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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINA'L 

Projeto n: 4, 601-C - 1954 

Red ação Final da emenda substitutiva da Cíâímara dos Deputados ao 
Projeto n ." 4.601- B, de 1954, do Senado Federal, que alter a dis po
sitivos do Cédigo Ele it oral, e dá outras providências 

c C 0li g,r',c' So N " ctcllJl decreta: 

,- t. 1.' O escl'1vão eleitDral, l'e
(. ,o.;, Dei 'J {; 1. eque'l irc.cuto doe :ins-crlçKo, 
i 1...~L· c')~ c~,1<d('T .,.'. dJ$ r'JC1!'1l 11-
t ,:; \H •. v.-;..:. .... :) \:.1., l. .)0 ü.J CÓ:l.!.';'O 
E" ..:. L. d .,,: l"~( l.} :1 "l "Ti') [: ') 

" .. L.. ...H.....LÁ V.::O 
C:Jnlr';€~2Y':,c e 
d2!ltro c" ',< 

1" "::-:lc:·'-e·-J..). G 

('<;-Pf".I· ':; .clc ;~Lí.tua-lo, 
) (\:. ~3 b .. ,~.s d0 seu 
L.LI.; l.l J ?O )Uiz: 

el'Cí't,,{.~['~., qt -:, (len {'j przzLI lr~â -
X',T)ú ~~._:'I. ci1'~ ,5' clt::" ) dfS)ae~_al'á, 

O;X-'::'2C€l1do " 'T'e m cl'ünC)ló~ica da 
,co.::: .l..:~_~lJ~i~l, .. xr J l-,.olo Cartório Elt:i-
toral. 

~ 1 o ~} :~cU'. 

ou ir.!.'. "g-'Lo!' L·I ü 
nada. Lx,c'p, J 
.. se. )' Z": t:':,\..' .r 

1 .' _ -
ql~L1 U't'J..' C111.;S.:ú.~:.O 

". i: \ 0).: ~'L SEr --,a
t:'")~"'o.!.'al !J ":a. 

~ 2, J D U"~.i..Ic..\.. \.) ( .... (2" 1 ',dçfr:;2'L' 
O r'::CiliC :111(;11+") (iÇ'. n,:cl'içâü. c __ ,_b;~ 
1 (.'C·U .• .'SO ao If.n'}l r'~.~ R€ ~Ol. E., ,2 -
'toral, int-.j rrJ:3to ... '-:-\. l~J..I'f " r:\€",'.1-
tro de tl"}s (3) dias; , df> ciespa(;hü 
que o defer}.r ~}'1d€ré qOlalquel' d'c12-
gado c1" f."E ,i "o ,·ccc; .. ··el', dali:'·) de 
t rês (3) . dlas , 

§ 3.° Os rccursos :,7cl'idos no pa 
r ágrafo anterior serãJ jUlgados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral d'"nc"o 
de cinco (5 ) dias . 

Art . 2.0 Quand-o o documcnto que 
instruir o requerimento de insc:ição 
n ão fóI' um dos referidos no lU'

tigo 33, letras d e e. do Código 
Eleitor a l. ':?- S:'l!·I!~!'SlY!. dúvid'[; qU <"\ :1~;) 

• 

à identidade do requercn te o juiz 
:Jeitoral converterá o pedido em di 
li~~ncb para que o alistando c l;n-
prJ\'~ S ", ideTJ.tjd: .d·e ou 11 I ) os-

J" 1.L 1'-1. Á 9J~- lV(ge 
:Lnl .cO.lnpart:ç\l 1 ..... l:.. c; ·1l:.T.ê!l8 ..::' ~11 a 

c 

Al'o. 3 (~lJ_.m .mente, o jUlZ 
clt.i" v: d . U" ,- rt·U~.i.C~l' pela ilnpl'. 't2U, 
--!.'")'~J.' 1\(~'r. \Jl, p~r editr-.ds, :t .. is ... 
ta c:;s p'erij'd',b Ge inscrição, t .i:",l
vl·' 1'8üd} os ti- .... :-.J08, os inàeft-'!'i~_t<ls 
tJ,' Cü'1Vb"~' " '8 em diligência, con-

dJ-: J ,,\ publicação o i);:azo 
r Ta os recursos a que se refere o 
~ 2.0 do art . !." desta lei. 

,\: . O título eleitoral, sob 
"} ( • L _ L ""o disciplinar até 
:iO (l"ülta) ciias, somente será as
,ir, do p210 Jl1Z eleitoral depois de 
pl' ;: ll~ 1: do tx':,~, ca."tc!'io e neste as
S.;.T1.h.1J ~ êlJ -fIcÍLar . 

A,-t. 5 O título eJeitor~1 será en-
r~ 'gli~, ,A"óS8:l1mcnte- ao eleitor rejo 
lLllz ele;'C)r:ll. pelo juiz preparad or 
cu pDr escrivão, elevtoral . especial
mente c!es'gnado. 

Al't . C.O O jUiz eleitoral, o Juiz 
pr eparador ou o escrivão eleitoral es
p eCialmente designado, em dias pre
viamente m arcados e anunciados, 
fará a en trega dos titulos eleitorais 
nos distritos, pov-oados e n a zon3. 
r ural, 

Art. 7." Ao rece ber o título em 
car tóri'O OH 113.'0, o eleitor deverá fir-

• 

p' ... 
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mar recibo, que ficará junto ao pru
cesso de seu: alistamento, 

§ 1.0 Será cancelado o título cUja 
assina.tura não fôr ill.êntica à do :~ 
querimento de inscrição. 

§ 2.° Da decisãú do juiz, dtLr
minando o cancelamento nm rermos 
do * 1.' deste arti;;o, o eleitor ou 
delegado de .partido poderá reCOlT<,r, 
dent,ro de três (3) dias, 'Dara o Tribu
nal Regional Eleitoral,' que decidirá 
dentro de (5) cinco dias, 

Art. 8.° Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e povoa
dos, assim como nos estabelecim 'E
tos de' internação coletiva, inclusive 
para cegos, e nos leprosários. 

Parágrafo único. Sob pena dE "tS
pommbilidade do juiz eleitora!, '1<1.0 
poderão, todavia, ser localizadas ~e
ções eleitorais em fazenda, sítio ou 
qualquer outra propriedade runll pri
vada, mesmo existindo liO local pré
dIO ,público, 

Art, 9.° Não poderão servir é'uma 
escrivão eleitoral ou juiz preparador, 
sob pena d~ demissão, os membros 
dos diretórios elos partidos )JolítLo,; 
ou os candida ,os a cargos ele,lvos 
a;;sim o cônjuge e o. pareJ. es d0st( s 
consagüíneos ou afim, <,t" o ,~gundo 
grau, inclusivE. 

Art, 10, Até 70 \S~ ,ent~ I jlas 
antes da data marcada para a "lO
ção, todos os que requer"Hóm 11S
crição como eleitor já d 'vem (S,.l" 

devidamente qualificadOS e 'l, l' 'S
pectivos tItulos prontos para a t n
trega, se deferidos pElo J 1 i7 ~,' (). 
raI. 

~ 1.0 Os títl'los c12.Wl"étis 
tantt's de pedidos de transferêncl" de 
domicílio eleitoral tl;nbe Y

_ rl 'I:, d 

esta." prontos para entre:, \ 1 ~ 7') 
\Setenl1) dias 5tntt~ d:t d,! +'l 11' ' .. 

caC:1 }-'a .. :a a €leiçã '1 

~ 2.0 O jUlz elelL~. aI, o juiz íJ. -
parad'or, o escrivão eleitOl aI esp' ~ia ,
mente d2signado ou o funcionário 
1"€Sp0nsável pela transgressão do 1 re
ceituado neste artigo ou pela nâo 
entrega. do título pronto ao eleitol' 
que o procmar, será punido nos 1J.~i'
mos do art, 175, n,O 15, do Cócti20 
EleitOl·11. ~ 

Art. 11. Não con, Llrão d~, ]io
tas ele eleitores e da respectiv" d'<;
tribuição pelas seções eleitorais iF 
que, até 60 (sessenta) dias ar + da 
eleição, não retirarem de cartório 
seus títulos eleitorais, 

, 

• 

A:'t, 12, Nenhum requerimentv de 
inscrição eleitoral será recebido den
tro dos 100 (cem) dias anteriore., à 
d:lL da eleição, 

A;' t , 13 , A transferência de tI
tulo eleitoral. como decorrência da 
tl anEfEl'e1J.cia lO 'lon1 icílio .eleitoral . , , 
50 sera é,dmitia" satisteita.s as se
gUintes exigências, além das mencio
nadas no art. 39 e parágrafos dn 
Código Elei tora.l : 

a I emrada no cartório eleitoral 
do >10>'0 domicílio até HJO (cem) dias 
antes da data da eleição; 

b) : 'ans[erénci;1 pelo menos de 
um 1.1) ano da inscrição primitiva; 

c I residtnci" mínima de três 13) 
meses n) no," domicílio, atestada 
._,2 .... 1. at l.l:~Ci?( t p )licial 

Fa"Éol'uh UI1C-" Qu.ando remo/!
dos, ,. L" 151 "réu 'd de titulo elt' ~
türal ó... S{' 11 dvl'€~j :JL u1" ("O!' ou .. ]r 

r.árquloL~~. C1 'V 18 OU l·:1it~,.lC~ € HIL ~1-
Dl~OS das I't~peL i \ -.,., 11i~ ;~S '- .. 
dis0?l1Sad d~;, ~ i"t 1, r'lac'o'.,,-
das letras b e c dcL" ;1 tidJ. 

A~t 14 ( ",qu, :'ÍlY.f' .. ~ )3 de 
t .. an. ,,;e'I'O I" dl}ml Pio ele to' 1 
r.lT~O )1.,1t.," .[;. :)f, lLe l)l·~.ZO .,1.118.-

X.l. "1'10 dt 1) l..) \,. ~4 S fie .se '-":l 

ll'na {;.. CJ.l ~ 'll' ,i...:""'ls i'l" n r P-l1.::i3., 

0nde j'f111V" ( ., ). lli'~.s 

T""" n lCC O 1.J.;:a; O ,>-1"1 '1.1 t 

Ll<,l.ClOn~ r(c S.'I li. } lCaJ0 pe la 
ln€_;I~lf 'nl ~ n rivl' duran ( ;) 
\C;,lCJ) d". ilSp. ].r, do ju.z 
deitoral lW"<lIldo , I defer ndo () pe
dido 

2, o Puderao 1'"cor"O" 10 Trio,'nal 
Rf'" ",nRl Elf'"'QLll, iel,tl' J dó 48 'qUd
rep[,' e OI' I r._c (e <"tal' que 
pea"u a t'a ,fe 1clf sU1do-11,' a 
n 2S1n", ... l-c 

àe pa .. uà 
fel"idu. 

.) U 1"".1 

1 la, (' l1.. 1 ~l" ...... • d€-le~~' ~- ) 
riU "C~') Ü j c'id'1 fô" d€'-

() rC D ,"inca) 
""""1' ,Jl1ndl 1:1,c :SJ. 1 roral \l~:;!Q. a 

J nOb ~r)n'.Js àJ do reC"i.ll"lJ 1 rI. ... lo I' 

1..J3.ra61 tfo '1 l;€n "'. 

~ t' 80 .:~lí. ... ! 1 io O no.-) tl

tulo deco'Tido, 'o ]Jl" '2'85 ,'te', s os 
nest-:-. â.J.'Ü6J ~ r-P~l'l tivo~ [Jal't ~r' 15. 

Art. 12 }lh,'11U 11 1'2 'uel menL de 
sesunda "\"la d t;tu.o <'lé"tora ' , sob 
fundan1€nt de I: J.Ou ou t.XLraVIO, 
será recebido dellv.'o l, S 80 oitent.a) 
dias antenc""" d, d,lta da eleição, 

Parágraf o uni co , O l'equerimento 
de segunda via de tít;]lo elf'itoral, sob 
o fundamento de estrago ou inu,E!-

• 
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Ilação, será obrigatOriamente instruí
do com a primeira via do título e re
eebido até 30 (trinta) dias ante» da 
eleição. 

Art . 16. O requerimento de se
gunda via de título eleitoral, sob 
frunldamento de perda ou eXitravio, 
lOerá sempre a.presentado pessoalmen
te no cartório eleitoralpelo eleitor. 

Art. 17. Os eleitores com 2.a via 
de título eleitoral votarão semor-e em 
separado, pela. forma mencionãda r.,o 
art. 87, § 4.°, letras b, c e d, do Có
digo Eleitoral, escrevendo ° presi
dente da mesa receptora na sobre
carta maior o seguinte: "Segunda Via. 
de título eleitoral". 

Art. 18, No dia imediato ao do 
en~rramento dos prazos para alis
tamento e transferência de eleitores 
iniciarão os juizes eleitorais a ;)rga: 
nização das listas de eleitores e sua 
distribuição pelas seções eleitoraIS as 
quais serão pUblicadas pela imprerua, 
se houver, ou por editais até 30 
(trinta) dias antes da eleição , 

~ 1.0 No município em qUe as lis
tas de eleitores e sua distribllição 
pelas seções eleitorais não forem DU
clicadas pela imprensa, o juiz elei
toral determinará o envio de uma 
via a cada diretório municipal de 
partido regularmente registrado. 

* 2." A infração do disposto neste 
artigo será punida nos têrmos do ar
tigo 175, n,o 15, do Código Eleitoral, 

Art .. 19. A organização das Iista.~ 
de ~eleltores e sua distribuição pe~as 
seçoes eleItoraIS, observado o dis
,:osto no artigo anterior desta 1.;i e 
l1D a!"t. 66 do Cádig'Ü Eleitoral, :oerá 
feita com a assistêncía e fiscalizacao 
dos del·:;gados dos partidos, à vista 
das flchas dos títulos eleitorais '3 dos 
P!oc:e.sscs de inscrição, de transIe
renCla e de segundas vias existf'ntes 
em cartório. 

Art .. 20 .. ~n audiência pública, que 
se realizara as 14 horas do sexaO'é!simo 
n0I.10 dia anterior à eleição, ~ jUi", 
elelwral declarará encerrada a ÍDS
cTiçã'Ü de eleitores na respectiva zona 
e pr<?clamará o número dos inscritOf 
ate as 18 horas do dia anteriur. o 
que comunicará incontinente ao T 1'i
bunal Regional Eleitoral, por teIe
grama, e fará pÚblico em edital 
"'Fdlatamente afixado no lugar pró~ 
;pno do juízo e diVUlgado pela 1m
iH~ensa, onde o houver, declarando 
neleS o nome do último eleitor ms
crito e o número d'Ü respectivo título , 

fornecendo aos diretórios mUlllClprus 
dos partidos cópia autêntica dêste 
edital. 

§ 1.0 Na mesma data, serão 'en
cerradas a transferência de eleit0re.s 
e a expedição da 2." via do título, 
por perda ou excravio, devendo cons
tar do telegrama do juiz eleitoral 
ao Tribunal Regional Eleitoral, do 
edital e da cópia dês te fornecida aos 
diretórios municipais dos partidos e 
da publicação da imprensa, os nomes 
dos últimos eleitores, cUjos processos 
de tralru9fe.rência e rpedido de 2." via. 
do título, por perda ou extravio, es
tejam defirutivamente Ultimados, e o 
número dos respectivos tltulos eleito
rais. 

§ 2.° O despacho de pedido de 
inscrição, transferência, ou 2.a via de 
titulo, por perda ou extravio, profe
rido após esg'Otado o prazo legal. 
sujeita o juiz eleitoral às penas do 
art. 175, n.O 7, do Código Eleitoral. 

Art. 21. O eleitor só poc.erá votar 
satisfeitas estas exigências: 

a) exibição do respectivo titulo 
eleitoral; 

b) constando o seu nome da lista 
de eleitores da seção eleitoral em Gue 
deva votar, salvo as exceções eXpl'En
samente consignadas em lei. 

Art. 22. Salvo o disposto nos iJ,k
rágrafos segUintes, é vedada· a vota
ção em seção eleitoral diversa daquelE'. 
em que o eleitor tiver o seu nome in
cluldo. 

§ 1. ° Votarão perante as mesas l'e
ceptoras, nas quais estiverem ser?iL
do os seus cOIlllpOnentes e os fiscais 
de' paTti.doo, sem a exigência da lem'a 
b do artigo. anterior desta lei, to
illlalIl.do-se-lhes o voto em se:parado 
pela forma referida no art. 87, § 4.", 
dü Código Eleitoral. 

!i 2. o O juiz eleitoral poderá 1iOtM 
em qualquer seçãJo eleitoral da zona 
eleitoral sob sua jurisdição, e os d:
legados de partidos em qualquer seçfw 
eleitoral do municlpio para o qual 10-
ram designados, tomando-se-lhes o 
voto em separado pela forma refeIlda 
no art. 87, § 4.°, do Código Eleitoral. 

§ 3.0 Podem votar, tomar..do-se-Ihes 
o vot<l pela forma referida no artigo 
87, S 4.", do Código Eleitoral. os can
<iidatos: 

a) a Presidente e Vice-PresidenLc da 
República, em qualquer seção eleitoral 
do Pais, nas eleições para Presid€ntil 

• 
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e Vice-Presidente da República e, .cm 
qualquer seçã.o eleitoral da circunSCri
ção em '<l.ue estiverem inscritos, il::tS 
eleições para Govenlac.or, Vice-GonI
nador, Senador, Deputado Federal e 
Deputado Estadual; 

b) ao Congresso Nacional, a Govu
nador, a Vice-Governador e às Assenl
bléias Legislativas, em qualquer seçà0 
eleitoral da circunscrição em que fe
rem registrados; 

c) a Prefeito e às Câmaras Muni
cipais, em qualquer seção eleitoral do 
município correspondente à zona eleI
toral em que forem registrados; 

d) a juiz de paz, em qualquer seção 
ele i toral do respectivo distrito. 

§ 4. o Podem votar, tomanC:o-se-lhes 
os votos pela forma referida no a:
tigo 87, § 4.·, do código Eleitoral: 

a) o Presidente e o Vice-Presidtiltl' 
da República em qualquer seção elei
toral do Pais, nas eleições para PrcBi
dente e Vice-Presidente da Repúolicr, 
e, em qualquer seção eleitoral da cir
cunscrição em que estiverem inscrit0s, 
nas eleições para Governador, Vi.:e
G<lvernador, Senador, Deputado F2-
deral e Deputado Estae.ual; 

b) o Governador e o Vice-Govenl3.
dor, os membros do Senado, da Ci.
mara dos Deputados e das Assem
bléias Legislativas, em qualquer seção 
eleitoral da circunscrição que reprE-
8entarem; 

c) o Prefeito, o Vice-Prefeito c os 
Vereadores em qualquer seção eleito
ral do município que representarem; 

d) o juiz de paz, em qualquer seçiio 
eleitoral do respectivo distrito. 

§ 5. o O Presidente e o Vice-Pre
sidente da. República, o GOvernador e 
o Vice-Governador, os membros do 
Senado, da Câmara dos Deputados e 
das Assembléias Legislativas, oem 
como os candidatos a êsses cargos, ';Q
derão votar em qualquer seção eleito
ral do município em que estivenm 
inscritos, tomando-se-lhes o voto pEla 
forma referida no art. 87, § 4.0 do 
Código Eleitoral. 

.Art. 23. A distribuição dos elei~o· 
res, por seção, será organizada de 
preferência obedecendo· à ordem a1fa
bética do sobrenome. 

Art. 24. Não se reunindo, pm qual
quer motivo, a mesa receptora, pode
rão os eleitores pertencentes à respec
tiva seção votar na seção mais pró
xima, sob a juristlição do me.smo juiz, 

recolhendo-se os seus votos à urna da 
seção em Que deveriam votar, a qual 
será transportada para aquela em (,ue 
tiverem de votar. 

§ 1. Q As assinaturas dos el-eitores 
serão recolhidas nas fôlhas de votação 
da seção a que pertencerem, as quais, 
juntamente com as sobrecartas oficiais 
e o material restante, acompanharão 
a urna. 

§ 2. · O transporte da urna e dos 
documentos da seção será providencia
do pelo membro da mesa ou secretário 
que comparecer, ou pelo próprio juiz 
ou pessoa que êle designar para ê.sS2 
fim, acompanhando-a os fiscais 'luc o 
desejarem. 

Art. 25. Serão punidos, com a pena 
de detenção de 1 (um) a 6 (seis) me
ses, o eleitor que votar sem cumprir 
as exigências referidas nos arts. 21 
e 22 desta lei, e o presidente da !11r"a 
receptora responsável. 

Art. 26. As sobrecartas para votação 
serão rubricadas e numeradas de 1 
(um) a 9 (nove) pelo presidente da 
mesa receptora, sucessivamente, à me
dida e no momento em que forem 
sendo entregues aos eleitores. 

Art. 27. O eleitor que deixar de 
votar sem causa justificada perante 
o juiz eleitoral, até 30 (trinta) dias 
apÓs a realização da eleição. incor
rerá na multa de Cr$ 100,OJ (cem 
cruzeil"os) a Cr$ 1.000,00 (um mil 
cruzeiros), imposta pelo juiz eleito
ral e cobrada mediante executivo 
fiscal. 

§ 1.. Sem a prova de que votou .na 
última eleição,pagou a respecLlva 
multa ou de que se justificou devida
mente, não poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso ou 
prova para cargo ou função ~úblicil, 
investir-se ou empossar-se nele ou 
nela; 

b) receber o vencimento. remu.lle
ração ou salário do emprêgo ou fun
ção pública, ou os proventos da ma
tividade, correspondentes a.o segundo 
mês subseqüente ao da eleição; 

c) participar de concorl'ência pú
blica ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito 
Flederal ou dos .Munidpios, ou das 
respectivas autarquias; 

d) obter empréstimos nas Caixas 
Econômicas Federais ou Estaduais, 
nos Institutos e Caixas de Previdência. 
Social, bem como em qualquer esta
belecimento de crédito mantido pelo 
go vêm o , ou de cuja administração 
êste participe; 
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e) pratical' qualquer ato para o 
qual se exija quitação do serviço mi
litar ou do impôsto de renda. 

§ 2. o O dispõsto no parágrafo an
terior sôbre emprêgo ou função uú
blica aplica-se também aos que 'lô 
rem exercidos em autarquias ou so
ci,ed~,des de economia mista . 

1\.rt. 28 . Os brasileiros natos, na
turalizados, maiores de 18 anos, salvo 
os excetuados nos artigos 3 . o e 4.". 
n. o l, do Código Eleitoral, não oode
rã o, sem a prova de que são eleitores, 
praticar os atos relacionados no ~ 1. Q 

"o :ut. :l7 desta lei. 
Art. 29. Os responsáveis pele ino~)

lServância do disposto nos arts. 27 
e 23 desta lei incon'erão na pew\ de 
muita de CrS 500,00 (qUinilC:1toS cru
zeiros) a Cr$ 2.()OO,OO \dois mil ::l'U
zeires), ou de suspem:l'J disciplimu' 
até 3; (trinta) dias. 

An. 30. O juiz eleitm'al fornecerá 
aus que não vobram pOl' 8allsa jus
tific.lcla e aos não alist:.d,cs nos tél'
ln, S dos artE. 3." e 4', '1." l, do 
Coór-:o Eleitoral, clocumL ié (1" o, 
<. L t d~,s sanções legais. 

'\rc. 31. ?'[ as eleiçõe" ~uplem~n ta
IC~, .. p)!1nào se refel'l!-enl a car~;:Js tie 
e"~' - " ~ p-.-o - .iO" 1 . "ot, f'a-')' J.. .1-"" <- • ~ ~ \. _) • ,_ \o (l .. 

e <1·D·i.:~: ç~:) fa '-5e-;JQ e.' 11.-:;iv l.!nente 
J-~! ~ '1~ !c.gcnu .; ~":'.-:-::~ :.:.1 .... ~ . 

'\l·~·. 12 C.lela rjt~'·tid1--) lJ ·(i'~!.'à no
,11C"" 2 Idoi~\ uelega':;l" "'1'1 c"da 
L n .·('>oh é dü:s 0) fiSCb'. Jlmto a 
\..~ n~~ J,I1_":~ '"eceptora. 

P'G~';;rafo único. Quando o muni
Cl)' ') \,i)ranger n1ais de UMa. ZOllil 
('le. o. aI, c"ela partido poderq, 110mear 
2 (dois) delegados junto a c d". Ul"la 
dela.s. 

Art 33. A mesa receptor", não p-o
clerá ser ("m~tituída de memíJros per
tencE'r ,"s 8. um só pa:tido ou de CQ
liga~;'o. " menos que e"ü! abrall; I a 
wtalidaüe dos mesmos. 

~ 1.' O Juiz eleitoral '2scolhera e 
nomeará os membros das mesas re
ceptoras dentre os nomes inciié'ados 
em list:l tl'",lice, até quarenta e cinco 
(45) dias antes da eleição, pelos 
partidos e alianças de partidos. 

§ 2. 0 A nomeação dos membros d::is 
mesas receptoras será feita em audi
ência pública, anunciada pela im
prensa, onde houver, e por edital, 
afIxado no lugar próprio dI) jUÍZ() 
eleitoral. com, pelo menos 5 dias de 
an cedência . ' 

~ 3, o As mesas receptoras serão 
constituídas de forma a atender, se:!1-
pre que possível, a todos os pa~tido.3 
e coIigaçõ~s de part.idos. 

S 4. o Se os partidos e as coligações 
de partidos não fizerem a indicação 
no prazo fixado, o juiz eleitoral fará 
as nomeações atendendo aos critérios 
referidos neste artigo. 

S 5. o A escolha de fiscal de par
tido não poderá recair em quem, oor 
nomeação da juiz eleltDral, já faça 
pane de mesa receptora. 

Art. 34. Da nomeação para mem
bro da mesa receptora, caberá recla
mação ao juiz eleitoral, dentro de 48 
horas, devendo dentro de 19ual :arazo 
::;er decidida . 

Parágrafo único. Da decisão do juiz 
eleitoral, caberá recurso para o Tri
bunal Regional Eleitoral, sem efeito 
suspensivo, interposto dentro de tTês 
i.3i dias, devendo, dentr~ de igual 
",lazo, ser resolvido. 

Art. 35. O membro da mesa re
ceptora que não comparecer 110 local, 
dia e hClra d<.!terminados para 'realiza
ção d", eleição ou abandonar os tra
balhos no decUl'so da votaçiW, sem 
justa causa apresenta,dá ao juiz elei
toral até 43 (Quarenta e oito) hOl'as 
após a ocor:-ência, inc()lTerá na n.1ultlt . 
d C~'$ 4CO,Oa (qU.l~TOc"ntos cruzeiros) 
a Cr$ 2. OOO,OG' (dois mil crUZeIrOSJ. 
r'cbmd, mediant·? executivo fiscal. 

; 1. SeJ h1tnso fôr ,~e"vidor pú-
blie:;J II autii~~':L,~I, ~L. }:~~_. será de 
.::n:/""~T)<:'1n 8t : ' r; (nu'nzc-I dias. 

§ :. . • .5 p,. ,,, j)revistas neste ar-
tigo será,a aplicadas em dôbro, se 3. 
mes.1 "es·2ptDra deix8.r de funcionar 
por culpa do faltoso. 

Art. 36. Pelas meses leceptJ!'as se
rão admitido:, a fiscalizar a votação, 
formular protestos e fazer impugna
CÕelS, inclusive sóbre a i.dentidade do 
éleitor, os candidatos registrados, os 
d,elegadv3 e o:, iiscais dos partidos. 

o\rt. 37 E' cXl~r2~sa';wnte vec;ado o 
~.so de Drc~ __ -~':.!:ldc i,tl habitação, 
pora fl'LC r:n,· ~,1e;üJ de 1'1eSa recepto
ra, pel'tfncr:nw a célr:didp..to, membro 
dp diTetóúo de nal't· ,~.o delegado de 
uartido ou autol'idade Dolicial, bem 
êomo do.;; l'e,<:pectiYcs cônjuges e pa
i~entes, consangüíneos ou afins, até 
2." r;:<au. inc!u 'ivc 

Art. 38 . O prazo para a entrada 
em cal'tór:o do r"querimento de re
gistro de candidato a cargo eletivo 
terminará, improrrogàvelmente, às de
zoito (18i haras do trigésimo (30.°) 
dia anterior à data marcada para a 
eleiçã{). 

Art. 39. Nenhum servido:' p'lblica 
federal, estpdual ou munidpal poderá 
ser removido ou transferido, ex-ofli 
cio, para cargo ou função que deva 
exercer fora da localidade de sua re
sidência, 110 período de seis meses 

/ 
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antes até três meses depois à dat~, 
da eleição. 

Parágrafo único. A proibição vi
gorará: 

a) para todo o território nacional, 
nas eleições para Presidente da Rer(;
'blíca, Vice-Presidente da República e 
Congresso Nacional; 

b) para o r-espectivoEstado, quando 
as eleições forem para Govern:J.do~·. 
Vice-Governador e Assembléias Le
gislativas; 

c) para o res,pectivo município 011 
Distrito Federal, quando a eleição fôr 
para Prefeito, Vice-Prefeito ou Ve
reador. 

Art. 40. As eleições serão semp"p 
realizadas com a garantia de fô!'ç(' 
federal, posta à disposição das au
toridades competentes. 

Art. 41. Depositado o voto na urna, 
o eleitor, logo em seguida, introdu
zirá o dedo mínimo da mão esquerda 
em um recipiente que contenha tinta 
fornecida pelo TribUIllaI Superior Elei
toral ou pelos Tribunais Regiuna-is 
Eleitorais. 

§ 1.0 Se o eleitor se encontrar im
possibilitado de utilizar o dedo mi
nimo da mão esquerda para o fim 
IPrevisto neste artigo, seja em vir
tude de lesão física temporária ou 
permanente, seja por qualquer outro 
motivo, deverá ser assinala-do, pela 
mesma forma, em lugar visível de 
,J>referência no dedo mínimo da 'mão 
direita. 

§ 2.0 A tinta a que se refere êste 
·aJ.'I;igo deverá possuir características 
tais qUe, aderindo à pele, sOmente 
deíSapareça a'J)ós 12 hora~ no m1-
nimo. 

§ 3.0 Não será admitido a votal' o 
eleitor que, no ato da votação, apre
sente vestígio da tinta de que ti'ata 
êste artigo e seus parágrafoo. 

Art. 42. Competirá aos TribuIl(iis 
R.eg!0D:a,is Eleitorais aplicar as penas 
di.:lclplmares de advertência e de sus
pensão até 30 dias aos juizes eleito
rais e julgar, em grau de recurso as 
que forem por êstes aplicadas aos fun
cionários do juízo eleitor.al, que po
derão recorrer, sem efeito suspensivo, 
no prazo três (3) dias. 

Art. '43. O Desembargador do Tr1-
buna,l Regional Eleitoral, que não 
exercer ras funções de Presidente ou 
Vice-Presidente do mesmo, será o 
Corregedor Geral da. Justiça Eleito
ral da circunscrição a que pertencer. 

§ 1.0 As atribuições do CorregedClr 
Geral serão fixadas pelo Tribunal Su
perior Eleitoral, e, em caráter suple
tivo ou complementar, pelo Tribunal 

Regional Eleitoral perante o ;}ual 
servir. 

§ 2.0 No desempenho de sUJas atri
buições, o Corregedor Gera.} se loco
moverá para as zonas eleitorais, no! 
seguintes casos: 

a) por determinação do Tribunal 
Superior Eleitoral ou do Tribunal Re
gional Eleitoral; 

b) a· pedido dos juízes eleitorais; 
c) a requerimento do 'Partido, de

ferido pelo Tribunal Regional; 
d)sempre que entender necessál'i<'. 
Art. 44. No alistamento eleitoral 

que se reabrirá a 1.0 de janeiro- de 
1956, serão adotadas "fôlhas indivi
duais de votação", de acôrdo com o 
modêlo anexo (n.o 1). 

§ 1.0 As fôlhas individua.is de vo
tação serão conservadas em pastas, 
uma para cada seção eleitoral; re
metidas, por ocasião das eleições, às 
mesas receptoras, serão por estas e1'
caminhadas com a urna e os demaiS 
docwnentos da eleição às .Juntas Elei
torais, que as devolverão, findos os 
trabalhos da· apuração, ao respectivo 
cartório, onde ficarão guardadas, 

§ 2.0 Ao ali.star-se, receberá o elei
t{)r um extrato de su:::' fôlha indivi
dual de votação, de acôrdo com o mo
dêlo a ser aprovado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, que t€.Tá a deno
minação de "Título Eleitorel" e con
terá, além dos elementos nece.;sários 
à sua identidade, inclusive fot{)gra
fia, o número correspondente ao da 
referida fôlha individual e a indioa
ção, por extenso, da seção eleitoral 
em que tiver sidl) inscrito. 

.§ 3 'o O elettor fioará vinculado 
permanentemente à seção eleitol'al 
indic"da no seu título, salvo: 

a) se se transferir de zona ou mu
r:icipio, hipóte.::e em que a. fôlha in
c1'~idual ::lerá er.viada ao Juiz Elei
toral do novo domicilio: 

b) se, até 60 dias antes da el<õi(.'ão, 
provar perante o Juiz Eleitorol, que 
mudou de residência dentro do mes
mo muni.cípio, de um distrito para 
outro ou para lugar muito distan
ciado da seção em que se acha ins
crito, caso em que serão feitas, nas 
referida·s fôlhas e no títUlo eleitoral 
piara· êsse fim exibido, as alterações 
correspondentes, devid8mente auten
ticadas pela autoridado judiciária 

§ 4.0 O título eleitoral a que ·<;e I€.'
porta o parágrafo anterior servirá de 
prova, de que o eleitor está inscrito 
na seção em que deve votar. E, uma 
',ez datado e assinado 'Pelo presidenw 

da mesa receptor::! da respectiva se-

, 
I 
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ção, servirá também de prova de ha
ver o eleitor votado. 

§ 5.° O eleitor será admitido a vo
tar a·inda que deixe de exibir no ato 
da votação o seu títulq, desde que 
seja inscrito rua seção e conste da 
respectiva pasta a sua fôlha indivi
dual de votação. Neste caso. a prova 
de ter votado será feita media.nte cer
tidão que obterá, posteriormente, no 
juízo competente, 

§ 6 ° No caso de omissão da fôlha 
individual na respectiva pasta, ve
rificada no ato da votacão será o . , 
eleitor, ainda, admitido a vota,r, desd~ 
que exiba o título eleitoral e seja 
inscrito na seção, sendo o seu voto, 
nesta hipótese, tomado em separado. 
Como ato preliminar da apuração do 
voto, averiguar-se-á se se tra.ta de 
eleitor em condições de votar, inclu
sive se realmente pertence à seção. 

§ 7.° Verüicada a oOOl'!I'ência de que 
trata o parágrafo anterior, a Junta 
Eleitoral, antes de encerl'llil' os seus 
traba.lhos, apurará a causa da omis
são. Se tiver havido culpa ou dolo, 
será aplicada ao responsável, na pri
meira hipótese, a perua de suspensão 
até trinta (30) dias, e, na segundQ, 

. fi de detenção, por um (1) a três (3) 

meses, ou multa, de CrS 1.000.00 a 
Cr$ 3.000,00. 

Art. 45. A partir de 1.0 de ja
neiro de 1956, o cidadão, para alis
tar-se, deverá preencher, do próprio 
punho. em cartório, rua presença do 
escrivão ou de funcionário designado 
pelo Juiz, a fórmula impressa que lhe 
será forne3ida (modêlo anexo n.o 2), 
entregando, no ato, três retra.tos com 
a dimensão de 3x4 e um dos do
cumentos a que se refere o § 1.0 do 
art. 33 do Código Eleitoral. 

§ 1.0 O escrivão ou funcionário de
signado, depois de atestar, a seguir, 
ter sido a fórmullll preenchida em sua 
presença, pelo próprio requerente. to
rnará a fuSsinatura do mesmo na "fô
lha in~dual de votação" e do pe
dido lhe dará o recibo (modêlo nú
mero 3). 

§ 2.° Deferido o pedido no prazo 
de cinco dias, o título a que se re
f'ere o § 2.° do art. 44 será entregue 
median'te a tapref{entação do recibo 
mencionado no parágra,fo anterior, ao 
próprio eleitor, ou a quem o aJI>re
sente. 

§ 3.° Se indeferido o pedido, o Juiz, 
na mesma data, inutilizará a fôlha 
individual de votação assinada pelo 
requerente, a qual ficará. fa.zendo 
parte integrante do processo, dêle não 
podendo, em qualquer tempo, s€'r re-

tira (ia ou substituída, sob pena de in
correr o responsável nas sanções pre
vwtas no art. 175, n.o 12, do Código 
Eleitoral. 

Al't. 46. Os atuais títulos eleitorai.C 
e os expedidos até 31 de dezemb,'o 
de 1955 perdETão sua. validade a par
tir de 1.0 de julho de 1956, sendo 
substituídos por fôlhas individuais de 
votação, segundo o disposto nos ar
tigos 44 e 45 facultado, .porém, ao re
querente instruir o pedido com o tí
tulo atual em substituição aos do
cumentos r.eferidos no § 1.0 do ar
tigo 33 do Código Eleitoral. 

Art. 47. Ali despesas com o 1';;
tl)ato do eleitor, a que se referem os 
arli.gos anteriores, fi ca·rã o a cargo 
da União e serão feitas pela Justiça 
Eleitoral. de acôrdo com as instru
ções a serem baixadas pelo Tribunal 
Superior Eleif,oral, por conta dias do
ta.çÕ€J3 que êste deverá <.i~tl'ibuir 
anua.Jmente aos Tribunais Regionais, 
~la proporçao do volume e cresci
mento cio a1i~~amentoeleitoral em 
cada circunscrição. 

Art. 48. O empregado poderá dei
xar de comparecer ao serviço, "cm 
prejuízo do salário, e por tempo não 
excedente la. dois dias, para, o fim de 
se alistar eleitor. 

Al.'t. 49. Não se aplicará esta lei 
aos prazos nela referidos. relativa
mente à eleição de 3 de outubro de 
1955, quando já esgotados na data 
de sua publica.ção. 

Parágrafo único. OS derntais prazos 
entrarão em vigor 10 (dez) dias de
pois da. publicação 'desta lei. 

Art. 50. Além dos casOs previstos 
no art. 123 do Código Eleitoral, é 
nula a votação: 

a) quando votar eleitor indevida,
mente inscrito, ou que haja sido ex
cluido do alistamento, desde que o 
seu voto não tenha sido tomado com 
as cautelas do ~ 4.° do art. 87 do 
Código Eleitoral; 

b) quando votar eleitor de outra 
seção. a não ser nos casos expressa.
mente admitidos em lei. 

Parágrafo único. Na apuração das 
eleições, a Junta Eleitoral verificará, 
previamente, se ocorreu qualquer dos 
casos de nulidade de votação previs
tos no art. 123 do Código Eleitora.l 
e neste artigo. 

Art. 51. Até às 12 horas do dia 
&-."gUinte à realização da eleição o 
j;uiz eleitoral é ObrigadO, sob as 'pe
nas do art. 175, n.O 15, do Código 
Eleitoral, a comunicar a{) Tribunal 
Regional, bem p.ssim a.os delegados de 

• 
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partido perante êle credenciados o 
número de eleitores que votou 'em 
cada uma das seções da zona sob SU5. 
jurisdição, bem como o total de \0-

tantes da zona. 
§ 1.° Se houver retardamento nas 

medidaos referidas no art. 89 do Có
digo Eleitoral, o juiz eleitoral, assim 
que as receba, fará a comunicação 
constante dêste artigo. 

§ 2.0 Essa comunicação será .feita 
por via postal, em ofícios registrados, 
de que o juiz eleitoral guardará có
pia. no arquivo eleitoral, a20mpanhada 
do recibo de correio. 

S ".0 Qualquer eleitor ou candidato 
'Poderá obter, por certidão, o teor da 
_comunicação a que se referé êste ar
tigo_ sendo defeso ao juiz elei·ola] 
recu 'á-la ou procrastinar a sua en
tno-a .ao requerente. 

Art. 52. Os trabalhos da ComLsão 
Apur ~dora, a que se refere o art. 108 
do Código Eleitoral, poderão ser acum
pc nhados por delegados dos partidoS 
nii'rs interessados, Sélll que, entre
l~U te, neles illte"verlham com 1'1'0-
tc to.; Impugnações ou recursos. 

• 1 u Terminado", IJS trc balllOs da 
C llnissã) Apuradora, o Sf u ltl'l 'Ól'IO, 
l'c fi rJ.~a o ~:... ( \~ d,) 
Codigo Eleitoral, ficará I... Se" • .:t"!'l. 
do Tribunal pelo prazo de 1 (t '1::'1 
d d; I ara exame dos partid < f:; (;li -

d clr.tf'S interessados, que poderr c exu
.1. I '\1' • .:mbêm os documentos em que 
f r ó baseou. 

L. Terminado o priL'~. supi''a, os 
p, t dos poderão apresE'n,ar as suas 
n .. Iumaçães, dentro das 4'8 horas se
gU1n:e~, sendo estas submetidas a pa
I r" da Comissf..o Apura'dom, que, 
no pra,o de 3 (três) dias, apl'~sen
td.rá aditamento ao relatório com f' 
proposta das modifi2açõe_~ que julgar 
preceder t"'s ou com a "xplicaç'\o do 
improcedêl""ia das 'xgüiçóes aos pr '
tidos. 

_~_ CCE1i~sã~J ApuJ'adol'~~ farã 
puo ica" no órgão oficial, diàriamellte, 
mTI boleLm com a indicação dos tra
ba'hos realizados e do número de vo
tos a trwuídos a cada candlda·to. 

Art. 53. E' vedado promover, n~ 
dia da eleição, com o fim de impf'Clil', 
-embaraçar ou fraudar o exercício do 
sufrágio, a. concentração de e~eltores, 
sob qualquer forma, e o fornecimento 
gratuito de alimento e tr&l,eporte co
letivo. 

Pene.: detenção de 6 meses a dois 
anos, 

Art, 54, O serviço púb:i~~ de qual
quer repartição, federal, estadual, mu. 

nicipal, autárquica ou de sociedade 
de economia mista, inclusive ores· 
pectivo prédio e suas dependências. 
não poderá ser utilizado para, benefi· 
dar partido ou organizações de ca· 
ráter político. 

parágrafo único. O disposto :leste 
artigo será tornado efetivo, a qual· 
quer tempo, pelo órgão cumpetente 
da Justiça Eleitoral, conforme o fim· 
bito n~ciona.J, regional oU municipa.l 
do órg'ão infrator, mediallte repre
sentação fundamentada de autoridade 
pública, representante partidál'lo ou 
de qualquer eleitor. 

Art. 55, As estações de rádlodifu· 
são irradiarão gratuitamente durante 
meia. hora por dia e dUi'ante doiS 
mes f.I1.8S de cada pleito um pro
g 'ame o"ganizado pela Justiça Elei
toral, para ,', àivul;ação de instruções 
sóbre o plm o, inc,usive data_ herário 
e loe'\l onde ce r€'ulizarão os comí~ 
CJ()S, bem COP10 0'-' partidos que os 
moITlovem. 
. Art. 56. O a~i 46,' :3.", do Código 
Eleítoml p 's~ a +2 a seguinte : t
dação' 

" Ar t 6. ... , .......... . 
~ Quando os lu~'ares a se

rer,. v etl1cÍlidos .. '\s Cámaras Le
;..slaÚ,.<s fOrE 11 d01S, serão êles 
clistrib'lidos segunda as regras 1 
e ~ do art. 59 e quando forem 3 
ou mais, serão êles distribuídos 
pela forme. estabelecida no 2"r
tigo 58 dêste Código". 

~ 3.0 A con :,e .ão Alpurad&a fará _ 
rlia, se a jafita eleitoral não cumprir 
G dislpcsto EO art. 91 do Código Elei ~ 
tC'l'al, cad8 um a s seus membros 5'ra. 
multado em Cr',; 1.000,00 (mil cru
zeiro:;) . 

Pa,rágrafo único, A reinddêl1CJ;l 
"lca:-retal'á a destituição da ,junta elel
,oral, sem prejuízo da responsa'Jili
c.ade pen:J.! que no caso coUber. 

Art. 53, Ficam expressamente re
vogados o art, 127 e os §§ 5.°, 6:) e 
9,0 do art. 87 do códlgo Eleitoral. 

Art. 59, Será feriado nadonal o 
dia 3 de outubro de 1955. 

Art. 60. Esta lei entrará em ligar 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições elll contrário, 

Sala da comissão Mista, em 30 de 
junho de 1955. - Cunha MellO, pl'e
::idente. - Ulysses Gu/mames, Re
lator. _ Costa pereira. - HeitOT 
Medeiros. Raimundo Brito. 
.4arão stein1Jruck, - Lucia Bitten
court. - Ernani Sátiro _ - QlivetrlL 
Brito, - Ruy Paim eira 
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MODELOS A QUE SE REFERE ESTA LEI ' 

(Modêlo 1) 

. 
h l.· __ .•.. _._ ............... _._ .... . • __ , •• ~ _ _ ___ • • . • _ . _,, _ ••• , h ___ . -

SOI3RENQt.1I! 00 &Lfiin:()fIl ; 
~. _ . 

.JUSTIÇA ELEITORAL 
, 

.... :.. ------~ . 
---_.~._"... . ........... ,,··· ...... ,_w ............. ,_ <._ •. _.....:.._.,---> 

I 
I 
i 
! 

ZONA loOJNCiPtO ... "" 

FOLHA , 
l",E V OT A Ç ÃO 

J)e -_._ ......... _ .... _._------_._ ----_._-- --------- _._ .. _ .. _. 

"' .... ......... _-_._ .. _ ................ _---_._-
Oc..TA 1').) NASC!MCN,O ..... n.ov.uoAOe 

• 

FILi'!, çAO \ 

................. _- _. __ ._--_ .. __ .. _ ..... --------_._-......... _-... _ ....... __ ... __ ... _ ..... 
PAI 

. _ .............. _ .. __ .......... _ ........ _ .. _ .. __ ...... _ ........................ __ .. _. __ ... _ ...... _-_ ................. _---
MA" 

" 

PROASSÃO 
---_._ .. _---._-_.:-----_._._--_._. 

~NOA 

t 

ASS2NATURA. OO· E1..e.lTOR 

__ .... __________ .. _ DE. _____ . ___________ .. _.DE IQ. ___ . 

..•. --' ..•.... -•.•.. ........ 

........ __ ._. __ . __ ......... -.......... _ ................ ';"_ .... _ ....... _ ........ _-;----_ .. __ .. _----
• A.SSINA T'UPtA 00 -.lUZ 

.~ 

ANOTAÇOES 
.. ,..,~" 

.~>-
••••••••• ~._ ._ ••••• _ ._ •• _ ...... . . .... .. . . _. _ _ • • __ .... _ • • • __ n • • _ _ • ___ _ 

._-_._ . __ ... _---_._-_.-
• ~ r , · • .,;tf . ·c 

._ ........ _ ... _--.::._-:-:::-._,:-.;- -.~------_. __ ._--_._-- --_ ... -:-~~ 

---.. -....... -- .......... .. ... _ •.. _-.. _ .. _ ... __ ...... -.................. _ ......... - ... _-----_ .. _ .. _----_ .. __ .... ~ . 
. ..... 

_ ............. -_ .. ,,_. .. __ ........ _ .. -



... 
~ 
lO .. . ; 
u 

~ 
c:n ..... -..... (Q 
O 

~ 
NO 
"'Z 
~...J 
.3Q.. 

-10 -

(Modêlo 1. verso) 

c O M P A ,~ E C I M f: N T O ÂS ELEICOES 

I ,-._-----_ ... -_. .._-,_._._--
"'!i.II~.TUR'" 00 f:!.l.(,l(,JA 

.. ~5.N ~l~'9'It ... 00 1!L..I:ITon 

E:ILI IH)._ . ... · , __ o 
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_ .. _--_. _-
.'j.N ... ' .IA ... C' iJ U .. f!' "·- ,A 

A~"""'1"1Jf\'" 00 5.L.!:r>QItI 

./19. __ E:M..._./ ._. __ ._---
ENt .. --'_ .J '9 ~ .... ,,~ c ... 00 P1IlEa.o&HT. 

"I ~ R: ·. '" .JV N'OIJ"I ' cclojta 

I ----- -
"'J~ ....... fUf'A C. L.t-If " 

... ~S~'-'T\J'1."" iXl cL..I!:ITCI'I 
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'" A.' .~W«: '" c ... 

... :.-:.I,..",f P.A :> Et.I:ITOP ,. ... ,'" . J ~_ ~ C " • 
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~tOe .... TIr ",,,,,,, ."" ~ .. 

-----
__ o -"---

J.. IN ... "." .... '0" At.;,lHATVAA 00 e:"l,t~ 
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• 
(Modêlo 2) 

Senhor Juiz Eleitoral da ...... Zorua . 

. . . . . . . . . . . . . . . , ............................................................ .. 
(Nome por extenso do requerente) 

• • • • • • • • •• • • • •••••••••••••••••••• o ••••• " " ••••••••••••• • " 

\Estado civil) (Profissão) com ........ . 

anos de idade, nascido em ........ de .................. de 19 ........... , 

natural de . ... ............................................................ , 
. (Município e Estado) 

filho dc .......................................•.......................•.•• 

e de ....................................................................... , 

l'E'sidente em .......... , .... , .............................................. , 
(cidade, rua, número, bairro, vila ou povoado) 

reque]' ô sua inscrição como eleitor, para o que oferece o seguinte documento 

com probatório de sruas declarações ..... . .............. .. ................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

(al't. 33, § 1.0, do Código Eleitoral) 

.... ........ '" ., 
(Cidade) 

. ..... de ........... de 

........................................... 
(Assinatura do requerente) 

Atesto que a presente fórmula foi preenchida em minha presença. pelo 
reqüerente, do seu próprio punho. 

Data supra. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... . 
(Escrivão ou funcionário responsável) 

, 

Re~ebi 
(Modêlo 3) 

Estado de .............................. ........ Zona Eleitoral 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . . . .. . . .. . .. .. . 
(Nome do requerente) 

fêz ent.rega nesta data do seu pedido de inscrição como eleitor. O seu tí
tulo será. entreg'ue, OIPortunam€il1te, mediante a apresentação dêste recibo . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
(Cidade) 

.. .... de ............ de ..... . 

................................................... ~ 
(Escrivão ou funcionário responsável) 
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CÂMARA DOS DE?' TADOS 
-r:!1'~ ;/. '1 

PROJETO 

N: 4.601-B - 1954 ~ 
Altera dispositivos do Código Ele' , e dá outras pro dências; tendo ,.{ r, ~ 2,! 

parecer, com substitutiv, a Comissãp Mista de forma EleitorayJ"'1 
com declarações de o dos Srs. Lúcio Bittenco rt e Colombo d . 
Souza. Parecer referida Comissão sôbre e ndas de discu ão 
'única: favor' el ,às de ns. 7 - 11 - 49 - 5 - 53 - 54 e 131; 
com sube ndas às de ns· 6 - 12 - 14 (2 su mendas), 15 ( sube-
menda 4 (2 subemendas). 45 - 46 - 47 8 sub emendas): 126 --' 
135 137 - 149 - 153; contrário às de ns 1 a 5 - 8 a 10 - 13 -
1 - 17 - 19 - 21 - 26 a 29 - 31 a 3 - 35 a 43 - 48 - 51 -

- 58 a 81 - 83 - 85 - 86 - 88 a 15 - 117 a 120 - 124 -
125 - 127 a 130 - 132 a 134 - 136 - 138 a 143 - 145 a 148 -
151 -e 152; considerando prejudicadas às de ns. 44 - 57 -J- 116 -
121 - 122 - 123 - 144 - 150 I 154, com emendas da l:omissão 
ns. I - 11 e 111), com declarações de votos dos Srs. Aarão Stcin
bruch, Oliveira Brito, Heitor Medeiros, Costa Pereira, Arnaldo Cer-
de ira e ;Ernani Sátiro 

(Do Senado FedeI1al) 

PROJETO N.o 4.601-54 A QUE SE 
REFERE O PRIMEIRO PARECElR 

DA COMISSAO MISTA DE RE
FORMA ELEITORAL. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Quando o documento que 

instruir o requerimento de inscrição 
eleitoral não fôr o referido na letra 
Z, do artigo 33, do Código Eleitoral e 
surgir qualquer dúvida sôbre a iden
tidade do alistando, poderá o juiz exi
gir a apresentação de documento que 
comprove essa identidade. 

Parágrafo único. O juiz fará pu
blicar, quinzenalmente, a lista dos pe
didos de inscrição, mencionando os 
deferidos e os indeferidos. 

Art. 2. o O escrivão eleitoral, rece
bendo o requerimento de inscrição, 
instruído com qualquer dos documen-

tos exigidos pelo artigo 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentante, registrando-o no I1vro 
competente a-o juiz eleitOral, que 
dentro do prazo máximo de cinco 
dias o despachará. 

§ 1. o Se houver qualquer omissão 
ou inegularidade, que possa ser sa
nada, fixará o juiz para isso prazo 
razoável. 

§ 2. o Do despacho que indeferir o 
requerimento de inscrição cabe re
curso interposto pelo alistando, e do 
que o deferir, poderá recorrer qual
quer delegado dle partido. 

Art. 3. 0 O título, que sómente será 
assinado pelo juiz, soll pena de sus
pensão disciplinar, depois de o ter 
feito o eleitor, a êste será entregue, 
pessoalmente, pelo próprio juiz eleito
ral, pelo juiz preparador ou p e I o 
escrivão especialmente designado para 
êsse fim. 

_1. ..... , _._" ",,-1-'"\"'1 _ 

~ Lt.-._ ..... .... r-t. le 
!lt.. -- o '--" -- t--t- 3 Cr. 
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Parágrafo único. Tratando-se de 
eleitor residente na zona rural, a 
entrega do título, uma vez assinado 
pelo eleitor e pelo juiz, poderá ser 
feita a procurador munido de poderes 
especiaiS ou a delegado de partido de
vidamente cedenciado perante o juí
zo da zona eleitoral. 

Art. 4.° E' vedada a expedição de 
2." via de título, por motivo de perda 
ou extravio, dentro de 60 (sessenta) 
dias anteriores à data fixada para a 
eleição no Estado ou MtÚlicípios em 
que o pretendente fôr eleitor. 

§ 1.0 Os pedidos de 2." via, em 
qualquer caso, serão apresentados em 
cartório, pessoalmente, pelo eleitor, 
instruído o requerimento, no caso de 
estrago ou inutilização, com a 1." via 
do título. 

§ 2. ° No caso de perda ou extravio 
do titulo, o juiz, após receber o re
querimento de 2.a via, fará pelo prazo 
de 5 (cinco) dias, pUblicar pela im
prensa, onde houver, ou por editais, 
a notícia do extravio ou perda e do 
requerimento de 2." via, deferindo o 
pedido, findo êste prazo, se não hou
ver impugnação. 

Art. 5.° A transferência do domi
cílio eleitoral sómente será permi
tida após 2 (dois) anos da inscrição 
primitiva, e 3 (três) meses de resi
dência no novo domicilio, salvo em 
relação aos servidores públicos, civis 
ou militares, removidos por motivo 
de interêsse do serviço, e membros 
de suas respectivas familias. 

§ 1. ° E' vedada a transferência de 
circunscrição, zona, município ou Dis
trito de paz, dentro de prazo infe
rior a 9{) (noventa) dias da realiza
ção de qualquer pleito na circunscrl
ção, zona, município ou distrito de 
paz da nova residência do eleitor. 

§ 2. ° Os pedidos de transferência 
do domlcilio eleitoral .serão publica
dos d1uante 10 <dez) dias e o despa
cho ql1€ os deferir durante 5 (cinco) 
só podendo ser expedido o novo título 
após decorridos, sem impugnação, os 
referidos prazos. 

§ 3. ° Expedido o novo título o Juiz 
ordenará a remeSSa do anterior ao 
Tribunal Regional competente, para 
os efeitos do seu cancelamento salvo 
se se tratar de transferência de mu
nicípio ou distrito de paz, dentro da 
mesma zona, caS0 em que não ha
verá o canc'Olamento senão na lista 
de distribuição dos eleitores pelas se
ções (Art. 6. ° letra a). 

Art. 6. ° O Juiz não poderá alte
rar as listas de distribuição dos elei
tores pelas seções da última eleição 
realizada, salvo: 

a) para excluir os mortos, os que 
foram legalmente transferidos e os 
que tiveram sido eliminados do alis
tamento por sentença passada em 
julgado; 

b) para atender a requerimento do 
eleitor que tenha mudado a resi
dência para lugar mais próximo de 
outra seção do mesmo distrito. 

Art. 7.° As mesas receptoras serão 
constitui das de um presidente, de um 
primeiro e segundo mesários, de 3 
(três) suplentes e de 2 (dois) secre
tários. 
§ 1.0 Os mesários e seus suplentes 
serão escolhidos e nomeados pela juiz 
dentre os nomes indicados, em lista 
tríplice, pelos partidos políticos ou 
aliança, de maneira a que sejam aten
didos, sempre que possível, todos os 
partidos que hajam feito indicação. 

§ 2.° Não poderão servir na mesma 
mesa receptora mesários e suplentes 
pertencentes a um só partido, ca
bendo ao Juiz, caso apenas 1 (um) 
haja feito a indicação de nomes, no
mear, para completá-lo, pessoas que 
gozem de boa reputação, mas que 
não estejam filiadas ao partido já 
contemplado com a nomeação. 

§ 3.° Se nenhum dos partidos fizer 
no prazo fixado, a indicação dos no
mes a que se refere o § 1.0, !) juiz 
fará a nomeação de todos os mesários 
e suplentes, obdecendo ao disposto 
no parágrafo anterior. 

§ 4.° A indicação dos mesários e 
seus suplentes deverá ser feita até 5 
(cinco) dias antes do afaz,) a qUE' 
se refere ó art. 69 do Código Elei
toral. 

§ 5.° O presiriente s"'á escolhido 
pelo Juiz dentre os mesários indi
cados e non:eados. 

§ 6. J ,,)8 Secretá 'Ias serão nomEa
dos pelo pre8ic'ente da mesa recepto
ra, não po'icnao a no'TI lção recair 
em pessoas r~l'adas a 'Jm só partido 
eu a partidos que mantenham alian
fa entre si, ou tenham candidl,tus 
comuns. 

§ 7.° Os suplentes substituirão os 
mesários, observado o disposto nos 
§ § 1.0, 2.°, e 3.°. 

§ 8." Os secretários serão substituí
€los pelos eleitores designados no ato 
da instalação da mesa, não podendo 
a designação recair em eleitores de 

{ 
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um IIÓ partido ou do partido a que 
~iencer o secretário presente. 

t 9.0 O presidente, mesário ou se
t:retário que comparecer depois de 
feita a sua substituição, não poderá 
tomar parte nos trabalhos da mesa. 

An. 8.° As pessoas nomeadas para 
60nstituirem as mesas receptoras que 
sem justa causa apresentada nas 48 
boras seguintes à falta, deixarem de 
Illjlmparecer no dia e hora determi
nados para a sua reunião ou aban
Qonarem os trabalhos no decurso da 
v0tação, incorrerão em multa de Cr$ 
411)0,00 (quatrocentos cruzeiros) a Cr$ 
~. 000,00 (dois mil cruzeiros) cobrada 
mediante executivo fiscal. 

§ 1.0 Se o faltoso fór funcionário 
p\\blico ou autárquico, a pena ae 
multa será substituída pela de sus~ 
'Pensão de 15 (quinze) dias. 

§ 2.0 As penas previstas neste ar
Ugo, serão aplicadas, em dôbro, aos 
faltosos, se a mesa, pelo motivo ao 
seu não comparecimento, deixar de 
se reunir. 

Art. 9.° Pelas mesas receptoras se
rão admitidos a fiscalizar as votações, 
fazer impugnações e formular protes
t<>s, os candidatos registrados, os de
legadOS de partidos ou alianças par
tidárias credenciados perante o juiz 
eleitoral da zona, e os fiscais nomea
dos para as respectivas seções. 

Parágrafo único. Os partidos ou 
alianças de partidos, que tenham re
gistrado candidatos, poderão nomear 
até 3 (três) fiscais para servirem pe
:r;ante cada mesa receptora, os quaill 
revezarão na fiscalização, de maneira 
a não permanecer no recinto mais de 
um do mesmo partido ou aliança. 

Ari. 10. Somente serão admitidos 
a votar, em qualquer eleição os elei
iores pertencentes à seção, excetu
ando-se, apenas, os candidatos, 011 
membros da mesa, OS fiscais que pe
l'ante a mesma servirem, os delega
QOS de partido, os juizes eleitorais, os 
el&iiores cujos nomes hajam sido oml
iidos na lisia ou nela figurarem erra
damente, e aqueles cUja 1dentidacre 
tenha sido impugnada. 

§ 1.0 Os membros do Senado Fe
deral, da Câmara (los Deputados e 
das Assembléias Legislativas poderão 
exercer o direito do voto em qualquer 
localidade c.a circunscrição que re
presentem . 

§ 2 .0 Os candidatos, os membros da 
mesa, os fiscais, ou delegados de par-

tido, os juizes eleitorais e os eleitóres 
referidos neste artigo, votal'ão meó,"i
ante as cautelas enumeradas no § 4.°, 
do art. 87, do Código Eleitoral, não 
sendo, porém, os seus votos recolhi
dos à urna, e sim, a um envólucro 
especial c.e papel ou pano forte, o 
qual será lacrado e rubricado pelos 
membros da mesa e fiscais presentes 
e encaminhado à junta eleitoral, com 
a urna e os demais documentos da 
eleição. 

§ 3. ° Para cumprimento do disposto 
(lO parágrafo anterior, os juizes elei
torais enviarão aos presiaentes das 
mesas receptoras, juntamente com o 
material referido no art. 77 do Có
digo Eleitoral um envólucro especial, 
de pano ou papel forte, oom as di
mensões de 30 x 20 cms. 

Art. 11. Nas cic.ades, vilas, bairros 
e subúrbios onde funcionarem mais 
de 3 (três) seções eleitorais, poderá o 
juiz fazer instalar uma seção espe
cial para nela votarem os eleitores 
cujos nomes não figurem na lista da 
seção a que pertençam, ou nela fi
gurrm erradamente, bem como aque
les cuja identidade houver sido im
pugnaó.a, sendo os votos tomados com 
as cautelas constantes do § 4. o do ar
tigo 87, do Código Eleitoral. 

Art. 12. Não se reunindo, por qual 
-quer motivo, a mesa receptora, poc.e
rão os eleitores pertencentes à res
pectiva seção votar na seção mais 
próxima, sob a jurisdição do mesmo 
juiz, recolhendo-se os seus votos à 
turma da seção em que deveriam 
votar a qual será transportada para a 
em que tiverem de votar. 

§ 1. ° As assinaturas dos eleitores 
serão recolhidas nas folhas de vota
ção da seção a que pertencerem, as 
quais, juntamente com as sobrecartas 
oficiais e o material restante, aoom
panharão a urna. 

§ 2. ° O transporte às Ul'na e dos 
documentos da seção será providen
ciado pelo membro c.a mesa ou se
cretário que comparecer, acompa
Ilhando-a os fiscais que o desejarem. 

Art. 13. Deverão ser organizadas 
mesas rece~toras nas vilas e nos po
voados, aSSIm como nos estabeleci
mentos de internação coletiva inclu
sive leprosários, onde haja pelo me
nos 50 (cinquenta) eleitores. 

Art. 14. Não poderá ser usada a 
propriedade ou habitação de candi
Q-ato, de membro de diretório ou c.e
legado permanente de partido poli-
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tico, bem como de parente de qual
quer dêles, até o 3. o (terceiro) grau 
inclusive nem de autoridade policial 
para nela funcionar mesa receptora. 

Art. 15. No ato da votação, pode
rão os membros da mesa receptora os 
candic!atos, os fiscais ou delegados de 
partiuo, bem como qualquer eleitor 
da seção, impugnar a ldentidade do 
eleitor, desde que o façam, mesmo 
verbalmente, antes de ser êle admi
tido a votar. 

Art. 16. A incoincidência entre o 
número de votantes e o de sobrecar
tas encontradas na urna não consti
tuirá motivo de nulic!ade ua votação 
deEde que não resulte de fraude cum
m-ovada. 

Art. 17. A Junta Eleitoral deverá 
concluir os trabalhos de apuração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1. o Ao preside-nte áa Junta é fa
cultado nomear escrutinadores e au
xiliares em número capaz de atenuer 
à boa marcha dos trabalhos. 

§ 2. o Concluíc!a a apuração de cada 
urna, um membro da junta para tal 
designado expedirá boletim do pleito 
na seção respectiva. Neste boletim 
consignar-se-á apenas o número de 
votantes, a votação dos candidatos a 
cargos isolados e legend.a.s partidárias. 

§ 3 o A votação de cada pleiteante 
figUTará na ata prevista no art. 91 
do Código Eleitoral. 

Atr. 18. E' anulável a votação 
quando se apurar coação ou fraude 
na vota'rãc ou na apuração. 

Art. 19. Não serão registrados di
retórios de partidos políticos, cujos 
pedidos de registro sejam apresenta
dos à justiça eleitoral em prazo in
ferior a 30 (trinta) dias de qualquer 
eleição, como não serão admitidas 
nesse prazo, quaisquer alterações nos 
já registrados. 

Art. 20. Nenhum eleitor Se!'á ad
mitido a votar sem a apresentação 
do respectivo título. 

Art. 21. AiJ sobrecartas oficiais 
para a votação, além de rubricadas 
pelo p residente da mesa e um dos 
mesários, serão numeradas de 1 (um) 
a 9 (nove) sucessivamente, à medida 
que forem sendo entregues aos elei
tores. 

Art. 22. O eleitor que deixar de 
votar sem causa, justificada perante 
o juiz eleitoral dentro de 8 (oito) 
dias da data da eleição, incorrerá na 

multa de Cr$ 100,ü{) (cem cruzeiros) 
a Cr$ 1.0()O,(){) (mi! CTuzeiros), im
posta pelo mesmo juiz e cobrável me
diante executivo fiscal. 

§ 1.0 Sem a prova de ter votado 0U 
pago a multa prevIsta neste artigo, 
não poderá o eleitor: 

a) inscrever~se em concurso; 

b) investido em função pública de 
qualquer natureza; 

c) participar de concorrências pú
blicas ou administrativas; 

d) pleitear o gõzo de favores 011 
isenções estabelecidas em leI; 

e) obter passaporte ou carteira. 
pl'OfiSSlOnal; 

f) praticar qualquer ato para o qual 
se exija p1''Üva dl3 quitação com o 
serviço mllitar e o imposto de renda. 

§ 2.0 Os que concorrerem para a 
inobservâncIa das mtenções constan
tes dêste artigo incorrerão na pena 
pecuniána imposta aos faltosolil. 

Art. 23. Os brasileiros natos ou na
turalizados maiores de 18 anos nãll 
poderão sem a prova de serem elei
tores, pl:aticar qualquer dos atos men
cionados no § 1.0 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os que concorre
rem para a inObservâncIa das inter
dições constantes do artigo anterior 
incorrerão na pena pecuniária impos
ta aos faltosos. 

Art. 24. A nulidade de qualquer 
ato, não arguida quando de sua prá
tica, ou na primeira oportunidade que 
para tanto se apresente, não mais po
derá ser alegada, salvo se a arguiçáo 
se basea: em motivo sunerveniente ou 
de ordem constitucional. 

Art. 25. Os atos requeridos ou pro
postos em tempo oportuno, mesmo que 
não sejam apreciados no prazo legal, 
não prejudicarão aos mteressados. 

Art. 26. Não serão admitidos re
Oill'So.!l contra a votação ou a apura
~ão, se não tiver havido protestos 
Gontra as irregularidades ou nulida
des arguidas, perante as mesas re
ceptoras; no ato da votação ou pe
rante as juntas eleitorais. no da apu
ração. 

Ar;' 27. São preclusivos os prazQs 
j1}ara interposição de l'ecurso, salvo 
auando neste se discutir matéria cons
t-ituclOnal. 

Art. 28. 05 recursos parciais no 
caso de eleições municipai., serão jul-
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gados pelos Tribunais Regionais à 
medida que derem entrada nas res
~ctivas secretarias, observando-se, 
C(uanto ao seu processo, o disposto 
lilOS arts. 152 e seguintes do Código 
Jilei toral. 

§ 1.0 O disposto neste artigo apli
=a-se ao Tribunal Superior Eleitoral, 
em se tratando de eleições estaduais 
e federais. 

§ 2.0 Somente se aplicará o disposto 
1I0 art. 169 do Código Eleitoral aos 
recursos parciais ainda não distri
buídos quando derem entrada nos 
'n:ibunals os referentes às diploma
~s. 

§ 3. o Ao julgar os l'ecursoo de di
plomaçã<>, os Tribunais Regionais e 
• Tribunal Superior conhecerão dos 
recUl'llOO parciais referidos no pará
grafo anterior, interpostos pelos di
plomados que não houverem recorriao 
àa própria diplomação, como matéria 
~ defesa. 

§ 4.0 O Tribunal Superior sOmente 
wmará conhecimento c.e recurS03 com 
relação a eleições municipais nos ca-
30S previstos nos ns. I. II e IV do ar
tigo 121 da COnstitlü,ãQ Federal. 

Art . 29. Além dos embargos de 
declaração, oaberão contra as deci
~ões do Tlibunal Superior Eleitoral, 
quando n§.o foreM unânimes, embar
gos infringentes e de nuliaade inter
PO$tos dentro do prazo de três «3) 
diRs, contados da publicação do acôr
do. 

§ 1. o Articulados os embargoo, serão 
os mesmos contestados em igual pra
zo, findo o qual com a contestação ou 
sem ela. apresentá-Ios-á o Relator 
em Mesa para .iulgamento na pri-
meira sessão seguinte. . 

Art. 20. Nas eleições que se rea
lizarem para o preenchimento do:' 
dois tôrços do Senado não será apu
rada a céoula que contiver nomes de 
candidatos por partidos diferentes, 
ressalvado o caso c'.e aliança partidá
ria devidamente registrada. 

§ 1. o O eleitor poderá, porém, vo
tar em candidatos registrados por 
partidoo diferentes, aeode que o faça 
em cédulas separadas. 

§ 2. 0 Também não poderá conter 
uma mesma cédula nome de canc'.l
dato a senador registrado por um 
partido e de suplente registrado por 
outro partido. 

§ 3. o Em nenhum caso será oonsl
derado eleito suplente pertencente a 
pal'tino diverso do que houver eleito 
o senador, Ealvo no caso de aliança 
partidária. 

Art. 31. As c'.ecisões sôbre exclusão 
de eleitores passam à competência 
dos juizes eleitorais, com recurso vo
luntário, no prazo de dez dias, para 
o Tribunal Regional. 

Art. 32. Será negado o registro /I. 

candidatos que, pública ou ostensi
vamente, façam parte, ou sejam 
adeptos de partido político cujo re
gistro tenha sido cassado com fun
namento no art. 141, § 13 da Consti
tuição Federal. 

Art. 33. Competirá aos Tribunal! 
RegionaIS aplicar as penas discipli
nares c'.e advertência e de suspensão, 
até 30 (trinta) dias, aos juizes elei
torais, e julgar, em grau de recurso, 
as que forem por êstes aplioadas aos 
serventuários do juizo eleitoral. 

Parágrafo único. Das penas lm
postas pelos Tl'ibunais RegionaiS ca
berá recurso, sem efeito suspensivo, 
para o Tribunal Superior. 

Art. 34. As juntas eleitorais deci
dirão por maioria de vbtoo, cabende 
recurso de suas decisões, na forma 
prescrita pelo Código Eleitoral. 

Art. 35 . O Tl'ibunal Superior Elei
toral. ao baixar as instruções para 
as primeiras eleições que se realiza
rem apó~ a vigência nesta lei, tomará 
as medidas necc.<;sárias para a sua 
completa execucão. inclusive estabe
lecendo os modêlos para o novo ma
terial que passa a ~er exigic'.o. 

Art. a6. O Presidente e o Viceâ 
Presidente dos Tribuna' Regionais 
nrr:?o eleitos por êstes dentre os três 
r'~ e»1b'lrO'Hdf)re~ do Tribunal de Jus
tiça; o terceiro txercerá as func6es 
dE' correc::edor gera 1 da justiça eleito
ral da circunscrição a que perten.:er 
com as atribuicões que forem fixa<ias 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

rt. 37. Salvo o requerimento de 
l-nscricão E'leitoral que deve ser es
crito e assinado do própriO punho do 
alistando. todos 00 demais pOdem ser 
simplesmente assinados pelo eleitor. 

Art. 38. A expre<são "já tiverem 
exercido o mand:lto" da letra c do 
n. o I da letra b do n.O II do art. 14() 
<ia Constituição da República abrange 
Qualquer mandato c'.e DeputAdo ou 
Senador do Poder Legislativo da Re
pública desde o regime de 1891. 
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Parágrafo único. O exercício do 
mandato para o Senado como para a 
Câmara, qualquer que seja o man
dato legislativo federal anteriormente 
exercido. 

Art. 39. Esta lei entrará. em vigor 
na data de sua pUblicação, revogadai 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de junho 
de 1954. - João Café Filho - Al
fredo Nevu. - Francisco Gallottt. 

TRAEALHO ELABORADO PELO 
RELATOR, DEPUTADO ULISSES 

GUI'MARAES, NA COMISSAO 
:MISTA DE REFORMA ELEITORAL 

ANTEPROJETO DE REFORMA DE EMERGÊNCIA 
DA LEI ELEITORAL 

Art. 1.0 O escrivão eleitoral, rece
bendo o requerimento de inscrição, 
instruido com qualquer dos documen
tos exigidos pelo artigo 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentante, registrando-o no livro 
competente, e, depois de autuá-lo, o 
fará concluso ao juiz eleitoral, que, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, o despachará. 

§ 1.0 Se houver qualquer omissão ou 
in-egularidade que possa ser sanada, 
fixará o juiz eleitoral para isso prazo 
razoável. 

§ 2.° Do despacho que indeferir o 
requerimento de inscrição cabe recur
so ao Tribunal Regional, interposto 
pelo alistando, dentro de 3 (três) dias: 
e do despacho que o deferir, poderá 
Qualquer delegado de partido recorrer 
dentro de 3 (três) dias. 

§ 3.° Os recursos referidos no para.
grafo anterior serM julgados pelo Tr!
,bunal Regional dent.ro de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 2.° Quando o documento que 
instruir o requerimento de inscrição 
eleitoral não fór a carteira de identi
dade e surgir qualquer dúvida sôbre 
esta, poderá o juiz exigir a comprova
ção da identidade 

Alt. 3.0 QUinqüenalmente o juiz elei
toral fará publicar pela imp:,ensa" 
quando houver, ou por editais, a lista 
dos pedidos de inscriçflo. mencionanc'lo 
os deferidos e os indeferidos. 

Art. 4.° O título, sob pena de SUl!
pensão disciplinar até de 30 (trinta) 
dias, somente será assinado pelo juiz 
eleitoral depois de preench1do pelo 
cartório e assinado pelo eleUQr . 

Art. 5.° O título será entregue, ~!
soalmente, ao eleitor pelo jub!: eleito
ral, pelo juiz preparador ou ~r escr1~ 

vão eleitoral especialmente designado. 
Art. 6.° O juiz eleitoral, o juiz pre

parador ou o escrivão eleitoral espe
cialmente designado, em aias prêvia.
mente marcados e anunciados, farão a 
entrega dos titulos eleitorais nos dis
tritos povoado~ e na zona rural. 

Art'. 7.cr Até 6{) (sessenta) dias ant~ 
da data marcada para a eleição, to
dos os que pediram inscrição já devem 
estar devidamente qualificados e os 
respectivos títulos prontos. para en
trega, se deferidos pelo JUIZ eleItoral. 

§ 1.0 Os títulos resultantes de pe
didos de transterêncla de domicílio 
eleitoral também devem estar prontos 
para entrega até 60 (sesesnta) dias 
antes da data marcada para a elei
ção. 

§ 2.0 O JUIz ou Iunclona.rlo respon
sável pela transgressão do preceituado 
nêste artigo será punido nos têrmos 
do artigo 1'15, n.O 15 dp Código Elei
toral. 

Art. 8.° Não OOllStarll.O oas lIStas de 
votação os que ate 6{) (sessenta) dias 
antes da eleicão não retirarem de car·· 
tório seus respectivos t.ítulos el<!lto~ 
rais. 

Art. 9.° Nenhum pedido de inscriç!!.o 
eleitoral será mais recebido dentro dos 
90 (noventa) dias anteriores à data 
marcada para a eleição. 

Art. 10. A transferência do Utulo 
eleitoral, como decorrência da transfe
rência do domicílio I'le:to:-al, só serli. 
admitida satisfeitas estas exigências. 
além das mencionadas no artigo 39 e 
parágrafos do CódIgO Eleitoral. 

a) o respectivo requerimento der 
entrada no cartório eleitoral do novo 
domicílio até 9G (noventa) dias antes 
da da ta da el~ição: 

b) transcorrência ceio menos de , 
(um) ano da inscrição primitiva; 

c) residênl'ia mínima dE' !'! (trê.~\ 
meses no novo domicilio, atestadR. peJa 
autoridade pOlicial. 

Parágrafo único. Quando removi
dos, a transferência do título eleitoral 
de servidores ou funcionán .os j :; blicos 
ou autárquicos, ciVIS ou m!lltares. e 
membras das resuectiv3!i familias, está 
dispensada das ·t!xIgéncl!l.'l roelaciou:t
das nas letras b e c dês te artIgo. 

Art. 11. Os pedidos de íransfer~n" 
cia de domicílio eleitoral serão puhli
cados, até o prazo máximo de 10 (dez', 
dias de sua pntrada em cartório'). pela 
imprensa. onde houver, ou !Xlr editais. 

~ 1.0 Transcorrido o prazo aci'nst 
mencionado, será publicado pela me!l
ma forma anterior e durante 5 (cinco/ 
dias o despacho do juiz, negandO ou 
deferindo o pedIdo d·e trans:erência. 
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§ 2.° Poderão recorrer ao Tribunal 
Regional, de!ltro de 48 (quarenta It 
oito) horas, o eleitor que pediu 14 
transferênqa, sendo-lhe a mesma ne·· 
~ada, oU qualquer delegado de parlJ' 
do, quando o pedido iôl' deferido. 

§ 3.° Dentro de 5 ,cmco) dias o 
Tribunal Regional decIdirá <10 recurso 
interpôs to nos rermos do parágrafo 
anterior. 

§ 4.° Só será eXlpediOo o novo titulo 
~pós decorridos os prazos a,,;smalados 
nêste artigo e respectivos parágrafos. 

Art. 12. E vedada o pedido de se
cunda via de título eleitoral, por mo~ 
tivo de extravio ou perda, dentro dos 
70 (se1:enta) dias anteriores á data rtlt 
eleição. 

Art. 13. O requerimento de segunda 
l'ia do título eleitoral será sempre 
alPresentado pessoalmente em cartório 
!pelo eleitor. 

Art. 14. Os eleitores com segunda 
l'ia de titulo eleitoral votarão sempre 
em separado, pela forma menciona ela 
no artigo 87, § 4.°, letras n, c e d, do 
Código Eleitoral, escrevendo o presi
dente da mesa receptora na sobrecarta 
maior o seguinte. "2." via de títUlo 
eleitoral" . 

Art. 15. Imediatamente após o eu
cerram-ento dos prazos para alista
mento e transferência de eleitores 
(artigos 9.° e 10), iniciarão os juizes 
eleitorais a organizaçã,o das listas d~ 
votação, as quais serão publicadas 
pela imprensa, se houver, ou por edi
talS, ate 30 (trinta) dias antes da 
eleição. 

Parágrafo único. A infração ao dis
põsto nêste artigo será. punida nos 
rermos lIo artigo 175, n.o 15, do Código 
Eleitoral. 

Art. 16. A organização das llstas de 
votação será feita com a fiscalizacão 
'<ias delegados dos partidos e à visLa 
'<ias . processos de inscrição, transfe
renCla e 2.3 via, notadamente daque
les contra os quais existam denúncia 
ou suspeita de ll'regularidade. 

§ 1.0 Serão, pelo jUiz eleitoral ex
cluidos do al1stamento e das fôlhas de 
v?tação, os eIeitores cuja inscrição não 
tlVer. :ereenchido, manifestamente, as 
condlçoes ou reqUisitos legais, cabendo 
Tec~rso para o Tribunal Regi<mal, pelo 
elel!A>!' ou delegado de partido, dessa 
declSao. 

§ 2.° O l:eeurso re.lerido 110 pará
grafo antenor devera ser interposto 
no prazo de 3 (três) dias e não terá 
efeito suspensivo. 

§ 3.°. O Tribunal Eleitoral decidirá, 
no prazo de cinco (5) dias, o recurso 
referido nos parágrafos anteriores. 

Art. 17. O eleitor só poderá votar 
satisfeitas estas exigências: 

a) - exibição do respectivo título 
eleitoral; 

b) - constando o seu nome na lis
ta de votação, salvo as exceções ex
pressamente consignadas em lei. 

Art. 18. E' terminantemente veda
da a votação em seção eleitoral di
versa daquela em que o eleitor tiver 
seu nome incluído. 

§ 1.°. Os membros das mesas re
ceptoras e os fiscais de partidos, êstes 
em número são superior a dois (2) 
para cada partido votarão perante as 
mesas receptoras em que éstiverem 
servindo, sem a exigência da letra b 
dêste artigo, tomando-se-lhes o voto 
em separado pela forma do artigo 87, 
§ 4.° do Código Eleitoral. 

§ 2.° O juiz eleitoral e os delegados 
de partidos, êstes últimos em númpro 
não superior a dois (2) em cada mu
nicípio, poderão votar em qualqUer 
seção da zona eleitoral ou do muni
ClplO, respectivamente, tomando-se
lhes o voto em separado pela forma. 
do art. 87. § 4.°, do Código Eleitoral. 

§ 3.° Podem votar, tomando-se-lhes 
os votos pela forma referida no arti
go 87, § 4.° do Código Eleitoral, os 
candidatos: 

a) - a Presidente ou Vice-Presi
dente da RepÚblica, em qualquer se
ção eleitoral do País; 

b) - ao Congresso Nacional, a Go
vernador, a Vice-Governador e às 
Assembléias Legislativas, em qualquer 
seção da circunscrição em que foram 
registrados; , 

c) - a Prefeito e às Câmaras mu
nicipais, de qualquer seção do municí
pio correspondente à zona eleitoral 
em que foram registradOS; 

d) - a Juíz de Paz, em qualquer 
seção do respectivo distrito. 

§ 4.° - Podem votar: 
a) - O Presidente ou Vice-Presi

dente da República em qualquer se
ção eleitoral do País; 

b) - o Governador e o Vice-Go
vernador do Estado, os membros do 
Senado, da Câmara dos Deputados e 
das Assembléias Legislativas em qual
quer seção eleitoral do Estado; 

c) - O Prefeito, o Vice-Prefeito e 
os Vereadores em qualquer seção 
eleitoral do município. 

Art. 19. Serão punidos, com a pena 
de detenção de 1 (um) a seis (6) me-
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ses, o presidente da mesa receptora e 
o eleitor que votar sem cumprir as 
exigências referidas nos artigos 17 e 
18 desta lei. 

Art. 20. As sobrecartas para vota
ção, além de rubricadas pelo presi
dente da mesa receptora e um dos 
mesários, serão numeradas de 1 a 9, 
sucessivamente e à medida e no mo
mento em que forem sendo entregues 
aos eleitores. 

Art. 21. O eleitor que deixar de 
votar sem causa justificada perante o 
juiz eleitoral ,dentro de oito (8) dias 
da data da eleição, incorrerá na mul
ta de cem (100) a mil (1.000) cruzei
ros imposta pelo juiz eleitoral e co
brada mediante executivo fiscal. 

Parágrafo único. Sem a prova de 
qUe votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou se justificou de
vidamente não poderá o eleitor: 

a) - ser investido ou empossado 
em cargo ou função pública de qual
quer natureza; 

b) - inscrever-se em concurso para. 
cargo público; 

c) - participar de concorrências 
públicas ou administrativas; 

d) - obter empréstimos nas Cai
xas Econômicas Federais ou Esta
duais; 

e) - praticar qualquer ato para o 
qual se exija a prova de quitação com 
o serviço militar ou com o impôsto de 
renda; 

j) - receber o vencimento corres
pondente ao mês subsequente à elpi
ção, quando funcionário ou Gervidor 
público, ou de autarquia. 

Art. 22. Os brasileiros natos ou na
turalizados, maiores de 18 (dezoito) 
anos, salvo os excetuados nos artigos 
3.° e 4.°, n.o l, do Código Eleitoral, 
não poderão. sem a prova de que são 
eleitores, praticar os atos relaciona
dos no parágrafo único do art. 21 
desta lei. 

Art. 23. Os responsáveis pela inob
servância do disposto nos arts. 21 e 
22 desta lei incorrerão na multa de 
500 (quinhentos) cruzeiros e 2.000 
(dois mil) cruzeiros ou suspensão dis
ciplinares pOr 7 (sete) dias. 

Art. 24. O Juiz eleitoral fornecerá 
aos que não votaram com causa jus
tificada e aos não alistados nos têr
mos dos arts. 3.° e 4.°, l, do Código 
Eleitoral. documento qUe os isente 
das sanções legais. 

Art. 25. Nas eleições suplementa
res, quando se referirem a cargo de 

representação proporcional a votação 
e a apuração far-se-ão exclusivamefl
te para as legendas registradas. 

Art. 26. 3e o número de sobrecar
tas autenticadas exceder o r,le vontan
tes far-se-á a apuração desde que os 
votos excedentes não alterem na mes
ma urna a colocação das legendas ou 
a colocação dos candidatos quando 
eleitos segundo o pricipio majoritá
rio. Caso contrário proceder-se-á n08 
têrmos do a.rt. 97, § 2.°, do Código 
Eleitoral. 

Art. 27. Os membros da mesa re
ceptora. não podem pertencer a UIJl 
mesmo partido ou partidos coligadOtl. 

Art. 28. Da nomeação para mezrbro 
da mesa receptora, caberá reclama
ção ao juiz eleitoral dentro de ~ 
(quarenta e oito) horas ,d.evendo, den
tro do mesmo prazo, ser decidido. 

Parágrafo único. Da decisão do juú 
eleitoral, caberá recurso ao Tribunal 
Re;rional, dentro de 3 (três) dilUI, 
devendo dentro do mesmo prazo ser 
resolvido. 

Art. 29. O membro da mesa recep
tora que não comparecer no local, dia 
e hora determinados para realização 
da eleição ou abandonar os traba
lhos no decurso da votação, sem justa 
causa apre.~entada ao juiz eleitoral 
48 (quarenta e oito) horas após a 
ocorrência, incorrerá em multa de Cr$ 
400,00 (quatrocentos) a Cr$ 2.000.00 
(dois mil cruzeiros), cobrada median
te exeCl'"'ção fiscal. 

§ 1.0 !:)e o faltoso fôr funcionário ou 
servidor público ou autárquico, a pena 
será PlUspensão por 15 (quinze) dias. 

§ 2.° As penas previstas neste ar
tigo serão aplicadas em dôbro ~e a 
mesa receptora deixar de funcionar 
por culpa do faltoso. 

Art. 30. Pelas mesas receptoras 
serão admitidos a fiscalizar a votação, 
formular protes ~os e fazer impgna
ções, inclusive sõbre a identidade do 
eleitor, os candidatos registrados os 
delegados, e os fiscais de partidos. 

Parágrafo único. Nas ocorrências 
motivadas pela fiscalização o presi
dente da mesa receptora procederá de 
conformidade com o disposto no arti
go 87 do Código Eleitoral. 

Art. 31. Improrrogàvelmente a~É' às 
18 (dezoito) horas de 45 (quarenta e 
cinco) dias antes da data marcad,l. 
para a eleição. poderão os candidat0s 
ser registrados. 

Art. 32. A substituição de um can
didato por outro só será admitido em 
caso de fal-ecimento do registrado. 
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Art. 33. As eleições serão sempre 
realizadas também com a garantia de 
fôrça federal, posta à dispos,ção das 
autoridades eleitorais competentes. 

Art. 34. Fica expressament.e revo
gado o art. 127 do Código Eleitoral. 

Art. 35 . São preclusivo;; os prazos 
para interposição de recursos. salvo 
quando interpostos contra ato arguído 
de manifestamente infringent'ê da 
Constituição Federal. 

Art. 36. Os recursos parciais no 
caso de eleições municipais. serão .1ul
gad~s pelos Tribunais Regionais, à 
medIda que derem entrada nas res
pectivas secdetarias, obse!·vando-se. 
quanto ao seu processo. o disposto nos 
arts. 152 e seguintes do Código Elei
toral. 

§ 1.0 O disposto neste artigo apli
ca-se ao Tribunal Superior Eleitoral, 
em se tratando de eleições estaduais 
e federais. 

§ 2.° Somente se aplicará o dispos
to no art. 169 do Código Eleitoral 
aos recursos parciais ainda não distri
buídos quando derem entrada nos 
T!ibunais os referentes às diploma
çoes. 

§ ~.o Ao julgar os recurso:;" de ctiplo
maçao ( os Tribunais Regionais e o 
Tribunal Superior conhecerão dos re
cursos p~rcia~~ referidos no parágra
fo antenor, mterpostos 1)l.'los diplo
mados que não houverem recorrido da 
própria diplomação, como matéria de 
defesa. 

§ 4.° O Tribunal Superior somente 
tomará conhecimento de recursos com 
relação a eleições municipais nos ca
S?S previstos nos ns. I . II e IV do ar
tIgo 21 da Constituição Federal. 

Art. _ 37. Além dos embar'«(), da de
cla1'3çao, cl'.berão contra as d'·cisões 
do ~rib1.1nal Superior Eleitoral quan
d~ nf-lD forem unânimes. embargos in
~rmgentes e de nulidade inte1postos 
nentro do prazo de três (3) dias 
contados df-l publicação do ac"rdão.' 

) 1.0 - Articulados os embargos, se
rao os mesmos contestados em igual 
nrazo, findo o qual co ma constesta
ção ou sem ela, apresenta-los-á o RE'
lator .em mesa ,;ara ju:g&mento na 
prlm.,lra sessão seguinte: 

Art. 38. - CompetirfÍ. aos Tribu
na!s Regionais aplicar as Denas dis
clplmares de advertênci:\ e de sus
peI?-são .até trinta (30) d~as aos juízes 
eleItoraIs e julgar, em g~au de recur
so, as qu.e for.em por êstrs aplicadas 
aos funcI~nárIos do .iuíz{) eleitoral, 
que poderao recorrer, sem efrito sus
penSIVO, no prazo de três (3) dias. . 

Art. 39. - O desembargador do 
Tribunal Regional Eleitoral, que não 
exercer as funções de presidente ou 
vice-presidente do mesmo, será o Cor
regedor Geral da Justiça Eleitoral da 
circunscrição a que pertencer. 

§ 1.0 - As atribuições do Correge
dor Geral serãD fixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, e, em caráter 
supletivo ou complementar, pelo Tri
bunal Regional perante o qual ser
vir. 

~ 2.° - No desempenho de suas 
atribuições, o Corregedor Geral se 10-
comoverá para as zonas eleitorais ou 
seções eleitorais, nos seguintes casos. 

a) - por determinação do Superio!' 
Tribunal Eleitoral ou do Tribunal 
Regional Eleitoral. 

b) - a pedido dos juízes eleitorais. 
c) - a requerimento do partido, 

deferido pelo Tribunal Regional. 
d) - sempre que atender necessá

rio. 
Art. 40 - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Ulysses GuimarãeSL 

Justificação 

Dentro do prazo que a Comissão 
Mista de Elaboração da Reforma Elei
toral nos assinalou (6 dias) como seu 
Relator, para organização de ante
projeto do substitutivo que lhe cum
pre elaborar, nos têrmos de sua de
cisão com base na Resolução que a 
criou (n.o 8) examinou tôdas as pro 
posições existentes no Congresso, SÔ, 
bre a matéria, bem como avultado 
número de emendas e sugestões es
critas e orais, que nos foram endere
çadas por senadores, deputados, juízes 
eleit{)rais, entidades de classe e par
ticulares .. 

Os projetos mais importantes são 
cs de n.O 1)4-55 (elaborado pelo M;
nistro Edgar Costa e encaminhado 
pelo Execntivo, o de n.O 4.601-54 (cha
mado "reforma eleitoral de emergên
cia", já aprovado no Senado): o de 
número 4.636-54 (também já aprova
do no Senado, sendo seu autor p~'in
cipal o nobre senador João Villr.s 
Boas, objetivando reformar totalmen
te o Código F.leitorall; o de n.o .... 
2.3'77-52 do (Deputado Coutinho Ca
valcanti) ; o de n.o 1.984-52 (do Depu
tado Arnaldo Cerdeil'a). e de nO .... 
88'7-51 (do Deputado Tarso Dutr:>.\: 
o de n.o 33-51 ( do Deputado J-:lão 
Agripino) ; o de n.o 479-50 ( do Depu
tado Samuel Duarte) . 
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lt de justIça ressaltar a importân
cia dos Projeots Arnaldo Cerda:za e 
Villas Bôas ( 1.984-52 e 4.6313-54), 
notadamente o primeiro, pela sua ex
tensão, pois é realmente proposta de 
novo código ~íeitoral, pela profundi7 
dade d!>.> alterações oferecidas, mclu
siv~ a instituição de modalidade dQ 
voto distrital compatível com o siste
ma proporcionalista exigido pela Cons 
tituição Federal, e, finalmente, pela 
fundamentação com que a matéria 
foi justificada .Servirão, ambos como 
preciosos sub.sdios para a tão anun
ciada quão procrastinada reforma da 
legislação eleitoral vigente, a qual de
verá ser imediatamente atacada pelo 
Congresso após as eleições de 3 de 
outubro próximo, a fim de. que traba
lho tão importante e sério, condicio
nador da pureza do regime, se forre 
da premência de tempo que atropela 
a reforma que ora se quer editar. 

Uma palavra de justiça ao comba
tivo Dep. RaUl Pila, relator da ma
téria na Comissão de Constituição e 
Justiça, na 1geislatura anterior, pela 
forma criteriosa e autorizada com aue 
a examinou. . 

A seguir exporemos a orientação ge
ral imprimimos à feitura do presente 
anteprojeto. Não o justificamos cum
pridamente, artigo por artigo, como 
era nos'so propósito inicial, por êstes 
motivos principais. 

a) - isso será feito com respeito 
ao Substitutivo da responssabilidade 
da Comissão Mista, porque êste serã 
o encaminhado ao Plenário da Câ
mara dos Deputados. 

b) - .perante a Comissão, quando 
da discussão, oralmente apresentar
remos as razões de ser de cada arti
go. 

c) - a exiguidade do prazo assina
lado imposibilitou semelhante tra
balho, por sua natureza necessária
mente longo, porque casuístico. 

O substitutivo, conforme já decidiu 
a Comissão, será ao Proj. n.o 4.601-54, 
aprovado pelo Senado. lt a apelidada 
"reforma de emergência", contendo 
39 artigos. Fundamentam a escolha 
do Proj. la.o 4.601 como base, o art. 
2.0 da Res. n.o 8, que constituiu esta 
Comisssão Mista e a celeridade de 
tramitação, uma vez que assim dois 
turnos regimentais são ganhos; o 
substitutivo sofrerá só uma discussão 
e votação na Câmara e outra no Se
nado. 

Como subsídio principal, o antepro
jeto socorreu-se do Proj. 94-55, de 

autoria do eminénte Ministro Edgar 
Costa e enviado ao Congresso pelo 
Executivo. Trata-se de obra sucinta 
e percisa (16 artigos), que muito ho
nra o preclaro magistrado que a pro
latou. Dela se poderá dissentir, como 
em certos passos, o fez o relator. Se
melhante discrepância, de resto nor
mal em matéria das mais controver
tidas da literatura jurídica universal, 
valoriza ainda mais a homenagem de 
respeito e admiração que deve ser 
tributada ao desejo que invariávelmen
te evidencia, de cooperar pelo apri
moramento de nossas instituições de
mocráticas, através da difícil busca
da verdade na captação da vontade 
popular. 

A "reforma" deve ser " de emer
gência", diz, analiticamente, o art. 
2.0 da Resolução n.o 8. 

Fiel a eSSa ordem e convictos da 
que uma das formas de não se refor
mar o Cãdigo vigente, no que seja ab
solutamente necessário com tempo de 
alcançar o pleito de 3 de outubro prã
ximo, será o propósito ambicioso de 
reforma ampla ou total, fizemos cons
tar do anteprojeto o essencial e ina
diável. &te o critério preliminar par~ 
seleção do fato e heterogêno matel1-
aI legislativo exal11inado: no ll.l1tepro
jeto, para a emergência do pleito 
que se avizinha, sómente o indispen
sável e urgente. 

Em geral, foram dilatados os pra
zos, a fim de que a Justiça Eleitoral 
pos&a, com tempo e serenidade, or
ganizar a elei~ão. lt indispensável 
que ela trabalhe desafogada dos atro
pelos de última hora, responsáveis, 
frequentemente, pela criação de um 
clima tolerante à fraude e a corru
pção. Não é justo que os moroso 
no resguardo de seus direitos, os es
baforidos retardatários da nudécima 
hora, turvem com sua imprevidência 
a~ águas para os astuciosos pescado
res de vantagens ilícitas. 

Note-se, e isto é de suma impor
tância, que os prazos para encerra
mento de alistamento e transferência 
de titulos, registros de candidatura, 
expedição de segundas vias, devem 
s'er concatenados em sistema, encadea
dos orgânicamente. &ses prazos não 
podem ser escoteiros, nem funcionar 
avulsamente. Assim, o alistamento se
rá encerrado 90 dias antes do pleito 
(art. 9), para haver tempo para ex
pedição cuidadosa e fiscalisalizada 
dos títulos; a transferência também 
só será admitida no mesmo prazo: 

, 
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110 dias (art. 10). a expedição de 2.° 
via de título, por perda ou extravJo, 
70 dias antes da eleição (art. 12). 
Semelhantes praZO's possibilitados a 
providência moralizadora do art. 7.°, 
todos títulos, os de novo alistamento, 
Oi resultantes de transferência os em 
2." via, estarem prontos para entreg!1 
60 (sessenta) dias antes da eleição. 

A confecção da lista de votante's, 
que será feita sob fiscalização dos 
partidos (art. 16). estará pronta e 
publicada, para conhecimneto geral 
e oferecimento de recurso, dentro do 
prazo máximo de 30 dias antes aa 
eleição (art. 15). Para que isso seja 
possível, acautelando interesses dos 
eleitores e tios partidos, é indispensá
Tel a providência do art. 8.°. Não 
constarão da lista de votação os elei
tores que não retirarem os seus tí
tulos até 60 (sessenta) dias antes da 
eleição 

As listas não podem estar sujeitas 
& contínuas alterações, por obra dos 
retardatários, pois do contrário per
derão a caracterisica, que lhes é p-s
trutural, de segurança e permanên
Cla, sem o que a fiscalizaçãD será fa
talmente precária. 

A experiência tem apontado estas 
fraudes mais comuns: 

a) um eleitor votar várias vêzes; 
b) obtenção de 2." via de título pa

ra fíns fraudulentos; 
c) transferência em massa de tí

tulos, especialmente de Municípios li
mít~ofes, na época das eleições, es
peClalmente as municipais. 

Para oolbir a fraude focalizada na 
letra "a", o anteprojeto veda qu.e o e
leitor vote em seção eleitoral dife
rente daquela em qUe conste o seu 
nome ( art. 17 e 18) . Amarrou o 
eleitor à respectiva seção eleitoral. 
Terminará, assim, a calamitosa vota
ção iti~,erante. As exce'çÓles, míni
!lills, .aliás, a essa interdição geral, são 
JustIfICadas pelas funções que os be
neficiários exercem, ou pela alta res
ponsabilidade dos cargos que ocupam. 
Nesses casos votarão, como regra, com 
a cautela do voto em separado. Pu
nição severa é cominad aao presiden
te de mesa l'eceptora e ao eleitor fal
toso: 1 a 6 meses de detenão (art. 
19 ). A indústria explorada &~ uti
lização viciosa de 2.as vias será assim 
combatida: impedIr que sejam pea'l
dos e eXJpedidos títulos à última ho.ra. 
Só poderá ser requerida 2." via de tí
tulo 70 dias antes da eleição (art. 12) . 

A presença pe.s.soal do requerente é 
exigida em cartório, para a respectiva 

entrega do requerimento (art. 13), pa
ra evitar que o verdadeiro detentor 
do título tenha-o fraua'ulentamente 
eliminaao pela baixa, impedindo-o de 
votar. Além disso, êsse eleitor votará 
sempre em separadO. 

A transferência de domicílio elei
toral só será admitida até 90 dias an
tes do pleito (art.10), possibilitando, 
mediante reclamações de recursos, as 
anulações das ilegitimamente conse-
guidas (art. 11). . 

Os pedidos de tranferências serão 
publicados (art. 11), serão instruíaos 
com a prova de residência mínima de 
3 (três) meses no novo domicílio (art. 
10 letra c) e transcorrência de um ano 
da inscrição primitiva (art. 10 le
tra b). 

O 3...1'!teprojeto procura dar vigênCia: 
à obrigatoriedade constitucilonal do 
alistamento e do voto, preceituando 
que a validade de atos da viaa civil e 
profissional dos cidadãos dependa do 
título e da prova de haver votado na 
última eleição. estar isento ou haver 
pago a respectiva multa. 

Eis a única providência efetiva para 
combater a abstenção, pois a possibi
lidade legal de imposição ae multas 
nenhum resultado tem dado na prá
tica. 

O art. 25, resultante do art. 10 do 
Projeto Edgard Costa; quer evitar a. 
injusta e feroz luta dentro da mesma 
legenda, na qual as armas da corrup
ção são terçadas. A eleição suplemen
tar só foi autorizada porque poderá 
influir na colocação aos partidos e 
não dos candidatos do mesmo parti
do. 

O art. 33 aproveitou o ar. 11 do 
Projeto Edgard Costa. E' dos mais 
importantes. Não trata da outorga 
de possibilidade de requisição de fôr
ça federal. Ela estará automàtica
mente requisitada por êsse artigo de 
lei, com que se evitarão as barunhen-. 
tas eJ.1)lorações de uma ou outra das 
facçÕês em luta, com reflexos no plei
to, quando a justiça eleitoral requisi-

A fôrça federal estará à disposição 
das autoridades eleitorais nos pon
tos chaves a'e cada Estado, Território 
ou Distrito Federal. A redacão dês te 
artigo diz que as eleições serão "sem
tava fôrça federal. 
tos-chaves de cada Estado, Território 
pre" realizadas "também" com a 
garantia da fôrça federal. "Tam
bém", para não excluir outros po,a
ciament06 <polícia estadual, polícitll 
militar ou fôrça pública estaduais, po
lííeia municipal, etc.), que normaI-
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mente a.sseguram a ordem como até 
o presente momento vem aconte
cendo. 

O art. 34 impõe a revogação do ar
tigo 127 do Código Eleitoral, que de
termina que a eleição em seção anu
lada se renovará uma só vez. A prá
tica tem revelado que tal anulação 
tem siO'o muit::." vêzes provocada, na 
votação originária e na _ enovaçao da 
mesma, com o fito pré-determinado 
de evitar presumida vantagem de oe
terminado candidato ou partido em 
determinada seção. Ora, a não re
novação da eleição mais uma vez iría 
possibilitar que o esbulho logra.ss€ seu 
criminoso objetivo. Eis a razão da 
revogação proposta pelo art. 34. 

A instituição da Corregedoria Geral 
da Justiça Eleitoral (art. 39) objetiva 
fiscalizar e inst~urar a responsabI
lidade das autoridades puníveis por 
omissão ou comissão, a comeÇar dos 
juízes eleitorais. O desembargador 
cOlTegedor se locomoverá inclusive pa
ra o interior, por entender espontá
neamente ser seu dever ou pelas for
ma.s provocadas conforme o art. 39 
(trinta e nove) e seus respectiVos pa
rágrafos discrimi·nam. Infelizmente 
p-esam àS vêzes acusações contra jui
zes eleitorais, devendo a própria jus
tiça eleitoral se esmerar em puni
los exemplarmente, sendo para isso 
a COlTegedoria Eleitoral el':iciente e 
vigilante instrumento premonitõrio e 
corretivo. 

A preclusão é a granae aliada aa 
celeridade no apurar os pleitos e iul
gar-lhes os incidente. A presteza é 
requesito nodular da justiça encarre
gada da aplicação de uma leglslação 
como a eleitoral, eminentemente cir
cunstancial e emergente, cuja seiva 
é a realidade e são os fatos. Com 
relação a ela, o clássico" bis dat, qut 
cito dat" há de ceder lugar ao "solus 
dat, qui cito dat". Realmente: ou de
ció'e cêdo ou pràticamente não adi
antará decidir. A preclusão deve, pois, 
ter sua incolumidade preservada e 
até alargada. Mas ela não pode ope
rar contra a Constituição. O que é 
inconstitucional é nulo e a preclusão 
não poderá convalescer nulidades. É 
o que diz o art. 35. sendo que o a<i.vér
bio "manifestante" resguardará o ins
tituto contra abusivas exegeses, que 
pretendam ressuscitar recursos pe
remptos invocando presumia'as vul
nerações do Estatuto Cívico, 

O art. 26 enfrenta delIcado proble
ma de apuração, A incoincidência f10 
número de sobrecartas com o de vo-

tantes, verificada na apuração da ur
na, pode ser. 

a) mais sobrecartas 00 que votan
tes; 

b) mais votantes do que sobrecar
tas. 

A anulação pura e Simples dessa 
urna poderá servir aos objetivos cri
minosos dos que eventualmente for
jaram a IlTegularia'ade para se benl
ficiarem dela. Seria premiar o deli
to. Com justeza pondera o nobre 
Deputado Raul Pilia, ao falar. come 
relator, sôbre o art. 16 do Projeto 
4.601-54: 

"Procedendo a votação com regula
ridade e cuidaoo, coincide necessàri
amente o número de votantes com o 
de sobrecartas encontrada:f na uma. 
Entretanto, o nervo.sismo de algum e
leitor e a Q'istração da mesa podem 
explicar a falta de uma ou duas 80-
brecartas Mais dificel de justificar 
é o excesso, já que a depo.sição da 
sobrecarta na eMula constitui o ato 
final e não pode ser praticado, senão 
depois do exame do título e da a~sina
tura do eleitor na fôlha de votação. 

O excesso é, pois, resultado ae fraude, 
praticada pelo eleitor ou por outra 
pes~oa que se aproxime da urna. Por 
isto, a tendência tem sido relevar a 
falta, não o exoesso de sobl'ecartas. 

A maior importância aa fru'lde não 
está porém, em acrescer a votação da 
legenda ou do candidato, senão em 
determinar a anulação de uma vota
ta-ção que se presume desfavoráveL 
Dai a difilculdade da questão, Dei
xar oe anular a votação é admitir a 
fraude; anula-la, é "avol'ccer um~ 
fraude ainda mais 'l':;'-e. 

Procurou o Projeto re1:01ver a difi
culdade do art, 16, e t.pulanao que 
a incoincidência entre o número de 
votantes e o ó.'e sobrecartas encontra
das não constituirá motivo de nulida
de da votação, desde que não resul
te da fraude comprovada. A fraurle, 
porém, é dificil de apanhar e talvez 
só pudesse comprovar-se quando 
grande fôsse a diferença entre o nú
mero Q'e votantes e o d"s sobrecartRs 
posta na urna. O art. 16 poderh, 
assim, abrir caminho a uma fraude 
generaliz.'l.Qa, mediante a qual alguns 
votos a mais e meada seção poderiam 
decidir o pleito, já que nunca ou rara
mente se anularia a votação, 

Mais r'l.zoável nos parece a suges
tão do Tribunal Eleitoral, P€lo CÓ
dif'o vigente, faz-e aOUl'ação, se o 
número de sobrecartas fór inferior ao 
de votantes (art, 98 § 1.0); se tal nú-

• 
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mero fôr superior (art. 98 § 2.°) faz
i e em separado a apuração dos votos 
para ulteriOT decisão do Tribunal E
leitoral (art. 97 § 2.°). Surgere o Tri
bunal que o excesso de sobr'ecarta& 
não importará em nuliciade da urna. 
desde aue o número dos excedent'!s 
não acãrrete a altera~ão na mesma 
urna, da colocação das leg,oodas, ou 
dos candidatos nas eleições pelo sis
tema majoritário". 

Entendemos que o art. 26 oferece 
solução consentânea com a moral e a 
verdade. 

Os arts. 36 e 37 foram trasladados 
do Proi,eto 4.601-54 (arts. 28 e 29). O 
então Senador Dario Cardoso, presi
dente da Comissão de Constituição ao 
Senado, in:;pirou essas modificações 
de teor proce.'",sualísticc, justificando
as cumpridamente. 

Não figura no anteprojeto a adoção 
da cédula oficial de votação, preconi-
7;ada no projeto Edgard Costa. Não 
nos conv·encernos de sua conveniên
cia, pelas razões princi~ais que pas
saremos a relacionar: 

1.0) - o eleitor, na cabine mdevas
savel, com as cédula, oficiais que 1'e
ceter do presidente da mesa recepto
ra, quando a eleição fôr regulada p'e
lo princípio majoritário, ass;,nalada 
cem um "X" o seu ou seus candida
tos, c:uando as eleições coincidirem. 
Por essa forma serão eleitos o Presi
dente da República, e o Vice-Presi
dente da República, o Governaaor do 
E ·ütdo, o Vice-Governador, os Sena
dores, os Suplentes de Senadores e os 
Prefeitos MUnicipais. 

Quando a elei:ção fôr regida pelo 
[;otema proporciomalista, o eleitor de
verr, fixar qual a legenda a que per
te.nce o candidato de sua preferência, 
bem como o número com aue ·::ste foi 
registrado na Justiça Eleitoral, para 
à esquerda aa referida les;enda por 
um "X" e à direita e~cl'ever o núme
ro de registro do candidato. 

Deverá saber, ainda, que r.ão poderá 
c-olocar o número de registl·o em le
genda diferente da assinalada, sob 
pena de nulidade do seu voto. Tôdas 
essas cautelas deverá ter o eleitor 
para sufragar seus candidatos a Depu
tado Federal, a Deputada Estadual e 
a Vereador Municipal. 

Pon<1ere-se que a recordação ou a 
investigação dos nomes exatos, a fim 
de evitar enganos, isso no momento 
da votação e sob a possivel irAluência 
de nervosismo. poderão ter as natu
rais dificuldade: acrescidas pela co
existência de homônimos ou de nomes 

assemelhados. Em São Paulo, por 
exemplo, cêrca de 700 candidatos con
correm à Assembléia Legislativa e 250 
á Câmara dos Deputados. Principal
menU: com relação aos nomes mais 
comuns as parecenças são freqüentes. 
Os parlamentares sabem, de dor de 
cabeça própria, as confusões de que 
sã-o \/ít1.maé' pela semelhança de seus 
r.omes CO;T1 os de colegas. 

,Isso se verifica na entrega da cor
respondência, do Diário do Congres
so, nas chamadas pelo telefone, até 
no registro das votações, apartes, etc. 
Nas eleiçõef pelo critério proporciona
lIsta. além do.,; nomes dos partidos e 
dos candidatos, devem ser lembrados 
os respectivos ntmeros de registro. 
Se forem simultâneas as eleições para 
Deputado Federal, Deputado Estadual 
e Vereador, terá que reter ou procurar 
3 nomes, 3 números de registro e pos
sivelmente 3 r.omes diferentes de par
tidos. Tôda essa operação de memó
ria ou de busca há de ser feita em 
um minuto, pois êste é o tempo má
ximo de permanência na cabine in· 
devassável de que dispõe. 

O resultado fatalmente será o gran
de número de votos anulados. Pare
ce que o próprio Projeto n. ° 94-55 o 
previu, pois em seu art. 9. o determi
nou que a soma dos votos em branco 
com os anulados, se atir~gir a mais 
da metade dos votos, a eleição será 
anulada . 

2. O) Pelo art . 7. o do Projeto Ed
gar esta, as mesas receptoras sesão as 
detentoras das cédulas oiciais. 

Qundo facciosas, poderão entregar 
cédulas assinaladas ou adulteradas, 
motivanno-lhes a anulação. Não pre
cisará tôda a mesa ser conivente. Ao 
primeiro descuido, algum de seus 
membros, fiscal ou delegado de par
tido, até mesmo estranhos, poderão 
fazê-lo . 

O aprimoramento do sufrágio, no 
Brasil, está histàricamer . .te vinculado 
à luta contra a corrupção em que eram 
vezeirfts mesas receptoras todo-pode
rosas e sectárias. Desde a primeira 
l')i eleitoral que tivemos, de origem es
panhoh, outorgada por D. João VI, 
em 7 de maio de 1821, até o grande 
CódigJ Eleitoral de 1931, mais de um 
século foi consumido no combate às 
espoliações dominadas por íslogans" 
"a mesa é a chave da eleição"; "ga
nhar a mesa, para ganhar a eleição". 

No império, a mesa eleitoral foi pro
clamada "a grande primeira figura da 
Côrte'2. 
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Na República, antes de 1930, eram 
as famigeradas eleições "a bico de 
pena", de vasta e até hilariante crô
nica. Cor"tra o poder desvirtuado pelas 
mesas, nada puderam a Lei n. o 842, 
ac 13 de setembro de 1855, conhecida 
corno "Lei dos Circulos"; a "Lei Sa
raiva ' , baseada em anteprojeto de RUi 
Barbosa (Lei n. o 3.029, de 9 de janei
ro de 1881); nem a lei "Rosa e Silva" 
(n. o 1.269, de 15 de novembro de .. 
1.904) . 

3.°) O não envio oU a não impres
são de cédulas, bem como sua insu
ficiêr..eia na decorrência da votação; 
o desaparecimento de canetas e es
cassês de tinta nas cabines poderão 
suscitar delongas, paralização e até 
suspensão dos trabalhos eleitorais. 

Reiteramos a afirmação com que 
iniciamos a presente justificativa: re
conhecemos o propósito sempre leal e 
benemérito do preclaro Ministro Ed
gar Costa. Mas a dolorosa lição do 
passado e as amargas constatações do 
presente desacor..selham a inovação. 

Somos contrários á substituição dos 
titulos eleitorais pelas fôlhas indivi
duais de votação, preconizada pelo ar
tigo 12 do Projeto n. o 94-55, pelos se
gUintes motivos fundamentais: 

1. o O Projeto n. o 94-56 determina 
que essa substituição somente passará 
a ser feita depois das próximas elei
ções de 3 de outubro. Não é assim 
matéria para a reforma de emergên
cia. Milita-lhe contràriamente a pre
limir.ar de inoportunidade. 

De MeriUs 

2.°) Entendemos que a fôlha indi
vidual de votação, na verdade o futu
ro titulo eleitoral. conservada em car
tório, esta SUjeita á perda, extravio 
e manipulações. O título é do eleitor. 
E documento seu. A slJ.í1 guarda deve 
ser confiado e não de terceiros. Per
dendo-o, diligenciará no sentido de 
obter outro, a fim de evit ar as sanções 
previstas. A fôlha individual de vota
ção, na maioria dos casos, sua alta 
só poderá ser constatada r_o momen
to da votação, originando dificuldades. 

.0) Há descontinuidade na direção 
dos serviços dos cartórios eleitorais, 
motivada pela rotatividade na deig
nação dos escrivães. Isso dilui, senão 
suprime, a responsabilidade por atos 
negligentes ou fraudulentos. 

4. O) O fracionamento do arquivo 
eleitoral em cada eleição - e elas cos
tumam ser seguidas - motivado pelo 
envio das pastas co mas fôlhas indi-

viduais de votação, às respectivas se
ções e o conseqüente retôrno, além de 
outros inconvenientes, ensejam extra
vios e danificações. 

5. O) A boa política eleitoral é pres
tigiar o título. Exigi-lo para a prá
tica de determinados atos. Isso de
terminará o cumprimento da obrigato
riedade do alistamento, instituído pela 
Coru;t:tuição Federal. E' o que fêz o 
anteprojeto no art. 22. 

6. O) Uma vez que se amarre o 
eleitor à respectiva seção eleitoral, 
fora ja qual não poderá votar, como 
propõe os arts. 17 e 18 do anteprojeto, 
desaparece a grar_de vantagem com 
tanta ênfase anunciada em favor da 
substituição dos titulos pela fôlha in
dividual de votação. 

7.°) A partir de 1. o de janeiro de 
1956. pela Lei n. o 2.084, de 12 de no
vembro de 1953, será exigida a foto
grafia nos titulos eleitorais. Será mais 
um elem~nto de identificação e auten
cidade a militar pela sua permanên
cia. 

Sr. PreslClente: 
Não bastam leis boas. Serão inócuas, 

se descumpridas. Sem povo capaz e 
autoridade competez:.tes, não há ex
celência legal que baste. As leis não 
se realizam mecânica ou autOmatica
mente. "O primeiro artigo da Consti
tuição Inglêsa é o povo inglês, "eis a 
grande lei britânica". 

O Código Eleitoral vigente municia 
nossa democracia com poderosas armas 
contra as fraudes e corrpções quue 
mereiam os pronunciamentos popula
res. Mas êstes r.oo são patrulhados 
devidamente. E' lamentável a inércia 
dos partidos, eleitores, candidatos e 
até fiscais! 

Depois de ocorridas as irregularida
des, maXlme quando vitimas dela, são 
pressurosos em fulminar de inepta 
ou imperfeita a legislação eleitoral. 

E' velho o vêzo! 
Já em 1875, D. Pedro II assim se 

desabafava com Rio Branco: "Cada 
vez me entristeço e me envergonho 
mai~ do que tem sido, e serão ainda 
por muito tempo, adotem-se as medi
das que se adotarem, as eleições en
tre nós. Não é o vestido que tornará 
vestal a Messalina, porém, sim, a edu
cação do povo e, portaLto, a do go
vêrno" . 

R.ecorda Barbosa Lima Sobrinho, o 
saboroso apólogo da "Serenissima 
República " , no qual Machado de Assis 
satirizou os costumes eleitorais da 
épaca: Ouçamo-lo: 
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"Machado de Assis, num de seus 
contos, que me parece ter sido escri
to na fase da campanha pelo voto di
reto, quando ainda eram recentes as 
experiências e as decepções da lei dos 
círculos e da lei do têrço, traçou uma 
espécie de apólogo dos costumes elei
torais, sob o título de "A Sereníssima 
Reptblica". Empolgadas pela impor
tância do ato eleitoral, as aranhas, 
que compunham essa república exem
plar. viviam mudar.do as proporções 
e a forma do saco, em que seriam re
colhidos os sufrágios dos votantes. E 
sempre - dizia o mestre - "o conhe
cimento da lei é a eterna malícia". 
Novos processos de fraude burlava as 
intenções das melhores reformas e dos 
sistemas mais perfeitos. Um dos sá
bios da República das Aranhas, El'as
mus, contou a seus concidadãos a fá
bula de Penépole que fazia e desfazia 
a famosa teia, à espera do espõso Ulis
ses. E concluia: 

- "Vos sois a Penélope da nossa 
República; tendes a mesma casticida
de, paciênCia e talentos. Refazei o 
saco, amigas, refazei o saco até que 
Ulisses, car:sado de dar ás pernas, ve
nha tomar, entre nós, o lugar que lhe 
cabe. Ulisses e a Sapiência". 

Sr. Presidente: 
O anteprojeto que ora submetemos 

is luzes e aos suplementos da Comis
são Mista de Reforma Eleitoral escapa, 
prinCipalmente, eliminar malversões e 
suprir lacunnas. Mas a dinâmica de 
sua vigência eficiente dependerá do 
eleitor exercitar o voto como fur:ção 
pública e não como mercadoria: dos 
partidos indormidamente patrulharem 
o respeto à verdade eleitoral e não 
serem bulhentos sindicatos de ambi
cões ou cobiças, e, finalmente, que a 
justiça eleitoral. uma das achas da 
fogueira que queimou a Reptblica Ve
lha em 1930, prossiga na dura jorna
da de materializar as esperanças com 
que foi saudada como suprema guardiã 
da pureza do regime. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 
1955. - Ulysses Guimarães, R,elator. 

PARECER DA COMISSAO MISTA 
DE REFORMlA ELEITORAL 

(Resolução n.o 8-55) 

Por iniciativa da Câmara dos 
Deputados foi criada, pela ReSOlução 
n.O 8, de 1955, a Comissão Mista de 
Reforma Eleitoral e designados para 
compô-la os 81's. Senadores Filinto 
Müller, Rui Palmeira, Attilio Vivac-

qua, Alô Guimarães, Lúcio Bitten
court e Cunha Mello, e Deputados 
Ernani Sátiro, Ulysses Guimarães, 
Raimundo Brito, Colombo de Souza, 
Oliveira Brito e Pereira Filho, para, 
no período de 30 dids de sua insta
lação, apresentar projeto de reforma. 
da Lei Eleitoral. 

Realizou, a Comissão, a sua pri
meira reunião, em que instalou os 
seus trabalhos, a 19 de abril, ele
gendo os Srs. Cunha Mello, Rui 
Palmeira e Ulysses Guimarães, res
pectivamente, Presidente, Vice-Pre
sidente e Relator. 

Atendendo à complexidade da ma
téria e do curto prazo de que dis
punha a Comissão para a elaboração 
do substitutivo, achou por bem e 
conveniente solicitar sugestões que 
~udessem auxiliá-la o que fêz por 
intermédio de ofícios, em número 
de 33, dentre os quais, convém sa
lientar, os remetidos aos Senhores 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Presidente do Senado, Líderes fle 
Bancadas dos Partidos nas duas Oa
sas do Congresso, Presidente do Tri
bunal Superior Eleitoral, Presidentes 
dos Partidos e Presidente do Insti
tuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Desde a data da sua instalação, 
dia 19 de abril, até a conclusão dos 
seus trabalhos, dia 13 de maio, rea
lizou a Comissão 12 reuniões. Na 
primeira concedeu-se' ao Relator ° prazo de 10 dias, a fim de qlie 
o mesmo apresentasse seu antepre
jeto independentemente das suges
tões que fõssem recebidas, cuja praze 
para tal também era de 10 dias. O 
procedimento antecipado da Comis
são, visava a que pudesse a mesrnll. 
realizar o seu objetivo dentro do 
períOdO estabelecido. Assim, a.\l su
gestões que fõssem recebidai, ll. 
que aproveitáveis, seriam absorvi~ 
no texto do ante-projeto. 

No dia 29, como fõra resolvid., 
o Sr. Relator apresentou o seu tra.
balho, salientando tomára por base 
elementos dos projetos ns. 4. 6Ql de 
1954 e 94, de 1955, consoante fôra. 
deliberado na reunião do dia ~. 
aporveitando, também, algumas das 
sugestões recebidas pela Comissão. 

Do dia 2 a 7 do corrente realizoli 
a Comissão 7 reuniões em que foi 
discutido o anteprojeto, havendo si~ 
apreciadas 28 emendas que lhe fo
ram apresentadas, das quais 23 apro
vadas. 
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Incumbido o Relator de apresentar 
redacão final do substitutivo, fê-l
no dia lI, quando o mesmo foi 
emendado, depois de discutido, lil& 
parte redacional. 

No dia 13 foi aprovada a redação 
final do substituvo, que ora tenhil 
a honra de apresentar a essa Casa 
agradecendo a atenção dos meus no
bres pares a assiduidade e o brilhan
tismo com que se houveram nos 
trabalhos da Comissão. 

Em 6 de maio de 1955. - se
nador Cunha Mello, Prl€Sidente da 
Comissão Mista de Reforma Elei
toral. 

PARECER DA COMISSÁO 

A comissão Mista de Reforma. de 
Emergência da Lei Eleitoral, nos têr
mos da Resolução n.O &-55, elaborou 
ao Projeto n.O 4.601-54, o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 O escrivão eleitoral, re
cebendo o reç.uerimento de inscrição, 
instruído com qualquer dos documen
tos exigid06 pelo art. 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentanlJe, registrando-se no livro 
competente, e, depois de autuá-lo, 
o fará concluso ao juiz eleitoral, que, 
dentro do prazo máximo de cinco 
(5) dias o despachará, 

§ 1.0 Se houver qualql'er omissão 
ou irregularidade que possa ser sa
nada, fixará o juiz eleitoral para 
iJsso prazo razoável. 

§ 2.0 Do des;paclw que Indeferir 
o requerimento de inscrição cabe 
recurso ao Tribunal Regional Elei
toral, interposto pelo alistando, den. 
tro de três (3) dias; e do despacho 
que o deferir, poderá c,ualquer de
legado de partido recorrer, dentro 
de três (3) dias. 

§ 3,0 Os recursos referidos no pa .. 
rá~rafo anteri?r serão jUlgados pelo 
TrIbunal R!egIonal Eleitoral dentro 
de cinco (5) dias. 

Art. 2,0 Quando o documento que 

J 

instruír o requerimento de inscrição 
não fôr um dos referidos no artlO'o 
33, letras "d" e "e" do Código EI;
toral, e surgirem dúvidas quanto a 

I 
identidad:e do requerente, o juiz elei
toral converterá o pedido em dili-
gência para que o alistando comprove 
sua identidade, ou, não possuindo 
documento hábil para aquêle fim, 
cOID(pareça pessoalmente à sua pre
s.l!nça. 

Art. 3,0 Quinzenalmente o juiz 
eleitoral fará publicar pela: imprensa, 

quando houver, ou por editais, a 
lista dos pedidos de inscrição, men
cionando os deferidos, os indeferidos 
Ie os convertidos em diligência. 

Art. 4.° O titUlo eleitoral sob 
pena de suspensão disciplinar até 
30 (trinta) dias, sómente será as
sinado pelo juiz eleitoral depois de 
preenchido pelo cartório e assinado 
pelo eleitor. 

Art .5.0 O titulo eleitoral será en
tregue, pessoalmente, ao eleitor pelo 
juiz eleitoral, pelo juiz preparador 
ou por escrivão ele!tmal especial
menti:! deSignado. 

Art. 6.0 O julz eleitoral, o juiz 
prE-parador ou i.l escrivão eleitoral 
especialmente, designado em dias I 
préviamente marcados e anunciados, 
farão a entreglt dos títulos eleitorais 
nos distritos povoados e na zona 
rural I 

Art, 7.0 Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e povoa
dos, assim como nOI! estabele~iment08 
de internação coletiva inclusive ~e
prosários, onde haja, pelo ~enos, 50 
(cinquentaJ eleitores. 

Parágrafo único, Sob penh, de res
pop..sabilidade do juiz eleitoral não 
pode-ão todavia ser localizadas se
ções eleitorais, em fazenda, sítio ou 
tiualquer outra propriedade l'UJ:al pri
vada mesmo existindo no local pré
dio público. 

Art. 8.' Não poderão servir como 
€9c;rivão eleitoral ou juiz prepara
dor e como funcionário de qualquer 
órgã? da ~ustiça Eleitoral, sob pena 
de aemlssao, o~ membro~ dOI! dire
tórios dos partidos polfticos ou os 
candidatos a C~ll'gos eletivos. 

Alt 9,° Até 70 (setenta) dias an
tes da data marcada para a eleição 
todos 0.5 que requererem ins~rição 
como eleitor já devem estar devida
mente qualificados e os respectivos 
tltul~ prontos p,aJ'a a entrega, se 
deferldos pelo JUIZ eleitoral. 

§ 1.0
, Os titulos eleitorais resul

tantes de pedidos de transferência 
de domicilio eleitoral também devem 
estar prontos para entreO'a até 70 
(setenta) dias antes da data marcada 
para a eleição, 

§ 2,0, O juiz eleitoral au o tun
cionário responsável pela transP'rês
são do preceituado neste artigo ~ será 
punido nos têrmos do art, 175, n,O 15, 
do Código Eleitoral. 

Art, 10. Não constarão das listas 
de, e~e~tores com a respectiva dis
tnbUIçao pelas seções eleitorais, os 
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flue até 60 (sesS€nta dias .tnws da. 
eleição não retirarem de car~ório 
seus titulos eleitorais. 

Art. 11, Nenhum requerimento cie 
inscrição eleitoral será recebido den
tro dos 100 (cem) dias anteriores à 
data da eleição. 

Art. 12, A transferência c..e titulJ 
eleitoral, como decorrência da .;rans
ferência do domicílio eleitoral só 
será admitida satisfeitas as seg>l;ntes 
exigências, além das mencionadas no 
art. 39 e parágrafos do 'Código Elei
toral: 

e) en trada no cartório eleitoral do 
novo domicilio até 100 (cem) dias 
al'ltes da data da eleição; 

b) transcorrência pelo menos de 
1 (um) ano da inscrição prim!tiva; 

c) residência minima da 3 (três) 
meses no novo domicilio :üe~tada 
pela autoridade POlicial, 

Parágrafo ,único. Quando removi
dos, a transferência de titulo elei
toral de servidores públicos ou au
tárquicos, civis ou militares e 'llem
bros das respectivas fam:lias está 
dispe!1Sada das exigências reL~'.:'io
nadas nRS letras "b" e HC" deste 
artigo. 

Art. 13. Os requerimen tos de 
transferência de domicilio eleitoral 
serão publicados até o praz;) máximo 
de la (dez) dias de sua entrada 
em cartório pela imprensa, ond'e 
houver ou por editais. 

§ l.0. Transcorrido o prazo acima 
mencionadc. será publicado pt'la 
mesma forma anterior durante 5 
(cinco) dias o despacho ia )111Z 
eleitoral negando ou deferind:) o 
pedido. 

§ 2.° Poderão recorrer ao l'ribunal 
Regional Eleitoral, dentro de 48 (qua
renta e oito) horas o eleitor .:jue 
pediu a transferência senda-,he a 
mesma negada ou qualquer delegado 
de partido quando o pedido for de
ferido. 

§ 3. 0
• Dentro de 5 (cinco) diaS o 

Tribunal Eleitoral decidirá do re
curso interposto nos têrmos ::lo pa
rágrafo anterior. 

§ 4.0
• Só será expedido o novo 

titulo após decorridos os prazos pre
vistos l1€ste artigo e respectivos pu
rágrafos. 

Art. 14, Nenhum requerimenb de 
segunda via de titulo eleitoral s,lb 
fundamento de perda ou extravIO 
será recebido dentro dos 80 (oi
tenta) dias anteriores à data da elei
ção. 

Parágrafo um co . O requerim~.nto 
(fe segunda via de titulo eleit.oral 

sob o fundamento de estrago ou 
inutilização obrigatóriamente in!l
truido com a primeira via do ti
tulo será recebido até 30 \trinta) 
dias antes da eleição. 

Art. 15. O requerimento de se
gunda via de titulo eleitoral sob 
fundamento de perda ou ~xtr'ivio 
será sempre apresentado pesS0<!1-
mente no cartório eleitoral pelo 
eleitor. 

Art. 16. Os eleitores com regun1a 
via de titulo eleitoral vota;ão sem
pre em separado pela forma m~ll
cionada no art. 87, letra "b". "c" 
e "d" do Código Eleitoral ~screvnd:> 
o presidente da mesa receptora r:a 
sobrecarta maior o seguinte: "Se
g'unda via de titulo eleitoral'. 

Art. 17. Imediatamente após o 
encerramento dos prazos para ,.;1s
tamento e transferência de deitares 
iniciarão os juizes eleitorais a orga
nização das listas de '!leitores e sua 
distribuição pelas seções cl~itorais , 3S 
quais serão PUblicadas pela tmprensa, 
se houver, ou por editaIS. até 30 
(trinta) di3s antes da eleIção. 

§ 1. o No tu unicípio em que as lis
tas de eleitores e ,ua distribuiç;'o 
pelas Eeçôes eleitorais não forem pu
blicadas pela imprensa, o juiz ele!
toral determinará o envio de uma 
via ,a cada diretório municipal de 
partido regUlarmente legistrado. 

§ 2. o A infração do disp·}sto neste 
artigo será punida nos têrmos do 
art. 173, n. o 15 do Código Eleit~ral. 
Art. 18. A organização das j;stas 
de eleitores e sua distribuição pela" 
seções eleitorais, observado o disP05-
to no art. 17 desta lei e no art. /56 
do Código Eleitoral, será feita com 
a assistência e fiscalização jos dele
gados dos partidos, à vista das fichas 
dos títulos eleitorais e dos processos 
de inscrição, de transferência je se
gundas vias existentes em cartórIO. 

§ 1. o Serão, pelo jUiz eleitoral, ex
cluídos do alistamento, das listas de 
eleitores e das fôlhas de votação, OS 
eleitores cUja inscrição não tiver pre
enchido, manifestando, as condiçCies 
ou requisitos legais, cabendo rtx:urso 
para o Tribunal Regional Eleitoral, 
pelo eleitor ou pelo dele~ll;do de 'lual
quer partido, dessa deClsao. 

§ 2, o O recurso referido no parágra
fo anterior deverá ser interposto ~o 
prazo de 3 (três) dias e não terá efel-
to suspensi vo. . . 

§ 3. o O Tribunal ReglOnal Elelto
ral decidirá, no prazo de 5 (cinC<J) 
dias, o recurso referido nos parágra
os anteriores. 

I 
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Art. 19. O eleitor só poderá 'lotar 
satisfeitâs estas exigências. 

a) exibição do respectivo titulo elei
toral ; 

b) constando o seu nome da rôlha 
de votação da seção eleitoral em que 
deva votar, salvo as exceções expres
samente consignadas em lei. 

Parágrafo único. Ficam expressa
mente revogados os parágrafos 5. ° e 
6.· do artigo 87 do Código Eleitoral. 

Art. 20. lt terminantemente ve
dada a votação em seção eleitoral di
versa daquela em que o eleitor t.iver 
seu nome incluído, salvo as excevóes 
previstas no § 4.° dêste artigo. 

§ 1. ° Votarão perante as mesas re
ceptoras, nas quais estiverem servin
do os seus componentes e os fiscais 
de partidos, sem a exigência da letra 
b, do artigo 19, desta lei, tomando-se
lhes o voto em separado pela fo~ma 
referida no art. 87, § 4.°, do Código 
Eeleitoral. 

§ 2.· O jUiz eleitoral poderá votar 
em qualquer seção eleitoral da z,ma 
eleitoral sob sua jurisdição e os deie
gados de partidos em qualquer seção 
eleitoral do mUnicípio para o qual fo
ram designados, tomando-se-lhes o 
voto em separado pela forma referida 
no art. 87, § 4.°, do Código Eleitvral. 

§ 3.· Podem votar, tomando-se-lhes 
o voto pela forma referida no art. 87, 
§ 4.°, do Código Eleitoral, os candida
tos : 

a) a Presidente e Vice-Presidente 
da República, em qualquer seção elei
toral do Pais, nas eleições para Pre
sidente e Vice-Presidente da Rep.1-
blica e, em qualquer seção eleitoral 
da circunscrição em que estiv ~rem 
inscritos, nas eleições para Governa
<:\or, Vice-Governador, Senador, o.~pu
tado Federal e Deputado Estadual; 

b) ao Congresso Nacional, a Go
Ternador, a Vice-Governador, e às 
A.ssembléias Legislativas, em qualquer 
seção eleitoral da circunscrição em 
que forem registrados; 

c) a Prefeito e às Câmaras Muni
cipais, em qualquer seção eleitoral do 
município correspondente à zona elei
toral em que forem registrados; 

d) a Juiz de Paz, em qualquer se
ção eleitoral do respectivo distrito. 

§ 4. ° Podem votar, tomando-se
lhes os votos pela forma referida 
no artigo 87, § 4.°, do Código Elei
toral: 

a) o Presidente e o Vice-Presiden
te da República em qualquer seção 
eleitoral do Pais, nas eleições para 

Presidente e Vice-Presidente da. Re
pública e, em qualquer seção eleitoraL 
da cÍl'cunscrição em que estiverem
inscritos, nas eleições para Govema
dor, Vice-Governador, Senador, Depu
tado F-ederal e Deputado Estadual: 

b) o Governador e o Vice-Gover
nador, os membros do Senado, da Câ
mara dos Deputados, e das Assem
bléias Legislativas, em qualquer se
ção eleitoral da circunscrição que re
presen tarem; 

c) o Prefeito, o Vice-Prefeito elS 
Vereadores em qualquer seção elel~
l'al do município que representarem; 

d) o Juiz de Paz, em qualquer se
ção eleitoral do respectivo distrito . 

§ 5.° O Presidente e o Vice-Presi
dente da República, o Governador e 
o Vice-Governad.or, os membros do 
Senado, da Câmara dos DeputadO/! e 
das A.ssembléias Legislativas, bem co
mo os candidatos a êsses cargos, po
derão votar em qualquer seção eleI
toral do municipio em que estiverem 
inscritos, tomando-se-Ihes o voto pela 
forma referida no artigo 87, § 4.°, 0.0 
Código Eleitoral. 

Art. 21. Serão punidOS com a pena 
de detenção de 1 (um) a 6 (seIs) 
meses o eleitor que votar sem cum
prÍl' as exigências referidas 110S artI
gos 19 e 20 desta lei, e o presiden 
da mesa receptora responsàveI. 

Art. 22 As sobrecartas para votan 
ção serão rubricadas numeradas de 
1 (um) a 9 (nove) pelo presidente da 
mesa receptora, sucessivamente, a 
medida e no momento em que forem 
sendo entregues aos eleitores. 

Art. 23 O eleitor Que deixar de vo
t.ar sem causa justificada perante o 
juiz eleitoral, até 30 <trinta) dia!! 
após a realização da eleição, incor
rerá na multa de Cr$ 100,00 (cem 
cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros), imposta pelo juiz eleIto .. 
ral e co~ada mediante executivo 
fiscal. 

Parágrafo Úl1iCO Sem a prova d~ 
que votou na última eleição, pagou 
a respectiva multa ou se justifico\.l 
d.evidamente, não poderá o eleitor: 

a) ser investido ou empossado em 
cargo ou função pública de qualquer 
natureza, bem como ocupar emprê
go em sociedade de economia ml8ta; 

b) inscrever-se em concurso ou 
prova para cargo ou função públi
ca de qualquer natureza, bem como 
de sociedade de economia mista; 

C) participar de concorrência pú
blica ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito 
Fed:eral e dos Municipios; 

-

I 
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d) obter empréstimo nas Caixas 
Econômicas Federais, Estaduais, bem 
como em qualquer estabelecimento 
pllbl1co de crédito mantido ou adm1-
nistrado pelo Govêmo; 

e) praticar qualquer ato para o qual 
se exija quitação com o serviço mi
litar ou com o impOsto de renda; 

ti receber o vencimento, remune
ração ou salário correspondente ao 
segundo mês subsequente ao da eleI
ção, quando servidor público, de au
tarquia e de sociedade de economia 
nústa; 

Art. 24. Os brasileiros na tos, na
turalizados, maiores de 18 anos, sal
vo os excetuados nos artigos 3.° e ~ .• , 
n. u 1, do Código Eleitoral, não pode
rão, sem a prova de aue são eleito
res, praticar os atos rêlacionados no 
parágrafo único do artigo 23 desta lei. 

Art. 25 Os responsáveis pela inob
servância do dispôsto nos artigos ~3 
e 24 desta lei incorrerão na multa 
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
a C1'$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), 
ou suspensão disciplinar até 30 (trin
ta) dial'l. 

Art. 26 O jUiz eleitoral fornecerá 
aOI! que não votaram por causa jus
tlficada e aos não alistados nos têr
mos do.!! artigos 3.° e 4.°, n.o !, do 
código Eleitoral, documento que os 
isenta das sançÕ€s legais. 

Art. 27 Nas eleiçôes suplementa
res, quando se referirem a cargos de 
re representação proporcional, a vo
tação e a apuração far-se-ão exclu
sivamente para as legendas regis
tradas. 

Art. 28 Cada partido poderá no
mear :I (dois) delegados em cada 
murucipio e dois fiscais junto a cada 
mesa receptora. , 

Parágrafo único. Quando o mu
nicipio abranger mais de uma zona 
eleitoral, cada partido poderá no
mear :I (dois) delegadas junto a 
cada uma delas. 

Art. 29 A mesa receptora não po
derá .!ler constituida de membros per
iencentes a um só partido ou de 
coligação, a menos que esta abranja 
a totalidade dos mesmos. 

~ 1.0 Os juizes eleitorais escolhe
rão e nomearão os membros das 
mesas receptoras dentre os nomes 
indicados em lista triplice, até 45 
(<<VJarenta e cinco) dias antes da 
eleição, pelos partidos e alianças de 
partido/!. 

§ :1.0 As mesas receptoras serão 
constitui das de forma a atender, sem
p~ que possivel, todos os partidos e 
co!igaçôes de partidos. 

§ 3,° Se os partidos e as COligações 
de partidos não fizerem a indicação 
no orazo fixado, o juiz eleitoral fará. 
as nomeações atendendo aos critérios 
referidos neste artigo. 

§ 4,° A escolha de fiscal de partido 
não poderá recair em quem, por no
meação do juiz eleitoral, já faça par
te de mesa receptora. 

Art. 30 Da nomeação para membro 
da mesa receptora, caberá reclama
ção ao juiz eleitoral, dentro de 48 
horas, devendo dentro do mesmo pra
zo ser decidido. 

Parágrafo único. Da decisão do 
juiz eleitoral, caberá recurso para o 
Tribunal Regional Elei1loral, sem efei
to suspensivo, interposto, dentro de 
3 (três) dias, devendo, dentro do 
mesmo prazo, ser resolvido. 

Art. 31 O membro da mesa recep
tora que não comparecer no local, 
dia e hora determinados para rea
lização da eleição ou abandonar 0:/ 
trabalhos no decurso da votação, sem 
justa causa apresentada ao juiz elei
toral 48 (quarenta e oito) horas após 
a ocorrência, incorrerá em multa de 
Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros) a 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) co
brada mediante executivo fiscal. 

§ 1.0 Se o faltoso for servidol' pú
blico, ou autárquico, a pena será de 

- suspensão até quinze dias. 
§ 2.° As penas previstas neste ar

tigo serão aplicadas em dôbro se a 
mesa receptora 1eixar de funcionar 
por culpa do faltoso. 

Art. 32 Pelas mesas receptoras se
rão admitidos a fiscalizar a votação, 
formular protestos e fazer impugna
ções, inclusive sôbre i\ identidade ':io 
eleitor, os candidatos registrados, os 
delegadas e os fiscais dos partidos. 

Parágrafo único. Nas ocorrências 
motivadas pela fiscaliza.ção, o presi
dente da mesa receptora proced~rá 
de confollIllidade com o disposto no 
art. 87, do Código Eleitoral. 

Art. 33 O prazo para a entrada 
em cartório do requerimeIl'to de re
gistro de candidato a cargo eletivo 
terminará, improrrogàvelmente, às 18 
'dezoito) horas do trigésimo (30.°) 
dia anterior a data marcada para a 
eleição. 

Art. 34 Nenhum servidor público 
federal, estadual ou municipal pode
rá ser removido ou transferido, ex
of/icio, para cargo ou função que 
deva exercer fora da localidade de 
sua residência, no período de seis 
meses antes até três meses depois à 
data da eleição . 
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Parágrafo único. A proibição vigo
rará: • 

a) para todo território nacional nas 
~leições ~ara Presiden~e da República, 
Vice-Presidente da República e Con
gresso Nilcional; 

b) para o respectivo Estado" quanao 
!l~ eleições forem para Governador, 
Vlt;e-("oQvernador e Assembléias Le
gislativas; 

.C) ,para o respectivo município ou 
DIStrito Federal quando a eleição fór 
para prefeito, Vice-Prefeito ou Ve
reador, 

Al't. 35, As eleições serão sempre 
realizadas com a garantia de fôr.;a 
federal posta à disposi<:ão das auto
ridades competente~, 

Al't, 36, Fica express&.mente revo
gado o art, 127 ..10 Código Eleitoral. 

Art, 37" Depositado o voto n'l 
urna o eleitor, logo em seguida, intro
'luzirá o dedo ;nínimo da mão es
querda em um recipiente que conte
nha tinta fornecida pelo Tribunal Su
perior Eleitoral ou peles tribunais re
gionais eleitorais, 

~ 1,° A tinta a que se refere êste 
artigo deverá poSSUir caracteristicas 
tais que ,aderindo à pele, somente de
sapareça após 12 horas no mínimo, 

§ 2,° Não ~erá admitido a votar ne
r.hum eleitor cujo dedo apresente ves
tígios da tinta de quI' trata êste ar
tigo, devendo o Presidente da mes'l 
receptora, antes de admití-Io a votar, 

roceder à necessária verificação, 
Art, 38, Competirá aos Tribuna1.s 

Regionais Eleitorais aplicar as penas 
disciplinares de advertência e de SUB
pensã.o até 3{) dias aos juízes eleito
rais e julgar, em grau de recurso, 'I.S 
que forem por êstes aplicadas aos fun
croná!'ios do juízo eleitoral que po
derão reConer, sem efeito suspensivo, 
no prazo de três dias, 

Art. 39, O desembal'gador do TrI
bunal Regional Eleitoral que náo 
exercer as funções de Presidente ou 
Vice-Presidente do mesmo, será o 
Corregedor Gpral da Justiça Eleitoral 
da circunscrição a q'le pertencer, 

§ 1.0 As 'l.tribuições do Corregedor 
'Geral serão fixadas pplo Tribunal Su
perior Elpitoral, e, em can~ter suple
tivo ou complementar, pelo Tribunal 
Regional Eleitoral perante 'l qual ser
vir, 

§ 2,0 No desempenho de suas atri
buições, o Corregedor Gera' se lo co
moverá para as zonas eleitorais, nos 
St'guintes casos: 

a) por determinaçã.o do Superior 
Tribunal Eleitoral ou de. Tribunal Re
gional Eleitoral; 

bl a pedido dos iuízes eleitorais' 
c? a req,uerimento do Partido de: 

fende, pelo Tribunal Regional; , 
d) sempre que entender necessá

rio. 
Art, 4{) No aJistamel'~'() eleitoral 

que se reabrirá df 1,° de janeiro de 
H'!"6, serão adotaClas "fôlhas indivi
duais de votação", de acôrdo com o 
'modêlo anexo, 

§ 1.0 As fôlhas individuais de vo
ta.ção serão conse. vadas em pastas 
uma para cada seção eleitoral' re~ 
m t:c.as por ocasiãc das eleições, às 
mesas receptoras, serão por estas en
ca.minhadas com a Jl'nú e os de
mais documentos da eleição, às JU<l
tas E:eitorais que as devolverão, fin
dos ,0S trabalhos da apuração, ao res
pectlvo cartório, unde ficarão guar
dada:, , 

§ L,o Ao alistar-se, receberá o elei
tor um extrato de sua fôlha indivi
du~l de votação, de lcôrdo com o 
modêlo a ser aprovado pelo Tribunal 
SU;lerior Eleitoral, q .. t' terá a deno
minação de '''T;tulo Eleitoral" e con
terá, além dos elemen tos necessáriClS 
à sua 'centidaae. incll.sivE' fotografia 
o número correspondente ao da re~ 
ferida fôlha individual e a indica
ção, por extenso, da seção eleitoral 
em que tiver sido inscrito, ~ qual fi
cará vinculado permanentemente pa
ra túdas eleições que se realizarem 
salvo em caso de transferência de 
zona ou município, hipótese em que 
a fôlha individual será envi<ada ao 
Juiz Eleitoral do nove domicílio, 

§ 3,0 O título eleitoral a que se 
reporta o parágrafo anterior servirá 
de prova de que o eleitor esta tns
cri,to na seção em que deve votar, 
E, uma vez datado e assmado pelO 
presidente da mesa receptora da res
pectiva seção, servirá também de pro
Va de haver o eleitor votado, 

§ 4,° O eleitor será admitido a votar 
ainda qUe deixe de exibir no MO da 
votação o seu titulo. desde que seja 
inscrito na seção e conste da respec
tiva pasta a sua fôlha individual de 
votação, Neste caso. a prova de ter \ 
votado será feita mediante certidáo 
que obterá, posteriormente, no juizO 
competente, 

§ 5,0 No caso de omissão da {ôlha. 
i~dividual na respectiva pasta, veri- ) 
flcada no ato da votação, será o ele1-

• 
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\ 
tor, ainda, admitido a votar, desde 
que exiba o Título Eleitoral e seja 
inscrito na seção, sendo o seu voto, 
nesta hipótese, tomada em 8~parado. 
Como ato preliminar da apuração do 
voto, a verigl1ar-se-á se se trata de 
eleitor em condições de votar, lllclu
sive se realmente pertencI' à seção. 

§ 6.° Verificada a ocorrênda a que 
se refere o parágrafo anteno'.". a Jun
ta Eleitoral, antes de encerrar seus 
trabalhos, apurará a ca usa da· cmis
são. Se tiver havido culpa ou dõlo 
do escrivão, a êste será aplicada, na 
rimeira hipótese, a pena de suspen

são até 30 dias, e, na segunda a de 
,detenção por 1 a 3 meses, ou multa 
de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 3. COO,OO. 

§ 7.° A partir de 1.° de jUlho de 
1%6, perderão seu valor tôdos os ti
tuloo eleitorais expedidos até 31 de 
dezembro de 1955, 00 qUa;s será<' 
substituldoo por fôlhas individuais de 
votação, mediante requerimento dO 
próprio punho do eleitor, no qual de
clarará o seu nome, idade, estado 
civil, profissão, lugar do nascimento 
e residência, com expressa referência 
ao município. cidade e bairro, vila ou 
povoado onde mora. 

§ 8.0 Deferido, no prazo de 5 dias, 
() requerimento de que trata o pará
grafo anterior o qual sera instruido 
com o atual título de eleitor ou com 
qualquer dum dos documentos a C{ue 
se refere o art. 33 do Código Eleito
ral, o eleitor comparecerá ao cartó
rio eleitoral, onde entregara três fo
tografias e assinará a fôlha indivi
dual de votação. 

§ 9.° As despesas com as fotogra
tias serão feitas diretamen:e pela 
Justiça Eleitoral. 

§ 10. Para 'atender 3.{) dispOsto DO 
parágrafo anterior, o Tribunal Supe
rior Eleitoral destacará e distribuirá 
anualmente aos Tribunais Reg!OnalS 
t1ota~ão destinada a êste fim na pro
porção do volume e crescimento do 
alistamento de cada clrcunscrlção 
eleitoral. 

Art. 41. Será feriado nac:onal o dia 
3 de outubro de 1955. 

Art 42. Esta lei entrará em vigor 
11a da ta de sua puplicação revogadas 
as disposiçôes em contrário. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1955. - Cunha MelO. Presidente 
- Ulisses Guimarães, Relator, '.'en
cldo quanto aos arts. 37 e 40, em. par
t~ quanto a êste último, e a não ex
plicitação de funcionário plihllco nos 

• 

artigos que se a referem a obrigações 
c direitos do servidor. - Oliveira 
Brito, aos artigos 9 e 11 - Lucia 
Bittencourt, vencido, em parte, de 
acôrdo com o voto em separado _ 
Ernani Sátiro, vencido quanto a re
jeição da cédula oficial - Colombo 
de Souza, vencido de ?côrdo com a 
declaração de voto anexa. -- Ruy 
Palmeira, vencido - AttillO I'wac
qua, vencido parCialmente, nos ter
mos de minha declaração de voto 
anexa à at?. - Ady/io VIana. 

Justificação 

Dentro do prazo que a Comissão 
Mista de Elaboração da. Reforma Elei
toral nos assinalou (6 dias) como seu 
Relator, para organização de ant.e
projeto do substitutivo que lhe cum
pre elaborar, nos têrmos de sua de
cisão com base na Resolução que a. 
criou (n.o 8) examinamos tôdas as 
proposições ey..stentes no Congresso, 
sôbre a matéria, bem como avultado 
número de emendas e sugestões escri
tas e orais, quI' nos foram endereça
das por Senadores, Deputados, Juízes 
eleitorais, entida<ies de classe e parti
culares. 

Os projetos mais Importe.ntes são 
os de n.O 94-55 (elaborado pelo Mmis
tro EdgJard Costa e encaminhado pel'1 
Executivo) o de nO 4.601-54 (cha
mado "reforma eleitoral dl' emergên
cia", já aprovado no Senado); o de 
n.O 4.636-54 (também já aprovado no 
Senado, sendo seu a.utúr principal o 
nobre Senador Joao Villasboas obJe
tivando reformar totalmente o CO
digo Eleitoral); o de 11.C 2.377-52 (do 
Deputado Coutinho Cavalcanti) o ae 
n.O 1.984-52 (do Deputado Arnaldo 
Cerdeira) o de n.o 887-51 (do Depu
tado Tarso Dutra) o de n.O 33-51 (do 
Deputado João Agripino); o de nú
mero 479-50 (do DeputaorlJ Samu~ 
Duarte. 

E' de justiça ressaltar a importân
cia dos projetos Arnaldo Cerdell'a e 
Villasboas (1. 984-52 e 4.636-54), no
tadamente o primeiro, pela sua ex
tensão, pOis é realmente proposta de 
novo código eleitoral, pela profundi
da·de das alteraçõe3 oferecIdas mclu
sive a instituição de modalidade do 
voto distrital compatível com o sIs
tema proporclonalista exigido pela 
Constituição Federal, e, finalmente, 
pela fundamentação com que a maté-

-ria foi justificada.. Servirão, ambOS, 
como preciosos subsidios para a tão 
anunciada quão pro~rastmada refor
ma da legislação eleitoral vigente, a 
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qual deverá ser imediatamente ata
cada pelo Oongres.so após as eleições 
de 3 de outubro próximo,.a fim de 
que trabalho tão importante e sério, 
condicionador da pureza do regIme, 
se forre w premência de tempo que 
atropela a reforma, que ora se quer 
edital. 

Uma palavra de justl.;a. ao comba
tivo Deputado Raul Pilla, relator da 
matéria na, Comissão de Constituiçao 
e Justiça. na legislatura anterior, pela 
forma criteriosa e autortzada com que 
a examinou. 

A seguir exporemos a orientação gt::
ral que inspirou a, elabomção do pte
sente Substitutivo. 

Antes que expirasse o prazo assi
nalado pela Resolução n.O 8 - o que 
só se dará no dia 18 do corrente -
após exaustivos trabalhos, inclusive 
com realizações freqUentes de duas 
sessões diárilas, a Comissão Mista, exa'
minou o anteprojeto oferecido pelo 
Relator, aprovando-o em suas linhas 
mestra8, salvo emendas supressivas, 
modificativas e aditivas. 

O Substitutivo, conforme já decidiu 
a Comlsão, será ao Projeto n.O 4.601, 
de 1954, s>provado pelO Senrado. E' 
o apelidado "reforma de emergência", 
contendo 39 artIgos. FUndamentam 
a escolha do Projeto 4.001. como base, 
o art. 2.0 da Resoluç&.o n.O li, que 
constituiu esta Comisgão Mista e a 
celeridade de tm.mitação, uma vez 
que assim dois turnos regimentais sIlO 
ganhos: o Sllbstitutivo sofrerá. só uma 
discussão e votação na Câmara e ou
tra no Senado. 

Como subsidio principal o Substi
tutivo socorreu-se do Projeto 94-55, 
de autorIa do eminente Ministro Ed
gllrd Costa e envia,do ao Congresso 
pelo Executivo, bem como do pro
jeto 4.6{)1-54. Trata-se, o primeiro, 
de obra sucinta e precIsa (16 artigos), 
que muito honra o preclaro magiS-
trado que a prolatou. Dela se poderá 
dissentir, como. em certos passos, o 
fêz o relator. Semelhante discrepan
ela" de resto normal em ma~éria dias 
mais controvertidas da literatura ju
rídica universal valoriza ainda ma1s 
a homenagem de respeito e admira
ção que deve ser tributada M desejo, 
que invariàvelmente evidencia, de 
cooperar pelo a.primoramentv de nos-
sas instituicões democráticas, atTa
vês da difí~il busca da verdade na 
captação da. vontade popular. 

, 

A "reforma" deve ser ';de emer
gência", diz, analiticamente o' art. 2." 
da Resolução n.O 8. 

Fie! a essa ordem e convictj)S de 
que UIIlJll das formas de náo se refor
mar o CódIgo vIgente, no que seja 
absolutamente necesário, com tempo 
de a·lcançar o pleito de 3 de :mtubro 
próximo, será o propósito ambicicso 
de reforma ampla ou total, a Comis
são buscou estruturar com o essen
cial e ·Inadiável. 1l:sse o critério pre
liminar pare seleção do farto e he
terogêneo material legislativo exami
nado: no Substitutivo, pa-ra a emer
gência do pleito que se avizinha, sõ
mente o indispensável e urgente. 

Passamos à justificação do Subs~i
tutivo, artigo por artigo: 

Artigo 1.0 

Derrogn o art 35 do Código Eleito
ral. Os autos de alistamento serão 
imediatamente conclusos ao Juiz e!ei
toral. Esta a prímeira modificação. 
SegundCl.: o Juiz tem prazo improl'o
gável para despacho (5 dias). O prazo 
é máximo, não mínimo. Dentro de 5 
.:lias, diz a redação ofere~ida. O Juiz 
eleitoral poderá despachar na hora 
1, 2, 3, 4 até 5 dias, no máximo. 

O § 2.° cuida dos recursos aos despa
chos nos autos de alistamento, serão 
em qualquer caso, 3 dias. para o alis
tando que tem seu requerimento inde
ferido e para qualquer partido, atra
vés de seu respectivo delegado, con
tra deferimentos em desacôrdo com 
a lei. O recurso será sempre à ins
tâncÍJa superior: o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

O prazo é de 3 dias. O Substitu
tIvo se orientou no sentido da admis
sibilidade dos recursos. Assim, sem
pre se abrirão vias para denunciar e 
corrigir abusos, fraudes, irregularida
des. Maos os prazos devem ser curtos. 
Preci~am todos ou quase ttlClDS estar 
esgotados até a pUblicação da lista 
dos votantes (art.. 15), a qual não 
pode estar SUjeita a continuas flu
tuações. O § 3.0 assinala prazo para 
(J Tribunal Regional Eleitoral de
cidir: 5 dias. 

Artigo 2.° 
O Substitutivo, aqUi, qUis obviar 

uma das fraudes comumente denun
ciadas : a expedição de títulos elei
torais com fundamentação faJ.s,a qU8>U
t<l à identidade. O art. 33 do Código 
Eleitoral relaciona os documentos que 
deverri instru'ir a petiçã~ de Inseri
ção. Quando forem os das :%l'as "d" 
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oi! "e" - carteira de identidade ou 
certificado de reservista - f.b exigên
ci/ll da prova de identidade está sa
tisfeita. 

Quando o documento fôr outro, 
cUja função especifica não s-eja ê,te~
tar a identidade, o pedido de alista
mento baixará em diligência, caso 
surjam dúvidas razoáveis qu·;?nto à 
identidade. O alistamento devel á 
prová-la (carteira profissional, car
teira da Ordem dos Advogados, diplo
ma. etc). Se não dispuser de p;'o,va 
hábil, o Juiz exigirá Sua prei'ença 
em cartório, paI':', através de inter
regatório, dirimir dúvida. O disposi
tivo é inovação, dêle não cuid~mdo o 
Código Eleitoral. 

Artigo 3.° 

O Substitutivo se orientou pelo 
princlplO de pUbliCidade dos atos 
eleitorais. Tudo que seja imoprtante 
deve ser publicado. O artigo 3.° é 
coerente com semelhante prindpio. 
A publicação deve ser sempre pela 
imprensa. Quando não houver, por 
editais. Não' consta do Código Eiei
toral semelhante diíipositivo. 

Artigo 4.° 
Foi sugerido pelo Professor Ed;ard 

Costa (artigo 2.°). E dos mais S;l;l:· 
tares. Juízes eleitorais assinavam tí
tulOs em branco. Seriam preen<'l1l':!% 
depois pelo escrivão eleitoral. Gra
ves e abundantes fraudes origino.
vam-Se dessa irregulru:idade. Em 
certos Estados -ocorria torrencial cer
rame de títulos falsos nas proxllni
dades da..~ eleições. O Juiz eleitora;, 
pelo artigo 4.°, s6 assinará por 'I . ti· 
mo: "depois de preenchido pelo car
tório e assinado pelo eleitor", d;z a 
redação proposta. Não assinará, 
assim, título a mais. Poderá, 'Lté o 
último momento, evitar irregularl
dades, como é de sua função e para 
o que tem autoridade. Foi agravada 
c pena proposta no projeto Edgard 
Costa. Será de suspensão até 30 
dias, sendo designado outro Juiz para 
responder pelo Juiz eleitoral f'l.t~
so. Preceito novo, inexistindo na 
atual legislação eleitoral. 

Artigo 5.° 
Derroga o § 2.° do artigo 37, do 

Código Eleitoral. A entrega do tjt,ulo 
poderá ser feita pelo juiz eleltol'(J.!, 
pelo juiz preparador ou por esclwão 
€specialmente dtsignado. Mas o elei
tor deverá, pessoalmente, recebê-lo. 
Nã() poderá fazê-lo por procurador 

• 

ou delegada de partido. Pessoalm~n
te dirá a lei, em caráter imperatIVO, 
in'exceptuável. Isso na cidade. O 
preceito quer obviar' manipula.çóes 
eleitorais pelos : cabos" . será m.a.is 
um meio de coibir a titulação irregu
lar de eleitores. Se as cautela.s an
teriores forem burladas, subsistirá 
ainda a entrega pessoal. 

Artigo 6. 

Derroga o parágI':?fo 2. do artig'o 
37 do Código Eleitor·al. A regra deve 
ser: a justiça eleitora.l deve ir ao 
eleitorado e não o eleitorado à jl..'sLi
ça eleitoraL O caminho das urnas 
deve ser encurtado e não enco:npri
dado. Enêste País, na.da melhOr pa
ra alongar, se não entulhar caminhos 
do que bl\focracia. O eleitorado ru
ral - o das vilas, povoados, distritos 
- não deve ser deslocado. A entrega 
de títulos será no local, em dias cer
tos, m:::.rcados pre1liàmente e devida
mente anunciados, para conhecimen
to geral. 

Artigo 9.° 

O Substitutivo buscou com ~raz.?~ 
duas fases distintas: a orgaruzaçao 
do eleitorado (alistamento, transfe
rências, 2.8 s vias, etc.) de. organiza
ção da eleição (distribuição do ~lei
torado pelas seções, organização oas 
mesas receptoras, etc.). O CódigO 
Eleitoral não o fêz destacadamente. 
Tumultuava-se o processo eleitoral. 
Os pre.ws, em gera.], como se verá, 
foram recuados. O artigo 7.° assinala 
prazo máximo à justiça eleitoral pa
ra qualificar e inscrever o eleito!'ado. 

Até 70 dias dirá a lei. Não oasta· 
recuar os prazos para os elei'!;ores 
pe-direm inscrição ou transferência 
(ou 100 dias). A justiça eleitoral tam 
bém deve ser expedita. Até 70 dlas 
antes do pleito, os tltulos devem e~· 
tar prontos. O prazo é máximo. não 
mínimo. Poderão e deverá estar pron 
tos antes do limite fatal, cUjo de~
respeitao importará na pena. atimi
trativa de suspensão até 30 dias, 
além da multa de Cr$ 200,00 e Cr$ .. 
Cr$ 1. 000,00 (artigo 175, n.o 15, puni
ção para o descumprimento dos pra
zos legais). Punição para o re.>pon
sável: juiZ ou funcionário do c'l.rt6-
rio eleitoral. 

Artigo 10 

O regime dos prazos encadeia-se 
num sistema, concatena-se orgânica
mente. São dentes da mesma engre
nagem: funcionamento regular da jus
tiça eleitoral. Não é .mf·ciente prazo 

, 
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para o eleitorado requerer e para o 
cartório aprontar-lhe os tItulos. As 
listas não pOdem ficar em cartório in
definidamente. Os retardatários o~ 
aflitos da undécima hora, não pl.:dem 
imprimir o rítmc de sua morosidade 
aos trabalhos eleitorais. A justiça elei
toral precisa organizar a lista de vo
tação, distribuindo nela os eleitores 
pelas seções el!'!itorals, ate 3D dias an
tes do pleito (art. 17). Como podélrão 
fazê-lo, se os eleitora e.> não retirarem 
seus titulos? Essa lista de votação 
documento de importância fundamen~ 
tal J;>ara a fiscalização, não pOde estar 
sUjeIta a contínuas mOdificações J'l;sses 
os pressupostOl> do art. lO, que versa 
matéria não cogitada no Código Elei
toral. 

Artigo 11 

Alistamento é gênero abrang<md.): 
o P~dido. ge inscrição, a qualificação 
e a mscnçao do €leitor. O art. 11 de
tennina prazo. ara o inicio do alis
tamento, ou seja, a entrega do pedido 
de título em cartório. Nenhum dêles 
será recebido a partir dos 100 dias 
ant~riores à eleição. Mesmo para os 
pedIdos entregues no limite máximo 
a justiça eleitoral terá mais 30 dia~ 
para apresentar os respectivos titulos 
(art. 9.°). Sem estipular prazo para 
entrega dos pedidos de inscrição elei
toral, o trabalho dos cartórios não s~ 
nonnaliza, ensejando seu atravanca
mento clima desfavorável à fiscaliza
ção' conseqüentemente prçplcio às 
fraudes. O art. 64 do CÓdigo Eleito
ral estipula 60 dias para encerramellto 
do alistamento. SerViu-se da palavra 
"al1stamen to" para significar sua pri-
meira fase: o recebimento do pedido 
de título em cartório. O art. 11 re
cua o prazo para 100 dias. O projeto 
Edgard Costa propõs 120 dias. Cem 
(100) dias são suficientes para evitar 
atropelos de última hora. Situam-se 
orgânicamente no sistema concatenado 
de prazos assin6l.1ados no Substitu
tivo. 

ArtigoS 12 e 13 
Os pedidos dos eleitores, quanto a 

títulos eleitorais, obedecem esta es
cala decrescente de frequência: alis
tamento novo, transferência por mu
dança, 2.&s vias por perda ou extra
vio e 2.&s. vias por estrago ou dete
rioração. 

Num país de migração interna co
mo o nosso, não só intensa como 
constante, no mesmo ou em Estados 
diferentes, principalmente do Norte 
para o Sul, a transferência de titulo 

é fato corrente nas circunscrições e 
zonas eleitorais. 11: um direito que 
deve ser respeitado com cautelas pa
ra evitar irregularidades. A trans
ferência tem sido porta aberta à 
fraude. E a 2" via por perda ou ex
tra vi o, portão escancarado à mesma. 
Principalmente nas eleições munici
pais, ou, nas estaduais, na,:; regiões 
limítrofes, eleitores são eXDortados ou 
importados pelo contrabando da 
transferência, mal patrUlhada, como 
sóe acontecer, pelos candidatos e 
partidos. Primeira medida acautela
dora: recuar o prazo para recebê-Ia 
em cartório para 100 dias. Logo apÓB 
o encerramento dêste prazo, as listas 
dos votantes, inclusive os de trans
ferência, passarão a ser organizadas 
pela justiça eleitoral (art. 17), sob 
a fiscalização direta dos partidos e 
à vista dos processos e fIChas de ins
crição (art. 18). Segunda providên
cia: além dos requisitos que o reque-

. rimento deve adimpIementar, "ex-
vi" do art. 39 do Código Eleitoral 
(ser instruído com o título do domi
cílio antigo e ter a declaração de que 
mudou abonada por duas testemu
nhas; decorrência de pelo menos um 
ano da inscrição primitiva), a letra 
"c" do art. 12 fixa mais um: resi
dência mínima de 3 meses no novo 
domicílio. 

Quando se trata de funcionário ou 
servidor público, só prevalecerá a 
exigência do prazo de 100 dias para 
ingresso em cartório do pedldo de 
transferência. Isso para que a lista 
dos que votarão no pleito, organiza
da sob fiscalização dos partidos e 
pUblicada para conhecimento geral, 
possa ser elaborada no prazo e com 
as cautelas devidas. 

A terceira medida contra os abu
sos ensejados pela transferência é 
a a ventada no art. 13. A imprensa 
ou editais, dentro de 10 dias, publi
carão os pedidos. O juiz despachará 
5 dias após. Os recursos para a ins
tância superior serão admitidos den
tro de 48 horas e o Tribunal Regio
nal decidirá dentro de 5 dias. O re
gime de ampla pUblicidade e de ad
missibilidade dos recursos policiará 
essa forma de alistamento. Aqui, co
mo em tudo o mais, os partidOS, 
tempestivamente, devem estar vigi
lantes, serem expeditos e não se 
lembrarem de Santa Bárbara somen
te quando no céu há trovoada, trom
beteando' pOstumamente, cabeludas 
infrações quando a casa da derrota 
lhes caiu em cima. 

• 
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Artigos 14, 15 e 16 
Cuidam do pedido de 2.a via ge tí

tulo eleitoral. Sob falsa alegaçao de 
extravio e perda, titulos são o,!Jtidos 
para fins fraudulentos. A vot~lçao em 
separado em seçõeB elei~o~al.:3 dIfe
rentes, no mesrro mUlllClpIO ou . em 
outro, ensejava a Etiiizaç80 do tl~ulo 
oriojnal e o em 2.a vm. O SUbStItu
tiv~ cuidou de garantir a expedição 
da 2.a via com novas precauções , Há 
duas espécies de 2." via : a por perda 
ou extravio e a por deterioração cu 
inutilizacão. Esta última não ofere
Ce perigó, uma vez que o respectivo 
pedido virá sempre acompanhado do 
título originário, 

EU! por que o prazo é menor: 30 
diM. Cautelas para a expedição da 
2.& via por perda ou extravio: La) 
O requerente deverá apresentar pes
soalmente o pedido em cartório. En
tre outras vantagens, essa exigência 
evitará que alguém requeira, sem co
nhecimento do legítimo detento!' do 
titulo, a 2.a via do mesmo. Obtendo
a, Berá dada baixa ao título origi
nário, impedindo que com ela seu 
verdadeiro possuidor possa votar. 2,") 
somente até 80 dias antes da elei
ção poderão ser pedidos. O § 3.°, do 
art. 37, do Código Eleitoral, admi
te-os até 10 dias antes do pleito. A 
organização da lista de votação sob 
fiscalização dos partidos (arts. 17 e 
18) e sua publicação, relacionando to
dos Os eleitores, possibilitará escoi
mar o alistamento de irregularidades 
correlacionado ô";)m as 2.as vias d~ 
títulos. 3.°) Os eleitores titulados OO'll 
2.a via votarão sempre em separado 
Outra irreg·ularidade: eleitores que 
vendiam os titulos, aue ficavam em 
pOder do comprador. Depois requ~
fiam novo título, alegan(1.o perda ou 
extra via. A votação, só lX'ôsível na 
respectiva seção acabará com tal ir
r egularidade. 

Artigos 17 e 18 
É de grande importância a orga

nização da lista completa dos eleito
res de cada zona eleitoral, com sua 
distribuição por municípios e por 
seções eleitorais . Principalmente a 
distribuição por seções . Disso se ocu
pará a justiça eleitoral assim que ter
minem os prazos para alistamento e 
transferência OO'Ü dias). Têm no 
máximo 70 dias para desenvolver me
tódica e meticulosamente êsse tra
balho, pois 3J dias antes da eleiçãO 
(art . 17) deverão estar publicadas 
semelhantes listas. 

f 

Quando não houve,r .jornal, a d!
vulgação será por edItaIS e cada dI
retório municipal receberá . um~ C? 
pia . O art . 18 admite ~ fIsc,al1zaçM 
dos uartidos na elaboraçao desse do
cumênto, o que se fará à vista dos 
processOs e fichas, No caso de excl~ 
são o eleitor ou o delegado de partI
do 'poderá recorrer, sendo estipulad~s 
os respectivos prazos e. os para. decI 
são pelo Tribunal RegIOnal .EleIt.o~al. 
Os ar ts. 17 e 18 contêm dIS p<;'Slçoes 
não constantes do Código EleItoral. 

ArtigOs 19, 20 e 21 

Estatuem as duas exigências _ .capi
tais para que o eleitor vote . Nao po
derá fazê-lo: a) - sem que exl~a 
seu título; b) - fora da seção -leI
toral de que conste seu nome. O 
que o Substitutivo quer ~ ama!ra.r (;) 
eleitor à respectiva seçao eleItol ~l. 
O que se quer é acaba~ com a vo~açao 
itinerante, com o eleitor em tranSI
to. Só pode votar uma vez ~ na_ se
ção correspondente. A ve~açao _ nao é 
absoluta. 1[as suas exceçoes sao ta
xativamente discriminadas. Só fo
ram estabelecidas em função de ~l
tos di"'natários da República, a maIO
ria co~ atribuições no dia do pleito, 
que requerem mobilidade. Os me;n
bros da mesa, os fiscais de _ partI~o 
nela acreditados, nela votara o . N~o 
poderão abandonar suas tarefas. e nao 
devem ser privados do exe~ci~Io . ~o 
voto. O juiz eleitoral, com JunsdlÇao 
sôbre tôda zona eleitoral, votará em 
qualquer seção da mesma. Os delega
dos de partido, em número de 2 para. 
cada partido, votarão ~m. qualqu~l 
seção do respectivo mUnIciplo . . 1[U~
tas vêzes seus deveres funcIO~als 
exigem sua presença em determma
do distrito, povoado, vila ou mesmo 
junto a certa mesa receptora. 

E' lícito que se lhe facili te 
a votação, pois os interêsses de 
todo um partido dependem d? 
do seu zêlo e da constância de sua VI
gilância. Os ca?di~atos, aos _cargos 
executivos e legIslatIVOS, po~erao v<;'
tal' em qualquer seção ~a CIrcunscr~
sa. E' lógico que o CandI?~to a Presl
ção correspondente à eleIçao em cau
dente da República ou mesmo ~ Pre
sidente da República só poderao Y<?
tal' nas eleições es f aduais ou mUnICI
pais, no Estado ou no l.\[Unicip~o em 
que sejam eleitores. . Os candidatos 
desempenham importante papel no
dia do pleito. Frequentemente s~a 
presença é requisitada Dor corre11-

• 
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• 
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gionários residentes longe do seu do
micilio eleitoral, a fim de ampará
los na luta contra a perseguição, 
ameaças, prisões arbitrárias. O mes
mo sucede com deputados, senadores. 
Interessa à regularidade do pleito 
que cidadãos assim credenciados par
ticipem de sua manutenção. A vota
ção sempre é tomada em separado, 
inclusive por ser a única forma que 
caracterizará sua excepcionalidade e 
justificará a inclusão de ma' um no
me na lista de votação da seção. 
Penas severas foram especificamer.'; 
estabelecidas para punir os desres
peitadores do salutar principio. 

Artigo 22 
Há infrações decorrentes do mau 

uso das sobrecartas, que pelo art. 77 
do Código Eleitoral serão enviadas 
rpelos juizes eleitorais aos presidentes 
de cada mesa receptora pelo menos 
são inescrupulosamen+.e entregues a 
'l'2 horas antes da eleição. As vêzes 
cabos eleitorais. Uma das formas de 
utilização viciosa das sobrecartas já 
autenticadas é na formaçãü das cha
madas "correntes". O eleitor leva 
uma somrecarta já autenticada e fe
chada, obrigando-se a voltar com a 
que o presidente da mesa lhe entre
gar. A numeração evitará essa e ou
tras fraudes, se os fiscais e os mem
bros da mesa se dispuserem a real
mente fiscalizar O número do enve
lope . recebido deve coincidir cam o 
no envelope que será introduzido na 
urna. A numeração deve ser em sé
ries repetidas de 1 a 9. Se fÔSS€ r:on
tinuada, violaria o sigilo do voto. A 
rubrica e a numeração serão feitaS 
8ucessivamente, à medida e no mo
mento em que as sobrecartas forem 
sendo entregues. Rubricas e numera
ção prévias ensejam fraudes. 

Artigos 23, 24, 25 e 26 
O eleitor é obrigado a votar. Mais 

do que a lei eleitoral é a Constitui-- ' çao que o eXige (art. ). Só a cau-
sa justificada o eximirá das penas 
cominadas. Terá prazo para justifi
car-se: 30 dias. A multa estipulada 
no art. 21 reproduz a fixada no art. 
175, n. 2, do Código Eleitoral. Mas 
a imposição de multa revelou-se in
capaz, na prática, de efetivar a obri
gatoriedade do voto. Mesmo porque 
a rgra tem sido o descumprimento 
do preconceito que puna a infração. 
O Substitutivo, para combater a abs
tenção, instituiu a prova de haver 
votado, pago a multa correspondente 

0'1 haver se justificado, como condi
ção para realização de certos atos da 
vida civil ou profissional. procede-i 
da mesma forma com relação à pro
de que é eleitor. Só se eximem da 
txigência os não alistáveis. A boa 
política é a da valorização do titulo 
eleitoral. Quem não o tem não é ci
dadão "pleno jure". O art. 25 pres-
creve multa de (Cr$ 500,00 a ..... . 
Cr$ 2.00000) ou suspensão discipli
nar para os que, geralmente funcio
nários públicos, deixarem de exigir, 
na realização dos atos descritos no 
art. 23, e no art. 24, a prova de que 
votou, pagou a respectiva multa ou 
se justificou, bem como de que é 
eleitor ou está legalmente isento. 
A justiça eleitoral fornecerá atesta
do (art. 26 documentando a situação 
do requerente a seu respeito). 

Artigo 27 
ll: o art. 10 do Projeto Edgard Cos

ta. Evitará a injusta e até feroz luta 
dentro da mesma legenda, C'ircuns
cidta a poucas urnas. A experiência 
atesta que nessa caça furiosa ao 
eleitor as urnas da corrupção são os 
preferidas. Sofre o partido com a 
cruenta competição doméstica. O art. 
107 do Código Eleitoral só autoriza a 
renovação de eleições quado a mtsma 
possa alterar o quociente partidário. 
Só é ordenada quando possa alterar 
a posição das legendas f; não dos 
candidatos da mesma legenda. Coe
rente com o pressuposto que reme
teu a novo pleito é fazer com que na 
apuração, fase final do mesmo. o 
cômputo de votos só se faça para as 
legendas. 

Artigo 28 
Os partidos exercem fiscalização 

limitada ou específica, pelos fiscais, 
e ampla ou genérica, pelos delegados. 
A primeira junto a cada Mesa recep
tora, no dia da eleição, por intermédio 
de 2 fiscais. A segunda sôbre tóda a 
área partidária do MunicípiO atra
vés de 2 delegadCls. Cuidou, no pará
grafo único, do caso singular dos mu
nicípios, como soem ser as capitais, 
abrangem mais de uma zona eleitoral. 
Em geral a zona eleitoral, abrange 
vários municípios, ou, mais raramen
te, um só município. Na hipótese de 
municípios eom várias zonas eleito
rais a fiscalização não poderia ser 
comprometida. Os partidos nomearão 
delegados, em número de 2, junto a 
cada zona eleiforal O art. 28 sistema
tizou o assunto. 
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Artigos 29, 30 e 31 

Objetivam: a) - impedir que um 
.sÓ partido ou coligação monopolizem 
Q constituição na mesma mesa recep
toras pela indicação das listas trípli
ces ; c) - fornecer aos juizes eleito
rais voluntárois para essa tarefa, o 
que, em geral, gera embaraços, prln
cipalmente nas pequenas cidades, 
peal inexistência de pessoas com as 
luzes, em número e com a boa von-
t ade necessários. • 

O substitutivo impede que pessoas 
desejosas de recusar SUa colaboração 
como partícipe da mesa receptora, 
logrem fazê-lo provocando impedi
mento com posterior designação de 
fiscal de partido. Por seu turno o 
ISubstitutivo protege os partidos con
tra nomeações facciosas de seus mais 
atuantes elementos para membro de 
mesas recepwras, a fim de imobil!
zá-los. Em tempo (até 45 dias), deve
Tão fazer as indicações de seus filiados 
mais apropriados à função. Apesar 
das cautelas enumeradas, o Substi
tutivo admite os remédios da recla·
mação e do recurso. 1!:ste sem efeito 
suspensivo, só prOdUzindo efeito se 
provido. 

São estipuladas penas para os mem
bros da mesa faltosos, agravadas ~e 
a mesa, por êsse motivo, não funcio
nar. 

ATtigo 32 
Admite fiscalização mais ampla, 

junto às mesas receptoras, que a pel'
mitida pelo art. 87 do Código Eleito
ral. Não somente os fiscais terão 
qualidade para exercê-la, notadamente 
a atinente à identidade dos eleitores. 
Também os delegados de partido. E' 
claro: quem pOde o mais, fiscalizar 
em todo municípiO, implicitamente 
pOde o menos, fazê-lo em determina
da seção. O mesmo argumento apr'1-
veita aos candidatos, representantes 
e próceres mais categorizados dos 
partidos. 

Artigo 33 
O art. 48 do Código Eleitoral fl

xou o prazo de 15 dias para o registro 
dos candidatos. Coerente com o recuo 
geral dos prazos, para desafôgo dos 
trabalhos eleitorais, o SubstitÜtivo 
propõe 30 dias. E' preciso que se re
corde que o registro dos candidatos po
derá gerar impedimentos (junto a 
membros de mesas receptoras, juizes 
eleitorais, etc.). E' indispens"í.vel que 
haja tempo para boa solução de se
melhantes incidentes supervenientes . 
O prazo de 30 dias será suficiente. 

ATtigo 34 

E' derrogatório do art. 250 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União. Ampliou a segurança 
aos funcionários estaduais e munici
pais. A experiência tem confirmado !t 
esperança qwe o Congresso depositou 
no art. 250 come preventivo cont.ra 
perseguições ao funcionalismo federal. 
O art. 34 procurou corrigir ft impre
visão do art. 250 do Estatuto . Aqui 
se fala genêricamente em '·cada elei
ção". E' evidente que se o pleik é 
municipal, a administraçã{) não está 
impedida de remover ou transferir em 
outros Municípios. Se a eleição é num 
Estado, só nêste funciona a proibição. 

ATtigo 35 

Aproveitou o art. 11 do Proj. Edgard 
Costa. É dos mais importantes. Não 
se trata da outorga de possibilidade 
de requisição de fôrça federal. Ela 
estará automàticamente requisitada 
por êsse artigo de lei, com o que se 
evitará as barulhentas explorações de 
uma ou de outra das facções em luta, 
com relexos no pleito, quando a jUs
tiça eleitoral requisitava fôrça federal. 

A fôrça federal estará à disposição 
das autoridades eleitorais nos pontos 
chaves de cada Estado, Território ou 
Distrito Federal. A redação dêste ar
tigo diz que as eleiçôes serão "sempre" 
realizadas com a garantia de fôrça 
federal. Não excluirá outros policia
mentos (policia estadual, policia mi
litar ou fôrça pública estaduais, pol!
cia municipal, guarda civil, etc.), que 
normalmente asseguram a ordem, 
como até o presente momento vem 
acontecendo. 

Artigo 36 
Impõe a revogação do artigo 127 do 

Código Eleitoral, que determina que 
a eleição em seção anulada se reno
vará uma só vez. A prática tem reve
lado que tal anulação tem sidO mui
tas vezes provocada, na votação origi
nária, e na renovação da mesma, com 
o fito pré-determinado tle evitar pre
sumida vantagem de determinado can
didato ou partido em determinada se
ção. Ora, a não renovação da eleição 
mais de uma vez iria possibilitar que 
o esbulho lograsse seu criminoso obje
tivo. Eis a razão da revogação pro
posta pelo art. 34. 

Artigo 38 
A competênCia do Tribunal Regio

nal Eleitoral é para aplicar penas dis-

• 

• 
• 



- 28-

ciplinares. Da advertência e de sus
pensão até 30 dias. ~te teto da pUI1l' 
ção, 30 dias, é o referido nesta leI, 
inclusive com respeito aos juizes (ar
tigo 4. o). 

Artigo 39 

A instltuição da Corregedoria Ge
ntl da JustIça Eleitoral (art 39) obje
tiva fiscallzar e instaurar !l responsa
bilidade das autoridades puníveis pur 
omissão ou comissão, a começar dOI; 
juizes eleitoraIS. O desembargador 
corregedor se locomoverá inclusive 
para o interior, por entender espon·· 
tâneamnte ser do seu dever ou pelas 
formas provocadas conforme artigo 3D 
(trinta e nove) e seus respectivos pa
rágrafos d!scriminam. Infelizmente 
pesam às vezes graves acusações con
tra juizes eleitorais, devendo a pró
pria justiça eleitoral se esmerar em 
puni-los exemplarmente, sendo para 
isso a Corregedoria Eleitoral eficiente 
~ vigilante instrumento premonitório 
e corretivo. 

Artigo 41 

O art. 81 da Constituição Federal 
ordena: 

"O Presidente e o Vice-Presidente 
da República serão eleitos simultânea
mente, em todo o pais, cento e vinte 
dias antes do tésmino do período pre
sidencial" . 

Cento e vinte dias fala o Estatuto 
Cívico. Fixou, dia a dia, a data. FUn
cionará o prazo em razão do término 
do mandato presídencial (dia 31 de 
janeiro. cinco anos após inici.ldo). 
Não disse o texto "até 12'0 dias al'tes" 
nem "dentro de 120 dias". Expl'~ssOU
se peremptoriamente: - "Cento e 
vinte dias antes ... ". O ato do Eu
{lerior Tribunal Eleitoral é meramente 
declaratório. Não poderá designar ou
tro dia, nem o Congresso igualmente, 
através de lei ordinária. Conclusiva
mente se manifestou o Código Supre
mo. Na próxima sucessão, a data re
cairá numa segunda-feira. Daí a pro
posta de que seja !eriado nacional, 
para permitir- a todos que cumpram 
seu dever eleitoral, principalmente os 
trabalhadores da inlústria e da agn
cultura. 

A disposição é transitória: êste ano 
o três de outubro será feriado, p<>rque 
nesse dia realizam-se as eleições para 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. Aliás, smpre que estas se rea
lizarem, será preciso que se declare o 
respectivo dia feriado, a não ser que 

• 

• 

coincida com domingo. Porque seme
lhante pleito sempre será travajo n(} 
dia 3 de outubro. Andou mal a Cons
tituição em regular rigidamente a ma.
téria. Deveria ter dito. por exemplo: 
"no primeiro domingo dentro de 120 
dias". Assim se evitaria criar mu~ 
feriado, num pais que já os tem tan
tos, nacionais, estaduais e mUlllcipa1.B, 
isso sem contar essa h!drida ins11tm
ção, essa esdrúxula figura dos apelida
dos "pontos facultativos", cUja iucer
teza tantos males causam ao comércio 
e ao mundo dos negócios. 

CÉDULA OFICIAL 

Não figura no substitutIVO a adJção 
da cédula oficial de votação, preconi~ 
zada no projeto Edgard Costa. POI 
estas razões principais: 

1°) - o eleitor, na cabine inda\Tas~ 
sável com as cédulas oficiais q'le re
ceber do presidente da mesa reeepto
ra, quando a eleição fôr regulada pelo 
princípio majoritário, assinalará com 
um "x" o seu ou os seus candidatos, 
quando as eleições coincidirem. P0l'!. 
essa forma serão eleitos o President~ 
da República, o Vice-Presiden~e da 
República, o Goverdador do Esta.dO, o 
Vice-Governador, os Senadores, OS Su
plentes de Senadores e os Prefeitos 
Municipais. 

Quando a eletção fôr regida pelo sis
tema proporciona lista, o eleitor de
verá fixar qual a legenda a que per
tence o candidato de sua prefe.rên
cia. bem como o número com que êst~ 
foI registrado na Justiça Elel toral, 
para à esquerda da referida legenda 
Pôr um "X" e à direita escrever o 
número de registro do candida.oo. 

Deverá saber, ainda, que nâ/J po
derá colocar o número de registro em 
legenda diferente da assinalada, sob 
pena de nulidade do seu voto . TôdM 
essas cautelas deverá ter o eleitol pd."a 
SUfragar seus candIdatos a Deput .10 
Federal, a Deputado Estadual e 3 Ve
reador Municipal. 

Pondere-se que a recorda-{io ou a 
investigação dos nomes exatos, a de 
evitar enganos, isso no momento da 
votação e sob a possível influênda de 
nervosismo, poderá ter as naturais dI
ficuldades acrescidas pela coexis~ên
cia ou de nomes assemelhadns. Em 
São Paulo, por exemplo cêrca de 700 
candidatos concorrem à Assembléia. 
Legislativa e 250 à Câmara dos Depu
tados. Principalmente com relação aos 
nomes mais comuns as parecen-yas são 

• 



, 

- 29- • 

frequentes. Os parlamentaxes sabem, 
de dor de cabeça própria, as confusões 
de que são vitimas pela semelllan:;a. 
de seus nomes com os de colegas. 

Isso se verifica na entrega da cor
respondência, do Diário do Congresso, 
nas chamadas pelo telefone, até r.o re
gistro das votações, apartes ~tc. Nas 
eleições pelo critério proporcio'1alistil, 
além dos nomes dos p:ntidos, e dos 
candidatos, devem ser lembrados os 
respect:vos números de registro. Se 
forem simultâneamente as eleições 
para Dt'putado F'ederal, Deputa.io 
Estadual e vereador, terá que reter 
ou procW'ar 3 nomes, 3 números de 
registro e possivelmente 3 nome:; di
ferentes de partidos. Tôda essa ope
ração de memória ou de busca há 
de ser feita em um minuto, pois 
êste é o tempo máximo da perma
nência ni! cabine indevassável de que 
dispõe. 

O resultado fatalmente será;) gnm
de números de votos anulados. P::t
rece =lue o próprio projeto n. o !!4-55 
o previu, pois em seu art. 9.° de
terminou que a soma dos votos em 
branco com os anulados, se a tingir 
a mais da metade dos votos, a eleição 
será anulada. 

2 - Pelo art. 7.° do Projeto Edgard 
Costa, as mesas receptoras serão as 
detentoras das cédulas oficiais. 

QuandO facciosas, poderão entre
gar cédulas a~sinaladas ou adultera
das, mutivando-lhes a anulação Não 
precisará tôda a mesa ser conivente. 
Ao primeiro descuido, algum je seus 
membros, fiscal ou delagado de par
tido, até mesmo estranhos, poderão 
fazê-lo. 

Nos termos do art. 77 do Códi~o 
l!!leitoral, pelO menos 72 horas da 
eleição todo o material de votação 
será enviado ao presidente de cada 
mesa receptora. Portanto, pelo menos 
3 dias antes do pleito as c~dlllas 
oficiais a esta serão confiadas. Sinl, 
porque isso poderá suceder 4, 5, 6 '"'u 
mais dias. O prazo é máximo, não 
mlnimo. Nesse espaço de tempo. pre
sidentes de mesa facciosos poderão 
viciar êsse material, inclusive assi
nalando-o previamente. Poderão. am
da, entregar cédulas a cabos eleito
rais, que com elas munirão o "eleito
rado cabresto" . Poderão, por fim, 
simula! perda ou roubo das cédulas, 
não podendo a eleição se realizar 
no dia, pois a impressão ou envio de 
novas I eclama tempo. 

O apriJ:noramento do sufrá;;io, n:> 
Brasil, está hist0ricamente vincula
do à luta contra a corrupção em 
que eram vez eiras mesas receptoras 
todo-poderosas e sectárias. D~sde a 
primeira lei eleitoral que tivemos, de 
origem espanhola, outorgada par D. 
João VI, em 7 de maio de 1821, uté 
o grande Código Eleitoral de 1931, 
mais de um século foi consumido nu 
combate às espoliações dominadas !wr 
"slogans' "a mesa é a chave da. 
eleição"; "ganhar a mesa, para ~a
nhar a eleição". 

No império, a mesa eleitoral foi 
proclamada "a grande primeira figvra 
da Côrte'. 

Na Hepública, antes de 1930, era:n 
as famigeradas eleições I. a bico de 
pena de vasta e até hilariante cr0-
nica. Contra o poder desvirtuado 
pelr:s mesas, nada puderam a Lei 
842, de 13 de setembro de 1855, co
nhecida como "Lei dos Círculrs"; a 
"Lei ~:)J'aiva", baseada em "ntepro
jeto de Rui Barbosa (Lei n.' 3 029, 
de 9 li,- janeiro de 1881): nem a lei 
"Rosa e Si! va" <n.O 1. 269, de 15 .1e 
novembro de 19'04). 

3 - O não envio ou a não im,Jres
são de cédulas, bem como slla insu
ficiência na decorrência da vot".ção; 
o desaparecimento de canetas e usws
sez de tinta nas cabines poderiio sus 
citar delongas, paralisação e até a 
suspensão dos trabalhos eleitorais. 

Reiteramcs a afirmação cem Que 
iniciamos a presente justificativa: re
conhecemos o propósito sempre leal e 
benemérito do preclaro Ministro 
Edgard Costa. Mas a dolorosa lição 
do passado e as amargas constat8çõcs 
do presente desaconselham a inova
ção. 

Sr. Presidente: 

Não bastam leis boas. Serão Inó
cuas, se descumpridas. Sem povo 
capaz e autoridades competentes, nâo 
há excelência legal que baste. As leis 
não se realizam mecânica oU auto
màticamente. "O primeiro artlgo da 
constituição inglêsa é o povo mg l<!s " , 
eis a grande lei britânica . 

O Código Eleitoral vigente manlcia 
nossa democracia com poderosas '\r
mas contra as fráudes e corrupções 
que mareiam os pronunciamentl)s po
pular~. Mas êstes não são patrulha
dos devidamente. É lamentável a. 
inércia dos partidos, eleitores, can
didatos e até fiscais! 
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Depois de ocorridas as irregulari
dades, maximé quando vitima dela, 
ião pressurosos em fulminar de inep
ta ou imperfeita a legislação eleltoral. 

É velho o vêzo. 

Já em 1875, D. Pedro II assim 
se desabafava com Rio Branco: 
"Cada vez me entristeço e me en
vergonho mais do que tem sido, e 
serão ainda por muito tempo, ado
tem-se as medidas que se adotarem, 
as eleições entre nós. Não é o ves
tido que tornará vestal a Mesalina, 
porém, sim, a educação do povo e, 
portanto, a do govêrno" . 

Recorda Barbosa Lima Sobrinho, o 
saboroso apólogo da "Serenissima Re
pública". no qual Machado de Assis 
satirizou os costumes eleitorais da 
época. Ouçâmo-Io: 

"Machado de Assis, num de seus 
contos, que me parece ter sido eS
crito na fase da cam.panha pelO 
voto direto, quando ainda eram re
centes as experiências e as decep
ções da lei dos círculos e da lei do 
têrço, traçou uma espécie de apó
logo dos costumes eleitorais, sob o 
titulo de "A Serenlssima República". 
Empolgadas pela importância do ato 
eleitoral, as aranhas, que compunham 
essa república exemplar, viviam mu
dando aS proporções e a forma do 
saco, em que seriam .recolhidos mI 
sufrágios dos votantes . E sempre -
dizia o mestre - "o conhecimento 
da lei é a eterna malicia". Novos 
processos de fraude burlava as in
tenções das melhores reformas e dos 
sistemas maIs perfeitos, Um dos sá
bios da República das Aranhas, Eras
mus. contou a seus concidadãos a 
fábula de Penélope que fazia e des
fazia a famOSa teia, à espera do 
espôso Ulisses. E concluia: 

- VOS 8018 a Penélope da nossa 
República; tendes a mesma casti
dade, paciência e talentos. Refazei 
o saco, amigas, refazei o saco até 
que Ulisses, cansado de dar às per
nas, venha tomar. entre nós, o lu
gar que lhe cabe. lises e a Sapi
ência" . 

Sr. Presidente: 

O substitutivo ora submetido M 
luzes, aos suplementos e à patriótica 
decisão do Congresso Nacional escopa, 
principalmente. eliminar malversa
ções e suprir lacunas. Mas a dinâ
mica de sua vigência eficiente de
penderá do eleitor exercitar o voto 

como função pública e não come 
me4"cadoria.; dos part1d.os indeter
minadamente patrulharem o respeito 
à verdade eleitoral e não serem bu
lhentos sindicatos de ambições ou 
cobiças, e, finalmente, que a justiça 
eleitoral, uma das achas da fogueira. 
que queimou a República Velha em 
1930, prossIga na dura jornada de 
materializar as esperanças ' com que 
foi saudada como suprema guardiã 
da pureza do regime. 

Sala da comissão Mista, em 10 de 
maio de 1955. - Ulysses GUImarães, 
Relator. 

Artigos 37 e 40 

Justificativa do Relator, Deputado 
Oliveira Britto. 

Distinguido com a designação de 
Relator do vencido, relativamente às 
emendas de que resultaram os artigos 
37 e 40 do Substitiuvo da Comissão 
Mista, resumo . nas palavras que se 
seguem o entendimento da maioria de 
seus membros. 

Artigo 37 

Resulta de emenda do nobre Se
nador Lúcio Bitttenoourt, com peque
nas alterações de redação sugeridas 
pelo Relator. Justificando a iniciati
va, escreveu o eminente representan
te de Minas Gerais: "Uma das mais 
!\raves críticas ao atual sistema elei
toral é a que concerne às práticas em 
vigor, pelas quais o me.'l1llo individuo, 
valendo-se de vários prooessos frau
dulentos, vota mais de uma vêz, já 
pelo decurso ao própriO alistamento 
múltiplo, já pela utilização de títulos 
alheios. É justamente pela reitera
ção do voto pela mesma pessoa que 
se torna possível a existência do cha
mado "eleitorado fantasma", verifi
oo,ndo-se em vários municípios, oom 
aados estatísticos de fidedignidade in
di8eutível, o comparecimento às llrnlUl 
de número de eleitores consideràvel
mente superior ao dos adultos alfabe
twados. Manifestações do emiente Mi
~tro Edgard Costa e outros vultos 
da Justiça Eleitoral apontam precisa
mente êsse como um dos males mais 
sérios, que viciam e afetam, de ma
neira profunda, a verdade das ur
na". 

É certo que o projeto, aceito oomo 
base do nosso estudo na Comissão Es
pecial, procura coibir êsse meio de 
fraude, instituindo a chamada "ficha 
individual", que dará, sem dúvida, ex
oelentes resultados, mas que, a meu 

, 
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ver, não evitará completamente a 
prática assinalada, pois bastal"á a co
nIvência do escrivão eleitoral ou a 
atuação facciosa do Presidente da 
mesa receptora para qUe um eleitor 
vote por outro, sem que disso se aper
cebem os fisca1s e o público. Além 
cio mais, essa providência não estará 
em vigor na próxima eleição do 3 de 
outubro, na qual o "eleitorado fantas
ma" poderá atuar livre e, o que é mais 
grave, talvez decisivamente. 

Daí a necessidade de uma solução 
imediata, de execução pronta e fácil, 
aplicável, sem maiores tropeços, na 
primeira eleição. É Justamente a isso 
que visa a emenda, objetivl\ndo "mar
car todo aquêle que tenha exercido o 
direito do voto de tal como que qual
quer tentativa para repetir aquêle ato 
seja fàcilmente verificável pela mesa, 
pelos fiscais e pelo público, tornando, 
assim, inviável a reiteração fraudu
lenta" . 

Adotando e defendendo a medida 
no .eio da Comissã:> Mista tive opor
tunidade de acentuar, secundando as 
palavras do Senador àúcio Bitten
court, que, sendo difícil, senão im
possível, evitar que o mesmo eleitor 
nas grandes cidades, nos Estado.!! .i
mít~ofes e em municír.ios vizinhos, 
se Inscreva em mais de uma zona 
eleitoral, não há como impedir-se 
Qjue, posse:le mais de um título 
com ou sem retrato, ou mesmo, de~ 
dois de adotada a fôlha in di vi dual de 
votação, de que trata (j art. 4.° eom
pareça a mais de uma seção eieitoral 
e vote mais de uma vez, a não ser 
a.c;sinalando ostensivamente to do 
aquêle que haja acabado de votar. 

Pode parecer que a medida é 
pitoresca, ou "exótica" e divorciada 
de nossa tradição jurídica". Mas não 
há dúvida, de que sendo meio hábil 
de coibir um dos vícios qUe mai .. 
comprometem a verdade eleitoral 
ninguém poderá sentir-se diminuido 
em, ao cumprir o mais importante 
dos deveres cívicos que a democracia 
impõe ao cidadão, deixar-se "marear" 
para, dêste modo, impedir que o mau 
eleitor, usando de um fraude tão ge
neralizada, contamine e comprometa 
o 'loto do eleitorado consciente e 
honesto. 

Esta, também, a conv!cçã.o do hon
rado Senador Lúcio Bitt~ncourt, tra
duzida nas seguintes palavras q.ue se 
encontram na justificativa com que 
aprel>€ntou a emenda à consideração 

da comissão de que J ilustre e des
tacado membro: "A pop'..tlação cario
ca há poucos meses, teve ensêjo de 
testt-ffiunhar a prática em aprêço, em 
país amigo, da América do Sul, at~a
vés de um jornal cinematográfIco 
amplamente divulgado no Rio de 
Janeiro. 

Nas oenas, ent~:I exibidas, via
se ° orgulho com que algumas senh0-
ras mostravam os dedos manchados 
de tinta, o que constitui argumen:o 
contra os que supõem esperar reafao 
do sexo feminino contra a medida 
proposeta. Estou certo de que a mu
lher brasileira também sentirá feli
cidade e orgulho em podel exibir a 
prova de haver "umprido o seu dever 
cívico de colaborar na escôlha demo
crática dos dirigentes da Pátria." 

Artigo 40 

Corresponde, com as alterações 
adiante enumeradas, aO art . 12 e seus 
parágrafOS do projeto n.o 94, de ini
ciativa. do Poder Executivo e elabo
rado pelo Ministro Edgard Costa, 
eminente e homado Presidente do 
Superior Tribunal Eleitoral. 

Justificando a medida, diz aquêle 
grande Juiz: "O dispositivo institui 
a fôlha individual de votação, em 
substituição ao Título Eleitoral, e re
gula 110S seus parágrafos a sua im
plantação nos cartórios. Trpta-se Je 
alteração sut>stancial no sistema. ,10 
alistamento existente e sàmente po
derá ser adotado a longo prazo, isto 
é, em época distan.::iacta das eleições. 

EI' providência que, adotada, eli
mina de plano todas as fal'udes p!a
ticada6 em tôrno dos titulas elelto
rais, como' as relacionadas sob OS nú
meros 4, &, 6, 7 e 8 desta justifi
aação", vale dizer, impedirá: 

_ "Obtenção dolosa de segundas 
vias de títulos não extraviados, possi
bilitando ao seu autor o >,oto duplo, 
sendo um dêles exercido fora de sua. 
seção, em sepa,rado 

- Elflisão de titulos formalmente 
pel".feitos (inclusive com a assinatura. 
do Juiz), sem existência de processo 
de ins~rição em cartório 

- Emissão de titulos falsos, uti
lizados para votação fora do muni
cípio eleitoral nêles indicado, lotando 
o eleitor em separado; 

_ Compra de votos e seu contrôlc 
mediante as seguintes práticas: 

• 
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4) Retençã.o dos titulos dos eleito
res cujos votos foram compra,dos (ge
ralmente através de cab~ f'leitorais), 
ou prometidos em conseqüência de 
situação de dependência do eleitor 
ou prestaçã(j de favores; 

b) Ooncentração de eleitores em 
recintos privados (currais ou quar
téis) para cha,peament.) <distribui
ção de chapas) e sua 0ondução até a 
bôca da urna, sob fiscalização; 
I _ Retenção de títulos de eleitores 
de adversários, impedindo-os de exer
cerem o direito do voto". 

"Além disso apreõenta 'loS seguintes 
vantagens: 

a) Fixação do eleitor na mesma se
ção eleitoral, fadlitando-lhe (; exer
cicio do voto; 

b) Supressão da periódlc:l distri
buição dos eleitores pelas seções elei
torais, e da organização das fôlhas 
de votação, com a dispensa r.onse
qüent.e da publicação pela imprensa 
das respectivas listas, de difícil con
sulta à.s vêzes, o que importará em 
poupar a grande soma de tratlalho 
que essas formalidades acarretam para 
os cartórios eleitorais, às vé,;peras das 
eleições. e nem sempre .;xe('utadas 
com a perfeição que a deficiência jo 
tempo ntl.o permite: nomes truncadOS 
ou omitidos, com a conseqüente vo
tação em separado, sempre prejudi
cial à lisura do pleito; 

C) Finalmente, a revisão do alis
tamento atual, em que implic~ra ra
zão de sua adoção somente após as 
eleições presidenciais de 1955, Jada, a 
exiguidade do tempo, para anterior
mente às mesmas, a eba 'le proceder. 
Constituirá um trabalho preliminar 
da reforma geral do Código Elei
toral" . 

O dispositivo que se vê no Su';)sti
tutivo resultou de emenda de .n!nlla 
autoria, com sub-emenda do Sc:aaJor 
Lucia Bittencourt. 

Examinemos o artigo e seus :Jará
grafos: 

- A redação definitiva C:o fh't.igO, 
afastando-se da do artigo 12 do pro
jeto do Poder Executivo, contém mé· 
mérito de tornar rr.ais claro o Densa
a partir de 1. o de janeu'o C:e 1956, ~m 
substituição aos títulos eH:,Itorais 
atualmente adotados segundo as nor~ 
mas do Código Eleitoral. 

Mas, de que consiste, afinal, a fó:lla 
individual de votação? 

E' o documento que habilitar o ci
dadão a exercer o direito do VO~O e 
cUjo anverso contém, além dos eIt:
mentos de iüntiC:ade, constanc",) Jus 
atuais títulos eleitorais mais a foto
grafia e a impressão digital j:J .;'(j_ 
tal' e o número corres~ondente :l ,eção 
em que deve votar, e à quai flcal á. 
permanentemente vinculado pMa tô
das as eleições que se segwrem, salvo 
os casos de transferência de dOUlic!
lio eleitoral. 

No verso, conterá ainda e.<rap 
para a assinatura do eleitor nu 'J.to 
da votação e rubrica do presiawte j't 
mesa receptora, pois que ,hlb.stitui 
também as atuais" fôlhas de vot~irfw", 
vale C:izer, no ato Ce votar, o eleitor 
assinará na sua própria fôlha L1Jivi
dual de votação. 

Os parárafos do artigo além jc ou
tras providências, regulam a form:l da 
conservação e utilizaçã.o das fôlhas 
individuais e estabelecem que ú ,)J(i
ter, ao alistar-se, recebera um e,ôl''l ~o 
de sua fôlha individual, o qual, von
servando, embora, a denomilú:;z.u ;18 

"título eleitoral", tem por fir,,,li.:hc.e 
essencial ~ervir d.e prova de q' \C se'l 
portador é eleitor mscrito em i~',el' 
minada seção do seu domlcillJ ;'CJ
toral. 

Ao comparecer à sua seção pa:a 'Ju
tar, o eleitor apresentará o seu t:t'l;O, 
isto é, a extrato de sua fôlha le \/0-
tação, como prova de que está ali i"1.5-
crito, Todavia se, porventui(l, cão 
apresentar o título, o eleitor s(.:·t., nao 
obstante, admitido a votar, dc.'iue C;lle 
na pasta correspondente à seçâc, ~ qU>1 
compareceu se encontre a sua fbUla 
!ndiviC:ual de votll.ção provalldo se, 
assun, que se trata, realm,mtc, de 
elei tor da seção, 

Com essa providência, protcge-lie o 
direito jo eleitor que, por ClLal"lu\!t' 
motivo. não esteja de posse do r.ít'.lo 
e, ao mesmo tempo, acautela 3e '1 
verdade das urnas, evitando-sç l{ue 
vote em mais de uma seção eleitur .. l 

A única objeção que se poder i3. le
vantar contra a fôlha indivialldl 1e 
v~tação seria a possibilidaC:e QO es
crivão faccioso deixar de renwtê-l<l à. 
seção eleitoral impedindo, assim que 
o eleitor exerça o seu direito de votl) 
A objeção deixa de proceder, "')o,·pm. 
ante a mpdida adotada no ,,:'oleto, 
permi tindo que o eleitor vote, me.:;rno 
que da pasta da seção haja sido omi
tic.a a ,ua fôlha de votação. d~S<!.e 
que, com '1 titulo, prove que e real
mente, ali inscrito eleitor, Nc"sa bi-
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pótese, o seu voto será tomado em Se
parado para L!lterior verificaç~ .,e, 
na verdade, estava em cond.iÇÕ(..!' ~e 
exercer o direito de voto na seçãv 
em que o fêz. 

Cuida amda o projeto de ctc(!!arar, 
que " l)éi.rlli de JUlhv de 1956.1" tí
tulos eleitora1S expediéos ate ') fl:ll 
dêste ano, perderã.Q a sua v "jica de, 
sendo substituídos por fôlhas{l(:;ivl
duais de votacão, a requenmen~o etO 
p'róprio punhó do eleitor, insornido 
com o tItulo atual ou com -jüalquel' 
um dos documentos refendo.; HI) ar
tigo 33 do CÓdIgO Eleitoral, t3ffi Q'le 
mencione o bairro, vila ou pOVu"Gú em 
que reside ou em cujas proxirn,daé:tS 
more, a fim de facIlitar a sua 11l.Sé!~·i
ção na seçã() mais próxima de oS..!a re
sidência. 

Estabelecem, finall!'lente, os J0IS úl
timos parágrafos do artigo 40 ,<u c "", 
despeEas com o retrato do eleiLur só
rão pagas pela Justiça Eleitoral, se
gundo a forma que lhe parcc€, fiais 
própria e por melO das dotações ), :".!
mentárias que lhe são conbignad::tS 
anualmente no Orçamento da LJn:w. 

Com êsse conjunto de proVldt-l'cias, 
grande passo se cará para que j :e
sultac.o das urnas corresponda 8. '10 .. -
tade livre do povo brasileiro na eSCD
lha dos seus representantes e cll'Á
gentes, 

Sala das essôes da Com!ssão Mista, 
em d'e maio de 1955. - Oliveira 
Brito. 

DECLARAQAO DE VOTO DO 
SR, LUCIO BITTENCOURT 

Vencido, partIcularmente no que 
tange a recusa da "cédula oficial, 
bem como a outros pontos de menor 
importância. Apresentando ao substi
tutivo, elaborado pelo nobre Di'putadO 
UliEses Guimarães, emenda no sentI
do de restabelecer o art. 7.0 e seus 
parágrafos do Projeto n,O 9455 que 
ir:;stituh a "cédula oficial de vota
ção", o fiz certo de que sem essa pro
vidência redundará praticamente inó
cua a reforma de emergência que se 
projeta. 

Embona, reconhecendo que, nas elei
ções que se processam pelo sistema da 
representação proporcional, a cédula 
tal como foi proposta apresenta al
guma complexidade, tenho para mim 
que, sendo reduzido o número de mu
nicípios em que ocorrá eleição de 
vereadores, nenhuma ocasião mais 
propicia para um teste sôbre o a.ssun-

to dado que o risC() de um fra.casso 
te~'á C()nseqüências mínimas, justifi
cando e aconselhando a experiência. 
A!iás no tocante às eleições majori
tál'ias nen..1'llim inconveniente maior 
poderá ser apontado. 

A céclula oficlal, a meu ver, é, den
tre as soluçô~ a,1;é agora apresenta
das, a única suficientemente capaz de 
pôr cô.bro ao ·~hamado .. voto em -cé
dula" e ao contrôle exercido pelOil 
cabos eleitorais sôbre o voto indivi
dual, pela prática generalizada da 
concentração em "currais", revista e 
acompa.nhamento do eleitor até a. 
bôc3> da urna, com uma grande n!ar
gem de segurança quanto à utilização 
da cédula que lhe é entregue. 

Afastada essa razoável margem de 
ga·mntia, os compradores de vot.Qs não 
terão grande ámmo de efetuar as vul
tosas inversões que hoje fazem e áS 
quais se animam precisamente pela 
segurança que o atual SIstema lhes 
dá de que na quasi totalidade dos 
CalSOS ao dmiJeiro dispendido corres
ponderá o voto na urna. 

Igualmente, não ficarão os despro
vidos de ~ortuna impedidos de con
correr eficientemente ao pleito, em 
paridade de situa.ção com os mais 
abastados, pois não terão de dispen
der, como hoje ocorre, vultuosas im
portâncias com e. impre~são das cédu
las cada, vez reclamada em maior 
número pelo eleitorado. 1<'icarão, pelo 
menos para êsse lim, libertos do au
xílio ou do financiamento de prupos 
econômicos sempre que não dispuze
rem das quantias indispensáveis para 
o preparo e a distribuição das cédulas 
a tua.lmente em uso. 

Não vejo, entre as várias soluções 
propostas, nenhuma que mais efici
entemente se oponha à influÊ'ncia do 
poder econôm;co n05 pleitos :·leitorais. 
Nenhuma que mais democraticamen, 
te assegure a todos os ,idadãos iguaIS 
oportunidades. Nenhuma que, com 
maior profundids,de e sucesso, possa 
combater ° "coronelismo" pondo têr
mo ao chamado "eleitorado de ca
bresto" , 

Ademais é preciso atentar ptUra a 
circunstância de que a sugestão pro
mana de uma das figura., da nossa 
Justka Eleitoral que. pela operesidade, 
pela cultura, pela integrid.ade moral 
e, maximé, pela experiência haurida 
em longo contacto com o p!o.bl€ma., 
bem merece ser ouvido peio Congres
iO Nacional. Se após longos anos de 
estudo, no trato diuturno das ques-
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\ões eleitorais, na luta permanente 
contra a fraude, o Ministro Edgard 
Costa chegou à conclusão de que a 
"cédula oficial" é indispensável pa-ra 
a moralização do procesoo eleitoral, 
llão vemos razã.o pana repelirmos 
elsa sugestão, submetendo-a a wna 
prova, sem grandes riscos. 

Por isso, d.ei o meu voto a tavor 
tia inovação. - Lucio Bittencourt. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO 

SR. COLOMBO DE SOUSA 
Colombo de SOUSll>, vencido na par

te referente à instituição da cédula 
oficial de votação. De há tempos ha
via se acumulado uma série de pesa
das críticas ao processo eleitoral em 
nsta da fraude verificada. 

Após o último pleito estt'.-8 críticas 
assumiriam a proporção de um clamor 
nacional, atingindo à própria legiti
midade da investidura do poder por 
parte daqueles que a êle assumiram 
em virtude de eleições ma,~uladas. 

A Justiça. Eleitoral, mercê de sua 
experiêncÍla acumulada com o con
tato dos fatos e advinda do manuseio 
dos casos submetidos a seu julgamen
to, para atender a êste reclamo da 
consciência nadonal, propôs, na emer
gência dos acontecimentos e :"la exi
guidade do tempo, uma reforma cujo 
ponto nuclear era a adoção da cédula 
oficial de votação. 

A lei é um instrumento vivo de aper
feiçoamento e de correção da so·ele
àade. Após a. debacle do antigo re
gime, corroído em grumde parte pelo 
desvirtuamento das eleições a bico de 
pena e pelas depurações, levando o 
lPovo à descrença total no regime re
presentativo, tornou-se imperativo a 
instituição da "Justiça Eleitoral" efe
tivamente a grande conquista: da re
volução de 1930. 

E com a justiÇla eleitoral, federal, 
Teio a adoção de medidas assegura
tórias do perscrutamento e caPitaç!fc'; 
da vontade popular. E os a.ntigos e 
velopes individuais que cada um de 
sitava na urna foram substituído 
pelas sobrecartas uniformes e oficiais 
garantidoras do sigilo do voto. 

Mas :li lei não pode ser estática, tem 
de ser profundamente dinâmica. Uma 
medida outro dia considerada sufi
ciente, já, amanhã, se tornaria ine
ficiente. 

Um dos espetáculos mais degradan
tes das eleições, dispendiosos e pro
vocadores de conflitos e tra.balheir&s 
é o da distribuição das chapas. Tôda 
a luta eleitoral ao envés de se con-, 

centrar na propaganda de ideais e 
programa.s e convencimento do elei
torado, fica desgraçadamente concre
tizada na distribuição, troca e impo
sição de chapas nas vésperas e dia da 
eleição, inclusive no momento de vo
tar. 

A instituição da cédula oficial de 
vota.ção terminaria com todo êste ca
pítulo, o eleitor seria s~licitado a vo
tar, mas quando êle entrasse na· cabl
ne, só o acompanharia sua consciên
cia. Aí, então, e somente então, ., 
voto serÍla livre. Dentro da nossa or
ganiza.ção sócio-econômico-política ob
servadas no~as rea.lidades, seria a 
única maneira de dar liberdade ao 
homem do campo, para votlar. Não 
se pode considerar livre um eleitor 
que é tra.zido de um curral rleitoral, 
sob custódia, previamente revistado, 
com uma única série de cédulas para 
depositar na urna. Ou êle deposita 
aquella ou não deposita nenhuma. A 
instituição da cédula oficial de vota
ção teria, o mesmo objetivo e justifi
cação que a sobrecarta oficial. .:odos 
os argumentos contra lJma. tingem 
a outra. 

Por êstes e outros motivos, voteI pe
la instituição da cédula oficial de vo
tação, quanto mais não fssôe, porque 
não poderia negar uma. medida que 

. a Justiça EleBoral solicita como indis
pensável à era1i:~ação da verdade elei
toral e como .lJrocesso de combater à 
fraude e à corrupção. Negar à Justiça 
as medidas que ela requer para desem
penho de suas funções é se jogar a. 
sociedade no desespêro e no caos 
Nada dela podendo exigir também 
para ninguém podemos a-pelar. - Co
lombo de SOUza. 

PARECER DA COMISSAO MISTA 
DE REFORMA ELEITORAL SOBRE 
EMENDA DS DUS'8USSAO ÚNICA 

PARECER 

Recebidas no dia 6 de junho pela 
Cc missão Mista e no dia imediato en
caminhadas pele; seu digno Presiden
te ao Relator, no prazo de 15 dias 
que foi assinalado, tôdas emendas e 
sub-emendas apresentadas à Refor
ma da Lei EleitOl'al foram relatadas. 
discutidas e votad'ls naquela Comis
são tenmorária. 

P::mcas proposições, abstraidas as 
crçamentári1s, sofreram tantas emen
das e sub-emendas: cêrca de 200, ao 
todo, 
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o Relator defrontou com estas di-
1iculdades: 

a) matéria r·econhecidamente com
plexa e controvertida: 

b) clima predomin:mtemente polê
mico, às vezes renteando à paixão. 
em que o País e o Congresso vivem, 
inevitável emergência que é da vizi
.nhança do pleito sucessório presiden
cial; 

c) avultado número de emendas e 
sub-emendas; 

d) prazos sumários, assinalados ao 
Relator e à Comissão Mista, em ne
nhum caso excedidos. Vigiados pela 
imprensa, pelo rádio e pela opinião 
pública, injustiçados até por tenden
ciosas arguições de impontualidade, 
quanto a prazos, e de propósitos su
brepetícios, o que importa é que a ta
refa ordenada pela Resolução n." 8 
foi feita; 

e) a quasi totalidade das emendas 
não foi justificada ou o foi incom
pletamente, em rápidas palavras. Não 
esclarecem se disciplinam matéria no
va, derrogatória ou revogatória do Có
digo Eleitoral. Isso obrigou a demo
rada e frequente pesquisa da legisla
ção vigente; 

j) remissões erradàs. Foram apre
sentadas emendas ao Projeto 4.601, ao 
Substitutivo a êste elaborado pela Co
missão e até ao Projeto n.O 94, que 
não estava: em pauta; 

g) apresentação de emendas sem o 
teor de emergência ou vinculação di
reta ao pleito de 3 de outubro. 

A Comissã<l e o Relator não exor
hitaram os poderes que a ReSOlução 
n .O 8 lhes outorgou. Sua missão foi 
a elaboração de uma Reforma de 
Emergência. 

Foi isso que o Congresso singulari
zadamente mandou que fizessem . E 
foi isso que fizeram. 

A preliminar, com fôrça de preju
dicial, ditada pela Resolução n." 8 é 
esta: a atual reforma da legislação 
eleitoral é para a emergência da elei
ção de 3 de outubro, tendo por pres
supostos o que fôr urgente e inadiá
vel, de preferência para erradicar a 
fraude e a corrupção. 

Na presente conjuntura.. não será 
possível reformar tudo que é reformá
vel em nossa legislação eleitoral. 

A de agora será a reforma possivel. 
noo a ideal. Nem por isso, menos pa
triótica, pOis armará, e isso desafia 
contestação bem intencionada, n0ssa 
democracia cOm poderosos meios de 
destruição da fraude e da corrupção. 

A fraude e a corrupção, como ilícito 

eleitoral, são fatos históricos e univer
sais . Os monografistas se u]armllll1 
pela ubiquidade e pela perenidad~ 
dessa delinquência . Na Ing'laterra 
real, na França parlamentarista, nos 
Estados Unidos presidenciall~ta, no 
govêrno colegiado da Suiça, - por 
tõda parte, em maior ou menor pro
porção, roubam-se votos c .. mo se rou
ba a propriedade ou a vida. E' o dmo 
salário da condicão humana. Não há 
eleição perfeita, Porque é feita por ho
mens para eleger homens. Isso não 
quer dizer que resignadamente de\'a
mos ensarilhar as armas. Se a fraude 
e a corrupção não forem combatidas 
com perseverança e energia, crescerão 
em número e ousadia para apodrecer 
o regime e contaminar de ilegitimida
de a representação democrática 

A presente Reforma testemunhará o 
desejo leal e i1onesto do Congresso de 
que sejam puras e sinceras as eleições 
no Brasil. Bastariam três das 111f'di
das que postula para documentá-lo: a 
proibição de votar fOra da respectiva 
seção; a ádoção da fôlha individual 
de votação , que renovará todo alis
tamento a partir de L" de janeiro de 
1956, com exigências mais .;;(' veras, in
clusive a identificação por fOLO!1;rafias' 
finalmente, a criação da Corregedoria 
Geral da Justiça Eleitoral. 

A segUir, o Relator examinará sin
gularmente cada emenda colocando
lhe ao pé, o respectivo ~)arecer. O no
bre deputado Oliveira Brito é o Re
lator das Emendas ns. 6. ~4, 25, 42. 
90, 93, 131 e 139, pois vf:rsam matéria 
em que fomos voto vencldo 

Um último esclarecimento: A Co
missão não apresentou :lO projeto nú
mero 4. 601-A, oriundo.:iú Senado, 
emendas avulsas. mas um Substitu
tivo, porque foi com essa autorização 
que a Resolução n.O 8 lJ. cnou. A re
ferência à feitura de S:Hlstitutivo e 
literal. Mesmo porque se assim não 
fósse, poderia resultar um todo jus
taposto e descozido, 6em sistema e 
des'pojado de técnica. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1955. - Cunha Mello, Presidente. 
de acôrdo com o voto do relator e 
mais com as considerações proferidas 
na sessão e taquigrafada,<;. - Ulysses 
Gllimal'ães, Relator. - Oliveira Brito. 
_ Arnaldo CeTdeira. de acôrdo com 
a declaração de voto aqui anexa. -
Ruy palmeira, Vencido quanto à cé
dula oficial. - Ernani Sátiro con
forme declaração de voto. - Aarão 
Steinbruc'.. - A. Medeiros. - Costa 
Pereira. - Lúcio BittencollTt, venci-
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do quanto à recusa da adoção da "cé
dula oficial" e em outros pontos de 
menor importância. Os argumentos 
em contrário não informaram as con
siderações expendidas no voto em se
parado que ofereci, em anexo, ao pa
recer anterior da Comissão. 

N.o 1 

Art. lt instituída a cédula oficIal 
de votação, de acôrdo com os modê
los anexos. 

§ 1.· Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da Repú
blica, Senadores e seus suplentes, 
Governador e Vice-Governador, Prc
feito e Vice-Prefeito, conterão as cé
dulas, além da designação da ~Jei
ção, os nomes impressos dos candi
datos registrad\lS (Mod. 1); e nas 
eleições para a Câmara dos Depu
tados' Assembléias Legislativas e Câ
maras Municipais, além da designa
ção da eleição, a relação de todos os 
Partidos Políticos oU legendas parti
dárias concorrentes ao pleito (Mo
dêlo ll). 

§ 2. o Os candidatos nas eleições 
a que se ~efere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, sem qualquer 
expressão de preferência, mas ape
nas para o efeito da votação. 

§ 3.0 Recebendo do president'€ da 
mesa receptora a cédula ou cédulas e 
a com~tente sobrecarta, tôdas por 
êle devidamente rubricadas no an
verso, sob pena de nulidade, o eleItor 
passará à cabine indevassá veJ, onde 
assinalará à tinta: a) nas eleições 
majoritárias, com um cruz (x) (j 

nome do candidato de sua escolha; 
b) nas eleições pelo sistema propor
cional por forma idêntica. o partido 
ou legenda em que vote, e o núrr_ero 
com que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência . A seguir, 
ainda no gabinete indevassável, c.J
locará a cédula ou cédula na sobre
carta, fechando-a. 

§ 4. o Se somente a legenda ~",nl
dária tiver sido assinada, apurar
õe-á o voto apenas para o partido ou 
legenda; se somente o número do 
candidato o voto será contado para 
êsse candidato e para o partido cor
respondente . 

§ 5. o Serão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinaladas mais de 
uma legenda, ou númere de candi
dato e legenda de partidos diferemes. 

§ 6. o A impressão das cédulas será. 
feita pela imprensa oficial da União. 
dos Estados e dos Municípios, poden
do, em caso de emergência, ser esse 

trabalho requisitado a oficinas "ar
ticulares, mediante indenização pos
terior. A impressão, sob pena de tf>5-
ponsabilidade de quem a ordenar, 
far-se-á, para cada eleição, em· ... r
dem de colocação variávcl de nome3 
e partidos, em tantos grupos quant.os 
o seu número, de tal forma que, 
em cada grupo, figure na cabeça da 
cédula, nome ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subseqiientl's. 
A distribuição das cédulas pelas me
sas receptoras será feita de modo que 
disponham tôdas elas. de vários g-ru
pos impressos, para que sejam entre
gues, indistintamente, aos eleit,ores, 
no ato de votar. 

Sala das Sessões. 20 de maie de 
1955. - Arnaldo Cerdeira. - Co
lombo de Souza. 

Como relator, válias vêzes fixa
mos nossa posição quanto à adoção 
da chamada "cédula oficial" em nos
sa legislação eleitoral. 

Sistematizaremos as principais ra
zões que desaconselharam a inova
ção. 

PRINCIPAIS ~ÕES QUE 
DESACONSELHA I'f C~DULA 

- -::: ..... F'[CI~ 
1. O) - Para cada tipo de eleiç1l.o 

o eleitor receberá uma cédula-envelo
pe. (Um todo só). No B:-asil, co1n
c:dém, em média 6 eleições. QuandO 
das eleições de deputados e senado
res. poderão ir a 8 ou H) Em Mi
nas, são também eleitos três juizes 
de paz. O Presidente da Mesa, as
sim, deverá, em média, assinar para 
cada eleitor 6 vêzes no verso dos en
velop€s com os quais êste votará. D1-
gamos que compareçam 3{)O dos 400 
eleitores de cada seção eleitoral. Terá 
o Presidente da Mesa de assinar .. 
1. 8(){) vêzes. 

Argumentemcs que assine os 6 en
velopes de cada eleitor em meio minu
to. ConsumÍ!:á duas horas e meia, 
no mínimo. sómente para autenticar 
es 1. 800 envelop€s. 

2.°) _ Se a cédula oficial fôr con
fiada exclusivamente à guarda, dis
tribuição e autenticação do Presiden
te da Mesa, êste poderá entregá-las 
antes aos cabos eleitorais ou no ato 
ao eleitor, ; . .ã assinalada. Pretende
se, então, para obviar esta fraude, 
que no ato da entrega da cédula-en
velope ao eleitor, a mesma seja as
sinada pelo Presidente da MeSa e pe
les dois mesários. Na base do cál
culo médio anterio:-, serão 5. 4Q"() assi
naturas, consumindo cêrca de 6 ho
ras. 
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3.°) _ O Presidente da Mesa e os 
Mesários não podem t"r o tempo .:b
sorvido em assina tUl'as. Isso lmp-e
c!irá o bom exercício de outros atos 
fundamentais à votação: examlnp-r o 
título de cada eleitor, não ter dúviaa 
quanto sua idedidaeJ.e. certificar-se de 
aue o Eleitor a~sinou cor:'eto na fôlha 
de votação, entregar-lhe as cédulas
envelopes, verificar se são as mes
mas que, de volta da cabine inde- • 
vassável, depositará na urna e, final
mente, deverá o p,'esidente dn. Mesa 
assinar e datar o título do eleitor, 
As 1. COO rubric?s. po~s, teremos que 
r.crescentar mais 600 registros ou es
critos, só pelo Presidente da Mesa. 

Recordemos que pcdêm surgir inCI
dentes durante a \'otação <impugnJ
ção de identidade, n1'.o constar o no
me da lista, etc.) Isso demandará 
tempo, Adm:tamos Que para cada 
eleitor seja r.ecessirio um minuto para 
realização de todos os atos menciona
dos neste item 3.". Ao todo serão 
300 minutos, 5 horas portanto. 

4 O) - Cada m'na receberá, em 
méd:a, 1.800 envelopes. As atuais nM 
comportarão. Deverão ser 3 vêzes 
maiores, dificultando transporte, de
pósito e guarda. depois das eleicões 

5 O) - Cada eleitor receberá 6 cé-
(Iul~s-f'nvelopes antes de votar. De
verá depositar na urna 6 cédulas-en·· 
velop€~. depois de votar. Isso obri
gará vigilãncia continua. o que a 
prática t.em revelado impossível. Se 
fi:'rem postos na urn? cédulas a mais 
ou a menos, surgirá na apuração o 
serio problema da in coincidência en
tre votos e votantes. motivando com
r!ic1{'óes que podem acarretar até nu
l;dade da l:ctaçao. 

6.°) - Sondo atlulmente o ato de 
votar mais simples, o Código Eleito
ral determina que seja efetuado em 
um minuto. Pelo menos dois s::rão 
nf'ce!'Eá~iDS peh céduh oficial. como 
coeréncia com o voto consciente que 
oof" auer imtitui!. Para 300 compare
cimentos. te:'·:=mos 10 horas. só para 
of"SS'l par t " d~ votaçflo. Portanto: 10 
horas para votação; 5' horas para os 
atos pl.'eLminares da votação (exami
nar titulas, identidade, verificar o nú
mero de envelopes depositados na ur
na, etc.): 2,30 horas ou 6 horas para 
llutenticar a.'3 sobre cartas, conforme o 
faca o Presidente da Mesa só ou 
acompanhado dos do~s mesários; uma 
hora para o PresideI'te da M2sa as
",im!' e da~~.r o~ 300 titulos Clue vota-
ram perante êle. . 

7.°) - As cédulas oficiais possibi
litam: 

a) - fraude antenor ao dia da 
eleição, Será entregue pela menos 
3 dias antes ao Presidente da Mesa 
que poderá: I entregá-las aos cabos 
elelto:',lis; n - Alegar perda, extra
vio ou roubo, para impedir a reali
zação da eleição em determinada se
ção, onde seu adversário terio vanta
gem. 

D) - fraude no dia da votação: en
tregar cédulas já assinaladas aos elei
tores, notadamente aos que se vende
ram, cujo silêncio ou não protesto. 
auando as receberem, será a confir
mação do negócio. 

c) - fraude na apuração ou depois 
dela. Consistirá em assinalar cédulas 
em branco ou já aS3inaladas, neste 
ílt:!)'o caso anulando-as. Os recur
sos de recontagem de votos to!"n9.r
se-ão inoperantes. 

3.°) - As cédulas oficiais devem 
ser reM.etid2.s em número exa to para 
cada Presidente de Mesa; 400 eleito
res, em média 2,400 cédulas. O 
excesso poderá ser desviado crimino
.!lamente. Mas o número exato não 
ar' T\;'e os ('~S'Jc de céd'11as que de
vem se" inutilizadas por defeito de 
i'11pressão, êrro, engano ou borrão, 
quando o Presidente da Mesa aS.<inar 
as sobrecartas, etc . 

9 (1 - Pelo Córtigo Eleitoral, os can
did:1 tos podem s"r registrados aU' 15 
dias antes da eleição. O Substitu
tivo l"~on(j.o 30 d'3S. E' dn natureza 
dos pleitos, que só com a aproxima
ção dos mesmos, com o clim9. políti
co ::;-e!'~do orl8 rap1panh~ e pela pro
paganda. se d.çf;nam as situ~rões, pos
sibilitando alianças, etc. Principal
mente para formação das chapas 
de deputados federais e E'stadU'l.is A 
n::o:ra. para as primeiras, é a alian
('': Isso não permitirá oue os oarti
dOó' muito antes, decidam sôbre o 
re.~; ~:!"O cios 1 r S]:::€ctivos r.andidatos aos 
C3~OOS execntivos E' le~islativos. Ad
mitamos o prazo de 30 dias para re
~i"tr{), proposto pelo Substitutivo. Só 
depois dêl~ esgotado a justiça eleito
ral pOderá mandar confeccionar as 
cédv-Zas, Primeiro deverá haver tem
po para impressão. DepOis a remes
so. : a) do Tribunal Superior Eleito
ral para os Tribunais Region'lis Elei
torais do Pais; b) - de cada Tri
bunal R;egional a cada Juiz eleitoral 
elo Estado; c) - do juiz eleitoral a 
cada PresidentE' de Mesa Receptora. 
E' precu:o que se medite se será su
ficiente o prazo de 3D d:as, bem 

• 
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cõmo na -extravio ou na chegada após 
a eleição, dêsse material. Mandar 
imprimil' nc~s MUnicípios essas cédu
las te::á êstes inconvenientes: - a) 
a maIoria dêles estão desaparelhados 
para tal; b) - se as cédulas não 
forem uniformes, surgindo tipos de
las, jeitos pela própl'ia Justiça Elei
toral, em tipogrlljias e lugares dife
rentes, os jraudadores disso se apro
veitarão para impressão também de 
cédulas, Nas temporadas líricas, nos 
grandes jogOS de futebol, apesar da 
complicada imp"essáo dos ingressos, 
êstes são falsificados, -

10,°) - Os candidatos e deputado, 
a senado~' e aos cargos do Executivo, 
55.0 registrados 30 dias antes. As cé
dulas oficiais serão então impn'ss'18, 
E se desistirem, inclusive por moti
vo lJatriótico, para prQpiciar uniões? 
E se !"'10n:erem? E se o l"€s'Jtctivo re
gistro fôr casasdo nela JuStica Elei
to:'al PO!' serem ineiegíveis, por exem
pio? Ti; se uerderf:'m os direitos po
líticos, pela superveniêncifl de conde
n[\ri".o iUd.icial, po~' p.xemlJ]o? Até 
11 d: ;-: <mtf's do pleito (ul-tigo 49 do 
Crji!:o Eleitoral), ouulque!' candidato 
prc clerá "equerer c' r'lncelamento do 
seu registro, Como jazer, nl'sse e em 
outros casos semelhantes. se as cédu
la .. são oficiais, Já estã.'J impressas, 
nr; o pOderão ser CO~1 feccionadas no 
luoa7', até à máauina, como o regz
mp ('tual admite? 

11 O) - Quando qualquer mesa r~
cf'1Jtora não -E€ instala, os resnectivos 
eleitores votarão na seção mâis pró
xima (artigo 1, ~ 4.°, do Códig:o Elei
tc!'a]) , Aliás, o regime da-cédula
oficial ensejará que"ó o nrQ com
narecim'''llto do Prpgidente da Mesa 
im:>edirá a instalação da mesma, pois 
a este foram confiadas as cédulas e 
sem estas a votaç1i.o é impossível, 
Pf'lo s~<tema at.ual. essa ausência será 
au~cmáticamente supl'ida pelo 1. o ou 
pelo 2, n mesário (artigo 71), S€]a. 
como fôr, cabe a pergunta: como 
irão votar, sem cédulás, na mei'ma 
ou em outra secção? Responder-se-á 
se;guramente: com o juiz eleitoral. 1l:s
tes serão os inconvenientes se isso 
fôr admitido: a) - nem sempre será. 
fácil localizar o juiz eleitoral. Pode
rá até estar em outro Município de 
sua zona eleitoral, em distrito ou se
ção eleitoral distante, illi1pecionan
do o pleito, ou mesmo atendendo à 
requisição de partido para resta.bele
cer a ordem ameacada ou subverti
da por tumulto, coIÍflito, etc,; bJ -
o Juiz eleitoral deverá ter estoque 
excedente de cédulas, Se o juiz fôr 

faccioso ou não guardar êsse material. 
com a cautela devida, as cédulas ex
cedentes entrarão a circular clandes
tinam€nte, notadamente manipuladas 
po:' escrivães inescrupulosos, E' o 
que acontece, atualmente, com os tí
tules assinados em branco pelos juí
zes eleitorais e c;'im:"os"mente pre
Enchidos tom nom<:!s fIcticios. As
sim se fabricou parte do eleitorado 
fantasma, Futuramente seráo as "cé
dulas fantasmas", 

12.°) - Os candidatos a deputado 
correrão com números o páreo elei
toral. 

Desvantagens: a) FreqüentemeJIlte 
o eleitor conhece há muito o nome de 
seu candidato, Ai> vésperas da eleição 
deverá fixar o número, pois votará 
com êSte e não cem o nome; b) se 
um mesmo candidato disputa várias 
eleições, o fará sempre com o mesmo 
nome, A propaganda que fêz para. 
uma eleição aproveitará às demais. 
No regime da cédula oficial, em cada 
eleição devendo ter número diferen
te, será necessário renovar todo o 
trabalho e tôda a despesa para disso 
cientijicar o eleitorado, c) haverá 
número<>, dois pelo menos, que atrai
rão chacotas ou zombarias, Em par
ticular eu conto, d) os ca,bos eleito
rais, pessoalmente ou através de bo
letins, passa rão astuciosamen,e a 
orientar os eleitores que o número do 
candidato em quem quer votar é o 
daquele para quem quer angariar su
frágios, 

13.°) - As eleições ficarão mais dis
pendiosas para os candidatos, Não 
terão que custear a impressão das 00-
dnlas, é certo, Mas terão que custear 
a propaganda pelo rádio e pelos jor
nais, da capital e de cada Município, 
informando qual seu número, seu 
partido e que eleição postula. Terá 
de imprimir imitação de cédulas ofi
ciais, remetendo-a gràficamente as
sinalada aos eleitores, para informá
los OU orientá-los, Terá de custear 
as despesas de pessoas que irão ,es
soalmetne explicar isso aos eleitores, 
notadamente os das zonas industrial e 
rural. S€rã<o a,bertos, assim, novos ca· 
minhas ao poller econômico, 

14,°) - O eleitor culto, médio ou 
alfabetizado poderá encontrar no ato 
da votação dificuldadE>.s insuperáveiS 
Bastará esquecer ° número de qual
quer dos seus camdidatos ou seu par
tido. Então necessitará recordar bem 
o nome dêle ou dêles, Isso nem sem
ipre é fácil, com 12 partidos de nomes 
às vêzes semelhantes - quantos dêles 
levam a designação "trabalhista"?-, 

• 
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bem como com candidatos de nomes 
t ambém parecidos. Sabedor do nome 
do candidato e do partido é que ten
t ará dirimu' sua dúvida, consultando 
um verdadeiro catálogo telefônico. em 
certos E~tados. como São Paulo, com 
1. 500 nomes e númel'os de re,~istro 

15,") - ~a hipót.ese de não s.e re
cordar dos Partidcs e dos números 
dos seus candidatos, e não consegllir 
descobri-los, estas serão as conse
qüências : 

a) não votará, O voto em branco 
não significar á mais protesto contr a 
os candidatos discutantes. Serã o 
protesto contra um sistema de vota
ção que torna inexequível para muitos 
o direito e o dever de votar. 

b) votará mal ou en'ado, Assina
la,rã de foxma in coincidente legen das 
e os números, Assinalará dm,s lU 
mais leg el"c~,s 0:.1 dci~ O,] :: l lS ,-o 'p

ros, A conseqüê:1cia será elevada per
centagem de votos nulos. 

c) votará a esmo. Devido ao e3-
casso v mpo de qu" dispõe para vo
t.ar. den'ndo em 'ertos caso.-- a. 3 11',
lr.l nomes e e'ol outros leo~n 'i.: s, 
nC""'centa,ndo -lhes números, se ti
ve"' dúvida ou estiver nervoso, o eleI
tor v' taf"~ '1 ec:mo. a ,.. .. t i, fê 1 i -
"oito O , ,J1eitos passarão a s'er \n
L,·c'l.ciados p".. fatcres aleatólios , 
Elt>' rão ,<erá lotena. 

l6,O) - A cédula oficial não exclm 
nem impede o eleitor de \'otat semi,") 
pouco esclarecido, até o analfabeto, 
i'ellll1dlte inscrito . Isso porque ésse 
eleitor comparecerá para votar, mas 
l'otw'á errado ou lotericamente, como 
já íoi esclar ecido, A norma deve s.e,: 
todo riçor e escrúpulo, para cumpri
mento da lei, no alistamento. e tôr/n 
facilidade, para cumprimento do :li
reito-deve: de votar, na votação . 

1'7.°) - A maoria. mesmo no sis
ten'1 atual. vota bem. São honestas 
as duas m~iorias: dos ele 'to"es e dos 
políticos, Justo não é que a culpa 
de minoria que rouba, compra ou se 
vende. ccmpliquE' todo um sil';tem8, 
paia a maio,ia honesta, dificultando 
lhe 01l lIze impedindo o exercício do 
;o'lfrárrio. Os inoc€ntes não devem pa
gar pelos pecadores, O que se deve 
é localizar e punir os delinquentes 
eleitorais, A justiça eleitoral escar
mentará muitos se exemplarmente pu 
nir alguns. A certeza da punição s.erá 
eficaz a:ma no combate à fraude . 
O Substitutivo extirpará muitas das 
fraudes ora praticadas, sem a neces
sidade da adcção da 'cédula oficial. 
que Eub<tituirá erros antigos por no
vos. 

18,°) - Conseqüência prática da cé
ciula oficial : o eleitor sabe em quem 
quer vot ar; mas não sabe como vo
tar, dada a complexidade do sistema. 

19,°) - 1l:rro canital da cédula ofi
cial : a ser 'ncompatível com o siste
m a misto, ,,~aifjritário e proporcional, 
que rege as eleições no Brasil . Nos 
Estados Unidos o de-putado é eleito 
por distrito. O mesmo na Inglaterra. 
São poucos deputados - em geral 
dois (do PaItido RepUblicano ou De
mocrático; do Partido Conservad,,'- ou 
Trabalhista) registrados e votados . 
C3.da Partido registrará um , Sendo 
re1(istrado para o distrito . porque nele 
tem prestigio, uma vez qu e- já o re
presenta, nele nasceu, nele mora, nel/> 
p;'aticou muitos benefícios, o nome 
do candidato E' muito conhecido. Di
ferente entre nós: o voto é circtm 
ferencial. Em São Paulo cêrca de 
I, 5(){) c~.ndidatos postulam votos c~n 
);Iunicipios até de 200 elei~ores. Não 
há entr~ a,s :1 aç ões civilizao.as no 
mundo a ql.!0 , ,endo o . iste;11a híb,'i 
do ma,ioritário-proporcional. adote a 
c;du!'l rfjci2.l. tal. qu ~ l o projeto !l4 n. 
pro~õc, A cédula oficial não pod.", 
funciona!' avulsa, ascoteiro, desgar
~~d" de p:essu))O~tos de que é CO::1&C
ta'> (J pl'incipaJ. c::les o \ "to d;st~' l_
tal. 

:2C ) - Em Ol:tl'OS países, t udo ~e 
f['z para facilitar a votação . Cert()~ 
E. ,~dos da União Americana admi
tem que ?.8 cédulas contenham sim
bolos' o elefante, rcpresent:mdo o 
'Oar'irlo Rrpnb1icano, '<: o bur!" o Par
tid"\ De.""')crit.80, ,·a Itál!a. a l"1"esll"ft 
fac'lidade: a cruz simboliza o Pa"
t"do Democr~ta Cristão e a foice e o 
martelo, o Partido Comunista. O que 
sr quer TI::> Brasil: ora o eleitor m~r('a 
'10m ~s. ora le:!endas, acompanh ando
as de númercs. is~o com 12 partidos 
di<put::Dter e à.S vêzes mais de mil 
~r"1 :lidGtos. 

21.") - A cédul::t oficial é formR. 
cbJi~un, cu m u ,1'('::1 dr descuml)rir 11. 

ord('m do <ufl'ág' o l.!niver~al, inscr itlt 
no a:::t, 134 da constituição Federa!_ 
E' snbido aue o sufráfio universal 
não é o cen<itário. Mas também não 
é o voto rap'lcitp.rio, A cédula ofich~ 
afastará das urnas Ou impedu'á q'le 
sufr3."'Uen1, brrn e conscien+elnente !-:1~ 
lhares de eleitore.<, legItimamente h a
bilitados a fazê -lo Nos Estados Uni
ncs. igl'almE'ute, slltil'êzas for~m in
yentao:;.; e construções jurídicas con
ceTtada~, para possibilitar discr imi
nações, notadamente por motivo de 
côr O qUç> aaui ~ qu"r fazer agora 
_ - :. t . :·3, lá'" f êz com a 
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Emenda xv. OS Estados do Sul para 
rprivar o negro do direito de voto su
bllinamente frustraram o sufráfio UnI
versal e igualitário proclamado pela 
Constituição Federal e confirmado por 
acórdãos da Côrte Suprema. Uma 
delas foi o impôsto de voto (po11-
tax) , contra o negro e o "Populist 
party", que ameaçou os partidos tra
dicionais. 

Conclusão: a ojeriza à universalida
de do voto não é mal novo, nem pe
culiaridade nossa. 

O sistema de votação é meio, é o 
aparelho, para chegar ao sufrágio, qUE' 
é o fim, meios complicados intercep
tam os fins. Devem ser afastados, pois 
o que importa são êstes enio aquê
les 

22.°) - Assinalar a t.nta ou a lápis 
compromete o sigilo do voto. Os mo
nografistas americanos e inglêses in
sistem muito na adoção de carimbos. 
Consulte-se, a propóSito, "Foreign 
Governements and their Back
grounds", de John Clarkc Adams e 
outros. 

N° 2 

Acr&cente-se, onde convier. 
Atr. - A Justiça Eleitoral não 

fará coincidir, em hipótese alguma, 
eleições municipais estaduais e fe
derais. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955 - Ruy Santos. 

PARECER À EMENDA :'i ° 2 

Pela rejeição. 

E de autoria do nobre deputado 
Ruy Santos. Focaliza velho e cpntro
vertido problema de nosso direito pú
bli~: a coincidência ou !1. incoinci
dência das eleições. 

Júlio de Castilhos resolveu a ques
tão em têl'mos de dogmática legisla
tiva. Na Constituição do Rio Gran:le 
do Sul. 14 de julho de 1891, eminen
te presidencialista, fixou a discrimi
nação dos mandatos executivos e 1;>
gislativ's, qua.nto à durnção C011se
quente qu?nto à eleiç;; o. 

A Escolha popular para a invesL
dura é momento fundamental de seu 
acêrto. Frequentement.e, confundir 
as eleicões é confudir as escolhas. 
Os problemas especficos não silo su
ficientemente debatidos. Essas, entre 
muitas outras, as alegações dos adep
tos da tese corporificada na Em('nda 
Ruy Santos. De outro lado, os pro
sélitos dae eleições gerais, se apegam 
em ar9;umentos de red'\Ção do custo 

das elciçõe.s, quando simultãneas; 
poupar o Pais is continuas agita,ões, 
com reflexos na ordem social e na 
vida econômica; finalmente. não ab
.rwver tanto tempo do JudiCIário 
com a competência cumulativa elei" 
toral qu~ ? Constituição Federal se 
impês, obl'lgalldo-o a pal'Rlizal' se.?ui
damente suas atividades par2. O1";a
nizar e apurar eleição sucrssivas 
tende qU'ê a mesma nã·o deve ser apro
eleições de 3 de outubro. Quanto à 
constitucional Certas ell'ições estão 

Abstra,das as razões doutril'ánas 
3ugeridas pela emenda, o relator en
tende que a mesma 115.0 deve ser apro 
vada peles seguintes motivos. 

:.0 _ Não é "matér!a urgente e 
inadiável", preliminar que a Comis
são, no método de trabalho que "e 
traçou, sempre pesqui,a para inclu
são de qualquer preceito na ch:l.lnada 
Reforma de Emergência. Seu oh.iet i

-

,"o precip:!O e adotar normas ;':1.!'a a, 
eleições de 3 de outbl'o. Quanto à 
dcta, esta já est'i. marcada para 0, 
p~pi+o.t' qUf1 l"!ct-~e ctif~ terã J lugar. 

2." - A matéria é ce estrut~lr'\ 
constitucinal. Certas eleições estão 
marcadas, d~ forma peremptó:'ia, pe
las Constituições Feder21 € dos Es
tados. 

Quado da justificaç(io do 3rt 41 
do Sub,titutivo, d ·sem0' isso: 

Artigo 41. 
O art 81 d~ Corstjtuiç5.o Federal 

o·dena: 
O President' p VÍ{'e-Pre~identc da 

República s€r;,o elnit<l oj':1ulUll'c"
mente, em . ('do o ;x\Ís. cC'nto e vinte 
dir-s al'tf's c':) término do período pre
sidencial. 

Cento ~ viJ"te dias fal:> o Estatuto 
Cívico P··ou, d;a a dia. a data. Fun
e:'" r? o prazo em 1'r 'io do térmiro 
GO mandat) ;:>resicencia' (dIa :n d~ 
5:Jneiro, cipcc, aros f'.!;lÓS iniciado) 
Não dis,e (\ t.exio: .. lt& 120 dias ant·, 
nem "dentro de 120 d.as" Expressou
f'f' pel'cmptó1'i?.rc. r.'~' - "CI''l+() e 
vi.'lte dias ~mtes " O ato do Tri
bunal superior Eldtol''tl é meram!'n'.e 
declatório. Não poderá designar outro 
dia, nem o Congresso igualmente, 
através ai Lei ordinária. - Conclu
v."ne'1te ,>' ma!,,;f,,~tou ') Códiryo 811-
lJFIrO. A Constituiçii.o dos Estad.); 
T;"1.1.do5 11[' En1cnda 20 ~t Se~á"" I, 
fix,\ a·t , 11 1'a c.o termino do ma'l
da t r p" 'S c. enci!l:- Ao mf'io di q do 
torc< ,:') di de .lam.iro '1uat:-o anos 
0.p6-" e""" P1F <':j:n 1. d!lta. A C: 'lsrl t 
~, c~ S~"f·"r 4 (1 1.1'''. r, fixa.l .. 0 
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a hora exata em que o Congresso 
elegeria o Presidente da República. 
Na próxima sucessão, no Brasil, a 
data recairá numa segunda-feira. Daí 
a proposta de que seja feriado nacio
nal, para permitil' a todos que cum
pram seu devêr eleitoral. pl'incipa.
m2nte os trabalhadores da indústria 
e da agricultm·a. 

A disposição é transitória: êste ano 
o três de outubro será feriado. por
que nesse dia realizam-se as eleiçõe3 
para Presidente e Vice-Presidente da 
República. Aliás, sempre que estas 
se realizarem, será preciso que se de
clare o respectivo dia feriado, anã) 
ser que coincida com domingo. Por
que semelhante pleito sempre será 
travado no dia 3 de outubro. Andou 
mal a Constituição em regular rigI
damente a matéria. Deveria ter dito, 
por exemplo: "no prilneiro domingo 
dentro dE' 120 dias". Assim se evita
ria criar mais um feriado, num país 
que já os tem tantos, nacionais es
taduais e municipais, isso sem con
tar essa híbrida instituição, essa es
drÚXUla figura dos apelidados "pontos 
facultativos", cuja incerteza tantos 
males causam ao comércio e ao mun
do dos negócios. 

O art. 38 da Constituição Federal 
estatui que a eleição "para Depu
tados e Senadores far-se-à, simultâ
neamente, em todo o país". 

Art. 20, § 2.°, da Constituição de 
Alagoas, estabelece a eleição conco
mitante dos deputados estaduais e 
dos vereadores municipais. E no art. 
94 predetermina data fatal para as 
referidas eleições. Além da Consti
tuição Federal, constituições estaduais 
além da alagoana, cuidam da maté
ria. Nessa conformidade. só po: 
emenda constitucional a discrimina
ção das datas poderá ser efetuadas. 

3. - A emenda diz. "a justiça 
eleitoral não fará cOinéidir, em hi
pótese alguma, as eleições munici
pais, estaduais e federais',. Como po
derá a Justiça Eleitoral fazê-lo, se 
tais eleições têm, ou frequentemente, 
os têrmos assinalados pela Consti
tuição Ou pela lei? 

A Justiça Eleitoral tem, na espécie, 
função supletica. :É o que dizem 1)5 

art. 12, letra "e" e 17 letr~ "d" d? 
Código Eleitoral. No silêncIO da l~l, 
poderá fixar a data. :É o que nao 
ocorre habitualmente, como demons
trou o Parecer. 

N.O 3 

Acrescente-se ao art. 27 um pa
rágrafo : 

Parágrafo único. Sàmente havc!'!l, 
eleições suplementares para "ar~o.5 
de representação proporcional,:rnan
do os votantes das seções anuladas 
e das não realizadas ultrapassem um 
décimo do total do comparecimento 
ao pleito apurado. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955 - Ruy Santos. 

PARECER À EMENDA 

N." 3 

P~l~Ç;?· O pressuposto que 
fundam eleição suplementar é 
este: a renovação da eleição poderá 
influir na classificação das legendas 
ou na eleição dos candidatos majori
tários. Não importa o número dos vo
tantes. Importa a possível modific~
ção que a votação reno~ada determI
nará na situação dos dlsputantes. A 
wplementar pode ser desnecessária, 
mesmo em 5.000 votos anulados. E 
poderá ser indispensável, num míni
mo até de 10 ou 15 eleitores que vo
tem em uma seção anulada. O cri.té
rio arimético mínimo ou máxlillO m
valida 1)Or incoerência o princípio fun
damental de que a suple!llentar é co~
\sertária. Já houve eleIção em Sao 
Paulo no Município de Cafelândla, 
em que ocorreu empate. sendo procl3;
mado Prefeito o concorrente maIS 
idoso. Tentou-se, através de recursos, 
validar votos anulados. Mas a pre
clusão já operara seus efeitos u?S 
votos, pois, e não sómente uma seç~o 
eleitoral, podem decldIr de uma eleI
ção. 

N.O 4 

Acrescente-se ao parágrafo único 
do art. 14, após as expressões "Título 
eleitoral" : 

"sempre acompanhado de três re
tratos" ... 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Ruy Santos. 

PARECER À EMENDA 

N.· 4 

Peli\ rejeição. Os futuros título~. em 
sua extração '5Tlginária. ou atraves de 
? a via terão fotografia, nos têrmos 
do art: 40, § 2.°, do Substitutivo. 
Aliás, o parágrafo único do ar~ 14 
estabelece nOVa forma de obtençao de 
título por 2.' via: ~ob o_fundamento 
do estralro ou inuttllzaçao. Como o 
r;qUe:-imento se~á obrig~tóriamente 

L 
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instruido com o título a ser substitui
do, ~ssa mesma substituição não dará 
enselo a fraudes ou irregularidades . 
AqUI é que não haverá ensancha para 
elas. A emenda teria mais cabimento 
ao artigo que cuida da 2.a via por 
perda ou extravio. Mas o alistamento 
atual está pràticamente findo futur~
mentc" o art. 14 do substitutivo se en
trozará com o 40, que exige a foto
gra1ia. 

N.O 5 

Onde couber: 
Art .... Após a apuração em caqa 

mesa das respectivas Juntas Apura
doras, serão fornecidas aos fisc.üs 
devidamente autenticadas pelos res~ 
Jl€?tivos juízes, com as cautelas que 
eV1tem alterações propositais, rela
ções dos candidatos e votos recebidos 
na dita mesa apuradora. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. 

Justificação 

Com esta medida haverá melhor 
c~mtrõle dos partidos da apuração 
fmal por parte dos respectivos T1"1-
bunais . - Abguar Bastos. 

k PARE~.: :MENDA 

. Pela reje~ção. A apuração do pro
xlIl'tu- plêlt:o,""I"!h sua quase totalidade 
circunscrito aos cargos majoritários, é 
mais simples, sendo suficientes para 
resguardá-la as providências descritas 
no Título V - Da apuração - do Có
digo Eleitoral. O que se deve é punir 
o não cumprimento das preceituações 
aí ordenadas às juntas eleitorais, prin
Cipalmente o fornecimento aos dele
gados ou fiscais do& partidos os bole
tins diários dando conta da ~espectiva 
apuração. Para êsse efeito, o Relator 
manifestou-se pela aprovação com 
subemenda n.O 153, estatuindo puni
ção com multa e até destituicão. em 
caso de reincidência, da junta res
ponsável. A apuração é perante a 
junta eleitoral e os Tribunais Re!!IO' 
nais e não perante cada mesa. ~ 

.$'r N.o 6 
,. Artigo 37 

I' Y Parágrafo que deve anteceder o V / parágrafo 1. o do artigo: 
/- "., Quando se verifique doença ou 

.Y
",,,-,, mutilação impeditivas de aplic?ção 

dêste artigo, a exigência se fará com 
o dedo mínimo da mão direita do 
eleitor. 

... 
N 
N 

lO 

" 'i 
() 

~ 
cn ..... -co ..... N o 
10 
~ 

NO 
"'z 
S-I 
.30. 

Sala das Sessões. 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos. 

PARECER À EMENDA 

N." 6 

O assunto estava reguladO, de acôr
d? com a sugestão da emenda, no pa
ragrafo 3.° do art. 37 do substitutivo 
inf.elizmente não só da publicação do 
Dlano do Congresso, como no avul· 
so. 

Aceitamos, pois, a emenda com sub
emenda que, além de restabelecer o 
dispositivo já aprovado pela Comis
são, dá melhor redação ao at1lal pa
rágrafo 2.° do substItutivo. 

Subernenda 

A) .Acrescente-se ao art. 37 mais 
um parágrafo que será o 1.". passan
do os atuais L" e 2." e 3.°, respectiva
mente: 

§ 1.0 Se o eleitor se 8ucontrar im
possibilitado de utilizar o dedo nú
nimo da máo esquerda para o fim 
pre'ilSto neste artigo, seja em virtude 
de lesão fisica temporária ou perma
nem€:, seja por qualquer outro motivo, 
deverá :ser assinalado, pela mesma 
for:na, em lugar visível, de preferên
cia no deao mínimo da mão esquer-

) da. 

• 

1 
I b' O parágrafo 2.° do art. 37, que 1 

passa a 3.°, terá a seg'uinte redação: 

\ 

§ 3.° Não será admitido a votar o 
eleitor que, no ato da votação, apre
sente vestígiO da tinta de que trata 
êste artigo e seus parágrafos. 

N.O 7 /1;. 
Parágrafo único do art. 32 - J' 
(Elimine-se) . 

Justificação 

Se as ocorrências a que se refere 
o parágrafo são previstas no Código 
Eleitoral, não há necessidade de no
vas referências no projeto. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos. 

PARECER À EMENDA 
N." 7 

Pela aprovação. A boa técnica le
g;slativa aconselha a supressão. Tô
das as normas do atual Código Elei
toral continuarão vigentes, desde que 
não revogadas expressamente. A re
missão feik. pelo art. 32 do Código 
Eleitoral foge ao sistema adotado pelo 
Substitutivo. E' superfluidade, que 
deve ser corrigida. 

N.O 8 

Art 25. As autoridades com;:;e
tentes nos. casos de emergêência usa-

• 
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rão a fôrça federal, posta à sua 
disposição, para garantir a realização 
das eleições. 

Justificação 

)l"os têrmos do substitutivo tem-se 
a im;:·e.s.são de que as eleiçõcs só sãu 
rea!lzáveis quando garantidas por 
fôrça federal. A emenda visa ~on
sidera.~ a fôrça federal como garantia, 
que so se transformará em prát:.ca, 
nos casos dt: emergência. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
19;)5. - A bguar Bastos. 

PARECER À EMENDA 

P,\RECER À EMENDA N.o 8 
peia reje1ção. Tôda:; as ~ôrças ca

p:!kS t!e ga~ir a ele~ção devem ser 
mo bilizadas e estar à disposiçãc da 
autoridade eleitoral. A poliCia muni
cipal. a guarda civil, a polícia civ:!, 
3f> milícias ests.duais, a ~uarda notul
na, a fôrça federal. Simultâneamente, 
tôdas elas estarão às ordens ,b auto
ridade eleitoral, oue terá o arbítrw 
de mobilizá-la conforme as neceSS1-
d-:des. !\. lei não deverá fixar crité
nos, de resto confiados ao lu;~amen
t,-, .mbjetivo das autoridades de di. 
reito, po:s poderá ;eral' os cmb:ll':lC0S 
e .,s exploraçc:es de que a exncr'ênéia 
atual tem s,d'J fértil. Na em'~rO''1C::' 
Os responsá\e;, pc:? ,n'de"1 co;:çúca
lão a fõrp :n?l!; .1proprhQ::t ,)[:LI as
segurá-Ia. A le1 r:ã·· deve";i disc!'imi
nU! qual d€!as. L'o se ,itua Dl á:'ea 
d& competêncla e 1.\ 't'SpOrlsa ~);:: da
de da autJridB.C,= Plii causa. 

~ EME1."IDA N. u 9 

l' Substitua-se pelo segUinte o tex
to do Substitutivo aprovado: 

• 

(Em anexo). 
Eala das Sessões, 20 de maIO de 

1955 - Oscar Corrêia. 

Introduz alteraçôes no CÓdl!7() 
Eleitoral e dá outras providê.'l.cC!s. 

'Do Poder Executivo) 

O Congresso Nacional decret1' 
Art. 1. o O requerimento de Ul .. '

crição eleitoral será entre"ue pes
soalmente em cartório pe,o requeren
te, e instruído, ob1igatõriamemc, com 
a prova de residência e de id.~nt1dade 
do eleitor. 

Parágrafo único. As certidões de 
registro de nascimento feito fora do 
prazo legal, na conformidade da le
gIslação. vig~nte, só terão valor, pa:a 
fms eleItora1s, como prova de idade, 
após um ano da data do mesm.) re
gistro. 

Art. 2. o O titulo sômente será as~ 
sinado pelo juiz depOis de preenchido 
pelo cartório e assinado pelo eleitor, 
sob pena de multa de .n.! cruzeiros 
(Cr$ 1.000,00) aplicada de JfíciO pelo 
pres1dente do Tribunal Regional com
petente. e cobrada execu"Í\'amente. 

Art. 3." O alistamento encerrar
se-á cento e vinte (120) úlas antes 
da data marcada para a el~ição 

Art. 4.' E expressamente vedad& 
a expedição de 2. a via de título den
tro dos sessenta (60) dias anteriores 
à data do pleito, quando requerida 
sob alegação de extravio Oll perda 
da 1. a via; bem assim, oi transf~
rência de eleitor dentro 10 prazo de 
120 dias anteriores à eleiça'". obser
vado o díspôsto pelo artigo 39, § 3.·, 
do Código Eleitoral. 

Art. 5.° Serão excluídos das list,1S 
de votação: a) os eleitores que não 
tiverem, ate 90 dias antes da ele1-
ção. retirado de cartório r;~ sells tí
tulos eleitorais; b) os -iue ,;vel'cm 
deixado de votar, sem causa Justlfl
cada. nas 'duns eleições lnt,O:'wres ao 
pleito; c) aquêles cujo fnlcr:,met:to 
seja notório 

0\:' 6" O ele;tor. ~ !).rn"'.l n nre-
texto, sob pena de ar.u.ru;ão dB '1('

tação e resp:msal):lidncle -10 r·res1 
dr::nte da mesa recef1t{)fa. '1,)5 tPl'!!lOi' 
do artigo 175 !lo 21 do Código Elei

toral. - poderá \'otar: ~).,pm " exi
bição do respectivo titulo: tI sem 
que conste da list!l de votaçí\o o seu 
nome; c) em seção Qiversa daquela 
em que tiver sido incluído ') seu no
me, 2xcetuados. apenas,s membros 
das mesas receptoras e18 l'lscaLS de 
partido. em número não ~l\periol a 
dois para cada um. 

Parágrafo único. Não constnr.G0 do 
tl'.ulo o retrato do eleitor, ·;~rit eX1-
gida a exioição de documento que 
prove a sua identidnde. 'Il,~nClOnan
do-se a sua natureza na coluna de 
ob.servacÕCs da fôlha de v'l~;:t,:;ã,l 

Art. 7. O. É instituída a cédula ofl
eial de votação, de acôrdo com os 
modêlos anexos, confeccionadas em 
papel opaco, e em côres diferentes 
para cada eleição quando realizada. 
mais de uma simultã.neamente. 

~ 1. o Para as eleições de P:-esiden
te e Vice-Presidente -ia República, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e 
Vice-Prefeito. conterão as cédulas, 
além da designação da elelçio os 
nomes impressos dos candhht.o~ re
gistrados IMod !): e nas "leiçóes 
para a Câmnra dos Depu~:t(t(;S, As-

• 
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sembléias Legislativas e Câmams 
iMunicipais, além da designação da 
eleição, a relação de todos os Par
tidos Politicos ou legendas partidá
rias concorrentes ao pleito <Mod. lI). 

Parágrafo 2 0. Os candidatos nas 
eleições a que se refere a segunda 
parte do parágrafo anterior, serão re
gistrados por ordem numerária, me
diante sorteio, para o efeito da vara
ção O 3.°). 

Parágrafo 3. ° . Recebendo do pre
sidente da mêsa receptora a céduia ou 
cédulas, por êle rubricadas no ato sob 
pena de nulidade e responsabilidade 
(Código Eleitoral. Art. 175, n. 21), o 
eleitor passará à cabine indevassável, 
onde assinalará a tinta: a) nas elei
ções majoritárias, com uma cruz (X) 

Q nome do candidato da sua escolha; 
b) nas eleições pelo sistema proprn'
cional, por forma idêntica o partido 
ou legenda em que vota, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência. A seguir, 
dobrará e colocará a cédula ou cédu
las, e saindo da cabine as depositará. 
na urna, depois de verificado pelo 
presIdente corresponderem, em núme
ro e cõres, às que lhe foram entre
gues. 

~ 4.· Se sômente a legenda partl
dária tiver sido assinalada, apurar
se-á o voto apenas para o partIdo ou 
legenda; se sOmente o número do 
candidato~ o voto será contado para 
êsse candIdato e para o panido cor-
respondente. . 

§ 5.· Serão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinalada mais áe 
uma legenda, ou número de candi
dato e legenda de partidos dife~entes 

~ 6.· A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da UnHo, 
dos Estados e dos MunicíplOS, poden
do. em caso de emergência. ser êsse 
trabalho requisitado a oficin8.s par
ticulares, mediante indenização pos
terior. A impressão, sob ')e na de re~
ponsabilidade de quem a ordenar, 
far-se-á, para cada eleição, em or
dem de colocação variável Je nomes 
e partidos, em tantos grupos quantos 
o seu número, de tal forma Que 
em cada grupo, figure na cabeça da 
cédula, nome ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subsequentes. 
A distribuição das cédulas pelas me
sas receptoras será feita de modo que 
disponham tôdas elas, de vários v.ru-. ~ 

POS Impressos, para que sejam entre-
gues, indistintamente, aos elei tO!'"S, 
no ato de votar. 

~ 7.° Aos Partidos Políticos é fa
cultado afixar à porta ou no próprio 
recinto das secções eleitorais, e até 
dentro das cabines indevassáveis, c::õr
tazes contendo a relação dos seus 

candidatos e os respectivos números 
com que tiveram sido registrados. 

Art. 8.° O registro de candidatos 
ser:! feito, improrrogàvelmente, até 
noventa (90) dias anteriores lO plei
to, e, em se tratando de eleição reJo 
principio proporCional, em número 
não excedente ao de lugar!'.> a ,re
encher, quando superiores a dez '10). 

Parágrafo único A substituiçã:J de 
um candidato por outro só será pe;-
mitida em se tr:'!tando de eleicão "1':0 

principio majoritário, e em caso l1e 
falecimento do registrado, apurandc
<;e para o substituto, se já impn:s.5as 
:l,~ cédulas de votação, os votos d:l

dos ao substituído. 
Art. 9.° Para os efeitos do art. 

125 do CÓdigo Eleitoral, somam-se 
aos votos anulados os votos em 1>1'1'11-

co. 
Art. 10. Nas eleições suplementa

res quando se referirem a cargo de 
representação proporcional, a ot 'çào 
far-sf'-á apenas nas le<;endas rc-;i3-
tradas. 

11. As eleições serão sempre "ca
lizadas com a garantia da fôrça fe
deral, posta à disposição das auto
ridades eleitorais competentes. 

Art 12. No alistamento eleit.mll, 
cue se reabrirá em 1.0 de janeiro 
de 1956, os titulos eleitorais Gerão 
s1lbstituidos por "fõlhas individuais 
de '/otação" de acõrdo com o mo
dpl0 anexo (n.O UI>. 

§ 1.0 As "Fôlhas individuais de YO

tação" ~erão conservadas em pastas, 
uma para cada secção eleitoral; re
metidas às mesas receptoras das res
pectivas secções por ocasião das 
f>leiçõeR, l'erão, findos os trabalhos da 
'lpuração, devoh'idas a cartório, on
de .serão guardadas. 

S 2.0 Ao alistar-se receberá o !'lei
tor apenas um cartão (mod. IV) 
contendo a indicação, por extenso, 
da secção eleitoral em que tiver sido 
'nscrito, à qual ficará vinculado Der
manentemente para todas as eleições 
que se realizarem, salvo em ;::aso de 
trunsferência de zona ou munlr:íplO, 
quandO a "fôlha" será enviada ao 
juizo eleitoral do novo domicilio. 

§ 3.° O eleitor será admItido a 
votar ainda qUe deixe de exibir o 
cartão a que se refere o pará~r:'lfo 

anterior; nesse caso a prova de ler 
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votado será feita mediante certidão 
que obtiver, posteriormente, do juí
zo competente. 

~ 4.° No caso de omissão da fO
Jh~ individual na respectiva pasta, 
venflcRda no ato da votação, será 
o eleitor, não obstante, admitido a 
votar dês que exiba o cartão de ins
crição na secção, sendo o seu voto 
tomado em separado. Como ato pre
liminar da apuração do voto, será 
averiguado em cartório o motivo da 
omissão. Se tiver oca!Tido por cul
pa ou dolo do escrivão, a êste será 
aplicada, na primeira hipótese, a pe
na de suspensão até 30 dias, " na 
segunda, a de detenção, por 1 a 3 
meses ou multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 3.000,00. 

§ 5." A partir de 1.0 de julho de 
1956 perderão seu valor todos os tí
tulus eJei:orais até então expedidos, 
os quaiS serão substituídos por fô
lhas individuais de votação, de acõr
do com as instruções baixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Disposições Transitórias 

i\rt. 13. Imediatamente após o en
cerramento do alistamento (art. 3.°), 
miciarão os juízes eleitorais a orga
nização das listas de votação para a 
eleição de 3 de outubro do corrente 
ano, as quais serão publicadas até 
30 dias antes do mesmo pleito, sob 
pena de multa de Cr$ 2.000,00 im
posta, de ofício, ao responsável pelo 
Presidente do Tríbunal Regional, e 
cobrada executivamente. 

§ 1.0 A organização das listas, ob
servado o disposto no art. 5.°, será 
feita, com a assistência de delegados 

dos Partidos especialmente credencia
dos para êsse fim à vista dos pro
cessos de inscrição existentes no car
tório, notadamente daqueles em que 
haja denúncia ou fundada suspeita 
de irregularidades. 

§ 2.° S-erão, pejo Juiz eleitoral, ex
cluídos do alistamento e das fôlhas 
de votação aqueles eleitores cuja ins
crição não tiver preenchido, manifes
tamente, as condições ou requisitos 
legais, cabendo dessa decisão re
curso voluntário, sem efeito suspen
sivo, e no prazo de três dias, para. 
o Tribunal Regional. 

Art. 14. Os titulos dos eleitores que 
votarem nas eleições de 3 de outubro 
serão retidos pelas mesas receptnras 
e en vi-ll.dos, afinal, com as resr-ecti
vas fôlhas de votação, aos c:llnpe
tentes cartórios eleitorais. 

§ 1.0 Na hipótese de eleições su
plementares e de outras que eventual
mente se realizarem até 1.0 de ju
lho de 1956, aquêles eleitmes vo
tarão nas mesmas secções em que 
tiverem votado em 3 de outubro, a 
cujas mesas receptoras serão pre
sentes, para êsse fim, os ~ltulos re
tidos. 

§ 2.° A partir de 1.0 de janeiro de 
1956 os títulos assim retidos pode
rão ser substituídos, a requerimento 
dos interessados, após a competente 
revisão da inscrição, por fôlhas in
dividuais de votação como se dispõe 
no art. 12. 

Art. 15. E' considerado feriado na
cional o dia 3 de outubro de J.955. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
tôcas as disposições em contrário. 
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C Parecer à emenda n. ° 9 

Pela rejeiç~ 
"'A emenda ~ 9 é, na realidade, um 

Substitutivo ao Substitutivo da Co
missão Mista. 

A Comissão Mista, como declarou o 
relator em seu parecer, valeu-se do 
projeto n.O 94, enviado pelo Executivo 
à Câmara dos Deputados, como um 
dos seus subsídios principais. 

A emenda n.o 9 nada mais é do que 
a reprodução "verbis", do referido 
projeto n.O 94. 

O parecer é contrário por dois mo
tivos principais: 

1) dos 16 artigos do referido pro
jeto 94 e. conseqüentemente, da emen
da n.O 9, cêrca de 13 dêles foram 
aproveita<ios, embora em certos casos 
com modificações, no Substitutivo já 
enviado pela Comissão Mista à Câ
mara dos Deputados. 

2) como já foi dito, a adoção em 
emenda n.O 9 iria quebrar todo o sis
tema adotado pela Comissão Mista, na 
elaboração do Substitutivo de sua z;es
ponsabilidade, anulando pràticamente 
todo o seu trabalho anterior. 

N.O 10 

Qnde couber: 
Artigo - E' admitida a inscrição 

e}e1toral e conseqüente voto do cego 
a.lfabetizado pelo sistema denominado 
"Brasille" • 

§ 1.0 O ceso fará o seu requeri
mento em "Braille" e o lerá em se
guida, perante o Juiz Eleitoral de seu 
domicílio, em audiência prêviamente 
marcada e nos têrmos da lei. 

§ Z.o O titulo será igual aos demais 
e oonterá, além dos requisitos exigidOS, 
a.penas a palavra cego ao lado do no
me do eleitor. 

i 3.q O voto do cego será sempre 
Wmado em separado. No decorrer da 
~otação o cego procederá como as pes
sOas de vista, conforme a lei exceto 
com relação à assinatura da fÔlha ie 
votação. O cego não assinará a fOlha 
mltS deixará no princípio da linha sua 
impressão digital, enquanto o presi
dellte da mesa, logo em Seguida, lan
çará na referida linha, em presença 
dos demais componentes, a justifica.
tiva de que o eleitor é cego. 

i 4..0 O cego usará preferencialmen
te a cédula escrita em "Braille" le
n.»oo-a consigo quando fôr v~tar. 
Esta cédula. deverá ser feita obede
llendO a. tôdas as demais exigências 
let.als. 

i 5.0 A apuração do voto em "Brail
le" será à vista de um alf3ibeto desse 
sistema, autêntico ou impresso, de 
eJástência obrigatória. em cada Junta 
apuradora. 

§ 6.° Cada seçã.o eleitoral, além do 
material exigido por lei, terá obriga
Ulriamente, material necessãrio para 
impressã<l digltal. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1955. 
- França Campos. 

Justificativa 

Faço minhas as palavras de nume
rosos cegos, residentes em Belo Hori
zonte, com as quais, certamente, esta
rão todos os cegos do Brasil, em me
morial que me remeteram, pleiteando, 
perante o Congresso Nacional, o direito 
de votarem. 

O art. 132 da Constituição Federal 
bem como a Lei Eleitoral declaram o 
seguinte: "Não podem alistar-se elei
tores: a) os analfabetos; b) os que 
náQ saibam exprimir-se na língua na
cional; c) os que estejam privados 
temporària. ou definitivamente dos di
reitos políticos. Paragráfo llnico: Tam
bém não podem alistar-se eleitores as 
praças de pré, etc". 

O art. B7, § 7.° diz: "O eleitor cego 
poderá votar desde que possa as.sinar 
a fÔlha de votação em letras do alfa
beto comum". 
~ atentarmos para os disposlt1vo.s 

aClill3" veremos, claramente, que o 
cego alfabetizado pelo sistema. "Brail
le" é perfeitamente alistável. depen
dendo apenas da regUlamentação do 
processo de alistamento e exercício do 
voto, a menos que o legislador o tenha 
c0!ll0 analfa-beto, o que seria a'bsurdo. 
Nao é poo.sível considerar-se como tais 
indivíduos que, embora usando cara
cteres diferentes, escrevem e lêm as 
mesmas letras do nosso alf8ibeto. Es
cr~vem não só a mâquina mas do pró
pno punho. E, substituindo a tinta 
pelo alto relêvo e a vista pelo tato. 
escrevem e lêm com a mesma rapideJ; 
das pessoas de vista. Enviam e rece
bem mellsageru manuscritas, estudam 
em livros e chegam a adqu1r1r cultura 
geral e se salientar, muitas v~, nas 
letras e nas artes, como é sobejamente 
sabido. Notório é que o cego alff*beti
zado pelo sistema "Bra.1l1e", sômente 
difere dos demais alf8lbetlzadoa pelo 
D;lodo de escrever e de ler. E se é as
s1m,. urge, portanto, que o Congresso 
~a.clOnal faça, sem mais delonga, essa 
t~ ~sperada regulamentação. O que 
nao e possível é qUe o Legislativo, na 
impossibilidade de remover pequenos 
obstáculos, continui, por mais tempo, 

• 
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privando um grande número de cida
dãos alfabetizados, esclarecidos, cons
cios de seus deveres c1vioos e, não 
raras vêzes, até cultos, de um direito 
líquido e certo, ou seja, um d,o.s direi
tos essenciaIs de que deve gozar todo 
cidad/W livre e consciente, o direito de 
escolher seus governantes. E níW são 
ij)Oucos os que est/W impedidos de 
exercer o voto Dor essa razão. Segun
do o último cênso demo6Táfioo exis
tem no Brasl 75.000 cegos. E ' tran
quilo e fora de dúvlda que nesse nú
meTO se indu! gTande porcentagem de 
cidadãos alistáveis. 

Se aprovado o projeto de reforma 
dá Lei Eleitoral, digo se aprovado o 
substitutivo, tal como está, nem mes
mo os cegos que escrevem pelo siste
ma comum poder/W mais votu. Dai 
mais se alargará o número dos impe
didos e, conseqüentemente, mais se 
acentuará a necessidade de uma pro
vidência garantidora dos direitos des
ses cidadãos. 

Alegam qUe o "Braille" é letra de 
forma e déste modo, as letras de um 
cego não dlferem das letr-as dos de
mais cegos. Pouco importa, uma vez 
que para eliminar qualquer dúvida o 
cego poderá fazer o se\;. requerimento 
diante do próprio juiz. Além disso, o 
"Braille" é o único processo pelo qual 
o cego pode, realmente, escrever e ler. 

Quanto á assinatura do titulo e da 
fôlhá de votaç1íç, não nos parece de 
extrema importância, pois, que, na 
verdade, nada poderá ident1!1car com 
mais precisão do que a fotogra!!a e, 
sobretudo, a impressão digital. 

Sugerimos a cedual "Braille" para 
que ° cego possa votar com absoluta 

, 

consciência, o que no.<; parece um doo 
requisitos essencia~ do voto livre. Jl~ 
ernbora !sso venha identificar o VOto 
como sendo de um cego, só acidental
do votante. Aconteceria isso quando 
na mesma seção votasse um só cego 
ou quando votassem todos no mesmo 
candidato. Mas, também, o voto das 
pessoas de vista, em determinados ca-
sos, perde o sigilo. peri 
SOS, perae o sigilo. Haja vista quando 
todos os eleitores da mesma seção vo
t am no mesmo candidato, o que alias 
já aconteceu. O que é suficiente e 
digno de nota é que a cédula em 
"Braille" nem de leve ferirá o art. 54 
do Código vigente. 

Há quem alegue que o "Braille" não 
é reconhecido como alfabeto nacional 
Ainda assim, seria de incontestável 
justiça que, em atenção ao grande n'Q
mero de cegos brasileiros, s er~t-onbe'" 
cesse em lei um alfa,beto modêlo com 
a respectiva traduç:lO, mesmo que fos
se para fins eleitorais exclusiva,mente. 
E, então munido de instrumento des
sa natureza, fácil seria aos Cartórios e 
às Juntas Apuradoras interpretarem 
os requerimentos de inscrição e as cé
dulas "Bra!lle", com a ma1/; abroluta 
clareza. Mas nada impede que adot.e
se para as próximas cleiçõe~ o oonhe
cidíssímo alfabeto "BrsJlle", do qu,al 
juntamos um exemplar. 

Fica, portan~, aquI, nossa su~stã.o, 
e cremos que dessa forma seria sanada 
mais uma grande lacuna d~ nossa le
gislação eleitoral e garantido o exer
cicio natural de um direito há. lor.gos 
anos reclamado e .sempre rel~ad() sem 
justificativa ponderàvel e conv1ncente. 
- França Campos. 
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Parecer à emenda n.o 10 

Pela rejeicão, pela. preliminar. de 
i~oportumaad'e na leI de emergencla 
~ue ora se quer elaborar. A simploês 
leitura da emenda comprova sua COffi
,lexidade. Na lei de emergêncill: ~ó 
devem constar os pl'€ceuos exeqUlve:s 
:aa elei:;ão de 3 de outubro, êSS€ o cri
tério imposto à Comissão pela Resolu
.ão n.o 8. 

A matéria deverá ser examinada e 
tiecidida posteriormente. A emenda 
França Campos consubstancia valiosa 
eontribuição para respeito ao direito 
• os cegos de votarem. Aliás, embora 
}tOr forma diferente, êsse direito já é 
assegurado pelo art. 87, § 7.°, do Có
ci.igo Eleitoral. E o relator pronun
.iou-se favoràvelmente à emenda nú
mero 11, também oportuna iniciativa '0 nobre Deputado França Campos, 
eleterminando a instalação de mesa 
receptora nas coletividades de cegos. 

Pelas razões apontadas no Parecer à 
emenda n.o 11, esta emenda poderia 
Ber havida até como prejudicada. 

N.o 11 

Fica assim redigido o art. 7.°: 
Deverão ser organizadas mesas re

ceptoras nas vilas e povoados, assim 
eomo nos estabelecimentos de interna
,ão coletiva, inclusive para cegos e 
leprosârios. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 
1955. - França Campos. 

Parecer ~ em&nda n.a 11 

Pela ,rovaç~. O art. 87, § 7.°, do 
C<Slngoleitorã; discipl!na providên
cias para o eleitor cego votar. O cego 
não figura entre os inabilitados pela 
Constituiçã,o para votar Tem êsse 
!!reito, como qualquer outro cidadão. 
E no Brasil as estatÚlticas atestam 
eXÚltirem cêrca de 100. ()OO patrícios 
sem vista. Para facilitar-se o exerclcl0 
do direito-dever do voto, justo é que 
nos estabelecimentos onde se concen
trem sejam localizadas urnas. Pou
par-se-iam, assim, ás dificuldades e 
até aos rISCOS de locomoção. Sempre 
que possível a justiça eleitoral deve 
ir até ao eleitorado e não o inverso. 
li' o que quer a oportuna emenda 
França Campos. A forma pela qual tão 
grande número de eleitores tenha seu 
direito pol1tico resguardado é proble
ma de regUlamentação. E o poder com
petente para expedi-la é a justiça 
eleitoral. E' o que dizem as letras d 
e t do artigo 12, do Código Eleitoral. 
A letra d constitui caso de habilita
ção de autoridade, em que o Tribunal 

Superior Eleitoral pode até, face a 
caso omisso e urgente, produzir nor
mas materialmente legislativas. Quan
to mais mera regulamentação para 
exerClClO de direito proclamado nrL 
Constituição e reconhecido no art. 87, 
~ 7.", do Cóàigo Eleitoral e no art. 7.° 
do Substitutivo. " ...J.-l. 

N.012 ~ 
Substitua-se no parágrafo único do 

ato 30 a expressão "O mesmo prazo" 
por Igual prazo. 

Sala das Sessões, em 21-5-55. -
Teixeira Guetros . 

Nota: A justificação será feita oral
mente em plenário. 

Parecer à emenda n.o í.2, com 
subemenda 

Pela aprovação. Trata-se de emen<l.a 
redacional, que evitará ambiguidade 
na interpretação. Realmente, o prazo 
é "igual", isto é, 3 dias. "Mesmo pra
zo" poderia levar à exegese de qu~ 
dentro dos mesmos 3 dias, devesse 
ser o recurso interposto e decidido. Os 
prazos são distintos. 

Deverá ser aprovada a emenda ml-
mero 12 com a seguinte subemenda: 

Também no art. 30, onde está: 
"do mesmo prazo" 
escreve-se: 
"de igual prazo". 

A subemenda é conseqüência d:l 
emenda. A redação "igual prazo" deVI} 
ser uniformizada no art. 30 e no !leu 
Par~crrafo único. 

N.o 13 

Art. ... (onde couber). t 
O uso do retrato a que se refere o 

art. 40 § 3.° do Substitutivo Ulisses 
Guimarães, sómente se tornará obri
gatório para o alistamento às eleições 
que se processarem a partir de 2 de 
janeiro de 1956. 

Nota: A justificação será apresen
tad::t oportuna e oralmente em plená
rio. 

Sala das Sessões, c:n 21-5-55. 
Teixeira Gueiros. 

Parecer à emenda n.o 13 

Além de redigida defeituosamente, 
inclusive na parte em que faz remis
são ao § 3.° do art. 39, visa a adotar 
uma providência já consa.grada ex
pressamente no art. 40, do qual o § 3.° 
é um desdobramento, não podendo, 
assim, haver dúvida de que a forma
lidade do retrato nos titulos eleitorais 
sOmente será exigida a partir de 1 
de janeiro de 1956. 

Parecer contrário. 
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~ N.O 14 

O art. 8.° do SubsLitutivo, após as 
palavras "sob pena de demissão" re
dija-se pela segumte forma: "os 
membros dos diretórios dos partidos 
políticos, os candidatos a cargos ele
tivos e os parentes dêstes, até o 3.0 

grau consa.nguíneo ou afim". 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - Nicanor Silva. 

PARECER À EMENDA NO 14, 
COM SUB-EMENDAS 

Pelá aprovação. A regra e que o 
urpedimento se estenda aos parentes 
a ~ Q 2.° grau inclusive. Se o can
didato não pode ser escrivão eleitoral, 
c Jspelto por presunção de parciali
d de? não ~oderão sê-lo, igualmel,tc, 
o paI, o u'mao, o marido ou a mulher, 
etc. O art. 140 da Constituição Fe
deral fixa as inelegibilidades por pa
l'~ntesco até 2.0 grau. A emenda, po
rem, deve sofrer as alter.ações ora 
o'erecidas como subemenda: 

( 

. 1.' - Após. "cargos eletivos" COll'
+mue-se "aSSim como do cônjuge e 
os parentes destes, consanguineos ou 
. ins, até o segundo grau". 

A inclusão do cônjuge, por motivos 
obvios, é indispensável. Mais do que 
c.l.Oalquer parente, êle é suscetível de 
p~r~ialidade. Aliás a explicitação do 
cOl1Juge sempre se faz em nossa ie
gi8Ia~ão, nas hipóteses semelhantes, 
como o próprio art. 140 do Estatuto 
Cívico oferece exemplo. Aliás, aindi'L 
que em tênnos genéricos e por es
tensão, a espéCie está regulada no 
art. 15, § 7.0 , do Código Eleitoral. 

Aqui está dito que "Perante o Tri
'bunal Regi-onal e nem recurso vo
luntário para o Tribunal Superior, 
qualquer interêsse poderá arguir a 
suspeição dos seus membros da Pro
curadoria Regional ou de funcioná
rios de sua Secretaria, assim como 
dos juizes e escrivães eleitorais, nos 
casos previstos na lei processual civil 
e por motivos de parcialidade parti
dária, mediante o processo previsto 
..em regimento". Contudo, nem a ma
',éria tem ensejado interpretações que 
mão resguardam contra a parciali
dade, tal qual ora é regUlada, opina
mos pela aceitação, com subemendas, 
da emenda n.O 15, pois taxativamcn
te especifica a proibição e automàH
camente determina o afastamento em 
casos discriminados, sem necessidade 
de provocação pelas partes. Além do 
mais, estaoe.lece o limite do paren
",esco. 

2." Subemendas Exclua-se "e 
como funcionário de qualquer órgão 
da justiça eleitoral". A generalização 
é imprópria. O inlpedimento deve se 
circunscrever às autoridades e fun
cionários categorizados. Estendê-lo a 
todos os funcionários, inclusive os mais 
humildes, significará à justiça ruei
toral. Nos Estados maiores, São Pau
lo por exemplo, teriamos, por ocasião 
da eleição de deputados, entre éstes 
e os diretórios, inclusive os de .nai<; 
de 4VV municipios e de 12 partidos 
cerca de 30. ü80 pessoas afastando 
componentes de "qualquer órgão da 
justiça eleitoral". Aliás o já men
cionado art. 15, § 7.0 do Código Elei
toral faz menção aos juizes e es .. 
crivães eleitorais. 

N.o 15 

Ao artigo 2.C
: 

Onde se lê: registrando-o no livro 
competente e, depois de autuá-lo, o 
fará concluso ao Juiz Eleitoral, que 
dentro do prazo máximo de cinco 
dias o despachará", diga-se: "regis
trando-o no livro competente e, de
pois de autuá-lo, dentro do prazo de 
24 horas do seu recebimento, o fará 
concluso ao Juiz Eleitoral, que den
tro do prazo máximo de cinco dias o 
despachará" . 

JuStificação 

A emenda tem em vista estabelecer 
prazo para qUe o escrivão organize o 
processo e o faça conduzir ao Juiz, 
para despachá-lo. 

Não seria razoável se deixasse ao 
alvedrio do escrivão a execução dêsse 
trabalho simplissinlo, sem a fixação 
de prazo para realizá-lo, tal qual se 
fêz em relação ao Juiz. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - ATino de Matos. 

PARECER À EMENDA N.o 15, 

COM SUB-EMENDAS 

Pela aprovação, com subemendas 
O prazo para o escrivãO éléifurãr 
quando receba requerimento de ins
crição, a fim de autuá-lo, se entrOGa 
na sistemática do Substitutivo de 
sempre assinalar prazo para cumpri
mento das providências eleitorais, fi 
finl de resguardar em tempo hábil 
os direitos ofendidos dos eleitores ou 
dos partidos. O escrivão deve dili
genciar no sentido do pronto enca
minhamento dos autos ao juiz. Para 
isso o prazo é medida oportuna, pois 
seu desatendimento acarretará as pe
nas do n.O 15, do art. 175, do Código 
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Eleitoral. E' exíguo, contudo, o pra
zo de 24 horas. Deve ser de 48 
horas. Outra correção que deverá se! 
feita é que a emenda se refere ao 
art. L" e n.o 2.°, como erroneam~r.
te remete a emenda n.o 15. 

São as seguintes, as subemendas: 
l.a) - Onde está, no art. 1.", 

"24 horas" diga-se "48 horas". 
t. 2.a ) - Onde está na Emenda n.O 
15 "ao art. 2.°", redija-se "ao ar
tigo 1.0". 

, O prazo é bom, inclusive para pro
" teger contra delongas o alistamento, 

pedido por partidos não simpá':icos 
a o escl'i vão. 

N.o 16 

I Ao artigo 3.0: 
_ A.J Onde se diz: "pelo próprio Juiz 
.. Eleitoral, pelo Juiz preparador, ou 

pelo escrivão especialmente designa
do para êsse fim". diga-se: "pelo 
próprio Juiz Eleitoral, pelo Juiz pre
parador, pelo escrivão ou por funcio
nário espeCialmente designado para 
êsse fim". 

JuStificação 

Ser'ia equitativo que a entrega <;lo 
titulo se fizesse na zona urbana co
mo se estabeleceu com referência à 
rural. 

O projeto adotou anterior mais res
trito, não admitindo a interferência 
de procurador ou de delegado de par
tido na entrega alusiva a eletores da 
cidade. 

Parece-nos, entretanto, qUe não se 
deVa excluir a colaboração de funcio
nário espeCialmente designado para o 
fim. 

A prática nos tem mostrado que 
nem sempre o Juiz, o preparador e 
o escrivão podem desempenhar-se do 
mister de entrega de título, tendo 
sido produtiva a ação de outroe fun
cionários atuantes na Justiça Elei
toral na execução dêsse serviço. 

Daí, a modificação do texto que 
propomos, incluindo também os fun
cionários especialmente designado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - Arino de Matos. 

PARECER À EMENDA N.o 16 

Pela .rejeis:ão. O substitutivo faci
litou o que efã possivel: a entreg~ 
do título ser feita, além do juiz elei
toral, pelo juiz preparador ou pelo 
escrivão eleitoral. A rigor o ato devia 
ser efetuado pelo juiz eleitoral. Fa-

/ 

cilitou também o substitutivo, deter
minando a locomoção das mesmas 
autoridades até os distritos, povoados 
e zona rural, para o mesmo efeito 
(art. 6.°). A entrega do título é im
portante. Tanto assim que se deli
berou a presença pessoal do eleitor 
para recebê-lo, não se aceitando a 
repl'!;sentação por procurador ou de
legado. O que se quer é evitar a ma
nipulação dos títulos pelos cabos elei
torais, o que começava do recebimen
to dos mesmos. Ha mais, porém. 
Ainda na entrega, certas fraudes po
dem ser desmascaradas, notadamen
te quanto à identidade. Só funcioná
rios categorizados podem ser incom
bidos dêsse mister, para que sejam 
responsabilizados por irregUlaridades 
Anote-se, ainda, a remissão errada da 
emenda n.O 16: ela se vincula aos 
artigos 5.° e 6.° e não ao art. 3.°. 
O presente parecer aproveita à emen
da n,o 51, que versa sôbre matena 
semelha~te . - N.O 17 

Ao art. 1.0. 
"Parágrafo Não terá valor 

para a inscrição eleitoral certidão 
Acrescente-se como parágrafo: 

do registro de nascimento efetuado 
a menos de seis meses da data do pe
dido de alistamento". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA N.o 17 

Pela rejeição, inclusive por incons
titucióliãlidade. O art. 31, n.o IV 
da Constituição proibe a recusa de 
fé aos documentos públicos. Uma vez 
efetuado o registro do nascimento, a 
respectiva certidão faz fé pública. 
Para todos os efeitos, inclusive pa
trimoniais, para casamento, matrí
culas em colégiOS. etc. O que não 
é jurídico. será uma lei in.stituir um 
meio de documentação. que leis pos
tenores arguam de suspeito, frágil ou 
incerto. Principalmente para fins elei
torais, em que se reconhece fé mes
mo a certidões de batismo. (Art. 33, 
"c" do Código Eleitoral). 

N.o 18 ~ -L~ .A. 
Ao art. 7.°, parágrafo unico - Pas

se a parágrafo 1.0. Acrescente-se, em 
seguida: 

"Parágrafo 2.° - Em nenhuma hi
pótese, poderá ser usada a proprieda
de ou habitação de candidato, de 
membro de diretório ou de delegado 
de partido, bem como de parente de 
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qualquer dêles até o terceiro grau, 
inclusíve nem ainda de autoridade , . 
policial, para nêle funcIOnar mesa 
receptora" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA N." 18, COM 
SUBEMENDA 

Pela aprovação, com esta redacã~ 
adotandtl ãIteraçoes óíéteceldas como 
subemenda: 
- 'lH. "E expressamente vedado o 
uso de propriedade ou habitação. 
para funcionamento de mesa recep-
tora, pertencente a candidato, mem
bro de diretório de partido, delegadO 

J/.:f de partido ou autoridade policial, 

9 V- bem como dos respectivos cônjugues 
e parentes, consaguineos ou afins, 

\ até 2.° vrau". 
O p.receito amplia os impedimentos 

relacionados no art. 79, § 2.°, do CÓ-
digo Eleitoral. Estende a proibição 
aos parentes mesmo Os aos delega
dos de partido ou membros de dire
tório partidário. Essa é a sistemáti
ca adotada, na espécie, pela legis
lação vigente. Até em matéria da 
responsabilidade política da inelegi
bilidade, como refere o art. 140 da 
Constituição Federal. 

Por isso o relator manifestou-se 
pela adoção de emenda ao art. 8. ° 
do Substitutivo, fiel ao prinCípio e ao 
mesmo escalonamento do paren
tesco. 

Se uma pessoa é, por presunção, 
suspeita, seu cônjugue e seus paren
tes próximos tazr.bém o são. Por con
taminação, o impedimento deve ser 
estentido. A emenda o faz até o 3. ° 
vrau. DeVe ser até o 2.°, confonne 
sistemática.mente o tem decidido a 
legislação vigente, como testemu 
nham o art. 140 da Constituição 
Federal e o art. 79, § 2. ° do Código 
Eleitoral. 

A subemenda subordina a matéria 
ao sistema. Outra inovação da sub
emenda: incluiu a autoridade poli
daI na vedação. Sabe-se que às vê
zes é ela instrumento do situacionis
mo. Tudo deverá fazer para prote
ger o pleito contra tais beleguins, 
responoáveis por aconteoimentos vio
lentos que envergonham nossa demo
cracia. 

N.o 19 

Ao art. 11 - Redija-se assim: 
"Art. 11 - O alistamento encerrar

se-á cem dias antes da data marcada 

, 

para a eleição, não podendo ser re
cebido requerimento de inscrição elei
toral depois dessa data e até a .rea
bertura do alistamento (Código Elei
toral, art 64, § 2.°)". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER A EMENDA N. o 19 

Pela rejeição. A remissão é inte
ratlvlí é <11Stmnsável. Foge à técni
ca legislativa de todo o Substitutivo. 
Ou a remissão se faz sempre ou ja
mais, para evitar interpretações equí
vocas. O Substitutivo, em alguns pas
sos, se refere a dispositivos do Có
digo Eleitoral. Mas não se trata de 
remissão pura e simples, mas de 
aplicar, por extensão, os mesmos a 
preceitos de lei nova. A reabertura 
do alistamento se opera pelo § 2. o do 
art. 64, do Código Eleitoral. Não ten
do sido revogado, como tudo zr.ais que 
o não foi, continua a vigir. LegislOU 
de novo" sôbre a espécie, seria su
pérflua superfetação. 

N.o 2O Cv-~ 
Ao artigo 18 - Redija-se assim: 
"A organização da lista dos elei

tores e sua distribuição pelas seções 
eleitorais ,observado o disposto no ar
tigo 17 desta lei e no artigo 66 e pará
grafos do Código Eleitoral, será feita 
com a assistência e fiscalização dos 
delegadOS de partido, à vista das fi
chas dos titulos eleitorais e dos pro
cessos de inscrição, · de transferência 
e de expedição eLe segundas vias. 

§ 1. o _ Serão excluidos, pelo juiz 
eleitoral, das fôlhas de votação e das 
listas de eleitores aquêles cuja inscri
ção não houver preenchido, manifes
tamente, as condiçõ2s ou requisitos 
legaiS. 

§ 2. 0 - Drssa decisão cabe recur- a 
so nara o Tribunal Regional F.leitoral, .. 
manifestado pel() eleitor ou por dele-
aado de partido, nf) ')1'07(1 de três dias. 
Ó r{'{;urso não terá efeito suspensi-
vo. 

§ 3. 0 - O T;'ibunal Reg;i()nfll df>cid!
rã no prazo de cinco dias o recurso 
a que se refere o parágrafo ante
rior. 

§ "'. o _ Poderá .~.,.., 1::Pnl reclamar 
verbalmente. por escrito ou por tele
grama ao iuiz eh,itoral ~)U ao ~ibunal 
, oc ~;{lna l Elei to ... " , pleltor cu~o nome 
tel1'l~ , '" -- ;+'r' 'l ou figure errada
ment-e na list3, observado, para esse 
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fim, o d:sposto no artigo 67, nl'l~·:1°r3.fos 
1. o, 2. o e 3. o do Código E!e:toral". 

sala das Ses~ões, em 23 de malO de 
19~5. - Martms Rodrigues. 
?ARECER A EMENDA N." 20, COI\! SUB-

EMENDA 

Pela aproavção, com as 
ÕI'S dE rr I 
'1 en . 

.) No § 2. ° da emenda, supri
ma-se: "O recurso não terá efeito 
suspensivo". Pelo art. 156 do Código 
Eleitoral não o tem, como regra. A 
regra é seu devolutivo o recurso. A 
Comissão apresentou subemenda su-
primmdo do art. 18, § 1. o. do Subs
titutivo a referência supérflua. 

2.°) substitua-se no § 2. ° da Emen
da o adjetivo "manifestado" por in-

t~erposto" . 
3.°) Acrescente-se no § 3. ° da 

Emenda "Eleitoral" após "Regional". 
4. ° Suprima-se o § 4. o da Emenda. 
A Emenda é até o § 3. ° redacional. 

Torna mais claro o texto e com boa 
técnica leglSlativa ordenou todo o re
curso cabível na espéCie na auto
nomia de um parágrafo (§ 2.°). 

A:; . subemendas, igualmente, até a. 
3 ... , mcluslve, são redacionais 

Não será demasia já se ir' preo
cupandO com a concisão e pureza da 
so se deva cuidar, regimentalmente, 
linguagem da tutura lei embora dis
so se deva cuidar, 'mentalmente 
n~ redação final. Mas cooperação: 
amda que meramente vernacular 
como a em .boa hora trazida pel~ 
operoso Martms Rodrigues, caracte
nza o empenho, até apaixonado, do 
Congresso em dar ao Pais boa legis
lação eleitoral, a começar pela 11n
gua escorreita com que enunciará 
suas preceituações. 
~ .parágrafo 4. 0 é meramente re

mlSslvel ~o art. 67 do Código Eleito
ral. Sera s~perfetação dispensável. 
O Substitutivo_perfilhou a técnica 
legislativa de nao fazer rerrJssões pu
r~s ou Simples. Fazê-lo agora, sig
mflcará quebrar todo o sistema. 

ÁP N.o 21 
Ao artigo 19 Substitua-se pelo 

seguinte: 
"Art. 19 O eleitor só poderá vo-

tar, er,n. re~ra, satisfeitas as seguin
tes eXlgenclas: - a) - exibição do 
respectivo título de eleitor; b) 
constando o nome da seção eleitoral 
em que deva votar. 

§ 1.0 _- Todavia, os eleitores cujo 
nome nao conste da lista de votan-

tes da seção, ou nela figure com in
exatidão, poderão votar na secção es
pec:al a que se refere o art .... , ou, 
se ela não funcionar, na propria sec
ção em que deviam fazê-lo, mas sem
pre co mas cautelas do § 4.°, letras 
a, b e c, do artitgo 87 do Código Elel
toral. 

§ 2. o - Não pe:tencendo o eleitor 
à seção e não constando do titulo a. 
fotografia, será obrlgatorla a eXII)lção 
de documento de ~dentidade, que fi
cará retIdo, juntamente com o titulo 
até a apuração. ' 

§ 3. ° - No caso do parágrafo 1. 0, 

não se fará a apuração dos votos 
tomados em separado pelo motivo ali 
previsto senão depois de verificar t. 
Junta Eleitoral a legitimidade da ins
crição e a identidade do eleitor, bem 
assim não haver êle votado em ou
tra seção da mesma zona. 

§ 4. ° - Verificada a ocorrencia a 
que se refere o artigo 1. o, a JuntA 
Eleitoral, antes de encerrar seus tra
balhos, apurará a causa da omissão. 
S e tiver havido culpa ou dolo do lW:6 
ou do escrivão eleitoral, ser-lhe-á apli
cada, na primeira hipótese, a. pena ie 
suspensão até trinta dias, e, na. se
gunda, a de detenção por um a três 
meses, ou multa de Cr$ 1.000,00 a. 
Cr$ 3.000,00 cabendo ao Tribunal Re
gional Eleitoral a aplicação da pena
lIdade ao juiz". 

Sala das Sessões, em 23 de mal0 de 
1 e ~ - - Martins Rodrigues. 

PARECER DA EMENDA N.o 21 

Pela reje~ªo. A emenda exce'pclona. 
a veãaçao os arts. 12 e 21 do SubS
titutivo como novos casos. O grande 
mérito da exigência de só admitir, o 
voto do eleitor na respectiva seção elei
toral, e exclusivamente nela, será. o 
de viger com rigor quase absoluto. Do 
contrá~io. cairemos no regime atual, 
proplclador, na espécie, de tantas frau
des. Outras providências aventadas 
pelo eminente autor da emenda deve
rão ser examinadas em ulterior opor
tunidade. 

N.O 22 lv-~. 
Ao artigo 20 - Redija-se f:.SSlm: 
"Art. 20 - Salvo o disposto nos pa

rágrafos seguintes, é vedada a votação 
em secção eleitoral diversa daquela 
em que o eleitor tiver o seu nome 
incluido" . 

Acrescente-se, como parágrafo 6.": 
. "§ 6. ° - Quando os fiscais ele par

tIdo votarem em secção diversa da
qu~la em que o seu nome esteja In
clumdo (§ 1.°) a apuração dos seU& 

'-
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votos não Se fará sem que, antes, li 
Junt~ Apuradora competente verifique 
sP f'S m:'<I'1OS " • "am em outras sec
ções da mesma zona", 

Sala d.~s Sessõe" em 23 d. maio de 
19 b - l'offLrt'l'c Rodrigues, 

P,\RECER À F.1IIF,'D\ N' 22, COM 
SUB-EMLNDA 

4 ela aprovação, com a seR~ipte 5Ul)
('menda' suprima-'!i3 o Pé:l',,;p'r' f o c: 
~o, N"essa p!tr' " a em~n(Ü .. E r€'
~ I Cor"i 'ra evidE nte lapsl ti
po aLc), orvi,lTQn'~ • f CfJ('aO a 
vedação do .1rt, 2'1 r/lo se cil'.urSCl'CVl 
ao P' ,ágrafo 4,< do m~smo 

A pr'J"idênci.l fOe'\Jólad no parã-
r cfo 6,0 da emenda 22 d ~iJ nsável, 
"nr éstes motivos prmciprlo!!, 
r 1 O) O título do fiscal q'lL votar fora 
de 'SJ' sessão será det' do, pOIS vO',lrá 
em se;Jar. do (, r l"tgrafo 1.0 do art, 20 
dJ fubstitutivOJ 

:: 'l O fiscal só poderá vowr pr
l' rte a mesa receptJra, cUjos servlço~ 
€Soá credenciado 1. fiscal1zar (pará, ra
f(, lodo art, 20), 

,) Não poderá vo Ir em qualcuer 
'" tra seção, primeiro porque não tem 
t ... 1', 'etido na votrção, se",unrio por 
qJ_ não poderll votar a não ser n,15 
condições especialís.s;:nas referidas nt) 
ar' 20, 

O Parecer da Comisso !.\1ista lU m
to a essa parte da Emenda, É :'e('onh~
ce~ s"u louvável propósi ,o mas quP :t 

l"1'lteria deverá ser examinada e dpcI
dida quando da tramitação de poste
rwr Reforma da Lei Eleitoral. 

N,O 23 

Ao parúwajo único do artigo 23 
Substitua-se pelo sff<uinte: 

"Parágrafo 1.0 - Sem a prova de 
que votou na última eleição, ou de 
que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concu~so ou pro
va para cargo ou função pública, in
vestir-se ou empossar-se nê~e ou neh; 

bl recelJ.er o vencimento, remune
ração ou salario do emprego ou fun
cão pública, ou os proventos da ina
tividade, correspondentes ao segundo 
mÊ's sUbsequente ao da eleição; 

c) formular requerimento, por si ou 
pv:- nrocurador, e repartição pública 
f' deral, estadual ou municipal, ou a 
u,tidade autarquica; 

dl estar em juizo como autor, réu, 
assistente ou opoente; 

e) participar de concorrência pú
blica ou administrativa da União, dos 

Estados, dos Territó!'ios, do Distrito 
Fed"ral ou dos Municipios, ou das res
pectivas autarquias; 

/l pleitear o gozo de favores ou 
isencõ s esta b€lecid's em lei; 

g' obter passaporte, ca~teira de lden-
t:d ,clt. ou ca:-t.pl"a P!'of:sslOna!, , 

h! obte. emp~éstimos nas Calxas 
E(op.orr.~cas ou nos Inst:tutos e Caixas 
de Previdência &lcial, bom como em 
(''la!nl _ t;stab€'ec'r1 nto dto c~édlto. 
.naI. Ido ,leI" g l\HTO ou de cuja ad
rh P' ... r ç c t,$ ... € 1/1 rtlC"p.:'; 

, 1'1 r C'har,;1' t n. e>ta bel clmen-
t.o e<iCO ar of CI _, eqUiparado, rFconhe
c do PU :,;u'J 'er 0112 do, ou 1'1''''1 'trar 
d plúM 1 de CUl'SO n 1<'s ~eal1zados; 

j) praticar qualquer ato para. a 
qual €Xlja qu'taçfte do se. v:ço mll1tar 
ou do i'l.lpôsto c!e renda", 

A 'reoc 'n te se: 
§ 2, o O cLsposto no parág'r~to a~

terior sôbre emp~E"{l ou funçao pu
blica aplica-se também aos que forem 
exerci jos em • 'Itr. rquias ou socIeda-
des d' eccn0Jr.:,' mista", , 

8' li s' '1'1 !:l de ma:o de 
1955, " ri S R0dr'gues, 

P,\"ECER A El\lFNDA N,o 2:1, COM 
S1'B -ElIlENDA 

Pe!..! aprova nos têrmos dr se-
j~~~~~~~~S'" g o parágrafo único do artigo 23 
Sub~dtua-se pelo segu!nte: 

"Parágrafo I," - Sem a prova dE' 
que votou na última eleição, p::go~ ,3 
res"ectiva multa, ou de que se J~tlfl
c:Jú devidamente, não poderá o eleitor, 

a, inscrever-se em concurso ou 
prova p:'lra cargo ou função pública, 
investir-se ou empossar-se nele ou 
nela; 

b, receber o vencimento, remune
racão ou salário do emprégo ou fun
çãó pública, ou os proventos da ina
tividade, correspondentes ao segundo 
m~s subseouente ao da eleição; 

c) partiCipar de concorrên~~a pú
tlica cu l'dministrativa da Umao, dos 
Estados, dos Territórios. do Distrito 
Federal ou dos Municípios, ou das res- t 
pectivas autarquias: , 

dl obter empréstimos nas Cal- ,..J 
xas Econômicas Federais ou 'r 

Es aducis, nos Institutos e Caixas I 
de Previdência Social, bem como em 
qualquer cstabele,cimento de ~rédito I 
mantido pelo goverr.o, ou de cUJa ad-
ministra cão êste participe; I 

el praticar qualquer ato })ara o, qual 
SE exija qUitação do serViço mllitar 
ou do impõsto de renda", 
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1 
§ 2." O disposto no parágrafo an

terior sõbre emprêgo ou função pú
blica aplica-se também aos que forem 
exercidos em autarquias ou sociedades 
dE. economia mista". 

A emenda 23 eminentemente reda
cional. As inclusões que faz, como dos 
aposentados, são oportunas. 

~N.024 
t--- Ao § 9.° do art. 39 Converta-se 

. . 

em artigo, com a seguinte redação: 
"Art. - O alistamento eleitoral 

será feito sem õnus para o eleitor, 
correndo todas as despesas do mes
mo, inclusive as de fotografias, l. 
conta da justiça eleitoral". 

"§ 1.0 - Para atender às despesas 
com a inscrição de 3lei t ores, o TrI
bunal Superior EleItoral destacará e 
distribuillá anualmente aos Tribunais 
Regionais dotação correspondente ao 
volume e crescimento do alistamento. 

"§ 2.° - () Tribunal Superior Elei
toral também distribuirá aos Tribu
nais Regionais, para ocorrer àos des
pesas com o transporte de eleItores 
por ocasião da eleição, a importância 
!;stimada necessária, mediante pedido 
justificado dos mesmos. 

"§ 3.° - O pedido de crédito pa
ra transporte a que se refere o par:'t
frago anterior, será formulado pelos 
Tribunais Regionais ao Tribunal S:l
perior Eleitoral, antes da realizaçao 
da eleição, com base na distribuição 
do eleitorado pelas secções eleito
rais" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA N. o 24, COM 
SUBEMENDA 

Refere-se, sem dúvida, ao § 9. ° do 
art. 40 e não do 39. 

Ao discutirmos o substitutivo afinal 
aprovado pela Comissão, oferecemos 
emellda visando a atribuir à Justiça 
eieitoral as despesas com o alistamen
to, as eleições e sua apuração. 

A comissão entendeu, porém mais 
aconselhável manter o sistema vigen
te, acolhendo apenas a parte da 
emenda que se referia às despesas com 
a fotografia no alistamento a reini
ciar-se no ano vir:douro. 

Isso não obstante, não podemos dei
xar de reconhecer que a medida suge
rida pelo nobre Deputado Martins Ro
drigues deve merecer tôda atenção de 
quantos realmente se empenham no 
combate à, influência do poder eco-

nômico Las eleições para a escolha 
dos representantes do povo nos divel'-
50S postos eletivos. 

Ficamos, porém, com o entendim€-n· 
to da Comissão, ao considerar que, 
dada a complexidade da execução da. 
medida e sobretudo, o volume das des
pesas que só o transporte e a hospe
dagem dos eleitores por ocasião do 
alistamento e da eleição, mais aconse
lhável seria adiar a solução do pro
blema para a oportunidade da elabo
ração da reforma do atual sistema 
eleitoral. 

O parecer é, assim, contrário à 
emenda, exceto quanto à sugestão de 
passarem os §§ 9.° e 10.° a constituir 
um artigo, motivo porque oferecemos 
a seguir.te. 

SUBEMENDA 
L _ , 

Os §§ 9.° e 10.° do art. 40 passam a. 
constituir um artigo com a seguinte 
redação: 

A.rt. As despesas com o ret.rato 
do eleitor, a que se referem os §§ 2.° 
e 8. o do art. 40, ficarão a cargo da 
União e serão feitos pela Justiça Elei
toral, de acôrdo com as instruções a 
serem baixadas pelo Tribunal supe
rio.r Eleitoral, por conta das dotações 
que êste deverá distribuir anualmen
te aos Tribunais Regionais, na pro
porção do volume e crescimento do 
alistamento eleitoral em cada Cir
cunscrição. 

N.O 25 
lO ~J.a. '-'-' ..... 

Ao § 2.° do art. 40 - Suprimam-se 
as expressões finais - "à qual fi· 
crurá vinculado permanent'emente" . 

Acrescente-se, depoiS do parágrafo 
2°, o seguinte: 

"§ 3.0 
- O eleitor ficará vincula

do permanentemente à secção eleito
ral indicada no seu titulo, salvo: 

a) se se transferir de zona ou mu
nicipio, hipótese em que a fôlha in
dividual será enviada ao Juiz Eleito
ral do novo domicilio; 

b) se ,entre uma eleição e outra. 
e pelo menos até dias antes da re
messa das folhas mdividuais de vota
ção às secções eleitorais, provar, pe
rante o Juiz Eleitoral, que mudou 
de residência dentro do mesmo mu
nicipio, de um distrito para outro, 
ou para logar muito distanciado da 
secção em que se acha mscrito, caso 
em que serão feitas, nas referidas 
folhas e no título eleitoral para êSSe 
fim exibido, as alterações correspon
dentes, devidamente autenticadas pe
la autoridade judiciária. 
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Altere-se a numeração dos parágra
'1os subsequer.tes, a partir do § 3.l. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
J955 - Martins Rodrigues . 

PARECER À EMFNDA N. o 25, C{)M 
SUBEMENDA 

A solução proposta corrige uma 
omissão do substitutivo, merecendo, 
por isso. nossa acolhida. mer.os quan
to ao prazo da transferência de seção 
dentro do mesmo municipio. 

Permitir que o eleitor mude de se
ção eleitoral, mesmo provando haver 
mudado de residência, até as proxi
midades do pleito seria deixar aberta 
não só ao túmulto na preparação da 
eleição, como à fraude, sobretudo nos 
Estados onde a Justiça de Paz é ele
tiva. 

Dal por que, adotando a emenda, 
oferecemos-lhe subemenda fixando c 
prazo da transferêr.cia de seção em 
6Q dias antes do pleito. 

SUBEMENDA À EMENDA N.o 25, 
$ - LETRA "B" 

~~ "I Onde se diz "até dias antes da re,:p messa das fôlhas individuais de vo-},r tação às seções ele-itorais", diga-se: 
~ "até 60 dias antes da eleição". 

Com essa ressalva, o nosso parecer 
' é, pois, fa vorá vel. 

N.O 26 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. - Serão custeadas pela Jus

tiça Eleitoral todas as despesas de 
transporte dos eleitores. quando, por 
. não haver secção eleitoral dentro de 
um raio de dois quilômetros de sua 
residencia, sejam os' mesmos obri
gados a deslocar-se para cumprir o 
dever de votar 

Parágrafo único - Os veiculos ne
cessários ao transporte Jrão postos, 
pelOS seus proprietarios, à dispOsição 
410 Juiz Eleitoral, o qual, com a assis
lência dos delegados de partido ado
"ará providências que assegurem, 
!;em qualquer preferência, a conduçã.o 
oportuna dos eleitores aos logares 
designados para a votação". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
]955. - Marti'ns ROdrigues 

PARECER À EMENDA N. o 26 

tela rejei~o. A medida não deve 
es ar afeta II Justiça Eleitoral, por 
fugir aos limites institucionais de suas 
atribuições. Semelhante atribltição 
liria desgastá-la senão desautorá-Ia 

pelo acesso das palxoes em Jogo. De 
qualquer forma, esta não é matéria 
de emergência. Para o próximo pleito, 
a justiça eleitoral não teria, em tem
po, recursos hábeis para COlerir êsse 
gênero de gastos. A qUestão de trar.s
porte deverá ser disciplinada posterior 
mente. 

N.O 27 IJ 
Acrescente ·se onde convier: L..- ' 
"Art. - Cabe recurso contra a ex

pedição de diploma, nos seguintes 
casos: 

a) inelegibilidade de candidato, 
ainda que não arguida por ocasião 
do registro; 

b) eleição viciada por fraude ou 
coação, em qualquer das fases do 
processo eleitoral; 

c) erronea interpretação da lei 
quanto à aplicação do sistema de 
representação proporcIOnal; 

d) erro de direito ou de tato na 
apuração final, quanto à determina
ção do quociente eleitoral ou partid.1-
rio, contagem de votos e classifica
ção de candidato, ou a sua contem
plação sob detennillltda legenda; 

e) pendencia de recurso anterior, 
mja decisão possa mfluir na deter
minação de quociente eleitoral ou 
partidario, inelegibilidade ou classi
ficação de candidato". 

" Parágrafo único - Nesses casos 
tem cabimento o recurso da diplo
mação, ainda que não tenham sido 
interpostos parciais das decisões da 
justiça eleitoral anteriores a ela". 

Sa.la das Sessões, em 23 de maio 
de 1955 - Martins Rodrigues . 

PARl!lCFR À EMENDA N. o 27 

Pela rejeição, pela preliminar da 
inbpuItli't1idádé ' na lei de emergência. 

Foi êsse o critério com que a Co
missão Mista, por maioria, expungiu 
do anteprojeto os preceitos C{)nstantes 
dos arts. 2'1, 28 e 29 do Projeto nú
mero 4.601. Entendeu que o assunto 
deverá ter disciplinamer~to posterior. 
Recorde-se que o código Eleitoral, do 
art. 152 "usque" 174 cuidou dos re
cursos. Quanto aos admissiveis con
tra a diplomação, cautelosamente se 
circunscreveu aos casos de vulneração 
da constituição Federal. f' 

N.o 28 t.--
Acrescente-se onde convier: 
"Art. - Nos distritos onde funclo

narem ma~s de três secções eleitorals 
poderá o Juiz fazer instalar uma 
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secção especial para nela votarem os 
eleitores cujos nomes não figurenl 
na lista da secção a que pertençam, 
ou que nela figurem erradamente, 
sendo os votos tomados com as cau
telas constantes dO ~ 4.° do arl. c 

do Código Eleitoral comhinado com 
o § 2.°, recolhendo a mesa receptora 
e titulo e a prova de identidade ofe-
recida". . 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955 - Martins Rodrigues. 

PAREC~ À EMENDA N.· 28 

Pela rejeição nos têrmos do Parecer 
à Emehaa li. o 21. 

Os precedentes tornarão frouxa até 
à inoperância a interdição fi,xada nos 
arts. 29 e 2<J do Substitutivo, remédio 
eficaz para extirpar as fraudes decor
rentes da compra de títulos obter-.ção 
com intuito fraudulento de 2. & via 
de titulo eleitoral e finalmente o elei
torado fantasma. 

I' /' N.o 29 

V -Acrescente-se onde convier: 
"Art. Não se reunír,do, por qual-

quer motivo, a mesa receptora, pode
rão os eleitores pertencentes à res
pectiva seção votar na seção mais 
próxima, sob a jurisdição do mesmo 
juiz, recolhendo-se os seus votos à 
urna da seção em que deveriam votar, 
a qual será transportada para aquela 
em que tiverem de votar. 

§ 1. o As assinaturas dos eleitores 
serão recolhidas nas fôlhas de vota
ção da seção a que pertencerem, as 
quais, juntamente com as sobrecartas 
oficiais e o material restante, acompa
nharão a urna. 

§ 2. o O transporte da urna e dos 
documer,tos da seção será providen
ciado pelo membro da mesa ou secre
tário que comparecer, ou pelo próprio 
juiz ou pessoa que êle designar para 
êsse fim, acompanhando-a os fiscais 
que o desejarem". 

Sala das 1\essões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER 

feIa rejeito. A emenda visa der
rogar o § . o do art. 71 do Código 
Eleitoral. A matéria na legislação 
atual oferece a vantagem de admitir a 
hipótese de impossibilidade de vota
rem os eleitores na urna da seçâo em 
que deveriam tê-lo feito, principal
mente pelo fato de com a ausência do 
presidente da mesa também falte o 
material confiado à sua guarda, prin-

cipalmer.te as fôlhas de votação e a 
urna. Pela rejeição, pois 

N.O 30 

Acrescente-se onde convier: t- M-f., 4, 
"Art. Além dos casos previstos 

no art. 123 do Código ElJeItoral, é 
nula a votação: 

a) quando votar eleitor indevida
mente inscrito, OU que haja sido ex
cluido do alistamento, desde que o seu 
voto não tenha sido tomado com as 
cautelas do § 4.° do art. 87 do Códi- • 
go Eleitoral; 

b) quar.do, sem as cautelas referi
da.s no artigo anterior, votar eleitor 
de outra seção, ou aquêle cujo nome 
não conste da lista de votantes, ou nela 
figure erradamente. 

"Art. Na apuração das eleições, 
a Junta Eleitoral verificará, prévia
mente, se ocorre qualquer dos casos 
de nulidade de votação previstos no 
art. 123 do Código Eleitoral e no ar
tlgc anterior. 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - M artin5 Rodrigues. 

PARECER À EMENDA 
N.· 30, COM SUB-EMENDAS ...,....:> _ 

Pela aprovação, com as segUintesi.~" 
sub-emendas: ~ 'L'~"-' 

P. Redija-se assim a lptra "b": 'l- ;.;~~ 
"b) quando votar eleitor de outra se-
ção, a não ser nos casos expressamen-
te admitidos em lei" .. 

2.&. sub-emenda: Transforme-se em 1-
parágrafo único o segundo artigo da 
Emenda n° 30, suprimindo-se a pala
vra "anterior", que será substitui da 
pelo número do artigo respectivo do 
8\1 bstitutivo. 

A emenda amplia o elenco das nu
l:dades referidas no art. 123 do Có· 
digo Eleitoral. Além disso, ajust.a os 
drveres preliminares da Junta Apur~-
dora mencionados no art. 97 do Co
digo Eleitoral. com as nulidades esta
belecidas no art. 123 do mesmo Có-
digo e as oferecidas na futura lei 

Os novos casos de nulidade isto é, 
votar quem não tem capacidade, pata 
fllZê-lo inclusive desatendend0 a Ve
dação 'terminante e altamente ~or~
lizadora, que agora se que.! lnstltmr, 
de votar fora da respectIva seção, 
tais ;:asos, pela gravidade que _assu
mem devem anular tôda a votaçao da 
seção. E' claro: r.enhuI!l defeito legal 
maior do que a incapaCIdade As pes
soas em causa são incapazes para. su
fragar. Logo, se o fizerem, pratlcam 
ato nulo, inexistente, que por conta-

, 
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minação vicia tôda a respectiva ur
na, pois será impossível, na apuração,. 
localizar o voto válido do ilegítimo. 
Recorde-se que a anulação da seção 
não significará prêmio ao fraudador 
ao invés d-e castigo, possibilitando sua 
ação premeditada tendente a obstar. 
criminosamente. presumida vantagem 
adversár;' na seção propositadamen
te anulada. Isso porque pelo art. 126 
do Código Eleitoral, a votação será 
renovada, nas condições do respectivo 
art. 107. 

A alteração oferecida à letra "b" 
decorre de sub-emenda à Emenda nú
mero 21. 

N.o 31 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. • As estações de rádio, sal
vo as oficiais, nos 90 dias anteriores 
às eleições gerais de todo o pais ou de 
cada circur..scricão eleitoral, reservarão 
diáriamente duas horas, pelo menos, 
·à propaganda partidária, sendo uma 
delas à noite. 

§ 1.· A distribuição das horas de 
irradiação será feita entre os diferen
tes partidos, sob rigoroso critério de 
rotatividade. 

§ 2.· Compete à justiça eleitoral o 
contrôle dessa distribuição, bem como 
o estabelecimento, sob proposta das 
emprêsas concessionárias, da tabela 
dos preços, que devem ser iguais para 
todos os partidos e candidatos. ~se 
contrôle se fará com a fiscalização dos 
delegados de partidos. 

~ 3. ° A justiça eleitoral estabelece
rá também normas para a propagan
da de candidatos e partidos na im
prensa escrita, registrando os contra
tos de pUblicidade que a êsse fim se 
destinarem" . 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA 
N.· 31 

Pela rejeição, pelos mesmos funda
mentos da preliminar invocados a 
propÓSito da Emenda n.· 88. Recor
de-se que o Código Eleitoral, nos ar
tigos 129, n.· 8 e 130, cuidam da es
pécie, quasi que nos mesmos têrmos 
propostos na Emenda 31. Substanci
almente não há diferenças. 

N.o 32 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. O ato eleitoral, desde o alis
tamento até a diplomação dos candi
datos, compreendendo a ir..scrição dos 

eleitores, a organização das seções 
elei:orais, a votação, a apuração e a 
proclamação dos eleitos, é indivisível, 
para o efeito de poder ser declarada a 
sua invalidade pela justiça, desde que 
verificada a qualquer tempo e em 
qualquer das fases que o constituem, 
infração substancial dos preceitos le
gais, bem assim a ocorrência de coa
ção ou fraude, devidamente apurada. 

"Art. No caso da ocorrência de 
fraude e mqualquer das fases do pro
cesso eleitoral, definidas no artigo an
terior, bem asim no de coação que 
vicie a vontade do eleitorado, a justiça 
eleitor~l poderá p2.:.0ceder de oficio, 
para a sua apuraçao em qualquer 
tempo; e. havendo ou não provocação 
dos ir.teressados, é ampla a sua com
petência para a investigação dos fa
tos". 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1935 . - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA 

Pela rejeição, pela preliminar da 
inoportunidade da matéria ser disci
plinada na lei de emergência que ago
ra se quer elaborar. 

O presente parecer é coerente com 
outros, sôbre ~mendas versando ma
téria semelhante. Aliás, a Comissão 
Mista, desde a elaboração do Substi
tutivo, timbrou em cirl'unscrever ao 
reforma aos aspectos urgentes e ina
diáveis, com o ob;etivo de alcançarem 
o próximo pleito de 3 de outubro. 

Lei posterior decidirá sôbre a rele
vante matéria focalizada pelo eminen
te Deputado Martins ROdrigues na 
emenda 32. 
~ N.o 33 

Acrescente-se onde convier: 
" Art. Não há preclusão de prazo 

para a interposição de recurso, quan
do nele se discutir matéria constitu
cional, bem assim quando se tratar de 
casos de fraude ou de nulidade subs
tancial, que invalide o ato eleitoral". 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER À EMENDA 

N.· 33 

pela rejeiç~o, pela inoportullida.ie 
da matéria ser disciplinada na lei de 
emergência que agora se quer elabo
rar. 

O relator foi vencido na Comissão, 
quando ofereceu no anteprojeto que 
apresentou à mesma, dispositivo ten,
dente a evitar que a preclusão ope
rasse contra ato manifestamente in-
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€OllStitucional, sob alegação de aue a 
matéria, pela sua importância e pelo 
cuidado com que deve ser disciplina
cla, deve ser decidida em reforma pJS

terior da legislação eleitoral. 
Ocorre, ainda, que as ilróximas elei

ÇÕM, se"-.do em sua quase t.otalidade 
regidas pelo princípio majori tário, os 
incidentes motivadores :ie recursos se
rão, necessàriamente, em número mui
to menor. A legisl&çãv eleitoral é 
eminentemente circunstancial pela 
preeminência, nela, do fato e d. tem
po. E a prec1usã{ é consectária des
ses dois pressupostos. Sem J. preclusão 
não haveria apuração, diplomação oU 
pDMe. Sua incolumid ide deve ser pre
servada. Mas não a pon: de operar 
contra a Constituição. O que a dM
cumpre é nulo, maxista. A preclusão 
não poderá CO:lvalecE'r ato nulo, que 
ná() existiu. Essa a exegése da pre
clusão. Como já foi dito, porém, só' 
futuramente o assunto deverá ser re
gulado mais detidamente. 

• ~ _~ N.· 34 
~-Acrescente-se onde convier: 

"Art. Até ás 12 horas do dia se-
guinte i reali; ação da eleição, o Juiz 
Eleitoral é obrigadn, sob as penas do 
art. 175, n.· 15, do código Eleitoral, 
a comunicar ao TribULal Regional, 
bem asim aos delegados de partido pe
rante êle credenciados. o número de 
el.eitores que votou em cada uma das 
seções da zona sob sua jurisdição, bem 
assim ° total de votantes da zona. 

§ 1. o Essa comunicação será feita 
por via postal, em oficios registrados, 
de qUE' o Juiz guardará cópia no ar
quivo eleitoral. acompanhada do re
cibo do correio. 

~ :2. o Qualquer eleitor ou candida
to podE'fá obter, por certidão, o teor 
da comunicação a que se refere êste 
artigo, sendo defeso ao Juiz recusá-la 
ou procrastinar a sua entrega ao re
querente" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrivues. 

PARECER 

Pela aprovação (com subemendas). 
Noo têrmos da letra g do art. 89 do 
Código Eleitoral, encerrada .. votação, 
o Presidente de cada mMa receptora 
"comunicará em oficio, ao juiz eleito
ral da zona a realização da eleição. 
o número de eleitores que votaram 
e a remessa da urna e dOS documen
tos à Junta Eleitoral". 

Portanto, no próprio dia da eleição, 
todos 00 presidente.'! de mesa recepto-

ra enviarão aos )UlZeS os tot9.is par
ciais dos eleitores que compareceram . 
Bastará somar essas parcelas para. 
(1,:< 52 obtenha o total geral dos eúm
paret:entes de cada zona eleitoral. 

Imaginemos uma zona eleitoral com 
10. XQ eleitores. sendo a média 00 
c01i1paredmento de 300 eleitores pur 
seção, o juiz eleitoral receberá 33 co
municações parciais, bastando somar 
os respectivos resultados. 

Note-se, ainda, que o total de .... 
10.000.000 é elevado para ser cálcukl 
médio da densidade eleitoral dos mu
nicípios no Brasil . As grandes .!ida
des e ;;apitals abrangem várias ZOllas 
eleitorais. A emenda sugere medida 
de real importância moralizadora. pois 
fixa em documento oficial, com a au
tenticidade e a sinceridade da fIa
grância, pois as comunicações serão 
sucessivas dos presidentes de mesa ao 
juiz eleitoral, assim que se encerre 
a votação, e dêste ao Tribunal Regio
nal. no dia imediato ao da eleição 
fixa oficiatneme o número de eleit,o
res que votarem em cada seção e em 
tõda a zona eleitoral. Isso impedlrf\ 
futur8.s adulte"açóes criminosas 011 
"arranjos" para coonestar fraudEs. 

Pode acont~cE'r. contudo, qUE' comu
nicacões d~ pre~identes de mesa re
cept<>ra cheguem atrazadas ao juiZ 
eleitoral. ~Ie não poderá SE' desem
cumbir da obrigação referida na 
emenda no prazo nela estipulado, Dai 
a necessidade de sub-emenda proTen
do a ocorrência. 

SUB-EMENDAS 9\1.. ri" ~ 
P •. . .......f-'t - ,",..... 

Dê-se Mta redação~ 1· da 
Emenda 34, passando seus atuais pa
rágrafOS V e 2.· a §§ 2.· e 3.· re8J)ec- i 
tivamente: 

"§ 1.0 Se houver retardamento nas 
medidas referidas no art. 89 do Có~ 
digo Eleitoral, o juiz eleitoral, assim 
que as receba. fará a comunicaçfiO 
constante dêste artigo". 

2.a 

Onde está, nO fim do artigo 
assim o total" redij.!.-se "bem 
o total". 

N.O 35 

Acrescente-se onde convier: 

"bem ~ 
como 

" Art. Os pa.rtldos políticos terão 
representantes credenciados perante a. 
justiça eleitoral e as mesas reoopto
ras, obsm'Vado o seguinte: 
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a) O número de delegados de cada 
partido será de dois, junto ao Juiz,.) 
Eleitoral de cada zona. 

o) Perante as mesas rec..ptoras, os 
partidos pOdErão ter fiscais, em nú
mero de dois para cada uma dela.~. 

c) Cada partido poderá acredItar 
até dois delegados perante a Junta 
Eleitora, funcionando um de cada vez 
no curso dos trabalhos; e tantas vêres 
dois fiscais quantas forem as turm!l.S 
de apuração, revesando-se êle.s no ser
viço de fiscalização. 

d) O número de delegados de par
tido perante os Tribunais Regiona\5 
não excederá de três. Cabe a ês.scs 
delegados agir também junto à Co~ 
missão Apuradora. cUjos trabalh:)~ 
poderão acompanhar. 

el Perante o Tribunal Superior 10 
Trabalho, cada partido poderá t,~r 
também até três delegados, que se re
v€'sarão em seus trabalhos. 

"Parágrafo 1.0 Os partidos, atra
... és dos res'Pecti vos delegados e fis. 
cais, poderão acompanhar o processo 
eleitora! em qualquer de suas fa.3eli. 
desde o alistamento até a proclama-

• ção dos eleitos, Cabe-lhe a represen
tação dos partidos perante a justiça. 
no interês.se dos mesmos, podendo se
guir os processos de inscrição de ~lei. 
tores e requerer por êstes quando fôr 
o caso; promover a exclusão de elei
tores, ou impugnar a sua inscrição; 
fazer a indicação de mesários' assis
tir aos trabalhos de distribUiçã.o d,lS 
seções eleitorais; reclamar oont.!'a 
quaisquer atos 011 decisões dOiS Julres 
Eleitorais, das mesas receptoras, das 
Juntas Eleitorais. da Comissão AJpu
radora e dos Tribunais; interpor re
cursos, produzir provas, arrazoa-los e 
setrnf-Ios. 

H § 2.° Constitui garantia eleitoral 
a efetiva participação dos partidos, 
por seus delegados Ou fiscais, em to
do..- os atos eleitorais, nas diferentes 
fases do respectivo processo, incidin
do a autoridade ou funcionário da 
justiça eleitoral, que a impedir, na 
I'lanção do art. 175, n.O 15, do Códlgo 
Eleitoral" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1956. - Martins Rodrigues, 

PARECER 

.eel! rejeição. 
A matena deverá ser regUlada em 

l'eforma posterior da lei eleitoral. Ela 
oferece dificuldades que a prática tem 
evidenciado. Há zona eleitoral abrar,
gendo vários municípios. Por outro 

lado, há municípiOS, como em geral as 
capital:;, que pela sua densidade eleI
toral, compreendem várias zon'lS el'li
tPf[üs. Assim, circunscrever a des!z
naçã,o de delegados dos partidos às 
zOnas eletorais, excluslVdmenvt oferece 
o inconveniente, de, ":m certos casvs 
vários municípios 3erf'm representa
dos por um mesmo número de dele
gados. 

Os delegados acreditados iunto aQ 
Tribunal Superior Elp.l~0ral são atll' 
almente em número fiJ,.ado pelo mes .. 
mo Tribunal, no seu "~giment(l iJ1te!'
no. Presentemente ~ãrj - fi. Evidente
I:1('.!lte cometer-se es .J. funçã' ao Ól'
g&'(' superior da justl-;R eleitoral po
deria ter a vantagem de possibilitar 
que, com maior flexi h: LlOa de, ():; parti 
dos tivessem seus in V'l'EsseS tu tela dos, 
crnforme a..'l ;ircunstar das, por um 
maior ou menor número de represen
tantes. 

O problema de acol;~panhar atraves 
di' delegados o traba1h2 da Comissão 
Apuradora é co!?;itad(' m, emenda nú
nJero 46, aceita pela C:'missão. 

Essas são razões 1':' .nérito O Re
lator, porém, se oro1')uncia, Dela pre~ 
liminar já arguida. ~oiltra a emenda. 
Ela deverá constituir slojeto à parte, 
pois traz exce:entr contribuição para 
a boa solução dessa ,ITiDortante ques
tão. 

C N°. 36 
Acrescente-Sé onde convier: 
,. Art. Para o registro de no-

vos partidos político será exigido, 
como condição básica, contar o mes
mo, como aderen es, em duzentos 
mil eleitores, dist.ribuidos por dez 
ou mais oircuns~ri,)eS eleitorais, 
com o mfnimo de dez mil eleitores 
em cada uma. 

"Parág:-afo único Será cancelado 
o registro do partido polítlico que, 
em eleiçÕ'es gerais, não satisfizer 08 
requistos dêste artigü , salvo se, sob 
sua legenda exclusiva, eleger pelo 
menos cinco representantes ao Con
gresso Na~ional, por circunscrições 
diversas" . 

gala das Sessões, em 23 de maio 
de 1956. - Martins ROdrigues. 

PARECER 

feIa rejeiç,ão, pela inoportunidade 
da lhatena ser disciplinada na lei 
de emergência que agora se quer ela
borar. 

Seu teor consubstância, talvez, a ma
téria mais relevante de quantas cons
tituiram objeto das emendas e proposi-
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ções tendentes a modificar à le~i~lação 
do País. pode-se, mesmo, a~mItIr que 
a emenda se filia à categol'la "das l~IS 
cOffijplementares,,JIITI.a vez que se,:! .obJe
tivo precípuo ' outorgar. exegIhdade 
à cláusu.la constitucional mscntta no 
art. 134 do. Estatudo Cívico, c;.ue pre~el
tua a exigência de s'crem nacionais os 
partidos políticos. 

Evidentemente, o Código Supremo 
nã.o é a,pto para definições. A êle não 
cumpre, pois, explicitar o qu~ seja"I?ar
tido político nacional". ASSIm, a flxa
ção. dos critérios definidores dôsse ,âm
bito nacional deve estar re1egada a le
gislação suplementtar. Um dêsses cri
térios é o lembrado na emenda Mar
tins Rodrigues, Só admitindo o regis
t ro de partido político quando possua 
\L'll mínimo de 200 mil eleitores, disttri
buídos por HJ ou mias circuns:::rições 
eleitorais do país. Melhor andaria a 
emenda se dissesse 11 ou mais circuns
crições. Isto porque, como cada cir
cunscrição corresponde a um Estado, 
mínimo de 11 Estados define a maioria 
dêstes no total da Federação. Dessa 
forma, os partidos teriam, pelo menos 
aritmé~ic.amente, um critério que lhes, 
certifi~asse o carater de nacionais. 

No regime atual é qUe não podere
mos continuar. A pluralidade paJ!"ti
dária é concectária do regime demo
crático, :nas a multiplicida.de partidá
ria já atorniza o poder pÚblico no Bra
sil. Temos os paradoxo de partIdos 
ditos nacionais com diretório.s regio
nais em dos ou trôs Estadas sómente, 
e mesmo sem representação na Câma
ra ou no Senado. 

Como se vê, a matéria é sobremodo 
complexa. DeV'êrá, necessáriamente, 
ser cuidada em reforma posterior, 
acarretaria como, também, porque seu 
alcace não aproveitará em nada ao 
proximo pleito de 3 de outubro. 

Pode o relator se valer do dispooiti
vo regimental que possibilita emendas 
serem transformadas em projetos au
tônomos. Fará isso com a re nO. 36, 
a fim de c,ue sua tramitação não se 
interrompa. O seguinte comentário 
do Correia da Manhã de l°. de ju
nho do corrente, traz valiosos subsi
dias à tése. 

Embora a Constituição assegure a 
pluralidade de partidos políticos, essa 
pluralidade, entre nós, tem sido apenas 
nociva, segundo d~~onstram os fatos. 
ll: que se tem abusapó dêsse dispositi
vo em prejuizo das pr9prias or:gani- \ 
zaç6es partidárias, ou me1lí.or, e'm pre
juizo do próprio regime democrático, 

que é o povo organizado através dos 
partidos políticos. E por que? Por
que essa fa~i1idade CO!? que ~ ?rganl
zam no pais os partidos polltlCOS, só 
tem' redundado em malefícios para a 
esta bilidade do próprio regime. Que 
se tem constatado nos pleitos realiza
dos no pais? Um~ coisa: o fnl~iona
mento do eleitorado, com uma ru.s.per
sêW incalculável de votos. 

Nem mesmo os chamados grandes 
partidoB, dentre os doze registr~~os na 
Justiça Eleitoral, con .. ',-eguem" saZlnhos, 
eleger um presidente da Republlca, um 
governador de Estado, ou m~smo u~ 
prefeito municipal. ,FlOr qye ISSO: nao 
elegem s6zinhos mUltas vezes, o total 
de suas bancadas nas Casa do Legis
lativo Federal, Estadual oU Muruc1pal. 
Para a constituição das suas bancadas 
_ têm sempre, de recorrer a outros 
partidos meno"es, formando com õles, 
as alianças ou coligações partidárias. 
Onde está, pois a propalada densidade 
eleito.ral dêsses grandes partidOS, que 
não o~nseguem, s6 com suas legendas, 
constituir suas pró?rias bancadas e 
eleger seus candidatos para os postos 
do Executivo? Essa densidade eleitoral 
não a possui nenhum dos nossos grê
mios políticos, nem mesmo os tidos co
mo grandes partidos. 

E não o possuem, porque o eleitora
do se dispersa e se fragmenta entre 
as numerosas legendas partidárias. 

Encluanto não se reformar funda
mentalmente a Lei Eleitoral no que 
diz respeito à organização e registro de 
partidos políticos, essa fragmentação 
do elei ;orado prosseguirá e se agrava
rá Embora respeitando-se o princlipio, 
constitucional e democrático, da plura
lidade prtidária, torna-se imprescin
dível a reforma da legislação, estabe
lecendo-se normas :nais rígidas e se
veras para, o registtro de partidos. 
Uma delas, anossa ver deveria ser a 
exigência da comprovação pelos par
tidos, de sua capacidade eleitoral. Só 
deveria ser mantido o registro dequêles 
que tivessem alcançado, em eleições 
já realizadas, um mínimo de um mi
lhão de legendas em todo o país. 

Para se constatar o que afirmamos, 
basta apena, qque se consulte as esta
tísticas referentes aos pleittos. E ()" 
que vamos encontrar? Exatamente 
isso: falta de lastro eleitoral em qual
c,uer dos partidos. Todos êles lançam 
::nâo - uns mais outros menos - do 
recUl'so a que já nos referimos, das 
(;;)Eg~ões ou alianças com outros par
tidos menores. 
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Não seria mais lógico, pois que se re
duzissem a três ou quatro, os doze par
tidos existentes? Que refletem essas 
coligações e alianças mganizadas, às 
vésperas dos pleitos, senão a fragilida
de dos partidos? 

Que nos adianta possuir doze parti
dos se a.penas três ou quatro contam 
com uma oerta base eleitoral e os d'e
mais servem apenas para desorientar 
a opinião pública e dispersrur votos? 
Que adianta ter três ou quatro parti
dos com certa base eleitoral sem que, 
nenhum dêles, sózinho, possa congre
gar, sob sua legenda, ponderável parte 
do eleitorado que lhe garanta a posse 
do govêrno? 

Nada, a não ser o cáos e a confusão 
em meio aos ç,uais nos debatemas, a 
procurar, em vão, u:na solução para 
os problemas políticos, sociais e e~onô
micos que nos afligem. 

E nesse ambiente sem horizontes, 
infelizmente, viveremos, enquanto nos
sos pol1tico não se convencerem da ne
cessidade, urgente e inadiável, de se 
congregarem em rorno apenas de uns 
poucos partidos,extinguindo os demais, 
que de um modo geral s6 têm servido, 
às vésperas dos pleitos, para formar 
êsses alTanjos a que denominam ali
anças ou coligações. 

São os fatos - apenas fatos - que 
nos levam a essas considerações. Ou 
melhor, os números.· Vamos pois a 
illes. ' , 

o que diZem números 

Pelt>$ resultados ofIciais, contidos nos 
quadro ;ns. 1 e 2, anexos a essa repor
tagem, ~pUrados pelo Tribunal Supe
rIor EleItoral, referentes às eleições de 
3 .de outubro do ano passado, para a 
Camara dO~ Deputados, o número de 
legenda obtIdO, por todos os doze par
tidos atingiu o total de 6.148. ,67. O 
total d>e votos aJpUTadOS porem nessas 
eleisões, foi ?e 9.166.890. E Por quê, 
e~t~ essa diferença de mais de três 
milhoes de votos? Porc"ue só as coliga
çõ~s e aliaIiças levaram um têrço da
quele total, ou seja em número exa
tos, 3.018.423, legendas. 
~ses números comprO'Vam o que 

aflml&llOS, ou melhor, demonstram 
que, de um modo geral, nenhum dos 
nossos partidos conta Com contigentes 
eleitorais suficien1ies a lhe asseQ'UTar 
uma sólida base política e m~o 
a.centuada. supremada de um sôbre 
.outros. Isso quanto aos maiores 
Quanto aos menores, nem se fala. ' 

E daí a verdadeira colcha de reta
lhoS em .que se transformam os resul
tados eleitorais dos pleitos realizados. 
no pais. O flracionamento do eleitora
do e a oonsequente dispersão de votos 
é que formam êsse :nosaico constitui
do de numeras que não exprimem, 
nunca, as tendên~ias do eleitorado vo
tante, c"ue se dividia e se subdivide, di
luindo-se entre a infinidade de legen
das dos nossos excessivos partidos po-
liticos. ' 

E disso tudo, o que resulta, e que es
tamos V'€ndo ainda agora, nessa longa 
agonia da susseção: o enfraquecimen
to do regime representativo através 
da confusão e do tumulto que provo
cam êsse divisionismo. 

Mas, voltemos aOIS números que nos 
oferecem as estatisticas eleitorais. 

Legendas que pouco representam 

Pelos dados agora coligidos pelo Tri
bunal Superior Eleitoral, que pulJli
camos no corpo desta reportagem, ve
rifica-se que o PSD, a UDN e o PTB, 
t.idos como os :naiores dos nossos p3J'
tidos, alcança'l'am, isoladamente, pouco 
mais de dez por cento do eleitorado 
r.ue elegeu a atual Câmara düs Depu
tados. 

Com isto eleger a.m , apenas, em suas 
respectivas legendas: o PSD., 56 depu
tados; a UDN., 54 e o PTB., 49. Os 
demais representantes, que figuram, 
que figuram, a.gora, nesas legendas, in
tegrando as respectivas bancadas, na 
Câmara, foram eleitos, nos diversos 
Estados, pelas Coligações e Al1anças 
fo!'madas entre êsses e outros partidos 
menores. 

Assim é que ° _PSD. apareceu com 
114 deputados, dos quais apenas 56 
eleitos sob sua legenda; a UDN, com 
72, dos quais 18 eleitos e:n Colig~s 
e Alianças; o PTB , com 57, sendQ que 
oito eleitos em Coligações. 

Dos treis o que fêz maior número de 
Coligações e Alianças - treze - foi 
o PSI>. FOram feitas nos seguintes Es
tado$: Amazonas, Piauí, Paraiba, Para, 
Pernambuco, Magoas, Sergipe Bahia, 
Espírito Santo, São Paulo, GoiáS, Ma
to Grosso e Santa Catarina. 

Em segundo luar vem o PTB com 
oito: Pia ui, Ceará, Pernambuco, Ala
goas, Espírito Santo, G<liás, Mato Grso 
so, e Santa Catarina, 

A UDN. realizou sete Coligações e 
Alianças: no Amazonas, Piauí, ceará, 
Pernambuco, Espírito Santo G<li~ 
e Distrito Federal, ' 
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Fslas e outras Coligações e Alian
ças feitas em quase todos os Estados, 
figÚTam com todos os detalhes no 
<;.uadro nO 2 anexo a ~ reportagem. 
Com êssl.'s elementos, poderá o .leitO<r 
constatll r a orocectência das OOI1Sldera
çÕE'S que faiemos, referentes não ape
nas à fragilidades das legendas cha
mados grandes ~partldos, como, .tam
bém, da dispersa0 de votos e fraCIona
mento do eleitorado. 

A Composição da Câmara 

Dos 32.:) deputados que compõem a 
Câma:a, 224 pertencem às bancadas 
do PlSD. UDN e PTB. Os 82 restantes 

-estão distribuídos entre as legendas dos 
outros partidOS, sendo que o quarto co
locado é o PSP, com 31 deputados e o 
quinto o PR, com oito. As demais 
agremiações possuem representações 
numéricamente inexpressivas. 

Os 200 deputados eleitos sob as res
pectivas legendas partidárias estão as
sim distribuídos, por Estados e parti
dos: 

Amazonas: PTB, 4. 
Pará: PSIP, 3. 
Maranhão: PSID, 8; PSP, 2. 
Ceará: PSD, 6; PSP, 3. 

Rio G. do Norte: PSP, 2; UD:\',2 
PSD,3. 

Paraíba: UDN, 5. 
Alagoas: UDN, 5. 
Sergtpe: UDN, 3; PTB, l. 
Bahia: UDN, 6; PTB, 4. 
Rio de Janeiro: PSD, 6; UDN, 6; 

P'I'B, 5. 

São Paulo: PSP, 11; PTB, 8; PTN, 
5; UDN, 4.; PSB, 2; PDC, 2. 

Paraná: PSP, 1; PTB, 4; PSD, 4; 
UDN, 3; PR, 2. 

Santa Catarina: UDN, 5. 

Rio Grande do Sul: PTB, 11; PSD, 
7; PL, 3; PRP, 2, UDN, 1. 

Minas Gerais: PSD,18;UDN, 10; 
PR, 5; PTB, 5; PSP, 1. 

Mato Grosso: UDN, 4. 

Distrito Federal: PlSD, 2; PSP, 2; 
PTB, 7; PRT, 1. 

Acre: PSD, 1; PTB, 1. 
Amapá: PSD, 1. 
Guaporé: PSIP, 1. 

Os restantes, em número de 120, que 
integram os 326 deputados que com
põem a Câmara, foram eleitos em Co
ligações e Alianças. 

Estão êles assim distrtbuídos, por 
Estados e pelas respectivas legendas 
das alianças e coligações: 

Estado do Amazona - Aliança Par
tidária (PSD., PDC., PTN., UDN) 3. 

Estado do Pará - Aliança SocÍ[ü 
Democrática (PtSD e PRP) 6. 

Esta.do do Piauí - Coligaç§,o De'mo
crática T: altalhista (PSD e PTB) 4, 

Estado do Piauí - Aliança Demo
crática Progressista (PSP, UDN e 
PL) 3. 

Estado do Ceará - Oposições Coli
S'adas (UDN, PTB e PR, 9. 
~ E.stado da Paraíba - Coligação De
mocrática Paraibana (PSD e PL) 6. 

Estado de Pernambuco - Frente 
Democrática Pernambucana (PSD, 
PSP, PL, PDC e PRP) 11. 

Estado de Pernambuco - Movimen
to popular Autonomista (PTB, PST 
e UDN) 11. 

Estado de Alagoas - Oposições Co
ligadas (PSD, PTB, PDC, PSB, pSlP e 
PR) 4. 

Esta-do de Sergipe - Aliança Social 
Democráti,ea (PelD, PSB e PR) 3. 

Estado da Bahia - coligação Baia
na (PSD, PRiP e PL) 11. 

Estado da Bahia - Aliança Repu
blicana cristã (PR e PDC) 6. 

Estado do Espírito Santo - Alian
ça (PlSD e UDN- 4. 

Estado do Espírito Santo - Coliga
ção Democrática (PTB, PR, PRP e 
PSP) 3. 

Estado de São Paulo - Aliança 
(PSD e PR) 13. 

Estado de Santa Catarina - Ali
ança Social Trabalhista (PSID e 
PTB) 5. 

Estado de Goiás - Coligação Dt
mo::rática (UDN e PSP) 4. 

Estado de Goiás - Aliança (PIS/I) e 
PTB) 4. 

Estado de Mato Grosso - Aliança 
Democrática Trabalhista (PTB e 
PSD) 3. 

Distrito Federal - Aliança. 

N. da R. - Pelos dados acima 
verifica-se que apenas três partidos 
- o PSD, o PTB e a UDN - obti
veram, em todo o país, mais de um 
milhão de legendas. Dos nove res
tantes é pràticamente inexpressiva a 
votação, a não ser o PSP, que alcan
çou 654.264 legendas, das quais, en
tretanto, mais da metade procedem 
de São Paulo. Constata-se, também, 
que dos doze partidos, oito dêles não 
têm nenhuma prOjeção de âmbito na
cional. Sua nenetração é restrita a 
limitadÍrsimas reGiões do ~::tís. Não 
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constituem, asim, como determina a 
lei, agremiações de âmbito nacional. 
Há dois dêles, mesmo, que são tipica
mente locais: o PTN, que figura a'le
nas em São Paulo, e a PRP, J Rio 
Grande do Cul. O primeiro com 
190 . 726 e o segundo com 70.346 le
gendas. E eis aí, na linguagem i:'l'es
pondível dos números, tudo aquilo que 
afirmamos no decorrer desta repor
tagem: o excesso de partidos, sem o 
mínimo lastro eleitoral, a tumultuar 
e comprometer o funcionamento 

normal do regime. 

Popular (UDN, PR e PL) 6. 
TelTitório do Rio Branco Coli-

gação (PTN e PR) 1. 

As Legendas Partidárias e as Coli
gações e Alianças 

São os seguintes os dois quadros a 
que nos referimos no texto desta re
portagem, organizados pelo Tribunal 
8uperior Eleitoral, contendo os _ e
sul ta dos finais das eleições para a 
Câmara dos Deputados, por legendas 
partidárias e pelas Coligações e 
Alianças: 



.'. , 

QUADRO N.o 2 

I 
! 
I 
\ 

I 

-- 1 
II ~ VOTAÇÃO OBTIDA PELAS ALIANÇAS E COLIGAÇõES I 

I: 
, 

ALIANÇAS E 

CIRCUNSCRIÇõES I -------. 

I 

Amazonas ....................... . .. 1 
I 

Pará ............................... J 
I 

Maranhão .......................... i 
I 

Piauí ......... ·· ... · .. ·.·····.······1 
i 
'I 

Ceará .......... ·················· · · '1 
Rio Grande do Norte ............ · ... 1 

1 
Paraíba ............................ : 

I 
Pernambuco ....... ·.··.·········· · ·1 

I 
I , 
I 

Alagoas ............................ i , 
Sergipe .............................. 1 

I 
1\ 

Bahia ............ , ................. \ 

II 
Espíri to Santo . . ................... I 

I 

I 
São Paulo ......................... I 

I 
Santa Catarina ..................... i 
Goiás .............................. i 

I 

I 
Mata Grosso ................... . ... \ 

, 
1 

Distrito Federal .................... I 

Rio Branco ...... · ................... 1 

I 

TOTAL ................... . 

DENOMINAÇAO 

I 

Pela Democracia Cristã .......... \ 
i 

Aliança Social Democrática ....... I 
I 

Coligação Democrática Trabalhista i . I 
Unidos pelo Maranhão ............ i 

I 
Aliança Democrática Pl'ogresista .. i 

I 
Oposições Coligaàas ............... I 

I 
Aliança Social Progressista .. . .... I 

I 
Coligação Democrática Paraibana .· i 

I 
Frente Democrática Pernambucana 

Movimento PopUlar Autonomista ., 

Ooposições Coligadas ............ ·1 
I 

COligação .......................... \ 
I 

Aliança Social Democrática .... . .. . ! 

C 1· - B' I o 19açao alana .................. , 
\ 

Aliança Republicana Cristã ........ 1 

I 
Aliança ........................... '1 

I 
Coligação Democrática ........ ··· 1 

I 
Coligação ......................... i 

I 
Aliança Social Trabalhista .. ..... I 

I 
Alian,a .. J ••••••••••••••••••••••••• ! 
Coligação .................. ···.·.··1 
Aliança ........................... ·1 

I 
Aliança popular ................... i 

Frente Trabalhista Nacional ..... \ 

Coligação 
/1 

/ : 

I 
COLIGAÇõES I 

; 
I 

'C' -: I 
\ 

I LEGEN-
, 
1 
1 

--------1 

PARTIDOS \ 

I 
I 

PSD UDN PDC PTN ........... ·1 
I 

PSD PRP ........................ ~ 
I 

1 
PSD PTB ............ ··········1 
PSP UDN PL .................. "1 

UDN PTB PR ................... ·1 
\ 

PSP PST .. ·······.···············1 
PSD PL ......................... I 

I 
PSD PDC PSP PL PRP .. · .. ·1 

PTB PST ....................... 
PSD PTB PDC PSB PSP PR ... . 

UDN PST PSP ................. \ 

PSP PSl3 PR ................... . 

PSD PRP PL ................... . 

PR PDC ........................ \ 
I 

PSD UDN ...... ..... ......... · .. 1 

I 
FTB PR PRP PSP ...... ·· .. ···· 1 

I 
PSD PR ........ ·.··············1 

PSD PTB ....................... \ 
I 

PSD PTB ................. ·······1 
I 

UDN PS .. ···.···.···············1 
PSD ?TB ........................ \ 

I 
UDN PR PL ............... · .. ·· 1 

PST PTN ................... '" .. 1 
I 

PTN PR . , ..................... "1' 

UDN PSP .... · ....... · .... ·· .... ·1 

I _._--- - - ------'-_. 

I 
. .......••.......................... I 

I 
I 

. , 

DAS : 
, 
1 

23.455 

78.129 

5.966 

109.8:4 

67.515 

251. 891 

44.720 

123.839 

::l21.259 

207.757 , 
'i3.123 

50.099 

18.968 

257.247 

151.003 

85 .937 

81.756 

523. t\(\O 

146 .333 

_08.767 

96 . (;80 

4.6 607 

:c- ') 503 

13.518 

1.053 

9:?-! 

3.018 .4.23 

Projeto 4.601-B-54 - Pág. 70 - Ma.pa Z 

lote: 32 

PL N0 4601/1954 Caixa: 227 
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N, da R, - íl:.ste é o quadro '1 0 2, 
a que nos referimos DO texto ,m "e
portagem, relativo às Alianças e Co
ligações , Pelos dados nê!e co'.' tidos 
constata-se, também, o que afiri1l~
mos: nem as ehflf"'''Idos grandes par
tidos puderam fugIr ao recurso Lias 
alianças e co]i;;açõe" cem o único 
meio, talvez, de tentar diminUlr a 
dispersão ·de votos, provocada pela 
infinidade de partidos, que, de um 
moda geral, de partidos têm pi'nas 
a legenda ou, mel!:lor, duas . u três 
!,etras do alfabeto, 

C- N.o 37 

Acrescente-se onde convier: 
Art. RP...a.lizando-se simultânea-

mente várias eleições, a votação tar
se-á por meio de cédulas distintas, ao 
serem encerradas na mesma sobre
.arta, salvo para as eleições de presl
tiente e vice-presidente da Repúbú
.a., cujas cédulas serão colocadas em 
lIObrecartas especiais. 

"Parágrafo único. O eleitor fora 
tio seu domicílio eleitoral no dia da 
eleição sômente poderá votar para., 
,residente e vice-pr-esidente da RepiÍ
lIlica, recebendo da mesa recepto~. .0 caso de eleições simultâneas, ape
JIi9.S a sobrecarta destinada àquelas 
eleições" . 

S-ala das Sessões, em 23 de ma.io de 
1956. - Martins Rodrigues. 

PARECER 

Pela reJeIçao. 
m pWVidêllcias aventadas não ,ne

lhoram o sistema atual de votação. 
lS€u parágrafo umco consubstancis 
})ropósito inconciliável com a redação 
estabelecida nos arts. , 19 e 20 do 
substitutivo. 

O eleitor só vota na seção ele!toral 
ende consta seu nome e isso aconte
cerá exclusivamente no respectiv:J do
micilio eleitoral. Não arrombemos 
com exceções sucessivas a porta que 
.s artigos 19 e 20 do Substitutivo 
:fecharam às fraudes mais freqüentes 
atualmente . 

L N.O 38 

Acrescente-se ao art. 11: 
"Parágrafo único. No dia imedia

to ao fim do prazo para o alista
mento, o juiz da zona comunicará 10 
Tribunal Regional e aos diretórios 
locais dos partidos políticos c número 

de eleitores que poderá participar ia 
eleição, mencionando o nome e o nu
mero correspondente ao último elei
tor i:1scrito". 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1965, - Martins Rodrigues. 

PARECER 

Pela reieiç::'o , A ngor prejudica .. !), 
pelos arft. 17 e 18 do SUbstltutlvc, 
que disciplinam a matéria. 

A elaboração da lista dos el,..to"e3 
com a comp'etente dlstribuição pelas 
seções eleitorais, com as cautelas 
enunciadas nos artigos 17 e 18 pre
merlcionados, inclusive sua obrigatóna. 
publicação até 30 dias antes da elei
ção, assegura a garantia que, : er~a
mente, o douto autClr da em('ad3 
quis conseguir por forma dif,el'cn~ .. 

A lista é oficial e completa. Nela 
estarão relacionaclos nominalrntnt,e 
todos os eleitorf's aptos a votar. AJ;
sim sendo, será do conhecimenw ge
ral, para todos os efeitos, inc\uslvi: 
para fundamentar recursos eleltorais. 
o número exato de eleitores 'ie de
terminada zona eleitoral. Dessas llis
tas constará, ainda, a distribulçà<l 
do eleitorado pelas seções eleitor9.is 
onde deverá votar. 

A emenda n.O 38 também foi pre
judicada pela aprovação da emenda. 
n.O 47, que regulou com maiu:" ex
tensão a matéria. 

N.o 39 

Ao art. 1.0: 
Acrescente-se, como parágrafo: 
" " § Não será deferida a insc..'1-

ção de eleitor cujo requerimento nã& 
tiver letra e firma reconhecida.s por 
ta.belião. O reconhecime:nto deVe COU. 
ter, obrigatõriamente, o número do 
documento de identidade do requeren
te ,ou a declaração de qUe o reque
rimento foi assinado diante do no
tário ou de seu preposto". 

Sala das sessões, em 20 de maio 
de 195-5. - Martins Rodrigues. 

PARECER 

Pela rejeição. As cautelas enun~ 
clãtlas no art. Lodo Substituti v-o 
são suficientes para resguardar con
tra a fraude a inscrição eleltoral. 
A exigência de reconhecimentv d'e 
firma irá complicar a titulação dru 
cidadãos para o exercicio do direito
dever do voto. 

O § 1.0 do art. 33 do Código Ele!.
toral taxativamente dispensou o 
reconhecimento de firma. Essa .;u
perfetação, que arranhou até os 
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preceitos da boa técnica legislativa, 
caracteriza, contudo, o desejo do le
gislador de evitar essa providência 

Entendemos que a razão está com 
o legislador de 1950, 

N,O 4(J 

Redija-se assim o § V do art. 17 : 
S 1.0 Além da publicação das list.cl.S 

pela imprensa, ou por editais, o juiz 
eleitoral determmará o envio de uma 
via a CJ.U3 ui,~tédo municipal de par
tido, ,egular:r:ente registra,cto. 

Acre5cente-se: 
§ 2.° A remessa a Que se refere o 

parágrafo antenor será tata pelo es
CI ·· l O eleitoral até vinte dias ant,~s 
da eleição; e será comprovada pela 
p'(l[)lção de recibo da repartição ;:>08-
1. '1 1. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 1e 
1955, - Martins Rodrigues. 

PARECER 

;?e~a ISlidcâQ.. O § 1." am;>li? a 
€~1';;úncia do envio de cópias Lie li.'Sta 
dos eleit.;;:,;s a cada diretório munl
cipJ.I , Isso porque. pelo § 1.0 i ., ,,:'
tigo 17 do Substitutivo essa rCl'.,es,? 
só se verificará na hipótese je ,1ão 
t-er havido publicação da referid ,~ l:sta 
de eleitores, por inexistência ie im
p,.n!l°a local, 

Quer a emenda que tal envio tJ.II1" 
bêm se efetue me=o qU 3nd.J " ;i" tJ. 
seja publicada pela imprensa Pa
rece-nos que a exigência não deve 
ser acatada. Se foi pUblicada pela 
unprer,sà, nãi:l é possível que os dl
re~órhs municipais desconheçam um 
docu~e:J.to dessa importância Se 
isso acontecer, é 1;(1rqn~ são neglI
gentes, não sendo admissivel q11e a 
justiça eleitoral tenha .seus seniço3 
ag:-" va ::los para suprir a des:::Ua 
d?~~'?~ órg1'.os partidários. 

Quanto ao § 2.°, entre outras de,· 
vantagens, aponte-se a decorrent'J dCl 
fato do envio das listas só ser ne,· 
cessário, pelo § LOdo art, 17, do 
Substitutivo, nos pequenos municípios, 
onde nem imprensa há. Não há por 
que, nesses lugares, enviar pelo COI
rei<> cóp,!all das listas, quando. eSSl\ 
repartição talvez inexista ou tenhl\ 
seus serviços lamentàvelmente defeI
tuosos. 

N.O 41 
Ao art. 4.° 
Redija-se assim: 
"O título eleitoral sómente será as, 

sina.do pelo juiz, depois de preenchido 
pelo cartório e assinado pelo eleitor, 
sob pena de multa de cr$ 500,00 a ." 

Cr$ 1.000,00 e suspensão disciplinar 
de sessenta (60) dias aplicada de ofi
cio pelo presidente do Tribunal Re
gional competente". 

Sala das Sessões, em 20 de IlI.lUO 
de 1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER 

Pela rejeição. A agra vação da pcntt 
ctrscipÚnar pltta mais de 3Ü du;> i,; i 
matéria exaustivamente deOatL1.l na 
Comissão Mista, quando da ela.iOra
çào do Substltutivo. 

Fixou-se ela na susp"nsão máx'.ffi'l 
ati' 30 dias, primeiro porque ê.~R'" 
interregno lhe pareceu pun:çã- ) su 
tlciente, ~gundo porque o mesm~ e 
o que o sistema eleitoral Vl gen t~ 
adotou para casos semelhantes , Não 
há raz?o para agravação da sançã<>o 
O importante e que seja aplicada 
A cer ~eza da pumçiio age prevt:nti
vamente mais do que sua gravIdade , 

Recorde-se, amda, que o art 4," 
do Substitutivo fala em "até 30 c!las' 
Trata-se dt pena fixada no seu teto, 
com o que admitirá que, com a DE'
cessária flexibilidade, se graduem as 
punições a fim de com justiça punir 
de acordo com a maior ou ,menor 
gravidade constatada em cada C~, 
examinado concretamente. E' o prm
cípio da dosimetria, vitorioso nó di
reito penal. 

A emenda, rigidamente, fixa a Ims
pensão em 60 dias, para os remcI
dentes ou não, para os juizes elei
torais que assinam o titulo em b!'anco 
dolosamente ou por simples culpa, nu 
intuito de facilitar o serviço elei
toral. 

Recorde-se que por fôrça d03 ar
tigos 117 e 122, IIl, § 3.°, da Consti
tUlção Federal, os juizes de direito. 
cumulativamente o são eleitorais e 
do trabalho. Normalmente estão con
gestionadas suas atividades ori~má
rias, agravadas com as cumulatiVas, 
A solução será a criação da magis
tratura eleitoral independente. Sem 
tempo e sem especialização, não po_. 
derá haver perfeita justiça eleitoral 

(, N.o 42 

Ao art. 37 e §§ L" e 2.° 
Suprimam-se. 
Sala das sessões, em 23 de malO 

de 1955. - Martins Rodrigues. 

PARECER 

Parecer contrár~o pelas ra~s que 
let'aram a ComIssão a adotar a me
dida e que constam do justificative 
que acompanhou o Substitutivo 
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N.O 43 

Acrescente-se onde convier: 
Art. ... se~á admitido admitido 

recurso contra a diplomação de can
didato sob fundamento de ter )lsadú 
êle, um terceiro em seu favor, de cor
rupção por qualquer .modo . 

§ 1.0 se a corrup;;ao fOl empl'ega!ia 
pelo candidato ?U com sua aprovaçao, 
não será expedido o dIploma em seu 
favor anulados os votos com seu no-, 
me . 

§ 2.° Se o candidato foi estr~nho à 
eoO'upção utilizada por terceIro em 
seu favor, anlllar-se-ao apenas os vo
tos que contiverem seu nome nas se
ções impugnadas sob fundamento da
quêle vicio. 

Justificação 

O Código limita-se a punir quem 
praticar a corrupção para fins .elei
torais. O Ministério Público, no mte-· 
rior, vê e sabe da fraude ou do su .. 
bÔrno. Não há mistério que o "cur
ral" é na casa: de Fulano e que Sicra
na paga a tanto, dá roupa, chapéu 
etc. 

O candidato, atualmente, não tem 
.interêsse em investigar um crime, que 
lhe levará inimizade, despesa e tra
balho sem qualquer proveito. 

A emenda assegura ao prejudicado 
com a corrupção o direito de anular 
os votos dados ao corruptor ou ao be
neficiário dêste. - Aliomar Baleeiro. 

PARECER 

O Art. 170 do Código EleItoral 
enumera os ca80S em que o recurso 
contra a expedição de diploma é ad
mitido: 

" .................................. 
Art. 170 - O recur80 contra ex

J)edição de diploma caberá somente 
nos seguinte.s casos: 

a) ineiegibilidade de candIddto, 
b) errônea interpretação da leI 

oquanto à aplicação do sistema dt! 
presentação proporcional; 

c) êrro de direito ou de fatJ na 
apuração final, quanto à deter:nina
ção do quociente eleitoral ou ,Jartl
dário, contagem de votos e classifi
cação de candidato, ou a sua con
templação sob detea-minada legenda. 

d) pendência de recurso an'eriol', 
.cuja decisão possa influir na deter
minação de quociente eleitoral ou 
partidário, inelegibilidade ou cla~s;fi
cação de candida to. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pelo que se vê, o Código dis(!~pli
nau a matéria em consor.â;-,cia com 

a Constituição F€deral.: a não ~i
plomação vale dizer, a ImpossIblll
dade de' ser deputado, somen~ ~or 
vulneração da8 normas constrtuclO
nai,s de inelegibilidade e da repr:" 
sentação proporcion!ll. &;1' ou na~ 
candidato, ser ou nao re~lStrad\J tel 
o mandato cassado ou nao, - 50 :.J 
Estatuto Civil é competente pam re
gUlar semelhante matéria. 

Não poderia estar ao salJ.of c.a
prichoso das maiorias ocaslü~la:lS. 
Recorde-se que o art. 124 do COdl~O 
Eleitoral torna anulável a vútaçao 
obtida por coação ou fr ande, um dos 
objetivos da presente emenda. 

As considerações expendIdas carac
terizam a complexidade do problema, 
devendo ser examinado na ref~)rm.l. 
posterior que se elaborar ao CoaIgo 
Eleitoral. . . 

Pela rejei$\ão, pela p!'ellr!nnal' d.l 
inoportUmdaãe na emergencla (Ü 
presente reforma. / . 

N.o 44 C,.../' 
Art. 22 do substitutivo (21 do pro

jeto) : 
Substitua-se pelo seguinte: 

Artigo: 
Providenciará a Justiça. E?eitor~l 

a confecção de cedulas ofICIaIS,. paI a 
as eleições majoritárias, as quaIs il~~ 
rão impressas de forma a ~ssegural 
e facilitar a missão do eleItor, res
guardando o sigilo do voto, sendo dl~
tribuidos às seções eleitoraIS em nu· 
mero não superior ao dos eleitoreS 
que nela. devem votar e identificados 
com a respectiva seção de modo. a 
não ser possivel a utilisação de cedu
la de uma seção em outra; a m~a 
receptora providenciará a devoluçao 
das cédulas não utilizadas ao JUIZ 
Eleitoral respectivo, bem como mu
tilisará cada uma delas com a data 
da eleição, rubrica do pl'esident~ e 
mesário circunscrição, zona e nume
ro da séção e a declaração: "não ~ti
lizada" e ainda, um nome de eleitor 
da seção, se houver', que não tenha 
votado, para inicio do processo pre
visto em lei. 

ParágrafO: 
Da ata da eleição constará. o nú

mero de eleitores que votaram e o 
dos que não o fizeram, devendo. ha
ver coincidência dêste com o nume
ro de cédulas inutilizadas e devolVI .. 
das à Justiça Eleitoral após cada elei .. 
610, desconcados os vetos em separa
do. 
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Artigo: 
Nas eleições proporcionais será usa

da a sobrecarta oficial, 

Artigo: 
O eleitor ao apresentar o seu tí

tulo à meSa recepto,a receberá do 
presidente a cédula e sobrecarta ofi
cial, rubricadas pelo presidente e, um 
dos mesários, e numeradas, sucessIva
mente, de um (1) até nove (9); ha
vendo coincidência de eleições maj J
ritária e proporcional, o eleitor irá 
duas vêzes à cabine indevassável pa
ra votar, em primeiro lugar, com a 
cédula oficial. 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955: - João Machado. 

Justificação 

As emendas propostas atendem, 
tanto quanto possível, ao que preten
de a Justiça Eleitoral, de um lado, e 
aos Srs. congressistas, de outro. 

Tanto quanto possível porque ad· 
mitem a cédula oficial para as elei
çõéS majoritárias, onde a utilisação 
da mesma é mais fácil por parte de 
eleitbr, e mais aconselhável, por mo
tivos já conhecidos. 

Com a redação proposta (que po
derá ainda ser melhorada pelos dou
tos na matéria) pretendemos: 

f) redução da influência do poder 
econômico de candidatos majoritá.rlOs 
ricos aos quais ficarão equiparados 
aos candidatos pobres postos que dis
pensados todos da impressão de cé
dulas. 

Quanto as eleições proporcionais, é 
mantido o cl'it6riD da sDbrecarta ofi
cial tanto de agrado de alguns legIS
ladores; parece-nos mesmo prudente 
que êsse sistema seja mantido, por 
enquanto, admitindo-se que futura
mente ceda, também, lugar ao da 
cédula oficial, is!:;Q é, quando hounr 
maior celecionamento que Só a práti
ca de cédula oficial para eleições ma
.ioritárias poderá permitir. 

São as razões, às quais outras acres
centaremos oportunamente, que nos le
vam a submeter à elevada, conside
ração dos Srs. Deputados as emendas 
ao Projeto n.O 4.601-A de 1954. 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - João Machado. 

PARECER À EMENDA 

N.· oH 

Pela rejeição; por estar prejudi
cada. 

A Comissão Mista apreciou conjun
tamente as emendas referent~ li 
Cédula Oficial, rejeitando-as. Cro
nologicamente, esta foi a prilnell':\ 
emenda preconizando a limitação da 
cédula oficIal às eleições majoril;áril.s. 

/I) maior rigor na seleção do Toto • . _.-.rJ 
nos cargos de maior relevo, visto que ~. N.· 45 
o eleitor deve ser suficientemente es'- vr-Acrescentem-se os seguintes pará-
clarecido para escolher, na cabine in- grafos ao artigo 20 do substitutivo _ 
devassável, o nome ou os nomes dos (artigo 10 do Projeto). 
candidatos do ou dos cargos a pre- ParágrafO _ Na hipótese da ausên-
encher; cia de membros da mesa receptora, 

b) impossibi1ida~e de utilização ~e ou ocorrendo qualquer motivo que di-
cédula de uma seçao, ou de uma elel- ficulte a sua instalação, providencia-
ção, e~ o~t~a; _. . rá a respectiva autoridade eleitoral, ' 

C) ~dentlflcaçao fácil dos el~ltorês substitui da na sua ausência pelos fis-
q':1e_ nao votarem para necessána pu- cais ou delegadOS de partidos, para 
mçao; .. . . . instalação da referida mesa receptora, 

d) faCIlIdade e SIgIlo no exerciCIo no local previamente designado e com 
do voto; eleitores que a mesma seção oerten-

e) impossibilidade de confusão por çam 
parte do eleitor que, indo duas ve- . 
zes à cabine indevassável, ficará res- Parágrafo - Verificada a absoluta 
guardado de cometer o êrro de colo- impossibilidade de instalação da mesa 
car a cédula oficial dentro da sobre- receptora, poderão os eleitores per-
carta oficial o que, além de difícul- tencentes à respectiva seção votar na 

,tar a apuração pela falta de coinci- seção mais próxima, sob jurisdição do 
dência de número de votos em elei. mesmo juiz, recolhendo-se os seus 'l'C-
ções coincidentes, com o de eleitores, tos à urna da sua seção, a qual seI á 
ainda permite a fraude, pois o elei- removida !lara a em que tiverem de 
tor pode dizer que colocou a cédula votar juntamente com o indispensá-
oficial dentro da respecti:va sobrecar- vel material. 
ta, porém, leva-la consigo para uti- Sala das Sessões, em 23 de maio de 
lisação por outro eleitor; 1955. - João Machado . 

• 

, 
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Justificação 

O Projeto havia previsto a hipótese 
da impossibilidade da instalação da 
mesa receptora, incluindo em seu tex
to o artigo n.o 12 (que cpnstitue o 
segt:ndo parágrafo da presente E!men
da. 

O substitu,ivo, além de dar forma 
muito mais rígida ao seu artigo 20, 
que versa sôbre a matéria, omitiu 
qualquer medida capaz de assegurar 
a coleta dos votos de eleitores de 
qualquer seção cuja mesa receptora 
não se instale, excluindo, de uma só 
vez quatrocentos Cidadãos do seu di
reito de voto. 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - João Machado. 

PARECER À EMENDA 

• r',~J5 
A'1'éõ1n-;ube~nOO) 

~ aprovação, com a se,nlinte 
subemenda: 

• 

SUBEMENDA À EMENDA :H.o 45 
M Art. - Não se reunindo, por 

qualquer motivo, a mesa receptora, 
poderão os eleitores pertencentes à 
respectiva seção votar na seção mais 
próxima, sob a jurisdição do mesmo 
juiz, recolhendo-se os seus voto.:; a 
turma da seção em que deveriam 
Totar a qual será transportada pa.!'1I. 
a em que tiverem de votar. 

§ 1.0 - A1; assinaturas dos eleito
reJil serão recolhidas nas fôlhas de 
votação da seção a que pertenceTem> 
as quais, juntamente com as sobl'e
cartas oficiais e o material restante. 
acompanharão a urna. 

§ 2.· - O transporte da urna e dos 
documentos da seção será pronden
ciado pelo membro da mesa ou se
cretário que comparecer, acompa
nhando-a os fiscais que o de';~ja
rem" . 

N.o 46 

~ Acrescente-se onde convier: 
"Art. Os trabalhos da Comissão 

Apuradora, a que se refere o art. 108 
do Código Eleitoral, poderão ser 
acompanhados por Delegados dos 
Partidos nela interessados, sem que, 
entretanto, nela intervenham com 
protestos, impugnações ou recursos. 

§ 1.0 Terminados 08 trabalhos da 
Comissão Apuradora, o seu relatório, 
de que trata o § 3.° do art. 108 do 
Código Eleitoral, ficará na Secretaria 
do Tribunal pelo prazo de 3 (três d:as 
para exame dos Partidos e candidatos 

interessados, que poderão examinar 
também os documentos em que êle se 
baseou. 

§ 2.° Terminado o prazo supra, os 
Partidos poderão apresentar as suas 
reclamações, dentro das 48 horas se
guintes, sendo estas submetidas a pa
recer da Comissão Apuradora, que no 
prazo de 3 (três dias apresentará. adi
tamento ao relatório, com a proposta 
das modificações que julgar proce
dentes ou com a explicação da im
procedência das arguições dos Parti .. 
dos. 

§ 3.° A Comissão Apuradora faIá. 
publicar no órgão oficial, diàriamente, 
um boletim com a indicação dos tl a
balhos, realizados e do número de 
'fOtos atribuídos a cada candidato. 

Justificação 

A fl\lta de dispositivo expresso r.O" 
Código Eleitoral, autprizando aos Pu
tidos a fiscalização dos trabalhos apu
ratórios de eleições nos Tribunias Re
gionais, determinou que o Tribunal 
Superior Eleitoral interpretasse " let 
como proibitiva daquela medida. F.n
tretanto. apatentearam-se eivados de 
êrros em diversas regiões, nascendo 
daí os frequentes pedidos de reCOR
tagem de votos. A emenda Tisa, jUi
tamente, sanar esta falha da presente 
legislação eleitoral. 

Sala das Sessões da Câmara do& 
Deputados, 24 de maio de 1955. 
Ernani Satiro. 

(1) Estas emendas, em número de 
13, roram elaboradas pelo Senador 
Vilas Boas. Como no Senado não se 
passa m'lis emenda o Projeto, trago 
à Câmara colaboração do ilustre lider 
da U. D. N. naquela casa do Con
gresso. 

PARECER À EMENDA 

N.o 46 

(Com Subemenda) 

Pela aproyacão. A Comissão Apu
raãora ,referida no art. 108 do Có
digo Eleitoral, intervém na fase final 
da apuração. Seu trabalho deve ser 
acompanhado pelos partidos, que oam 
os elementos colhidos nessa oportu
nidade e nos três dias de exam{) do 
seu relatório, referido no § 1.., possam 
defender-se contra êrros, pelo direito 
de reclamação conferido pelo ~ 2.0 

da Emenda. 
O regime da ampla publicidade e 

fiscalização deve ser adotado sem
pre. 

• 
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Adot.€m-se as mOdificações reda-

~
,. l':~~~~~a:consatnt.€s da seguint.€ sub-

., , No artigo onde está "nela mte -
L~' ressados" e;creva-se "nêles inferes~ 
~, sados"; ainda no artigo, onde esta 

~ "nela int.€rvenham" redija-se "nê;€'i 

PARECER À EMENDA 
N.o 47 

(Com Subemendas) 

Pela aprovação, com as alt.€rações 
constantes das subemendas ofereci
das neste parecer. 

int.€rvenham" . 

N.o 47 

- -~ -;;ubstituam-se os artigos 9,° e 11.° 
~ pelo seguinte: 

O art. 11 do Substitutivo '1roibc 
o r·ecebimento de requerimento ae 
alistamento dentro dos 100 dias an
t.€riores à eleição, Mas os requeri
mentos recebidos até o limite má
ximo do prazo serão autuados, se
guindo-se a qualificação e a ins
crição. 

NO 
"'Z 
!-I 
.3n. 

Art. - Em audiência pública, que 
se realizará às 14 horas do nonagé
simo dia anterior à eleição, o juiz 
Eleitoral declarará encerrada a inscri-
ção de eleitores na respectiva zona e 
proclamará o número dos lnsCrltOS 
até às 18 horas do dia anterior o que 
comunicará incontinenti ao Tribunal 
Regional Eleitoral, por telegrama, e 
fará público em edital, imediatamen
te áfixado no lugar próprio do juizo 
e divulgado pela imprensa, onde já 
houver declarando nele o nome do 
último' eleitor inscrito e o número 
do respectivo título. fornecendo aos 
Partidos Políticos cópia autêntica 
deste edital. 

Sã.o três as fases do alistamento: 
o pedido de inscrição, a qualificação 
e, finalmente, a inscrição. O ~1J.cer
ramento da qualificação e da ins
crição será aos 70 dias da eleição. 
diz o art. 9.° do Substitutivo. g' em 
função dêst.€ prazo que a emenda 
n.O 47 será exequivel. 

No dia post.€rior ao término do 
prazo para o encerramento, p01S a. 
partir daí todos os títulos devem es
tar prontos para a entrega, (·')s de 
inscrição originária, os pedidos de 
transferência e os de 2,· via de ti
tulo, por perda ou extravio do mes
mo) por fôrça dos arts. 9.°, §§ 1.. 
e 2.~ e art. 14, do Substitutivo, 
ism é, no 69.° dia da eleição, as 

§ 1.0 - Na mesma data será encer- providências lembradas na emenda. 
rada a transferência de eleitores, de- n.O 47 poderão ser adotadas. 
vendo constar da comunicação, do Com as alt.€rações constantes de 
edital e da cópia deste fornecida aos subemenda5, a idéia central da pro
partidas o nome do último eleitor posição oJ;:a em causa deverá, ser 
cujo processo de transferência esteja aceita pois como com acerto dlz o 
definitivamente ultimado nos têrmos seu ilwtre , autor: . 
do art. 13 § 4.° desta lei e o núme- "Uma das fontes de fraude no alls-
ro do seu titulo eleitoral. tamento eleitoral é a faculdade con-

• 2.0 _ O despacho de pedido de ferida do juiz de despach~r pediclos 
• de inscrição e de transferencla após 

inscrição ou de transferência de elei- o encerramento do a,.Iistamento elel-
toro prDferido após o encerr~l!lento toral facultando-lhe, assim. desp~
do alistamento eleitoral, sUjeita {) char' favornvelment.€ os requerimen-
Juíz ãs penas do art. 175 0'.0 7 do tos de determinado partido, indefe-
CÓdigo Eleitoral. rindo ou exigindo diligências em 

.. _ relação aos de outros. par~ido.s". , 
JUstijzcaçao A emenda, como ja fOl dIto, de-

:.;. verá sofrer as alt.€raçães constantes 
Uma das fontes de fraude no alis-~ das seguint.€s subemendas: , . 

~amento eleitoral é a faculdade con- l' La) Onde está: "do nonage':ilmO 
ferida ao Juiz de despachar pedidOS f ~ia ant.€rior à eleição" - Escreva-se: 
de inscrição e de transferência após 1 I "do sexagésimo nono dia antena;: a 
o encerramento do alistamento elei- .... eleição". 
toral, facultando-lhe. assim. ~espa~ 2 a) Onde está: :declarando nêle 
char. favorave~mente os ~eque.nmen- o ~ome" _ Escreva-se: "declarando 
tos de deter~mado. pa.:rtl~o, mdefe- \ nêles o nome". 
rindo ou eXIgmdo dllIgenclas em re " _ 
leção ao de outros partidos. Justzfu:açao 

S.S. da Câmara dos Deput!l.dos. " Nêiôs", no plw·al. pois a exigên-
de maio de 1955. Ernani Satiro. cia será comum ao telegrama, expe-

• 

• 
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dido Tribunal Regional, ao edital e 
à publicação pela imprensa. 

3.&) Onde está: "Í(lrnecendo aos 
partidos políticos cópia autêntic3 
dêste edital." - Escreva-se: "fü::-
necendo aos diretórios munimpais 
dos partidos cópia autêntica dês te 
edital. " 

4.&) No § 1.0, após: "será encel
rada a transferência de eleitores". 
- Prossiga-se: "e a expedição de 
2.& via do título, por perda ou ex
travio" . 

5.") No § 1.0, onde está: 

"devendo constar da comunicação" 
escreva-~: 

'~devendo constar do telegrama do 
JUIZ Eleitoral ao Tribunal Regional 
Eleitoral" . 

6.") Onde está, no § 1.": 

"aos pertidos" 

diga-se: 

"aos diretórios municipais dos par
!idos e da respectiva pub~icação pela 
lmprensa" . 

7.&) No § 1.0, onde está: 
"o nome do último eleitor, cujo pro· 

cesso de transferência esteja Jefiniti
vamente ultimado nos têrmos do ar
tigo 13 § 4.° desta lei e o número do 
seu tír.u \0 eleitoral". 
escre,'a-se: 

"respectivamente os :10111es dos últi
mos eleitores, cujos processos de trans -
ferência e pedido de 2.~ via do título, 
por perda ou extravio, estejam defini
t;vamente ultimados e o número dos 
respt'ctivos títulos ele:tüíais" 

8.a ) Redija-se a.ssim o § 2.°: 
"0 despacho de pedid() de nscrição, 

transferência ou 2." vi.~ de titulo, por 
})eraG ou extravio, ;::l'oferidc após es
gota de o prazo legal. s:.1jlitá o JUlll 
Eieitoral às penas do art. :'75, n.O 7, 
áo Código Eleitoral". 

9.") A Emenda n.O 47 e le!pectivas 
sub-emendas não foram acelt<.s como 
Substitutivas aos arts g," e 11.° d,' 
Substitutivo, como foram proposta 

Serão emendas aditivas. 

{. N.o 48 

Suprima-se a letra "a" do art. 12. 

Justificação 

A supressão aqui proposta decor
rerá da aceitação da emenda ante
rior. 

S.S. da Câmara dos Deputados. 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 48 
PARECER À EMENDA 

Pela rejeição. 
'Apesar- da aceitação, com sub-emen

da, da emenda n.O 47, a letra "a" do 
art. 12 não deve ser ~uprimida. 

ttste artig-o cuida da transferência, 
relacionando as condições que devem 
ser cumpndai>, a fim de que ela seja 
decorrida. Entre elas está o ingresso 
do pedidJ de transferência em car
tório, até 100 dias antes de cada elei
ção. E' um cado importante, cuja 
menção é de mteiro propósito no re-
fprido art. l~ ~.:r:9" a" . g:-

Acrescente-se no art. 1.0 in-fine o 
seguinte: 

- "obedecende à ordem cronológi
ca do seu recebimento pelo Cartório 
Eleitoral" . 

Justificação 

Constitui garantia para os Partidos 
ficar o Juiz obrigado a despachar os 
pedidos de inscrição pela ordem da 
sua apresentação. 

S. S. da Câmara dos Deputad06, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

PARECER À EMENDA 

N.o 49 

Pela aprovação. 
Realmentê, o adendo sugerido cons

titui garan.tia para os partidos. A or
dem cronológica será um critério ob
jetivo preservador, de rigoroso impar
cialidade na qualificação. Protegerá 
partidos e eleitores contra preterições 
ou procrastinações. 

N.O 50 

Acrescente-se no art. 3.° in-fine o 
seguinte: 

"cõntando-se desta publicação o 
prazo para os recursos a que se refere 
o parágrafo 2.° do art. 1.0". 

Justificação 

A emenda visa evitar dúvidas fu
turas sôbre o prazo para os recursos 
ali referidos. 

S. S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 19'55. Ernani Sattro. 

PARECER À EMENDA 

N.o 50 

Pela L_,:·ovação. 
~ealmente, e necessário eqplicar que 

o prazo para o recurso admitido no 
§ 2.0 do art. 1.0 seja contado da data. 
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da publicação do respectivo despacho 
do Juiz, a que faz menção o art. 3,· 
<10 Substitutivo. 

N.o 51 

Acrescente-se nos artigos 5.° e 6.° 
depois da palavra - "escrivão" as 
seguintes: 

- "ou escrevente". 

Justificação 

No caso de afluência de tl'abalh'Js 
no Cartório Eleitoral, como tambem 
no de zona vasta, com núcleos elei
torais disseminados e distantes. será 
de conveniência que o Juiz Eleitoral 
confira atribuição de entrega títulos 
a escreventes juramentados. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

PARECER À EMENDA 

~ N.· 51 
Pela rejeição, nos têrmos do pare

cer comrano a emen .. :a n." 16, de teor 
~emelhante . 

N.o 52 

A subemenda é indispensável, por
quanto a impugnação é automática, 
p:}r fôrça da lei, isto é, sempre se 
dará, quando o eleitor votar com se
gunda via do título eleitoral. Não é 
possivel, pois, que se escreVa na sobre
carta maior que êsse voto{) loi impug
nado por Fulano ou Beltrano. FOI a 
lei quem impugnou. 

(J:> N.O 53 JI; 
6) Substituam-se no art. 17 as pala iiJ 

vras iniciais: - "imediatamente após 
o encerramento das prazos para" -
pelas seguintes: 

- "no dia imediato ao do encerra
mento do". 

Justificação 

A presente emenda será uma de
corrência da aceitação pelo plenário 
da emenda n.O 2 referente ao encer
ralI!lCnto do alistarr.ento e da transfe
rência de eleitor. 

S. S. da Câmara dos DeputadOll, 
de maio de 1955. Ernam SatirO. 

PAP..ECEn À El\!ENDA 

N.· ,13 

Substitua-se o art. 16 pelo se- Pela aprovação. E' redacional. 
guinte: "ImedIatamente" obrigaria o início da 

- "Art. - Os eleitores com 2.a organiza cão das listas c;le eleitores no 
via de titulos eleitoral votarão sem- mesmo dIa, horas depOIs do encerra
pre em separado, pela forma mencio- menta. ~o al.stament{). A redação 
nada no art. 87, § 4.0. letras A, B, C ofereCIda e acertada. 
e D do Código Eleitoral, escrevendo od' N.o 54 ? 
Presidente da mesa receptora na 50--:] Substituam-se na letra "B" do arti-
brecarta maIOr o segumte: - "Segun- go 19 as palavras - "fôlhas de vota-
da via de título eleitoral". ção" - pelas seguintes: 

Justificação 

A emenda corrige a 
parágrafo 4.° e da letra 
.de projeto. 

omissão do 
A no têxto 

S.S. da Câmara dos Deputados 
de maio de 1955. Ernani Satiro. • 

PARECER À EMENDA 

N.· 52 (com Subemenda) 
Pela aprovação, excluída a referên

<:Ia à letra a do § 4.· do art. 87. 
Nesse sentido faz-se necessária a 

seguinte 
SUBEMENDA 

I Onde está, na emenda, "letra a, b"' 
l c e d" escreva-se: "letras b, c e d". 

A emenda 52 é redacíonal. Corrige 
.evidente engano resultar.te de omis
são do § 4· do art. 87 do Código 
Eleitoral, único, aliás, que disciplina 
a matéria sob a forma ordenatória 
pejas letras do alfabeto. 

- "lista de eleitores". 
Acrescente-se depois de - "6.0 -

o seguinte: 
- "9.0 - " 

Justificação 

Alem de a fôlha de votação não ser 
feita com a fiscalização dos Partidos, 
determinada no art. 18, não há dis
positivo algum legal determinando 
que nela se contenha, sob qualquer pe
nalidade, os nomes dos eleitores da 
seção. 

- A revogação do parágrafo 9.° 
do art. 87 do Código Eleitoral é uma 
consequência da letra "B" do art. 19 
e ,do art. 20 do projeto. 

PARECER À EMENDA 

N.· 54 

Pela aprovação. 
Realmente, o documento que, na es

pécie, faz fé pOI ex~celêncja é a lUsta 



-79 -

de eleitores. E' elaborada com a.') 
cautelas dos arts. 17 c 18 do Substi
tutivo, ~c b a fiscalização direta dos 
p&rtidos, iniciada e terminada, respec
tivamente, 99 e 30 dias antes do plei
to e publicada para conhecimento ge
ral e retificação, através de reclama
çôes ou recursos, pois haverá tempo 
para isso. Só a não existência do no
me nessa lista, que também distribui 
o eleitorado pelas seçôes, impedirá o 
veto. 

A inclusão do § 9.° na remissão do 
al't. 87 do Códige Eleitoral, I?ara ex
p-ressamente revogá-lo, t:lmbem deve 
se'. aceita. A permissão de votar fo
ra da respectiva seção eleitoral, q:.l€ 
êsse § 9." do art. 87 permite, não maIS 
será permitida. O § 9.x do ar~. 87 
será implicitamente revogado pel.Js 
arts. 19 e 20, do SubstitutiVO. Mas 
para obviar dúvidas, também o sera, 
llieralmente, pelo parágl'1.to unico do 
art. 19 do SubstitutivD, como coru,e
quência da aprovação da Emenda nú
mero 54.~ 

-r..p N.o 55 

Substitua-;;e o art. 22 pelo seguinte: 
Art. As sobrecartas para votação 

serão numeradas pelo Presidente da 
mesa receptora de 1 a 9. sucessiva
mente. à medida e no momento em 
que forem entregues aos eleitores, 
sendo rUbricadas por aquêle e pelos 
mesários. 

Justificação 

Já tem <J,contecido substituir-se toda 
a votação duma seção, desde que o 
Presidente da mesa concorde em ru
bricar outras sobrecartas. Uma vez 
que o projeto adota a organização da 
mesa por indicação dos Partidos, tor
na-se impossível esta modalidade de 
fraude. 

S.S. da Câmara dos Deputados 
de maio de 1955. Emani Satiro. ' 

PARECER À EMENDA 

N.o 55 

Pela reieicão. 
ú têor da presente emenda consta

Va do anteprojeto elaborado pelo re
lator. Alf também se exigia a rubri
ca dos mesários, além da do presidente 
<ia mesa receptora. Entendeu a mato
ria da Comissão Mista que a exlgên
<:ia de numeração de 1 a 9, aliada à 
rubrica exclusiva do presidente da 
mesa receptora, já defende suficien
temente essa fase eleitoral contra a 
fraude. 

O relator enuncia, assim, a propó
sito da emenda, ponto de vista já ma
nifestado pela Comissão Mista sõbre 
a matéria. Entendeu esta, que isso 
acarretaria complicação dispensável à 
votação. 

N.o 56 '-- ttJ.J. 
Acrescente-se no final do § 1. ° do 

art. 29 as seguintes palavra.'): 
- "em audiência pública anuncia

da pela imprensa, onde há houver, " 
e por edital afixado no lugar próprio 
do juízo eleitoral, com, pelo menos, 5 
dias de antecedência". 

Justificação 

Ato dessa natureza deve ser pro
cessado em audiência pública desig
nada com antecedência. 

S. S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de i 955. Ernani Satiro. 

PARECER À EMENDA N. c 56, COM SUB-
EMENDAS 

Pela aprovação. 
O anúncio em audiência pÚblica 

confere merecido relêvJ a ato da im
portância da nomeação dos membr06 
das mesas receptoras. Será mais uma 
forma de torná-lo público, notório, do 
conhecimento geral. Além disso, essa 
notoriedade permitirá melhor fiscali
zação de sua regular:dade e conse
quente interposição de recursos pa:-a 
restaurá·la, se ofendida, antes que a 
preclusão oS torne ineptos. A emen
da, contudo. deverá constituir pará
grafo especifico, conforme sugere a 
seguinte ~ ~ _--/_ 

SUB-EMENDAS ~ 

• 1. a) Inclua-se a Emenda 56 como 
§ 2. ° do art. 29, alterando-se a nu
meração dos demais pat-ágrafos: 

"§ 2.° A nomeação dos membr 
das massa.') receptoras será feita em 
audiência pública, a.nunciada pela. 
imprensa, onde houver, e por edital, 
afixado no lugar próp['io do juízo 
eleitoral, com, pelo menos, 5 dia.') de 
antecedência. " 

2 .8) No parágrafo 1.0 do art. 29, 
~dee~: , 

"Os juízes eleito1'ais escolherão 'e 
nomearão" 

diga-se: 
"O juiz eleitoral escolherá e nomea

rá" , 

• 

N.o 57 f' t:. "",JJ-
Substituam-se no art. 30 e seu pa~ 

rágrafo único as palavras. 
"- do mesmo" Pelas seguintes: 
- "de igual". -



.... 
N 
N 

lO 

" 'O; 
(,) 

"'" &I) 

cn ... - CO ... ..... C 
CD 

"'" NO 

"'Z '(I 2..J 
.30.. ". 

;....' 

-00-

Justificação 

!;. emenda é puramente de redação. 
8.8. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro . 

PARECER À EMENDA N. ° 57 
pre~UdiCada pela aprovação da 

emen a n. 12 e respectiva subemen
da, de igual teor. 

N.o 58 

Ao art. 31 acrescente-se o seguin
te: - "§ 3.0 - O Juiz Eleitoral co
municará ao Tribunal Regional as 
seções da sua zona onde os eleitores 
tenham sido impedidos de votar por 
não haver funcionado a respectiva 
mesa receptora. devendo o Tribunal 
determinar que a eleição alí se reali·, 
ze, no prazo máximo de 10 dias sob a 
presidência de Juiz de Direito auxi
liado por dois mesários e dois secre
tários que êste designar. 

Justificação 

A realização de eleição, onde se 
verificar fato daquela natureza, não 
deverá ficar dependente dos fatos a 
que alude o art. 107 do Código Elei
toral. 

8.8. da Câmara dos Deputados. 
de maio de 1955. Ernani Satiro, 

PARECER À EMENDA N. ° 58 
Pela rejeição. OS eleitores impedi

doS de vótar,'a que alude o art. 107 
do Código Eleitoral, só deverão fazê-
10 nas condições em que êste artigo 
admite. Evidentemente, se a nova 
eleição não trouxer consequência al
guma, pois não alterará a classifica
ção das legendas partidárias ou dos 
candidatos eleitos pelo sufrágio ma
joritMio, para que fazê-Ia? 

N.O 59 
Acrescente-se ao art, 35 o seguin

te: "parágrafo úniC{) - Quando a 
Fôrça Federal tiver de garantir a 
eleição em seção onde não esteja pre
sente o Juíz Eleitoral, êste designa
rá Promotor Público ou funcionário 
do seu Juizo para acompanhar aquela 
Fôrça e lhe orientar a ação dentro 
da lei, sob as penas do art. 175 nú
mero 31 do Código Eleitoral. 

Justificação 

Tem acontecido várias vêzes que 
a Fõrça Federal é mandada para Vila 
ou Povoado onde não existe qualquer 
autoridade judiciária, que lhe orien
te a ação garantidora da liberdade 
do voto. E, como ela fica à disposi-

ção do Juizo Eleitoral, êste. quando 
possa acompanhá-la ao local onde 
deva prestar as garantias legais. de
signará pessoa idônea e de SUa con
fiança para aquêle fim. 

8,8. ~a Câmara dos Deputados, 
de maIO de 1955. Ernani Satiro. 

PARECER À EMENDA N. o 59 
Pela rejeição. 
ri 

A fôrça federal deverá estar à dis· 
posição da justiça eleitoral, como 
todas as demais fôrças assegUTadoras 
da ordem: Polícia Municipal, Polícia 
Civil do Estado, Mil1cias Estaduais, 
Fôrça Pública, etc, etc, 

O juiz eleItoral será c árbit.ro r'-' 
convocar esta ou aquela, no sentidJ 
de enfrentar as ocorrências. O qlle 
importa é que êle tenha à mão fôr,· 
ça suficiente, pará ó1ue não seja, df'
sauto'l'ado no seu propósito de gar<\n
tir um clima de se~urança, indi Q u;;'1-
sável à boa transcorrência do pieIt') 
Além do mais, permitir que qual:;,"?!" 
funcionário da justiça eleitoral acom
panhe e orie!1te inclusive a fôrça fe
deral, qUe poderá es'ar comandao l1 
par patente milita.r, parece ao TE',é!
tor inexequivel, 

~ N.O 60 
Acrescente-se onde convier: 
Art. - Não serão admitidos re

cursos contra validade da votação 
nem da apuração, se os fatos ou atos 
que lhe servirem de fundamento não 
tiverem sido objeto de protesto ou 
impugnação, respectivamente, perante 
a mesa receptora ou perante a junta 
apuradora, no momento de serem pra
ticados. 

Justificação 

Busca-se aqui evitar a fraude ten
tada por meio de recursos após veri
ficar-se o resultado desfavorável da 
apuração. 

Ernani Satiro. 

PARECER À EMENDA N, ° 60 

Pela rejeição, pela preliminar rle 
qü'e a matérIa é inoportuna na refor
ma de emergência que se quer ela
bomr. Todas as emendas disciplina
doras de recursos foram remetidas a 
posterior reforma por parte do Con
gresso. A emenda regula a preclusã J, 

É: dela ainda, um elastério que abran
ge os casos focalizados na emenda bO, 
o art. 152, § 2,°, do código Eleito:!."!!!. 
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N.o 61 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Verificando-se que os voto.s 

das seções anuladas, ou a soma dê~
tes com os daquêles cujos eleitores ~I
caram i~npediaos do '1o~.'r, )odel'i1o 
alterar o númtN de cd,~ldldatj3 ele:
qualquer leg·enda, ou cl~ssi,fi?ação .de 
candidato eleito pelo prmcIpIO ma]o
tos pelo sistema proporcional e~ 
iritário ordenará o Tribunal a reali
zação 'de eleições suplementru-es. 

Parágrafo único - Essas eleições 
ol>edecerão ao estabelecido no pará
grafo único do art. 107 do Código 
Eleitoral, mas só serão marcadas após 
o julgamento em última instânCia 
dos recursos das anulações que as de
terminaram. 

Art. - A representação de aliança 
de partidos compete exclusivamente 
aos delegados e fiscais nomeados pela 
comlssao interpartidária, a que se 
ll'efer'(; o § 3.0 do a.rt. 140 do Código 
Eleitoral, não lhe aproveitando, nem 
aos Partidos que a constituírem, as 
impugnações e recursos interpostos 
por Delegados e Fiscais dêstes. 

Art. - Os Tribunais não conhece
irão de recurso que não esteja devtda
mente instruido, nem dos que, nas 
eleições simultâneas, não declararem 
com precisão a qual delas se refere. 

J1.'.stificc.ção 

Constitui um êrro do a.rt. I(]/] jo 
Códigc Eleitoral determinar que só 
haja eleição suplementar, no caso da
quelas que obedecer ao sistema pro
porcional, quando os votos anulados 
possam alterar quaL~'JeT quociente 
partidário, pois que, sem essa altera
ção, pcderá modifica.r o número r)',5 
eleitos pelas sobras. Também é de 
tôda conveniência que as complemen
tares se realizem após a confirmação 
d as anulações na instância superior, 
de vez que, muitas vêzes, o provim~n
to do recurso contra a anulação vem 
d epois da realização daquelas, com 
grandes dispêndios inúteis para a 
União e para os interessados. 

Ainda não firmararr, de modo uni
forme e definitivo os Trtbunais juris
prudência no sentido de que as alian
ças partidárias tenha m Delegados e 
Fiscais próprios para a defesa de seus 
inter êsses . ISSO, porém, exige esclar e
cimen to na lei para uma perfeita ob
servância do § 3.° do a.rt. 140 do CÓ
,digo Eleitoral. 

A primeira parte do último ar t . já 
constitui JurisprUdência do Tribuna.! 

Superioir Eleitoral. A segunda parte 
é uma decorrência de preceito contido 
nas instruções para eleição de 3 de 
outubro do ano passado e faz desapa
recer as dúvidas e incertezas com re
lação a ext.ensão dos recu~'sos na5 
ele;'~õr5 sir~t::nn ·ar. 

S. S. da Cámara dos Deputacios, 
de maio de 1955. - Ernani Satiro. 

PAitECER À EMENDA N . ° 61 
Pela rejoeição. A matéria não é de 

leg'lSIllÇau em emergência. Notad<l.
mente o primeiro artigo, estabelecen
do novo critério para renovaçao da 
eleição. A pl'eliminar da inoportun~
dade prejudica cogitações "de men
tis". A emenda quer estender a reno
vação da votação impedida ou anula-
da até [1,0 regime das sobras. /' 

N.o 62 C 
Inclua-se onde couber: 
Art. - E' constituída a Comilssãú 

Mista de Reforma da Lei Eleitoral, 
composta de cinco magistrados da 
Justiça Eleitoral, três deputados e 
trê's senadores. escolhidos. respectiva
mente. pelo Tribunal Superior Elei
toral e pelas duas Casas do Congres
so Nacional, cUja missão será a ela
boração da reforma integral a qUi! 
deve ser submetido o atual Código 
Eleitoral . 

Parágrafo único - A escôlha. dos 
membros dessr Comissão ocor-rerá na 
segunda quinzena de março de 1956, 
começando o órgão a trabalhar logo 
seja organizada, elaborado o seu 1'e
bimento interno e eleita a sua dire
ção devendo a proposição de reforma 
ser apreesntada em setembr" do mes-

m~~n~4 ~e c!~~r~ed~~5pePut~~~~ira 
da Silva. 

Justificação 

E' preciso assegurar-se a brevidade 
da apresentação do Projeto de refor
ma do Código Eleitoral. 

A emenda. que se apr.esenta tem 
êsse objetivo. 

Nessa reforma caberá a adoção da 
cédula oficial de votação, que então 
vigorará, a partir das eleições gerais 
de 1958, quando se procederá à r eno
vação da Câmara e do Senado. 

Instituido êsse novo processo de vo
tação na. reforma, haverá t empo 
bast ante para a companha educativa 
que é mister fazer-se em todo o país, 
para tornar apto e esclarecido o elei
tor. a vot ar por êsse novo processo . 

Em 24 de maio de 1955. - par eira 
da Silva. 
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PARECER À EMENDA N. o 62 

Pela rejeição. 
A reforma da lei eleitoral, a I:;er 

feita apoo 3 de outubro próximo, de
verá ser efetivada segundo CTitérios 
que a ocasião julgar mais conveni
entes. 

A matéria não tem pertinência CO':ll 
a próxima eleiçã? Assim, não. deve
rá constar da lei de emergência que 
se quer elaborer. . .. 

Além do mais, será mconstltuclOnal 
cometer-se a um poder independente, 
como a justiça eleitoral em caráter 
obricratório, a missão que a emenda 
focaliza. Ela consubstancia extrali
mitação do legislativo. 

N.o 63 

Dê-se a seguinte redaçã,o ao artigo 
35 do Substitutivo da Comissão Mista: 

"Art. 35 - Comprovada a inter
veniência, p<hl" mero de fêlrça policial 
militar ou guarda civil estadual ou 
municipal, de autoridades do Estado 
ou do Município nas eleições, serão 
as mesmas realizadas sob garantia da 
fôrça federal, mediante a n~cessár~a 
requisição dos órgãos d~ Justiça Elei
toral. " 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955. - Pereira da Silva. 

Justificação 

A. redação dada pela Comissão Mis
ta ao art. 35 do Substitutivo é quase 
a mesma apresentada no artigo 11 
da proposição governamental. Am
bas propõem que as eleições sejam 
"sempre" realizadas com a garantia 
da fôrea federal. Ora, nunca, de for
ma ger"l houve falta de garantia em 
qualquer Estado ou Município, às elei
çôes, de parte das autoridades res
ponsáveis pelo cumprime?to .das 1~IS 
federais. Casos excepc20nals tém 
ocorrido, de compressão dos governos 
estaduais ou municipais, sôbre os 
eleitores que lhe são adversos. Então 
ai, quando falha a energia do. juiz 
eleitoral, o geito é pedir a garantia aa 
fôrca federal. 

úma eleição realizada ,sempre" 
manu militari, especialmente tendo-se 
em consideração a possibilidade da 
existência de candidatos milita::-es 
aos cargos eletivos, não primaria ?Dl' 
um pleito livre, especialmente no in
terior do Brasil 

A emenda, portanto, merece aco
lhIda. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955. - Pereira da Silva. 

PARECER À EMENDA N. o 63 

Pela rejeição da emenda. Seu teor 
já esta abrangido no texto da legis
lação atual, que outorga à justiça. 
eleitoral o poder de ~equisição de fôr
ça federal. Seria, pois, superfetaão. 

O que o art. 35 do Substitutiv3 
qUe!" é a ll'arantia das eleições tam
bém pelo exército, se~ prejuízo ~~ 
outras fôrças, estadualS ou mumCI
pais que também cooperam na tare
fa geral e necessária de assegurar 
clima de absoluta ordem e imparcia
lidade. 

A fôrça federal não preterirá ne
nhuma outra. O Juiz tê-Ia-á imedia
tamente à mão, quando fôr inefici
ente ou parcial o policiamento co
mum. Sem convocação, que se tem 
prestado a explorações c?m :efl~xos 
no eleitorado. A convocaçao nao e 10 
juiz porque será da lei. Será automá
tica, não é provocada, porque é ex
pontânea. 

C N.o 64 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - Em qualquer fase do pro

cesso eletivo, pode o partido requer«;r 
o cancelamento do registro de candi
dato que haja, em tal período, repu
d1ado a sua legenda, transferindo-se 
ao partido adverso àquele que o ins
creveu. 

Parágrafo único. - Nos casos dêste 
artigo, o candidato e5res50 ~e s~u 
partido perderâ a votaçao nommal Já. 
-Obtida e a que venha obter, tratand,)
se de eleição suplementar, apurando
se apenas os votos da legenda parti
dária. " 

Sala das Sessóe.:;. em 24 de maio de 
1955. - pereira da Silva. 

Justificação 

A emenda resguarda os direitos e 
interêsses dos partidos, em relação 
aos efeitos do registro de st'us candi
datos. Por outro la.do, assegura res
peito ao princípio da proporcionali
dade da representação partidária. 

Como no sistema do CÓdigo não há 
candidato que não seja partidâr.io, 
sõmente os partidos pc lendo regls
trá-los não é possível deixar-se ao 
candid~to a faculdade de continuar 
co_.correndo ao pleito sob a legenda 

abjurada. O candidato que muda .de 
partido durante o. ~rocesl5? eletl':o 
est:í sujeito às restnçoes e as penah
dades do Código Eleitoral. A sua 
clUalidade de concorrente partidário 
desaparece automàticamente com o 
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seu ato de egressão, devendo, porém, 
ser provocada a justiça pelas partes 
interessadas, ;,ara decretação do can
celamento de sua inscrtção, o que po
derá ser feito até mesmo por meio de 
r e-;urso de diplomação. 

fi emenda é alt"mente moraliza
dora e vem em prestIgio do fortaleCI
mento dos partidos políticos, que são 
pessoas juridicas de direito público 
irterno. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955. - Pereira da Silva. 

PARECER À EMENDA N. o 64 
Coexente com o critério com que 

norteou seus pareceres, a Comissã:> 
Mista opina pela rejeição da emenda 
n. 64, pela prehmmar de que a ma
téria não é oaracteristicamente pe
culiar à Reforma de Emergência da 
legislação eleitoral. Assim agiu uni
formemente com relação às p,J:oposi
ções regulando recursos, reclamações, 
qualquer remédio judiciário enfim. 

E a emenda n. 64 filia-se a essa 
categoria jurídica. O nobre deputado 
Pereira da Silva focaliza mais um ca
pítulo da luta de sobrevivência dos 
partidos contra as defecções. as trai
ções, as infidelidades partidárias. O 
trânsfuga toma uma cadeira ao par
tido e êste nada pode fazer. Urge 
encontrar-se um meio dE' poibir o in
decoroso turismo político pelas legen
das. O art. fia da Constituição diz, é 
certo, que o deputado é representan
te do povo. Mas representa o povo 
através, por intermédio, dos partidos. 
Uma representação não exclui a ou
tra. Elas são simultâneas. O art. 36 
diz também que o método para ele
gê-lo é o "sistema proporcional." No 
art. 40, ainda da Constituição e no 
art. 134, os partidos políticos têm 
assegurada a respectiva representaçã'l 
proporcional. 

A fuga ao partido. que via de re
gra entra com 2/ 3 dos votos neces
sários para atingir o qüociente elei
toral, vuInera direitos que a Consti
tuição lhe confere e Sl'm os quais pe
recerá porque são da legitima defesa 

Como se vê. o tema é complexo :~ 
de suma importância, já tendo suge
rido vast3 literatura ~ uridic" e mo
tivado rumorosas decisões de nossos 
pretórios 

Estão em causa preceitos do Esta
tuto Civico. interJY.I:etados autonomi
camente (arts. 56 e 134). De outro 
lado, não será possível disparar para. 
extremo oposto, instalando as dita
duras partidárias, contra candidatos e 

representantes que não se subordinem 
aos caprichos e ao mandonismo dos 
sobas, que empalmam a direção dos 
grêmios políticos. Sendc punitiva, a 
norma deverá descer ao cauismo, para 
tipificar claramente as ocorrências 
que devem ser castigadas, por ser im
possível e extremamente perigoso 
aplicar sanções por abusiva interpre
tação extensiva ou analogica. Um 
exemplo: depois de inscrito, certo 
ca.ndidato a deputado que passasse 
a sex incõmodo concorrente a presti
giosa figura do seu partido, correria 
sério risco de ter sua candidatura 
guilhotinada pelo cancelamento, com 
a agravante de não poder pedir gua
rida a outra legenda, pois o prazo de 
insorição já pOderia estar esgotado. 
Pseudo infedilidades não faltariam. 

Evidentemente, as razões expendi
das são "de meritis". O Relator as 
enunciou como homenagem ao nobre 
propósito revelado pelo operoso depu
tado Peraira da Silva, 30 mesmo pas
So que elas comprovam as razões de 
preliminar de inoportunidade que mi
litam pela não aprovação da emenda 
n. 64. ' ~I 

N.o ~ ~ 

Art. A publicidade das campanhas 
políticas, quer de partidos, quer de 
candidatos, far-se-á pelo livro, pela 
imprensa, pelo rádio, cinema e tele
visão e por comícios populares, sendo 
vedado a propaganda de cartazes, le
treiros, dfsticos, faixas e bandeiras, 
como de todo e qualquer processo 
aue provoque escândalo ou incite 
paixões coletivas. 

Parágrafo único. Cabe à Justiça 
Eleitoral zelar pelo cumprimento 
dêste dispositivo. 

Sala das Sessões, em 24-5-55 -
Nestor Duarte. 

PARECER 

O art. 151 do Código Eleitoral dis
ciplina com estas palavras a propa
ganda partidária: 

" ... .............................. 
Art . 151. Aos partid:Js políticos, por 

seus diretórios, independente de li
cença de autoridade pública e de 
qualquer tributo, é assegurado o di
reito de: 

1 - ter, na fachada de suas sedes 
e dependências. o nome que os de
signe, pela forma que melhor lhes pa
recer; 

2 - instalar auto-falantes nas suas 
sedes e dependências, assim como em 
veículos seus ou que estejam à sua. 
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d~sição em trânsito por qualquer ser patrulhada, condicionada; mas 
ponto de território nacional, podendo não deve ser interdita de forma ab-
fare-Ios funcionar normalmente das soluta. A lei deve coibir abusoS. Não 
dezesseis às vinte horas, e no período suprimir o uso, pelo abuso. 
da campanha eleitoral, das quatorze o uso, pelo abuso. 
às vinte e duas horas. Em minha casa, devo conservar o 

3 _ fazer a propagand,a própria ou direito de, em .s11~ frente, colocar fai-
de seus candidatos, mediante cartazes xas e cartazes do candidato de meu 
assim como no período da campanha grado. Se não o fôr. o Código Elei-
eleitoral, por meio de faixas afixadas toral não permite que sem minha per-
em qualquer logradouro público. missão, isso seja feito (art. 151, pará-

§ 1.0 A propaganda de que trata a grafo 3.°). 
alínea 3 poderá tambérr. ser feita di- Neste pa.sso, como em outros, o que 
r~tamente por qualquer ca,ndidato re- a expenêllC;la indica é que o Código, 
gistrado. via de '·~'lTa. nãc tem sido cumprido, 

§ 2. ° A administração municipal, no notadamente sua preceituaçii.o primi-
período da campanha eleitoral, fará Uva. E' o que acontece com o pará-
colocar, em lugares l!ipropriados, qua- grafr 6.° :'0 artigo 151: admite a pro-
dros p,ara a afixação de cartazes. paganda peja maneira que discrimina, 
Se o não fizer, poderá fazê-lo qual- nos 3 mfse~ antes das eleições, no cha-
quer partido. [,,"di(:,O ofic!,)mente "per'odo da campa-

§ 3. ° A afixação de cartazes ou fai- uh?, eleitoral". Transladou-se para 
xas nos prédios particulares ou não no:sa legislação preceito adotado em 
pertencentes l!iO domínio público de- outros países de avançada educação e 
penderá de prévia autorização res- tradução políticas. 
pectivamente, do proprietã,rio ou 10- Ora, nas eleições atu.'l!;. ainda não 
catário ou da autoridade sob cuja atingimos êsse interr"'jllU t- o país está 
guarda estiverem. Neste último caSQ vestido de cartazes e s·\' apintado de 
a autorização concedida a um oar+i- rótulos presidenciais. 
do ou candidato se estenderá aut'l:n:'l- O poder público. principalmente as 
ticamente aos demais. municipalidades, e os particulares, es-

~ 4. ° Ninguém poderá impedir ') tão legalmente arrr.ados contra a pro-
ex~·cjcio dessas me.~mas faculd3.des pug-anda desautorizada que lhes suja, 
nem inutilizar. alterar ou pertnrba~ borra e afeia as ruas. os monumentos, 
meio de propaganda devidamente em- 0S prédios públicos ou as residências. 
pregado. O infrator, além de fica~: O rplatQr. re~npitando embora o no-
sujeito à ação penal competente, r€S- hre propri.c:Uo pvidenciado pelo operoso 
ponderá pelo dano. deputado Nestor Duarte. entende que 

~ 5. ° No período da c8mpanha elei- pro'!~dências complomentares às já. 
toral, independente de critério 'iR existentes devem ser objeto de I'!xame 
TlTioridade. os serviços telefônicos, o-fi- na reforma posterior que o Congresso 
ciais oU concedidos, farão instalar, na deverá elaborar. 
sede dos diretórioo devidamente regis- Essa a razão de preliminar contrJlo 
trados, telefones necessários, median- - d -te requerimento do respectivo prf'- a aprovaç::o a emenda n.o 65. 
fidente e pagamento das taxas devi - f' N.O 66 
das. V Acrescente-se onde convier: 

~ 6.' O período da campanha ele1- Art. Para efeito de registro de 
toral, para os efeitos dêste artigo, candidatos não serão requisitadas 
compreenderá em todo o país os três ne:>! aceitas inf"rmaç5os nJEciais 
meses anteriores às eleH;õe~ para Pre- t:mham p:Jr Objetivo limitar as cau-
sidente e Vice-Presidente da Repúbli- telas previftas no art 141 e 08.1·!t-
ca e, em cada circunsCl'ição eleitoral, cruf')s 1°, 3.°, 5.°. 7.° 'e 8.~, ou' am-
os três meses anteriores às suas elei- pliar o disposto no artigo 135 e seus 
ções gerais. p:1l'lÍgrafos, no artigo 139, incisos II, 

••.•..........•.............•. , ... , . TI!. IV e V e no artigo 140, tudo da 
Como se leu, parte da emenda Nes- Constituição da República. 

tor Duarte já encontra guarida na Justificação 
legislação vigente, quando esta regu
a, condiciona e limita l!iO interêsse 
coletivo o direito de propaganda poli
ica. 

A parte proibitiva da emenda não 
deve ser aeolhida. A propaganda deve 

Quando a Oonstituição é violada 
por Instruções ou PortaTla8 deve o 
legislador socorrê-la com medidas 
quo evitem atentados ao direito dos 
candidatos e ao respeito ao voto. 
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Qualquer limitação a ::r:::tQs ou ga
rantla.s individuais ou ampliação das 
formas de inelegibilidade prescrit::tS 
em lei, não só fere as cautelas do re· 
glme democrático, CO!!10 .'.bl't' caminho 
a precedentes que alteram a fisiono
mia da liberdade do vúto no que con
cerne ao direito de t'Ec01ha e promove 
conCmuas perturbações na esfera dos 
recursos judiciários. Por outro lado, a 
intervenção polícial, para efeito de 
caracterização ideológica do candi
dato e impertinente e vexatória á 
própria justiça. 

O candidato se ~leito , deve, quanto 
a isto, responder perante o Poder Le
gislativo, nos têrmos do artigo cons
tituciDnal pertinente ao assunto. 
Campo de intrigas políticas e mesmo 
de difamação, qualquer restrição ao 
esplnto constitucional deve ser evitada 
pelo legislador. 

Sala das Sessões, em 24-5-55. 
Abguar Bastos. 

PARECER À EMENDA 
N.o 66 

Pela rejeição, pela inoportunidade 
da matéila Ser disciplinada na lei de 
emergência que agora se quer elabo
rar. 

A espécie deverá ser regulada na 
reforma que posteriormente se fará à 
legLSlação eleitoral. Verifica-se que a 
atinência da emenda ~ principalmen
te, com as eleições !'egida pelo princí
pio proporcionalista, ao passo que a 
quase totalidade do p,eito próximo se 
refere a candidaturas ,l,1bordinadas ao 
princípio majoritário. 

O assunto é de suma importância, 
mesmo porque bastará ler a emenda 
66 para que se verifique que estão em 
causa direito~ e garantias decorrentes 
da Constituição Federal. Recorde-se 
"Hás Que, na esné~'e . o órgão apto 
para rc:.5Lau!·ar o lll1perio de direitos 
conferidos até pelo Código Supremo e 
n.enC'speitados, é o judiciário. O pro
blema não é de lei, uma vez que já 
existe. Mas do seu cumprimento, pro
blema do judiciário. 

C N.O 67 

Acrescente-se onde couber: 
(Do Sr. Abguar bastos). 

Art. - Não cabe, após a diploma
ção de governador, prefeito, senador, 
ctepu:,ado ou vereador, recurso ao 
Tribunal Superior Eleitoral, baseado 
em inelegibilidade que :.ão esteja ex
pressa na Constituição. 

§ I o Os Tribunais Eleitorais Re
gionais não encaminharão ao Tribu-

nal Superior Eleitoral recursos de re
gistros concedidos a candidatos e já 
passados em julgado, quando, pelo 
recorrente, seja alegada inelegibili
dade por atividades politico-sociais. 

Justificação 

Os acórdãos do Tribunal Superior 
Eleitoral são unammes em negar 
provimento aos recursos que visem, 
na fase de diplomação, contesta:r re
gistos de candidatos fora dos prazos 
de lei. TaIS recursos, na maiona dos 
casos, dizem respeito a atividades poli
ticas do candidato em pretensa coni
vênCia com organização por ventura 
extinta por lei. Acontece que os Tri
bunais Eleitoráis Regionais, exami
nando a matéria, concedem ou não o 
registo. Se o concedem, Julgaram o 
candidato isento de filiações políti
cas inidôneas perante .LS cautelas da 
lei. Se no prazo de impugnação não 
surgem recursos, não poderão ser en
caminha.dos na fase da diplomação. 
por quanto será o mesmo que rever 
coisa Julgada e matéria preclusa. 
Assim o tem entendido o Tnbunal 
Superior Eleitoral. Para coibir o 
abuso que não só faz aumentar o 
trabalho jUdiClario, prejudicando o 
andamento rápido dos demais pro
cessos eleitorais, como aeixa em sus
pens0 pOr longo tempo a legitimida
de do mandato concedido, convém 
evitar que tais recursos sejam enca
minhados, ao mesmo tempo que se 
diciplínem os recursos permitidos na 
íaze da diplomação nos têrmos ex
pressos pelos disoositivos constitucio
nais, do Código Êleitoral e Regimen
tos Internos dos respectivos Tribu
nais. OCDrre ainda C01.10 inconve
niência da intempestivirlade, que o 
eleito pode tomar posse, sem estar 
dela garantido, o que julgamos in
compatível com os cuidados jW'fdicos 
0" leg! ,~18dor. 

Sala das Sessões, em . '* de maio de 
1955 - Abguar Bastos. 

PARECER À EMENDA 

N.o 67 

Pela re~ição, uma v,ez que a maté
ria dever ser regulada em reforma 
posterior e mais completa da legisla
ção eleitoral. 

A comissão Mista circunscreveu ao 
mínimo inadiável e urgente a reforma 
de emergência que agora deve ser fei
ta·1 Além disso, ateve-se à vinculação 
direta e imediata ao pleito de 3 de 

, 



... 
N 
N .. 
)( 

'i 
o ...,. 

In 
cn ... -~ ... 11) o 
co ...,. 

NO 

~Z 
~....J 
.30. 

- 86-

outubro. Assim, tôdas as emendas fo
calizando matéria semelhante à da 
versada na de n. ° 67 mereceram pa
recer análogo ao ora exarado. 

N.o 68 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte: 
Parágrafo - O Juiz poderá venfi

car a alfabetização do alistando por 
iniciativa própria ou a requerimento 
de delegado de Partido. A verificação 
corutará de leitura e cópia de peque
no trecho de livro adotado em curso 
primário. 

Justificação 

A emenda visa dar ao Juiz pode
res para verificar a alfabetização dos 
alistandos sempre que achar neces
iário, ou quando assim o solicitar 
algum delegado de Partido. 

Sala das Sessões, em 11-5-55 
Lincoln Feliciano. 

PARECER À EMENDA 

N.o 68 

Pela rejeição. O objetivo da emenda 
já e alcanç~do na legislação atual. 
Assim o art. 45, parágrafo 1.°, do Có
digo Eleitoral, focaliza as providências 
que o juiz eleitoral deverá tomar no 
sentido de verificar, em caso de dú
vida, se o eleitor satisfaz o requisito 
constitucional de ser alfabetizado . 

Quanto a iniciativa de ofício do juiz 
eleitoral, êle a tem nos têrmos das 
letras b", "k" e "r" do artigo 2'0 do 
Código Eleitoral. 

Aliás, a impressão que se tem é que 
o douto autor da emenda ofereceu-a 
ao Projeto n. O 4.601-A. e não ao Subs
titutivo, uma vez que o art. 1.0 da
quele, e não o dêste, é que versa ma
téria pertinente com a tartada em 
sua proposição. 

N.o 60 

Ao art. 5.0 • 

Substitua-se a expressão "aquêles 
cujo falecimento seja notório" por 
"aqllêles que tiverem falecido". 

Justificação 

Naturalmente, o que se quer é ex
cluir das folhas de votação todos os 
que tiverem falccido e disso tenha 
conhecimento o Juiz Eleitoral. Não 
apenas aquêles cujo falecimento seja 
notório, isto é, público, conhecido de 
todos. 

Sala das Sessões, em 11-5 55. 
Lincoln Feliciano. 

PARECER À EMENDA 
N.o 69 

Pela rejeição. Saliente-se, inicial
mente, que a emenda é ao Projeto nú
mero 4.601, de 1954 e não ao Substi
tutivo da Comissão Mista. 

Em segundo lugar a remissão está 
errada: é ao art. 6.°; letra "a", e não 
ao art. 5.°. A Comissão Mista consi
derou aconselhável a fixação legal da 
inalterabilidade, como regra, das lis
tas dos eleitores. 

Não aceitando o art. 6. 0 , que é o 
todo, tornou-se prejudicada. sua par
te, objeto da Emenda n.O 69. 
I' N.o 70 
L Acrescente-se onde convier: 

Art. As prefeituras poderão proi
bir a afixação de cartazes de propa
ganda, em lugares impróprios, bem 
como a inscrição de letreiros por pi
chamento ou qualquer outro forma 
desde que coloque, em lugares pú
blicos apropriados, quadros ou pran
chetas destinados à colocação dos 
programas partidários e plataformas 
dos candidatos . 

Parágrafo único - O plano para 
execução do disposto neste artigo 
será elabOrado pelo Prefeito e apro
vado pelo Juiz Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 22-5 1955. 
Lincoln Feliciano. 

Justificação 

A propaganda eleitoral, por meio 
de cartares e letreiros pichados ou es
critos a giz, feita de maneira desoa.:
denada é um espetáculo dos mms 

, 1 • 
tristes que oferecem as nossas e.Cl-
ções. 

A campanha para que se coiba esse 
abuso que tanto enfeia as cidades, 
parte' do "Correio do Litoral", em 
Itanhaem no meu Estado. 

A medida cabe perfeitamente na 
lei de emergência que ora. se discute: 
e pela sua necessidade eVldente, tera 
c~rtJamente o apoio da Câmara. Em 
22-5-55. - Lincoln Feliciano. 

PARECER À EMENDA 
1.° 70 

Pela rejeição. O Código Eleitora:1, 
no art. 151" r~e a propaganda partI
dária. Inclusive específica a interdiç~o 
constante da Emenda n.O 70, no para
grafo 3.0 • No parágrafo 2.0 , regula a 
providência da colocação de quadros 
para a fixação de cartazes por parte 
da administração municipal. 

Pelo que se vê, a emenda seria itera
tiva, portanto supérflua. 

• 
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C N.o 71 

Art. 7.0 - Acrescente-se, em se
guida, ao parágrafo segundo, os se
guintes parágrafos, alterando-se a 
numeração dos demais: 

i 3.0 As sobrecartas serão opacas 
mas terão uma janela, em papel 
transparente, correSipQndendo ao lugar 
da rubrica do presidente da mesa re
ceptora, no anverso da cédula, de 
fórma que se possa verificar, depois 
de encerrada esta, que está devida
mente rubricada. 

i 4.0 Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cedulas 
e tantas sobrecartas quantas as cé
dulas, todas por êle devidamente ru
bricadas no anverso, sob pena de 
nulidade, o eleitor passará à cabine 
indevassável onde assinalará à tinta 
da côr determinada pelO Tribunal 
Eleitoral: a) nas eleições maJoritá
rias, com uma cruz (X), o nome do 
candida~o da sua escolha; b) nas 
eleições pelo sistema proporcional, 
por forma idêntica. ,o partido Ou le
genda em que vota, e o número com 
que estiver registrado o canáidato de 
sua preferência. A seguir, ainda !lO 
gabinete indevassável, colocará a cé
dula ou cédulas, cada uma na res
pectiva sobrecarta, de maneira que a 
rubrica do presidente da mesa coin
cida com a janela transparente, fe
chando em seguida. No ato de re
ceber a sobre carta ou sobrecartas o 
presidente da mesa deverá verificar, 
pela janela transparente, se a cédula 
ou cédulas estão rubricadas. Igual 
verificação poderá ser feita pelos 
fiscais de partido. 

§ 5.0 No caso de não apareeer a 
rubrica, o presidente da mesa con
vidará o eleitor a voltar à :-:abine in
vassável para corrigir a posicão da 
cédula ou oédulas, podendo, 'se ne
cessário, substituir uma só vez a so
brecarta ou sobrecartas. Se o elei
tor não colocar, ainda, a cédula "U 
cédulas em posição certa, terá o seu 
voto anulado. No caso de 'lubstitul
ção fraudulenta da cédula ou cédu
las, o presidente da mesa fará au
tuar, em flagrante, o eleitor para ins
tauração do processo devido . 

Sala das Sessões, em 18-5-b5. 
Lincoln Feliciano 

Justificação 

Dentre as inovações introduzidas 
pelo projeto, a de cédula ofiCIal é a 
de maior alcance: por um lado ex
clui, efetivamente, os analfrubetos e. 

por outro, desonéra os candidatos 
desprovidos de fortuna das pesadas 
despesas resultantes da impressão das 
cédulas. Tem, portanto, duplo efeito 
selecionador e democrático. 

Entretanto, nos têrmos em que esta. 
redigido o projeto, abrem-se duas 
vias para a violação do sigilo do voto, 
que a emenda procura evitar: 

Em primeiro lugar, a côr da tinta. 
Dada a infinita variedade de tons 
que se pode obter e a possibilidade 
do seu emprego em canetas tintelro, 
será possivel a identificação jo voto. 
embora nem sempre seja fácil. 

Entretanto, o voto secreto requer, 
para o eleitor, a absoluta certeza de 
que o seu voto não poderá ser identi
ficado. A uniformização da côr da 
tinta, sugerida pela emenda, visa su
primir essa possibilidade de VIolaçãO 
do sigilo do voto. 

A outra hipótese da violação do 
sigilo é a do contrôle do voto de 
uma série de eleitores desde que se 
obtenha, de inicio, uma cédula devi
damente rubricada e que Iria pas
sando de mão em mão da maneira. 
seguinte: 

Admita-se que um cabo eleitoral, 
contando com grande número de vo
tos numa sessão disponha-I>e a sa
crificar Um voto.' por anulação, a fim. 
de controlar todos os demais, rigo
rosamente. 

Assim é que o primeiro dos ele~
tores colocaria na sobre carta uma. ~e
ula qualquer e traria a cédula OfIClal 
de votação devidamente rubricada. 
!para o cabo eleitoral. Aquêle voto 
perdeu-se mas todos os . demais es
tariam controlados a partIr do segun
do eleitor; 

Realmente, o cabo eleitoral assina
laria na cédula assim obtida o voto 
que quisesse e a entregaria_ao se
gundO eleitor com a obngaçao deste 
colocá-la na sobrecarta. e trazer m
tacta a cédula que recebesse. Proc~
dendo assim sucessivamente sena 
possível o contrôle do voto C:os de
mais eleitores. 

Dil'>-se-á em contrário, que o cabo 
eleitoral não poderá ter a certeza de 
que o eleitor colocou na sobrecarta 
a cédula oficial por êle assinalada. 
pois o eleitor poderá rasgá-la e colo
car outra cédula qualquer. Entretan
to se na sessão não houver rotos 
anulados será possível a certeza de 
que t010s os eleitores. votaram de 
acôrdo com o cabo eleltoral. 
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E, de qualquer forma, este pflderá 
ter a certeza de que o eleitor se não 
votou no seu candidato, não votou 
em outro, pois, detsa forma, o seu 
voto estaria anulado. É quanto basta 
para a violação do principio do si
gilo. 

A emenda procura evitar esta for
ma de violação com as janelas trans
parentes através das quais o presi
dente da mesa e os fiscais eV~H~ rão 
a possibilidade de o eleitor levar con
sigo a cédula oficial para ~ervir de 
contrôle ao voto dos demais. 

Em 18-5-55. - Lincoln Feliciano 

PARECER À EMENDA 
N.o 71 

Rejeitada, pelas razões aduzidas nos 
p:tfeceres a emenda n.O 1 e n,o 75, 
Sendo rejeitado o principal, a cédula 
oficial, tornou-se prejudicado o que 
lhe era acessório, como é o caso da 
Emenda n.O 71. 

N.O 72. 

Acrescente-se onde convier: 

como do jornalista Paulo Ferraz. do 
"DiárIO de S. Paulo", a respeito da 
fraude conhecida pelo nom!' de "cor
rente", houve por bem encammhar 
à Comissão Mista de Reforma Elp.i
toral. Como êste órgão, ent~etal1to 
pela maioria de seus membros, não 
adotou a cédula oficial, a aludida e
menda ficou sem efeito ErtreT.anto. 
como a matéria vai ser reexaminada 
pelo plenário da Câmara, em face 
dos votos vencidos dos Srs. Senador 
Lúcio Dittencourt e dos deputado.s 
Ernani Sátiro e Colombo d() 3ouza, 
viza a presente emenda ~upn! essa 
lacuna. na convicção de que 'l maiO
ria do Congresso saberá ~er fiel ao 
mandato outorgado pelo povo ailS re
presentantes que o intregam. 

Sala das Sessões, em 25-5-55. 

Plinio Mello. 

PARECER À EMENDA 

N.o 72 

Rejeitada, pelas mesmas razões adu
zidm! nos pareceres às emendas ns. 1 
e 75. Não tendo sido aprovado o prin
cipal, - a cédula oficial - tornou
se prejudicado o que lhe era acessó
rio, no caso da Emenda n.O 72. 

Art. ~ instituida a cédula oficial de 
votação, de acôrdo com os modêlos 
constantes do Projeto n.o 94-1955, con 
feccionados em pflpel opoco e de C'ô
res diferentes para cada eleição, 
quando realizada mais de uma. Si-~ N.O 73. 
multaneamente. . 

§ _ Recebendo do presidente da Acrescente-se, . onde convier. 
mesa receptora a cédula ou cédulaõ . Art. Os candidatos · a cargos ele-
por êle rubricadas no ato. sob pena tIVOS. que tenham empregado fraude 
de responsabilidade (Cód . Eleit. art. sl!borno ou qualquer ?leio de co~u~-
175, n.o 21), o eleitor passará à ca- çao_ para .alcançar Vlt?rla n~ o ehO 
bine indevassavel. onde assinalará a serao .pymdo.:; com. dOiS ~ tres anos 
tinta com uma cruz (X). de pnsao e ~pedi~os :te exerce.rem 

a) - nas eleições majoratórias, o cargos admmistratlvos ')U politlCos, 
nome do candidato de sua escolha. pelo per1odo de dez anos . 

b) - nas eleições pelo sistema pro Parágrafo único - Ficam sujeitos a 
porcional, por forma idêntica, o par·· mes!'na pena e afastados das re~pec-
tido ou legenda em que vota. e o tivas funções os juizes ou Sen'idore.!< 
número com que tiver sido regbtl'a- da Justiça Eleitoral que hO'lverct!l 
do o pandidato de sua prefe:·ênda. constribuldo para que as 1'1eições se 

A seguir, dobrará e colerá a célu- realizem contra as determln:~cÕês do 
la ou células, e, saindo do gabii1etp Código Eeltoral. 
as depositará na urna, depois de "e- Sala das Sessôes, cm 26 de maio 
rificado pelo presidente corresponrl"n- de 1955. 
rem, em número e indetidade. as que Dioclécio Duarte. 
lhe foram entregues. Justificação 

Justificação 

A presente emenda, com ligeiro re
toque. é a emenda que o emiente Sr. 
Ministro Edgard Costa, acolhendo su
gestões do Dr. Ibsen da Costa Man
so, digno secretário do Tribllr. a] Re
gional Eleitoral de São Paulo bem 

Esta sugestão me foi feita pelo an
tigo Deputado JOEé AugJsto. '1m dos 
sacrificados no recente pleito rraliza
do no Rio Grande do Nort,e onde e
xerceu. dumn~ cerca de cinlluenta 
anos. os mais altos cargns acl"Ilinis
trativos e pollticos. sendo ;;'Icontest:\
vel o seu grande prestigio Sómente 
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a fraude e a corrupção poderiam der
rotá-lo. Aliás. a presente emenda 
repete a revolta do eminente sociaiis
ta Alfredo Palácios, como m\:.i~o bem 
acentua o ilustre polltico norte-rio
grandense, em relação à Argentin3 
"aconselhando marcar com o sê10 d2. 
indignidade aos frauda dores do voto, 
para que que as nossas instituiçõps 
não continuem. a ser deturpadas pe·· 
los falsários, pelos corruptores para 
os que deveriam estar nas cadeias e 
(irrisão da,s costas) vão para a~ Cá
maras Municipais, para a '\5st'mlJl~ia 
Legislativa, para o Parlamento, pan 
Os CWvêrnos". 

Sala das Sessões, em 26 .ie maio 
de 1955. 

Diaclécio Duarte. 

PARECER À EMENDA N" 73 

Pela rej,eição. Inoornpatibilidades ::m 
inelêglbi!idádes. só as da Constituição 
Federal. Maiorias ocasionais, juízes 
que são da conveniência das medidas 
adotadas por meio de legislação or
dinária, não podem arbitrar maJtéria 
des,sa importância, vitalmente vin
culada à sobrevivência e à indepen
dência das minorias. Seria uma ar·· 
Ibitragem política de conseqüente a1)ai
xonada e suspeita. poderíamos regre
dir à época das de'purações, em que 
maiorias onipotentes e partidaristas 
Ee sobrepunham ao soberano pronun
ciamento das urnas. 

Só através de emenda constitucio
nal o instituto da incompatibilidade 
e da inelegibilidade poderá ser am
:pliado. Provi<lência essa, aliás, que 
necessita ser efetivada, inclusive para 
evitar qUe presidentes ou diretores de 
autarquias, de sociedades de economia 
mista, prefeitos até de capitais, com o 
1P0der de seus cargo<; e sem se afas
tarem dêles. bem como às vêzes, até 
a munificência peroulária do dinhei~ 
do povo, concorram vitoriosamente àS 
eleições. 

Em alguns Estados já se diz que 
na respectiva representação há "ca
<leiras cativas", vinculadas a deter
minados CaTlgos. 

Mas não será por lei ordi.lllária que 
se disciplinará vàlidamente a espé
cie. 

N.O 74 . 

U Redijam-Se assim: 
Art. 1.0 - O escrivão eleitoral. re

cebendo do alistando, ou do DelegR
do de Partido, .0 requerimento de ins
crição, com a letra e firma re{'onhe
cida,s. instruido com qualquer dos 

documentos exigidos pelo art. 33 Q0 

Código Eleitioral e a prova de resl
dencia, dará recisão ao representante 
com espeCificação do dia, hora e nú
mero de ordem, registrandl)··o no li
vro competente e, depoi·s de o auto ar, 
o fará concluso ao juiz eleitoral que, 
dentro do prazo máximo de cinco (5) 
dias o despachará. 

§ - Unico. Toda a vez Que o re
querente não juntar a prova de ter 
feito pelo menos o curso primáno 
o juiz o submeterá a exame sumário 
para verificar se sabe ler e e~('rl'.'v~r. 

Art. 3 - Quinzenalment.e, o Juiz 
eleitoral fará publicar pela imprensa 
onde houver, por conta da .iustiça 
eleitoral, ou par editais, a dista do. 
pedidos de insrriçio. merriomllld0 os 
deferidos, indefE'ridos e convertidos 
em deligência. 

§ Unico Quando por falta de im
prensa local a lista em apreço divul
gar-se mediante edital. uma via da 
mêsma será remetida a cRda :E~prD
rio mUlllcipal de p:lrtido rel;'.11 0 rTn!:'l1te 
reB'istrado. 

Art. 7.° - Deverão ser organizadas 
mêsas receptora." p leit0rais nas vilas 
e povoados, aSSIm como nos esta?e
lecimentos de internação coletiva, m
clusive. leprosários, onde haja, pelo 
menos, cinc'o enta eleitores. 

§ 1.0 - Também se organizarão 
mêsas receptoras em sitio ou fazen
da, uma vez que isso melhor consul
te aos interesses dos eJitores, em nú
n'll'Y8, pelo menos de duzentos (200) 
quanto ás suas residências e meios de 
transporte 

§ 2.° - Es,sas mêsas receptoras só 
funcionarão com a garantia de fôrça 
federal posta á sua dispasão. 

Art. 15. - O requerimento de se
gunda via de titulo eleitoral será es
crito e assinado de próprio plwh0, 
com letra e firma reconhecidas a
presentado pessoalmente ao .itüz que, 
ocorrendo duvidas sôbre a identida
de e caoacidade do requerente, de
termina rã as necessárias deligencias 
para verifica-la:s. 

Art. 19. - a) exibição do título 
de eleitor e mova de identificação, 
se 'surgirem duvidas a respeito. 

Art. 34.° - Suprimam-se as pala
vras estadual ')u municipal. 

Art. 39 - Haverá em cada circuns
crição por grupo de vinte (20) z.:>nas 
ou fracão, um Juiz Corregedor e um 
Promotor da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As atribuições dos Correge
dores e Promotores serão fixadas 
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pelo Tribunal Superior Eleitoral e, 
em caráter s~pletivo ou complemen
tar, pelo Tribunal Regional Eleitoral 
perante o qual servirem. 

§ 2.0 No desempenho de suas fun
ções os Corregedores e Promotores se 
locomoverão para as zonas eleitorais, 
nos seguintes casos: 

a) por determinação do Superior 
Tribunal ou do Tribunal Regional 
Eleitoral; 

b) a pedido dos juizes eleitorais; 
c) a requerimento de Partido defe

rido pelo Tribunal Regional; 
d) sempre que entender necessá

rio. 
§ 3.0 Os Corregedores e Promotores 

perceberão gratificações arbitradas 
pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

Acrescentem-se onde convier: 
Art. - Constitui infração penal 

votar mais de uma vez, ou em LIgar 
de outrem. 

Pena - detenção de um a dois anos. 
Parágrafo único. Considera-se ina

fiançá vel a incidência nessa infração. 
Art. - (§ 3.0 ao art. 91 do Código 

Eleitoral): Será nula a 3ipuração de 
cada dia em que não se observarem 
rigorosamente as prescrições acima 
estabelecidas, cabendo ao juiz presi
dente da Junta a pena de suspen
ção disciplinar até sessenta (60) 
dias. 

Justificação: 
A nova redação do art. 1.0 do pro

jeto torna obrigatório: 
a) o reconhecimento de letra e 

firma do alistando 
b) que o mesmo, ou o Delegado de 

Partido, apresente o pedido de ins
crição; 

c) a prova de residência. 
As exigências das letras a) e c) 

constam da tradição de nossas leis 
eleitorais e tornam-se imprescindíveis 
para evitar que os cabos eleitorais 
façam os pedidos de inscrição, em 
nome dos alistandos, e que pessoas 
de um municipio se qualifiquem em 
outro, como está se tornando hahito. 

A entrega do requerimento em car
tório deve ser feita pelo requerente, 
Ou Delegado de Partido, a fim de 
fixar as responsabilidades, que de
correm do pedido, e facilitar as di
ligências, que se tornem necessárias. 

Não podemos continuar a permitir 
a qualificação de analfabetos, quan
do a proibem expressamente a Car
ta Magna do pais (art. 132, 1) e o 
C6digo Eleitoral (art. 3.0 a). 

Estabelece a emenda uma presun
ção legal de saber ler e escrever pa
ra os que tenham feito, pelo menos, 
o curso primário: os demais ficam 
sujeitos à prova de capacidade. 

O art. 3.0 passa a redigir-se de 
forma a tornar clara a responsabili
dade do pagamento das despesas da. 
publicação da lista de eleitores, pois 
sem se dar recursos para atender às 
mesmas, será inocuo estabelecer a 
providência. 

No parágrafo único obriga-se a 
remessa de uma via para cada di
retório de partido, que assim, fica 
habilitado aos recursos e reclamações 
necessárias à boa ordem dos traba
lhos. 

O projeto exclui as fazenda se oJJ.
tios da localiz3iÇão de mesas recepto
ras, porque, de certo, quer afastar o 
perigo da influência dos "chefes" 
da zona rural e da insegurança ali 
reinante. 

Reconhecemos a razão de ser elo re
ceio, mas, como se trata de ~edida, 
que muito concorrerá para reduzir 
as despesas eleitorais, no que tange 
aos transportes, urge enfrentar o pro
blema para resolvê-lo com a exi~ên
cia aditiva constante da emenda: 
56 funcionarão as mesas em propne
dades rurais com a garantia da força 
federal. 

Consiga-se o eleitor votar, no in
terior, perto quanto possível for, de 
sua residência, e se terá reduzido, 
talvez à metade, as despesas tão vul
tosas, com o serviço de transporte, 
qUe sempre constitui objeto de soe
zes explorações ao tempo dos ,)leitos. 

A ~oncessão da 2.a via eleitoral, em 
alistamento viciadíssimo, como o 
que ora possuimos, deve ser .~ercada 
de medidas, que coibam as atividad!'s 
do chamado "eleitorado fantasma". 

Entrega do requerimento ao pró
prio juiz, identificação da letra e fir
ma, possibilidade de serem feitas di
ligências para evitar que sirva de 
Instrumento à fraude, tudo isso cons
titui Objetivo da nova redação do 
art. 15 . 

O art. 19, a) contem um acréscimo 
a reSlpeito da prova de identifica
ção do eleitor, quando houver dúvida 
sobre a mesma. Está arraigado o 
hábito de mandar um individuo vo
tar em nome de outro, se este não 
comparece, ou já faleceu. A falta 
de retrato no titulo, ou de outro 
meio que torne conhecido e eleitor 



-91-

através o título, requer que se esta
beleçam todas as cautelas nêsse to
cante. 

Cabe ao Congresso Nacional legiSlar 
sobre direito eleitoral, mas, parece
nos que não está no âml)ito dessa 
atribuição estabelecer preceitos ~ela
tivos 3.() funcionalismo estadual ou 
municipal. Daí a supressão de pala
vras, que propomos, quanto ao art, 34. 

Não há maior necessidade, ~m ma
téria de organização dos serviços ,~lei
torais, do que dotá-los de um corpo de 
juizes próprios. Não sendo possivel 
.. tender, agora, a essa justa aspirf. 
ção, em vista do elevado montante 
das despesas que acarretaria, que ao 
menos se estabeleça um serviço de 
vigilante superintendência sobre as 
Ittividades nas diferentes zonas elei
torais, a fim de conrer essa avalanche 
de fraude se irregularidades que re
pontam por tôda a parre, abalando a 
confiança nas garantias aos ;;ufl'á
gios populares, em que se apoiam as 
instituições democráticas vigorantes 
no pais. 

Será essa a atribuição da Corre
gedoria, que propomos como uma su
gestão, que nos parece digna de exa
me e acolhida por parte da clouta 
Comissão Mista de Reforma Eleito
ral. 

Os artigos a acrescentar, ao projeto 
substitutivo, visam além de tornar 
inafiançável, el-evar a penalidade de 
uma das mais comuns infracões em 
matéria eleitoral: o voto com título 
de ausente ou falecido. 

Eis aí uma das formas mais em 
voga de fraudar o resultado das ur
nas. 

Tenho conhecimento direto de ca
sos em que um só eleitor votou dez 
vezes, com títulos alheios, porque cs 
mesmos n1\o continham indicações 
que possibilitassem verificar a lden
tidade do portador. 

O preceito final da presente emen
da destina-se a acabar com a prática, 
profundamente prejudicial, de nãn êe 
dar boletins, nem se regist1'8!', por 
qualquer forma digna de crédito, o 
resultado das apurações diárias . 

Foi êsse sistema irregular, ilegal, 
que assegurou as alterações dos re
sultados das apurações, quando se 
tinham de elaborar os mapas 1'egis
tradores das mesmas. 

Houve zonas eleitorais do inter;;,r, 
que somente após dois meses da 
apuração deram conhecimentD aos 
Tribunais Regionais do resultadD c.cs 

ma.pas! E quantos não foram alte
rados, ao sabor dos inescrupulosos, 
que abusavam da fraqueza de Juntas 
Eleitorais ... 

E' imprescindível uma rigorosa. 
prescrição para evitar que perdure 
esse meio de deturpar o resultado dos 
sufrágios. 

Sala das Sessões, em 27 de maio 
de 1955 - Alencar Araripe. 

PARECER À EMENDA N.· '7'4 

A Emenda n.O 74 é pela su aextensão 
e profundida.de realmenre substituída 
à boa parte do substitutivo. Desde a. 
elalboração do anteprojeto, pelo Re
lator, e através da discussão e vota
ção da matéria pela Comissão Mista, 
foi rejeitada a maioria da.<; providên
Clas aventadas pelo eminente depu
tado Alencar Araripe. 

Notadamente no que tange ao alis
tamento, que a partir de 1956 será 
feito de malneira diferente, nos têr
mos do al't. 40 do Substitutivo. E o 
do corrente ano está às vésperas do 
encerramento. 

Há dis'p<Jsições na emenda análo
<Tas a exisrentes no Substitutivo. -/!,$ 
~azões aduzidas, concluem pela não 
aprovação da Emenda n.O 7'4. -
• 1!'.SCé e o parecer. 

N.O 75 

Onde convier: 
Art. - São instituídas, de acôrdo 

com o modêlo n.o 1, anexo, cédulas 
ofieLais de votação para as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente da Repú
blica, senadores e seus suplentes go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-prefeito. 

§ 1.0 - As cédulas conterão. alpm 
da designação da eleição, os nom~ 
dos candidatos registrados, os quals 
serão precedidos por um espaço de
marcado que servirá para o eleitor as
sinalar seu voto. 

§ 2.° - O presider.te da mesa, de
pois de rubricar as cédulas e a sob,e
carta, as entregará ao eleitor que, pas
sando à cabine indevassável, assinala
rá a tinta o nomE' do candidato de 
sua escolha. A seguir, ainda no gal:>i
nete indevassável, colocará as cédulas 
na sobrecarta. fechando-a. 

§ 3.0 - Serão nulas as cédulas em 
que aparecerem assinalados nomes de 
candidatos em maior número do que 
os postos eletivos a serem preenchi
dos. 

§ 4.° - A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da União, 
dos Estados e dos Municípios. poden
do em caso de emergência, ser êsse , 
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trabalho requisitado a oficinas parti
culares, mediante indenização poste
rior. 

Justificação 

O não acolhimento da cédula oficial 
no substitutivo da Comissão MIsta não 
foi pacifico. No plenário da Câmara 
as opiniões se dividem sendo numero
sos os Srs. Deputados que se mclinam 
pela adoção da iniciativa contida no 
anteprojeto da Justiça Eleitoral. 

Nossa emenda visa uma fórmula de 
acomodação na qual, adotando-se a 
cedula ofiCIal apenas para as eleições 
majoritárias, seriam conseguidas mui
tas das indiscutíveis vantagens da me
dida, sem os possíveis inconvenientes 
que os adversários da cédula oficial 
lndicam nas eleições do sistema pro
porcional, nas quais podem ser regis
trados centenas de candidatos. Esta
mos certos de que a nossa emenda 
que será justificada com maior desen~ 
volvimento da tribuna, oferece uma 
solução intermediária que poderá me
recer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
- Afonso Arinos. - Aurelio Vianna. 
- Ernani Satiro. ' 

Nota: 
O modêlo n.O 1 referido no texto ~a 

emenda é o mesmo que acompanha o 
avulso do projeto n.o 94-55. 

PARECER À EMENDA N.O 75 
A Comissão confirmou, na espécie, 

sua decisã.o anterior, tomada quando 
da elaboração do Substitutivo, contrá
ria à i'llstituiçã.o da cédula oficial. Os 
votos em separado documentam a po
sição dos partidos e dos componen~ 
da Comissão na importante matéria. 
O Relator, a seguir, resumirá a fun
damentação de seu ~arecer contrário 
à limitação da cédulã ohclal àS eleI
ções regidas pelo principio majoritá
rio. 

) - Pela preliminar de que às 
vésperas de uma eleição não ~e 
pode substituir elemento constitu
tivo e até cünstitucional, como 0 
sistema de votação. A tese sugere as 
OQ[lSiderações da oportunidadle, que 
são o pressuposto da "ocasio legis". 

A lei atual deve reger a eleição 
atual. 

A tradição jurídica naciolnal é de 
que leis novas, da importância e das 
conscqüêências da ora em causa, de
vem ter vigência progressiva ou ant€
rior a sua publicação. E' o "t€mpus 
vocationis", prudente e necessário in
tervalo para bom conhecimento da lei 
nova. A própria legislação eleitoral 
nos fornece exemplos disso. 

A lei n.O 2.084, publicada em 12 de 
novembro de 1953, exigiu para 1.0 de 
jw::eiro de 1966 - mais de dois anos 
depois - a aposição da fotografia nos 
títulos. A justiça eleitoral, ao propor 
no art. 12 do projeto n.O 94 que o 
alistamento se faça por "folhas in
dividuais de votaçã.o", cautelosamen
te intervalou a vigência da inovação 
para 1.0 de laneiro de 1955. E na jus
tificação está dito que pela "exigui
dade de tempo", não "poderá ser 
executada antes das eleições de ou
tubro de Hl55". A cédula ofici3.1 de
veria ter tido tratamento idêntico. 
Pela justiifcação do projeto 94, ela
borado pela justiça eletioral, vê-se que 
a maioria das fraudes e corrUipçoes 
só serão extirpadas pela substituição 
dos títulos pelas "fôlhas individuai.8 
de votaçã.o". "E' providência que, 
adotada, elimilIla do plano tôdas as 
fraudes praticadas em tõrno dos t.i
tulos eleitorais, como os relacionadot\ 
sob os ns. 4, 5, 6, 7 e 8, desta jus
tificação". Os que entendem que sem 
cédula oficial estarão irremediàvle
mente comprometidas as eleições de 3 
de outubro, deveriam não se esquecer 
de que o novo alistamento, sob o 
sist.ema de "fôlha individual", não 
aproveitará a êsse pleito. E nada se 
diz a respeito. O que é correto é que 
as providências moralizadoras cons
tantes do projeto n.· 94, acrescidas àS 
aduzida,s no Substitutivo e nas emeITl
das e sul:>emendas aprovadas, farão 
com que o ilícito penal, mesmo sem 
cédula oficial e sem fôlha individual 
de votação, se viciar a representação 
política, o faça de maneira insubs
tancial. Porque êss·es dois institutos 
não terão o condão de canonizar nos
sas eleições contra todos os pecados 
e vícios eJ.eitorais. Ao contrário: a 
cédula oficial aumentará a delinquên
cia eleitoral, como "ex abundantia" 
o Relator demonstrou nos sucessivos 
pareceres sôbre sua manifesta incon
veniência, inclusive o que se poderá 
ler ao pé da emenda n.o 1. São ês
tes, porém, argumentos "de meritis". 
A preliminar é a seguint€: - já nos 
€IIlColltramos, pràticamente, no "pe
ríodo eleitoral", que por definição le
gal (art. 151, § 6.°, do Código Elei
toral) começa, em todo Pais, trêl! 
meses antes do pleito. Nesse "perío
do eleitoral", a propa,ganda é cercada 
de garantia e facilidades, pois é a 
fase comicial da eleição, destinada a 
esclarecer o eleitorado, para que ê.ste 
decida e escolha bem. 

Nenhuma outra preocupação pode
rá distrair dêsse dever, candidatos e 
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sufragantes, E' a lição dos doutri
nadores, como por exemplo Georg~ 
Burdeau, no seu "Manual da Droit 
Constitucionnel": "Elle doit (la pé
riOOo électorale) être sufisament lon
gue pOUr que les candidats aient de 
temps de faire connaitre leur pro
gramme eles elécteurs celui de ré
fléctir", O Relator presta êste de .. 
poimento, Na Capital da República 
e em Sbo Paulo, de'POls de dois me
ses de amplos debates no Congresso , 
pela imprensa e pelo rádio, nos pro
gramas de televisão de que tem par
ticipado, a pergunta insistentementr 
fonnulada pelo públiCO teleouvinte, 
reconhecidamente culto e atualizado 
é no sentido de que se explique o 
que seja "cédula oficial", 

A hora, agora, é de elucidar a Oipl
nião pública nos comícios, pelo rádio, 
pela imprensa e pela televisão, E nãr) 
na U!ndécima hora confundi-la, senão 
surpreendê-la, no Congresso, com re
formas políticas da profundidade da 
maioria abcoluta, da supressão do 
cargo d,e Vice-Presid ,,:nte da Repúbli
ca, do Govê,no COlegiado e da cédula 
oficial. 

2) - Se se reco,nhe-ce que a cédula 
oficial é incompassível com o sistems. 
p.roporcionalista, tal como praticado 
entre nós, como adotá-la, principal 
mente circunscrita às eleições majo
l'itárhs ? Na mesma eleição, coexis
ti:-am dois processos de votação ra
dicalmente diferentes, Argumenta
se: isso, a 3 oe outltrü, não oco:'re
rá, Cümo não, si só em São Paulo 
ceca de 400 municípios renovarão 
SUgo:; râmaras, mooilizando aproxima
d.amente dois milhões de eleitores? 
De'Pois, o Rola tor é refratário à legis-
1~{'0 ~ "ad "'el'ne" ou "ad p-ers-onam" , 
:sso para n1'l0 dizer "erga pêrsonam", 
E!: sa legislação de ocasião ou "á la 
minut3" nunca prova bem, 

O pleito de 3 de outubro não será 
o último do Pais, Futuramente, a 
reE;ra se"á a dos pleitos proporciona
listas, Si d,: anremão se reconhece 
Que para estes a inovação é impraticá
vel, de aue adianta.rá insistir na 
rnutilacão . do sistema? 

Confiv,ura aberração da doutrina e 
da técnica legislativa a solução ambl 
valf'nte, hibrida, com que se quer 
truncar o sistema de votação, que deve 
spr uno, uniforme, A ad.oção pm'a e 
simples da cédula oficial, pelo me
nos tem o mérito da coerência, 

3) - Tem se dito qUe a oportulll
d3de é rara para se testar a ino
vação, Seria uma ey-ooriência, Quan
do se proclama, com tanta ênfase, que 

a conjuntura social, financeira, exo
nômica e política é de tal gravidade 
que até o direito natural dos parti
dos C:e terem candidatos pJ'ópa'ios 
dev:<. sel' sacrifiCada, como submetê
la a teste ou experimentação? E 
[e os resultados forem negativos? 
Quem arcará com as consequências 
da impr2vidência, senão o regime e 
o País? 

4) - A cédula oficial é parte da 
reforma, não é reforma, Limitada, 
como foi proposta, não passa, pois, 
de parte da parre, Não será por ela, 
exclusivamente, que se comoa terá o 
eleitorado fantasma, o eleitor anal
fabeto, e estrangeiro ilegalmente ins
crito, os títulos fiticios, ~sse elei
torado continuaria votando da mesma 
maneira, Na realidade, na grande 
virtude, afirmam seus entusiastas, será 
acabar com a criminosa concentração 
de eleitores nos chamados "currais" 
ou "quartéis", para o "chapeamen
ts" e sua po,srerior condução até à 
base da urna, sob fiscalização, Ad
mitamos que isso seja exato, Porque 
minoria mínima, no total do eleito
rado, assim age, iremos complicar 
para a maioria toda a votação, a 
ponto de embaraçá-la, s-enão impedí
la? O remédio será impedir a con
centração , Nesse sentido foi apre
sentada sub-emenda pela Comissão, 
Nem seria preciso, pois o abuso tem 
remédio no próprio Código, nos ns, 
16 - 19 - 20 - 21 e, taxativamen
te, no n, o 18, todos do artigo 175, 
O que há é deficiência da fiscalização, 
Será absurC:o suprimir o uso, por 
caU8a do abuso, Para acabar com 
"os currais", acabar também com o 
suf:'ágio universal, em toda sua es
tensão e Dureza constitucionais, 

4) - Cada urna receberá, em mé
dia, 900 envelopes, As atuais não com
portaj'üo, Deverão ser 2 vêzes maio
res, dificultando transporte, depósito 
e guarda, depois das eleições, Não 
haverá tempo para serem feitas no
vas urnas, 

5, O) - Cada eleitor receberá de 2 
a 5 cédulas-envelopes anres de votar, 
Deverá depositá-las tôdas na urna, 
depois de votar, Isso obrigará vigi
lância contínua, o que a prática tem 
revelado impossível. Se forem pos
tas na urna cédulas a mais ou a 
m.enos, surgirá na apuração o sério 
proolema da incoincidencia entre vo
tos e votantes, motivando complica
ções que podem acaretar até nulida
de da votação, 

6,°) - As cédulas oficiais possi
ibilitam: 
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a) - fraude anterior ao dia da elei
ção, Será entregue pelo menos 3 dias 
antes ao presidente da Mesa que po
derá: 1) entregá-las aos cabos elei
toraiS; I!) - Alegar perda, extravio 
ou roubo, para impedir a realização 
da eleição em determinada seção, onde 
seu adversário teria vantagem, 

b) - fraude no dia da votação: en
tregar cédulas já assinaladas aos elei
tores, notadamente aos que se ven
deram, cujo silêncio ou não protesto, 
quando as receberem, será a confir
mação do negócio, 

c) - fraude na apuração ou depois 
dela, Consistirá em assinalar cédu
las em branco ou já assinaladas, nes
te último caso anulando-as. Os re
cursos de recontagem de votos tor
nar-se-ão inoperantes. 

7.°) - As cédulas oficiais devem 
ser remetidas em número exato para 
cada Presidente de Mesa; 400 eleito
res, em média 1.200 cédulas, O ex
cesso pOderá ser desviado crimino
samente, Mas o número exato não 
admite os casos de cédulas que de
vem ser inutilizadas por defeito de 
'mpressã.o, êrro, engano ou borrão, 
quando o Presidente da Mesa assi
nar as sobrecartas, etc. 

8.°) - pelü Código Eleitoral, os 
candidatos podem ser regist~ados até 
15 dias antes da eleicão. O Substitu
tivo propõe 30 dias.' E' de natureza 
dos pleitos, que só com a aproxima
ção dos mesmos, com o clima polí
tico gerado pela campanha e pela 
!propaganda, se definam as situações, 
possibilitando alianças, etc. princi
palmente para formação das chapas 
de d,eputados federais e estadualS. A 
regra, para as primeiras, é a alian
ça. Isso não permitirá que os par
tidos, muito a~tes, decidam sôbre 
o registro dos respectivos candid~ws 
aos cargos executivos e legislativos. 
Admitamos o prazo de 30 dias para 
registro, proposto pelo Substitutivo, 
depois dêle esgotado a justica eleito
ral pOderá mandar confccc;0n~r as 
cédulas. Primeiro deve~á haver tem
po para impresEão. Depois a remes
sa: a) c.o Tribunal Sup'erior Eleito
Tal para os Tribunais Regionais Elei
tm'ais do Pais; b) - de cada Tribu
nal Regional a cada juiz eleitoral do 
Estado: c) - do juiz eleitüral a cada 
P1'esidente de MeSa Receotora, E' 
preciso que se medite se será sufici
t.nte o prazo de 3D dias, bem como 
nQ extravio ou na chegarta após a 
e'pir-ão, dêsse material. Mandar im
primir nos Municípios essas cédulas 
terá êstes inconvenientes: a) a maio-

ria dêles estão desaparelhados para 
tal; b) se as cédulas nbo forem uni" 
formes, seguindo vários tipos delas, 
feitos pela própria Justiça eleitoral, 
em tipografias e lugares diferentes, 
os fraudadores disos se aproveitarlio 
para impressão também de cédulas, 
:."l'as temporadas líricas, nos grandes 
jogoS de futebol, apesar da complica
da impressão dos ingressos, êstes são 
falsificados, 

9,°) - Os candidatvs aos cRrgos 
d{) Ex'ecutivo serão re,gtstrados 30 
dias antes, As cédulas oficiais serão 
então impressas, E se desistirem, lD
clusive por motivo pat,riótico, para 
propiciar uniões? E se morrerem? 
E se o respectivo registro fór cassa-
do pela Justiça ,eleitoral, por serem 
inelegíveis, por exemplo? E SE perde-
rrm os direitos políticos, pela super
veniência de condenação judicial, por .
exemplo? Até 10 dias antes do plei- .., 
to (artigo 49 do Código Eleitora 1) , 
qualquer candidato pOderá requerer 
o cancelamento do seu registro, Co-
mo fazer, nesse e em outros casos 
semelhantes, se as cédulas são ofi-
ciais, já estão impressas, não poderão 
ser confeccionadas no lugar, até à 
máquina, como o regime atual ad-
mite? 

HY,O) _ Quando qualquer mesa re
ceptora não se instala, os respectI-
vos eleitores votarão na seção malS 
próxima (artigo 71, § 4,°, do Código 
Eleitora]), Aliás, o regime da cédula 
oficial ensejará que só o não com
oarecimento do Presidente da Mesa 
Impedirá a instalação da mesma, pois 
a êste foram confiadas as cédulas e 
sem estas a votação é impossível. 
Pelo sistema atual, essa ausência será 
automáticamente suprida pelo 1, ° ou 
pelo 2.0 mesário (artigo 71), Seja 
como fôr, cabe a pergunta: como irão 
votar, sem cédulas, na mesma ou em 
outra seção? Responder-se-á segura
mente: com o juiz eleitoral. Estes 
serão os inconvenientes se isso fôr ad
mitidü: a) - nem sempre será fá- a 
cil localizar o juiz eleitoral. Poderá. _ 
até estar em outro Município de sua 
zona eleitoral, em distrito ou seção 
eleitoral distante. inspecionando o 
pleito, ou mesmo atendendo à requi-
sição _de partido para restabelecer a 
ord2m ameaçada ou subvertida por 
tumulto, conflito, etc.; b) - O Juiz 
eleitoral deverá ter estoque excedente 
dp células. Se o juiz fôr faccioso 
ou não guardar êsse material com a 
cautela devida, as cédulas excedentes 
entrarão a circular clandestinamente, 
notadamente manipuladas por escri-
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vães eleitorais inescrupulosos. E' o 
que acontece, atualmente, com os ti
tulos assinados em branco pelos jui
zes eleitorais e criminosamente pre
enchidos com nomes fitícios. Assim 
se fabricou parte do eleitorado fan
tasma. Futuramente serão as "cédu
las fantasmas". 

11. 0) - Consequências da compli
cação do sistema, para o eleitor que 
não o entender: 

a) - não votará. O voto em bran
co não significará mais protesto con
tra os candidatos disputantes. Será 
o protesto contra um sistema de vo
tação que torna inexequivel para mui
tos o direito e o dever de votar. 

b) - votará mal ou errado. A 
consequência será elevada percenta
gem de votos nulos. 

C) - votará a esmo. Devido ao ex
casso tempo de que dispõe para vo
tar, devendo em certos casos assi
nalar nomes e em outros votar em 
legendas, pelo sistema atual, se tiver 
dúvida ou estiver nervoso, o eleitor 
votará a esmo, a torto e a direito. 
Os pleitos passarão a ser influencia
dos por fatores aleatQrios. Eleição 
será loteria. 

12.°) - A cédula oficial não ex
clui nem impede o eleitor de votar, 
sendo pouco esclarecido, até o anal
fabeto, ilegalmente inscrito. Iss o 
porque êsse eleitor comparecerá para 
votar, mas votará errado ou lotérica
mente, como já foi esclarecido. A nor
ma deve ser: todo rigor e escrupulo, 
para cumprimento da lei, no alista
mento e tôda facilidade, para cum
primento do direito-dever de votar, na 
1'0tação . 

13.°) - A maioria, mesmo no sis
tema atual, vota bem. São honestas 
as duas maiorias: d'os eleitores e 
dos políticos. Justo não é oue a cul
pa de minoria oue rouba, éompra ou 
se vende, complique todo um siste
ma, para a maioria honesta, dificul
tando-lhe ou lhe impedindo o exer
cício do sufrágio. Os inocentes não 
devem pagar pelos pecadores. O que 
se deve é localizar e punir os de
linquentes eleitorais. A Justiça Elei
toral escarmentará muitos se exem
plarmente punir alguns. A certeza 
da punição será eficaz arma no com
bate à fraude. O Substitutivo extir
pará muitas das fraudes ora pratica
das, sem a necessidade da adoção 
da cédula oficial, oue substituirá êr
ros antigos por novos. 

14.°) - Consequência prática da 
cédula oficial; o eleitor sabe em quem 

quer votar; mas não sabe como votar, 
dada a complexidade do sistema. 

15.°) - :il:rro capital da cédula 
oficial: ser incompatível com o siste
ma misto, majoritário e proporcional, 
que rege as eleições no Brasil. Nos 
Estados Unidos o deputado é eleito 
por distrito. O mesmo na Inglater
ra. São poucos deputados - em 
geral dois (do Partido Republicano 
ou Dem<Jcrático; do Partido Conser
vador ou Trabalhista) registrados e 
votados. Cada Partido registrará um. 
Sendo registrado para o distrito, p<lr
<1u·e nele tem prestigio, uma vez que 
já o representa, nele nasceu; nele 
mora, nele praticou muitos benefícios, 
o nome do candidato é muito conhe
cido. Diferente entre nós: o voto é 
circunscricional. Em São Paulo cêr
Ca de 1. 500 candidatos postulam vo
tos em Municípios at.é de 2000 eleito
res. Não há entre as nações civili
zadas do mundo a aue, tendo o siste
ma. híbrido majoritário-proporcional, 
a dote a cédula oficial, tal qual o pro
ieto 94 a propõe. A cédula oficial 
não pOde funcionar avulsa, escoteiro, 
desgarnda de pressupostos de que é 
consectária, o principal dêles o voto 
distrital. 

16.°) _ Em outros países, tudo se 
faz para facilitar a votação. Certos 
Estados da União Americana admI
tem aue a~ cédulas contenham símbo
los: o elef::mte. representando o Par
tido Republicano e o burro, o Parti
do Democrático. Na Itália, a mesma 
facilidade: a cruz simboliza o Parti
do Democrata Cristão e a foice e o 
martelo, o Partido Comunista. O que 
se auer no Brasil: ora o eleitor mar
ca nomes, ora legendas. acompanhan
do-os de números, isso com 12 par
tidos disputantes e às vêzes mais de 
mil candidatos. 

17.°) _ A cédula oficial aumentará 
muito os votos nulos: por haver in
c0incidência entre vat.os e votantes; 
po~ sinalizarão errada. etc. Haverá 
fre'luentemente necessidade de reno-
vações de eleição. / 

N.o 76 L--
Substitua-se o artigo 1.0 pelo se

guinte: 
Art. 1.0 - Para alistar-se deverá o 

requerente, de próprio punho. preen
cher em cartório, na presença do es
crivão ou funcionário designado pelo 
Juiz. a fórmula impressa Que lhe se~á 
fornecida - (modêlo anexo) - eXI
bindo, no ato, os documentos compro
batórios da sua identidade e residên-
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eia e das suas declarações, fazendo a 
entrega de tTês retratos dimensão 
3 x 4. 

§ 1.0 - O escrivãc· ou funcionário 
designado, depois de atestar, a seguir 
ter sido a fórmula preenchida em suà 
presença, pelo próprio requerente, to
mará a assinatura do mesmo na "fô
lha individual de votação" , e do pedido 
lhe dará o recibo. 

§ 2.° - Deferido o pedido, o título 
a que se refere o § 2". do art. 40 será 
entregue mediante a apre~entação do 
recibo mencionado no parágrafo an-

Senhor JUIZ Eleitoral 

terior, ao próprio eleitor, ou a quem o 
apresente . 

§ 3.° - Se indeferido o pedido, e 
nãc havendo recil>o, será inutilizada . 
pelo cartório, a "fôlha individual de 
votação" com a assinatura do reque
rente. 

§ 4.° - As certidões de registro de 
nascimento feito fora do prazú leO'al " . na conformidade da legislação vigente 
só têm valor, para fins elelt'rais, como 
prova de idade após um ano da data 
do mesmo registro. 

Sala das Sessões, 27 de maio de i~55 
- . Er nani Satiro. 

· ................... '(n~ri-;; 'PÓl: . ~~t~~ . d~' 'reqúe~êritê) .............. , ..... . 

(estado civil) 
. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. , com .,...... anos, ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ..... . 

(profissão) 

nascido em .......... de ........ de 1 .......... , em ........ cnaturali-
dad'e) ......................... ,. . ,. • lO •• 

flJho de .... , ........... . . ................................................ . 
e de .................... . . .............................................. . 
residente em ........... . .. . .............................................. . 

(localidade, rua e número) 
requer a sua insCrIção como eleItor, oferecendo o segUinte ................. . 

.. ...... documento .......... comprobatório ........ das suas declaraçôes. 
· ..................................... . . ..................................... . 
· .................................... . . ..................................... . 

. . . . . . . . . . . . . (éi<iad~')" ....... " ...... de ...... de 195 .. 

(Assinatura do requerente) 
Atesto que a presente Tórmula foi preenchida, em minha presença, e 

do próprio punho, pelo requerente. Data supra. 
O Escrivão, 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ......... , .. ' ....................... . 
Estado de ................ . .............. . . . .. Zona Eleitoral 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . .................................... . 
(nome do alistando) 

tez entrega nesta data do seu peàido de inscrição como eleitor. O seu titulo 
será entregue mediante a apresentação dêste, oportunamente . 

. . . . . . . . . . . , ...... , .......... de ........ de 195 .. 

Escrivão 

PARECER Á EMENDA N. o 76 exige, entre outros documentos, foto-
grafia, é o do artigo 40 e não o do 

Pela rejeiç~. O alistamento que artigo 1. ° do Substitutivo . 
• 

• 
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N.O 77 

Art. 
E' instituída a cédula oficial de vo

tação, de acôrdo com os modêlos ane
xos, confeccionadas em papel opaco, 
e em côres diferentes para cada elel
ção quando realizada mais de uma si
multâneamente. 

§ 1.0 _ Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e Vi
ce-Prefeito, conterão as cédulas, além 
da designação da eleição, os nomes im
pressos dos candidatos registrados 
(Mod. D; e nas eleições para a Câ
mara dos Deputados, Assembléias Le
glslativas, e Câmaras Municipais, além 
da designação da eleição, a relação de 
todos os partidos Políticos ou legen
das partidárias concorrentes ao pleito. 
(Mod. lD. 

§ 2.° - Os candidatos nas eleições 
a qUe se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, mediante sorteio, 
para o efeito da votação (§ 3.°). 

§ 3.ú - Recebendo do presidente 
da mesa receptora a cédula ou cédu
las, por êle e pelos mesários rubrica
das no ato, sob pena de nulidade e 
res.ponsabilidade - <Código Eleitoral, 
175, n.O 21) -, o eleitor passará à ca
bine indevassável, onde, à tinta, as-

• 

• 

sinalará, no retângulo corresponden
te: a) nas eleições majoritárias, com 
uma cruz (X), o nome do candidato 
de sua escôlha; b) nas eleições pelo 
sistema proporcional, de {Qrma idên
tica, o partido ou legenda de sua pre
ferência, podendo substituir a cruz 
(X), pelo número de ordem do seu 
candidato, caso em que o voto será 
contado, também, para o partido ou 
legenda. A seguir dobrará e colará a 
cédula, ou cédulas, e saindo da ca
bine as depositará na urna, depois 
de verificado pelo presidenr,e da mesa, 
corresponderem, em número e cores, 
às que lhe foram entregues. 

§ 4.° - Serão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinalada mais de uma 
legenda, ou mais-de um candidato de 
partido diferente. 

§ 5.0 - As cédulas oficiais serão en
viadas, em invólucro fechado, lacrado 
e rubricado pelo juiz, a ser aberto no 
inicio dos trabalhos, em número cor
respondente aos dos votantes da seção 
eleitoral; as não utilizadas ou inu
tilizadas por qualquer motivo, pela 
mesma forma, serão devolvidas pelo 
presidente da mesa, com os demais 
papeis da eleição, aplicando-se ' de ofi
cio, por cédula não devolvida, a multa 
de mil inzeiros, robrada executiva
mente. 

S.S., 27-5-955. - Ernani Satiro. 
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PAREOER À EMENDA K.o 7'T 
Rejeitada, pelfJ,S mesmas razões 

adUZidas nus pareceres à emenda nú
mero 1. A atual emenda reedita a de 
.... I, com pequenas modificSiÇôes, ex
.eto o § 5.°. Está assim prejudicada 
pela Emenda n.O 1, não 8Ipl'OVada 
pelA Comissão. 

N.O 78 

.A.rt. 1.0 .......................... . 
Parágrafo único - As certidões de 

~gistro de nascimento feito fóra do 
prazo legal, na conformidade da le
r;islação vigente, só terão valor, para 
fins eleitorais, como prova de idade, 
após um SIno da data do mesmo re
pstro. 

Ernani Satiro 

PARECER À EMENDA N.o 78 

Pela rejeição, nos têrmos do Pa
recer à Efrienda n.o 17, versando ma
téria seme1hante. 

N,o 79 

AIrt. ".0 E' instituida a cédula oficial 
de votação, de acôrdo com os modelos 
anexos, confecionadas em papel opa
co, e em côres diferentes para cada 
eleição quando realizada mais de uma 
simultâneamente. 

Ernani Satiro 

PARECER À EMENDA N.o 79 

iReieita.fllj., pelas razões aduzidas no 
parecer à emenda n.o 1 e à emenda 
D.O 77, de cujo artigo inicial é trans
crição. PrejUdiCada pela rejeição das 
emenda-s ns. 7 e 77. 

N.O 80 

§ 2.° - Os candidatos nas eleições 
.. que se l"efere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, mediante sorteio, 
para o efeito da votação. (§ 3.°). 

Ernani Satiro 

PARECER À EMENDA N.o 80 
~la rejeição,. por estar prejudicada 

pe a nâo adoção da cédula oficial, 
à qual é emenda aditiva. A queda 
do principal arrastou OS acess6rios 
ou complementares, entre êles a 
emenda n.o 80. 

~ N.o 81 

V t 3.° - Recebendo do presidente 
da mesa receptora a cédula ou cé-

dulas, por êle rubricadas no ato sob 
pena de nulidade e responsabilidade 
(Cód. Eleit:, art. 175, n.O 21), o elei
tor passará a c8ibine indevassável onde 
assinalará a tinta: a) nas eleições 
majoritárias, com uma cruz (X) o 
nome do candidato da sua escolha; 
b) nas eleições pelo sistema propor
cional, por forma idêntica o partido 
ou legenda em que vota, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência. A seguir, 
dobrará e colará a cédula ou cédulas, 
e saindo da cabine as depositará na 
urna, depois de verificado pelo presi
dente correspooderem, em ruúmero e 
côres, às que lhe foram entregues. 

Ernani Satiro 

Justificação 

Estas emendas foram sugeridas pelo 
Ministro Edgar Costa, no pressuposto 
de ser adotada a cédula oficial, e 
para melhorar, não só a redação como 
a própria instituição do sistema. 

PARECER À EMENDA N,o 81 
Pela rejeição, por estar prej.udicada, 

uma vez que não foi aceita a cédula 
oficial. 

~2 
Acrescente-se um artigo com a se

guinte redação: 
Art ..... - E' defeso aos Partidos 

t' aos candidatos, por si ou por inter
posta pessoa, fazer ou pagar o trans
porte de eleitores antes, durante ou 
depois das eleições. 

§ 1. - A violação do disposto nêste 
artigo constitui infração penal punida 
com as penas do art. 175 n.o 20 do 
Código Eleitoral, nelas incorrendo 
quem proporciona o transporte, o elei
tor transportada e o agente transpor
tador. 

§ 2.° - Além da pena criminal pre
vista no parágrafo anterior, a violação 
dêste artigo importará: 

1) se transgressor o candidato, na. 
anulação dos votos que obteve no lo
cal do fato; 

2) se transgressor o Partido, na 
anulação dos votos obtidos por todos 
os seus candidatos no local da trans
gressão. 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - Benedito Va2. 

Justificação 

Se realmente se quer 8iCabar com a 
corrupção eleitoral, extingua-se o 
transporte de eleitores pelos Partidos 
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e pelos candidatos. Porque, no trans
porte, decisivo é o fator dinheiro. 
Quem tem mais dinheiro, ganha van
lagem, ganha mais votos. 

Pedro Dantas, cronista parlamentar 
41.0 "Diário Carioca", descreveu bem 
usa corrupção na edição de 23 de 
outubro do ano passado, sob o titulo 
"Despesas Eleitorais". Escreveu êle: 

"Entretanto, nunca houve exemplo 
ele corrupção eleitoral como os que 
Ie têm registrado nos últimos pleitos. 
.A. situação a que chegamos é uma 
Tergonha e tem suscitado um cla-
11101' geral contra o poder político do 
4inheiro em nossas eleições. Nesta 
parte, o voto secreto falhou, incapaz 
4le evitar o suOOrno". 

E, mais adiante: 
"Que mais se gasta, como despesa 

forçada, numa eleição? No interior, o 
transporte dos eleitores. O eleitor sabe 
flue seu voto é disputado: exige con
dução, exige alimentação, calçado e 
roupas, senão deixa de comparecer. 
Aqui pertinho, em Friburgo, informa
nos um amigo que lá votou - o Par
tido ... (ou seus candidatos) alugou 
iO carros de praÇa para o transporte 
do eleitorado, a quatro mil cruzeiros 
por unidade. O Partido tratou apenas 
três ou quatro, a mil e oitocentos. O 
pessoal vem controlando, cédulas no 
OOlso, segregados de qualquer contato 
espúrio. Em certas zonas, ficam reco
lhidos a locais de concentração, sob 
custo dia " . 

São os célebres "currais", "viveiros" 
ou "quartéis" .. , 

E conclui o brilhante jornalista: 
"O essencIal parece que é proibir o 
transporte a expensas do interessa-
110". 

Também assim pensamos. Ou aca
bamos de uma vez com êsse cancro 
ou então qualquer reforma eleitoral 
.erá platõnica. Apenas mais um pa
liativo para responder ao crescente 
Clamor contra a corrupção, o subôrno 
e a fraude eleitoral. 

Alega-se que, sem transporte gra
tuito dado pelos Partidos, o eleitor 
rural não comparecerá. 

Respondemos que a causa do com
parecimento não é o transporte ofe
recido pelos Partidos. Prova disso, é 
Que o eleitorado urbano também não 
comparece em grande número. Nas 
eleições municipaiS de São Paulo, ha
Tidas ontem, 22 de maio, dizem as 
primeiras notícias que a abstenção foi 
superior a 50%. Por que não compare
ceu? Falta de transporte? Absoluta
mente. Não compareceu porque o voto 

não é realmente obrigatório, porque 
não há pràticamente nenhuma sanção 
contra os faltosos. 

Por outro lado, o habitante da zona 
rural costuma vir à cidade para suas 
necessidades normais, nos dias de fes
tas, a suas próprias expensas. Se não 
vem para votar é que não é obrigado 
a isso. 

Sala das sessões,em 23 de maio de 
1955. - Benedicto Vazo .~ 

PARECER À EMENDA N.o 82 t--
Várias emendas foram oferecidas 

no sentido de irradicar o que a expe
riência te mevidenciado. Principal
mente as concentrações em "viveiros" 
ou "currais" e o fornecimento gra
tuito de alimentação e transporte. 
Repita-se o que já foi dito aqui 
várias vêzes: a parte punitiva do Có
digo Eleitoral tem sido letra morta 
Os eleitores, os partidos e as auto
ridades jUdiciárias têm, de fato, re
vogado essa legislação penal. A lei, 
por si só, mecânica Ou automàtica
mente, não se realiza. Ela não tem 
olhos para ver e provar a fraude e 
a currupção. 

Não tem mãos para apanhar o de
linquente eieltoral pelo gasgante e 
trancafiá-Io no xadrez. Quem já foi 
multado por não haver votado neste 
Pais? E a pena está no artigo 175, 
n.o 2, do CÓdigo Eleitoral. 

Impedir ou embaraçar o sufrágio 
é punido pelo artigo 175, n.o 16. 
Não tem passado isso de norma me
ramente declaratória pela inaplica
bilidade. 

O n.O 18 do mesmo 175 prende por 
15 dias a dois meses quem troque, 
arrebate ou inutilize cédulas do eleitor. 
Não é para isso que se fazem os 
"currais"? O n.o 19 também encar
cera agora por 6 meses a dois anos, 
quem viole ou tente - basta a ten
ta tiva, pois! - o sigilo do voto. Não 
é.>so precisamente que se faz nas 
concentrações de eleitores, revistan
do-os, rasgando-lhes as cédulas? 

As penas ai estão, mas os "cur
rais" igualmente, sem que sel1S pro
motores sejam castigados. 

Que dizer, então do n.O 20, do 
art. 175? 

A corrupção seria golpeada rude
mente se fôsse respeitada. Bastará 
lê-lo: 

"Oferecer, prometer, solicitar ou re
ceber dinheiro, dádiva ou qualquer 
vant~gem para obter ou dar voto e 
para conseguir ou prometer absten
ção. 
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Pena: detenção de seis meses a 
dois anos" 

Embora profetizando seu melan
cólico destino, o Relator apresentará 
subemenda 8iproveitando sugestões 
constantes das Emendas ns. 82, 128, 
143 e 146, naquilo qUe diga respeito 
à proibição de fornecimento gratuito 
de alimentação, transporte, bem como 
a concentração de eleitores. Receia 
qUe será, sua subemenda, inofensivo 
leão de tapete ou canhão de museu, 
que assustam distraidos e só têm 
efeito ornamental. 

SUBEMENDA 

~ 
"ll: vedado promover, no dia da 

~ 
eleição, com o fim de impedir, em-

~ 
baraçar ou fraudar o exercício do 
sufrágiO, a concentração de eleitores, 
sob qualquer forma, e o fornecimento 
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I gratuito de alimento e transporte 
coletivo. 

\ Pena: detenção de 6 meses a dois 
\anos" . 

As demais medidas aventadas nas 
emendas ns. 82, 128, 143 e 146, ou 
estão prejudicadas por constarem do 
Código Eleitoral, do Substitutivo ou 
de emendas aprovadas, ou não de
vem ser aceitas, pelo menos na pre
sente oportunidade, por não exibirem 
a característica de emergência, vin
culada ao pleito de 3 de outubro 
próximo. 

N.O 83 

Emenda n.O 

Substituam-se o art. 23 e seu pe.
rágrafo único pelos seguintes dispo
sitivos: 

Art. 23. O eleitor que deixar de 
votar, ou o membro da mesa que não 
comparecer, incolTerá na mul'ta de 
Cr$ 200.00 a Cr$ 1.000,00, imposta 
pelo Juiz, pelo simples fato do não 
comparecimento, independentemente 
de qualquer processo, à simples vist'l, 
da relação de faltosos enviada pelO 
presidente da mesma eleitoral jun
tamente com os papéis da eleição. 

Parágrafo único - O faltoso se 
eximirá da pena prOVRT\(l~ iusta cau
sa até 60 dias após a eleição. 

Art. Apurada a eleição, o juiz en
viará ao representante da Fa2ienda 
Nacional na Comarca certidão por 
êle rubricad'l co,.,'endo a reiaçfuJ dos 
faltosos para -~ .. ' ~o"l'ita e que valerá 
como titulo de divida lí,.,'lida r ~rta. 

Art. 0 0 funcionários oúhlicos fede
rais, estr ' is e muniCipaiS, i- -lusi
ve O' das autarquias e das s' . ' da
des de economia mi~ta, não poderão 

praticar ato algum sem que o interes
sado exiba previamente a prova d. 
que votou na última eleição ou, não 
tendo votado, de que pagou a respec
tiva mul'ta ou obteve do juiz o do
cumento de isenção previsto no Art. 

§ LO, Os instrumentos referentes a 
êsses atos mencionarfuJ expressamen
te o documento exibido, sob pena de 
nulidade. 

§ 2.°. O funcionário que não cum
prir o dispositivo dêste artigo incor
rerá nas penas do art. 175, n.o 11 
do CÓdigo Eleitoral. 

§ 3. 0 • Para os efeitos desta lei, con
siderá-se funcionário público ,uea 
exerce cargo, emprêgo ou função pú
blica, embora transi'tôriamente o. 
sem remuneração dos cofres p~blic08. 

Justificação 

A emenda tem os seguinte sobje
tivos: 

1) Tornar real a obrigatorieda/Ü 
o voto. O projeto pretendeu datin
gir o mesmo objetivo mas, data ve
nia, o fez de maneira incomoleta. E' 
que o projeto preferiu ser êascuisti
co. Por isso mesmo, omisso. D::. ma
neira como está redigidO, o projetAI 
Qt13-"P que só atinge o funcionalismo 
público e o das sociedades de econo
mia mista, os partiCipantes de concor
rência pública aberta pelas pess')a! 
jurídicas doe d;reito público interno 
(excluídas as autarauias, sociedades 
de economia mista) , os mutuário/! 
dos estabelecimentos de crédito d" 
Govêrno , Isto seria uma restriçãe 
0diosa, que pesaria únicamente ~ôbre 
alrnns milhares. enquanto que mi
lhões de eleitores, a imensa maioria, 
fi c<-lr!a de!'C,.,r-rigada prMicamente, isw 
é, sem sanção , 

2) Fazer do título de eleitor um 
documento realmente valioso, impree
cindível à vida do cidadão. Par, pra
ticar qualquer ato da sua vida civil 
o Interessado terá que provar sue. 
oualidade de eleitor, Mais do que 
isso, terá que provar SUa quitação 
eleitoral. Isto implicará em se ter 
obrigado o eleit<Jr a votar, ou a pa
gar a multa, sem necessidade di 
qu.alquer acão judicial. O eleitor pa
f!'ará a multa para poder praticar e 
ato que lhe interessa (vender Olil 
comprar imóvel. casar, pagar iropa/!
tos, registrar filho, etc.), 

A situacão se inverterá: 
dos Partidos e candidatos 
nrocurando cidadãos para 
êstes é ~1.1e t erão o máximo 

em vea 
estarem 
alistar, 

interêsse 

• 
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em ser eleitores porque, sem issO, 

não poderão praticar qualquer ato 

da sua vida civil. 
3) Efetivar as sanções contra os 

faltosos. Como a Justiça é impotente 

para punir os faltosos pelo e:stema 

da lei atual, cada vez se alllS'ra mais 

o abstancionismo (30, 4() 60% de não 

comparecimento). E os que não cum

prem seus dever€s cívicos ficam no 

mesmo pé de igualdade dos que os 

cumpre rigorosamente. Pelo sistema 

proposto não há alterna·tiva: a tingi

dos os 18 anos, ;) cidadão é forçado 

a se alistar e a votar. 
-tI ,'cabar com a burocracia judi

ciária A maioria de milhões de elei

tores faltosos (30, 40, 60% me cada 

eleição) tem ficado impune porque 

a lei atual se revelou inaplicável. De 

fato, não é possível à Justiça, em 

cada el€-icão, promover vários milhões 

de processos criminais contra os fal

t-osos. com citações, editais. interro~ 

2'a1órios, audiência de instruç!'í'l. de

fesas, arrazoados, sentenças, recursos 

para os Tribunais (isto em cada 

caso), com despesas (custas) er.l cr-da 

processo muitíssimo superi"-",.. ao va 

lor da multa para, depois de passada 

em jUlgado a sentença c mdenatória, 

recomeçar-se a via-crucis jUdicisíria 

;nara cobrança executivo da multa 

imposta. Isto é impraticáv.al. Por isso, 

a lei é morta e nunca pode ser apli
cada. 

O dispositivo Que se "lrooõe elimina 

os processos crim inais e oS exec'lti-'os 

para cobrança da multa, porque o 

faltNo terá que pagá-la para oodp:;: 

pr'ltlCar os atos da vida civil. 

. O dispositivo da e.plicação automá

tlC!l da multa foi inspirado "l~ Código 

fn"!T'1C811 do Tribunal d-o Jurf. Diz 

de Proce~os Penal quando regula a 

o se'l'uinte o ~ 1.0 do art. 443 do CÓ

dip'o elE' Processo Penal: 
. "O jurado incorrerá em multa pelo 

~m;n.les fato de não comoarp-cim{)nto. 

JnClP'J<:'ndentE'mente de ato do Presi

dent<:, (lU têrmo special". 
N~'l SI' diga, p.ois, que não há ore

ceclente . 
Por ontro lado. a aUfstão d'!. efeti

vacão da obrigatoriedade do vot.o 

tpm nreocupadn os no<,!'os legislad"res. 

AI9'unQ proif'tos foram l1o,e."entarl0s 

com p.se objetivo . 
As-sim P que. em 15 dp março de 

) %4 o e,.nt!io (leputado Alb~r'c 1)(>0-

d~to nn'C<:'''ntavA () proil'to n.o 4 17P. 

Que continha disn~~itivo semelhante 

ao Cra nro'llosto. As.<im o , ..... 'O'JR: 

" d'" d . . . ImmU!!l~ es»('.".,. 1'1~H"r1'<; 

porque {) el("itor ccmparcC""á r." 1':'l"J-

quer modo, sem as exigências de 

transporte, alimento e dádivas. E' um 

dique à corrupção". 
Isto é uma verdade. Atualmente, 

o voto é obrigatório apenas no papei. 

De fato, êle é voluntário. Sendo vo

luntário (pràticament'e, não há san

ção) , o comparecimento e o voto 

constituem uma espécie de favor aOi 

Partidos e aos candidatos. Dai, a 

corrupção. Quem tiver mais d:!1heiro 

e puder proporcionar melhor trans

porte, melhor alimentação, roupaa, 

calçados, e>c., êste terá o voto. 

Finalmente, o art. 327 do Código 

P ena l inspirou o ~ 3.° do último arti~ 

proposto, que define o funcionárie 

público, para os efeitos da lei. 
Sala das Sessões. 23 de maio de 

1955. - Benedicto Vazo 

PARECER À EMENl>A !.O 83 

Pela rejeição. Em verdade preju

dícada-;-uma vez que a quase tota

lidade dos seus preceitos já se con

tém no Substitutivo, notadamente nos 

artigos 23, 24, 25 e 26. 
Quanto à abstenção, para comba

tê-la, além da multa. o Substitutivo 

relacionou os atos da vida civil e 

profissional que exigem a quitação 

com o dever de votar. A emend!!. 

n.o 83, no particular, é extensiva 

em demasia. "Ato algum". diz ela. 

sem a prova de que o interessado 

votou, será praticado pelos fllncio

nzrios federais, estaduais e munici

pais . Mesmo os atos mais sin!1:elos 

seriam colhidos na latitude absoluta 

da interdição. Nem R prova de iden

tidade sempre exigida com tal am

plitude. 
Como se trata de matéria penal, 

dI' inerpretação restrita. nortead!!. 

pela "odiosa restringenda", o acer

tado será a enumeração taxativa ou 

a explicitação casuística. 
l!: o quP fêz o Sustutivo nos ar

ti?,os 23. 24 e 25. 
Pp.la rej eição, pois . 

N.o 84 

Acresct'nte-se o seguinte artiq;o: 

"l!: vedada a ocupação ou ut!liz~. 

ção, a qualquer título, no todo 011 

em parte. de p1'ó1>rlo pertencente ao 

patrimônio público, Inclusive de nu

tarquias e sociedades de econornl .. 

mista, por partidos p-olfticos Ou orga

ni;7,açóes de caráter polftico. 
Pará~rafo único. O disposto no 

artigo será tornad0 efetivo a '111a\

quer tempo, pelo órgão compett?llte 
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da Justiça Eleitoral, conforme o âm
bito nacional, regional ou muniCipal 
do órgão infrator, mediante repre
.entação fundamentada de autorida
de pública, representante partidário 
.. de qualquer eleitor. 

Justificação * rigorosamente necessária a '\do,ão do preceito proposto, para eVItar 
a influência do poder pÚblico em fa
Tor de determinado partido ou or
ranização de caráter político, ·~)mo 
lomitê, centro cívieo, escritóri oele!
loral, etc. 

Principalmente no interior do palJl, 
onde as autoridadeS administrativas 
\l5am de arbítrio para pressionar o 
corpo eleitoral, é de grande efeito, 
para subverter a vontade dêste, o 
conhecimento, através da utilização 
de bens públicos, como veículos, sa
las concedidas ou alugadas, de que 
determinado partido ou entidade a 
êle vinculada goza da proteção ou 
limpatia do Govêrno. 

A aprovação da emenda colocará 
em igualdade de situação tôdas as 
organizações partidárias, em seu tra
balho de proselitismos das massas 

sala do Edifício "A Noite", por exem
plo, isso não consistirá. abuso a ser 
coibido . 

Há. prédios pertencentes ao Estado, 
cUja destinação poderá. ser a loca
ção, notadamente os incorporados ao 
patrimônio público. Se determinada. 
pessoa aluga sala em um edifício 
nessas condições e posteriormente se 
faz candidato, pelos têrmos originá
rios da emenda Tarso Dutra, dela 
não poderá. se servir na sua cam
panha. 

De outro lado, poderá. ocorrer que 
o prédio ou dependência seja alugado 
pelo poder público. Poderá. ser uti
lizado para fins políticos? Eviden
temente não. Aprovada em seus prO
prios têrmos a emenda 84, semelhante 
abuso continuaria possível. 

Se se quiser vitar que a título 
gracioso ou a preço vil, próprias do 
Estado sejam ocupados por Partidos, 
ao invés da vedação drãstica, dever
se-á exigir a cláusula do aluguel obe
decer a normas uniformes. É a ter
r..inologia e o critério intermediário 
consagrado no art. 48, inciso T, le
tra "a", da Constituição Federal. populares. 

Salas das Sessões, 27 
1P55. - Tarso Dutra. 

A emenda 84 deverá ser aprovei-I de maio de tada através da seguinte subemenda: 
u Art. O serviço público de qual-

PARECER À EMENDA N.o 84, COM 
SUBEMENDA 

quer repartição, federal, estadual, mu
nicipal, autárquica ou de sociedade d mista, inclusiVe o respectivo prédio 
e suas dependências. não poderá. ser Pela aprovação. São evidentes os utilizado para beneficiar partido ou l' intuItos riRíralizadores da emenda. organizações de caráter politico". Há malversações na utilização de pró- Parágrafo único. O disposto neste prios públicos, principalmente por atigo será tornado efetivo, a qualquer parte de candidatos que, se mse atas- eompo, pelo órgão competente da Jus- ~ tarem de altos cargos ou funções, tica Eleitoral, conforme o âmbito na- I disputem postos eletivos. Há denún- cional, regional ou municipal do ó;--das de repartições públicas transfor- gão infrator, mediante representaçao J madas em escritórios políticos, comi- fundamentada de autoridade pública, tês, centros cívicos ou "bureaux" representante partidário ou de qual-eleitorais, Integralmente custeados quer eleitor. pelO Estado, Inclusive telefones, fun

cionários, automóveis, caminhões, pa- I 
pel, envelopes, etc. É preciso acabar 10 
com isso. E a bem lançada emenda 
Tarso Dutra mostra como. 

Contudo, ela precisa ser modificada. 
pois poderá ensejar dificuldades inú
teis e até injustiças. Exemplo: um 
candidato ou partido aluga dependên
cia ou sala de um prédio pertencente 
ao patrimônio público, ou mesmo todo 
êle. Desde que o seja pelas normas 
uniformes, certificadoras de inexis
tência de burla ou protecionismo, 
nenhum mal há. Se um comitê ou 
escritório eleitoral se instala em uma 

N.O 85 

Onde convier: 
Nas eleições suplementares, quan

do se referirem a cargo de repre
sentação proporcional, a votação 
só será dada às legendas e não mais 
aos candidatos. 

Nelson Omegna. 
PARECER À EMENDA N.o 85 

Pela rejW.c.ão. A rigor prejudica
da, pois o art. 27 do Substi~u~co 
disciplina a matéria. Nas elelçoes 
suplementares o voto só será apu-

t ';l[tl 

• 
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rado para a legenda, não mais pa
rll. qualquer candidato. :Il:sse o efei
to do premencionado art. 27. 

Ainda que o eleitor vote no can
didato, a apuração só o validRrá 
para a respectiva legenda. 

G N.o 86 

Al"t. - Os partidos, aD fazer o 
registro no T. R . E . para cargos 
d.e representação proporcional ·')ode
rio, pelas convenções prefenciais por 
Comarca. 

Parágmfo único. Aos candidatos 
preferenciais serão atribuídos ~s vo
"Qi dadoo SÓ à legenda, nas sessões 
das Comarcas designadas pelos Par
tidos . 

Nelson Omegna. 

PARECER À EMENDA N.o 86 

. Pela rejeiçã.Q. pela preliminil.r de 
I~oporcuIltdade na lei de emergên
Ci~ que om se quer elaborar. A Co
missão Mista, por determinação da 
Reso~u9ão. n.o 8, circunscreve-se às 
providenCias necessárias e ,'elacio
na~B:s com o pleito de 3 de outubro 
proximo. A emenda focaliza a re
presentação proporcional prin::ipal
mente com respeito aos deputadas 
os quais não concorrerão no vizi~ 
nho, pleito, A matéria deverá ser 
de~Idlda em reforma posterior da 
l~gislação eleitoral. Sua importân
cIa, e complexidade demandam in
tenor e meticuloso exame 

Admite-se que a emenda n,O 86 
consubstancia medida fortalec.edora 
dos partidos, A rejeição é aconse
lha~a por razões de preliminar, ex
clusivamente, 

J ~.--J-, N.O 87 

_ Ar~. -, As estações de rádio-difu
sao rrradlarão gratuitamente dman
te uma hora por dia e durante dois 
meses antes ,de cada pleito um pro
gran:a orgamzado pelos Juizes El.ei
~ralS para a divulgação de instru
ç?es sobre o pleito e notícias o ere
ci,das pelos diretórios municipais dos 
dIferentes partidos sôbre os candi
datos, 

PARECER À EMENDA N,o 87, COl\i 
SUBEMENDAS 

Pela aprovação, com as seguintes 
subemendas: 

. ~,- Onde está "uma hora por 
dIa , escreva-se "meia hora por ::tia" 

2 - A12ós "SÔbre o pleito" acres
cente-se "inclusive data, horário e 

local onde se r ealizar os comícios, \ 
bem como os partidos que os j)ro
movem". 

3 - Onde está "pelos Juízes Elei
torais" diga-se "pela iustiça eleito-
ral" , Y I 

A emenda Nelson Omegna conso
lida juridicamente situação de fato. 
Além disso, amplia a comissão já. 
ordenada pelo n.o 8, do art. 129 do 
Código Eleitoral. ' 

As emissoras, via de regra, já ofe
recem sua patriótica cooperação na. 
obra necssária de divulgação dos 
atos e instruções da Justiça Elei
toral . São elas concessionárias de 
serviços públicos pelo poder público, 
que poderá determinar sua atuação 
a favor da coletividade, como é o 
caso, Razões da súbemenda: 

1 - Meia hora parece suficiente. 
Principalmente no rádio e sendo diá
ria . Pondere-se ainda, que, em mui
tos municípios como nas Capitais, 
há duas ou mais emissoras, multi
plicando-se o tempo por essa for
ma. No interior, o serviço eleitoral 
é corresponden~emente menor. 

2 - E' necessário circunscrever a 
publicidade aos atos da justiça elei
toral e não aos dos diretóries, Es
tes já têm feitio preponderantemen
te partidário. Poderia dar mar~ens 
a abusos: ou dos diretórios, preten
dendo a difusão até de "slogans" 
de seus candidatos; ou de autorida-
des faciosas, interferindo também 

aqui com critérios de preferéncia. 
Além do mais, colocaria a justiça 
eleitoral em causa, em assunto tão 
delicado, devendo fixar difíceis, si
não impossíveis, pressupostos de de
ferimento nêsses pedidos dos parti
dos, a fim de evitar t{atamento de
sigual. Essas e outras inconveniên
cias aconselham a exclusão. 

3 - Os comícios só se realizam 
depois de autorizados. Interessa à 
democracia que o povo neles se es
clareça ou oriente. A justiça elei
toral imparcialmente e com seguros 
elementos objetivos cooperará, atl'a
vés da dijrulgação, para a bôa rea
lização dessas assembléias popula
res, 

4 Referir à justiça eleitoral e 
não a juizes eleitorais. 

N.o 88 
Art. . .. Nenhuma estação radio

difusão ou jornal poderá cobrar ara 
publicidade eleitoral preços maiores 
que os fixados em suas tabelas, seis 
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meses antes do pleito, para a pro
paganda comercial. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 
1955. - Nelson Omegna. 

PARECER A EMENDA N. o 88 

Pela rejei~ão. -O nobre deputado Nelson Omegna 
focaliza em sua emenda um dos se
tores rr..ais pressionados pelo poder 
econômico. Realmente não é só o mo
nopólio de transporte que a candi
datura rica mobiliza para destroçar 
a candidatura pobre. E' também, prà
ticamente, o monopólio da propagan
da. Inflaciona-se o mercado de pre
ços, elevando o custo da publicidade 
e niveis vertiginosos. A matéria, con
tudo deverá ser disciplinada com a 
máxima cautela, como tôda aquela 
que exibe, como é o seu caso, teor in
tervencionista do Estado no terreno 
contratual da livre convenção, maxi
mé quando uma das partes é a im
prensa ou o rádio. Err. conclusão: o 
assunto deverá ser decidido na opor
tunidade de reforma posterior da lei 
eleitoral. Para o pleito que se avi
zinha muitos candidatos ou partidos 
já firmaram contratos perfeitos e aca
bados. A disposição que agora se 
quer editar não poderá retrotrair, 
para revogá-los. Isso criaria, na atual 
'emergência, o regime inoonstitucio
nal de tratamento desigual frente à 
lei. Argumenta-se, por fim, que o 
art. 130 do Código Eleitoral determi
na, seja igual para todos as tabela de 
publicidade. 

Pela rejeição, pela prelimiinar de 
inoportunidade na reforma de emer
gência, exclusivamente. 

N.O 89 

Acrescente-se onde convier: 
Artigo '" Recebendo do presiden

te da rr..esa receptora a cédula-sobre
carta para a eleição majoritária, ou 
oédulas-sobrecartas para as eleições 
proporcionais, em diferentes côres, 
tôdas por êle devidamente ru:bricadas 
no anverso, sob pena de nulidade, o 
eleitor passará à cabine indevassável, 
onde assinalará a tinta: 

a) nas eleições majoritárias com 
uma cruz (X) o nome do candidato 
de sua escolha; 

b) nas eleições proporcionais por 
forma idêntica, o partido ou legen
da em que vota, e o número com 
que tiver sido registrado o C'andi
dato de sua preferência. A seguir . 
ainda no gabinete indevassávl'l, fe-

chará a cédula sobre-carta ou cédu
las sôbre-cartas, depositando-as, em 
seguida, uma em cada urna. d!stinta, 
tantas quantas forem as elelçoes. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 
1955. - yukishigue Tamura. 

PARECER A EMENDA '. o 89 

Pela rejeição, uma vez que eetá 
preJudICadã: pela não aceitação a eé
dula oficial. 

é' N.o 90 

Onde convier: 
Art. ... Tôdas as despesas do alis

tamento eleitoral, de organização ãe 
mesas e de apurações de elição oor
rrão à conta da Justiça Eleitoral ai 
despesas de transporte e alirr..enta
ção do eleitor nos distritos rurais. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 
1955. - Nestor Duarfe. - Raimundo 
Paàilha. - Nelson Omegna. 

PARECER A EMENDA N. o 90 

Parecer contrário pelas razões adu
zidas no parcer à emenda n. o 24. A 
alimentação e o transporte gratuito 
dos eleitores foram prOibidos na Sub
emenda oferecida à emenda n. O 82. 

('t N." 91 

L- Acrescente-se, onde for oportuno, 
o seguinte: 

Art. . .. Os Juizes Eleitorais desig
narão dias especiais para Audiê:lCia. 
de Qualificacão, notificando às Di
reções dos Diretórios Partidários, que. 
por seu DelegadO, fiscalizarão ai 
mesmas, )odendo int-erpor os re~.ur
sos previstos pelo Código. 

§ 1. o A medida que o serviço o 
exigir, as audiências de qualifica"á{) 
eleitoral poderão ser marcadas Pàl'lI 
outros dias da semana, inclusive fe
riados e domingos; 

§ 2." No interêsse público os JUI
zes Eleitorais designarão audiências 
de qualificação eleitoral nas :,..>C!es 
dos Distritos e povoações do inte, jor 
de suas Comarcas; notificando Wi'
viamente as DireçÕ€S Partidárias; 

§ 3. o Os requerimentos de inscrição 
el·eitoral serão entregues pessoalmente 
ao Juiz, em audiência, ou fora desta. , 
em Cartório - pelos próprios Inte
ressados - com a documentação Cyj 
gida e duas fotografias; 

§ 4. o O Juiz presidente da au:i1ên· 
cia receberá os requerimento~ à€!
pachando-os de imediato ou deter
minando o cumprimento de exigên-
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cias porventura não observadas e, 
em seguida, expedirá o Titwo E~ê!

toral, que será assinado na sua Pi'e
iença e entregue ao interessadJ, n.) 
qual constará a Seç§.o em que deve 
votar e a fovo;::rafia autenticada pela 
sua rubrica; 

§ 5. o Das audiências de Quali fIC;l
ção Eleitoral o Escrivão respe~tivo 

lavrará ata na qual conste o resumo 
dos trabalhos e serão subscritas pe
los De!egados de Partidos prêsemes; 

§ 3.' Os requerimentos de quall
ficação eleitoral entregues em Car
tório serão, na forma da legisl<lçl!ü. 
despachados p~lo Juiz, que os a::lUll
ciará na primeira audiê:lcia de 'W"

lificação . 
Art. ... Fica proibido aos Part:

dos por seus Di~etór;os, encarregô.do:;, 
delegados :lU mesmo candidatos !\ 

1>osu:s eletivos, promoverem o trallb
porte e concentração de eleitores na 
véspe:'as o uno dia das eleições atr'\
vés dos chamados "ManguelroéS 
"V!vzres", "curaI", "quartel" .lU '0')

cho", constituindo a violação deste 
dis~·.)zitivo Fraude Eleitoral puu!vel 
c:;m multa de Cr$ 5.000,00 a . . . ..' 
Cr$ 10.000,00 (c,nco a dez ml! cru
z,;:ircs), cobrável ext'cutivamente, d<:s
titU!ção dos Diretórios responsavel, 
e Pl'l°;.o dz 1 a 3 meses. 

Sah das Se.."Sões, em 27 de maio 
de :955 . - Divonsir CÔrtes. 

PARECER A EMENDA N. o 91 

Pela rejeição. 
li:S mooulCações propostas pelo no

bre autor da emenda, elas avultando 
a designação de dias especiais para 
audiência de qualificação, introduzI
rão alteração substancial no sistema 
de qualificação. 

Receia o relator até pela consti
tucionalidade da medida, pois parece 
invadir área p.rivativa ou doméstica 
do Judiciário, vulnerando, assim, o 
r.rt. 97 da Constituição Federal. 

Náo parece ao relator conveniente 
a inovaão. Ela terr. por objetivo pre
cipuo possibilitar a fiscalização da 
qualificação pelos partidos. Mas o 
.:iusbstitutivo introduziu medidas nes
se mesmo sentido, que salvaguarda
darão contra a fraude o alistamen
to, desde que delas os partidos se dis
ponham a se servir. 

Quanto a parte da emenda refe
rente à proibição de transporte e con
centração de eleitores, a emenda está 
prejUdicada pela decisão da Comis
são sõbre outras semelhantes, con
substanciada na Sub-emenda que 
apresentou à emenda n.o 82. 

N.· 92 ( -
Acrescente-se onde convier: 
.. Art. - Em nenhuma hipótese se 

compreenderá no poder regu:amen
tar atribuído ao Tribunal Sup,~rJ()r 

Eleitoral o de estabelecer cas~s de 
inelegibilidade além dos previstos na 
constituição Federal". 

Justificação 

Por ocasião das últimas eleiçõL's o 
T . S. E. baixou instruções nas ljUi:US 

se estabelecia discriminação ideoló6i-
ca para o fim de se permitir ao rlda
ctr.o no pleno gõzo dos seus direItos 
politicüs candidatar-se a cargos eJe
tivos. Estabeleceu-se, assim a <11t3-

dura da J>Olícia política, consid·erada. 
a última importância em matéria weo
iógica, que a exerceu ntil"a!:Jiliana
mente, imppdindo a eleição de can
didatos dignos e violentando a von
tade do povo. 

Tal escJ.ruxularia reproduziu o pro
posto no art. 32 do Projeto <\.601, 
desprezado pela comissão Mista. Em
bora tal dispositivo não chegasse a se 
transformar em lei, teve malsinada 
v:géncia a titulo de regUlamentação 
do T S. E., que derrogava a letra ex
pressa da Carta Magna, na parte em 
Que dispõe: 

"Por motivo de convicç:i.o relH~to8a, 

filosófica ou política, ninguém, será 
privado de nenhum dos seus ui,ei
tos' . 

Por tudo isso é que salienta 01l1y 

Duarte Pereira: 
.• Se ninguém poderá poderA ser 

orivado de nenhum dos seus direitos 
pDr motivo de convicção polltica, se
f,ue-se indeclinavelmente que nenllU
ma lei ordinária poderia estabele.::er 
a oerda do direito de eleger-se, par 
mo'tivo ideológico. A incontsitucio
nalidade flagrante dispensa quaisquer 
outros comentários. Por isso qUe o 
eminente Professor Pedro Calmon, 
catedrático de Direito Constitucional, 
ao confrontar o art. 3 do Projeto 
Eleitoral com o art. 141, § 80, da 
Carta Magna, concluiu: - Inelegibi
lidades, só as da Constituição". 

É a repetição do abuso de derrogar 
a Constituição através de meras ins
truções, que se visa evitar com a 
emenda que torna expressa a proibi
ção até então impl1cita. 

Palácio Tiradentes, 30 de maio de 
1955. - Bruzzi Mendonça. 
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PARECER À EMENDA N.· 92 

Pela rejeição. 
íneiegrblhdades, só as da Constitui

ção Federal. Qualquer lei ordiná.1"ia 
será incompetente para ampliá-1as 
em restringí-las. Incompetente será 
também qualquer instrução regula
mentação ou decreto para fazê-lo. 

Se já está na Constituição, para 
que repetir em preceitos o~diná!ios, 
materialmente inaptos para dlsclplmar 
o assunto? Seria superfetação inútil, 
n o r m a superfluamente interativa? 
Quem está amparado pelo maior, por
que quer o resguardo do m,:nor? Se 
Instruções do Tribunal Supenor Elel
toral, como alega o ilustre autor da 
emenda desrespeitam a Constituição, 
que diz~r de normas de hierarquia j~
rídica inferior? Só o Supremo Trl
bunal Federal poderá conclusivamente 
falar na espécie. 

f"'/ N ~ N.· 93 
V ~!. Acrescente-se ao art. 37: 

§ 3.· - O eleitor que não possuir 

/ 

o dedo a que se refere o art. 37 será 
assinalado no dedo mínimo da outra 
mão ou em lugar visível. 

Justificação P 

( 

A emenda prevê uma hipótese omis
sa na lei. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 93 

Rejeitada, pois atendida na sub
emenda à emenda n.· 6. 

Prejudicada, na realidade. 

N.· 94 

Ao art. 36 dê-se a seguinte reda
ção: 

Art. 36 - A eleição em seção anu
lada se renovará tantas vêzes quan
tas necessárias a sua validade". 

Justificação 
Anular a seção em que o adversá

rio possui maioria constitui lima das 
fraudes mais comuns e frequentes. 
A emenda visa castigar os que usam 
êsse~ métodos anti-democráticos. 

Uma vez aprovada a emenda tal 
fraude não mais compensará. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 94 

Pela reje~ão. 
O art. 3 do Substitutivo discipli

nuo a matéria como quer a emenda 
84. ~sa será a consequência da re-

vogação pura e simples do art. 127 
do Código Eleitoral, que só 3.dmite 
uma renovação da eleição anulada. 

'1 N .• 95 

Onde se lê no art. 33 "trigéssimo 
dia" diga-se "décimo quinto dia". 

Justificação 
O prazo de 30 dias para encerra

mento do registro de candidato é 
longo. 

Melhor será conservar o estabeleci
do pelo Códgo Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de mai:> li. 
1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 95 

Pela rej eição. 
O-SaMltat1~o quis discriminar CODl. 

prazos amplos e distintos duas fases 
eleitorais também distintas: a orga
nização do eleitorado e a organiza
ção da eleição. A legislação atual 
confunde as mesmas, possibilitando o 
clima de tumultuária confusão, pro
pício a fraudes, omissões e erros. ~ 
prazo exíguo da emenda agravana. 
a situação atual. Recorde-se que pE"lo 
art. 64, 2.· do Código Eleitoral, logo 
que em cada zona eleitoral sejam 
concluídos os trabalhos de sua junta 
eleitoral, o alistamento será reaber
to. 

Portanto, o eleitor geralmente tem 
1, 2 ou mais anos para se alistar. 
Não é justo que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalidade da 
eleição, notadamente na fase de sua 
organização. Muitos atos de impor
tância substancial só serão possíveis 
depois de encerrado o alistamento. 
Exemplo: a elaboração da lista com
pleta dos eleitores, sua distribuição 
pelas secções, a preparação do mate
rial de votação, etc. E isso demanda 
tempo e deverá ser praticado sob re
gime de efetiva fiscalização, inclusive 
de forma que as irregularidades se
jam sanadas, até por recursos. 

Em suma: os prazos; tanto no Có
digo Eleitoral, como no Substitutivo, 
se entrosam em sistema, se encadelam 
orgânicamente. Não podem funcio
nar avulsos, descordenados, escotei
ros . Eis as razões que desaconselham 
a aprovação desta e de outras emen
das semelhantes, de autoria do nobre 
deputado Bruzzi de Mendonça. Este 
parecer, genericamente, a todas elas 
aproveita. I' 

N.· 96 

Suprime-se os parágrafos 2.· "l 3.· 
do art. 29. 

I 

J 
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Justificação 

A emenda que apresentamos >1,0 ar
tigo 29 retira aos partidos e coliga
ções políticas a preferência para f 01'
necerem os mesários. Daí a emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 96 

Rejeitada, pela fundamentação ofe
rel!!da à emenda n.· 95, mesmo au
tor, objetivando alterar os prazos fi
xados no Substitutivo para alista
mento, transferência de titulo, registro 
de candidatura, etc .. 

I' N.· 97 
L Dê-se ao art. 29 a seguinte reda

ção: 
Art. 29. As mesas receptoras se

rão constituidas por pessoas idôneas, 
preferentemente que não partençam 
a partidos políticos. 

Justificação 

A paixão partidária poderá influir 
no ânimo dos mesários impedindo
os de exercerem seus encargos com a 
isenção com que devem fazê-lo. 

ltsse o sentido da emenda. 
Sala das Sessões, em 30 de mato 

de 1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 97 

Pela reje~\o. 
() SiiliStl uivo através do art. 29 

Objetivou extirpar o abuso de um só 
partido monopolizar a constituição da 
mesma mêsa receptora. 

:É evidente que o juiz eleitoral de-o 
signará p e s s o a s reconhecidamente 
"idoneas', como quer a emenda. Aliás 
quando esta não fixa critérios obje
tivos, comprobatórios da idoneidade, 
torna o juiz eleitoral árbitro dela, 
por pressupor eminentemente subjeti
vos. 

/' N.· 98 

L-- Suprima-se o parágrafo único do 
art. 28. 

Justificação 

O objetivo visado por êsse artigo 
já foi atendido pela emenda que 
apresentamos ao art. 28, facultando 
aos partidos nomear 2 delegados para 
cada distrito municipal. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 . - Bruzzi de Mendonça. 

PARl'lCER À EMENDA N.· 98 
~!a. rejeição como consequência do 

parecer desfavorável exarado à emen
da n.· 99. 

N.· 99 

Dê-se ao art. 28 a seguinte reda.
ção: 

Art. 28. Cada partido poderá no
mear 2 delegados em cada distrito e 
dois fiscais junto a cada mesa re
ceptora. 

Justificação 

Existem distritos municipais Que "!le
Ia sua extensão reclamam a fiscali
zação permanente de fiscais e doia 
fiscais para cada zona são, em nume
rosos casos, insufcientes. 

Uma vez que a fiscaliza~ão não pre
judica o serviço eleitoral, antes é uma. 
auxiliar dêste a emenda se justifica 
plenamente. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 99 

Pela rejeição. A designação dos de
legadós dê partidos deve ser para .0 
municípo. Sua ação deve ser um
forme. 

Os delegados, em muitas de suas 
atribuições, terão a cooperação dolO 
fiscais, que serão o dobre das seçõea 
eleitorais existentes no município. 

A multiplicação dos delegados cria
ria embaraços aos próprios partidos, 
pela ação descoordenada, simultânea
e até contraditória deles, bem como 
a justiça eleitoral. 

N.· 100 

Ao § 3.· do art. 20, acrescente-se. 
"f": aqueles cUjo nome não figure, 

por omissão, na lista eleitoral da se
ção. 

Justificação 

Uma vez alistado eleitor deve Q ci
dadão ser admitido a votar. Privá-lo 
dêsse direito, desde que exiba seu 
título, constitui violência. 

Se seu nome, por omissão na qual 
não deve partipicação, não figura nas 
listas de votação, não será legal, nem 
justo impedi-lo de exercer o direito 
de voto, ll:sse o sentido da emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N." 100 

p..:la rejeição. 
O adendo proposto pelo nobre Depu

tado Bruzzi de Mendonça irá, na rea-
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lidade, tornar inócua a interdição, 
constante do Substitutivo, dos edei
tores votarem em qualquer seção elei
toral A lista de votação será e!abo
rada com antecedência e fartament.e 
publicada. Os partidos e os eleitores 
deverão em tempo providenciar no 
sentido de que as retificações neces
sárias sejam feitas. Exceções como a 
admitida na emenda irão escancarar 
para a fraude a porta que os arts. 19 
e 20 do Substitutivo lhe querem tran-
cal'. 

N.o 101 

Suprima-se o parágrafCJ único ac, 
art. 19. 

Justtticaçao 

Vielos ou omissões nas listas de \0· 
tação não devem constituir motivo 
para privar o eleitor de votar embora 
seu voto deva ser tomado com as pre
cauções estabelecidas nos § 5.° e 6.° 
do art. 87, do Código Eleitoral. O 
parágrafo não se justifica e sua su
pressão impõe-se. 

Sala das Sessões, em 30 de maiO 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 101 

Pela rejeiçã-Qz por não ter sido apro
vaôa a emenda n. · 100. 

A revogação expressa que o para
grafo único do artigo 19 objetivot é 
consequência dos dispositivos t~ns
tantes áo Substitutivo, que veriam 
terminar temente que o eleito:: vote 
fora da respectiva seção eleitoral. 

Manterem-se os parágrafOS em 
causa significaria tornar inócuo o dis
:positivo, que vincula o eleitor à res
pectiva seção. Tornaria inútil essa. 
providência que, certamente. t'-stan
cará uma das fontes mais costumeiras 
de fraude. 

N.o 102 

SUiPrimam-se os parágrafos V, a.
e 3.° do art. 18. 

Justiticaçtio 

E' de presumir que uma vez inscrito 
o eleitor satisfez os requisitos legais. 
Qualquer irregularidade constatada, 
após o alistamento, deverá ser corri
gida de conformidade com o disposto 
no Titulo II da Patre Terceira do 
Código Eleitoral que regula o can
celamento e a exclusão do eleitor. 

Sala das Sessões, em 30 de maIo 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.o 102 

Pela reieiçfu).. Os parágrafos 1.·. 
2.· ê 3.· do artigo 18 abrem nova 

oportunidade aos jufzes e aos parti
dos para patrulharem .t autentici
dade do eleitorado. O eleitor que fêr 
prejudicado, terá ampl0s e rápidos 
meios de defesa do seu direito, enun
ciados no próprio artigo 18 do Subs
titutivo. Nenhuma medida deve ser 
sonegada à indispensável pureza do 
alistamento . 

L N.O 10~ 
Emenda substitutiva 
Ao § 1.0 do art. 17 dê-se a seguInte 

redação: 
"No municipio em que as listas de 

eleitores e a sua distribUição pelas 
seções eleitorais não forem publica
das pela imprensa, o juiz eleitoral 
determinará o envio de uma \lia a 
cada dire:ório de partido regularmen
te registrado e mandará afixar ou
tras vias no fôro, sede da Prefeitura 
e recintos de maior movimento da lo
calidade de li\'re acesso ao público". 

Justificação 

A publicidade de todos os atos elei
torais constitui a maior garantia con
tra as fraudes. A emenda visa dar a 
conhecer ao eleitorado em geral o 
lugar onde votará, sem prejuizo de 
informações partidárias pois ninguém 
é obrigado a pertencer a partido po
lítico para votar. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
dc 1955 - Bruzzi Mendonça. 

PARECER à EMENDA 11.< 103 

Pela rejeição. A publicação das lis
taS' sempre 'Se fará. Pela imprensa, 
ou, não a havendo, por editais. E' o 
que diz o artigo 17 in fil'/.'3 . Quando 
a publicação fôr por editais, será 
reforçada pelo envio de cópias aos 
diretórios municipais (§ 1. o do a~t:go 
17). A emenda, pois, está prejudi
cada, uma vez que o Su!:lstituhvo pre-

L:m
' a espécie nela foca!izada. 

N.O 104 

enda substitutiva ao art. 17: 
Ode se lê "até 30 dias" diga-se "até 

15 dias". 
Justificação 

Outra emenda que apresentamos 
reduziu para 30 dias anteriores ao 
pleito o prazo para encerramento do 
alistamento. 

Esta emenda se harmoniza com 
aquela. 

Sala das Sessões, em ~O de maio 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 
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PARECER À EMENDA N ,o 104 

Pela rejeição. O Substitutivo qUlS 
diScriminar com prazos amplos e dis
tintos duas fases eleitorais também 
distintas: a organização do eleito
rado e ~ a organização da elelç:i::J. A 
legislaçr:.o atual confunde as mes:!:a", 
possibilitando o clima de tumultuária 
confusão, propício a fraudes, omis,ões 
e erros. Os prazos exíguos da emenda 
agravariam a situação atual. lwcor
de-se que pelo artigo 64, * ~.', do 
Código Eleitoral, logo que em cada 
zona eleitoral sejam concluídos os 
trabalhos de sua junta eleitoral, o 
alistamento será reaberto. 

Portanto, o eleitor geralmellt~ tem 
1, 2 ou mais anos para se alistar. Não 
é justo que sua inércia ou morosidade 
prejUdique a normalidade da eleição, 
notadamente na fase de sua t)lgani
zação Muitos atos de im~Jorránc:a 
substancial só serão possívels, depOIS 
de encerrado o alistamento. Exem
plo: a elaboraçã·o da lista completa 
dos eleitores, sua distribui·tão pelas 
seções, a preparação do mat,"nal de 
votação. etc. Isso demanaa tempo e 
deverá ser praticado sob t·'~gime de 
efetiva fiscalização. inclusive de for· 
ma que as irregularidades -leiam s:{
nadas. até por recursos. 

Em suma: os praws. tan:-o né; CÓ 
digo Eleitoral. como no 8!.l;)'3titu::vo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente. Não podem 
funcionar avulsos, descoordena,;ks es
coteiros. Eis as razões que desacon
selham a aprovação desta p d'3 outras 
emendas semelhantes. de a'!tm·;f\ do ' 
nobre Deputado Bruzzi de :vr·~mlGn~a. 

t-~ N.O 105 
Emenda aditiva ao art. 15. 

Dê-se ao art. 15 a seguinte reda
ção. 

"Ar~. 15. O requerimento de se
gunda via de título eleitoral sob fun
damento de perda ou extravio. l'era 
sempre apresentadO pessoalmente, pe
lo eleitor, Otl por procurador especial
mente c;·edenciado para êsse fim". 

Justificação 

Nada justifica que só o próprio seja 
obrigado a entregar em cartório o re
querimento pedindo segunda via de 
título eleitoral, máxime quando de
verá comparecer, pessoalmente, para 
assinar a mesma. 

Daí a emenda. 
Sala das Sessões, em 30 de maio 

de 1955 - Bruzzi Me.ndonça. 

PARECER À EMENDA N.o 105 

Pela rejeição. A presença do eleI
tor !!1iI Cai LOtJ(1 para entrega do re
qu-erimento de 2. a via de título por 
perda ou extravio, é provid'}j)c:a mo
ralizadora. 

Cumpre cercar essa exp»:J.iç 3..0 ae 
títulos de todos os cuidadus, pois e 
um do.s caminhos franqulados à Ü·au
de. A presença é exigIda :)ara o alis
tamento comum. Como Jispensa-Ia 
ll:)S casos de 2. a via? 

N.O !Ou 

Emenda substItutIva ao artigo 14: 
.. Art. 14 . Nenhum requerimento de 

segunda VIa de titulo eleitoral sob fun
damenW de perda ou extravio será re
cebIdO dentro de 10 d:as anteriores a 
data da elerção". 

Justijwação 

InfelIzmente, em cliversos artigos de 
seu substitutivo, a Comissão Mista en
dossou a tendênCIa do proj-eto n. u 45-
1955, favoráv'cl a redução do eleito
rado. 

Priva, o eleItor de votar, de um 
direito político so porque pe;·deu seu 
título, 8ü dias ames da eleIção e pe
nslidade injusta e inconstitucional. 

Sala das Sessões, em 30 de maIO 
d-e 1955. - Bruzi de j1;lendonça. 

PARECER À EMENDA N.o le6 

Pela rej'8ição. O Substitutivo qlHs 
clliicruumar oofn prazos amplos e tlis 
tint-os duas fases eleitorais ,;ambém 
distintas: a organização do el~itJ
rado e a organização da elei'tão A 
legislação atual confunde as rnesmaE. 
possil:::ilitando o clima de tumultuána. 
confusilo. propíciO a frD:~d·23, omissões 
e erros Os prazos exigJ·)s da em"n
da. agravariam a situação atual. Re
corde-se que pelo artig J 04, § 2.· do 
Código EleitiOral, 10go1:1e em cada 
zona eleitoral sejam conclu.Jdos os 
c:abalhos de sua junta el-e.'Jr,.I, o 
alistamento será reaberto 

Portanto, o eleitor gCNlt.H:nt:: tem 
1, 2 ou mais anos para se alistaI. 
Não é justo que sua inércia lU mo
rosidade prejudique a norm. i;dado~ da 
eleição notadamente na fase de sua 
organização. Muittos atos .je imp.)r
tância substancial só serão jJo~,sívels 
d-epois de encerrado o alistamento. 
Exemplo. a elaboraçâJo da ·i.sta eom
pleta dos eleitores, sua ·l.ist-ib:.;ição 
pelas seções, a preparação du mate
rial de votação. etc, E isso demanda 
tempo e deverá ser praticaclo sob re
gime de efetiva fiscalização, inclusive 
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de forma que as irregularidades se
jam sanadas, até por recursos. 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Eleitoral, como no Substitutivo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente. Não !)Odem 
funcionar avulsos, descoordenados, es
coteiros. Eis as razões que desacon
selham a aprovação desta e de 'JUtras 
emendas semelhantes, de autoria do 
nobre Deputado Bruzzi de Mendonça. 

N.o 10'7 

Emenda substitutiva à letra c do 
artigo 12. 

Onde se lê "3 meses", diga-se: 30 
dias. 

Justificação 

Os dil'eitos inerentes à cidadania são 
nacionais e não estaduais ou muni
cipais. O cidadão é alistável porque é 
brasileil'o e não porque neste ou na
quele estado ou município. 

O "bairrismo" eleitoral é uma res
trição ao direito de CIdadania. Mas 
não pode ter guarida em lei maXI
me quando os próprios partidos polí
ticos são nacionais. 

O prazo de 30 dias fixado pela 
emenda apenas visa possibilitar o seu 
,alistamento e não credenciá-lo a elei
tor por determinada zotla eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.' 107 

Pela rejeição. O Substitutivo qUIS 
discrlITImar com prazos amplos e dis
tintos duas fases eleitorais r,a:llbém 
distintas: a organização do elel';o
rado e a organização da eleição. A 
legislação atual confunde as mesmas, 
possibilitando o clima de tumultuária 
confusão. propício a fraudes, omi.ssões 
e erros. Os prazos exígllJS da emen
da, agravariam a situação nua!. Re
corde-se Que pelo artigo 64, ~ 2." elo 
Código Eleitoral. logo ':jlle em cada 
zona eleitoral se.iam'oncluídos os 
trabalhos de sua junta eleitoral, o 
alistamento será reaberto 

Portanto, o eleitor geralment~ tem 
'I, 2 ou mais anos para se alistar. 
Não é justo que sua inérCIa cu mo
rosidade prejudique a normalida:ie da 
eleição, notadamente na fa~;~ de sua 
organização. Muitos a tos d'e impor
tância substancial s6 serão possíV2:S 
depois de encerrado o alistamento 
Exemplo: a elaboração daista com
pleta dos eleitores, sua distribuiçío 
pelas seções. a preparação ri:) mate
lrial de votação, etc. E isso aemanda 
tempo e deverá ser praticado sob l'€-

gime de efetiva fiscalização, inclusive 
üe forma que as irregularidades 5E'
jam sanadas, até pOr recursos. 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Eleitoral, como no Substitutivo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente. Não podem 
funcionar avulsos, descoordenados, es
coteiros. Eis as razões que j':sacon
selham a aprovação desta e de cutra3 
emendas semelhantes, de auwrl'i do 
nobre Deputado Bruzzi de Mendonça. 

N.O 108 C 
Emenda substitutiva à letra b do 

artigo 12. 
Dê-se a seguinte redação: 
"b - a transcorrência pelo menos 

de 3 meses da incsrição primitiva". 
Justificação 

Ninguém muda de domicílio para co
meter fraude eleitoral. A mudança 
ocone por razões de interêsse ou con
veniência do eleitor e constitui um 
direito que a Constituição assegura a 
todos os br2sileIros e estrangeiros. 

Punir o eleitor aue muda de domi
cílio eleitoral é um absurdo inconsti
tucional porque implica na suspensão 
de seus dil'eitos políticos. 

A regra e e deve ser a de que todos 
os brasileiros em idade de votar que 
não incidam nas hipóteses previstas 
nos incisos e no parágrafo do artigo 
132 da Constituição, devem vitar. 

Não pode a lei, sob pretexto le con
veniência de motivos de natw'eza bu
rocrática, privar o transferido dêsse 
direito. 

Daí a emenda. 
Sala das Sessões, em 30 de maio 

de 1955. - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.' 108 

Pela rejeição. O Substitutivo qUIS 
diScl'lmmar com prazos amplos c dis
tintos duas fases eleitorais t.'1ffi bém 
distintas: a organização do f'ieito
rado e a organização da eleição A 
legislação atual confunde as mesmas, 
pOSSibilitando o clima de tumultuária 
confusão. propício a fraudes, omissões 
e erros. Os prazos exíguos ela emen
da, agravariam a situaçfio atual. Re
corde-se que pelo artigo 64, ~ 3.' do 
Código Eleitoral logo ::tue em cada 
zona eleitoral sejam _oncluldos os 
trabalhos de sua iunta eleitDral, o 
alistamento será reaberto. 

Portanto. o eleitor geralmente tem 
I, 2 ou mais anos para se alistar. 
Não é .iusto que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalidade da 
eleição. notadamente na fase de sua 
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<organização. Muittos atos je impor
'tância substancial só serão ;loslliveis 
depois de encerrado o alis~ame!ltü. 
Exemplo: a elaboraçãú da Estêl com
pleta dos eleitores, sua distribuictio 
pelas seções, a preparação d.') mate
il'ial de votação. etc. E isso demanda. 
tempo e deverá ser praticado sob I'€
-gime de efetiva fiscalização, lTlclusive 
de forma que as irregularidad~ se
jam sanadas, até por recursos. 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Eleitoral. como no Substitut.ivo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgâmcamente. Não podem 
funcionar avulsos, descoordenados, es
coteiros . Eis as razões que 'lesacon
selham a aprovação desta e de outras 
emendas semelhantes, de aa;,orb do 
nobre Deputado BruZzl de MendonçJ. 

(!. N° ~09 
Emenda substitutiva ao artigo 12: 

letra a: 
Onde se lê: "até 100 dias" diga-se 

"até 30 dias". 

Justificação 

A transferêncIa de um brasileiro de 
um para outro Estado da Federação 
nâo deve ser motivo impeditivo para 
que êle cumpra o dever e exerça o 
direito de votar. 

O próprio projeto da Comissão o re
conhece quando permite a transfe
rência do eleitor, funcionário civil, 
militar ou autarquico fora do prazo 
previsto na letra a. 

Claro que ao fazê-lo não quiz con
templar as pessoas nel econtempladas 
com um privilégio. 

Provada a muejança de domicílio do 
eleitor, seja êle funcionário civil, mi
litar, autárquico, ou comerciante, ca
pitalista, trabalhador, deve ser per
mitida a SUa transferência a fim de 
que êle não fique privado de um di
reito que a Constituição assegura a 
todos os brasileiros. 

Sala das Sesspes. em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.' 109 

Pela rejeição. O Substitutivo auis 
díscnmmar wm' prazos amplos f' dis-
tintos duas fases eleitorais também 
distintas: a organização do eleJt,)
rado e a organização da eleiçãfJ. A 
rado e a organização da eleiçãn A 
legislação atual confunde as mesmas, 
possibilitando o clima de tumultuária 
confusão, propício a fraudes, omissões 
e erros. Os prazos exíg'lOs da emen
da, agravariam a situação atual. Re-

cor de-se que pelo artigo 54, § :l. ' do 
Código Eleitoral, logo :{u~ em cada 
zona eleitoral sejam concluídos cs 
trabalhos de sua junta eleitoral, o 
alistamento será reaberto. 

Portanto, o eleitor geralmen;:c C!:l!l 
1, 2 ou mais anos para se alistar 
Não é justo que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalidade da 
eleição, notadamente na fase de sua 
organização. Muitos atos de impor
tância substanCIal só serão possíveis 
depois de encerrado o alistamento. 
ExemplO: a elaboração da '.ista com
pleta dos eleitores, sua distri bUlÇão 
pelas seções, a preparação d:> mate
Tial de votação , etc. E isso ':cmanc.a 
tempo e deverá ser pratica10 sob re
gime de efetiva fiscalizacão, incluslw' 
de forma que as irregularidadí's se
jam sanadas, até par recur:;os 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Eleitoral. como no Subsf;itut~vo. 
Sê entrosam em sistema, S:! enca
deiam orgânicamente. Não nodem 
funcionar avulsos. descoordenados, es
coteiros. Eis as razões que de.sacon
selham a aprovação desta e de outras 
emendas semelhantes, de autorb d0 
nobre Deputado Bruzzi de Mend-mea 

N.O 110 e oi 

Emenda substitutiva ao arti,go 11. 
Onde se lê "dentro dos 1{}0 dias", 

diga-se "dentro dos 30 dias". 

Justificação 

A emenda visa dilatar o prazo do 
alistamento a fim de que possa par
ticipar das eleições o maior número 
de eleitores. 

O prazo do artigo 11 plivaria do di
reito de alistarem centenas de mi
lhares de jovens que atinjam a idade 
eleitoral no seu transcurso. 

Sala das Sessões, em 30 de '!lalO 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.o 11'0 

Pela rejeição. O Substitutivo oui!' 
diScrimmar com prazos 'lmplos e dis
tintos duas fases eleitorais também 
distintas: a organização do eleito
rado e a organização da elei<;á·). A 
legislacão atual confunde as mesmas 
possibilitando o clima de tumultuliria 
confusão. propício a fraudes omissões 
e erros. Os prazos exígnos da emen
da, agravariam a situação atual. Re
corde-se que pelo artigo 64, ~ 2.· do 
Código Eleitoral. logo que em cada 
zona eleitoral sejam c')nc:lmdo:; 'lS 

trabalhos de sua junta el~itoral. o 
alistamento será reaberto . 
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Portanto, o eleitor geralmente tem 
1, 2 ou ma.s anos para s~ alístâ.l, 
Não é justo que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalidade da 
eleição, notadamente na fase de sua 
organização. Muittos atos de impor
tância substancial só serão oossíveis 
depoís de encerrado o alístamento. 
Exemplo: a elaboração da :.Ibta com
pleta dos eleitores, sua díst1'ibuição 
pelas seções, a preparação do mate
rial de votação, etc. E isso .i'!ma.nda 
tempo e deverá ser praticado sob re
gime de efetiva físcalizaçá{), inclusive 
de forma Que as irregularidadt's se-

aT'J. sanadas, até por recursos. 
Em suma: os prazos, tanto 110 Có

digo Eleitoral. como no Substitutivo, 
se entrosam em sistema, 'e enca
deiam orgânicamente. Não y:-dem 
funcionar avulsos, descoorden:xdos. es
coteiros. Eís as razões que de.;;acol1-
selham a aprovação desta e de outras 
emendas semelhantes, de autoria do 
nobre Deputado Bruzzi de Mendonça. 

N. o 111 

Suprima-se o artigo 10. 

Justificação 

Uma vez oualificado não é lícito 
privar o cidadão de exercer o direito 
de voto, que é também uma obriga
ção constitucional. 

Razões, as maís variadas, podem 
justificar a atitude de eleEores retar
datários. 

Puni-los. pela forma preVÍSta no ar
tigo 10 é uma violência, uma pena 
de privação de direito político não au
torizado pela Constituição. 

O eleitor que receba o seu titulo até 
as vésperas do pleito deve pOder vo
tar. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

PARECER À EMENDA N." 111 

Pela rejeição. O SUbStitutivo quís 
discnmmãt M!n prazos amplos e dis
tintos duas fases eleitoraís também 
dístintas: a organização do '}leito
rado e a organização da eleicão. A 
legislação atual confundeM mesmas, 
possibilitando o clima de tumultuária 
confusão propício a fraude3, omiSSÕES 
~ erros Os prazos exíg'.l:lS da fillf''1-
da, agravariam a situaç:b "tual. '1 c
corde-se que pelo artigo 64, § 2." do 
C6digo Eleitoral. logo que em cada 
zona eleitoral sejam "oncluÍdos ()s 
trabalhos de sua junta elei t ol'8.1. o 
alístamento será reaber:o 

Portanto, o eleitor ,sel'al.1uéf'Le tem 
I, 2 ou mais anos para S.3 alistar. 
Não é justo que sua inércia ·)u mo
rosidade prejudique a normalidJ.de dn. 
eleição, notadamente na fase de sua 
organização. Muittos atos ie impor
tância substancial só seráo 'JJssí-iels 
depois de encerrado o alístament{) 
Exemplo: a elaboração da lista cell1-
pleta dos eleitores, sua distnb:llção 
pelas seções, a, preparação do mate
"ial de votação, etc. E isso demanda 
tempo e deverá ser praticado sob rE
gime de efetiva físcalizaçã{), incll's\vc 
de forma que as irregularid'l.des se
jam sanadas, até por recursos 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Elelt,(lral. como no Substitutivo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente. Não ;"Ódem 
funcionar avulsos. descoordenados, es
coteiros. Eís as razões que desactm
sell1am a aprovação desta e de outras 
emendas semelhantes, de 'tutoria do 
.lobr·e Deputado Bruzzi de Mendtmça. 

N.O 112 c-
Ol':,de se lê "até 70 dias" diga-se até 

20 dias. 
Justificação 

O prazo para entrega de título ao 
eleitor transferido deve ser o mesmo 
que rege a entrega ao eleitor quese 
alista. Esta emenda seentrosa a que 
lpresentamos ao art. 9, o, 

Slla das Sessões, em 30 de maio de 
1955, - Bruzzi Mendonça, 

PARECER À El'IIENDA N.O 112 

Pela rejeição. O Suostr';iltlv0 qms 
discnmmar com prazos ampl8s e dIS
tintos duas fases eleitorais ~ambém 
distintas: a organização do eleito
rado e a organização da elelçã.J. A 
legíslação atual confunde as mesn:a;o, 
possibilitando o clima de tu:nultuana 
confusão proDÍcio a frand"s, om16sões 
e erros 'Os prazos exíguos da emen
da, agravariam a situação atual. Re
cOl'de-se aUe pelo artigo 64, ~ 2. o ào 
Código Eleitoral. logo ,me em cada 
zona eleitoral sejam CO'lCIUldos os 
trabalhos de sua junta eleitoral, o 
alistamento será reaberto 

Portanto, o eleitor gerall'nente tem 
1, 2 ou mais anos para se alístar. 
Não é justo que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalida je da 
eleição notadamente na fase de sua 
organização Muittos atos ue imp0r
tância substancial s6 serão :;Jcssíveio: 
depoís de encerrado o alíst.amentn. 
Exemplo: a elaboração da lis:a com-
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pleta dos eleitores, sua -jistribuiçiio 
pelas seções, a preparação do mate
!rial de votação, etc. E isso clem:tnda 
'tempo e deverá ser praticado sob 1"2-
gime de efetiva fiscalização, ,nclusive 
de forma que as irregularidades se
jam sanadas, até per recursos. 

Em suma: os praz"s. tanto nu Có
digo Eleitoral. como no SubstitutIvo, 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente . Não <Jodem 
funcionar avulsos, descoordenados, es
coteiros. Eis as razões que desacrm
selham a aprovação desta e de ' .utras 
emendas semelhantes. de autori.;J, da 
nobre Deputado BruzÍi de Mendc)[1,:t. 
C./ N.o 113 

Emenda Substitutiva ao art. 9.°: 
Art. 0.° Até 20 dias antes da data 

marcad'l. para a eleição, todos os que 
requereTem inscricão como eleitor até 
30 dias nntf"5, já devem estar devida
mente qualificados e os respectivos tí
tulo.s prontcs para serem entregues 

'até 48 horas antes do pleito. 
Sala das Sessões, em 30 de maio de 

955. - Bruzzi Mendonça. 

Justificação 

Nada ,justifica que se,ia reduzido de 
O dias o prno pam o alistamento. 
O pronósito de uma lei eleitoral deve 

per o de ampliar o corpo de votar.tes 
com o maior nt:.mero de eleitores. 

Como está redigido o art. 9. ° além 
;je encurtar o prazo de alistamento de 
70 dias, privando, assim de se alista
rem centenRs de milhares de brasilei
roOs que completem a idade eleitoral no 
seu transcurso, ainda subordina a en
trega do título à rondiciío de haver o 
511i~ deferido 8. ~ua expf>dição. 

Para atender as necessidades do 
eleitorado deve !lo JUStiCA ser aparelha
da convenientemente, de sorte a não 
pr~v8.r r.enhum cidadão do direito de 
vot.ar. 

1!:sse o sentido da emenda. 
Sala das Sessões, em 30 de maio de 

1f;55. - Bruzzi Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.o 113 

Pela rejeição. O SuOstitutivo quis 
dfscriminar com prazos amplos e dis
tintos duas fases eleitorais também 
distintas: a organização do eleito
rado e a organizac2.0 da eleição A 
legislacão atual confunde ,u; m€smas, 
po~~ibilitflndo o clima de tumultuária 
confusão. propício a fmudes, ('mÍ.'!~es 
e erros Os prazos exíguos da emen
da, agravariam a situação atual. Re
corde-se Que nelo artigo 64, ~ ']. o do 
'Código Eleitoral logo qU3 E'm cada 

zona eleitoral sejam ~,lOcluidos os 
trabalhos de sua junta eleitoral, o 
alistamento será reaberto 

Portanto, o eleitor geralmcnt:) tem 
1, 2 ou mais anos para se alistar. 
Não é justo que sua inércia ou mo
rosidade prejudique a normalidaf.te da 
eleição. noOtadamente na fase de sua 
organização. Muitos atos de impor
tância substancial só serão possíveiS 
depoi.!: de encerradoO o alistamenOO, 
Exemplo: a elaboração da lista com
pleta dos eleitores, SU::l Jiscl'!buição 
'Pelas seções, a preparação :lo mat,~
~'ial de votação, etc. E isso demanda 
tempo e deverá ser praticado sob re
gime de efetiva fiscalizaçã.o, inclusive 
de forma que as irregularidD.des se
jam sanadas, até por recur~os. 

Em suma: os prazos, tanto no Có
digo Eleitoral. como no Substitutivo. 
se entrosam em sistema, se enca
deiam orgânicamente Não codem 
funcionar avulsos. descoordenados, es
coteiros. Eis as razões que de3!!"on
selham a aprovação desta e lie outras 
emendas semelhantes, de autoria do 
nobre Deputado Bruzzi de M?l1donça. 
téria. assimiá tem discir~n:l le~i\l. 

N.o 114 L. • 
Emenda ~ubstitutiva AO art. 8.°: 
"Al't. 8. o Não lJoderão servir como 

escrivão eleitoral. juiz eleitoral ou pre-
1')'11'1'<'''1' ., ""PIO f"!1cionário de qual
quer órgão da Justiça Eleitoral, sob 
J)ena de demissão, os n1 embro,o dos di
rE't6ri~s dos partidos os candidatos a 
cargos eletivos e os a",cendente, des
(,Pl"dp':t~~ OU o colateral dêstes até o 
t0rce'rn v'au por eonsanguinidade, ou 
!lJinidade. 

Justificação 

Vj,,~ o substitut:\'o, como o própriO 
art. 8.°, imnedir que as pessoas nele 
meLcionadas exerçam inflnência sô
bre o eleitorado, em favor dos parti
dos de sua preferência OU de parente5 
seus. 

Como está redigido o art, 8. o do 
sub.'ltitutivo da Comis..<:ão não contem
pla tôdas as pessoas em favor das 
quais é licito estabelecer um pres
suposto de suspeição e facciosismo. A 
emenda adota o critério seguidO pelO 
Código Civil, do a~'t. 142, quando im
pede de ser testemunha parentes Ora 
incluídos. 

Salh das Sessões, em 3Q dI' maio de 
1955. - Bruzzi Mendonça. 

PARECÉR À EMENDA N,o 114 

Pela rejeicão. A rie:or, aliás, pre
judicada reja aprovação ch Emenda 
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n.· 14, regulando a matéria, à Qual 
foi oferecida subemenda pela Comis
são, incluindo o cônjuge no impedi
mento. 

N.· 1i5 

Emenda substituva ao art. 5.·: 
Ast. 5. o O título eleitonal quando 

nãQ fôr entregue por ocasião da as
natira do mesmo, nos rermos do ar
tigo 4.°, poderá sê-lo à pessoa espe
cialmente creder.ciada pelo eleitor 
para êsse fim. 

Justificação 

Não é justo exigir-se que o eieitor 
perca dia sde trabalho e respectivos 
salários, simplesmente para receber 
seu título eleitoral. 

Em nosso direito positivo a regra é 
a de que pode o procurador praticar 
todos os atos jurídicos do procurado 
com exceção daqueles em que seja in
dispensável sua presença. Pode repre
sentá-lo em juÍZo OU fora dêle, receber, 
passar recibo, dar quitação, alienar e 
fi t.i> mzsmo contrair matrimônio. 

Nada justifica que se abra exceção 
a hipótese prevista no art. 5. o quan
do o eleitor, pessoalmente, já compa
receu á Cartório para assinar seu tí
tulo . 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - Bruzzi Mendonça. 

PARECER À EMENDA N.· 115 

. A Comissão se mn
às Emendas 

que Objetivassem a entrega não pes
soal do titulo. 

Trata-se de ato importante Tanto 
assim que só autoridade cat3gorizada 
o faz: o .iuiz, eleitoral ou preparador, 
e o escrivão especialmente designado 
(artigos 5. 0 e 6.· do Substitutivo I . 
Coerentemente só o eleitor. ':9,;nb8m 
pessoalmente, deverá recebê-lo . 

N.· 116 

Onde convier: 

Art. - São ir.stituídas, de acôrdo 
com o modêlo n.· 1, anexo, cédulas 
oficiais de votação para as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente da Repú
blica, senadores e seus suplentes, go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-pre'feltto . 

§ 1. o As cédulas conterão, além da 
designação da eleição, os nomes dos 
candidatos registradas, os quais serão 
precedidos por um espaço demarcado 
que servirá para o eleitor assinalar 
seu votQ. 

§ 2. o O presidente da mesa, depois 
de rubricar as cédulas e a sobrecarta, 
as entrega!'t ao eleitor que, passando 
;i cabine indevassável, assir.,alará à tin
ta o nome do candidato de sua es
colha. A seguir, ainda no gabinete in-o 
devassável, colocará as cédulas na so
bre8arta, fechando-a. 

§ 3. o Serão nulas as cédulas em 
que aparecerem assinalados nomes de 
candidatos em maior número do que 
OS postos eletivos a serem preenchidos. 

§ 4.· A impresão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da ;União, 
dos ~tados e dos Municípios, poder~
do, em caso de emergêência, ser êsse 
trabalho requisitado a oficinas parti
culares, mediante indenização poste
rior. 

Justificação 

O não acolhimento da cédula oficial 
no substitutivo da Comissão Mista. 
não foi pacifico. No plenário da Câ
mara as opiniões se dividem sendo 
numerosos os Srs . Deputados que se 
inclinam pela adoção da iniciativa 
contida no anteproj;elio da Justica 
Eleitoral. 

Nossa emenda visa a uma fórmula 
de acomodação na qual, adotando-se 
a cédula oficial apenas para as elei
ções ma.ioritárias. seriam conseguidas 
muitas das indiscutíveis vantagens da 
medida. sem os possíveis inconvenien
tes que os adversários da cédula ofi
cial indicam nas eleições do sistema 
proporcional, nas quais pOdem ser re
gistrados center"a:: de candidatos. ~
tamos certo~ de que fi nossa emenda, 
que será justificada com maior desen
volvimento da tribuna, oferece uma 
solução intermediária que poderá me
recer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
- Afonso Arinos. - Ernani Satyro. 

PARECER À EMENDA N.· 116 

Pela rejeição. pois esta em'onda é 
ver6is ad verbum análoga à de nÚ
mero 75 E' sua reedição int~gral. 
~tará totalmente prejudicada pela 
Emenda n.O 75. C 

N.O 117 

Substitua-se o art. 22, pelo se
guinte: 

Art. 22 - O eleitor que deixar de 
votar sem causa justificada perante 
o Juiz Eleitoral, incorrerá em pena 
de prisão. imposta pelo mesmo Juiz, 
dentro de oito dias, a partir da data 
qUe lhe for conclusa a lista de elei
tores faltosos , o qUe o escrivão fará 
dentro de 15 dias após o pleito. 

• 

• 
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§ 1.0 - A pena de prisão será de 
cinco dias. 

§ 2.° - A justificação de que trata 
êste artigo, só será despachada pelo 
Juiz, se ao requerimento fór junta
da a prova de que o eleitor faltoso 
apresentou-se à Delegacia Policial da 
sede da Comarca. ' 

§ 3.° O escrivão eleitoral ao rece
ber o requerimento da justificação 
certificará ao pé do mesmo a hora 
de seu recebimento e o fará imedia
tamente, concluso ao Juiz que o des
pachará dentro de 24 horas a partir 
daquela em que o mesmo for rece
bido. 

§ 4.° - A repartição pagadora so
mente efetuará o pagamento dos 
vencimentos ao Juiz e Escrivão rela
tivos ao mês posterior ao pleito, se 
lhe forem apresentados comprovantes 
de que os mesmos deram cumprimen
to ao que estabelece êste artigo. 

~ 5.0 - Sem a prova de ter vota
do, de ter cumprido a pena de que 
trata êste artigo ou justificada a fal
ta, não poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso; 
b) investido em função pública de 

qualquer natureza: 
c) participar de concorrências pú

blicas ou administrativas; 
d) pleitear o gôzO de favôres ou 

iEenções estabelecidas em lei; 
e) obter passaporte ou carteira 

profissional; 
f) praticar qualquer ato para o 

qual se exija prova de quitação com 
o serviço militar e o impôsto de ren
da. 

~ 2.° Os que concorrerem para a 
inobservância das interições constan
tes dêste artigo incorrerão na pena 
imposta aos faltosos. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 
1955. - Ultimo de Carvalho. 

JuStificação 

Somente o estabelecimento de pri
são para o eleitor faltoso, pOderá 
impedir o pOder econômico no resul
tado do pleito. A abstensão que se 
~em verificado nas últimas el'eições, 
e uma prova concreta de que a venda 
dos títulos eleitorais por parte da 
maioria dos eleitores faltosos é a 
razão de serem eleitos aqueles' que o 
possuem. Além disso, tal inovação de
terminará a influência do transporte 
e do "quartel" o "curral" nos prélios 
elei torais. 

Ultimo de Carvalho. 

PARECER À EMENDA N.o 117 

Pela rejeição. O substitutivo per
filhou o pnnciPio de exigir a quita
ção com o dever cívico de votar para 
atos da vj.cta civil ou prOfissional dos 
c~dad?_os. como remédio contrrt a abs
tenção. 

Além dessa sanção, há a multa. A 
prisoo será punição demasiado ri
gorosa. As sanções propostas pelo 
suhstitutivo parecem suficien~~s no 
combatJe à abstenção e na punição 
aos que recusam a cooperação de sua 
consciência na constituição dos pode
res representativos da Pátria. A pa
triótica intenção do autor da emenda 
será assim atingida. 

N.o 118 C-.. 
Acrescenta-se onde couber: 
Art. Ficam anistiados todos aque

les que incorreram em crime eleitoral 
até a presente data. 

Sala das Sessões, 30-5-55. - Ultimo 
de Carvalho. 

JuStificação 

Urge dar um paradeiro a uma sé
rie de processos eleitorais qUe abar
rotam os cartórios. sem possibilidade 
de qualquer medida punitiva, face a 
lei qUe regula o assunto. 

Ultimo de Carvalho. 

PARECER À EMENDA N.· 118 

Pela rei.eisãO, pela prelimj::~,r de 
que a maténa deve ser deci'.lida em 
reforma posterior. 

N.O 119 L 
Onde convier: 
Art. Fica abolida a faculdade de 

se constituirem seções especiais. 
Parágrafo único Os eleitores cujos 

nomes hajam sido omitido na lista. 
ou nela figurarem erradamente te
rão o prazo de 10 dias para a apre
sentação de reGlamações a propósito, 
devendo estas ser resolvidas dentro 
dos 5 dias subsequentes, corrigindo-se 
os êrros nas próprias listas e for
mando-se novas seções para os exce
dentes. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
Era ut supra. 

1955. - Arino de Matos. 

Justificação 

A instituição das seções especiais 
tem dado causa a tumulto e ocasio
nado fiquem muitos eleitores priva
dos de votar. Não raras têm sido as 
anulações de urnas dessas seções que 
a emenda visa abolir, concedendo 
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prazo para reclamação d.o que n~o 
constem das seções organ~zadas .on
ginàriameme. Idênticas oporturuda
de é assegurada, na emenda, aos elei
tores cUjos nomes figurarem errada
mente nas listas. 

ATino de Matos. 

PARECER À EMENDA N.o 119 

Pela reieiCão. O eleitor só votará 
na respec lva seção eleitoral (artigos 
19 e 20). Não poderá mais haver 
"seções especiais". pois não mais ha
verá "eleitores especiais", notada
mente os "em trânsito". Quanto ao 
parágrafo único da emenda. o CÓ
digo EleitDral cuida da matéria no 
artigo 67. Seria dispensável 'terativa. 
O artigo 152 do Código EleitJral tam
bém socorre a vítima das umiSSõel' 
focalizadas na Emenda n. o 119. pOjs 
genericamente admite recursos dos 
"atos. resoluções ou despach<Js dos 
juizes ou juntas eleitorais", as§ina
lando-se o prazo de 3 dias. A ma
téria, assim, já tem disci!}lina . rga L 

A ~/ N.o 120 

V' Redija-se assim o artigo 35: 
"As eleições serão realizadas com 

a garantia de fôrça federal, posta à 
disposição das autoridades compe
tentes, sempre que estas a requisi
tem". 
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Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - ATino de Mattos. 

JuStificação 

O artigo tal qual está redigido tor
na obrigatória a presença de fôrça 
federal nas eleições, prestando-se à 
interpretação de dever achar-se à 
disposição de cada uma das seções 
eleitorais. 

Parece-nos mais consentanea com 
a razão a solução encaminhada pela 
emenda que concede a garantia 1.e 
fôrça federal, sempre que as autori<1?~
des competentes a requisitem. 

Era ut supra. 
ATino de Matos. 

PARECER À EMENDA NO 120 

Pela re11tção. A justiça eleitoral já 
está arm a com o poder com que 
a emenda a quer municiru·. Para evi
tar explorações ou a omissão de au-
toridades eleitorais negligefiL?.3 ou 
facciosas, a solução é a requisição 
da fôrça federal, pela lei. O relator 
justificou cumpridamente a medida 
na justificativa oferecida a êsse ar
tigo do Substitutivo. A exper.ênch 
desaconselhou o sistema atual da re
quisição. Porque, às vêzes, o jui~ elei-

toral não a fazia. ainda que neces
sário. 

Outras vêzes, essa requisição era 
explorada politicamente, influencian
do ou mesmo amedrontando o eleito
rado. O artigo 35 provê melhor à 
matéria sub especia 1UTis. fi 

N.o 121 L ........ 
No artigo 20, onde se diz: 
" . .. salvo as exceções previstas no 

§ 4.° deste artigo"; diga-se: " ... salvo 
as exceções previstas neste ru·tigo". 

Sala das Sessões. 25 de maio de 
1955. - Arino de Matos. 

Justi,fzcação 

No texto do artigo 20 se ressalvam 
as exceções previstas no seu parágra
fo 4.°. 

Acontece, entretanto, que outras ex
ceções são previstas nos outros pará
grafos do mesmo artigo. 

Por isso, apresentamos a emenda 
compreensiva de todos os parágrafos. 

Era ut supra . • - Flavio de Matos. 

PARECER À EMENDA N.o 121 

Pela reieição, uma ve~ c;ue será 
preJudiCaãa, ~la aprovação Ot' emen
da semelhante, de n.O 22. E red~
cional a emenda, Trata-se de eVl
dente engano. em boa hora cOlTigidJ 
pelas emendas ns 22 e }tI. 

NY 122 L ....-
No artigo 5.°, onde se diz: " ... pelo 

Juiz eleitoral, pelo JUiz preparador ;)u 
por escrivão especialmen~e deslgna
do'" diga-se: " ... pelo JUlZ eleItoral, 
pelo' juiz preparador, pelo escrivão,.ou 
por funcionário especialmente deSig
nado" . 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Flavio de Matos. 

Justificação 

A emenda acrescenta entre as pes
soas incumbidas da entrega do titulo 
ao eleitor o funcionário especialmente, 
Rlllpliando o róI T)revisto no substi
tutivo. 

A medida tem apoio nos bons re
sultados obtidos na pratica, com a 
colaboração de 'funcionários designa
dos pela Justiça Eleitoral para êsge 
mister. 

Era ut supra. - FlaVio de N/atos. 

PaRECER Á EMEND.~ N o 122 

Pela rejeição. pelas ra zões a;J·)nta
da! no Parecer à Emenda n." ~G, de 
teor análogo. Que tornam a E:'1l:nda 
n 122 Dl' piudic8da. 
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N.o 123 

No ari;igo 6.0, onde se diz: "O juiz 
eleitoral, o juiz preparador ou o es
crivão eleitoral especialmente desig
nado"; diga-se: "O juiz eleitoral, o 
juiz preparador, o escrivão eleitoral, 
ou o Iuncionário especialmente desig
nado ... ". 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Anna de Matos . 

Justificação 

A emenda decorre do pensamento 
contido no que se refere ao artigo 5.°. 

Era ut supra. - Flavio de Matos. 
PARECER À EMENDA N." 123 

Pela rejeição, pelas razões :t;:Jonta
dali nó PáI ecet à Emenda n o 16. de 
teor análogo, que torna a Emenda 
n. o 123 prejudicada. /' 

N,o 124 L
Redija-se assim o artigo 27: 
"Nas eleições suplementares, quando 

se referirem a cargos de representa
ção proporciOnal, não serão admitidos 
nem computados votos aos candlda
tos, visto como a votação e a apura
ção far-se-ào exclllilivamente para as 
legendas registradas". 

Sala das Sessõe~, 25 de maio de 
1955. - Armo de Matos. 

Pareceu-nos que o trecho do artigo 
27 do substitutivo se presta à mter
pretação de excluir em da votação as 
legendas antes não reglStradas e não 
os candidatos individualmente consi
derados dentro da respectiva legenda. 

Por isso, ajuntamos à sua redação, 
através da emenda ,o período e: ~11-
cativo que consuostancla o pensamen
to àe não serem admitidos nem con
putados votos aos candidatos, nas elei
ções suplementares, quando se rc:en
rem a cargos de representação pro
porcional. 

Era ut supra. - FlaVio de Matos. 

PARECER À EMENDA N." 124 

~ela rejelção. Nas eleições suple
me1Itares serao admitidos os VOtfJ3 aos 
candidatos. Só Que serão lp1tradcs 
ou contados sõmente para a lege:>dl.. 
O eleitor poderá votar no candidato. 
na legenda, ou só no primeirJ. Mas 
o voto valerá exclllilivamen"te nara a 
legenda, pois é a posição desta que 
se quer defender e não a dos candi
datos. A redação do artigo 27 carac
teriza a exata posição do assunto. 
Impedir o voto ao candidato signi
ficará alterar substancialmente J sis
tema. O eleitor conhece o can,J'ccnt.1, 
via de regra, o ~ue quer é sufra.?'á-lo. 

Indiretamente ou por via de l :mse
quência é Que a legenda é vota:ia A 
legislação atual admite até cédulas 
sem indicação da legenda. Alterar 
tudo isso, só parque é 3uplemen~ftl' o 
pleito, não parece aconselhável O 
eleitor continuará podendo vo~a!' no 
candidato. mas a apuração só ·~\.nnDU
tará para a respectiva legenda é~e 
seu voto. 

~ N.o 125 

Substitua-se o parágrafo único do 
artigo 7.°, pelo seguinte: "Não pode
rão, todavia, se1' localizadas seções 
eleitora.is em fazenda, sítio ou qual
quer outra propriedade rural privada 
mesmo eXistindo no local predio pu
l·lico, quando haja tundado receJO da 
coação, ou fraude, motivada pela lo 
calização" . 

Sala. das Sessões, 25 de m'tio de 
1955. - Armo de Matos. 

Justificaçáo 

O parágrafo únicc, do artigo 7.n do 
Substitutivo adota o Cl'lterlC de proi
bir absolutamente a localização de 
secções eleitorais em fazenda, sitiO. 
ou qualquer outra propnedade rurai, 
privada, mesmo existmdo prectio pú
blico no local. O rigorismo do critério 
criará dificuldades e::r muitos casos 
e obstará em al~uns a instalação j,.~ 
seções eleitorais, sobretudo nas regi(,~.5 
dtstantes das sedes dos distritos, onde, 
em regra, é usada a propl'ledade pn
vada para o funcionamento da seção 
eleitoral. Por isso, a emenda restringe 
a proíbição aos casos, em que haja 
fundado receio de coação ou fraude, 
motivado pela localização. 

Era ut supra. - FlaVio de Matos. 

pARECER À EMENDA 

N." 125 

Pela l'ejeição . Na propriedade rural 
pIÍvi!dã, o t~pectivo proprietário dis
põe de abundantes recursos de coa
ção ou cOn'upção: o transporte lhe 
pertence, os eleitores habitam em re
sidência que também lhe pertencem, 
dispõe de alimentação, etc. A veda
ção deve ser inexceptuável, pois será 
muito difícil caracterizar o "fundado 
receio". Trata-se de critério eminen
temente suzjetivo. t. ~ 

N.O 126 L-. ""'" '"' 
Acrescente-s·e, onde convier : 
,. Art. Designados os eleitores de ca

da seção, as respe,~tivas listas, para 
pUblicRção no Diário da J1l.Stiça, serão 
orrranizadas obedecendo à ordem alfa
i:;~bca dos respectivos sobrenomes". 
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Art. Ao deixa:' a cabine indevassá
vel, onde preencherá as li.stas de vo
tação, cada eleito!' receberá do Presi
dente da Mesa um envelope rubrICa
do, onde colocará as li.stas, depositan
do a seguir o referido envelope na ur
na eleitoral. 

Art. As lis~as de votação lnsc::-everão, 
à frente da legenda partidária, os nú
meros referentes a cada um dos can
didatos" . 

Justtrtcaçc'1o 
Sel'á feita da Tribuna. 
Sala das Sessões, 30 de ma10 ae 

1935. - Arnaldo Cerdeira. 

PARECER À EMENDA 

N." 126, Com Subemenda 

Aprovada a primeira parte da emen
da, com a seguinte redação, ofereci
da com subemenda: 

"Art. - A distribuição dos eleito
res, por seção, nas listas de eleitores, 
será l.l:!·ganizada de preferência obe
decendo à ordem alfabética do sobre
nome" 

A segunda parte da emenda está 
prejudicada, pela não aprovação da 
emenda instituindo a cédula oficial. 
Na Cúmissão, o nobre Deputado Ar
naldo Cerdeira argumentou nem a co
modidade para as familias na orga
uizaçã{l das listas pelo sobrenome, 
po~ toctos seus componentes votação 
numa r,lesma seção. 

N.O 127 

Acrescente-se onde cor.vier: 
Art. A eleição de Deputados teder:'llS 

e estaduais se fará por distritos, fixa
dos pela Justiça Eleito~'al, criando-se 
para esse efeito tantos distritos quan
tos sejam os Deputados federais a se
rem eleitos. 

Sala das Sess/)es, 31 de maIO de 1955. 
lferbert Levy. 

votos. Em 350.000 eleitores é fácil 
comprar-se 20.000 votos. Mas em 40.()()() 
é imjXJssível cQmprar-Se 21.000 votos. 
Os distritos seriam formados por re
giões abrangendo 200 a 250 mil habi
tant-es (50. OQO) eleitores, mais ou me
nucs. Cada l?stac!J teria direito a ele
ger Llm Deputado federal por 200.000 
hab!tantes e um estadual por 100.000 
habItantes, des.prezadas as frações. 

A eleÍ!:ão JXJr distritos viria liqUIdar 
com os pequenos partidos, com os que 
mudam de legenda com os cabos elei
torais, além de prestigIar os candida
tes de valor que soubessem trabalhar 
JXJr suas regiões. E, plincipalmente 
acabal'lam os candidatos que caçam 
alguns votos em cada comarca do Es
tado. As regiões do Pais seriam tôdas 
representadas no Parlamento. - Her
cert Levy. 

PARECER À EMENDA 
N." 127 

feIa rejeição, pela preliminar de 
que a matéria deverá ser decidida em 
lei posterior. A lei que se elabora é 
de emergência para o pleito que se 
avizinha. E neste não serão eleitos 
deputados, assunto de que cuida a 
emenda. Seu teor é de máxima rele
vância e seu ilustre autor declarou 
pessoalmente ao Relator que seu de
sejo é condicioná-la :to critério pro
porcionalista. fixado na Constituição, 
fazendo distrital a votação e por quo
ciente a apuração, para {) efeito de 
definir oS eleitos. 

O SUfrágio distrital. adstrito e um 
só candidato a deputado para cada 
partido, é incompatível COI.l o crité
rio proporcionalista, fixado na Cons
tituição. Disse não cuidou o ilustre 
deputado paulista. Sua proposição 
consubstancia reforma da profundida
de. com adeptos e opositores estriba
dos em farta .nesse de razões. Seu 
exame reditará o aue ora sucede com 
a adoçãe.. da cédulà oficial. 

fT N.o 1215 Jus ti jicaçf10 

P) - Eleições por Distritos - Esta 
é a medida prinCipal. Possibilitará ao.!! 
eleitores conhecerem os candidatós em 
quem, forem votar e impedirá a com
pm de votos. Para isso o Estado será 
dividido em. tantos distntos quantos 
forem os deputados federais e esta
duais a se eleger. No mínimo um dis
trit. para cada deputadu federal, e 
dois estaduais. 

l _ Art. E' exoressamente vedado tt 
Acrescente-se onde convier: 

Essa fórmula é preferível à divi:;1ío 
do Estado em jXJucús distritos, que 
facilitará a ação dos ~0mpradores de 

quem quer qu-e seja oferecer ou pro
jXJrciol!ar ao eleitor: 

al no dia da eleição: transporte, 
alimentação. bem como concentrá-los 
por qualquer forma. 

bl Em qualquer fasf' da eleiç~o: 
Quaquer v?nt'lgem material, pecu

niária ou não, tendente a influir na 
sua esco Ih '1. 

~ 10 Pena' : 8 .., anos de r~ciusaQ. 
~ Z.o Senrlú calld'rlnto o i'1f~·::tto:-> a 

• 
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punição referida no ~ 1." se!"á promo
vida em rito sumário, a fim de que 
se for condenado, a conseqüência de 
perda de s~us direitos p<lliticos acan-e
te o cancelamen to de seu registro. 

Sala das Sessões, 31 de maIO de 1955. 
- Dafjoberto Salles. 

PARECER À EMENDA 

. Pela rejeição, pois tornou-se pl'eju
dl(:'1Icla, em parte, nos têrmos do pa
recer e da subemcnda oferecidas à 
emenda n.· 82, cronológicamente an-
te:-ior. O nobre deputado paulista 
trás à espécie contribuição nova. 
Quer êle, por via indireta, obter o 
cancelamento do registro do candida
til. responsável por fraude Ou corrup
ção . Propõe, assim, que o processa
mento da culpa se faça em rito su
mario. Sobrevindo a condenação, sus
pendem-se os direitos políticos, nos 
têrmos do art. 135, ~ 1.", lI, da Cons
titUição Federal acarretando cance
lamento do registro e perda de man
datü, se eleito. E' muito de se medi
tar' a contribuiç2.0 que o deputado 
Di1.gohertc Salles apresenta para resol
VEr o difícil problema de serem pu
nidos os candidatos -lue se servem da 
L aude e da cOl'l'uDcão. 

Realmellte . o "pu'nctum pruriens" 
da questá<.. reside no direito que a 
Cçnstitwção reconhece aos Que quei
ram se candidatar. Incompatibilida
des ou impedimentos. só os da Cons
tituição Federal. Fora dela auer di 
reta que indiretamente, aue'r mediata 
quer imediatamente, a lei ordinária é 
incompetente par? ampliar, restringir 
ou modificar o instituto da incom
patibilidade. Sendo preceito primitivo 
não são admitidas interpretações por 
extensão ou por analogia. Daí o acer 
to da tentativa da ~menda n.O 128 de 
vincular a consequência do can~ela
ment-o do registro ao ~rt. 135 do Es
tatuto Cívico. O exito da iniciativ'1 
se vinCUla aO rito sumaríssimo do 
processo. 

Tudo o que se àisse comprova que 
t ão oportuna sugestão seja examinada 
ulteriormente, püis parece que ela in
dica ü meio de o castigar a corrup
ção pela única forma eficiente: tor
nando-a inútil, pela cassaçã·o do re
gistro do seu criminoso beneficiário. 

C, N." 1:d9 
Acr€.sc~nt€-"e. DTIde ocnVJer: 
Art. Picam criados se!scentüs ca:-tó

rios privativos do Serviço Eleitoral. 
~ L° Os c~rtó!'1'8,'; criados --'J d:Tn_ 

didc& e:11 C'ê.1) CI::!.2.$?S 2~4"r'2<:'J '~~1(~:::t(:3 

às Zonas Eleitorais, e serão providos 
por s·erventuárlos vital1clos, na for:na 
das Organizaçôes Judiciárias de calia 
Estadu. 

~ :l." Nas Comarcas de l.a, 2." e"., 
entrâncias haverá 300, 200 e 100 car
tórios eleitorais, respectivamen te, diS
tribuidos pelo Tribunal Superior Elei
toral, de acôl'do com o movimento 
eleitor al de cada Zona. 

S 3.u Ficam estabelecidos os vencI
men tos de c r$ :>6 .000,0-0, Cr$ 60.00ü,00 
e Cr$ 82.000,0.0 para 00 cargos de ps
crivães do serviço eleitora nas oomar
cas de 1,u, 2.a e ::s.a entrancias, resptJc
tivamente. 

§ 4.° Fica aberto o credito espec1al 
de Cr$ 45.000.000,00, com vigência até 
o ano de 1956, para atenuer áS depesas 
CoQnstantes da presente lei. 

Sala das Sessões, 31 Cle maio de 19055. 
- altimo de Carvalrw. 

Justiftcat!va 

O serviço elei toral e executado, pre
sentemente, pelOS escrlvaes do JUdicial 
e do Crime que se revesam no oficio, 
de dois em dois anos, o que significa 
que os arqUlvos eJeltor!a!", rolam de 
m~.o e-m má:! e d.e sr.1n em sala. peno
d~camente, d"t-ermmand-J ft lrre.spoDn
sr~. bilidlG.·e Ol!e S-ê venficn naouêle ser
Vlço. Além - disso, os serventuários d'Õ
signados nãü .,ão remunerados pelOS 
cofres federilis, pDrquanto a gratlfic'i
ção que rC'.:eb€m d, Cr$ 3.000,00 
anuais, mal dá para o expediente. Vi
vem, portanto, os escrivães elelt,orallS 
nêste dilema: - saCl'irlcar o oficio 
privativo que 1h€s dá os meiOS de SU'tl 
sistência ou sacrificar o serviço eleI
toral que lhes priva desses mesmos 
meios. E' claro que ante o tnstmto de 
conservação, preferem a prlUlelra hi
pótese, resutando dessa contingência, 
a balburdia e o descaso que se observa 
nos cartó:-ios eleitorais. A despesa que 
a inovaçã·:) trará ao erário públiC{), é, 
relatlVamente, sem importância, tal a 
sua relevância para o aprimoramento 
do nosso sistema eleitoral e o ato de 
justiçz que ela encerru, pois n:1o Ire 
oDmpreende, a não ser no regime 
comunista, impor a algutm a obriga
ção de trabalhar de graça. 01timO 

de Carvalho. 

PARECER 

Pela rejeição. Primeiro, pela preli
minar Ué que --a matéria só poderia 
ser disciplinada em reforma posterior. 
pois seu teor não é de emergência. 
Segundo. pO~'que a ini~iativa da pro
posição é privativa do judiciário, nos 
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têrmos do art. 97, n.· II e 67, pa
rágrafo 2.· da Constituição Federal. 
E' inconstitucional, por conseguinte. 

N.o 130 

Acrescente-se: 

Art. O requerimento de registro ao 
candidato nas eleiç(j'es para a Câmara 
dos Deputadoo, ou para qualquer das 
Assembléias Legislat1vas dos Estados 
será acompanhado da, prova do depó
sito feito pelo interessaC10 da Q.uantia 
de Cinco mil cruzeiro.ll (Cr$ 5.000,00), 
flue reverterâ. em favor da Justica 
Eleitoral, no caso da votação do caÍI
didato não atmgir a um déclrno do 
quociente eleitoral dh respectiva ... i"
cunscriçãQ. 

Parágrafo único, Quando o canQ!
dato obtiver yotação correspondente 11 
um décimo, ou ma!.~, do sobredlto quo
ciente, ser-lhe-á perm!tldo o levantR
mento do depósito'·, 

S. S .. 31 de maio de 1955. - A"mo 
de Matos 

Justtttcaçdo 

A pletora de candidatos nas elei.~ 
de representação proporciollal sem 
pOSSibilidades eleitorais tem acarretado 
uma sol>recarga inJustiftcavel de tra 
l>alho à Justiça Eleitoral, influindo 
paralelamente, na agravaç!io das d8iJ
pesas das eleições, 

Parece-nos r~z.oável a institUIção de 
um depósi:;O que reverta em favor do 
custelO da própria Justlca Eleitoral. 
quando o candidato não obtenha, pelo 
men.os, um déc1mo do quocIente elei
toral da resp<:ctiva c!rcunscridLo 

A medida tem SIdo po::.taem exe
cucão em outros paises. 

Apatam-se como satisfatórios os 
seus resultados na Inglaterra e na 
França. 

A d-outa Comissão Especial e o Con
gresSG, afinal dirão da conveniência 
de su 9. adoção. 

S. S., 31 de maio de l!J,jil. - Anna 
de Matos. 

PARECER 

Pela rejeição, peja preliminar de 
nao ser de emérgência o seu teor. E' 
uma das emendas mais interessantes 
das oferecidas ao Substitutivo. 

Quer seu autor trazer para a legis
lação brasileira preceitos em vigor em 
outros paises, entre êles a Inglaterra 
e a França. Aiudaria no combate ne
cessário ao càrreirismo político. Os 
candidatos devem ter o sentido da 
auto critica, a fim de não se aven
turarem, sem a menor possibilidade 
de êxito. 

, 

Nã.o é justo Que um candidato oca
sione despesas ao Estado, c.om a jus
tiça eleitoral, COm cédulas, se forem 
oficiais, enfim, (Iue c.ongestione o mo
vimento de tôda fi engrenagem eleito
ral do Estad') ou do País, Dara final
mente .oer sl,f:'a grrdo por tim número 
irrisório de fle',túres. 

Já houve casos até de candidatos 
COlll O votos. 

A multa estipulada seria como que 
uma indenização. 

Além disso, faria com que muitos 
não se lançassem à luta, o que tra
ria o benefíci.o de evitar o número 
elevadíssimo de candidatos que, em 
geral, postulam os cargos eletivos no 
país. 

Lamenta o relator, contudo, mani
festar-se pela rejeição, porque a ma
téria não deve ser cuidada na presen
te reforma de emergência. 

Como .o texto da emenda evidencia, 
a providência que ela aventa se vin
cula à eleição de Deputados. Como já 
foi dito, a presente reforma se vin
cula diretamente ao pleito de 3 de ou
tubro pJ:Óxlmo. Nela não haveria 
·eleições para represent3.ntes ao Con
gresso. Nessa conformidade, pela pre
liminar da inoportunidade. o relator 
manifesta-se contràriamente à muito 
bem lançada emenda, de autoria do 
eminente Deputado Arino de Matos, /!-- N.~ 131 

No § <:.0 do art. 40, na frase: "Se 
tem havido c:ulna ou dolo" ... supri
mam-se as palávras: "do escrivão, a 
êste ... " e acrescentem-se, em seu 
lU3'2.f, as pala"!'[ls: "ao responsável". 
A f~ase fic'l.r{', ~'){n'tallto, p,Sosim redi
'!ida: "Se tivcl" ha71do culüa ou dolo, 
ão responsáv~l serú l' plica d,aS, na pri
me1!'a hipótese" . etc .. " ". 

,sala das Sessões, C;'l1 31 de maio de 
1&53. - Os:::ar Passos. 

Justlf:ca~ão 

A falta da fôlha individual de vota
cão PQde ser úc:::ni0nada por outro in
teressado, que não seja o escrivão. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de í95'5. - - Oscar Passos. 

C PARECER 

-Parecer favorável. 
Sügere SUiução mais conveniente. 

N.O 132 

AC!'esccnte <i n um parágrafo ao art, 
28. p3.s:3ando o atual par~!l'rafo único 
a § 1.0: 

• 
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"§ 2.° Os l~elegados serão nomeados 
pelos diretórios regionais e credencta
dos junto aos jui. zes eleItorais; os 
fiscaiS serão designados pelos direto
rios municipais e credenciados jun 
""0 (;;,..3 l '1 ú~ ;,) rec':,;j.) ,.;,,; ... '13" • 

Sa 1.i.1 C_.i;.l ~": .. :Su26; eül 31 d.e ll1üio de 
1955. - Oscar Passos 

Justificação 

O Código atual e o substitutivo 
nào escla:'ccem o assunto. 

Dai havei' o Juiz eleitoral de Cru
zeiro do Sul, Acre, e~{lgido que os 
fiscais fôssem nomeados 03108 dire
tórios regionais. o que ilr.pediu a 
llomeação e a consequente fiscaliza
ç'~o das eleições. 

Sala d~::> ['.cssües, e:l1 ~l ..... e nlalO de 
1955. - Ol'car Passes 

PARECER 

Pela rejeição. AB designações dos 
fisMiS e delegaaos dos partidos de
vem ser feitas pelos Diretórios Re
gionais. Da regularidade dessas de
signações, principalmente por parte 
de órgãof partidários constituidos e 
registrados de acôrdo com as normas 
esttutárias e legais, dependerá a va
lidade jurídica dos atos Que pratica
rem. Nem se:_lpre as diretórios mum
cipais satisfazerr, tais requisitos. A 
participação do Diretório Regional 
nessas deSignações é salutar, pois per
mitil'á ao mesmo patrulhar devida
Lente a atuação das seções locais, às 
vezes prejudicial à linha estadual e 
até nacional do Partido. Sabemos 00-
r:10 se processam alianças nos muni
cípios, com a preeminência de seus ln
terêsses específicos, as vezes conm
tantes com a diretriz nacional do par
tido. /' 

'--- N,0 133 
N . ° 133 com subemenda 

ACl C'~CE.nte-se em § 20 artigo 17. 
"§ 3.° - A não inclusão do eleitor 

!nscr:.to 1123 listas de eí itores, nlt 
r',", r'i<-L:';buir'l' PC'2..8 secç.ões elei.t~
rais, ou na fólha dto votação da sec(;ão 
E:m que \.leva v"t.,r, .!·uplica na 1n
fra;",o pen·.>!, por parte elo .Juiz Elei
toral, do n.c 15 do art. 175 do Código 
Eleitoral l

' • 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
) 955. - Oscar Passos 

J usti ticação 

Tendo em vista a limitação muita 
Justificável, contida no art. 19, é 
prec~so impedir com a presente 

emenda, que o escrivão proposital
!YlelEe omIta o nome do elpitor .13. 
tiJJl1D. de votação. 

A providência do art. 18 do subs
t~LUIVO não e suflclCnte, porque os 
Ct2~L6'8.'k'":! ~ se [\()d::..:n S~d).;l' ql~ZllS os 
=jl.'.JC~2::.;r..:,'~ \. ~';;.p H .• ladú:, e .. !Ícl:üados 
(' m.:anws dCiLorC3 c-stao ll1SCl'ltos. 

A ü',\Lae, por esta forma, e sempre 
possive.. se não fôr Impedida pela 
·.·)I'ovidencia apontada na ri" 2nte 
e~'l1enda. 

Sala dQS bcssoes, em :n de maio de 
j955. - Oscar Passos 

PARECER 

Pela rejeição. O objetivo da men
da" esca CuiíLido' no art. 17 do Substi
tutivo. Ai se fala que "a infração do 
disposto" nesse artigo será punida 
com as nenas do n. 15, do art. 173 do 
Código -Eleitoral. Principalmente a 
não inclusão criminosa do eleitor nas 
listas de votação. Além do mais, tal 
llsta deverá estar pronta improrroga
velmente até 30 dias antes do ple:to 
(art. 17 in-fine) No caso de omissão 
há tempo para corrigí-Ia através de re
clação ou recurso. 

O Código Eleitoral socorre o eleitor 
omitido com os remédios referidos nos 
arts. 67 e 152, sendo diligente não 
será :prejudicado. Se não o fór "ôdor
mentibus, JUS non socumit. c 

Suprima-S2 o art. 7.u do substit1.l
tlvo. tl'anSfêlrm::mdo-se em artigo o 
parágrafo unico do art. 7,° 

Sala dar, Sessões, em 31 de maio de 
) !l55. - Oscar Passos 

Jll.~tij;.caç(1D 

Em dispOSiÇão consta do CódIgo 
K:;itoral, no ~ 2." do art. 66. 

Sala d8.s S2ssc.es. em 31 de malO de 
1 j5. - Oscar Passos 

PARECER 

O art. 7. ° do substitutivo modifica 
o parágrafO 2. ° do artigo 66 do Có
digo Eleitoral. Não consta desta a ex
plicitação "inclusive os leprosários. O 
art. 7.° é codificador, pois a discri
minação específica dcs leprosários de
corre de le: vigente originária de pro
jeto de autoria do relator, proposta 
em 1951. E' a Lei n. 1.430 de 12 de 
setembro de 1951. 

Modifica o parágrafo 2. ° do artigo 
66 da Lei n. 1.164, de 24 de junho de 
1!}50 (Código Eleitoral). 
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O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. ° - O parágrafo 2. ° do arti
go 66 da Lei n. 1.164, de 24 de julho 
'de 1950 (Código Eleitoral) passa a ter 
~ seguinte redação: 

§ 2. ° - Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e nos po
voados, assim como nos estabeleci
mentos de internação coletiva, inclu
sive os leprosários onde haja pelo 
menos cinquenta (5{) eleitores. 

Art. 2.° - ESta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
dadas aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 
1951 - 130.0 da Independência e 63.° 
da República - Getúlio Vargas 
Francisco Negrão de Lirr:.'1. 

~ N.0135 

,.,I» Emenda n.O 135 com subemenda 

O ~ 2.0 do art. 9.0 passa a ter a 
seguinte redação: 

O Juiz eleitoral au o funclOnarlO 
responsável pela Lransgressão do pre
ceituado neste artigo, ou pela não 
entrega dos títulos prontos aos elei
tores ou delegados de partidos que 
os procurarem. será punido nos têr
mos do art. 175. § 15 do Códl.go Elei
toral. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955 - Oscar Passos. 

Justificação 

Ai está a grande arme dos escri
vães facciosos. Não entregam os tí
tulos aos adversários, sob a alegação 
de que "não estão prontos". 

Em Rio Branco. Acre, IstO ocorreu 
com mais de 600 titulas em 1954. 

Sala das Sessões. em 31 de maio de 
1955 - Oscar Passos. 

PARECER 

A emenda de autoria do nobre depu 
tado Oscar Passos deverá ser apro
veitada na seguinte sub-emenda. 

O parágrafo 2° do art. 9.° do su
bstitutivo será assim redigido: 

"O juiz eleitoral, o juiz preparador 
o escrivão eleitoral especialmente de
signado ou o funcionário responsável 
pela transgressão do preceituado nes
te artigo ou pela não entre,!a do ti
tulo pronto ao eleitor que o procurar 
será punido nos têrmos do artigo 175, 
no 15 do Código Eleitoral. 

A sub-emenda objetfyou: 

a) fazer refeência expressa as um
cas autoridades que pelos art. 5. ° e 
6.° do substitutivo podem efetuar a 
entrega do título. 

b) excluir o recebimento do título 
por delegada de partido. 

A entrega é ato de ímportância no 
alistamento. Si se exige que o pró
prio juiz ou autoridade categorizada 
o faça, analogamente se deverá exi
gir que só o eleitor pessoalmente, o 
receba. Assim se evitará manipula
ção e títulos por cabos e Significará 
mais uma oportunidade para desmas
carar fraudes. inclusive falsa identi
dade. O Objetivo principal da emen
da Oscar Passos foi respeitado na sub_ 
emenda: coibir a abusiva retenção de 
títulos em cartório, fazendo com que 
o interessado vá procurá-lo várias e 
até muitas vezes embora já esteja 
pronto. Recorde-se os transtornos des
se procedimento para o operário que 
para isso deixa a fábrica e do agri
cultor que deixa a lavoura. 

~ _ EMENDA N.o 136 

Acrescente-se aa final do art. li!. 
as seguintes palavras: "por culpa 
própria" . 

Sala das Sessões, em 31 de maio dE 
19515 - Oscar Passos. 

Justificação 

Ai está a grande arma dos escri
vães facciosos. Não entregam os tI
tulas aos adversários, sob a alegação 
de que "não estão pron~Js". 

Em Rio Branco. Acre, isto ocorreu 
com mais de 600 titulas, em 1954. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955 - Os.~rt7 Passos 

PARECER 

Pela reJelcao Até 70 dias antes da 
eleicao todos os títulos devem estar 
prontos. 

E' o que manda o art. 9.· do su
bstitu:vo. 

O juiz eleitoral ou funciona.rio res
ponsável relo não cumprimento do a1'
igo 9." é passível de penas severas: 

multas de C!"8 200 a Cr$ 1.000,00 
cumuladas com a pena de suspensão 
até 30 dias ('Jarágrafo 2. ° do artigo 
9. C) Não \Joderá pois. mais haver ca
só de impune retardamento criminoso 
na entrcda de títula. Os prejudicados. 
partido, eleitOr ou candidato, estarão 
armados d? mri0, de repl'e"são da ne
gLgência ou do fncosismo. 

• 
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A alegação de ausência de culpa 
!poderá ser ardilosamente invocada 
para retirada do ttulo fora do prazo 
referido no artigo 10 do substitutivo. 
Poderá ser alegaaa ainda, maliciosa
mente para votar sem título ou como 
justa causa, para se ex1mir das penas 
do art. 25 do Substitutivo. A boa 
intenção do emiente deputacl,o Oscar 
Passos poderia acarretar estes e ou
tros inconvenientes. 

l--. ,. t « N.o 1y_ 
Emenda n. ° 137 - Com subemenda 

O art. 4.° passa a ter a segumt~ 
ledação: 

O titulo eleitoral será assinado pe
lo eleitor em cartório e s6 depois o 
será pelo Juiz. sob pena de suspensão 
disciplinar até 30 dias. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955 - OscaT Passos. 

PARECER 

Pela aprovação, com sub-emenda. 
A redação do art. 4. ° do Substitutivo 
oferlCce a conveniência de discriminar 
a, exigência do titulo só ser assinado 
pelo juiz, depois de preenchido pelo 
cartório, além de assinatura, também 
anterior, do eleitor. A referência ao 
prenchimento pelo cartãrio é indis
pensável. Para explicitar a necessi
dade do comparecimento do eleitor 
em cartório, para assinar, a emenda 
do nobre deputado Oscar Passos su-

l gere a segUinte sub-emenda redacio
~ "nal; 

~ 
Ao art. 4. ° do substitutivo "in-fine 

, onde está: "e assinado pelo leitor" 
• l'edija-se "e neste assinado pelo elei
~ or". 
j E>ta a parte da menda n. 137 que 

deve ser aproveitada. A modificação 
é redacional. ~ 

N.O 138 <-- -
O art. 5.°, passa a ter a seguinte 

redação: 
O título eleitoral será entregue pe

lo juiz preparador ou pelo escrivão 
designado, ao eleitor em pessoa, QU 
ao seu procurador ou delegado de 
partido, sempre, porém, mediante 
apresentação do talão de recibo, de 
que trata o art. 1.0. 

Sala das Sessões, em 31 de malO 
de 1955. - Oscar passos. 

Justificação 

Nas regiões de pequena densidade 
demográfica do interior do país, é 
demasiado exigir-que o eleitor aban-

done o seu trabalho e venha pesso·· 
almente à cidade, para receber o t!
tulo. 

Não raro terão de gastar :l, 3 ou 
mais dias de viagem de ida c outros 
tantos de regresso, o que prejudicara 
enormemente o serviço de cada um 
e redundará em grave prejuizo mo
netário. Além disso, a exigência 
constante do projeto dará margem a 
atstenção do alistamento, o que não 
poderá ser controlado. 

Não é daí que resultam as fraudes. 
desde que êle venha assinar o títu
lo, na presença do Juiz. 

A fraude é feita, presentemente, 
quer através da entrega de títulos 
em branco, aos delegados do partido 
"do peito" dos juízes ou dos escri
vães; quer da retenção indev,ida dos 
títulos dos adversários em cartório, 
titulos êStes que "nunca estão pron
tos"; quer do entrave proposital dos 
requerimentos de inscrição dos ad
versários, aos quais os cartórios não 
fornecem o comprovante de entreg'a, 
como exige o Código Eleitoral em seu 
art. 35; quer ainda, como decorrên
cia da falta de talão de protocolo, da 
entrega dos títulos a delegados de 
partidos contrários, que os sonegam 
aos seus legítimos donos e não raro, 
o.s utilizam para outro eleitor; quer 
fmalmente, da falta de ordem, em 
certos cartórios, onde os interessados 
(adverSários) não são proposital
mente atendidos com a presteza de
sejada, obrigados, por isso a volta
rem 6, 8 ou mais vêzes sem resulta
do, o que os desanima de consegui
re mo almejado título. 

Sala das sessões, em 31 de maio 
de 1955. - OSCaT Passos, 

PARECER 

Pela rejeição. A Comissão Mista 
exailiinou detidamente a spécie, quan
do elaborou o Substitutivo. O regime 
da entrega do ttulo a procuradores 
tem ensejado fraudes e abusos. A 
entrega pessoal do ttulo é formalida
de constitut:va da autenticidade do 
alistamento. A rigor a emenda n. 138 
~stá prejudicada, pois várias emendas 
antriores e smelhantes, foram rejei
tadas. 

N.O 139 

Ao art. 40 acrescente-se o segum
te parágrafo: 

§ 11. "Nas localidades onde não 
houver fotógrafos, fica dispensada a, 
exigência do retrato do eleitor na. 
fõlha individual de votação". 
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Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. Oscar Passos. 

Justificação 

Inúmeras localidades do interior 
não dispõem de fotógrafo. 

Como exigir-se retrato do eleitoI, 
na fôlha individual, se êle nãu Cem 
como consegui-lo? Será justo, por 
essa falta, privar-sE' o cidadão do 
alistamento eleitoral? 

Sala das Sessões, em 31 de malO 
de 1955. - Oscar Passos. 

PARECER A EMENDA N." 139 
Parcer contrário. 
:A sua aprovaçao abriria uma exce

ção que práticament anularia a m
dida moralizadora qUe o substitutivo 
consagra, ao exigir o retrato do lei
tor naS fôlhas individuais de vota
ção no futuro alistamento eleitoral. 

N° 140 

Reduza-se para 5 dias o prazo pre
visto nos arts. 178, 179, 181 e 182 e 
para 3 dias o previsto nos arts. lSG 
e 183 do Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em. 31 de maIO 
de 1955. - Oscar Passos, 

JW3tificação 

Se a lei não coibir, no menor pra
w possível, a fraude e a coação, des
moralizado ficará todo o processo 
eleitoral e falseada a verdade das ur
nas. 

Apesar do aparente rigor inscrito 
no Código, no "processo das infra
ções", a coação campeia impunemen
te, impedindo a livre manifestação 
da vontade popular. 

Em setembro de 1954 apresentel 
denúncias de coações, exercidas nos 
muni~ípios de Xapuri, Rio Branco e 
CruzelTo do sul, nl) Acre. Até hoje, 
passados 7 meses, 7 longos meses, 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas, pelo menos, nem o promotor 
se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante a 
morosidade criminosa da própria jUs-
tiça eleitoral. . 
. Para fazer andar êsses processos, 

tive de recorrer à autoridade do 
Egrégio !ribunal Regional Eleitoral. 

A contmuar assim, as eleições co
mo a própria justiça eleitoral cons. 
tituirão uma farsa. ' 

11: imperIoso que êsses processos te
nham curso rápido e que a coacão 
quando provada, seja sanada no I;le~ 
nor prazo, para não surtir o efeito 
corroslVO que está causando, no elei-
~:·aCi0. 

É imperioso que os órgãos da JUS
tiça Eleitoral, em todos os seus esca. 
lóes, cumpram o seu dever, dentro dos 
pmzos inscritos na lei e com a isen
ção que é de desejar dos seus mem
bros. 

Sala das SesÕes. em 31 de maio de 
1955. - OSCa/' passos. 

PARECER A EMENDA N." 1':0 

,feIa rejeição, pela preliminar da 
inopofEdliiMde, por ser de emergên
cia a reforma que se Quer elaborar. 
Quer a emenda n. 140 reduziu os pra
zos no processo das infrações. Coe
rente com pareceres anteriores, o Re
lator se pronunc:a pela ulterior apre
ciação da matéria. 

C--- NU 141 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO N." 4. 601-A/54 

O art. 46, * 3 o do Código Eleitoral 
passa a ter a seguinte redação: 

"Quando os lugares a serem 
preenchidos nas Câmaras legis
lativas forem dois, serão êles dis
tribuidos segundo as regras 1 e 
2 do art. 59 e quando forem 3 ou 
mais, serão êles distribuidos pela 
forma estabelecida no art. 58". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passas. 

Justificação 

A atual redação do § 3.0 do art. 
46 tem dado lugar a controvérsias, 
que chegaram, mesmo,. a dividir meio 
a meio o Supremo Tnbunal Federal. 

O entendimento do Superior Tri
bunal Eleitoral, apoiado na prerroga
tiva do art. 196 do Código e firmado 
em copiosa jUrisprudência, é pela 
não aplicação, ao caso de preenchI
mento de dois lugares, da regra do 
§ 2.0 do art. 59, pois ql'e. sua apll
cação exigina o estabeleCImento do 
"quociente eleitoral" e, consequente
mente, fundiria :l caso de d?lS luga
res a preencher - verdadeIr.a exce
cão -- com o de três ou maIS luga
res que é a regra geral. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passas. 

Pela rejeição, pela preliminar,. d~ 
inopol'tumdaae, por ser da emer gen 
cia a reforma que se quer el~?o~~~~ 
A emenda CUIda de ma~era a I? 
à eleição de àeputac,os. .c.;;~a n!l;0 se 

• 
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efetuará 
preceito 
das leis 

a 3 de outubro próximo. O 
proposto se filia à espécie 
interpretativa oU declarató

ria.; pois colima dirimir dúvidas na 
aplicação do art. 46 do Código Elei-
toral. j'l 

N.o 142 t.--

E11E,.~DA AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO N,o 4.601-A/54 

O parágrafo único do art. 183 do 
Código Eleitoral passa a ter a se
guinte redação: 

"A falta de cumprimento de 
quaisquer prescrições ou prazos, 
contidos nos diversos artigos dês
te capitulo, seja por parte do 
órgão do Ministério Público, seja 
pelos Juize,s eleitorais, determina 
sua suspensão da função e a ime
diat:? abertura do processo de 
rcspor:sabilidade do faltoso. 

A susper.-são e o processo serão 
promovidos pela autoridade com
petente, à vista de reclamação 
documentada da parte prejudica
da ou de qualquer cidadão". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

Justificação 

Se a :ei n50 coibir, no menor pra
zo posslvel, a fraude e a coação, 
desmoralizado ficará todo o processo 
eleitoral e falseada a verdade das 
urnas. 

Apesar do aparente rigor inscrito 
no Código, no "processo das infra
ções", a coação campeia impunemen
te, impedindO a livre manifestação 
da vontade popular. 

Em setembro de 1954 apresentei de
núncias de coações, exercidas nos mu
nicipios de Xapuri, Rio Branco e 
Cruzeiro do Sul, no Acre. Até hoje, 
passados 7 meses, 7 longos meses, 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas, pelo menos, nem o promotor 
se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante a 
morosidade criminosa da própria jus
tiça eleitoral. 

Para fazer andar êsses processos, 
tive de recorrer à autoridade do Egré
gio Tribunal Eleitoral. 

A continuar assim, as eleições, como 
a própria justiça eleitoral, constitui
rão uma farsa. 

E' imperioso que êsses processos 
tenham curso rápido e que a coa
ção, quando provada, seja sanada no 
menor prazo, para não surtir o efei
to corrosivo que está causando, no 
eleitorado. 

E' imperioso que os orgãos da Jus
tiça eleitoral, em todos os seus es
calões, cumpram o seu dever, den
tro dos prazos inscritos na lei e com 
a isenção que é de desejar dos seus 
membros. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

PARECER À EMENDA N." 142 

Pela rejeição, pela preliminar da 
inõpoI tUIIluáde, por ser de emergên
cia a reforma que se quer edaborar 
F'odere-se, ainda que o Código Elei
toral e o Substitutivo cominam ape
nas para as autoridades faltosas. A 
suslJensão imediata da função já é a. 
consequência da condenação imposta. 
Além do maiS, a emenda se situa no 
Capítulo de Processo das Infrações é 
no parágrafo único do art. 183, que 
Já versa sôbre a conde:,; final. 

N.o 143 -
EMENDA AO SUBS TIVO 

PROJETO N.o 4.6ül-A/54 

Das infrações 

Art. - DeIXar o responsável de 
COn!;lgnai' nos assentamentos de ~ua 
responsabilidade na repartição públi
ca, autárquica ou emprêsa particular, 
a circunstânda de ter o eleitor vo
tado ou não: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses. 
Parágrafo único. Sendo o servidor, 

público ou artárquico, ou serventuá
rio da Justiça, perda do cargo. 

Art. - Promover aliciamentos de 
eleitores, no dia ou na véspera da 
eleição inclusil'e mediante forneci
mento' de transportes gratuitos, re
feições coletivas ou outros meios de 
atração: 

Pena - reclusão de 1 a (; meses. 
Parágrafo único. São coautores os 

motoristas dos veiculos, os cozinhei
ros, os garçons, copeiros ou aqueles 
que papel semelhante tenham exe~
cido ou de qualquer forma contl'l
buido para o aliciamento. 

Art. - Distribuir ou mandar dis
tribuir roupas, brindes, dinheiro, ou 
qualquer utilidade aos eleitores, d.
rante a campanha ele~toral e no dia 
da eleição: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses. 
Parágrafo único. São coautores os 

intermediários, bem como os comer
ciantes que saibam da finalidade ini
ciadora da distribuição. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - José Bonifácio. 
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PARECER 

Pela rejeição. Parte prejudicada 
nos termos do parecer da sUbemen-' 
da oferecidos a emenda n. 82. 

O primeiro artigo da emenda cons
ta do Substitutivo: - a pena de sus
pen:são do funcionário responsável é 
cablveL Ele praticou falta funcio
nal, devendo ser punido administrati
v~e~te. O importante na espécie 
nao e o volume da sanção. E a cer
teza da repressão. E' muito menos 
e~equíel o castigo proposto no Subs
tltUtlVO. A perda do cargo é demasia
do ~evera, principalmente sendo pri
máno o infrator. O último artigo da 
emenda n. 143 é o n. o 20, do artigo 
175, dO Código Eleitorall. A sanção 
do n. 20, do art. 175, mais rLaoro
sa: detenção de 6 meses a 2 ~nos. 
Pondere-se, ainda, que o Código Elei
toral nas penas inferiores a um ano, 
como é a cominada na emenda n. 143 
com melhor sistema as situa como 
<retenção e não de reclusão. 

C~ N.O 144 

Onde convier: 
Art. O eleitor que deixar de 

votar não poderá: promover ref!"istro.s 
públicos, habilitar-se para o casamen
to, celebrar contratos de ,:!ualquer na
tureza, participar de concorrência" 
públicas ou administrativa~ receber 
vencimentds ou quaisquer dinheir.:.s 
públicos, inclusive de autarquias e so
ciedades de economia mista, estabe~ 
lecer-se ~mo comerciante, extraJr 
passaporte, extrair carteira profissio
nal ou de identidade, matricular-se 
em estabelecimento de ensino ocupar 
c.algos públicos ou de emprêsas p!l:-
twuJares, receber salários de emprês!l.S 
pa"ticulares, praticar qualquer ato de 
su;e., vida f!i.vH. 

§ 1.· - O funcionárlo ou emprêsa 
certificará nos assentamentos de .ilUll 
}'csponsabilidade, sob as penas da lei 
,qual a seção e a data em que o eleitor' 
vot~u e, em caso negativo, mencio
nl1ra a certidão excusatóna. 

§ 2. ° - Estando o cidadão lmpedido 
ou dispensada de se alls~ar. ou de vo
tar. deverá eXibIr certidií,.:> do cartórü) 
e seu domicílio eleitoral em que conste 
o motivo do impedimento ou da dis
pensa. 

Sala das Sessões, em 31 de Maio 
de 1955. - José Bonifá.cw . 

PARECER À EMENDA N.o 144. 

Pela rejeição. 
. E~ta emend!t realmente está pre
Jud.lcada pela de na 23 de autoria do 
emmente Deputado Martins Rodri
gU€.s, aprovada numa subemenda ofe
reCIda pelo orador. 

Esta emenda disciplinu a matéria, 
relaclOnando a maioria dos casos fo
c~lizados pe.lo eminente DeiJutado JO
se BonifaclO, muitos das quais já 
constam do Substitutivo. 

A Comissão buscou a sistematiza
ção casuistica. Isso porque se trata 
de. norma penal, de aplicação res
trlta. Proíbição genéricas são des
cumpridas /) 

<---N.o 145 

Onde convier: 
Art. - Os cidadãos se inscreve-

rão eleitores mediante o requerimen
to, feito do próprio punho perante o 
juiz eleitoral, observando-se o se
guinte: 

a) o candidato comparecerá peran
te o jUiz munido do necessário para 
escrever o requerimento e de três re
tratos 3 por 4, na sede do Município 
do Distrito, ou do Povoado, que tenh~ 
c~m ou mais candidatos, em local pré
V1amente designado. Juntará, no ato, 
a sua prova de maioridade eleitoral: 

b) o juiz fornecerá as normas do 
requerimento que serão copiadas em 
sua presença pelos :::andidatos; 

c) o juiz irá despachando os reque
rilnentos à medida em que forem en
tregues, recebendo o apresentante re..· 
~ibo do mesmo e dos documentos' que 
oferecer, procedendo na forma do ar
ti:w 35. da Lei 1.164. de 24-7-50. 

Parágrafo único - Sendo notórl!l. a 
maioril:tade do candidato, o juiz po
derá dIspensar a prova de idade exi
gindo, apenas, a identidade do c~ndi
dat{). 

Sala das Sessões, em 31 de Maio de 
1955. - José Bonifácio. 

PARECER 

Pela rejeição. O sistema proposta 
pelo nohre D~utado oJsé Bonifácio. 
pelo qual a elaboração do requ~ri
mento de inscrição eleitoral será fei
ta perante o juiz eleitoral, trará em
baraços dispensáveis aos alistamen
tos à justiça eleitoral. (O art. 40 
determina que o alistamento se fará, 
futuramente, por novo sistema o das 
:fôlhas individuais de votação, ~m que 
se procurou resguardar o importante 
ato contra a fraude. 
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N.o 146 

Onde convier: 
Art. - E' incompativel para exer

eer cargo eletivo aquêle que, durante 
a campanha eleitoral, ou durante o 
dia da eleição, tenha: 

a) praticado, ou tentado praticar, 
eorrup{:ão ativa ou passiva; 

b) exercido coação sõbre eleitor, ou 
praticado fraude eleitora.; 

c) prejudicado, de qual:luer forma, 
.8 trabalhos eleitorais; 

d) promoVIdo, ou maI:'!:t'l.do promo
ver, a distribuição de brindes, dinhe;
ro, roupas ou quaisquer utilidades aos 
eleitores; 

e) promovido, ou mand;ldo promo
er, aliciamento de eleitores no dia. 
da eleIção, ou na véspera, inClUSiVe 
mediante transporte gratÚIto, retc:
ções coletivas, ou quaisquer meios ds 
atração. 

Sala das Sessões, em 31 de Maio je 
1955. - José Bonifácio. 

PARECER À EMENDA N.o 146 

Pela rejeição. Incompatibilidades 
ou ' ineleglblÜdades, SÓ as da Consti
tuição Federal. Maiorias ocasionais, 
juizes qUe são da conveniência das 
medidas aàotadas por~ meio de legis
lação ordinária, não podem arbitrar 

. matéria dessa importância, vital
mente vinculada à SObrevivência e à 
independência das minorias. Poderia
mos regrediT à época das depurações, 
em qUe maiorias onipoentes e apai
xonadas se sobrepunham ao soberano 
pronunciamento das urnas. 

Só através de emenda constitucio
nal o instituto da imcompatibilidade 
e da inelegibilidade podem ser alte
rado. PrOVidência essa, aliás, que ne
cessita ser efetivada, inclusive para 
evitar que presidentes ou diretores 
das autarquias, de sociedades de eco
nomia mü::ta, prefeitos até de capitais 
com o poder de seus cargos e sem se 
afastarem dêles, bem como, às vê2Jes, 
até com a munificiém:ia perdulária 
do dinheiro do povo, concorrram vi
toriQsamente às eleições. 

Em alguns Estados já se diz que 
na respectiva representação há "ca
deiras cativas". vinculadas e determi
.ados cargos. Ma so instrumento ju~ 
rldico para obviar semelhantes males 
é o Código Político. do País. 

N.O 

Onde convier: 
147 ~ 

"A gratificação aos eSCrlvaes eleito
rais será de Cr$ 1.000,00l (mil cru· 
zeiros) . 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 
1955 . - Gabriel Passos. - Ernanf 
Sátiro. 

PARECER À EMIlNDA N. ° 147. 

Pela rejeição, pela preliminar da 
inolUi CUmdàcte, por ser de emergên
cia a lei que Se quer eleborar, do Có
digo Eleitoral, o art. 193, § 2.°, fLxa, 
em Cr$ 800,00, a gratificação ao es
crivão e em Cr$ 1.500,00 ao juiz elei
toral. 

A matéria deverá ser decidida em 
reforma posterior, mesmo porque não 
seria justo circunscrever a majoração 
aos escrivães, excepcionando OUtNs 
servidores da justiça eleitoral . 

N.O 148 

Acrescente-se: c 
Art. - O Diretório Regional de 

qualquer Partiuo Político com repre
sentante à Assembléia Legislativa, po
derá em qualquer época, com exceção 
dos (6) seis dias que precederem as 
eleições, requerer por seu delegadQ, ao 
Presidente do Tribuna! Regional, se)á 
afastado qualquer jlllz eleitoral do 
exercício de suas funçõe.~ desde que 
se trate de juiz que seja parente até 
o 2. o gráu, inclusive, ainda que por 
afinidade, de membro de Diret.óno 
MuniCipal ou regional de Part'do Po
lítlCO registrado ou de candidato a 
Qualquer cargo eletivo. 

§ 1.°) O requerimento, functamen .. 
tado ou não, sera automàtlCamente 
deferido e o Presidente do L'ribunal 
dentro de 72 (setenta e duas) horas 
providenciara a substitUição do JUIZ, 
pelo pt'2.Z0 de 180 (cento e oitenta 
dias), por juiz de Zona Eleitoral com 
JUl'jsdlÇâ() na mesma CIdade, municí
pio ou município vizinho. 

§ 2.° Se o requerimento não esti·
ver instruido com as certidões neces
sárias. ou se não estiver eITl têrmos, 
o Presidente do Tribunal dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, despacha
rá fazendo as exigências que se fize
rem indispensáveis 

§ 3.°) Até 48 (quarenta," OIto) ho
ras depois de oferecidas r,s certl>4c.e3 
ou mtisfeitas as exigências, o Prel'l
dente do Tribunal providenciaré na 
conformidade do dispôsto no § 1. o dês
te artigo. 
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Art. - Fica mantido o dispôsto ~E;;;~~ SUBME...~DA 
no art. 26. e seu p~rágrafo único do V c..-- N.o 1 g 

Código EleItoral (LeI n.o 1.164, de 24 Depois do art. 6.0 do Substitutivo 
( de Julho de 1950). da Comisão Mixta, acrescente-se: 

Justificação Art. .. AO receber o título em car-
Será feita, oportunamente, no 

da Comissão e em Plenário. 
tório ou não, o eleitor deverá firmar 

seio recibo que fioará junto ao proceilSo 
de seu alistamento . 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 
1955. - Chagas Rodrigues. 

PARECER À EMENDA &.0 148. 

Pela rejeiç~o. 

Parecer cont?ário, pela preliminar 
de que a matéria deverá ser discipli
nada posteriormente. O afastamento 
do juiz eleitoral, por razões de pa
rentesco, será ocorrência mais fre
quente nas eleições regidas pelo pre
ceito proporcionalista, dado o grande 
número de candidadtos sendo, via de 
regra, majoritária as próximas elei
ções' o menor número de caJIldidatos 
caracteriza a conveniência de futura 
decisão sõbre a espécie, com o vagar 
e o cuidado que sua importância exi
ge. 'Em São Paulo, por exemplo, 
coincidindo eleições para deputados 
federais e est~duais, bem como ~s 
municipais, em mais de 400 muru
cipios, teriamos cêrca de 5.000 candi
datos gerando impedimentos. Isso po
derá acarretar sérios problemas para 
a justiça eleitoral. Atualmente, o afas;
tamento do juiz por parentesco, e 
feito na apuração. Portanto, Código 
já cuida da espécie. 

A Emenda n,O 148 cria o deferimen
to "automático" pelo juiz, o que se 
imiscue, inconstitucionalmente, na àu
tonomia do judiciário, aJ;>straindo a~s 
jntérpretes o poder de Julgar. A lI
mitação ao partido com representa
ção na Assembléia LegiSlativa, cOl'ltra
vem ao dogma da isonomia. Todos 
partidos, regularmente constituidos, 
grandes ou pequenos, se igualam nos 
deveres e nos direitos, máxime quando 
estes têm a força de legítima defe
sa como a arguição de suspenção. 

Aliás, há caso "sub especie juris" 
já é genericamente disciplinado pelo 
art. 15, § 7.° do Código Eleitoral. 

Qualquer interessado, admite o pre
ceito poderá arguir a suspeição de 
qualquer juiz de qualquer instância 
eleitoral, bem como de qualquer fun
cionário. O elastério da norma colo
ca o, juiz eleitoral, aliás taxativa
mente explicitado. "Legem habemus" 
pois. Seria terativa, se adotada, a 
emenda n,o 148. 

Pa.rágrafo único. Será cancelado o 
título cuja assinatura não fôr ~d~n
tica à do requerimento de mscnçao. 

Justificação 
O Su.bstitutivo ordena que a entrega 

do título se faça pessoalmente ~as 
:ruada providencia para tornar efetIva: 
a exigência que é excelente .. 

Sala das Sessôes, 31 de maIO de :955 
- Odilon Braga. 

PARECER 

Pela aprovação. Os arts. 5.° e 6.0 
do Substitutivo; determinam a entre
ga pessoal do título ao eleitor, para 
evitar a manipulação dêles pelos ca
bos eleitorais e para possibilitar mais 
uma oportunidade de aferiçã? ~a. 
identidade do eleitor. A proVIdenCia 
aventada na Emenda n.O 149 é meri
tória. Inclusive para que se consta
te amis uma vez, que o eleitor é 
alfabetizado . Com ela, ainda, se ob
viará a entrega de título a outro que 
não seu legítimo titular. Conformej /) 
sistemática do Substitutivo, .deverá ser V 
acrescida à amenda o segumte parn- .,./ 
grafo, que será o 2.° passando o atual 
parágrafo único a ser parágrafo 1.°. ~i.. ... 

"§ 2.° - Da decisão do juiz, ~eter
minando o cancelamento nos termos 
do § 1.0 dêste artigo, o eleitor ou de
legado de parti:do poderão recorrer 
dentro de três dias ao Tribunal Re
gional Eleitoral, que decidirá dentro 
de cinco dias". 

r ~ N.O 150 

Ao art. 20, do Substitutivo da co
entre as pa,lavras "vedada" e :'a, vo
misão Mixta, inclua-se no prmclplO, 
tação". o inciso - "sob pena de nu
lidade" . 

Justijicacão 

Não basta dizer que é terminante
mente proibida a votação em secção 
diversa. Para que a mesa cumpra, o 
preceito dever'!, ficar expres,J, a sa.n
cão de nulidade. 
" Sala das Sessões, 31 de maIO de J955 
- Odilon Braga. 

PARECER 

Pela rejeição, pOis está prejudicada 
pela flceltaçao de emenda do mesmo 

. ' r ema 

, 



-133 -

teor, de autoria do nobre deputado 
Martins Rodrigues e de n.o 30, apro
vada co~o sub8menda. 

C/ N.o 151 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. .. Além do númer() (\e dele

gados previsto para a respectiva re
presentação no Tribunal Superior Elei
toral, cada partido poderá nomear um 
delegado para ca<ia Circunscrição elei
toral, com ação limitada aos respec
tivos interêsses". 

S. S., 31 de maio de 1955. 
Arino de Matos. 

Justificação 

Angustiosa, muitas vêzes, se apre
senta a situação dos interessados na 
solução dos re~ursos interpostos para, 
o Tribunal Superior Eleitoral, pela de
ficiência numérica da representação 
dos Partidos na mais alta Crôte da 
Justiça Eleitoral. 

Via de regra, a conveniêncilb é de 
concederem-se poderes' aos represen
tantes que, nas respectivas circuns
crições, interpuzeram e an-azoa·ram os 
recursos. para os sustentarem na su
perior instância. 

Era ut SUp7'C!. - Arino d~ Matos. 

PAREC'ER 

Pela re~eicão. Atualme"lte, são 5 
os 'õelega os nacionais credenciados 
pelOS Partidos junto ao Tribunal Su
perior Tribunal Eleitoral. O pleito 
de 3 de outubro, via de regra para 
cargos majoritários, ensejará número 
menor de recursos. Além do mais, 
sendo nacional e eleição principai, 
nacionais e não cil'cunscricionais de
vem ser os delegados. Se a matéria 
deve ser regulada em moldes diferen
tes a oportunidade para isso seria a 
reforma que posteriormente se fará. 
Aliás, é de se discutir se a matéria 
não deverá ser confiada à decisão dos 
Tribunais em seu regimento, pois as
sim haveria mais flexibilidade em ad
mitir delegados na proporção do mo
vimento eleitoral. 

A circuncrição de São Paulo tem 
movimento eleitor diferente da de 
Alagoas, por exemplo. Recorda-se 
que o Tribunal Superior, pela letra 
"d", do art. 12, do Código Eleitoral, 
tem a outorga de legislar para os 
casos omissos e emergentes, sendo 
uma das formas, rara aliás, de habili
tação de autoridade em nossa legis
lação. 

N.o 152 

Acrescente-se, onde convier: 
"A urna que contiver votos anula

dos Dela Junta Eleitoral será ünedia
tamênte resgua~dada com as caute
~as que a lei re~omenda pam a sua 
i~1Violabilidade e remetida, dentro de 
24 horas ao Tribunal Regional Elei
toral que a manterá soJ:> os cuidados 
previstos no § 2.° do a.rtigo tiO da 
Lei n.O 1.164, de 24 de julho de 1950. 
competindo ao presidente dêste Tri
bunal designa·r a pessoa que lhe deva 
dlar guarda. 

S. S., 31 de maio de 1955. -
Arino de Matos. 

Justificação 

Dada a decisão da Junta a matéria 
fica afeta ao Tribunal "ad quem", não 
se justificando ma,is a permanência 
dJa urna na 1.a instância, onde, não 
raro, fica por largo tempo, el>.-posta 
a violação. 

Era ut supra. - Arino de Matos. 

PARECER 

A matéria deverá ser regulada em 
rerorma postenor da lê! lélWral. o: 
·"absLltdCIVo quê ora se quer votar 
deVe se circunscrever o urgente e ina
diável, com vistas ao vizinho pleito 
de 3 de outubro. Essa a preliminar 
que milita contra à emenda da auto
ria do nobre Deputado Arino de Ma
tos. 

Pondere-se, aliás, que o Código 
Eleitoral abundou em cautelas asse
curatórias da inviolabilidade da urna. 

N .• 153 C-.- ,.,...t I!. , 

Acrescente-se ao Artigo 91 do Có
digo Eleitoral um pa.rágrafo sob a de
signação de 3.°, as:;im redigido: 

§ 3.0 será aplicaoda. a cada um dOS 
membros da Junta, a pena ,1e Cr$ ... 
1.000,00, por dia, sempre que não afi
xarem, diàriamente os resUltados a 
que aludem os dois outros parágrafos 
dêste artigo. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1955 
Alberto Tôrres. 
PARECER À EMENDA N.o 153, COM SUBE-

MENDA. 
Pela aprovação; com a subemenda. 

O art. 91 do Código Eleitoral cuida 
dos deveres das juntas eleitorais, sen
do um dêles a publicação dos resul
tados da operação de cada dia, for
necendo-os aos fiscais. O art. 91 de
termina providências fundamentais 
para a eficiente fiscalização por par
te dos partidos e dos candidatos, in
clusive definindo o momento hábil 
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para interposição de recursos, a fim 
de que não sej,a.m intempestivos. ln
felizmente tem havido transgressão 
Q êsse dispositivo, o que constitui gra
ve irregularidade. 

Urge defender contra isso os parti
dos e o scandidatos. E' o que propõe 
a emenda n. O 153. 

Parece ao relator que a reicidência 
deve agravar a pena. Propõe assim 
esta subemenda, que dirá ao texto 
\Sua redação por inteiro: 

"Art. Finda a apuração de cada 
dia, se a junta eleitoral não cumprir 
o disposto no art. 91 do CÓdigo Elei
toral, cada Um dos seus membros 
.será multado com Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) . 

Parágrafo único. A reincidência 
acarretará a destituição da junta elei
toral, sem prejuízo da responsabili
dade penal que no caso cOuber". 

~ N.O 154 
.)." Acrescente-se onde convier: ri ~ Art. .. Todos os meios de traruporte 

de aluguel, existentes nos limites de 
cada município, serão distribuidos, 
eqUita·tivamente, entre os Da:tidos re
gistrados, P(';j:i ,;ustir r3. Elêitú:'éli com 
prévio ajuste e pagamE'nto do prêço. 

Sala dM Sessões, 31 de maio de 1&55 
Alberto Tôrres. 

PAP.ECER 

A emenda quer anular um dos 
meios preferidos de pressão pelo po_ 
der econômico. 

Candidatos ou diretórios, opulenta
mente municiados de dinheiro ins
tauram no dia do pleito o "trust" ou 
monopólio dos transportes. Prévia.
mente alugam o que há, custe o preço 
que custar. Nada sobra aos adversá
rios. Além disso, a competição esti
mU~ll;, o cruel leilação do "quem paga 
mais . A emenda estatui a regra da 
equidade, por fôrça da qual todos par
tidos terão igual tratamento com 
respeito aos meios de transportes. 
mM não patrulha os preços qUe che~ 
gam às raias d aeX'!)loração facill
tando aos ricos transportarem o que 
quiserem e impossibilitando aos po_ 
b!es transportarem sequer o qUe pre
CLSaIn. 

A solução só poderá surtir efeito 
se fôr drástica: proibição absoluta 
de fornecer transporte. Não parece 
conveniente atribUir à justiça eleito
ral a função de invertir em matéria 
dessa delicadeza. Em verdade, estll. 
emenda está Wejudica4&_ pela sub
emenda ofereCida L emenda n.O ~. 

EMENDAS ADOTADAS PELA CO
MISSAO MISTA DE REFORMA 
ELEITORAL 

I 

"Inclua-se onde convier: 

O empregado poderá deixa:" de 
comparecer ao serviço, sem prejuízo 
do salário, e por tempo não exced<.l'.
te a dois dias, para o fim de se a!lb
tal' eleitor." 

J ustijicação 

Já consagra a Consolidação das Lt.:iS 
do Trabalho - (Decreto-lei n. o 5.452, 
de 1. o de maio de 1953) - prlne1-
pios idênticos, aes em~regados.q~e 
necessitem efetuar o regiStro CIVil c..-e 
seus filhos, bem como assistir ao en
terramento de seus dependentes e.:;o
nômicos, e ascendentes e desccíl-
dentes. . . 

Aqui, em se consagrando. ldenu<.;o 
principio, reforça-se o aliStameuto 
eleitoral, permitindo-se a todo em;J.I~
gado, desde que alfabetizad~, ser wc:
tor e assim cumprir o mais sagra.:w 
dever de cida~ão. 

Cumpre, ademais, salientar,. quc o 
prazo não deverá exceder a 2 dias, po
dendo ser até de horas, dependendo ~a 
presteza do serviço eleitoral e o alls
tamento ser procedido uma vez úa. 
vida Co cidadão. 

PARECER 

Parecer favorável. O alistame: •. to, 
em regra, só se fará uma vez p<lra 
cada cidadão. Trata-se de uma obrl
gação legal. Há penas para os que 
não o fizerem. Justo é que o emple
gado não sofra prejuízos s~lari~is .. 

Além do mais, a Consolldaçao UM 
Leis do Trabalho possibilita ausêncws 
remuneradas, semelhantes à preVista 
pela subemenda em causa. 

II 

"Ao parágrafo 2.°, do artigo 18 "in 
fine", suprima-se "e não terá efeito 
suspensivo" . 

Justificação 

O preceito é iterativo. Os recursos 
eleitorais, a não ser excepcionalmeL'te 
e por fôrça de preceituação especial, 
não têm efeito suspensivo. E' o que 
diz o artigo 156. No silêncle da lei, 
pois, a vig.§ncia do artigo 156 operará 
o efeito sliSDensivo. Como em OULl"l5 
oDortunidaces, o Substitutivo insttt,ui 
,·êcU1'\os Sel:1 esclarecer se devoi;l~i-
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vos ou suspensivos, com o que fU,1CIC' 
nará a regra do artigo 156 - essa ( '! 

ferência avulsa, feita pelo premenCl ~' 
nado parágrafo 2. o do artigo 12 eto 
Substitutivo, poderá gerar confuso ~s. 
Além do mais, quebra o sistema, ili:,
crepando da boa técnica legislativa. 

A emenda supressiva ora propo,',o 
quer excluir a superfetação. 

III 

"Acrescente-se onde convier: 

Art. Não se aplica esta lei alJ~ 
prazos nela referidos, quando já e,,
gotados na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os c.emais praZ0S 
entrarão em vigor 10 <dez) dias a.·
pois da publicação desta lei." 

Justificação 

Certos praz.Qs, fixados na reforma 
eleitoral que ora se elabora, não po
derão ser imediatamente aplicados. 
Isso porque, quando da publicação Ila 
lei já estarão esgotados. Exemplo: f}<

artigos 11 e 13 proibem o recebimcJ.l.to 
de requerimentos de inscrição eiei~()
ral e transferência, dentro dos 100 -
(cem) - dias anteriores ao pleito . 

Ora, êsse prazo, que é o GO al!.'lta
menta, em sua acepção genérica kl'
minará no dia 23 de junho. Ev'idcn
temente, êsse prazo estará prejudicada, 
para operar neste pleito. 

Ora, êsse prazo, que é do alista
mento, em sua acepção genérica ter
minará no dia 23 de junho. Ev'iden
temente, êsse prazo estará prejudi
cado, para operar neste pleito. 

Quanto aos demais, para a maioria 
deles, não haverá d.ificuldades. São 
prazos curtos, geralmente de 3 ou 5 
dias, para mterposição ou deCISão de 
rec1:ll'sos. Contudo, para alguns, há o 
pengo da vigência da lei nova ir sur
preender a situação atual, regida por 
prazos maIS longos, institUídos pelo 
Código Eleitoral. 

E' indispensável cuidar da matéria. 
Não é justo, poderá criar sérios emba
raços, surpreender partidos, candid.a
tos e eleitores com um novo regime 
de .prazos, que, ao passarem a viger, 
estIverem por alguns dias, senão horas, 
para se tornarem preclusos. A fase 
de tramitação do Substitutivo impede 
resolver a dificuldade. 

O Substitutivo não poderá mais ser 
emendado. De antemão, não se po
derá saber quais serão seus artigos 
aprovados ou rejeitados, bem como 
quais d::\s Q".::\se 2'JG emendas e SUb-

emendas serão ou não aproveitadas. 
Há mais: o Subiltitutivo aprovado pelo 
Câmara irá ao Senado. Não se po
derá saber, agora, quais as disposições 
desse SubstitutIVO que o Senado apro
vará ou não. E o Senado não poderá, 
pO'. Igual, apresentar novas emendas, 
de vez que funcionará como Câmara 
revisora, sendo disjuntiva sua decisão: 
ou fica com o que aprovará antes ou 
com o emendado pela Câmara. 

Resulta daí que a enumeração ta
xativa dos prazos extintos esbarra 
com <!SSes óblCes. 

A Comissão Mista, por proposta do 
Relator, adotou os critérios especifi
cadOL na Sub-emenda "sub epecie 
juris". Sã.o dois: os prazos já ex
tintos, já esgotados, quando da publi
cação da lei, só vigorarão a partir 
de 1.0 de janeiro d~ 1956. 

Nestes casos, o regime que os regerá 
será o do Código Eleitoral. QuandO 
os prazos referidos na lei em elabo
ração, quando da entrada em vigor 
desta ainda não tenham sido esgo
tados; haverá um prazo de 10 dias 
para que isso aconteça. Não será, 
veja-se bem, a concessão de um prazo 
suplementar de 10 dias. Não serão 
11' ;8 10 dias como prorrogação. Isso 
porque os 10 dias se contarão da 
publicação da lei e não da data e,m 
que o prazo novo comecasse a operar 
seus defeitos. Aliás, pensa o Relator 
que êsse }!lrece1to só aproveitará ao 
art. 14, § 2.°, encerrando aos 80 dias 
da eleição o prazo para os pedidos 
da 2.'" via de título de eleitor por per
da ou extravio. 

Suponhamos que a Reforma entre 
em vigor no dia 5 de julho. No dia 
13 dêsse mês, operaria seus efeitos o 
S 2.°, do art. 14. Contudo, por fôrça 
do preceituado na Subeme'll.da agora 
em exame, isso se dará no dia 15 de 
julho. Só ai, decorreu para o prazo o 
decênio assinalado na Subemenda. 

De qualquer forma, a norma gené
rica e não casuistica, óbvia dificul
dades futuras, quando não poderão 
ser ~esolvidos com emenda, porque 
estas serão inadmissiveis. 

A entrada em VIgor em data pos
terior à publicação, caracteriza o 
"tempus vocacionis". "Entre a publi
cação e a entrada em vigor integral 
da norma - explica Carlos Maximi
liano (Direito Intertemporal, pág. 13) 
- há um intervalo - tempus vocacio
'1lS, durante o qual a regra antiga 
ainda conserva um valor material e 
materiais consequências, e a nova, 
np2r.as u:na fórça juridic1. 11 formal" ., 
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tornando-se material após o início da 
plenitude da a tuação do preceito po
sitivo último. A nova Lei d.e Intro
dução ao Código Civil (Decreto-lei 
n.o 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
art. 1.0) fixou um só "tempus voca
cionis", de 45 dias. Para entrar em 
vigor o próprio Código Civil o seu 
art. 1.800 estipulou prazo maior, de 
um ano. 

O art. 2.° da antiga Lei de Introdu
ção ao Código Civil discriminava pra
zos múltiplos. E' o que se chama, na 
técnica legislativa, sistema progressI
vo de vigência decorrente da publi
cação da Lei. 

Os prazos referidos no Suootitutivo 
são os seguintes, classificados em 
"longos" os superiores a 30 dias e 
curtos os até 30 dias. 

Prazos longos: 
Art. 9.° - 70 dias antes do pleito, 

a justiça eleitoral deverá ter apron
tado todos os títulos; 

Art. 10.° - Até 60 dias antes da 
eleição, os eleitores deverão retirar os 
títulos em cartório; 

Art. 11 - 100 dias da data da elei
ção, encerra-se o alistamento. 

Art. 12 - 100 dias antes da eleição, 
encena-se a transferência de titulos; 

Art. 14 - 80 dias antes da eleição, 
encerra-se a expedição de 2.8 via do 
título de eleitor, por motivo de perda 
ou extravio; 

Art. 17 - 99 dias antes da eleição, 
a justiça eIeitoral inicia a organiza
ção das listas de eleitores; 

Art. 29 - 45 dias antes da eleição, 
as mesas receptoras serão constitui
das; 

Art. 34 - 6 meses antes e três de
pois do pleito, nenhum servidor pú
blico poderá ser removido. 

Prazos curtos: 
Art. 1.° - Prazo de 5 dias, para o 

juiz despachar o pedido de inscrição 
eleitoral; 

§ 1.0 do art. 1.0 - Prazo razoável, 
para o juiz eleitoral sanar omissões 
ou irregularidades; 

§ 2.° do art. 1.0 - Recurso, dentro 
de 3 dias, pelo alistando e de 3 dias 
pelos Partidos; 

Art. 8.° - Quinzenalmente, o juiz 
eleitoral fará publicar seus despachos 
aos requerimentos sôbre titulos; 

§ 1.0 do art. 12 - Será publicado 
em 5 dias o despacho do juiz; 

§ 2.° do art. 12 - Recurso em 48 
hora.'!; 

§ 3.° do art. 12 - Dentro de 5 dia 
decidirá o Tribunal Regional; 

Art. 14, § 1.0 - 30 dias para expe
dição da 2.B via do título, por estrago 
ou mutilização; 

Art. 18, § 1.0 - Prazo de 3 dias, 
l'ecurso para exclusão na lista de 
eleitores; 

Art. 18, ~ 2 ° - Será interposto em 
3 dias; 

Art. 18, § 3.° - O Tribunal Regio
nal decidirá em 5 dias; 

Art. 23 - Justa causa não haver 
notado até 30 dias depois da eleição; 

Art. 30 - 48 horas para reclama
ção da constituição de mesa recep
tora. 

Art. 31 - Justa causa pelo não 
compareCimento de membros da mesa 
no dia da eleição; apresentação em 
48 horas. 

Art. 33 - Prazo registro de candi
dato: 30 dias. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. 
AARAO STElNBRUCH 

Voto contra a adoção da cédula 
oficial. 

Esta atitude não se prende ao fato 
de não desejar, como interessado na 
solução e fim da fraude eleitoral, que 
a nossa legislação se veja dotada de 
um código eleitoral que no fundo e 
substância atinja a aspiração de todos 
os bons brasileiros e que é a eleiçã0 
livre, limpa e honesta. 

Mas não encontro na cédula oficial 
nenhuma solução de nosso problema, 
pois a fraude, a grande fraude, não 
se verifica com as cédulas, além de 
ainda nos osbrecarregar com outro 
problema, de suma gravidade - o 
afastamento do grande eleitorado das 
urnas. 

Em pais democrata como é o nosso, 
e que os eleitos devem representar a 
vontade popular, a cédula oficial afas
taria a manifestação dessa vontade e 
o eleito passaria a representar a mi
noria votante. O que causa espécie 
é que os propugnadores da cédula ofi
cial que sempre se bateram por ques
tões de maioria, considerando como 
tal a chamada "aoooluta", pois no 
seu entender somente a maioria ab
soluta faria do eleito o representante 
da maioria da vontade popular, agora 
se esquecem dessas argumentações pa
ra, em querendo fazer vigorar a cédu
la oficial, pretender que o escolhido 
o seja por uma minoria real, já não 
maioria em virtude das dificuldades 
que esta cédula oficial apresentará 
ao eleitor não dotado de qualidades 
super iores de instrução. 

• 
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Com relação à cédula oficial, o 
afastamento das urnas se derá não 
só com o eleitor de poucas letras, 
mas também com o de medianas, e 
somente o eleitorado superiormente 
dotado saberá manter a calma ne
cessária na sacoovãi dooto para es
colher o candidato de sua preferência. 
Há que considerar o estado psicoló
gico do votante ao entrar na cabine, 
que já lhe tolhe um pouco a facul
dade de desembaraço e pronto racio
-cinio. Se, ainda dificultarmos o ato 
de votar, mediante uma cédula que 
embarace a escolha do candidato, te
remos, afinal, o resultado d,a eleição 
completamente diverso da real von
tad.e do eleitorado, o que poderia ter 
consequências graves. 

Pretender escolher um govêrno por 
intermédio da elite do eleitorado não 
é democracia, mas oligarquia de elite. 

Infelizmente, procura-se muito em 
nosso país importar idéias estrangei
Tas, sem atender se essas idéias se 
coadunam com as nossas próprias 
condições, se se acomodam à nossa 
mentalidade, se servem, realmente, às 
nossas necessidades. 

Para problemas nossos devemos 
procurar soluções nossas, ou se im
portarmos soluções que sejam com
patíveis com a nossa maneira de ser. 
A cédula oficial é usada em outros 
países cujo eleitorado é diferente, as 
peculiaridades são próprias e diversas 
e não podemos transplantar essa idéia 
para cá se ela não nos convence, e 
ao contrário, prejudica. 

Basta de sermos e constituirmos 
uma civilização de papel carbono. 

Se o nosso povo não possui habili
tação suficiente para votar correta
mente com complicadas cédulas, a 
culpa não lhe cabe, eís que os go
vernos não cogitaram de instruí-lo, 
de melhorar seu nível intelectual, dei
xando-o ao inteiro abandono. 

Não há de se. querer afastar êsse 
eleitorado que, sendo povo, não me
receu atenção dos homens do poder 
e por isso não podem ser afastados 
por êsses mesmos que dêles se des
viaram. 

Representando o Partido Trabalhísta 
Brasileiro, como Deputado Federal 
nesta Comissão, estou inteiramente à 
vontade para votar contra a cédula 
oficial, adotand.o os demaís pontos da 
reforma que constituem por si só 
maiores empecilhos à fraude que a 
tão louvada cédula oficial, por ísso 
que, o eleitorado do P. T. B. é o do 
povo esclarecido e alfabetizado, das 

fábricas, do comércio, dos escritórios, 
da cidade enfim, onde a fraude é 
mais dificil. - Aarão Steinln'uch. 

DECLARAÇAO DE VOTO DOS 
SRS. OLIVEIRA BRITO, HEITOR 
MEDEIROS E COSTA PEREIRA. 

&m embargo do reconhecimento 
dos elevados propósitos que induzi
ram o Minístro Edgard Costa - Pre
sidente do Tribunal Superior Elei
toral e Juiz dos mais eminentes den
tre quantos integram a alta ma;;is
tratura nacional pelas exoelsas vir
tudes de caráter, de patri'Ütismo. de 
saber e de inteligência de que é pos
suidor - a sugerir a adoção da cha
mada cédula oficial de votação como 
uma das medidas indicadas para o 
aprimoramento da nossa legislaçã·) 
eleitoral, votamos contra as emendas 
que visavam a regular a mat.é:'ia, 
pelas razões que vão sucintamente 
expostas nesta declaração de voto. 

Questão da mais alta transcedên
cia, que deveria ser tratada ac:m:1. 
das conveniências de grupos POlltICO
partidários, foi, não obstante, muito 
mal colocada perante a opinião :)ú
blica, por aquêles que, .dominados 
por sentimentos irrefreáveis ou pcr 
se considerarem donos da verdade 
ou senhores do privilégio das vir tu
des cívicas e morais no Brasil, pre
tendem fazer acreditar que, na ado
ção da cédula oficial, se resume a 
única e exclusiva providência legal 
capaz de coibir a fraude no sistema 
leitoral vigente entre nós. Chegam, 
mesmo, a sustentar que, sem a ado
ção dessa medida, tôdas as demais 
acolhidas pela Comissão Mista no 
seu trabalho - a maioria das quais 
por sugestão da própria Justiça Elei
toral - nenhuma valia têm. Esque
cem-se, assim - ou fazem-se de 
ignorantes - de que, na verdade. a 
cédula oficial, além das vantagens 
de powpar aos candidatos as despe
sas com a impressão de cédulas in
dividuais e de facilitar aqueles que 
são apoiados apenas por partirIas 
políticos que não possuem diretórios 
em todos os municípios do país a 
distribuição de cédulas com o seu 
nome a todo o eleitorado brasileiro, 
não eliminará senão dois dentre os 
15 processos de fraude eleitoral mais 
em uso apontados pelo honrado e 
eminente Presidente do Tribunal 
Eleitoral na justificação do antepro
jeto de lei que elaborou por solici
tacão do Govêrno da República, Em 
outras palavras, a adoção da cédula 
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.fieial nã<l operaria o milagre de 

.rradicar todos os vícios que conta
JIlinam a.s eleições em nossa oátria 
C<lmo querem crer os que des~jam 
transformar a elaboração da lei de 
reforma do Código Eleitoral em mais 
.. m motivo de perturbação da nor
malidade das instituições p.Qlíticas 
que nos regem, pois a verdade, que 
desafia contestação, é que evitaria 
topenas os seguintes vícios: 

a) a conoentração de eleitores 
em recintos privados ("currais" ou 
"quartéis") para distribuição de 
chapas e sua c;.ondução até a s:!r;ão 
eleitoral sob fiscalização; 

b) a inutilização de cédulas de 
adversários, mediante aposição su
brepticia de sinais que as identiíÍ
quem (baton, tinta, etc.). 

Embora tais práticas se verifique:n 
em campo muito limitado, restrin
gindo-se o seu uso a seções el.oit0-
rais de municípios de alguns Esta
dos da Federação, seria, não obs
tante, motivo bastnte para aceitar
mos a cédula oficial, se outras rizó{~3 
mais ponderosas não desaconsell1as
sem a sua adoção, ao menos da 
maneira como foi proposta. 

A Constituição Federal, no caní:ulo 
referente à declaração de dirJ>itos, 
adotando o princípio do sufrágiG 
universal e direto, assegura a ~Od0S 
os brasileiros maiores de 18 anos e 
que não sejam analfabetos nem es
tejam privados, temporária ou defi
nitivamente, dos direitos polític0S. a 
prerrogativa de alistarem-se eleito
l'es na forma prescrita na lei o;,,:!i
nária. 

A seleção do eleitorado, portanto, 
deve ser feita na fase do al!sta
mento ,jamais durante a votação 
cUjo processo deve ser o mais sin
gelo possível, como acontece, a:iás 
em todos os países que estão na var..
guarda da civilização. 

Daí a razã<l por que, nos Estados 
que adotam a cédula oficial, J si.:;
tema eleitoral é estruturado de ma
neira a tornar fácil e, portanto, 
acessível à compreensão e ao dis
cernimento de todo o eleitorado () 
exerclclO do voto. Na Inglaterra, 
por ex-emplo, onde só há eleições ge
rais para o Parlamento, a eIeição é 
feita por distrito e pelo sistema ma
joritário. E não é só. Cada partido 
só poderá registrar um candidato 
por distrito e, como o número iê&tes 
não vai além de cinco, nenhum''! di
ficuldade existe vara o eleitor es
colher e assinalar o nome de su~ 

preferênCia entre os candidatos re
gistrados. Nos Estados Unidos da 
América do Norte, onde também é 
reduzido o número de partidos polí
ticos e está em uso a cédula ofieia!, 
foi necessário :ldotar-se a máquina 
para facilitar a votação e a api1l'a
ção do pleito, só porque ali há coin
cidência de eleições. embo:!':l. tódas 
p.elo sistema majoritário 

E o que dizer, então, do Bra~iI, 
onde o grau de politização e o nível 
de instrução e discerl1lment~ do poJvo 
não pode ser pôôsto em têrmos de 
compan:ção com o do povo inglês 
ou do povo americano; onde temos 
nada menos de 15 partidos registra
dos concorrendo com candidatos pró
prios às eleições gerais, sobretudo 
para a renovação das câmaras le
gislativas; onde se realizam, na mes
ma data, várias eleições (,seis a nove). 
umas pelo sistema majoritáno, :JU
tras pelo sistema proporcional: e 
onde há sempre uma verdadeira ple
tora de candidatos, principalmente 
para a Câmara dos DeputadOS, as 
Assembléias LegislatiVas e as Câ
maras Municipais, havendo _ casos de 
200, 400 e 800 pretendentes à mesm3. 
Câmara? Como o eleitor comum, que 
constitui a maioria em nossa oátria, 
em curto espaço de tempo no gabi
nete indevassável, assinalar em três 
cédulas diferentes, que receberá no 
ato da votaçã<l, os nomes de seU3 
candidatos a Governador e Vice
Govrnador, a S~mador, a Prefeito e 
Vice-Prefeito, e, ao mesmo tempo. 
em três outras cédulas, as legendas 
de sua preferência e os números 
correspondentes a seus candidatos "
deputado federal. a deputado esta
dual e a vereador? Ou, se quizermos 
situar o problema nas próximas elei
ções, c~mo o mesmo eleitor exercitar 
conscientemente o seu direito de 
voto, escolhendo e assinalando os 
seus candidatos a nresidente e vke
presidente da Repú'blica, a Gove;r.a
dor e Vice-Governador, a Prefeit) e 
vice-Prefeita, e a Vereador em vá
rios Estados? 

Não _ Não somos, em princípio, 
c.ontrz.rios à cédula oficial de vota
ção _ Não a aceitamos, no mom"n'Xl. 
porque estamos convencid~s, shcera 
e lealmente con V{';1{ idos doe que, na 
situa cão atual do sistema elejc.'}ral 
brasileiro, a medida ser:a impn ' icá
vel, assim, isoladamente, como nos 
é proposta, ainda mesmo que a res
tringíssemos às eleições pelo sistema 
majoritário, uma vez que, na mesm3. 
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data, realizar-se-á, em vários Es
tados, o pleito para a renovação das 
Câmaras Municipais. 

Não teríamos dúvidas, portanto, em 
aceitar a cédula oficial de votação 
se aC<Jmpanhada de outras medidas 
que tornassem possivel o seu uso, 
sem o perigo de afastarmos das ur
nas grande parte do eleitorado bra
sileiro que, emoora votando bcm 
dentro das condições em que de"Je 
ser encarada a nossa realidade, ;:lão 
possui, todavia, o discernimento e a 
educação politica que seriam ';Xigl
dos para a prática do sistema com
plicado e complexo de votação cuja 
adoção ora se propõe. 

Não tergiversaremos, assim, um só 
instante, em dar franco e decidido 
apoio à medida, desde que, simul
tânea ou previamente, realizemos as 
reformas do nosso sistema eleit0ral 
.que tornem a votação, com o seu uso, 
não uma operação difícil, mas wn 
ato simples, singelo, como deve ~er. 

Somos e temos sido sempre contra 
.a fraude, venha de onde vier, seja de 
que espécie fôr. O partido a que per
tencemos, ao contrár:o do q,ue insi
nuam aquêles que se julgam deposi
tários da honra e da dignidade no 
Brasil, foi o pioneiro da reforma elei
toral. Foi um seu representante quem, 
antes das últimas eleições, elaborou 
e defendeu no Senado da República 
importante projeto de lei que con
substancia quase tôdas as providên
cias que vêm de ser prorpostas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, como ca
pazes de eliminar ou reduzir as pos
sibilidades de fraude que tem sido 
praticada à sombra do atual Código 
Eleitoral. 

Foi ainda o Partido Social Demo
crático a primeira agremiação polí
tica que, logo após o último pleito e 
através da palavra do presidente do 
seu diretório :lacional, veio a público 
mostrar a necessida;de da reforma da 
atual legislação eleitoral, a fim de 
tornar uma realidade a verdade das 
urnas. 

E aqui, nesta Comissão, os nossos 
eminentes colegas não nos farão a 
injustiça, ao contrário, hã:) de nos 
reconhecer a ação e o interêsse, a co
operação e o esfôrço, a dedicação e 
o apôio às mais variadas providên
cias, muitas das quais de nossa pró
pria iniciatiY'a, em favor da erradi
cação dos vícios que contaminaram os 
últimos pleitos. E que dizer, então, 

do trabalho hercúleo e proficiente 
realizado neste sentido pelo eminente 
relator geral, o nosso honrado, eru
dito, incansável e inteligente compa
nheiro de representação, deputado 
Ulysses Guimarães? 

Provados e intransigentes partidá
rios da reforma de nossos costumes 
políticos e da moralização e normali
dade dos pleitos eleitorais, não pode
mos, toda via, dar o nosso concurso 
para que, contrariando o preceito 
constitucional que consagra o princí
pio do sufrágio universal, se estabe
leça no pais o voto capacitário em
buçado através de uma medida que, 
coibindo apenas uma ou duas formas 
ae fraude eleitoral, por sinal das de 
menor repercussão e extensão na le
gitimidade dos pleitos, na verdade 
viria afastar das competições das w'
nas considerável soma do nosso elei
torado que, mesmo nas condições 
atuais, tem votado bem na sua gran
de maioria. 

Juntando estas às razões já expos
tas pelo nosso preclaro colega, depu
tado Ulysses Guimarães, em seus 
brilhantes pareceres sôbre a matéria, 
com as quais nos manifestamos de 
pleno acôrdo, temos por iustificado o 
nosso ente da razão sôbre o assunto, 
que poderíamos dizer coincidir com o 
do Partido Social Democrático, a que 
,temos a honra de pertencer. 

Sala das Sessões da Comissão Mista 
em 16 de junho de 1955. - Oliveira 
Brito. - Heitor Medeiros. - Costa 
Pereira. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR . 
ARNADDO CERDEIRA 

Voto: 

O Partido Social Progressista é pela 
adoção da cédula oficial pura e sim
plesmente. Todavia, transigiria ado
tando a emenda Afonso Arinos e até 
concordando que prevalecesse essa 
emenda tão somente para as próxi
mas eleições de 3 de outubro. 

Pois, entende que a reforma eleito
ral de profundidade, tal como está 
a exigir a conjuntura nacional, deve 
ser f'eita imediatamente e nesta será 
incluída ou não a cédula oficial con
soante o resultado que se verificasse 
no próximo pleito. 

O qUe não quer e nem deve o P . 
S. P. é associar a sua responsabilida
de à negativa de r •. edida;; que a J'Wi-
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tiça Eleitoral e a OpIDlao pública jul
gam imprescindíveis para o "decôro, 
decência e lizura das eleições", mes
mo porque julga () P. S. P. que os 
benefícios ou prejuízos que eventual
mente decorram das medidas suge
ridas e fixadas LO projeto governa
mental atíngirão igualmente a todos 
sendo de acrescentar que não faz 
o P. S. P. a injustiça de julgar a 
maioria do seu eleitorado incapaz de 
cumprir as exigências da reforma que 
são o mínimo que se pode pedir a U.1Il 
eleitor alfabetizado. 

Enquanto o Código Eleitoral vedar 
ao analfabeto o direito de voatr, não 
teria o P. S. P. como jt:stificar sin
cera e patrioticamente o seu voto ne
gando a reforma chamada Edgard 
Costa. 

Reconhece que um dos objetivos da 
reforma de emergência é restringir o 
eleitorado. Aceita apez:t::' disso, tal 
reforma. QUalquer lei que nos asse
gure eleições e aS isenta, tanto quanto 
possível, de suspeita de fraude, su
bômo ou influência de poderio eco
nômico terá o íncondicional apóio do 
Partido &lcial Progressista. 

A cédula oficial iguala, nà- distri
'buição ao eleitorado, todos os candi
datos e todos os partidos. Só isto 

justificaria, para os que não querem 
vencer pela fôrça de maior poder eco
nômico e nem pela prepotência de 
uma organização que longe de ser 
partidária é muito mais oriunda de 
passada influência governamental e 
da máquina político-administrativa 
que ainda não foi dest.ruída, adota
rem a medida democrática e salutar 
proposta pelo Tribunal Superior Elei
toral. Ficamos, pois, embora venci
dcs com o princípio salutar, liberal e 
patriótico qUe dá aos candidatos po
bres as mesmas possibilidades dos 
candidatos ricos. 

Pelo Partido Social Progressista 
Arnaldo Cerdeira (líder). 

DECLARAÇAO DE VOTO DO 
DEPUTADO ERNANI SATIRO 

Ernani Sátiro, vencido quanto à 
rejeição da cédula oficial. Entendo 
qUe era essa a parte mais importante 
da reforma, conforme repetidos dis
cursos proferidos no plenário da Câ
mara e alegações feitas perante esta 
Comissão. As razões apresentadas 
contra a medida não me convence
ram. A cédula oficial é perfeitamente 
aplicável e, longe de dar margem f:' 
fraude e à PH;ssão, antes as combate
e elimina. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao Projeto n: 4.601-A, de 1954, 
em discussão única, para serem encaminhadas à 
Comissão Mista 

N.o 1 

Art. )j; instituída a cédula ofic\al 
de votação, de acõrdo com os modê
los anexos. 

§ 1. o Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da Repú
blica, Senadores e seus suplentes, 
Governador e Vice-Governador, Pre
feito e Vice-Prefeito, conterão as cé
dulas, além da designação da elei
ção, os nomes impressos dos candi
datos registrados (Mod. 1); e nas 
eleições para a Câmara dos Depu
tados, Assembléias Legislativas e Câ
maras Municipais, além da designa
ção da eleição, a relação de todos os 
Partidos Políticos ou legendas parti
dárias concorrentes ao pleito (Mo
dêlo lI). 

§ 2. o Os candidatos nas eleições 
a que -se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
ipOr ordem numérica, sem qualquer 
expressâo de preferência, mas ape
nas para o efeito da votação. 

§ 3.0 Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cédulas e 
a competente sobrecarta, tôdas por 
êle devidamente rubricadas no an
verso, sob pena de nulidade, o eleitor 
passará à cabine indevassável, onde 
assinalará à tinta: a) nas eleições 
majoritárias, com um cruz (x) o 
nome do candidato de sua escolha; 
b) nas eleições pelo sistema propor
cional por forma idêntica, o partid'.J 
ou lt'genda em que vote, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de su&. preferência, A seg-uir, 
ainda no gabinete indevassável, N
locará a cédula ou cédula na sobre
carta, fechando-a. 

§ 4. o Se somente a legenda parti
dária tiver sido assinada, apurar
se-á o voto apenas para o partido ou 
legenda; se somente o número do 
candidato o voto será contado para 
êsse candidato e para o partido C'Jr-
respondente. , , o 

§ 5. o Serão nUlas as cédulas em : 
que tiver sido assinaladas mais €i,," 
uma leg'enda, ou número de ca'ndi
dato e legenda de partidos diferentes. 

§ 6. o A impressão das cédulas sará 
feita pela imprensa oficial da União 
dos Estados e dos Municípios, poden
do, em caso de emergência, ser esse 
trabalho requisitado a oficinas . j.)al'
ticulares, mediante indenização pos
telior. A impressão, sob pena de ~ 
ponsabilidade de quem a ordenar, 
far-se-á, para cada eleição, em '.11'
dem de colocação variável de nomea 
e partidos, em tantos grupos quantoo 
o seu número, de tal forma que, 
em cada grupo, figUre na cabeça d 
cédula, nome ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subseqüentes. 
A distribuição das cédulas pelas me-. 
sas receptoras será feita de modo que 
disponham tõdas elas, de válios gru
pos impressos, para que sejam entl'e>
gues, indistintamente, aos eleioores, 
no ato de votar. 

Sala das Sessões, 20 de maio d.e 
1955. - Arnaldo Cerdeira. - Co
lombo de Souza. 

N." 2 
Acrescente-se, onde convier: 
Art. - A Justiça Eleitoral não 

fará coincidir, em hipótese algunu-., 
eleições municipais, estaduais e !e
derais. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955 . - Ruy Santos. 

• 
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N.O 3 

Acrescente-se ao art. 27 um pa
rágl'afo : 

Parágl'afo único. Somente have'a 
eleiçÓ'"---s suplementares para cargos 
de representação pl'oporcional, qilall
do os votantes das seções anuladas 
e das não realizadas ultrapassem um 
décimo do total do comparecimento 
ao pleito apurado. 

Sala da; Sessões, 23 de maio d·a 
1955 - R/ty Santos. 

N.o 4 

Acrescente-se ao parágrafo Ul1!C'l 
do art. 14, após as expressões "Titulo 
ele i toral" : 

"s.;"mpre acompanhado de três re
tratos" ... 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Ruy Santos. 

N.o 5 

Onde couber: 
Art .... Após a apuração em cada 

mesa das respectivas Juntas Apura
doras. serão fornecidas aos fisc:üs, 
devidamente autenticadas pelos res
pectivos juizes, com as cautelas que 
eVi tem alterações propositais, rela
ções dos candidatos e votos recebidos 
na dita mesa apuradora . 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. 

Justificação 

Com esta medida haverá melhor 
contrôle dos partidos da apuração 
final por parte dos respectivos Tri
bunais. - Abguar Bastos. 

N.O 6 
Artigo 37 
Parágrafo que deve anteceder o 

parágrafo 1. o do artigo: 
Quando se verifique doença ou 

mutilação impeditivas de aplicõ'.ção 
dêste artigo. a exigência se fará cClm 
o dedo mínimo da mão direita 0.0 
eleitor. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos. 

N.O 7 

Parágrafo único do art. 32 _. 
(Elimine-se) . 

Justificação 

St 'lS ocorrências a que se refê'e 
o parágrafo são previstas no Código 
Eleitoral, não há necessidade de no
vas referências no projeto. 

Sa'a das· Sessões, 23 de maio d~ 
1955. - A bguar Bastos. 

N.O 8 
Art. 25. As autoridades compe

tentes, nos casos de emergência usa
rão a fôrça federal, posta à sua 
disposição, para garantir a realização 
das eleições. 

Justificação 

Nos têrmÜ15 do substitutivo tem-se 
a impressão de que as eleições só são 
realizáveis quando garantidas por 
fôrça federal. A emenda visa '::0n
siderar a fôrça federal como garantia, 
que só se transformará em prática, 
nos casos dt! emergência. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos. 

EMENDA N.o 9 

Substitua-se pelo seguínte o tex
to do Substitutivo aprovado: 

(Em anexo). 
Sala das Sessões, 20 de maio de 

1955. - Oscar Corrêia. 
Introduz alterações no Códi!Jo 

Eleitoral e dá outras providêncas . 
(Do Poder Executivo) 

O Congl'esso Nacional de.:reta: 
Art. 1. o O requerimento de lno-

crição eleitoral será entregue pes
soalmente em cartório pelo requeren
te, e instruído, obrigatbriamente, com 
a prova de residência e de id~ntidade 
do eleitor. 

Parágrafo único. As certidões de 
registro de nascimento feito fora do 
prazo legal, na conformidade da le
gislação vigente, só terão valor, pa~a 
fins eleitorais, como prova de idade, 
após um ano da data do mesmo re
gistro. 

Art. 2. o O titulo somente será as
sinado pelo juiz depois de preenchido 
pelo cartório e assinado pelo eleitor, 
sob pena de multa de mJ cruzeiros 
(Cr$ 1 000,00) aplicada de .lfício pelo 
presidente do Tribunal Regional com
petente. e cobrada execu:.ivamente. 

Art. 3. o O alistamento encerrar
se-á cento e vinte (120) dias antes 
dl< data marcada para a eHição 

Art. 4. ° E expressamente vedada 
a expedição de 2 a via de título den
tro dos sessenta (60) dias anteriores 
à data do pleito quando requerida 
sob alegação de extravio ou perda 
da 1 a via; bem assim, a transf.?
rência de eleitor dentro 10 prazo de 
120 dias anteriores à eleiç-i:.l, obser
vado o dispôsto pelo artigo 3g, § 3", 
do Código Eleitoral 

Art. 5.° Serão excluídos das list.lS 
de votação: a) os eleitoNs que não 
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tirerem, até 90 dia.s antes da ele:
ção. retirado de cartório ús seus tJ
tulos eleitorais; b) os :;.ue tivi'r2'l11 
deixado de votar, sem causa ,lustlf'
ca·ja. nas duas eleições 'ln~"r:oJ'<:s ao 
pleito; C) aquêles CUjo fale{!;rncl:tJ 
sej8 notório. 

Art. 6. o O eleitor, a nenhu'U pre
teex to , sob pena de anulação d~ v(
tação e responsabilidade do ['1'<' .. :;1-
dente da mesa receptora, nos. têrmo:, 
do artigo 175 n." 21 do ,Código Elei
toral - poderá votar: a) 1>eDl ::t exi
bição do respectivo título; b) sem 
que conste da lIsta de votação o seu 
nome; c) em seção ó.iversa daquela 
em que tiver sido incluído ') sel; no
me, excetuados, apenas, os membr'ls 
das mesa.s receptora.s e ::lS fiscais de 
partido, em número não superiol a 
dois para cada um. 

Parágrafo· único. Não constar.do do 
tLulo o retrato do eleitor, ~er'Í exi
gida a exibição de documento que 
prove a sua identidade. tlLmClOnan
dO-58 a sua natureza na CO'llllB de 
observações da fôlha de V')~'l~ã,' 

Art. 7. o. É instituida a cédula ofi
cial de votação, de acôrdo :::om os 
modêlos anexos, confeccionadas em 
papel opaco, e em côres diferentEs 
para cada eleição quando realizada 
ILais de uma simultâneamente. 

§ 1. o Para as eleições de P:esiden
te e Vice-Presidente da República, 
S"madores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e 
Vice-Prefeito. conterão as cédulas 
além' da designação da elelçj.o, os 
nomes impressos dos candid:ttos re
gistrados (Mod n; e nas eleiçõps 
para a Câmara dos Depu~aclos A:;
sembléia.s Legislativas e Càmaras 
Municipais, além da designação da 
eleição, a relação de todos os Par
tidos Políticos ou legenda.s p!.:rtidá
ria.s c.oncorrentes ao pleit.o. (Mod II). 
•• •• •• •• •• •• •• •• •• o· • " •• 

Parágrafo 2 o. Os candidatos nHS 
eleições a que se refere a segunda 
parte do parágrafo anterior, ser~o re
gistrados por ordem numerária, me
d!ante sorteio, para o efeito da "ota
ção O 3. O) , 

Parágrafo 3. o. Recebendo do pi'P
sldente da mêsa receptorá a cédu:a ou 
cédulas, por êle rubricadas no flto sob 
pena de nulidade e responsabilid~tde 
(Código Eleitoral. Art. 175, n. 21), o 
fleit<>J' passará à cabine in devassá 1'01, 
onde assinalará a tinta: a) nas elei
ções majoritárias, com uma cruz (x) 

C' nome do candidato da sua escolha: 
b) nas eleições pelo sistema pl'Oprll'-

Ci01111, por forma idêntica o pa:'tido 
.ou legenda em que vota, e o número 
canl que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência. A seguir, 
e' ,brará e colocará a cédula ou cédu
las, e saindo da cabine as depositará 
na urna, depcis de verificado pelo 
presidl'llte correspondel'em, em núme
ro e côres, às que lhe foram entre
gues. 

§ 4.' Se somente a legenda parti
dária tiver sido assinalada, apurar
se-á o voto apenas para o iJJ.r~ido ou 
legenda; se somente o número do 
candidato, o voto será contado para 
êsse candidato e para o partido cor
respondente. 

§ 5. o Serão nula.s a.s cédulas em 
que tiver sid.o assinalada mais de 
uma legenda, .ou número d~ cand~
dato e legenda de partidos eiff!::,enteG. 

~ 6. o A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial d<! Uniã.o, 
dos Estad.os e dos MunicípIOS, poden
do, em caso de emergência, ser êsse 
t:-abalho requisitad.o a oilcmas par
tICulares, mediante indeniza;ão pos
terior. A impressão, sob ?etla de rel'
ponsabilidade de quem a ordena.r, 
far-se-á, para cada eleição, em or
dem de colocação variável de nomes 
e partidos, em tantos grupos quantos 
o seu número, de tal foem" que. 
em cada grupo, figure na cabeça da 
cédula, nome ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subsequentes. 
A distribuição das cédulas pela.s me
sas receptoras será feita de modo que 
disponham tôdas elas, de vários gru
pos impressos, para que sejam entre
gues, indistintamente, aos eleitor"s, 
no ato de votar. 

§ 7.° Aos Partidos Políticos é fa
cultado afixar à porta ou no próprio 
recinto das· secções eleitorais, e até 
dentro das cabines in devassáveis, csr
tazes contendo a relação dos seus 
candidatos e os respectivos números 
com que tiveram sido regish·ados. 

Art. 8.0 O registro de candidatos 
será feito, improrrogàvelmenw, até 
novent'a (00) dias anteriore~ 10 plei
to, e, em se tratando de eleição pelo 
principio proporcional, em número 
não excedente ao de lug'ares a pre
en('her, quando superiores a dez (10). 

Parágrafo único. A substituicão ce 
um candidato por outro só será pe;-
mitida em se tratando de E'leição 1'''':0 
princípio majoritário, e em caso (ie 
falecimento do reg'istrado, apurando .. 
~e para o substituto, se já impres5as 
as cédulas de votação, os votos da
dos ao substituído. 
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Art. 9.° Para os efeitos do art. 
125 do Código Eleitoral, somm:1-se 
aos votos anulados os votos em bran
co. 

Art. 10 Nas eleicões suplementa
res quando se referirem a cargo de 
representação proporcional, a 'lotação 
far-se-á apenas nas legendas regis
tradas. 

11. As eleições serão sem pre !'ca -
lizadas com a garantia da fÔrç'l fe
deral, posta à disposição das auto
ridades eleitorais competentes. 

Art 12. No alistamento eleit\Jral, 
que &e reabrirá em 1.0 de janeiro 
de 1956, os titulos eleitorais 6er:io 
substituídos por "fôlhas individuais 
de votação' de acôrdo com o mu
dêlo anexo (n.O IIl>. 

§ 1.0 As "Fôlhas individuais de vo
tação" serão conservadas em pastas, 
uma para cada secção eleitoral; re
metidas às mesas receptoras das re,,
pectivas secções por ocasião das 
eleições, serão, findos os trabalhos da 
apuração, devolvidas a cartório, on
de serão guardadas. 

§ 2.° Ao alistar-se receberá o elei
tor apenas um cartão (mod IV) 
contendo a indicação, por extenso. 
da secção eleitoral em que tiver sido 
inscrito, à qual ficará vinculado per
manentemente para todas as eleições 
que &e realizarem, salvo em caso de 
transferência de zona ou munldpio, 
quando a "fôlha" será enviada ao 
juizo eleitoral do novo domic1lio 

§ 3.° O eleitor será admitido a 
votar ainda que deixe de exibir o 
cartão a que se refere o parágrafo 
anterior; nesse caso a prova de ter 
votado será feita mediante certidão 
que obtiver, posteriormente, do jui-
zo competente. . 

~ 4'" No caso de omissão da fO
lha individual na respectiva pasta, 
verificada no ato da votação, será 
o eleitor. não obstante, admitido a 
votar dês que exiba o cartão de ins
crição na secção, sendo o seu voto 
tomado em separado. Como ato pre
linlÍnar da apuração do voto, será 
averiguado em càrtório o motivo da 
omissão. Se tiver ocorrido por cul
pa ou dolo do escrivão. a êste será 
aplicada, na primeira hipótese, a pe
na de suspensão até 30 dias, ", na 
segunda, a de detenção, por 1 a 3 
meses ou multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 3 000,00. 

§ 5." A partir de 1.0 de julh:J de 
191>6 perderão seu valor todos os ti
tulos eleitorais até então expedidos, 

os quais serão substituídos por fô
lhas individuais de votação, de ac6r
do com as instruçõ~ baixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Disposições Transitórias 

Art. 13. Imediatamente após (1 en
cerramento do alistamento (art 3 J) , 
iniciarão os juízes eleitorais a ore'a
nização das listas de votação pala a 
eleição de 3 de outubro do corrente 
ano, as quais serão publicadas até 
30 dias antes do mesmo pleito, sob 
pena de multa de Cr$ 2.000,00 im
posta. de ofício, ao responsável pelo 
Presidente do Tribunal Regional, e 
cobrada executivamente. 

§ 1.0 A organização das listas. ob
servado o disposto no art. 5.°, será 
feita, com a assistência de delegados 
dos Partidos especialmente credencia
dos para êsse fim à vista dos pro
cessos de inscrição existentes no car
tório, notadamente daqueles em que 
haja denúncia ou fundada suspeita 
de in-egularidades. 

~ 2.° Serão, pelo juiz eleitoral, ex
cluídos do alistamento e das fôlhas 
de votação aqueles eleitores cuja ins
crição não tiver preenchido, manifes
tamente, as condições ou requisitos 
legais, cabendo dessa decisão re
curso voluntário, sem efeito suspen
sivo, e no prazo de três dia.s, para 
o Tribunal Regional 

Art. 14. Os titulas dos eleitores que 
votarem nas eleições de 3 de outullro 
serão retidos pelas mesas receptoras 
e enviados, afinal, com as respecti
vas fôlhas de votação, aos compe
tente.~ cartórios eleitorais. 

~ lONa hipótese de eleições su
plementares e de outras que eventual
mente se realizarem até 1.0 de iu
lho de 1956, aquêles eleitores \-0-
tarão nas mesmas secções em C(ue 
tiverem votado em 3 de outubro a 
cujas mesas receptoras serão p:'e
sentes, para êsse fim, os ~ltul(\s re
tidos. 

~ 2.° A partir de l,O de janeiro de 
1956 os títulos assim retidos pode
rão ser substituídos, a requerimento 
dos interessados, após a competente • 
revis10 da inscrição, por fôlha~ in
dividuais de votação como SC' d -!)ôe 
no art. 12. 

Art. 15. E considerado fel'iadf' 1 \
cional o dia 3 de outubro de 1955 

Art. 16. Esta lei entrará em \'igor 
na data de sua publicação, revogadas 
tôcas as disposições em c<Jntráno. 
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N.O 10 

Onde oouber: 
Arti,go - E' admitida a inscnçao 

eleitoral e conseqüente voto do cego 
alfabetizado pelo sistema denominado 
•. Brasillê" . 

li 1.0 O ceso fará o seu requen
mento em "Braille" e o lerá em se
guida, peranw o JUiz Eleitoral de seu 
domicílio, em audiência previamente 
marcada e nvs rermos da lei. 

~ 2.° O título será igual aos demais 
e conterá, além dos requisitos exigidos, 
apenas a palavra cego ao lado do no
me do eleitor. 

§ 3.q O voto do cego será sempre 
tomado em separado. No decorrer da 
votação o cego procederá como as pes
soas de vista, conforme a lei, exceto 
com relação á assinatura da fôlha ie 
votação. O cego nOO assinará a fôlha, 
mas deixará no princípio da linha sua 
impressão digital, enquanto o presi
dente da mesa, logo em segUlda, lan
çará na referida linha, em presença 
dos demais componentes, a justifica
tiva de que o eleitor é cego. 

§ oi.o O cego usará preferencialmen
te a cédula escrita em "Braille", le
vancro-a consigo quando fôr votar. 
Esta céuula deverá ser feita obede
ctmdo a tôdas as demais exigências 
legais. 

§ 5.° A apuração do voto em "Brail
le" será à vista de um alfa/beta desse 
sistema, il.utêntico ou impresso, de 
existência obrigatória em cada Junta 
apuradora. 

§ 6.° Cada seção eleitoral, além do 
material exigido por lei, terá obriga
toriamente, material necessário para 
impressão digital. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1955. 
- França Campos. 

Justificativa 

Faço minhas as palavras de nume
rosos cegos, residentes em Belo Hori
wnte, com as quais, certamente, esta
rão todos os oegos do Brasil, em me
morial que me remeteram, pleiteando, 
perante {) Congresso Nacional, o direito 
de votarem. 

O art. 132 da Constituição Federal 
bem como a Lei Eleitoral declaram o 
seguinte: "Não podem alistar-se elei
tores: a) os analfa,l>etos; b) fiS que 
não saibam ttxprimir-se na lingua na
cional; c) os que estejam privados 
temporária ou definitivamente dos di
reitos políticos. Paragráfo I1nico: Tam
bém não podem alistar-se eleitores M 
prw;as de pré, etc". 

O art. 87, § 7.° diz: "O eleitor cego 
poderá votar desde que possa assinar 
a fôlha de votação em letras do alfa
beto comum". 

Se atentarmos para os diSposItIvos 
aCin13., veremos, claramente, que o 
cego alfalJ.etizado pelo sistema "Brail
le" é perfeitamente alIstável, depen
dendo apenas da regulamentação do, 
proce~so ..te alistamento e exerc1cio do 
voto, a menos que o legislador o tenha 
como analfa,beto, o que seria absurdo. 
Não é pO<iS!vel considerar-se como tais 
individuos que, embora usando cara
cteres diferentes, escrevem e lêm as 
mesmas letras do ~osso alfa'beto. Es
crevem não só a máquina mM do pró
prio punho. E, substituindo a tinta 
pelo alto relêvo e a vista pelo tato, 
escrevem e lêm com a mesma ra.pidez 
das pessoas de vista. Enviam e rece
l>em meusagens manuscrltM, estudam 
em livros e chegam a adqUirir cultura 
geral e se salientar, multas vêzes, nas 
letras e nas artes, corno é sobejamente 
sabido. Notório é que o cego alfllibeti
zado pelo sistema "Braille", sOmente 
difere dos demais -albbetizados pelo 
modo de escrever e de ler. E se é as
sim, urge, portanto, que" o Congresso 
Nacional faça, sem mais delonga, essa. 
tão esperada regulamentação. O que 
não é possível é qUe o Legislativo, na 
impossibilidade de remover pequenos 
obstáculos, contlnui, por mais tempo, 
privando um grande número de cida
dãos alfabetizados, esclarecidos, cons
cios de seus deveres c1vicos e, nãO' 
raras vêzes, até cultos, de um direito 
líquido e certo, ou seja, um dos direi
tos essencials de que deve gozar todo' 
cidadão livre e consciente, o dU'eito de 
escolher seus governantes. E não são 
poucos os que estão impedidos de 
exercer o voto por essa razão. Segun
do o último censo demográfico exis
tem no Brasl 7~.OOO cegos. E' tran
qUilo e fora de dl1vida que nesse nú
mero se inclui gTande porcenta,gem de 
cidadãos allstãveis. 

Se aprovado o projeto de reforma 
da Lei Eleitoral, digo se aprovado o 
substitutivo, tal como estã, nem mes
mo os cegos que escrevem pelo siste
ma comum poderão mais votar. Dai 
mais se alargará o número dos impe
didos e, conseqüentemente, mais se 
acentuarã a necessidade de uma pro
vidência garantidOTa dos dlreit.os nes
ses cidadãos. 

Alegam que o "Braille" é letra de 
forma e dêste modo, as letras de um 
cego não diferem das letras dos de
mais cegos. Pouco importa, UIllA vez 
que para eliminar qualquer dúvida Cf 
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-cego poderâ fazer o seu requerimento 
diante dó próprio Juiz. Além disso, o 
- Braille" é o único processo pelo qual 
o cego pode, realmente, escrever e ler. 

Quanto à assinatura do titulo e <la 
fôlha de votação, não nos parece de 
extrema importância, pois, que, na 
verdade, nada poderá identlf1car com 
mais precisão do que a forografia e, 
sOOretudo, a impressão digital. ' 

Sugerimos a cedual "Braille" para 
que o cego pussa votar com albsoluta 
consciência, o que 'nos parece um dos 
requisitos essenciais do voto 11 vre , p: 
embora !sso venha Identülcar o voto 
como sendo de um cego, só acidental
do votante. Aconteceria isso quando 
na mesma seção votasse um só cego 
ou quando votassem todos no mesmo 
candidato. Mas, também, o voto das 
pessoas de vista, em determinados ca-
sos, perde o sigilo, peri 
SOB, perde o sigilo. Haja vista quando 
todos os eleitores da mesma seção vo
tám no mesmo candidato, o que alias 
Já aconteceu. O que é suficiente e 
-rligno de nota é que a cédulal em 

"Braille" nem de leve ferirá o art. Si 
do Código vigente . 

Há quem alegue que o "Bra.ille" não 
é reconhecido como alfabeto nacional 
Ainda , assim, seria de incontestável 
justiça que, em atenção iW grande n11-
mero de cegos brasíle1rus, s ereconb,e
ce&Se em lei um altaooto modêlo com 
a .respectiva tradução, mesmo que fos
se Para !1ns eleitorais exclusivamente. 
E, então munido de instrumento des
sa natureza, fácil seria aos Cartórios e 
às Juntas Apuradoras interpretarem 
os requerimentos de inscrição e as cé
dulas "Bra1lle", com a mais 81b501uts. 
clareza. Mas nada Impede que adote
se para as próximas cleiçõe3 o oonhe
cidJ.ssimo alfabeto "Brame", do qu.al 
juntamos um exemplar. 

Fica, portan>.o, lWul, nessa eugestão, 
e cremos que dessa forma serla,sanada 
mais uma grande l8lCuna de nOSSa le
gislação eleitorai e garantido o exer
cicio natural de um direito há. lOr,gos 
anpa l1eClamado e .sempre ~"el-ega.do sem 
iU$ttflcatlva ponderàvel c conV".<lilcente. 
~ Fr«nça oa.mpmr. 

• 
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N.O 11 

Fica assim redigido o art. 7.°: 
Deverão ser organizadas mesas re

ceptoras nas vilas e povoados, assim 
como nos estabelecimentos de inter
naçã.o . coletiva, inclusive para cegos 
e leprosários. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 
1955. - Deputado França Campos. 

N.o 12 

Substitua-se no parágrafo único do 
art. 30 a e.'{pressão "o mesmo prazo" 
por igual prazo. 

Sala das Sessões em 21-5-55. -
Teixeira Gueiros. 

Nota: A justificação será feita oral
mente em plenário. 

N.o 13. 

Art. '" (onde couber). 
O uso do retrato a que se refere o 

artigo 40 § 3.° do Substutivo Ulisses 
Guimarães somente se tornará obri
f;atório pa;a o alistamento às eleições 
que se processarem à partir de 2 de 
janeiro de 1956. 

Nota: A justificação será apresen
tada oportuna e oralmente em ple
nário. 

Sala das Sessões em 21-5-55. -
Teixeira Gueiros. 

N.o 14 

O art. 8.° do Substutivo, após as 
palavras "sob pena de demissão" re
clija-se pela seguinte forma: "os 
membros dos diretórios dos partidos 
políticos, os candidatos a cargos ele
tivos e os parentes dêstE's, até o 3.° 
gTau consanguíneo ou afim". 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - Nicanor Silva. 

N.o 15 
Ao artigo 2.C : 

Onde se lê: ,registrando-o no livro 
competente e, depois de autuaá-Io, o 
fará concluso ao Juiz Eleitoral, que 
dentro do prazo máximo de cinco 
dias o despachará", diga-se: "regis
trando-o no livro competenté e, de
pois de autuá-lo, dentro do prazo de 
24 horas do seu recebimento, o fará 

• concluso ao Juiz Eleitoral, que den
tro do prazo máximo de cinco dias o 
despachará". 

JuStificação 

A emenda tem em vista estabelecer 
prazo para qUe o escrivão organize o 
processo e o faça conduzir ao Juiz, 
para despachá-lo. 

Não seria razoável se deixasse ao 
alvedrio do escrivão a execução dêssE' 
trabalho simplíssimo, sem a fixação 
de prazo para realizá-lo, tal qual se 
fêz em relação ao Juiz. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - Anno de Matos. 

N.O 16 

Ao artigo 3.°: 
Onde se diz: "pelo próprio Juiz 

Eleitoral, pelo Juiz preparador, ou 
pelo escrivão espeCialmente designa
do para êSbe fim" . diga -se: "pelo 
próprio Juiz Eleitoral, pelo Juiz pre
parador, pelo escrivão ou por funcio
nário especialmente designado para 
êsse fim". 

JuStificação 

Seria equitativo que a entrega do 
título se fizesse na zona urbana co
mo se estabeleceu com referência à 
rural. 

O projeto adotou anterior mais res
trito, não admitindo a interferência 
de procurador ou de delegado de par
tido na entrega alusiva a eletores da 
cidade. 

Parece-nos, entretanto, qUe não se 
deVa excluir a colaboração de funcio
nário especialmente designado para o 
fim. 

A prática nos tem mostrado que 
nem sem,pre o Juiz, o preparador e 
o escrivão podem desempenhar-se do 
mister de entrega de título, tendo 
sido produtiva a ação de outros fun
cionários atuantes na Justiça Elei
toral na execução dêsse serviço. 

Daí, a modificação do texto que 
propomos, incluindo também 05 fun
cionários espeCialmente designado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 
1955. - ATino de Matos. 

N.o 17 

Ao art. 1.0. 

"Parágrafo - Não terá valor 
para a inscrição eleitoral certidão 

Acrescente-se como parágrafo: 
do registro de nascimento efetuado 
a menos de seis meses da data do pe
dicto de alistamento". 

S:lla das SeBsões, em 23 de maio de 
1955. - Marlim Rodrigues . 

N.G 18 

Ao art. 7.°, parágrafo único - Pas
se a para>rrafo 1.0. Acrescente-se, em 
segUida: 

"Parágrafu 2 ° - Em nenhuma hi
põtese, poderá ser usada a proprieda
de ou habitação de candidato, de 
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membro de diretório ou de delegado 
de partido, bem como de parente de 
qualquer dêles até o terceiro grau, 
inclusive, nem ainda de autoridade 
policial, para nêle funcionar mesa 
receptora" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 19 

Ao art. 11 - Redija-se assim: 

"Art. 11 - O alistamento encerrar
se-á cem dias antes da data marcada 
para a eleição, não pOdendo ser re
cebido requerimento de inscrição elei
toral depois dessa data e até a rea
bertura do alistamento (CÓdigo Elei
toral, art 64, § 2.°)". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.O 20 

Ao artigo 18 - Redija-se assim: 
"A organização da lista dos elei

tores e sua distribuição pelas seçõBs 
~leitorais ,observado o disposto no ar
tigo 1'7 desta lei e no artigo 66 e pará
grafos do Código Eleitoral, será feita 
com a assistência e fiscalização dos 
àeie:S,dos de partido, à vista das fi
chas dos titulos eleitorais e dos pro
oessos de inscrição, de transferência 
e de expedição d!e segundas vias. 

§ 1. ° - Se,'ão excluidos, pelo juiz 
elE':toral, das fôlhas de votação e das 
listas de eleitores aquêles cUja inscri
ção não houver preenchido, manifes
tamente, as condiçõ"s ou reqUisitos 
legais. 

§ 2. ° - Dessa decisãD calxõ recur
SI) p:ua o T:':bunal Regional Eleitoral, 
manifestado pelD eleitor ou por dele
gado de partido, no ura70 de três dias. 
O lecm'So não terá efeito suspensi
vo. 

~ 3 ° - O T~ibunal Rp-gional decidI
rá no prazo de cinco dias o recurso 
a que se refere o parágrafo ante
rior 

~ 4.°· - Poderá tl'l''''bém reclamar 
vcrb:1lmente, por escrito ou por tele
grama ao juiz eleitoral ou ao T,ibunal 
l' 'ional Eleitc"q''l pleitor cui::> nome 
tenha f-'O' "m ·t;do ou figure errada
mente na list.;, observado, para esse 
fim. o C;;'SMSt·:) no ~l·t,icro 67, T''1'·3?Tafos 
1.0. 2.0 E' 3.0 do Código Eleitoral". 

E"la elas Ees,óes, em 23 de maio de 
1S "5 - Martins ROdrigues. 

N 'J 21 

Ao artigo 19 - Substitua-se pelo 
s€j,}uin te : 

"Art. 19 - O eleitor só poderá vo
ta:', em regra, satisfeitas as seguin
tes exigências: - a) - exibição do 
respectivo título de eleitor; b) 
constando o nome da seção eleitoral 
em qu-e deva votar. 

~ 1. o - Todavia, os eleitores CUjo 
nom~ não conste da lista de votan
t·es da seção, ou nela figure com in
exatidão, pOderão votar na secção es
pecial a que se refere o art .... , ou, 
s·e ela não funcionar, na propria sec
ção em que deviam fazê-lo, mas sem
pre co mas cautelas do § 4.°, letras 
a, b e c, do artitgo 87 do Código Elei
toral. 

§ 2. o - Não pertencendo o eleitor 
à seção e não constando do título a 
fotografia, será Obrigatória a exibição 
de documento de ;dentidade, que fi
cará l'etido, juntamente com o título, 
até a apuração. 

§ 3. ° - No caso do parágrafo 1.°, 
não s efará a apuração dos votos 
tomados em separado pelo motivo ali 
previsto senão depois de verificar a 
Junta Eleitoral a legitimidade da ins
crição e a identidade do eleitor, bem 
assim não haver êle votado em ou
tra seção da mesma zona. 

§ 4. ° - Verificada a ocorrencia a 
qUE' se refere o artigo 1.0, a Junta 
Eleitoral, antes de encerrar seus tra
balhos, al)t1n~~ a causa da omissão. 
Se tiv·er havido culpa ou dolo do jui~ 
ou do escrivão eleitoral, ser-Ihe-á apll
ca::a, na prim(!lra hipótese, a pena le 
suspensão are trinta dias, e, na se
gunda, a de detenção por um a três 
meses, ou multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 3.000,00 cabendo ao Tribunal Re
<c;o1'1al Eleit.oral a aplicação da pena
l'i9.t"·' ao juiz". 

Sala d8S Sessões, em 23 de maio de 
1[' - - Martins ROdrigues. 

N.o 22 

Ao artigo 20 - Redija-se 1:.ssim : 
"Art. 20 - Salvo o disposto nos pa

rágrafos seguintes, é vedada a votação 
em secção eleitoral diversa daquela 
em que o eleitor tiver o seu nome 
incluído" . 

ACl'E'scente-se, como parágrafo 6. o: 
"§ 6. ° - Quando os fiscais dle par

tido votarem em secção dive~sa da
Guela em que o seu nome esteja in
éluindo (§ 1. 0) a apuração dos seus 
votos não se fa!'á S2m que, antes, a 
Junta Apuradora competente verifique 
se os m~sm'Js \ Lq~'f\m em outras sec
('õ-pc: da ln'?Sn1~ zona" . 
. Sala das Sessões, f-!TI 23 de maio de 
1955. - Martins ROdrigues . 

• 
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N.o 23 
Ao parágrafo único do artigo 23 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Parágrafo 1. ° - Sem a prova de 

que votou na última eleição, ou de 
que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor: 

a) inScrever-se em concurso ou pro
va para cargo ou função pública, in
vestir-se ou empossar-se nêle ou nela; 

b) receber o vencimento, remune
ração ou salario do emprego ou fun
ção pública, ou os proventos da ina
tividade, correspondentes ao segundo 
mês sUbsequente ao da eleição; 

C) formular requerimento, por si ou 
por procurador, e repartição pública 
federal, estadual ou municipal, ou a 
entidade autarquica; 

d) estar em juizo como autor, réu, 
assistente ou opoente; 

e) participar de concorrência pú
blica ou administrativa da União, dos 
Estados, dos Territórios, do Distrito 
F'ederal ou dos Municipios, ou das res
pectivas autarquias; 

f) pleitear o gozo de favores ou 
isenções estabelecidas em lei; 

g) obter passaporte, carteira de Iden
tidade ou carteira profissional; 

h) obter empréstimos nas Caixas 
Econômicas ou nos Institutos e Caixas 
d~ Previdência Social, bem como em 
qualquer estabelecimento de crédito, 
mantido pelo govêrno, ou de cUja ad
núnistração este participe; 

i) matricular-se em estabelecimen
to escolar oficial, equiparado, reconhe
cido o,u subvencionado, ou registrar 
diploma de curso nêles realizados' 

i) praticar qualquer ato par~ o 
qual exija quitação do serviço militar 
ou do impôsto de renda", 

Acrescente-se: 
§ 2. ° O disposto no parágrafo an

terior sôbre emprego ou função pú
blica. aplica-se também aos que forem 
exercldos em autarouias ou socieda
des de econonúa mista". 

Sala das Sessôes, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 24 

Ao § 9.0 do art. 39 - Converta-se 
em artigo, com a seguinte redação: 

"Art. - O alistamento eleitoral 
será feito sem ônus para o eleitor, 
correndo todas as despesas do mes
mo, inclusive as de fotografias, a 
conta da justiça eleitoral". 

"§ 1.0 - Para atender às despesas 
com a inscrição de eleitores, o Tri
bunal Superior Eleitoral destacará e 
distribuirá anualmente aos Tribunais 

Regionais dotação ~-or'espondente ao 
volume e crescimento do alistamento. 

"§ 2.0 - v Tribunal Superior Elei
toral também distribuirá aos Tribu
nais Regionais, para ocorer às des
pesas com o transporte de eleItores 
por ocasião da elelção, a importância 
tstimada necessária, mediante pedidO 
justificado dos mesmos. 

"§ 3." - O pedido de crédito pa
ra transporte a que se refere o par:"l
frago anterior, será formulado pelos 
Tribunais Regionais ao Tribunal Su
periElr Eleitoral, antes da realizaçao 
da eleição, com base na distribuiçiio 
do eleitorado pelas secções eleito
rais" , 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 25 

Ao § 2.0 do art. 40 - Suprimam-se 
as expressôes finais - "à qual fi
call'á vincu1ado pennat1entlemente" . 

Acrescente-se, depois do parágrafo 
2 o, o seguinte: 

"§ 3.0 - O eleitor ficará vinvula
do permanentemente à secção eleito
Ial indicada no seu titulo, salvo: 

a) se se transferir de zona ou mu
nicipio, hipótese em que a fôlha in
dividual será enviada ao Juiz Eleito
ral do novo domicilio; 

b) se ,entre uma eleição e outra 
e pelo menos até dias antes da te
messa das folhas individuais de vota
'ção às secções eleitorais, provar, pe
rante o Juiz Eleitoral, que mudou 
de residência dentro do mesmo mu
nicipio, de um distrito para outro, 
ou para logar muito distanciado da 
secção em que se acha inscrito, caso 
em que serão feitas, nas referidas 
folhas e no titulo eleitoral para esse 
fim exibido, as alterações correspon
dentes, devidamente autenticadas pe
la autoridade judiciária. 

Altere-se a numeração dos parágra
fos sUbsequentes, a partir do § 3.1. 

Sala das Sessões, em 23 de maio ele 
J955 - Martins Rodrigues. 

N,o 26 

Acrescente-se onde convier; 
"Art. - Serão custeadas pela Jus

tiça Eleitoral todas as despesas de 
transporte dos eleitores. quando, por 
não haver secção eleitoral dentro de 
um raio de dois quilômetros de sua. 
residencia, 8ejam os mesmos obri
gadOS a deslocar-se para cumprir o 
dever de votar 

• 
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Parágrafo único - Os veiculos nc
c:essários ao transporte ~rão posto~, 
pelos seus proprietarios, à disposu:io 
do Juiz Eleitoral, o qual, com a assis
tência dos delegadOS de partido ado
tará p!'Ovidências ClIe assegurem. 
iel:l ql.!~!rqu<.r prefe!'encla, a condução 
oportuna dos eieltures aos loc,ar, s 
designados para a votação". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - 1VIartins Rodrigues 

N.O 27 

Acrescente ·se onde convier: 
.. Art. - Calle recurso contra a ex

pedição de diplomr., nos seguintes 
casos: 

a) inelegibilidade de cnndidno, 
ainda que não arguida pOi' ocasLio 
do registro: 

bl eleição viClac.a por fraude ou 
('oaçao. !'Ji.1 qualquer d:ls fases do 
p:ocesso eleitoral; 

c) erronea interpretaçáo da lei 
quanto à aplicação do sistema de 
ITprcsentação proporcIOnai; 

à) erro d!' direito ou de tato na 
apuração final, quanto à determina
ção do quociente eleitoral ou partid.i,
rio, contagem de votos e classifica
ção de candidato, ou a sua contem
plação sob determmada legenda; 

e! pendencia de recurso anterior, 
cu ja decisão possa mfluir na deter
minação de quocientr eleitoral 011 
partidario, meleglbilidade ou classi
ficação de candid~to" . 

" Par:'lgrafo único - Nesses casos 
tem cabimento o recurso da diplo
mação. ainda que não tenham sltio 
mt 21'postos parciais das decisões (Ia 
justiça eleitoral anteriores a ela" 

Sala das Sessões, em 23 de maIO 
ele 195.5 - Martins Rodrigues. 

N.o 28 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Nos dlstntos onde fun:::LO
narem mais de três secções eleiton'lls 
poderá o JUl~ fazer mstalar U:lla 
iec,fro espeCIal para nela votarem os 
p!titol'es cujos nomes não figurern 
n::l list.a da seccão a quI' perte,am, 
ou que nela figurem erradament.e, 
sendo os votos t~mados com as cau
tC'las constantes do ~ 4° dn ~ ;., 
uo Código Eleit.oral comhinndo com 
I, ~ 2.°, rec0lhendo a mesa receptora 
o titulo e a prova de idcntidade ofe
reetda" . 

S~la das Sessões. em 23 de maio 
dr 1955 - Marti7!s Rodrigues. 

• 
Acrescente-se onde convier: 

,. Art. Não se rE!Unir~do, por qual-
quer motivo, a mesa receptora, pode
rão os eleitores pertencentes i res
pectiva seção votar na seção mais 
próxima, sob a jurisdição do mesmo 
juiz, recolhendo-se os seus votos à. 
urna da seção em que deveriam votar. 
a qual será transportada para aquela 
em que tiverem de votar. 

§ 1.· As assinaturas dos eleitores 
serão recolhidas nas fôlhas de vota
ção da seção a que pertencerem, as 
quais, juntamente com as sobrecartas 
oficiais e o material restante, acompa
nharão a urna. 

§ 2." O transporte da urna e dos 
documer.tos da seção será providen
ciado pelo membro da mesa ou secre
tário que comparecer, ou pelo próprio 
juiz ou pessoa que êle designar para 
êsse fim, acompanhando-a os fiscais 
que o desejarem". 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins ROdrigues. 

N.O 30 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. Além dos casos previstos 

no art. 123 do Código Ebeitoral, é 
nula a votação: 

a) quando votar eleitor indevida
mente inscrito, OU que haja sido ex
cluído do alistamento, desde qeu o seu 
voto não tenha sido tomado com as 
cautelas do § 4.0 do art. 87 do Códi
go Eleitoral; 

b) quar.do, sem as cautelas referi
das no artigo anterior, votar eleitor 
de outra seção, ou aquêle cujo nome 
não conste da li.~ta de votantes, ou nela 
figure erradamente. 

" Art fi apuração das eleições, 
a Junta Eleitoral verificará. previa
mente, se ocorre qualquer dos casos 
dr nulidade de votacão preVistos no 
art. 123 do Código Eleitoral o no ar
tigo anterior. 

S'Ila das sessões, em 23 de ·naio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 31 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. As estações de rádio, sal-

vo as oficiais, nos 90 dias anteriores 
às eleições gerais de todo o país ou de 
cada circur..scrição eleitoral, re!'l'rvarão 
diárbmente duas horas. T'f')O 1\1enOS, 
? propaganda partirtá~·ia . ~""':in uma 
del~s à noite. 
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§' 1.. A distribuição das horas de 
irradiação será feita entre 05 diferen
tes partidos, sob rigoroso critério de 
rotatividade. 

§ 2.· Compete à justiça eleitoral o 
contrôle dessa distribuição, bem como 
o I',.tab!'lecimento, sob proposta das 
emprêSIl.R concessionárias, da tabela 
dOR preços, que devem ser iguais para 
todos J)S partidos e candidatoR. 1l:sse 
contrôle se fará com a fiscalização dos 
delegados de partidos. 

§ 3. o A justiça eleitoral estabelece
rá também normas uara a prOpagan
da de candidatos e' partidos na im
prens& ~rita, registrando os contra
tor de publicidade que a êsse fim se 
destinarem" . 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.O 32 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. O ato eleitoral, desde o alis
tamento até a diplomação dos candi
datos, compreendendo a ir.scrição dos 
eleitores, a organi ação das seções 
eleitorais, a votação ,a apuração e a 
proclamação dos eleitos, é indivisível, 
para o efeito de poder ser declarada a 
sua invalidade pela justiça, desde que 
verificada: a qualquer tempo e em 
qualquer das fases que o constituem, 
infração substancial dos preceitos le
gais, bem assim a ocorrência de coa
ção ou fraude, devidamente apurada. 

"Art. No caso da ocorrência de 
faude em qualquer das fases do pro
cesso eleitoral, definidas no artigo an
terior, bem asim no de coação que 
vicie a vontade do eleitorado, a justiça 
eleitoral poderá proceder de ofício, 
para a sua apuração em qualquer 
tempo; e, havendo ou não provocação 
dos ir.teressados, é ampla a sua com
petência para a investigação dos fa
tos". 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins ROdrigues. 

N.O 33 
• Acrescente-se onde convier: 

"Art. Não há preclusão de prazo 
paI'a a interposição de recurso, quan
do nele se discutir matéria constitu
cional, bem assim quando se tratar de 
casos de fraude ou de nulidade subs
tancial, que invalide o ato eleitoral" . 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.· 34 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Até ás 12 horas do dia se-
guinte à realização da eleição, o Juiz 
Eleitoral é obrigado, sob as penas do 
art. 175, n.· 15, do código Eleiwral, 
a comunicar ao Tribur:·al Regional, 
bem asim aos delegadOS de partido pe
rante êle credenciados, o númE'1'O de 
eleitores qeu votou em cada uma das 
seções da zona sob sua jurisdição, bem 
assim o total de votantes da zona. 

§ 1. o Essa comunicação será feita 
por via postal, em ofícios registrados, 
de que o Juiz guardará cópia no ar
quivo eleitoral, acompanhada do re
cibo do correio. 

§ 2. o Qualquer eleiwr ou cancl.ida
to poderá obter, por certidão, o teor 
da comunicação a que se ~efeJ'e ~ste 
artigo, sendo defeso ao JUlz recusa-la 
(lU procrastinar a sua entrega ao re
querente" . 

Sala das Sessões. em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrivues. 

N.O 35 

Acrescente-se ' onde convier: 
"Art. Os partidos políticos terão 

representantes credenciados perante li. 
justiça eleitoral e as mesas recepto
ras, observado o seguinte: 

a) O número de delegados de cada 
partido será de dois, junto ao Juízo 
Eleitoral de cada 2JOn&. 

b) Perante a.s mesas receptoras, os 
partidos poderão ter fiscais, em nú
mero de dois para cada uma de~a.<;. 

c) Oada part~do poderá acredItar 
até dois delegaJdos perante a Junta 
Eleitora, funcionando um de cada ~l'.: 
no curso dos trabalhos; e tantas vêze.' 
dois fiscais quanta.s forem as turm'is 
de apuração, revesando-se êles no ser
viÇ<l de fiscalização. 

à) O número de delegados de par
tido perante os Tribunais Regionais 
não excederá de três. Cabe a êsscS 
delegados agir também junto à Co
missão ApuraJdora, cujos trabalh:)~ 
poderão acom'Panhar. 

e) Perante o Tribunal Superior ia 
Trabalho, caJda partido poderá t,er 
também até três delegados, que se T~
vesarão em seus trabalhos. 

"Parágrafo 1.0 Os partIdos, atra
vés dos respectivos delegados e fis
cais, poderão acompanhar o process:) 
eleitoral em quaJquer de suas fases 
desde o alistamento até li. proclama
cão dos eleitos Cabe-lhe a represen
tação dos partidos perante a justiça. 
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:no interêsse dos mesmos, podendo se
guir os processos de inscrição de :=lel· 
tores e requerer por êstes quando rór 
o caso; promover a exclusão de eleI
tores, ou impugnara sua inscnção: 
faz.er a indicação de mesárlos; assis
tir aos trabalhos de distribuição d,15 
seções eleitorais; reclamar oont!':l 
quaisquer atos 011 decisões dos JwZt:s 
Eleitorais, das mesas receptoras, das 
Juntas Eleitorais, da Comissão A.pu
radora e dos Tribunais; interpor re
cursos, produzir provas, arrazoá-los t 
seguí-los. 

"§ 2.° Oonstitui garantia eleitoral 
ao efetiva par ti ci,paçã o dos partidos, 
IPOr seus delegados ou fiscais, em to
dOIS os atos eleitorais, nas diferentes 
fases do respectivo processo, incidin
do a autoridade ou funcionário da 
iustiça eleitoral, que a Impedir, na 
sanção dO art. 175, n." 15, do Código 
Eleitoral" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 36 

Acrescente-se onde convier: 
" Art . Para o registro de novos 

partidos políticos, será exigido, como 
condição básica, contar o mesmo, 
como aderentes, com duzentos mll 
eleitores, distribUldos por dez OU malS 
circunscrições eleitorais, com o mi
nimo de dez mil eleitores em cada 
uma. 

"Parágrafo único. Será cancelaao 
o registro do partido político que, em 
eleiçÕES gerais, não satisfioor os re
quisitos dêste artigo, salvo se, sob sua 
legenda Exclusiva, eleger pelo men::lS 
cinco representantes ao Congresso 
Nacional, por circunscrições diver
sas". 

Sala das Sessões, em 23 de maio :te 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.o 37 

Acrescente-se onde convier: 
Alt. Realiba.ndo-se simultânea-

mente várias eleições, a votação far
se-á por meio de cédulas distintas, a 
serem encerradas na mesma sobre
carta, salvo para as eleições de presi
dente e vice-presidente da R.epúbU
ca, cujas cédulas serão colocadas em 
sobre cartas especiais. 

"Parágrafo único. O eleitor fora 
do seu domicílio eleitoral no dia da 
eleição somente poderá votar para 
presid·:>nte e vice-presidente da RepJ
blica, recebendo da mesa receptora, 

no caso de eleições simultâneas, ape
nas a sobrecarta destinada àquelas 
elêições" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1~~5. - Martins Rodrigues. 

N.O 38 

Acreso.õnte-se ao art. 11: 
•. Parágrafo único. No dia imedIa

to ao fim do prazo para o alista
m~nto, o JUIz da zona comunicará '1,0 

1'1 itunal Re~ional e aos diretórios 
locais dOS partidos politicos ( número 
ele el~itores que poderá participar da 
eleição, menclOnando o nome e o nu
mero correspondente ao flltimo elei
tor i !1scri to" . 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

N.O 39 
Ao art. 1.0: 
Acr€scente-~e, como parágrafo: 
.. .. ~ Não ::erá deferida a inSC!"· 

çào de eleitor cujo requenmento na!> 
tiver letra e firma reconhecidas PU!' 
t:l.bclião. O reconhecimento deVe cou
ter, otrigatônamente, o número dI) 
documento de iaentidade do requeren
te ,ou a declaração de qUe o reque 
rimento foi assinado diante do no
tário ou de seu preposto". 

Sala das Sessões, em 20 de maiO 
de 1955. - Martins Rodrigues. 

N.o ~ 

Redija-se assim o § lo" do art. 17 : 
~ 1.0 Além da publicação das listas 

pela imprensa, ou por editais, o )UiS 
eleitoral determinará o envio de uma 
via a cada diretório municipal de par
tido, regularmente registrado. 

Acrescente-se : * 2.° A remessa a que se refere o 
parágrafo antelior será feita pelo es
crivão eleitoral até vinte dias ant~s 
da eleição: e será compi'ovada pela. 
exibição de recibo da repartição pos
taI. 

SaJa das Sessões, em 20 de maio de 
1955. - Mal·tins Rodrigues. 

N.o 41 

Ao art. 4.° 

Redija-se assim: 
"O título eleitoral somente será as· 

sinado pelo juiz, depois de preench.lcto 
pelo cartólio e assinado pelo eleitor. 
sob pena de multa de cr$ 500,00 a .. 
Cr$ 1.000,00 e susp€nsão disCiplinar 
de sessenta (60) dias aplicada de ofí
cio pelo presidente do Tribtmal Re
agionl competente". 
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Sala das Sessões, em 20 de maIO 
de 1955. - Martins Rodrigues. 

N,o 42 

Ao art, 37 e §~ 1.0 e 2,0 
Suprimam-se. 
Sala das Sessões, em 23 de maw 

de 1955, - Martins Rodrigues. 

N.O 43 

Acrescente-se, onde convier: 
Art, será admitido admitido 

recurso contra a diplomação de can
didato sob fundamento de ter usado 
êle, um terceiro em seu favor, de cor
rupção por qualquer modo. 

§ 1.0 se a corrupção foi empregada 
pelo candidato ou com sua aprovação, 
não será expedido o diploma em seu 
favor, anulados os votos com seu no
me. 

§ 2,0 Se o candiaato foi estl'anho à 
corrupção utilizada por terceiro em 
seu favor, anular-se-ão apenas os vo
tos que contiverem seu nome nas se
ções impugnadas sOb fundamento da
quêle vício. 

Justijicaçqo 

O Código limita-se a punir quem 
praticar a corrupção para fins elei
torais. O Ministério Público, no inte
rior, vê e sabe da fraude ou do su .. 
bôrno. Não há mistério que o •. cur
ral" e na C:lsa de FUlanD e que Sicra
na paga a tanto, dá 'roupa, chapcu 
etc. 

O candidato, atualmente, não tem ' 
interêsse em investigar um crime, que 
lhe levará inimizade, despesa e tra
balho sem qualquer proveito, 

A emenda assegura ao prejudicado 
com a corrupção o direito de anular 
os votos dados ao corruptor ou ao be
neficiârio dêste. - Aliomar Baleeiro. 

N,O 44 

Art. 22 do substitutivo (21 do pro-
jeto) : 

Su~titua-se pelo seguinte: 
ArtIgO: 
Providenciará a Justiça Eleitoral 

a con~e~ção de. cé~ulas oficiais, para 
~ e~elçoes maJorltanas, as quais se
rao Impressas de forma a asse"'urar 
e facilitar a missão do eleitor o res
guar<?ando o sigilo do voto, send~ dis
tribwdos às seções eleitorais em nú
mero não superior ao dos eleitores 
que nela. devem votar e identificados 
com a respectiva seção de modo a 
não ser possível a Utilisação de cédu
la de uma seção em outra' a mesa , 

receptora providenciará a devoluçã(} 
das cédulas não utilizadas ao Jm:/: 
Eleitoral respectivo, bem como inu
tilisará cada uma delas com a data. 
da eleição, rubrica do presidente e 
mesário, circunscrição. zona e núme
ro da seçào e a declaração: "não uti
lizada" e ainda, um nome de eleitor 
da seção, se houver, que não tenha 
votado, para início do processo pre
\'isto em lei. 

Parágrafo: 
Da ata da eleição constará. o nú

mero de eleitores que votaram e o 
dos que nao o fIzeram, devendo ha
ver coincidência dêste com o nÚ1Ue-
1'0 de cédulas inutilizadas e devolVI
das à Justiça Eleitoral após cada elel
ção, desconcados os votos em separa
do. 

Artigo: 
Nas eleições proporcIonais será usa

d a a so brecarta oficial. 
Artigo: 
O eleItor ao apresentar o seu tI

tulo à meSa receptora receberá do 
presidente a cedula e sobrecarta oIl
cial, rubricadas pelo presidente e um 
dos mesários, e l1Umel'adas, sucessiva
mente, de um (1) até nove (9); ha
vendo coincidência de eleições majo
ritária e proporcional, o eleitor irá 
duas vêzes à cabine indevassável pa
ra votar, em primeiro lugar, com a 
cédula oficial. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955 , - João Machado. 

Justificação 

As emendas propostas atendem, 
tanto quanto possível, ao que preten
de a Justiça Eleitoral, de um lado, e 
aos Srs. congressistas, de outro. 

Tanto quanto possível porque ad
mitem a cédula oficial para as elel
çôes majoritárias, onde a utilisação 
da mesma é mais fácil por parte de 
eleitor, e mais aconselhável, por mo
tivos já conhecidos. 

Com a redação proposta (que po
derá ainda ser melhorada pelos dou
tos na matéria) pretendemos: 

a) maior rigor na seleção do voto ' 
nos cargos de maior relevo, visto que 
o eleitor deve ser suficientemente es
clarecido para escolher, na cabine in
devassável, o nome ou os nomes dos 
candidatos do ou dos cargos a pre
encher; 

bl impossibilidade de utilização de 
cédula de uma seção, ou de uma elei
ção, em outra; 
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C) identificação fácil dos eleit~:-l:'.; 
.que não votarem para necessária pu
nição; 

d ) facilidade e sigilo no exe;'cJC:!1O 
do voto; 

e) impossibil1dad~ de confusão pOI 
parte do eleitor que, indo duas ve
zes à cabine indevaesàvel, ficará res' 
guardado de cometer o érro ele colo
car a cédula oficial dentro da sobre, 
carta oficial o que, além de dificul
tar a apuração pcl;;. falta de cOincI
dência de número de votos em elei
ções coincidentes, com o de eleitores, 
ainda permite a fraude, pois o elei
tor pode dizer que colocou a cédula 
oficial den tro da respectiva sobrecal'
ta, porém, leva-la consigo para tiLI
lisação por outro elei! OI': 

f) reduçã0 da influência do poder 
econômico de candidatos majoritários 
ricos aos quais ficarão equiparados 
,aos candidatos pobres postos que dis
p ensados todos da impressão de Cé
dulas, 

Quanto as eleições proporcionais, é 
mantido o critério da sobrecarta OfI
cial tanto de agrado de alguns leglS
ladores; parece-nos mesmo prudente 
que êsse sistema seja mantido, por 
.enquanto, admitmdo-se que futu!'a
mente ceda, também, lugar ao da 
cédula oficial, isto é, quando h ouver 
.,maIOl' celecionam,ento que Só a práU
ca .de ~dula ofICIal para eleições ma
JOrItárIas poderá permitir . 

São as r azões, às quais outras acres
centaremos opor tunamente, que nos le
vam a submeter à elevada, oonside
.ração dos Srs . Deputados as emendas 
,ao Projeto n.O 4.001-A de 1954 . 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - João Machado. 

N.· 45 

Acrescen tem-se os seguintes pará 
grafos ao artigo 20 do substitutivo _ 
(artigo 10 do Projeto) . 

Parágrafo - Na hipót ese da ausên
cia de membros da mesa r eceptora . 
o.u ocorrendo qualquer motivo que di
fIculte a sua mstalação, providencia
.rá a respect iva autoridade eleitoral 
su~tituida na sua ausência pelos fis~ 
calS ou _ delegados de partidos, para 
mstalaçao da. referida mesa receptora, 
no local pr eVIamente designado e com 
eleitores que a mesma seção perten

-çam . 

Parágrafo - Verificada a absoluta 
.itnpossibilidade de instalação da mesa 
receptora , poderão os eleitores per
tencentes à respectiva seçã.o votar na 
seção mais próxima, sob jurisdição do 

mesmo juiz, r ecolhendo-se os seus ve
tos à urna da sua seção, a qual sel á 
removida para a em que. tiv~rem ?-e 
votar juntament e com o mdIspensa
vel material. 

Sala das Sessões, em 23 de maio ae 
1955. - João Machado. 

Justificação 

O Projeto havia previ~to a hipótese 
da impossil::illidade da Instalaçao da 
mesa receptora, incluindo em se.u tex
to o artigo n.O 12 (que const itue o 
segundo parágrafo da present e emen
da. 

O substitut ivo, além de dar forma 
muito mais rígida ao seu artigo 20, 
que versa sõbre a matéria, omItiu 
qualquer medida capaz de assegurar 
a coleta dos votos de eleitores de 
qualquer seção cuja mesa recep tora 
não se instale, excluindo, de uma 156 
vez quatrocentos CIdadãos do seu dI
reito de voto. 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - João Machado . 

N.O 46 

Acrescente-se onde convier: 

"Al·t. Os trabalhos da Comissão 
Apuradora, a q~ se refere o ~(,. 108 
do Código Eleitoral, poderao ser 
twompanhados por Delegados QOS 

Partidos nela interessados, sem que. 
entretanto, nela intervenham com 
protestos, impugnações ou recursos . 

§ LO Terminados os trabalhos. ~.a 
Comissão Apuradora, o seU relllwrIo, 
de que trata o § 3.0 do art. lOS do 
Código Eleitoral, ficará na Sec:etaria 
do Tribunal pelo prazo de 3 (tres ruas 
para exame dos Partidos ~ candidat os 
interessados, que podcrao exaI?IDar 
também os documentos em que ele se 
baseou. 

§ 2.° Terminado o prazo supra, os 
Partidos poderão apresentar as SUas 
reclamações, dentro das 48 horas se
guintes, sendo estas submetidas a pa
r ecer da Comissão Apuradora, que no 
prazo de 3 (três dias apresentará adi
tamento ao relatório, com a proposta 
das modificações que juulgar proce
dentes ou com a explicação da ~
procedência das arguições dos PartI
dos . 

§ 3.° A Comissão Apuradora fa~á 
publicar no 6rgão o~ici~l. d}àriamente • 
um bolet im com a mdicaçao dos tJ.l~
balhos realizados e do número de 
votos ~tribuídos a cada candidato . 
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JmtificaçáD 

A falta de dispositivo expresso no 
Código Eleitoral, autorizando aos Par
tidos a fis.calização dos trabalhos apu
rat6rios de eleições nos Tribunias Re
gionais, determinou que o Tribunal 
Superior Eleitoral interpretasse l!. lei 
como proibitiva daquela medida. F.n
tretanto. apatentearam-se eivados de 
êrros em diversas regiões, nascendo 
daí os frequentes pedidos de recon
tagem de votos. A emenda visa, jus
tamente, sanar esta falha da presente 
legislação eleitoral. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 24 de maio de 1955. 
Ernani Satiro. 

(1) Estas emendas, em número de 
13, foram elaboradas pelo Senador 
Vilas Boas. Como no Senado não se 
passa m'lis emenda o Projeto, trago 
à Câmara colaboração do ilustre líder 
da U. D. N. n aquela casa do Con
gresso. 

N.O 47 

8ubstituam-se os artigos 9 ° e 11.° 
pelo seguinte: 

Art. - Em audiência pública, que 
se realizará às 14 horas do nonagé
simo dia anterior à eleição, o juiz 
Eleitoral declarará encerrada a inscri
ção de eleitores na respectiva zona e 
proclamará o número dos inscritos 
até às 18 horas do dia anterior, o que 
comunicará incontinenti ao Tribunal 
Regional Eleitoral , por telegrama, e 
fará público em edital. imediatamen
te afixado no lugar próprio do JUÍzo 
e divulgado pela imprensa, onde já 
houver, declarando nele o nome do 
último eleitor inscrito e o número 
do respectivo título. fornecendo aos 
Partidos Políticos cópia autêntic21. 
deste edital. 

§ 1.0 - Na mesma data será encer
rada a transferência de eleitores de
vendo constar da comunicação', do 
edital e da cópia deste fornecida aos 
partidas o nome do último eleitor 
cujo processo de transferência e.steja 
definitivamente ultimado nos tênnos 
do art, 13 § 4,° dest.a lei e o núme
ro do seu título eleitoral. 

§ 2.° - O despacho de pedido de 
inscrição ou de tram;ferência de elei
tor. proferido após o encerramento 
do alistamento eleitoral. sujeita o 
JUÍZ . às penas do art. 175 n.O 7 do 
Código Eleitoral. 

Justificação 

Uma das fontes de fraud'e no ali.s
tamento eleitoral é a faculdade con
ferida ao Juiz de despachar pedidOS 
de inscrição e de transferência após 
o encerramento do alistamento elei
toral, facultando-lhe, assim, despa
char favoravelmente os requerimen-, 
tos de determinado partido, indefe
rindo ou exigindo deligências em re
leção ao de outros partidos, 

8.8. da Câmara dos DeputadOS, 
de maio de 1955. Ernani SatirO. 

N.O 48 

Suprima-se a letra "a" do art. 12. 

Justificação 

A supressão aqui proposta decor
rerá da aceitação da emenda ante
rior. 

S. S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro, 

N.o 49 

Acrescente-se no art. 1.0 in-fine (lo> 

seguinte: 
_ "obedecendo à ordem cronológi

ca do seu rEcebimento pelo Cartório 
Eleitoral" . 

Justificação 

Constitui garantia para os Partidos 
ficar o Juiz obrigadO a despachar os 
pedidos de inscrição pela ordem da 
sua apresentação. 

S. 8. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.o 50 

Acrescente-se no art . 3.° in-fine o 
seg"Uipte: 

"contando-se desta publicação o 
prazo para os reclU'SOS a que se refue 
o parágrafo 2.° do art. 1.0". 

Justificação 

A emenda visa evitar dúvidas fu
turas sôbre o prazo para os recursos 
aIí referidos. 

S, 8, da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 51 

Acrescente-se nos artigos 5.° e 6.° 
depois da palavra - "escrivão" as 
seguintes: 

- "ou escrevente", 
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Justificação 

No caso de afluência de trabalhos 
no Cartório Eleitoral, como tambem 
no de zona vasta, com núcleos elei
torais disseminados e distantes, será 

. de' conveniência que o Juíz Eleitoral 
confira atribuição de entrega t ítulos 
a escreventes juramentados. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 52 

Substitua-se o art. 16 pelo se
guinte: 

- "Art. - Os eleitores com 2.a 

via de títulos eleitoral votarão sem
pre em separado, pela forma mencio
nada no art. 87, § 4.°. letras A. B, C 
e D do Código Eleitoral. escrevendo o 
Presidente da mesa receptora na 50-
brecarta maior o seguint.e: - "Segun
da via de título eleitoral". 

Justificação 

A emenda corrige a omissão do 
parágrafo 4.° e da letra A no têxto 
de projeto. 

S. S. da Câmara dos Deputados. 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 53 

Substituam-se no art. 17 as pala
vras iniciais: - "imediatamente após 
o encerramento dOs prazos para" -
pelas . seguintes: 

- "no dia imediato ao do encerra
mento do". 

Justificação 

A presente emenda será uma de
corrência da aceitação pelo plenário 
da emenda n.O 2 referente ao encer
mento do alistamento e da transfe
rência de eleitor. 

S.S. da Câmara dos Deputadoo, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 54 

Substituam-se na letra "E" do arti
go 19 as palavras - "fôlhas de vota
ção" - pelas geguintes: 

- "lista de eleitores". 
Acrescente-se depois de - "6.° -

o seguinte: 
_ t'9.0 _ " 

Justificacão 

."Uem da fôlha de votação não ser 
feita com a fiscalizacão dos 'Partidos 
determinada no art: 18, não há dis~ 

positivo algum legal determinando 
que nela se contenha, sob qualquer pe
nalidade, os nomes dos eleitores da 
seção. 

- A revogação do parágrafo 9.° 
do art. 87 do Código Eleitoral é uma 
consequênc;a dd letra "B" do art. 19 
e do art. 20 do projeto. 

N.o 55 
Substitua-se o art. 22 pelo seguinte: 
Art. As sobrecartas para votação 

serão numeradas pelo Presidente da. 
mesa receptora de 1 a 9. sucessiva
mente, à medida e no momento em 
que forem entl'egues aos eleitores, 
sendo rubricadas por aquêle e pelos 
mesários. 

Justificaç40 

Já tem acontecido substituir-se toda 
a votação duma seção, desde que o 
Presidente da mesa concorde em ru
bricar outras sobrecartas. Uma vez 
que o projeto adota a organização da 
mesa por indicação dos Partidos, tor
na-se impossivel esta modalidade de 
fraude. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 56 

Acrescente-se no final do § 1.0 do 
art. 29 as seguintes palavras: 

- "em audiência pública anuncia
da pela imprensa, onde ha houver, 
e por edital afixado no lugar própriO 
do juíZO eleitoral, com. pelo menos, 
5 dias de antecedência". 

Justificação 

Ato dessa natureza deve ser pro
cessado em audiência pública desig
nada com antecedência. 

S.S. da Câmara dos. Deputados. 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 57 

Substituam-se no art. 30 e seu pa
rágrafo único as palavras. 

"- do mesmo" - Pelas seguintes: 
- "de igual". -

Justificação 

A emenda é puramente de redação. 
S. S. da Câmara dos Deputadoo, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.O 58 

Ao art. 31 acrescente-se o seguin
te: - .. § 3.° - O Juiz Eleitoral co
municará ao Tribunal Regional as 
seções da sua zona onde os eleitores 

. 1 
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tenham sido empedidos de votar por 
não haver funcionado a respectiva 
mesa receptora, devendo o Tribunal 
determinar que a eleição ali se reali· 
ze, no prazo máximo de 10 dias sob a 
presidência de Juíz de Direito, auxi
liado por dois mesários e dois secre
tários que -êste designar. 

Justificação 

A realização de eleição, onde se 
verificar fato daquela natureza, não 
deverá ficar dependente dos fatos a 
que alude o art. 107 do Código Elei
toral. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

N.o 59 

Acrescente-se ao art. 35 o seguin
te: "parágrafo único - Quando a 
Fôrça Federal tiver de garantir a 
eleição em seção onde não esteja pre
sente o Juiz Eleitoral, éste designa
rá Promotor Público ou funcionário 
do seu Juízo para acompanhar aquela 
Fôrça e lhe orientar a ação dentro 
da lei, sob as penas do art. 175 nú
mero 31 do Código Eleitoral. 

Justificação 

Tem acontecido várias vêzes que 
a Fôrça Federal é mandada para Vila 
ou Povoado onde não existe qualquer 
autoridade judiciária, que lhe orien
te a ação garantidora da liberdade 
do voto. E, como ela fica à dispOSi
ção do Juizo Eleitoral, êste, quando 
possa acompanhá-la ao local onde 
deva prestar as garantias legais, de
signará pessoa idônea e de sua con
fiança para aquêle fim, 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955, Er1Ulnt Satiro. 

N." 60 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Não serão admitidos re

cursos contra validade da votação 
nem da apuração, se os fatos ou atos 
que lhe servirem de fundamento não 
tiverem sido objeto de protesto ou 
impugnação, respectivamente, perante 
a mesa receptora ou perante a junta 
apuradora, no momento de serem pra
ticados. _l 

Justificação 

Busca-se aqui evitar a fraude ten
tada por meio de recursos após veri
ficar-se o resultado desfavorável da 
~puração. 

Ernani Sattro, 

N.o 61 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - verificando-se que os votoll 

das seções anuladas, ou a soma dêa
tes com os daquêles cujos eleitores fi
caram impedidos de votar, poder,:.o 
alterar o número de candidatos elei
tos pelo sistema proporcIOnal em 
qualquer legenda, ou classificação de 
candidato eleito pelo principio majo
ritário, ordenará o Tribunal a reaU
zação de eleições suplementares. 

Parágmfo único - EssM eleições 
obedecerão ao estabelecido no pará
grafo único do art . 107 do CÓdIgO 
Eleitoral, mas só serão marcadas após 
o julgamento em última instância 
dos recursos das anulações que as de
terminaram . 

Art. - A representação de aliança 
de partidos compete exclu.sivamente 
aos delegados e flEcais nomeados pela 
comissão lnterpertüiária, a que se 
referf. o ~ 3.° do art. 140 do Código 
Eleitoral, não lhe aproveitando, nem 
aos Partidos que a collstituírem, as 
impugnações e recursos interpostos 
por Delegados e Fiscais déstes. 

Art. - OS Tribunais não conhece
rão de recurso que não esteja devida
mente instruido, nem dos que, nas 
eleições simultânea.:;, não declararem 
com precisão a qual delas se refere. 

Justificação 

Constitui um êrro do art. 107 .:to 
Códigc Eleitoral determinar que só 
haja eleição suplementar, no caso da
quelas que obedecer ao sistema pro
porcional, quando os votos anulados 
possam alterar qualquer quociente 
partidário, pois que, sem essa altera
ção, poderá modifica 1'0 número dos 
eleitos pelas sobras. Também é de 
tooa conveniência que as complemen
tares se realizem após a confirmação
das anulações na instância supenor, 
de vez que, muitas vézes, o pro.imen
to do recurso contra a anulação vem 
depois da realização daquelas, com 
grandes dispêndios inúteis para a 
União e para os inte1·essados. 

Ainda não firmaram de modo uni
forme e definitivo os Tribunais juris
p.rudência no sentido de que as alian
ças partidárias tenham Delega.dos e 
Fiscais próprios para a defesa de seu.s 
interêsses. Isso, porém, exige esclare
cimento na lei para uma perfeita ob
servância do § 3," do art. 140 do Có
digo ll:leitoral. 

A primeira parte do último art. já 
constit,ui jurispl"Udência. do Tribun:i.l 
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Superior Eleitoral. A seg'unda parte 
é uma decorrência de preceIto contIdo 
na.<; instruções para eleição de 3 de 
outubro do ano passado e faz desapa
recer as dúvidas 'e incert€zas com re
lação a extensão dos recursos nas 
eleiçõEs simultâneas, 

Ô, S, da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955, - Ernani Sati7'o, 

.~ 

N° 62 

Inclua-se onde couber: 
Art, - E' constituída a Comissâo 

Mista de Reforma da Lei Eleitoral, 
composta de cinco magistrados da 
Justica Eleitoral, três deputados e 
três senadores escolhidos, respectiva
mente, pelo Tribunal SuPerior EleI
toral e pelas duas Casas do Congres
so Nacional, cuja missão será a ela
boração da reforma integral a, ~ue 
deve ser submetido o atual COCllgo 
Eleitoral. 

Pa.rágrafo único - A escôlha. dos 
membro.s dessa Comissão ocorrerá na 
\Segunda quinzena de mal"Ç(l de 1956. 
começando o órgão a trabalhar logo 
seja Otrganizada, elaborado o seu re
gimento interno e eleita a sua dire
ção devendo a proposição de reforma 
ser apreesntada em setembn, do mes
mo ano, à Câmara dos Deputados, 

Em 24 de maio de 1955, - Pereira 
da Silva, 

Justificação 

E' preciso assegurar-se a brevidade 
da apresentação do Projeto de refro'
ma do Código Eleitoral, 

A emenda que se apresenta tem 
êsse objetivo, 

Nessa reforma caberá a adoção da 
cédula oficial de vota.ção, que então 
vIgorará, a partir das eleições gerais 
-de 1958. quando se procederá à reno
vação da Câmara e do Senado, 

Instituido êsse novo processo de vo
tação na reforma, haverá tempo 
bastante para a companha educativa 
que é mister fazer-se em todo o país, 
pata tomar apto e esclarecido o elei
tor, a votar por êsse novo processo, 

Em 24 de maio de 1955, - Pereira 
da Silva, 

N,O 63 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
35 do Substitutivo da Comi..-são Mista: 

"Art, 35 - Comprovada a inter
veniência, pro" melo de fôrça policial 
militar ou guarda civil estadual ou 
municipal, de autoridades do E-stado 
ou do Município nas eleições, seráA:J 
as mesmas realü>:adas sob garantia da 

fôrça federal, mediante a necessár~a, 
!'equisição dos órgãos d8 Justlça Elel
toral. " 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955, - Pereira da Silva, 

Justi.twaçao 

A . redacão (lacta pela Comissão Mis
ta ao aré. 35 do SUbStitutivo é quase 
a mesma apresentada EO urtlgo 11 
da proposição governamensal, Am
bas propõem que as elelçoes sejam 
"sempre" realizadas com a garantIa 
da fôrça federal, Ora, nunca, de for
ma ger~i, houve falta de garantIa em 
qualquer E'stado ou MuruclplO, as eleI
ções, de parte das autorIdades res
ponsáveis pelo cumpnmento das I~IS 
federais, Ca.<;ü<> excepclonals tem 
ocorrido, de compressão dos governos 
estaduais ou municipais, sôbre.?s 
eleitores que lhe são adversos, Entao 
ai. quando falha a energi;t do, juiz 
eleitoral, o geito é pedir a garantIa ::Ifi 

fôrca federal. 
Úma eleição realizada .sempre" 

manu milit,.ri, espeCIalmente tendo-se' 
em consideração a possibilidade da 
existência de candidatos mIlitares 
aos cargos eletivos, não primaria por 
um pleito livre. especlalmente no .n
terior do Brasil, 

A emenda, portanto, merece aco
lhida, 

Sala das sessões, em 24 de maio de 
1955, - Pereira da Silva, 

N,o 64 

Inclua-se onde couber: 
"Art, - Em qualquer fase do pro

cesso eletivo. pode o partido requer~r 
o cancelamento do registro de candl, 
dato que haja, em tal periodo~ repu
diJado a sua legenda, transfermdo-se 
ao partido adverso àquele que o ms-
creveu, " 

Parágrafo único, - Nos casos deste 
artigo, o candidato egresso de, seu 
partido perderá a votação nommal Já 
obtida e a aUe venha obter, tratando
se de eleiçãõ suplementar, apuraru:\(~
se apenas os votos da legenda pa!l:tl
dária, " 

Sala da.<; SessÕ€'::, em 24 de maio de 
1955, - Pereira da Silva" 

Justificação 

A emenda resguarda os direito.s e 
interês~s dos partidos, em celaçá:-<> 
ao.s efeitcs do registro de Sf'US candI
datos, Por outr.) Ia,do, assegura res
p€ito ao princípio da proporcionali
dade da n';:;re&.:nt:\~: Q partidária, 

í 
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Como no sistema do Código não há. 
candidato que não seja partidário, 
somente os partidos pciendo regis
trá-los, não é possível deixar-se ao 
candidato a faculdade de contmuar 
co .• correndo àO pleito sob a legenda 
abjurada. O candidato que muda de 
paxtido durante o processo eleti~o 
está sujeito àS restriçÕ66 e àS penah
dades .do Código Eleitoral. A sua 
qualildade de concorrente partidário 
desaparece automàticamente com o 
seu ato de egrE;SSão, devendo, porém, 
ser provocada a justiça pelas partes 
interessadas, ;:sara decretação do can
celamento de sua inscrição, o que po
derá ser feito até mesmo por meio de 
re·;urso de diplomação. 

A emenda é alt.amente moraliza
dora e vem em prestIgio do fortaleci
mento dos partidos políticos, que são 
pessoas jurídicas de direito público. 
irterno. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955. Pereira da Silva. 

N.o 65 

Art. A publicidade das campanhas 
políticas, quer de partidos, quer de 
candidatos, far-se-á pelo livro, pela 
imprensa, pelo rádio, cinema e tele
visão e por comicios populares, sendo 
vedado a propaganda de cartazes, le
treiros, dísticos, faixas e bandeiras, 
como de todo e qualquer processo 
que provoque escândalo ou incite 
paixões coletivas. 

Parágrafo (mico. Cabe à Justiça 
Eleitoral zelar peJo cumprimento 
dêste dispositivo. 

Sala das Sessões, em 24-5-55 -
Nestor Duarte. 

N.O 66 

Acrescente-se onde convier: 
Art. Para efeito de registro de 

candidatos não serão requisitadas 
nem aceitas informações policiais 
tenham por Objetivo liIilitar as cau
telas previstas no art, 141 e pará
gTafos 1.°, 3,°, 5.°, 7." e 8.<>, ou am
pliar o disposto no artigo 135 e seus 
parágrafos, no artigo 139, incisos H, 
IH, IV e V e no artigo 140, tudo da 
Constituição da República. 

Justificação 

Quando a Constituição é violada 
por Instruções ou Portanas deve o 
legislador socorrê-la com medidas 
que evitem atentados ao direito dos 
candidatos e ao l'espeito ao voto. 
Qualquer limitação a (ireitos ou ga-

rantias individuais ou ampliação das 
formas de inelegibilidade prescritas 
em leI, não só fere as cautelas do re
gime democrático, como :1-bre caminho 
a precedentes que alteram a fisiono
mia da liberdade do voto no que con
cerne ao direito de escolha e promove 
contmuas perturbações na esfera dos 
recursos judiciários. Por outro lado, a 
intervenção policial, para efeito de 
caracterização ideológica do candi
dato é impertinente e vexatória à. 
própria justiça. 

O candidato se eleito, deve, quanto 
a isto, responder perante o poder Le
gislativo, nos têrmos do artigo cons
titucional pertinente ao assunto. 
Campo de intrigas políticas e mesmo 
de difamação, qualquer restrição ao 
espuito constitucional deve ser evitada 
pelo legislador. 

Sala das Sessões, em 24-5-55. -
A.bguar Bastos. 

N·O 1fT 

Acrescente-se onde couber: 
(Do S1'. Abguar Bastos). 

Art. - Não cabe, após a diploma
ção de governador, prefeito, senador, 
depul.ado ou vereador, recurso ao 
Tribunal Superior Eleitoral, baseado 
em inelegibilidade que ::ão esteja ex
pressa na Constituição. 

§ 1 o Os Tribunais Eleitorais Re
gionais não encaminharão ao Tribu
nal Superior Eleitoral recursos de re
gistros concedidos a candidatos e já 
passados em julgado, quando, pelo 
recorrente, seja alegada inelegibili
dade por atividades político-sociais. 

Justificação 

Os acórdãos do Tribunal Superior 
Eleitoral são unammes em negar 
provimento aos recursos que visem, 
na faze de diplomação, contestar re
g!.stos de candiC\atos fora dos prazos 
de lei. Tais recursos. na maioria dos 
casos, dizem respeito a atividades poli
ticas do candidato em pretensa coni
vência com organização por ventura 
extinta por lei. Acontece que os Tri
bunais Eleitorais Regionais, exami
nando a matéria, concedem ou não o 
registo. & o concedem, julgaram o 
candJdato isento de fili:lÇÕ6S políti
cas inidôneas perante .lS cautelas da 
lei. Se no prazo de impugnação não 
surgem recursos, não poderão ser en
caminhados na faze da diplomação, 
por quanto será o mesmo que rever 
coisa julgada e matéria preclusa, 
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\Assim o tem entendido o Tribunal 
Superior Eleitoral. Para coibil' o 
abuso que não só faz aumentar o 
trabalho judiciário, prejudicando o 
andamento rápido dos demais pro
cessos eleitorais, como deixa em sus
pensc.c por longo tempo a legitimida
,de do mandato concedido, convém 
evitar qUe tais recursos sejam enca
minhados, ao mesmo tempo que se 
diciplinem os recursos permitidos na 
1aze da diplomação nos têrmos ex
pressos pelos dispositivos constitucio
nais, do Código Eleitoral e Regimen
tos Internos dos respectivos Tribu
nais. OCorre ainda COL10 inconve
niência da intempestividade, que o 
eleito pode tomar posse, sem estar 
dela garantido, o que julgamos in
compatível com os cuidados jurídicos 
do iegislador. 

Sala das Sessões, em . 4 de maio de 
1955 - l!bguar Bastos. 

N.O 68 

:'\crtscente-se ao art. I." o seguinte: 
2aràgrato - O JuiZ poderá verifi

car a alfabetização do alistando por 
imciativa própria ou a requerimento 
de delegado de Partido. A verificação 
constará de leitura e cópia de peque
no trecho de livro adotado em curso 
primário. 

Justificação 

A emenda visa dar ao Juiz pode
res para verificar a alfabetização dos 
alistandos sempre que achar neces
~á.no, ou quando assim o solicitar 
algum delegado de Partido. 

Sala das Sessões, em 11-5-55 -
Lincoln Feliciano. 

N.O 69 

Ao art .. 5.°. 
Substitua-se a expressão "aquêles 

cujo falecilnento seja notório" por 
"aquêles que tiverem falecido". 

Justificação 

Naturalmente, o que se quer é ex
cluir das folhas de votação todos os 
que tiverem falecido e diSso tenha 
conhecimento o Juiz Eleitoral. Não 
apenas aquêles cujo falecimento seja 
notório, isto é, público, conhecido de 
todos. 

Sala das Sessões, em 11-5-55. 
Lincoln Felic:allo. 

N.O 70 

Acrescente-se onde convier: 
Art. As prefeituras poderão proi

bir a afixação de cartazes de propa
gaIida, em lugares impróprios, bem 
como a inscrição de letreiros por pi
eha.metno ou qualquer outra forma. 
desde que coloque, em lugares pú
blicos apropriados, quadros ou prim
chetas destinados à colocação dos 
programas partidários e plataformas 
dos candidatos. 

Parágrafo único - O plano para 
execução do disposto neste artigo 
será elabOrado pelo Prefeito e apro
vado pelo Juiz Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 22-5 1955. 
Lincoln Feliciano. 

Justificação 

A propaganda eleitoral, por meio 
de ca.rtazes e letreiros pichados ou es
critos a giz, feita de maneira deso~
denada é um espetáculo dos mais , 1 • 
tristes que oferecem as nossas e.Cl-
ções. 

A campanha para que se COlIJa esse 
abuso que tanto enfeia as cid'l.des, 

, ·t J" e parte do "Correio do LI.ora, .m 
Itanhaem no meu Estado. 

A medida cabe perfeitamente na 
lei de emergê..'1cia. que ora se discute, 
e pela sua necessidade evidente, terá 
~rtJamente o apoio oa Câmara. Em 
22-5-55. - Lincoln Feliciano . 

N.o 71 

Art. 7.0 - Acrescente-se, em . se
guida, ao parágrafO segunda, os se
guintes parágrafos, alterando-se a 
numeração dos demais: 

§ 3.0 As so.brecartas serão qpaca.s 
mas terão uma janela, em papel 
transparente, corrcSlPondendo ao lugar 
da rubrica do presidente da mesa ~
ceptora, no anverso da .. cédula, ~e 
fórma que se possa venflcar, depOls 
de encerrada esta, que está deVida
mente rubricada. 

§ 4.0 Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cedulas 
e tanta.s sobrecartas quantas as cé
dulas, todas por êle devidamente ru
bl'icadas no anverso, sol:> pena. de 
nulidade, o eleitor passará à cabme 
indevassável onde assinalará à. tmta 
da côr determinada pela Trlb~nal 
Eleitoral: a) nas eleiçõe& maJoritá
rias com uma cruz (X), o nome do 
candidato da sua escolha; '/»). nas 
eleicões Delo sistema proporoonal, 
po:- . formã idêI!tica .0 partido Ou 1e-
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genda em que vota, e o número com 
que estiver registrado o candidata de 
sua preferência. A seguir, ainda no 
gabinete indevassável, colocará " cé
dula ou cédulas, cada uma na res
pectiva sobrecarta, de maneIra que a 
rubrica do president.e da mesa coin
cida com a janela tran&parente, fe
chando em seguida. No ato de re
ceber a sobrecarta ou sobrecartas, o 
presid€ll1te da mesa deverá verificrur, 
'pela janela transparente, se a cédula 
ou cédulas estão rubricadas. Igual 
verificação poderá ser feita pelos 
fiscais de partido. 

~ 5.0 No caso de não apare('er a 
l'úbrica, o presidente da mesa con
vidará o eleitor a voltar à ~abine !n
vassãvel para corrigir a posição da 
cédula ou cédulas, podendo, se ne
cessário, substituir uma só vez a 80-
brecarta ou sobrecartas. Se () elei
tor não colocar, ainda, a cédula nu 
cédulas em posição certa. terá o seu 
voto anulado. No caso de '5ubstitul
cão fraudulenta da cédula ali cédu
las, o presidente da mesa fará au
tuar. em flagrante, o eleitor para ins
tauração do processo devido. 

Sala das Sessões, em 18-5-~5. 
Lincoln Feliciano 

Justificação 

Dentre as inovações introduzidas 
pelo projeto, a de cédula oficlal é a 
-de maior alcance: por um lado ex
clui, efetivamente, os analfabetas ~, 
por outro, desonéra os candidatos 
desprovidos de fortuna das pesadas 
d~pesas resultantes da impressão das 
cedu~as. Tem, portanto, dupb efeito 
selecIOnador e democrático. 

~~retanto, nos têrmos em que está 
r~dlgldo o projeto, abrem-se duas 
VIaS para a '7Íolação do sigilo do voto . 
que a emenda procura evitar: 

Em primeiro lugar, a cõr da tinta. 
Dada a infinita variedade de tonG 
que se pode obter e a possibilidade 
do seu emprego em canetas tintelro 
será possível a identificação je voto: 
embora. ner.t;l sempre seja fácil . 

Entretanto, o voto secreto requer 
para o eleitor, a absoluta certeza de 
q.ue o seu voto não pOderá ser identi
fICado. A uniformização da côr da 
tinta, sugerida pela emenda visa su
primir essa pOSSibilidade de violaçãO 
do sigilo do voto . 
. A outra hipótese da violação do 

'SIgIlo é a do contrôle do voto de 
uma série de eleitores desde que se 
tlotenha. de início, uma cédul~ de"i-

da' ::cnte rubricada e que Iria pas
sando de mão em mão da maneira. 
seguinte: 

A 'lmita-se que um cabo eleitDral, 
COl" ando com in'ande número de vo
tos numa sessão, disponha-se a sa
crificar 11m veto. por anulação, a fim 
de controlar todos os demais, rigo
rosamente. 

Assim é que o primeiro dos elei
tores colocaria na sobrecarta uma cé
ula qualquer e traJ.ia a cédula oficial 
de votacão devidamente rubrica·ja 
para o 'cabo eleitoral. Aquêle voto 
iPerdeu-se mas todos os demais es
tariam controlados a partir do segun
do eleitor; 

Realmente. o cabo eleitoral assin::l
laria na cédula assim obtida o vot.o 
que quisesse e a entregaria ao se
gundo eleitor com a obrigação deste 
colerA-la na sobrecarta e trazer m
tacta a cédula que recebesse. Proce
dendo assim sllcessivarn~nte seria 
nossível o contrôle do voto C:os de
maLs eleitores. 

Dir-se-ii, em contrário. que o caho 
eleitoral não podorá ter a certeza de 
aue o eleitor colocou na sobl'ecarta 
a cédula oficial ')01' êle assinalada, 
Dois o eleitor Dodérá ras~á-Ia e colo
car Qutra cédúla qualquer. Entreta'l
to se na sessão não houver votos 
a!1ulados será possível a cert.eza ~e 
QU!' todos os eleitores votaram ae 
ãcôl'do com o cabo eleitoral. . 

E. de qualquer forma. ~ste p(lde~a 
ter a certeza de que o eleItor se nao 
votou no seu candidato. não votou 
em outro, pois, detsa forma, o seu 
'!oto e.staria anulado. É quanto b3s~a 
para fi violação do princípio do ~l
gilo. 

A emenda procura evitar estH fo~
ma de violação com as janelas trans
parente., através das ouais o pre~l
dente da m~sa e os fi.scaL~ eVJtarao 
a possibilidade de o eleito.r ]e.v~:· ~on
sígo a cédula ofICIal par a ~el:ru de 
contrôle ao voto dos demaIS 1: . 

Em 18-5-55. - Lincoln fe.zclano 

N.o 72. 

Acrescente-se onde convier: 

Art. ltinstituida a cédula oficial. de 
votação. de acôrdo com os modelos 
constantes do Projeto n.o 94-1955. con 
feccionados em papel opooo e de. c:.,õ
res diferentes para cada elelçll?, 
auando realizada mais de uma. SI

multaneamente. 
~ _ Recebendo do oresidente da 

m~sa receptora a cédula ou cédulas 

• 
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por êle rubricadas no ato, sob uem\ 
de responsabilidade (Cód. Eleit. art. 
175, n. a 21), o eleitor passará à ,':1-
bine indevassa vel, onde assinalará a 
tinta com uma cruz (X). 

a) - 11:1:; eleições majoratórias, n 
nome (;ll t:ar.diàa to de sua escolh?. 

b) - nas eleições pelo sistema pro 
porcional, por forma idêntica, o par
tido ou legenda em que vota, e o 
número com que tiver sido regi5tra
do o candidato de sua preferênda. 

A seguir, dobrará e colerá a cêlu
la ou células, e, saindo do gabi;1ptl" 
as depositará na urna, depois d:; ve
rificado pelo presidente c }rresponrl~:l
rem, em número e indetidade, as Que 
lhe foram entregues. 

Justificacão 

A presente emenda, com ligeiro re
toqt;e, é a emenda que o emiente Sr. 
Ministro Edgard Costa, acolhendo su
gestões do Dr. Ibsen da Costa Man
so, digno secretário do Tribunhl Re
gional EeletDral de São Pauio. hem 
como do jornalista Paulo Ferraz do 
"DiárIO de S. Paulo", a respeito da 
fraude conhecida pelo nome de "cnr
rente". houve por bem eneam.nhar 
à Comi"são Mista de Reforma Elt>i
tora!. Como êste órgão, ent"etanto 
pela maioria de seus mem!J:'os, não 
adotDu a cédula :Jficial. a aludida e
menda ficou sem efeitD EntrE'tanto, 
oomo a ma téria vae ser no'examinada 
pelo plenário da Câmara, E'fi face 
cios votos vencidos cios Srs. Se!lador 
Lúcio Bittencourt e dos deDutados 
Ernani Sátiro e Colombo r,e 3011za, 
viza 11 pl'esente emenda supri- essa 
lacuna, na convicção de qu,' ~ m:uo
ria do Congresso saberá <er fiel ao 
mandatD outorgado pelo po\'o ailS re
presentantes que o intregam. 

Sala das Sessões, em 25-5-35. 
Plinio Mello . 

N.a 73. 

Acrescente-se, cnde convier. 

Art. Os candidatos a cargos ele
tivos, que tenham empregado fraudE' 
sl!borno ou qualquer meio de cor.up
çao para alcançar vitória no pleito 
serão punidos com dois ~ três anos 
de prisão e impedidos je exerrerem 
cargos Rdministrativo..~ 'lU políticos, 
pelo período de dez anos 

Parágrafo único - Ficam "lipitús li n:esma pena e afastados das re<pec
tlvas funções os juizes ou Sen'idores 
da Justiça Eleitoral qu~ '1o'I'ic~cm 

constribuido para que as eleições se 
realizem contra as determinaçÕeS do 
Código Eeltoral. 

!Sala das Sessões, em 26 de maio 
de 1955. 

Dioclceio Du~r/('. 

Justificação 

Esta sugestão me foi feita pelo an
tigo Deputado José Augusto, um dos 
sacrificados no recente pleito rl"aliza
do no Rio Grande do Norte onda e
xerceu, durante cerra de .'bauenta 
anos, os mais alto~ Cani;')5 ildminis
trativos e polfticos, sendo 1l'1contestâ
vel o seu grande prestigIo Sómente 
a fraude e a corrupção podr!'iam der
rotá-Io. Aliás. a presente c:llend3 
repete a revolta do eminent~ s,lCia lis
ta AlfrE'do Palácios, como ml.ti:o bem 
acentua o ilustre político norte-r:o
grandense, em relação á Argentin!\ 
"aconselhando marcar com o sê10 dr.. 
indignidade aos fraudadores do voto. 
para que que as nossas instituiçõps 
nã,> continuem a ser deturpadas pe
los falsários. pelos corruptores para 
os que deveriam estar nas cadp.:as e 
(irrisão das costas) vão parfl ~~ lJã
ma ras Muni(;lpais, para a \,st'mblp.ia 
Legislativa, para o Parlame:lw, para 
Os Govêrnos". 

Sala das Sessões, em 26 .:le maio 
de 1955. 

Diaclécio Duarte. 

N.a 74 

Redijam-se assim · 
Art. 1.0 - O escrivã.o eleitoral. re

cebendo do alistando, ou do Delega
do de Partido, o requerimrnto de ins
crição, com a letra e firma l'el'onhe
cidas instruido com qualquer dos 
documentos exigidos pelo art. 33 do 
CóQigo Eleitioral e a prova de resi
dencia, dará recisão ao represent.ante 
com especificação do dia, hora e nú
mero de ordem, registrando-o no li
vro competente e, depois de o au~.oar, 
o fará concluso ao .iuiz eleitoral que, 
dentro do prazo máximo de ~incv (5) 

dias o despachará. 
~ - Uni co. Toda a vez que o re

querente não juntar a prova de ter 
feito pelo menos o curso primárIO 
o jUiz o submeterá :J. exame sunuí,!'io 
para verificar se sabe ler e e~('rever. 

Art. 3. - Quinzenalmeme, o .iuiz 
eleitoral fará publicar pela 1m prensa 
onde houver, por conta Gi~ justiça 
eleitoral, ou por editais, a dista dolO-
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lledidos de inScrição, mencionando os 
deferidos, i ndeferido.s e convertidos 
em deligêncía. 

§ Unico Quando por falta de Im
prensa local a lista em apreço divul
gar-se mediante edital. uma via da 
mêsma será remetida a cada d:reto
rio municipal de partido regu!armel1te 
registrado. 

Art. 7.° - Deverão ser orgamzadas 
mês as receptoras leitorais nas vilas 
e povoados, assim como nos estabe
lecimentos de internação coletiva, i::J.
clusive, leprosários, onde haja, pelo 
menos, cincoenta eietitores. 

~ 1.0 - Também se organizarão 
mêsas receptoras em sitio ou fazen
da, uma vez que isso melhor consul
te aos interesses dos elitores, em nú
mero, pelo menos de duzentos (200) 
quanto ás suas residências e meios de 
transporte 

§2.0 - Essas mêsas repeoras só 
funcionarão com a garantia de fôrça 
federa I posta á sua disposão . 

Art. 15. - O requerimento de se
gunda via de titulo eleitoral será es
crito e assinado de próprio punho, 
com letra e firma reconhecidas. a
presentado pessoalmente ao juiz que, 
ocorrendo duvidas sôbre a identida
de e capacidade do requerente, de
terminará as necessárias deligencias 
para verifica-las. 

Art. 19. - al exibição do título 
de elitoral e prova de identificação, 
se surgirem duvidas a respeito. 

Art. 34.° - Suprimam-se a~ pala
vras estadual ou municipal. 

Art. 39 - Haverá em cada circuns
crição, por grupo de vinte (20) zonas 
ou fração, um Juiz Corregedor e um 
Promotor da Justiça Eleitoral. 

~ 1.0 As atribuições dos COlTege
dores e Promotores serão fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleito~'RI e, 
em caráter supletivo ou complemen
tar, pelo Tribunal Regional Eleitoral 
perante o qual servirem. 

§ 2.° No desempenho de suas fun
çõ-es os Corregedores e Promotores se 
locomoverão para as zonas eleitorais, 
nos seguintes casos: 

a) por determinação do Superior 
Tribunal ou do Tribunal Regional 
Eleitoral; 

b) a pedido dos juizes eleitorais; 
c) a requerimento de Partido defe

rido pelo Tribunal Regional; 
d) sempre Que entender necessá

rio. 

§ 3. 0 Os Corregedores e Promotores 
perceberão gratificações arbitradas 
pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

Acrescentem-se onde convier: 
Art. - Constitui infração penal 

votar mais de uma vez, ou em l.lg:u 
de outrem. 

Pena - detenção de um a dois anos. 
Parágrafo único. Considera-se ina

fiançá vel a incidência nessa infração. 
Art. - (§ 3.° ao art. 91 do Código 

Eleitoral): Será nula a rupUIa~ão de 
cada dia em que não se obiervarem 
rigorosamente as prescrições acima 
estabelecidas, cabendo ao juiz presi
dente da Junta a pena de suspen
ção disciplinar até sessenta (60) 
dias. 

Justificação: 

A nova redação do art. 1.0 do p~'o
jeto torna obrigatório: 

al o reconhecimento de letra e 
firma do alistando 

b) que o mesmo, ou o Delegado de 
partido, apresente o pedido de ins
crição; 

c) a prova de residência . 
As exigências das letras a) e c) 

constam da tradição de nossas ieis 
eleitorais e tornam-se imprescindíveis 
para evitar que os cabos eleitorais 
façam os pedidos de inscrição, em 
nome dos alistandos, e que peS30as 
de um município se qualifiquem em 
outro, como está se tornando habito. 

A entrega do requerimento em car
tório deve ser feita pelo requerente, 
Ou Delegado de partido, a fim 1e 
fixar as responsabilidades, que de
correm do pedido, e facilitar as di
ligências, que se tornem necessárias. 

Não podemos continuar a permitir 
a qualificação de analfabetos, quan
do a proibem expressamente a Car
ta Magna do pais (art. 132, 1) e o 
Código Eleitoral (art. 3.° a). 

Estabelece a emenda uma pl'eSUl1-
ção legal de saber ler e escrever pa
ra os que tenham feito, pelo menos, 
o curso primário: os demais ficam 
sujeitos à prova de capacidade. 

O art. 3.° passa a redigir-se de 
forma a tornar clara a responsabili
dade do pagamento das despesas da 
publicação da lista de eleitores, pois 
sem se dar recursos para a tender às 
mesmas, seri ill0CUO estabele.::er a 
providência. 

No parágrafO único obriga-se a 
remessa de uma via para cada di
retório de partido, que assim, tira 

• 
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habilitado aos recursos e reclamações 
necessárias à boa ordem dos traba
lhos. 

O projeto exclui as fazenda se ~
tios da localização d e mesas recepto
ras, porque, de certo, quer afastar o 
perigo da influência dos "chefes" 
da zona rural e da insegurança ali 
reinante, 

Reconhecemos a razão de ser no re
ceio, mas, como se trata de 'nedida, 
que muito concorrerá para reduzir 
as despesas eleitorais, no que tange 
aos transportes, urge enfrentar o pro
blema para resolvê-lo com a exi~ên
cia aditiva constante da emendR: 
s6 funcionarão as mesas em proprIe
dades rurais com a garantia da forç~ 
federal. 

Consiga-se o eleitor votar, no in
terior, perto quanto possível for, de 
sua residência, e se terá reduzido, 
talvell à metade, as despesas tão vul
tosas, com o serviço de transporte; 
qUe sempre constitui objeto .de soe
zes explorações ao tempo dos ,>Ieitos. 

A concessão da 2.a via eleitoral, em 
alliltamento viciadíssimo, como o 
que ora possuimos. deve ser~ercada 
de medidas, que coibam as atividadrs 
do chamado "eleitorado fantasma". 

Entrega da requerimento ao pró
prio juiz, identificação da letra e fu'
ma, possibilidade de serem feitas di
ligências para evitar que sirva de 
instrumento à fraude, tudo isso cons
titui objetivo da nova. redação do 
art. 15. 

O art. 19, a) contem um acréscimo 
a respeito da prova de identifica
ção do eleitor. quando houver dúvida 
sobre a mesma. Está arraigado o 
hábito de mandar um indivíduo vo
tar em nome de outro, se este não 
comparece, ou já faleceu. A falta 
de retrato no título, ou de outro 
meio que torne conhecido e eleitor 
através o titulo, requer que se esta
beleçam todas as cautelas nêsse to
cante, 

Cabe ao congresso Nacional legishr 
sobre direito eleitoral, mas, parece
nos que não está no âml,)ito dessa 
atribuição estabelecer preceitos ~ela
tivos ao funcional~mo estadual ou 
municipal. Daí a supressão de pala
vras, que propomos, quanto ao ')1't 34. 

Não há maior necessidade, ~m ma
téria de organização dos serviços ('lei-

torais, do que dotá-los de um corpo de 
juizes próprios. Não sendo poss!H'1 
atender, agora, a essa justa aspirf.
ção', em vista do elevado montante 
das desp€sas que acarretaria, que na 
menos ~c estr..bC'leça um serviço cie 
vigilante superintendência sobre as 
atividades nas diferentes zonal> elei
torais, a fim de conter essa avala~1che 
de fraude se irregularidades que re
pontam por tôda a parte, abalando li 
confiança nas garantias aos sufrá
gios populares, em que se apoiam as 
instituições democráticas vigorantes 
no pais. 

Será ess..9. a atribuição da Corre
gedoria, que propomos como uma su
gestão, que nos parece digna de exa
me e acolhida por parte da douta 
Comissão Mista de Reforma Eleito
ral. 

Os artigos a acrescentar, ao projeta 
substitutivo, visam além de tornar 
inafiançável, elevar a penalidade de 
uma das mais comuns infrações em 
matéria eleitoral: o voto com titlúl 
de ausente ou falecido. 

Eis aí uma das formas mais em 
voga de fraudar o resultado das ur
nas. 

Tenho conhecimento direto de ra
sos em que um só eleitor votou dez 
vezes, com títulos alheios, porque cs 
mesmos não continham indicações 
que possibilitass~m verificar a 1deu
.tidade I do portador. 

O preceito final da presente em~n
da destina-se a acabar com a práhca, 
profundamente prejudicial, de não SI! 
dar boletins, nem se registra:, por 
qualquer forma digna de crédito, I) 

resultado das apurações diárias 
Foi êsse sistema irregular, ilegal, 

que assegurou as alterações :.los re
sultados das apurações, quando se 
tinham de elaborar os mapas regis
h'adores das mesmas . 

Houve zonas eJeit().rais do interiar, 
que somente após dois meses ela 
apuração deram conhecimento aos 
Tribunais Regionais do resultado dC's 
ma.pas! E quantos não foram alte
rados, ao sabor dos inescrup 11050S, 
que abusavam da fraqueza de Juntas 
Fleitorais ... 

E' imprescindível uma rigDc03a 
prescriciio para evitar que perdure 
es.°e meio de deturp'tr o resulta tiO dos 
sufrágios. 
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Sala das Sessões, em 27 de maio 
de 1955 - Alencar Araripe. 

N.O 75 

Onde convier: 
Art. - São instituídas, de acôrdo 

com o modêlo n.O I, anexo, cédulas 
ofictais de votação para as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente da Repú
blica, senadores e seus suplentes, go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-prefeito. 

§ 1.0 - As cédulas conterão. além 
da designação da eleiçã.o, os nomes 
dos candidatos registradOS, os quais 
serão precedidos por um espaço de
marcado que servirá para o eleitor as
sinaJa.r seu voto. 

§ 2.° - opresider.te da mesa, de
pois de rubricar as cédulas e a sohre
carta, as entregará ao eleitor que, pas
sando à cahine indevassável, assinala
rá a tinta o nome do candidato de 
sua escolha. A seguir, ainda no gahi
nete indevassável, colocará as cédulas 
na sohrecarta. fechando-a. 

§ 3.0 - Serão nulas as cédulas em 
que aparecerem assinalados nomes de 
candidatos em maior número do que 
os postos eletivos a serem preenchi
dos. 

§ 4.° - A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da União, 
dos Estados e dos Municípios, poden
do, em caso de emergência. ser êsse 
trabalho requisitado ti, oficina~ parti
culares, mediante indenização poste-t 
rior. 

Justificação 

O não acolhimento da cédula oficial 
no substitutivo da Comissão Mista não 
foi pacífico. No plenário da Câmara 
as opiniões se dividem sendo numero
sos os Srs. Deputados que se inclinam 
pela adoção da iniciativa contida no 
anteprojeto da Justiça Eleitoral. 

Nossa emenda visa uma fórmula de 
acomodação na qual, adotando-se a 
cédula oficial apenas pal'a as eleições 
majoritárias, seriam consegUidas mui
tas das indiscutíveis vantagens da me
dida, sem os pOSSíveis inconvenientes 
qUe os adversários da cédula oficial 
indicam nas eleições do sistema pro-

porcional, nas quais podem ser regis
trados centenas de candidatos. Esta
mos certos de que a nossa emenda, 
que será justificada com maior desen
volvimento da trihuna, oferece uma. 
solução intermediária que poderá me
recer o voto da maioria. 

Sala das Sessões. 26 de maio de 1955. 
- Atonso Arinos. - Aurelio Vianna. 
- Ernani Satiro. 

Nota: 
O modêlo n.o 1 referido no texto da 

emenda é o mesmo que acompanha o· 
avulso do projeto n.o 94-55. 

N.o 76 

Substitua-se o artigo 1.0 pelo se
guinte: 

Art. 1.0 - Par2 alistar-se deverá o' 
requerente, de próprio punho, preen
cher em cartório, na presença do es
crivão ou funcionário designado pela 
Juiz. a fórmula impressa que lhe será 
fornecida - (modêlo anexo) - exi
bindo, no ato, os documentos compro
batórios da sua identidade e residên
cia e das suas declarações, fazendo a 
entreg'a de três retratos dimensão 
3 x 4. 

§ 1.0 - O escrivãc- ou funcionário 
designado, depois de atestar, a seguir, 
ter sido a fórmula preenchida em sua 
presença, pelo próprio requerente, to
mará a assinatura do mesmo na "fô
lha individual de votação", e do pedido 
lhe dará o recibo. 

§ 2." - Deferido o pedido, o título 
a que se refere o ~ 2.0, do art. 40, será 
entreg'ue mediante a apresentação do 
recibo mencionado no parágrafo an
terior, ao próprio eleitor, ou a quem o 
apresente. 

§ 3.° - Se indeferido o pedido, e 
não hav·endo reciho, será inutilizada. 
pelo cartório, a "fôlha individual de 
votação" com a assinatura do reque
rente. 

~ 4.° - As certidões de registro de 
nascimento feito fora do prazo legal. 
na conformidade da legisla.ção vigente 
só têm valor, paTa fins eleito':ais, como 
prova de idade. após um ano da data. 
do mesmo registro. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 196{)' 
- Ernani Satiro. 

• 
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Senhor Juiz Eleitoral , 

(nom? por extenso do requerente) 
t •••••••••••••••••••• o •••••• ............. ............ . , com ....... anos, 

(estado civil) (profissão) 

nascido em .......... de ........ de 1 .......... , em ........ (naturali-
dade) ••••••••••••••••••• I ••••••••••• 

fi~ho de ............... " ........ , ......................................... . 
e de ...........•............................................................ 
residente em ............... . ............................................. . 

<localidade, l'ua e número) 
requer a sua inscrição como eleitor, oferecendo o seguinte ................. . 
.. .. .. .. documento .......... comprobatório ........ das suas declarações. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .................................... . 
...................................... ....................... , .............. "' . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ...... de ...... de 195 .. 

(cidade) 

(Assinatura do requerente) 

Atesto que a presente tórmula foi preenchida, em minha presença, e 
do próprio punho, pelo requerente. Data supra. 

O Escrivão, 

Estado de ........ , .................... . . . .. Zona Eleitoral 

(nome do alistando) 
tez entr,ega nesta data do seu pedido de inscri·ção como eleitO'l'. O seu título 
será eEtregue mediante a a!m:sentação dêste, oportunamente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

N.O 77 
.A1:t. 

E' instituída a cédul2. oficial de vo
taçâo, de acôrdo com os modêlos ane
xos, confeccionadas em papel opaco, 
e em côres difeTentes para cada elei
ção quando realizada mais de uma si
.:n ultâneamen te . 

§ 1.0 - Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e Vi
{'{'-Prefeito, :!Gnterão as cédula~, além 
da designaçáo da eleicõ.o, ()s nomes im
pressos dos candidatos registrados 
(Mod. 1); e nas eleiçõe~ para a Câ
mara dos Deputados, Assembléias Le-

. .. . . ..... de ........ de 195 .. 

Escrivão 

r'~lativas, e Câmaras Municipais, além 
da designação da eleição, a relação de 
todos os partidos Políticos ou legen
das partidárias concorrentes ao pleIto. 
(Mod. lI). 

§ 2.0 - Os candidatos nas eleiçõeS 
a qu,-" se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica. mediante sorteio, 
para o efeito da votação (§ 3.°). 

~ 3.~ - Recebendo do presidente 
da mesa receptora a cédula ou cédu
las, por êle e pelos mesários rubrica
das no ato, sob pena de nulidade e 
resDonsabilidade - (Código Eleitoral, 
175; nO 21) -, o eleitor passará à ca
bine indevassável, onde, à tinta, as-
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sinalará, no retângulo corresponden
te: ai nas eleições majoritárias, com 
uma cruz (X), o nome do candidato 
de sua escôlha; b) nas eleições pelo 
sistema proporcional, de {<lrma idên
tica, o partido ou lcgend~ de sua pre
ferência, p<ldendo substituir a cruz 
(X), pelo número de ordem do seu 
candidato, caso em que o voto será 
contado, também, para o partido ou 
legenda. A seguir dobrará e colará a 
cédula, ou cédulas, e saindo da ca
bine as depositará na urna, depois 
de verificado pelo presidente da mesa, 
cOlTesponderem, em número e cores, 
às que lhe foram entregues. 

~ 4.° - Serão nulas as c~dulas em 
que tiver sido assinalada mais de uma 

legenda, ou mais de um candidato de 
partido diferente. 

§ 5.° - As cédulas oficiais serão en
viadas, em invólucro fechado, lacrado 
e rubricado pelo juiz, a ser aberto no 
início dos trabalhos, em número cor
respondente aos dos votantes da seção 
eleitoral; as não utilizadas ou inu
tib.zadas por qualquer motivo, pela. 
mesma fO!ma, serão devolvidas pelO 
preside:1te da mesa, com os demais 
papeis da eleição, aplicando-se de ofí
cio, por cédula não devolvida, a mu:ta 
de mil irrzeiros, robrada executiva·· 
mente. 

S. S., 27-5-955. - Ernani Satiro. 

• 
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N.O 78 
Art. 1.0 .......................... . 
Parágrafo único - As certidões de 

registro de nascimento feito fóra do 
prazo legal, na conformidade da le
gislação vigente, só terão valor. para 
fins eleitorais. como prova de idade, 
após um ano da data do me5il1O re
gistro. 

Ernani Satiro 
N.o 79 

Art. 7.° E' instituída a cédula oficial 
de votação, de acôrdo com os modelos 
anexos, confecionadas em papel opa
co, e em côres diferentes para cada 
eleição quando realizada mais de uma 
simultânea mente . 

ErTULni Satira 
N.O 80 

§ 2.° - Os candidatos nas eleições 
a que se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, 1?'lediantc sorteio, 
para o efeito àa votação. (~ 3.°). 

Ernanz Satiro 
N.o 81 

~ 3.° - Recebendo do presidente 
da mesa receptora a cédula ou cé
dUlas, por êle rubricadas no ato sob 
pena de nulidade e responsabilidade 
<cód. Eleit., art. 175, n.O 21), o elei
tor passará a cabine indevassável onde 
a.ssinalará a tinta: a) nas eleições 
majoritárias. com uma cruz (Xl o 
nome do candidato dn sua escolha; 
b) nas eleiç6es pelo sistema propor
cionaI, por forma idêntica o partido 
ou legenda em que vota, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência. A seguir, 
dobrara e colará a cédula ou cédulas, 
e s:1Índo da cabine as depositará na 
urna, depois de verificado pelo presi
dente correE'ponderem, em número e 
cõres. às que lhe foram entregues. 

Ernani Satiro 

Justificação 
E~tas emendas foram sugeric\.as pelo 

Ministro Edgar Costa. no pressuposto 
de ser adotada a cédula oficial, e 
para melhorar, não só a redação como 
a própria instituição do sistema. 

N.o 82 
Acrescente-se um artigo com a se

guinte redacão: 
Art. . .... - E' defeso aos PartIdos 

, ::e~ ca'1 :lida tos, po: si ou por inter
posta pe~soa, fazer ou pagar o trans
p01te de eleitores antes. durante ou 
depois das eleições. 

~ 1 - A violação do disposto nêste 
artigo constitui infração penal punida 
com as penas do art. 175 n.o 20 do 
CÓdigo Eleitoral, nelas incorren~o 
quem proporciona o transporte, o elei
tor transportada e o agente transpor
tador. 

§ 2.° - Além da pena cnminal pre
vista no parágrafo anterior, a violação 
dêste artigo importará: 

1) se tra.nsgressor o candidato, na 
anulação dos votos que obteve no lo
cal do- fato; 

2) se transgressor o Partido, na 
anulação dos votos obtidos por todos 
os seus candidatos no local da trans
gre5.jião. 

S:-l::: das Sessões. em 23 de maio 
de 1955. - Benedito Vazo 

Justificação 

Se realmente se quer acacar com a 
corrupção Cleito:·al. extingua -se. o 
transporte de eleitofes pelos Prtljos 
e pelos candidato~. Porque. n~ tra?-\
porte. decisivo é. o f~tor dmhelro. 
Quem tem mais dmhelro. ganha van
....lgem. b!U1l1a mais votos. 

Pedro Dantas. cronista parlamentar 
do "Diário Carioca" •. d~screveu bem 
eS1:a corrupção na ec1!çao de 2~ ele 
cutub:'o do a:10 p:lsfado sob c tltylo 
"Despesas E:eitorais". Escreveu elE': 
. "Entretanto, nunca houve exemplo 
de corrupção eleitoral. romo os que 
:"e têm registrad0 nOS ultlmos ~Ieltos. 
A situação a que chegamos e uma 
vergonha c tem Sl1R~itado u~n cla
mor geral contra o peder POlltlco do 
dinheiro em nossas elei<;ões. . Nesta 
parte o voto secreto falhou. mcapaz 
de' e~itar o subôrno". 

E. mais adia!1te· 
"Que mais se gasta, como de.spesa 

forçada. numa eleição? No mtenor. q 
transporte dos eleitores. O eleitor sabe 
que seu "oto e ~l.Jsputaci.0: eXige con-
ducão. exigi' alJm~ntaÇ;:!o. calçado e 
roupas, St r.[,o Clt ,xa .de con~parecer . 
Aqui pert nho, em Fnburgo. mforma
'10S um ami~o que lá votou - o Par
tido ... (ou seus candidatos) alugou 
50 carros de praÇa para o transporte 
d" e'.ei~ o:?do, a quatro mil cruzeiros 
)01' en;cIade. O Par~ldo t~atou apenas 
tr[s ou quatro, a mll e oitocentos. O 
pessoal \'em conirobnda, cédul~s no 
) O"<~ <c~"'cO'ados de' f[Ua:qUE'r co~'t.:lto l .... · ..... , t.. ~. . 

espúl'io. E."ll certas zonas. f1ca~ reco
lhidos a locais dE' concentraçrto, sob 
custOdia" . 

• 

• 
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São os célebres "currais", "viveiros" 
ou "quartéis" ... 

E conclui o brilhante jornalista: 
"O essencIal parece que é proibir o 
transporte a expensas do interessa
do". 

Também assim pensamos. Ou aca
bamos de uma vez com êsse cancro 
ou então qualquer reforma eleitoral 
será platômca. Apenas mau; um pa
liativo para responder ao crescente 
Clamor contra a corrupção, o subôrno 
e a fraude eleitoral. 

Alega-se que, sem transporte gra
tü.lto dado pelos Partldos, o eleltor 
rural não comparecerá. 

Respondemos que a causa do com
parEcimento nã.o é o transporte ofe
recido pelos Partidos. Prova disso, e 
que o eleitorado urbano também não 
comparece em grande número. Nas 
eleições municipais ne São Paulo, l1a
vidas ontem, 22 de maio, dIzem as 
primeiras noticias que a abstenção foi 
superior a 50%. Por que não compare
ceu? Falta de transporte? Absoluta
mente. Não compareceu porque o voto 
não é realmente obrigatório, porque 
não há pràticamente nenhuma !ianção 
contra os faltosos . 

Por outro lado, o habitante da zona 
rural costuma vir à cidade para suas 
necessidades normais, nos dias de fes
tas, a suas próprias expensas. Se não 
vem para votar é que não é obrigado 
a isso. 

Sala das sessões,em 23 de maio de 
1955. - Benedicto Vazo 

N.O 83 

Emenda n.O 

Substituam-se o art. 23 e seu pa
rágrafo único pelos segUintes dispo
sitivos: 

Art. 23. O eleitor que deixar de 
votar, ou o membro da mesa que não 
comparecer, incorrerá na multa de 
Cr$ 2(}0,OO a Cr$ 1.000,00, imposta 
pelo Juiz, pelo simples fato do não 
oomparecimento, independentemente 
de qualquer processo, à simples vist·'l. 
da relação de faltosos enviada pelo 
presid'ente da mesma eleiroral jun
tamente com os papéis da eleição. 

Parágrafo único - O faltoso se 
eximirá da pena pr0Vl\:1rll' justa cau
sa até 60 dw.s após a eleição. 

Art. Apurada a eleição, o juiz en
viará ao representante da Fawnda 
Nacional na Comarca certidão por 
êle rubricad'l ('0'1 t endo a relação dos 

faltosos para SCr inscrita e que valerá 
como título de divida linida r o;·ta. 

Art. O' funcionários públicos fede
rais, est: is e municipais, i--~lusi
ve OS das autarquias e das 5{ ~:eja
des de economia mista, não poderão 
praticar ato algum sem que o interes
sado exiba previamente a prova de 
que votou na última eleição ou, não 
tendo votado, de que pagou ti, respec
tiva mul'ta ou obteve do juiz o do
cumento de isenção previsto no Art. 

§ 1.0. OS instrumentos referentes a 
êsses atos mencionarão exuressamen
t,e o documento exibido. sob pemt de 
nulidade. 

§ 2.°. O furcionário aue não cum
prir o dispositivo dêste - artigo incor
rerá nas penas do art. 175, n.o 15 
do CódiglJ Eleitoral. 

§ 3.0. para os efeitos desta lei, con
siderá-se funcionário público ~uem 
exerce cargo, emprêgo qu função pú
blic·~. embora tl"l.ns~tóri~1TIenw oU 
~t'm remuneração dos cofres p·"'licos. 

Justificação 

A emenda tem os seguinte s::Jbje
tivas: 

1) Tornar real a obrigatoriedade 
o voto. O projeto pretendeu datin
gir o mesmo objetivo mas, data ve
nia, o fez de maneira incompleta. E' 
que o pl'Oj<;'+o ureferiu ser cascuísti
C". Por isso mesm'J, omisso. D~ ma
neira como está redigido, o projeto 
q1!8<e aue só a,tinge o funcionalismo 
público' e o das so-ciedades de econo
mia mista, os participantes de concor
rência pública aherta pelas pe~s!}as 
iprídic"s do€' direito público intemo 
'(excluídas as autaraülas . sociedades 
de economia mista). 0'5 mutuários 
dos estabelecimentos de crédito do 
Govêrno, Isto seria uma restrição 
(ldiosa, que pesaria únicamente ~õbre 
alguns milhr,res, enquant'O Que mi
lhõe,s de eleitores, a imensa maioria, 
fi.curh des:1bri?,ada pràticamente, isto 
é, senl sanr:8.o. 

2) Fazer do título de eleitor um 
documento realmente vlllioSD. impres
cindível à vida do cidadií.ü. Par. pra
ticar qualquer ato da sua vida civil 
o lntere~sado terá que provar sua 
qualidade de eleitor. Mais da que 
isso. t<''l'á Que provar SUa quitw;ão 
eleitoral. IEt·" implicará em se ter 
obrigado o elertor a votar, ou a pa
gar a multa, sem. necessidade de 
quO,lquer aClÍo judicial. O eleitor pa
gará a multa "ara poder praticar o 
ato que lhe int~r€ssa (vender ou 
""'ffi01"8r imóvol. C8l'ar. nagar impos
tos, . r'ep'i,<trar filho. etc.). 

• 
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A situação se inverterá: em vez 
dos Partidos e candidatos estarem 
procurando cidadãos para alistar, 
êstes é que terão o máximo interêsse 
em ser eleirores porque, sem' isso, 
não poderão praticar qualquer ato 
da sua vida civil. 

3) Efetivar as sanções contra os 
faltosos. Como a Justiça é impotente 
para punir os faltosos pelo sistema 
da lei atual, cada vez se alas"ra mais 
o abstancionismo (30, 4Q 60% de não 
comparecimenro). E os aue não cum
prem seus deveres cíviCOs ficam no 
mesmo pé de igualdade dos que os 
cumpre rigorosamente. Pelo sistema 
proposto não há alternativa: atingi
dos os 18 anos, J cidadão é forr,ado 
a se alistar e a votar. 

~) Acn.bar com a burocracia judi
ciária. A maioria de milhões de elei
tores falrosos (30, 40, 60% n: cada 
eleição) tem ficado impune porque 
a lei atual se revelou inanlícável. De 
fato, não é possível à Justiça, em 
cada ele-ição, promover vários milhões 
de )Jl"'00e:ssos criminais contra os fal
tOi;oS, com citações, editais, interro
l!~ I~ó~ics. audiência de instruriío. d~
fesa.'i, Hrrazoado~, s'.mtenças, recl1)"o:Js 
para os Tribunais (isto em c<lda 
caso), com deopesas (custas) er- c"da 
p>:'ocesso muitíssimo super;r,.r o ao va
lor da muIta para. depois de pas~(1da 
em julf"ado a sentença ê;ndenatória, 
recomeçar-se a via-crueis judici4.ria 
para cobrança executiva da multa 
irouo.~ta. Isto é impmtiC'ável. Por isso, 
a lei é morta e nunca pode ser a')li
cada. 

O di~n~sitivo Que lle pronõe el4nma 
os pl'oce.osos criminais (" os execúfivo~ 
P31'll. cobrança da multa, porque o 
fl'tItn8{1 tprá aue 11a2:á-la oar't DOQf'!' 
prati(:~r os 8toS da vida civil. 

O "iispo~jtivo da aplicacê.C 3utnmá
ticf\ da multa foi inspirado no Códi~o 
ç, 'r ~cão do Tribunal d-o Jurí. Diíl 
de Procesos Penal quando regul'l a 
o i;e2'uinte o ~ 1.0 do art. 443 do CÓ
di~'n de Processo Penal: 

. "O jurado incorrerã em multa pelo 
~l!,,'r:l1€s fa t,o de não comuare'CÍ111entD, 
II1d<:Denrtentemente de ato do T>:-2si
r'lfrte ('11 t~rmo special". 

~ií, ~" diga, pois. Que não há pre
cenente. 

p-" outro lado. a questão da efeti
lI'1cão da Obrigatoriedade do voro 
t"rn nre-:)cupado os nossos legisla J:"Tes. 
J' l~un!' m'oietol': foram flo'"esrnhd.os 
com p~.'e objetivo 

Assim é riue. em 15 d" março de 
~()54. o ent§.o deputado Albe::+o D"o
dato ap,"os,=ntava o projeto nD 4.1'79, 

que continha dispositivo semelhante 
ao ora proposro. Assim o !'lo~' f.sava: 

" . .. diminui as despesas eleitorais 
porque o eleitor comparecerá de quai
quer modo, sem as exigências de 
transporte, alimento e dádivas. E' um 
dique à c:Jrrupção". 

Isto é uma verdade. Atualmente, 
o voto é obrigatório apenas no papei, 
De fato, êle é voluntário . Sendo vo
luntário (pràticamente, não há san
çãQ) , o comparecimento e o voto 
constituem uma espécie de favor aOS 
Partidos e aos candidatos. Daí, a 
c:Jrrupção. Quem tiver mais dinheiro 
e puder proporcionar melhor trans
porte, melhor alimentação, roupas, 
calcados, etc., êste terá o voro. 

Finalmente, o art. 327 do Código 
Penal inspirou o ~ 3.° do último artigo 
pronosto, oue define o funcionário 
pútlico. pai-a os efeitos da lei. 

Sala das Sessões. 23 de maio de 
1955. - Benedicto Vazo 

N.O 84 

Acrescente-se o seguinte artü:;o: 
"~ vedada a ocupação ou utiliza

ção, a qualquer título, no todo ou 
em parte, de próprio pertencente ao 
patrimônio público, inclusive de :m
tarquias e sociedades de economia 
millta. por partidos políticos Ou orga
l'iza~ões de caráteT político. 

Parágrafo único. O disposto no 
artigo será tornado efetivo. a '1lla1-
quer tempo. pelo órgão compet.ente 
da Justiça Eleitoral, conforme o âm
bito nacional, regional ou municJpal 
do órg-ão infl'ator, mediante repre
sentacão fundamentada de auto!'!'.la
de pública, representante partidário 
ou de qualquer eleitor. 

Justificação 

É rigorosamente necessária a '1.110-
ção do preceito proposfu. oara PI'ltar 
a influência do poder público em fn.
vor de determinado partido ou 01'
ganizaçâo de caráter pol1tioo, ·)<)mO 
comitê, centro cívico, escritóri oelei
toral, etc. 

Principalmente no interiqr dn paIS, 
onde as autoridades adm1ni~rati1ias 
usam de arbítrio para pressionar o 
corpo eleiroral, é de grande efeito, 
para subverter a vontade dêste. o 
conhecimento, através da util1zaç:io 
de bens públicos. como veículos. sa
las concedidas ou alugadas, de qll.e 
determinado partido ou entidadt; a 
êle vinculada goza da prcteçã·Q ou 
simpatia do Govêrno. 

, 

, 
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A aprovação da emenda colocará 
em igualdade de situação tôdas as 
organizações partidárias, em seu t!'a
balho de proselitismos das massas 
populares, 

Salas das Sessões, 27 de maio de 
1955. - Tarso Dutra, 

N.o 85 

Onde convier: 

Nas eleições suplementares, quan
do se referirem a cargo de represen
tação proporcional, a votaçãQ só .,en'\. 
dada às legendas e não mais aos 
candidatos . 

Nelson Omegna. 

N.O 86 

Art. Os partidos, ao fazer o 
registro no T. R. E. para cargos 
de representação proporcional, pode
rão, p.elas convenções estaduais, de
signar candidatos preferenciais por 
Comarca. 

Parágrafo umco. Aos candidatüs 
preferenciais serão atribuídos os vo
tos dados só à legenda, nas sessões 
das Comarcas designadas pelos Par
tidos. 

Nelson Omegna. 

N.o 87 

Art. . .. As estações de rádio-difu
são irradiarão gratuitamente dura'1-. 
te uma- hora por dia e durante dois 
meses antes de cada pleito um p:'o
grama organizado pelos Juízes Elei
torais para a divulgação de instru
ções sôbre o pleito e notícias oft:e
cidas pelos diretórios municipais dos 
diferentes partidos sôbre os candi
datos. 

.. Nelson Omegna. 

N.O 88 

Art. Nenhuma estação radIO-
difusão ou jQTnal poderá cobrar p'3.ra 
pUbliCidade eleitoral preços maiores 
que os fixados em suas tabelas. seis 
meses antes do pleito, para a pro
paganda comercial. 

Sala da</, Sessões, 27 de maio de 
1955. - Nelson Omegna. 

, N.o 89 

Acrescente-se onde convier: 
A.rtigo .. " Recebendo do presiden· 

te da mesa receptora a cédula-sobre
carta para a eleição majoritária. ou 
cédulas-sobrecartas para as eleições 
proporcionais, em diferentes cÓl'es, 
tôdas por ê!e devidamente rubrica
das no anverso, sob pena de nuh
da de, o eleitor passará à cabine lll-

devassável, onde assinalará a tinta: 
a) nas eleições majoritá:'ias com 

uma cruz (xJ o nome do candidato 
de sua escolha; 

bJ nas eleições proporcionais po:' 
forma idêntica, o partido ou legen
da em que vota, e o número C<Jm 
que tiver sido registrado o candi
dato de sua preferência. A seguir, 
ainda no gabinete indevassável, 1e
chará a cédula sobre-carta ou eMu
las sobre-cartas, depositando-as, em 
segUida, uma em cada urna distinta, 
tantas quantas forem as eleições. 

Sala das Sessões, 27 de maio d·~ 
1955. - Yukishigue Tamura. 

N° 90 

Onde convier: 

Art. '" Tôdas as despesas do alis
tamento eleitoral, de organização de 
mesas e de apurações de eleição C')]'

rerão à conta da Justiça Eleit"ral. 
Parágrafo único. Correrão tam

bém à conta da Justiça Eleitoral as 
despesas de transporte e alimenta
ção do eleitor nos distritos rurais. 

Sala das Sessões, 'H de maio dp 
1955 - Nestor Duarte. - Raimnr,do 
Padilha. - Nelson Omegna. 

N.o 91 

Acrescente-se, onde for oportuno, 
o segUinte: 

Art .... Os Juízes Eleitorais desig
narão dias especiais para Audiê:1cia 
de Qualificação, notiIicando às Di
reções dos Diretórios Partidários, que, 
por seu Delegado, fiscalizarão as 
mesfnas, pOdendo interpor os recur
so.!! previstos pelo Código. 

§ 1. o A medida que o serviço o 
exigil', as audiências de qualificação 
eleitoral poderão ser marcadas par R 
outros dias da semana, inclusive fe
riados e domingos' 

§ 2." No interêsse pÚblico os Jui
zes Eleitorais designa:'ão audiênclas 
de qualificação eleitoral nas ;,~des 
dos Distritos e povoações do interior 
de suas Comarcas: notificando pré
viamente as Direçã-es PartidárIas, 

§ 3. (} Os requerimentos de insc!'ição 
eleitoral serão entre2:ues ]}essoalmi:!nt'3 
ao Juiz, em audiênCia, ou fora desta, 
em Cartório - pelos própriOS mte
ressados - com a documentação t'yj .• 
gida e duas fotografias; 

S 4. ° O Juiz presidente da audiên· 
cia ree·eb·erá os requeriment03 des
pachando-os de imediato ou deter
mmando o cumprimento de exigên
cias porventura não ob...«ervadas e, 

, 
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em seguida, expedirá o Titulo r:::c!
toral, que será assinado na sua p,'e
sença e entregue ~ interessad-;) D,) 
qual constará a Seção em que ueVE 
votar e a fotografia autenticada pela 
sua rub!'ica; 

~ ti. ° 0a, a udiências de Qualifica
ção Eleitoral b EscrivãD respectivo 
lavrará ata na qual conste o resumo 
dos trabalhos e serão subscritas pe
los Delegados de Partidos presentes; 

§ s. o Os requerimentos 'de quali
ficação eleitoral entregues em Oar
tório serão, na forma da legislaçáo, 
despachados pelo Juiz, que os a::mn
ciará na primeira audiência de qua
lificação , 

Art. ... Fica proibido aos Parti
dos por seus Diretórios, encarregaCl'Ji>, 
delegados ou mesmo candidatos a 
postos eletivos, promoverem o traus·
porte e concentração de eleitor'es nas 
vésperas ou no dia das eleiões a r,ra.
vés dos chamados "Mangueirõ-es". 
"Víveres", "curaI", "quartel" ou 'co
cho", constituindo a violação rl~ste 
dispositivo Fraude Eleitoral pun'vel 
com multa de Cr$ 5.oo0,CO a ..... . 
Cr$ 10.000,00 (cinco a dez mIl cru
Z€iros), cobrável executivamente, des
titUIção dos Diretórios responsa velS 
e prisão de 1 a 3 meses. 

Sala das Sessões, em 27 de maiJ 
de 1955. - Divonsir Côrtes. 

N.o 92 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. - Em nenhuma hipótese se 

compreenderá no poder regularr.en
tal' atribuído ao Tribunal Superior 
Eleitoral o de estabelecer casos de 
inelegibilidade além dos r;rovistos na 
Constituição Federal". 

Justificaçãos 

Por ocasião nas ultimqs eleições o 
T . S. E. bai~ou instrucões nas auais 
se €stabé'lecia discriminação ideológi
ca para o fim de se permitir ao cida' 
dão no pleno gôzo dos seus direitos 
políticos candidatar-se a cargos ele
tivos. Estabeleceu-se. assim a dita
dura da polícia política, consideradlt 
a última instância em matéria ideo
lógica, que a exerceu atrabiliaria
mente, impedindo a eleição de can
didatos dir,nos e violentando a von
tade do povo. 

Tal esdruxularia reproduziu o prfo
posto no art. 32 do Projeto 4.601, 
desprezado pela comissão Mista. Em
bora tal dispositivo não chegasse a se 
tr81vf""mar em lei. teve malsinada 
vigência a título de regulamentação 

• 

do T .S.E., que derrogava a letra ex
pre~sa da Carta Magna, na parte em 
quc dlspõe: 

"Por motivo de convicção religiosa, 
filosófica ou política, ninguérr. será 
privado de nenhum dos seus di
reitos' . 

Por tudo isso é que :.:alienta Osny 
Duarte Pereira: 

" Se ninguém poderá pOderá ser 
privado de nenhum dos seus direitos 
por motivo de convicção política, se
gue-se indeclinavelmente que nenhu
ma le iordinária poderia esta,belecer 
a perda do direito de eleger-se, por 
motivo ideológico. A irJconstitucio
nalídade flagrante dispensa quais
quer outros comentários. Por isso que 
o eminente Professor Pedro Calmon, 
catedrático de Direito Constitucio
nal, ao confrontar o art. 3. do Pro
jeto Eleitoral com o art. 141. ~ 80, da 
Carta Magna, concluiu: - Inelegibi
lidades. SÓ as da Constituição". 

ll: a repetição do abuso de derrogar 
a Constitilição através de meras irJs' 
t1'uções, que se visa evitar com a 
emenda que torna expressa a proibi
ção até então implícita. 

Palácio 'I'iradentes, 30 de maio de 
1955. Bruzzi Mendonça. 

N.O 93 

Acrescente-se ao art. 37: 

" ~ 3. ° - O eleitor que não possuir 
o dedo a que se refere o art. 37 será 
assinalado no dedo mínimo da outra 
mão ou em lugar visível. 

J usti ficaçã.o 

A err.eI.lda prevê uma hipótese 
omissa na lei. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
H;f~ - Bn.;zzi de A!er>donça. 

N.o 94 

Ao art. 36 dê-se a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 35 - A eleição em ser:ão 
anulada se renovará tantas vêzes 
quantas necessárias a sua' validade". 

Justificação 

Anular a secã.o em que o adversá
rio possui maioria .constitui uma das 
fraudps mais comuns e frequentes. 
A em.f'nrla visa c8stürar os oue usam 
êsses métodos anti-democráticos. 

TTma vez aOl'ovadl1 a emenda tal 
fraude não nlais compensará. 

Sa:? das S"8E'~'es, e:11 30 de maio 
de lS~5.I3) l~zi de Mendonça 
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N.o 95 

Onde se lê :la art. 33 "trigésimo 
dia" diga-se "décimo quinto dia". 

Justificaçao 

O prazo de 30 dIas par8 enGrrra
menta do registro de candidato é 
longo. 
Melhor será conservar o estabelecido 
pelo Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de maiQ di! 
1955 . - Bruzzi Mendonça 

N.u 96 

Supnmam-se os §§ 2. ° e 3. o QI) 
art. 29. 

Justificação 

A emenda que apresentamos ao art. 
29 retira aos partidos e cOl!gações 
pohticas a preferêncir, para fornece
rem os mesários. Dal a emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 195b. - Bruzzi de Mendonça. 

N.o 97 

De-se ao art. Z9 a seguinte re
dação: 

.Ai:t. 29. As mesas receptoras se
rao 20nstituidas por pessoas idôneas, 
preferentemente que não pertençarr. 
a partidos políticos. 

Justzficação 

A paIxão partIdária pode!'á influir 
no ânimo dos mesários impedindo
os de exercerem seus encargos com a 
isenção com que devem fazê-lo! 

1!:sse o sentido da emenda. 
Sala das Sessões, em 30 de maio 

de 1955. Bruzzi de Mendonça:. 

N.o 98 

Supruna-se o parágrafO único do 
art. 28. 

Justificação 

O objetivo visado por êsse artigo 
já foi ate,ndido pela emenda que 
apresentamos ao art. 28, facultando 
aos partidos nomear 2 delegados par:!, 
cada distrito municipa1. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. Bruzzi de M endonca 

N.o 99 -

Dê-se ao art. 28 a seguinte l.'eda
ção: 

Art. 28. Cada partido poderá no
mear 2 delegados em cada distrito e 
dois fiscais junto a cada mesa re
ceptora. 

Justijicação 

Existem distritQ§ muicipais que j.l€la. 
sua extensão reclamam a fiscalização 
permanente de fiscais e dois tiscais 
para cada zona são, em numerosOlS 
casos, insuficientes. 

Uma vez que a fiscalização não 
prejudica o serviço eleitoral, antes 
e uma auxiliar dêsw a emenda se 
justifica plenamente. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi Me.ndonça 

N.o 100 

Ao § 3." do art. 20, acrescente-se. 
"f": aqueles cujo nome não figure, 

por omissão, na lista eleitoral da se
ção. 

Justijicaçtio 

Uma vez alis:ado eleitor deve ú CI
dadão ser admitido a votar. Privá
lo dêsse dl1'eito, desde que exiba seu 
título, constitui violência. 

Se seu nome, por omIssão na qual 
não deve participação, não figura nas 
listas de votação, nao será legal, np.!ll 
justo impedi-lo de exercer o direito 
de voto. 1!:sse o sentido da emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

N.o 101 

Suprima-se o parágrafo único C1c, 
art. 19. 

Justificaçao 

Vielos ou omissões nas listas de \0-
tação não deven1 constituir motivo 
para privar o eleitor de votar embora 
seu voto deva ser tomado com as ;Jre
cauções estabelecidas nos § 5.° e 6.° 
do art. 87, do Código Eleitoral. O 
parágrafo não se justifica e sua su
pressão impõe-se. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 195~ - Bruzzi Mendonça. 

N.O 102 

Suprimam-se os parágrafOS V, 2' 
e 3.° do art. 18. 

Justificação 

E' de presumir que uma vez inscrIto 
o eleitor satIsfez os requisitos legais . 
Qualquer irregularidade constatadll., 
após o alistamento, deverá ser corri
gida de conformidade com o disposto 
no Titulo II da Patre Terceira do 
Código Eleitoral que regula o can
celamento e a exclusão do eleitor. 

Sala das Sessões, em 30 de ma10 
de 1955 - BTuzzi Mendonça. 

• 
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N.O 103 

Emenda. substitutiva 
Ao § 1.0 do art. 17 dê-se a seguinte 

redação: 
"No município em que as listas de 

eleitores e a sua distribUição pelas 
seções eleitorais não forem publica
das pela imprensa, o juiz eleitoral 
determínará o envio de uma \Tia a 
cada direLório de partido regularmen
te registrado e mandará afixar ou
tras vias no fôro, sede da PrefeItura 
e reciptos de maior movimento ria lo
calidade de livre acesso ao público". 

Justificação 

A publicidade de todos os atos elei
torais constitui a maior garantia con
tra as fraudes. A emenda visa dar a 
conhecer ao eleitorado em geral o 
lugar onde votará, sem prejuízo de 
informações partidárias pois ninguém 
é obrigado a pertencer a partido po-
1Lico para votar._ 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - B, uzzi Mendonça. 

N.o 104 

Emenda substitutiva ao art. 17: 
Ode se lê "até 30 dias" diga-se "até 

15 dias". 
Justificação 

Outra emenda que a.pres€l1tam 18 
reduziu para 30 dias anteriores ao 
pleito o prazo para encerramento do 
alistamento. 

Esta emenda se harmoniza com 
aquela. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

N.O 105 

Emenda aditlva ao art. 15. 
Dê-se ao art. 15 a seguirlte reda

ção. 
"Art. 15. O requerimento de se

gunda via de título eleitoral sob fun
damento de perda ou extravio, ~erá 
sempre apresentado pessoalmente, pe
lo eleitor, ou por procurador especial
mente credenciado para êsse fim". 

Justificação 

Nada justifica que só o próprio seja 
obrigado a entregar em cartório o re
querimento pedindo segunda via de 
título eleitoral, máxime quando de
verá comparecer, pessoalmente, para 
a'.sinar a mesma. 

Daí a emenda. 
Sala das Sessões. em 30 de maio 

de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

J 

N. o 106 

Emenda substitutiva ao artigo 14: 

"Art. 14. Nenhum requerimento de 
segunda vift de título eleitoral sob fun
damento de perda ou extravio será re
oebido dentro de 10 dias anteriores a 
data. da. eleição". 

Justificação 

Infelizmente, em diversos artigos de 
seu substitutivo, a Comissão Mixta en
dossou a tendência do projeto n. o 45-
1955, fa ?orável a redução do eleito
r ado. 

P,iV81' o eleitor de votar, de um 
dil"e; to político só porque perdeu seu 
título, 8{J dias antes da eleição é pe
nalidade injusta e inconstitucional. 

Sala. das Sessões. em 30 de maio 
de 19'55. - Bru.zi de Mendonça. 

N.o 107 

Emenda substitutiva à letra c do 
a~·tigo 12. 

Onde se lê "3 meses", diga-se: 30 
dIas. 

Justificação 

Os direitos inerentes à cidadania são 
n?cionais e não estaduais ou muni
cipais . O cid:otdão é alistável porque é 
braslleiro e nãõ porque ne&te ou na
Quele estado ou município. 

O "bainismo" eleitoral é uma res
trição ao dil-eito de cidadania. Mas 
não pode ter guarida em lei maxi
me quando os próprios partidos poli
ecos são nacionais. 

O prazo de 30 dias fixado pela 
{'menda apenas visa possibilitar o seu 
•. listamento e não credenciá-lo a elei
tor por determinada zona eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

N.o 108 

Emenda substitutiva à letra b do 
artigo 12. , 

Dê-se a segUinte redação: 
"b - a transcorrência pelo menos 

d·e 3 meses da incsrição primitiva". 

Justificação 

Ninguém muda de domicílio para co
meter fraude eleitoral. A mudança 
ocone por razões de interêsse ou con
veniência do eleitor e constitui um 
direito que a Constituição assegura a 
tod cs os brasiieiros e estrangeiros. 

--
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Punir o eleitor que muda de domi
cilio eleiwral é um absurdo lllconsti
tucJOnal porque implica na suspensão 
de .,eus direitos políticos. 

A regra é e deve ser a d2 que todos 
os brasileiros em ldade de votar que 
não inc1dam nas hipóteses prevlstas 
nos incisos e no parágrafo do artigo 
132 da ConstItuição, devem vitar . 

Nlo pode a lei, sob pret2xto le con
vell.ênc·a de motivos de natureza bu
rocrática, pr;vaz o transferido dêsse 
dhsito. 

Daí a emenda . 
Sala das Sessões. em 30 de maio 

de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

N.O 109 

Emenda substitutiva ao artIgo 12: 
letra a: 

Onde se lê: "até 100 dias" diga-se 
"até 30 dias". 

Justificação 

A transferência de um brasileiro de 
um para outro Estado da Federação 
não deve ser motivo impeditivo para 
que' êle cumpra o dever e exerça o 
direito de votar. 

O próprio projeto da Comissão o re
conhece quando permite a transfe
rência do eleitor, funcionário civil, 
militar ou autarquico fora do prazo 
previsto ~a letra a. 

Claro que ao fazê-lo não quiz con
templar as pesoas nele contempladas 
com um privilégio. 

Provada a mudança de domicilio do 
eleitor, seja êle funcionário civil, mi
litar, autárquico, ou comerciante, ca
pit31ista, trabalhador, deve ser per
miti<;la a SUa transferência a fim de 
que êle não fique privado de um di
reit<J que a Const.ituição assegura a 
todos os brasileiros. 

Sala das Sessões. em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

N.O 110 

Emenda substitutiva ao artigo 11. 
Onde se lê "dentro dos 100 dias", 

diga-se "dentro dos 30 dias". 
Justificação 

A emenda visa dilatar o orazo do 
alistamento a fim de que põssa par
ticipar das eleições o maior número 
de eleitores. 

O prazo do artigo 11 privaria do di
reito de alistarem centenas de mi
lhares de jovens que atinjam a idade 
eleitoral no seu transcurso. 

Sala das Sessões, em 30 de mal/) 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

-

N. ° 111 

Suprima-se o artigo 10 .. 

Justificação 

Uma vez oUalificado não é lícito 
privar o cidadão de exercer o direito 
de voto, que é também uma obriga-
0[',1 (l constitucional. 
. Razões, as mais veriadas, podem jus
~iIicar a atitude de eleitores retarda
tá~ios. 

Puni-los pela forma previst:l no :u-
• go 10 é uma violência, uma pena 
Cle privação de direito político náJ au
t.orizado pela Constituição. 

O el€itor que receba o seu título até 
as vésperas do pleiw deve poder vo
tar. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

N.o 112 

Or.de se lê "até 70 dias" diga-se até 
20 dias. 

Justificação 

O prazo para entrega de título ao 
eleitor transferido deve ser o mesmo 
que rege a entrega ao eleitor quese 
alista. Est,a emenda seentrosa a que 
Ipresentamos ao art. 9. 0

• 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - BruZ.'Zi Mendonça. 

N.o 113 

Emesda Substitutiva ao art. 9. 0: 

Art. O. o Até 20 dias antes da da ta 
marcada para a eleição, todos os que 
requererem inscrição como eleitor até 
30 dias antes, já devem estar devida
mente qualificados e os respectivos tí-
ulos prontos para serem entregeus 

até 48 horas antes do pleito. 
Sala das Sessões, em 30 de maio de. 

955. - Bruzzi Mendonça. 

Justificação 

Nada justifica que seja reduzido de 
O dias o prazo para o alistamentO. 
O propósito de uma lei eleitoral deve 

ser o de ampliar o corpo de votarotes 
com o maior ntmero de eleitores. 

Como está redigido o art 9. ° além 
de encurtar o prazo de alistamento de 
70 dias, privando, assim de se alista
rem centenas de milhares de brasilei
ros que completem a idadeeleitoral no 
seu transcurso, ainda subordina a en
trega do título à condição de haver o 
juiz deferido a sua expedição. 
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Para atender as necessidades do 
eleitorado deve a Justiça ser aparelha
da cosvenientemente, de sorte a não 
privar r.enhum cidadão do direito de 
votar. 

ll:sse o sentido da emenda. 
Snla das Sessões, em 30 de maio de 

1955. - Bruzzi Mendonça. 

N.· 114 

Emenda substitutiva ao art. 8.°: 

"Art. 8. ° Não pOdeTão servir como 
escrivão eleitoral, .iuiz eleitoral ou pre
parador e como funcionário de qual
quer órgão da ,Tustiça Eleitoral. sob 
pena de demü:são. os membros dos di
retórios dos partidos os candidatos a 
cargos eletivos e os al'cendente, des
<,endentes OU o colateral dêstes até o 
terceiro grau por consanguinidade, ou 
afinidade. 

Justificação 

Visa o substitutivo, como o pr6prio 
art. 8.°, impedir que as pessoas nele 
mer:cionadas exercam influência sô
bre o eleitorado, em favor dos parti
dos de SUa preferência ou de parentes 
seus 

Como está redig~elo o art. 8. o do 
substitutivo da Comissão não contem~ 
pIa tôdas as pessoas em favor das 
011fli~ é licito estabelecer um pres
SUpOl'to de suspeição e facciosismo. A 
emenda adot.a o critério seguidO pelo 
Código Civil, do art. 142, quando im
nede ele ser testemunha parentes ora 
inpll1fdo~ 

E'ala das Sessõe~. em 30 df' maio de 
1955 - Bruzzi Mendonça. 

N.· 115 

F.mencla substituva ao art. 5.°: 
Ast. 5. ° O titulo eleitonal quandO 

nilo ff\r entrf'~llf' Dor ocasião da as
I'gtil'~ co mf'smo. nos têrmos -do ar
tj~D 4.° poder~ sê-lo à pessoa espe
ci f'll11pnte c;:eder:ciada pelo eleitor 
prra êsse fim. 

Justificação 

Não é justo exigir-se que o eieitOl." 
percadias de trabalho e respectivos 
salários, simnle~mente para receber 
ser tít:.llo eleitoral. 

Em nosso direito mositivo a regra é 
a df' Que pode o procurador praticar 
tonos Q,~ atos .iurídicos do procurado 
iam ex<,ecão daqueles em que Reja in
dispensável SUB presença. Pode repre
sentá-lo em juizo oU fora dêle, receber. 
passar recibo, dar quitação, alienar e 
até mesmo contrair matrimônio. 

Nada justifica que se abra exceção 
a hipótese prevista no art. 5." quan
do o eleitor, pessoalmente, já compa
receu á Cartório para assinar seu tí
tulo. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - Bruzzi Mendonça. 

N. o 116 

Onde convier: 
Art. - São ir.stituídas, de acôrdo 

cem o modêlo n. o 1, anexo, cédulas 
oficiais de votação para as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente da Repú
blica, senadores e seus suplentes, go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-pl'efeitto. 

§ 1. ° As cédulas conterãQ, além da 
designacão da eleição, os nomes dos 
candidatos registrados, os quais serão 
precedidos por um espaço demarcado 
que fervirá para o eleitor assinalar 
seu voto. 

~ 2. ° O presidente da mesa, depois 
de rubricar as cédulas e a sobrecarta, 
as entregará ao eleitor que, pas ando 
lJ. cabine indevassável, assir:~lará à tin
ta o nome do candidato de sua es
colha. A seguir. ainda no gabinete in
devassável. colocará as cédulas na 80-
bre~arta, fechando-a. 

§ 3. ° Serão nulas as cédulas em 
que aprarecerem nssinalados sones de 
candidatos em maior número do que 
os postos eletivos a serem preenchidos. 

~ 4. o A impresão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da União, 
dos Eotados e dos MunicípiOS, pOder.
do. em caso deemel'gência. ser êsse 
t.rAb~lho requisitado a oficinas pal'ti
r1l1ares, mediante indenização poste
rior 

Justificação 

O não acolhimento da cédula oficial 
nel substitutivo da Comissão Mista 
não foi pacífico. No plenário da Câ
mara as opiniÕes ~e dividem sendo 
numerosos os Srs. Deputados que se 
inclinam pela adocão da iniciativa 
contida r.oanteprojeto da Justiça Elei
toral. 

Nossa emenda visa a uma fórmula 
de acomodação na qual adotando-se 
a cédula oficial apenas para as elei
ções maioritárias, seriam conseguidas 
muitas das indiscutíveis vantagens da 
mecida. sem os pos.sfveic; inconvenif'n
tes aue n~ advers::lrios da cédula ofi
ci?J 'indicam nas eleições do sistema 
pro)JQrcional. nas auais pOdem ser re
gistrAdos centpr.~s de candidatos. Es
tamos certos de que a nossa emenda, 
que será justificada com maior desen-
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volvimento da tribuna, oferece uma 
solução intermediária que poderá me
recer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
- Afonso Arinos. - Ernani Satyro. 

N.o 117 

Substitua-se o art. 22, pelo se
guinte: 

Art. 22 - O eleitor que deixar de 
votar sem causa justificada perante 
o Juiz Eleitoral, incorrerá em pena 
de prisão, imposta pelo mesmo Juiz, 
dentro de oito dias, a partir da data 
que lhe for conclusa a lista de elei
tores faltosos, o qUe o escrivão faia 
dentro de 15 dias após o pleito. 

§ 1.0 - A pena de prisão será de 
cinco dias. 

§ 2.° - A justificação de que trata 
êste artigo, só será despachada pelo 
Juiz, se ao requerimento fôr junta
da a prova de que o eleitor faltoso 
apresentou-se à Delegacia Policial da 
sede. da Comarca. 

§ 3.° O escrivão eleitoral ao rece
ber o requerimento da justificação 
certificará ao pé do mesmo a hora 
de seU recebimento e o fará imedia
tamente, concluso ao Juiz que o des
pachará dentro de 24 horas a partir 
daquela em que o mesmo for rece
bido. 

§ 4.° - A repartição pagadora so
mente efetuará o pagamento dos 
vencimentos ao Juiz e Escrivão rela
tivos ao mês posterior ao pleito, se 
lhe forem apresentados comprovantes 
de que os mesmos deram cumorimen
to ao que estabelece êste artigo. 

§ 5.° - Sem a prova de ter vota
do, de ter cumprido a pena de que 
trata êste artig::> oU justificada a fal
ta, ná::> poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso; 
b) investido em função pública de 

qualquer natureza; 
c) participar de concorrências pú

blicas ou administrativas; 
d) pleitear o gôzo de favôres ou 

isenções estabelecidas em lei; 
e) obter passaporte ou carteira 

profissional; 
f) praticar qualquer ato para o 

qual se exija prova de quitação com 
o serviço militar e o impôsto de ren
da. 

§ 2.° Os que concorrerem para a 
inobservância das interições constan
tes dêste artigo incorrerão na pena 
imposta aos faltosos. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 
1955. - Ultimo de Carvalho. 

JuStificação 

Somente o estabelecimento de pri
são para o eleitor faltoso, poderá 
impedir o poder econômico no resul- , 
tado do pleito. A abstensão que se 
tem verificado nas últimas eleições, 
é uma prova concreta de que a venda 
dos títulos eleitorais por parte da 
maioria dos eleitores faltosos, é a 
razão de serem eleit::>s aqueles que o 
possuem. Além disso, tal inovação de
terminará a influência do transporte 
e do "quartel" o "currál" nos prélios .a 
eleitorais. _ 

Ultimo de Carvalho. 

N.o 118 

Acrescenta-se onde couber: 
Art. Ficam anistiados todos aque

les que incorreram em crime eleitoral 
até a presente data. 

Sala das Sessões, 30-5-55. - Ultimo 
de Carvalho. 

Justificação 

Urge dar um paradeiro a uma sé
rie de processos eleitorais que abar
rotam os cartórios, sem possibilidade 
de qualquer medida punitiva, face a 
lei qUe regula o assunto. 

Ultimo de Carvalho. 

N.O 119 

Onde convier: 
Art. Fica abolida a faculdade de 

se constituirem seções especiais. 
Parágrafo único Os eleitores cujos 

nomes hajam sido omitido na lista 
ou nela figurarem erradamente te-
rão o prazo de 10 dias para a apre
sentação de reclamações a propósito, 
devendo estas ser resolvidas dentro ... 
dos 5 dias sUbsequentes, corrigindo-se .. 
os êrros nas próprias listas e for
mando-se novas seções para os exce
dentes. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
Era ut supra. 

1955. - Arino de Matos. 

Justificação 

A instituição das seções especiais 
tem dado caUSa a tumulto e ocasio-
1'1ado fiquem muitos eleitores priva
dos de votar. Não raras têm siao as 
anulações de urnas dessas seções que 
a emenda visa abolir concedendo 
prazo para reclamação' do que não 
constem das secões organizadas ori
ginàriamente. Idênticas oportunida
de é assegurada, na emenda, aos elei
tores cujos nomes figurarem errada
mente nas listas. 

ATino de Matos. 
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N.O 120 

Redija-se assim o artigo 35: 

" As eleições serão realizadas com 
a garantia de fôrça federal, posta à 
disposiçi>o das autoridades compe
tentes, sempre que estas a requisi
tem". 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Arino de Mattos. 

JuStificação 

O artigo tal qual está redigido tor
na obrigatória a presença de fôrça 
federal nas eleições, prestando-se à 
interpretação de dever achar-se à 
disposição de cada uma das seções 
eleitorais. 

Parece-nos mais consentanea com 
a razão a solução encaminhada pela 
emenda que concede a garantia ~e 
fôrça federal. sempre que as autorida
des competentes a requiistem. 

Era ut supra. 

Arino de Matos. 

N.o 121 

No artigo 20, onde se diz: 
" ... salvo él.S exceções previstas no 

§ 4.° deste artigo": diga-se: " ... salvo 
as exceções previstas neste artigo" . 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Armo de Matos. 

Justificação 

No texto do artigo 20 se ressalvam 
as exceções previstas no seu parágra
fo 4.°. 

Acontece, entretanto, aue outras ex
ceções são previstas nos' outros pará
grafos do mesmo artigo. 

Por isso, apresentamos a emenda 
compreensivas de todos os parágrafos. 

Era ut supra. - Flavio de Matos. 

N.o 122 

No artigo 5.°, onde se diz: " ... pelo 
Juiz eleitoral, pelo Juiz preparador ou 
por escrivão especialmente designa
do"; diga-se: " .. . pelo juiz eleitoral 
pelo juiz preparador, pelo escrivão, o~ 
por funcionário especialmente desig
nado" . 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Flavio de Matos. 

Justificação 

A emenda acrescenta entre as pes
soas incumbidas da entrega do título 
ao el~itor o funcionário espeCialmente, 
ampliando o róI nrevisto no substi-
tutivo. . 

A medida tem apoio nos bons re" 
sultados obtidos, na pratica, com a 
colaboração de funcionários designa
dcs pela JUstiça Eleitoral para ês1le 
mister. 

Era ut supra. - FlaVio de Matos. 

N.o 123 

No artigo 6.°, onde se diz: "O juiz 
eleitoral, o juiz preparador ou o es
crivão eleitoral especialmente desig
nado"; diga-se: "O juiz eleitoral, o 
juiz preparador, o escrivão eleitoral, 
ou o funcionário espeCialmente desig
nado ... ". 

Sala das Sessões, 25 d.e maio de 
1955. - Arino de Matos. 

Justificação 
A emenda decorre do pensamento 

contido no que se refere ao artigo 5.°. 

Era ut supra. - Flavio de Matos. 

N.O 124 
Redija-se assIm o artigo 27: 

"Nas eleições suplementares, quando 
se referirem a cargos de representa
ção proporcional, não serão admitidos 
nem computados votos aos candida
tes, visto como a votação e a apura
ção far-se-ão exclusivamente para as 
leg-endas registradas". 

Sala das Sessõeo, 25 de maio de 
1955. - Armo de Matos. 

Pareceu-nos que o trecho do 2.rtigo 
27 do substitutivo se presta à inter
pretação de excluírem da votação as 
legendas antes não registradas e não 
os candidatos individualmente consi 
derados dentro da respectiva legenda. 

Por isso, ajuntamos à sua redação, 
através da emenda ,o período c. pli
cativo que consubstanCla o pensamen
to d.e não serem admitidos nem con
puta dos votos aos candidatos, nas elei
ções suplementares, quando se rc:en
rem a cargos de representação pro
porcional. 

Era ut supra. - FlaVio de Matos. 

N.o 125 
Substitua-se o parágrafo único do 

artigo 7.°, pelo seguinte: "Não pode
rão, todavia, ser localizadas seções 
eleitorais em fazenda . sítio ou qual
quer outra propriedade rural privada 
mesmo existindo no local predio pú
blico, quando haja fundado receio da 
coação. ou fraud.e, motivada pela lo
calização" . 

Sala das Sessões. 25 de maio de 
1955. - Arino de Matos. 
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Justificação 

O parágrafo único do artigo 7.0 do 
'Substitutivo adota o critério de proi
bir absolutamente a localização de 
secções eleitorais em fazenda, Sitlv, 
ou qualquer outra propnedade rural, 
privada , m::>Sl11O cXlstlndo [J!'('Jio pú
blico no lOcal. O rigorismo do critério 
criará dificuldades err muitos casos 
e obstará em alguns a instalaçãoje 
seções eleitorais, sobretudo na.s regI O"" 
distantes das sedes dos distritos, onde, 
~ regra, é usada a propriedade pri
vada para o funcionamento da seção 
eleitoral. Por isso, a emenda restringe 
a proibição aos casos, em que haja 
fundado receio de coação ou fraude, 
motivado pela localização. 

Era ut supra. - Flavio de Matos. 

N.O 126 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. Designados os eleitores de ca
da seção, as respectivas listas, para 
publicação no Diário da Justiça, serão 
organizadas obedecendo à ordem alfa
bética dos respectivos sobrenomes". 

Art. Ao deixar a cabine indevassá
vel, onde preencherá as listas de vo
tação, cada eleitor rec'eberá do Presi
dente da Mesa um envelope rubrica
do, onde colocará as listas, depositan
do a seguir o referido envelope na ur
na eleitoral. 

Art. As lis:as de votação Inscreverão, 
à frente da legenda partidária, os nú
meros referentes a cada um dos can
didatos" . 

JusttTlcaçfJ.o 

Será f.eita da Tribuna. 
Sala das Sessões, 30 de maIo Cle 

1955. - Arnaldo Cerdeira. 

N.o 127 

Acrescente-se onde conv1er: 

Art. A eleição de Delputados federa1s 
e estaduais se fará por distritos, fixa
dos pela Justiça Eleitoral, criando-se 
para esse efeito tantos distritos quan
tos sejam os Deputados federais a se
rem eleitos. 

Sala-das Sesst>es, 31 de maio de 195~. 
- I1erbert Lev~. 

JustfttcaçC10 

P) '7 Eleições por Distritos - Esta 
é a medida principal. Possilbilitará ao!! 
eleitores conhecerem os candidatos em 
quem, forem votar e impedirá a CODl
pra de votos. Para isso o Estado será. 
dividido em tantos distritos quantos 

• 

forem os deputados federais e esta
dU:llS a se eleger. No mínimo um dis
trit para cada deputado federal, e 
dois estaduais. 

E~·sa fórmula é preferível à divisão 
do Estado em poucos distritos, que 
facilitará 8 a"ão dos comp!'udores de 
vo~os. E'-'j 3eu ,'~O el'2,t:m~s é fácil 
comprar-se 20.000 votos. Mas em 40.000 
é impossível comprar-se 21.000 votos. 
Os distritos seriam formados por re
giões abrangendo 200 a 250 mil habi
tantes (50000) eleitores, mais ou me-
nuas. Cada Estado t.eria direito a ele- .. 
ger um Deoutado federal por 200.000 _ 
habitantes \> um estadual DOr 1M ()(]() 
habitantes. despl'ezadas as' frações 

A eleição por distritos viria liqUIdar 
com os pequenos partidos, com os que 
mudam de legenda com os cabos elei
to:',1is, além de prestigiar os candida
tos de valor que soubessem trabalhar 
por suas regiões. E, principalmente 
acabariam os candidatos que caçam 
alguns vot-os em cada comarca do Es
tado. As regi6es do Pais seriam tôdas 
representadas no Parlamento. - Her
bert Levy. 

N.O 12!! 

Acrescente-se onde ccnvier: 

Art. E' expressamente vedado ~ 
quem quer que seja oferecer ou pro
porcionar ao eleitor: 

a) no dia da eleição: transporte, 
alimentação, bem como concentrã-los 
por qualquer forma. 

b) Em qualquer fase da eleiçâo: 

Quaquer vantagem material. pecu
ni~,ria ou não, tendente a influir na 
slla escolha. 

~ 1.0 Pena: 1 a 2 anos de reclusão. 
S 2.° Sendo candidato o infrator, a 

punição referida no â r.o será promo
vida em rito sumário. a fim de que 
se for condenado. a conseqüênCia de 
perda de s~us direitos pouticos acan-e
te o cancelamento de seu registro 

Sala das Sessões. 31 de maio de 1955. 
- Dagobel'to Salles. 

N.c 1:l9 

Acrescente-se onde convier: 

Art. Ficam criados sel.scentos cartó
rios privativos do Serviço Eleitoral. 

§ to Os cartórios criados ';8G divi
didos em três class€'s. correspondentes 
às Zonas Eleitorais, e serão providos 
por serventuários vitalícios. na for"Ila 
das Organizaçôes Judiciárias de ca1a 
Estado . 
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§ :l." Nas Comarcas de 1.a , 2." e,)., 
entrânCIas haverá 300, 200 e 100 car
torios eleitorais, respectIvamente, dlS
tribUldos pelo Tribunal Superior EIIlI
toral, de açôrdo cum o mOVlmento 
elelVCl'al de :!ada Zona. 

§ ;).u Fll!al1l estab-eH~cldos os Vent;l
memos de Cr$ :HU1GÜ,Oü, Cr$ 60.(){h),üD 
e Cr$ 82.000,00 para O.'S cargos de P.l;

crivâes do serviço eleu.ora nas CDmar
cas de L", 2." e 3." entranclas, respt:c
ti vamente. 

§ 4.° Fica aberto o credito espec1al 
de Cr$ 45.COu.000,OV, com v1gêncIa ate 
o ano de 195ü, para atenuer ás uepesas 
C<lnstantes da presente lei. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1905. 
Oltimo de Carvallw. 

Justiftcattvu 

O sel'vlço eleitOral e execUtadO, prt:
l:'er.temcnte, ;:>elos escrIVaes dCl JUdIcial 
e dD C r III H:: que ~e reves&m no OfiCIO, 
de dOIS em aolS anos, o que sug'nifica 
que os arqUlvos eleitortaiS rolam dC 
mão em mào e de sala em sala, perio
dICamente, determmando a Irrespon
sabilidade que se ver1r1ca naquêle ser
viÇ<l. Além disso, os serventuários d'<l
signados não são remunerados peLOS 
cofres federais, porquantD a gratifica
ção que recelJ.em d. Cr$ 3.000,00 
anuaIs, mal dá para o expediente. Vi
vem, portanro, os escrivães eleu,oraIs 
nêste dilema: - sacrificar o oncio 
privativo que Ih<3s cta. os melas de su'o
sistencia ou sacrírlcar o servIço del
toral que lhes pnva desses mesmos 
melOSo E ' claro que ante o 1llStinro de 
conservação, preferem a prImeira hi
pótese, resutando d~a contingência, 
a balburdia e o desca,so que se Observa 
nos cartórios eleitora~. A aespesa que 
a inovaç§.·:) trará ao era.rlo público, e, 
relativamente, sem importância, tal a 
sua relevância para o aprimoramento 
do nDSSO sistema eleitoral e o ato de 
justiça que ela encerrll, pol:! nào se 
cClmpreende, a n1l.o ser no regime 
comumsta, impor a algutm a Obriga
ção de trabalhar de graça. O/tim(J 
de Carvalho. 

N.O 13Q 

Acrescente-se: 

Art. O requerimento de registro ao 
canàid2. to nas eleições para a Uámara 
dos Deputados, ou para qualquer das 
Assembléias Legislat1vas dos Estactus 
será acompanhado da ,rava do depó
siro feito pelo interessaao da quantia 
de r'lllCO mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00\, 
que reverterá em favor da Justiça 
Eleitoral, no caso da votaçã{) do can-

dida to não atmgir a um déclmo do 
quocIente eleItoral da respectiva cir
cunscnção. 

Parágrafo único. Quando o candi
dato obtiver votação correspondente A 
um décim:J, ou maiS, ao Sobredito qno
Ciente, ser-lhe-à permltldo o levanta
mento do depósito' . 

S. S., 31 de maio de 195~. - Jlnno 
de Matos 

Justtttcaçao 

A pletora de candidatos nas eleiçÕC6 
de representação proporCIonal sem 
possibilidades eleitorais tem acarretadO 
uma SObrecarga mJustificável de tra
balho à JustIça Eleitoral, influindo 
paralelamente, na agravaçao das des
pesas das eleições. 

Parece-nos Bzoável a iriStitUlção de 
um depósito que reverta em favor do 
custeIO da própria Justiça Eleluorul, 
quando o candidatO nao oOtenha, pelo 
menos, um déCImo dD quociente eler
toral aa respectiva circunscliçao. 

A medida tem Sido post1l. em exe
cução em outros palses. 

Apotam-se como satisfatórios 08 
seus resultados na Inglaterra e ná 
França. 

A douta ComISSão Especial e o Con
gresso, afinal dirão da conveniência. 
de sua adoção. 

S. S., 31 de mai<J de lY5D. _. Arino 
de Matos. 

N.U 131 

No § {l." do art. 40, na frase: "Se 
tem havido culpa ou ctúlo.. .. . supn
mam-se as palavras: "do escrivão, a 
êste ... " e acrescentem -se, em seu 
lugar, as palavras: "ao responsável". 
A frase ficará, portallw, assim redi
gida: "Se tiver ilavldo CUlpa ou dolo, 
(to respon~á Vl:J será aplicadas, na pri
mena hipótese.. .etc .... ". 

Sala das Sessõe1;, c:n 31 de maio de 
1955. - Os;]ar Passos. 

Justtlica~âo 

A falta da fôlha indiVIdual de vota
ção pode :'J1'.'f ocuDivnada por outro In
teressado, que não seja o escrivão. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. -- ü:;cor Passos. 

N.o 132 

Acrescente ·se um parágl'::lfo (tO art. 
28. pas:;ando o atual p;U': 0.L\b i.l!1ico 
a S 1.0: 
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"§ 2.° Os delegados serão nomeados 
pelos diretórios regionais e credencia
dos junto aos jui. zes eleitorais; os 
fiscais serão designados pelos diretó
rios municipa.is e credenciados jup 
to às mesas receptoras". 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
J955. - Oscar Passos 

Justificação 

O Código atual e o substitutivo 
não esclarecem o assunto. 

Daí haver o Juiz eleitoral de Cru
zeiro do Sul, Acre, exigido que os 
fiscais fôssem nomeados pelos dire
tórios regionais. o que impediu ::t 
nomeação e a consequente fiscaliza
ção das eleições. 

Sala das Se~sões, em :n ue maio de 
1955. - Oscar Passos 

N.o 133 

Acrescente-se um S ao artigo 17: 

"§ 3.0 - A não inclusão do eleitor 
inscrito nas listas de el itores, na 
de distribuição pelas secç,ões eleito
I'ais, oú na fôlha de votação da secção 
em que deva votar, implica na in
fração penal, por parte do Juiz Elei
toral, do n.c 15 do art. 175 do Código 
Eleitoral" . 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955. - Oscar Passos 

Justificação 

Tendo em vista a limitação muita 
justificável, contida no art. 19, é 
preciso impedir, com a presente 
emenda, que o escrivão proposital
mente omita o nome do elpitor da 
fôlha de votação. 

A prOVidência do art. 18 do subs
titutivo não e sufiCiente, porque os 
delegados não podem saber quais os 
processos despachados e .1ltim8àos 
e quantos deitores estão mscritos. 

A fraude, por esta fo:-ma. é sempre 
possivel. se não fõr imppdida pela 
providência apontada na presente 
emenda . 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
J 955. - Oscar Passos 

N.o 134 

Suprima-se o art. 7.° do substitu
tivo, transformando-se em artigo o 
parágrafo unico do art. 7,° 

Sala das Sessões, em 31 de maio .de 
1955. - Oscar Passos 

Justificação 

Em dispoSiÇllO consta do Código 
Eleitoral, no § 2.° do 3rt. 66. 

Sala das Sessões, em 31 de maIO de 
1955. - OSCU1 Passos 

NY 13) 

O § 2.0 do art. 9." passa a ter a. 
segull1te redaçào. 

O Juiz eleitoral ou o tuncIOnano 
responsável pela uransgressão do [)re
ceituado neste artigo, ou pela não 
cn tre~a dos ti tulos pron tcs aos ele!
tares ou delegados de partidos que 
os procurarem. Séra punido nos tcr
mos do art. 175. § 1fl do Co digo Elei
toral. 

Sala das Sessões, em 31 de malO de 
~955 - Oscar Passos. 

Justljwaçao 
Ai está a grande arme dos escri

vães faccicsos. Nuo entregam os ti
tulos aos adversános, sob a alegaçaJ 
de que "não estão prontos". 

Em Rio Branco, Acre, Isto ocorreu 
com mais de 600 titulos em 1954. 

Sala das Sessões. em 31 de n:aio ctp 
1955 - Oscar p(lssos. 

N.O 136 

Acrescente-se ao final 
as seguintes palavras: 
própria" . 

Sala das Sessões, em 31 
1955 - Oscar Passos. 

Justificação 

do art. 10, 
"por culpa . 

de maio de 

Ai está a grande arma dos escri
vães facciosos. Não entregam os tI
tulos aos adversários, sob a alegaçã,) 
de que "não estão pron:Js". 

Em Rio Branco. Acre, isto OCOl'l'C::U 
com mais de 600 tltulos, em 1954. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955 - OSf;m Passos. 

N.O 137 

O art. 4.° passa a ter a seguinte 
redação: 

O título eleitoral será assinado pe
lo eleitor em cartório e só depoiS o 
será pelo Juiz, sob pena de suspensão 
disciplinar até 30 dias. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955 - Oscar Passos . 

N.O 138 
O art. 5.0, passa a ter a seguinte 

redação: 
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o título eleitoral será entregue pe
lo juiz preparador ou pelo escrivão 
deSlgIlado, ao eleitor em pessoa, vu 
ao seu procurador ou delegado de 
partido, sempre, ~orém, mediante 
apr-esentação do talao de recIbo, de 
que :r:';,l~ o a,t. 1.". 

Sala ('.as Sessões, em 31 de maIO 
de 1955. Oscar passos. 

Justif1cação 

Nas regiões de pequena densidade 
demográfica do interior do pais, é 
demasiado exigi!'-que o eleito!' aban
done o seu trabalho e venha pesso
almente à cidade, para receber o t!
tulo. 

Não raro terão de gastar :l, 3 ou 
mais dIas de viagem de ida e outros 
tantos de regresso, o que prejudicara 
enormemente o serviço de cada um 
e r-edi.:nd:ll·á em ,;rave p::ejuizo mo
ne;,ário. Alem disso, a exigência 
const:>nte do projeto dará margem a 
abGtençáo do alistamento, o que não 
poderá ser controlado. 

Não e daI que resultam as fraudes, 
desde que êle venha assinar o titu
lO, na presença do Juiz 

A fraude é feita, presentemente, 
quer a:ravés da entrega de tltulos 
em branco, aos ctelegaetos do partIdo 
"do peito" dos juizes ou dos esCl'l
vàes; quer da retcnçao indevida dos 
títulos dos adversários em cartório, 
títulos estes que ··nunca estão pron
tos'; quer do entrave propoSItal d;)~ 
!equerimentos de mscnção dos ad
versários, aos quais os cartórios não 
fornecem o comprovante de entrega, 
como exige o Código Eleitoral em seu 
art. 35; quer ainda, como decorrên
cia da falta de talão de protocolo, da 
entrega dos titulos a delegados de 
partidos contrários, que os sonegam 
aos seus legítimos donos e não raro, 
os utilizam para outro eleitor; quel 
flllalmente, da falta de ordem, em 
certos cartório.s, onde os interessados 
(adversários) não são proposital
mente atendidos com a presteza de
sejada, obrigados, por isso a volta
rem 6, 8 ou mais vêzes se:n resUlLa
do, o que os desanIma de consegui
re mo almejado titulo. 

Sala das sessões, em 31 de maIO 
de _955. - Oscar Passos. 

N.o 139 
Ao art. 40 acrescente-se o segum

te parágrafo: 
~ 11. "Nas localidades onde não 

houver fotógrafos, fica dispenllada .. 
ex;gência do retrato do eleitor na 
rô~ha individual de votação". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de :955. - Oscar Passos. 

Justificação 

Inúmeras localidades do interior 
não dispõem de fotógrafo. 

Como exigir-se retrr.to do eleitor, 
na fô:ha mdi\ldual, ~c élt não tem 
como consegw-lo? Será justo, por 
essa falta, privar-se o cidadão do 
alistamento eleitoral? 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

N.o 140 

Reduza-se para 5 dias o prazo pre
visto nos arts. 178, 179, 181 e 182 e 
para 3 dias o previsto nos arts. 18G 
e 183 do Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de .1955. - Oscar Passos. 

Justificação 

Se a lei não coibir, no menor pra
~o possível, a fraude e a coação, des
moralizado ficará todo o processo 
eleitoral e falseada a verdade das ur
nas 

Apesar do aparente rigor Inséritu 
no Código, no "processo das infra
ções", a coação campeia illlpunemen
te, impedindo a livre ma:1iiestação 
da vontade popUlar. 

Em setembro de 1954 apresentei 
denúncias de coações, exercidas nos 
municípios de Xapuri, Rio Branco e 
Cruzeiro do sul, no Acre. Ate hoje, 
passado.s 7 meses, 7 longos meses, 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas, pelo meno nem o promotor 
se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante 3. 
moro.sidade crimínosa da própria JUS
tiça eleitoral. 

Para fazel' andar êsses processos, 
tive de recorrer à autoridade do 
Egrégio Tribuna! Regional Eleitoral. 

A continuar assim. as eleições, co
mo a própria justiça eleitoral, cons
tituirão uma farsa. 

É imperiOSO que esses processo.s te
nha!n curso rápido e que a coação, 
quando provada, seja sanada no me
nor prazo, para não surtir o efeito 
corro.sivo que está causando, no elei
torado. 

É imperioso que os órgaos da JUS
tiça Eleitoral, em todos os seus esca
lões, cumpram o seu dever, dentro dos 
prazos inscritos na lei e com a isen
ção que é de desejar dos seus mem
bros. 

Sala das Sesôes, em 31 de maio de 
1955. - Oscar passos. 
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N.O 141 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO N.o 4. 601-A/54 

O art. 46, ~ 3 o do Código Eleitoral 
passa a ter a seguinte redação: 

"~uando os lugares a serem 
preenchidos nas Câmaras legis
lativas forem dois, serão êles dis
tribuidos segundo as regras 1 e 
2 do art. 59 e quando forem 3 ou 
mais, serão êles distribuidos pela 
forma estabelecida no art. 58". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

Justificação 

A atual redação do § 3.° do art. 
46 tem dado lugar a controvérsias, 
que chegaram, mesmo, a dividir meio 
a meio o Supremo Tribunal Federal. 

O entendimento do Superior Tri
bunal Eleitoral, apoiado na prerroga
tiva do art. 196 do Código e firmado 
em copiosa jurisprudência, é pela 
não aplicação, ao caso de preenchi
mento de dois lugares. da regra do 
§ 2.° do art. 59, pois que sua apli
cação exigiria o estabelecimento do 
"quociente eleitoral" e, consequente
mente, fundiria o caso de dois luga
res a preencher - verdadeira exce
ção - com o de três ou mais luga
res, que é a regra geral. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

N.o 142 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO N.o 4.601-A/54 

O parágrafo único do art. 183 do 
Código Eleitoral passa a ter a se
guinte redação: 

"A falta de cumprimento de 
quaisquer prescrições ou prazos, 
contidos nos diversos artigos dês
te capitulo, seja por parte do 
órgão do Ministério Público, seja 
pelos Juize.s eleitorais, determina 
sua suspensão da função e a ime
diata abertura do processo de 
responsabilidade do faltoso. 

A suspensã.o e o processo serão 
promovidos pela autoridade com
petente, à vista de reclamação 
documentada da parte prejudica
da ou de qualquer cidadão". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

Justificação 

Se a lei não coibir, no menor pra
zo Dossível, a fraude e a coação, 
desmoralizado ficará todo o processo 
eleitoral e falseada a verdade das 
urnas. 

Apesar do aparente rigor inscrito 
no Código, no "processo das infra
ções", a coação campeia impunemen
te, impedindo a livre manifestação 
da vontade popular. 

Em setembro de 1954 apresentei de
núncias de coações, exercidas nos mu
nicipios de Xapuri, Rio Branco e 
Cruzeiro do Sul, nO Acre. Até hoje, 
passadOS 7 meses. 7 longos meses, 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas, pelo menos, nem o promotor 
se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, finte a 
morosidade criminosa da própria jus
tiça eleitoral. 

Para fazer andar êsses processos, 
tive de recorrer 11 aut{)ridade do Egré
gio TribtmaJ Eleitoral. 

A continuar assim. as eleiçõea, como 
a própria iustiça eleitoral, constitui
rão uma farsa. 

E' imperioso que êsses processos 
tenham curso rápido e que a coa
ção quando provada, seja sanada no 
meilOr prazo, para não surtir o efei
to corrosivo que está causando. no 
eleitorado. 

E' imperioso que os orgã03 da Jus
tiça eleitoral, em todos 1)8 seus es
calões, cumpram o seu dever den
tro dos prazos inscritos na lei e com 
a isenção que é de desejar dos seus 
membros. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

N.o 143 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO NO 4.601-A/54 

Das infrações 

Art. - Deixar o responsável de 
consignar nos assentamentos de 'Sua 
responsabilidade na repartição públi
ca, autárquica ou emprêsa particular, 
a circunstância de ter o eleitor vo
tado ou não: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses. 
Parágrafo único. sendo o servidor, 

público ou artárquico, ou serventuá
rio da Justiça, perda do cargo. 

Art. - Promover aliciamentos de 
eleitores, no dia ou na véspera da 
eleição, inclusi\'e median:e fo;·;.eci-
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mento de transportes gratuitos, ,'e
feições coletivas ou outros melOS de 
atraçao: 

Pena - reclusão de 1 a 5 meses. 
Paragrafo único. São coautores os 

mo toristas dOS veiculas, os COl!:mn€l' 
ros, os garçons, copeiros ou aqueles 
qu<c pupêl semelhante tenham exer
CIllO ou. de qualquer torma cantn
)JUlao para o al1clamento. 

Art. - Distribull' ou mandar dis
tribuir roupas, brindes, dinheiro, ou 
qualquer utilidade aos eleitores, du
rante a campanha eleitoral e no dia 
da eleição: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses. 
Parágrafo único São coautores os 

intermedlános, bem como os comer
ciantes que saibam da finalidade ini
ciadora da distnbuição. 

Sala das Se:,sóe5, em 31 de I1lUlO 
tio:: 1955. - José Boni/ácio. 

N.o 144 

Onde convier: 
Art. - O eleitor que deixar de 

votar não podera: promover ,'er-istros 
publicas, habilitar-se para o casamen
to, celebrar contratos de Jualqael' na
tureza, partIcipai de concuneIlCla ~ 
públicas ou aumimstrauvas receber 
vencimentos ou quaisquer dinheir\JS 
públicos, inclusive de aut:lrqUlas e so
ciedades de economia mista, estabe
lecer-se como comerciante, extr.a.!I 
passaporte, extrair car ~e{l'a profissio
nal ou de identidade, matricular-se 
em estabelecimento de enSine.. OCUp:l..1· 
CUI gos públiCOS ou de i'mprêsas pa :'
tlcu,ares, receber salárllJs de emprêsas 
pa1·ticulares, praticar Jualquer ato de 
S\l" vida '" VJ!. 

~ 1. · - O funcionarlo ou empresa 
certificará nos assentamentos de sua 
l'~l'ponsabi!idade, sob as penas da lei, 
qual a seçao e a data em qUe o eleitoi' 
votou e, em caso ne~atr\'o , mencio
mlI'á a certidão excusatona. 

, 2. ° - Estando o ciuddã:) Impedido 
ou dispensado de se al!s~ar , ou de vo
ta". deverá eXI/:)lr certidão do cartório 
t) seu domicilio eleitoral em que conste 
o motivo do Impedimento ou da dis-
pensa. 

Bala das 
de 1955. 

Sessões, em 31 
José Bonifácw. 

N. o 145 

Onde convier; 

de Maio 

JU't. - Os cidadãos se mscreve-
rão eleitores mooiante o requerimen
to, feito do próprio punho perante o 
juiz eleitoral, observando'-se o se
guinte: 

a) o candidato oomparecerá peran
te o jUlZ mumdo do necessário para 
escrever o requenmento e de três re
tratos 3 por 4, na seje do MumclplO, 
do Dlstnto, ou do Po 'oado, que tenela 
cem ou maIs candldatos, em local pre
vIamente desIgnado. Juntará, no ato, 
a sua prova de malOndade eleItoral; 

o) o JUIZ tornecera as normas dO 
requenmento que serão COPIadas em 
sua presença pelos ~andldatos, 

C) U JUIZ !l':i despachandO os requt
rJ.;nentos a medida em que forem en
tregue5, recebêndo o apresentante, re. 
C!l bO do mesmo t: dos documentos que 
ateI eeeI, procedendo na forma do ar
tigc 35, da Lei 1.164. de &4-'1-5u. 

Parágrafo umco - Sendo notor,:. li 

malOndade do candIdato, 0 Juiz po
derá dispensar a prova de Idade, ex!
gindo, apenas, fi IdentIdade do candl
datD. 

Sala das Sessões, em 31 ce l>1alO de 
1955. - José Bonifácio. 

N.u 146 

Onde convIer: 
Art. - E' mcompatl1rel para exer-

cer cargo eletivo aquêle que, durante 
a campanha eleItoral, ou durante o 
dia da eleição, tenha: 

a) pratlC'ldo, ou tentado pratIcar. 
COD'upção ativa ou pa.ssiva; 

b) exercIdo coação sõbre eleItor, ou 
praticado fraude eleitora., 

c) prejudicado, de qualquer forma, 
os trabalhos eleitoraiS; 

d) promondo, ou mal1'lado promo
ver, a distribuição de brindes, dinhe'~ 
ro, roupas ou quaIsquer utilidades aos 
eleItores; 

el promovido, ou mandtlOo prom0-
er, aliciamento de eleitores no dlll. 
da eleição, ou na véspera, mch.lslve 
mediante transporte gratúlto, retel
ções coletivas, ou quaisquer meIOs de 
atração. 

Sala das Sessões, em 31 de Maio :ie 
1955. - José Bonifácio. 

N.O 147 

Onde convier: 
"A gratificação aos escnva~s eleito

raIs será de Cr$ 1.000,00) (mil cru
zeirosl . 

Sala das Sessões, 31 de MaIo de 
1955 . - Gabriel Passos. - Ernanl 
Satiro 
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N.O 148 

Acrescente-se: 

Art. - O Diretório Regional de 
qualquer Partido Político com repre
sentante à Assembléia Legislativa, po
derá em qualquer época, com exceção 
dos (6) seis dias que precederem as 
eleições, requerer por seu delegado, '10 
Presidente do Tribunal Regional, seja 
afastado qualquer juiz eleitoral do 
exercicio de suas funções desde que 
se trate de juiz qUe seja parente até 
o 2. o gráu, inclusive, ainda que por 
afin:dade, de membro de Díretóno 
MuniClpal ou regional de Partido Po
\i.tlco registrado ou de canrudato a 
Qualquer cargo eletivo. 

§ 1.°) O requerimento, fundamen
tado ou não, será automàticamente 
deferido e o Presidente do Tribunal 
dentro de 72 (setenta e duas) horas 
providenciará a substitUição do jUlZ, 
pelo ~azo de 180 (cento e oitenta 
dias), por juiz de Zona Eleitoral com 
jurisdIção na mesma cidade, municí
pio ou municíplo vizinho. 

§ 2.°) Si o requerimento não esti
ver instruido com as certidões neces
sárias, ou se não estiver em têrmos, 
o Presidente do Tribunal dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, despacha
rá fazendo as exigências que se fiz!:'
rem inruspenSáveis . 

§ 3 . °) Até 48 (quarenta e oito) ho
ras depois de oferecldas as certIrlóes 
ou satisfeitas as exigências, o PreSl
dente do Tribunal pro1;idenciará na 
conformidade do dispôsto no § 1. o dês
te artigo. 

Art. - Fica mantldo o ruspôsto 
no art. 26 e seu parágrafo único do 
Código Eleitoral (Lei n. o 1 ,64, de 24 
de Julho de 1950). 

Justificação 

Será feita, oportunamente, no seio 
da Comissão e em Plenário. 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 
1955. - Chagas Rodrigues. 

N.O 149 

Depois do art. 6.° do Substitutivo 
da Comisão Mixta, acrescente~5e: 

Art ... Ao receber o título em car
tório ou não, o eleitor deverá firmar 
recibo que ficará junto ao processo 
de seu alistamento. 

Pa.rágrafo único. Será cancelado o 
título cuja assinatura não fôr idên
tica à do requerimento de inscrição 

Justificação 

O Substitutivo ordena que a entrega. 
do titulo se faça pessoalmente mas 
I16da providen~ia para tornar efetiva. 
a exigência qUe é excelente. 

Sala das SesDôes, 31 de maio de :955 
- Odilon Braga. 

N.O 150 

Ao art. 20, do Substitutivo da Co
entre as pa,lavras "vedada" e "a vo
misão Mixta, inclua-se no princípio, 
tação". o inciso - "sob pena de nu
lidade". 

Justificação 

Não basta dizer que é termi.nnnte
mente proibida a votação em secção 
diversa. Para que a mesa Gumpra o 
preceito deverá. ficar express3. a sa.n
cão de nulidade . 
. Sala das Sessões, 31 de mU10 de .: 955 
- Odilo11 Braua. 

N.O 151 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. .. Além do número de dele

gados previsto p6ra a respectiva re
presentação no Tribunal Superior Elei
toral, cada Partido poderá nomear um 
delegado para ca-da Circunscrição eleI
toral, com ação limitada aos respec
tivos interêsses". 

S. S., 31 de maio de 1955. 
ATino de Matos. 

Justificação 

Augustiosa. muitas vezes, se apre
senta a situação dos interessados na 
solução dos re~ursos interpostos para. 
o Tribunal Superior Eleitoral, pela de
ficiência numérica da representação 
dos Partidos na mrais alta Crôte da 
Justiça Eleitoral. 

Via de regra, a conveniência, é de 
concederem-se pOdETeS aos represen
tantes que, nas respectivas circuns
crições, interpuzeram e arrazoaram os 
recursos. para os sustentarem na su
perior instância. 

Era ut sup1'a. - Arino de Matos. 

N.o 152 

Acrescente-se, onde convier: 
"A urna que contiver vot<lS anula

dos oela Junta Eleitoral será imedia
tamente resguardada com as caute
las que a lei re~omenda para, a sua 
inviolabilidade e remetida, dentro de 
24 horas ao Tribunal Regional Elei
toral que a manterá sOb os cuidados 
previstos no § 2.° do artigo tIO da 
Lei 11 .° 1 . 16~. de 24 de julho de 1950. 
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competindo ao Presidente dês te Tri
bunal designa.r a pessoa que lhe deva 
dar guarda, 

S. S., 31 de maio de 1955. 
Arino de Matos, 

Justificação 

Dada a decisão da Junta fi matéria 
fica afeta ao Tribunal "ad quem", não 
se justificando ma·is a permanência 
ela urna na P instância. onde, não 
raro, fica por largo tempo, ex);:osta 
a violação. 

Era ut supra. - Arino de Matos. 

N.o 153 

Acrescente-se ao Artigo 91 do Có
digo Eleitoral um parágrafo sob a de
signação de 3.°, assim redigido: 

§ 3.0 Será aplicooa. a cada um dos 
membros dia Junta, a pena de cr$ ... 
l.Ü'G{),OO, por dia, sempre que não afi
xarem, diàriamente os resultados a 
Que aludem os dois outros parágrafos 
dêste artigo . 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1955 
Alberto Tôrres. 

N.o 154 

Acrescente-se onde convier: 
Art ... Todos os meios de transporte 

de aluguel, existentes nos limites de 
cada município. serão distrIbuidos, 
equit:;;·tivamente, entre os partidos re
gistrados, peln clttstlÇl'i Eleitoral. corn 
prévio ajuste e pagamento do prêço. 

Sala das Sessões, 31 de maio de H/55 
Alberto Tôrres . 

• • 
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PROJETO NQ 4'69l-C-1954 

-Redaçao tinal da emenda $ubstitu-
A 

tiva da Camara dos Deputados ao 
projeto nQ ~ • .al-B, de 1954, do 
Senado Federal, que altera dispo-, , 
sitivos do Codigo Eleitoral, e da 

A 

outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. lQ. O escrivao eleitoral, recebendo o requeri -
inscrição, instruído com qualquer dos documentos exigi 

.. 

, , 
art. 33 do Codigo Eleitoral, dara recibo do mesmo ao a-

presentante, registrando-G» no livro competente, e, depois de , 
autua-lo, den~o do prazo de 4B horas do seu recebimento/ o fa-, , 
ra concluso ao juiz eleitoral, que, dentro do prazo maximo de , , , 
c1nco (5) . di~o despacha:a, obedecendo a ordem cronologica do 
seu recebimento pelo Cartorio Eleitoral. 

§ lQ. Se houver qualquer -om1ssao ou irregularidade , 
que possa ser sanada, fixara o juiz eleitoral para isso prazo~ , 
zoavel. 

§ ZQ. Do despachO que indeferir o requerimento de 
inscrição~cabe recurso ~ Tribunal Regional Eleitoral, interpoA 

A 

to pelo alistando, dentro de tres (3) dias; e do despachO que , 
o deferir, podera qualquer delegado de partido recorrer, dentro 

A 

de tres (3) dias. , 
§ 3Q• OS recursos referidos no paragrafo anterior s~ 

rão julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral dentro de cinco 
(5) dias. 

Art. zg. Quando o documento que instruir o requeri -- ... .. mento de inscriçao nao for um dos referidos no art. 33, letras , , 
"d" e Ite~do Codico Eleitoral, e surgirem duvida~ quanto a iden 
tidade do requerente, o juiz eleitoral convertera o pedido em 
diligência para que o alistando comprove sua identidade, ou,não 

, A 

possuindo documento habil para aquele tim, compareça pessoalmen .. 
te a sua presença. 

, 
Art. 3Q • Quinzenalmente, o juiz eleitoral fara pu-

blicar pela imprensa, á,nel!i.8; houver, ou por editais, a lista 
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dos pedidos de inscriçio, mencionando os deferidos, os indeferi-
A _ 

dos e os convertidos em di11genc1a, contando-se desta pu~1caÇao 

o prazo para os recursos a que se refere o § ZI do art. 11 desta 
le1. 

~t. 4A. O título eleitoral, sob pena de suspensão di_ , , " , 
ciplinar ate 30 (trinta) dias, somente sera assinado pelo juia 

. ~ , 

eleitoral depois de preenchido pelo cartorio e neste assinado pe-,., 
lo eleitor. 

Art. 5 I. O titulo eleitoral s r~ entregue, pessoalllle!! 
te, ao eleitor pelo juiz eleitoral, pelo juiz preparador ou por 
escrivão ele~toral especial.ente designado. 

Art. 61. O juiz eleitoral, o juiz preparador ou o es-
N . , 

criva0 eleitoral especialmente designado, em dias previamente ma, 
cados e anunciados, fart. a entrega dos titulos eleitorais nos 
distritos, povoados e na zona rural. 

Art. 71. AO receber o titulo em cart~rio ou 1110, o , , 
leitor devera firmar recibo, que ficara junto aO processo de seu 

alistamento. 
§ lA. Ser~ cancelado o título cuja assinatura nlo fôr 

A , 

identica a do requerimento de inscriçio. 
§ ZI. ])a dec1sao do Juiz, determinando o cancelamento 

A § A nos termos do 11 deste artigo, o eleitor ou delegado de parti -
, A 

do podera recorrer, dentro de tres dias, para o Tribunal Regional , 
Eleitoral, que decidira dentro de cinco dias. 

Art. 81. Dever~o ser organizadas .esas receptoras nas 
I cLt. h",.. J ~ vilas e povoados, assim como nos estabel cimentos de internação 

P.e I" '"'' ~ ~. coleti , inclusive para cegos, e nos leprosÚios/ / 
f ( " $"0 f."l~,· .,.~ ~. Paragrafo unico. Sob pena de responsabilidade do juiz 

eleitoral, nao poderão, todavia, ser localizadas eções eleito -
rais em Fazenda, sitio ou qualquer outra propriedade rural priV:l , , 
da, esmo existindo no local predio publico. 

N N Art. 9A• Wao poderao servir como escrivao eleitoral ou 
N , 

juiz Preparador, sob pena de demisiao, os me bros dos diretorios 
dos partidos políticos ou os candidatos a cargos eletivos, assim 

lO Á __ ~ , 

o conjuge e os parentes destes, consag~neos ou afin , ate o seg~ , 
do grau, inclusive. , 

Art. 10. Ate 70 (setenta) dias antes da data marcada 
para a eleição, todos os que requer.r m inscrição co O eleitor 3á 
dev estar devidamente qualificados e os respeotivos titulos pron -
to para a entrega, se deferidos pelo juiz eleitoral. 

§ 11. Os {tolos eleitorais resultante de pedidos de 
transferência de domÍcllio eleitoral também devem ~~~~~;oa 
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, 
para ent=eE~ ate 70 ( setenta ) dias antes da ja~~ ~ar -

1 . -caca p~7a a e elçao . 

§ .?.º-J..O juiz eleitor:.ü , o juiz pl'epar:l"lor , o escriva o ele1, , , 
toral espe~ialmente 'lesignano ou o funcionario :::~sponsJ.vel pela tr<l~ 

gress i o ~o ~rec8it~a~o neste artigo ou pela nio entr0[~ jo título 
, A 

ao el eitor (lUe o procul':.r sera punj do nos torn~os do art . 175 , , ) 
:ia Co~igo Ele:ttoral. 

e. dCl(., 
~ ., 

Art. 11 N&o co~st3.r~o " :;..s listas 1e elei 7,()r"'5 .. li bl. 1'es -, . 

pectiva distribuição rela~ seções elei torais í os que .I ate ( ~ (sessenta) 
~ _ r , 

dias antes da eleiçao nao retirarem de cartorio seus tltulos eleito -
.J 

r3.is . 

Art . 
.,..., , --

, 
Nen'l1um r"''1uerimento de inscr ç5.o21eitor::;,1 se1'3. 

recebido ~e~tro dos , ) , .. 
100 cem "l.ias anteriores a dat:, ':la el,:üçao . 

A 

rencia da 

primitiv3.; 

A 

. Art . 13 A ttans ferenr:-ia 1e título eleitoral, cerno neco..!: 

transferêi,1Cia 10 domic i lio 
, , 

:::: 1:. i te!' e'!. 1 so sera a I!l ti1a S3. -
, ...) . 

aleJ11 d::..s rlel1Cl0!1d.d~lS no 2..rt . , 
, f' •• o ....,., . , 1 OG ~~ vQ11~ ~~eL~ora : 

a) entr~1~/no cart ório eleitor_l 

ant8s da data da eleição ; - do novo domic {lio 

dias 
b ) 

A 

t!':..:.nscorrencia pe~.o menos de 1 (un) :.:tno da _I:scl'iç:.:) -
c) .resid~nC'ia rnlnin:a de 3 (trBs) T:.GS cs no novo ~lomicll:o ----- ~ 

atest~i~ pela autori1ade policial. 

Par~gr3..i'o único ~ Quando :::-emovirlos, a transferência e t i , , 
tul0 ele'i toral ' G so!'vinor ~s pu1Jlicos ou 3.utarquicos , civis ou mili -

tares e mem1n'oc: rbs r;::,sr-=ctiv3.s fam1.l i as 9st~ dispe!ls::d~ . as exigên

cias .:")laci,::r..3. .. 2.? n::1.S lp,t.!.~:::.s "b" e IIC" :i.este artigo . 

Art. l'~ Os re·luerir--:;;.l-l...OS 1e transferência de domic i lio , , 
elei toral serão !"'_lh : ic3. i os." ~l.7,e o ~'r:J.zc ma '{'In e de 10 ( ez ) rUas ele 

sua entr:l'l~l crú \"'J.rtcrio pela im~J.·,;;·S3., on~8 houver ou por edi:.s.is . 
~ ~ , 

§ lº Tr:J.l1s,:,orri 10 o : .. 1'3.Z0 s:.cirr.3. nencion3.do, sera publ_ 

cado f E: la meSIn.:l "'or8.) '.1nt 81'ior d'lr '."lL '"; 5 (cinco) dias o despacho do 
~ ~ 

J·ui->: '>l"'ito""'l .''''- "l-1r o,.lof'er'in·.:J,) o '-,04,..I..~ o - ....., v - --t - • .1. W _....... . ~ ...... __ ..... l. - .t: _ _ • 

y LcU\~ o â ?,- Po1e .... ::o-'ecorrer /JII TI' t:,unal lleeio~1êll El,ei tor~ü , r ,ientr-o "lI:: L8 (q'.1al'c;!lta e oito) hOl"'ts ..J 0 eleitor q'le e1iu a t.!:~~nsfe -
A 

ren'2i:.. ser;jo-lh~ ::. :nesn;~ 1l::ga1a ou qua1c;,'·.er 1elegado 1e ~):l:;,,~tir~o q'..l:l:l .) ..J .J -

do o r: i~o for ~s~eri10. 

5 3º ,;)entro e 5 (cinco) dias/ o 'l:::-Pmr.al .Regi. -)1'21 31~i -, 
t oral decidira do recurs o 

A , 

int erpost o nos termos '.v paragra f o <;i.llt erior. 

u .. 1!..., ., ... ·a -
- .t- -

zos previstos neSL8 arLi~~ e 
, 

I \~Jr!:l ,.,. ... ." fu'" 
,to .... .... 6 ... '-1. .., . 
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Art . 15 j...... NerJ:l.l::Jn requerir:\8nto G s ezunia via . 8 
, . 

Glêito.c 1 sob fun e.""" :!:'1to de per.:la ou cxtr3.vio sera r s c t:b.tr o lontra 
J , ~ 

dos 80 ( oitenta) dias anteriores a ata a el:;i.;:o. 

ar'~grafo .mi:~o C requerimentu de .:e~:.lnc1..l via de, ti-
tulo eleitoi"dJ. sob o f'1r..·iar,8nto :18 estrago ou i.L1utilizw~ã~iea
toriam'8nte i s~ rui .. l0 co:n a lJrin:cira via do t lthi~C~' ii o 
até 30 (trinta) 'lia3 antes d{ eleif;ao. 

Art. 1-< y.... O re'~l<.1eritrJ ento j8 segw1da '.ria c titu::"o e le.!, 
. ' t toral sob fun.iamento J8 ~I erja ou extrav~o sera selurrc a 1 '1'esen a' o 

> , 4 > ;:-

possoal~ente no cartori~ eleitoral pelo eleitor. 
( 

l,.rt. 17 i-Cs ';leitores com 230. via _ 9 tltul:::> eleitoral 

votarão sempre em separado, I"31J. for'na liencionaia no a t. 87, § 4Q, 

letras h, Q e Q o 8ódigo Eleitoral, iJscreven: o o PresiienLe da m~ 
sa receptorB. na~ soorecaJ..'ta maior o seguinte ;lI Segunda via. e titulo , 
elei toral" • 

.rl.rt. 13 ~~o riia im3diaco aO '10 en~erramento dos pra -
" zos para alist~mento e tr~nsferenc:a de eleit~rGs ini0 J.rão 

.> 
os 

juizes eleitor3.is a organizaçio das listas de eleitores e sua 1is-

tribuição pelas seçoes pleito ~is, as quais serâo publica as ~olu 

imprensa, 

eleiça.o. 

, 
se houver, ou por editais ate 30 (trintéó.) dias antss-:la 

.> 

§ lQ No mur~cipio em ue as listas de eleitores e sua 
distrlbuiçio pelas seções oleitor:..:.is não forem publicadas pela 1m ... 

ren5.::.., 
, 

o juiz eleitoi"2.l ,1.?terrninara o 3nvio de uma via a ca a di-, . 
retor~o municipal'le partido reglllarment8 registra.do. 

" 

." , do rhspostc neste artigo sera, punida 
nos termos 

§ ~0 A infração 

10 art. 175 n~ 15 
, 

o Co~igo Eleitoral . 

':"rt. 19 li organização rJ...lS listas ' e eleitores e 81J.a 
distribui~ão pelas seções eleitorais , observado oisposto no art.!, 

/~ , , 
go 3.nterior desta 1si _ no art. "'J . lO Co:Ugo Ele..!..toral, sera feita 

com a assist~ncia e fiscalização "los :leleg..l . os dos partidos, ~ vi~ , 
ta da.s fIchas dos ticulos ,=l::!itoI'é...is e dos }'rocessos de inscrição, 

f " -,.......~ .. , 
de trans erenclà( de seguldas Vlas eXlstentes em cartorio . 

~ ", , " 
Art . ~dfioE1n aUdiencla pU1Jlica, que se realizara as l~ 

, ~-
horas ,4.0 sC.i:agesi!Il . ia anterior a eleiçao, o juiz Eleitoral :Iecl,ª-, 
rara encerra' a J.. inscrição de eleitores na respectiva zona e pro _ 

, , , " 
clamara o numero dos inscritos ate as 18 horas do dia unterio o , 
que comunicara incor..tinenti ao Tribunal egional Eleitoral, por t,g , , 
legrama, e rara publico eI!l e1ital, imediatamente afixado no lug, ... r 

próprio do juizo e 1ivulgJdo pela imprensa, onde o hcuver , decla
rando neles o nome do último eleiter inscrito e o nÚnero elo respe~ , 
ti vo títulO, forr:"Gcendo aOs àir9tórios munic pais dos llarti::ios co-
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pia autentlca (leste elitul . 

~ lº ~ ]n3Srna data serâo encerra "::1s a tI'an3f3r~ncia -18 
) 

eleitores 8 a expedição .. a 2a . via :lo titulo, OI' I.'81'(d ou Jz:t..::'.l -

via , deveu o cor:st..ir 10 ~elegrama do Juiz Eleitol"l.l aO Tl':'bunal .ri-ª. 
i 11 · - " ' . Ao i " g ona E_eltoI'a~ , do edltal 8 ia cOpla 1este fornecid..i aos l' r lo-

rios municip:lis dos l'arti1os e ;"ta publicação da imprensa..> ~ , 
,.~ os nOP1es .-l,:>S u'1 ti:no3 sle .... ~Ol."_3, cu o:: ~"I'ocessos :1:; tri.lnsf~ 

Ao ( 
rencia 8 pedida de 2a. viu o tltulo, po~ , 
jam definitivamente,.; ulti!rlajos e o nUI'1é o 

leitorais. 
.) 

perl& ou ext~~vio> este -
Os ~espectivos ~ftulos Q 

- Ao despacho de .t-,edido 1e inscriçao, tr .... Llsferen -
cia, ou 2a . via de tftulo, por r '~rja ou extravio , [roferido a ós 
exgotado o 

115, nQ 7, 
prazo legal, sujei , 
-1 "d' ""~"t 1 o vO 19O u~el ora • 

" o juL~ alei t OI' aI a ~ r 2L::.t3 do art. 

~------------------------------------------------------------
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DOS 

Art. 
, , 

O eleitor so podera votar satisfeitas estas 
A exigencias: , 

do respectivo titulo eleitoral; 
constando o seu nome da lista de eleitores da se-

... ... 
çao eleitoral em que deva votar, salvo as exceçoes 

8xpre~ .' nte consignadas em lei. 

Art. 22. Salvo o disposto 
vedada a votação em se~ção eleitoral 
eleitor tiver o seu nome incluÍdo.' 

-

, , 
nos paragrafos seguintes,e 
diversa daquela em que o 

Votarao perante as mesas receptoras, nas quais 
xtiverem servindo~ os seus componentes 8 os fiscais de partidos, 

A 

m a exigencia da letra b# do artigo anterior. desta lei, ~to -
ando-se-lhes o voto em separado pela forma referida no art. 87, , 

§ 40, do Codigo Eleitoral. , 
§ 20. O juiz eleitoral podera votar em qualquer se-

.... .-

ção eleitoral d a zona ~18!iel'at sob sua jurisdição~ e os delega
dos de partidos em qualquer seção eleitoral do município para o 
foram designados, tomando-se-lhes o voto em separado pela forma 
~efer1d~ n~ art. 87, § 40, do Código Eleitoral. 

qual 

§ 30 • Podem votar, tomando-se-lhes o voto pela forma , 
iBfer1Q~ no art. 87, § 40, do Codigo Eleitoral, os candidatos; , 

a) a Presidente e Vice-Presidente da Republica, em 
qualquer seção eleitoral do tais, nas ~leições pa- I~ 
ra Presidente e Vice-Presidente da Republica e, em 
qualquer seção eleitoral da ~ircunscrição em que /~ 
estiverem tascritos, nas eleições para Governador, 
Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e Depu
tado Estadual; 

b) ao Congresso Nacional, a Governador, a Viee-Gover-
... , 

nador e as Assembleias Legislativas, em qualquer ~ 

seção eleitoral da lircunscrição em que forem r - I~ 
gistrados; 

... Alo • 

c) a Prefeito e as camaras Municipais, em qualquer s~ -*'- . , , 
ção eleitoral do municipio correspondente a zona 
eleitoral em que forem registrados; 

... 
d) a juiz de paz, em qualquer seçao eleitoral do res-

pectivo distrito. 

§ 40. Podem votar, tomando-se-lhes os votos pela fo~ , 
ma t9tep'Q~ no art. 87, § 40, do Codigo Eleitoral: , 

a) o Presidente e o Vice-Presidente da Republica em 



• 

oos : 

qualquer seção eleitoral do tais, nas eleições para /~ 
Presidente e Vice-Presidente da Bepública e, em qual' 
quer seção eleitoral da ,ircunscrição em que estive-/~ .. 
rem inscritos, nas eleiçoes para Governador, Vice-G2 
vernador, Senador, Deputado Federal e Deputado Esta
dual; 

bl o Governador e o Vice-Governador, os embros do S~ 
". , 

- do, da Camara dos Deputados, e das Assembleias LegiA 
~ ~~- lativas, em qualquer seção eleitoral ~ Qi»8~ser1 i 

fãeI que representarem; 11 ~ . 
c) o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores em qual-

..",... .. i quer seçao eleitoral do munic pio que representarem; 
.. 

d) o juiz de paz, em qualquer seçao eleitoral do respe~ 
~ 

tivo distrito. 
, 

§ 5Q• O Presidente e' o Vice-Presidente da Republica, o 
". 

Governador e o Vice-Governador, OS membros do Senado, da Camara , 
dos Deputados e das Assembleias Legislativas, bem como os candidA 

". .. .. 
tos a esses cargos, poderao votar em qualquer seçao eleitoral do 
município em que estiverem inscritos, tomandoese-lhes o voto pela , 
forma referida no art. 87, § 4Q, do Codigo Eleitoral. 

.. .. 
Art. 23. A distribuiçao dos eleitores, por seçao, ... 

, ". " 
ft_srj~ ~,jrM.7 .. sera organizada de preferencia obedecendo a , 
ordem alfabetica do sobrenome. 

~~------------~---------------------------------------------------- ---- --
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Art . 2U. Não se reunindo, por qualquer motivo , 

a mesa receptora, poderão " os eleitores pertencentes ares -

pectiva seção votar na seção mais próxima, sob a jurisdição 

do mesmo juiz, recolhendo-se os seus votos à urna da seção em 

que deveriam votar, a qual será transportada para aquela em 

que tiverem de votar. 

As assinaturas dos eleitores serão recolhi -
das nas fôlhas de votDção da seção a que pertencerem, as quais, 

juntamente com as sobrecartas oficiais e o material restante , 

acompanharão a urna. 

§ 22 . O transporte da urna e dos documentos da 

seção será providenciado pelo membro da mesa ou secretário que 

comparecerer , ou pelo próprio juiz ou pessoa que êle designar 

para êsse fim, acompanhando-a os fiscais que o desejarem 

1 (um) a 6 

Art. 2§ ~ Serão punidos com a pena de detenção de 
~ 

(seis) meses o eleitor que votar sem cumprir as e
.J 

xigências referidas nos art ' • . Zl e 22 desta lei , e o presi -

dente da mesa recentora responsável. 

Art. 26 - As sobrecartas para votação serão rubr! 
, ~e.ê 
c~da~nl~eradas de 1 (um) a 9 (nove) pelo presidente da mesa 

receptora, sucessivamente, a medida e no momento em que forem 

sendo entregues aos eleitores. 

Art. 27. O eleitor que deixar de votar sem causa 

justificada perante o juiz eleitoral, até 30 (trinta) dias após 

a realização da eleição,incorrer á na multa de Cr$ 100 ,00 (cem 
. aJt'll.~O.Qq (hmn mi~ crtlze~Qsl l J 

cruzelros) (lmr os ã pe o JU1Z e elt ra e cobrada mediante e-

xecutivo fiscal. 

Sem a prova de que votou na última eleiçã~ 

pagou a respectiva multa, ou de que se justificou devidamente , 

não poderá o eleitor: 
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a) inscrever-se em concurso ou prova para cargo 
.,,-

ou função pública, investir-se ou empossar-se nêle ou nela; 

b) receber o vencimento remuneração ou salário -- ~ 
do emprêgo ou função pública, ou os proventos da inativida -

de, correspondentes ao segundo mês subsequente ao da eleição; 

c) participar de concorrência pública ou admini~ -trativa da União, dos Estados, dos Territ6rios, do Distrito 

Federal ou dos Hunicipios, ou das respectivas autarquias, 

d) obter empréstimos nas Caixas Econômicas Fede--
rais ou Estaduais, nos Institutos e Caixas de Previdência So

cial, bem como em qualquer estabelecimento de crédito mantido 

pelo govêrno, ou de cuja administração êste participe; 

e) praticar qualquer ato para o qual se exija qui ....-
tação do serviço militar ou do impôsto de renda. 

§ 20. ° disposto no parágrafo anterior sôbre em

prêgo ou função publica aplica-se também aos que forem exer -

cidos em autarquias ou sociedades de economia mista. 

Art. 28. Os brasileiros natos, naturalizados, ma~ 

res de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 32 e 42 , nO I, 

do Código Eleitoral, não poderão, sem a prova de que são elei 

tores, praticar os atos relacionados no § 10 do art. 27 des

ta lei. 
Art. 29. Os responsáveis pela inobservância do d~ 

\.. ~ c.7"~ 4_ 
PQsto nos art$MP" 27 e 28 desta lei incorrerão nàymulta de Cr$. 

500.00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei
,cJ~ 

ros) ou~uspensão disciolinar até 30 (trinta) dias. 
~ . 

vol taram 

dos arts. 

Art. 30. O juiz eleitoral fornecerá aos que não 

por causa justificada e aos não alistados nos têrmos 

32 e 40, n Q I, do Código Eleitoral, documento que 

os isente das sanções legais. 
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Art. 31. Nas eleições suplementares, quando se 

referirem a cargos de representação proporcional, a votação 

e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas re -

gistradas. 

Art. 32. Cada partido 90derá nomear 2 (dois) dQ 

legados em cada município e dois fiscais junto a cada mesa 

receptora. 

Parágrafo único. QuandO o municipio abranger mais 

de runa zona eleitoral, cada partido poderá nomear 2 (dois) dQ 

legados junto a cada uma delas. 

Art. 33. A mesa receptora não poderá ser consti

tuida de membros pertencentes a um s6 partido ou 4f coligação, 

a menos que esta abranja a totalidade dos mesmos. 

§ l0. O juiz eleitoral escolherá e nomeará os 

membros das mesas receptoras dentre os nomes indicados em li~ 

ta tríplice, até 45 (quarenta e cinco) dias antes da eleição, . 
, 

pelos partidos e alianças de partidos. 

§ 2°. A nomeação dos membros das mesas receptoras 

será feita em audiência pública, anunciada pela imprensa, onde 

houver, e por edital, afixado no lugar pr6prio do juizo elei -

toral, com pelo menos, 5 dias de antecedência. 
J 

§ 3°. As mesas receptoras serão constituidas de 

forma a atender, sempre que possivel,~dos os partidos e coli 

gações de partidos. 

§ 42 • Se os partidos e as coligações de partidos 

não fizerem a indicação no prazo fixado, o juiz eleitoral fará 

as nomeações atendendo aos critérios referidos neste artigo. 

§ 52. A escolha de fiscal de partido não poderá 

recair em quem, por nomeação do juiz eleitoral, já faça parte 

.. 



005 (' 

- 11 -

de mesa receptora. 

Art. 34. Da nomeação para membro da mesa recept~ 

ra, caberá reclamação ao juiz eleitoral, dentro de 48 horas , 

devendo dentro ge igual prazo ser decidid~. 

Parágrafo único. Da decisão do juiz eleitoral,cã 

berá recurso para o Tribunal Regional Eleitoral, sem efeito 

suspensivo, interpostol dentro de 3 (três) 

tro de igual prazo, ser resolvido. 

dias, 

~ 

devendo, de,n 

Art. 35. O membro da mesa receptora que não com 

parecer no local, dia e hora determinados para realização da 

eleição ou abandonar os 

justa causa apresentada 

trabalhos no decurso da votação, sem 
a...-c;..' 

ao juiz elei t~ (quarenta e oi to) 

,. á 'h.-A. $ 4 ( horas após a ocorrencia, incorrer ~ multa de Cr 00,00 q~ 

trocentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) co-
. > 

brada mediante executivo fiscal. 

§ 12. Se o faltoso fôr servidor público,ou autâ.t 
quico, a pena será de suspensão até quinze dias. 

§ 2 2• As penas previstas neste artigo serão ap11 
cadas em dôbro se a mesa receptora deixar de funcionar por ) 

culpa do faltoso. 

Art.36. Pelas mesas receptoras serão admitidos a 

fiscalizar a votação, formular protestos e fazer impugnações , 

inclusive sôbre a identidade do eleitor, os candidatos regis _ 

trados, os delegados e os fiscais dos partidos. 

Art. 37. ~E ' expressamente vedado o uso de propri~ 

dade ou ~bab1tação.. .. '. nara funcionamento de mesa rece..n 

tora, pertencente a candidato, membro de diretório de partido , 

delegado de partido ou autoridade policial, bem como dos res _ 
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pectivos cônjuges e parentes, consaguineos ou afins, até 20 
• • 

grau" , tA.A.eLccAA~ • 

Art. 38. O prazo para a entrada em cart6rio do 

requerimento de registro de candidato a cargo eletivo termi~ 

rá, improrrogàvelme nte, às 18 (dezoito) horas dO trigésimo 

(3~ dia anterior à data marcada para a eleição. 

Art. 39. Nenhum servidor público federal, estadual 

ou municipal poderá ser removido ou transferido , ex-officio , 
,) 

para cargo ou função que deva exercer fora da localidade de 

sua residência , no periodo de seis meses antes até três meses 

i e,ei! ~ data da eleição. 

Parágrafo úni co. A proibição vigorará : 

a para todo o territ6rio nacional nas eleições 
./ 

para Presidente da República, Vice-Presidente da República e 

Congresso Nacional; 

b) para o respectivo Estado quando as eleições 
~ 

forem para Governador , Vice- Governador e Assembléias Legis 

lativas; 

c) para o respectivo munic1pio ou Distrito Fede~ 

ral quando a eleição fôr para . Prefeito , Vice-Prefeito ou 
~ 

Vereador. 

Art. 40. As eleições serão sempre realizadas 

com a garantia de fôrça federal posta à disposição 
. ;, 

das aut,2 

ridades competentes . 

• 
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Art. 41. Depositado o voto na urna, o eleitor, logo 
em seguida, introduzirá o dedo mÍnimo da "o esquerda UIl r.l 
cipiente que contenha tinta tornecida pelo frib~l Superior I 
leitoral ou pelos fribunais Regionais Eleitorais. 

§ 10. Se o eleitor se~~~trar impOSSibilitado de 
utilizar o dedo mÍnimo da má és querei para o tia previsto ne.!. 
te artigo, seja em virtude de~~ ao tísica temporária ou pe~ , 
nente, seja por qualquer outro motivo, devera ser assinalado , 
pela mesma to ..,--:em;;::::" lugar vis! vel, de preterência no dedo IDÍ-

H ~·t" .. 
n 1mo da mao 

A , 
§ • A tinta a que se retere este artigo devera 

~ "" suir caracter1sticas tais que, aderindo a pele, somente desa 
reça após 12 horas, no mínimo. 

.. , 
§ 3Q• Nao sera admitido a votar o eleitor que, no a-

to 4a votação, apresente vestígio 4a tinta de que trata êste , 
artigo e seus paragratos. 

Art. 42. Competirá aos fri ' " is RegionaiS Elei to -
" A -

rais aplicar as penas diSCiplinares de advertencia e de suspen 
são até 30 dias aos juízes eleitorais e julg r, em grau de re-

A , 
curso, as que torem por estes aplicadas aos funcionarios do j~ 
lso eleitoral que poderão recorrer, sem eteito suspensivo, no 

A ~ 
pr zo 4e tres dias. 

Art. 43. O desembargador do Tribunal Regional Elei-
... .. 

toral que nao exercer as tunçoes de Presidente ou Vice-Presi -
~ , 

dente do mesmo, sera o Corregedor Geral da Justiça Eleitoral 
... 

da circunscriçao a que pertencer. 

§ lQ. As atribuições do Corregedo~ Geral serão ti -, 
xadas pelo fribunal Superior Eleitoral, e, em carater supleti-
vo ou c plementar, pelo fribunal Regional Eleitoral perante o 
qual servir. 

§ Zo. No desempenho de su s atribuições, o Correge-, 
dor Geral se locomovera para ai zonas eleitorais, nOI segui -
tes casos: 

... a por determinaçao do iUJial super ' _ .leitoral 
ou do Tribunal Regional Eleitoral, 

b) a pedido dos juízes eleitorais; 
a : 

• 
c) a requerimento do Partido, deferido pelo tribunal 

Regional, , 
d) sempre que entender necessario 
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, 
Art. 44. lo alistamento eleitoral que se reabrira 

~lQ de janeiro de 1956, serão adotadas "tôlhas individuais 
de votação", de acôrdo com o modêlo anexol (nQ I) . 

§ lQ. As tôlhas individuais de votação serão con-.. 
servadas em pastas, uma para oada seçao eleitoral I remetidas 

~ 

por ocasião das eleições, às mesas receptoras, serão por es-
tas encaminhadas com a urná e os demais documentos da elei -. .. " .. çaol as Juntas Eleitorais~ que as devolverao, tindos os tra~ 

. - , .. lhos da apuraçao, ao respeotivo oartorio, onde fioarao guar-
dadas. , 

§ 20 • Ao alistar-se, recebera o eleitor um extra-
A .. _ _ 

to 'de sua tolha individual de votaçao, de acordo 0011 o 1104.1 , 
10 a ser aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, que tera 
a denominação de tlTí tulo Eleitoral- e oonterÁ,' além dos ele-

, " mentos necessarios a sua identidade, inclusive fotografia, o 
, . A 

numero correspondente ao da referida folha individual e a ~ .. .. 
dicaçao, por extenso, da seçao eleitoral em que tiver sido 
inscrito. , 

§ 3Q• O eleitor ficara vinculado permanentemente 
à seção eleitoral indicada no seu titulo, salvo: 

a) se se transferir de zona ou município, hipótese , 
em que a tolha individual sera enviada ao Juiz Eleitoral do 
novo domicílio; 

b~ se, até 60 dias antes da eleição, prOTar, per~ 
• A te o Juiz Eleitoral, que mudou de residencia dentro do ' mes-

mo município, de um distrito para outro, ou para lugar mui
to distan~i.d~da seção em que se acha inscrito, caso em que 
serão teitas, nas referidas rôlhas e no título eleitoral pa-

A .. 
ra esse fim exibido, as alteraçoes correspondentes, devida -, 
mente autenticadas pela autorieade judieiaria. 

§ 4Q• O título eleitoral a que se reporta o par~ , , 
grato anterior servira de prova de que o eleitor está inseri .. 
to na seçao em que deve votar. E, uma vez datado e assinado .. 
pelo preSidente da mesa receptora da respectiv<& seçao, serv.l , , 
ra tambem de prova de haver o eleitor votado. , 

§ 5i • O eleitor sera admitido a votar ainda que 
deixe de exibir no ato d votação o seu título, desde que s~ 

. .. -ja inscrito na seçao e conste da respectiva pasta a sua to -.. 
lha individual de votaçao. ' Neste caso, a prova de ter vota-, .., 
do sera feita mediante oertidao que obtera, posteriormente , 
DO juizo co etente. ) 
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§ 60. No caso de omissão da tôlba individual na res -... , 
pectiva pasta, verificada no ato da votaçao, sera o eleitor, A 
inda, admitido a votar, desde que exiba ol*ítu1o i1eitora1 e ... , 
seja inscrito na seçao, sendo o seu voto, nesta hipotese, to~ .. 
dO em separado. Como ato preliminar da a,uraçao do voto, ave-

, -riguar-se-a se se trata de eleitor em condiçoes de votar, in -, ... 
alusive se realmente pertence a seçao. 

. A , 
§ 7Q• Verificada a ocorrencia de que trata o para -

grafo anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar os seus , .. 
trabalhos, apurara a causa d omissao. Se tiver baVido culpa , , , 
ou dolo, se;a aplicada ao responsave1, na primeira h1potese, a 
pena de suspensão até 30 (trinta) dias, e, na segunda, a de d~ 
tenção, por um (1) a três (3) meses, ou multa, de~.OOO,OO a 
(13.000,00. 

Art. 45. A partir de 10 de janeiro de 1956, o cida-- , , dao, para alistar-se, devera preencher, do ,roprio punho, em , .., 
cartorio, na presença do escrivao ou de funcionario designado 
pelo /uiz, a tórmula impressa que lh será fornecida emodê10 A 

) 
\ A ... 

nexo nO Z , entregando, no ato, tres retratos coa a dtmensao 
de 3 x 4 e um dos documentos a que se refere o § 10 do art. 33 , 
40 Código Eleitoral. 

§ 1-. O escrivão ou tuncionário deSignado, depois , 
de atestar, a seguir )ter sido a formula preenchida em sua re-

I ' , sençaf pelo proprio requerente, to ra a assinatura do mesmo 
A ... , 

na "tolha individual de votaçao" e do pedido lhe dara o reei bOI 

(modêlo 3). 
§ zo. Deferido o pedido no prazo de cinco dias, o t! 

tulo a que se refere o § zo, do art. lsJt será entregue mediante 
a apresentação do recibo mencionado no parágrato anterior, ao , 
proprio eleitor, ou a quem o apresente. 

§ 3Q• Se indeferido o pedidO, o Juiz, na mesma . data, 
, A _ 

inutilizara a tolha individual de votaçao assinada elo reque -
, A 

rente, a qual ficara fazendo parte integrante do processo, dele 
não podendo, em qualquer tempo, ser retirada ou Substitu!da,sob , ... 
pena de incorrer o responsavel nas sançoes revistas no art.l75, , 
nQ 12, do Código Eleitoral. 

Art. 46. Os atuais t1tulos eleitorais e os expedidoS 
, ' - ; ate 31 de dezembro 4e 1955" perderao sua validade a partir de 

10 de julho 4e 1956, sendo substituídos por tôlha individuais 
4e votação, segundo o dispost nos artigQs ~ e 45 , racu1tado, 
porém, ao requerente instruir o pedido com o t1 tulo atual 

• 



, 

substitu1ção aos documentos referidos no § lQ do art. 33 do , 
Código Elei~oral. 

Art. 47. As despesas com o retrato do eleitor, a 
que se referem os artigos anteriores, ficarão a cargo da U-

- - A niao e serao feitas pela Justiya mleitoral, de acordo com -as instruçoes a serem baiXadas pelo Tribunal Superior Ele1-
_ A , 

toral, por conta das dotaçoes que este devera distribuir a-
nualmente aos Tribunais Regionais, na proporção do volume e 
crescimento do alistamento eleitoral em cada Circunscrição. 
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Art. 48. o empregado podera deixar de comparecer ao 
~ serviço, sem prejuízo do saláriOI e por tempo não excedente 

dois dias, para o fim de se alistar eleitor. 
a 

Art. 49. Não se ~~sta lei aos prazos nela rer,! 
.. -ridos, relativamente a eleiçao de 3 de outubro de 1955, quando 

, -ja esgotados na data de sua publicaçao. 
, , -

paragrafo unico. Os demais prazos entrarao em vigor 
10 (dez) 

• 
-dias depois da publicaçao desta lei • 

, 
Art. 50. Alem dos casos 

, 
previstos no art. 123 do Co-

digo , -Eleitoral, e nula a votaçao: 

a) quando votar eleitor indevidamente inscrito, ou 
que haja sido excluído do alistamento, desde que o 

-seu voto nao tenha sido tomado oom as cautelas do , 
.§ 4Q, do art. 87, do Codigo Eleitoral; 

- -b) quando votar eleitor de outra seçao, a nao s r nos 
# 

• casos expressamente admitidos em le1. 
I " .", .. Paragrafo unico. Na apuraç~o das eleiçoes, Junta I , .. 

leitoral verificara, previamente, se oeorreu qualquer dos casos - . , de nulidade de votaçao previstos no art. 123 do Codigo Eleito -
ral e neste artigo. 

Art. 51. 
, .. .. 

Ate as 12 horas do dia seguinte a realiza -- - . , . çao da eleiçao, o juiz leitoral e obrigado, sob as penas do ar~ , . 
175, nQ 15, do Codigo Eleitoral, a comunicar ao Tribunal gio-

lO 

nal, bem assim aos delegados de partido perante ele credenciados, 
, . -

o numero de eleitores que votou em cada uma das seçoes da zona -sob sua jurisdiçao, bem como o total de votantes da zona. 

§ lQ. Se houver retardamento nas medidas referidas , . 
89 do Codigo Eleitoral, o juiz eleitoral, assim que as no art. 

receba, 
, _ A 

fara a comunicaçao constante deste artigo. - , 
§ 2Q. Essa comunicaçao sera feita por via postal, em , , 

reg1st~ados, de que o ~u1z aleitoral guardara copia no ofícios 
arquivo eleitoral, acompanhada do recibo de correio. , 

§ 3Q• Qualquer eleitor ou candidato podera obter,por 
- - A certidao, o teor da comunicaçao a que se refere este artigo,sen , 

do defeso ao luiz .leitoral recusa-la ou procrastinar a sua en-
trega ao requerente. 

-Art. 52. Os trabalhos da Comissao Apuradora, a quese 
, -refere o art. 108 do Codigo Eleitoral, poderao ser a~ompanhados 

por ~legados dos partidos neles interessados, sem que, entre -
-tanto, neles intervenham com protestos, impugnaçoes ou recursos. 
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§ 10. Terminad~s os trabalhos da Comissão Apuradora, , , 
o seu relatorio, de que trata o § 30, do art. 108, do Codigo E-

, A 

leitoral, ficara na Secretaria do Tribunal pelo prazo de 3 (tres) 
dias para exame dos Partidos. e candidatos interessados, que po-
-, A 

derao examinar tambem os documentos em que ele se baseou. 

§ ZO. Terminado o prazo supra, os ~artidos poderão 
apresentar as suas reclamações, dentro das 48 horas seguintes , -sendo estas submetidas a parecer da Comissao Apuradora, que, no 

A , , 

prazo de 3 (tres) dias, apresentara aditamento ao relatorio,com -a proposta das modificaçoes que julgar peocedentes ou com a ex-
plicação da improcedência das argU1ções dos 1artidos. 

§ 3Q• a Comissão Ipuradora fará publicar no órgão 0-
, ~ -

ficial, diariamente, um boletim com a indicaçao dos trabalhos . , , 
realizados e do numero de votos atribuidos a cada candidato. 

, -Art. 53. E vedado promover, no dia da eleiçao, com o , , 
fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercicio do sufragio, a -concentraçao de eleitores, sob qualquer forma, e o fornecimento 
gratu1to de alimento e transporte coletivo. 

Pena: detenção de 6 meses a dois anos. 

Art. 54. O serviço público de qualqUe~repartição,f~ 
deral, estadual, municipal, autárquica ou de soC!edS7~mt; i.l1 

, A _ , 

clusive o respectivo predio e suas dependencias, nao podera ser .. , 
utilizado para beneficiar partido ou organizaç s de oarater p~ , 
litico. , , , 

Paragrafo unico. O disposto neste artigo sera torna-
do afetivo, a qualquer tempo, pelo órgão competente da lustiça IJ ' 
~leitoral, conforme o âmbito nacional, regional ou municipal do 
, - -orgao infrator, mediante representaçao fundamentada de autorid~ , , 
de publica, representante partidario ou de qualquer eleitorl 

~ ~ N ~ 

Art. 55. As estaçoes de radio-difusao irradiarao gra-
tuitamente durante meia hora por dia e durante dois meses antes 
de cada pleito um programa organizado pela justiça eleitoral,PA _ _ A 

ra a divulgaçao de instruçoes sobre 
, -rario e local onde se realizarao os 

dos que os promovem. 

o pleito, inclusive data,hQ 
comícios, bem como os parti 

Art. 56. O art • 
, 

46, § 30, do Codigo Eleitoral passa 
a ter a .. -seguinte redaçao: 

ti Art. 46. . ......................................... . 
... 

§ 30. Quando os lugares a serem preenchidos nas Camã 
ras ~giSlativas forem dois, serão êles distribuidos 
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segundo as regras 1 e 2 do art. 59 e quando forem 3 
ou mais,l 28J'ãa ;.88 ài8t»1,,,,í"e. pela forma estabe-

, A' . 
lecida no art. 58 deste (k)(U.;~o:-.." ' 

o. 

Art. 57. Finda a apuraçao de cada dia, se a junta e-
o. , 

leitoral nao cumprir o disposto no art. 9+ do Codigo Eleitoral, 
cada um dos seus membros será mu1tado~ 1.000,00 (mil cruzeiros). 

" A , Paragrafo unico. A reincldencia acarretara a desti-
tuição da junta eleitoral, sem prejuízo da responsabilldadã pe
nal que no caso couber. 

Art. 58. Ficam expressamente revogados o art. 127 e , 
os §§ 50, 6Q e 90 do art. 87 do Codlgo Eleitoral. 
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Art. E;Cf .será feriado n eional o dia 3 de outubro de 

1955. 

Art. "O. Esta lei entrará em vigor na data de sua p!! 
... ..., 

blicaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario. 

Sala da Comissão Mista, ea ~de junho de 1955. 
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- 2.~ - (MOD~LO 2) 

Senhor Juiz El itoral da , ..... . Zona 

, 

/. 
• 

. ................................................. , 
(Nome por extenso do re uerente) 

................ , 
(Estado civil) 

com •••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
(Profissão) 

anos de idade, nascido em .•••.• de • • • • • • • • • • • • • de 19 ••..... , 

natural de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
(Muni~ipio e Estado) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ , . . . . . . . . . filho de 
e de ......................... '-~" . ' ... ' ............................. . 
residente em ................. ~ ................................ , 

(cidade, rua, numero, bairro, vila ou povoado) 

requer a sua inscrição como eleitor, para o que oferece o seguin 
, -te documento c mprobatorio de suas declaraçoes ...•.••••••..•..• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
(art. 33, § lº d Código Eleitnral) 

• ••••••••••• de ...... . • • • • • • • • • • • • de ...... , 
(Cidade) 

I I 

, -

..!... •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

( ssinatura do requerente) 

, 
Atest~ que a presente formula foi preenchida em minha presença , 
pelo requere ---te, do seu proprio punho. 

Data supra . 

N , • , 

(Escrivao ou funcionaria responsavel) 

, 
h 

• 
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(Monho 3) 

Recebi 

stado de ........................ . ••••••• Zona Eleitoral 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
(nome do requerent e) 

fez entrega nesta data do seu pedido de inscrição 
~ ~ 

"omo eleit r. 
a apresent seu titulo sera entregue, oportunamente, mediante ... çao 

"-deste recibo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , de ...••....••• de ....•.....• 
(Cidade) 

(Escrivão ou f~ncionário 
responsavel) 
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CÂMARA DO~EPUir A~LJ~ 

~, \~\I\?r 
I j~ .. P9r-B-1954,-:·~· /, ... _;[I~ ............ :"ii1f'~~--

I • ~ 

~l~ '. :.a).- - ---- ... ~~..--..... -.;> 

f.nt ·· t ,,· < 
'" 

.A- .: lter~ \li31 O~{tiVOS 'uo i.lÓjiu~i Ele:tf."or . .ü , c ,'. batI' s"· ... . ,.~-
j~Jllcias; tonuo parecer, com s~bs ltut.ivo, da. C'. s o s do ..... ... I 

'eior;:a. Elei ·0~\ .. 1, co .. UccL.L" ... ~õus (1 vo 1.0 dos ;;ire. LÚ}~io Bit-
t<3rlcaurt ê COIOIlDc do -SOu.za.. ,.' ~ 

P::ll.·UCél· da .' . eri~..!. ColJis::»:lo sô ure e . .lSndas do "~iscus ao'~ 1: ' 
~ C!l.: f vor:'vcl ... s .lo ns. 1 .. 11 - 4fJ .. 5U - 5~ - 54 ; cOIIÚ 

/ subemendas 1s de ns. 6 ... 12 - 1.::: 2 s ubw.'lel'ldas) 15 (2 s ubamon
\ das - 18 - ~O (~subamendas) - 22 - 2~ ... 24 - 25 _ 30 (2 subo-

\ (t mondas) .. ~' 2 su mias) - V - ~ ... 'J.7 (S!l n '52·-
~ ) 56 (2 subemon s) - ' 2 ... 84 - B7 (3 su~ondas 26 - 135 _ 

, / F 137 _ 149 - 153; con rário . s d ns . 1 ao 5 ... l' ... 16-e ' 17 .. 19 ... 21 ... 26 2!) ... 31 a. ~ ... ::'5 a. ~ - 4. .. ~ü -;)5 5 
a 81 .. 33 - 35.. 6 .. d8 115 ... 117 a.l2O - 124 - 125 ... 12 a 
130 .. 1~2 1M ~~ 1~ - 1$ a 1 ~ - 1"18 a 1~ ... 151 .L 152, cO!! 
.Jidcr-ando projudica.e:..s as de ns. _4 - 57 ... li; .. 121 - 122 _ 

-, 

12:5 .. 144 - 150 e 15~ , com emendêLs da. C'O . ssilo n. .. 11 e 
111), com declaraçfJes da votda dos Sra. Aa.rl.o Steinbruch, Oli
veira Brit~, Héit9:;:,..M!~~~ i"'92~~l.re1ra, Arnaldo Oerdoira 
e Ernani Sá. tiro. ' 

Do Senado Federal) ' 
P':OJETO NQ ~ 601-1 L'.~ JE.:3E HEr'E' O PBlMF.ll.O 

•• 

.. /. ., 
, . , 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Quahdo 'o documento que 

instruir o l'equel'imento de íoscl'Íção 
eleitoral não fár o referido na letra li, 
Uu art. 33, do Código Eleitoral e 
sillgil: qualquer dúvida sábre a iden
tidade de alistando, poderá o juiz eXl
gil' a apresentação de ,dOCU111enta que 
c"mprove essa id:mtidJade. . 

. Parágrafo único. O juiz fará publi
car, quin;,:el1alm~l1te a lista dos pe
didos de inscrição, mencionando os 
deferidos e os indeferidos. 

Art. 2.° O escrivão eleitoral, rece
bendo o requel'imer,to de Inscrição, 
instruído com qualquer dos documen
tos exigidos pelO art. 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentante, registrando-o no .ivru 
ccrnpetente e, depois de autuá-lo, Q 

fiará concluso ao juiz eleitoral, que 
dentro do prazo máximo de cinco 
(lias o despachará. 

§ 1.0 Se houver qualquer omissão 
- ou irregularidade, que possa ser sa

nada, fixará o juiz para isso prazo 
razoável. 

§ 2.° Do despacho que indeferir o 
requerimento de insc-rição cabe re
curso int~ l'posto pelo a;fs: 13 fIdo, e do 
qu. o deferir, poderá recorrer qual
ql;er delegado de partido. 

Art. 3.° O título, que somente se);j, 
as!,inado pelo juiz, sob. pena de sus-

,-

• , -- 1...--. 
pensão áisclplinar, depois .dP. o ter --
felto o eleitor, a este será entregue, 
pessoalmente, pelo próprio juiz elei-
toral pelo JUIZ preparador ou pelo 
escrivão especialmente designallo para 
êsse fim. 

Parágrafo único. Tl'Iatanda-se de 
tleitor !'esiaente na zona rural, a 
entrega do título, uma vez assInado 
pelo eleitor e pelo juiz, -poaerá ser 
feita a procurador munido d<! pederes 
eSlJcciais ou a del~gado de partido 
<;ievidamente credenciado perante o 
juizo da zona leitoral. 

Art. 4.° E' vedada a expedição de 
2.a via de título, por motivo J~ per:ia 
oa extravio, dentro de 60 (sessent.a) 
dias anteriores à da~a fixada paf'it a 
eleição no Estado ou r~1UIl" li: CCl1 
que ,o ,lretendente fár eleitor. 

§ 1.0 Os pedidos de 2.a via, em 
qualquer caso, serão aprespnhctJIi P.1TI 
cartório, pessoalmente, pelo eleItor, 
instruido o requenmento, no caso de 
estrago ou inutilização, com a 1." vw. 
do titulo. 

§ 2.° No caso de perda ou ext.-nvio 
dl. título, o juiz, após . · r,C~'i"r 1 re
querimento de 2.a via, far9. pelo prüZo 
d~ 5 (ci~co) dias, GHblirar pela 'm
prensa, onde houver, ou por editais, 
a noticia do extravio Dl. nerd:l e do 
r equerimento de 2.a vL ~ ",r:do o 
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pedido, findo ês.se P"'1Z0, ~? ':ii. "J , lOU " 
ver impugnação. 

Art. 5.0 A tr 8.Dsre!·êr.c ·:l do dGml
cilio ell'itoral somente será permI
tida após 2 (dois) anos da in3cnçúo 
pri~(litiv3. , e e3 (três) meses de resi
dência no novo domicilio salvo em , . 
r elação aos servidores públlc.Js. CIV,~ 
ou militares, removidos por m:J,wo 
dl interêsse do serviço, e mem.'oros 
de suas respectivas famílbas. 

§ 1.0 E' vedada a transferêncIa de 
circunscrição, zona, município ,)U Dis
trito de paz, dentro de praw infe
rior a 90 (noventa) dias da realiza
ção de qualquer pleito na circunscrI
ção, zona, municipio ou distrito de 
paz da nova residência do eleitor. 

§ 2.° OS pedidos Je transferêncIa 
do domicilio eleitoral serão Du,,!lcados 
durante 10 (dez) dias e o · dE'.spacho 
que os deferir durante 5 (cinco) só 
podendo ser expedido o novo titulo 
após decorridos, sem impugnação, \)8 

referidos prazos. 
§ 3.0 Expedido o novo titulo o Juiz 

ordenará a remessa do anterior ao 
Tribunal Regional competente. para 
os efeitos do seu cancelanwnto salvo 
se se tratar de transferência de mu
nicípio ou distrito de paz, dentro da 
mesma zona, caso em que não ha
verá o cancelamento senão na lista 
de distribuição dos eleitores pelas se
ções (Art. 6.°, letra a). 

Art. 6.0 O Juiz não poderá alterar 
aI> listas de distribuicão dos eleitores 
pelas seções da última eleição reali
zada, salvo: 

a) para excluir os mortos, os que 
foram legalmente transferidos e os 
que tiverem sido eliminados do alis
tamento por sentença passada em jul-
gado; .. 

b) para atender .1 requerImento ~o 
eleitor que tenha mudado a resI
dência para lugar mais próxi:no de 
outra seção do mesmo distrito. _ 

Art. 7.° As mesas receptoras scrao 
ccnstituídas de um presidente, de um 
primeiro e segundo mesários, de 3 
(três) suplentes e de 2 ' dois) secre

iários, 
§ 1.0 Os mesários e seus suplentes 

serão escolhidos e nomeados pelo juiz 
dentr'! OI: nomes indicados, em iista 
tríplice, pelos partidos políticos ou 
aliança, de maneira C'. que ~ejam 'lten
didos, sempre que possível, todos os 
partidos que hajam 'eito inC1kação. 

~ 2.0 Não poderão servir na mesma 
mesa receptora mel\ários e 'luplentes 
pertencentes e um só partido, ca
bpr.do ao Juiz, caso apenas 1 (um) 

haja f Dito a indica<;:i\o j p ilomes. no
n>ear , para completá-lo, ) CS"C'8S que 
gozem de boa reputação. mas que 
não estejam filiad l'ts f.O pc.rtido Ja 
c:on templado com a t)"lllcaçáo. 

~ 3.1) S~ nen~ur:n d,,"':~ r"':~;c.>\ S fizer , 
l1C pralo fixado, a 'li :i~~ t·~. J dos no
ffies a que se refere o ~ 1.", o Juiz 
1ará a nomeação de t(('.C.~ :J" mesá:l"ios 
e suplentes, obedecendo) ao disposto 
nú parágrafo anterior. 

§ 4.° A indicaação dos mesários e 
seus suplentes deverá ser feita até 5 
(cinco) dias antes do prazo a que 
s(; refere o art. 69 do Código Elei
toral. 

§ 5.0 O presidente será escolhido 
pelo Juiz dentre os mesários indi
cad<JS e nomeados. 

§ 6.° Os secretários serão nomea
dos pelo presidente da mesa recepto
ra, não pOdendo a :lomeação recair 
em pessoas filiadas a um só partido 
ou a partidos que mantenham aliança 
entre si, ou tenham candidatos co
muns. 

§ 7 ,0 Os suplentes substituirão GS 
mesá):ios, observado o diSpOsto l1eS 
§~ 1.0, 2.0 e 3.°. . , 

§ 8.o ~ Os secretários serão SUbStItUJ
dos pelos eleitores deSigna_dos no I.Ü ,O 
da ip..stalação da mesa, nac. !;lodendo 
a designação recair em f'l~l',Úres de 
un só partido ou do partido " que 
pertencer o secretário pres~ntP . 

§ 9.0 O presidente, mesáno ,).u se
cretário que comparecer depOls de 
feita a sua substituiçao, não poderá 
tomar parte nos trabalhos da mesa. 

Art. 8.0 As pessoas nomeadas para 
oonstituirem as mesas receptoras Que, 
sem íusta causa apresenb3~a nas 43 
horas seguintes à falta, delxa"em ~e 
comparecer no dia e ~?ra determI
nados para a sua rêt:mao ou a.ban
danarem os tl'abalh l"c 110 rlecurso da 
votação, incorrerão ,'nl m~lt& de Cr$ 
400 00 (quatrocentos et'uze,ros) fi Cr$ 
2 .0CO,OO (dois mil cl'l'Zf'irQSl ~obraQ1!l. 
IT:ediante eXE'Cuti'l '1 fiscal. 

§ 1.0 Se o faltoso fôr funcionário 
público ou autárquico, a pena de 
multa será substituída pela de sus
pensão de 15 (quinze) dia.s. 

§ 2.0 As penas previstas ~este ar
tigo, serão aplicadas, em dob~o, aos 
faltosos se a mesa, pelo ID0tIVO do 
seu nã~ cQmparecimento, deixar de 
St. reunir. 

Art . 9.0 Pelas mesas receptoras ~se
l'ão admitidos a fiscalizar as vobaçoe15, 
fl1zer impugnações e formular protes
tos, os candidatos registl'ad~iis'BiloíiíslÜrle-

, 

, 
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legados de partidos ou a anças 
tidá.rias credenciados pel'1ante n JUlZ 
eleitoral da zona, e os fiscais norr: ea 
dos para as respectivas seçõeJ. 

Parpgrafo único. Os partl(::o, ou 
alianças de partidos, que tenham re· 
gi;- ~ .. .tlá.do ('2 !1('/'id!1. tos, poderão llOlilP'1.l' 
att: 3 <três) fiscais pa~a servirem pe
rante cada mesa receptora. -:lS quais 
revezarão na fiscalização, de ma:.eira 
a não permanecer no recintc m",-i~ de 
um do mesmo partido ou aliança. 

Art. 10. Somente serão admitidos 
a votar, em qualquer eleição os elei
teres pertencentes à seção, excetuo 
ando-se, apenas, os candidatos, os 
mem.bros da mesa, os fiscais que pe .. 
['ante a mesma servirem, 1)3 delega
dos de partido, os juízes p.12itcrais, os 
eleItores cujos nomes hajllm sido omi
tidos na lista ou nela figurarem nra
d&mente, e aqueles cuja U'!r.tidade 
tenha sido impugnaaa. 

§ 1.0 Os membros do Senado Fe
deral, da Câmara dos Deputados e 
das Assembléias Legislativas püdel"lo 
exercer o direi to do v to e'Il li ualquer 
localdiade da circunscrição que re
presentem, 

§ 2.0 Os candidatos, os mrr,1 ',~'os da 
mEsa, os fiscais, ou delegados de par
tido. os juízes eleitorais e ')s eleitc~~s 
referidos nE'ste arti!!o, votan'i{J medi
antes as cautelas cnumerarns no ~ 4°, 
dt' art. 87, do Código Eleitoral n':o 
st:'ndo, porém, 05 setlf, "0,0. l·F.'llhi
dos à urna, e sim, a um (,:1\'6111r1'O 
e~p~cial de papel ou pano forte. o 
qual será lacrado e rubricad') pl!los 
membros d:t mesa e fiscais present~ 
e enoominhado à junta eleitoral, com 
a urna e os demais dClcullle!ltos da 
eleição. 

~ 3.0 Para cumprimento do di~po~to 
no parágrafo anterior, os juízes e1ei
to;'ais enviarão aos presidentes das 
mesa,~ receptoras. juntamf'nte CGm o 
material referido no art. 77 ctn Có
digo Ele!toral um rnvólucro rsn~('ial. 
de pano ou papel fO;'ie, ;:om as di
mensões de 30 x 20cms. 

Art. 11. Na~ cidades, vilas . b:ürros 
e su.búrbios onde funcionaró'm maÍJ 
df 3 (três) sf'ções eleitorais, poderá 
lJ juiz fazer instalar uma seção espe
cial para nena votarem os eJ2itdres 
cujGS nomf'S nijo fi!!Ul'l"m na list:t dn 
se{'ro a quI' pertençam, au ,eI" fi
ç;m'em f'IT8cl~ment", r,pm Gomo H'll1e
le~ cuia identidnde houver sido Im
f..ugnada, sendo o~ V0toS ~omado< ('om 
a~ cautel(l~ constantes dQ ~ 4." do ar
tigo 87, do Código Eleib)!'al. 

2. Não se reunindo, por 'a'J'o.., ...... 
qt~el' ativo, a mc~a receptora, r ~ ........ 
rüo eleitores pertencentes à tes-
pe~tiva seção 'lotar na ~en!"o I. ~'s 
[:r6xima, sob a juri!'d:çro do me;-mo 
jUi7. recoll1endo- o e os oPl)!' 1'0to, à 
I .' n'1 da ~"'·,l:~l (~n' qer d VI r 1 i·· 31', 
a ({lul ser:õ\ ~:'Jl1sp(1rtada p.: •• : l fin "hP tiVel't'Hl de votar. 

~ 1.0 As assinaturfls des ;>l~t·('ff'S 
sfrão recolhides nas folhas de W)t::t
ç'i o da seçi'í.o a que j:leJ'h>l1cel.'p.t~:. as 
Quais, juntam ~nte com a::; so~rec,\~tas 
oficiaiR e o material restante ucom- ' 
panharão a urna. 

§ 2.0 O transporte da urna " dos 
documentos da seção será provid~n
cbdo pelo membro da mesa ou ~e
erl't5rin que compRl'eCer, Acolllpa
nhando-a os fiscais que o dêSeja~·em. · 

Art. 13. Deverão ser orre"!' :~d,;s 
mesas receptoras nas vilas e nos po
roades, assim como nos C'stab2;rci
rr..entos de interna<:ão coletiva, inrlu
s: ve leprosários, onde haja pj!lo mc
n::s 50 (cinqüenta) eleitores • 

. ' , '\ 
t' ~ " 

.. 
'. 

Art. 14. Não poderá ~l' u~r,,:1~ a '~í
propriedade ou habitação de caud,- . 
ctfltO de mem.bro de diretólJo ".U :.e-
ler;adO r>ern.anente de pai'LelO pbl~-~" 
tiro, bl'm como de Dar~nte--:tt'"~--· ~ 
quer dêles. até o 3. 0 ítl'l'CCÍl'O) '!p.au
ir.clu~i\'e nem de ilutonrbde "ótimu]" < 

para nela funcional.' mes.." ···e,:p.t)t()r~ .• -~. I. 
Art. 15. No ato da rotuC}~o. ~RQ . 'y 

dp.rão os mpmbros CI1 "'coa ~'ec('lltâ~,-
os candidatos . os fiscais 1'1 d'11grtdós: .~\ • 
de partido, bem como qualquer. L'lei..l' <J 
tel' da 1'eção, impugn:tr a idrn 4 Jfl:lde Y 
do elnitor. desd:? que o façam, .1tl;mo 
verbalmF'ntc. antes d:) ~er êle admi-
tido a votar. • 

Art. 16. A incoincidência entrE' o 
número de votantes ~ o de so~reo.lrtas 
encontradas na urn1 não constituirá 
motivo de nulidade da 'etação desde 
que não resulte de fraude comprovada. 

Art. 17. A Junta EleitorAl clpverá 
concluir os trabalhos de apurR':.lO no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1.0 Ao presidente da Junta :\ fa
cultado nomear escrutinadores e au
xiliares em número capaz de atender 
à boa marcha dos trabalhos. 

~ 2.0 Concluída a apuração de cada 
lU'na um membro da junto par'! tal 
designado expedirá boletim do ple~to 
na seção respectiva. Neste boletIm 
consign~r-se-á apenR< o número de 
votantns. a votar'ío dos C''1!1did;t!os a 
cargos isolados e le-enda~ pa·tlCÍ 1I';:ts. 

, . 

• 
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. § 3.° A votação de cad'l pleiteante 
fIgurará na ata prevista no alto 91 
do Código Eleitoral. 

Art. 18. E' anulável a votnç'lJ 
quando se apurar coação ·ou fraude 
na votacão ou na apuração. 

L\r~. 1? Ngo &:~rãü registradus d~
re!v""3 r..~ r.nrticlos polítivo:', cUJos 
ped'.r.1,·~ d~ ,egistro S:j'1111 z.\'!·P'.f>il.t;c
dor à justiça eleitoral em o:-azo in
fer!o: a 30 (trinta, dias de- qua!qur'r 
elelç'~o. oomo não serão arlmitid?~ 
nesse prazo, quaisquer altprações nos 
Já registrados. 

Art. 2;). Nenhum deitor seró ad
mitido a votar sem a apr.-!sen, ação 
do respectivo t~tulo. 

Art. 21. As sobrecartas oficiais 
para a votação, além de n:.hricadJ.s 
pelo presidente da mesa e ml1 dos 
mesários, serão numeradas ele 1 ,um) 
ta 9 (nove) sucEssivamente, à medida 
que forem sendo entregues aDS elei
tores. 

Art. 22. O eleitor que deixar de 
votar sem causa, jURtificada nerante 
o juiz eleitoral dentro de 8' (alto) 
dias da data da ele;~':~, incllrrerá ;'la 

multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) 
a cr$ 1 000,00 (mil :::ruz('irJs). im
posta pele mesmo jl1iz e c0brávcl l!'''
dl .. t1"~ eV ?cu:1vo fiscal. 

§ 1 o Sem a prova de f!' vo id'J "'.! 
ii \ pago a multa prevista. neotF a"ti!.!'l, 
t1 n.'i!' poderá o eleitor: . ,I' a) inscrever-se em con ,urso' 
.~ b) ser invest.ido em função áública 
~ d~ qualquer n3·J;'·~za· 

C) participar de concorrpl1cias pú
,1)l1c2.s ou administrrativas: 

d) pleitear o gôzo de tavores ou 
isençõrs estabelecidas em l~i; 

el obter passaporte ou carteira 
profissional; 
\ f) ~raticar qualquer 3.to para r, lju3.1 
.se eXlJa la prova de qUitação com o 
serviço IT'ilitar e o in~pô::!;; de relida. 

§ 2.° os. que concorrerem p:Jra a 
ino.bservâncla das (j terdições cons
tantfs dê5te artigo ineorrc:'Qo na p~na 
pecuniária imposta aos talto.,os. 

Art. 23. Os brasileiros natos ou na
tunalizados maiores de 18 !tnos nã.o 
poderão, sem a prova de serenl elei
tores, praticar qualquer dos atos men
cionados no § 1.0 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os que concorre-
rem para a inobservância das inter

;=; ~ ~ições ~onstantes do artigo ~nterior 
o..... mcorrerao na pena pecuniária im-
U) posta aos faltosos 

N ~ Art. 24. A nUÚdade de 'Jualquer 
M Z a.to, não arguiàa quand(1 de sua prs.-
~ ct bca, ou na primeira ')portü!lídade que 

;'c .. :·a tanto se apresente, não mais po
~'. 1'" r,er. alegada, . salvo se a arguição 

• ó 1 Sf'ar em motIvo superveniente ou 
, urdem constitucional. 

Art. 25. Os atos requeridos ou pro
P9~tos em tempo oportuno, mesmo que 
r~<,o ~eJael aprec;aJcs no, prazo legal, 
lú.\D pr..: dJj~C.:.1.l"UO acs lnL l'es:.,udos. 

Art. 23. Não serão udmitidJs re
~~lrsos ccn~ra a votação. ou a apura
i10, se nao tIver .'avldo Ol''ltestos 

{;ontra as irregubridactes ou' "mlida
eles arguida c;, pei'n~J te as Plesas re· 
.. el-i;-\~T1.- .. ~, .riU ato da vctaç\J.v ·ou pe
rULte ,as juntas eleitorr.'c. no .:ia apu
ração. 

Art.. 27. São preclusbos os prazos 
p: ."·u mkrp'lsiçâo de recurso salvo 
quando neste se dis~utir matel'iá cons
titucional. 

Art. 28. Os recursos parCl31s no 
caso de eleições municipais. serão jul
gados pelos Tribunais ReO'Í'lnais à 
m-::dida que derem entrr.dn" nas {es
pectivas secretarias, observando-se, 
auanto ao seu processo, o diSTlostJ 
nos arts. 152 e segUintes dr' G:Sdi:;o 
Eleitoral. 

~ 1.0 O disposto neste arti'!o un}i
c~ -se ao Tribunal Superior Eleitol·al. 
e:n se tratando de eleições estaduais 
te ~ederais. 

§ ~.O E6~.ente se aplicará o d'~)jGs~G 
no art. 169 do Código Eleitoral aos 
rEjct.rsos parciais ainda não distri
buídos quando derem entrada nos 
Tribunais os referentes às diplo
mações. 

§ 3.0 Ao julglar os recursos de di
plomação, os Tribunais Regionais e 
o Tribunal Superior conhec?rão dos 
rt:cursos parciais referidos no pará
grafo anterior, interpostos pelos di
plomados que não houverem recorrido 
da própria diplomação, como matéria 
de defesa. 

§ 4.0 O Tribunal Superior ,o,omente 
tomará conhecimento de recurs'lS com 
relação a eleições municipais nOI) casos 
previstos nos ns. r, II e rv do art. 121 
ela ConstHuição Federal. 

Atr. 29. Além dos embarg:os de 
declaração. caberão contra 'ts deci
sões do Tribunal Suparior Eleitoral, 
quando não forem unânimes. embar
gos infringentes e :ie nulidade lnter
postos dentro do prazo de três (3) 
dias, c o n t a dos da pblicação do 
acórdão. 

~ 1.0 ArticuladOS os embargos, serão 
o.s mesmos contestados em igual prazo. 
fmdo o qual com a contestação ou 
sem ela, a!)resenta-Ios-á o Relator 

CÂMARA 



5"-

em Mesa para julgamentO 
meira sessão seguinte. 

Art. 30. Nas eleições que se rea
lizarem para o preenchimento dos 
do' _ t~rcos do Senado não será apu
rada I ~duJa que c"ntiver ncmes de 
Cl?", U '1., 'F r llt C (ii:n·'en~es. 
reo..,," , ,úLl O (;"SO de allau.;« parti-o 
dárb devidamente registrada. 

~ 1.0 O eleitor poderá, porém, vo
tar em candidatos registrados por 
partidos diferentes, jesde que o faça 
em ('\~dulns separadas. 

~ 2." Também não poderá conter 
uma mesma cédula nome de c~ndi
dato 11 senador registrado por um 
partido e de suplente registrado por 
outro partido. 

~ 3.0 Em nenhum caso será con
siderado eleito suplente pertencente 
a parti~1o diverso do que houv?r "leito 
o ·SP" i:- salvo no caso de alianca 
PHl't rfl"'1. -

.".i t '1'. As d 'cisõ2~ sôbre exclusão 
de e"itc'lTS na~sam à c0mnetência 
dos i li, ,C r, f'lei t '1rai'i, "om recúrso .0-
11'11+' 1 l. no prazo tle dpz dias para 
o TI. n:..,u 1 Regional 

li, , t .,,, Será negado o re[;istro :l 
care i I' ,s que, públicft ou ostensi
'·'1-nu ,,,L'. bcam parte. ou seiam adep
tos d" partido político cujo. registro 
terhr p1do ('~ssado com funclamento 
ne a,'. 141, § 13 da Constituição Fe
deral. 

Art. ::13. Competirá aos Tribunais 
Rc"ion, l~ aplicar as penas discipli
nm'es de advertênci!' e de suspensão, 
até 31) (trinta) dias, aos juízps elei
torais. f julf'ar, em grau de recurso, 
as quo forem por êstes aplicadas aos 
serventuários do iuíz:! eleitoral. 

Parág'rafo único. Das pena, imo, 
post:t~ pelos Tribunais ReÇTion~is ca
berá recurso, sem efeito:> SU'3penSlVo, 
parrJ o Tribunal Supe'·ior. 

Art. 34. As juntas eleitorais i-
dilão por maioria de votos, caben 
!'('~urso de suas decisões, na forma 
lJrescrita pelo Código Eleitoral. 

Art. 35. O Tribunal Superior Elei
toral, ao baixar as instruções para 

, íJrilll"ir .. s '!IOiçGCS que se realiza
ú.l.l alJúS a \ ig;";ncia desca lt:l, tomará 
a~ medidas necesárias para a sua 
completa execução, inclusive estabe-
1ecendo os modelos para o novo ma
terial que passa a ser exigido. 

Art. 36. O Presidente P. o Vice
Presidente dos TI.·ibunais Regionais 
<erão eleitos por êstes, ,jentre os três 
desembargadores do Tribunal de Jus
tiça; o terceiro exerce"á as funções 
de corregedor geral da justiça eleito
ral da circunscrição a que perte.1cer, 
com as atribuições t"ue forem fixadas 
pele Tribunal Supf'rior Eleitoral. 

Art. 37, Salve: (' r"~it~-"i-'.e·l'o de 
inscrição eleitoral Que dl~'JC ~er es
crito e assinado do pró!':'i) punh'l do 
alistilndo, todos ~~ r'"'' < '1ü<'''m ser 
simplesmente assinados pelo eleitor. 

Art. 38. A expressão "já tiverem 
exercido o mandato" da letr:l c do 
n o I d'l letra b do n,O II do art. 140 
da Constituição da p0')ública 'lbran~e 
qualquer mandato de Deputado ou 
Senador do Pod r I~' ·c·.ti\" d:; Re
pública desde o rebime de 1291. 

Parágrafo único. O exerciciJ do 
mandato. nos têl'mo!' do i\rt. 140 da 
Constituição, assegura n. elegibilidade 
tanto para o Senad.) como para :1 
Câmara, qualquer que seja o man
dato legislativo fede)'''! ,mtr:riormente 
exercido. ' 

Art, 39. Esta lei entrorá em vigcr 
na data de sua pUb'icação, revogadas 
as disposições em ::ontrário. 

Senado Federal, em 14 de junho 
de 1954. - João Café Filho -- Al
fredo Neves. - Francisco (;allotti. 

---------------------------------------------
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Art. Q. O escrivã~ eleitoral, recebendo o requeri-, 
de inscriçã~, instruido com qualquer dos documentos exi-

" " pelo artigo 33 do Codigo Eleitoral, dara recibo do mes-
mo ao apresentante, 

; 
registrand~-o no livro competente, e, de -

" pois de autua-lo, o fara concluso ao juiz eleitoral, que, den-
I' 

tro do prazo maximo 
, 

de 5 (cinco) dias, o despachara. 

§ lQ. Se houver qualquer omissã~ ~u irregularidade , 
que possq ser sanada, fixara o juiz eleitnral para isso pra-

" zo razoavel. 

§ 2Q. Do des~cho que indeferir o requerimento 
inserição\.o,cabe recurso ao Tribunal Regional, interposto 

de 
pelo 

o ~ 

alistando, dentro de 3 (tres) dias; e do despacho que o defe -
r 

rir, podera qualquer delegadn de partid~ rec~rrer dentro de 3 
(três) dias. 

§ 3Q• OS recursos " referid~s no paragraf~ anterinr 
-serao julgados pelo Tribunal Reginnal dentr~ de 5 (cinco)dias. 

menta de 
e surgir 

... 

Art. 2Q• Qu~ndo n documento que instruir o requeri-
... _ A 

inscriçao e~eitoral nao fnr a carteira de identidade 
"A " qualquer duvida sr'lbre esta, pndera ~ juiz exigir a com 

provaçao da identidade. 
/ 

Art. 3Q• Quinzenalmente o juiz eleitoral fara publi-
car pela imprensa, quando houver, ou p~r editais, a lista dos 
pedidos de inscrição, mencionando ~s deferidos e os indeferi _ 
dos. 

" Art. 4Q • O titulo, s~b pena de 
/ '" nar ate de 30 (trinta) dias, somente sera 

o -suspensao discipli -
assinado pelo jUiz 

/ 

eleitoral depois de preenchido pelo cartorio e assinado pelo 

" " Art. 5Q • O titulo sera entregue, pessoalmente, ao 
eleitor pelo juiz eleit~ral, pelo juiz preparador ou pnr escri ... 
vao eleitoral especialmente designada. 

Art. 6Q. O juiz -leitnral, ~ jUiz preparador ou o ~ 
signadn , em te 

t 
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marcados e anunciados, fara~ a entrega dos titulos eleit~rais 

H 

r 
nos distritos, povoados e na zona rural. 

' . . 
, " "", 

, 
Art. 7Q • Ate 60 (sessenta) dias antes da data marc~ , 

da para a eleição, todos os que pediram inscrição ja devem eS-
" tar devidamente qualificados e 0S ~espectivos titulos prontos 

para entrega, se deferidos pelo juiz eleitnral. 
, 

§ lº Os titulos resultantes de pedidos de transfe -
li. " , 

rencia de domicilio eleitoral tambem devem estar prontos para , 
entrega ate 60 (sessenta) dias antes da data marcada para a e-

.., 
lelçao. 

" , § 2Q. O Juiz ou funcinnarin responsavel pela trans -
" A gressão do preceituado neste artigo sera punido nos termos do , 

artigo 175, nO 15 do Codigo Eleitnral. 

Art. 8~. Não constarão das listas 
(sessenta) dias antes da eleição não 

.J 

de votaçan ~ que , , 
ate 60 retirarem de carto -, 
rio seus respectivos titulos eleitorais. 

Art. 9º. Nenhum pedido de inscrição eleitoral sera 
, 

mais recebido dentro dos 90 (noventa) dias anteri~res a data 
-marcada para a eleiçao. 

A , 

Art. 10. A transferencia do titulo eleitoral, como 
". A / ",I decnrrencia da transferencia do domicilio eleitoral, so sera 

A , 

admitida satisfeitas estas exigencias, alem das mencionadas no , , 
artigo 39 e paragrafos do Codigo Eleitoral: 

a) - o 

rio eleitnral do 
da ta da eleição; 

" respectivo requerimento der entrada no carto-
" , 

nnvo domicilio ate 90 (noventa) dias antes da 

" b) - transcorrencia pelO menos de 1 (um) ano da ins-
... 

eriça0 primitiva; 
" , 

c) - residencia minima de 3 (três) meses no novo dn-
" mlcilio , atestada pela autnridade pnlicial. 

, , A 

Paragrafo unico. Quando removidos, a transferencia 
" , " do titulo eleitoral de servidores ou funcionarios publicos ou 

" , 
autarquieos, civis ou militares, e membros das respectivas fa-
mílias, est~ dispensada das exig~ncias relacionadas nas let~ 

" b e ~ deste artigo. 

Art. 11. Os pedidos de transferência de domicilio ~ 
... '" leitoral serao publicados, ate o prazo maximo de 10 (dez) dias 

de Sua entrada 
editais. 

, 
em cartorio, pela imprensa, onde houver,ou 

/ 

Transcorrido o prazo acima mencionado, sera ~ 
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dias o 
" 

publicado pela mesma fnrma anterinr e durante 5 
despacho do juiz, negando ou deferindo o pedido 

cia. 

de transferen-

§ 2º. POderão recorrer ao Tribunal Regional, dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas, o eleitor que pediu a transfe -
rência, sendo-lhe a mesma negada, ou qualquer delegado de par
tido, quando o pedido f0r deferido. 

§ 3Q• Dentro de 5 (cinco) dia3 o Tribunal Reginnal 
, ,," 

decidira do recurso interposto nos termos do paragrafo anteri-

ore 

dos os 
fl")s. 

§ 4 So~ " º. sera expedido o noVo 
prazos assinalados neste artigo e 

~ / 

titulo apos decorri. 
,-

respectivos paragra -

Art. J2. É vedada o ·oed :~dô · "· de segunda via 

tUlo.~la1tcral, por motivo de extravio ou perda, dentro 

I' 

de ti-

dos 10 
, H 

(setenta) dias anteriores a data da eleiçao. 
,-

Art. 13. O requerimento de segunda via do titulo el~ , , 
toral sera sempre apresentado pess0almente em cartnrio pelo e-
leitor. 

Art. 14. r 
Os eleitores com segunda via de titulo e-

leitoral votarão sempre em separado, pela fOrma mencionada no 
/ 

artigo 81, § 40, letras Q, Q e~, do Codigo Eleitoral, escre-
vendo o presidente 
guinte:"2a. via de 

da mesa receptora na sobrecarta maior o se-
/' 

ti tUlo elei toral" • 
/' 

Art. 15. Imediatamente apos o encerramento dos prª 
zos para alistamento e transferência de eleitores (artigos 9Q 

; 

e 10), iniciarão os juizes eleitorais a organização das listas 
de votação,as quais serão publicadas pela imprensa, se hnuver, 
~u por editais, at~ 30 (trinta) dias antes da eleição. 

/' I' ... 

Paragrafo unico. A infraçao ao disposto neste arti-
" punida nos termos do artigo 175, nO 15, do 

/' 

Codigo Ele1 
I' 

go sera 
toral. 

Art. 16. A organiz~ção das listas de votação 
feita com a fiscalização dos delegadOS dos partidos e à 

/ 

sera 
vista 

" dos processos de inscrição, transferencia e Za. via, notadamen 
; 

te daqueles contra os quais existam denunci~ ou suspeita de i~ 
regularidade. 

§ lO. Serão, pelo juiz eleitoral excluidos do alis-
A 

tamento e das folhas de votação, os eleitores cuja inscrição~ 
tiver preenchido, manifestamente, as condiçnes ou requisitos le 
gais, cabendo recurso para o Tribunal Regional, pelo eleitor 
ou delegado de partido, dessa decisão, 

/' 

O recurso referido no para afo anterior deu~ 
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devera aer interposto no prazo de 3 (tres) dias e nao tera e-
feito suspensivo. 

§ 3Q• 

cinco (5) dias, 

, 
O ~ribunal Eleitoral decidira, no prazo de , 

o recurso referido nos paragrafos anteriores • 
" , Art. 11. O eleitor so podera v0tar satisfeitas es-

" . tas exigencias: 
" a) - exibição do respectivo titulo eleitoral; 

... 
b) - constando o seu nome na lista de votaçao, salvo 

as exceções expressamente consignadas em lei. 

Art. 18. 
, 
E terminantemente vedada a votação em se -

'" çao eleitoral diversa daquela em que o eleitor tiver seu nome 
" incluido. 

§ IQ. Os membros das mesas . receptoras e os fiscais 
I 

" " ... de partidos, estes em numero nao superior a dois (2) para cêtda 
... 

partido votarac. perante as mesas , receptoras em que estiverem 
exigência da letra D dêste artigo, tomando-se-servindo, sem a 

lhes I) voto em 
go Eleitoral. 

, 
separado pela forma do artigo 81, § 4Q do Cndl 

" § 2Q • O juiz eleitoral e os delegados de partidos,e~ 
tes ~ltimos em n~ero não superior a dois (2) em cada munic1 -
pio, poderão votar em qualquer seção da zona eleitoral ou do 
munic1piO, respectivamente, tomando-se-lhes I") voto em separado , 
pela forma do art. 81, § 4º, do Codigo Eleitoral. 

§ 3Q• Podem votar, tomando-se-lhes os votos pela for 
" ma referida no art. 81, § 4º do Codigo Eleitoral, os candida -

tos: , 
a) - a Presidente ou Vice-Presidente da Republica,em 

~ , 
qualquer seçao eleitoral do Pais; 

b) - ao C0ngresso Nacional, a a Vice-Go-, 
vernador e as 

, 
Assembleias Legislativas, 

Governador, 
em qualquer 

... 
seçao da 

"" ciraunscriçao em que foram registrad0 s; 
, " 

c) - a Prefeitn e as Camaras muniCipais, de qualquer 
seção do munic1pio corresponcente ~ zona eleitoral em que fo _ 
raro registrad'Js; 

d) - a JUiz de Paz, em qualquer seção do respectivo 
distrito. 

- P0dem votar: , 
o Presidente ou Vice-Presidente da Republica em 

N , 

qualquer seçao eleitoral do Pais; 

b) - ° Governador e o Vice-Governador do Estado, os 
membros do 

1\ , 

Senado, da Camara dos DeputadOS e das Assembleias L~ 
. . ,.. 

1 
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Legislativas em qualquer seção eleitoral do Estad~; 

c) - o Prefeito, 0 Vice-Prefeito e os Veread~res em 
, 

qualquer seçãn eleitnral do municipio. 

Art. 19. Serão punid~s, com a pena de detenção de 

1 (um) a seis (6) meses, n preSidente da mesa receptnra e n ~ 
4 . 

leitnr qu~ v~tar sem cumprir as exigencias referidas nns artl 

gns 17 e 18 desta lei. 
, 

Art. 20. As sobrecartas para v0taçã0, alem de rubrl 
, 

cadas pelo presidente da mesa recept 0ra e um d0s mesari0s, s~ 

" 
.., 

ran numeradas de 1 a 9, sucessivamente e a medida e no mnmen-

tn em que fnrem sendo entregues ans eleitnres. 

Art. 21. O elei t"r que deixar de v~tar s em causa jUê 

t1ficada perante " juiz eleit"ral, dentr" de "itn (8)dias da 
, 

data da eleiçãn, inc"rrera na multa de cem (1"") a mil (1000) 

cruzeirns impnsta peln juiz eleit"ral e c"brada mediante exe

cutivl"'\ fiscal. 
, , , 

Paragraf" unic". Sem a prova de que vnt"u na ultima 
... 

eleiça0, pag"u a respectiva multa "U se justific0u devidamente 
.., , 

na" p"dera " eleit"r: 

a) - ser investidl"'\ -0U emp"ssadl"'\ em carg0 "U funça n , 
publica de qualquer natureza; 

" b) - inscrever-se em c0ncursn para carg0 pUblic"; 

A " c) - participar de c"nc~rrencias publicas 0U admini~ 
trativas; 

, A 

d) - "bter emprestim"s nap Caixas Ecnn~micas Fede _ 

ra1s I"'\U Estaduais, 

e) - praticar qu~lquer at n para " qual 
prnva de qUitaçã n c"m ° serviçn militar "u c"m ~ 

da; 

se exija a 
A 

imp 0st" de "--'n .. -

f) - receber " vencimentn c"rresp"ndente a" oês sUQ 
",.. , , 

sequente a eleiçao, quando funci 0nari" "u servid"r public0,~ 
de autarquia. 

Art. 22. 
res de 18 Cdezl"'\ito) 

Os brasileirns nat"s "u naturalizad"s,mai~ 
an"s, salv0 ns excetuad0s n"s artigos 3Q e 
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4Q, nQ I, d~ C~d1g~ Eleit~~al, 
que sãn eleit~res, praticar ~s 

- .., 
na~ pnderan, Sem a prnva de 

/ 

at~s relacinnad~s n~ paragrafn 
/ 

unic~ d~ art . 21 desta lei . 
7 

, A 

Art. 23. Os resp~nsaveis pela in~bservancia dn dis-
p~st0 nos arts. 21 e 22 desta lei inc~rrerãn na multa de 500 
(quinhentns) cr uzeirns e 2.000 (d0is mil) cruzeirns nu sus -
pensã~ disciplinar pnr 7 (sete) dias. 

, -Art. 24. O juiz eleit~ral f~rnecera aos que na0 vn-
- A taram c~m causa justificada e aos na~ alistad~s nns term~s d~s 

~ 

arts. 3Q e 40 , I, d~ C~dign Eleit~ral, dncument~ que ns isen-
-te das sançnes legais. 

Art. 25. Nas eleiç~es suplementares, quand~ se ref~ 
rirem a cargn de representaçã~ pr~pnrci~nal, a v~taçã~ e a ã 

puraçãn far-se-ã~ exclusivamente para as legendas registradas. , 
Art. 26. Se ~ numern de snbrecartas autenticadas e~ 

/' ... 
ceder n de vntantes, far-se-a a apuraça~, desde que ns vn t0S 
excedentes nãn alterem, na mesma urna, a cnlncaçãn das legen
das nu a cnlncaçãn dos candidatns, quandn eleitns segundn n 

, / " /' A 

pr1ncipi0 maj~ritarin. Cas n cnntrari n , pr~ceder-se-a nns teI 
/ 

mns d~ art. 97, § 2 Q, dn Cndign Eleitnral. 
Art. 27. Os membrns da mesa receptnra nãn pndem pe~ 

tencer a um mesm~ partidn nu partidns c~ligad~s. 

Art. 28. Da nnrneaçãn para membr0 da mesa receptnra, 
caber~ reclamaçã~ a~ juiz eleit~ral dentr~ de 48 (quarenta e 
nitn) h~ras, devend~, dentrn d~ mesmn prazo, ser decidido. 

"" ... Para grafo unic n • Da decisan do juiz eleitnral, cab~ 
/' A 

ra recursn a~ Tribunal Regi~nal, dentr0 de 3 (ures) dias, de-
vend~ dentro dn mesm~ prazn ser res~lvidn. 

Art. 29. O membrn da mesa recept~ra -que na 0 c~mpar~ 

da ele i cer no l~cal, dia e h~ra determinad~s para realizaçãn -H ... 

çan nu aband~nar ns trabalhns n~ decurs0 da vntaçan, sem jus-
ta causa apresentada a n juiz eleitnral 48 (quarenta e nitn)h2 

/' A /' 

ras apns a 0cnrrencia, inc~rrera em multa de ~$ 400,00 (quatr2 
centns) a ~$ 2.000,00 (d~is mil cruzeiros), c~brada mediante g ... 
xecuçan fiscal. 

§ 10 Se , 
servidf"r publ,1 
15 (quinze)d1.as. 

, /' ... 
c~ nu autarquic n, a pena sera de suspensan pnr 

§ 2Q As penas previstas neste .., 
artig~ seran aplica -
de funci~nar por cul-

A 

das em d~brn se a mesa receptnra deixar 
pa do fal tns n. 

Art. 30. Pelas mesas receptnras serã" admitidns a 
e fazer impugnaç~es, fiscalizar a vntaçã n , fnrmular pr~test~s 

A 

inclusive sobre a identidade d~ eleit~r, ~s candidat~s regis-
trad0s, 0S 
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05 delegad~s e ~s fiscais de partid~5. 
"" '" Paragraf~ unic~. Nas ~c~rrencias m~tivadas pela fi~ 

I' 

ealizaçã~ 0 presidente da mesa recept 0 ra pr'"'cedera de c'"'nfl"'\rml 
" dade c 0 m o dispost~ n'"' art. 87 d'"' C~digo Eleitoral. 

" I' , 

Art. 31. Impr,",rr~gavelmente ate as 18 (dez~it~) h~-

ras de 45 (quarenta e cinco) dias antes da data marcada para 
a eleição, poderã0 os candidat~s ser registradns. 

I' 

Art. 32. A substituição de um candidato pnr outr'"' so , 
sera admitida em cas 0 de falecimento do registradA. 

" tambem Art. 33. As eleiç~es serão sempre realizadas , 
aut~ri -Crym a garantia de r;rça federal, p~sta a disposiçã~ das 

dades eleit0rais c0mpetentes. 

Art. 34. Fica expres samente revngado ·0 art. 127 do 

Art. 35. são preclusivos 0S praz~s para interp~si -
" ..,. 

çao de recurS~s, salv~ quand0 interp~stos c0ntra at~ arguido de 
... 

manifestamente infringente da C0nstituiça0 Federal. 
• 

-Art. 36. Os recursos parciais n0 cas~ de eleiç~es , 
municipais, serãn julgados pelos Tribunais Regi~nais, a medida 
que derem entrada nas respectivas secretarias, ~bservandl"'\-se , 
quanto ao seU process'"', 1"'\ disposto nos arts. 152 e seguintes do 

" Cndigo Eleitoral. 

§ 10. O disposto neste artigo aplica-se a~ Tribu -
nal Superior Eleitoral, em se tratand0 de eleiç~es estaduais e 
federais • 

, 
C"<ilgo 

quando .. 
çoes. 

§ 2º 
, , 

Somente .se aplicara ') disp~st'"' n~ art. 169 dA 
EleitAral aos recurs'"'s parciais 
derem entrada n'"'s Tribunais '"'s 

- " ainda na~ distribuid~s , 
referentes as diplAma -

§ 3º. A~ julgar os recursos de dipl')maçã~, '"'s Tribu 
nais Regi'"'nais e ~ Tribunal Superior c'"'nhecerã0 d'"'s recursos 

" parciais rererid~s n'"' paragraf~ anteri~r, interp,",st~s pel~s di 
; . 

plomados que não houverem rec')rrid~ da pr'"'pria dip10maçãn,c0mo 
/' 

materia de defesa . 

§ 40 • O Tribunal Superior s~mente t0mar~ c~nhecimen -
to de recursos com relação a eleiç;es municipais n'"'s cas'"'s pre 
vistos nos ns. I, 11 e IV do art. 121 da C~nstituiçã,", Federalo 

/ 

Art. 37. Alem d~s embarg~s de declaraçã~, ca~erão 

contra as decis(;es do Tribunql Sup8ril"'\r ::aeit0ral quando nã0 
" forem unanimes, emb~rg0s infrinecntes e de nulidade interpos _ 

tos dentro do prazo de três (3) dias, c'mtr..dos da publicação do , ~ 

aC 0 rdan. 
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§ lQ. A~ticulad~s ~s embarg~s, serã~~s mesm~s con

testad~s em igual praz~, find~ ~ qual c~m a c~ntestaçã~ ~u sem , 
ela, apresenta-10s-a ~ Relator em mesa para julgament~~~ pr1 
meira sessão seguinte. 

I' 

Art. 38. C0mpetira aos Tribunais Regi~nais aplicar 

as penas disciplina~es de advert~ncia e de suspensã0~~ trin
ta (30) dia~a~s juizes eleitorais e julgar, em grau de recUr-

A "I' 

50 as que f~reô p0r "estes aplicadas a0S funci 0 narios dn juizo 
eleit~ral, que pnderã~ rec~rrer, sem efeit~ suspensiv~, n0 pr~ 

A 

zo de tres (3) dias. 

Art. 39. O d6eembargad 0 r dn Tribunal Regi~nal Elei-
- -t~ral, que na n exercer as funçnes de presidente ~u vice-presi-

I' 

dente d0 mesm~, sera ~ Corregednr Geral da Justiça Eleit~ral fu 
.-J 

circunscriçao a que pertencer. 

§ lQ As atribuiç;es d~ Correged~r Geral serão fixa-
I' 

das pelo Tribunal Superior Eleitoral, e, em "carater supletivn 

ou c0mplementar, pe10 Tribunal Regi~nal Eleit~ral perante 0 
qual servir. 

§ 2Q. N~ desempenho de suas atribuiç~es, o C~rrege-, 
dor Geral se loc~mnvera para as zonas eleit~rais ~u seç~es ele1 
torais, nos seguintes caS~5: 

..... '.' .. ~ ." -,- •• ~ . .. ~ .. ' ... ~.;-. •. ",,;>,}" ,:.",' o' •• ~ J'- •• ' .' ••. ~" 
~ . . ~ ,- " .... ~,.... ~ ". . - '.. ... .. : ' . 

·U .. • '"., a) pnr det'erminaçã~ d~ Superi~r Tribunal Eleit0ral nu 
do Tribunal Regional Eleitoral; 

Regional; 

I' 

b) a pedidO d~s juizes eleitorais; 
c) a requeriment0 d~ partido, deferid~ pel~ Tribunal 

d) sempre 

Art. 40. 

, 
que entender necessario. 

I' 

Esta lei entrara em vig 0r na data de sua p~ 
blicação , revogadas as disp~siç0es 

Sala das Sessnes, em 

,-
em c0ntrari0. 

de mai0 de 1955. 

CB/ 
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JUSTIFI ~ o 

Dentro do praz 
• ~ N 

que a Comlssao MistA de ElRboraçao da Reforma 
.. 

Eleitoral nos assinalou (6 dias) como seu Relator, nAra or gR nizaçao de 

anteprojeto do substitutivo que lhe 
1\ 

cumpre el~borar, nos t ermos de sua 
.. .. 

decisao com base na Resoluçao que a 
1\ 

criou (nº 8) - examin~mos t nda s as 
.. 1\ I 

proposiçoes existentes no Con~resso, sobre a materia, bem como avulta-

do número de emendas e sugestões escritas e orais, que nos foram ende

reçadas por senadores, deputadOS, juizes eleitorais, entidades de cla~ 

5e e narticulares. 

Os nrojetos mais importantes são os de nº 94/55 (elaboradO p~ 

10 Ministro Edgard Costa e encaminhado pelo Sxecutivo); o de n Q •••••• 

4.601/54 
1\ .I 

(chamadO "reforma eleitoral de emergencia", .ia AProvado no Se 

nado); o 
.I .I .I 

de numero 4.636/54 (tambem ja aprovado no Senado, sendo seu 

autor principal o nobre senador 
I' 

totalmente o Codigo Eleitoral); 

.. 
JoaO Villas Boas, objetiv~ndo reformar 

o de nQ 2.377/52 (do Deputado Coutinho 

Cavalcanti); o de nQ 1.984/52 (do Deputado ornaldo Cerdeira); o de nº 

887/51 (do Deputado T:nso Dutra); o de nº 33/51 (do Deputado .João ~-grl 

pino); o de nº 479/50 (do Deputado Samue1 Duarte). 

É de justiça ressaltar a import~ncia dos Projetos ~rnaldo CeI 

" deira e Villas Boas (1.984/52 e 4.636/54), notAd~mente o primeiro, De-
.. I .I 

la sua extensAo, Dois e realmente nroposta de novo codigoleitorAl,p~ 
N .. 

la profundi"e~e d8S a1_teraçoes oferecidas, inclusive a insti tUiÇflO de 

modalidade do voto distrital compatível com o sistema ryroporcionalista 
~ .. 

exigido pela Constituiçao Federal, e, finAlmente, ~ela fundamentaçao 
.I .. 

com que a materia foi justifiCAda. Servirao, ambos, como nr eciosos ~ 

s{dios para a tÃo Anunci~da quão procrastinAda ref orm~ da legislação g 
.I 

leitoral vigente , a qual devera s er imediatamente atRcada pelo Congre~ 

so ap6s as e leiç3es de 3 de outubro nr6ximo, a fim de que trRbAlho tio 
.I 

importante e serio, condicionador da pureza do regiMe, se forre dA nre 
A 

meneia de tempo que atropela a reforma que ora se quer e·'~itar. 

Uma palavra de justiça ao combativo Den. R8ul Pilla , r elAtor 
, ... .. 

da materia na Comiss80 de Constituiça o e Justiç8, nA le!!islAtUf !'l ante-

ri or, pela .. form~ cri te rios a e a utori zada com que a examinou. 
~ , 

~ seguir exporemos a orient8çao geTA1 que imprimimos a feitu-

Ta do Dresente anteprojeto. tJ 
N~o o justifiCAmos cumnridRmente, 
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, . 

por ~rtigo, como era nosso proposlto inicial, Dor prin-

cip::!is: 

" ~) isso s~ra feito com respeito ~o Substitutivo d~ responsa-
... 1" / • 

bilidade da Comiss~o MistR, norque este serR o enc8minhad~ ao Plenarl 
1\ 

o da Camara dos Deputados; 
~ ~ 

b) oerante a Comissao, quando d~ discussao, oralmente apre -
.. 

sent~remos as razoes de sor de c~da artigo; 

c) a exiguidade do nrazO assinalado impossibilitou seme1han-
, ( 

te trabalho, por sua natureza necessariamente longo, porque casulsti-

co. 

o substitutivo, conforme 
./ ~ / 

'a decidiu a Comissao, sera aO Dr~. 

4.601/54, aprovado pelo Senado. " 1\ E ,::j apelidada "reformR de emergenci-

ali, contendo 39 artigos. Fundamentam a escolha do Proj, 4.601 comota 
.. 

se, o art. 2Q da Res. nº 8, que constituiu esta Comissao J1ista e a ce 

leridade de tramitpçRo, uma vez que assim dois turnos regimentais são 
/ ~ .. ,. A 

ganhos: o sUbstitutivo sofrera so Uma discuss~o e vot~çao na C8mRr~ e 

outr~ no Senado. 
( 

Como subsJ.dio principal, o anteprojeto socorreu-se do Droj • 

94/55, de ~utoria do eminente Ministro Edgard Costa e enviado ao Con

~resso pelo Executivo. Trata-se de obra sucinta e nrecisa (16 arti -

gos), que muito honra o preclaro magistrado que a prolatou. Dela se 
, . 

podera dlssentir, como, em certos Dassos, o fez o relator. Semelhan-

1\ " te discrepancia, de resto normal em materia das mais controvertidas 

da literatura jur{dica universal, vAloriza ainda mais a homenagem de 
.. , 

respeito e admiraçao que deve ser tributada ao desejo, que invariavel 

mente evidencia, de cooperar oelo aDrimoramento de nossas institui -
.. " " ( ~ çoes democraticas, atraves da diflCil busca dA verdade n8 cantacao da 

vontade pqpular. 

~. "reforma" deve ser "de emerlS~nci::J", diz, analltic8mente,o 
.. 

art. 2º da Reso1uçao nº 8. 
~ 

Fiel a essa ordem e c0nvictas de que uma das formas de nao se 
, . , 

reformar o COdlgO vigente, no que seja absolutamente necessArio, com 

"" / " tempo de alcançar o Dleito de 3 de outubro proximo, serA o DfOposito 

ambicioso de reform~ amplA ou total, fizemos const8r do 

essencial e lnadi~vel. fste o crit~rio preliminar DRra 

antepro ,ieto o 
.. 

s eleça o do f a.!. 
~ 

to e heterogeneo material le~islativo eXAminado: - no anteprojeto, 
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A • ' ra a emergencla do pleito que se avizinhA, somente o indi 

urgente. 

/ 

e nsRve l G 

Em ~eral, foram dil~tados os Dr~zos, 8 fim de que a Justiça 

Eleitoral pOSSR, com Cempo e serenidade, orgAnizar a e1eiç~o. i in -
, ' . 

dispensavel que elA trab~lhe desafogada dos atropelos de ultlma hora, 

respons~veis, frequentemente, Dela criaç80 de um clima tolerante 
, 
8 

'" ... JIW / fraude e a corrupçao . Nao e justo que os morosos no res~uardo de seus 
, / . 

direitos, os esb~foridos retardat~rios da undeclma hora, turvem com 

sua imDrevid~ncia as ~guas Dara os astuciosos nescRdores de vantagens 

ilícitas . 
, A 

Note-se, e isto e de suma im~ortancia, que os orazos para en 

cerramento de alistamento e transfer~ncia de ti~Ulos, registro de can 
... 

didatura , expediçao de segundas vias, etc . devem ser concatenados em 
A • 1\ 1'># 

sistema , encadeados or~anlcamente . Esses nrazoS nRO podem ser esco -

teiros , nem funcionar avulsamente . 
, 

~ssim, o alistamento sera encerr2 

-do 90 dias antes do pleito (art . 9º), Dara haver tempo nara expediçao 
( ,,/"" cuidadosa e fiscalizada dos tltulos; a transferencia tambem so sera 

admitida no mesmo prazo : 90 dias (Art . 10); a expedição de 2ª ViA de 

titulo, por perda ou extravio, 70 dias antes da eleição (art . 12) . Se 
... A 

melhantes orazos possibilitArao a providencia moralizadora do art . 7ª: 

todos titulos, os de novo alistamento, os resultAntes de transfer~ncia 

05 em 2ª via, est8rem prontos para entrega 60 (sessenta) dias antes da 
.. 

eleiça o• 
H , 

~ confecçao da lista de votantes, que sera feita sob fiscali .. , 
zaçao das nartidos (art . 16), estara nronta e DUblicada, nara conheci 

/ 

mento geral e oferecimento de recurso, dentro do Drazo maximo de 30 

dias antes da eleiç~o (art . 15). Para que isso seja Dossivel, acaute 
/ , 

lando interesses dos eJ.eitores e dos nartidos, e indispensavel R pro-

vidência do art . 8º: N~o constarão da lista de votRção os el e itores 
.. (/ ( que n~o retirarem 05 seus tltulos Rte 60 sessenta) diRs antes da elei 

.. 
ça o . 

~s listas não o~dem est~r suieitas 3 continuas alterações,oor 
, . /... ( 

obra dos retArdat8rlos, nois do contrario nerderao R cRracterlsticR , 
que lhes 

, A 

e estrutural, de segurAnca e nermanencia, sem o que R fisca-
~" / lizaçao serél fatalmente orecAria . 

,. 
~ experiencia tem 8nont~do estas fraudes mais comuns: 
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. ~ . 
, " a) um eleitor votar v~rias vezes; ; , 

, L 
b) obtenção de 2ª via de titulo Dara fins fraudulentos; ~ 

c) transferência em massa de titulos, principalmente de muni

limitrofes, n~ época das eleições, esnecialmente as municipais. 

Para coibir R fraude focaliz~da na 1.etr,!'l "R ", o anteprojeto v§. 
.. 

que o eleitor vote em seçao e]eitor~l diferente daquela em que cons-

o seu nome (art. 17 e 18). .. .. 
~marrou o eleitor A respectiva seçao e -

~ .. 
leitoral. Terminara, assim, R calamitosa votaçao itinerante. ~s exce-

ções, minimas ali~s, a essa interdição ~eral, são justificadas nelas ~ 
~ , i çoes eJeitorais que os beneficiarios exercem, ou pela alta responsab _ 

~ 

lidade dos car~os que ocunam. Nes.s-es C<=lSOS votaram, como regra, com a 
~ , 

e~uteIa do voto em sep~rado. Puniçao severA e cominada ao nresidente 
.. de mes~ receptor~ e aO eleitor faltoso: 1 ~ 6 meses de detençao, (art. 

19) . ~ indústria explor~dor~ de utillzr:lção viciosa de 2ªs. vü~s será a~ 
• 

sim combAtida: impedir que sejam oedldos e exnedidos t~is titUlos ~ úl-

80"" .\ ( i tim~ hora. podera ser requerid~ 2Q via de tItulo 70 d as antes da §. 

1eiçpo (art. 12). 
~ , ~ 

~ nresenç~· "essoal do requerente e exigida em cartorio, para a 

respectiva entrega do requerimento (art. 13), oara evitar que o verd~ _ 

delro detentor do titulo tenha-o frFludulentamente eliminado pela baixA, 

impedindo-o de vot~r. 
~ A , 

~lem disso, esse e 1.eitor votpra semnre em seoar~ 

do. 

~ transferência de domicilio eleitor~l só ser; admitida até 90 

dias antes do pleito (art. 10), possibilitando, mediante reclamaçõesfu 

recursos, as Anulações das ilegltimamente conse~uid~s (art. 11). 
A. H ~ 

Os oedidos de tr~nsferencla S8r~o publicados (~rt. 11), serao 

instruidos com ~ orova de resid~ncin minirn~ de 3 (três) meses no novo 

domicilio (Art. 10) letr~ c) e trpnscorrência de um ano da inscriçÃo prl 

mitivA (Art. 10, letr~ "b"). 
,. , 

O ~nteprojeto procurA d~r v1genci~ ~ obri~~toriedAde constitu-

cion~l do alist~mento e do voto, preceitu~ndo que a v~lid~de de atos da 
~ ( 

vida civil e profissional dos c1dRd~os dependa do tItulo e d~ orova de 
, . ... . 

haver votado nA ultlma eleiçao, estpr Isento OU haver o~~o a resoectiva 

muI ta. 

Eis ~ única provid~ncia ef0tiva oar~ combater a abstenç8o,pois 

a possibilidade leg~l de imposiç~o de multAS nenhum result~d0 tem dado 
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" . 
·'Í1A orR tlca. 

o Art. 25, resultAnte d~ art. 10 do Proj. Ed~ rd Costa, quer 

evitar a injusta e feroz lutR dentro da mesma legend~, nA qual as ar -

mAS da corrupç~o 880 terçedas. ~ eleição sunlementar s~ foi autoriza

da oorque noder; influir na col~cAç80 dos oRrtidos e nÃo dos c~ndida -

tos do mesmo nartido. 

O Art. 33 9Droveitou o art. 11 do Proj. Edgard CostA. É dos 

mais importantes. Não se trat8 dR outorga de possibilidAde de requisi 

ção de fôrça federal. Ela est~r~ automÀtica~ente requisit~da por êsse 
~ ~ 

artigo de lei, com o que se evit~ra as barulhentas explorAçoes de uma 
.. 

ou de outr~ das facçoes em luta, com reflexos no pleito, quando P. jus-

" tiça eleitoral requisit~v~ força federal. 
A / , .... 

~ força federal estRra ~ disn~siG~o das autoridades eleitorR~ 
I' 

nos pontos chaves de c~dp Est~do, Territorio ou Distrito Federpl. ~ r~ 

dação dêste artigo diz que as eleiçães s8r80 lIsemnre" realizadas "tam-

" A " .. bem" com a garantia de fOTÇél federal. "TAmbem", Oélra nao excluir ou-

tros policiamentos (policia estadual, t ,," pOllCiA milit~r ou força publica 

estaduais, Dolicia municipa1, etc.), que norm~lmente asseguram a ordem, 

" como ate o Dresente momento vem acontecendo. 

O artiRo 34 impõe a revogaç~o do artigo 127 do C6digo Eleito-
...,.. / / 

ral, que detp.rmina que a eleiçao em seçao anulada se renovarA uma so 

" ..." vez. ~ nratica tem revelado que tal anulaçao tem sido muitas vezes 
. ~, ~ 

orovoc~da, na votaçao originaria e na renov~çao da mesma, com o fito 

" ore-determinado de evitar DresumidA VAntagem de determinado candidato 

ou partido em determinada seç~o. 
~ ~ ~ 

Ora, a nao renovaçao dA e1eiçao mais 

de uma vez ir1~ possibilitar que o esbulho lograsse seu criminoso obj~ 

tivo. 
~ .. 

Eis a rqzao dA revogaçao propost~ pelo art. 34. 
w 

~ instituiçao da Corregedoria Geral da Justiça Eleitoral (art. 

39) objetiva fisc~lizar e instaurar a responsAbilid8de das Rutoridéldes 

puníveiS por omissão ou comissÃo, a começar dos juizes eleitorAis. O 
,-

desembargador corregedor se locomoverR inclusive nara o interior, por 

" entender espontaneamente ser do seu dever ou pelas formas provoc8d~s 

" conforme o artigo 39 (trinta e nove) e seus respectivos Dara~rafos dis 

criminam. Infelizmente pesam ~s vêzes acusações contrB juizes elcito-

rais " , devendo a nropria justiçé'l el_ei torAI se esmerar em pu 

ni-Ios exemplarmente, sendo p~ra isso a Corregedoria Eleitoral efjcien 
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te e vigi18nte instrumento premonit~rio e corre tivo. 

~ preclusão ~ a grande 8 l iada dA celeridade no Apur~r os ole i-

tos e julgAr-lhes os incidentes. ~ presteza é requisito nodulAr da ju~ 

tiça encarregada da AnlicaçÃo de uma legislaçRo como a eleitoral, emi -
~ ~ 

nentemente circunstancial e emergente, cuja seiva e a realidade e saO 

os f8toS. Com relação a ela, o cl~ssico "bis dat, qui cito dat" h~ de 

" ceder lug~r ao "solus dat, qui cito dat". "iealmente: ou decide cedo ou 
, IW" N 

nraticamente nao adi~ntara decidir. ~ nreclusao deve, pois, ter SUa in 
, ~ 

colum1dade oreservada e Ate alargada. Mas ela nao pode ope~ar contra a 
- I / ....... / 

Constituiçao. O que e inconstitucional e nulo e a nreclusAo nao podera 

convalescer nulidades. É o que diz o Art. 35, sendo que o Adv~rbio "ma 
. , 

nlfestamente" resguardara o instituto contra abusivé'ls exegeses, que pre 

-tendam r essuscitar recursos peremptos invocando presumidas vulneraçoes 

do Estatuto C1vico . 
.. 

O art. 26 enfrenta delicado problemA de Apuraçao. ~ incoinci-
,.. ~ 

dencia do numero de sobrecartas com o de votantes, verificadA na apura-

-çao da urna, pode ser: 

a) mais sobrec~rtas do que votantes; 

b) mais votantes do que sobrecarta-s. _ 
, .. ~ 

6 anu1açao ·cura e simples dess~ urna nodera servir aos objeti-

vos criminDsos dos que eventualmente forjaram a irregularidade par8 se 

beneficiarem dela. Seri~ premiar o delito. Com justeza pondera ° no -
1\ 

bre Deo. Raul Pilla, ao falar, como relator, sobre o art. 16 do Proj e to 

4.601/54 : 

-"Procedendo a vot~çao com regul~ridad e e cuidado, coincide ne-
, / 

cessariamentp o numero de votantes com o de sobrec~rtas encontrAdas na 

urna. Entre t8nto, o nervosismo de ~leum eleitor e .. 
8 distraç~o d~ m e s~ 

podem e«plicar ~ f~lta de uma ou du~s so recar tas. MA i s d i f { c i 1 de j u~ 
• / ./ • H I' 

tlficAr e o excesso, J~ que a deooslçao d~ sobrecart~ na cedula consti-

tui o ~to fin~l e não pode ser crAticôdo, sen;o decois do exame do t1tu 

10 e dR assinatUra do eleitor nA f~lhA de vot~ç;o. ~ 

O excess o e , pois, 

resultado de fraude, DraticadA pelo eleitor ou por outrp Dessoa que se 

" Por isto, a tendencia t em sido r e levar 8 f~ltA, aproxime da urna. -nao 

o excesso de sobrecartas. 

" .." ~ mai~r import~nci~ da fraude nao es ta, porem, em acrescer A 

votaçio da legenda ou do candidato, se não Bm deterrnin~r a Anulação de 
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- 1 -- / / uma v~açao que se presume desfav~ravel. Dai a dificuldade da ques-
/ / / 

tão . Deixar de anular a votação e admitir a fraude; anula-la, e fa-, 
vorecer uma fraudé ainda mais grave. 

Procurou o Projeto resolver a dificuldade do art.16, 
• 1\ / 

estipulando que a in~oincidencia entre o numero de votantes e 0 de s~ 
, ~ 

brecartas encontradas não constituira motivn de nulidade da v~taçao , 
/ / / 

desde que não resulte da fraude comprovada . A fraude, porem, e difl 
/ 1\ 

cil de apanhar e talvez so pudesse comprovar-se quando grande fosse 
/ 

a diferença entre o numero de vo~antes e o das sobrecartas postas na 
urna. O art . 16 poderia, assim, abrir caminho a uma fraude generalj 

.., 
zada, mediante a qual alguns votos a mais em cada secçao, poderiam 

/ -decidir o pleito, ja que nunca ou raramente se anularia a votaçao. 
/ .., 

Mais razoavel nos parece a sugestao do Tribunal E-
" ~ / leitoral . Pelo Codigo vigente, faz-se a apuraçao, se o numero se so 

/ 

brecartas fôr inferior an dos votantes (art . 98 § lQ); se tal numero 
rôr superior (art . 98 § 2Q) faz-se em separado a apuração dos votos 
para ulterior decisão do Tribunal Eleitoral (art. 97 § 2». Sugere 

, ~ / 

o Tribunal que o excesso de sobrecartas nao importara em nulidade da 
/ 

urna, deSde que o numero dos excedentes não acarrete a alteração na 
mesma urna, da colocação das legendas, ou dos candidatos nas eleiçQffi 

/ 

pelo sistema majoritario". 

Entendemos que o artigo 26 oferece solução ~onsentâ
nea com a moral e a verdade. 

4.601/54 (arts. 28 
te da 

... 
Comissao de 

Os arts. 36 e 37 foram trasladados do Projeto nQ ••• 
e 29) . O então senador Darin Carodoso, presiden
Constituição do Senado, inspirou essas modifica -

... " çoes de teor processualistico, justificando-as ~umpridamente . 

~ - / Nao figura no anteprojeto a adoça0 da cedula nficial 
de votaçã~, preconizada no projeto Edgard Costa . Não nos conVence _ 

1\ N 

mos de sua conVeniencia, pelas razoes prinripais que passaremos a re 
lacionar: 

IQ) - o eleitor, na cabine indevass~vel, com as c~d~ 
las oficiais que receber do presidsnte da mesa receptora, quando a ~ 

,., A / / / 

leiçao for regulada pelo principio majoritario, assinalara com um" x" 
o seu ou os seus candidatos, quandn as eleições coincidirem . Por es 

.., / 

sa forma serao eleitos o Presidente da Republica, ~ Vice-Presidente 
" da Republica, o Governador do EstadO, o Vice-Govern~dor, os Senado-

res, os Suplentes de Senadores e os Prefeitos Muni~ipais . 
1\ 

Quando a eleição for regida pelo sistema proporcion~ 
/ 

lista, o eleitor devera fixar qual a legenda a que pertence o candi-
1\ / 1\ 

dato de sua preferencia, bem como o numero com que este foi registrQ 
" do na Justiça Eleitoral, para a esquerda da referida legenda por Q~ 

"X" , / 

e a direita escrever o numero de registro do candidato . 
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Devera saber, ainda, que na", podera colocar ,., de 

registro em legenda diferente da ass inalada , sob pena do nulidade do 
A / -

seu voto . Todas essas cautelas devera ter o eleitor p ra sufragar 
seus candidatos a Deputado Federal, a Deputado Estadual i a Vereada~ 
Municipal .. 

Pondere-se que ~ re~ordação ou a investigação dos nomes 

exatos, a fim de evitar enganos, isso no momento da votaçã0 e sob a 
I A 

possivel influencia de nervnsismo, pr;der8.o ter as naturais dificuld,â 
A A 

des acrescidas pela coexistencia de homonimos ou de nomes assemelha-
... A ' 

dos. Em Sao Paulo, por exemplo, cerca de 700 candidat0s conc0 rrem a 
/ , 1\ 

Assembleia Legislativa e 250 3. Camara dos Deputados . Principalmente 
com relação aoS nomes mais comuns as parecenças são frequentes. On 

• / ... 
parlamentares sabem, de dor de cabeç a propria, as confusoes de que 

... / 

sao vitimas pela semelhanç a ce seus nomes com os de colegas. 
A I 

Isso se verifica na entrega da correspondencia , do Dia -
I 

rio do Congresso, nas chamadas pelo '~clefnne, ate nf) registro das vQ , 
tações, apartes etc . Nas eleiç~es pelo crit erio propor0~onalista,a-

I 

lem dos nomes dos partidos e dos candidatos , devem ser lembrados os 
respectivos 
ra Deputado 

I A ... 

numeras de registro. Se forem simultaneas as eleiçoes pª 
I 

Federal , Deputad ' ) Es~adu3.1 e Vereador, tera que r eter ou 
I 

procurar 3 nomes, 3 num~ros de registro e possivelmente 3 nomes dif~ 
A ... / 

rentes de partidos . Toda essa operaçao de memoria ou de busca ha de 
A I I A 

ser feita em um minuto, pois este e o tempo maximo de permanencia na 
I 

cabine indevassavel de que disp~e . 
, / 

O resultado fatalme~te sera o g~ande numero de votos an~ 
I 

lados . Parece que o ~ " p:-io projeto 94/55 n p:-eviu, pois em seu art . 

9Q determinou que a soma dos votos em bran~o com f)S anulados, se a-
... / 

tingir a mais da metade dos votos, a eleiçao sera :::mulada . 

2Q) - Pelo art. 7Q do ~ro~8to Edgard Costa, as mesas re 
ceptoras 

... / 

·serao as detentoras das cecults nficiais. 
~ , 

Quando faccios as , poderao entregar cedulas as sinaladas ou 
adulteradas, motivann~"lhes a anulaçãoo 
conivente. Ao primeiro descw do, algu.'U 

,.. I 

Nao precisara A ' . t0da a '1asa ser 
de s el1C ~ ,... ... . "'..., '1S 

.l1 ........ . .... ,..;J.. , fiscal ou ~ 
I 

legado de partido, ate mesmo es~ranhns, A 

faze-lo . 

O aprimorame~t(' 
I 

' - :ufragio, no Brasil, 
/ , 

esta histor1 
camente 

, 
vinculado a luta contra ... 

a corrupça o em q~~ eram vezeiras me-
I 

sas receptoras to~~ - p0d~ros~s e sectarias. Desde a pri meira l ei ele1 
toral que tivemos, de origem espanhola, outorgada por D. Jo~o VI, em 

/ I 

7 de maio de 1821, ate o grande Codígo Elei toral (~8 1931, mais de um 
~ , 

seculo foi consumido no combate as espoliaç0es dnminadas por "slQgans" 
lia mesa ~ a chave da eleição"; I: gan..'1ar a mesa , para ganhar a eleição" . 

/ 

No imp8ri o, a mesa elei to:-al f,-:i proc lamada "a grande pr.~ 
A 

meira figura da C0rte". 
I 

Na RepubliCa, antes de 1930, eram as f amigeradas eleiçnes 
lia bico de pena", de vasta e até hilariante cr2J;:ü0a. Contra o poder 

'"""'-'---'--"-'---------- -----

.. 
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desvirtuado pelas mesas, nada puderam a Lei 842, de 13 à e setembro 
/ 

de 1855, conhecida comn "Lei dos Circulos " ; a IILei Sar aiva lf
, basea-

da em anteprojeto de Rui Barbosa (Lei n. 3.029, de ~ de janeiro de 
1881); nem a lei IfRosa e Silva" (n. 1.2.69, de 15 de novembro de 1904). 

I 

3 Q) - O não envio ~u a não impressão de cedu1as,bem ~omo 
A A 

sua insuficiencia na dec 0 rrencia da votação; o desaparecimento de 
A ~ 

canetas e escasses de tinta nas cabines poderao suscitar delongas,p~ 
- I .. ra11zaçao e ate suspensao dos trabalhos eleitnrais. 

Reiteramos a afirmação com que iniciamos a presente jus-
/ I 

tificativa: reconhecemos o proposito sempre leal e benemerito do prg .. 
claro Ministro Edgard Costa. Mas a dolorosa liçao do passado e as 

H • N 

amargas constataçoes do presente desac~nselham a lnovaçao . 
/, - / 

Somos contrarias a substituiçao dos titulos eleitorais 
pelas fôlhas individuais de votação, preconizada pelO art. 12 do prQ 
jeto 94/55, pelos seguintes motivos fundamentais: 

,.. , 
lQ) O Projeto 94/55 determina que eSsa substituiçao so-
I I .. 

mehté passara a ser feita depois das proximas eleiçoes de 3 de outu-
I I . A 

bro. Não e assim materia para a reforma de emergencia . Milita-lhe , 
contrariamente a preliminar de inoportunidade. 

DE MERITIS 
2 Q ) Entendemos que a folha individual de votação,na veI 

{ 
/ • I 

dade ° futuro t tulo eleitoral, conservada em cartorlo,esta sujeita 
, .. I I I 

a perda, extravio e manipulaçoes. O titulo e do eleitor. E d~cumen 
, .. 

to seu. A sua guarda deve ser confiad0 e na n de terceirns. Perden-
I 

do-o, diligenciara no sentido de obter outro, a fim de evitar as san 
ções previstas. A folha individual de votaçã~, na maioria dos casos, 

I / 
sua falta so podera ser constatada no momento da votação, originando 
dificuldades. 

3Q ) - H~ descontinuidade na direção dos serviços dns caI 
/ ~ 

torios eleitorais, motivada pela rotatividade na designaçao dos es-
cr1vães. "" Isso dilui, senao suprime, a responsabilidade por atos ne-
g11gentes ou fraudulentos . 

4Q ) O fracionamento do arquivo eleitoral em cada elei -... 
çao - e elas eostumam ser seguidas - motivado pelo envio das pastas 

A _ , ~ 

com as folhas individuais de votaçao as ~e~p ectivas seçnes e o consg 
A I 

quente retorno, alem de outros in~onvenientes, ensejam extravios e 
danificações. 

/ I / 

5Q ) - A boa pOlitica eleitoral e prestigiar o titulo.E-
/ I / 

xigi-lo para a pratica de determinados atos. Isso determinara o cum 
primento da obrigatoriedade do alistamento, instituído pela Consti
tuição Federal. É o que fez 0 anteprojeto no art. 22. 

6Q) - Uma vez que se amarre (') eleitor ~ respectiva se _ 
ção el~itoral, fora da qual não poder~ votar, COmo propõe os arts.17 
e 18 do anteprojeto, desaparece a grande vantagem cOm tanta ênfase 
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" anunciada em favor da substituição d0s titulos pe]~ f9 ha individual 
..; 

de votaçao. 

7Q) A partir de lQ de janeiro de 1956, pela Lei na 2084, 
" " de 12 de novembro de 1953, sera exigida a fotografia nos titulos ele1 

" torais~ Sera mais um elemento de identificação e autenticidade a mi 
" . litar pela sua permanenCla. 

Sr. Presidente: , 
v . 

" Serã0 inocuas, se descumpridas • 
.., 

Nao bastam leis bnas. 
N" A Sem povo capaz e autoridades competentes, nao ha excelencia legal 

.., " , que baste. As leis na0 se realizam mecanica ou automaticamente. "O 
.., " A ·primeiro artigo da Constituiçao Inglesa e o povo ingles;I eis a gran-

" de lei britanica. 
" O C0digo Eleitoral vigente municia nossa d (,I!:.).· ~~ ·· o~la com 

... 
poderosas armas contra as fraudes e corrupçoes que mareiam os pronun 

" ciamentos populares. Mas êstes não são patrulhados devidamente. E 
" , " lamentavel a inercia dos partidos, eleitores, candidatos e ate fis -

caisl 

Depois de 0corridas as irregularidades, maxime quando vi 
timas dela, são pressurosos em fulminar de inepta ou imperfeita a l~ 
gislação eleitoral. 

É velho o vêzo! 
". 

Ja em 1875, D. Pedr n 11 assim se desabafava com Rio Bran 
co: "Cada vez me entristeço e me envergonho mais do que tem sid0, e 

serão ainda por muito tempo, adotem-se as medidas que se adotarem,as 
#oJ /,.., ~ / 

eleiçoes entre n0S. Nao e o vestido que tornara vestal a Messalina, 
" " p0rem, sim, a educação do povo e, portanto, a d0 governo". 

" Rec(")rda Barb0sa Lima Sobrinho, () sab0roso apologo ' da "s§. 
". / 

renissima Republica", no qual Machado de Assis satirizou os costumes 
/ A 

eleit0rais da epoca. Ouçamo-lo: 

"Machado C:e Assis, num de seus contos, que me parece ter 
sido escrit0 na fase da campanha pe10 voto direto, quando ainda eram 

A .., ". 

recentes as experiencias e as decepçnes da lei d0s circul(")s e da lei 
A ",I 

do terço, traçou uma especie de apolng0 dos costumes eleitnrais, sob 
" "" 1\ o titulo de "A Serenis sima Republica 11. Empnlgadas pela imp0rtanc ia 

/ 

do ato eleitnral, as aranhas, que c0mpunham essa republica exemplar, 
viviam mudand(") as proporções e a forma dn sac n , em que seriam reco _ 

" lhidos 0S sufragios d0s v(")tantes. E sempre - dizia n mes tre _ 11 () 

" " c 0nhecimento da lei e a eterna malicia 1l
• N(")vos processos de fraude 

burlava as intenç 0es das melhnres refnrmas e d0s sistemas mais per _ 
" " feitns. Um dns sabins da Republica das Aranhas, Erasmus, cnnt(")u a 

-" , seus c(")ncidada0s a fa bula de Penepnle nue fazia e des fazia a famnsa 
, A 

teia, a espera dn esposn Ulisses. E cnncluia: 
/ " - "Vos s"'i5 a Pene:· ........ pe da n"'lssa Republica; tendes 3. mes-

A 

ma castidade, paciencia e talentns. Refazei 0 sac0, amigas, refazei 
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I/) 
I 

/ , 
o sae~ ate que Ulisses, cansad~ de dar as pernas, venha t~mar, entre 

~ A 

n"'s, f) lugar que lhe cabe . Ulisses e a Sapiencia. 11 

Sr. Presidente: 
, 

o antepr~jeto que "'ra submetem0 s as luzes e a"'s suplemen .. 
tos da C~missan Mista de Ref~rma Eleitnral escopa, prin~ipalmente , 

. A 

eliminar malversaç~es e suprir lacunas. Mas a dinamica de sua vi -
g~ncia eficiente depender~ d~ eleit"'t exercitar o votn ~"'m~ função py 
blica e não cnm'" mercadnria; dos partid"'s indnrmidamente patrulha -

~ -rem o respeito a verdade eleit~ral e na'" serem bulhent",s sindiaat",s 
de ambiç0es nu cobiças,etfioalmênte." que ajustiça eleit~ral,uma das 

" achas da fngueira que queimou a Republica Velha em 1930, prossiga na 
dura jornada de materializar as esperanças cnm que f",i saudada c0mn 

... 
suprema guardia da pureza dn regime. 

Sala das Sessnes, em 28 de abril de 1955 • . 

Seção de Meeanografia 
CBI 
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DE REFORMA ELEITORAL \ , ,. e. 

,. 
Por iniciativa da Camara dos Deputados foi cria 

da, pela Resolução n. 8, de 1955 , a Comissão Mista de Refor 
. ~ 

ma Eleitoral e deslgnados para compo-la os Srs. Senadores~ 

linto Mnller, Rui Palmeira, Attflio Vivacqua, Alô Guimarães, 

Lucio Bittencourt e Cunha Mello, e Deputados Ernani Sátiro, 
N 

Ulysses Guimaraes, Raimundo Brito, Colombo de Souza, Olivel 

ra Brito e Pereira Filho, para, "no" perfodo de 30 dias de sua 

-instalaçao, apresentar projeto de reforma da Lei Eleitoral. 

N N 

Realizou, a Comissao, a sua primeira reuniao,em 

que instalou os seus trabalhos, a 19 de abril, elegendo os 

Srs. Cunha Mello, Rui Palmeira e Ulysses Guimarães, rêspec- -== 

tivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator. 
, , 

Atendendo a complexidade da materia e do curto 
N N 

prazo de que dispunha a Com1ssao para a elaboraçao do subs-

-titutivo, achou por bem e cf :veniente solicitar sugestoes 

que pudessem auxiliá-la, o · t~e fez por intermédio de of!ci-, . 
, , 

os, em numero de 33, dentre os quais, convem salientar, os 
,. 

remetidos aos Srs. Presidente da Camara dos Deputados, Pre-
. .. 

sidente do Senado, Lfderes de Banéâdas dos Partidos nas duas 

Casas do Congresso, Presidente do Tribunal Superior Eleito

ral, Presidentes dos Partidos e Presidente do Instituto da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

-Desde a data da sua instalaçao, dia 19 de abril, 
, N 

ate a conclusao dos seus trabalhos, dia . 13 de maio, realizou, 
• 
I 

a Comissão 12 reuniões. Na primeira conceàeu-se ao Relato~ 

I 
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o prazo de.lO dias,a f d~ que o mesmo apresentasse seu an 
_ A 

te-projeto, independentemente das sugestoes que fossem rec~ 
, 

bi~as, cujo prazo para tal tambem era de 10 dias. O proce -

-dimento antecipado da Comissao, visava a que pudesse a mesma 

realizar o seu objetivo dentro do per{odo estabelecido . A~ 
_ A , 

sim, as sugestoes que fossem recebidas , no que aproveitavffi$, 

seriam absorvidas no texto do ante-projeto. 
A 

No dia 29, como fora resolvido, o Sr. Relator ~ 
, 

presentou o seu trabalho , salientando tomara por base ele-

mentos dos projetos ni. 4 601, de 1 954 e 94, de 1 955, con 

soante fôra deliberado na reunião do dia 22, aproveitando , 

também, algumas das sugestões recebidas pela Comissão. 

Do dia 2 a 7 do corrente realizou a Comissão 7 
-reunioes, em que foi discutido o ante-projeto, havendo sido 

apreciadas "38 emendas que lhe foram apresentadas, das q\laj:=; 

?3 aprovadas. 
-Incumbido o Relator de apresentar redaçao final 

A 

do substitutivo, fe-lo no dia 11, quando o mesmo foi emend~ 

do, depois de discutido, na parte redacional. 

-No dia 13 foi aprovada a redaçao final do subs-

titutivo, que ora tenho a honra de apresentar a essa Casa, 

-agradecendo a atençao dos meus nobres pares a assiduidade e 

o brilhantismo com que se houveram nos trabalhos da Comis-

-sao. 

MPA/ 

Em 16 de maio de 1955. 

U'7A,{~ ~~ 
SENADOR CmmA MELLO -Presidente da Comissao Mista de 

Reforma Eleitoral . 
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A Comissão Mislia de Reforma de ~mergencia da Lei 

EleiliorSi, nos têrmos aa Resolução ng 8/55, elaborou ao Proj! 

to n~ 4 601/54 o seguinte 

o 

Art. 12 ~O= escrivão eleitoral, recebendo o re -

querimento de inscrição, instruido c~m qualquer dos documen -
, , 

tos exigidos pelo art. 33 do Codigo Eleitoral, dara recibo do 

mesmo ao apresentante, registrando-o no livro competente, e, 
, , 

depois de autua-lo, o fara concluso ao juiz eleitoral, que, 
, , 

dentro do prazo maximo de cinco (5) dias, o despachara. 

§ 12 Se houver qualquer omissão ou irregulari-
, 

dade que possa ser sanada, fixara o juiz eleitoral para isso 
, 

p;azo razoavel. 

§ 2g Do despacho que indeferir o requerimento 
~ 

de inscriçao cabe recurso ao Tribunal Regional Eleitoral, in-
A 

terposto pelo alistando, dentro de tres (3) dias. e do despa-
, 

cho que o deferir, poder a qualquer delegado de partido recor-
A 

rer, dentro de tres (3) dias. 
, 

Os recursos referidos no paragrafo &,te -
... 

rior serao julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral dentrode 

cinco (5) dias. 

Art. 22 Quando o documento que instruir o re -
... ~ A 

inscriçao nao for ~ dos referidos no artigo 33, querimento de 

letras "d" e "e" do Código Eleitoral, e surgirem dúvidas quan -
to à identidade do requerente, o juiz eleitoral converterá o 

... 
pedido em diligencia para que o alistando comprove sua identi -

~ . , 
dade, ou, nao possuindo documento habil para aquele fim, com -, 
pareça pessoalmente a sua presença. 

Art. 3~ Quinzenalmente, o juiz eleitoral 
, 

fara 

) 

-/ 
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publicar pela imprensa, houver, ou por editais, a lista 

dos pedidos de inscrição, mencionando os deferidos, os indefe-
A 

ridos e os convertidos em diligencia. 

Art. 42 titulo eleitoral, sob pena de suspen-
, , 

são disciplinar ate 30 (trinta) dias, somente sera assinado p! 
, 

lo juiz eleitoral depois de preenchido pelo cartorio e assin~ 

do pelo eleitor. 

Art. 52 
, 

eleitoral sera entregue, pes -

so almente , ao eleitor pelo juiz eleitoral, pelo juiz prepara -

dor ou por escrivão eleitoral especialmente designado. 

Art. 62 o juiz eleitoral, o juiz preparador ou 
, 

o escrivão eleitoral especialmente designado, em dias previa -
... 

mente marcados e anunciados, farao a entrega dos titulos elei-

tords nos distritos povoados e na zona rural • 

Art. 72 
... 

Deverao ser organizadas mesas recepto -

ras nas vilas e povoados, assim como nos estabelecimentos de 
... , 

internaçao coletiva, inclusive leprosarios, onde haja, pelo 

menos, 50 (cinquenta) eleitores. 
, , 

Paragraf'o unico Sob pena de responsabilidade do 
... ... 

juiz eleitoral, nao poderao, todavia, ser localizadas 
... 

seçoes 

eleitorais em fazenda, sitio ou qualquer outra propriedade ru-

ral 
, , 

privada, mesmo existindo no local predio publico • 

Art. 82 
...... ... 

Nao poderao servir como escrivao eleito -, , ... 
ralou juiz preparador e como funcionario de qualquer orgao da 

Justiça Eleitoral, sob de 
... , 

pena demissao, os membros dos direto -
rios dos partidos politicos ou os candidatos a cargos eletivos. 

Art. 92 Até !10 (setenta) dias antes da data mar -
cada para a eleição, todos os que requereram inscrição como e-

, 
leitor ja devem estar devidamente qualificados e os respecti -

vos titulos prontos para a entrega, se deferidos pelo juiz elei -
toral. 

§ 12 Os titulos eleitorais resultantes de pedi-

dos de transferência de domicilio eleitoral também devem estar 

prontos para entrega até 70 (setenta) dias antes da data maroa -... 
da para a eleiçao. 
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§ 22 juiz eleitoral ou o funcionario respons~ 
N , 

vel pela transgressao do preceituado neste artigo sera punido 
~ , 

nos termos do art. 175, n2 15, do Codigo Eleitoral. 

Art. 10 !.-""'4ão constarão das listas de eleitores, 

com a respectiva distribuição pelas seções eleitorais, os que 
, ... N , 

ate 60 (sessenta) dias antes da eleiçao nao retirarem de cart~ 

rio seus t{tulos eleitorais. 

Art. 11 
... 

Nenhum requerimento de inscriçao eleito -, 
ral sera recebido dentro dos 100 (cem) dias anteriores à data 

... 
da elelç80. 

Art. 12 A transferência de titulo eleitoral, co -. 
mo decorrência da transferência do domicilio eleitoral, só se-

, ~ , 
ra admitida satisfeitas as seguintes exigencias, alem das men-

, , 
cionadas no art. 39 e paragrafos do Codigo Eleitoral: 

a) entrada no cartório eleitoral do no--vo domicilio até 100 (cem) dias antes da data da 
... 

eleiçao; 
~ 

b) transcorrencia pelo menos de 1 (um) .......... 
ano da 

... 
inscriçao primitiva; 

c) resid;ncia m!nima de 3 (três) meses 

no novo domi~ !lio, atestada pela autoridade poli-

cial. 

, , 
Paragrafo unico Quando ~ 

removidos, a transferen-

cia de titulo eleitoral de servidores 
, , 

publicos ou autarquicos, 

civis ou militares, e membros das respectivas fam!lias, 
, 

esta 

dispensada das exigências relacionadas nas letras "b" e "c" 
A 

deste artigo. 

Art. 13 

mic!lio eleitoral 

~ 

Os requerimentos de transferencia de do -, , 
publicados, ate o prazo maximo de 10 

(dez) dias de sua entrada em cartório, pela imprensa, onde hou -
ver, ou por editais. 

§ 12 Transcorrido o prazo acima menCionado,será 

publicado pela mesma forma anterior durante 5 (cinco) dias o 

despacho do juiz eleitoral, negando ou deferindo o pedido. 
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4 * 
-Poderao recorr Regional Elei-

toral, dentro de 48 (quarenta. e oito) horas, o eleitor que pe-
.... 

diu a transferencia, sendo-lhe a mesma negada, ou qualquer deI,! 
.... 

gado de partido, quando o pedido for deferido. 

entro de 5 (cinco) dias o Tribunal Regio -
, Ao A , 

nal Eleitoral decidira do recurso interposto nos termos do par~ 

grafo anterior. 

§ 42 Só será expedido o novo titulo após decorr~ 
, 

dos os prazos previstos neste artigo e respectivos paragrafos. 

Art. 14 Nenhum requerimento de segunda via de ti -, 
tulo eleitoral, sob fundamento de perda ou extravio, sera rece-

.. #'# 

bido dentro dos 80 (oitenta) dias anteriores a data da eleiçao. 
, , 

Paragrafo unico o requerimento de segunda via de 

titulo eleitoral, sob o fundamento de estrago ou 

brigatoriamente instruido com a primeira via do 

cebido até 30 (trinta) dias antes da eleição. 

-inutilizaçao,,2 

ti tu lo , será r,! 

Art. 15 o requerimento de segunda via de titulo 

eleitoral, sob fundamento de perda ou extravio, será sempre a-
, 

presentado pessoalmente no cartorio eleitoral pelo eleitor. 

Art. 16 - Os eleitores com segunda via de titulo e --lei toral votarao sempre em separado, pela forma mencionada no 

artigo 87, letra !lb" , "c" e "d" , 
, 

do Codigo Eleitoral, es -

crevendo o presidente da mesa receptora na sobrecarta maior o 

seguinte: "Segunda via de titulo eleitoral". 
, 

Art. 17 Imediatamente apos o encerramento dos 
.... N 

prazos para alistamento e transferencia de eleitores, iniciarao 

os juizes eleitorais a organização das listas de eleitores e sua 

distribuição pelas seções eleitorais, as quais serão publicadas 

pela imprensa, se houver, ou por editais, até 30 (trinta) dias 
N 

antes da eleiçao. 

§ 12 No municipio em que as listas de eleitores 

e sua distribuição pelas seções eleitorais não rorem publicadas 

pela imprensa, o juiz eleitoral determinará o envio de uma via a 
, 

cada diretorio municipal de partido regularmente registrado. 
" 

§ 2g A infração do disposto neste artigo será pu-

~otM- ~ ~ c:M> f~ ~! 4S· tMC;~ ~~. 
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.,. " 
termos do art. 175, nQ 

, 
Codigo Eleitoral. -

Art. 18 ~ organização das listas de eleitores e 

distribuição pelas seções eleitorais, observado o dispôsto 
, , 

no art. 17 desta lei e no art. 66, do Codigo Eleitoral, sera 
" ... feita com a assistencia e fiscalizaçao dos delegados dos partl 

dos, à vista das fichas dos' t ítulos eleitorais e dos processos 

- " de inscriçao, de transferencia e de segundas vias existentes em 
, 

cartorio. 

§ 12 Serão, pelo juiz eleitoral, exclu!dos do ~ 
A ... 

listamento, das listas de eleitores e das folhas de votaçao,os 
... ... 

eleitores cuja inscriçao nao tiver preenchido, manifestamente, 

as condições ou requisitos legais, cabendo recurso para o Tri

bunal Regiona~ Eleitoral, pelo eleitor ou pelo delegado de qual -
quer partido, dessa decisão. 

§ 2Q - Q recurso referido no parágrafo 

verá s;r interp~sto no prazo de 3 (três) dias e não 

anterior de -, 
tera efei-

to suspensivo. 

§ 32 , 
O Tribunal Regional Eleitoral decidira, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o recurso referido nos parágrafos an-

teriores. 

Art. 19 
, , 

so podera votar satisfeitas es -
" tas exigencias: 

a) exibição do respectivo titulo 
-

eleito -F , 
ral; 

b) constando o " seu nome da folha de vo -... - -taçao da seçao eleitoral em que deva votar, salvo 
... 

as exceçoes expressamente consignadas em lei. 

, , 
Paragrafo unico Ficam expressamente revogados os 

. , , 
paragrafos 52 e 62 do artigo 87 do Codigo Eleitoral. 

Art. 20 ~ terminantemente vedada a votação em 
... 

seçao eleitoral diversa daquela em que o eleitor tiver seu nome 

incluído, salvo as exceções previstas no § 4Q deste artigo • 
... 

Votarao perante as .mesas" receptoras, nas 

quais estiverem servindo os seus componentes e os fiscais depsr -
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tidos l sem a exigência da letra "b" I do artigo 19 1 desta leil 

tomando-ae-1hes o voto em separado pela ~orma re~erid no art. 
, 

87 1 § 42
1 do Co digo Eleitoral. 

, 
O juiz eleitoral podera votar em qualquer 

seção eleitoral da zona eleitoral sob sua jurisdição e os de1~ 

gados de partidos em qualquer seção eleitoral do município pa

ra o qual foram C1esignados l tomando-se-lhes o voto em separado 
, 

pela forma referida no art. 87 1 § 4Q
I do Codigo Eleitoral. 

Podem votar l tomando-se-lhes o voto pela 

forma referida no art. 871 § 42
1 do Código Eleitoral l os cand1 

datos: 

a) a Presidente e Vice-Presidente da Re --...... 
púb1ical em qualquer seção eleitoral do pa{sl nas 

eleições para Presidente e Vice-Presidente da Re-
, N 

publica e l em qualquer seçao eleitoral da circun~ 
N N 

criçao em que estiverem inscritos l nas eleiçoes~ -
ra Governador l Vice-Governador l Senadorl Deputado 

Federal e Deputado Estadual; 

b) ao Congresso Nacionall a Governador, 
..-0"'\ , , 

a Vice-Governador l e as Assemb1eias Legislativas l 
... -em qualquer seçao eleitoral da circunscriçao em 

que forem registrados; 

c) a Prefeito e às Câmaras Municipais I ......... 
em qUalquer seção eleitoral do município corres _ 

, 
pondente a zona eleitoral em que foram registra _ 

dos; 

d) a Juiz de Pazl em qualquer seção e

leitoral do. respectivo C1istrito. 

Podem votar l tomando-se-lhes os votos pela 

forma referida no art. 87 1 § 4Q
I do Código Eleitoral: 

a) o Presidente e o Vice-PresiC1ente da 
, 

Republica em qualquer seção eleitoral do ~a!slnas 
... 

e1eiçoes para PresiC1ente e Vice-Presidente C1a Re-
, 

publica e l em qualquer seção eleitoral da circuns -
crição~ em que estiverem inscritos l nas eleições~ 

~ 'J-rv-v v .l\C{~1 rv{:~- ~dtn.. ~, 
8 ~cLf) cre.~l..- > cb fi.o ~ ) 
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, 
" --"l'a GoveI'nadoI', Vice-GoveI'nadoI', SenadoI', Deputado 

I 1 
~e~eI'al e Deputado Estadual; 

b) o GoveI'nadoI' e o Vice-GoveI'nador, ds .. ,.. 
membros do Senado, da Cemara dos Deputados, e das 

Assembléias Legislativas, em qual que I' seção elei-
... 

tOI'al da ciI'cunscI'içao que I'epresentarem; 

c) o Prejeito, o Vice-Prefeito e os Ve

readores em qualquer seção eleitorat o munic!pio 

que representarem; 

d) o Juiz de Paz, em qualqueI' seção e-

leitoral do respectivo distrito. 

, 
PI'esidente e o Vice-PI'esidente da Republi -

ca, o Governador e o Vice-Governador, os membros do Senado, da 
,.. , 

Cemera dos Deputados e das Assembleias Legislativas, bem como 

os candidatos a êsses cargos, podeI'ão votar em qualqueI' 
.. 

seçao 

eleitoral do munic!pio em que estiverem inscritos, tomando-se

lhes o voto pela forma I'eferida no art. 87, § 42 " do Código ElEd -
toral. 

Art. 21 
... . ... 

SeI'ao punidos com a pena de detençao de 

1 (um) a 6 (seis) meses, o eleitor ~ue votar sem cumprir as 
,.. 

exigencias referidas nos artigos 19 e 20 desta lei, e o presi-
, 

dente da mesa receptora responsavel • 

Art. 22 "" -As sobrecartas para votaçao serao rubri -
cadas e numeradas de 1 (um)a 9 (nove) pelo presidente da mesa 

.. 
receptora, sucessivamente, a medida e no momento em que fOI'em 

sendo entregues aos eleitores. 

Art. 23 que aeixar de votar sem causa 

justific ada perante o juiz eleitoral, até 30 (trinta) dias lPÓS 

a realização àa eleição, incorrerá na multa de Cr$ 100,00 (cem 

cruzeiros) a Cr~ 1.000,00 ( hum mil cruzeiros), imposta pelo 

juiz eleitoral e cobrada mediante executivo fiscal. 

P ' , aragrafo unico 
, 

Sem a prova de que votou na ul-

tima eleição, pagou a respectiva multa ou se justificou devida 
.~ -

; ~, 

mente, nao podera o eleitoI': 

, . 

a ser investido ou empossado em cargo 

ou função pública de qualquer natureza, bem como 
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.... 
ooupar emprego em soo edade de eoonomia mista; 

~nsorever-se em ooncurso ou p~va pa

ra cargo ou função pública de qualquer nat za, 

bem como de sociedade de economia mista; 
A , 

;,l..Participar de ooncorrencia publica ou 
- , administrativa da Uniao, dos Estados, dOS Territo-

rios, do Distrito Federal e dos Munioípios; 

d)~obter empréstimo nas Caixas Econômi --
oas Federais, Estaduais, bem como em qualquer esta 

/' -, , 
beleoimento publico de oredito antido ou adminis-

" trado pelo Governo; 

praticar qualquer ato para o qual se 

exija quitação oom o serviço militar ou oom o 1m -
.-

posto de reno.a; 

f) receber o 
~ 

... 
vencimento, remuneraçao ou 

, 
salario oorrespono.ente 

_ A 

ao segundo mes sUbseqdente 
- , ao da eleiçao, quanào servidor publioo, de autar -

quia e de sooiedade de eoonomia mista. 

Art. 24 brasileiros natos ou naturalizados,mai -
ores de 18 anos, salvo os exoetuados nos artigos 3~ e 4Q , n~ l, 

, ,..,.. -
do Codigo Eleitoral, nao poderao, sem a prova de que sao eleito -, , 
res, pratioar os atos relaoionados no paragrafo unioo do art. • 

23 desta lei. 

Art. 25 
, A 

Os responsaveis pela inobservancia do dia -.... ... 
posto nos artigos 23 e 24 desta lei inoorrerao na multa de Cr$. 

500,00 (quinhentos oruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil oruzei -

ros), ou suspensão disoiplinar atá 30 " (trinta) dias. 
, 

O juiz eleitoral rorneoera aos que -nao Art. 26 
N " votaram por oausa justirlcada e aos nao alistados nos termos dos 

, 
artigos 32 e 42 , n2 l, do Codigo Eleitoral, documento que os 

... 
isente das sançoes legais. 

3 

Art. 27 Nas eleições suplementares, quano.o se re

rerirem a oargos de representação proporoional, a votação e a a-

- -puraçao rar-se-ao exolusi vamen te para as la gendas registradas. 

Art. 28 
, 

Cada partido podera nomear 2 (dois) dele-
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JS-- A~ 
gados e. cada município 

... 9 ... 

cada mesa recepto -
ra. 

, , 
P aragrafo unico Quando o município abranger mais 

de uma zona eleitoral, cada partido pode~~mear 2 (dois) dele-

gados junto a cada uma delas. L) 

Art. 29 
... ; 

A mesa receptora nao podera ser constituj 

da de membros pertencentes a um só partido ou de coligação, a ~ 

nos qUe esta abranja a totalidade dos mesmos. 

r--ns juízes eleitorais escolher'áo e nomearão os 

membros das mesas receptoras dentre os nomes indicados em lista 

triplice, até 45 (quarenta e cinco) dias antes da eleição, pelos 

partidos e alianças de partidos. 

mesas receptoras serao constituidas a.e 

forma a atender, sempre que possível, todo's os partidos e coli&! 
... 

çoes de partidos. 

§ 32 Se os partidos e as coligações de partidos 
...... , 

nao fizerem a indicaçao no prazo fixado, o juiz eleitoral fara as 
, 

nomeaçoes atendendo aos criterios referidos neste artigo. 

- , A escolha de fiscal de part1do nao podera re -,. 
cair em quem, por nomeaçao do juiz ele1toral, ja faça parte de 

mesa receptora. 

Art. 30 Da nomeação para membro da mesa receptora, 
, ... 

cabera reclamaçao ao juiz eleitoral dentro de 48 horas, devendo 

dentro do mesmo prazo ser decidido. 

Parágrafo único Da decisão do juiz eleitoral, ca-
, 

bera recurso para o Tribunal Regional Eleitoral, sem efeito sus-
A 

pensivo, interposto, dentro de 3 (tres) dias, devendo, dentro do 
A 

mesmo prazo, ser resolvido. 

Art. 31 
... 

O membro da mesa receptora que nao compa-

recer no local, dia e hora determinados para realização da elei-

ção ou abandonar os trabalhos no decurso da votação, sem 

causa apresentada ao juiz eleitoral 48 (quarenta e oito) 

justa 

horas 
, " , 

apos a ocorrencia, incorrera em multa de Cr$ 400,00 (quatrocen-

tos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) cobrada medi~ 

ante executivo fiscal. 
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... 10 ... 
§ 12 Se o faltoso 

, 
ou afitar -

quico, a pena será de suspensão até quinze dias. 

§ 22 --As penas previstas neste artigo serao apli-
,.. 

em dobro se a mesa receptora de'ix~ <le ncionar por cu 1-, 

pa do faltoso. 
~ Art. 32 Pelas mesas receptoras -serao admitidos a 

- -fiscalizar a votaçao, formular protestos e fazer impugnaçoes,iB 
A 

clusive sobre a identidade do eleitor, os candidatos registra-

dos, os delegados e os fiscais dos partidos. 
, , 

Paragrafo unico Nas ocorrencias motivadas pela 

fiscalização, o presidente da mesa receptora procederá de confo~ 
,.. , 

midade com o disposto no art. 87, do Codigo El'eitoral. 

Art. 33 
, 

O prazo para a entrada em cartorio do re-
, 

querimento de registro de candidato a cargo eletivo terminara, 
" , improrrogavelmente, as as (dezoito) horas do trigesimo ~02) dia 
, -anterior a data marcada para a eleiçao. 

Art. 34 J Nenhum servidor público federal, estadual 
r 

õu municipal poderá sêr removido ou transferido, ex-of!cio,para 
IV 

cargo ou funçao que deva exercer fora da localidad$ de sua resi -
d~ncia, no período 

, A , 

de seis meses antes ate tres meses depois a 
IV 

data da eleiçao. 
, , 

Paragrafo unico 
... , 

A proibiçao vigorara: 

a) para t~do território nacional nas elei -
ções para Presidente da República, Vice-Presidente 

, 
da Republica e Congresso Nacional; 

b) para o respectivo Estado quando as e

leições forem para Governador, Vice-Governador e 
, 

Assembleias Legislativas; 

c) para o respectivo munic!pio ou Distri -
A 

to Federal quando a eleição for para Prefeito, Vi-

ce-Prefeito ou Vereador. 

Art. 35 As eleições serão sempre realizadas com 
,.. ,-

a garantia de força federal, posta a disposiçao das autoridades 

competentes. 

Art. 36 ~ Fica expressamente revogado o art. 127do 



, 
Codigo Eleitoral. 

Art. 37 Dep tado o voto na urna o elei-

tor, logo em seguida, introduzirá o dedo mínimo da 
.... 

mao 

esquerda em um recipiente que contenha inta fornecida pe -
lo 'l'r1bunal Superior ~leitoral ou tribunais regio -

nais eleitorais. (-.J.~-

§ 1 2 " A tinta a que se rel'ere este artigo 
, 

devera possuir caracteristicas tais que, aderindo a pele, 
, 

s omen te de s ap are ç a apo s 12 bar as , no m1nimo. 

§ 22 
.. , 

Nao sera admitido a votar nenhum 
, 

eleitor cujo dedo apresente vestigios da tinta qe que tr~ 

, , 
a necessaria verifi -• 

" ta este artigo, devendo o Presidente 

antes de admiti-lo a votar, proceder 

da mesa receptora, 

... 
caça0. 

Art. 38 
, 

Competira aos Tribunais Regio -

nais Eleitorais aplicar as penas disciplinares de adver -
tência e de suspensão até 30 dias aos juizes eleitorais 

, " e jUlgar, em grau de recurso, as que forem por estes a-

plicadas aos funcionários do juizo eleitoral, que po~ 
.. " rao recorrer, sem efeito suspensivo, no prazo de tres 

dias. 

Art. 39 o desembargador do Tribunal Re-

gional Eleitoral que não exercer as funções de Presiden -, 
te ou Vice-Presidente do mesmo, sera o Corregedor Geral 

da Justiça Eleitoral da circunscrição a que pertencer. 
N 

As atribuiçoes do Corregedor Geral 
.. 

serao fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, a, em 
, 

carater supletivo ou complementar, pelo Tribunal Regio -
nal Eleitoral perante o qual servir. 

§ 2Q No desempenho de suas atribuições, 
, 

o Corregedor Geral se locomovera para as zonas eleito _ 

rais, nos seguintes casos: 

a) por determinação do Superior Tri 
"'""' -

buna! Eleitoral ou do Tribunal Regional 

Eleitoral; 

• , 
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I . pedido dos JU ele torais; 

c) a requerimento tido, defe -

d) sempre que entender 

~p 
( , 

necessario. 

rido pelo Tribunal Regional; 

Art. 40 No alistamento eleitoral que se rea -
brirá de 12 de janeiro de 1 956, serão adotadas "folhas 

,. A 

individuais de votação", de acordo com o modelo anexo. 
,. ,., ... 

-"'-s folhas individuais de votaçao serao 
~ 

conservadas em pastas, uma para cada secçao eleitoral;re-

, 
... ..., 

metidas, por ocasiao das eleiçoes, as mesas receptoras,s~ 

rão por estas encaminhadas, com a urna e os demais docllrn~ 
... , ... 

tos da eleiçao, as Juntas Eleitorais, que as devolverao , 
... , 

findos os trabalhos àa apuraçao, ao respectivo -: cartorio, 
... 

onde ficarao guardadas. 

§ 22 " Ao alistar-se, recebera o eleitor um 
A ,., A 

extrato de sua folha individual de . votaçao, de acordo com 
, 

,. .... 

o modelo a ser aprovado pelo Trib~al Superior Eleitoral, 

que terá a denominação de "T! tulo Eleitoral" e 
, 

contera , 
, , , 

alem dos elementos necessarios a sua identidade, inclusi-

, , A 

ve fotografia, o numero correspondente ao da referida fo-
... ... 

lha individual e a indicaçao, por extenso, da seçao elei-
, , 

toral em que tiver sido inscrito, a qual ficara vinculado 
.... ... 

permanentemente para todas eleiçoes que se realizarem, sal -
." 

. , 
.... 

vo em caso de transferencia de zona ou munic!pio, hipóte-
. ", 

.... , 
se em que a folha inaiviàuaL sera enviada ao Juiz Eleito-

ral do novo domicilio. 

o tItulo eleitoral a que se reporta o 

parágrafo anterior servirá de prova de que o eleitor está 
.. 

inscrito na seçao em que deve votar. E, uma vez datado e 

assinado pelo presidente da mesa receptora da respectiva 
... " seçao, servira tambern de prova de haver o eleitor votado. 

§ 42 O eleitor será àdmitido a votar ainda 
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, 

" que deixe de exibir no ato da votação o seu titulo, desde 

que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a 
A N 

sua folha individual de votaçao. Neste caso, a prova d 
"..., -' ter votado sera feita mediante certidao que obtera 

~-

riormente, no juizo competente. 

§ 52 
.... " No caso de om~ssao da folha individu 

N , 

na respectiva pasta, verificada no ato da votaçao, sera o 

eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o Titu

lo Eleitoral e seja inscrito na seção, sendo o seu voto, 
, 

nesta hipotese, tomado em separado. Como ato preliminar 
... , 

da apuraçao do voto, averiguar-se-a se se tr.ata de eleitor em 
, 

condições de votar, inclusive se realmente pertence a se -
.., 

çao. 
A 

§ 62 Verificada a ocorrencia a que ~e refere 
, 

o paragrafo anterior, a Junta Eleitoral, antes de encer -
, ... 

rar seus trabalhos, apurara a causa aa omissao. Se tiver 
N "" , 

havido culpa ou dolo do escrivao, a este sara aplicada,na 
, .., , 

primeira hipotese, a pena de suspensao ate 30 dias, e, na 
.., 

segunda, a de detençao por 1 a 3 meses, ou multa de • • • • • 

Cr$ 1.000.00 a Cr$ 3.000,00. 

§ 72 A partir da 12 

derão seu valôr tÔdos os titulos 

de julho de 1 956, per-
, 

eleitorais expedidos ate 

31 de dezembro de 1 955, os quais serão substituidos por 
" .., folhas individuais de votaçao, mediante requerimento do 

, , 
proprio punho do eleitor, no qual declarara o seu nome,i-

dade, estado civil, profissão, lugar do nascimento e resi -
dência, com expressa referência ao municipio, cidade e ba:1r -
ro, vila ou povoado onde mora. 

§ 82 Deferido, no prazo de 5 dias, o requeri -
mento de que trata o pará.grafo anterior, o qual será. :ins-

truido com o atual titulo eleitoral ou com qualquer um ~ 
, 

documentos a que se refere o art. 3~ do Codigo Eleitoral,o 
" , eleitor comparecera ao cartorio eleitoral, onde entregara 

" , tres fotografias e assinara a fôlha individual de votação. 

§ 92 As despesas com as fotografias serão fei-



tas diretamente pela Justiça Eleitoral. 

§ 10 
,.. , 

Para atender ao disposto no paragrafo an-
, , , 

terior, o Tribunal Superior Eleitoral destacara e distribuira 

anualmente aos Tribunais Regionais 
N ,.. 

dotaçao destinada a este 
... 

fim, na proporçao do volume e crescimento do alistamento de 
.., 

cada circunscriçao eleitoral. 

Art. 41 
, 

Sera feriado nacional 

bro de 1955. 
, 

Art. 42 Esta lei entrara em vigor na data de 
.., N' sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

• 
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Dentro do pra 
~ 

H U8 a Comissao Mista de Elaboraç80 da Rero~ 
me Eleitoral nos ~ssinalou (6 dias) como seu Relator, para organiza-_ 

A çao de ~nteprojeto do substitutivo que lhe cumpre elaborar, nos ter-
mos de sua decis;o eom base na Resolução que a criou (n2 8) - ex~mi-. - ~, namos tod~s as proposiçoes existentes no Congresso, sobre a materia, 

, -bem eomo avultado numero de emendas e sugestoes escr1t~s e or8~~, que 
nos foram endereçadas por senadores, deputados, juízes ele1torais,e~ 
tidsdes de elasse e particulares. 

Os projetos mais importantes são os de nO 94/55 (elRbor~do 
~e10 Ministro Edgard costa e ene~minh~do ~elo Executivo); o de n2 8~ 

A , 4.601/54 (chamado "reforma eleitoral de emergencia", jn ~prov~do no , , Senado); o de nQ 4.636/54 (tambem ja aprovado no Senado, sendo seu 
P" ~utor prineipal o nobre sen~dor Joao Villas Bo~s, objetiv~ndo refor-. , 

mar totalmente o Codigo Eleitoral) .; o de nO 2.377/52 (do Deputado 
Coutinho CA~aléahti); o de n~ l.9~/5Z (do Deputado ~rnaldo Cerdei -
ra); o de nO 887/51 (do Deput~do Tarso Dutra); o de o 33/51 (do De
putado Jo;o ~gripino); o de nQ 479/50 {do Deput~do SAmuel Duarte)o 

É de justiça ressAltar a import;ncia dos projetós ~rnl=lldo 

Cerdeira e Villas Boas (1.984/52 e 4.636/54), notAdamente o primeiro, .., , pela SUa extens~o, pois e realmente propost~ de novo codigo eleito -
r~l, pela ... 

orofundid~da das alteraçoes ofereeidas, inclusive a 1nsti-
mod~lid~de do voto distrit~l compatível 

... 
tulç~o de com o sistemA pro-

... porcionalista exigido pela Constituiçao Federnl, e, finalmente, pelA 
-, 

~ rundament~çao com que A mAteri~ foi justificadA. ServirAo, Rmbos , 
como preciosos subsídios p~rA R t;o p.nunei~dl=l qu~o procr~stinAd~ re-

~ , forma d~ legisl~çp.o eleitor~l vigente, ~ qUAl devera ser imediRt~rnen 
,.. , te ~tac~dA pelo Congresso aooS RS ele1çoes de 3 de outubro prox1mo , 

... , a fim de que trAbAlho tAO importAnte e serio, condicionAdor dA Dure-
A za do r~glme, se forre d~ oremeneiA de tempo que atropelR a rerorm~ 

que ora se quer editar. 

Um~ palavr~ de justiça ao comb~tivo Dep. RAUl PillA, rel~tor , ... -d~ mAteria na ComissAo de ConstituiçAO e Justiça, na legislaturA ant~ 
rlor, ~ela forma criteriosa e ~utorizada fom que a examinou. 

1 

1 

.. ----.. ----------~ I.....,~ 
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~ se~uir exporemos a orientaç;o ~eral que inspirou a el~ 

boração do presente Substitutivo. 
... 

~ntes que se expirasse o prAzo assinalAdo pela ResoluçAO 

nQ 8 - o que só se d~r; no dia 18 do corrente - ApÓS ex~ustivos 
... N 

tr~bAlhos, inclusive com re~lizAçoes frequentes de du~s sessoes 

di;r1as, a Comiss;o Mist~ eXAminou o ~nteprojeto oferecido pelo 

Relator, aprov~ndo-o em su~s linhas mestras, s~lvo emendA! supro~ 

sivas, modificAtlv~s e ~ditivAs. 
, ..., 

O Substitutivo, conforme ja decidiu A Comiss~o, serA ao 

projeto nO 4.601/54, a'Orov~do pelo Senado. É A Apelidada "refor-
A 

~ de emergencla tt
, aDntendo 39 artigos. FundamentAm ~ escolha do 

projeto 4.601 como b~se, o art. 22 da Resoluç~o nO 8, que éonsti-
- ... tulu estR Comissao MistA e a celeridade de tr~mitA.çao, umA vez qu~ 

- , assim dois turnos regiment~is SAO ganhos: o Substitutivo sofrera 
, .. .. Ao 

so umA discuss~o e VOt~ÇAO nA CAm~rA e outr~ no SenAd~. 

Como subsídio prlncip~l, o Substitutivo socorreu-se do 

projeto 94/55, de autoria do eminente Ministro Edgard C0sta e en

viado ao Congresso pelo Executivo, bem camo do projet~ 4.601/54 , 

Tr~tA-se,o~prlmeiro, de obra sucinta e ~reclsA (16 ~rtlgos), que 
, 

muito honrA o preclaro mAgistr~d~ que ~ pr01?tou. Del~ se pJdor~ 

dissentir, como, em cert0s pASSOS, ~ fez ~ relAtor. Semelhante 
A , 

discrepanciA, de resto n~rmal em materi~ das mais cJntrovertidAs 

da literatura jurídica universal, v~lorizA. aihda mais a h0menagern 
... 

de respeito e ~dm1r~ç~~ que deve ser tribut~d~ ~o desejo, que in-
~ 

variavelmente evidencie, de cn~per8r pe10 aprim0r~ment0 de n0SS~S 

... 
eeptAçAO da vontade popul~r. 

6. "retormp." deve ser "de emergêncitl ll , di z, .!'lna 11 t1camente 

o art. 20 dA Resolução nQ 8. 

Fiel e eSSA ~rdem e c~nvietos de que umA das f~rm~s de 
~ , 

na~ se reform~r J Cadig~ vigente, n~ que sejA ~bsolut~rnente neces-
, , 

s~rio, cJrn tempo de 131.c8nç~r ~ pleito àe 3 àe !')utubro pr0x1mD, se-
, , 

ra o proposito ambic10S,) àe ref')r~8 ~mp18 ')u tot81, 

cou estruturar C~m o essenci~l e 1nadi;vel. fsse ~ 
, 

cr1teri') prol.! 

I 
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• A i min~r p~r~ sele~~0 do r~rto e heterogeneo m~teriAl legisl~t vo e -
A Saminado: ~ no Substitutivo, p~r~ a emergenei~ do pleito que se ~ 

, , 
vizinha, somente a indispensavel e urgente. 

, .. 
P~ss~mas e justifie~ça~ do Substitutivo, ~rtigo por ar-

~rtigo lQ 
, 

Derraga o art. 35 do C0dig~ Eleltor~l. Os ~ut~s de ali~ 
.. 

t~mento seraa imediatamente c~nclusos AO Juiz eleitoral. Estn 
.. 

primeir~ m0difieAçao. , 
Segund~: o Juiz tem pr~za 1mprorrog~vel P2 

ra des~aeho (5 dias). "" .. { O pr~zo e m~ximo, n~0 m nimo. Dentro ne 5 .. , 
di~s, diz a red~ça~ ofereeida. O Juiz eleitoral podera nesp~ch~r 

, , 
na hora 1, 2, 3, 4 Ate 5 dias, na m~ximo. 

, 
O pAragr~fo 22 cuid~ dos recurS0S aos despach0s nos au _ 

tos de alist~mento. 

do que tem seu requerimento indeferido e para qualquer PArtido , ~_ 
, A 

treves de seu respectiva delegada, contr~ deferimentos em des~c or-

do com a lei. , 'A 

O recurS0 ser~ sempre ~ lnstAncia superior: o Triby 

nal Region~l Eleitoral. 
, 

O pr~zo e de 3 dias. O Substitutiv0 se orientou n0 senti 

do dA admissibilidade d0s recursos. .. 
~ssimt sempre se abrirao vias 

~ para denuneiar e corrigir abusos, fraudes, irregularià~àes. ~s ~s 
prazos devem ser curtos. Precisam todos ou qUase todos est~r esgQ 
. , - ~ 

tados ate a publicaçao da lista dos votantes (art. 15), a qU~l na 0 

pode estar SUjeitA ~ eontínuas flutuações. , 
O naragrafo 32 Assinala 

pr~zo nAra o TribunAl Re~lonAl Eleitor?l nec1~ir: 5 d1~s. 

~rtigo 2 2 

O Substitutivo, aqui, quís obvi~r um~ das frau~es c~mumen-

te denunclad~s: nexpediç;o de títulos ... eleitorais enm rund~ment~ç~ o 
, 

do Conigo Eleitoral rel~cio-
.. .. na os documentos que devem instruir ~ petiç~o de 1nseriç~o. Qu~nda 

foram ~s das letrRs "ã" e "e" .. CArteira de identidade ou certifica -A , 

do de reservistR - ~ exigeneia à~ prnva de identidade est~ satisfel -
ta. 

; 
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QuAndo o document~ r6r outro, cuja função especifica nÃo s~ 
, A 

j~ ~testar a identid de, ~ pedid~ de alist~ment~ baixara em àili~en 
, , , 

eis, eas~ surj~m duvinas raz~aveis qu~nto a identidane. O ~listpn-
, , 

do deverA prova-la (carteira nr0fission~l, c~rteira da Ordem n0s ~~ 
.. , 

vn~ados, niplo,~, etc.). Se nao dispuser de prova habil, o Juiz e-
, , , , 

xigira sua pre~ença em cartorio, para, atraves ne interr~g~torio,ni 
, ,,.. A... , 

rimir duvides. O dispositivo e inovaçao, dele n~o cuidanno o Coni-

go Eleitor~l. 

( 
O Substitutivo se orientou pelo pr1nclpio de publicidade 

dos stos eleitorais. Tudo que seja importante 

princípio. 

deve ser nublicado • 
, 

O ~rt. 3Q e coerente com semelhante 
.. 

4 publicaçao àeve 
, .. 

ser sempre pela imprensat QUando naO hOUVer, Dor editais. 
.. 

Nao cons -, 
te do Codigo Eleitoral semelhante dispositivo, 

~rtigo 42 

Foi sugerido pelo Proj. Edgard costa (art. Z~). t dos mais 

salutares, Juízes eleitorais assin~vam títulos em branco. Seriam 
.. 

preenchidos depois pelo escrivao eleit~ral. Gr~ves e abundantes rr~ 

des ori~inavam-se dessa irregularinade. Em certos Estados oc~rria 

torrencial nerrame ne títUlos falsos nas proximidades ~AS eleiçQes. 
, ,,, 

O Juiz eleitoral, pelo ;Jrt. 4 Q
, 50 assinara nor ultimo: "depois (la 

, .. 
preenchidO pel.., c~rtori() e assinano pelo eleitor", niz FI redaçao pr,2 .. , ( , , , 
post~ . Neo assin~re, assim, tltulns a mais. Podera, ate o ultimo 

, .. 
momento, evitar irregulari~ades, como e de sua funçao e para o que 

tem ~ut"'riàane. Foi agravada a pena proposta no Drojet~ Edgard C~s-

ta. 
, ..., 

Sera de suspensa0 ate 30 dias, sendQ ~esignanQ outro Juiz para . 
responder nelo juiz eleitoral falt oso. Preceito nnvo, inexistindo na 

-atUAl legislAçao eleltDr~l. 

, 
Derroga o § 20, d0 art. 37, d~ Codigo Eleit~r~l. \ entre~a 

do título poder; ser feitA pelO juiz eleitor~l, pelo juiz preparad0r 
- , OU por escrivao especiAlmente design~do. M~s o eleitor devera, ~es-
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A _ , A soa l mente, recQoe-ln . N~~ pode~ r~ze-In por nr0cur~~or 0U delee~-
, , d0 de n~rti~o . Pesso~lmente, dirp. a lei, em c~rAter imner~tivot i-

... , 
nexceptuavel . Isso n~ cidAde . O oreceito quer oovi~r mRnipul~çoes 
eleit~r~is pelos "cabos" . 

, 
... Sera mais um mei0 de coibir a titulaça0 

irregular de eleitores . Se as cautel~s anteriores forem burlaà~s, , 
subsistir~ ainda a entrega nessoal . 

Artigo 62 

.. regra deve ser: a justiça eleitoral deve ir A~ eleit~rAdo e na0 o e -, 
leitorado a justiça eleitoral . O c~m1nho das urnaS deve ser encur -
tado e nã~ encomnridado. E neste p~!s, nad~ melhor Dara ~longar,sQ .. 
nao entulhar caminhos, do que a bur~crac1a . O eleitorado rural - ~ 

das vilas, 

de títulos 

... povoados, distritos - nao deve ser deslocado . ~ entreRa , , sera no local , em dias certos, rnarcadJs nr~yiRmente e dQ 
vidamente ~nunciados, ppra conheci mento geral . 

f\rtigo 92 

O Substitutivo buscou sery~rar com nr~zos du~s rases àist1n -... 
A tas : a organizaçao d~ eleit~rado (alistamento , tr~nsferenci~s , 2ªs . 

vias, etc.) da ~rgAnlzação da elelç~o (àlstribuiçR~ do eleitorado p~ 
las seções, ~rganizp.ç~o das mesas receptoras, etc . ) . 

, 
O Cod1go Elei-.. 

toral na~ o fez destacadamente . Tumultuava-se o nrncessn ele1toral . 
, Os nrazos, em geral, como se vera, forpm recuados . O art . 7Q assina -, , 

la prazo maximo a justiça eleitoral nara qUPlificar e inscrever o e -
leltl')rado . 

, , ... 
~te 70 diAS àira a lei . N~~ basta recuar os nrAZOS narA os 

... eleitore~ ~edire~ 1n~crj~~ ~ 
A 

~ transferencia (ou 100 dias) . ~ justi -~ , ça eleitor~l t~mbem deve ser exnecit~ . ~te 70 dias ~ntes do pleito, 
os títulos devem est~r prontos . O prAzo é mÁximo, não mínimo . pnde .. ... 
r~o e àeverA~ est~r nrontos ~ntes do limite fatAl , cuj~ ~esrespeit0 

, - ", imp0rtpra na pen~ Aàministr~tivA de suspensaa ~te 30 diAS, alem d~ 

multa de ~ 200,00 a ~ 1.000,00 (Art . 175, n~ 15, puniç~0 p~ra ~ nes-
cumnriment~ das prazos le~ais) . -- , Puniçao p~r~ o rosl:\onSavel: juiz ou , ~ 

funcl~nAr10 do c~rt~r10 eleitoral . 

- --- --------
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~rtigo 10 

o regime d~s nrazos anee~eiA-se num si s tem~, c~nc~tena-se 

orginic~mente. S~') dantes d? mesma engrenagem: funcionament o reg!! 
.. , 

lp.r da justiça eleitor~l. N~o e suficiente nr~Z0 p~rA o ele1tora-

do requerer e p~r~ 
, 

') cRrt~r10 ~prontar-lhe os titulos. ~s listas .. , 
nao podem fic~r em c~rtorio indefinid~mente. 

, 
Os ret~rd~tarios, 0S 

~flitos da undécima h0r~, nÃD p')dem imnrimir 0 rftm0 de su~ morosl 

dade aos trRbalhos eleitor~is. ~ justiça eleit0ral precisa ')rg~nl 
... zl=Ir a list~ de votaça o, .. distribuindo nel~ 0S eleit0res ~elas seçoes 

, 
elei tora is , .llê. 30 d1~s antes do pleit0 (art. 11). Como ninerqO f~-

zê-lo, se os eleit0res nã0 retir~rem Seus títUlos? Essa lista de 
.. A .. 

votaçao, d')cumento de imp0rtancia fundamental nAra A fiscalizaçao, 

n~o pode est~r sujeita a c')ntínuas m0d1ficaç0es. Êsses os pressu-

".. " postos d0 art . 10, que versa m~teriA nao cogitada n0 C0dip,0 Eleit2 

rale 

~rtigo 11 
, A ... 

~lista~ento a genero abran~cnr}: o peàid0 ~e inseriç~o, a 
.., ... 

qua11ficaça') e a inscriçao do eleitor. O art. 11 determin~ nrazo 

nara o início do alistamento, ou seja, A entrega no nedido da tftu-
, A' 

lo em cartor1o. Nenhum deles sera recebido P. n~rtir dos 100 diAS 
, ... , 

anter10res a eleiçao. Mesmo par? os pedidos entrep.ues no limite m~ 
, 

ximo, a justiça eleitoral tera mais 30 dias nara anresentar os res-

pectivos títUlos Carta 92 ) . Sem estipul~r orazo nara entre~a dos ~ 
w " .. didos de inscriçao eleitoral, o tr~balho dos cArtorios nao se n~r~ 

, , 
liza, ensajando seu ~tr~vanc~mento clim~ desf~voravel a fiscaliza _ 

ção, c0nsequentc~ent e propíCiO ~s fr~uàes . , 
O ~rt. ó4 do C~digo E _ 

leitoral estipula 60 nil"~ "'~r~ 8n(''''''!'rn:)vr.t~ (10 alist~l!lento. Serviu -
se ~a 'Ialavra "alist~mento" par~ Significar sua r>rl1Tleir~ fase: '"' re

cebimento do penido de titUlo em eart6rio. O art. 11 r eCUa 0 nr8Z~ 
!"IAra 100 dias. A 

O nrodeto Edgar~ Costa nropos 120 dias. "'P[!j (100) - , di~s sao suficientes nara evitar atropelos na ultima hora. S1tu~m-
A 

se or~anicamente n~ sistema concatenano de nrazos ass1nalados no 

Substitutivo. 
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A;rtigos 12 e 13 

Os pedid0s dos eleit~res, qu~nt0 a títUlos eleitorais, 0-

,. 
bedecem este escala decrescente de frequencia: ~listamento n~vo , 

A 

tr~nsferenela por mudença, 2Qs. vias por perd~ ou extrAvi o e 2ªas • 
.. 

vl~s por estrag0 0U ~eterioraçao. 

Num país de migração intern~ como o nosso, nã0 só intGns~ 

C0mo const~nte, no mesmo ou em Est~dos diferentes, nrincipalmente 
,. f' do N0rte p~r~ o Sul, a tr~nsferencia de tItulo e f~to corrente n~s 

circunscriç~es e zonas eleitorais. É um direito que deve ser res-
A 

peit~d~ com c~utelas nar~ evitar irregularidades. ~ tr~nsferencia 

" tem sido porta abertR a fr~ude. E a 2à via Dor perd~ ou extr~vio, 

"' .. porta0 escancarado a mesma. Principalmente nas eleiçoes municip~is, 

ou, nas est~du~is, nas regiões limítrofes, eleitores S~0 export~dos 
,. 

ou import~dos nel0 c~ntr~bando na transferencia, mal natrulhado, c2 
, . 

mo soe ~contecer, oel09 candidatos e ~~rtldos. Primeir~ medida ~_ 
,. , 

c~utel~dora: recUar ~ pr~zo ~ara recebe-l~ em cartorio narR 100 di~. 
, ,. 

Logo 8DOS o encerr~mento deste nr~zo, as listas dos v0t~ntes, incl~ 
A " sive os de transrerenci~, nassarao a ser organiz?d~s nela justiça ~ 

leitoral (art. l~, sob ~ fiscalizaç;o diret~ dos nartidos e ~ vista 

dos process0S e fichas de inscriç~o (~rt. 18). 
,. 

Se~unda nr~videnci~: , 
::Ilem d~s requisitos que o requeriment~ deve adimplement~r, "ex-vi" 

d~ art. 39 do C6~igo Eleitoral (ser instruíd o com ~ título do domi

cílio ~ntigo e ter ~ decl~r~çã0 de que se mudou ~bonada por duas ~ 
,. .. 

temunhas; de~rrencia de pelo menos um ano da inscriçAo primitiva), 

a letra "c" do art. 12 fixa mais um: residência mlninm de 3 lTleses 

no novo domicllio. 

QU~ndo se tr~tA de funcion~rio ou servi~~r núblic~, s~ rre-
, "" , 

v~lecera a exigenci~ do prp.zo de 100 di~s ~Ar~ ingress~ em c~rtGrio 
,. .. 

do pedido de tr~nsferenci~. Isso n~ra que a listp d~s que vot~rao 

n~ pleito, ~rgAniz~à~ sob fisc~liz ."1ç~o d')s partidos e DUblicr1na pa-

ra conhecimento ger~l, poss~ ser el~b or~à~ no prazo e com as c~ute-

las devidas. 

~ tereeira medida c~ntr~ ')s ~bUS~5 ensej~dos pel~ tr~nsfe-
A , 

- rencl~ e ~ avent~d~ no ~rt. 13. ~ imprenSA ou ~dit~1s, dentro de 
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10 dias, nublic~r;a ~s nenid~s. O juiz desD~ch~ , 5 di~s ~pós. Os 

recurS0S n~r~ n inst;nci~ sunerior ser~o Rdmiti ~s ~entr~ ~e 48 ho 
, 

rAS e o Tribun~l Reginnnl decidira dentr0 de 5 ~iRS . O re~ime de 
, ampla publicid~de e ne Rdmissibilid~de dos recursos nolici~ra essa 

rorm~ de AlistRmento. ~qui, camo em tuno o mais, os nartidos, tem 

.. pestiv~mente, devem est~r vigilantes, serem expe~itos e nao se lem 
" , , br~rem de Sant~ B~rb~ra s0mente qu~ndo no ceu h~ trovoada, trombe-

teando, p;stumamente, cabelud~s infr~ções quando a caSa d~ derr0tn 

lhes caiu em cima, 

~rtigos 14, 15 e 16 
, 

Cuidam do nedido de 2ª via de tituln eleitoral. S0b fal-

Sa a1egaçã~ de extr~vio e ')erd~, titulas s~o obtinos 'lAr~ f';n(' oi' '1 

.. v .. 
dulentos. ~ v~taçao em separad0 em seçoes eleit0rais diferentes , 

no mesmo município au em outra, ensejava a utilizaç;o no título 0rl 

.. ~inAl e o em 2ª via, O Substitutivo cuinou ne ~arantir a expediçao 
... , , 

dR 2a via com n0vas nrec~uçoes. Ha duas esoecies de 2ª via: a por 
.. .., perda ou extravio e a por deteri~raçao ou inutiliz~çao. Esta ulti-

• .. , 
m~ nao oferece nerigo, uma vez que o respectivo pedido vira semrre 

acompanhado do títUlo ~riginÁri8. 
, 

Eis p0r que o nr~Z0 c menor: 30 dias. Cautelas D~r~ a ex-.. , 
nediçao da 2a via p~r nerda ou extravio: la) o requerente dever~ a-

, 
nresentar pessoalmente o pedid0 em cartorio. Entre ~utras vanta _ 

... , , 
~ens, eSSa exigencia evit~ra que alguem requeira, sem c~nhecimento 

d0 legítimo detent0r d~ títu10, a 2' via do mesmo. Obtendo-a, ser; 

da~a baixa ao titUlo originário, im~edindo que c~m ela seu verdadel 

) ", .. ro possuidor pOSsa v~tar . 2ª somente ate 80 di~s antes da eleiçao 
... , 

p~derRo ser nedidos. O § 3Q , d0 art. 37, do Codi~o Eleitoral, anm1 , 
te.os Ate 10 dias Antes do pleito. ... 

~ ~r~qn1z~ça~ da listA õe v~t~-

. ~ rel~ci0n~ndo t~nos os eleitores, n~ss1bl11tAra esco1M~r 0 alistamen 

to de irre~ul~r1dades c0rrelac1~n~das com as 2ªs. vi~s de titul~s • " 

3a
) Os eleitores titulados com 2ª via v0tar;0 sempre em seDp.r~do. 

Outra irre~ulAridade: eleit0res que vendi~m 0S tttulas, que ficavam 



\ 

, 

, 

- 9 .. 

em poder d~ compr~dor. Dep8is requeri~m n~vo t{tulo,~legand0 perda ~u 
extr~vio. ~ votaç;o,só possivel na resnectiva seção ~c~b~r; e~m tal 
irregulAridade. 

~ r t i g QS J 7 e J 8 
É de granae imp~rt~neia A ~r~anizaç~o da listA c0mpletA à~s elei

tf'>res de -cadA .z~n~ ele i.t orll 1 Lc.am SUPI dis.tr~-u4.cÃ o por -municloios e por .. cl~i_tornls. PTlncJAXlln,.cn1,;c n. dis-tril:5u Çn.C1 l)or scçocs. seçoesJ ~sso se OeUryAr~ a Justiça eleitorA ~ssim que terminem 8S pr~ 
A A' zos ry~rA alistamento e transfereneia (100 di~s). Tem n~ ~ximo 70 dias 

, 
A para desenvolver met~dica e meticulosamente esse trpbAlho,o01s 30 dias 

antes da eleição (Art.17) deverão estAr publiCAdas semelhantes listas. .. .. , Quando nAO h0uver jarnal,a divulg~çao sera Dor edit~is e CAdA ~i-, " ... retario municipal recebera UmA copia. O Art.18 admite a fiscalizaçao .. A 
, , dos .partidos na elaborAçao desse documento,o que se ftlra a vista d~s 

H 
, process0s e fichas. No caso de exclusao,o eleitor ou o delegpdo ne ~~r-

-
, 

tido p0dera reeorrer,sendo estipulaà0s os respectivos nrAZOS e 0S pAra .. 
decisao nelo Tr1bunal Re~ional Eleitoral. 

,.. 
Os ~rts.17 e 18 contem disD2 .. .. , s1çoes nao constAntes do Codigo Eleitoral. 

~rtigos 19, 20 e 21 
A 

... Estatuem aS dUas exigencias CApittlis ryara que o eleitor vote. Nao 
poderá faz~-lo: A)- sem que exiba seu tItUlo; b)- fora à~ seção eleito-, reI de que conste seu nome. O que o Substitutivo quer e amarrar o ele1-,- , 

~ tor e respectiva seçao eleit0ral. O que se quer e acabar c0m a votaçao 
A' ... itinerante, C0m o eleitor em transito. 80 pode v0t~r umA vez e nA seçao 

.... .. , 
.. IM correspondente. ~ vedaçao nAO e absoluta. Mas SUAS exceçoes Sao taxpti-

vamente discriminadas. Só foram estabelecidas em funç~o de altos digna-" .. tarias dA Republ1ca, tl mAioria com atribuiçoes no dia do pleito,que re-
querem mobilidade. Os membros da mesa, os fiscais de oartido nela acre-.... .. ditados, nel~ vot~rao. Nao paderao 
ser privados do exercIc10 do voto. 

abandonar SUaS t~refas 

O juiz eleitoral, com 

.. 
e nao dever! 

... ,.. 
jurisdiça o s,2 

A 
~ ... bre tocla zona eleitoral, vot~ra em qu~lquer seçao ~A mesma. Os delega-, .. dos da nartido, em numero de 2 n~ra cada partido, votarao em qunlqucr 

seç~o do respectivo município. Muitas vêzes seus deveres funcionais e -xigem sua nresença em determinado distrito, p~voaco, vil~ ou mesmo 
junto a certa mesa receptora. É licito que se lhe facilite a -vot~çao, pois os interesses de t~do um partido nependem do 
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do seu zelo e du const~ncia de sua vig11an eia. Os eundidatos, .. 
~o~ carGos executivos e legislativos, poderao votar em qual-.. 
quer seçao 

. , . 
da circunseriçao correspondente a eleiçao em causa. 

~ I~Gieo que o candidato a ~ Presidente da Republ1ca ou mesmo o 
-I I Presidente da Republiea so poderao .. 

votar, nas eleiçoes estadu-

ais ou munie1pais, no Estado ou no I Municlpio em ~ue sejam alei 

tores. Os candidatos desempenham 1.-.portante papel no dia do 

pleito. Frequentemente sua presença é requisitada por correl1 

gionàr1os residentes longe do seu dom!cilio eleitoral, a fim 
~ .... 

de ampara.los na luta contra a perseguiçao, ameaças, pr1soes~ 

b1tráriast O mesmo sucede com deputados, senadores. Interessa 
~ -a rcgulnridadc do pleito que eid~daos assim credenciados ~Lrtl 

- .. ~ eipcm de sun Ilk".nutençao. A votaçao sempre e tomnda em separn-
, , 

de, inclusive por ser a uniea forma que earacterizara sua ex _ 

eepe10nnl1dade e justificarú a inclusno de ~Lis um nome na li~ 

ta de votação da seção. Pe!k~S sever~s foram espcclfieumente q§ 

tnbeleeidas para punir os dosrespeitadores do salutar princ{ _ 

pio. 

H~ infrações decorrentes do m~u uso das sobre-
I _ 

enrtns, que pelo art. 77 do Codigo Eleitoral ser~o enviadas PQ 

los juízes eleitorais aos presidentes de eadn mesa reeeptora 

pelo menos 72 horas antes da ele1ç;o. 1s v~zes s;o inescrupu. 

losamente entregues a cabos eleitorais. Uma das forrrkLs de ut1 

l o .. i i .' " ., lznçao v c osa das sobrecart~s J~ autenticc.das e n.:. formncao .. 
d~s ehamn.dns rtcorrentesll. O eleitor levn umo. sobreenrta j~ o..g 

tcntiendn e fechado.., obrig.-:-.ndo_se n voltnr eom n que o presi _ 

dente dn mcsn lhe entregnr. .. ~ 

A numeraçno evitara essn e outr~s 

frnudes, se os fisc~is e os membros da moso.. se dispuserem a r~ 

alrnente fisenlizar. ~ 

O numero do envelope recebido deve coinci -
dir com o do envelope que ser~ introduzido na urna. A numern_ 

., 
çno deve ser em séries repetidas de I n 9. " Se fosse continua-
dn, violnrin o sigilo do voto. .. 

A rubrie~ c a numernçao .. 
serno , 

foitas sucessivc.mentc, ~ medido.. ~ n2 momento em que o.s sobre _ 
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c~rtns forem sendo entregues. 
.. , 

Rubricns e numernço.o previns en-

sejnm frnudes. 

Artif,os 2'~, ?.4' , 25 c -26 

o eleitor 
, 

obrigndo c .., 
'-o votnr. l·his do que ~ lei 

I H 

(o.rt. ) . Sb eleitornl, Constituiçno exige .., c'\u-e n que o L . 

im' , ~ 
50. justificndn o ex 11r o. do.s peno.s comin:1.d.:'.s. Ter.::. pro.z o po.rn 

justificnr-sc: 30 dio.s. A mult.::. estipulo.dn no o.rt . 21 reproduz 

n fixndo. no o.rt . 175, nQ 2, do C~digo Eleitoral. lhs.::. inposi

ç;o de multo. revelou-se incnpnz, no. pr~ticn, de efetivo.r n obri 

gntoriednde do voto. Mesmo porque o. regrn tem sido o descur:prj., 
... 

mento do preceito que punn a infrnço.o. O Substitutivo, pnrn. 

-combnter n nbstençno, instituiu o. provo. de haver voto.do,po.go o. 
... 

multn correspondente ou ho.ver se justificndo, cano condiço.o pn-
... 

rn r co.lizo.ço.o de certos ntos do. vida civil ou profissional . PrQ 

- , , i So' cedeu dn mcsn~ forno. com relaçno n prova de que e ele tor. 

se exirnetl dn exig~ncin os mo nlistnveis . A boa pol!ticn ó n 

do. vo.lorizaç~o do t!tulo eleitoral. ~ N , 

Quen nno o ten nao c cidn-
w 

dc.o "pleno jure". O art . 25 prescreve nultn (de't 500 ,00 a ... 

(l~ 2.000,00) ou suspensão disciplinnr pnra os que, gero.lnente ftm 

cion~rios pÜblicos, deixo.rem de eXigir, no. reo.liznç~o dos o.tos 

descritos no art . 23, e no nrt . 24, a prov<:'. de que votou, p"'.gou 

n respectivo. I:'lUlto. ou se justificou, ben como de que ~ eleitor 
, , 

ou esta lcgo..lnente isento. A justiçn eleitorr.l fornecern ntes-
.. 

to.do (urt. 26 docunentando a situaçno do rc~uerente o. seu res _ 

peito) • 

Artigo 27 

t o nrt . 10 do Projeto Edgnrd Cost<:'. e , 
Evitnrn a 

I 

injustn e nte feroz lut::. . dentro de. L1esnn legendo., cireunscrit.:l. 
A 

a poueo.s urnns. A experiencin ntest ,:,- que nosso. cnço. furi ()sn no 
.. .. 

eleitor .:l.S nrnns d~ corrupçno sn~ as preferid.:l.s . Sofre o p~rti 

do eon n cruento. conpetiç;o donésticu. O nrt . 107 do Código ~_ 
I .. H 

leitoral so o.utoriz:'. .:l rcnov2.çê.o de elciçocs quo.ndo 0. ncsn.'\ po§. 

sa alterar o quociente p0.rtid~rio . 
, .. 

So o 0rdcnê.d~ quando poss~ 
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:1.1ternr :l llcs lç'10 d1.S lGgcntlLls c . na o dos candida os da nesna l~ 

genda. Coerente con o pressuposto que reneteu a novo pleito 
, 
e 

A 

fazer con que na apuração, fase final do oesno, o cor:1puto de 

votos só se f~ça para as legendas. 

Artigo 28 

... 
Os partidos exerce0 r1sca11zaçao licitada ou e~ 

Pcc{fica, pelos fisc~is, e anpla ou gen~rica, pelos dclegados.A 
... 

prineira junto a cnda Mesa receptora, no dia da eleiçao, por in 

tcrn&dio de 2 fiscais. A A, , 

A segunda sobre toda a area partidnria 

do Hunic!pio ntro.vés de 2 delegados. Cuidou, no par~grafo úni

co, do Caso singulc.r dos nunic{pios, cono soen ser as capitais, .. 
que pela sUa populaçao eleitor:1l, abrangen r1ais de W:la zona e _ 

leitoral. ,. , 
En geral a zona eleitoral, abrange vnrios ~·1uniclpio s, 

1 ' I ou, rn s raranente, U!_ 50 munic~pio. Na hipótese de munic{pios 
" .. .. com vnrias zonns eleitorL'.is D. fiscaliznçao nno poderin ser CUD-

prometida. Os po.rtidos nomear~o ~elegados, em número de 2, jun 

to a cada zona eleitoral. O art. 28 sistematizou o assunto. 

Artigos 29, 30 e 31 

Objetivam: a) - inpedir que um só partido ou cQ 
... .. 

ligaçao nonopolizen a constituiçno na Desma l~esa receptora; b)-
.. 

interessar os partidos na formaçno dns nesL'.S receptoras pel in -
.. ( I 

dicaçao das listas trlplices; c) - fornecer aos jUlzes eleito _ 

rais voluntários para essa tarefa, o que, co geral, gera enbar~ 
Ao ços, prin~ipnlncntc nas pcquenns cid~des, pela inexistencin de 

pessoas coo as luzes, en nÚnero o coa a boa vontL'.de necess~ri o s. 

O Substitutivo impede que pessoas desej osas de .. ( 
rccusnr sua colc.boraçao cono partlcipe da nesa receptora, l ogreo 

~, .. 
faze-lo provocand o inpedinento coo posterior designaçL'. o de fis _ 

cal de partido. Por seu turno o Subàtitutivo protege os parti-
... 

dos c~:mt_ra nOI'lGaçoes facciosas do seus I:1n1s ntunntes eleuentos 

pnrn nenbro de Mesas recept oras, <1. fin de inobiliz~-lo s. Eq t eL! 

po (ató 45 dias), dever;o f~zer ~s indic~çõcs de seus filiad os 

anis apropriados; funç; o. Apesar dns c~ute1ns cnunor~d~s, o 
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Substitutivo ~dnite os renédios do.. rccl~n~çno c dQ recurso. E§. 

te sen efeito suspensivo, s~ produzindo efe:!.,to se provido . 

S~o e stipulo.dns pen:1S pt'.rt'. os tlonbros drt nosn 
Â .. 

fnltosos, o.grnv.:-..c'lo..s so n ne 50., ~)or os se ;.lOt i vo, n"o fUnc i on::t r • 

Artigo 32 

w , 

Aclni te fiscnliz,':\çno rois o..npln, junto ns ne so.s 

rcee~tor.:tst que::'. pcrr!itid".. pelo o..rt. 87 do C~c1igo Eloitorr'.l • 
., " - A 

Nno sonentc os f1sc.:,-is tero.o qunlid:".de p".r::-. exerce-ln, not".cb-
, , 

Dente n .:ttinente t'. identicbdc dos eleitores . Tnnben os ueleg;J. 

dos de pnrtido. t c 1.:'. r o : quen pode () no..is, fiSc1.1iZnr en todo 

. ,. . l~ . t t' f "1 1 til nunJ.Cl.];no, lIJli lOl ."-nen o }1cc.e o nenos, nzc- o erJ c e . ern n,1.c.". , .. 
scçno. O nesno o..rgunento o..provei tn ~os co.ndi<..1ntos, represen _ 

I 
tnntes e proceres nais cutegorlzndos dos pnrtidos . 

Artigo 33 

O t'.rt. 48 do C~J1go Eleitoral fixou o prt'.zo de 

15 dins pnrn o registro dos ct'.ndidntos. Coerente coe o recuo 
i\ 

gernl dos prazos, pt'.ra desnfogo dos trnbn1hos e1eitornis,o Sub§. 

titutlvo propõe 30 dit'.s . t ~reciso que se recorde que o regi~ 
I 

tro dos cnndichtos podere. gerc.r il]~"'e(1inentos (junto n nenbros 

de DOsas recoptoro..s, ju!zes eleitoro..is, ete.). ~ 1ndispensnvel 
... 

que h..1.ja te::1po po..rn bo:t soluç:'.o de senelhnntes incidentes su _ 

porvonicntcs. ~ O prnzo de 30 dit'.s sern suficiente. 

Artigo 34 

t derrog1.tbrio do 1.rt. 250 do Estatuto dos Fun 

eion~r1os Públicos Civis dn Uni;o. Ar:p110u n segurnnçn nos fun -
" Â e1on:J.rics cstnc1unis e nunicip.:'.is. A experienci:t ten confirlJo.c1o 

.:t esper'-'.nç.:'. que o Congresso dopos1 tou no o..rt . 250 cano provcnti 
... 

vo eontr!". )orsc[;u1çoes <'..0 funcion.:.lisno federal. o t'.rt . 34 'Jro J: _ .. 
curou corriGir ". i:-:provisno de r'..rt. 250 do Esto. tuto. Aqui se 

1 '. -fn n generl.co.nonte e1'1 II co.c1n e1eiçno ll • ~ evidento que se o 111e,1 
t ~ 1 H - , 

o e nunic1p.:-. , <l adninistrnç.'-'.o n.:lO ostn inpec1ic:t'. de renover ou 

trnnsferir en outros Hunic{pios. - , , Se .:1 e1e1çno o nun Sstndo, 50 ... 
neste func10m n proibiçno . 

\ 
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Art1so 32 
, 

.A nrove i tnu ('I C'.rt . 11 .10 Pro j. Ec1g".rcl Cnst~. 11 
H 

dos r~i s irl~ort".ntes. Na n se trC'.t~ d~ nutorGn de ~)ossib ilid~ 
. 
., " , " de de roquisiç:l.O de f(,rç~ fec1erC'.l. Ela estnr::1 nutOi~ntic:'.!len-

A , 
te requ1sit~l;L'.. por esso ~rtiGo do loi, C Ol] o quo se evitnrt'. n.s 

... ., 
barulhentas explcrnç 00 s de WJe.. ('lU do 0utrC'. í.k s fncçoos en lu-

tn, COD refloxos no pleit o , quando c justiç". eloitor~l rcqui-
Ao 

sitnve. f orçn fcder~l. 

" , " .. A forçC'. feder~l estern n disposiç".o das nuto-

ride.c1e5 eleitor.::ds n os :iontos che.ves de c". (: ~ EstC'.\.~o , Terrjt (~-
.. ,. 

rio ou Distrito Feder:".l. A re c:".ç".o \.~este C'.rtico (~ iz que 0.S 
~ M A 

cle içoe s serao t~ so!1;)re 11 realizL'.c1ns C 0 11 C'. GL'. r 0.ntin de f ')rç". f9. 

dernl. N;o oxcluir~ outros polici".Dontos (polfeie. estC'.~ual , 

pOl!eie uilitnr r'lU f~rçt'.. públicL'. ost".c:ue..is, pOl!cie.. nunicipe..l, 

r;tt..1.rc1e. civil, etc,), que n'lr1""k1.1ncnte asscGur0.;l C' orden, corn , 
ntc n presonto !Jor.1Onto von ".c ontoccn(10. 

.. .. 
leitornl, que c1eternin.:l que <'.. eleiçC'.o ep 5eçe. i ".nul".d<'.. se ro-

"1 w nOVnre. une.. 50 vez. A iir".ti c.:! ton r evol". ::" que te..l anule.ç".o 

" .. I ten sido nuite.s vezos :lr nVoc~. (h, Tk1. v ote.ç". o (\ ricin.".rln, c n:'. 

renoveç;'o eb neSDe. , c (\n o fit (, l)ró- cloternin".\.~() (10 ov; t~ .. ~.'.',,_ 

.., ., .. eJ 

n1n:\dn se çC'. o . Orn, e.. 11..". 0 renOV:l.ç.:lO do.. ole iç..."'. o )]".is (:0 unn 

vez irit'.. poss ibl1itcr que o esbulho lo~r~sso seu crirJinoso oQ 

jetivo. .., -
Eis n r1"..z". c r1::. revoG".ç{1JJ ~)rOp()5t::. polo ".rt. 34-

, 
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Artigo 3-ª. 

A eonpet~nci.:\ do Tribun[\.l Recionnl Elei tor0.l é 
A e ~ 

pt\r:'. [\.plic.:-..T pClU'.S c1isciplinnres. rn ndvertencinjc1e suspens".o 
~ Á ~ , 

nte 30 di~s. Este teto dn puniçno, 30 di~s, c n referido nes_ 

tn lei, inclusive coo respeito nos ju!zes (~rt . 4º). 

Arti~c 39 

.. 
A instituiç[\.o dn CorreGedoria Ger~l d\ Justiç[\. 

Eleitornl (nrt. 39) objetiva fisc::'..liz\r e instnurL\r L\ ras~ons2 
( ... ... bilid::'..de dns :".utoric::.c1es pun~veis por OJ'1; S5\0 ou coni.ss".o, 0. 

eoaeçL\r dos ju!zes cleitornis. O c!esenb::..rGClc;or correGedor 50 

10CotlOvern inclusive pL\rL\ o interior, por entender espont;ne[\.-

nento sor C!O seu dever ou pel[\.s forrt..".s l)rOvoc[\.c1[\.s conforr~ o nr. 

tigo 39 (trint::'.. e nove) c seus respectivos p:.r~Grnfos discrini 

n..\tl. , A N ( 

Infeliznonte pesnn ns vezes GrClves ncus\çoes contrn jUl-

zes eleitornis, devendo a pr~prin justiç~ eleitornl so esr~r".r 

Ctl Pun!-los excnplnrnente t senco p[\.rn isso n Cor-rcGe\!orin Elei 

torc..l efieiente e vicilnntc instrunento prelJonit~rio e corrcti 

vOe 
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Artigo 41 
... 

O art. 81 dn Constituiç~o orden ..... : 

"0 Presidente e o Vice-Presic1ente cb 
W A 

b1ic~ serno eleitos sinu1t".ne.:'.rlente, en todo o 
, ( 

cento c vinte dins ~ntes Jo ternino do ~crlodo 
c1enci."'.1" • 

, 
Repu-

I 
.~~ 15, 

prc.si 

Cento e vinte dins f"'.ln o Estntuto Cfvico. Fi 
xou, d 1a "'. clin, 

, .., 
Funcion"'.rn o prnzo en rnzno do terni-

no do nnnc1nto i!resic~cnci':'..l (c110. 31 do jc..neiro, cinco "'.nos n _ 

pSs inici0.(10). N;:o disse o texto "nté 120 c1ins cmtes" nen 

"dentro c1e 120 (Uns ti • 
, 

Expressou-se perenptor1nnente: _ ItCen_ 

to e vinte dias antes " • •• • O nto elo Superior Tribun:ll E1ei ... 

tora1 Ó nerm.1ente c1ec1o.ro.tório . N~o poderri c1esicn.::1.r outro c1io., 

, l' ,,' i nen o ConGresso icunlnente, ntro.ves de eJ. OrClno.r n. Conclg 
, , 

siv.::1.L1ente se nanifestou o CodiGo Supreno. Na proxin...". suces _ 
~ , 

sao, a d~ta recaira nurm sOGund~-feirn. ( 
Dal n proposta de 

que sej.:'l. ferinc:o nncionnl, pnr~ :)erlJitir ~ todos que cunpran 

. , seu dever e1ei tor~l, principnlnentc os tr.::tbnlhnc1ores cb. lnc.1u~ 

trio. e do. ncricu1turn . 

A A ". • .. , t 't " A t ClIS:)OSlÇo.o e r"'.nsl orla.: es e nno o tres 
,.li t b ' f . , , . ., . 1 . uO ou U TO sora erlnGO, porque nesse Gl.::t ren~lznn~se ns e e~ 
~ , , 

çoes lX' .. ro. Presic~entc o Vice-Presidonto Gn Ropub1icn . A1i~s , 

, . 
sonpre quo ostns so ronlizc.ron, ser~ proclSo ~ue se doclnro O 

.. 
respectivo c1i~ ferindo, n nno ser quo coincicl~ CO:l c10r.1inC0 • 

, 
Porquo senelh~nte pleito senpra ser"'. trnv ..... c:o no dia. 3 de C1Utg 

bro . Andou nn1 n Consti tuiç;o 0,1 rcculnr rlGicblJontc n nnté

rin. Doveri:'.. ter cU to, :~or exolJplo: "no l)rineiro c1or.1inc;o deli 

tro de 120 c1ins tl
• 1\.ssi1:1 se ovitnria criL'.r nnis ferindo, nurl 

{ .~ t t t pn s que Jn os eo ".n "s, n"'.ciono.is, csto'clun1s o nunicip"'.is, 

isso sen contnr ess,J, hfbric1n instituiç;o, essn 6Sclrúxullt fi~g 

rn ,10s O.pc lic~ "'.clOS "pontos fncul t"'.ti vos 11, cuje. incertez~ t.:'.ntos 
I , , 

né'.lcs c:'.uS"'.r1 '\0 conereio e L'.O 'lUndo dos nCC;~1ci')s . 
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CEDULA OFICIAL 

Não figura no substitutivo a adoção da a oficial de vo -
tação, preconizada no projeto Edgard Costa. Por estas razOes princi

pais: 
, , 

lQ) - o eleitor, na cabine indevassavel, com as cedulas o -

ficiais que receber do presidente da mesa receptora, quando a elei -
_ Ao (" , 

çao for regulada pelo princlpio majoritario, assinalara com um "X" o 

seu ou os seus candidatos, quando as eleições coincidirem. Por essa 
, 

forma serâo eleitos o Presidente da Republica, o Vice-Presidente da 
, 

Republica, o Governador do Est~do, o Vice-Governador, os Senadores , 

os Suplentes de Senadores e os Prefeitos Municipais. 
_ A 

QUando a eleiçao for regida pelo sistema proporcionalista, 
, 

o eleitor devera fixar qual a legenda a que pertence o candidato de 
A , A 

sua preferencia, bem como o numero com que este foi registrado na 
, A 

Justiça Eleitoral, para a esquerda da referida legenda por um "X" e 
... 
a direita escrever o número de registro do candi1ato. 

, -" Devera saber, ainda, que nao podera colocar o numero de 

registro em legenja diferente da assinalaia, sob pena de nulidade do 
A , 

seu voto. Todas essas Cautelas devera ter o eleitor para sufragarsrus 

candidatos a Deputado Federal, a Deputado Estadual e a Vereajor Mun! 

cipal • 

Pondere-se que a recordação ou a investig'lçio dos nomes 

exatos, a fim de evitar enganos, isso no momento da votação e sob a 

possivel influência de nervosis~~ . ~~~pr~ ter as naturais jificuld~ 
A A 

des acresci·jas pela coexistencia de homonimos ou de nomes assemelha-
Â 

dos. Em são Paulo, por exemplo, cerca de 100 candidatos concorrem 
~" , a Assembleia Legislativa e 250 a 

A 
Camara dos Deputados. Principalmen-

te com relação aos nomes mais comuns as parecenças são frequentes.Os 
, -parlamentares sabem, de dor de cabeça propria, aS confusoes de que 

são vitimas pe13 semelhança de seus nomes com os de coleg3s. 
, 

Isso 
A • 

se verifica na entrega da correspon1encla, do Dia -

rio do Congresso, nas chamadas pelo 

votações, apartes etc. Nas eleições 

, 
telefone, ê:l-te , 

'-" pelo cri terio 

no registro das 

prop orcionalista , 
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o.lé:2 dos njI10S dos :~"'.rti(1os c dos co..n,~iC.:t tos , deve::,: ser lo! lbr:-.c.1os 
1\ 

os reS''Iectivos nún8ros f~e ro;;ist r o • • Se f(,reu si;1Ulto..ne,~s ,~s el01 

ç~es ~'~r~ DOl"lUt".c10 Foc:er".l , De:mtc..c~o " Est".l:u"..l o Vere". 'or , ter~ quo 
, 

roter eu :)rccur~.r 3 nnnes , 3 nunoros 
, 

elo re('istr" e ~)ossivel~'llmto 
A _ , 

3 nO!.1es c1iforontos de i\"..rtic1os . Toc:C'. essC'. 0l)er".ç~' :e :'10nori".. ou 

"" " . , b h ' 1 r feit,., en UL1 ninuto , '.l)ois este c .., t0 1":'Io i"XJJ"lO ce us CL'. o.. ce se . 

(10 

, , 
'O rcsulto..:.:o f".t:-:1nento ser o.. n cr ..... nelo ntUloro Jo votos ~ _ 

nul:-.c10s . Po..reco Que ') :)r~:lrio projeto nº 9LI/55 o previu, pois 0;:1 

seu 2..rt . 9 Q eletoruinou quo o.. 5',::11. ('1.os votos en br1.nc'~ CCTl os ~nu-
.., , 

Ir. c: 05 , se ':'.tincir o.. nr.is c:2.. neto..c1e dos votos, o.. cleiçctO ser". "..nu-

l "'c'" c.... L'~ • • 

2 Q
) - Pelo o..rt . 7º (10 Projeto E<..1c".r c1 Costo.., :lS l"lOSo..S ro 

c/CI;,toro..s ser';o o..s c1otentoro..s do..s céc1ul:ls ofici1.is . 
... , 

Qu::..n:o f-:ccioso..s, ~)oc1ero..o ontr e[;2..r co~1ul ".s 2..S si 't1.nJX<)r; "1 

SI. ser c:Jnivente . Ao prinoiro descuido, ~lcun de seus qenbrl S ,f~§ 

1 1 1 '1 t· 1 t ' t nh ," f A 1 c~ ou c.e eCtlClo ce :;1~r lCO , :. e "10sno es r:l os, :'o(,er"..o nze - o . 

Nos t~rDoS elo o..rt . 77 do C6c1ico Eloitor~l, pelo flenas 
.. ~ " 72 h')ro..s c1".. oloiç:.o todo o r~teri2..l de vot~ç"..o ser".. envi~do "n 

~lrcsic:ente do c8.~:". ::'1es~ roCe l)tor 1. . Port~nt() , 'lelr penes 3 
" H ".ntes de rleito o..s codulo..s ofici2..is o.. esto.. ser~() confi~d~s. 

, l' '" C' . . '" 

8 in, 

• " J. 6 ' " . :'Iorque lSSO :)oc.,oro.. suceder 4, 5, ou n:lis (1i.::..s . O :'r:lzo e lT1Xl-.. ( 

;:10, n1.O llluino. Nesse es)o..ço do terlI;o, 1':resü1entos (10 "eso.. fncci 
.. 1\ , 

osos :')oclero..o vici~,r esse n.::..teri~l, inclusive :lssinc.l::> .. nl1o-o previ0. 

nente . .., # 

P,":or:.o, :.in::.::'.., entr~c.:'..r cec1ul::..s ". c:lbns c1eitor".is, que - .... c 0::1 ol.::..s !1unici"..r".') ') "oloitC'r"..do c':'.bresto" . Po:le r.::. ° , :'or fin, sj" 
,.... .... 

:'ml:.r :'erl2.::.. ou roubo ebs cec1ul~s, n". 'l :- ~c:enc.:" ".. ele iÇ1.D so rc:.1i-

-z::.r n-:. cU::., ::ois .:'.. L11'ress.::..o ou envio ele n('v.:;s recl"..l1:'.. tC1'l:n . • 

O • '. '" "..:'rlllOr'::'!Jento (10 sufr".:lc , no Br.:'..sil, ost". historic:._ 
.' .... 

: lente vlnculr'.c1c " lut.::. contr". " corrU11çc.o el'1 que er:.!] vC~C'ir"'.s :'1Q 

s"..S rece~)torns tl)c1o- :-,oderos~s e soctQrio..s . Desc.la ". : ril.1Gir". lei 

eleitor:.l que tivoDOS, de 

VI, e:~l 7 do ur110 cle 1821, 

.... oricon c sp:1nhclo.., outor r.;:.c1".. llor D. J 01. C' 

,:,.tó o rT"'.n(~e C' r:'ico Eleitor:.l (le 1931 , 
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n...1.1s do U1] s~cu10 foi consunic1o no conbnto ~s OS1' 1inções do;]1nL1.d~s 
, "" 

l'or "slO lr_~:->n5" "L~. !".oS~. o ~ ch~ve d" oleiç"o'" , _ c." ., _ l... L . ~. L' 7 ";"., nh" r 1. no S~, __ , L... 1..,. .. 
c~"nh.:\r .... e10içno". 

No ilJ116rio, ti. r.l0Sê. 010itor .... 1 f oi liroc1n[1 .. 1.cb "...1. r;r.:1.ndo rrl 
A 

neirn fi;:ur['. do. Corto". u 

Na. Repúb1icn, nntos do 1930, or~lJ ns fo.oir;or.:\c1.:ts oleiçõos 
, ~ 

"o. bico de ponn", do vo.stn o :1to hi1o.rinnte cron1c.::-.. Contr;;. o ~o-

dor dosvirtu..1.do po1ns no so.s, nndo. ruc1oro.n n Loi 842, de 13 (10 soton 

bro do 1855, conhec1<.1n cono "Loi dos Cfrcu1os"; ::1. "Loi S2..raivL1.", bQ;, 

sond;;. en anteprojeto. -de Rui Bnrboso. (Lei nº 3.029, de 9 ele jL1.ne ira 

de 1881); neo a. 1e1 "Ras.:'. G Si1vn" (nQ 1.269, de 15 ele novenbro de 

1904) • 

~ ~ ~ , 
3 Q

) - O nno envio QU ti. ne.o i:Jlire 5S.:'.0 de ceelulns, ben cono 
~ ~ "" 

sun insufic1encin T1..1. decorrencin de. votnçno; o dOSL1.1inrecinonto do 
.. 

c:motns G eSCL'..ssez de tintn no.s cnbines l')oc1erno suscitnr dc1f'ncns,j):1 
.., -

rn1isnçao c nte o. suspensno dos trnbn1hos c1oitornis • 
., 

ReiteraDos n nfirDnçno con quo inicinDos n ~rescnte just1 

ficnti v['.: rcconhecenos o 1.1ropósi to sor:çro 10c.1 o boncnóri to do pro-

c1e.ro }ünistro Eclcnrd Costn. .. 
lbs n do10ros.:'. 1içn0 do ~.::'.ssndo e 0.5 

.. , ... .. 
m:w.rGL'.s conste.tnçoos do jiroscnto c1csnconsc1hc.n n inov1.ç.1.o . 

*** 
• 
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Sr. Presidente: 
.., 

Nao bastam leis boas. 
... , 

Serao nocuas, se descumpri-
das. Sem povo 

..., ,.. 
oapaz e autoridades competentes, nao ha exoelenoia 

legal que baste. 

te. "O prime iro 

eis a grande lei 

.., '" , 
As leis nao se realizam mecanica ou automaticamen -

artigo da , Constituição inglesa é o povo inglês", 
... 

britanica. 
, 

O Codigo Eleitoral vigente municia nossa demoo~cla -eom poderosas armas contrs as fraudes e corrupçoes que mareiam os 
,. ..... 

pronunciamentos populares. Mas estes nao sao patrulhados devldame~ 
A ' , te. ~ lamentavel a inercia dos partidos, eleitores, oandidatos e , 

ate fiscaisl 

Depois de ocorridas 

do vitimas dela, são pressurosos em 

, 
as irregularidades, maxime quarr 

fulminar de inepta ou imperfei--ta a legislaçao eleitoral. 

É velho o vêzol 

Já em 1875, D. Pedro 11 assim se desabafava com 
Rio Branco: IICada vez me entristeço e me 6nvergonho mais do que tem 

.-
sido, e serco ainda por muito tempo, adotem-se as medidas que se a-
dotqrem, as eleições entre nós. Nõo é o vestido que tornará vestal 

, ... 

a Messalina, porem, sim, a educaçao do povo e, portanto, a do go-... 
verno ll

• 

, 
Recorda Barbosa Lima Sobrinho, o saboroso apologo 

da "Seren{ssima República 11, no qual Machado de Ass is satiri .. ou os 
, ,. 

costumes eleitorais da epoca. Ouçamo-lo: 

"Machado de Assis,num de seus contos, que me parece 
ter sido escrito na fase da campanha pelo voto direto, quando ainda 

eram recentes as experiências e as decepções da lei dos círculos e ,. , ~ 

da lei do terço, traçou uma especie de apologo dos costumes eleito-
rais, sob o titulo de tiA Serenissima República". Empolgadas pela 

,. , 
importancia do ato eleitoral, as aranhas, que compunham essa republi -... 
ca exemplar, viviam mudandc as proporçoes e a forma do saco, em que 

, 
seriam recolhidos os sufragios dos votantes. E semp~e - dizia o me~ 
tre - "0 conheciment o da lei é tl eterna mal!cia". Novos processos 

... 
de fraude burlava as intençoes das melhores refermas e dos sistemas , , 
mais perfeitos. Um dcs sabios da Republica das Aranhas, Erasmus,con -.., , 
tou a seus concidadaos a tabula de Penelope .'que fazia e desfazia a 
famosa teia, à espera do espôso Ulisses. E concluía: 

- "Vós s ois a Penélope da nossa Rapública; tendes a 
" mesma castidade, pqciencia e talent os. Refazei ' c saco, amigas, re-

, , 
fazei o saco ate que Ulisses, cansado de dar as pcrnqs, venha tomar, 

, '" entre nos, a. lugar que lhe cabe. Ulisses e a Sapiencia. 1t 
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Sr. Presidente: 

" O substitutiv o or~ submetido as luzes, nos suple-
", -mentos e a patriotica decisao do Congresso Naoional escopa, prin-- ~ eipalmente, eliminar malversaçoes e supr1r lacunas. Mas a d1nami -~ , 

ca 1e sua vigencia eficiente dependera do eleitcr exercit~r ovo· 
..., .., 

to como funçao publica e na o c omo mercadoria; dos partidos indcr-
" -midamente patrulharem o respeit o a verdade eleltorsl e n'l O serem 

.., 
bulhent os sindlcatcs de 9mblçoes ou cobiçqs, e, finalmente, que a 

, 
justiça ele1tor91, uma das achas da fogueira que queimou a Republi -
os Velha em 1930, prossiga na dura jornada de materializar as es

peranças com que foi saudada como suprema guardiã da pureza do re 

glme. 

.., 
Sala da Comissao Mist~, em 10 de mai o de 1955. 

ULYSSES GUIMARÃES 
Rela t or 
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Artigç .. 37 e 4( 

Justificativa do Relator, ueputado Oli eira Britto. 

Distinguido com a designação de Relator do vencido, rel~ 
" tivamente as emendas de que resultaram os artigos 37 e 40 do Subs-

titutivo da Comissão Mista, resumo nas palavras que se seguem o eu 
tendimento da maioria de seus membros. 

Artigo 31 
/ 

Resulta de emenda do nobre Senador Lucio Bittencourt,com 
pequenas alterações de redação sugeridas pelo Relator. Justifican 
do a iniciativa, escreveu o eminente representante de Minas Gerais' 
"Uma das mais graves criticas ao atual sistema eleitoral é a que con, 

" / ( cerne as praticas em vigor, pelas quais o mesmo indiv1duo, valendo-
, " / 

se de varios processos fraudulentos, vota mais de uma vez, ja pelo 
/ " ... ( recurso ao propr io . alistamento multiplo, ja pela ut11izaçao de tl-

tulos alheios. É justamente pela reiteração do voto pela mesma pe~ 
( " soa que se torna poss1vel a existencia do chamado "eleitorado fan -

, ( , 
tasma", verificando-se em varias munic1pios, com dados estatisticos 

, " de fidedignidade indiscutivel, o comparecimento as urnas de numero , 
de elei tore.s consideravelmente superior ao dos adultos alfabetiza -
dos. Manifestações do eminente Ministro Edgard Costa e outros vul~ 

. " tos da Justiça Eleitoral apontam prec1samento esse como um dos ma -
/ 

les mais serios, que viciam e afetam,de maneira profunda, a verdade 
das urnas. 

É certo que o projeto, aceito como base do nosso estudo na 
- ~ Comissao Especial, procura coibir esse meio de fraude, instituindo a 

/ / 

chamada IIficha individual", que dara, sem duvida, excelentes resul-
- / I' tados, mas que, a meu ver, nao evitara completamento a pratica assl 

/ A _ ~ 

nalada, pois bastara a conivencia do escrivao eleitoral ou a ctuaçaQ 
facciosa do Presidente da mesa receptora para que um eleitor vote 

I' , 

por outro, sem que disso se apercebam os fiscais e o publico, Alem 
A _, /-

do mais, essa providencia nao estara em vigor na proxima eleiçao do , 
3 de outubro, na qual o ''eleitorado fantasma" podera atuar livre e, 

I' 

o que e mais grave, talvez decisivamente. 
Dai a necessidade de uma solução imediata, de execução , , 

pronta e fac1l, aplicavel, sem maiores tropeços, na primeira elei-
ção. É justamente a isso que visa a emenda, objetivando "marcar ti 

A 
todo aquele que tenha exercido o direito do voto de tal modo que 
qualquer tentativa para repetir aquêle ato sej a f~cilmente verifi-

I' / 

caveI pela mesa, pelos fiscais e pelo publico, tornando, assim, in 
, -

viavel a raiteraçao fraudulenta." 
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Adotando e defendendo a medida no sei·.] da Comissão Mista, 
" tive oportunidade de acentuar, secundando . s palavras do Senador L~ 

" .., ( cio Bittencourt, que, sendo dificil, senao imposslvel, evitar que o 
mesmo eleitor nas grandes cidades, nos Estados limltrófes e em muni 
cipios vizinhos, se inscreva em mais de uma zona eleitoral, não h~ 
como impedir-se que, de posse de mais de um titulo, com ou sem re -

A w 

trato,o. mesmo, depois de adotada a folha individual de votaçao, de 
que trata o art. 4e, compareça a mais de uma seção eleitoral e vote 

A 

mais de uma vez, a não ser assinaland~ ostensivamente tod0 aquele 
que haja acabado de votar. 

Pode parecer que a medida é pitoresca, ou t1e~tical: e di-
í - "" (1p (lue vorciada de nossa tradição jur dica". Mas nao ha duvida,/sendo meio 

h~bil de coibir um dos vicios que mais comprometem a verdade eleit)-
" " ral, ninguem podera sentir-se diminuido em, ao cumprir o mais imp~r-

( 
tante dos deveres clvicos que 

.... .... 
a democracia impoe ao cidadaJ, deixar -

A 
se "marcar tl , para, deste modo, impedir que o mau ele i tor, usando de 

... 
uma fraude tao generalizada, contamine e comprometa o voto do elei-
torado consciente e honesto. 

~ ~ / . 
Esta, tambem, a convicçao do honrado Senador LUClO Bitte~ 

court, traduzida nas seguintes palavras que se encontram na justif1 
, .... .... 

cativa com que apresentou a emenda a consideraçc) da Comissao de que 
, N" 
e ilustre e destacado membros liA populaçao carioca, ha poucos meses, 
teve ensêjo de testemunhnr a pr~tica em apreço, em pais amig), da 

" , " America do Sul, atrav~s de um jornal cinematografico amplamente di-

vulgado no Rio de Janeiro. 
Nas cenas, então exibidas, via-se o orgulho com que 3lgu

mas senhoras mostravam os dedos manchados de tinta, o que ccnstitui 
. ... -argumento contra os que supoem esperar reaçao do sexo feminin) con-

tra a medida proposta . Estou certo de que a mulher brasileira tam-
, " 

bem sentira felicidade e orgulho em poder exibir a prova de haver 
i A" cumprido o seu dever c vico de colaborar na escolha democratica dos , 

dirigentes da Patria. 1I 

Artigo tio 

Corresponde, com as alterações ~d iante enumeradas, ao 3rt . 
" 12 e seus paragrafos do projeto n Q 94, de iniciativa do Poder Execu-

tivo a elaborado pelo Ministro Edgard Costa, em~nente e honrado Pre
sidento do Superior Tribunal Eleitoral. 

Justificando a medida, diz; aquêle grande Juiz: 110 dispo
sitivo institui a fôlha individual de v:>taçã:), em substituição . ac. 
Titulo Eleitoral, e regula nos seus par~grafos a sua implantação nos 
cartórios, Trata-se de alteração substancial no sistemn do alista -

,,, " 
mento existente e somente poder a ser adotado a longo prozo, isto e, 



e 
e 

." 

e 
e 

- 3 -
, 

em epoca distanciada des eleições gerais. 
É providência que, adotada, elimina plano tôdas as frQ~ A , des praticadas em torno dos titulas eleitorais, como as relacionadas 

sob os ns. 4, 5, 6, 7, e 8 desta justificação 11 , -.ale di zer,imnedirá: 
- "Obtenção dolosa de segundas vias de titulas não extravi-ª-

A . dos, possibilitando ao seu aut.r o voto duplo, sendo um deles exerci-
do fora de sua seção, em separado; 

- Emissão de titulos formalmente perfeitos 
a assinatura do JUiz), sem existência de processo de 

(inclusivo com 
... inscriçao enl caI. , 

'toriv; 
- Emissno de titulas falsos, 

do munic1pio eleitoral n~les indicado, 
do; 

N utilizados para votaça~ fora 
votando o eleitor em separa-

ticasl 

A , - Compra de votos e seu controle mediante as seguintes pr~ 

a) Retenção dos titulos dos eleitores cujos votos foram , comprados (geralmente atr~ves de cabos eleitorais), ou A _ A prometidos em consequencia de situaça~ de dependencia 
do eleitor ou prestação de favores; 

b) Concentração de eleitores em recintos privados (currais 
ou quarteis) para chapeament0 (distribuição de chapas) 

.., / 
N e sua conduçao ate a boca da urna, sob fiscalizaçao; - ( 

/ . - Retença. de t~tulos de eleitores de adversarios, ~mpe-
dindo .. os de exercerem o direi to do voto. " , 

IIAlem disso apresenta as seguintes vant3gensS 
a) Fixação do eleitor na mesma seção eleitoral, facilitall , 

do-lhe o exercicio do voto; 
o) Supressão da peri~dica distribuição dos eleitores pelas .., .., A seçoes eleitorais, e da organizaçao das folhas de vota 

ção, com a dispensa consequente da publicação pela im-, , prensa das respectivas listas, de dificil consulta as A , vezes, o que importara em poupar a grande soma de tra-, balho que essas formalidades acarretam para os carto -, , -rios eleitorais, as vespera s das eIGiçoe ~, e nem sem -
pre executadas com a perfeição que a deficiência do ... 
tempo nao permite: nomes truncados ou omitidos, com a , consequente votação em separado, sempre prejUdicial a 
lisura do pleitoJ 

c) Finalmente, a revisão do alistamento atual, em que im-I' _ .,,' / plicara razao de sua adoça0 somente apos as eleições 
presidencinis de 1955, dada a exiguidade do tempo, pa-, 
ra anteriormente as 

/ 
tituira um trabalho 
digo Eleitoral." 

mesmas, a ela se proceder. Cons-
,-preliminar da reforma geral do Co-
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O dispositivo que se ve no Substitu Ivo resultou de e -
,/ 

mends de minha autoria, com subemenda do Sena r Lucio Bittencour~. 
,/ 

Examinemos o artigo e seus paragrafos: 
... 

- A redaçao definitiva do artigo, afastando-se da do art. 
. / / . 

12 do proJeto do Poder Executivo, contem o merlto de tornar mais 
,/ A 

claro o pensamento do legislador, que e o de adotar a folha indivi-
... ,/ 

dual de votaça~ no alistamento eleitoral que se reiniciara a par~ir 
de IQ de j aneiro de 1956, em substituição aos títulos eleitcrais a-

,/ 

tualmente adotados segundo as normas do Codigo Eleitoral. 
Mas, de que consiste, afinal, a fôlha individual de vota-

... 
çao? 

É o documento que habilita o cidadão a exercer o direito 
,/ ,/ . 

do voto e cujo anverso contem, alem dos elementos de identldade 
constantes dos atuaiD títulos eleitorais, mais a fotografia e a im 

_ / " N 

pressao digital do eleitor e o numero correspondente a seçao em 
,,/ A 

que deve votar, e a qual ficara uermanentemente vinculado para to-
das as eleições que se seguirem, salvo os casos de transferência de 
domicílio eleitoral. 

,/ 

No verso, contera ainda espaço para a assinatura do elei-
tor no ato da votação e rubrica do presidente da mesa receptora,nois 

,/ A ... 

que substitui tambem as atuais "folhas de votaçao", vale dizer, no 
,/ ,/,.. 

ato de votar, o eleitor assinara na sua propria folha individual de .. 
votaçao. 

,/ / A • 

Os paragrafos do artigo, alem de outras providenclas, re-
... ... A 

guIam a forma da conservaçao e utilizaçao das folhas individuais e 
estabelecem que o eleitor, ao alistar-se, receberá um extrato de sua ~ 
fôlha individual, o qu8il,conservando, embora, a denominação de "t{.
tulo eleitoral", tem por finalidade essencial servir de prova de 

,/ ... 
que seu portador e eleitor inscrito em determinada seçao do seu do-
micílio eleitoral. 

Ao comparecer à sua seção para votar, o eleitor anresenta 
rá o seu títul o, isto é, o extrato de sua fôlha de votação, como 

,/ 

prova de que esta ali inscrito. Todavia, se, porventura, não anre-
sentar o título, o eleitor será, não obstante, admitido a votar,d~~ 

, ... 
de que na pasta oorrespondente a seçao a que ~omna1"'eceu se encontre 

A ... 
a sua folha individual de votaçao, nrovaLldo-se, assim, que se trata, 
realmente, de eleitor da seção. 

Com essa providência, nrotege-se o direito do eleitor que, 
por qualquer motivo, não esteja de posse do título, e, ao mesmo te.m 
po, acautela-se a verdade das urnas, evitando-se que vote em mais 

... 
de uma seçao eleitoral. 

,/ ... 
A uniea objeçao 

,.. 
que se poderia levantar contra a folha in 

d1vidual de votação seria a possibilidade do escrivão faccioso del -
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À " -xar de remete-la a seçao eleitoral, do, assim, que o elei-
tor exerça o seu direito de voto. A objeção deixa de proced er, p2 
rém, ante a medida adotada no projeto, permitindo que o eleitor vQ 

_ A 

te,mesm. que da pasta da seçao haja sido omitida a sua folha de v~ 
tação, desde que, com o titulo, prove que é, rE'almente, ali ins cri 

/ / 

to eleitor. Nesta hi otese, o seu voto sera tomado em separado p~ 
- -ra ulterior verificaç,ao se, na verdade, estava em c'Jniiçoes de e -

- " xercer o direito de voto na seçao em que 'J fez. 
Cuida ainda o projeto de declarar que, a partir de julho 

de 1956, os titulos eleitorais expedidos até o fim d~ste ano perd~ 
rão a sua validade, sendo substituidos por fôlhas individuais de 
votação, a requerimento do pr~prio punho do eleitor, instruid'J cem 
o titulo atual ou com qualquer um dos documentos referidos no art1 

/ 

go 33 do Codigo Eleitoral, e em que mencione o bairro, vila ou po-
voado em que reside ou em cujas proximidades more, a fim de facill 

"'* ,.,." '" tar a sua inscriçao na seçao mais proxima de sua , residencia. 
/ . / 

Estabelecem, finalmente, os dois ulti~os paragrafos do 
art. 40 que as desp esas com o retrato do eleitb~ · serão pagas pela 

, / 

Justiça Eleitoral, segundo a forma que lhe parecer mais ~ropria e 
_ / N 

por meio das dotaçoes orçamentarias que lhe sao consignadas anual-
mente no Orçamento da União. 

" Com esse conjunto de 
A / 

providencias, grande pass'J s e da ra 
" para que o resultado das urnas corresponda a vontade livre do po-

vo brasileiro na escolha dos seus representantes e dirigentes. 

Sala das Sessões da Comissão Mista , em de maio de 1955. 

(' Oliveira Britto 
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Vencido, particularmente no que tange !a~~:;;? 
,. 

oficial", bem como a outros pontos de menor importancia. 

tando ao substitutivo, elaborado pelo nobre Deputado Ulisses Gui~ 

rães, emenda no sentido de restabelecer o art. 7º e seus parágra.

fos do Projeto n. 94/55, que instituia a "cédula oficial de votação", 
,. , 

o fiz certo de que sem essa providencia re~undara J.pQlffient, 
--...-... 

cua a reforma de emergencia que se projeta. 

Embora reconhecendo que, nas eleições ~~prf? . 
, 

pelo sistema da representação proporcional, a cedula tal como foi 

proposta apresenta alguma complexidade, tenho para mim que, sendo 

reduzido o número de municfpios em que ocorrerá eleição de verea

dores, nenhuma ocasião mais propicia para um teste sôbre o assun

to, dado que o risco de um fracasso terá conseq~encias m~nimas,ju~ 

tificando e aconselhando a experiencia. 
.. .. 

Alias, no tocante as elei ,-

ções majoritárias nenhum inconveniente maior poderá ser apontado. 
~ , , 

A ceduJa o.t.::i~Àª:-- a._ rn,~m, ver, e, dentre as soluçõe s ate 
. ". ' . ,. 

agora apresentadas, a un1ca suficientemente capaz de por cobro ao 

chamado "voto em cadeia" e ao controle exercido pelos cabos eleitQ 
,. • -# 

rais sobre o voto individual, pela pratica generalizada da concen-
- 11 /( -# traça0 em cur~s, revista e acompanhamento do eleitor ate a boca 

.. -da urna, com uma grande ~rgem de segurança quanto a utilizaçao da 
, , 

cedula que lhe e entregue. 
, 

Afastada essa razoavel margem de garantia, os comprado

res de votos não terão grande ânimo de efetuar as vultosas inver-

- -. soes que hoje fazem e as quals se animam precisamente pela segu-

rança que o atual sistema lhes dá d~ que, na quasi totali~de dos 

casos, ao dinheir~ dispendido . corresponderá o voto na urna. 

Igualmente, não ficarão os desprovlQQs de fortuna impe

didos de concorrer eficientemente ao pleito, em paridade de situa-

ção com os mais abastados, pois não terão de dispender, como hoje 

ocorre, vultosas importâncias com a i n' pressão das cédulas, cada -.. 
ve~ reclamadas em maior numero pelo eleitorado. Ficarão, pelo 

... 
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menos para êsse fim, libertos do auxílio ou do financiamento de 

grupos econômicos, sempre que não dispuzerem antias indispen 
~ 

saveis para o preparo e a distribuição das C~~iQ,s atualmente em 
./ 

uso. 
,. 

Não vejo, entre as varias 
~ ~ ~ 

que mais eficientemente se oponha a influencia do poder economico 

nos pleitos eleitorais. Nenhuma. que mais democraticamente assegu-

re a todos os cidadãos iguais oportunidades. Nenhuma. que, com mai -
or profundidade e sucesso, possa combater,o "col"onelismo" , pondo 

termo ao chamado "eleitorado de cabresto". 
, ~ 

Ademais e preciso atentar para a circunstancia de que 

a sugestão promana de uma das figuras da nossa Justiça Eleitoral 

que, pela operosidade, pela cultura, pela integridade moral e, m&-
,. 

Rime, pela experiencia haurida em longo conta?to com o problema , 

bem -merece ser ouvido pelo Congresso Nacional . 
,. 

Se apos longos 13.-

nos de estudo, no trato diuturno das questões eleitorais, na luta 
.. 

permanente contra a fraude, o Ministro Edgard Costa chegou a con-
,. ,. 

clusão de que a "cedula oficial" e indispensavel para a moraliza-

ção do processo eleitoral, não vemos razão para repeli~-mos essa 

sugestão, submetendo-a a uma prova, sem grandes riscos • 
• 

Por isso, dei o meu voto a favor da inovação 

-
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... 
Colombo de Sousa, vencido na parte. referente a ""J.,,,~ 

tituição da c.~dula oficial de votação. De h~ tempos havia 
se acumulado uma s~rie de pesadas criticas ao processo ele1 
toral em vista da fraude verificada. , , , 

Apos o ultimo pleito estas criticas ass~m a 
... , 

de um clamor nacional, atingindo a P op' i3Y egitl 
... 

proporçao 
"-investidura do poder por parte daquel midade da 

A 

que a ele 
assomaram em virtude de eleições maculadas . AO A 

A Justiça Eleitoral, merce de sua e eriencia a 
mulada com o contacto dos fatos e advinda do manuseio dos 

A 

casos submetidos a seu julgamento, para atender a este re-
A ~ A • 

clamo da consciencia naci onal, propos, na emergenc1a dos a-
contecimentos e na exitgUidade do tempo, uma reforma cujo pO!! 
to nuclear era a adoção da c~dula oficial de votação . 

, 
A lei e um instrumento vivo de aperfeiçoamento e ... , 

de corpe~º~, da s,2...<t~da~,!.~~os a debacle do antigo regime, 
corroldo em grande parte pe)o desvirtuamento das eleições a 

... ' bico de pena e pelas depuraçoes, levando o povo a descren-
ça total no regime representativo, tornou-se imperativo a 
instituição da Justiça eleitoral efetivamente a grande con 

N 

quista da revoluçao de 1930 . 

E com a justiça eleitoral, federal, veio a adoção , ... 
de medidas assecuratorias do prescrutamento e captaçao da 
vontade popular. E os antigos envelopes individuais que cª , 
da um depositava na urn~ foram substituidas pelas sobrecar-
tas uniformes e oficiais, garantidoras do sigilo do voto • 

... , 
Mas a lei nao pode ser estatica, tem de ser pro -

fundamente dinâmica. Uma medida outro dia considerada sufi , .. 
ciente

j 
ja , amanha ,se tornaria ineficiente . 

, ... 

Um dos espetaculos mais degradantes das eleiçoes, , 
dispendiosos e provocadores de conflitos e trabalheiras e o 

... , 
da distribuiçao das chapas . Toda a luta eleitoral, ao enves 
de se concentrar na propaganda de ideais e programas e CO!! 
vencimento do eleitorado, fica desgraçadamente concretizada 
na distribuição, troca e imposição de chapas nas v~speras e 
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dia da elei~ão, inclusive no momento de votar. 
...' ... A instituiçao da cedula oficial de votaçao 

" , naria com todo este capitulo. o eleitor seria solicitado a 
" , votar, mas quando ele entrasse na cabine, so o acompanharia 

A / N"" .. 
sua consciencia. Ai, entao, e somente entao, o voto seria 
livre. Dentro da nossa organização socio-econômico-poI1ti-, 
ca, observadas nossas realidades, seria a unica maneira de 
dar liberdade ao homem do campo, para votar. Não se pode , 
considerar livre um eleitor que e trazido de um curral ~e1 , , , , 
toral, sob custodia, previamente revistado, com uma unicas~ 

• ' Ao r1e de cedulas p ara depositar na urna. Ou ele deposita a-
... , 

quela ou não deposita . nenhuma. A instituiçao da cedula o-
ficial de votação teria o mesmo objetivo e justificação que 
a sobrecarta oficial. Todos os argumentos contra uma atin-
gem a outra. 

" Por estes e outros motivos, votei pela institui -
.. / N ... A 

çao da cecula oficial de votaçao, quanto mais nao fosse,po~ 
que não poderia negar uma medida que a Justiça ~leitoral sQ 

" ... licita como indispensavel a realizaçao da verdade eleitoral 
e como processo de 
Justiça as /medidas 

, , .. , 
combate a fraude e a corrupçao. Negar a 
que ela requer para desempenho de suas 

... , 
funçoes -e " , se jogar a sociedade no desespero e no caos. Na-, , , 

da dela podendo exigir tambem para ninguem podemos apela~ 

- ____ -..:_C~O~LOMBO DE SOUSA 

• 

CB/ 
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co fISSÃO 'lI·ST!; DE REFORJ.1A :L':1TO :L· '1-1 

p ~ R E C E 

Recebidas no di1 6 de junho pela Comissão Nista e no 

dia ime into enc .... minhadns pelo seu digno Presi(lcnte ao Rel'1tor, 
A 

no prazo de 15 dins que foi assinalado , todo.s crncnc C1 s e sub-emen 
.. 

das apresentadas a Reforma. da 1.\ :8leitoral foram relatadas , di.§. 
- , cutidas e vot~nas naquela Comissao temporaria . 

- , 
Po~cas propos1çoes , ahstraidas as orçamentarias , so-

freram tnntas emendas e sub-emendas: 
A 

corca de 200 , ao todo . 

O Relator defrontou com estas dificuldades: 

a) - matéria reconhecidamente cOfYlplexn e controvert ..... 

da; 

) 
A. .. 

b - cli~a prE'àorr'J.in~nte Dente poleronco, ns 1:e .~~r;s rem-

" . ,.., f tuan o a palxao , em que o PéUS e o Congresso vi 

vem, inevitável emergência ·qne é da vi '7inhança 

do pleito sucessório presidencial; 
, 

c) - avultn~o n6mero e emend~s e sub-emendas; 
, .. 

d) - prazos sumarios, assinalados ao 3elator e a Ijo-
./ 

-mi r:sao 'rista, em ne'1hunl caso Gxce idos. 
,. - , 

dos pela im rens r
, pelo r.'1dio e pela opiniao PQ 

}ica, injustiçados at~ por ten~enciosaJ o.r3~i-

-Ç00 S de i mpontna lida(1e, '1l1.anto a pra zos, e do 

" ·t b t (· . t ' l'roposl o'" su repe ,lC10S, o '1ue l .. lpor a G q 10 a 

tarefa orden~(a peln RGsoluç~o 1 . ~ foi feita; 

e) - a quasl totali "lade das e>nen as ~ ... o foi jm;tifi

c~da ou o foi inco~pletn~8nte, em r5ri~,s pnla-
- , vras. :'':'0 esclarecem s.e discip1ina·n n t'~ri '1 nQ 

, t " . t " i ;:J .... ' ,. '-'1 ' va, tlerros~ OrlQ ou revoga or.a 'lO JOll o ~ el-

toral. Isso o' ri:ou a dU80r~(1a o frJ :uon;o pe~ 

-quisa d2 1egisla~~0 vig~ntc; 
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Art. ~ instituída a cédula oficial 
de votação, de acõrdo com os modê
los anexos. 

§ 1. o Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da Repú
blica, Senadores e seus suplentes, 
Governador e Vice-Governador, Pre
feito e Vice-Prefeito, conterão as cé
dulas, além da designação da ~lei
ção, os nomes impressos dos candI
datos registrados (Mod. 1); e nas 
eleições para a Câmara dos Depu
tados, Assembléias Legislativas e Câ
maras Municipais. além da designa
ção da eleição, a relação de todos os 
Partidos Políticos ou legendas parti
dárias concorrentes ao pleito (Mo
dêlo II). 

§ 2. ° Os candidatos nas eleições 
I); que se refere a segunda. parte do 
parágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, sem qualquer 
expressão de preferência, mas ape
nas para o efeito da votação. 

§ 3.° Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cédulas e 
a competente sobrecarta, tôdas por 
êle devidamente rubricadas no an
verso, sob pena de nulidade, o elelwr 
passará à cabine indevassável, onde 
assinalará à tinta: a) nas eleiçõe;; 
majoritárias, com um cruz (x) o 
nome do candidato de sua escolha.: 
b) fias eleições pelo sistema propor
cional por forma idêntica, o partido 
ou legenda em que vote, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de su& preferência . A seguir, 
ainda no gabinete indevassável, c.J
locará a cédula ou cédula na sobre
carta, fechandO-I{. 

§ 4.° Se somente a legenda !>"\rt!
dária tiver sido assinada, apurar
se-á o voto apenas para o partido ou 
legenda; se somente o número do 
candidato o voto será contado para 
êsse candidato e para o partido cal
respondente. 

§ 5. o Serão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinaladas 'mais ~ 
uma legenda, ou número de candi
dato e legenda de partidos difru-enoo . 

§ 6. ° A impressão das cédulas 3eTâ. 
feita pela imprensa oficial 'da Unlã<>, 
dos Estados e dos Municípios, poden
do, em caso de emergência, ser ê.3se 
trabalho requisitado a oficinas i13r
ticulares, mediante indenização pos
terior. A impressão, sob pena de re -
ponsabilidade de quem a ordenar. 
far-se-á, para cada eleição, em ')1'
dem de colocação variável de nOnlC3 
e partidos, em tantos grupos qu nt.os 
o seu número. de tal forma que. 
em cada grupo, figure na cabeça da 
cédula, nome 'Ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subseqUent('.$. 
A distribuição das cédulas pelas me
sas receptoras será feita de moru, que 
disponham tôdas elas, de vários gru
pos impressos, para que sejam entre
gues, indistintamente, aos eleitAlteS, 
no ato de votar. • 

Sala das sessões, 20 de maio de 
1955. - Arnaldo Cerdeira. - Co
lombo de Souza. 

., 
. , 

Como relator, vári~s vêzes fixamos nossa posição quan-

to- a~ adot'.a"'o da e hamada tte~dula fi tt ~ 6 o eial em nossa legis1acão elei-

toral . 

Sistematizaremos as principais razões que desaconselha -
ram a inovação. 

I8. 
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Principais razoes que desaconsolham a cedula oficial : 
===========================c======================== 

- \ 

12) - Para ~ada ti]Q de eleição o eleitor receberá uma cáq~-

la-enyelo~. (Um todo só). No Brasil, coincidem, em média 6 el§iQõe~ 

Quando das eleições de deputados e senadores, poderão ir a 8 ou 10 o 

Em Minas, são tambGl11 eleitos ll~s iuízes ~ ~az. O Presidente da N~ 

sa, assim, deverá, em média, assinar para cada eleitor 6 vêzea no 

verso dos envelopes com os quais êste votará. Digamos que compareçam 

300 dos 400 eleitores de cada seção eleitoral. Terá o Presidente da 

Mesa de assinar ~~ªgo ,yêzes. 

Argumentemos que assine os 6 envelopes de cada eleitor em 

meio minuto. Consumirá duas hora§ e meia, no mínimo, somente para alJ, 

tenticar os i.800 3nvelopes. 

2 Q) - Se a cédula oficial fôr confiada exclusivamente à gua~ 
da, distribuição e autenticação do Presidente da Mesa, êste poderá 

entregá-la s ant es aos cabos eleitorais ou no a to ao eleitor, ,j á as.s.i-· 

naladao 
.. 

Pretende-sG~ ontao, para obviar esta fraude, que no ato da 
, 

entrega da cedula-envolope ao eleitor, a mesma seja assinada palo 

Presidente da Mesa e pelos dois mesários. Na base do cálculo médio 

anterior, serão ;Ld-~o assinaturas, consumindo cêrca de 6 horas • 

3 2) - O Presidente da Mesa é os Mesários não podem ter o tom 

po absorvido em assinaturas. Isso impedirá o bom exercício de outros 

atos fundamentais à votação : examinar o título de cada eleitor, não 

ter dúvida quanto sua identidade, certificar-se de que o eleitor as-
;''' , 

sinou correto na folha de votaçao, entregar-lhe as cedulas-envelope~ 

verificar se são as mesmas que, de volta da cabine indevassável, de

positará na urna 0, finalmente, deverá o Presidente da Mesa assinar 

e datar o títul_Q..Jiq.,_?1.~tor. Às 1.800 rubricas, pois, .teremqs quo 

acrescentar mais ~Q9 registros ou esc~l!2~, só pelo Presidente da 

Mesa. 

Recordemos que podem surgir incidentes durante a votação(im

pugnação da identidade, não constar o nome da lista, etc~). Isso de

mandará tempo. Admitamos que para cada eleitor seja necessário 11m mi .. 
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nuto '," para realização de todos os atos mencionados n ste item~Q. Ao 

,.. 
toClo s erao 3,00 mj .. J1J1..t.9~, 5 hQ.t.a.1L.QQ;rt anIQ. 

4Q) - Cada urna receberá, em média, 1.800 envelopes. Aa-â1M~ 
,.." ,.." ",., _ A • 

.ais nao .comporta:r.aQ. Devora0 ser :; vozes malores , dificultando. tL.~-

porte, dopÓsito ~&U~r~, depOis das eleições. 

5Q) - Cada 81eitor receberá 6 cédulas-envelopes antes de vo

tar. Doverá depositar na urna 6 cédulas-env8lopes, depois de votar.I~ 
, À, , 

so obrigara vigil~n~~a contlnua, o que a pratica tem revelado impos-
, " , 

slvel. Se forem postas na urna cedulas a mais QU a mQDos, surgira na 
.., ~ A 

~puraçao o serio problema da incotncidençia entre votos e xotantes , 

motivando complicações que podem acarretar. até nulidadg da YQtaQão. 

6Q) - Sendo atualmente o ato de votar mais simples, o C6digo 

Eleitoral determina que seja efetuado em um minuto. Pelo menos dois 

serão necessários pela c~dula oficial, como coerência com o YQiQ 

consciente que se quer instituir. Para 300 comparecimentos, teremos 

10 horas, só para essa parte da votaçãQ~ P~truQtQ : 10 horas para vQ 

tação; 5 horas para os atos preliminares da votação (examinar titu-
, 

los, identidade, verificar o numero de envelopes depositados na urna, 

etc.); 2,30 horas ou 6 horas para autenticar as sobrecartas, confor

me o faça o Presidente da Mesa s6 ou acompanhado dos dois mesários ; 

uma hora para o Presidente da Mesa assinar e datar os 300 titulos quo 

" votaram perante elo. 

7 Q) - As cGdulas oficiais possibilitam: 

a) - fraude....an1.llpr ao dia.ila ele.içãQ.. Será entregue P~Q 

menos 3 dias antes ao Presidente da Mesa que poderá : I) entregá-las 

aos cabos el~itorais; 11) - Alegar perda, extravio ou roubo, para im

pedir a realização da eleição em determinada seção, onde seu advers~ 

rio teria vantagem. 

b) - frauQQ_~dia da yota~º: entregar cédulas já assinala-

" das aos eleitores, notadamente aos que se venderam, cujo silencio ou 
N , _ ~ , 

nao protesto, quando as receberem, sera a confirmaçao do negoclo. 

c) - 1~wL~JQâ-âpura~ão ou depois delã. Consistirá em assin~ 
, , , 1 d lar cedulas em branco ou ja assinaladas, neste ultimo caso anu an o -

• 



, , 

e e 

- 3 -- -
as. Os recursos de recontagam de votos tornar-se-ão inoperantes. 

8Q) - As cGõulas oficiais devem ser remetidas em número exa

to para cada Presidente de Mesa; 400 eleitores, em média 2.400 cédu-
, , 

las. O excesso podera ser desviado criminosamente. Mas o numero exa-
N , 

to nao admite os casos de cedulas que devem s~r inutilizadas por do-

feito de impress;o, ~rro, 'engano ou borrão, quando o Presidente da 

Mesa assinar as sObrecartas, etc. 

9 12 ) Ilit P;31o Cbdigo Elui toral, os candidatos podem sor rogis

trados até 15 dia~ antes da eleiQão. O SUbstitutivo propõe 30 dias • 

~ da natureza dos pleitos, que só com a aproximação dos mesmos, com 

o clima pol!tico goraão pela campanha e pela propaganda, so definam 

as situaçõos, possibilitando alianças, etc. Principalmente para for-
N 

maçao das Chapas de deputados federais e estaduais. A regra, para as 

primeiras, G a aliança. Isso não permitirá que os partidos, muito an 
À • tes, decidam sobro o registro dos respectivos candldatos aos cargos 

executivos e legislativos. Admitamos o prazo de 30 dias para regis -
, • A 

tro, proposto pelo Substitutivo. ~o qeDo~s dele esgotado a justiQa~-

wjoral poderá m~ª.r c.Qufecio.D~r as cÓd,ylas. Primeiro deverá havor 

tempo para impressão. Depois a remessa: a) do Tribunal Superior Elei 

. toral para os Tribunais Ragionais Eleitorais do Pais; b) - de cada 

Tribunal Regional a cada Juiz eleitoral do Estado; c) - do juiz elei 

toral a cada Presidente de Mesa Receptora. ~ preciso que se modite so 
, 

sera suficiente o prazo de 30 dias, bem como no extravio ou na chegA 

da após a eleição, dêsse material. Mandar imprimir nos Munic!pios e~ 

sas cGdulas terá ôstes inconvenientes: - a) a maioria dêles estão 

desaparelhados para tal; b) - se as cédulas não forem uniformes, s~

gindo yário~_ti~9~~elas. fªitos pela própria Justiça eloitoral, em 

~ografia§ e lug~Q~iforQntes, ~ frau~~~~isso se aproyrul~= 
..., N' # ~ rao para impr.essâQ. ,.tambem de codulas. Nas temporadas l~ricas, nos 

grándes jogos de futobol, apesar da complicada impressão dos ingres-
A ... 

50S, estes sao falsificados. 

10 12 ) - Os candidatos a deputadO, a senador o aos cargos do 

Executivo, são rogistrados 30 dias antes. As cédulas oficiais serão 



e e 

- 4 -- -
, - , entao impressas. ~ se desistirem, inclusive por motivo atriotico, pa-

ra propiciar uniõos ? E so morrerom ? E se 9 r ospectivo r egistro 

cassado pela Justiça eleitoral, por serom inelegíveis, por exemplo 

,. 
for 

? • 

, A N 

E se perderem os direitos pOllticos, pola superveniencia de condenaçao 

jUdicial, por oxomplo ? Até 10 dias antes do pleito (art. 49 do Código 

r i toral), qualquor canàidato pod erá requer er o cancelamento do sou 

registro. Qom9 f~r, Desse Q em outros casos ~~elhantes, se as CQQll-

las sãQ. ...Q..f.;lç_t.ª'~~- iíL_G-ª..-tio i rn~ s sa s "... nã o po d erão s er-.Qonf e cc io nªºJd..~ 

no lugar, até à mágu~na, como o regime atual admi~ ? 

11 Q) - (àlando qualquer mosa roceptora não so instala, os r os

pectivos ol ~itor G s votarão na seção mais próxima (art. 71, § 4Q, do 

Código Eleitoral). Aliás, o r egime da cédula oficial ensejará que sÓ 

o não comparecimento do Presidente da Mesa impedirá a instalação da 
A , N , 

mesma, pois a esto foram confiadas as codulas e s em estas a votaçao e 

í 
A. , , 

imposs vel e Pelo sist ema atual, es sa ausenCla sera automaticamente s~ 

prida pelO 12 ou pelo 2Q mesário Cart. 71). Seja como fôr, cabe a po~ 

gunta: como irão vot ar , S8m cédulas,na mesma ou em outra secção? Re.§ 

po~dor -se-á segurament e ~ com o juiz el eitoral. ~st e s serão os incon

venientes se isso fôr admitido: a) - n8m s empre s erá fácil localizar 
, , , 

o juiz eleitoral. Podera ate es t ar om outro Municlpio de sua zona ol ~~ 
. tt toral, em distrito ou seção el Gitoral distante, inspecionando o ploi-

-. to, ou mesmo at endendo à r equisição de partido para r es tabelecer a o~ 

dom ameaçada ou subvertida por tumulto, conflito, et c.; b) - o Juiz 
, , A 

el oitoral dever a ter estoque excedont e de cedulas. Se o juiz for fac-

cioso ou não guardar ~sse mat erial com a caut ela devida, as cédulas 

exced ent \3~ entrarão a circular cland est inamont G, notadamente manipu

ladas por oscrivãos el oitorais inescrupulosos. ~ o quo acontece, atu

almunte, com os títulos assinados em branco pelos juízes eloitorais 

e criminosamonte proonchidos com nomes fictícios. Assim se fabricou 

part o do eleitorado fantasma. Futuramento serão as "cédulas fantas -

me. s • 

) 
- , , 

12Q - Os candidatos a deputado correrao com numeros o pareo ~ 

leitoralo 

• 
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, 

Desvantagens: a) - Frequentemente o eleitor conhece ha muito 
, , ..., . , 

nome de seu candidato. As vesperas (Ia eleiçao àevera fixar o nume-
, ".. ) o, pois votara com este e nao com o nome; b - se um mesmo ca~idato 

, .. , 
varias eleiçoes, o fara sempre com o mesmo nome. A propaganda 

. .. , ... , 1 
que fez para uma elelçao aproveitara as demais. No r~ gime da cedu a ~ 

, 

H ; " i ficial, em cada eleiçao devendo ter numero diferente, sera necessar o • 
" renovar toClo o trabalho e toda a despesa para (lisso cientifi'car o elei-

, , .. 
tprago. c) - havera numeros, dois pelo menos, que atrairao chacotas ou 

zombarias. Em particular eu conto. d) - os cabos eleitorais, pessoa~ 

mente ou através de boletins, passarão astuciosamente a orientar os 
, , 

eleitores que o numero do candidato em quem quer votar e o daquele 

~ para quem quer angariar sufrágios. 

e 
e 

l3 Q ) - As eleições ficarão mais dispendiosas para os canclida-
N N H" N 

tos. Nao terao que custear a impressao das cedulas, e certo. Mas terao 
, . 

que custear a propagand 9 p§lo :t;,adlo .e Re~os jornais.! da Capital e de J 

cada Município, informando qual seu número, seu partido e que eleição 

postula. Ter~ de imprimir imit ação de cédulas oficiais, remet endo-a 

'fi ti' .' i t' gra camen e ass nalada aos eleltores, para lnforma-los ou or en a -
, ... 

los . Tera de custeaT as despe sas de pessoas que irao pessoalmente eY-

plicar isso aos eleitores, notadamente o das zonas inClustrial e rur81. 
.. A 

Serao abertos, assim, novos caminhos ao pod er economico. 

lUQ ) - O eleitor culto, médio ou alfabetizado, poderá encontrar 
".. .' , , no ato (Ia votaçao ~ificuldades lnsuperaveis. Bastara esquecer o nume-

H ~ 

ro de qualquer dos seus candi0 Dtos ou seu partido. Entao necessitara 

A "I ' '. recor(lar bem o nome dele ou deles. sso nem sempre e facll, com 12 pa,r 
, " tidos de nomes as veze s semelhante s - quantos dele s l evam a 

... 
designaçao 

"trabalhista" ? 
, 

-, bem como com candidatos de nome s tambem parecidoso 
, , , 

Sabedor do nome do candidato e do partido e que tentara dirimir sua du -, " vida, consultando um verdadeiro catalogo telefonico, em certos Estados, 
.. , 

como Sao Paulo, com 1.500 nomes e numerosdo registro. 

) 

, H , 

l5Q - Na hipotese de nao se r ecordar dos Partidos e dos nume -

ros dos seus candiclatos, e não conseguir descobri-los, estas serão as 
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li> 

as consequencias : 

a) - não votar~ • O voto 
.. .. 

em branco nao significara mais pro-
.. 

testo contra os canoioatos àisputant€s. Sera o protesto contra um sis-

tema de votação que torna inexequ{vel para muitos o cir~to e o õevcr 

Cle votar. 
.. . , 

b) - votara mal ou errado. Assinalara oe forma incoincic entc 
, , 

legendas e os numeroso Assinalara 0uas ou mais l egenoas ou 00is ou 
• ' 11>' malS numeros. A consequencia sera elevaõa percentagem de votos nulos . 

, N 

c) - votara a esmo. Devi00 ao escasso tempo de que dispoe pa-

ra votar, deven00 em certos casos assinalar nomes e em outras le fe nr ns , 
, .' . acrescentanoo-lhes numeros,se tlver duvloa ou estiver nervoso, o el e i 

, ... 
tor votara a esmo, a torto e a Clireito. Os pleitos passarao a ser i n-

, ..., 
fluenciacos por fatores aleatorios. Eleiçao sera loteria. 

16Q) - A ctõula oficial não exclui nem impede o eleitor de vo

tar, sendo pouco e sclarecido, até o analfabeto, ilegalmente inscrito~ 
A.' , Isso porque esse eleltor comparecera para votar, mas votara erraro o~ 

, .. 
lotericamente~ como ja foi esclarecidoo A norma Cleve ser: t000 !ifO~ 

~ 

e escrúpulo, para cumprimento oa lei, no alistamento e tôqa fac~li0a-
.. 

de, para cumprimento 00 élireito-Clever de votar, na votacaoo 

17Q) - A maioria , mesmo no sistema atual, vota 
( 

tas as duas maiorias : oos eleitore s e Clos POllticos. 

.... 
bem. Suo honc..§ 

... , 
Justo nao e que 

a culpa de minoria que rouba, compra ou se ven0 c , complique t000 

sistema, para a maioria honesta, õ ificul tanco-lh..e ou _lJ~e_ . . i.mpeotIf.çl o o 

exercfcio Clo sufr~gio. Os inocente s não devem pagar pelos p~ca00re s o 
, . 

O que se deve e locallzar e punir os Cl c linquente s el eitorais. A justl 
, 

ça ele itor~l escarmentara muitos se exemplarment e punir alguns. A ceR 
. - , , 

teza da punlçao sera eficaz arma no combate a frauõ e . O Substitutivo 
, 

~~rpara muitas ~as fraudes ora 

18 L Conse 

_e_m~~= qu r vota ; 

li> • 

enCla 
.. 

mas nao 

eleitor 

vot r, àa0a a complexiCl 
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t1ead , 8é:m a necessidad da adoção qu 

tltuirA erros antigos por novos. 

18.) - Consoquâncl prtlc da c&dul oficial: o 1 t 

tor sabe em q1l m qu r votar; s n o sabe como 'vo ar, dad co 

p1exidade do sistema. • 

1912 ).. 1"1"0 capital da e ul o1'lc1&1 : 

v 1 com o jorltVio 

elel,ae no Brasil Nos Estados Unido o 1 ito por 

distrito. O smo na Inglaterra. são poucos put do - em g< r 

dois (do Partido Republicano ou Democr tlcoJ do P tido Cons8r .. 

dor ou Trabalhista) reglstrados e vot os . C d Partido regi tr 

um. ndo regi tr do para o di trito, porque nele tem pre t!~, 

um~ vez que j o repr~ nta, nele n seeu, nele mora. nele 

muitos bene! elos , o nome do candid to mui to co nhe ci do . DUe",-cJ." -
t entre n6 o voto é oireunst noial . Em S~o Paulo c~rc d 1.500 

c.andidato po t ........... u votos em lln los td de 200 elto • 
h! entre as naç5es civi lIzadas do mundo 

brido majorlt rio-proporcional, adot 

qu • t ndo o 1 t ma ht 

cédula oficial, tal qual ti 

projeto 94 propUB .. A c dula ofiei 0"'0 pOde funcionar vuls. _ 

cot 11"0, desgarrada d pressupostos de que consect!rl I o prln 

cipal dÔle o voto distrltal • 

20D) Em outros países, tudo se r z para facili 

~~~lt~o~. Certos Estado da 'Unl"'o Americana dmi tem que as c&dul 

cont nham símbolos : o elefante, represent do o Partido Re publlc -
no o burro, o Partido De mocr tico. Na Itflia , a BOlSm f e111d 

ti • a. 01" simb oliza o Partido D moer ta Cr1stão e a f oice e o ma:t' -
t 10, o Partido Comunista o que se quer no Brasil: ora o 1 i 

ter U>t:1..L-ea nomes, ora legendas 6 acompanhando-as de nf.uneros, 1sso 

com 12 partidos di putantes e às vêze is de , 11 candidato • 

21R} - A c~dula oficial forma obliqua, ou lndir t 

de de cumprir a ordem do sugr g10 hnlvers 1, inscrita no rt .134 

d Constltuiç o Federal. sabido qu o sufr glo univer 1 n"'o 

o o ns i tário. as t bém não v voto capacltário. A o dula ofi 
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elal afastar das urnas ou lmp dirá que sutt'agu ber.' e conscient -
mente, m11hare de eleitores, legItimamente habilitados a fazA-l0. 

Nos Estados Unidos, i gual rmnte, subtilezas foram inventad s e coa 

truções jurídicas concertadas, para possibilitar discrinaçÕ8s, ~ 
A tadamente por motivo de cor . O que aqui se quer fazer agor com 

o art . 153, l' se fez com a Emenda XV. O Estados do Sul para p~ 

var O" negro do direi to de voto subillnamente frustaram o sufr 10 

unlvers 1 e i gualitlrio proclamado pela Constitulç o Feder 1 e e n -
firmado por acordãos da Corte Suprema. Uma dela foI o i mposto d 

voto (poll tax), contra o negro 

08 partidos tradicI0 is . 

o "Populist party", que ame çou 

Conclusão: a ojerlz 'unlversalidad do voto não é ~. 

novo, n peculiaridad nOSS8. 

o 8i te, de votaç·o & melo, ~ o aparelho~ para chegar 

o s ufrâgio, que 6 o fim, meios complicados interceptam os fins . _ 

vem ser ar st dos, pois o que importa alo estas e não aquel s . 

22 Q ) - Assinalar à tint ou a 1 pis compromete o Sigi

lo do voto. Os monografistas mmerlcanos o inglêses insistem muit 

na adoção de carimbos . Consulte· pz-op6si to, "Foreign Governe 

ment nd their Backgrounds", de John Clarkc dams e outros . 
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Pela rejeiçao 

N. · 2 
Acrescente-se, onde oonvier: 
Art. - A Justiça Eleitoral não 

fará coincidir, em hipótese alguma, 
eleições municipais, estaduais e · !e
derais . 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
19~. - Ruy Santos. 

, . 
PARECER A EMENDA NQ l! 

"--

, 
de autoria do nobre deputado uy Santos. Focaliza 

, 
velho controvertido problema de nosso dir ito publico: a coinc1 -,.. ,. ... 
dencia ou a incoincidencia das eleiçoes . 

, ... 
Julio de Castilhos resolveu a uestao em termos de 

dogmática legislativa. Na Con!tituição do Rio Grand do Sul, 14 
de j ulho de 1891, minente pr sidencialista, fixou a discrimina -

... , ... 
çao dos mandatos executivos e legislativos , quanto a duraçao con" 

, 1<# 

eqU nt mente quanto a 1eiçao. 

Escolha popú1ar para a investidura política é mo-
,.. 

mento fundam nta1 de seu acerto. Freq~8ntemente, confundi as eloi -
ções é confundir as escolhas . Os problemas específicos não são 

suficientemente debatidos. Essas, entre muitas outras, as alega -
... 

çoes dos adeptos da tese corporificada na Emenda Ruy Santos . D 
, ... 

outro l ado, os proselitos das leiçoas gerais , s apegam em ar -
.., ... ,.. 

gumentos de reduçao do custo das eleiçoes , quando simultaneas ; 

poupara o País as contínuas agitações , com reflexos na ordem so-
,.. ... 

· cial e na vida economica; finalmente , nao absorver tanto tempo do 
, ,.. 

Judiciario com a competencia cumulativa leitoral que a Constitui -.., ,.. 
çao Federal lhe impos , obrigando-o a para1izar seguidamente suas 

... 
atividades para organizar e apurar eleiçao sucessivas. 

... , 
bstraidas as razoes doutr~narias sugeridas pela -

... 
menda, o relator ent nde que a mesma nao deve ser aprovada pelos 
seguintes motivos: - ~ , , 

12 - Nao e"materia urgente e inadiavel" , pre iminar 
... , 

qu a Comissao, no m todo de trabalho que se traçou, sempr 

quisa para inclusão de qualquer preceito na chamada Reforma 
pea -

de 
.... 

Emerg ncia . S u objetivo precipuo e adotar normas para as el i -
fItI ,, ~ , 

çoes de 3 de outubro . Quanto a data, esta ja esta marcada para 
08 pleitos que nesse dia terão lugar. 

, , 
22 - A materia e de estrutura constitucional . Certas 

leições estão marcaàas , de forma peremptória, pelas Constituiç~s 
Federal e dos Estados . 

Quando da justificação do art . 41 do Substitutivo , 

,j 
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e 
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dissemos isso : 

ARTIGO 41 • 

O art. 81 da Constituição Federal ordena : 

, 
" O Pres i dente e Vice - Presidente da Republica se -
NA' 

rao e l e itos s imul t aneamente , em todo o pais ,cen-

to e vinte dias antes do término do período pre 

s idencial ." 

Cento e vinte dias fal a e Estatut o Cívi co . Fixou, 
, -' dia a dia , a data . Funcionara o prazo em razao do termino do man -, 

dato presidencial (dia 31 de j aneiro , cinco anos apos iniciado ) . 
- , Nao disse o texto: "ate 120 dias antes ", nem "dentro de 120 dias ". 

. , 
Expressou-se peremptoriamente : ... " Cento e vinte dias antes ••• " . O 

, '''' ato do Tribunal Superior Eleitoral e meramente declar~torio . Nao , , 
podera des ignar out ro dia , nem o Congresso igualmente , atrav s de 

, , 
lei ordinaria. Conclusivamente se manifestou o Codigo Supremo . 

N ' ' '' I 
Constitui~ao dos atados Unidos , na Emenda 20 a Seçao r, fixa ate 
a h ora do tel~ino do mandato presidencial: Ao'mel o dia do tercei -, 
r o dia de janeiro qURtro anos apos essa mesma data . A Clausula 

2 , da S ção 4 do art.I , fixava até a hora exata em que o Congres -
, , ... 

so elegeria o Presidente da R publica. Na proxima sucessao, no 
~asil, a data recairá nQ~a segunda-feira . Daí a proposta de ~ue 
seja feriado nacional , para permitir a todos ~U6 cumpram seu de-

, 
ve r eleitor , rincipalmente os tr~balha ores da industria e da 

agricultur a . 
~ , , 

A dis?úslçao e transitaria: "-este ano 
,. 

o tros de ou-
• tub o sera feriado , p0rque nesse dia realizam- s as 

... 
eleiçoes para , , 

Presidente e Vice-Presidente da aepublica. Alias , sempre que as -
, 

tas se rea izarem, sera reciso 1ue se declare o espectivo dia 
N 

eriado , a nau ser que coi ... clda co..! domi!lGo. "orque semeL'lG.L.L0.)]f"::' 
, 

to sa~p~c ser~ rav do no dia 3 de out~bro. ~ldou mal a C Lsti -
#oi , • 

tuiçao em 'egular rigidamente a materia . Deveria ter d.to , por 

exemplo: "o ;.r·imelro domingo dentro de 120 dias". Assim so evl, 

taria cI' nr mais um feriado , n país que já os tem tantos , na -
, 

c i onai8 , estatuais e municipais , isso sem contar essa hibrida ina -., , 
tituiçao , essa e s druxul 8. figura dos apelidados "pontos faculta+-.i-

, 
vos ", cuja incerta za. tan tcs ma e s causam ao comerc_o e ao r.lUlldo 

, 
dos negoei os. 

#oi 

çao 
do o 

art. 
para Deputados e 

paí a ." 

3e da Constituiçio Federal estatui que a 
, ,. 

enadore~ ar-ae-a, eimul tanerullente , em 
elei -
to-

Art . 20 , § 2º , da Constituição de Al~goas , estabele -o.-

ce a eleiçao concomitante dos de utados estaduais e dos vereado -

res municipais . no art. 94 predetermiLa data fatal para as re-



• 

-

I 
~ 

feridas eleiç~es. Alem da ~ Constituiçao Feaeral "I 

const1tuiço~B 
~ ~ 

estaduais, aiem da alagoana , cuidam da materia. 
~ 

dade , so por emenda 
... 

constitucional a discriminaçao dae 
conformi

datas po-
~ 

dera ser efetuada. 

3Q - emenda diz: "a justiça eleitoral não far~ 
~ ... 

coincidir, em hipotese alguma, as aleiçoes municipais, estaduais 
~ A 

e fererais". Como podera a Justiça Eleitoral faze-lo, se tais -
... ,.. A 

leiço6s te~, ou frequentemente, os termos assinalados pela Cons-
.., 

tituiçao ou pela lei ? 

A Justiça Eleitoral tem, na - ... especia, funçao suple-
~ 

do Co tica. É o que dizem os arts. 12, letra " e" e 17 letra " d" -,.. -digo Eleitoral. No silencio da lei, podara fixar a data. • 
E o 

... . 
que nao ocorre habitua mente, como demonstrou o Parecer. 

JS. 



N,O 3 
Acrescente-se ao art, 27 um pa,

Tágrafo : 
Parágrafo único, Somente have!'a. 

eleições suplementares para cargos 
de representação proporcional, :Luan
da os votantes das seções anuladas 
e da.s não realizadas ultrapassem um 
décimo do total do comparecimento 
ao pleito apurado, 

. Sala das Sessões, 23 de maio d~ 
1955 - Ruy Santos, 

PARECER 
.. 

ENENDA N2 3 

-

/ 
(' 

• 

Pela. rejeiç ao . pressuposto que f undamenta a 
- , ,." N 

eleiç ao '3U 'l ementar e este: a renovaçao da e e çao 
, 

dera n -; -f u r na elass ficaç ao ( s 1 ge YjI.- ~s ou n -eleiç o dos eandi -
~ 

d tos roa ju' t a. d os . Não importa 
~ 

c nu nerl dos votantes. Im -

, - -or:a a ~oss_vel mol f ea ') q e a vot a çao renova a determ -

, -
n r na si tl..l a ç ao dos dispu tantes . A s up emen t a r pode se r d.es -

~ 

ne cessar , ~ smo em 5 000 vo tos anul cs . 
, 

E poder Sé'"r -
~ , 

spens a Je , num m n mo ate dA r ou 15 eleitores e votem 

em uma seção anulada. O or:1 tér10 arimético minamo ou máx mo 

lnval da por inooAr~nc4 o p"ineí 10 fundamental e CU9 su -, " ~ 

plementar e eonsert ria . Ja ~ouve e l e iça0 em S . Paulo no Mu-

nic • A 

1.0 de Cafelandi a, em "ue ooorí'eu empate, sendo proclaro -
do Prefei to o ooncorrente wais idoso . 

, 
Ten tou - se , atra v s de 

re cursos, vaI dar vo tos anulaco s • ... . 
1'1as a pre cl us o j a. op€' 1:'a -

r seus efei tus • Uns vo tos, - "' o -OiS , e na Q somen e uma '3 çao e -... 
leitora , pode eeid r de uma e ei çao. 



N.O 4 

:Acrescente-se ao parágrafo :1nioo 
do art. 14, após as expressões "Titulo ' 
Jlleitoral": . 

"sempre acompanhado de três re
tratos" ... 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955: - Ruy Santos. 

A i3"""'~ , :t 'C"~' lDL\ Nº 4 a .. .w,J..:..., .... \ ~ ~ .... '~H · $\ r 

Pe a rejeição. 0~ fnt.urcs titulos -
_ , , N ,.. 

çao ori ginr.rla, ou atraves de 2a. via, terao fotoe;rafi a, nos ~ 

mos do art. 40 , 22, do ..:>ubstitut VOe 
# , , 

AI as, o paragrafo uni-

co do ar t,. 14 estabelece m,va forr a de obten(~ão de titulo por2a • 
... 

vi a: sob o fundamento de estrago ou inut 1 zeçao . Como ore, ue -
# • , 

rimento sera ohr 1 óato . amente ~ rs ,t'uido com o t tulo a ser 9ubs -...... , 
tituido , essa mesma sl.lbst,itu-"::á) r!:.lO dara ensejo a f ......... l'dAS oUld: 

regular! dadas . 
, ... , 

~~ui e ue nao havera ensancha ara ela s . ~ emen -
d teri .:a1 s cabimen to ao ar;,1 go, -iue cui da da ~, 

Lo • viu no~ • 

d o 11 e x t r a vi o • 
, , 

t1&S o a istalr]ed ~ a~\)al esta. pra tica---:er f' f n -

do futuramente, o art .14 do subst.i utivo se e~~rozal'>: com o 40, 
ue e>i ge a fotograf~ a . 

" 

• 
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N.O 5 

Onde ' couber: 
Art. . .. Após a a.puração em cada. 

mesa das respectivas Juntas Apura
doras, serão fornecidas aos fiscais, 
devidamente autenticadas pelos res
pectivos juízes, com as cautelas que 
evitem alterações propositais, rela
ções dos candidatos e votos recebidos 
na dita mesa apuradora. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
í 955. . 

Justificação 

Com esta medida haverá melhor 
contrõle dos partidos da apuração 
'final por parte dos respectivos Tr1· 
bunais. - Abguar Bastos . 

e ~ç:,i ao - , Pel a . v • A a .ur&~ao do prux.mo ple to, n 
, , 

sua 'lese totalidpc.e c1rcuns~1"'i to aos cargos Msjorj t "'ios, e 

mais simples, 5<'::"'-'0 ~'l~ ciente s r' ra • 

, 
a-lu ss 

"-
1 ""uvi 1 n -• • 

c1 as de ~ :'l"~ t~.s no . t j C' 1 - ::'8 [.puraç ão - ,lo ôdit:o Ele t. ü r9 . • 

o lU 

dele La cos ou fis cais ao~ p r~1 <llJS -... 
ta li res ctl\ ur&. ... B '"' . 

,.. 
Para esse efeito, o 3elat0r '""'a'"'· ~' ..... " ";,, 14 'C1 ..... -... 

tou - 3e p la ap .... cv€ ao com sub-emenda n2 -53, estatu ndo puniçao 
, 

com m.lI ra e te 
... 

de - j tu_ çao, I"!rn caso d lO 

relncl~dA eia, de ·un-v 

, 
t l"/?'s"Consa vele • 

- , 
~ apuraçao e ~~r~ te a junta elei torel E'l os M --buna is Regionais e na ( 

• 
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N.· 6 
Artigo 37 
Parágrafo que deve anteceder o 

parágrafo 1. o do artigo: 
Quando se verifique doença ~u 

mutilação impeditivas de aplicaça.o 
dêste artigo, a exigênci~ se fará com 
<l dedo minlmo da , mao direita do 
eleitor. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos. 

A EtJ1.ENDA Jl,TQ 6 

,.. 
co r do .~(; '1 a U í -.. 

t ao i a 

.. 
f e l i Z J11e n te nao 

a vulso . 

• 
no : .a r agr f o 3º do art . 37 S \l '[Sl~tl" .. Ao..1 ,J J 1. ...,; 

• se j publicaç ão do L. á r i o j ,; Gong.:'r~.J'30 , 

VI,) , n -

Ace::' ;" a.r· "" .... , pui s , a e:nenda c P1 S:'l emenda 
, 

ue , alem 

de r"l S t a 1 "'! e oe r- di s pu s:' t i 'u • 
o a 8.}' rova dü .. 

e l a Corniss a ü , 1 ' Jn~ _ 

- ' -l hor r edaçaJ ao alu a l parag~u~o ~º do ubnl l tut vo . 

) Aor es ce n te - s e ae 3rt . :.? :r.a i. s 
, 

1 Cl . SB J 

Ll t i z .... !"' lo' de 12 
I ... 

~Ln: mc.' da mao ~ ;:''-1\: .?rda para J rim ~)rev~s to ne3 -

te '-r" a Lo_1. b ~ , 
... , 

sej a e!~J vip\"ude de l.es a o f~s:i.c l:l tAlTIlorari a ou pfrma-

nente , se ja por q ua l' .. ú e:::' • 
01' ~ l'O 'TIU:'. v() , dev<3ro. ;:.('\1" éi~ o r ..... 1 & '-<.0 , p~ 

la ~" '-" a f ' O""""' ''' em l ugar vi s f ve ' (r:>. nT'r:>r",' ~ ,'"~,, n ' -,.:I ." - ,,= , 1 .L ... , ! ~ _ ~. .' _ ao _ J . ( o 

:Jl 11 mo 

da rnao es -iuerda 

b) O 
, 

a r-aór afo .:.º do a t. 37, que ra Sf:. d ..... ~2 , te -, .. 
r a a s e óuinte r edaçao a 

.. , )º. _ a o :3 e ' 8 ::.dl'11 t:1. 0.:.' "" ',,.., -, 1"' 1 " lO t C ~ , l no - J __ L ..,..L....... ~ "'i ,tt , 

.. 
8 to da v J t a ç c , 

• a rtibo e seu ~ r abrafus . 

L 
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lha a s ,1 

... 
tj r ... uarao 

N.' 7 
Pa~ág.rafo único do 
(ElImIne-se) . art. 32 _ 

Justificação 
Se as Jcorrêncl \ 

o parágrafo ,- as ~ que se refere 
Eleitoral, não"a~á p~evlSt~s no Código 
vas referências no ~le,~de de no-

Sala das Sessões 23 d 
1955. - Abguar Bástos. e maio de 

... • 

91 

Pel ~ :)rova~ ao . ~ bo a ~ecn ca le2,L,lati va a~onse -

... 
re.'3 s aJ • ~ LJ. al 

... 
desde 'l.Je n o '''evo gadas exrressafrlente. A re-

... A 

rruSS él ') fel ta ! e o art. 32 do CO:1 o::: ei. tJ foge ao g-i s tema a-

dvi a do pe l.. 3ubst.lut vo . 3 superfJ.·J~jada , q,Uf' deva s~r corr -

gi ã • 

AL. 
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N.O 8 
Art. 25. AS autoridades oom;e· 

tentes, nos casos de emergência usa· 
1'ão a fôrça federal, posta à sua. 

, disposição, para garantir a realização 
das eleições. 

Justificação 

Nos têl'mos do substitutivo tem·se 
a impressão de que as eleiç~ 116 são 
realizáveis quando garantldas por 
fôrça federal. A emenda visa ::on
sideral' a fôrça federal como garantia, 
que s6 se transformará. em prá.tica, 
nos casos de emergência. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1955. - Abguar Bastos • 

PRECE] i N2 8 

,. ,. 
Pel a '1''0 das as f Y!:"ç G:.3 eu , azes , p gar n-

tl;rida de eleitoral • .t1 políCi a mun cjpa , a guar .. u c vi , a )() -
, ,. 

l eia c:tv~ I as m l lc: a 9 <=>stnduals , a guarda noturna, a for a te 

de.::'a 1 . Si muI t am ' ame n t~ , 
A ~ N , 

to~a3 elas esta r ao os ordens da auto -
, , , 

rid a d€l eleitfJral , (j, wle sera o a r'bitr o de mobil "' z a- la conforn:-e as 

ne oe s s i:-}' de • 
... , , 

~i n tiO devera fiyar 01" terjas, de resLú eon -

fj a dJs a o ' ulgamen o sub 'et i vo das a utu!,'dades de dlreitc" poIs 
, ... ~ 

)odera gerar os en:baraços e a s explora oes de ,-!ue a exper eneia 

a tu a l 
, 

':;E'! l"1 9 i do fe' til. 
~ , . 

Na emJr s enci a , os responsa~sls pela or-
... ~ , 

dem convoeara o a forç a mais a I,ropri a da rara a sseé.,ura - l • .A lei 
... # 

n a o devqra diser minar qu a l dela s . 
, 

I sso se situa na a re da 

... 
c o m e t e n o i a e da rf'-" P n s a b 1 i d s. e a autor dade eM caus 
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EMENDA N.· 9 

Substitua-se pelo seguinte o tex
to do Substitutivo aprovado: 

(Em anexo) . 
Sala. das Sessões, 20 de maio de 

1955. - Oscar Corrêia. 
Introduz alterações no Código 

Eleitoral e dá outras providênqas. 
(Dó Poder Executivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.. O requerimento de Ins

crição eleitoral será entregue pes
soalmente em cartório peio requeren
te, e instruido, obrigatOriamenta, com 
a prova de residência e de id,mtldade 
do eleitor. 

Parágrafo único. As certidões de 
registro de na~cimento feito fora do 
prazo legal, na conformidade da le
gislação vigente, só terão valor, paa, 
fins eleitorais, como prova de Idade, 
após um ano, da data do mesmo re
gistro. 

Art. 2.· O título sõmente será as
sinado pelo juiz depois de preenchido 
pelo cartório e assinado pelo eleitor, 
sob pena de multa de illll cruzeiros 
(Cr$ 1. 000,00) aplicada de Jffclo pelo 
presidente do Tribunal Regional com
petente, e cobrada execu!;Ívamente. 

Art. 3. · O alistamento encerrar
se-á cento e vinte (120) dias antes 
da data marcada para a e\.~lção . 

Art. 4 . · E' expressamente vedada. 
a expedição de 2. a via de titulo den
tro dos sessenta (60) dias anteriores 
à ,data do pleito, quando requerida 
sob alegação de extravio ou perda 
da 1. a via ; bem assim, a tra.nsf'3-
rência de eleitor dentro 10 prazo de 
120 dias anteriores à eleição, obser
vado o dispõsto pelo artigo 39, § 3.·, 
do Código Eleitora l. 

Art. 5.° Serão excluídos das list.lS 
de votação: a) os eleitoNs que não 

tiverem, até 90 dias antes da r.lei
ção, retirado de cartório ~s seus ti 
t ulos eleitorais; b) os G,ue tiveram 
deixadó de votar, sem causa justIfl
cada, nas duas eleições 'l.nt ~rlOres ao 
pleito; c) aquêles CUjo falec:ime r.to 
seja notório . 

A.t . 6. ° O eleitor, a nen hl\'n ore
texto, sob pena de anulação da v(' 
tação e responsabilidade do presi
dente da mesa receptora, nos termos 
do artigo 175 n.o 21 , do Código Elei
toral, - poderá votar: a) $em !l exi
bição do respectivo titulo; b) sem 
que conste da lista de votação o seu 
nome; c) em seção à1versa daquela 
em que tiver sido incluído ') seu no
me, excetuados, apenas, os membros 
das mesas receptoras e :)S fiscais de 
partido, em número não superior a 
dois para cada um. 

Parágrafo único. Não constando do 
ti ~ulo o retrato do eleitor, ',cr<\' exi
gida a exibição de documento que 
prove a sua identidade, 'll~nclonen
do-se a sua natureza na co luna de 
observações da fôlha de v<)t>l.;;M . 

Art. 7 . 0. 11: instituida a cédula OfI
cial de votação, de acôrdo com os 
m(}dêlos anexos, confeccionadas em 
papel opaco, e em cõres diferentes 
para cada eleição quando realizada. 
mais de uma simultàneltmente. 

§ 1.· Para as eleições de Presiden:' 
t e e Vice-Presidente -ia RepúblJca, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e 
Vice-J;>refeito, conterão as cédulas, 
além da designação da elelç§.o, os 
nomes impressos dos ' candidatos re, 
~istra.dos (Mod. I): e nas eleições 
para a Câmara dos Deputados. As
sembléias Legislativas e Câmaras 
Municipais, além da designação da 
~leição, a relação de todos os Par
, tidos Polftlcos ou legendas partidá
fias concorrentes ao pleito. <Mod. li). .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . , 

Parágrafo 2.·. Os candidatos nas 
eleições a que se refere a segunda 
parte do parágrafo anterior, seriio re
{listrados por ordem numerária, me
diante sorteio, para o efeito da "ota
ção (§ 3. °). 
. Parágrafo 3.· . Recebendo do pre

,sidente da mêsa receptora a cédula ou 
<:édulas, por êle rubricadas no ato sob 
pena de nulidade e esponsabilidade 
(Código Eleitoral. Art. 175, n . 21>, o 
eleitor passará à cabine indevassávcl, 
onde assinalará a tinta : a) nas elei
ções majoritárias, com uma cruz (X) 
() nome do candidato da sua escolha ; 
b) nas eleições pelo sistema prop()l'-

cionâl, por forma idêntica o partidO 
ou legenda em que vota, e o número 
com que tiver sido registrado o can
didato de sua preferência . A seguir, 
dvbrará e coloc.ará a cédula ou cédu-
las, e saindo da cabine as depositara 
na urna, depois de verificado pelo 
presidente cOl'Tesponderem, -em núme-____ 
ro e côres, às que lhe foram entre-
gues. 

§ 4.' Se somente a legenda p'artl
dária tiver sido assinalada, apurar
se-á o voto apenas para o partido ou 
legenda; se somente o número do 
candidato, o voto será contado para 
êsse candidato e para o pal'tido cor
respondente. 

§ 5.· Serão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinalada mais de 
uma legenda, ou número dd candi
dato e legenda de partidos diferente:! . 

§ 6.· A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa oficial da. União, 
dos Estados e dos Municípl(JS, poden
do, em caro de emergência, ser êsse 
trabalho requisitado a oficinas par
ticulares, mediante indenização pos
terior : A impressão, sob '),ma de res
ponsabilidade de quem a ol'd-enar, 
tar-se-á, para cada eleição, em or
dem de colocação variável je nomeS 
e partidos, em tantos grupos qua,ntos 
o seu número, de tal fonna Que, 
em cada grupo, fig.ure na cabeça da 
céd\1l.a, nome ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subsequentes. 
A distribUição das cédulas pelas me
sas receptoras será feita de modo que 
disp?nham tôdas elas, de vários gru
pos Impressos, para que sejam entre
gues, indistintamente, aos eleitol'~s, 
no ato de votar. 

, § 7,° Aos Partidos Polfticos é fa
cultado afixar à porta ou no próprio 
recinto das secções eleitorais, e até 
dentro das cabines indevassáveis, cs r
tazes contendo a relação dos seus 
candidatos e 00 respectivos números 
com que tiveram sido registrados . 

Art. 8.0 O registro de candidatos 
seri feito, improrrogàvelmente, até 
noventa (00 ) dias anteriores lO plei
to, e, em se tratando de elelção pelo 
principio proporoional, em número 
não excedente ao de lugares a pre
encher, quando superiores a dez 110). 

Parágrafo único. A substituição de 
um candidato por outro só será per
mitida em se tratando de eleição pe!o 
principio majoritário, e em caso ne 
falecimento do registrado, apurando
se para o substituto, se já impress9.s 
as cédulas de vota~ão, os votos da
dos ao substituído . 



, 11'; ., , 
" 
," 

- . -

• 

• I 

Art. 9.° Para os efeitos do art. 
125 do Código Eleitoral, sqmam-se 
aos votos anulados os votos em" bran
co. 

Art. 10 . Nas eleiçQes suplementa
res quando se referirem a cargo de 
representação proporcional, a 'lotação 
far-se-á apenas nas legendas regU!
tradas. 

11. As eleições serão sempre rea
lizadas éom a garantia da fôrça fe.
deraI, posta à disposição d/l.S auto
ridades eleitorais competentes. ' 

Art. 12. No alistamento eleitural, 
que se reabrirá em .1.0 de janeiro 
de 1956, os titulos eleitorais serão 
substitu1dos por "fOlhas individuais 
de votação", de acOrdo com o mo
dêlo anexo (n.O lII). 

§ 1.0 As "Fôlhas indiyid).1ais de, 'lO
tação I . serão conservadas· em pastas, 
uma para cada secção eleitoral; re
metidas às mesas receptoras das -res
pectivas secções por ocasião das 
eleições, serão, findos os trabalhos da 
apuração, devolvidas a cartório, on
de serão guardadas. 

§ 2.° Ao alistar-se receberá ,o ' elei
tor apenas um cartão (mod. IV) 
contendo a indicação, por extenso, 
da secção eleitoral em que tiver sido' 
inscrito, à qual ficará vinculado per
manentemente para todas as eleições 
que se realizarem, salvo em casa de 
transferência de zona ou munic1pio, 
quando a "fOlha" será enviada ao 
juizo eleitoral do novo domicilio. 

§ 3.° O eleitor será adm·tido a 
votar ainda que deixe de exibir o 
cartão a que se refere o parágrafo 
anteriór; nesse caso a prova de . ter 
votado será feita mediante certidão 
que obtiver, posteriormente, do jui
zo competente. 

i 4.0 No caso de omissão da fO
lha indiviqual na respectiva pasta, 
vermcada no ato da votação, será' 
o eleitor, não obstante, admitido a 
votar dês que exiba o cartão de ins
crição na seçção, sendo o seu voto 

~ tomado em separado. Como ato- pre
liminar da apuração do voto, será 
averiguado em cartório o motivo da 
omissão. Se tiver OCO!'l'ido por cul-
. a ou dolo, do escrivão, a êste será 

aplicada, na primeira hipótese, a pe
na de suspensão até 30 dias, '-, na 
segunda, a de detenção, por 1 a 3 
meses ou multa de Cr$ 1. 000,00 a 
Cr$ 3.000,00. 

§ 6.° A partir de 1.0 de julho de 
1956 perderão seu valor todos os tí
tulos eleitorais até então expedidOS, ,- ---"" 

., 

10100. , 

• f. I' __ 'wr: ' I •.• • • 

. 

os quais serão substituídos por fO
lhas individuais de votação, de acor
do com as instruções baixadas pelo
Tribunal Superior Eleitoral. , 

Disposições Transitórias 
Art. 13. Imeqiatamente após o en

cerramento do alistamento (art, 3.°), 
iniciarão os juizes eleitorais a or)l:a
nização das listas de votação para a 
eleição de 3 de outubro do corren.te 
ano, as qu~s serão publicadas até 
30 dias antes do mesmo pleito, sob 
pena de multa. de Cr$ 2.000,00 im
posta, de oficiO, ao responsável pelO 
Presidente do Tribunal Regional, e 
cobrada executivamente. 

§ 1.0 A organização das list , ob
servado o disposto no art. 5.°, será 
feita, com a assistência de delegadps 
dos Partidos tll'pecialmente credencia
'dos para êsse fim à. vilita dos pro- ' 
cessos de inscriçã,o existentes no car- .. 
tório, notadamente daq~eles em que 
haja denúncia ou. fun!iada suspeita. 
de ·irregularidades. 

§ 2.° Serão, pelo juiz eleitoral, ex
cluidos do alistamento e das fOlhas 
de votação aqueles eleitores cuja ins
crição nã.o tiver preenchido, manites- ., 
tamente, as condições ou requisitOS' 
legais, cabendo dessa decisão re
curso voluntário, sem efeito suspen
{;ivo, e no prazo de três dias, pa.ra. 
o Tribunal Regional. 

Árt. 14. Os titulos dos eleitores que 
votarem nas eleições de 3 de outubro 
serã~ retidos pelas mesas receptoras 
e enviados, afinal, com as respecti
vas fôlhas de votação, aos compe
tentes cartórios eleitorais. 

§ 1.0 ~a. hipótese de Efl~ições su
plementares e de outras que eventual
mente se rellolizarem até 1.0 de ju
lho de 1956,' aquêles eleitores vo
tarão nas mesmas secções em que
tiverem votado em 3 de outubro, a 
cujas mesas receptoras serão pre
sentes, para êsse fim, os titulos re
tidos. 

§ 2.° ~ partir de 1.0 de janeiro de 
1956 os titulos assim retidos pode
rão ser substitu1dos, a requerimento 
dos interessados, após a competente 
revisão da inscrição, por fOlhas in
dividuais de votação como se dispõe 
no art. 12. 

Art. 15. E ' conSiderado feriado na
cional o dia 3 de outubro de 1955 . 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
tôc!as . as disposições em contTário . 
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Pela ejei ac . 

A er'1onda. I1Q 9 9, na 1'e aI dada, um SulJs t. tn tt vo a o 
... 

Subs ti t'l ti vo da Com ss ac Nis ta 
... 

... CO:lli.9saJ /lista, como declarou o relator em seu 

4 ' A parecer ; valeu - se do projeto n9. 9 , enviado pelo Executlvo a C!, 

mera dos Deputados" COI'lO um dos seus subsld os princpa1.s. 

emenda nQ 9 nada mals é do que a reprodução," ~ 

bis", do aferido projeto n- 94. 
, , 

parecer e contrario por dois mot vos prin~tp&is: 

; jos 6 art lUS do ref8r:do projeto 94 a, conse -
A A 

qtrêntementl3, da emE'nda nº 9, cer>ca de 13 deles .foram a -rov<3i ta _ 

.. 
dos , embora em cert'os cas)s com modificaçoes, no Subs t ; llt ., ~ vc .... 

~ 

,~ . - t' A enviado pela ~UMlss ao M_9~a a Caroara dos De utad0s; 

2, "'..,nu já fo' dito, a a'..Loção da e:uenda nO 9 ... a 
-

~uebrar Lodo o sistema adotadO re n Comissão M .ta, na elalJo~a _ 
... , 
ao do SubsG ultivo de s a responsabil dade, anulando praticamen -

te todo o seu trabalho anterior. 

, , 
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• N,O 10 

Onde couber: 
Artigo - E' admitida a inscrição 

eleitoral e conseqüente voto do cego 
alfabetizado pelo sistema denomina.do 
"Brasille" . 

§ 1.0 O ceso fará o seu requeri
mento em "Braille" e o lerá em se
guida, peranre o Juiz Eleitoral de seu 
domicilio, em audiência previamente 
marcada e nos têrmos da lei. 

i 2,° O titulo será. igual !WS demais 
e conterá, além dos requisitos ehlgidos, 
apenas a palavra cego ao lado do no
me do eleitor. 

§ 3.q O voto do cego será sempre 
tomado em separado. No decorrer da 
votação o cego procederá. como as pes
Soas de vista, conforme a lei, exceto 
com relação à assinatura da fôlha de 
·votação. O cego náo assinará a fôlha, 
mas qeixará no principio da linha sua 
impressão digital, enquanto o presi
dente da mesa, logo em seguida, lan
çarã na referida linIha, em presença 
ÓQ6 demais componentes, a justifica
tiva de que o eleitor é cego. 

§ ~.o O cego usará preferencialmen
te a cédula escrita em "Braille", le
vando-a consigo quandO fór votar. 

, Esta cédula deverá ser feita obede
cendo a tôdas as demais exigências 
legais. 

§ 5.° A apu,ação do voto em "Brail
le" será à vista de um alfllibetQ desse 
sistema, autêntico ou impresso, de 
existência obrigatória em cada Junta 
apuradora. 

§ 6.° Cada seção eleitoral, além do 
mMerial exigido por lei, terá. obriga
tõrtamente, material necessário para 
impr;essão digital 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1955. 
- França CampOs. 

Justificativa 

Faço minhas as palavras ,de nume
r080S cegos, residentes em Belo Hori
zonte, com as quais, certamente, esta
rão todos os oegos do Brasil, em me
morial que me remeteram, pleiteando, 
perante o Congresso Nacional, o direito 
de votar·em. 

O art. 132 da Constituição Federal 
bem como a Lei Eleitoral declaram o 
seguinte: "Não podem alistar-se elei
tores: a) os analfabetos; b) os que 
não sai,bam exprimir-se na língua na
cional; c) os que estejam privados 
temporària ou definitivamente dos .di
reitos políticos. Paragráfo 11nico: Tam
bém não podem alistar-se eleitores as 
praças de pré, etc.". ' 

O art. 87, § 7.° diz: "O eleitor cego
poderá votar desde que possa ~nar 
a fôlha de votação em letras do alfa
beto comum". 

Se atentarmos para os disposItlvos 
acima, veremos, claramente, que o
cego alfabetizado pelo sistema "BraU~ 
le" é perfeitamente alIStável, depen
den<io apenas da regulamentação do. 
processo de alistamento e exerclcio do 
voto, a menos que o legislador o tenha 
como analfabeto, o que seria a,'bsUrdo. 
Não é possível considerar-se como tais 
individuos que, embora usando cara
cteres diferentes, escrevem e lêm as. 
mesmas letras do 11~ alfllibeto. Es- , 
crevem não só a mAquina mM do pró
prio punho. E, substituindo a tinta. 
pelo alto relêvo e a vista pelo taoo. 
escrevem e lêm com a mesma ra.pidez 
das pessoas de vista. Enviam e rece
bem mellSa.gens manuscrIta!, estudam 
em livros e chegam a adquirir cultura 
gerai e se salientar, muitas vêzes, nas 
letras e nas artes, como é sobejamente
sa-l>ido. Notório é que o cego alfllibeti
zado pelo sistema "Brallle", sõmente 
difere dos demais alfrubetlzados pelO' 
modo de escrever e de ler. E se ê M
sim, urge, portanto, que o Congresso 
Nacional faça, sem mais delonga, essa. 
tão esperada regulamentação. O que
não é posslvel é que o Legislativo, na 
impossibilidade de remover pequenos. 
obstáculos, contInui, por mais tempo, 
privando um grande número de cida
dãos alfabetizado!, esclarecidos, oons
cios de seus deveres c1vicos e, não 
raras vêzes, até cultos, de um direito
l1quido e certo, ou seja, um dos dIrei
tos essenciais de que deve gozar todo' 
cidadão livre e consciente, o direito de
esoolher ' seus governantes. E n§.o são 
!poucos os que estão impedidOS d 
exercer o voto por essa r.a,zão. Segun
do o último censo demogrãfico exis
tem no Brasl 75.000 cegos. E' tran
qUilo e fora de dl1vida que nesse nú
mero se inclui gTande porcentagem de 
cidadãos alistâve1s. 

Se aprovado o prOjeto de reforma 
da Lei Eleitoral, digo se aprovado o 
substitutivo, tal como estã, nem mes
mo os cegos que escrevem pelo s1ste
ma comum poderão mais votar. Da! 
mais se alargarâ o número dos impe
didos e, oonseqüentemente, ma1s se 
acentuará. a. necessidade de uma pro
vidêncIa' garantidora dos direitos des
ses cidadàos. 

Alegam qUe o "Braille" é letra de 
forma e dêste modo, as letras de um 
cego não diferem dM letrM dos de
mais cegos. Pouco importa, uma vez 
que para eliminar qualquer dúvid.a O' 

/ 
, 
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,cego poderà fazer o sel.:. requerimento 
diante do próprio juiz, Além dissO, o 
"Braille" é o único processó pelo Qual 
o cego pode, realmente, escrever e ler, 
, Quanto à assinatura do titulo e da 
fÔ!:hà .. d'e votaçào, não nos parece de 
~xtrema importâ.ncta, pois, Que, na 
verdade, nada. poderá, identlflcar com 
mais precisão do que a fotogra!la e. 
sobretudo, a impressll.o digital. 

SUgerimos a cedual "Braille" para 
que o cego possa votar com ab.soJuta 
coJÍ.sciência, o que nos parece um dos 
l'equisftos essenc1ail! do voto lIvre, li: 
,embora. isso venha identificar o voto 
comó sendo de um cego, só acidental
do votante, Aconteceria isso quando 
na mesma seção votasse um só cego 
ou 'Quando votassem todos no mesmo 
candidato, Mas, também, o voto das 
pessoas de vista, em determinados ca-
sos, perde o sigilo , peri 
sos, perde o sigilo. Haja vista quando 
todos os eleitores da mesma seção vo
t am no mesmo candidato, o que alias 
'á aconteceu, O que é suficiente e 

't!igJllO de nota é que a cédula em 

" J. F ,,' ~ & E l O • -• • •• • , . • • • • ,I • • • • • 

"Braille" nem de leve ferirá o art, 54 
do Código vigente, 

Há quem alegue que o "Braille" não 
é reconhecido como alfabeto nacional 
Ainda assim, seria de incontestàvel 
justiça que, em atenç!1o ao grande ntl
mero de cegu'!! brasileiros, S eI~oonb,e
cesse em lei um alta,beto modêlo com 
B respectiva traduçoo, mesmo que fos
se para fins eleitorais exclusivamente. 
E, então munido de instrumento des
sa natureza, fácil seria aos Cartórios e 
às Juntas Apllxadoras inter:preta,rem 
os requerimentos de inscrição e as cé
dulas "Brame", com a mal.\! 1l'000luoo. 

' clareza , Mas nada Impede que adote
se para as próxl1nas eleições o OOnhe
cidissimo alfabeto "Brl>11le", do qu,al 
juntamos um exemplar. 

Fica, portan~, aquI, nOS5B sugestão, 
e cremos que dessa forma seria sanada. 
mais uma grande lacuna de nossa le
gislação eleitoral e garantido o exer
cício natural de um direito ,há lor.gos 
anos redamAdo e .sempre 1:elegado sem 
justificativa pondel'àvei c convlncente. 
- França CamptJs. 
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-FeIa reje:ça~1 pela ;rel minar de 1noportuni ade 
A 

na le de emar :J'en,~l a qu~ ::;ra se quer ela orar. A s m .. as e -

tura da errlen0a coP:p." va sua (lomplexidada . .... 
a lei de emergen .. 

oia só devem constar os preceitos exequ!veis n eleição de 300 

outubro, êsse o cM tério imposto a Comiss'" -.pela .eso ução n· 8. 
, , 

A Y'tla ter1. a devf a ser exarni nada e decidi a pos te -
,., 

A emenda França Campos consubst nci ormente. valios con -

tr: ruição • ru r0spe:l to o direi to dos cegos de vota!'P'l1. 1 " s, 

A d j ' e' • embor por forma i"1'('>rente, esse ir8ito ssegurado pe o 
" .. 

art. 7, § 7g , do Código Eleitoral . E o relator pronunciou- se 

r v àvelmente · ... emend ng 
, 

, tamb lU oportun nlciat va do no -
bre 'l .;~p·~tado França 

~j .~ , 
. '11 I . ~,,"' 
l/I ,1. '. 

" ~"ptora n 00 " 

... 
(} mp. ~, de .errni nando a lns talaçao de 11esa re 

dadas de e 0°8 • . ,. 
,. 

... ... 
Pel as razoes apontadas no Pare cer a Emenda '1(\ - , 

f. , 
esta emenda pelderia ser bav da ate como pre"ud cada • 

• 

I. 
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N.O 11 

Fica assim redigidr. o art. 7.°: 
Deverão ser orjlll1: zadas mesas re~ 

ceptoras nas vil( e povoados, ~ssim 
.como nos estabelecimentos de mter
naçã.o coletiva, inclusive para cegos 
e leprosários. . 

Sala das S'1ssões, 24 de malO de 
1955. - Deputado França Campos. 

I~CER Â EMEND N2 11 

- 87, FeIa aprovúçao O rt. 
,. 

dis cipli na prcwi denc; &'3 rara o &> e ~ 

§ 79 , do 
, 

ior cego 

f gura entre os n~abi I tadJs pela Constltu 

, 
Elei odigo -

vot r. C C9 --çao p:J.ra vo -
tar. " -'fem esse dire_ to, como ualquer outro c do. ao. E no Bra -. 
s il as estatlsticas atestam exitirem cerca de lUU.OOO patrícios 

sem vi ta. Para faci i tar - se o exerci c o do d re to - dever o 
, 

voto, justo e que nos estabelecimentos onde se concentrem sej 

local_zadas urnas. Poupar-se-iam, ssim, às dificulQsdes e ~ 

aos ris cos de lucomoção. Sempre que poss! vel a jus ti ça e lei to 

ral deve ir até ao eleitorado e não o inverso . t o ua quer 

oportuna emenda França Campos. forma - , ela qual tao grande ~ 

mero de elei tor tenbam seu di rei to poli tico resguarda o é pro ... 

-blema de regulamentaçao. E o poder competente par~ expedI-la 
, 
e a justiça eleitoral. ~ o que di zem as le tras "d" e " til do ar -
t go 12, do Códl go Elei tora • letra "d" oonsti tue caso de m --bi li taçao de autori dade, em que o Tribunal Superior Elei to ra l 

, 
ode a te, face a caso omisso e urgente , produzir normas materi-

aIme n te le b-" J J li ti VáS. -~uanto mais mera regularr.entaçao pare e-

xercicio de direito proclamado na Constituição e reconhecido 

nc art. 87, § 72 , do Códi go Elei tora 1 e no ar t . 7Q do Subs ti tu -

"'L. 



N.O 12 
Substitua-se no parágrafo único cio 

art .. 30 a expressão "o mesmo prazo" 
por Igual prazo. 

~al~ das Ses - . em 21-5-55. _ 
Te:xelra Gueiros. 

Nota: A justificação será feita oral
mente em plenário. 

PARECER À EI·;ENDA N~ 12, COM SUBEI-1ENDA 

-FeIa aprovaçao. Trata- se de emenda redacional , 
, N 

que evit ra ambiguidade na interpretaçao. Re a lmente , o pra zo 

é "igual" , is to é I 3 di as. "Hesmo pra zo" poderi a levar à exeg~ 

se de que dentro dos mesmos ~ dias , devesse ser o recurso in-

terpos to e de ci di do • -Os prazos aao distintos. 

ser' aprovada a emenda n2 12 com a seguln -
te subernenda : 

, . 
Tambem no art . 30 , onde esta : 

"do mesmo prazo" 

esci'eve - se: 

lide i 5'Ual prazo" 

A subemenda é conseqfiência da emend a . 
.. 

A redaçao 

"1bru a l prazo' 
, 

deve ser unlformizada no art. 30 e no seu Para-
, 

grafo uni co. 



N.O 13 

Art. '" (onde couber). 
O uso do retrato a qUe se refere o 

~t!gO ~O § 3.0 do Substutivo Ulisses 
wmaraes, somente se tornará obri

gatório para o alistamento às eleições 
9uC .se processarem à partir de 2 de 
JaneIro de 1956. 
t Nota: A justificação será apresen
aád~ oportuna e oralmente em pie n rIO. -
~ala. das Sessões em 21 5 55 

Tezxe,ra Gueiros. - - . -

, 
Alem da redigida defeituosamente, inclusivo na parte 

em que faz remissão ao § y:1 do art. 39, visa a adotar uma providê~ 

eia já eonsal3rada expressa'11ente no art. 40, do qual o § 32 é um 

deSdobraMento , não podendo, assim, haver dúvida de que a formalid~ 

de do retrato nos titulas eleitorais s~mente será exi -i a a partir 

de lQ de janeiro de 1956. 
, . 

Parecer eontrarlo. 

LFS/ 
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N.O 14 

o art. 8.0 do Substutivo após 'as 
palavras "sob pena de demissão" re
.dija-se pela seguinte forma' "os 
lIlembros dos diretórios dos Partidos 
~lítlcos, os candidatos a cargos ele
tIVOS e os parenteS' dêstes até o 3 o 
grau conswnguineo ou afilÍl." . 

Sala d~ Sessões, 20 de maio de 
1955. - Nzcanor Silva. 

PA ECER À ElvIENDA ;. Q 

1o~., 

Pela apro ~ 

aç: ao . • A regra e que o impedimento se estenda 

aOS parentes at~ o 22 gr~u inclusive . Se o candidato r io ~ode ser 
. 

scr~vão eleitoral , suspeito por presunção de pàrcialidade , não po 
-_ Ao. •• _ 

derao ,se-lo , 19ualmente, o ral , o lrm~o , o marido ou a mulher , etc • .. 
O art . 140 da Constituição Federal fixa as inele gihilidades por p~ 

rentesco até ' 22 grau. A emenda, porém, deva sôfrer as aherações 

ora oferecidas corr o sub- emenda:-

1ª - Ap6s "cargo sele ti vos fi contimte-se "ass im aomo do 
• 

--. .-' 

" nju&e e os par ntes destes, consaguíneos 0 1' afins , uté o segundo 

~ gráu" . 

_ Ao '" 

A inclusao do conjue:';e , por motivos obvios , e indis pensa -
• • :1;TOl 

\" ... ~I., :c:" ... 1!iI'" '" ~ Mais do que ~lalque r parente, el~ e suscetiva! de parc1Ilda-- ,~ , 

de, Aliás a explicitação do cônjuge sempre se faz em nossa le is

lação; nas hip6teses semelhantes , como o pr6prio art . 140 do Esta

tuto Clvico oferece exein plo . Aliás, ainda que em t;rmos genéricos 

e por estensão , a espécie está regulada no art . 15 , § 72, do Códi-

go Eleitoral. 

Aqui está dite que "Perante o Tribunal Regional e nem 

recurso voluntário para o Trilmnal Superi or , qualquer interêssa p~ 

derá arguir a sllspeição dos seus l1'embros da FrocurHdoria Region~l 
, 

ou de funcionarios de su a Secretaria , assim como dos juizes . e es -
~ . 

crivaes eleitorals, nos ca os previstos na lei processual eivi1 e 

por motivo ' de parcialidade partid~ria , mediante o processo previs 

to em rA [~ irr' ento" . Co ntudo , nen a T'1utéria tem ensejado Jnterp'reta-
~ ~ 

çoes que nao res guardarr contra a parci ~ lidade , tal qual ora e re g~ 

1 ada, opi r
, Brr' OS pel a acei taç 8.0, co m. s 'lL-emendas , da emenda n2 15, 

. 
pois taxativamente específ i ca a :proibi r: ão e automatic amente deter':' 

mina. o afastamento em casos discriminados, se~l necessidade de pro-
- , vocaÇao pela partes. ~lem do Muis , estabelece o li~ite do paren-

tes co. 
;.7-. 

• 



,. .. 

tte . 

J00 
2ê, Sub-emenda: - Exclua-se "e COMO funcionário de qua1-

quer orgão da justiça eleitoral" . 
... , , 

A genera1izaçao e impro a. o 

impedimento deve se circunscrever às autoridades e funcioT1[.rios ca-

tegorisados. Estende-lo a todos funcionários, inclusive os mais hu -
mi1des, s gnificará ~ justiça eleitoral . Nos Estados Maiores, • 8ao 

Paulo por exemplo, terja ~os, ~or ocasião d& eleJcão ce denutados,en -
tre estes A os diretórios , inclusive os de ma s de 1+00 m\1niclpios e 

A 

de 12 partidos, cerca de 30.000 pessoas afastando comconcntes de 

"qualquer or gão da jus ti n a e lei toral fi. Al iãs o já lY'encionado art . 

15 , § 7º do Código ~leitora1 faz mensão aos juizes e escrivães ele! 

torais. 
, 

LFS/ 



N.O 15 
Ao artigo 2.c : 

Onde se lê: ,registrando_o no livro 
competente e, depois de autuaá-Io o 
fará concluso ao Ju z Eleitoral que 
d~ntro do prazo máximo de 'cinco 
~as o despachará", diga-se: "regis
ta~ndo-o no livro competente e de
POIS de autuá-lo, dentro do prazo de 
24 horas do seu recebimento o fará 
foncluso ao JUiz Eleitoral, que den-
d
ro do prazo máximo de cinco dias o 
espachará". 

JUStificação , 

A emenda tem em vista estabelecer 
prazo para qUe o escrivão organize o 
processo e o faça condUZir ao Jui 
:para despachá-lo. z, 

. -

PARECER 

Não. seria raz?~vel se deixasse ao 
alvoono d? escn~ao a execução dêsse 
trabalho Slmpl:!ssImo, sem a fixação 
d~ prazo pru:.a realizá-lo, tal qual se 
fez em r ('laçao ao Juiz. 

Sala das Sessões 20 de maio de 
1955. - ATino de Matos. 

I S UB- EMENDAS 

/ 

sub- emendas . o prazo para o escrivão 

ele itor al , quando receba requerimento de inserirão, a fim de 
, 

autua-

l o , se entrosa na sistemática do Substitutivo de sempre assinalar 
... 

pra zoa para cumprimento das prov idenc i as e le i torai s, a fim de res-

guardar ew tempo há~il os direitos ofendidos dos eleitores ou dos 

partidos . -O escri vao de':e cj.ligenciar ne sentido do pronto encami -

n amento dos autos ao juiz. 
, 

Para isso o prazo e ~ed da oportuna , pois 

seu desatendimento acarretar a as penas do n2 15 , do art. 175 , do Có 

di go Eleitoral . ~ exiguo, cortudo , o pr~zo de 24 horas . Deve se r 

de 48 horas . 
- , , Outr,-, corr el"dO que de \Te J1a ser fe t u e qne a emenda se 

... 
refere ao art. 1 2 e não 2º, cer:o erroneamente remete G. el"1enda n 2 15 . 

artl';o 1 Q" . 

Aão as seguintes , as sub- emendas : 

lª) - Onde está , no art. lQ , "2L~ horas" diga- se "48 horas". 

2ª-) - Onde está na Emenda 15 "ao art . 22 ", l'sdtja- se "ao 

, 
O prazo e bol"1 , inclusive pa r a proteger contra delongas o 

alistamento, ped _ . -
o por partidos nao simpaticos ar escrivao . 

--------- -

LFS/ 
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N.O 16 

Ao artigo 3.°: 

qnde se diz: "pelo próprio Juiz 
EleItoral, pelo Juiz prêparador ou 
pelo escrivão especialmente designa
do. p~ra ê:;se fim". diga-se: "pelo 

• propno JUlZ Eleitoral, pelo Juiz pre
p~r~dor, pel? escrivão ou por funcio
~ano . especIalmente designado para 
esse flfi". 

JuStificação 

Seria equitativo qUe a entrega do 
título se fizesse na zona urbana co
mo se estabeleceu com referência à 
rural. 

.0 projeto ado.t~u anterior mais res
tnto, nao admltmdo a interferência 
d~ procurador ou de delegado de par
t~do na entrega alusiva a eletores da 
CIdade. 

Parece-n?s, entretanto, qUe não se 
dev!l- exclwr a colaboração de funcio
~áno especialmente designado para o 
fIm. I 

A prática nos tem mostrado que 
nem ~e~~re o Juiz, o preparador e 
o .escnvao podem desempenhar-se do 
ll.llster de entrega de título tendo 
s~do P~odutiva a ação de outr08 fun
clOnános. atuantes na Justiça Elei
toral na exec~ção dêsse serviço. 

Daí, a modificação do texto que 
P!opo~os, incl':1indo também 03 fun
Clonános especIalmente designado 

Sala das Sessões 20 de maio' de 
1955. ~ Arino de Matos. 

P.I\l"~CER À 16 

, •• • 

, 

Pe l a Subst i tutivo facilit0u o qve era possl

ih~ ser fe i ta, al ém do juiz p1ettoral , pelo juiz 
.... 

preparador ou pe l o escrivao el eitoral • A ri~0r o ato devia ser efe-

tuado ~elo juiz eleitoral. Facilitcu~,aJ11hém o Substitutivo , determ!. 
.... , 

nando a 10col11oqao das :mesmas autoridudes. ate os dlstr1tos , noveados 

C zono. rural , p 1"0. o l"esmo efeito (art. 6º) . • A e~tr~ga do titulo 
, 
e 

importante. Tanto assim q"cw se deliberou a pre sença pessoal do elei 
A .... .... 

tor para recebe-lo , nro se aceit~ndo a represen+,açao por ~rocurador 

ou delegddo . o que se quer é evitar a man i pulação dos titulos peloa " 

CLt' os eleitorais, o que C'oMeç;j.va do recebimento dos mesl"1Os . 
, 

Ha mais , 

• porem. rl.inda na entrego., certas fraudes podem ser desmascara das , n~ 

tada~ente quan to à i denti0ude . S ' i ' · ° rUDC onarl01 cu~cgorizado3 , pode 
... 

s er i ncumbidos desse mister , para que sejam responsabilizados por i~ 

re gularidades . Anote-se , ainda, a remissão errada da enenda nº 16 : 

ela, se vincula aos arts . 5º e 6º e nno ao art . 3º . o presente pare-

. ' ~ ~ cer aprovelta d en1.enJa nº 51 , '11..1.8 versa sol.lre 1'7:...:G8pia ser:.el i1ante . 

T FS 
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N.O 17 

Ao art. 1.0. 

"Parágrafo - Nã~ terá v.al?r 
para a inscrição eleltoral certldao 

Acrescente-se cnmo parágrafo: 
do registro de nascimento efetuado 
a menos de seis meses da data do pe
dido de alistamento". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. . -" 

PA:-. .wCErl 

inconstitucionalidade . O 

art . 31 , nº IV da Constit'-..lÍ--.ão proibe a recusa de fé aos documen-

tos pú - 1 i c os . Uffia vez efe~uado o registro do nasci~ento , a respec -. . - " tlva certldao faz fe publica , P.l:ea todos os efeitos , inclasive 
, , 

patrimoniais , para CaS8.:11 ento , matriculas em cole,Jos, etc. O que 

-, '-. ' -nao e juridlco , spra uma lei instituir um """eio de JCUJmentaçao , 1 

ue leis posteriores ar~uam de su~peito , fragil ou incerto. Prin-, 
, 

cipalmente para fins eleit"'rais, e1"1 que se reconhece f(;l '-nesmo, a , 

-certidoes de batismo . (art . 33 , "c" do Có,digo Eleitoral ) . 



.. , 

. I 
I • 

Pela 

N.O 18 

Ao art. 7.°, parágrafo único - Pas
se a parágrafo l.0. Acrescente-se em 
seguida: ' 

"Parágrafo 2.° - Em nenhuma hi-
pótese, POd~rá ~er usada a proprieda-
de ou habltaçao ' de candidato, de 

membro de diretório ou de delegâdo 
de . partido, bem como de parente de 
9ualQuer dêles até o terceiro grau, 
Inclusive, nem ainda de autoridade 
policial, para nêle funcionar mesa 
l"eceptora". 

. Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

" 

- -com esta redaqao, adotando ~ te~Bnoes 

oferecidas co~o sub-e~enda: 

1-I.rt . 1111; exnressarrente vedado o uso de nrol,riedêlde ou ha-
i • , 

-bitaçao , pI' a funcjonarento de mesa receptora, pertencen~e a candi-

dato , me~bro de diret6rio ~o partido , deleg_do de parti~o ou autó
'P 

" rid3de policial ~. ~en como dos ~espectlvos con~uges e n.~entes , con-
• 

saguineos ou af i'13 , 

o prece to úmpli.:.l os j)""1ueq.ir'entos relacion:1dos no art . 
~ 

do C~digo Eleitoral . . -Est'.-;m e .. ' DJ'oiblçao aos D ..... rentes , 

mes~o os dos de I ~ o i . ~. # rt do ou membros de (h::,etor10 ::,arttàa-

E ' . '. ~ , i 1 -io. 8Ga e a slstematlca u~ot da , na e~uec e , pela egislcnao vi-

gente . Até em matér ' a da responsab'lldadê politica da inelegil1ili-

dade , como refere o Constituição Federal . 
• J 

Por isso o relator manifestou- se pela adoção de emenda ao 

art . 8Q do Substitutivo, fiel ao p.~~ eípio ao J"mesmo es cs.àonamento 

do parentesco . 

Se uma pessoa é, por presunçD.i , suspeita, se1l cônjuge e 
. '-seus parentes proximos ta:-r..hern o sao • Por cont8min8~:o , o ~nedimen-

to deve ser estendido • A e~enda o faz at ~ o 3Q ~rau. Deve ~er até 
, -o 2Q

, conforme sistematica·ente o tem decidido a legisl~n o vigente , 

como teste"'un' 8111 o art. lLo da Const-t v ição Federal e () art . 79, 
§ 2º do Código Eleitoral . 

1-1. sub- e~endD 8u~~rCtn' • m teri 8.0 Gistena . Outra ino-

- -vaçao da sub-emenda: incluiu [; autoridade y;olicial na vedaçao . Sub -



.. " , 
se que as vezes e ela instrunento do situaclonismn . 

, 
T'.ldo devera 

, 
fazer pL..ra proteger o pleito contra t.::..is ieleguinas , rosnonsave is 

por ucontecjmAntos violentos Ql'8 enver~onharr nossa democrac i a . 

o 

ÇFS 
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N.O 19 

Ao art. 11 - Redija-se assim: 
"Art. 11 - O alistamento encerrar

se-á cem dias antes da data marcada 
-para a eleição, não po<!-end~ ~r r~
cebido requerimento de mscnçao eleI
toral depois dessa data e at~ a reB:
bertura do alistamento (CódIgO EleI-
toral art. 64, § 2.°)" . . 

Saia das Se~sões, em.23 de maIO de 
1955. - Marttns _ Rodngues • 

T) !-i'CP" 
.l ~ ~.. J.:.J W li. 

Pe l u r . - , ,. 
ü r eml s sao e ite rat i va e disDcn s ave l. 

Foge à t ê cnica 1 gisl~ ti V é.. de todo o Sl'bs ti tu ti vo. Ou U l'emissão 

s e faz s empre ou jamai s , pn'D. evitar interpretar>ões ~quivQcss . O 

Substitutivo , em al2,,-ms passos, # 

se re fe re a dispositivos do Codi-

go Ele i toral. lh,s não se tr l., a de . -re;"llssao :,ura e 

-de apl i cc.r , por extensao , os "esmos a preceitos de lei nova . A 

rea~,ertura do alistar-ento se opeTa pelo § 2º do a~t . 6L" 
# 

do Codi-

&;0 El eitoral. 

foi , con~inua a v i gir . 

-superflua superfeto"ao . 
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Legislou de novo , 30bre a 0srecie , se~ ia 
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N.O 2.0 

Ao artigo 18 - Redija-se assim: 
"A organização da lista OOS elei

tor€s e sua distribuição pelas seções 
eleitorais ,observado o disposto no ar
tigo 17 desta lei e no artigo 66 e pará
grafos do Código Eleitoral, será feita 
com a assistência e fiscalização dos 
delegados de partido, à vista das fi
chas dos titulos eleitorais e dos pro
cessos de inscrição, de transfe:ência 
e de expedição G,e segundas vias. 

§ 1. o - Serão excluídOs, pelo juiz 
eleitoral, das fôlhas de votação e das 
listas de eleitores aquêles cuja inscri
ção não houver preenchido, manifes
tam~nte, as condições ou requisitos 
legaiS. 

§ 2. o - Dessa decisão ca be recur
so para o Tribunal Regional Eleitoral 
manifestado pelo eleitor ou por dele~ 
gado de partido, no oraw de três dias. 
O recurso não terá efeito suspensi
vo . . 

§ 3 . 0 
- O Tribunal R~ional decid1-

rá no prazo de cinco diaS o recurso 
-a que se refere o parágrafo ante
rior. 

§ 4. o - Poderá h"n':lém reclamar 
verbalmente. por escrito ou por tele
grama ao juiz eleitoral ou ao Tribunal 
P€''!icnal Eleit{1 :' ~ l " f' e!tor CHio nome 
tenha ~id'" (' '1 'tidl ou figure errada
ment-e na list3. observado. para eSSê 
fim. o disoost<J 10 artigo 67. nará<.rrafos 
1. 0 . 2. o e 3 . o do Código Eleitoral". 

Sala das Sessões. em 23 de maio de 
193'1. - Martins Rodri ues . .=--

~ 

C0111 G.S moé1if'i~ ,'~C"S deco 'rentes das segu n-

tes suo-e endas : 

l~) l';o ~ 22 dn emenda, suprima-se: "O reCllrso não terá e-

fei to sus pens i vo". Pe~o ~rt . ~56 do C6dipo ~leitoral nio o tem, co-

""0 regra . A regra 
, 
e seu covol tivo o rf'curso. A COMissio nrresen-

tou sub-emenda suprimindo do art. 18 , § 12 , do Substitutivo a refe -
... 

rencia superflua . 

2~ ) Substitua- se no § 22 da Emenda o adjetivo ffmanifesta-

do" por "inter:?osto" • 

3º ) Acr"'scente- se no § 32 da Emenda rlEleitoral" 
, 

apos "Re-

gional" • 

L ª) Sllprima-se o § ~.º da Emenda . 

• • § A Emenda e ate o 32 redacional. Torna mais 01~ro o tex-

to e com boa ~~cnica legis1tiva o~denou todo o recurso cablvel na es-

pécie na autonomia de l'!')1 rnragráfo (§ 2 º). 

Às sub-emendas, iguulwonte, até a 3ª , -inclusive, sao reda-
• • Clon", lS . 

lJão será 'amasia já se ir preocupando COr:1 a concis8.o e pu

reza da linguagem da fl~tura lei, embora~isso se deva cuidar, regi -

- - .. ment almente , na :-e dac:: ao final . r.1as coope-e ar;; ao , d inda que meramente 

vernacular , como a em boD. hora traz ida pe lo operoso deputado Martins 

Rodr i gues , caracteriza o empenho, até apaixonado , do Congresso em dar 

i 



e 
e 

-• 

2. 

ao PaIs boa leoislaçio eleit~ ~l , a co~e0ar pela lincua escorreita 

com q~8 enuncibr~ suas I~ecnitua~~es. 

o nar~wr~fo Ltº é l1"ern:.ner:te y'enüssivo co ... .:-t . 67 do Códi 

go Eleitoral. 
, - , 

Sera s [Grfet 0 0 0 dis~eDsavel. o SulJstitutivo ner-.. 

fil1-10U a tóc~'ico legisl8.tiva de não fl'lzer remissões puras ou s m-

LFS . 
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N.o 21 

Ao artigo 19 - Substitua-se pelo 
.seguinte: 

"Art. 19 - O eleitor só poderá vo
tar, em regra, satisfeitas ~ s~uln
tes exigências: - a) -. eXIbiçao .do 
respectivo título de eleIt~r; b? -
.constando o nome da seçao eleItoral 
em que deva votar. . 

§ 1.0 - Todavia, os. eleitores cUJ~ 
nome não conste da l1~ta de vot2:n 
tes da seção, ou nela fIgure c0!ll m
exatidão, poderão votar na secçao es
pecial a que se refere o art .. :., ou, 
se ela não funcionar, na propna sec
ção em que deviam fazê-lo, mas sem
pre co mas cautelas do § 4 .. °, letras 
a, b e c, do artitgo 87 do CÓdIgO Elel- ' 
toral. 1 ·tor 

§ 2 ° - Não pertencendo o e el 
à seçã.o e não constando do tit~l? _ a 
fotografia, será ob~igató!ia a eXlblç~O 
de documento de ~.dentIdade, que f.
cará retido, juntamente com o titulo, 
até a apuração. o 

§ 3 o _ No caso do parágrafo 1. , 
não s efará a apuração dos. voto~ 
tomados em separado pelo m~t~vo nl1 
previsto senão depois de venflc9.! a 
Junta Eleitoral a legitlmidad~ da ms
crição e a identidade do eleItor, bem 
assim não haver êle votado em oU
tra seção da mesma zona. 

§ 4 o_Verificada a ocorrencia a 
que Se refere o artigo 1. 0, a Junta 
Eleit.oral, antes de encerrar se~ ~a
balho~ anurará a causa da omlss~~: 
Se tiver havido culpa ou dolo dãO J~iz 
ou do escrivão eleitoral, ser-Ihe- ap 1; 
cada na primel!a hipótese, a pena 
su.spimsão até trint~ dias, e, na tS~ 

. gunda, a de detençao por um 008'00 r a 
meses ou multa de Cr$ 1. , 
C-$ 3' 000 00 cabendo ao Tribunal Re
""-cnai E!éitoral a aplicação da pena-
!;d9"e ao juiz" ~ 23 de maio de 

Sala das Sessóe5, en; 
19E- - Martins Rodngues. 

Q 21 

~ Pela re · ewenda excenciona a vedar~o dns 8~tS . 

12 e 20 do SubstitutlVO como novos casos . o ~r nde nérito da exi-
Ao 

gencia de só admitir, 
~ 

o voto do eleitor na res~ectiva sec.~o eleito -
• ral , e exclusiva're;:t e nela , sera o de viger com rigor quase absolu 

to . • Do contrv.rio, cairemos n~ regime atual, • propiciador , na es~e -

eie , de t_ntctS fr udes. 
A 

Outras nrovidencias avent3das nelo eminen -
te auto~ da erenda deverio ser exuminadas em ulterior onortunidade • 

LFS . 
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N.O 22 
Ao artigo 20 - Redija-se ~s.sim . 
"Art. 20 - Salvo o disJl()sto nos 'pa

rágrafos seguintes, é vedada a votação 
em secção eleitoral diversa daquela 
em que o eleitor tiver o seu nome 
incluido" . 

Acrescente-se, como parágrafo 6.0: 
"§ 6. o - Quando os fiscais c.e pa:-

tido votarem em secção diversa da-
qu~la em que o seu nome esteja in-
clumdo (§ 1. 0) a apuração dos seus 
votos não se fará s~m que, antes, a 
Junta ApuradÇlra competente verifique 
se os mesmos v'l' ?ram em outras sec-
ções da mesma zona". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955 . - Martins ROdrigues. 

, 'D ' • II 22, COM S UB- E~' .l:!;NDii 
./ 

FeIa 
:: ./ 

Upl'o,Y'1.l';:<.:l.O, "Com a se minte sub-emen d: sl'Drirra-se o J _ 

~ 

Nessa I'~I'te , a e 6º pr·oposto . 
, 

·end3. e redac ional. • Corri'ira evi 

• dente ~a ~so tlfo ruí·lco. ~ -" .' Cbvla~ente fi exce-0ao & vedunao do art. 

20 não se circuDscreve ao § L, º do :r1esmo . 

... 
val, "or estes motivos prlDclralS : 

lº) O titulo do flscul ctue votm' fora dA Sl': -~'7!ssao se-
, 

ro retico, rojs vot e sen: r do ( § lº do c.rt. ?O do Sl..-Ll sti tuti 

vo ). 

• • so Y'i)ne-na 'lotai''' ner:~nte :"l '''osu rece"tnr<.1 , 
cujns s~rvi os est[l cr<>-lencl',do ~, fisc ~1z&r ( § lº clt') ; l't. 20 ). 

-norql..'e nao "tet tit1llO, retido na vot.,cr,o, se:undo -~orl]lIe ns.o node -
, -r8 votar a n<o ser nus onàlções especialilssimas rcferid: s no art . 

20 . 

-O Pa-cecer dc.1 ~oP1issao iof ista, quanto D. ess', p..:.trte da E-

manda, , " . , 
e r econ~e cer seu ~ouva vel pro:[:c,Sll.,o, ~.as que a materia devo! 

rá ser exa, inada e decidida ~uando da trair.i t, ção de posteriur .,,9-

for~a da Lei Eleitor&l. 

LFS/ 



seguinte: 

• 
N.o 23 

Ao parágrafo único .do artigo 23 -
substitua-se pelo segumte: 

"Parágrafo 1. o - Sem a prova de 
que votou n.a. última ~leição, ou ~e 
que se justIfICOU deVldamente, nao 
poderá o eleitor: 

a) inScrever-se em concurso ou pro
va para cargo ou função pública, in- . 
vestir-se ou empossar-se nêle ou neLa; 

b) receber o vencimento, remune
ração ou salario do emprego ou fun
ção pública, ou os proventos da ina
tividade, correspondentes li.? _segundo 
mês subsequente ao da. elelÇao; 

c) formular requerimento, por si ou 
por procurador, e repartição pÚblica 
federal, estadual. ou municipal, ou a 
entidade autarqUlca; 

d) estar em juizo como autor, réu, 
assistente ou opoente; 

e) participar de concorrên~~a pú
blica ou administrativa da Uruao, doS 
~tados dos Territórios, do Distrito 
Federal' ou dos Municlpios, ou das res
pectivas autarquias; 

PARECER 

j) _pleitear o ?OZO de f~~ores o~ 
isençõés esj;apeleCldas em ~el, 

g) obter passaporte, carteIra de iden
tidade ou carteira profissional; 

h) obter empréstimos nas Caixas 
Econômicas ou nos Institutos e Caixas 
de Previdência Social, bem como em 
qualquer estabelecimento de crédito, 
mantido pelO govêrno, ou de cUja ad
ministração este participe; 

i) matricular-se em estabelecimen
to escolar oficial, equiparado, reconhe
cido ou subvencionado, ou registrar 
diploma de curso nêles realizados; 

i) praticar qualquer w1i? para. \) 
qual exija quitação do serVlço milItar 
ou di<> impõsto de renda". 

Acrescente-se: 
§ 2. o O disposto no parágrafo an

terior sObre emprego ou função pú
blica aplica-se também aos que forem 
exercidos em autarquias ou socieda
des de economia mista". 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1!v.i5. - Martins Rodrigues. 

CO M SUB-EMENDA 

... termos da seguinte sub-eme ndas: 

"Ao pará.grafo único do artigo 23 - Substitua-se pelo 

"ParágrafO 12 - Sem a prova de que votou na Última elei -
ção, pagou a respectiva multa, ou de que se j ustificou devidamen-

te, não pOderá o eleitor: 
• 

a) - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou 

função pública, invest r-se ou empossar-se nele ou nela; 

b) - receber o vencimento , remuneração ou salário do 

emprêgo ou função pública, ou os proventos da inatividade, corres -
pondentes ao segundo mês Bubsequente ao da eleição; 

c) - participar de concorrência pública ou administra

tiva da União, dos Estados, dos IDerrit6rios , do Distrito Federal 

ou dos Muni cípios, ou das respectivas autarquias; 

d) - obter empréstimos nas Caixas Econômicas Federais ou 
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... 

" 

(Emenda 'ns:! 23) -

Estaduais, n08 Institutos e Caixas de Previdência Social, bem 

como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo govêr -
no, ou de cuja administração êste participei 

e) - praticar qua.l uer ato para o qual se exija qui -
tação do serviço militar ou do impôsto de renda" . 

§ 2Q - O dis osto no prar'grafo anterior sabre en~re

go ou função pública aplica-se também aos que forem exercidos 

em auta.r as ou soc edades de economia mista' • 

A emenda 23 é eminentemente redacional. As inclusões 

que faz, como dos aposentados, são oportunas. 

I3. 
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N.o 24 

Ao § 9.° do art. 39 - Converta-se 
e~ artigo, com a. seguinte redação: 

Art. - O alistamento eleitoral 
será feito sem ônus para o eleitor, 
correndo todas as despesas do mes
mo, inclusive as de fotografias, á 
conta da justiça eleitoral". 

u§ 1.0 - Para atender às despesas 
com a inscrição de eleitores, o Tri
bunal Superior J!;leitoral destacará e " 
distribuirá anualmente aos Tribunais 

Regionais dotação .:or:espondente a()o 
volume e crescimento do alistamento. 

u§ 2.0 - O ,Tribunal Superior Elei
toral tam,bém distribuirá aos Tribu
nais Regionais, para ocorer às des
pesas com o transporte de ' eleitores 
por ocasião da eleIção, a importância 
t-stimada necessária, mediante pedido 
justificado dos mesmos. 

"§ 3.° - O pedido de crédito pa
ra transporte a que se refere o pal'á
frago anterior, será formulado pelos 
Tribunais Regionais ao Tribunal Su
perior Eleitoral, antes da realizaçao 
da eleição, com base na distribuição 
do eleitorado pelas secções eleito
rais" . 

Sala das Sessôell, em 23 de maio de-
1955, - Martins Rodrigues. 

P RECER À Er'ENDA N2 24, c ~ 'StJ ~A 7' .,.. 
/ / 

.,.{q 

J / 
I 

I 

././ ' 
~~ere~3e.sc~ durida, ao 92 ào art. 40 e não do 39. 

r 
O dis cutirmos O sute ti tutivo afinal aprovado pe a Co ... 

mIssão , oferecemos emenda visando a a tri buir à Justiça alei tcral as 
... .., 

despesas COM o a_istamento, as eloiçoes e sua apuraçao . 
... # , 

1 Comissao entendeu, porem mais aconselhavel manter o 

sistema vi :ente , acolhendo apenas a parte da emenda ' ue se referia 
~ as despesas com a fotografia no alistamento a ~iniciar-se no ano 

vindoubo . 
... .., 

Isso nao o stante , nao pOd~lOS deixar de reconhecer ue 

a mec.ida Sl gerid:i. pelo nobr depu.tado Martins odrigues deve mere .. 

~ N nh ~ in cer toda atençao de quantos realmente se empe aro no aombate .. 
A A .., 

fluencia do poder economico nas eleiçoes pam a escolha dos represen -
tantes do povo nuQ d_versos postos eletivos. 

, -Ficamos, por ro, com o entendimento da Comissao, ao con-
... 

siderar que, cààa a. complexidade da execl."ç..,o da medida a sobretudo, o 
A # 

volume das despesas que s o o tninsporta e a hospedagem dos eleito -
.. ..., 

res por oca~i .. o o alistamento e da e I i ÇIíO , mais aconselhavel seria 

- ... adiar a soluça0 do problema para a oportunidade a e aboraçao da 

reforma ~ do atual sistema eleitoral 
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, " o parecer e, assirr., contrario a emenda, e~ceto quanto 

a sugestão de passa.reDl os §§ 9Q e 102 a constituir um. artigo, moti .. 

vo porque oferecemos a seguinte. 

SUBEJ.1ENDA ,/ 
,/ 

Os arág~~ 9° e 102 do art. 40 passam a camstituir 

um art igo com a I'" 
se guinte--- w 

redaçao: 

Art . As despêsas com o retrato do e1eitor/~ a que se 

referem os parágrafos~ e 82 do artigo 40, ficarão a cargo da União 

e aerão feitos pela JUstiça Eleitoral, de acôrdo com as instruções 

a serem baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, por conta das do-- ~ , 
taçoes que este devera distribuir anualmente aos Tribunais Regionais, 

H 

na proporçao do w>lurne crescimento do alistamento eleitoral em ca-
N da Circunacriçao . 

• 

• 
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N.O 25 

Ao §. 2.0 _do art. 40 - Suprimam-se 
as exp~essoes finais - "à qual fi
crurá vmculado permanentemente" 

2 oAcrescen~e-se, depois do parágrafo 
. , o segumte: 

" § 3.0 
- O eleitor ficará vinVUla

do I?erz.nanentemente à secção eleito-
1 aI mdicada no seu titulo salvo' 
. a.) . se se transferir de zóna ou' mu

n~c~plo, hipótese em que a fôlha in
dlVldual será enviada ao Juiz Eleito
ral do novo domicilio' 

b) se ,entre uma 'eleição e outra, 
e pelo menos até dias antes da te
~essa das folhas individuais de vota
ç,ao às secç~es eleitorais, provar, pe
rante .0 A J,!-IZ Eleitoral, que mudou 
d~ .r~ldencla dentro do mesmo mu
nIClplO, de um distrito para outro 
ou para Ioga!' muito distanciado d~ 
secça? em que se acha inscrito caso 
em 'que serã? feitas, nas ref~ridas 
f~lhas .e . no tItulo eleitoral para esse 
fIm eXlbld~, as alterações correspoll
dentes, ~evldamente autenticadas pe
la autorIdade Judiciária . . 

Altere-se a numeração dos parágra
fos sUbsequer.tes, a partir do § 3 I 

Sala das S~ssões, em 23 de mai~ 'de 
J955 .- Martzns Rodrigues. 

PARECER A EMENDA 

.A. solução a corrige uma omissão do subst tutivo , 

merecendo, por isso, nossa acolhida, menos quanto ao prazo da tr!ps 

ferência de seção dentro do mesmo municipio. 

Permitir que o eleitor mude de seção eleitoral, mesmo 

'" # provando haver mudado de residencia , ate as proximidades do plei-

to seria deixar aberta não s6 ao tumulto na prepara ão da eleição, 

como à fraude, sobretudo nos Estados onde a Justiça de Paz é ele-

tiva. 

Dai por que, adotando a emenda, oferecemos-lhe subemen -
da fixando o prazo da transferência de seção em 60 dias antes do 

pleito. 

3 UBE ME NDA LETRA 'b 

Onde "até dias antes da remessa das folhas ind1-

viduais de votação la s~ç5es eleitorais", diga-se: "até 60 dias an -
tes da eleição". 

Com essa ressalva, o nosso parecer é, pois, favorável. 

I3 
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N.O 26 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Serão custeadas pela Jus
tiça Eleitoral todas as despesas de 
transporte dos eleitores. quando, por 
não haver secção eleitoral dentro de 
um raio de dois quilômetros de sua. 
residencia, sejam os mesmos obri
gados a deslocar-se para cumprir o 
dever de votar. 

Parágrafo único - Os veiculos ne
cessários ao transporte . ~rão postos, 
pelos seus proprietarios, à disposição ,' 
do Juiz Eleitoral, o qual, com a assis-

-tência dos delegados de partido ado
tará providências (lue assegurem, 
sem qu~lquer prefercncia, a condução 
oportuna dos eleitores aos lo~ar~:; 
designados para a votação" . 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins ROdrigues 

PARECER EMENDA 26 
> 

, 

Pela rejeiç o. A m&d da não deve estar afeta à Jus-

tiça Eleitoral, por fugir aos limites institucionais de suas 

atribuições. Semelhante atribuição iria desgastá.·-la senão de

sautorá-la pelo aceso das paixões em jogo. De qualquer foram,es -
ta não é matéria de emergência. Para o pr6ximo pleito, a justi-

ça eleitoral não.':erla, em tempo , recursos h~beis par~eri?j 
• A ' 

es.se genero dE)" t os. A questão de .t~~sporte deve á ser dis-

ciplinada posteriormente • 

I8 ',. 

- . 

~, '/. ,. ' J - . 
;" .. 
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N.O 27 

Acrescente ·se onde conVIer: 
··Art. - Cane recurso contra a "x

pedição de diploma, nos seguintes 
casos: ' 

a) inelegibilidade de candidato 
ainda .que não arguida por ocaSià~ . 
do regrstro; 

b) c:eiçüo viciada por fraude ou 
c~~çao. em qualquer d:ts fases do 
processo eleitoral; 

c) er~'onea mterpretação da lei 
quanto à aplicação do sistema de 
l"('prcsentaçfto proporcIonal; 

d I erro de direito ou de fato na ' 
apuração final, quanto à determina
ç~o do qUOCIente eleitoral ou partldá.
rIO, contagem de votos e classifica
ção de candidato, ou a sua contem
plação sob determinada legenda; 

e) pendencia de recurso anterior 
(uja decisão )lossa inflUir na deter: 
minação de quociente eleitoral ou 

-partida rio. inelegIbilidade OU classi
ficação de candidato". 

" Parágrafo único - Nesses casos 
tem. cabir:nento o recurso da diplo
maçao, amda que não tenham sido 
interpostos pa",ciais das decisões da 
Justiça eleitoral anteriores a ela" . 

Sala das Sessões. em 23 de maIO 
de 1955 - ,11[ al'tins Rodrigues. 

PARECER A EME"l"'-'-- NQ 2 

-,. 

Pela reje ;ta preliminar da inoportunidade na 
Ao 

lei de emergencia. 

Foi êsse o cr tério com que a Comissão ~ista, por 
I 

maioria , expungiu do anteprojeto os preceitos constantes dos 

arts . 27 , 28 e 29 do projeto n9 4.601. Entendeu que o assun-

to deverá ter disciplinamento posterior. Recorde-se que o C6di -
go Eleitoral, do art. 152 ttusque' 174 cuidou dos recursos.Q.ua.!1 

to aos admissíveis contra a diplomação , cautelosamente se cir-

cunscreveu aos casos de vulneração da Constituição Federal . 

I 8 
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N.O 28 

Acrescente-se onde convier: 

n "Art. - . Nos di~tritos onde funcÍo- • 
p~~~ mals

J
.de tres secções eleitorms 

;;- o UIZ fazer In$talar uma 
Sfc~ espec~a para nela votarem os 
f} el .1 es CUJOS nomes n:i fi 
na lIsta da secoão a quI' ~~ 
ou que nela figurem e~r ' er eçam 
sendo os votos tomado ' , 
telas constantes do § ~ oco~ ~ .... cau-
da . Código Eleitoral cO~lblnad~-' com 
o * 2,°, recolhendo a mesa rece tor~ 
o titulo e a prova de lden+l'dadePofe reclcla". " -

Sala das ' Sessões, em 23 d'" maio 
de 1955 - Marti7ts ROdrigues. ~ 

---lI 

• 

Pela reje do Parecer à Emenda nQ 21 . 

Os precedentes tornarão frouxa até à inoperância a 

interdição fixada nos arts. 19 e 20 do Substitutivo , remédio e -
ficaz para extirpar as fraudes decorrentes da compra de t ítulos 

obtenção com intuito fraudulento de 2& via de titulo eleitoral 

e finalmente o ele~torado fantasma. 

1S. 
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N,O 29 ; 
Acrescente-se onde convier: 

"Art, , Não se re'Unir~do, por qual
q~er motlV?, a mesa receptora, pode
rao ,os elel!ores pertencentes à res
pe?tIya seçao votar na seção mais 
pr~xIma, sob a jurisdição do mesmo 
JWz, reco~endo-se os seus votos à 
urna da seçao em que deveriam votar 
a qual se,rá transportada para aqUel~ 
em que tIverem de votar, 

§ _ 1, o As, assinaturas dos eleitores 
s~rao recolhIdas nas fôlhas de vota
çao, da seção a que pertencerem, as 
qll:a~s,. junt amente com as sobrecartas 
OflCI~lS e o material restante, acompa
nharao a urna, 

§ 2, " O transporte da urna e dos 
d,ocumer:..tos da seção será provid~n
Cla~o pelo membro da mesa ou secre
~á!lO que comparecer, ou pelo próprio 
~UlZ o~ pessoa que êle designar para 
esse fIm, acompanhando-a os fiscais 
que o desejarem", 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - M ar t ins Rodr'gues. 

PAR 

jeição . A emenda visa derrogar o § 4Q do 
, , N 

art. 71 do Codigo Ele i oral . A materia na legislaçao atual oferec e 
, 

a vantagem de admitir a hipotese de impossibilidade de votarem os a-

leitores na urna da 
N " deve r iam t e- lo feito, principalmen-s eçao em que 

, 
mesa tan bem fa l te o te pel o fato de com " a aus encia do presidente da 

" material confiado a sua guarda , 
N 

principalmente as folhas de votaçao 

e a urna . Pel a re j eição, pois 

, . 
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N .O 30 

Acrescente-se onde convier : 

10· 
... " 

. , "·Art. Além dos casos previstos 
no art. 123 do Código Elieitoral, é . 
nula a votação: 

" 

\ , 
\ I 

) 

\ 
(}J 

a) quando votar eleitor indevida
mente jnscrito, OU que h::tja sido ex
cluído do alistamento, desde qeu o seu 
voto não tenha sido tomado com as 
cautelas do § 4.° do art. 87 do Oódi
go Eleitora l; 

\ 

b) quar.do, sem as cautelas referi
das no artigo ante 'ior, votar eleitor 
de outra seção, ou aquêle cuJo nome 
não conste da listA. de votantes, ou nela 
fig re erradamente . 

"Art . Na apuração das eleições, 
a Junta Eleitoral verificará, previa
mente. se ocorre qualquer dos casos 
de nulidade de votação previst.os no 
art. 123 do Código Eleitoral e no ar
tigo anterior . 

Sala das sessões. em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

• • 

, .. 

PARECER EMENDA NQ ~o i COryeuB- EMENDAS 

<. 

Pela aprovação com as seguintes sub-emendas: 

I' . Redijá-se assim a letra "b ll : 

"J2. - quandio votar elei tor d~ .qutra seção, a não ser 

nos casos expressamente admitidos em lei" -
. 

2&. sub-emenda : Transforme-ae em parágrafo {mico o 

segundo artigo da Emenda ns:! 30 , suprimindo-se a palavra ttante
f 

rior lt
, que será substituIda pele número do artigo respectivo do 

Subs t~tutivo. 

a emepda amplia o elenco das nulidades referidas no 
, . 

art . 123 os deveres do C6digo Eleitoral. Além disso, ajusta pre -
limina.res da Junta Apuradora mencionados no art . 97 do C6digo E -
leitoral, com as nulidades estabeJe cidas ' no art . 123 do mesmo 

C6digo e as oferecidas na futura lei. 

Os novos casos de nulidade , isto é, votar quem não tem 

capacidade para fazê-lo, inclusive desatendendo à vedação term1 -

nante e altamente moralizadora, que agora se quer instituir , de 

votar fora da respectiva seção , tais casos , pela gravidade qde 

assumem, devem ~nular toda a votação da seção. t claro : nenhum de -
feito legal maior do que, a incapacidàd& . As pessoas em causa são 

incapazes para sufragar. Logo, se o fizerem, praticam ato nulo , 

inexistente, que por contaminação vicia toda a respectiva urna , 

pois será imposs!vel, na apuração , localizar o voto válido do 1-

legitimo. Recorde-se que a anulação da seção não significará prê -
mio ao fraudador ao invés de castigo, poss b litando sua ação pr~ 



M • !.oi&. 
~ - - 2 -

meditada tendente a obstar, criminosamente, pres~n.~ vantagem 

adversária na seção propositadamente anulada. Isso porque pelo 

art. 126 do C6digo Eleitoral, a votação será renovada, nas con -
dições do respectivo art. 107. 

A alteração oferecida à letra "b" decorre de sub-a-, 

menda ! Emenda n 2 21 • 

• 

18 

I . 
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N.O 31 

Acrescente-se onde convier: 

. "Art . . . ~s estações de rádio, sal
yo as. ~flclals , nos 90 di3S anteriores 
as elelçoes gerais de todo o país ou de 
C~d~ .clrcur..scrição eleitoral, resrrvarão 
dlánamente duas horas. I1hO l":1 P.llOS, 

, 'à propaga!lda partidó:ria, foE'nr!o ltma 
dela s a nOIte. 

• 

~ 1.", A distribuição das horas d~ 
irradiação será feita entre os diferen
tes partidos, sob .rigoroso critério de 
rotatividade. 

§ 2.· . Compete à justiça eleitoral .0 
contrôle dessa distribuição, bem como 
o e~tabeJecimento, sob proposta das 
emprêsas concessionárias, da tabela 
dos preços,' que devem ser iguais para 
todos os partidos ·e candidatos . ~se 
contrôle se fará com a fiscalização dos 
delegados de partidos. 

§ 3. o A justiça eleitoral estabelece
tl'á também normas para a pr,opagan
da de candidatos e partidos na im
prensa escrita, registrand,o os contra
tar de publicidade que a êsse fim se 
destinarem" . 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins_ ROdrigues. • 
PARECER ~-

" 

• 

Pela rejeiçã I pelos mesmos fundamentos da preliminar 

invocados a propósito da Emenda n2 88 . Recorde-se que o Cód+go ~ 

leitoral, nos arts. 129, n2 8 e 130 , cuidam da espéCie, quasi que 
nos mesmos têrmos propostos na Emenda 31. Substancialmente não há 

diferenças. 

I S. 
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N.O 32 

Acrescente-se onde convier: 
" Art. O ato eleitorál. desde o alis
tamento até a diplomação dos candi
datos, compreendendo a ir.scrição dós 
eleitores, a organi ação das seções 
eleitorais. a votação ,a apuração e a 
proclamação dos eleitos, é indivisível, 
para o efeito de poder ser declarada a 
sua invalidade pela justiça, desde que 
verificada a qualquer tempo e em 
qualquer das fases que o con,stituem, 

. 'dnfração substancial dos preceitos le
gais, bem assim a ocorrência de coa
ção ou fraude, devidamente apUl·atla. 

"Art , No caso da ocorrência de 
faude em qualquer das fases do pro
cesso eleitoral, definidas no artigo an
terior, bem asim no de coação que 
vicie a vontade do eleitorado. a justiça 
eleitoral poderá pr:.0ceder de oficio, 
para a sua apuraçao em qualquer 
têmpo ; e, havendo ou não provocação 
dos ir.,teressados, é ampla a sua com
peMncia para a investigação dos f a
tos" . 

Sala das sessões, em 23 de maio de 
1955 . - .Martins Rpdrigues . 

PARECER 2 

Pela rejeiçãQ~ pela preliminar da inoportunidade da 

matéria ser disciplinada na lei de emergência que agora se quer 

elaborar. 

o presente parecer é coerente com outros,sôbre emen 

das versando matéria semelhante. Aliás, a Comissão Mista,desde 

a elaboração do Substitutivo, timbrou em circunscrever a refo~ 

ma aos aspectos urg~ntes e inadi~veis, com o objetivo de alc~ 

çarem o pr6ximo pleito de 3 de outubro. 

Lei posterior decidirá sôbre a re~ vante matér a fo -
calizada pelo eminente Deputado Martins Rodrigues na emenda 32. 

IS 
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Pela 

disciplinada na 

N,O 33 
Acrescente-se onde convier: 

"Art N- . para "t ao ,h,.a preclusão de Prazo 
do n a m er'p'osIç~O de r~urso, quan-

, ele se dIscutIr materia constitu 
clOnal, bem assim 'quando se tratar ; 
caso~ de fl'a~de ou de nulidade SUb~
ta~~~~l, que mv~lide o ato eleitoral" , 
1955 das ses~es, em 23 de maio de 

, - Martms ROdrigues, 

rejeição, pela inoportunidade da matéria ser 
I" 

lei de emergência que agor~ se quer elaborar. 

o relator foi vencido na Comissão, quando ofereceu, 

no anteprojeto que apresentou à mesma, dispositivo tendente a 

evitar que a preclusão 'operasse contra ato manifest~ente in

constitucional, sob alegação de que a mat~ria, pela sua impor 
, -

tância e pelo cuidado com que deve ser disciplinada, deve ser 

decidida em reforma posterior da legislação eleitoral. 
-- Ocorre, ainda, que as pr6ximas eleições, sendo m 

S"ua quase totalidade reg~da~ p:llo pri nc~pl0 ma jori tário, os in -I 

cidentes moti vadores ~é' ~'~ctQ:'sos serão, ~ae.aaàrJ.4!OOnte, em Eft 
mero muito menor. A legislação eleitoral em ntemente cU, -

... cunstancial pela preeminencia, nela, do fatG e do tempo. E a 
" 

preclusão é consectária desses dois pressupostos. Sem a precl~ 
. 

são não haveria apuração, diplomação ou posse. ' Sua incoltunida -
de deve ser preservada. Mas nlo a ponto de operâr contra a Coo -
titulção. O que a descumpre ~ ' nulo , m~ista. ! preclusão -nao 

poderá convalecer ato nulo , que não existiu. Essa a exegése da 

preclusão. Como já f,~i dito, porém, s6 futuramente o assunto d~ 
• 

verá ser regulado ma s :de'tidamente,. " 

IS 



N.· 34 

AcreScente-se onde convier: 

~ Art. . A~ ás .12 hOras do dia se~' 
gw~te a rcahzaçao da eleição, o Juiz 
Eleitoral é obrigado, sob as penas d 
art. 175,. n.· 15, do CÓdigo Eleitora? 
a com~rucar ao Tribur~al P.egional' 
bem as~m aos delegados de partido pe~ 
ra~te ele credenciados, o número de 
eleI~ores qeu votou em cada uma das 
seç?es da zona sob sua jurisdição bem 
3ssml ~ total de vota,ntes da zona . 

§ 1: Essa comunIcação será. feita 
POr VIa post~l, em ofícios registrados 
de. que o. JUIz guardará cópia no ar~ 
qUIVO eleItora!, acompanhada do re
cibo do correIO. 
to § 2. o Qualquer eleitor ou candida-

poderá.obt!lr, por certidão, o teor 
da . comunIcaçao a que se refere êste 
artIgo, sendo defeso ao Juiz recusâ-Ia 
ou procrastinar a sua entrega ao re
querente" . 

Sala das Se~ões. em 23 de maio de 
1955. - Martzns ROdrivues. 

PAR 3C 

---- rL-L 

\\ v,-,~Y~ 
J.> e~ 

, , " 

( 

J-r~ > ) • 

Pela apr 
.. ( if'- ,. 

açao~ Nos termos da letra ~ do art . 

89 do Código Eleitoral, encerrada a votação, o Presidente de cada 
, , 

mesa. receptora "comunicara em oficio, ao juiz eleitoral da zona a 
.. .., 

reali 7 açao da eleiçao, o numero de eleitores que votaram e a remes 
, 

sa da urna e dos documentos a Junta Elei toral". 
, .. 

Portanto, no proprio dia da eleiçao, todos os 
.. 

presidentes de mesa receptora enviar ao aos juizes os totais par-
, 

ciais dos eleitores que compareceram. Bastara somar essas parc~ 

las para que se obtenha o total geral dos comparecentes de cada 

zona elei toral. 

Imaginemos uma zona eleitoral com 10.000 elei-
, 

tores. Sendo a media de com~arecimento de 300 eleitores por se-
.. , .. 

çao, o juiz eleitoral recebera 33 comunicaçoes parciais, batando 

som'r os r espectivos resultados . 
, 

Note- se, ainda, que o total de 10.000.000 e e-
, , , 

l evado para ser calculo medio da densidade eleitoral dos munici-
, 

pios no Brasil. As grandes cidades e capitais abrangem varias zo-

nas el ei torais. 
,. 

A emenda sugere medida de real importancia morali 

zadora, pois fixa em doc~ento oficial, com a autenticidade e a 
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sinceridade da flagr~ncia, pois as comunicaçoes serao sucessivas 

dos presidentes de mesa ao juiz eleitoral, assim que se encerre 
- ~ 

a votaçao, e deste ao Tribunal Regional, no dia imediato ao da 
- , 

eleiçao, - fixa oficialmente o numero de eleitores que votarem 
- ~ , 

em cada seçao e em toda a zona eleitoral. Isso impedira futuras 

-adulteraçoes criminosas ou "arranjos" para cohonestar fraudes. 

-Pode acontecer, contudo, que comunicaçoes de 

presidentes de mesa receptora cheguem atrazadas ao juiz eleitoral. 
A _ , _ 

E~e nao podera se desemcumbir da obrigaçao referida na emenda no 
, 

prazo nela estipulado . Dai a necessidade de sub-emenda provendo 
A 

a ocorrencia. 

SUB-EMENDAS 

Dê-se esta redação ao § 1 2 da Emenda 34, pas

sando seus atuais §§ 1 2 e 22 a §§ 22 e 32 respectivamente: 

"§ 12 - Se houver retardamento nas medidas re-
, 

feridas no art. 89 do Codigo Eleitoral, o juiz 
, 

eleitoral, assim que as receba, fara a comuni-

- ~ caça0 constante deste artigo" . 

21-

, 
Onde esta, no fim do artigo "bem assim o total" 

redija-se "bem como o total". 

J 

I 



N.O 35 
I 

Acrescente-se onde convier: 
" Art. Os partidos políticos terão 

representantes credenciados perante a 
justiça eleitoral e as mesas recepto
ras, observado o seguinte: 

n) O número de delegados de cada, 
part~do será de dois, jurnto ao Juizo 
Eleitoral de cada zona. 

b). Perante as mesas receptoras, os 
partIdos poderão ter fiscais, em nú
mero de dois para cada uma delas. 

c) Cada partido poderá 3icreditar 
até dois delegados perante a Junt.a. 
Eleitora, func10nando um de cada ~z 
no curso dos trabalhos' e tantas vêre.~ 
dois fiscais quantas fórem as turml!l.s 
de apuração, revesando-se êles no ser
viço de fiscalização . . 
. d) O número de delegados de par

tIdo perante os Tr1bunais Regiona.is 
não excederá de três. Cabe a êsses 
d~l~ados agir também junto à 00-
mlSsao Apuradora, cujos trabalho, 
poderão aconruparLhar. 

e) Perante o Tribunal Superior io 
Trabafuo, cada partido poderá ter 
tamb~m até três delegados, que se re
vesarao em seus trabalhos. 

"Parágrafo 1.0 Os partidos atra
vés dos respectivos delegados' e fis
cais, poderão acoffiip3irLhar o processo 
eleitoral em qua,lquer de suas fase.s 
desde o alistamento até a proclama~ 
ção dos eleitos . Cabe-lhe a represen 
tação dos partidos perante a justiça., 

PhREC 

-Pel~ rejeiçao • 

no. interêsse dos mesmos, podendo se. 
guu' os processos de inscrição de ~jcl. 
rores ~ requerer por êstes quando rÕl' 
() caso, promover a exclusão de elei
tores: ou. !~pu~nara sua inscrição; 
f~zel a mdlcaçao de mesãrios' aSSIS
tIr _aos trabalhos de distribUição d4':) 
seç~es eleitorais; reclamar oont!'a 
qUB:lSQu~r atos ou decisões dos Juizes 
ElCltoralS, ~as mesas receptoras, das 
Juntas EleItoraIs! da .Comissão A1pu
xOOora e dos TnbunalS; interpor I'C
·cursos, produZlr provas, arrazoá-los e 
seguí-los. 

"§ 2;° Oonstitui garantia eleitoral 
a efetlVa particLpação dos partidos 
IPOr seus delegados Ou fiscais em to-' 
dos os atos eleitorais, nas d'üerentes 
fases do re~pectivo processo, incidin
~o a autorIdade ou funcionário da 
lustl~a eleitoral, que a unpedir na 
sançao do art. 175, n.· 15 do CÓdigo 
EleItoral" . ' 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - Martins Rodrigues. 

. ' , 
mat eria devera ser regulada em reforma poste-

, 
rior da lei eleitoral. Ela oferece dificuldades que a pratica tem 

, " 
evidenciado. Ha zona e leitoral abrangendo varios municipios. Por 

, , 
outro lado, ha municipios, como em geral as capitais, que pela sua 

, 
densidade eleitoral, compreendem varias zonas eleitorais. Assim, - , 
circunscrever a designaçao de delegados dos partidos as zonas elei 

torais, exclusivamente oferece o inconveniente, de, em certos ca-
, , , 

sos, varios municipios serem representados por um mesmo numero de 

delegados . 

Os delegados acreditados junto ao Tribunal Su-- , 
perior Eleitoral sao atualmente em numero fixado pelo mesm~ Tri--bunal, no seu regimento interno. Presentemente sao 5. Evidente-

- , -
mente, cometer-se esta funçao ao orgao superior da justiça eleit~ 

ral poderia ter a vantagem de possibilitar que, com maior flexibi 
... 

lidade, os partidos tivessem seus interesses tutelados, conforme 
A , 

as circunstancias , por um maior ou menos numero de representkOtes. 
, 

O problema de acompanhar atraves de delegados 

o trabalho da Comissão Apuradora ~ aogitado na emenda n . 46, acei -ta pela Comissao. 
-. -, , 

Essas sao razoes de merito. O Relator, porem, 
. , 

se pronuncia, pela preliminar ja argHida, contra a emenda. Ela 
, , 

devera constituir projeto a parte, póis traz excelente contribui-
N A N _ 

çao para a boa soluça0 dessa importante questao. 

; 



e. 

~ 

-- -

N.O "36 
Acrescente-se onde convier: 
"Art. Para o registro de novos 

partidos políticos, será exigido, como 
condição básica, contar o mesmo, 
como aderentes, com duzentos mIl 
eleitores, distribuidos por dez Ou malS 
circunscrições eleitorais, com o mí
nimo de dez mil eleitores em cada 
uma. 

"Parágrafo único. Será cancelado 
o ~~istro do. part2do político que, em 
elelçoes geraIS, nao satisfizer os re
quisitos dêste artigo, salvo se, SOb sua 
legenda exclusiva, eleger pelo menos 
cinco representantes ao Congresso 
Nacional, por circunscrições diver-
sas". 

Sala das Sessões, em 23 de maio je 
19<55. - M aTtins Rodrigues. 

-
nad a ra 

fe a re "e ç i o , . e a inoportun dada d~ ,at ~r a Aer{ 

6:!. d~ emer gênc i a q' e agora se quer el aborar. 

S eu teor consu at i nc a , ta l vez , a ~at ~r a mai d re ev nte de 
... 

emen.::' &s e . ro;>os l çoes tendent es a nl.2, uan t~s "'o~,..t ~ -I-u rd'n ob j eto c:.S \" .., '" I '" 

d lf c~r a l egis a 
... 
ao e l e tora. o ~ .. s . Po e- se , m am , a uitir que 

• , 
a3 1 s compl ement ares , wna vez -ue en:.enCa ~ ~ 

a se .i 
, a a cs.te or-Ia ... 

bil 'à - à cláusula con~~ tu-tia 
, ~ 

·ao o ~ qu 
c_ n 1 n cr ta no rt . 31 do E t tuto cfv co , que recê,! tua li ex i -

A d i t ' 1 "" enc a e ser-em nBC ona S 08 ~r _ os o _ v.L.cos . 
# ... 

v dentem nte , o Codi o Su remo n80 • {"" T .. a to p ra as.L i 11 _ " e", . 
A ... 

A a l e nao cu~pre , ois , ex lic itar o que 

os de 

sej "partido oI ! t lco nac!o -
nal" • Ass i I" 

" .. , a flxa ao dos cr ter nldores d A " 1 " I-esse a~~~vo nac.O-
.. -nal deve es Lar' rele a a l e !la ao su le;llental" . 

~ , 
Um cl e 8 ~ e:3 i' t e -

~ , 
rl03 e o lembrado na emen a Mart i ns Rodr i ues , so Iild~it indo o re- s -

tI'O de part :' o o t co qU8.ndo O~~,la um lU tl no de 00 4 " e ,i..to ... 'tlS , 

dlstrl u ! dos . or 1 .. 
ou nai s circunscr i 09S s do 

... 
3n aria a emenda :5 e d 8SeSS€ 11 ou I a ! circLlnscr'l oe~ . 

, 
DalS • ... 

como c~da circunacrl i o COl'res ond e a um Esta o , o m! l mo de 

os der n~ a ma orla d ~ stes ~o tçt~l 

Malhol' 

E :., a-

D e:":Is a fOI"rna , 03 -
t l d03 te~' i m, e l o u€; , : 8'S ce .. : ". :" : 

, d " casse o carac ,1"' e nac onalS . 
~ ... 

TO ree;,: ne atu~ t~ quo 'l:?O podE'J'e.nos continuar . 
~ 

_ "..-,1 • .1 , ar "~ 
,!"C'I..J. lI t .lo.. , on e c' ',~ .. " -'lo r'e- ~ ,Q c i.,6 Cb..1.~......... é "n", 

odol' co no Brlils • T ~~nos os 

-

-,ara 01i0 .. e 
, '..f L •• 

arc.· o::t 0J.. .... 05 nQ.C.ion~ . .1.S ... L' · 1 " A t com u~revor~os reg ona s em d01S ou tres Es a 
dos .. .... 

~omanve , ... ... " e 'Yles no sem 1'ep res ent 'iç ao na \.;am~ra ou no Senado . 

• 
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necessa 
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e ";08 

s , nao , 
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outubro . 
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&. Je 21 . 3G, a f n de que S Lla '.,., . .. .. .. ,..,, ' ô.:.n.1. U <:~ 8.0 n ao SE! nterrom Q . 

;runLo de \.-oI'l'Elnte 

o se 'uL1te 

traz vaI 0-

, 
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• ,"~ Ul/-( o ~ .l':' de 
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I 
I 

r 

• ._' . -... 
W ~ . ~r '-' 

Embora a Constituição assegu
r~. a pluralidade de partidos po
h~ICOS, es~a pluralidade, entre 
nos, tem Sido apenas nociva, se
gundo demonstram os fatos. É 
q,u~ se tem ab,us,ado dêsse dispo
SltlVO, em_ preJuI~o ,~as próprias 
orgamzaçoes parhdanas, ou, me
ll?or , em prej,u~zo do llr9prio r-E\-;~ 
gim e democrahco, que e o p" 'l I 
or~anizado através dos partlJ." 
pOl~ticos, E por quê? Porque essa 
f dcllIdade com que se organinm 
no país, os partidos políticof-, sÓ 
tem redundado em malefícios pa
r i:' a estabilidade do próprio re
glme. Que se tem constatado, nos 
pleitos realizados no país? Uma 
coisa: o fracionamento do elei
tor1!do, com uma dispersão incal
culavel de votos. 

Nem mesmo os chamados gran-
d~s partidos, dentre os doze re
gistrados na Justiça Eleitorai 
conseguem, sozinhos, eleger u~ 
presidente da República. um go
vernador de Estado, ou mesÁOO 
~m prefeito municipal. Pior (jue 
ISSO: não elegem. sozinhOs, mui-

, t as vêzes, o total de suas bancadas 
as Casas do Legislativo Federal, 
tadual ou Municipal. Para a 

to.1stituição das suas brmcadas -
das chamadas grandes bancadas -
t êm, sempre, de recorrer a outros 
partidos menores, formando com 
êles" l3;s . alianças ou ,coligações 
partIdanas. Onde esta, pois a 
pr opalada densidade eleitoral dês
ses grandes partidos, que não 
conseguem, só com suas legendas 
constituir as próprias bancadas ~ \ 
eleger seus candidatos para' os 
postos do Executivo? Essa den
sidade eleitoral não a possui ne
nhum dos nossos grêmios políti
cos, nem mesmo os tidos como 
grandes partidos. 

E não o possuem, porque o elei
torado se dispersa e se fragmen
t a entFe, as numerosas legendas 
partIdanas. 

Enquanto não se reforma:- fun
damentalmente a Lei Eleitoral ! 
no qu~ diz respeito à org;;,nização 
e regIstro de P!lrtidos políticos, 
essa fragmentaçao do eleitorado 
prosseguir~ e se agravará. Em
bora .resJ;leltando-se o ~rincipio, 
constItucIOnal e democratico da 
pluralidade partidária, torn'a-se . . 

J 

.. 
imprescindível a reforma aa le-'! ,J/ 
gislação, estabelecendo-se i10rmas la que deno inam alianças ou co-
-
mais rígidas e severas para o ligações. 
registro de partidOS . Uma delé's Sao os fatos - apenas fatos -
a nosso ver, deveria ser a exi~ que nos levam a essas conside
gênc,ia da comprovação, pelos rações. Ou melhor, os números. 
partidos, de sua capacidade clei~ Vamos, pois, a êles. 
t or ,!-l , Só deveria ser mantido o 
regIstro daquêles C{.ue tivessem 
2lcançado, em eleiçoes já reali
zadas, um mínimo de um milhão 

o QUE DIZEM 
NúMEROS 

de legendas em todo o país Pelos resultados oficiais, con-
P ar a se constatar o que àfir- tidos nos quadros ns. 1 e 2, ane

m ::lmos, basta apenas, que se con- xos a essa reportagem, apuradOS 
sulte as estatIsticas referentes pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
aos pleitos. E o que vamos cn- referentes às eleições de 3 de ou
contrar? Exatamente isso: falta tubro do ano passado, para a Câ
de lastrt? eleitoral em qualquer mara . dos Deputados, o número 
do,:; partidos. Todos êles lançam de legenda obtido, por todos os 
mao _ uns mais, outros méncs doze partidos atingiu o total de 
-:- do recurso a que já nos rcfe- 6.148.467. O total de votos apu
nmos, jas coligações ou alianças rados, porém, nessas eleições, tOI 
com _ omros partidos menores. de 9.166.890. E por q~ê, então, 

Nao seria mais lógico, pois, essa diferença de maIS de três 
que se reduzissem a três :>u qua- milhões de votos? Porque só as 
tro, os doze partidos existentes? coligações e alianças levaram um 
Q':le refletem essas' Coliga9ões e têrço daquêle total, ou seja em 
alianças. organiz~das às vesperas números exatos, 3.018.423 le
clos pleitos, senao a fragilidade gendas. dos partidos? :ítsses números comprovam o 

, Que nOS adianta possuir doze que aflrmamos; ou melhor, de-
partiQ.os se apenas três ou quatro monstram que1 de um modo .ge
çontam com uma certa base {'lei- ral, nenhum aos, nossOS l'arh,dos 
toral e . os demais servem apem:s c0!lta cc!~ contmgentes eleito

, para desorientar a opinião pú- ralS su.fl,clentes a lh~S, asse~urar 
blica e dispersar votos'? QU uma solida 1ase polihc~ e mes-
;:; dianta ter três ou quatro parti- Il);.o acentuada supremaCia de um 
dos com certa base eleitoral sem sob.re outros. Isso quanto aos 
que, nenhum dêles, sozinho, pos- maIOres. Quanto aos menores, 
sa con&regar, sob sua leg.mda, nem se, fala. . 
ponderavel parte do eleitorado E dai a verdade~ra colcha de 
que lhe garanta a posse do go- retalhos em que .se t~ansformat:n 
vêrno? os resultados eleltorals dos pIeI-

Nada, a não ser o cáos e a con- tÇls realizados no país. O fra
fusão em meio aos quais nos de- clOnamento dt? eleltorado e 1! 
batemos, a procurar, em vão, consequente d~spersao d~ votos e 
uma solução para os 'Jroblemas ,que. formam. esse mosalço_ cons' 
políticos, sociais e econÔmicos que lht~lldO de numeros que, n~o ex
nos afligem. pnrnem, nunca, as tendencla,s ,do 

E nesse ambiente sem horizon- eleitorado YÇltante, ,qu,e se diVIde 
tes, infelizmente, viveremos en- e ~e . ~ub?-Iylde, dllumdo-se en
quanto nossos políticos não · se tr milmda,de de le~endas dçs 
convencerem da necessidade ur- D:0 S'oS excessIVOS part~dos pol1-
gente e inadiável, de se conbtre- tlCOS, . 
garem em ~orno apenas de uns E diSSO tudo, o qu~ resulta, é 
pouco,s partidOS, exitnguindo os que estamos ven~o amda ago_

ra
, 

demaiS, que de um modo geral IiÓ m:ssa longa agoma da sucessao: 
t êm servido, às vésperas dos pIei- o enfraq~ecimento, do regime r~' 
tos, para formar êsses llrranjos ,presentatlvo atraves da conf,!sao e

d
. d~ ,tuI?ulto que provocam esse 
lV1SIOnlsmo. 
Mas, voltemos aoS números que 

nos oferecem as estatísticas elei
torais. 
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Lt-~, L "').. 1" --- f Os restantes, p.m número de 1 

j LEGENDAS QUE POUCO . / 120, que inte,ram os 326 depu-
REPRESENTAM eleme os, poderá o 1 ·tor consta- tados que compõem a Câmara 

tar a procedência das considera- J foram eleitos em Coligaçõefl e' 
Pelos dados agora coligidos pe- ções qu~ faze~<!s, referentes não Alianças. 

lo Tribunal Superior Eleitoral, apenas a fragilIdade das lege~- Estão êles assim distribuídos 
que publicamoS' no corpo desta das dos chamad~s grande.s par~- por Estados e pelas respectivas 
reportagemb verifica-se que o dos, como, tam.bem, da dlspersap legendas das alianças e coliga
PSD., a U N. e o PTB., tidos de votos e fraclOnamento do elel- ções: 
como os maiores dos nossos par- tora do " 
tidos, alcançaram, isoladamente, Estado do Amazonas _ Alian
pouco mais de dez por cento do A COMPOSIÇÃO DA CÂMARA ça Partidária (PSD., PDC., PTN, 
eleitorado que elegeu a atual Câ- UDN) 3. 
mara dos Deputados. . _Dos 32~ deputados que co~- . Estado do Pará _ Aliança So-

Com ' isto elegeram, apenas, em poem a Camara, 244 pertencem as clal Democrática (PSD e PRP) 
suas respectivas legendas: o bancadas do PSD, UDN e PTB. 6. 
PSD., 56 deputados; a UDN., 54 Os 82 restantes estão distribuí- Estado do Piauí _ Coligaça 
e o PTB., 49 . Os demais repre- dos entre as legendas dos outros Democrática Trabalhista (PSD e 
sentantes, que figuram, agora, partidos, sendo que o quarto co- PTB) 4. 
nessas legendas, integrando as locado. é o PSP, com 31. deputados Estado do Piauí _ Aliança 
respectivas bancadas, na Câmara, e o. qumto ~ P~, com OItO. As de- Democrática Progressista (PSP 
foram eleitos, nos dIversos Esta- maIs a~remlaço~s.possuem r.epre- UDN e PL) 3. . , 
dos, pelas Coli~ações e Alianças senta90es numencamente mex- Estado do Ceará _ Oposições 
formadas entre esses e outros pa - presslvas. Coligadas (UDN PTB e PR) 9. 
tidos menores. Os 206 . deputados eleitos. sgb Estado da .Par~iba _ Coligação 

Assim é que o PSD. aparece a~ resp~ctIvas leg.end:as partIda- Democrática Paraibana (PSD e 
Icom 114 deputados dos quais nas estao assi~ dIstrIbuídos, por PL) 6. 
apenas 56 eleitos sob sua legenda; /Estados e partIdo:;: Estado de Pernambuco _ Fren-
a UDN., com 72, dos quais 18 te Democrática Pernambucana 

I eleitos em Coligações e Alian- Ama~onas: PTB, 4. (PSD, PSP, PL, PDC e PRP) 11. 
ç~s; o P.TB., com 57,. sel!.do que Pará. ~S::, a.. Estado de Pernambuco _ Mo-
OItO eleItos em CollIgaçoes. Mara.nhao. 1>SD, 8, PSP, 2. vimento Popular Autonomista ) 

Dos três, o que fêz maior nú- C~ara: PSD, 6; PSP, 3. f (PTB PST e UDN) 11. 
mero de Coligações e Alianças RIo G. do Norte: PSP, 2; UDN, E t 'd d AI' O' 
- treze - foi o PSD. Foram 2; PSD, 3. _ s a o. e agoas - 'POSI-
feitas ,nos seguintes Estados: Paraíba: UDN, 5. çoes ColIgadas (PSD, PTB. PDC. 
Amazonas, Piauí, Paraíba Pará, Alagoas: UDN, 5. PSB, PSP e PR) .4. . 1 
Per~ambu<;o, Alagoas, _Sergipe, Sergipe: UDN, 3; PTB, 1. SoEc~atladDo edmeocSreártl~claPe (PSDAliapnScBa 
BahIa Esplnto Santo, Sao Pau- Bahia: UDN, 6; PTB, 4. I , 
lo, Goiás, Mato Grosso e Santa Rio de Janeiro: PSD, 6; UDN, e PR) 3. . _ 
Catarina. 6' PTB 5 Estado da Bahia - COlIgaçao 

Em ~egun9-0 ~ugar v~m o PTB., 'São Pa~lo: PSP, 11; PTB 8; Baiana (PSD, PRp e PL) .11. 
com OItO: PlaUl, Ceara, Pernam- PTN 5' UDN 4' PSB 2' PDC 1 Estado da Bahia - AlIança 
buÇ9, AlagOas, Espírito Santo, Pa~a~á: PSP '1' PTB 4' PSD4: Republicana Cristã (PR e PDC) I 
Go~as, Mato G,rosso e Santa Ca- UDN, 3; PR, 2." " , , 6. . 
tarma. . ' . . . Estado do Espínto Santo _ 

A UDN. realIzou sete ColIga- S~nta Catarma. UDN, 5. Aliança (PSD e DDN) 4. 
ç~es. e Alia,nças: no Amazonas, RlO ?rande .do Sul: .PTB, 11; Estado do Espírito Santo _ 
Plaul, Ceara, Pernambuco, Es- PSD, 7, PL, ~, PRP, 2, UDN, 1. oligação Democrática (PTB 
pirito Santo Goiás e Distrito Fe- Mmas Gerais: PSD, 18; UDN, PR PRP e PSP) 3 ' 
deral' 10; PR, 5; PTB, 5; PSP, 1. ' -' li 

E . t C li - Mato Gros!lo' UDN 4. Estado de Sao Paulo - A an-
. ssas e o~ ras o gaçoes e Distrito Federal' PSD 2' PSP ça (PSD e PR) 13. 

tAlIanças, feItas eIl} quase todos 2' PTB 6' PRT i " ' \ Estado de Santa Catarina _ 
os :E;stados, entre esses e outros ' A .' P'SD I! PTB 1 Aliança Social Trabalhista (PSD 
partIdos, figuram, com todos os Acre.. PS'D' 1 ' _ • I e PTB) 5 ' ., 

---- ,djú;alhes, no ...quadro n"-. '2" anexo mapa.. , . . . . . ~ 
a essa reportagem . Com êsses Guapore: . PSP, 1. Estado .de GOlas - Coligaçao 

J DemocrátIca (UDN e PSP) 4. 

-ft 

o Estado de Goiás ' - Aliança 
(PSD e PTB) 4. 

Estado de Mato Grosso -

IAliança Democrática Trabalhis
ta (PTB e PSD) 3. 

Distrito Federal - Aliança 
,. l 

1 

j 

1 



• 

J 
1 • 
1 
1 

ESTADOS' PSD PTB UDN 

1 
Amazonas · ................ - 29.075 -Pará · .................... - - -
Maranhão · I ••••••••••••••• 118.992 - -
Piaul · .................... - - -
Ceará ............... , .... 169.230 - -
Rio Grande do Norte ..... 68 .117 3.676 63.431 
Paralba · ................. - 17.927 92 .454 
Pernambuco . · ............ - -

I 
-

Alagoas. · ..... ... ...... .... - - 1 58.194 
Sergipe · · .................. - 18 .541 -

Bahia .................... - 93.214 135.270 
Esplrito Santo · ............ - - -
Rio de Janeiro · ............ 172 .278 125.642 1.48.825 
São Paulo · ................. - 308.0521 153.851 
Põtraná · ....... ... ...... .. 109.000 106.787 75 .953 
Santa Catarina o ••••••••••• - - 125.~ 
Rio Grande do Sul ........ 232.007 338.892 39.117 
Minas Gerais .............. 650 .60t 180 .814 361.963 
Goiás . . ........ ..... ..... . - - -
Mato Grosso ...... .. .. .. ... - - 46.821 
Distrito Federal ... ....... . 67.986 195 .679 -
Acre 7.106 ~.451 -...................... 
Amapá · .................. 3.517 597 -
Rio Branco .... , ........... 914 388\ -
Guaporé . . ............... . - 3.2731 -

I 
TOTAL .. ... ..... .. ... 1.599.781 1.428 .008 1.301.765\ 

1 
« Ex lufdos os resultados da 41 c .. zona e das eleições 

. 

PSP 

7 .031 
45.551 
28.617 

-

98 .567 
---

- 1--
919 

-
24.664 

437.929 
39.748 
8.720 ' 

10.785 
65.036 

-
8. 770 

74.215 ---
3.712 

85~ . 264 

• 

ESTATtSTICA 

ELEIÇe'>ES DE ;I DE OUTUBRO DE 10 

'CAMARA DOS DEPUTADOS 

I - Lerendas obtidas pelos Partidos 

PR PTN PSB PDC ]I(, 

1 

! 
- - - - -- - - - -- - - 7.863 -- - - - -
- - 119 - -- - - - -- - - - -- - - - -

- l - - - - -- - - - -
- - - - -- - - - -- - 12.888 13.162 20.854 
- 190.726 83.&96 45.118 -

51.6801 - - - -- - - 30.350 -
- - 15.728 4.518 93.811 

187.705 - -
I 

- -- - - - -- - - - -- - 21.8271 16.313 -- - - - -- - - - -- - \ - - -- - - - -

r 

239.38; 190.726 134 .438 117 . 324 lH.6M! 
suplementares. 

• 
" 

l 
QUADRO N. 1 

I , lI' .. 
Total Total 

TOTAL 
I PRP PRT PST AL. COLo legendas legendas 

I 
parti- AL. GERAL 

! dárias e COL. 
o 

1 - - - .23. 455 1 - - - -- - - 78.129 - - - -- - - - 5 .966 - - -- - - 109.814 

251.89J 

- - -
67 .515 - - -

- - - - - - -- - - 44.720 - - - -- - ,. - - 123 .839 - - - I 
- - - 221.25'1 - - - -

207.757 - - - - I 
- - 2.670 53.123 - - - -- - - 48.968 50.099 - - -

:" 257.247 - - - -- - - 151.003 - - - -- - - 81. 756 85.937 - - -- 2661 - - - - - - I 

- I 9.308 29.770 523.560 - - - -- - - - - - - -- - - 146.333 - - - -
70.3461 - - - - - - -- I - - - - - - -- - - 108.767 96.6801 - - -- - - 46.607 

13.5181 
- - , 

- 55.751 - , 218.503 - - -- - - ' - , - - - ;~ 

924/ - - - - - -- - - 1.053 - - -- - - - - 1 - - -
1 

3.018 . 423! 9.166.89( 70.346! 32.440\ 2.389 .5691 628 . 8541 65.325 48 . 467 1 
1 

-
N. da R. - Pelos dados aci- tação, a não ' ser o PSP, que al- cional. Sua penetração é res- te locais: o PTN, que figura ape- ros, tudo aquilo que afirmamos 

m a verifica-se que apenas três c;ançou 854.264 legendas, das trita a limitadissimas regiões do nas em São Paulo, e o PRP, no no decorrer desta reportagem: 
partidos - o PSD, o PTB e a quais, entretanto,_mais da meta- pais. Não constituem, as!:im, co- Rio Grande do Sul. O primeiro o excesso de partidos, sem o mi
UDN -. obtiveram, e!.D todo o de procedem qe Sao Paulo. Cons- mo determina a lei, agr::!miações com 190.726 e o segundo com .• nimo lastro eleitoral, a tumul-
pais mais' de um milhão de le- tata-se, tambem, que dos doze •. . ,. E ' i . . 
gendas. Dos nove restantes é partidos, oi~o ªêles n~o t~m ne- de amblto nacIonal: H~ ~OIS dê- 70.346 le.gendas .. elS a, na. lin- tuar e comprometer ~ funCIonai 
pràticamente inexpressiva a vo- nhuma proJeçao de amblto na- les, mesmo, que sao tlp1camen- guagem u-respond1vel dos nume- mento normal do regune. 

I}) '-- ' 

'l--t . .. 

• 

'" " 

1. 

• 
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lPoPular (UDN, PR e PL) 6.. dros a que nos referimos no tex-

Território do .Rio Branco - to desta reportagem, organizados 
Coligação (PTN f' PR) 1. 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

AS LEGENDAS PARTIDÁRIAS contendo OI resultados finais das 

E AS COLIGAÇõES E eleições para a Câmara dos Depu-

ALIANÇAS tados, por l'iendas partidãrias 

São os seguintes os dois qua- pelas Coligaçõe. e Alianças: r=-''------______ ~ 

QUADRO N.o 2 

I fi _ VOTAÇ A.O OBTIDA PELAS ALIANÇAS E COLIGAÇõES 

I------------~-----------------------~---ALIANÇAS E COLIGAÇOES 

CIRCUNSCRIÇOES --------------,,------------------------- LereDdas ': 

DENOMINAÇA.O PARTlbos 
\ 

, ------------------~~------------------~--
------------:.-----

Amazonas ••••• I ••••••••• I I • • • • • • • • • •• Pela Democracia Cristã ... ... I ••••• " PSD UDN PDC PTN •••••• 

Pará o ••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••• Aliança Social Democrática .....•.... PSD PRP ................... . 

Maranhão ............................. Unidos pelo Maranhão ............... 
Pi~ut ••••.••..••.••••••••••••••• o ••••• Coli,ação Democrática Trabalhista .. PSD PTB ................ . . 

Aliança Democrática Progressista ••• PSP UDN PL .............. 
Ceará . . • •• , . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . •. Oposiçõe:, Coligada! .................. UDN PTB PR 

Rio Grande do Norte "." .......... Aliança Social Progressista .......... PSP PST .......... ..... .. .. 

Paraíba ....... " ..... . .......... " .... Coligação Democrática Paraibana .... PSD PL ................. ". 

Pern.lmbuco •.•••.............•..•..•• Frente Democrática Pernambucana ••• PSD PDC PSP PL PRP ... 

Movimento Popula. Autonomista ••••• PTB PST •...............•• 

............................... Oposições Coligadas .... .. .•.•.•..•••• PSD PTB PDC PSB PSP PR 
Alagoas 

Sergipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " Coligação ............................. UDN PST PSP ........... .. 

Aliança Social Democrática •..••••••• PSP PSB PR .............. 
------------------~---Bahia ..... . ........................... Coligação Baiana . ..... .. .. ........... PSD PRP PL .............. 

Aliança .:tepublicana Cristã ........... PR PDC ................ ".: I 
Espírito Santo ..................... " Aliança ................. .............. PSD UDN .................. 1 

Coligação Democrática ............... PTB PR PRP PSP ......... I( 

São Paulo .... . ........................ Coligação .... ............... ........ ,, ' PSD PR ................... . 

Santa Catarina ....................... Aliança Social Trabalhista ........... PSD PTB 

• 
Goíás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Aliança ............................... PSD PTB 

Coligação ..... ~ ..... ~ ............... :. UDN PS. ' 

Mato Grollo • .. • .. . . . . .. . .. . . . . .. .... Aliança ........................... • ... PSD PTB 

· ... ............. . 
· ............... .. 1 

Aliança Popular ....... ................ UND PR PL .............. . 

Distrito Federal ..... ............... , . 
Frente Trabalhista Nacional •.•••••• PST PTN .............•.• 

Rio Branco ....................... ". Coligaçlio ............................. PTN PR .................. . 

uDN PSP · ............ , ... . 

23.455 I 

78.129 

5.966 

109.814 

67.515 

251.891 

44.720 

123.839 / 

221.259 

207.757 

53.123 

50 .099 

48 .968 

257.247 

151.003 

85.937' 

81.75 

523.560, 

146.333 

108.7671 

96.680 

46.607 

218.503 

13.518 

1. 053 

924 

3.018.423 

N. da R . - tste é o quadro os chamados grandes partidos vocada pela infinidade de par

nO 2, a quê nos referimos l?-0 te~- puderam fugir ao recurso das tidos, que, de um modo geral, dei 

to da reportagem, relahvo as r l' - . . t'd tê 1 d 
Alianças e Coligações. Pelos da- a lanças e co 19açoes com o um- par 1 os m apenas a egen a ou, 1 

dos nêle contidos constata-se. co meio, talvez. de tentar di- melhor, duas ou três letras do I 

I também, o .que afirmamos: nem minuir a dispersão de votos, pro- alfabeto. . 

l L . 
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EM~DA N. 37 

N,O 37 

Acrescente-se onde convier' 
Art, ~aHbando-se Sim~ltânea-

me~te várla~ eleições, a votação fa1'
se-a por melO de cédUlas distintas a 
serem e~oerradas na mesma sob~e
oarta, saw? para as eleições de presi
dente ,e vl?e-presidente da Repúbli
ca, cUjas CédUlas serão colOCadas em 
so?,reca;rtas esp€ciais, 

Pa1'agrafl? ,único, O eleitor fora 
do , s~u dOmIcilIO eleitoral no dia da 
elelç,ao sômen~ pOderá votar para 
p~esld'ente e vIce-presidente da Repú
blIca, recebendo da mesa receptora, 

no caso de eleições simultâneas npe 
na3asb.1' ,~
eleições" ,o ecarta destinada àquelas 

Sa.la das Sess~ 
10;5 ' oes, em 23 de maio de 
~v , - Martzns Rodrigues, 

P REC 

~ 
... 

Pela rejeiçao. 
A ... 

" 

As providencias aventadas nao melhoram o siste-
N " ; votaçao. Seu paragrafo unico consubtancia proposito 

... 
inconciliavel com a redaçao estabelecida nos arts. 19 e 20 do subs-

titutivo. 
: , ..., . .\ 

O eléitor so vota na seçao eleitorQl onde consta 

seu nome e isso acontecer~ exclusivamente no respectivo domicl1io e 
... 

leitoral. Nao arrombemos com 

tigos ~9 e 20 do Substitutivo 
, 

tualmente . 

, 

/ 

... 
exceçoes 

fecharQlll 

'\ 

sucessivas 
, 
as fraudes 

a porta que os a~ 

mais frequentes ~ 

1 
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EMEND N. 38 

N.O 38 

Acresren te-se ao art . 11: 
"Parágrafo único . No dia imedia

to ao fim do prazo para o alista
mento, o juiz da zona comunicará '3.0 

Tri~unal Regional e aos diretórios 
locais .àoS partidos p'olíticos c número 
de e~eitor€-S que poderá participar :ia 
eleição, mencionando o nome e o nú
mero correspondente ao último elei
tor inscrito". 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1955. - Martins Rodrirrtles. 

PAR EC 
r -Pela rejeiçao . rigor prejudicada pelos arts . 

17 e 18 do 
, 

Substitutivo, que disciplinam a materia. -
• A el aboraçao da lista dos eleitores com a comp~ 

- -ten te distribuiçao pelas seçoes eleitorais, com as cautelas enun-
, 

ciadas nos artigos 17 e 18 pre-mencionados, i n clusive sua obriga-
, #It#' ,." 

toria publicaçao ate 30 dias antes da eleiç o, assegura a garantia 

que, certamente, o douto autor da errenda quis conseguir por forma 
diferente . 

, -lista e oficial e completa . Nela estarao rela-
cionados nominalmmte todos os eleitores aptos a votar . ssim sen-, 
do, sera do conhecimento geral, para todos os efeitos, inclusive p! , 
ra fundamentar recursos eleitorais, o numero exato de eleitores de 

, 
determinada zona eleitoral. Dessas listas constara, ainda, a dis -- - , tribuiçao do eleitorado pelas seçoes eleitorais onde devera votar. 

, 
A emenda n . 38 tambem foi prejudicada pela apro-

vação da emenda n. 47, que regulou com maior extensão a mat~ria . 



- --
• / 
F.li1ENDà N. 39 

N.O 39 
Ao art. 1.0: 
A{!l'€Scente-se, como parágrafo: 
" .. § Não serã deferida a illSCl") ··· 

ção de eleitor cujo reque.nmento na', 
tiver letra e firma reconhecidas pur 
tabelião . O reconhecimento deVe con
ter, obrigat6riamente, o número dI} 
documento de identidade do requeren
t e ,ou a declaração de qUe o reque·· 
rimento foi assinado diante do no
tário ou de seu preposto". 

Sala das sessões, em 20 de maiO 
de 1955. - Martins Rodrigues . 

• 

PAREC 

.. 

~ 

\ J ).J 
J 

Pela rejeiçao. ÀS cautelas enunciadas no art. lº 
-do Substitutivo sao suficientes para resguardar contra a fraude a 

_ A 

inscriçao eleitoral . A exigencia de 
, 

reconhecimento de firma ira com 

- -plicar a titulaçao dos cidad~os para o exercício do direito-dever do 

voto. 
, 

O § 12 do art . 33 do Codigo Eleitoral taxativamen-

te dispensou o reconhecimento de firma. -Essa superfetaçao, que arr~ 
, " , 

nhou ate os preceitos da boa tecnica legislativa, caracteriza, ,contu 

do, o desejo do legislador de evitar essa 
A 

providencia . 
- , 

Entendemos que a razao esta com o legislador de 

1950. 

, 



EMEND N. 40 

N.O 40 

Redija-se assim o § V do a.rt. 17: 
§ 1.0 Além da. publicação das lista.s 

pela ,imprensa; ou por editais, o juiz 
eleitoral determinará o envio de uma 
v.ia a cada diretório municipal de par
tido, regularmente registrado. 

Acrescente-se : 
§ 2.° A remessa a que se refere o 

parágrafo anterior será feita pelo es
crivão eleitoral a tê vinte dias antes 
da eleição ; e será comprovada pela. 
exibição de recibo da repartição pos
tal. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 1e 
lS55 . - Martins Rodrigues. • 

. PA 

... A 

Pela rejeiçao. O § lQ amplia a exigencia do en-
, , 

vio de copias de lista dos eleitores a C'da diretorio municipal. Is , 
so porque, pelo § lº do art. 17 do Substitutivo, essa remessa so se 

, , - -verificara na hipotese de nao ter havido publicaçao da referida lis -
A 

ta de eleitores, por inexistencia de imprensa local. 
, 

Quer a emenda que tal envio tambem se efetue mes 

mo quando a lista seja publicada pela imprensa. Parece-nos que a 
A ... ... 

exigencia nao deve ser acatada. Se foi publicada pela imprensa , nao 
" , e possivel que os diretorios municipais desconheçam um documento des 

,., 
sa importancia. 

, ... 

Se isso acontecer , e porque sao negligentes, nao 
, 

sendo admissivel que a justiça eleitoral tenha seus serviços agrava-

dos para suprir a 
",. , -- , 

desidia desses orgaos partidarios . 

Quando ao § 2 2 , entre outras desvantagens, aponte-, , 
se a decorrente do fato do envio das listas so ser necessario, pelo , 
§ 12 do art . 17, do Substitutivo, nos pequenos municipios, onde nem 

, - , , 
imprensa 

pias das 

ha. Nao ha por que, nesses lugares, enviar pelo Correio co-
... A 

listas, quando essa repartiçao talves inexista ou tenha seus 
... 

serviços lamentavelmente defeituosos. 



--

N.O 41 
Ao art. 4.0 

Redija-se assim: 
. "O tít ulo ~l~itoral sOmente será ~: 

smado pe~o. JUIZ, depois de preenchido 
pelo cartorlO e assinado pelo eleitor 
sob pena de muLta de Cr$ 500,00 a . . • 
Cr 1.000,00 e suspensão . disciplinar 
d~ sessenta (60) dias áplícada de ofi
Cl<! pelo presidente do Tri'bunal Re-
aglOnl competente" . _ 

Sala das Sessões, em 20 de mato 
d~ _ 1955.. - Martins Rodrt'gues. 

PAREC 

J 

, N _ 

Pela rejeiçao . Â agravaçao da pena disciplinar 
, 

para mais de 30 dias foi materia exaustivamente debatida na Comis-.. -sao Mista, quando da elaboraçao do Substitutivo . 
N' , 

Fixou-se ela na suspensao maxima ate 30 dias, 
A -primeiro porque esse interregno lhe pareceu puniçao suficiente, se-, 

gundo porque o mesmo e o que o sistema eleitoral vigente adotou pa-
,., ,,.,, - -

ra casos semelhantes. Nao ha razao para agravaçao da sançao. O im-
, .. 

portante e que seja aplicada. A certeza da puniçao age preventiva-

mente mais do que sua gravidade. 

Recorde-se, ainda, que o art . 42 do Substitutivo , 
fa l a em "ate 30 dias". Trata-se de pena fixada no s eu teto, com o , , 
que admitira que, com a necessaria flexibilidade , se graduem as pu-

N A 

niçoes a fim de com justiça punir de aco r do com a maior ou menor gra-
, , 

vidade constatada em cada caso, examinado concretamente. E o princi-

pio da dosimetria, vitorioso no direito penal . 

À emenda, rigidamente, fixa a suspensão em 60 dias, -para os reincidentes ou nao, para os juizes eleitorais que assinam o 
, , 

titulo em branco dolosamente ou por simples culpa, no intuito de fa-

cilitar o serviço eleitoral . 
A 

Recorde-se que por força dos arts . 117 e 122, III, 
-§ 3º, da Constituiçao Federal, os juizes de direito, cumulativamente 

.. -o sao eleitorais e do trabalho . Normalmente estao congestionadas suas 
, .. , 

atividades originarias, agravadas com as cumulat1vas . soluça0 sera .. 
a criaçao da magistratura eleitoral independente . Sem tempo e sem es-- - , pecializaçao, nao podera haver perfeita justiça e leitoral . 



-

!~ ." 4:ol 

Ao art. 37 e §~ 1.0 e 2.0 
Suprimam -se. 
Sala das sessões, em 23 de maIO · 

de 1955. - Mar t ins Rodrigues. 

PARECh'R 

, -
Parecer contrario pel as razoe s que levaram a 

Comissao a adotar a medida e que cons tam do justificativo que a-

companhou o Substitutivo. 

I I 
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N,O 43 

Acrescente-se, onde convier' 
Art, , " será admitido admitidO 

recurso contra a diplomação de can
didato sob fundamento de tel' usado 
êle, um terceiro em seu favor de cor~ 
rupção por qualquer modo, ' 

li l,O Se a corl1lpção foi empregada 
p~lo candIdato ?u com sua aprovação, 
nao será expedIdo o diploma em seu 
favor, anulados os votos com seu no-
Ule, ' 

§ 2,° Se o candió:ato foi estranho à 
COlTUpção . 1;l.tilizada por . terceiro em 
seu favor, anular-se-ao apenas os vo
tos que contiverem seu nOUle nas se
çõt;.s Jmp~gnadas Sob fundaUlento da
quele VICIO, 

Justificação 

\ 

O Códig'o linlita:se a punir quem 
prat~car a ~o~upçao para fins elei
toralS, O MInIstério Público no inte
rior, vê e sabe da fraude ~u do suo, 
bôrno, Não há mistério que o "cur
ral" e na casa de Fulano e ue Sicra
na paga a tanto, dá j:oupa chapéu 

\ 

• 
" 

~o, ' 
, O candidato, atualmente não tem 
mterêsse em investigaI' um 'crime que 
lhe levará inimizade, despesa e' tra
balho sem qualquer p:roveito, 

A emenda assegura ao prejudicado 
com a corrupção o direito de anular 
0& y~to~ da<!os ao cOl'ruptor ou 'ao 00-
neflcláno deste, - Aliomar Baleeiro , 

PARECER 

, 
O Art. 170 do Codigo Eleitoral enumera os casos 

- , em que o recurso contra a expediçao de diploma e admitido: 
li • • • • • • • • •• • •••••••••••••••••••••• •• •••••••••• -Art. 170 - O recurso contra expediçao de diplo-

, , 
ma cabera somente nos seguintes casos. 

a) inel~gibilidade de candidato; 
". . ,., "-

:"»,;~,, b) erronea interpretaçao da lei quanto a apli-
~' . .. H _ 

-"... ."\ ._, çao do s.istema ele; pr.J~sentaçao proporcional; 
, ~ ~ 

" 

A ... 

c) erro de direito ou de fato na apuraçao fi-
, ... 

nal, quanto a determinaçao do quociente eleitoral 
, ... 

ou partidario, contagem de votos e classificaçao 
... 

de candidato, ou a sua contemplaçao sob determi-

nad ... legenda; 
A ... 

d) pendencia de recurso anterior, cuja decisao 

possa 

toral 
... 

... 
influir na determinaçao de quociente elei-

, 
ou partidario, inelegibilidade ou classifi -

caça0 de candidato. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

Pelo ",que se 
A , , 

ve, o Codigo disciplinou a mat eria em 
... ... ... ,. 

consonancia com a Constituiçao Federal: a nao diplomaçao, vale dizer, 

a impossibilidade de ser deputado, 

constitucionais de inelegibilidade 

, ... 
somente por vulneraçao das normas 

... e da representaçao proporcional. - ... Ser ou nao candidato, ser ou nao registrado, ter o mandato cassado ou 
-" , nao, - so o Estatuto Civil e competente para regular semelhante mate~ 

ria. 



• 

;1~ j G 
cont. 2 (43) 

~ 

Nao poderia estar ao sabor caprichoso das maio-

rias ocasionais. Recorde-se que o art. 124 do Código Eleitoral tor

na anulável a votação obtida por coação ou fraude, um dos objet~vos 
da presente emenda. 

~ 

As consideraçoes expendidas caracterizam a comple-

xidade do problema, devendo ser examinado na reforma posterior que 
, 

se elaborar ao Codigo Eleitoral. 
~ 

Pela rejeiçao, pela preliminar da inoportunidade 
A 

na emergencia da presente reforma • 

' 1 

I 
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I N.O 44 

Art. 22 do substitutivo (21 do PIO-
'litO) : 

Substitua-se ,leIo seguinte: 
Artigo: 
Providenciará a Justiça Eleitoral 

a con~e~ção d~. c~~u~as oficiais, para 
a~ e!elçoes maJol'ltanas, as qus.is se
rao Il'!lpressas ~e forma a assegurar 
e facIlitar a mlssão do eleitor re.:;
guardando o sigilo do voto, sendo dis
tribuido~ às seções eleitorais em nú' 
mero nao superior ao dos eleitores 
que nela devem votar e identificados 
c~m a respectiva seção de modo a 
nao ser possivel a utiJisação de cédu
la de uma seção em outra; a mesa 

receptora providenciará a devolução. 
das cédulas não utilizadas ao JUIZ 
Eleitoral respectivo, bem como inu
tilisará cada uma delas com a data 
da eleição, rubrica do presidente e 
mesário, cü'cunscl'ição, zona e núme
ro da seção e a declaração: "não uti
lizada" e ainda, um nome de eleitor 
da seção, se houver, que não tenha 
votado, para inicio do processo pre
visto em lei. 

Parágrafo: 

D f'I ata da eleição constará, o nú; 
mero de eleitores que votaram e o 
dos que não o fizeram, devendo na
ver coincidência dês te com o núme
ro de cédulas inutilizadas e devolvI
das li. Justiça Eleitoral após cada elei
ção, desconcados os votos em separa
do, 

Artigo : 

Nas eleições proporcIonais será usa
da a sobrecarta oficial. 

Artigo: 
O eleitor ao apresenta:;- o eu ti' 

tulo à meSa receptora receberá do 
presidente a cédula e sobrecarta ofi
cial, rubricadas pelo presidente e um 
dos mesários, e numeradas, sucessiva
mente, de um (1) até nove (9)' ha
vendo coincidência de eleições majo
ritária e proporcional, o eleitor irá 
duas vêzes à cabine indevassável pa
ra votar, em primeiro IUP'ar com a 
cédula oficial. o , 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1955. - João Machado, 

Justificação 

As emendas propostas atendem 
tanto quanto possível, ao que preten: 
de a Justiça Eleitoral, de um lado, e 
aos Srs , Congressistas, de outro, :ranto quanto possível porque ad
mitem a cédula oficial para as elei
ções majoritárias, onde a utilisação 
da. mesma é. mais fácil por parte de 
eleitor, e maiS aconselhável por mo-
tivos já conhecidos, ' 

Com a redação proposta (que po
derá ainda ser melhorada pelos dou
tos na matéria) pretendemos' 

a) maior rigor na seleção do voto 
nos ~argos de maior relevo, visto que 
o elel~or deve ser suficientemente es
clarecl~o farlj, escolher, na cabine in
devassave, o nome ou cs nomes dos 
candidatos do ou dos cargos a pre
encher; 

b) impossibilidade de utilização de 
c~dula de uma seção, ou de uma elei
çao, em outra; 

PARECER Q 44 

f 

C) identificação fácll dos ek1ta:-é;-,5 
.q1;1e_ não votarem para necessária pu
mçao; 

d) facilidade ' e sigilo no exercirw 
do voto; 

e) Impossibilidade de confusão p:n 
pal'.e do . eleitor qt'e, indo duas ve
zes :l. cabme mdevn .. ;;àvel, l. .. rã 1'('", 
guardado de cometer o eno de coIu 
cal' a cédula oficial de . tro da sobre. 
carta oficial o que, é1lé 1 de dificul
tar a apuração pel", falta de COÜ1CI
dência de número de votos em elel. 
çoes coincidentes, com o de eleito;e 
ainda permite a fra ude, pois o elei.' 
to! pode dizer que colocou a cédula 
oficial dentro da espectlVa sobrecar
t~, ~orém, leva-la consigo para uti
IlSaçao por outro eleitor ' 

j ) • re~ução da i~fluêricia do poder 
e~onomlCo de ?and,ldatos majoritános 
ricos aos qualS fICarão eo iparados 
aos ca,nd.idatos pObr~s postos que dis
pensBaos todos da lfipress!lo de Cé
dulas. 
Qu~nto as eleições prop;Ol'cionais e 

~antldo o critério da sobrecarta ófi
Clal tanto de agrado de alguns le"'lS
ladof:s; p8.!·ece-nos mesmo prude~te 
que esse sistema seja mantido pOI' 
~llquanto, admitmdo-se que fútura
mente c~da, também, lugar ao da 
cédula oflci.al, lSto é, quando houver 
m aior celeclOnamento que Só a práti
ca .d~ cedula oficial para eleições ma
JOl'l~ar1US poderá permitir. 

São as razões, às quais outras acres
centaremos oportunamente, que nos le
v~ a submeter à elevada, conside
raçao ~os 81's, Deputados as emendas 
ao Projeto n.O 4.601-A de 1954, 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
·de 1955, - João Machado . 

por ests~ prejudicada. 

A C0~i~ão Mista apreciou conjuntamente as emendas 
referentes à Cédula O~icial, rejeitando- as. cronológicamente, es-

- , ta foi a primeira emenda preconizando a limitaçao da cedula oficial 

às eleições majoritárias. 

, 
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N.· it5 
Acrescentem-se os seguintes pará

grafos ao artigo 20 do substitutivo -
(artigo 10 do PlOjeto). 

Parágrafo - Na hipótese da ausên
cia de membros da mesa receptora, 
o.u ocorrendo qualquer motivo que di
fIculte a sua instalação, providencia
,rá a respectiva autoridade eleitoral, 
substituida na sua ausência pelos fis
cais ou delegados de partidos, tiara 
instalação da referida mesa receptora, 
no local previamente designado e com 
eleitores que a mesma seção perten
çam. 

Parágrafo - Verificada a absoluta 
impossibilidade de instalação da mesa. 
receptora., poderão os eleitores per
tencentes à respectIva seção vótar' na 
seção mais próxima, sob jurisdição do 

PARECER A. EME m 

mesmo juiz, recolhendo-se os seus \'c
tos a urna da sua seção, a qual Selá 

removida para a em que tiverem de 
votar Juntamente com o indispensá
vel material. 

Sala das Sessões, em 23 de maio ae 
1955. - João Machado. . 

Justificação 

O Projeto havia previsto a hipótese 
da impossibilidade da instalação da 
mesa receptora, incluindo em seu tex
to o artigo n.o 12 (que constitue o 
segundo parágrafo da presente emen
da . 

O substitutivo, além de dar forma 
muito mais rígi<:!/I. ao seu artigo 20, 
que versa sõbre a matéria omItiu 
qualquer medida capaz de ~ssegurar 
a coleta dos votos de eleitores de 
q~alque~ seção cuj/l. mesa receptora 
nao se Instale, excluindo, de uma s6 
v,:z quatrocentos cidadãos do seu dI
reIto de voto. 

Sala das Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - João Machado. 

SUBEMENDA 

Pela aprovação , com a seguinte su emenda: 

SUBEMENDA A 

"Art . 

receptora , 

... Nro reunindo , por qualquer motivo , 

oderão os eleitores pertencentes à respectiva se-

mesa 

ção votar na seção mais próxima , sob a . uris lção do mesmo 
, w 

ju z , recolhendo-se os seus votos a turma da seçao em que de-
, 

vsriam votar a qual sera transportada para em que tiverem 

d votar. 

§ • A! assinaturas dos eleitores serHo reco 1 das 
... ... 

e votaçao da seçao a que pertencerem, as nas foI s ua s, 

unt mente com as sobrecartas oficiais e o material restante , 
.. acompanharao a urna. 

§ 2º - O transporte da urna e 10s documentos da seção 

ser' providenciado pelo membro da mesa ou secretÁrio que COIn-

parecer , acompanhando-a os fiscais que o desejarem." 
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art. 108 do 

1 

N.O 46 

Acrescente-se onde convier: 
" Art. Os trabalhos da Comissão 

Apuradora, a que se refere o ar". 108 
do Código Eleitoral, pOderão ser 
:;.companhados por Delegados aos 
Partidos nela interessados, sem que, 
entretanto, nela intervenham com 
protestos, impugnações ou recursos . 

§ 1.0 Terminados os trabalhos da 
Comissão Apuradora, o seu relatório, 
de que trata o § 3.° do art . 108 do 
CÓdigo Eleitoral, ficará na Secretaria 
do Tribunal pelo prazo de 3 (três dIas 
para exame dos P.artidos e candidatos 
interessados, que poderão examinar 
também os documentos em que êle se 
baseou. 

§ 2.° Terminado o prazo supra, os 
Partidos poderão apresentar as suas 
reclamações, dentro das 48 horas se
guintes, sendo estas submetidas a pa
recer da Comissão Apuradora, que no 
'prazo de 3 (três dias apresentará adi-

o tamento ao relatório, com a proposta 
das modificações que juu1gar -;>roce
dentes ou com a explicação da im
procedência das arguições dos Parti
dos . • 

§ 3.° A Comissão Apuradora fará 
publicar no órgão oficial, diàriamente, 

'um boletim com a indicação dos tra
balhos, realizados e do número de 
votos atribuídos a cada candidato . 

.-------

JU$tificação 

A falta de dispositivo expresso no 
Código Eleitoral, autorizando aos Par
tidos a fiscalização dos tra!>alh?s apu
ratórios de eleições nos TnbuDl3;s Re
gionais, determinou que o Trlbuna~ 
Superior Eleitoral interpret~se lt leI 
como pr.:Jibitiva daquela medIda. F,n
tretanto. apatentearam-se eivados de 
êrros em diversas regiões, nascendo 
dai os frequentes pedidos dt; recon
tagem de votos . A emenda Visa, jus
tamente, sanar esta falha da presente 
legislação eleitoral. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Dep,utados, 24 de maio de 1955. 
Ernani Satiro. 

( 1) Estas emendas, em número de 
13 foram elaboradas pelo Senador 
Vilas Boas . Como no Senado não se 
passa m'lÍS emenda o Projeto, trago 
à Câmara colaboração do ilustre lider 
da U.D .N. naquela casa do Con
gresso. 

~ARE~""':!:C~E::.:.R!...!lÂ~EME:::;;:;:~~~g:-!:t4~6 , (com SU b-emenda) 

AI 

pro"'açao. 
.., 

A Comissao puradora, referida no Pela , 
~ 

Codigo Eleitoral, 
~ 

intervem na fase final da apur -... 
çao. Seu trabalho deve ser acompanhado pelos partidos, que com 

,. 
os elementos colhidos nessa oportunidade e nos tres dias de exa -, 
me do seu relatorio, ret"erido no § lQ, possam defender-se con-

N tra erros , pelo direito de reclamaçao conferido pelo 22 da E-
menda . 

AI O regime da ampla publiCidade e fiscallzaçao deve 
ser adotado sempre. 

... 
Adotem-se as modificaçoes redacionais constantesda 

seguinte sub-emenda: 
~ 

No artigo, onde esta "n la interessados" 
escreva-se "neles interessados" ; ainda no 

• artigo , onde esta "nela intervenham" 
redija-se tlneles intervenham" . 

Js. 



N,o 4.7 

Substituam-se os artigoS 
pelo seguinte· . . , 

9,0 e 11.0 

Art, - Em aUdiência . bl' 
se realizará às 14 horas PdU Ica, que 
s;mo di o nonagé-
' , ~ a anterior â eleicão ' , 
~ehoral declarará encerrada ~ ~U:Z 
çao de eleitores na respectiva zon r; 
proclamará o núme 'o dos ins ~ 
até às ,18 horas do dia anterior ~rl os 
com,urucará incontinenti ao Tr'b qUal e 
RegIOnal Eleitoral I un 
fará p' br . por telegrama e 
t ,u ICO em edital. imediatamén_ 
e a:fIxado no lugar próprio do ' ' 

e dlvulO"ado""'l ' ' JUiZO 
'" rJ

" a Imprensa o d . í. 
J:10 ':lver, declarando nele o ' no n e J 
ultimo eleitor inScrito e o ,n:e do 
do rl$pectivo titulo f numero 
Partidos Políticos . ?rnecend? ,!OS 
deste edita,l, CÓpl.a autêntIca 

§ 1.0 - Na mesma d t . 
rvada

d 
a tr~nsferência d: !l~i~~~cder-

en o constar d , , -
edital d " a comUnIcação, do 
partido e a cOPIa deste fornecida aos 
CU ' s o nome do último eleitor 
dei~~!ocesso de t~ansferência esteja 
d Ivamente ultImado nos tênn 
o art. 13 § 4. ° desta 1 ' ,os 

ro do , seu tftul~ eleitora1~ e o num e-

, § 2,° - O despaCho d di 
:~r~~fe~d~e , tr~nsferê;Cir de d~let 
do r t apos o encerramento 

a 18 amento eleitoral sUJ..ta 
JUiz às nenas ' d t ' eI o 
CódigO Eleitora! o ar. , 175 n,O 7 do 

Justificação 

Uma. das fontes de fraude no aUs
ta~ento eleitoral é a faculdade con
ferl?a ao Juiz de despachar pedidos 
de mscriçao e de transferência após 
o encerramento do alistamento elei
toral, faCultando-lhe, assim, despa
char favorave~ente os requerimen
t?S de determmado partido indefe'
rln~<? ou exigindo deIigênciaS em re
leçao ao de outros partidos, . 

S, S, ~ Câmara dos Deputados, 
de maIO de 1955, EI-nani Satiro. 

PARECER À EMB1~A 

"" ... ... Pe a aprovaq o, com as alteraçoes constantes das 
sub-emendas oferecidas neste parecer. 

requerimento 

eleição. Mas 

o art. 11 do Substitutivo 
de alistamento dentro dos 

proíbe o 

100 dias 
rece bimento de 
anteriores 

, 
a 

# # 

os requerimentos recebidos ate o limite maximo do 
prazo serão autuados, seguindo-se a qualificação e a inscrição. 

... ,.. 
Sao trea as fases do alistamento: o pedido de ins -

crição , a qualificação ,finalmente, a inscrição. O encerra-
N ..., 

mento da qualificaçao e da inscriçao sara aos 70 dias da elei-
ção , diz o art. 92 do Substitutivo. É em função deste 
que a emenda n2 47 será exequível. 

prazo 

, 
No dia posterior ao termino do prazo para o encer -

r~ento , pois a partir dai todos os titulos devem estar pron-
~ , 

tos para a entrega (os de inscriçao originaria, os pedidos de 

transferência e os de ~a via de titulo, por perda ou extravio 

do mesmo), por força dos arts. 92 , §§ 1Q e ~2 e art . 14 do Su
bstitutivo, - isto é, no 69 2 dia da eleição , as providências 

lembradas na emenda n 2 47 poderão ser adotadas. 
Com as a1t rações constantes de sub-emendas, a 

N , 

ideia central da proposiçao ora em causa devera ser acel ta pois 
como com acerto diz o seu ilustre autor: 

"Uma das fontes de fraude no alistamento e-
, 

leitoraI e a faculdade conferida do Juiz de des-

-_ ......... 



pachar pedidos de inscriçio e e transfer;ncia ap~s 
o encerramento do alistamento eleitoral , facultando -.. 
lhe , assim, despachar favoravelmente os re~uer men-
tos de determinado partido , 'indeferindo ou ex gindo 

diligências em relação aos de outros partidos. " 
~ ~ 

A emenda , como ja foi dito, devera sofrer as alter~ 
~ 

çoas constantes das seguintes sub-emendas: 

la . ) 
~ 

nde esta: 
, .. 

'do nonageslmo dia anterior a elei -
ção" 

escreva.-se: 
, .. 

"do sexagesimo nono dia anterior a 
eleição" 

~ 

2a. ) Onde esta: 

"declaran o nele o nome" 

escreva-se: 

"declar~~do nel s o nome". 

JUSTIFI ÃO: 

,. , 
neles", no plural , pois a exigoncia sera comum ao 

.. ~ 

t~legrama, expedido Tribunal Regional, ao edital e a publicaçao 
pela imprensa. 

, 
3a. ) Onde esta: 

"fornecendo aos partidos pOlíticos có -I<-

pia autentica êste edi tal. li 

es crev.a-se: 
, 

" fornecendo aos diretorios municipais 
, ,. ,.. 

dos partidos copia autentica deste 
edital." 

4a. ) No § 1 2 , após: 
, ,.. 

"sera encerrada a transferencia de e 
leitores" 

prossiga-se: 

" e a 
por 

001 

expediçao de 2~ via 
perda ou extravioU 

~ 5a. ) No § 1-, onde esta: 

-

do título, 



\ 
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JS. 

"devendo constar da comunicaçNo" ( 

es creva-se: 

"devend.o constar do telegrama do Juiz E eito

ral ao Tribuna_ Reg onal .ci;leitora " 

, 
6a. ) Onde esta, no § 12: 

"aos pe::'tidos" 

diga-se: 
, 

" aps diretorios municipais dos partidos e da 
, 

res ectiva publi~aç;o pela im renaa" 

7a. No 
# 

12 , onde esta: 
, 

" o nome do ultimo eleitor, cujo processo e 
A 

transferencla esteja definitivamente ultim -
do'nos têrmos do art. 13 § 4º desta lei e o , . , 
numero do seu titulo eleitoral" 

. . 

e screv.a.-se : 

" respec ivamente 
, 

s nomes dos ultimos el ito -A 

res. eu os procesBos de trans...tarencia p-
, 

dido' dé 2a. via do titulo , por perda ou ex-
tra 'io, estejam definitivame te u timados e 

, , 
o numero dos respectivos tit los ~leitorais ". 

8a . ) Redija-se assim o § 2 2 : 

"o despacho de 
cia ou 2" via 

N " pedido ae inscriçao, transfer n -, 
de titulo , por erda ou extravio, , 

proferido apos esgotado o 
o Juiz 

, 
Eleitoral as penas 

, 
Codigo Eleitoral." 

9a . ) A enda nº 47 e respectiva 

vrazo ega , 
do art . 175 , 

u -e en a 

su eita 

n 2 (' , o 

"" nao 
foram aceitas como ubstitutivas aos arts. 9~ 

llQ do ubstitutivo , como foram proposta. 
Ser""o emendas aditivas. 

, 



N.O 48 

Suprima-se a letra "a" do art. 12. 

Justificação 

A supressão aqui proposta decor
rerá.. da aceitação da emenda ante
rior. 

S.S . ~a Câmara dos Deputados. 
de maIO de 1955. Ernani Satiro. 

PARECER À EME,pA c . 4.8 

... 
Pela rejeiçao. 

, 

4pesar da aceitação , com sub-emenda, da emenda n 247, 
a letra "a" do art. 12 não deve ser suprimida . 

... 
condiçoes 

da. Entre 

~ste artigo cuida da transferência, relacionando as 

que devem ser cumpridas , a fim de que ela seja dec ri-
, A 

elas sta o ingresso do pedido de transferenci~ em car -~ • w ' torio , ate 100 dias antes de cada eleiçao . E um dado importan-
... - # te , cuja mençao e de inteiro proposito no referido art. 2, e . 

tra "a". 

JS. 
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para 
tivo 

os 

• N.O 49 

Acrescente-se no art. 1.0 in-fine G 
seguinte: 

- "obedecendo à ordem cronológi
ca. do seu rer-.-ebimento pelo Cartól'io 
Eleitoral" . 

Justificação 

Constitui garantia para os Partidos 
ficar o Juiz obrigado a despachar os 
pedidos de inscrição pela ordem da 
sua apresentação. 

8.8. da Câmara dos Deputados. 
de maio de 1955. Ernani Satiro . 

.. 
Pe a ~ovaç .. o. 

Realmente , o adendo sugerido constitui garantia 
, , . 

partidos . A ordem cronologica sera um cr iterio obje -preservador I -de rigorosa imparcialidade na qualificaçao . , 
rotegara partidos e f# eleitores contra preteriçoes ou procras -tinações. 

JS . _ J 



JS 

N.O 50 

Acrescente-se no art. 3.° in-fine o 
seguipte: 

"contando-se desta publicação o 
prazo para os recursos a Que se refere 
o parágrafo 2.° do art. 1.0". 

Justificação 

A emenda visa evitar dúvidas fu
turas sôbre o prazo para os recursos 
ali referidos. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Sattro. 

... 
Pela aprovaçao 

, , 

o 

Real~ente , e necessario explicar que o prazo pa-

ra o recurso admitido no § cº do art. 1º seja contado da data .. 
da publicaç~o do respectivo despacho do Juiz , a que faz men -

... 
çao o art . 32 do Substitutivo . 



, , 

N,O 51 

Acrescente-se nos artigos 5.0 e 6.° 
depois da palavra - "escrivão" a ... 
seguintes: 

- "ou escrevente". 

• 
Justificaçã.o 

No caso de afluência de trabalhos 
. nó Cartório Eleitoral, como tambem 
no de zona vasta, com núcleos elei
torais disseminados e distantes, será 
de conveniência que o Juiz Eleitoral 
confira atribUlção de entrega titulas 
a escreventes juramentados .. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955. Ernani Satiro. 

, 
PARECER A EME 

, 

...,. , 
Pela rejeiçao , nos ter mos do parecer contrario, 

, 
a emenda n2 16 , de teor semelhante . 

JS. 

J 
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N.O 52 

Substitua-se o art. 16 pelo se
guinte: 

- "Art. _e Os eleitores com 2.a 

via de titulos eleitoral votarão sem
pre em separado, pela forma mencio
nada no art. 87, § 4.°. letras A, B, C 
e D do Código Eleitoral, escrevendo o 
Presidente da mesa receptora na so
brecarta maior o seguinte: - "Segun
da via de título eleitoral". 

Justificação 

A emenda corrige a omissão do 
parágrafo 4.° e da letra A no têxto 
de projeto. 

S.S. da Câmara dos Deputados, 
de maio de 1955 . Ernani Satiro. 

2, ( com ub-emenda) :;;.;.;.;;.;;:....:;.;._..c...;;;. 

fOI 

Pela aprovaçao, # A' exclu lda a referencia a letra a -
do § 42 do art. 87. 

, 
Nesse sentido faz-se necessaria a seguinte 

• 

, 
sta, na emenda , "letra !, ~, ~ e ~ .. escre-

v.a-ae! "letras b, ' c - -# 

d.". -A emenda 5~ e redacional . Corrige 
no resultante de omissão do § 42 do art. 87 do 

evidente eng .. 
# 

Codigo Eleito -
" ~ ' " ral , unico , alias , q~e disciplina a mataria sob a forma orde-

# 

natoria pelas letras do alfab to. 
# # 

sub- menda e indispensavel , porquanto a impu~ -Itt# ' # ".. # , 

çao e automatl~ • por força d lei , isto e, s mpre se dara, 
quando o eleitor votar com segunda via do titulo eleitoral. Não. 

~~'~,,~~~~~~~~# ossivel, pois , que se escreva na sôbrecarta maior que êsse 
.1 ... ~ • . . 

veto foi im ugaa .~ per Fulano u B!ltrano. Foi a lei que 1m -
pugnou.. 

. - . . -~ .. -. -

" 
i , 

4. • .... '. . 

• 

,. 

Js 



N.O 53 

SU~~it.u~m-se no art . 11 as pala
vras lDlCl aIS: - "imediatamente após 
o encerramento dOs prazos para" _ 
pelas seguintes: 

- "no dia imediato ao do encerra
mento do". 

Jwti/icação 
A • pr~ente emenda será uma de

correnC18 da aceitação pelo plenário 
da emenda n.O 2 referente ao encer
n:en~ do alistamento e da tran&fe
rencm de eleitor. 

S. S. da Câmara dos Deputados 
de maio de 1955. Ernani Satiro. • 

I · 

PARECER À EME~ 53 
;;> 

Pela 

gar1a o infcio da 

dia, horas depois 
, 

recida e acertada. 

JS. 

~/ 
... # 

aprovaçao. E redacional. "Imediatamente" obri-
... 

organizaçao das listas de eleitores no mesmo 
IW 

do encerramento do alist~ento. A redaçao ore -



N.O M 

SUbstituam-se na letra "B" do arti
g? 19 as palavras - "fôlhas de vota
çao" - pelas seguintes: 

- "lista de eleitores". 
Acrescente-se depois de _ "6.0 _ 

o seguinte : , 
_ U9.0 _ ". 

JustificCU}áo 

:Alem da fôlha de votação não ser 
feIta com a fiscalização dos Partidos ' 
determinada no art . 18, não há dis~ 

-
POsitivo algum ' legal deter· d el . mman o 
~~t~ad~ se contenha, sob qUalquer pe_ 

_ ,os nomes dos eleitor.... da. seçao . "'" 
- A revogaç~o. do parágrafo 9.0 

do art . . 87 do COdlgO Eleitoral é uma 
consequellcia àa letra "B" do art 19 
e do art. 20 do projeto. . 

PARECER 

.., 
Pela aprovaça.o. 

Realm~nte, o documento 
# , 

que, na especia, faz fe 
'" # excelencia e a 

, 
lista de eleitores . E ela borad com as por 

- ' 

17 e 18 do Substitutivo, sob a fiscaliza -cautelas dos arts. 
.., 

çao direta dos partidoS , iniciada e terminada, respectiva -

mente, 99 e 30 dias antes do pleito e publicada para conhe -- # .., cimento geral e retificaçao , atraves de reclamaçoes ou re-
# , ~ " cursos , pois havera tempo para isso . o a nao existenciado 

, 
nome nessa lista, que t~belli distribui o e eitorado pelas 

... , 
seçoes , impedira o voto. 

... 
lnclusao o 92 na remissão ao art. 87 do 

, # 

Codlgo Eleitoral , para expressamente revoga- l o, tambem de-
N 

ve ser aceita . A permissao de votar fora da respectiva se-

ção eleitoral , que êsse 92 do art. 87 permite , não mais se -
rá admitida. O 92 do art . 87 será implicitamente revoga-

, 
do pelos arts. 19 e 20 do Substitutivo. Mas para obviar du-

~, " , 
vidas , tambem o sera , literalmente, pelo paragrafo unico do 

A ... art. 19 do Substitutivo, como conseqüencia da aprovaçao da 
Emenda n Q 51+. 

Js. 



.. 

--

N.O 55 
Substitua-se o art. 22 pelo seguinte' 
A.!t .. As sobrecartas para votaçã~ 

s~rao numeradas pelo Presidente da 
mesa re~eptorl:' de 1 a 9, sucessiva
mente. a medIda e no momento em 
que fOI·em. entregues aos eleitores 
sendo rubrIcadas por aquêle e pelo~ 
mesários. 

Justificação 

Já te~ acontecido substituir-se toda 
a v~taçao duma seção. desde que o 
Pr~Idente da mesa concorde em ru
brIcar ou~ras sobrecartas. Uma vez 
que o pro~eto ad~ta a organização da 
mesa P:Or m~caçao dos Partidos, tor-

f
na-se Imposslvel esta modalidade de 
raude. 
S.S. da Câmara dos Deputados 
de maio de 1955. Ernani Saliro. ' 

PARECE'R À EME 

el 
N 

r ejeiçao . 

o teor da presente emenda 
l aborado pelo r e lator . Ali tambÍm se 

constava do anteprojeto 
exigia a rubrica dos me -, , 

sari os , alem do presidente da mesa receptora. Entendeu a maio .-
N 

ria da Comissao 
A N 

Mista que a exigencia de numeraçao de 1 a ,~ 

" liada a rubrica e x clusiva do presidente da mesa receptora , 
, 

ja 

def ende suficientemente essa fase eleitoral contra a fraude. 
, 

O relator amuncia , assim, a proposito da emenda, 
# N " ponto de vista ja manifestado pela Comissao Mista sobre a ma-

, 
teria . Entendeu esta, que isso acarretaria complicação dispen -, , N 

savel a votaçao . 

Js. 
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N.O 56 ", 
\,\ 

Acrescente-se no final do § 1 o d 
art . .29 as segUintes palavras,,' o 
d - "em. aUdiência Pllblica a~uncia

á .w1a nnprensa, oni:le ha 'houver 
~ p<!~ital afixado no lugar próprió 

o J eleitoral, com, pelo menos 
5 dias d!l antecedência", ' 

Justificação 

Ato d a natúreza deve Ser pro
~~do em audiência publica desig

a com antecedêneJa 
S.S: ~a Câmara dos Deputados 
de maIO de 1955, Ernani Satiro. ' 

, 
ARECER A Br1ENDA NQ 

ai f"'" 
Pela aprovaçao. 

, A_ 

O anuncio em audiencia publica confere merecido re 
A A N 

levo a ato da importancia da nomeaçao dos membros das mesas re-
# , # , 

captoras. Sera mais uma forr,a de torna-lo publico, notorio,do 
, , 

conhecimento geral. Alem disso, essa notiriedade permitir~ me-
lhor fiscalização e sua regularidade e consequente interposi -

N , 

çao de recursos para restaur@rIQ, se ofendida , antes que a pr -- - , cluaao os torne ineptos. A. emenda , contudo , devera cOlstitl.41r 
par~g afo específico , conforme sugere fi seguinte \ 

.' 

terando-se a 

~' 

J's. 

SUB-EMEND 

la.) Inclua-se a Emenda 56 como § 22 de art. 29,al -.., -numeraçao dos demais paragrafos: 

" ~ 22 -
.., 

nomeaçao dos membros das mesas recepte-
, ,." 

ras sara f ita em audiencia publica, anun -
ciada pela imprensa, onde houver, e por -, 
ditaI afixado no lugar prorpio do juizo 

eleitoral , com, pelo menos , 5 dias de an
tecedência . ti 

, -2a.) No paragrafo 12 do art. 29 , onde esta: 

nos jui zea eleitorais escolherão e nomearão" 

diga-~e: 
J 

, " "o uiz eleitoral escolhera e nomeara" . 



• 

•• 

N.q 57 

Substituam-se no a.rt. 30 e seu pa
rágrafo único as palavras. 

"- do mesmo" - Pelas seguintes: 
- "de igual". -

Justificação 

A' emenda é puramente de redação. 
S.S. da Câmara dos Deputados. 
de maio de 1955. Ern.ani Satiro . 

re 1 o. -"provnrao da eMendo ~Q I? e resrecti -

va suborrend~\ , de :i.:::;n·l teor . 

, 
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N.O 58 

Ao art. 31 acrescente-se o seguin
te: -. "§ 3.° - O Juiz Eleitoral co
m~cará ao Tribunal Regional as 

,seço€5 da sua zona onde os eleitores 

t,:nham sido empedidos de votar por 
nao haver funcionado a respectiva 

.- mesa l:eceptora, devendo o Tribunal 
determmar que a eleição alí se reali
ze, r;t0 A pr~zo máximo de 10 dias sob a 
~resldencla de Juíz de Direito aUXI'-
liado PO d' , , 
o, r OlS mesános e dois secre-

tanos que êste designar. . 

Justificação 

A . realização de eleição onde se 
venfl~ar . fato daquela natúreza, não 
devera fIcar dependente dos fatos a 
que alUde o art . 107 do Código Elel' toral. -

S.S. da Cãmara dos Deputados 
de maio de 1955. Ernani Satiro. ' 

FIlRECER À Er I i' 8 

• 

I-e18, rejeição . Os eleitores impedios de votar , a que 

al ude o art . 107 do Código Eleitoral , ~ - ... so deverao faze - lo nas con -. - ... dlçoes em que este artigo admite . Evidentemente , se a nova elei 
_ _ A _, 

çao nao trouxer conseq1.1enc5a alguma , pois nao alteI'arb d cl&.ssi-

~icüç ão das le <:se.ndas p ar ti":: áriDs ou dos cardicla tos e J e i tos pelo 

sufr~gio majorit~rio , pa~a que faz;-la ? 

• 

LFSj 
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N.O 59 

Acrescente-se ao art . 35 o segUin
te.: "parágrafo único - Quando a 
Fo:ç~ Federal tiver de garantir a 
elelçao em seção onde não esteja pre
s~nte o Juíz Eleitoral, êste designa
ra Promo,tor Público ou funcionário 
do seu JUIzo pa~a acompanhar aquela 
Fôrçll: e lhe orIentar a ação dentro 
da leI, sob as penas do art . '175 nú
mero 31 do Código Eleitoral. 

Ju.stiticação 

T~m acontecido várias vêzes Que 
a Força Federal é mandada para Vila. 
ou Povoado onde não existe qualquer 
autorIda~e judiciária, que lhe orien
~ a açao garantidora da liberdade 
~ voto. E, como ela fica à disposi

çao do Juízo Eleitoral êste quando 
possa acompanhá-Ia ao local onde 
~eva J;lrestar as garantias legais de
sf~gnara pessoa idônea e de sua ' con-
lança para aquêle fim. 
S. S. ~a Câmara dos Deputados 
de maIO de 1955. Ernani Sat iro . ' 

... 
P1..hECEH .ti 

, 

FeLl rejeiçao . 

" 

.-

.Li f O r'~ ,-c ;' C (' C r 0.1 ~ , ' ... - . -ac\cru estar a QlsYosl~ao da justiça 

A " 

elei toral , com.e todas &s ~err'~tÍS for" &8 assego.racloras da ordem: 

Po15 ci.s ~\micir81 , D l f i 10IC."'-

... , 
F o r" a r'.11 1 i c a , e te ., e t c • 

n, '1 " ~ t d . 'li' \.. .. '- 1 o.c, .t-s ~ ,... , .1 C as Es b.dua i s , 

, , 
O juiz eleitoral sera (I ",r+itro de corlvocar e[,ta ou 

" aqvela , no o ser' tido ck e , fl'ellt Ir (,corl'cn cias . C que importa 
, , "'-J A N • 

e Clue ele tenllL< o. '~'G<O forca suficiente , p~~'[\ '-i1..'e nc.1O seJo. dcsa~ 
, 

torado no 8 eu pro"os i to c.e g r,ln til' ULl cl ima , n -
" " dispensúvel a bca c.'anscorrencio. do pleito. Al~m do lnc1s , per-

mi til' que ,:-:.\)o. l q1..1er funcionário da justi~ a ele i toral acompan"lO e 
... 

oriente inclusive a força federal, 
, 

Lle podera estar comandada 

por p~tente miltt&r , p~rece ao relbtor inexequivel. 

LFS/ 

• 

'1 
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N.O 60 

Acrescente-se ~de conVier ' 
Art. - Nã 'serão admitidos re

cursós contra . alidade da votação 
nem da apw:a Ô. se os fatos ou atos 
~.ue lhe s~rVlrem<" tie fundam~'mto não 
. 'lverem ~ldo objeto de protesto ou 
unpugnaçao. respectivamente perante 
a mesa receptora ou perante' a junta 
~~~~~~ora. no momento de serem pra-. ... , ~ 

J 
.,.. 

ustiticação -. , 

Busca-se a.qui eVitar a fraude ten
t~da por melO de recursos após veri
flcar-s~ O resultado desfavorável da 

.apuraçao. 
" Ernani Satiro. 

60 

/ 

" 

Pel V'I" ] il"'linDr de ' . ' . :ue a m~torld e 1no -
... 

portuna na re,Lorma de emergencin --:,"e se 
... 

Todas as 

eme .das d':'scirlilUldtJrcs de rec"rsos ~'or:1'1 remetidas a posterior 

h eme'dá regula a preclU8~o . 

delé... uind.J.,. i4!l-el,,,,,Gt:-li' _'11'8 abr..ange,o.s:.~asos,focalizados na eElen 
, -

da 60 , o art . 152 , § 22 , do Código Eleittl17lü . 

" 

Lt"S/ 

( 
I 

.. t 

( .. 
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... 
gencia. 

N.O 61 

Acrescente-se onde convier: 
Art . - verifican do-se que os votoa 

das seções anuladas, ou a soma dês
tes com os daquêles cujos eleitores fi
caram impedidos de votar, poden .o 
alterar o número de candidatos eleI
tos pelo sistema proporCIOnal em 
qualquer legenda, ou cl~ssüi?ação .de 
candidato eleito pelo prmc1plo maJo
iL'itário ordenará o Tribunal a real1-
zaçálo ' de eleições suplementares. _ 

Parágrafo único - E..."Sas ele!çoes 
o1ledecerão ao estabelecido no pará
grafo único do art. 107 do Código 
Eleitoral, mas só serão marcadas após 
o julgamento em última instância 
dos recursos das anulações que as de
,terminaram . 

Art. - A representação de aliança 
de partidos compete exclusivamente 
aos delegadOS e fiscais nomeados pela 
comissão interpertidária, a que se 
refer€. o § 3.0 do a;rt. 140 do Código 
Eleitoral, nálo lhe aproveitando, nem 
.aos Pfirtidos que a constituírem, as 
impugnações e recursos interpostos 
por Delegllidos e Fiscais dêstes. 

Art. - OS Tribunais nálo conhece
rãQ de recurso que não esteja dev.Lda
mente instruido, . nem dos que, nas 
eleições simultânea.:., não declararem 
com precisão a qual delas se refere. 

Justificação 

Constitui um êrro do art. 10'1 .10 
Código Eleitoral determinar que só 
haja eleição suplementar, no caso da
quelas que obedecer ao sistema pro
porcional, quando os votos anulados 
possam alterar qualquer quociente 
pa:rtidário, pois que, sem essa altera
ção poderá. modifica 1'0 número lios 
deitas pelas sobras. Também é de 
tôda conveniência que as complemen
tares se realizem após a confirmação 
.das anulações na instância su.pel'lor, 
de vez que, muitas vêzes, o provimen
,to do recUISO contra a anulação vem 
depois da realização daquelas, com 
grandes dispêndios inúteis para a 
União e para os inte:essados . . 

Ainda não firmaram de modo uru
forme e definitivo os Triibunais juris
pl·üv.ên(;ia no ser"ti~o ~e -u" ~ alian
ças partidárias tenham Delegados e 
Fiscais própriOS para a defesa de seus 
interêssilS . Isso, porém, exige esclare
cimento na lei para uma perfeita ob
servância do § 3.° do art . 140 do Có
digo Eleitoral. 

A primeira parte do último art. já 
constitui juri~prudên\:ia. do Trioun;li 

S uperi(}r Eleitoral. A segu.nda pa~·te 
é uma decorrência de preceIto contldo 
;nas instruçóes para eleição de 3 de 
outubro do. ano passado e faz desapa
r ecer as dúvidas e incertezas com re
lação a extensão dos recursos n as 
eleições simultâneas. 

S . S . da Câmara , dos Depu~ados, 
.de maio de 1955. - Ernani Sat tTo . 

PARECER À ~r 

J 
( 

Pe lo re j t"' ...... "o 
~ , ~ 

nao e de legisl,r80 de emer-

l"'-otadamente o Y'rim0 ira ar ti i- o , e s t8.bele ccndo . (1 VO . ' 
cr~te-

rio oara ~cnovaçio da eleiçio . ü preliminar da inoportunidade 

prejudica . ~ 

cogltaçoes "de me:eit:is" . }l e~enda quer esten~cr a reno 

vaçio da votaçio impedida ou anulada até :;0 regime das so'. ras . 

LFS/ 
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N.O 62 • 
Inclua-se onde couber': 
Mt. - E' constituída a Corriíssão 

Mista de Reforma da Lei Eleitoral, 
composta de cinco magistrados da 
Justiça Eleitoral, três deputados e 
três senadores, escolhidos, respectlva
mente, pelo Tribunal Superior Elei
toral e pelas duas Casas do Congres
so Nacional, cuja missão será a ela
boração da reforma integral a que 
dev·e ser submetido o atual Código 
Eleitoral. 

PaJ:ágrafo único - A escôlha dos 
membros dessa Comissão ocorrerá na 
segunda quinzena de marÇ<) de 1'956, 
começando o órg'âo a trabalhar logo 
seja organizada, elabol'ado o seu re
gimento interno e eleita a sua dire
ção aevendo' a proposiç'ão de reforma 
ser apree.sntada em setembn .. do mes
mo ano, à Câmara dos Deputados. 

Em 24 de maio de 1955. - Pereira 
da Silva. 

Justificação 
I 

E' preciso assegurar-se a brevidade 
da apresentação do Projeto de refôr
ma do Código Eleitoral. 

A emenda que se apresenta tem 
êsse Objetivo. 

Ne..«:sa reforma caberá a adoção da 
cédula oficial de votação, que então 
vigorará, a partir das eleições gerais 
de 1958, quando se procederá à reno
vação da Câmara e do Senado. 

Instituído ê.."Se novo processo de vo
tação na reforma, haverá. tempo 
bastante para a companha educativa 
que é mister fazer-se em todo o paf.s, 
para tornar apto e esclarecido o elei
tor, a votar por êsse novo processo. 

Em 24 de maio de 1955. - Pereira 
da Silva. . 

P 'I'C ,'n ...... , ... J IJ. L 

re je::i (; ao • 

rei'orma da lei elcito~~l , • ~ ser feit:J ::tpos 3 de ('utu -

, ." . ' . ro proxurlO , devera ser efetivt-.da seJlmc10 crlterlos (:1 e d 
... 

ocasiao 

julgar ma~s convonientes • 

'. - '" '.-
ri materH:. ruo te,. pert inencia C 01;1 a proxirr:a elelC'd.o . S -

si"~ , -, A 

nae devera const2r da lei de emer,-eneia que se Ciuer elaborar . 
, , 

.alem do fiais , sora l.ncenstituciont:ll cometer- se a um po -

. d 1 1 ' \-. ' der lnde~e~ ente , co~o a justiça e eitora , em carater ourlt,utori~ 
.... -' .. 

a miss~u Q~" a eTcnda rocaJiza . Ela consu 1 stancia extrulinituçio 

do legisl :.rtilio . 

LFS/ 
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N,O 63 

Dê-se a seguinte redacão ao artigo 
~5 do Substitutivo da Comi.."São Mista: 

"Al't, 35 - Comprovada a ülter
ve?~ência, pol' meio de fÔl'ça policial 
milItar ou guarda civil estadual ou 
municipal, de autoridades do ' Est~do 
.ou do Município na.s eleicões, se,oo 
as mE'.smas realizadas sob garantia da 

fôrça federal, mediante a necessária 
requisição dos órgãos de Justiça Elei
toral. " ' 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1955, - Pereira da Silva' , 

JustifIcação 

A redação (Iada pela Comissão :M.ls
ta ao art, 35 do SubstItutivo é quase 
a desma apresentada no artig;, 11 
da proposição governamental. Am
bas propõem que as eleições sejam 
"sempre" realizadas com a garantia 
da fôrça federal. Ora, nunca, de for
ma ger:>.l, houve falta de garantia em 
qualquer mstado ou MunicípIo, às elei
ções, de parte das autorldacles res
ponsáveis pelo cumprimento das leis 
federais, Casus excepcionais têm 
ocon'ido, de compressáo dos governos 
estaduais ou municipaiS, sôbre os 
eleitores que lhe são adversos. Enta?o 
ai, quando falha a energia do juiz 
eleitoral, o geito é pedir a garantia 'a 
fôrça federal. ~ 

Uma eleição realizada ,sempre" 
manu militlvi, especlamlente tendo-se 
em consideração a poSSibilidade da 
existência de candidatos mill'ta:es 
ao's cargos eletivos, não primaria por 
um pleito livre, especialmente no :n
tenor do Brasil. 

A emenda, portanto, merece aco
lhida, 

Sal&. das Se..c:sões, em 24 de maio de 
1955. - Pereira da Silva, 

:, CP~ ~ Ti' 
.J .J....J .. L _'- .1-J 

Sel' 

.. 

l 

Â • ~ ,. 

teor J8 esta abr~ngldo ro 

1 • -F'l·lC!J' ~,<;)o ...... () .... _..... .....' ~ justlra eleitoral o po~er 

c::, e 'Y' i r -. -. (.I. , S ~ ne J ' f E,I- :..l ~ ;: O ...... ,..L. V f,...~ . 

• O que o art . 35 do S,lbsti tt.Ltivo q, er e ;J. g,_,~'a".,tiú elas e 

- , ,. . 
leiroes tambem pelo exe rcito , 

... 
sem :'::'~',;jui'3o das outras for(' dS , esta 

d . . . • 
l' c.' S ou munlCl ralS , i'1 e • 

'-8,)111>01" co o r::;.!. a:,: n<::t 
, 

t' rafa ·-eral c necessa _ J 

ria de assegurar cli~_ de alsol~tb orden e impbrciulidade . 

... - . 
A fo""" a fe':el'al nao nY'eterira nen).--"uma ouer .... . 

.... 
O Juiz t e-

, 
18.-a i-:rc'diata ente d 

" ... 
'llH.rdo for . f' " t lY1('J' lClen e ou Y ,.rci· 1 o pbli-

cib'i'ento comum . Serl - -convoci:.t~ao , qllO se tel" prestado a explorac:oes 

com reflexos no elei"O udo . "" - . A convocaç ao nao e do ,;" 1z por\lue se-
, 

ra da le i. Será autorn:tica, não é provocada porque é expontunea . 
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----- N.O 54 

Inclua-se onde couber: 
"Art - Em qualquer fase do pro

cesso eletivo, pode o partido requer.;r 
o cancelamento do registro de c:mdl
dato que haja, em tal período, repu
diado a sua legenda, transferindo-se 
ao partido adverso àquele que o ms-
creveu. . êste 

Parágrafo único. - Nos cases Q 

artigo "o candidato egresso de s~u 
partid~ perderá ,a votação nominal Já 
obtida e a que venha obter, tratando
se de eleição suplementar, apurand~
se apenas os votos da legenda partl
dária. " 

Sala das Sess~, e~ 24 de maio de 
1955. - pereira da Silva. 

Justificação 

A emenda resguarda os direitos _ e 
interêE.';es dos partidos, em .. ela~ 
aos efeitos do registro de ZPUS candi
datos. Por outr·J lado, assegur.a ~
peito ao princípIO da proj)Orcl.onall
dac.e ctn repre,s.;;n ts ç. o partidária. 

Como no siste:na do código D;áo ~é. 
candida,to que núo seja partldár.lo, 
sOmente os partiqos pc ieI,ldo regls

"trá-los, não é I-:osslvel delxwr-s.e ao 
candidato a faculdade de contmuar 
CO.,correndo ao pleito sob a legenda 
abjurada. O candidato que muda. de 
partido durante o. ~rocCSS? eletl\~o 
está sujeito àS restnçoes e as penali
dades do Código Eleitoral. A. s~ 
qualildade de concorrente partldárlO 
desaparece automàticamente com o 
seu ato de egressão, devendo, porém, 
ser provocada a justiça ~las partes 
interessadas ;tara decretaçao do can
celamento' de sua inscrição. o qu~ po
derá ser feito até mesmo por mE}lo de 
re-:urso de diplomação. . 

A emenda é altamente morallza:
dora e vem em prestigio do fortaleCl-. 
mento dos partidos políticos, que são 
pessoas juridicas de direito publico 
lrterno. 

Sala das Sessões, em 24 de maio d~ 
1955. - Pereira da Silva. 

Coerent orteou SeU! p rece-

rea , a Comi!são sta o ina pela rejeição d emenda n Q 64, pel 
\ 

pre -# liminar de que a ma teri não é caracterIsticamente pecul ar à Refor -• • 
ergência da legislação eleitor de Assim giu u iformemente • 

com relaçNo às proposições regul ndo recursos , reclamações , qua quer 

reméd o ud clár o enfim. 

E a emenda ng 64 fi i -se a ess c tegori ° nobre deputado Per e r d S v focal za ma s um capltu o d uta 

de sobrev vê ci do p rt dos contr ... s de ecçoea , s trai~õeB , as 
, 

infidelidades part dari s. o trâns ug to uma c deir O part do 

e êste nada po e f zer. Urge e contr r~a~ um me o de rolbir o n~ . , 
decoroso turismo político pe s legend_ . 9 art. 56 da Const t ão 
di~ , ~~~certo , que o deputado é represe tante do povo. Mas represen_ <-

, , 
o povo atraves , por interme o, dos partidos . t 

AI Uma representaçao 
não exclui a outra. Elas são s multâneas. o art. 56 diz também que 

o mét do para e egê- o é o ·'sistema. proporcio aI. tt o rt. 40 , aind 
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da Const tu'ç o e no rt. 134, os part os olíticos têm sseg r -
d respect va re resentação p o orciona • 

A fuga ao artl o , qu e via de regra entra com 2/3 dos 

votos ecess~rios para tingir o qüoc ente elelt ral , vulner di

rei tos q e a Const tulção 1 e confere e sem os que s perecer' , po_ 

ue sã o da egítim eres • 

Como se vê , o tema é complexo e de suma importâlc a, 

·ã e do sugerido vasta lite~atura jur dica e motivado rumorosas de -
clsõ s de nossos pretórios. 

stlo em causa receitos do Est tuto Cívico , inter reM 

tados autonomicamente (arts. 56 e 134). De outro lado , nNo será 

poss!vel disparar para extremo oposto , instalando as ditaduras par -
tid'ria s , contr can :datos e representantes que não se subordinem 

aos caprichos e ao mandonismo dos sobas , que empalmam a reç o dos 
A gre Sendo punitiva , a norma ever' descer ao c suis os pol ticos. -

A mo , para t p f cal' claramente as ocorrenc_as q e devam ser cast ga-

das, por ser imposs!vel e extremamente perigoso aplicar sanções por 

abusiva interpretação extensiva ou analógica. Um exemp o: depois 

de inscrito, certo ca.nd! ato a eputado que passasse a ser incômodo 

co. corrente a prestig os figura do seu artido , correria sério ris 

co de ter sua candid tura guilhotinada pelo cance ame .. to , com a a

gravante de não poder pedir guarida a outra legenda, pois o razo 

de inscrição já poderia estar esgotado. Pseudo nfed l.dades N nao 

faltariam. 

-

videntemente , as razões expendidas s ã o "de merltis lt • 

O Relator as enunciou como homenagem ao nobre propósito revelado p! 

lo operoso deputado Pereira da Silva , ao mesmo passo que elas com

provam as razões de preliminar de inoportunida e que milit m pela 

não aprovação da emenda n Q 64 . 
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, Art. A publiérlta"d.e ' das. . campanhas 
pol!.tiçali, quer ~e partidos, quer . de 
candidatos" fltr,:§e~â pelo livro, pela 

, imprensa, pelo rádio, cinema e tele
, visão e por comicios populares, sendo 
~ vedado a' ~opaganda ' qe cartazes;' le-

• , trei'ro, df.Sticos, ,'faiXas e ballÃeiras, 
como ·. à~ j!>do .e qualguer prõc~sso 
que provqque . escândalo -ou incite 
paixões coletivas. ; 

Parágrafo único .., babe à Justiça 
'Eleitofal ,~ zelar' ,pelQ~ .. c~pmnento 

. dêsle ,. dispÓsitivo; •..• :: 
SaIa das Sessões, "'em 24~5-;\5a·; >-j 

.N,.estor Duarte, _ . ~,. , .• ; ., I 
- _ ....... ...... , .~ 

• 

j .;p;' .... . , . . , 

art . 15'1} do Código Ei s1 t0~~1 d i ! e i lina com es ti.S 

ar t; idár 1 8.: 
.' 

_ .. ~ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••• • • 

• 
" 

Al't . 151. Aos ar t; do~ oll ticos , or seu~ • u l'e-
, , 

tor lo~,;j n endente • de autoridade e a.e cenç a pi.4.-
, 

b l ica e de 

to ·.de: 

qual quer trlcuto , e asse urado o ' h'e -
. . 

" 1 - ter , na f acha a de suas ~edes e de enden -

c.tas , o nome que 08 desi .... ne , ela forma que rnr~-

lhor l hes a.recel' ; 

2 - instalar auto-fQl~ntes nas suas sedes e de -
" endenc as , 8.ssi..:n como em ve c1..t l oa seus os que 

, ... A 

este j am a sua dispos iç ao em trans i to or' ~ual =luer 
, A 

onto de territor io nacional, odendo faze- l os fill1 . -
cionar normalmente das dezesseis às vinte boras , 

e no er f odo da camp anha e l e i tol'al , das ,uarto ze 
, 
as vInte e duas horas ; 

3 - f azer a 1'0 a an a pró ria ou d e seus can -
d i d atos , mediante c Q!'tazes , asi:' i m como no P €I' odo 

da ca,m' anha ele tora , or me i o de f aix~B afixa -

das em qualquer logrado~ro Ú l ico . 

A ro ag anda de q-lle truta a élllnea 3 
, , 

odena tambem ser- fe ta diret.amente '01' qualqqer 

candidato reg s tr'ado. 

A admin str~çio muntcip~ l, no per {odo 
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, 
da campanha eleitoral, fara colocar, em lugares ~-

-propriados, quadros para a afixaçao de cartazes.Se 
_ , A 

o nao fizer, podera faze-lo qualquer partido. 

- , A afixaçao de cartazes ou faixas nos pr~ - , , 
dios particulares ou nao pertencentes ao dominio~ 

" -blico dependera de previa autorizaçao, respectiva-
, , 

mente, do proprietario ou locatario ou da autorida -, 
de sob cuja guarda estiverem. Neste ultimo caso, 

-a autorizaçao concedida a um partido ou candidato 
, , 

se estendera automaticamente aos demais. 

" , Ninguem podera impedir o exercicio dessas 

mesmas faculdades nem inutilizar, alterar ou per -

turbar meio de propaganda devidamente empregado. O 
, , -

infrator, alem de ficar sujeito a açao penal compe -, 
tente, respondera pelo dano. 

, 
No periodo da campanha eleitoral, inde -, 

pendente do criterio da prioridade, os serviços te -A _ 

lefonicos, oficiais ou concedidos, farao instalar, 
, ~ - -

na sede dos diretorios devidamen e registrados,te-
, 

lefones necessario, mediante requerimento do respe~ 

tivo presidente e pagamento das taxas devidas. 
, 

O periodo da campanha elei toral, para os 
A " efei tos deste artigo, compreendera em todo o p~is 

A A 'N 

os tres meses anteriores as eleiçoes para Presiden-
, 

te e Vice-Presidente da Republica e, em cada cir-

cunscrição eleitoral, os três mêses anteriores 
, 
as -~uas eleiçoes gerais. 

. . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

Como se leu, parte da emenda Nestor Duarte ja enco~ -tra guarida na legislaçao vigente, quando esta reg~ 
,., 

la, condiciona e limita ao interesse coletivo o di-
, 

r eito de propaganda politica. 

-A parte proibitiva da emenda nao deve ser acolhi 

da. a propaganda deve ser patrulhada, condiciona

da; mas não deve ser interdita de forma absoluta. A -lei deve coibir abusos. Nao suprimir o uso, pelo 

abuso. 

Em minha casa, devo conservar o direito de, em 

sua frente, colocar faixas e cartazes do candidato ~ 

.... 
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(Emenda n Q 65) 

... ,...-

___ --------;d~~~:::\ agrado. 
nao permite que sem minha 

-Se nao 
A , 

o for, o Codigo Eleitoral 
N 

permissao, isso seja fe! 

to (art. 151, § 3g ). 

" Neste passo, como em outros, o que a experien -" -cia indica e que o Codigo, via de regra, nao tem 

sido cumprido, notadamente sua preceituação primi 

tiva. EI o que acontece com o § 6g do art. 151 :ad -
mite a propaganda, pela maneira que discrimina,nos 

" N 3 meses antes das eleiçoes, no chamado oficialmen-

te "períoao da campanha eleitoral". Transladou-
-se para nossa legislaçao preceito adotado em ou-

, N " , 

tros paises de avançada educaçao e traduçao politi -
caso 

N _ 

Ora, na eleiçoes atuais, ainda nao atingimo 
A 'L. " esse int ~· . gno e o pais esta vestido de cartazes 

\ , 
e sarapint do .<;e botulos presidenciais. 

r ,.. ~ ,. ' , '''':;--- , e-, .pO~r~r; ~~~:~p~o;'~ p'rln'êl'p'~l~t'e as' 4 mUfl~ ipa- '~"·~; ,~; - . lidades, os pàrtic ~ lares, est~o legalmente arma-,. 
dos contra a propaganda desautorizada que lhes su-

ja, borra e afeia as as, os monumentos, 

dios p~blicos ou as r~ ld;ncias . 

, 
os pre -

, 
O relator, respeitando embora o nobre propos! 

to evidenciado pelo operoso deputado Nestor Duarte, 
A , , 

entende que providencias complementares as ja exi~ 

tentes devem ser objeto de ex~e na reforma poste-
, 

rior que o Congresso devera elaborar . 
N 

Essa a razao de preliminar contra a aprova -

ç~o da emenda n Q 65 • 

, -

1 
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N.o 66 

Acrescente-se onde convier: 
Ar~, Para !lfeito de registro de 

candidatos nao serão requisitadas 
nem aceitas informações policiais 
t enham POr objetivo limitar as cau
telas previstas no art, 141 e pará
grafos l.0, 3.°. 5.°. 7.· e 8,0 ou am
pliar o disposto no artigo 135 e seus 
parágrafos. no artigo 139. incisos II. 
III,,,IV e V e no artigo 140 tudo da 
Constituição da República .• 

Justificação 

Quando a Constituição é violada 
por: Instruções ou Portarias deve o 
leglslad.or socorrê-la com medidas 
que ~vltem atentados ao direito dos 
candIdatos. e. ao respeito ao voto . 
.Q.ualquer limItação a ereitos ou ga-
rantias individuais ou ampliação das
formas de inelegibilidade prescritas 
e~ lei. não só fere as cautelas do re
gIme democrático. como :.'obre caminho 
a precedentes que alteram a fisiono
mia da liberdade do 'Joto no que con
cerne ao direito de escolha e promove 
contmuas per turbações na esfera dos 
ol'ecursos judici~ios. Por outro lado a 
inter~'enção policial. para efeito 'de 
carac&erização ideológicá do candi
dato é impertinente e vexatória à 
própria justiça. 

Ç> candidato se eleito. deve. quanto 
a. IS!~. responder perante o Poder Le
~lSla~lvo. nos têrmos do artigo cons
tltuclOnal pertinente ao assunto 
Campo de intrigas pol1ticas e mesmo 
de difamação. qualquer restrição ao 
espírito constitucional deve ser evitada 
pelo legislador. 

Sala das Sessões. em 24-5-55. _ 
A bguar ,Bastos. 

'66 

" plin~,da n:... lei de e'1Ier....,eflcia que [. orn se q,ler elabornr . 
, , 

A eS~'ecie deve'~'a ser reg1'üJ.da na reforma '1.'1e postC'riol'-
~ 4t, _ Ao 

mente se fa'('B a legislar-.ao eJeitorul. Verifica-se qt'e u at i c..rciu 

d8. e 'enda é, !riY1ci"'ClJ.rrente , C'>r1 oS eleicões regida ::'810 rrinc:b io 

proporciC'n lista , DO passe cl.ue a "11 ase totalicade do !,lei1P'~r(ximo 
, 

se refere a cnndio.&t"l'as subordir1<..d3s ao rr incinio . ajorit,aric: . 
," , 

O assento 8 de suma i'TO"'b,tl cia , 1 eSTIlO }"oY'ql1 o 'J.st .ra 

ler u emefldu 66 p ra que SC' verlfilue 'l"e estão e1"1 eClusa direitos 

à garantias decorren'~ e s du COTIstituiqão l"ecleral . Recorde - se , a -
,. , - 1* 

lias , q1.'O , TIL< eS?Jecie, o ort';D.o nr,to para restD."rar o imnerio de di-
, , , 

l'eitos cenio idos ::\te "'elo Cc i'1'O S\ nr'3rJ.o e desresreitados , e o 

judiCiário . O nro' lema não é de lei , UI''!' vez lue já e"\iste . Mas 

eo seu cUMnriMento , nrobJ.ema do jurliciarjo . 

LFSI , 
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N,o 67 

Acrescente-se onde couber: 
(Do SI', , Abguar Bastos), 

Art, - Não cabe, após a diploma
ção de governador, prefeito, senador, 
deputado ou vereador, recurso ao 
Tribunal Superior Eleitoral, baseado 
em inelegibilidade que r.ão esteja ex
pressa na Constituição, 

§ l° Os Tri.bunais Eleitorais Re
gionais não encaminharão ao Tribu
nal SUperior Eleitoral recursos de re
gistros concedidos a candidatos e já 
passados em jUlgado, quando, pelo , 
recorrente, seja alegada inelegibili-

' dade por atividades político-sociais, 

, Justificação 

Os acórdãos do Tribunal Superior 
Eleit?ral são unânÍmes em negar 
.provImento aos recursos que visem, 
na faze de diplomação, contestar re
gistos de candidatos fora dos prazos 
de lei. Tais recw'sos, na maioria dos 
~asos, dizem r,espeito a atividades poli
tIcaS do candidato em pretensa coni
vência com organização por ventura 
extinta por lei. Acontece que os Tri
bunais Eleitorais Regionais, exami
nando a matél'ia, concedem ou não o 
registo, ~,o concedem, julgaram o 
cand,ld.at? ISento de filiações políti
cas lrudoneas perante lS cautelas da 
lei. Se no prazo de impugnação não 
sw'g~m recursos, não poderão ser en
camInhados na faze da diplomação, 
po:: quanto será, o mesmo que rever 
COlsa julgada e matéria preclusa. 

(Assim, o tem entendido o Tribunal 
SuperIor Eleitoral. Para coibir 
abuso que não só faz aumentar ~ 
trabalho jUd~ci~io, prejudicando o 
andamento rapldo dos demais 1'0 
cessos eleitorais, como áeixa em ~us= 
pellS'_ ar longo tempo a legitimida_ 
de, do mandato concedido convém 
ev~tar qu'e tais recw'sos sej~m enca-

• ~I~~dos, ao mesmo tempo que se 
dlclplinem os recursos permitid 
faze da diplomação nos tê1'mo~s e~~ 
pr~ssos pelos, dispositivos constitucio
naIS, do CódigO Eleitoral e Regimen
tos, Internos dos respectivos Tribu
n~us, , Ocorre ainda COl:.I0 inconve 
ruêncla da intempestividade -
eleIto pode t ' que o d I , amar posse, sem estar 

e a garantido, o qUe jUlgamos in
compa~lvel com os cuidados J'ur 'd' do legISlador, 1 lCOS 

Sala das Sessões, em '4 de maio de 
1955 - Abguar Bastos, 

PARECER 

Pela rej 'ção, .. uma. vez que a matéria deverá ser regula

da em reforma posterior e mais completa da legislação eleitoral. 

A Comissão Mista circunscreveu ao mínimo inadiável e ur -
gente a reforma de emergência que agora deve ser fe ita, Além disso , 

.. .. 
ateve-se a vinculaçao direta e imediata ao pleito de 3 de outubro . 

Assim, tôdas as emendas focalizando matéria seme lhante à da vers a

da na de n2 67 mereceram parecer análogo ao ora exarado • 

IS 

' .. 
> , 
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N .O 68 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte: 
pnragrato - O Juiz od á . . 

ca" a alfabeto - p . er verlfl. . . ,zaçao do alistando por 
l~.C l atlva própria ou a requerimento 
ae delegado de Partido. A verifica ão 
COTI, tará. de leitura e cópia d ç 
no. tre?ho de livro adotado e~peque
prImárIo. curso 

JUStif icação 

A emenda visa dar ao Juiz ode 
re~ pllra verificar a alfabetizaçã~ d~ ) 
a2!Sjtandos sempre que aehar neces- ,. 
s ... r o, ou quando assi . . 
algum delegado de par~o~ solIcItar 

Sala das Sessões e 11 Lin"oln Fel' . ,m -5-55 _ 
~ lClano. 

PAREEER li EMENDA Ng 68 
$ 

Pela rejeição. O objetivo da emenda já e alcançado na 

legislação autal. Assim, o art. 45 , § 1 52 , do C6digo Eleitoral , f,2 

caliza as providências que o juiz eleitoral deverá tomar no sen

tido de verificar , em casade dúvida, se o eleitor satisfaz o re -

quisito consti t ucional de ser alfabetizado • 

Quanto à iniciativa de ofício do juiz eleitoral , êle a 

tem nos têrmos das letras ~,~ e ~ do art. 20 do C6dlgo Eleitoral. 

Aliás , a impressão que se tem é que o douto autor da e -
menda ofereceu-a ao Pro j eto nQ 4 .60l-A, e não ao Substitutivo , uma 

vez que o art . 12 daquele, e não o dêste, é que versa matéria pe~ 

tinente com a tratada em sua proposição. 

1S 
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N.O 69 

Ao art. 5.°. 

Substitua-se a expressão "aquêles 
cujo falecimento seja notório" por 
"a4uêles que t iverem falecido". 

Justificação 

Natm·almente, o que se quer é ex
cluir das folhas de votação todos os 
que tiverem falecido e disso tenha 
conhE'cimento o Juiz Eleitoral. Não 
apenas aquêles cujo falecimento seja 
notório, isto é, público, conhecido de 
todos. 

Sala das Sessões, em 11-5-55. -
Lincoin F?!i~!ar.,o . 

PARECER A EME 

Pela re jeição . aliente-se , inicialmente, que a emen

da é ao Pro jeto nQ 4.601 , de 1954 e não ao Substitutivo da Com!~ 

são Mista . 

Em segundo l ugar , a remissão está errada : é ao art.6 Q , 

letra "aI' , e não ao art . 5g • ~ bomissão Mista considerou aconse -
lhável a fixação l egal da inalterabi l idade , como regra , das 11s-

tas doa eleitores . 

Não aceitando o art . 6Q , que é o todo , tornou-se pre

judicada , sua parte , objeto da Emenda nQ 69 • 

I S 
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N.· 70 

Acrescente-se onde conviel' : 

Art. As prefeituras poderão proi
bir a afixação de cartazes d.e propa
ganda, em lugares impróprios, bem 
como a inscrição de letreiros por pi
chametno ou qualquer outra forma. 
desde que coloque, em lugares pú
blicos apropriados, quadros ou pran
chetas destinados à colocação dos 
programas partidários e plataformas 
dos candidatos . 

Parágrafo único - O plano par~ 
execuç1:.o do disposto neste artigo 
será elaborado pelo Prefeito e apro
vado '(leIo Juiz Eleitoral. 

Sala' das Sessões, em 22-5 1955. -
Lincoln Feliciano. 

Justificação 

A propaganda eleitoral, por melo 
de cartazes e letreiros pichados ou es
critos a giz, feita de, maneira desm:
denada, é um espetaculo dos ma~s 
tristes que oferecem as nossas eIel
ções. 

A cam.panha para que se cOlba esse 
abuso que tanto enlela as cidade:>, 
parte' do "Correio do Litoral", em 
It:mhaem no meu Estado. 

A medida cabe perfeitamente na 
lei de emergência que ora se discute, 
e '(lela sua necessidade evidentt:, terá. 
ceTtzamente o apoio da Câmara. Em 
22-5-55. - Lincoln Feliciano. 

PARECER 

'" 

./ 

O 

Pela rejeiçao. e Cód go Eleitoral, no art. 15l,rege 

a propªg~da partidária. Inolusive es eoifica a interd ção cOQs 

tante da Emenda n~ 70 , no § 3~. No § 2~ , regula a prOVidência da 

colocação de quadros para a de cartazes por parte da ad -11: 

ministração municipal. 

Pelo que se vê , a emenda seria iterativa, portanto .§.U 

perflua. 
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'genda em que vota, e o número com damente rubricada e que lria pas-
que estiver registrado o canclidato de sando de mão em mão da maneira. 
sua preferência. A seguir, ainda no seguinte: 
gabinete indevassável, colocal'á n, cé- Admita-se que um cabO ~leitoral, 

• dula ou cédulas, cada uma na 1'es- contando com grande número de "0-
lPectiva sobrecarta, de manel1'3. que a tos numa sessão, disponha-se a S3-
rUlbrica do presidente da mesa coin- cruicar um voto, por anulação, a fim 
cida com a ' janela tranSlParente, fe- de controlar todos os demais, figo-
chando em seguida. No ato de re- rosamente. 
ceber a sobrecarta ou sobrecnrtas, o Assim é que o primeiro dos elei-
,presi~el!lte da mesa deverá verificar, / tores colocaria na s?breca:ta uma. c.é
pela Janela transparente, se a cédula/ ula qualquer e trana a cedula OflClal 

,. N.o '11 

Art. 7.0 - Acrescente-se, em se
gnj.{l<t l)O ,81'á~rafo segundo, os se
guintes parágrafos, alterando-se a 
numeração dos demais: 

§ 3.0 As sobrecartas serão Qpacas, 
mas terão uma janela, em pape~ 
transparente, correspondendo ao lugar 
da rubrica do presidente da mesa re
ceptora, no anverso da cédula, de 
fórma que se possa verificar, depois 
de encerrada esta, que está devida
mente rubricada. 

§ 4.0 Recebendo do presidente da 
mesa receutora a cédula ou cedulas 
e tantas sobrecartas quantas as cé
dulas, todas Dor êle devidamenta \'U
bricadas no· anverso, sob pena de 
nulidade, o eleitor passará à cabine 
indevassável onde assinalará à tinta 
da 001' determinada pelO Tribunal 
Eleitoral: a) nas eleições ma]oritá
r!('.s, com uma cruz (X), o nome do 
candidato da sua escolha; o) n,as 
eleições pelo sistema propo1'(:.io~~l, 
por forma idêntica .0 par~ido Ou ,e-

ou cédulas estão rubricadas. Igual de votação devidamente rUbricaja 
verificação poderá ser feita pelOS ipara o cabo eleitoral. Aquêle voto 
fiscais de partido. perdeu-se mas todos os demais es-

§ 5.0 No caso de não aparecer a. tariam controlados a partir do segun-
rubrica, o oresidente da mesa con- do eleitor; 
vidará o eleitor a voltar à cabine in- Realmente. o cabo eleitoral assina-
vassável para corrigir a posicão da laria n~ cédula assim obtida o voto 
cédula ou cédulas, podendo, 'se ne- que quisesse e a entregaria ao se-
cessário, substituir uma só vez a so- gundo eleitor com a obrigação deste 
brecarta ou sobrecartas. se o elei- colocá-la na sobrecarta e trazer m-
tor não colocar, ainda, a cédula 'lU taota a cédula que recebesse. Proce-
cédulas em posição certa. terá o seu dendo assim sucessivamente seria 
v':?tÇl anulado . No caso de 'iubstitui- "possível o contrôle do voto c!.os de
çao fraudulenta da cédula ou cédu- ~is eleitores. 
las, o presidente da mesa fará au- Dir-se-á em contrário, que o cahO 
tuar. em flagrante, o eleitor para ius- eleitoral não pod rá ter a certeza de 
tauração do processo devido . que o eleitor colocou na sobrecarta 

Sala das Sessões,. em 18-5-ti5. a ckdula oficial por êle assinalada, 
Lincoln Feliciano pois o eleitor poderá rasgá-la e colo

JustificrTção 

Dentre as inovações introduzid!1S 
'pelo projeto, a de cédula ofi,}lal é a 
de maior alcance: por um lado ex
clui, efetivamente, os analfabetos e, 
por outro, desonéra os candidatos · 
desprovidos de fortuna das pesadas 
d~pesas resultantes da impressão das 
cedu~as. Tem, portanto, dUplo efeito 
seleclOnador e democrático. 

Entretanto, nos têrmos em que estê. 
redigido o projeto, abrem-se duas 
vias para a violação do sigilo do voto, 
que a emenda procura evitar: 

Em primeiro lugar, a cór da tinta. 
D&da a infinita variedade de tons 
que se pOde obter e a possibilidade 
do seu emprego em canetas tinteiro, 
scrá possível a identificação 10 voto, 
embora nem sempre seja fácil. 

Entretanto, o voto secreto requer 
para o eleitor, a absoluta !)erteza dé 
aue o seu voto não poderá ser identi
ficado. A uniformização da côr da 
tinta, sugerida pela emenda visa su
primir essa possibilidade .dé violação 

• do .sigilo do voto. 
A outra hipótese da violação do 

sigilo é a do contrôle do voto de 
"uma série de eleitores desde que se 

btenba, de início, uma cédula devi-

car outra cédula qualquer . Entretan
to se na sessão não houver votos 
anulados será possivel a cert.ezn ~e 
que todos os eleitores votaram ne 
acórdo com o cabo eleitoral.' 

E, de qualquer forma, ~ste p0de!á 
ter a certeza de que o eleitor se nnO 
votou no seu candidato, não votou 
em outro, pois. detsa forma, o seU 
voto est aria a lUIado. lt quanto basta. 
para a violação do principio do ~l-
gilo. 

A emenda procura evitar estn for -
ma de violação com as janelas tl'an~
parentes através das quaiS o pl'eSl
dente da mesa e os fiscais eVJtarão 
a possibilidade de o eleitor levar , con
sigo a cédula oficial para ~erVJ.r de 
contróle ao voto dos demaJS ., 

Em 18-5-55. - Lincoln Feltctano 

1 
... 

razoes aduzidas nos par eceres à emen-

da n Q 1 e n2 75 rejeitado o principal, a cédula oficial tor , -
nou-se prejudicado o que lhe era ace s sorl.· o, t como ~ o caso da Emen -
da n Q 71. 

IS. 



N.O 72. 

Acrescente-se onde convier: 

Art. ll:instituida a cédula oficial de 
votação, de acôrdo com os modêlos 
constantes do Projeto n.o 94-1955. con 
feccionados em papel opaco e de cô
res diferent~ para cada eleição, 
quando realizada mais de uma. si
multaneamente. 

§ - Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cédulas 

por êle rubricadas no ato, sob pena 
de responsabilidade (Cód. Eleit. art. 
175, n.o 21), o eleitor passará à ~u
bine indevassavel, onde assinalará a 
tinta com uma cruz (X). 

a) - nas eleições ma jotatórias, o 
nome co candidato de sua escolha. 

b) - nas eleições pelo sistema pro 
porcional, por forma idêntica, o par
tido Ou legenda em Que vota, e o 
número com que tiver sido registra
do o candidato de sua preferênda. 

A seguir, dobrará e colerá a célu
la ou células, e, saindo do gabii1!'tf 
as depositará na urna, depois de ve
rificado pelo presidente correspond~n
rem, em número e indetidade. as Que 
lhe foram entregues. 

Justificação 

A presente emenda, com ligeiro re
toque. é a emenda que o emiente Si. 
Ministro Edgard Costa, acolhendo su
gestões do Dr. Ibsen da Costa Man
so, digno secretário do Tribunal Re
gional Eeletoral de São Paulo. bem 
como do jornalista Paulo Ferraz. do 
"Diário de S. Paulo", a respeit.o da 
fl'aude conhecida pelo nome de "cor
rente". houve por bem encaminhar 
à Comissão Mista de Reforma Elf'i
toral. Como êste órgão, ent'-etanto 
pela maioria de seus membros, não 
adotou a cédula oficial, a aludida e.
menda ficou sem efeito. F.r.tretanto. 
como a matéria vae ser reexaminada 
pelo plenário da Câmara, em face 
dos votos vencidos dos Srs. Senador 
Lúcio Bittencourt e dos denutados 
Ernani sátiro e Colombo de ,3()uza, 
viza a presente emenda supri~ essa 
lacuna, na convicção de Qll~ 'l maio
ria do Congresso saberá ~eT fiel ao 
mandato outorgado pelo PO\'O aos re
present.antes que o intregam. 

Sala das Sessões, em 25-5-55. 
Plinio Mello. 

PARECER 

Re j e itada, pe I r az ões aduz das nos pare ceres 

às emendas ns. 1 e 75 t endo s i do aprovado o principa l, - a 

cédula ofic i al,- t ornou-se pre j udicado o que lhe er a acess óri o,no 

cas o a Emenda n2 72. 

IS 
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. N.o 73. 

Acrescente-se, onde convier. 
Art Os d'''~ tivos . can 1"",00s a cargos ele-

sUbo;'n~u~ut~~~~q~ empr.eg-ado fraude 
ção ,.. er melO de corl'Up
serãoP~:ni~lcançar vitória no oleito 
de prisão e °fm~oez:li~OsjS .. Jl três anos 
cargos d" ..te exercerem 
pelo per!gd~~ls~·atlVo..<; (lU políticos, 

Par' , . ez anos . 
m"sm aagrafo UDlco - Ficam ·uleitos à 
. " pena e afasta "os d . , 

tlVf\s funcões o:s . 1z " as re-pec-
da J ust1';" El ·tJU es ou Senidores 

.... el oral Que f:w)'Jvcrcm 

oo~tribuído pará que as eleições se
rea!:zem contra as determinaçõcls do 
CÓOlgo Eeltoral. 

Sala das Sessões, em 26 de maiO. 
de 1955 . 

Diocléc;o Duarte. 

Justilicação 

. Esta sugestão me foi feita pelo an
tIgO .l?eputado José Augusto, um elos 
sacrlflcados no recente pleito realiza
do no Rio Grande do ort.e. onde e
xerceu durante cerca de ~lnauenta 
ano~, os mais altos carJN adminis
tratlvoS e políticos, sendo Incontestá
vel o seu grande prestígio Sómente 
a f:aude e a corrupção p'Jderiam der
rota·lo . Aliás. a presente emenda 

I repete a revolta do emin~nt." sacio li _ 
ta fredo Palácios, como mui~o bem 
acentua o ilustre político norte-rio
~r~l1dc ~e, em relação à Argentin~ 
. ac.onselhando marcar com o sêJo da 
Indlgnidade aos frauda dores do voto. 
p~ra que QUe as nossas mstitulçõ"s 
naí> cOllti~uem a ser deturpadas pe .. 
los falsinos, palas corruptores para 
o~ 9u~e deveriam e-star nas cadelas e 
<IrrIsao das costa ) vão para >li< lJã
ma~as' A,funiclpais, pa.r~, a .\ 'Sf'IDblp.la. 
LegUllativa, para o Parlamento, para 
Os Govêrnos". 

Sala das Sessões, em 26 .ie maIo 
de 1955. 

Diaclécio Duarte. 
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N,o 74 

Redijam-se assim: 
Art . 1.0 - O escrivão eleitoral. re

cebendo do alistando, ou do Delega-
di) de Partiiio, o requerimento de ins
crição, com a letra e firma l'eeonhe
Cid as, instruido com qualquer dos 
documentos exigidos pelo art . 33 do· 
Código Eleitioral e a prova de resi
dencia, dará recisão ao representante 
com especificaçãQ do dia, hora e nú
mero de ordem, registrando-o no li
vro competente e, depois de o autoar, 
o fará concluso :lO juiz eleitoral que, 
dentro do prazo máximo de cinco ( 5) 

dias o despachará . 
§ - Unico. Toda a vez Que o re

querente nãQ juntar a prova de ter 
feito pelo menos o curso primát'lo 
o juiz o submeterá a exame sumário 
para verificar se sabe ler e e.wrevi'.r, 

Art. 3 . - Quinzenalment,e. o juiz 
eleitoral fará publicar peja imprensa 
onde houver, por conta ela justiça 
eleitoral, _ou por editais, a dista d06 

pedidos de inscrição, mencionando OS 
(ieferidos, i ndeferidoo e convertido$ 
em deligência. 
. § Unico Quando por falta de Im

prensa local a lista em apreço divul
gar-se mediante edital. uma via da 
mêsina será remetida a cada d:reto
rio municipal de partido regularmel1te 
registrado. 

Art. 7.° - Deverão ser organizadas 
mêsas receptoras leitorais nas vilas 

,e povoados, assim como nos estabe
lecimentos de internaçãQ coletiva, in
clusive, leprosários, onde haja, pelo 
menos, cincoenta eietitores. 

§ l,O - TamlJém se organizarão 
mêsas receptoras em sitio ou fazen
da, uma vez que isso melhor consul
te aos interesses dos elitores, em nú
mero, pelo menos de duzentos (200) 

'quanto ás suas residências e meios de 
transporte. 

§2.0 - Essas mêsas repeoras só 
ftmcionarão com a garantia de fôrça 
federal posta á sua disposãQ. 

Art. 15. - O requerimento de se
gunda via de titulo eleitoral será es

''Grito e assinado de próprio punho, 
·com letra e firma reconhecidas a
presentado pessoalmente ao juiz que, 

' ocorrendo duvidas sôbre a identida
de e capacidade do requerente, de
terminará as necessárias deligencias 
para verifica-las. 

Art. 19. - a) exibição do título 
de elitoral e prova de identificação, 

'se surgirem 'duvidas a respeito. 
Art . 34.° - Suprimam-se as pala

vras estadual ou municipaL 

Art. 39 - Haverá em cada circuns
crição. por grupo de vinte (20) wnas 
ou fração, um Juiz Corregedor e um 
Promotor da Justiça Eleitoral. 

§ 3.0 Os Corregedores e Promotores 
perceberão gratificações arbitradas 
pelo superior Tribunal Eleitoral. 

J'Acrescentem-se onde convier: 
Art. - constitui infração penal 

votar ' mais de uma vez, ou em j'Jgar 
de outrem . . 

Pena _ detenção de um a dois anos. 
Parágrafo único. Considera-se ina

fiançável a incidência nessa infração. 
Art. - (§ 3.° ao art. 91 do Código 

Eleitoral): Será. nula a lIipuração de 
cada dia em que não se observarem 
rigorosamente as prescriç?e~ acin~a 
estabelecidas, cabendo ao JUIZ preSI
dente da Junta a pena de suspen
ção disciplinar até sessenta (60) 

dias . 
Just i ficação: 

A nova redação do art. 1.0 do pro
jeto torna obrigatório: 

a} o reconhecimento de letra e 
firma do alistando 

b) que o mesmo, ou o Delegado de 
partido, apresente o pedido de ins
crição; 
. c) a prova de residência . 

As exigências das letras al e c.l 
constam da tradição de nossas leis 
eleitorais e tornam-se imprescindíveis 
para evitar que os cabos eleitorais 
façam os pedidOS de inscrição, em 
nome dos alistandos, e que pes.soas 
de um município se qualifiquem em 
outro, como está se tornando habito. 

A entrega do requerimento em car
tório deve ser feita pelo requerente, 
Ou Delegado de Partido, a fim de 
fixar as responsabilidades, que de
correm do pedido, e facilitar as . di
ligências, que se tornem necessárl~s. 

Não podemos continuar a permItll' 
a qualificação de analfabetos, quan
do a proillem expressamente a Car
ta Magna do país (art. 132, 1) e o 
Código Eleitoral (art. 3.° a). 

Estabelece a emenda uma presun
ção legal de sabei: ler e escrever pa
ra os que tenham' feito, pel~ m~nos, 
o curso primário: os demalS fIcam 
sujeitos à prova de capacidade. 

O art. 3.° passa a redigir-se de 
forma a tornar clara a responsabili
dade do pagameI).to das despesas d:a 
publicação da lista de eleitores, pOIS 
sem se dar recursos para atender às 
mesmas, será inocuo estabelecer a 
providência. 

No parágrafo único obriga-se a 
remessa de uma via para cada di
retório de partido, que assim, fica 

habilitado aos recursos e reclamações 
neoessárias à. bOa ordem dos traba
lhos. 

O projeto exclui as fazenda se ;;a
tios da localização de mesas recepto~ 
ras, porque, de qe.to, quer afastar o 
perigo da influê'ftcia dos "chefes" 
da zona rural e da insegurança aU 
Teinante . 

Consiga-se o leitor votar, no in
terior, perto quanto pOssível for de 
sua residência, e se terá redu~jdo 
talvez à metade, as despesas tão vul~ 
tosas, com o serviço de transporte 
qUe sempre constitui objeto de ~ 
zes explorações ao tempo dos "leitos. 

concessão da 2." via eleitoral em 
ali$.f> ento viciadíssimo, com~ o 
que possuimos, deve ser .~el'cada 
de me 'das, que coibam as atividadE's 
do chamado "eleitorado fantasma". 

~~r~ga . da .r~que!imento ao pró
prlO JUIZ, Identlflcaçao da letra e fIr
ma , possibilidade de serem feitas di
ligências para evitar que sirva de 

, instrumento à fraude, tudo isso cons
titui objetivo da nova redaçãQ do 
·art. 15. 

O art. 19, a) contem um acréscimo 
a respeito da prova de identifica
ção do eleitor, 'quando houver dúvida 
s~b~e a mesma. Está arraigado o 
habito de mandar um indivíduo vo
tar em pome de outro, se este não 
comparece, ou já faleceu. A falta 
de. retrato no título, ou de outro 
melO que torne conhecido e eleitor 
através o titulo, requer que se esta
beleçam todas as cautelas nêsse to-
cante, . 

Cabe ao Congresso Nacional legisl:tr 
sobre direit5> eleitoral, mas, parece-

. nos que nao está no âmQito dessa 
!l;tribuição estabelecer preceitos :'ela
tlVos ao funcionalill.IDo estadual ou 
municipal. Dai a supressão de pala
vras, que propomos, quanto ao ort. 34. 

1'!ãa há maior necessidade, em ma
téna de organização dos serviços ('lei-

~Ol:ais, do qu~ dotá-los de um .corpo de 
JUlzes prÓpnos. Não sendo pnsst\'el 
a~ender, agora, a essa justa aspi!'::
çao, em vista do elevado montante 
das despesas que ac:arretaria, que no 
menos ~e cstaheleç::t um servi~o de 
vigilante superintendência sobre HS 
atividades nas diferentes zona& elei
torais, a fim de conter essa avalanche 
de fraude se irregularidades q~ ~e
pontam por tôda a parte, lIibalando 8, 
c~lDfiança pas garantias aos sufrá
gIOS populares, em que se anoiam as 
instituições democráticas vigorantes 
no país. 

Será essa a atribuição da Corre
gedoria, que propomos como uma su
gestão, que nos parece digna de exa
me e acolhida por parte da douta 
Comissão Mista de Reforma Eleito
ral. 

Os artigos a acrescentar, ao projeto 
substitutivo, visam além de tornar 
inafiançável, elevar a penalidade de 
uma das mais comuns infrações em 
matéria eleitoral: o voto com título 
de ausente ou falecido. 

Eis aí uma das formas mais em 
voga de fraudar o resultado das ur
nas. 

§ 1.0 As atribuições dos Correge
dores e Promotores serão fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e, 
em caráter st).pletivo ou complemen
tar, pelo Tribunal Regional Eleitoral 
perante o qual servirem. 
) 2.0 Na desempenho de suas fun

çoes os Corregedores e Promotm'es se 
10col11overão para as zonas eleitorais -
nos seguintes casos: ' 

Reconhecemos a razão de ser no re
cela, mas, como se trata de medida, 
que muito concorrerá para reduzir 
as despesas eleitorais, no que tange 
aos transportes, urge enfrentar o pro
blema para resolvê-lo com a exigên
cia aditiva constante da emenda: 
só funcionarão as mesas em proprIe
dades rurais com a ~arantia da força 
federal. 

Tenho conhecimento direto de ca
sos em que um só eleitor votou dez 
vezes, com titulos alheios, porque cs 
mesmos não continham indicações 
que possibilitassem verificar a tden
tidade do portador. 

3;) por determinação do Superior 
Tl'lbunal ou do Tribunal Regional 
Eleitoral; 

O preceito final da presente emen
da destina-se a acabar com a prática, 
profundamente prejUdicial, de não se 
dar boletins, nem se registr9~. por 
qualquer forma digna de crédito, o 
resultado çlas apurações diárias 

b) 
c) 

rido 
d) 

rio . 

a pedido dos juizes eleitorais' . , 
a requel'lmento de Partido defe
pelo' Tribunal Regional; 
sempre que entender necessá-
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- ~ 

Foi êsse sistema irregular, ilegal, 
que. assegurou as alterações dos re
s~ltados das purações, quando se 
tmham de elaborar os mapas l'egis
tradores das mesmas. 

, Houve zonas eJeit0,.rais do interior, 
e p e 1 a sua e. que somente após dois meses da 

apuração deram conhecimento aos 
bo a p arte do Tribunais Regionais do resultado dcs 

Il}a.pas! E quantos não foram alte-
didade realmente 

de a elaboração O ante-projeto pelo Re.lat rados, ao sabor dos inescrupul080S, 
, que abusavam da fraqueza de Juntas 

discussão e votaç'ão da matéria pela Comiss'il Eleitorais .. , ~ 
• '" E' imprescindivel Ul;lla rig01'OGa 

tada a maior~a das providencias aventadas p prescrjç~o para evitar que perdure 
e..ose melO de deturpar o resultado dos 
sufrágios. 

Sala das Sessões, em 27 de maio 
de 1955 Alencar Araripe. ---



... 

tado Alencar Araripe. 
Notadamente no que tange ao alistamento, que a 

~ 

partir de 1956 ser a feito '" de maneira diferente, nos termos do 
art. 40 do ~ubstitu~ivo . E o do corrente ano estíL _às vésperas 

do encerramento. 
Há disp osições na emenda análo gas a existentes 

no Substitutivo. As razóes aduzidas, concluem pela nao aprova -
ção ua Emenda nº 74 . 

, 
Este e o parecer • 

• 

JS. 
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N.O 75 
Onde convier: 

Art. - São instituídas, de acõrdo com o modêlo n.o 1 anexo, cédulas 
oficLais de votação pai'a as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente . da Repú
blica, senadores e seus suplentes. go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-prefeito, 

§ 1.0 - As cédulas conterão, além 
da designação da eleição, os nomes 
dos candidatos registrados, os quais 
serão precedidos por um espaço demarcado que servirá para o eleitor as
sinalar seu voto , 

~ 2.° - O presider.te da mesa, de
pois de rubricar as cédu1as e a sobre
carta, as entregará ao eleitor que, pas
sando à oabine indevassável, assinala
rá a tinta o nome do candidato de 
sua escolha. A seguir, ainda no gabi
nete indevassável, colocará as cédulas 
n a sobrecarta, fechando-a. 

§ 3,0 - 8erão nulas as cédulas em 
que aparecerem assinalados nomes de 
candidatos em maior número do <lue os postos eletivos a serem preenchi
dos. 

§ 4.° - A impressão das cédulas será feita pela imprensa oficial da União, 
dos ~tados e dos Municípios, poden
do em caso de emergência, ser êSse 
trábalho requisitado a oficinas particulares, mediante indenização poste
rior, 

Justificação 
O não acolhimento da cédula oficial 

no substitutivo da Comissão Mista não foi pacífico, No plenário da Câmara 
as opiniões se dividem sendo numero
sos os 81'S . Deputados que e inclinam pela adoção da iniciativa contida no 
anteprojeto da Justiça Eleitoral. 

Nossa emenda visa uma fórmula de acomodação na qual, adotando-se a 
cédula oficial apenas pa1'a as eleições 
majoritárias, seriam conseguidas mui
tas das indiscutíveis vantagens da medida, sem os possíveis inconvenientes 
que os adversários da cédula oficial indicam nas eleições do sistema pro-

porcional, nas quais podem ser regis
trados centenas de candidatos. ~ta
mos certos de que a nossa emenda que será. justificada com maior desen~ 
volvimento da tribuna, oferece uma solução intermediária que poderá me
recer o voto- da maioria, 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
- Afonso Arinos. - Aurelio Vianna. 
- Ernani Satiro, 

Nota: 
O modêlo n.O 1 referido no texto da emenda é o mesmo que acompanha o avulso do projeto n,o 94-55. 

P 

A Comissão 
/' 

confirmou, , -na especie, sua decisao anterior, 
tomada quando da elaboração do Substitutivo, contrária à instituição , 
da cedula oficial. Os votos em separado documentam a posição dos p~ 
tidos e dos componentes da Comissão na importante matsria • O Relator, 

~... 
~ , a seguir, resumira a fundamentaçao de seu parecer contrario a limitâ 

ção da cédula oficial às eleições regidas pelo principio majoritário. 
1)- Pela preliminar de que ~s vesperas de uma eleição não 

se pode substituir elemento constitutivo e até institucional, como o 

.. 
oj' 

, 

\ 

I 
I 
I 
I 
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... ... 
sistema de votaçao. tese sugere as . cons1de~ações de oport~idade, 

que são o pressuposto da "ocasio legis". 
" , 

A lei atuai deve reger a eleição atual. 

A tradição juridica nacional é de qpe leis novas, da tm-
A'" A 

portancia e das consequencias da ora em causa, devam ter vigencia 

progressiva ou anterior a sua publicação. ~ o "tempus 'Vocationls", 
, . 

# prudente e necessario intervalo para bom conhecimento da lei nova. ' 

A própria legislação eleitoral nos fornece exemplos disso. 

A lei nA 2084, publicada em 12 de novembro de 1953, éi1-
-

giu para IA de janeiro de 1956' - mais de dois anos depois - a 
• 

aposição da fotografia nos titulos. A justiça eleitoral, ao propor 

no art2 12 do projeto nA 94 que o alistamento se faça por "tOlhas 1!! 
A 

dividuais de votação", cautelosamente intervalou a vigencia da inov!, 

ção para lA de janeiro de 1955. E na justificação está dito que pe

la "ex1gúidade de tempo", não "poderá ser executada antes das eleições 

de outubro de 1955"~ A cédula oficial deveria ter tido tratamento 
A 

identico • 
, 

Pela justificação do projeto n2 94, elaborado pela justi- ' 
A ~ , _ 

ça eleitoral, vese que a maioria das fraudes e corrupçoes so serao 

ext1rpadas pela substituição dos t!tulos pelas tlfolhas individuais 

-de votaçao. 
... 

"t providencia que, adotada, elimina do plano o 
• 

fraudes praticadas em torno dos titulos eleitorais, como os relacio-

nados sob os ns. 4, 5, 6, 7 e 8, desta justificação". Os que enten-
# -dem que sem cedula oficial estarao irremediavelmente comprometidas 

as eleições de 3 de outubro, deveriam não se esquecer de que o novo 

alistamento, sob o sistema de "folha individual", não aproveitará a 
... # # esse pleito. E nada se diz a respeito. O que e correto e que as pr~ 

lO , 

videncias moralizadoras constantes do projeto nQ 94, acrescidas as 

aduzidas no Substitutivo e nas emendas e sub-emendas aprovadas, farão 
# com qpe o ilicito penal, mesmo sem cedula oficial e sem t'olha indivi-

dual de votação, si viciar a representação pOlltica, o faça de manei-

';)".~ :. 

" 
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ra insubstancial. _.. .. Porque esses dois institutos nao terao o condao 
de canonizar nossas eleições contra todos os pecados e v!cios ele! 
torais. 

, 
Ao contrario: 

, ,. a cedula oficial aumentara a delinquencia 
eleitoral, como "ex abundantia rt o Relator demonstrou nos sucessivos 

A 
• pareceres sobre sua manifesta inconveniencia, inclusive o que se po-

derá lêr ao pé da emenda n 2 1. são êstes, porém, argumentos "de ma-
. ritis". A prel~inar é a seguinte:- já nos encontramos, praticamen-

te, no "per!odo aleitoral ll
, que por definição legal (art2 151, 

, • 
A do Código Eleitoral) oomeça, em todo Pais, tres meses antes do 

§ c 6R , 

pl É!" - '~-r" ~ . 
to. Nesse "per!odo eleitoral", a propaganda é ceroada de garantia ~' . .'JIlj..,_-vfiJ 

facilidades, pois é a fase comicial da eleição, destinada a asclare-
• cer o eleitorado, para que este decida e escolha bem. 

..., Ao Nenhuma outra preocupaçao podera distrair desse devar,o~ 
didatos e sufragantes. t a lição dos doutrinadores,como por exemplo 
George Burdeau, no seu "Manual da Droit Constitucionnal": "Elle dolt 
(la périodo éleotorale) être sufisament longue pour que las oandidats 

, aient de temps de faire oonnaitre leur programme eles eleoteurs oelu! 
" " de reflectir • 

... 
O Relator presta este depoimento. Na Capital da Re-

pública e em São Paulo, depois de dois meses de amplos debates no COB 
, .. gresso, pela imprensa e pelo radio, nos programas de televlsao de que 

, tem participado, a pergunta insistentemente formulada pelo publico t~ 
, leouvinte, reconhecidamente culto e atuaLizado, e no sentido de que 

-

se explique o que seja llcédula oficial". 

A hora, agora, é de elucidar a opinião pública nos comi -
~ 

~ ~ ~ cios, pelo radio, pela imprensa e pela televisao. E nao na undecima 
hora confundi-la, senão surpreendê-la, no Congresso, com reformas po
l!ticas da prOfundidade da maioria absoluta, da supressão do oargo ... de Vice-Presidente da República, do Governo oolegiado e da cédula of! 
cial. 

) " 2 - Si se r econhece que a oedula oficial e incompassivel 
com o sistema proporcionalista, tal como praticad 

ç' 

y- , 
entre nos, como 

-
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# , -
~adota-la, principalmente circunscrita as eleiçoes _ major1tárias? Na 

A 

... -mesma eleiçao, coexistiram dois processos de votaçao r.dioalmente di-

ferentes. Argumenta-se: - # isso, a 3 de outubro, nao ooorrera. Como 

não, si só em são Paulo cerca de 400 municipios renovarão suas câma-
... 

ras, mobilizando aproximadamente dois milhoes de eleitores? Depois, 

o .H.elator é # refratario à legislação "ad reme ll ou 11 ad per sonam " , is-
. - dizer "erga personam". Essa legislação de 

.. li' 
80 para nao ocasiao ou a 

, 

la minuta" nunca prova bem. 
" 

será o último no Pais • O pleito de 3 de outubro 
.. 

Futu-nao 
# ramente, a regra sera a dos pleitos proporcionalistas. Si de ante-

mão se reconhece que para estes a inovação á impratioável, de que 

, -adiantara insistir na mutiliçao do sistema? 

Configura aberração da doutrina e da técnica legislativa 
.... 

a solução ambivalente, hibrida, oom que se quer truncar o sistema de 
.. votaçao, que deve ser uno, uniforme. adoção pura e simples da cá • 

# .... 

4ul.~Y~~cial, pelo menos tem o merito da coerenc1a. 

3)- Tem se dito que a oportunidade é rara para se testar 
... ... 

a inovaçao. Seria uma experiencia. Quando se proclama, com tanta 

ênfase, que a conjuntura social, financeira, exonômica e pOlitica é 
, 

de tal gravidade que a~e o direito natural dos partidos de terem can-
, .... 

didatos proprios deva ser sacr.ificada, como submete-la a teste ou ex
-~ 

perimentação? E se os resultados ~orem negativos? 
, 

Quem arcara com 
.... . .... 

as consequencias da imprevidencia, senão o regime e o Pais? 

4)- A cédula oficial á parte da reforma, não á reforma.Li

mitada, como foi proposta, não passa , pois, de parte da parte. Não 
, , 

sera por ela, exclusivamente, que se combatera o eleitorado fantasma, 

o eleitor analfabeto, e estrangeiro ilegalmente inscrito, os titulos 

fiticlos. ~sse eleitorado continuaria votando da mesma maneira. Na 
, 

realidade, na grande virtude, afirmam seus entusastas, sera acabar 

com a oriminosa concentração de eleitores nos chamados "currais" ou 

ti t' i ti 11 'h_"," ... " quar e s , para o c~~eaments e sua posterior conduçao ate a base 

da urna, sob fiscalizaçio. Admitamos que isso seja exato. Porque 

minoria mintma, no total do eleitorado, assim age, iremos complioar 

Para a maioria toda a votação , a ponto da embaraçá-la, senão impedi. 
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la? O remédio será impedir a concentração. Nesse sentido foi apre
sentada sub-emenda pela Comissão. Nem seria preciso. pois o abuso 
tem remédio no próprio Código, nos ns. 16. 19, 20, 21 e, taxativa -

-mente. no n Q 18, todos do artQ 175- O que há é deficiencia da fis-
ca~ização. Será absurdo suprimir o uso, por causa do abuso. Para 
acabar com a usura, acabar com o empréstimO. Para acabar com 11 os 
currais", acabar tambem com o sufrágio universa~, em toda sua esten 
são e pureza constitucionais. 

4)- Cada urna receberá, em méd1~ 900 envelopes. As atuais 
não comportarão. Deverão ser 2 vêses maiores, dificultando transpon-

, 
_ N , !!, deposito e guarda, depois das eleiçoes. Nao havera tempo para 

serem feitas novas urnas. 

52 }- Cada eleitor receberá de 2 a 5 c4dulas-envelopes an-
tes de votar. 

, , Devera deposita. las todas na urna, &pois de votar. Is-
, A 1 ' so obrigara vigilancia cont nua, o que a pratica tem revelado impos-

, S ' , s~vel. e forem postas na urna cedulas a mais ou a menos, surgira .. , 
~ na apuraçao o serio pro~lema da incoinci~ia entre votos e votantes, 

motivando complicações que podem acarretar até nulidade da votação. 
62 }. As cédulas oficiais possibilitam: 

a}- fraude anterior ao dia da eleição. Será entregue pelo 
menos 3 dias antes ao Presidente da Mesa que pOderá: 1) entregá-las 
aOS cabos eleitorais; II}- Alegar perda, extravio ou roubo, para im
pedir a realização da eleição em determinada seção, onde seu adver-, 
sario teria vantagem. 

} .." b - fraude no dia da votaçao: entregar cedulas ja assina-
... ladas aos eleitores, notadamente aos que se venderam, cujo silencio 

ou não protesto, quando as receberem, será a confirmação do negócio. 
c)- fraude na apuração ou depois dela. Consistirá em as

sinalar cédulas em branco ou já assinaladas, nest~ último caso anu
lando-as. Os recursos de recontagem de votos tornar-se-ão inoperan-
tes. 

72 }- As cédulas oficiais devem ser remetidas em número e
xato para cada Presidente de Mesa; 400 eleitores, em média 1.200 cá-

\ 
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dulas. # O excesso podera ser desviado criminosa # Mas o numero 
exato não admite os casos de cédulas que devem ser inutilizadas por 
defeito de impressão, êrro, engano ou borrão, quando o Presidente 
da Mesa assinar as sobrecartas, etc. 

82)_ Pelo Código ~leitoral, os candidatos podem ser re -
gistrados até 15 dias ant§s da eleição. O Substi tutivo propõe 30 
dias. ~ de natureza dos pleitos, que só com a aproximação dos mes
mos, com o clima polítiCO gerado pela campanha e pela propaganda,se 
definam as situações, possibilitando alianças, e tc. Principalmente 
para formação das chapas de deputados fe derais e estaduais. A re -
gra, para as primeiras, é a ali nça. Isso não permitirá que os p~ 
tidos, muito antes, decidam sÔbre o registro dos respectivos candi
datos aOS cargos executivos e legislativos, Admitamos o prazo de 

... 30 dias para registro, proposto pelo Substitutivo. Só depois dele 
# 

# esgotado a justiça eleitoral podera mandar, confecionar as cedulas. 
Primeiro deverá haver tempo para impressão. DepoiS a remessa: a)do 
'fribunal Superior ~leitoral para os Tribunais Regionais Eleitorais 
do Pa!s~ b)- de cada Tribunal Regional a cada juiz eleitoral do Es
tado; c)- do juiz eleitoral a cada Presidente de Mesa Receptora. ~ 

# preciso que se medite se sera suficiente o prazo de 30 dias, bem co-
mo no extravio ou na chegada após a eleição, dêsse material. Mandar 
imprimir nos MunicípiOS essas cédulas terá êstes inconvenientes:-a) 
a maioria dêles estão desaparelhados para tal; b)- se as cédulas não . 

# 
# forem uniformes. surgindo varios tipos delas, feitos pela propria 

Justiça eleitoral, em tipografias e lugares diferentes. os fraudado
res disso se aproveitarão para impressão também de cédulas. Nas tem
poradas líricas, nos grandes jogos de futebol, apesar da complioada 

H ..... impressao dos ingres sos, estes sao falsificados. 

92 )- Os candi datos aOS cargos do Executivo ser ão registra
dos 30 dias antes. !s cédulas oficiais serão então impressas. E se 
desistirem, inclusive por motivo patriótioo, para propiciar uniões? 
~ se morD rem? E se o respectivo registro fôr cassado pela ~ustiça 
eleitoral, por serem inelegíveis, por exemplo? E se perderem os direi-) 

- ~v/~:. ..-
/ , 

~--------------------------------------------
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.... 

eniencia de condenaç 
... 

judicial, por exem-

pIo? Até 10 dias antes do pleito (artQ 49 do 'digo Eleitoral), qual

quer candidato poderá r equerer o cancelamento do seu registro. Como 
, ... 

fazer. nesse e em outros CaSOs semelhante s , se as cedulas sao oficüda, 

já estão impressas. não poderão ser confec~ionadas no lugar. até à 
máquina. como D regime atual admite? 

10R)- Quando qualquer mesa receptora não se instala, os 'I 

respectivos eleitores 

do Código ~leitoral). 

votarão na seção mais próxima (artR 71, § 4R, 

# , , 

A11as, o regime da cedula oficial ensejara 
, -que so o nao comparecimento do Presidente da 

, 
aa impedira a insta-

... . , 
laça0 da mesma, pois a este foram confiadas as cedulas e sem estas a 

.. # , 
votaçao e imposs~vel. 

. , 
elo sistema atual, essa ausencia sera uto-

màticamente suprida pelo lR ou pelo 2R mesário (artR 71). Seja como 
. 
.... -, 

for, cabe a pergunta: como irao votar, sem cedulas, na mesma ou em 

outra seção? Responder-se-à seguramente: com o juiz eleitoral. ~s

tes serão os inconvenientes se isso fôr admitido: a)- nem sempre 
- " , , , 

sera facil localizar o juiz eleitoral. Podera ate estar em outro Mu-

niclpio de sua mna eleitoral, em distrito ou seção eleitoral dia -
, .. 

tante, inspecionando o pleito, ou mesmo atendendo a requisiçao de 

partido para restabelecer a ordem ameaçada ou subvertida por tumulto, 

conflito, etc.; b)- O Juiz eleitoral deverá ter estoque excedente de 
, A _. 

cedulas. Se o juiz for faccioso ou naO guardar esse material com a 

cautela devida, as cédUlas excedentes entrarão a circular clru~desti

namente, notadamente manipUl das por escrivães eleitorais inescrup~ 

losos. ~ o que acontece, atualmente, com os titulos ass i nados em 

branco pelos juizes eleitorais e criminosamente preenchidos com no

mes fit!cios. Assim se fabricou par t e do eleitorado fantasma. Futu

ramente serão as"cédulas fantasmas" • 
.... 

11R). Consequencias da complicação do sistema, para o e10i-.. tor que nao o entender: 

) ... , 
a - nao votara. 

testo contra os candidatos 

O voto em branco não significará mais pro

disputantes. Será o protesto co tra ~ 
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slstama de votação que torna inexequ!vel p direito e o 
dever de vo tar • 

b)- votarÁ mal ou errado. 

centagem de votos nulos. 

, A consequencia sera elevada paz -
c) - v:otarÁ a esmo. Devido ao escasso tempo de qt e dispõe 

para votar, devendo em certos casos assinalar nomes e em outr~s vo-
# tar em legendas, pelo sistema atual, se tiver duvida ou estiver ner-

voso, o eleitor votará a esmo, a torto e a direito. Os pleitos pas
sarão a ser influenciados por fatores aleatórios. ~leição ser# lo
teria. 

122)- A cédula oficial não exclui nem pmpede o eleitor de 
# votar, sendo pouco esclarecido, ate o analfabeto, ilegalmente inscri-

I .. # # to. sso porque esse eleitor comparecera para votar, mas votara er--
" # rado ou lotericamenve, como ja foi esclarecido. norma deve ser: . . ~ . . , todo rigor e escrupulo, para cumprimento da lei, no alistamento e 

A 

toda facilidade, para cumprimento do direito-dever de votar, na vo--taca0. 

132 )- A maioria, mesmo no sistema atual, vota bem, são 
honestas as dUaS maiorias: dos eleitores e dos políticos. Justo 

- # nao e que a culpa de minoria que rouba, compra ou se vende, comp11-
que todo um sistema, para a maioria honesta, dificultando-lhe ou lhe 
impedindo o exercício do sufrágio. Os inocentes não devem pagar pe
los pecadores. O que se deve é localizar e punir os delinquentes 
eleitorais. A justiça eleitoral escarmentará muitos se exemplarmen
te punir alguns. A certeza da punição será efi.az arma no combate 
à fraude. O Substitutivo extirpará muitas daS fraudes ora pratica-

- # 
# 

das, sem a necessidade da adoça0 da cedula oficial, que substituira 
erros antigos por novos. 

"'-142 )8 Consequencia prática da cédula oficial: o eieitor - ... sabe em guem quer votar; mas nao sabe como votar, dada a complexida-
de do sistema. 

l5Q)- ~o capital da cédula oficial: ser inctmpatível 
# com o sistema misto, majoritario e proporcional. 

no Brasil. Nos ~stados Unidos o deputado é eleito por distrito. O 
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mesmo na Inglaterra. são poucos 

tido Republicano ou Democ~ico ; do Partido 
ta} registrados e votados. , Cada Partido registrara um. 

9~ 

dois(do Par

ou Trabalhis-

Sendo regis-
trado para o distrito, porque nele tem prestigio, uma vez que já o 
representa, nele nasceu, nele mora, nele praticou muitos beneficios, 
o nome do candidato ~ muito conhecido. Diferente entre nós: o voto 

... é circunscricional. Em são Paulo cerca de 1.500 oandidatos postulam 
votos em Municlpios até de 200 eleitores. Não há entre as nações c1-
!i1izadas do mundo a que, tendo o sistema bÍbrigo majoritário-propor
cional, adote a cédula oficial, tal qual o projeto 94 a propõe. A , .. cedula oficial nao pode funcionar avulsa, escoteiro, desgarrada de 

" . pressupostos de que e oonsectaria, o principal deles o voto distri-
jsal. 

l6Q). Em outros palses, tudo 8e faz para facilitar a vo--
taçio. Certos Estados da União Americana admitem que as cédulas con-
tenham s1mbolos: o elefante, representando o Partido Repúblicano e 
o burro, o Partido Democrático. 

, 
Na Italia, a mesma facilidade: a 

cruz simboliza o Partido Democrata Cristão e a foice e o martelo, o 
Partido Comunista. O que se quer no Brasil: ora o eleitor marca no-

, mes, ora legendaS, acompanhando-ts de numeros, isso com 12 partidos , . 
disputantes e as vezes mais de mil candidatos • • 

1 ) A ' , 7Q - cedula oficial aumentara muito os votos nulos: 
A 

por haver incoincidencia entre votos e votantes; por sinalizarão er-
rada, etc. Haverá frequentemente necessidade de renovações de elei-.. çao. 
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Art. - são instituidas, 
A A de acordo com o modelo an~ -

, .. 
xo, cedulas oficiais de votaçao para as , eleições de Presidente é 

Yice-Presidente da Republica, senadores e seus suplentes, governa-
dor e vice-governador, prefeito e vice-prefeito. 

§ 
, .., ,. 

10 - As cedulas conterao, alem da designaçao da .. .. eleiçao, os nomes dos candidatos registrados, os quais serao pre-
A , 

cedidos por um retaDgulo onde com uma cruz o eleitor assinalara o 
seu voto. 

§ 20 - O presidente da mesa, depois de, sob pena de 
nulidade e responsabilidade (Cod. Eleitoral, art. 175, n. 21), ~ , , , 
bricar as cedu1as, as entregara ao eleitor, que, passando a cabi-, , 
ne indevassave1, assinalara a tinta o nome do candidato de sua e~ 

, " colha. I seguir, dobrara e colara as cedulas, e saindo da cabine , 
aS depositara na ur~a, depois de verificado pelo presidente da ~ , , 
sa corresponderem, em numero, as que lhe foram entregues. 

§ 3D - Serão nulas as cédulas em que tiver sido as
sinalado mais de um candidato aos postos eletivos a serem preen -
chidos. 

§ 40 - A impressão das cédulas será feita pela im
prensa oficial da União, dos Estados e dos Municípios, podendo em 

A A caso de emergencia, ser esse trabalho requisitado a oficinas par-
ticulares, mediahte indenização posterior. 

§ ..' .. , 50 - AS cedulas oficiais serao enviadas, em invo-
lucro techado, lacrado e rubricado pelo juiz, a ser aberto no i
nÍcio dos trabalhos, em nÚmero correspondente ao dos votantes da 
seç50 eleitoral; as não utilizadas ou inutilizadas por qualquer 
motivo, serão devolvidas, pela mesma forma, pelo presidente da m~ 
sa com os demais papeis da eleiç~o, aplicando-lhe de otício o juiz , .. 
presidente da Junta Apuradora, por cedula nao devolvida, a multa , 
de ,mil cruzeiros~ q~sera cobrada executivamente . 

~ '1., L-C- L-' r..---' (/ ~ t4-J) ~ ~ 'VUJ) 
nd convie~l 

~t,.4..~UJII~~,,"(~~ v// " U ~ r- - , ------........ > 

t. - O registro s c ai tos sera feito, i~ , 
prorrogavelmente, ate sessenta dias anteriores ao pleito. 

" .. Paragrafo uni co - A substituiçao de um candidato por 
outro só será permitida em se tratando de eleição pelo princípio 
majoritário, e em caso de falecimento do registrado, apurando-se 



-

- z -

, , 
para o substituto, se ja impressas as cedulas, os votos dados ao 
substituido. 

, 
~ .... _-~" 

---------------~ 

• 
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N.O 76 
Substitua-se o artigo 1.0 pelo se

guinte: 
Art. 1.0 - Para alistar-se deverá o 

requerente, de próprio punho, preen
cher em cartório, na presença do es
crivão ou funcionário df!signado reIo 
Juiz. a fórmula impressa que lhe se:'á 
for .ecida - (modêlo anexo) - exi
bindo, no ato, os documentos compro
batórios da sua identidade e residên
cia e das suas declarações, fazendo a 
entrega de tTês retratos dimensão 
3 x 4. 

~ 1.° - O escrivã0 ou funcioná.rio 
designado, depois de atestar, li segUir. 
ter sido a fórmula preenchida em sua 
presença, pelo próprio r-equerente, to
mará a assinatul'a do mesmo na "fô
lha individual de votação" , e do pedido 
lhe da~'á o recibo. 

§ 2.° - Deferido o pedido, o título 
a que se refere o § 2.0, do art. 4() será 
entregue mediante a apresentação do 
reCIbo mencionado no parágrafo an
terior, ao próprio eleitor, ou a quem o 
apresente . 

§ 3.° - Se indeferido o pedido, e 
não havendo recibo, será inutilizada. 
pelo cartório, a "fôlha individual de 
votação" com a assinatura do reque
rente. 

§ 4.° - As certidões de reO'istro de 
nascimento feito fora do praZo legal, 
na conformidade da legislação vigente 
só têm valor, para fins eleito:'ais, como 
prova de idade. após um ano da data 
do mesmo registro. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1!}55 
- Ernani Satiro, 

Pela 

, 
Senhor Juiz Eleitoral , 

.............. . ~ .. , ...... '" ............................... " ................... .. .. .. .. ... .. ............................. 
(nom!' por extenso do requerente) \ 

. .. . . . .. . . . . . . . . .. .. . .. . . . .... ......... .................... ... ............ , com ....... anos, 

(estado civil) (profissão) 

nascido em de ........ de 1 .......... , em .................... .... .. .. (naturali-

dade) ...... .................................... . 

filho de ........... ... ............ 4 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

e de ........... . ........................................... . .... .... ..... .... 
te ................. . residen em ............................................ . 

(localidade, rua e número) 
requer a sua inscrição ~mo ele'tor, oferecendo o SegUinte ....... ... . .. . : .. . 

_ ... ..... documento ....... .. . comprobatório ........ das suas declaraçoes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. . · ............... ..................... . 

. ... ... ..... .... ..... .. .............. . · .. ................. ...... ...... ... ... . 
........... . . .. . ..... .......... o, .. .... de ...... de 195 .. 

(cidade) 

(Assinatura do requerente) 

Atesto que a 'presente fórmula foi preenchida, em minha presença., e 
do P'l'óprio punho, pelo requerente. Data supra. 

O El':lcrivão, 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ................................ ; .... . 
Estado de ........... . . ... . .............. . . . .. Zona Eleitoral 

................... .. . .... .. .......... · ...................... .. .... ......... . 
(nome do alistando) 

tez entrega nesta data do seu pedido de inscrição como eleitor. O seu titulo 
sera entregue mediante a a!il'E'sentação dêste, oportunamente. 

de ........ de 195 .. ............ , .... ,.---,-:;.. ... :..:.... '-' '-' . -' -----
Escrivão 

• 

PARECER 6 

/' ,. ... ""'-rejeiçao. O alistamento que ex ge, entre outros 

documentos# fotografia, é o do art. 40 e não o do art . 12 do Suba -
ti tuti vo. 

18 

.. 

1 
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N.O 77 
Art. 

E' instituída a cédula oficial de vo
tação, de acôrdo com os modêlos ane
xos, confeccionadas em papel opaco, 
e em cOres difeTentes para cada elei
ção quando realizada mais de uma si
multâneamente. 

glslativas, e Câmaras Municipais, além 
da designação da eleição, a relação de . 
todos os Partidos Políticos ou legen
das partidárias concorrentes ao pleito. 
(Mod. ID. 

§ 1.0 - Para as eleições de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e Vi
Ge-Prefeito, conterão as cédulas, além 
da designação da eleição, os nomes im
pressos dos candidatos registrados 
(Mod. n; e nas eleições para a Câ
mara dos Deputados, Assembléias Le-

§ 2.° - Os candidatos nas eleições 
a qUe se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registr.ados 
por ordem numérica, medtante sorteio, 
para o efeito da votação (§ 3.°). 

§ 3." - Recebendo do presidente 
da mesa receptora a cédula Ou cédu
las, por êle e pelos mesários rubrica
das no ato, sob pena de nulidade e 
responsabilidade - (Código Eleitoral, 
175, n.O 21) -, o eleitor paSsará à ca
bine indevassável, onde, à tinta, as-

sinalará, no retângulo corresponden
te: aJ nas' eleições majoritárias, com 
uma cruZ: (X), o nome do candidato 
de sua escOlha; b) nas eleições pelo 
sistema :proporcional, de forma idên
tica, o tido ou legenda de sua pre
ferêncil\ podendo substituir a cruz 
(X), pelo número de ' ordem do seu 
candidáto, caso em que o voto será. 
contad<f: também, para o partido ou 
legenqa. A seguir dobrará e colará a 
cédula, Ou cédulas, e saindo da ca
bine as depositará. na urna, depois 
de verificado pelo .presidente da mesa, 
corresponderem, em número e cores, 
às que lhe foram entrégues. 

§ 4.° - S"erão nulas as cédulas em 
que tiver sido assinalada mais de uma 

legenda, ou mais de um candidato j 
partido diferente. 

§ 5.° - As cédulas oficiais serão en
viadas, em invólucro fechado, lacrado 
e rubricado pelo juiz, a ser aberto no 
inicio dos trabalhos, em número cor
respondente aos dos votantes da se'Çlj.o 
eleitoral; as não utilizadas ou inu
tilizadas por qualquer motivo, pela 
mesma fOlma, serão devolvidas pelo 
presidente da mESa, com os dema.ls 
papeis da eleição, aplicando-se de ofi
cio, por cédula não devolvida, a multa 
de mil irrzeiros, robrada exeeutiva
mente . 

J 

S.S., 27-5-955. Erna:ni Satiro. 
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PARECER À EM 

.. 
Rejeit as es.mas razoes aduzidas nos pareceres 

• a e enda nQ 1 ual emenda reed1ta a de nQ 1, com pequenas 
modificações, exceto o § 51. Está as sim prejudicada pela I n .. 
da nQ 1, não aprovada pela ' Comissão • 



/ 
I 

I 

,. 

n2 17, 

'. 

e. 

ÁL. 

N.O 78 
Art. 1.° .. .. ...................... . 
Parâgrafo único - As certidões de 

registro de nascimento feito fóra do 
prazo legal, na conforTidade da le
gislação vigente, s6 terao valor,. para 
fins eleitorais, como prova de Idade, 

• ·apps um ano da data do mesmo re
gistro. 

Ernani Satiro 

- ~ , Pel a reje içao , nos termos do Pa recer a Emenda 
, 

vers ando ma te:1 a semelhante. 

- . , - - -- ...... ---
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"f N.o 79 
Art. 7.° E' instituída a cédula oficial 

de votação, de acôrdo com os modelos 
anexos, confecionadas em papel opa
co, e em côres diferentes para cada 
eleição quando realizada mais de uma 
simultânea mente . 

Ern4ni Sat iro 

. GE.1 

-eje! ada, pe .as razoes aduzidas no 

nº 1,-, a emEJl"'da n2 77, de cujo artigo ini 

Prejudiead pe 
,., 

re u ~içao j a s e~endas nº 

• 

, 
are ::e .. a 

, 
e trans 

e 77. 
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V N.o 80 
I' § 2.° - Os candidatos nas eleições 

a que se refere a segunda parte do 
parágrafo anterior, serão registrado.!> 
por ordem numérica, mediante sor teio, 
para o efeito da votação. (§ 3.°). 

t..' Ernani Satiro 

-e a rejei a , por estar prejudlcada. pela 
N ,." " " 

nao ado a o da cedula oficial, a qual e eMenda adl L. V&.. 

-queda do pr:i.ncipal arrastou os a cessorios ou comp]e _ 

man tare s" en tre e la s a eme nda nº 80 • 

• 

• 
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N.O 81 
§ 3.° - Recebendo do presidente 

da mesa receptora a cédula ou ,cé
dulas, por êle rubricadas no ato sob 
pena de nulidade e responsabilidade 
<Cód . Eleit., art . 175, n.o 21}, o elei
tor passará a c8lblne indevassável onde 
assinalará a tinta: a) nas eleições 
majoritárias, com uma cruz (X) o 
nome do candidato da sua escolha; 
b) nas eleições pelo sistema. propor
cional, por forma idêntica o partido 
ou legenda em que vota, e o número 
com que tiver s1do registrado o can
didato de sua preferência. A seguir, 
dobrará e colará a cédula ou cédulas, 
e saindo da cabine as depositará na 
urna, depois de verificado pelo presi
dente correSlpOnderem, em número e 
côres, às que lhe foram entregues . 

Ernani Satiro 

Justificação 
Est.as emendas foram sugeridas pelo 

Ministro Edgar Costa. no pressuposto 
de ser adotada a cédula oficial, e 
para melhorar, não só a redação como 
a própria instituição do sistema . 

-Pela re je \'ao !x:r es tar ~ , 
, 

vez qLie nao foj 3. ('6 ta a Cc dula af oj aI. 

AL. 

'~'e juJi oCiJa I una 
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N.O 82 

§ 1. - A violação do disposto nêste 
artigo constitui infração penal pW1ida 
com as penas do art. 175 n.o 20 do 
CÓdigo Eleitoral, nela-s incorrendo 
quem proporciona o transporte, o elei
tor transportado e o agente transpor-
tador. . 

§ 2.° - Além da pena criminal pre
vista no parágrafo anterior, a violação 
dêsie artigo importará: 

1) se transgressor o candidato, na 
anulação dos votos que obteve no lo
cal do fato; 

2) se transgressor o Par,tido, na 
anulaç~o dos votos obtidos por todos 
os séus candidatos no local da trans
gressão, 

Srrla €las Sessões, em 23 de maio 
de 1955. - Benedito Vazo 

Justificação 

Se realmenie se quer acabar com a 
corrupção eleito:'al, extingua-se o 
transporte de eleitores pelos Pa:tidos 
e pelos candidatos, Po!'que, no trans
porte, decisivo é o fator dinheiro . 
Quem tem mais dinheiro, ganha van
tagem, ganha mais votos, 

Pedro Dantas, cronista parlamentar 
do "Diário Carioca", descreveu bem 
essa corrupção na edição de 23 d.e 
Gutub:.o do ano pasEado, sob o titulo 
"Despesas E-eitorais". Escreveu êle: 

"Entretanto, nunca houve exemplo 
de corrupção eleitoml como os que 
se têm registrado noS últimos pleitos. 
A . situação a que chegamos é uma 
vergonha e tem suscitado um cla:
mor geral contra o poder politico do 
dinheiro em nossas eleições. Nesta 
parte, o voto secreto falhou, incapaz 
dr evitar o subôrno", 

E, mais adiante: 
"Que mais se gasta, como despesa 

forçada, numa eleição? No in~erior, o 
transporte dos eleitores, O eleItor sabe 
que seu voto é disputado: exige con
dução, exige alimentação, calçado e 
roupas, senão deixa de comparecer. 
Aqui pertinho, em Friburgo, informa
nos um amigo que Já votou - o Par
tido ,.. (ou seus candidatos) alugou 
50 carros dê praça para o transporte 

São os célebres "currais", "vive ",!J J (7 ?) 
ou "quartéis" .. , o<. '-. 

E conclui o brilhante jornalis!i: 
"0 essenCIal parece que é proibi( o 
transporte a expensas do 'ter sa-
do". . 

Também assim pensamos. u a.fIlIoIo_' 
bamos de u na vez com ~se ca ro 
ou então qualquer reforma eleit ral 
será platõmca. Apenas malS um 
liativo para responder ao crescente 
Clamor contra a corrupção, o subôrno 
e a fraude eleitoral. 

Alega-se que, sem transporte gra
tUItO dado polos Partldos, o eJeltor 
rural não comparecerá. 

Respondemos que a causa do com
parecimento não é o transporte ofe
l'ecicl:o pelos Pattidos. P!'ova disso, é 
que o eleitorado urbano tambélIl não 
comparece em grande número. Na-s 
eleições municipais ae São Paulo, ha
vidas ontem, 22 de maio, dizem as 
primeiras noticias que a abstenção foi 
superior a 50%. Por que n5.o compare
ceu? Falta de transporte? Absoluta--
mente. Não compareceu porque o voto 
não é realmente obrigatório, porque 
não há pràticamente nenhu a sanção 
contra os faltosos. "-

Por outro lado, o habitante da zona 
rural costuma vir à cidade para suas 
necessidades normais, nos dias de feg... 
tas, a suas próprias expensas. Se não 
vem para votar é que não é obrigado 
a isso. 

Sala das sessões,em 23 de maio de 
1955. "- Benedicto Vazo 

Acrescente-se um artigo com a se
guinte redação: 

(to elett~a~.o, . ~ q tl'Q T uze' as 
por unicrhl:ie :",t<!l' Pa'±trtib!,' ap íts-
t rês ou quatro, a mil e' oitocentos. O 
pessoal 'vem controlando, cédulas no 
bôlso, segregados de qualquer contato 
espúrio, Em certas zonas, · ficam reco
lhidos a locais ' de concentração, sob 
custodia" . 

, 
--.- ---

Art. .. .. - E' defesó aos PartIdos 
t aos candidatos, por si ou por inter
posta pessoa, fazer ou pagar o trans
pOl~ de eleitores antes, durante ou 
depoIS das eleições. , 

mel idas fo ram ofe ra C das no sen t do d_ ir -,. 
radlc r a exper en a tem evidAnciado. Princ, palmente as eon -

-centr çoes em "viveiros" ou 'currai.s" e c fornec mente gratui --to de alirr.en t.açao e transporte. Repi ta - se o que 
; 

ja f 1 di to -
; " ui varias veses: a 

; 

arte puni ti va d0 Gvcll go Ele tal al te m si -
do le tra mor ta. Os eleitores os ,artidos e as autoridades ju -

, Ao 

di ciariai:l teM, de fgto I -evoga do essa legisl çao penal . 

" I' " ,." or 81 SO, mecanica ou auto aticalllen e, "1ao se re 1 za. 

nao tem o tos rara ver e provar a fraude e a curru ção. 
_ A .. 

Nao err. maos para apanhar o del nquente eleito -
; ~ 

trancafia-lo no yadres. ral pelo gasganete e ; 

~uem j a foi m.i] -
tado por não haver votado neste Fals? 

, 
E a Dora est a .... 0 • 

1"1 ,I ,..., r: 
.. L. I J, 

nsa 2, do Cô "igo Elei t.ora • 

• 
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(cUI1';inuaç ã o d 

, 
parecer emen a n9 8 

~ 

u er·arE.. ar o sugr gio ' ':'0 tl 1(' 

-7 , nº 16. i o tem ass do isso de norma meramente de 
~ 

clara tor a la inap. oa 11 dade 

~ na 18 do mesmo 75 prende por 15 dias a do s 
~ , 

meses uem troque , rrebate ou inutilize cedulas do elei tor . 

Não é para sso ue se fazem os I curra . Sll ? 
, 

n2 19 tambem en -
carcera a gpr a por C meses a dois ano , quem v ole ou tente -

basta a tenta tiva, olsl - o sig lo do voto . 
,... ~ 

N ao e i s sopre -
,... 

c s amente que se f z nas concentraçoes de ele tores , re stan -
~ 

do - os, r a s gando - lhes a s cedulas? 

A fena s a1 est. ã o, rnes os "curral 11 igualmen:'e 

em que seus p~umutores sejam cQst~búdos • 
... 

~ue di zer , entao do n2 20 , de art. 175 ? 
,... 

corru çao seria golpe a da ~udemente s ' ros e 

respei t a d • 
, ... 

Bastara e - o; 

''oe ..:>ecer , pro""'.et.er, solicita r ou recerJer nhé .-
, 

ro , da di va ou qualquer va nt.agem para obLer O l dar 

voto e para conse~ulr ou prometer a stenção. 
... ,. 

Pena : detenç a o de seis mp.se 8. 1:'3 anos" 
, 

Embora I ofAt~zan'o seu mel ~colico dest no , o Re -, . ,... 
l a tor apresAnLarb sube~enda arroveita ndo sugestoes constantes 

das Emendas na. 8a., 1 8, 143, e 146 , n qui o ue d ga res ;ei t o 

, -a proibi ao de 1'orneclmentc gratuito 
,... 

e alimen a ao , trens 101'" te , 
,... 

bem como a concentraçao de elei tores . 
, 

Recei a q le s era, s ua sub -
-

.. ,... 
emenda, inofensivo leao de tapete ou ca nhao de museu , que s a us 

, 
t am d~s tra idos e so teem efei to o n amental • 

.. 

-~u~o promover, no día da eleiçao , com u ~im 

de i mpe di r, em ou r ' a udar o exerci c o do su~rát o , a 0 _ 

-centra ça o de e l e tores , sob qua l quer forma, e o fOI''10Cil1l3nto -
tu1 to p a limen to e transporte cole ti vo 

Pena: detenção de 6 m3ses a do :3 ar>os'. 

I 



• 

-,.. t · 
v0n~ nua~ao • 

~ r ecer à emenda nt (2 ) do 

As demai s medi a a vent das nas e"Jcndas ns . 82, 

128, 143 e 146, ou e s t ão pr" j ürlicadas per const.urem do (!c.d · L O 

Ele Lur a l , -do Subs t i tu ui vo (lU de 6'nen· as al'ruve.das , 0 11 .1 o de --vem se r acei t a s , pelo Plenos na pr·E;sE.nte o (Irtunj dt:.(lA , por nao 

ex. bo rem a cara cteri st.ica de emergênc a , vin cu l ada ao ple i t..o 
, 

de 3 de ou tu bro proximo • 
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N.O 83 

Emenda n.O 

,Substit~a!ll-se o art. 23 e seu pB.
r~!p'afo umco pelos seguintes dispo
SItlVOS: 

Art. 23. O eleitor que deixar de 
votar, ou o ~embro da mesa que não 
comparecer, mcorrerá na mu~ta de 
Cr$ 200 .. 00 a Cr$ 1.000,00, imposta 
pelo JUIZ, pelo simples fato do não 
comparecimento, independentemente 
de qua1q~er processo, à simples vista 
da ~laça.o 'de faltosos enviada pelO 
presIdente da mesma eleitoral jun-
tamente com os PlliPéis da eleição 
~arágrafo único - Q faltoso Se 

eXImirá da pena prova.ncln iusta cau
sa até 60 dias após a eleição. 

· Ar,t. Apurada a eleição, o juiz en
VIara ao representante da Fazenda 
~acional na Comarca certidão por 
ele rubric. ch c0'1'tendo a relação dos 

faltosos para ser inscrita e que valerá 
como titulo de dívida liC'~lida (~l-ta ' 
~t. O· funcionárIos públiCOS fede

raIS, éStr ~.is e municipais, i-~lusi-
ve OS das e 
des de economia 
praticar ato algum sem \ 
sado exiba previamente a 
q~e _ votou na última eleição ou, não 
t~ndo votado, de que pagou 'B. respec
tIva multa ou obteve do juiz o do-
cumento de isenção visto no Art. 

§ 1.0. Os instrumen refeTentes a 
iSsses atos mencionarão expressamen
te o documento exibido, sob pena de 
~ulidade. 
· ~ 2.°. ~ funcionério que não cum

!)ru: o dISpositivo dêste artigo incor- • 
rerll, nas penas do art. 175 n.o 15 
do 0ódi'.'t') Eleitoral. ' 

§ 3.°. para os efeitos desta lei cem- I 
~iderá-se funcionário público' ::luem 
ex.e ce cargo, emprêgo qu função pú
bhca, embor transirEórhmente ou 
f m rem neração 'dos cofres p ... ·')licos. 

usti/i~ 

A situação se inverterá: em vez 
dos partidos e candid6.t.os estarem 
procurando cidadãos para alistar, 
êstes é que terão o máximo inter~e 
em ser eleitores porque, sem lSSO, 
não pQderão praticar qualqueT ato 
da sua vida civil. , 

3) Efetivar as sanções contra os 
faltosos. Como a Justiça é impotente 
;para punir os faltosos pelo slstema 
da lei atual, cada vez se alastra mais 
o abstancionismo (30, 40 60% · de não 
comparecimento). E os que não cum
prem seUs deveres cívicos ficam no 
mesmo pé de igualdade dos que os 
cumpre rigorosamente. Pelo sistema 
proposto não há alternativa: atingi
dos os 18 anos, ;) cidadão é forçado 
a se alistar e a votar. 

n Acabar com a burocracia judi
ciária. A maioria de milhões de elei
tores faltosos (30, 40. 60% m cada 
-eleição) tem ficado impune porque 
a lei atual se revelou inflnlicável. De 
fato, não é possível à Justiça, em 
cada eleição, promover vários milhões 
de Or<'oossos criminais contra os· fal
tosOS, com citações, editais, lnterro· 
~.,otório.s. audiência de iJ'l~truç?,,() , d"l
feEas, arrazoados, sentenças. recursos 
para os Tribunais (isto em cada 
caso), com de.<.pesas (custas) el:O C1 da 
prQcesso muitíssimo superio""r. ao va
lor da multa para, depois de p E~ada 
em jul~ado a sentençá .. ci"ndenatóTia, 
recomeçar-se a via-cr eis judici!ria 
p a éobrança executt' 6. da multa 
irnWJ ta. Ist.o é imprltticável. 'Por Isso, 
a lei é morta e nuna!,\> pode ser apli-
C3da. . 

O di· "sitivo Que se propõe elimina 
os proCeESos criminais e os executivos 
para cobrança de. multa, porque o 
f toso terá Que nagá-Ia para noder 
'11raticar os atos da vida civil . 

-O dispositivo da aplicação aut.omá
tioo dl1 multa foi inspirado no Oódlgo 
ft'rn' .flcão do Tribunal do Juri. Diz 
de Pr()ceso.~ Penal Quando regula a 
o ::;e;rv.inte o § 1.0 do art. 413 do CÓ-

• Ilfl de Proces.'iO pe aI: 
" jurado 1.CO cr "em . o 

que continha dispositivo semelhante 
ao o,ra proposto. Assim o j' t " . cava: 

« • •• diminui as despesas eleitorais 
porque o eleitor comparecerá de qual
quer modo, sem as exigências de 
transporte, alimento e dádivas. E' um 
dique à corrupção". 

Isto é uma verdade. Atualmente, 
o voto é obrigatório apenas no pallei. 
De fato, êle é voluntário. Sendo vo
luntário (pràticamente, não há san
ção), o comp6.l'eci'mento e o voto 
constituem uma espécie de favor aOS 
Partidos e aos candidatos. Daí, a 
corrupção. Quem tiver mais dinheU'o 
e puder proporcionar melhor trans
porte, melhor alimentaçã.o , roupas, 
calçados, etc., êste terá o voto. 

Finalmente, o a,l"t. 327 do Oódigo 
penal inspirou o § 3.° do último artigo 
proposto, que dt"fine o funcionário 
público, para os efeitos da lei. 

Sala das sessões, 23 de maio de 
1955. - Benedicto Vazo 

· A emenda tem os set'l,linte sobje-
tIVQS: ' .J ' te. 

1) Tornar real a obrigatoriedade ,' 
o. votó. O projeto pretendeu datin
glr o mesmo objetivo mas data ve
nia, o fez de maneira inoomnleta E' 
que o projeto pref.eriu ser êascuÍsti
co .. Por isso mesmo, omisso. Da ma
neIre. como está redigida, o projeto 

sip1l\')le.s fa'.::> de não oomoar€'cimento, 
i dane.nde temente de ato do' Presi
dE'",te (>tI t.êrmo special". 

0.1 !I"e que só atinge o funcionalism() \ 
público e o das sociedades de econo
mia mista, os participantes de conCOT
rên~i~ pública aberta pelas pessoas 
.tundlcas de direito núblioo intel'no 
(excluídas .as autarqüias, sociedades 
de economIa mista), os mutuários 
dos estabelecimentos de crédito do 
~vêrno . Isto seria uma restriçãO 
odiosa, que pesaria únicamente · sôbre 
al~s milh~res, enquanto que mi
l?oes de eleItores, a imensa maioria, 
flooria desobrigada pràlticamente, isto 
é, sem san ão. 

2) Fazer do título de eleitor um 
d~cu}ll.ento ~ealmente valioso, impres
c~ndlvel à VIda do cidadão. Parr pra
tIcar qUalquer ato da sua vida civil 
o !l!-teressado terá Que provar . sua 
qualIdade de eleitor. Mais do que 
~, terá que provar sua quitação 
elettoral. Isto implicará em se ter 
obrigado o elei!tor a votar, ou a pa
gar a multa, sem necessidade de 
quaT.quer acão judicial. O eleitor pa
gará a multa nara poder praticar o 
to que lhe IntereMa (vender ou 

("t)mnrl!T ftl'1»vE'l. ca.sar. oalrar impos-
tos, regIStrar filho, etc:). - ---

PARECER 

Npn .e diga. pois. que não há pre
ce oi ente . 

P'\T ot1tro lado. a Questão da efeti
VGcã o da ohrigatoriedade do voto 
t!.'m oreocunado os nossos leglsladnres. 
AI<"1.tns oroieto~ foram p.nr.es(,J'ltados 
com psse objetivo. 
~ ... Assim é que. e ,15 dI' março de 
J(\~á, o então deputado Alber'o ~o
dato apr"sentava o projeto n,O 4.179, 

Pela Em verdade prejudicada, uma vez que 

a quase totalidade seus 

notadamente nos artigos 23, 

, , 
preceito.s ja se contem no Substitutivo , 

24, 25 e 26. 
, 

alem da multa, Quanto à abstenção , '" para combate-la , o 

-
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Substitutivo relacionou os atos da vida civil e pr fissional que 

exigem a quitação com o dever de votar. â emenda n 2 83 , no parti

cular, é extensiva em demasia. "Ato alguml~, diz ela , sem a prova 
, , 

de que o interessado votou, sera praticado pelos funcionarios fe-

derais , estaduais e municipais. Mesmo os atos mais singelos se-.. 
riam colhidos na latitude absoluta da interdiçao. Nem a prova de , 
identidade e sempre exigida com tal amplitude . 

, .. 
Como se trata de materia penal , de interpretaçao reA 

trita, norteada pela "odiosa restringendal , o 
meração taxativa ou a explicitação casulstica. 

, 
acertado sera 

~ o que fêz o Substitutivo nos arts . 23 , 24 e 25. 

Pela rejeição, poiS. 

enu -

1 
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N.O 84 

~crescente-se o seguinte arti'!o: 
• É vedada a ocupação ou utiliza

çao, a qualquer titulo, no todo ou 
em pax,:te! de. próprio pertencente ao 
patrIl!10mo publico, .inclusive de au
ta!'QUlas e sociedades de economia 
~lSta~ por partidos políticos Ou orga
r.lZaçoes de caráter político. 
~arágrafo único. O disposto no 

artIgo será tornado efetivo, a qual
quer te~po, l?elo órgão compet.ente 
d~ Justiça EleItoral, conforme o âm
bIto na.Clon,al, regional ou municipal 
do ór~ao mfrator, mediante repre
sentaçao. fundamentada de a:lto!"ida
de publIca, representante partidário 
ou de qualquer eleitor . 

• 

Justificação 

• É rigorosamente necessária ' a 1.rlo
ça<? do • preceito proposto, para pvitar 
a mfluencIa do pOder pÚblico em fa
vor . de. determinado partido ou 01'
gam.z~çao de caráter politico, ·~mo 
comItê, centro cívico, escritóri oelei
toral, etc. 

Principalmente no interior do nais 
onde as autori~ad·es administrat'iva~ 
usam de arbítrIO para pressionar 'J 
corpo eleitoral, é de grande efeito 
para ~ubverter a vontade dêste: ó 
conheCImento, através da utilizaçl0 
de bens píiblicos, como vefculos sà
las coI?-cedidas ou alugadas, de' que 
~eterl!1mado partido ou entidade a. 
e~e vI~culada goza da proteção ou 
sImpatia do Govêrno, 

A . aprovação da emenda colocará 
em I~ual?ade de situação tôdas as 
orgaruzaçoes partidárias, em seu tra
balho de proselitismos das massas 
'Populares. 

Salas das Sessões 27 d . 
1955. _ Tarso Dut~a. e maIO de 

PARECER À 

• 

SUBEMEND 

são evidentes os intuitos moralizado

res da emenda. Há malversações na utilização de próprios públicos , 

principalmente por parte de candidatos que , sem se afastarem de al-
.. - ' , tos cargos ou funçoes, disputam postos eletivos. Ha denuncias de 

repartições públicas transformadas em escritórios políticos, comi

tês , centros clvicos ou "bureaux" eleitorais, integralmente custea-, , 
dos pelo Estado, inclusive telefones , funcionarios, automoveis , ca-

minhões , papel, envelopes , etc . ~ preciso acabar com isso. E a 

bem lançada emenda Tarso Dutra mostra como • 
• , 

Contudo , ela precisa ser modificada , pois podera ense-
, , 

j ar dificuldades inuteis e ate injustiças. Exemplo: um candidato 
,., , 

ou partido aluga dependencia ou sala de um predio pertencente ao pa -
,., , ,., 

trimonio publico , ou mesmo todo ele. Desde que o seja pelas normas 

uniformes , 
nenhum mal 

,., 
certificadoras de inexistencia de burla ou protecionismo, 
há . Se um comitê ou escritório eleit~ se instala em 

uma sala do Ediflcio " ,! Noite", por exemplo , isso não consistirá 

abuso a ser coibido . 
, , .. 

Ha predios pertencentes ao Estado , cuja destinaçao po-
, H tA. , 

dera ser a locaçao, notadamente os incorporados ao patrimonio publl 
co . Se determinada pessoa aluga sala em um ediflcio nessas condi -
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... 
çoes e posteriormente se raz candidato, pelos têrmos riginários da 

emenda Tarso Dutra, dela 
... , 

nao podera se servir na sua campanha . 
, , ~ 

De outro lado, podera ocorrer que o predio ou dependea , , 
cia seja alugado pelo poder publico. Podera ser utilizado para fins 
pol!ticos? Evident emente não . Aprovada em seus próprios termos, 

a emenda 84, semelhante abuso continuaria possivel. 

Se se quiser evitar que a tItulo gracioso ou a 
' . ' vil , proprios do Estado seJam ocupados por Partidos , ao inves 

preço 
da - , , , 

vedaçao drastica, dever-se-a ixigir a clausula do aluguel obedecer 

a normas unirormes. ~ a terminologia e o critério intermediá;io ~ 
sagrado no art. 48, inciso I , letra "a", da Constituição Federal. 

subemenda: 

A emenda 84 deverá ser aproveitada através da seguinte 

"Art . 
, ... 

O serviço publico de qualquer repartiçao, 
, 

rederal, estadual, municipal , autarquica ou de socie-
, 

dade de economia mista, inclusive o respectivo predio 
~ - , 

e suas dependencias , nao podera ser utilizado para be -
neflciar partido ou organizações de caráter polltico". 

parágraro único. O di sposto neste artigo 
, ... 

tornado eretiyo, a qualquer tempo , pelo orgao 
... 

tente da Justiça Eleitoral , conforme o ambito 

, 
sera 

compe -
nacio-

, ... 
nal , regional ou municipal do orgao infrator, median-

... , 
te representaçao rundamentada de autoridade publica, 

, 
representante partidario ou de qualquer eleitor. 
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N.O 85 

Onde convier: 

Nas eleições suplementares, quan
do se referirem a cargo de represen
taçoo proporcional, a votação s6 ótm\. 
dada às legendas e não mais aos 
candida tos. 

Nelson Omegna . 

PARECER 

• 

;;.. 
Pela rejeição . à rigor prejudicada , pois o art. 27 

, -do Substitutivo disciplina a materia. Nas eleiçoes suplementares 
, , -

o voto 80 sera apurado para a legenda, nao mais para qualquer caB 
didato. ~sse o efeito do premencionado art . 27. 

Ainda que o eleitor vote no candidato , <W 

a apuraçao , , 
so o validara ~ra a respectiva legenda. 

, 

, /\ .. 
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N.O 86 

Art. ' " Os partidos, ao fazer o 
ifeglStro no T ~ R. E. para cargo.::; 
d~ representaçao proporcional pode
rao, pelas convenções estadu~is de
sIgnar candidatos preferenciais' púr 
Comarca. • 

. Parágr~f? único. Aos candidatos 
preferenclaJS serão atribuídos os vo
àOS dados s6 à legenda, nas sessões 
.as Comarcas designadas pelos Par tIdos. . -

Nelson Omegna. 

PARECER À E 

Pe eição, pela preliminar de inoportuni-
'" dade na lei ne emergencia que ora se quer elaborar. A Comis -

... ... ... 
sao Mista, por determinaçao na Resoluçao nº 8, circunscreve _ 

, " , 
se as providencias necessarias e relacionadas com o pleito de 

, ... 
3 de outubro prox:uno . A emenda focaliza a representaçao pro-
porcional principalmente com respeito aos deputados, os ~uais 

não concorrerão no vizinho pleito . A matéria úeverá ser de 

cidida em reforma posterior na legislação eleitoral . Sua 
'" importancia e complexidade demandam tnterior e meticuloso exa 

me . 

Admite-se que a emenda nº 86 
dida fortalecedora dos partidOS . A rejeição 
razões de preliminar, exclusivamen~e. 

JS. 

-
A 

consubstancia me -
é aconselhada JXlI' 



N.O 87 

Art. ... As estações de rádio-difu
são irradiarão gratuitamente dura'1-
te uma hora por dia. e durante dois 
meses antes de cada pleito um pro
grama organizado pelos Juizes Elei
torais para a diVulgação de instru
ções sõbre o pleito e noticias ufere
ci.das pelfls dir~t6rios municipais dos 
dIferentes partIdos sõbre os candi
datos. 

PARECER A EMENDA N!2 87 ,COM. SUE-EMENDAS 

Pela aprovação, com as seguintes sub-emendas: 
'" ... 

IQ) - Onde está "uma hora por dia" 
escreva-se "ml.J~a hora por dia'l 

22) - Após "sôbre o pLeito" acrescente-se 
"inclusive data, horário e local onde se 

realizar os comícios, bem como os par
tid.os que os promovem". 

32 ) - Onde está "pelos Juizes gleitorais" di
ga-se "peLa justiça eleitoral". 

A emenda Nelson Omegna consolida jurIdicamente 
.., 

situaçao de ~ - -, 
fato. Alem disso, amplia a Comissao ja ordenada p~ 

lo n2 8, do 
, 

art. 129, do Codigo Eleitoral. 
, 

As emissoras, via de regra, ja oferecem sua p~ 
, ,." , • N 

triotica cooperaçao na obra necessar~a de divulgaçao dos atos 
~ ..., 

e instruçoes da Justiça Eleitoral. Sao elas comessionarias de , , , 
serviços publicos pelo poder publico, que podera determinar ~ 

atuação a favor da coletividade, como é o caso. Razões da sub
emenda: 

la.) - Meia hora p arece suficiente. Principal-, 
mente no radio 

, 
e sendo diaria. Pondere-se ainda, que, em mui-

tos municipios 
, 

cora0 nas Capitais, ha duas ou mais emissoras , 
multiplicando-se o tempo por essa forma. No interior, o servi -, 
ço eleitoral e correspondenteraente menor. 

de aos 
, 

tas ja 

2a.} - É necessário circunscrever a publicida
atos da justiça eleitoral e não aos dos diretórios. Es 

A , 

tem feitio preponderantemente partidario. Poderia dar 
margens a abusos: ... , ou dos diretorios, pretendendo a difus ao ate 
de "slogans" de seus candidatos; ou de autoridades facios as, in -.' , ~, 
terfer~ndo tambem aqui com criterios de preferencias. Alem do 

mais, colocaria a justiça eleitoral em causa, em assunto tão 

delicado, devendo fixar difíceis, sinão impossíveis, pressupos -
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N.O 88 

·d·trt_. '" Nenhuma estaçáQ radio-
I ~~, ou jornal poderá cobrar para 

publiclaa~e eleitoral preços maiores 
que os fIxados em suas tabelas seis 
meses antes do pleito, para a ' pro
paganda comercial. 

Sala das Sessões 27 de 1 d 
1955 . _ Nelson orh.egna . ma o e 

8 

e 

:213 

f 

O nobre der 'ta o Jelson Omegna focaliza e~ ~a~ e-

menda ~~ do~ s tores mais 
,.. . 

r('~.;3iong,dos pelo po ar oconO.I.l.CO. 
... , 

ealmente , n ... o o 
, , 

ra. reca mo. liza para destro;a.ro a Cllnrt clatura pobre • .l!. ta:nben. , .. , ,:. , 
prat':'camente , o monopo ia a ropaganda . Inflac ona-so o mel" .. 

. ;- , 
cado d~ prLç a , ele ando o custo da ~ub icia e e nivels verti -, , 

• 
g~nosos . m teria, contudo , devera ser d_sciplinada com a 

, 
maxi 

A , 

a cautela, como to~a a,~ la que exi e, co~o e o seu caso, 

teor inter 1cioni~ta do Estedc no terreno contrat~a da llv~e 
... , , , 

co.vençao, maxi e -luando ,.a das partes e a impr~nsa ou o ra-
, 

dio. ~onc Usao: o a~strrltc de~era ser decidido na o crtuni-

da e de re orma osterior da la:'.. e ei to~a. Para o p ('! i to 'lua 
, 

e avizinha muitos an datos 

~st s va 
ou partidos ja firmaram contra -

toa de publici a • em como lei 

atos erfaitos e acabados. 
001 A disposiçao 

ent re às 

ue agora 

ates , 

e uer 

o 

ed -f/tI , • ' ta nao podera retrotralr , para revoga-los. 
,.. 

atual emergencia, o regine inconstitucional 

Isso criaI'ia , na 

de tratamerto desi .. 
gual frente a lei. Argumenta-se , por fim , que o art. 3 

, 
Codigo leitoral ieter~ina seja igual para todos a tabela 

publi cidade. 

-
do 

de 

Pela rejei io , ~ela preliminar de ino Jortunieade 
" . na reforma de emergencia , exclusivamente. 

JS . 

1 
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'" tos de deferimento nesses pedidos dos partidos, de evitar 

tratamento desigual. Essas e outras inconveniên s aconselham 
"" a exclusao. 

3a.) - Os comícios só se realizam depois de au -
torizados. Interessa à democracia que o povo neles se esclar~ 

ça ou oriente. A justiça eleitoral imparcialmente e com segu

ros elementos objetivos cooperará, através da divulgação, para 
A "" , 

a boa realizaçao dessas assembleias populares. 
4a .) - Referir. à j ustiça eleitoral e não a j u i -

zes eleitorais • 

JS, 
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N. O 89 

Acrescente-se onde convier : 
Arti:;o. . ,. Recebendo do presiden 

te da mesa receptora a cédula-sobre
carta para a eleição majoritária. ou 
cédulas-sobrecartas para as eleições 
proporcionais. em diferentes cOres. 
tôdas por êle devidamente rubrica
das no anverso, sob pena de nuli
dade. o eieitor passará à cabine m -

devassável. onde assinalará a tin ta: 
a) nas eleições majoritárias com 

urna cruz (x) o nome do candIdato 
de sua escolha; 

bl nas eleições proporcionais por 
forma idêntica. o partido ou legen~ 
da em que vota. e o número com 
que tiver sido registrado o candi
dato de sua: preferência . A seguir. 
ainda no gabinete indevassável. le
chará a cédula sobre~carta ou c~du
las sobre-cartas. depositando-as. em 
seguida. uma em cada urna ' distinta. 
tantas quantas forem as eleições. 

Sala das Sessões. 27 de maio de 
1955. - Yukishigue Tamura. 

PARECER 

Pela jeição, uma ve z 
, 

que esta nrejudieada 

- -nela nao aeeitaçao a 
, . 

eedula of'ie ial. 

JS. 
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N.O 90 

Onde convier: 
Art. . . . Tõdas as despesas do alis·, 

tamento eleitoral, de organização . de 
mesas e de apurações de eleição cor
rerão à conta da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo, único. Correrão tam
bém à conta da Justiça Eleitoral as 
despesas q.e transporte e alimenta
ção d<> eleitor n<>s distritos rural:>. 

Sala das Sessões, 27 de maio di' 
1955. - Nestor Duarte. - Raimundo 
Padilha. - Nelson Omegna. 

, -
C ontrario pelas razoes aduzidas no pa-

, 
recer a emenda nQ 24. A alimentação e o transporte gratuito 

das eleitores foram proibidos na Sub-emenàa oferecida à emenda 

nQ 82. 

JS. 
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N.· 91 

Acrescente-se, onde for oportuno, 
<l seguinte: 

Art. . ,. Os Juizes Eleitorais desig
narão dias especiais para Audiê:lcia 
de Qualificação, notificando à;s Di
reções dos Diretórios Partidários, que, 
por seu Delegado, fiscalizarão as 
mesmas, podendo interpor os recur
SOl! previstos pelo Código . 

§ 1. o A medida que o serviço o 
exigir, as audiências de qualificaç.ão 
eleitoral poderão ser marcadas paTa. 
outros dias da semana, inclusive fe
riados e domingos; 

§ 2.· No interêsse público os Jui
zes Eleitorais designarão audiências 
de .:}ualificação eleitoral nas s~des 
dos Distritos e povoações do lntelior 
de suas Comarcas; notificando pre
viamente as Direções Partidárias; 

§ 3. o Os requerimentos de inscrição 
eleitoral serão entregues pessoalmente 
ao Juiz, em audiência, ou fora desta, 
em Cartório - pelos próprios inte
ressados - com a documentação ('xl
gida e duas fotografias; 

§ 4. o O Juiz presidente da audiên
cia receberá os requerimento/! des
pachando-os de imediato ou deter
minando o cumprimento de exigên
cias porventura nãQ ob5ervadas e, , 

PARECER 

em seguida, expedirá o Título E.<", 
toral, que será assina~o na sua ..,re
sel1ça e entregue ao mteressad'J, n,) 
qual constará a Seção em que <.teve 
votar e a fotografia autenticada pela 
sua rubrica; 

§ ti, o na 3 a udiências de Qualifica
ção Eieiwl'a! o EsclÍvão re;;pectivo 
lavrará ata na qual conste o resumo 
dos trabalhos e serão subscrit as pe
los Delegados de Partidos presen tes ; 

§ tl .· Os requerimentos tIe quali
ficação eleitoral entregues en,t C~r
tório serão, na forma da leglSlaçao, 
despaChados pelo Juiz, qUe os a:lun
ciará na primeira audiência de qua
lificação . 

Art. .., Fica proibido aos Parti
dos por seus Diretórios, encarregados, 
delegadOS ou mesmo can idatos a. 
postos eletivos, promoverem o trans
porte e concentração d·e eleitores \las 
vésperas ou no dia das eleiões. ~tra; 
vês dos chamados "ManguelrC>es, 
"Viveres", "cural", "quartel" ou 'co
cho" constituindo 'a violação dpste 
dispósitivo Fraude Eleitoral pun\vel 
com multa de Cr$ 5,000,00 a "., .. 
Cr 10,000,00 (cinco a dez mll cru
zei"os), cobrável executivamente, des
titUlçã<> dos Diretórios responSs.vels 
e prisão de 1 a 3 meses, 

Sala das Sessões, em 27 de maIO 
de 1955. - Divonsir Côrt es. 

º 91 

. -reJeiçao. 

, 
, 

-As modificaçoes propostas pelo nobre autor da 

emà.nda, elas avultando a designação de aias especiais para au -
" diencia de qualificação, introduzirão alteração substancial 

no distema de qualificação. 

Receia o relator até pela constitucionalidade 

da medida, pois parece invadir 
, , 
area pr vativa OU domestica do 

, 
Judiciario, culnerando, assim, o art. 97 da Constitu ção Fede -
ralo 

Não parece ao relator conveniente a inovação. 

'" 

Ela tem por objetivo nrecipvo nossibilitar a fiscalização da 
qualificação pelos partidos . Mas o Substitutivo introduziu me -
didas nesse mesmo sentido, que salvaguardarão contra a fraude 
o alistamento, desde ~ue delas os partidos se disponham a se 

• serVlr. 
, 

Quanto a parte da emenda referen te a proibi -
• N . M , 

çao de tran~norte e concentraçao de eleitbres , a emenda esta 
" prejudicada nela decisão da Comissão sobre outras semelhantes, 

, 
~, consubstanciada. na Sub-emenda. que apresentou a emenda nº 82. 

JS , 
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N.O 92 

Acrescente-se onde C'onvier: 
"Art. - Em nenhuma hipótese se 

compreenderá no poder regularr.en
tar atribuído ao Tribunal Superior 
Eleitoral o de estabelecer casos de ' 
inelegibilidade além dos provistos na 
Constituição Federal". 

Justificaçãos 

ocasiã das últim"ls eleições o 
. S . .. bat ou instruções nas quais 

e esta e ~cu; discriminação tdeológi
ca para fim de se permitir ao cida
dã.2 no pleno gôzo dos sllus direitos 
PQflti, candidatar-se a cargos ele
·vo. Estabeleceu-se. assim. a dita

ra da policia política, consideroolt 
a última instância em matéria ideo
ógica. que a exerceu atrabiliaria

mente, impedindo a eleição de can
didatos di!,l1oS e violentando a von
tade do povo. 

Tal esdruxularia. reproduziu o prfo
posto no art. 32 do Projeto 4.601, 
desprezado pela comissão Mista . Em
bora tal disllositivo não chegasse a se 
tl'an~fr~ma em lei. teve malsinada 
vigência a tít ulo de regulamentação 

PARECER 

do T .S.E., que derrogava a letra ex
prCs5a. da Carta Magna, na parte em 
qt.c dIspõe: 
. "Po~ motivo de convicção religiosa, 

fI osóflCa ou política, ninguén: serã 
privado de nenhum dos seus dL
reitos ' . 

Por tuuo i 50 é Ciue salie!1ta Osny 
Duarte Pereira: 

~'Se ninguém poderá poderá ser 
pnvado de nenhum dos seus direitos 
por motivo de convicção política se
gue-se indecl..i.tlavelmente que ne~u
ma. le iordinária !)Oderia estabelecer 
a perda do direitô de eleger-se por 
motivo ideG;ógico. A inconstitucio
nalidade flagrante dispensa quais
quer outros C'Omentários. Por isso que 
o eminente Professor Pedro Calmon 
catedr ático de Direito Constitucio~ 
nal, ao confrontar o art. 3. do Pro
jeto Eleitoral com o ar t. 141, § 80, da 
9arta Magna, concluiu: - Inelegibi
lidades. Só as da Constituição". 
~ a r~pe~i~ão do abuso de derrogar 

a Constltlllçao através de meras ins. 
truções. que se visa evitar com a 
e~enda que. tO!~ .expressa a proibi
çao até entao lffiplicita. 

Palácio 1:'iradentes, 30 de maio de 
1955. Bruzzi Mendonça. 

Pel~·~. 

, f 

Inelegibilidades, só as a.a Constituição Federal. 
Qualy.uer lei 

tringi-las. 
~ 

mentaçao ou 

, , 
ordinaria sera jncompetente para 

, 
amplia-las em res-, , 

Incompetente sera tambem qualquer instrução regula -
" decreto para f'aze-Io. 

Se já está na Constituição, para em 
preceitos 

as sunto ? 

ordinários, materialmen te inaptos para 
que repetir 
disciplinar o 

~ , 
Seria superfetaçao inntil, norma superfluamente i tera -, 

tiva. Quem esta amparado pelo maior, porque quer o resguardo do 

menor ? Se Instruções do Tribunal Suerior Eleitoral, como alega 
o ilustre autor da emenda, desrespeitam a Constituição, que di _ 

zer de normas de hierarquia juridica inferior r Só o SupremoTri -, , 
bunal Federal podera c onclusi vamente l' alar na l::'specie. 

JS. 
• I 
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N.O 93 , 
i\.Crescente-se ao art. 37: 

" § 3. o - O eleitor qUe não possUir 
o ~edo a que .se refere o art. 37 será 
l'ls;unalado no dedo mínimo da outra 
mao Ou em lugar visfvel. 

JUStificação 

. A en:enda prevê uma hipótese 
onussa na lei. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955 - Bruzzi de Mendonça. 

PARECER À 

, 
ada, pois atendida na sub-emenda a emen-

Prejudicada, na realidade. 



. 
N.o 94 

• Ao art. 36 dê-se a seguinte re-
dação: f 

"Art. 36 - A eleição em seção 
am.yada se renovará tantas vêzes 
quantas necessárias a sua validade". 

Justificação 

Anular a seciio em que o adversá
rio possui maioria constitui uma das 
fraudps mais comuns e frequentes. 
A emend'l. visa c!l!"till'ar os que usam 
êsses métodos anti-democráticos. 

Uma vez aprovada a emenda tal' 
fraude não mais compensará. 

Sala das S"ssões. em 30 de maio 
da 19:5, Bru.:zi de M endGnça 

PARECER 

Pe 

r 

, 
do Substitutivo disciplinou a mate-

, " ria como quer a emenda 84. Essa sera a consequencia da l'evo-- , , 
gaçao pura e simples do art. 127 do Codigo Eleitoral, que so 
admite uma renovação da eleição anulada. 

JS. 
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N.O 95 

Onde se lê no art. 3'3 "trigésimo 
dia" diga-se "décimo quinto dia". 

Justificação 

O praw de 30 dias para encerra
mwto . do registro de candidato é 
longo. 
Melhor será conservar o estabelecido 
pelo Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de maio dA 
1955. - Bruzzi Mendonça. 

PARECH;R À 

Pela 

c2.2 0 

O Substitutivo quis discriminar com prazos am-
, 

pIos e distintos duas fases eleitorais ~ambem distintas: a or-
ganização do ele i torado e a organização ua eleição. A legisla- ~ 
ção atual confunde as mesmas, po~sibilitando o clima d4 tumul

tuária confusão, nrop!cio gaud~ omissões e , os. O prazo 
exíguo da emenua a situaçao atual. Recorde-se ~ue p~ 
lo art. 64 

leit sejam 
Eleitoral, logo que em caaa zona e 

concluidos os trabalhos de sua junta eleitoral, 
alistamento 

, 
sera reaberto. 

Portanto, o 
anos para se alistar. Não é 

eleitor geralmente tem 1, 2 ou mais - -
justo ~ue sua inércia ou morosida-

de prejudique a normalidaae da eleição, no'taaamente na fase de 
sua organização. Muitos atos tie importância substancial só se

rão possíveis depois tie encerrado o alistamento. Exemplo : a .. .. 
elaboraçao da lista completa dos eleitores, sua distribuiçao 

.. - -pelas secçoes, a preparaçao do material de vo-caçao, etc. E i~ 
, 

so demanua tempo e devera ser praticado sob regime de efetiva 
fiscalização, inclusive de 1'0rma que as irreguladirades sejam 

, 
sanadas, ate por recursos. 

Em suma: 08 prazos, tanto no Código ~leitoral, 
como no Substitutivo, se entrosam em sis tema, se encadeiam or

gân camente. Não pOQem funcionar avulsos, descoo~denados, esc~ 
teiros. Eis as razões que desaconselham a aprovação desta e de 
outras emendas semelhantes, de autoria do nobre deputado Bruz

zi de Mendonça. Este parecer, genericamente, a todas elas apro -veita. 

JS 

. i 
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" 

N.096 

Eup'l'imam-Se qs §§ 2. o e 3. o fio 
art. 29 . 

Justificq,ção 

A emenda que apresentamos ao art. 
29 retira aos partidos e col1gações 
polítlcas a preferência para fornece
rem os mesários. Dai a emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - BruzZi de Mendonça. 

PARECER À 

/ 

I 

Rejeita a, 
~ , 

pela fUndamen~açao oferecida a 
emenda nº 95, mesmo autor, objetivando alterar os prazos 

" fixados no Substitutivo para alistamento, transí'erenC'la de 

titulo, registro de candidat ura, etc. 

JS • 

221 



N.O 97 

~-se ao art. 29 a seguinte l'e
daçao: 
_ Art. 29. As mesas receptoras se

rao .;onstituídas por pessoas idôneas 
prefer~ntemente que não pertençan{ 
a partIdos políticos. 

Justtticação 

A _p~ixão partidária poderá influir 
no ammo dos mesários impedindo
?s de_ exercerem seus encargos com a 
lsençao com que devem fazê-lo I 

Ê:Sse o sentido da emenda. . 
Sala das Sessões, em 30 de maio 

de 1955. Bruzid de Mendonça. 

PARECER À E. 

, 
O Substitutivo atraves do art. 29 objetivou 

extirpar o abuso de um só partido monopolizar a constituição 
da mesma mes a .eeceptore.. 

E evidente 
, 

que o juiz eleitoral designara pes -
so as reconhec idamente "idône as", como '-iuer ti emende.. Aliás 

qUfuldo este. não fixa cri~érios objetivos, comprobatórios da 

idoneidade, torna o juiz eleitoral árbitro dela, por pressu -
por eminentemente ~ubjetivos . 

JS. 

j 
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N.O 98 

Suprima-se o parágrafo único do 
art. 28. 

Justificação 

O objetivo visado por êsse artigo 
já. foi atendido pela em€'Ilda que 
apresentamos ao art . 28, facultando 
aos partidos nomear 2 delegados par!!. 
cada distrito municipal . 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. Bruzzi de Mendonça 

J1J 

- ~ Pela r e j e içao , como oonsequencia do pare cer desfavo 
, . 

rave l exarado a emenda nº 99 



N.· 99 
Dê-se ao art. 28 a seguinte reda

ção: 
Art. 28. Cada partido poderá no

mear 2 delegados em cada distrito e 
dois fiscais junto a cada mesa re
ceptora. 

Justificação 

Existem distritos muicipais qu~ pela. 
sua extensão reclamam Q fiscalização 
permanente de fiscais e dois tiscais 
para cada zona são, em numerosoa 
casos, insuficientes. 

Uma vez que a fiscalização não 
prejudica o serviço eleitoral, antes 
é uma auxiliar dêste a emenda c;e 
justifica plenamente. 

Sala das Sessões, em 30 de mai" 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

,... ... 
pe a re e1çao. A des1gn çao dos d~eg dos de partidos deve 

ser para o munic! p10 . Sua ação deve. ser uniforme . 

Os delegados , em muitas 
N .,; 

de suas atr1bu1çoes , terao a coope -
... N 

raçao dos fiscais , que serao o d~ bre dac se~'õe selei tora1s exisgen
'" 

tes no munic!p10. 

- , A multiplicaçao dos de egados criaria embaraços aos propr1oB 
~ A ~ # 

partidos , pela açao descoordenada, simultanea e ate contraditoria 

deles, 
.. 

bem como a justiça eleitoral 



-

, 

PARECER 

N.O 100 
, A § 3 o do art 20 acrescente-se. o. ., - figure 

"f": aqueles cujo nom,: llao ~ 
por omissão, na lista eleItoral da se 

ção. t'j' H Jus 1Waç",o 

Uma vez alistado eleitor deve 0" c~: 
dadão ser admitido a votar. i~l~eu 
lo dêsse direito, ~esde. que ex 
titulo, constitui vIolênCla. - ual 

Se seu nome, por omI~sao. na q 
não deve participação, nao fIgura ;~ 
listas de votação, não será legal direito 
justo impedi-lo de exercer o d 
de voto. :S:Sse o sentido da ~men ~~ 

Sala das sessões, em 30 e ma 
de 1955 - Bruz2i Mendonça. 

~ 

O adendo proposto pelo nobre Deputado Bruzzi de Mendonça ira , 
, N 

na realidade , tornar inocua a interdi çao , constante do Substitutivo, 

-dos eleitores votarem em qualquer seçao eleitoral . A ]Lista de vota-
... , A 

çao sera elaborada com ant cedencia e fartamente publicada . Os par 
... 

tidos e os eleitores deverao em tem o providenciar no sentido de que 
... # ... 

as retificaçoesnecessarias sejam feitas . Exceçoes como a admitida na 

emenda irão escancarar para a fraude a porta que os art • 19 e 20 

do Subsjitutivo lhe querem trancar. 



-

... 

PA 'RECER À EME 

N.O 101 

Suprima-se o parágrafo único aú 
art. 19. 

JusU!ica.;áo 

Vícios ou omissões nas listas de \0-
tação não deven. constituir motivo 
para privar o e~itOT : dEl votar embora 
seu voto deva ser tomado com lU! pre
cauções estabelecidas nos § 5.0 e 6.° 
do art. 87, do Código Eleitoral. O 
parágrafo não se justifica e sua su
pressão impõe-se. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

t 

) 

Pel 
1># por nao ter sido aprovada a emenda nQ 100 . 

... " A revogaçao expres~a que o paragrafo unico do artigo 19 obje-
A tiva e eon equencia dos dispositivos constantes do Substitutivo , que 

... 
vedam terminantemente que o eleitor vote fora da respectiva seç~o e 

leitoral. 
# , 

Manterem-se os paragrafos em causa significaria tornar inocuo 

o dispositivo, que vincula o eleitor a respectiva seção . Tornaria 
# A • 

inutil essa providencia ue , certamente , estancara uma da :f'ontes 

mais costumeiras de fraude, . , - . 

, 

I b 
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PARECER 

N.O 102 

S~rimam-se os parágraiOS 
e 3.° do art. 18. 

Justificaçf10 . 

1.°, 2.' 

E' de presumir que uma vez inscrito 
o eleit<lr satisfez os requisitos legais. 
Qualquer irregularidade constatada 
após o alistamento, deverá ser corri: 
gida de conformidade com o disposto 
110 Titulo II da Patre Terceira do 
Código Eleitoral que regula o can
celamento e a exclusão do eleitor. 

Sala das Sessões, em 30 de mato 
de 1955 - Bruzzi Mendonça . 

• 

nova oportunidade ao~ juize 

ten icidade do eleitorado. 

e aos partidos para patrulharem a au-
, 

O eleitor que for prejudicado, ter aro-
, , 

plos e rapidos meios de def_sa do seu ireito, enunciados no pro N 

prio art. 18 do Sub~titutivo. Nenhuma medida deve ser sonegada à 
, 

indispensavel pureza do alistamento • 

i 



-

N.O 103 

Emenda substitutiva 
re:~çJo~'o do art. 17 dê-se a seguinte 

el ';ro município em que as listas de 
se e _ ores ~ a sua distribUição pelas 

çoes eleItorais não forem publi 
~:fer~~~ar~~reensa! 0d juiz eleito~~i 
d' nVlO e uma \Tia a f: a d.Irtetório de partido regularmen_ 
. reS:Is rado e mandará afixar ou

tras yIas no fôro. sede da Prefeitura 
e r.ecmtos de maior movimento ria lo
calIdade de livre acesso ao públiéo". 

Justificação 
A pUbliCidade de todos t . 

torais constitui . os a ~s el€l
tra as fraudes aAmalOr garantia COD-

. emenda visa dar a 
fonhecer 'ao eleitorado em ge~al o 
.ugar on~e votará. sem prejuízo de 
~f~I?açoes partidárias pOis ninguém 
~f " o ngado a pertencer a partido po
! ,ICO para votar. 

Sala das Sessões. em 30 de maio 
de 1955 - B, uzzi Mendonça. 

, 
PARECER A 

Pel a ~ 
N , 

A publ i caçao das l i s tas sempre se far • Pela 

imprensa, ou, n o a h vendo, por editais . É o que diz o art . 17 "in 

fine • ~uando a publicação for por editais , será reforçada pe o envio 

• 

, # 

de copias aos diretorios municipais ( 12 do art . 17) . A emonda, oii , 
~ ~ , 

esta prejudicada , uma vez que o Su~titutivo preve a esp ele nela 

focal za • 



- amplos 

N.O 104 

Emenda s~bstitutiva, ao art. 17: 
1p °g~s~~. lê até 30 dias" diga-se "até 

Justificação 
Ou1;ora emenda que apresentam 

~r~i~1U para 30 dias anteriores :o 
aIistam~di~~zo PI)1lt encerramento do 

Esta emenda se harmoniza com 
aquela. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi M endonça. 

ARECER 
,A" 

A N.0Ô4 

411. 

Pare 
(" 

çáo . O Substitutivo quis discriminar com prazos 

e distintos duas 
, 

fasea eleitorais tambem distintas: a orga~ 

,." 1IIt#"'-nizaçao do eleitorado e a organi2~çao da eleiçao . A legislaçao atual 
, N 

conftmde as mesmas , possibilitando o clima de tumultuaria confusao , 

prop i cio a fraudes, omi<3 sões e ~rros . Os prazos exíguos da emenda 

agravari~~ a situação atual . 4ecorde-se que pe o art . 64, § 2 Q , do 

Códi go 1!:Hlltoral , logo que em cada 3J na eleitoral sejam concluidos 

os trabalhos de sua junta eleitoral , o alist~ento 
, 

serli reabe rto . 

Portanto. o eleitor geral~ente tem 1 , 2 ou mai~ anos para se 

alistar . 
~ , , 

Nao e justo que sua inercia Ou ~o~os da e prejudique a 

normalIdade da elei~ão, notadamente na fase de slla organizaç;o . Nu! ... 

tos atos de importância substancial só 8er~o ~ossíveis , depois da 
... 

encerrado o alistamento . EXàmplo : a elaboJ"'a çao da lista cOl'1pleta dos 
... ... AI 

elei tores , su'\. distri bu! ao pe 3.S seçoe , a prepa T'aç ao o .8. terial 
.., . 

de votaçao , etc . E isso demanda tempo e devera ser praticado sob 
N 

regime de efetiva fis cal zaça.o , . ncl usi ve de forrna-lue as irregula.-
, 

ridades se j liIIl sanadas , ate por recursos. 
, 

Em suma:,os pra.zos, tanto no Codigo .c;13 it~Y>:ll, como no Subs-
.., I 

titutivo, se entI'osaro em s~stema , se encadeia..'l1 
... 

rganicamentc. 
N 

Nao 

podem funci0nar avulsos, descoordenados , escoteiros. Eis a.s ~ozões 



:<':10 

... 
que desaconselham a aprovaçao desta e de o~tras emendas sem lha~tes , 

de autoria o no re deputado Br>uzz i de l'-:e .. dança • 

--



-

-
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N.O 105 

E,?enda aditiva ao art. 15. 
_ De-se ao art... 15 a seguinte reda-

çao. ~ 

" Art. 15. O requerimento de se
gunda via de t itulo eleitoral sob fun
damento de perda ou extravio, j;erá 
semp~e apresentado pessoalmente, pe
lo eleitor, ou por procurador especial
mente credenciaõo para êsse fim". 

Justificação 

~ada justifica que só o próprio seja 
obrigado a entregar em cartório o re
querimento pedindo segunda via de 
titulo eleitoral, máxime quando de
verá comparecer, pessoalmente, para 
a~smar a mesma. 

Dai a emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955 - Bruzzi Mendonça. 

A 'l~CER A EM E 

, 
A presen a do e l ei t or em cartorio para en-

t resa do re queri mento de ~& vi a de t ! t ulo por perda ou extravio, 

• '" mor l i zador a . e provi:ienci a 

Cumpre cercar essa expedição de t i tulos de todo~ cu da~oa , 

, , 
pols e um dos caminhos f r anqueados a fraude . A presen ., a e exigi da 

, 
p ara o al istamento commn . Como dis ensa- la nos casos de 2 ~ vi a ? 



~ . 

, 

Pe l a 

N. o 100 

Emenda substitutiva ao artigo 14: 

"Art. 14. Nenhum requerimento de 
segunda via de titulo eleitoral sob fun
damento de perda ou extravio será. re
cebido dentro de 10 dias anteriores a 
data da .eleição" . 

Justificação 

Infelizmente, em diversos artigos de 
seu substitutivo, a Comissão M;ixta en

, dossou a tendência do projeto n. o 45-
1955, fa vorável a redução do eleito
r ado. 

PTiV81' o eleitor de votar, de um 
di!·eito político s6 porque perdeu seu I 
t ítulo, 8Q dias antes da eleição é pe
nalidade injusta e inconstitucional. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça . 

106 

o Sutstl tutivo qui s discrim_na' com pr zoa 
, 

amplo~ e d i st i ntos duas fases eleit raia tambem dist ntas . a or a-

nizaç&o do ele i torado e a or anlzação da e eição . A legislaç~o atual 

confunde 
# .., 

s mesmas , possibilitando o clima de t umultua.ria confusao , , 

propicio a fraudes , omissões e êrros . Os pr~zos exíguos da emend~· 

agru~riam a situ~ão atual . Reco r de- se que pe l o a.rt . 64, 22 do 
# 

Cod go ~leitoral, logo que m cada z na eleitoral sejam concluidos 
, 

os trab~lho s de sua junta eleitoral , o a list~mento ~era reaberto . 

Port anto , eleitor geralmente tem 1 , 2 u ai~ anos para se 
.., , , 

a l istar. Não e jus t o que sua 'n r cia ou morosidade prejudique a nor 
... ... 

alidade da eleiça.o, notadamente na fase de sua organi zaçao . uito 
~ , ... 

at os de importancia su bstancial so serao possi'eis depots de encer-
.., 

rado o alistarrlento . Exemplo : a elaboraçao da lista completa dos elei-
N .., .., 

tores , sua distribuiçao pelas seço~s , a pre ara çao do I ateria de 
.., 

otaçao , 9tC . 
, 

E isso demanda tern ... Jo e deVC1'a ser l)raticado sob re g i -

l ua de efetiva fiscalizaç ão, inclusive de forma que 3.9 i rregularida-
, 

des sejam sena<iaa , ate por recursos. 
, 

.cln uma : o~ prazos , t ant o no Codigo .!!olei tor'al, CO'1l0 nc Subst l-
~ .., 

tutivo , se entrosam em sistema, se encadeiam organicamente, Nao podem 
.., 

fune ionar avulsos, des coorden~dos , es cote i ros . Ei s as r azoes que desa-
.. 

. c<mselham , ~ .apr ovaçao desta e de outras emendas semelhante:" d~ auto-
.:. .. ...... , "".,. . ,...·1'1:a do nobre deputado Bruzz i de Me donça. 

. .~ 



PAlillCER 

• 
N.o 10'7 

Emenda substitutiva à letra c do 
artigo 12. 

Onde se lê "3 meses", diga-se: 30 
di as. 

Justificação 

Os ireitos inerentes à cidadania são 
nacionais e não rstadua!s ou muni
cipais. O cidadão é alistável porque é 
brasileiro e não porque neste ou na
qu~l e estado ou município. 

O "bair:ismo" eleitoral é uma res
trição ao direito de cidadania. Mas 
não pode ter guarida em lei maxi
me quando os próprios partidos pol1-
ticos são nacionais. 

O prazo de 3() dias fixado pela 
r menda apenas visa possibilitar o seu 
d istamento e não credenciá-lo a elei
tor por determinada zona eleitoral. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 19,55. - Bruzi de Mendonça. 

O Silbsti tutivo '-luis dia crimina com prazos am-
# 

p I os e distintos duns fases eleitora s . tambem distintas . a rganiza-
~ N ~ _ 

çao do eleitorado e a organizaç~o da eleiçào . A legislaçao atual con-
. ~ 

funde as me smas , possibilitando a clIma de tumultuaria cpnfusao , pro- ' 

pl cio a fraudes , omissões e erros . Os prazos exí guos da emenda agra

variam a situação atual . RCcorde~se que pelo art. 64, § 22 do C~digo ~ 

Eleitoral, l ogo que em cada zona eleitoral sejam wn c u .dos os traba-
# 

lhos de sua 'unta ele toral , o alistrunento sera r eaberto . 

Por·t anto , o ele i tor geralmente tem 1 , 2 ou mais anos para se 
... ~ , # 

alistar. Nao e j usto que sua i nercia ou morosidade prejudique a norma -
lidade da eleição, notadamente na fase de sua organização . Muitos a-

A # ~ , 

tos de i mportancia substancial s o sel'ao poasiveis de pois de encerra-
... 

do o alistaQento . Exempl o : a elaboraçao da lis t a completa os eleito-
N ... ... 

res , sua dis tri buiçao pelas aeçot!s, li pre araçao do nla te rial de vota-
... # 

çao , e tc. E isso demanda tempo e devera ser pRat i cado sob re gime de 
... 

efet i va f i sca l i zaçao, inclusive de ~or.ma que as i rregularidades s e-

j arn sanadas, 
, 

ate por re cursos . 
# 

suma : os prazos , tanto no Codigo Eleitor al, como no Subs -

titut ivo, se entrosam oi\. ... em sistema, s :' encadà iam organicamente. Nao 

podem funcionar avulsos , descoordenados , escoteiros . Ets as 1'3ZÕUS 

A 



... 
que desaconselhooll a aprovaçao dest e de outras emendas semelhantes, 

de autoria do nobre de uta o Bruzzl de Nendonça . 
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N.O 108 

Emenda substitutiva à letra b do 
artigo 12. 

Dê-se a seguinte redaçãc; 
"b - a transcorrência pJIO menos 

dê 3 meses da incsrição primitiva". 
Justificação 

Ninguém muda de domicilio para co. 
meter fraude eleitoral. A mudança 
ocorre por razões de interêsse ou con
veniência do eleitor e constitui um 
direito que a Constituição assegura a 
todos os brasileiros e estrangeiros. 

punir o eleitor que mud~ ~e dom~
cHio eleitoral é um a.bsurdo mcons~
tuciOnal porque implica na suspensao 
de seus direI tos politicos. 

A regra é e deve ser a de que todos 
os brasileiros em idade de votar, que 
não incidam nas hipóteses prev1S~as 
nos incisos e no parágrafo do artigo 
132 da Constituição, devem vitar. 

Não pode.a lei, sob pretexto le con
vell:êllcia de mot:vos de natureza bu- , 
rocrática, privar o transferido dêsse 
direito. 
. Dai a emenda. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955, - Bruzi de Mendonça. 

Pel", re O Substitutivo cpi s ' discriminar 8m prazos 
, 

ar::plos e distintos duas fuses eleitorais tJmber1 distilltas : a organ!. 

zação do eleitorado e a organiw~üo da eleição . A legisla0ão atual 

con~lnde as mesmas , poss i bllitando o cliwa de ~u~ultu&ria confusão , 
( • ~ O ( proplC l 0 a fr,.\UdeS, omlSSO P s e erros.s praze-e--~.Lc"'OS dLt eme!lda a 

gr:... variap'. a si tuaç so atual . rie cor de - se que re l o art . 6lt , § 2 Q , do 
• 

C6digo Eleitoral , logo que em cada zona eleitoral sejam concluidos 
, 

os tra' alhos de sua junto. eleitoral , o alista'11erto serr, reaberto . 

Portunto , o eleitor :;er.d' ente tem 1 , 2 ou :,ais '.trl.os para 

se alist ar . 
- , . ; . 

No.o e Justo ql1e sua inercla ou morosid~de pre ,iud iqu.e a 

no r m':,lid.,de do. eleil"'ão , notac'Llrente na fase de su:.... or(~Qni2,H,,:10 . Ml1 i 
~ , ~ 

tos atos de i)11 ortallci~ 8 1)' stancial so serao possI-eis denois de en -
cerr.'do o alist8JLento . :Sxo"l1.,..,lo : b. 

~ 

e 1 cl '.:., o i~ a r:: a o da lista conrleta dos - ~ -e.Leitores, sua di s tri'uicp,9 ',olus secço0s, '-, p'.e'l:.1"C'Cl.r;u.o dI" materia l I ,_ - , de votaçao, etc •• 
. . , 

E isso ~emanda te~""'o e deve' u ser 
I 

nt;oat:!.cado • sob 
-regime de efetiv fiscalizLtr::~t0, incl1.s1.ve de f'orPl:, "ue as irregula-

, 
rid eles se':.!IT' s8.n,-,d~,s , ate po·(' rec' ·'sos • 

.t.m suma : os prazos" t:~nto !lO C6di 'o Eleito.'al , cono no 
... . 

Substitutivo, se entrosam e:.' sistr;m::;" se Anc8.dej am organicrunente . 

Não pooer,! f"ncionE,l' aV1.11sos , descoorc~en ,dos, escoteiros . Eis é\S ra-

- -zoes 'lue desc,conSE'lhar. a a:-ro',-::,\ .C'" C0St....l e r1e outT'<...S E"l',p.ncl. ,s seme-

lha-ntos , de autoria do no~'r,,;jer'l..1,t. do :.3r"zzi de Penflonça . , 

LFS/ 
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Pela 

N.O 109 

Emenda sub5titutiva ao artIgo 12: 
letra a: 

Onde se lê: "até 100 dias" diga-se 
"até 30 dias". 

Justificação 

A transferência de um brasileiro de 
um para outro Estado da Federação 11 
não deve ser motivo impeditivo para. 
que êle cumpr.a o dever e exerça o 
direito de votar. 

O próprio projeto da Comissão o re
conhece quando permite a transfe
rência do eleitor, funcionário civil, 
'militar ou autarquico fora do prazo 
previsto n a letra a. 

Claro que ao fazê-lo não quiz con
templar a~ pesoas nele contempladas 
com um privilégio. 

Provada a mudança de domicilio do 
eleitor, seja êle funcionário civil, mi
litar , autárquic~. ~u comerciante, ca
pit alista, 1\ráballia!dor, deve ser per
rrutida a SUa transferência a fim de 
que êle não fique privado de um di
reito que a Constituição assegura a. 
todos os brasileiros. \ 

Sala das Sessões, em 30 $le maio 
de 1955. - Bruzi ~ Mendonça. 

PAHECER 

• 

o SuL;stitl1 tivo luis disc1':i.J11in l' com prazos 
, 

amplos e distintos duas fJSOS e 1e i tor ais tamh ni;1 dis tintas: a organ! 
- - -e a organizaGAo da e1ei ·uC . A leg slaçao atual -Z8cao do eleito~ado , 

conf1)Y"éle as mesmas, possibilitando o clima de tumultl1;lria confusão , 

propicio a fraudes , omiss~es e erros. Os P~L.~OS ~~:c cs d~ emenaa 

a gravêJ.I·ia. ~ ··:tuaçüo atual . Recorde-se que pelO art . 64, § 22 , do 

CódiGo Ele i toral, 10 jo que 8i'1 cada 2jona eleitoral se jalT conclu:!.dos 

os tr~balhos de sua junta eleitoral , o alista,snto 3er~ reab8~to . 

Fort ,-,n to , o e la i tor berCl.l!r.811t e tem I , 2 ou mais U10 S nê T'8 

se ",li.star. ~Tão é justo que sua inérc a ou morosidadn pre jlldique 

a norr'lalid~dp de. elei.;:"o , notacLY'1ente na fase d8 51'<' o <suni 2açãe. 
... , - # 

~~ites ates de iMpert~l~Cla substanc1al 50 serao ~OSSiVC1s deneis de 

encerrado e ~listd. ento . E":emp10: '-, pluborHr:;1:o d', lista CO""n.l0S 

dos eleito·"es, Sl)o. dis:",·nib1·,t,;:'30 noL .. s sc>cç~es, a :,rel"1Uraç8.o do ma-
N • 

terial de votaçao etc. . E isso demanda te~ro d devp.ra snr p~~tica-
"" do sob regime de efetiva fiscaliz9.çao , inclusive de fOT'na (}t..'f' :18 ir-

l'eGul l'idndes 81"';",J11 s_n'rhs, até por rec"rsf's • 

E ' ,.., 'lT suma: os ~rozos, t~nto ro codifo~le!~0r 1 , corno no 

-l~ao :;odp.>;l ;>'nciono.r avulsos deacoordenados , escoteiros . Eis as 1'a--zoes '-11:e 8cme-

l~1abtes , ~c~rc dorut~do ~ruzzi de II.endonra . 
I 

LF'Sj 
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EMENDA Ng llQ 

N.O 110 

Emenda substitutiva ao artigo 1l. 
Onde se lê "dentro dos 100 dias", 

diga-se "dentro dos 30 dias". 
Justificação 

A emenda visa dilatar o prazo do 
alistamento a fim de que possa par
ticipar das eleições o maior número 
de eleitores. 

O prazo do artigo 11 privaria do di
reito de alistarem centenas de mi
lhares de jovens que atin 'am a idade 
eleitoral no seu transcurso. 

Sala das Sessões, em 30 de '1lalO 
de 1955 . - Bruzi de Mendonça. 

Pela re Oe ~ao. 3uJ~t ... tu::;ivo quis d scriminar com r 9. ZOS 
~ 

aro 1 03 e stil1tos .ua~ fases ~ to tOl'dis ambem d stintas: Q OI crani -.. • fIIf# ". .. 

zaçao do e aitorado e a or a016açao da elei ao . A e" ~la ao atual 

cvrfun e IiS me ma.! , oss bil v6i";.' o o cl a de tumultuárIa conf.lsão , 

. rop c 10 a fraudes , olniss õ es e erros . Os razos exíguos dli emenda 

a ravari~n a situa-.ão atual . Re(.;orde-se que e o a~t . 61 , § 22 , ~,-
• ~ 

Codi o E e:!.toral, 10-0 que em cada zona e eltoral se j am cone u os 

os trata os e su 
~ 

~~ntQ eleitora , o alistamento sera reaberto . 

Portanto , o elei tor eralmente tem 1, 2 ou ma s ~9s ara 
. " 

que sua inércia ou mQroai~ade ~~jud ue 
;.' _..... .~ 

N , 

alistaI'. Nao e se 

a norma dade "1" J-' t a eLe çao , nOu8~amen e nA. fale 
,., 

rn ol'tancia substanc a lU tos aota de 
, .. 

so ser o 

. - , 
N 

e sua or an ZR~ao . 
• • 

OS!!! Vi 

-
s . epvis 

~ 

e encerrado o Rlis tamento. Exem 10: a elli.bora(. ao d8. :s: (. J.'1 le -.. N _ 

ta dos e1a torea , Sü~ distribul~ro c as eçoes , a re ~raç&~ uo .. 
materi&l de votaçao , etc . ' E S5C ,.an a t em o ( # 

eiJers. ~el -
cad.o scb re' 1"0 , f J..' \.i€ e e' .. d.va f lSL-::;': .. i I ,~ 

za~ o , c USLve ae .t.Olmr.. qu~ as 

rre u~ li.l."l.da ~s 
, 

sanaas , 
, 

Qve o 1: l' E: C 4r s os . 

Em S:lm&: osrazos , tanto no Có ~.go E e 

Su stitutivo , se entosam em sistema, se encadeiam 

t.;ürq , como no 
... 

or . ali tc a nen te 
~, - ~s - .. 

~ - -razoes que. des.;.con8~lham a li rovEI'; ü desta e l'e outras • e.n" 1U&3 8e-

de autoria do no rE: Je utaJo BUL",z,.J,. le ;:.:e!!"':) 

LOC 
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'romNDA Nº 111 
< 

N.O 111 

Suprima-se o artigo 10. 

Justificação . 

pma vez Clualificado não é lícito 
prIvar o cidadão de exercer o direito 
d~ voto, ~ue é também uma obriga
çao constItucional. 
. Razões, a~ mais veriadas, pOdem jus

t~flcar a atItude de eleitores retarda
tanos . 
. Puni-los pela forma prevista no ar

"gQ 10 ~ uma. violência, uma pena 
de prlvaçao de dIreIto POl1tico nãc au
tOrIzado pela Constituição. 

O eleitOl' que receba o seu título até 
as vésperas c.o pleito deve ' poder vo
tar. 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1955. - Bruzi de Mendonça. 

PAR 

... 
Pela re J e ç~o . O Subst1tutivo quis scr\minar co~ r8ZO~ 

" &.m-1os e r' i8 t ~ ntos U3.S fa~ A~ ele ~orA is tam.bem dist nt~s: a or ani -
za io do elp tor~do e a o~op~~~a ia da e1ei io . A 1e is1açio atual 

confunde as mesmas , 0'";8 ib!l! tando o c " '111f à e tumul tuá.ria confus ão , 

ro feIo & fr~udes , omiss~ps e erros . Os razoa ex! uO w da emend 

a ravariam a s tua~~o 9t':.F<1. RecoblE--se qu.e p~lo ~rt. 64, § 2º , do 
", 

Codié,O Eleitor~l , lo o ue fi cad~ 'Zona e1eitor&.1 sejam conclu do~ 
os trabRlhos _8 sua juntR ele 

Po~tanto, o e A~tor 

" .tora] , o Ptljst8..rnento sera "'flBjer·to . 

erfllrre.nte tem 1, 2 ou m<i.is anr·s ,a'>~ 

se & is t ar . ... , " 
n').,..> F- j usto que sua inerc R ou trlorosida e re ·udique 

a normalidade -fi elp. ção, rotar1amsllte .. 
. iu tos atos de in ort neis 8.lb!tanc~al 

de enc~lrado o alist&mento . Exem lo: 
... 

lata dos eleitores , SU& distribuiçr 

do materia de votaç~o , etc •• E isso 

raticado sot reb llne de efet va f 8Ga 

que as rre-ul ariC&des se ~ am sa~Rdas , 

~ suma: os pr~zos , tanto n 

... 
I.a fese de sua or-an za ao . 

" • . ' d' so ~erao O~S.Lvt~S f: 10Lf 

... 
R elabora ao da 11s tQ com-

... ... 
e18s se 08& , Q Jre~ar~no 

" em&nda tem o e devere ser' 
... 

inclusive de forma zaç o, 
, 

atE' or rec lU'S03 . 
, 

Cpdigo E eltora 1 , como 

no SubstltuL VO , 8e entl'osCI.u em 
,. 

stE::1a , se encadeiam or'- an 1 camen-
... 

te. ao o em func .. ,onar avulsos , descoordenados , escoteiros . Eis 

as razões que desaconse ha.'n a aprovEI .8.0 dp.st& e de eutr'a emerJdaa 

semelhantes , c.:e autori 9 do nobre de ,ut<:JQO rr-uz7.1 de lvIendor.~~ . 



., 

-------

N.O 112 

Or:de se lê "até 70 dias" diga.-se até 
20 dias. 

Justificação 

O prazo para entrega de titulo ao 
eleitor transferido deve ser o mesmo 
que rege a entrega ao eleitor quese 
alista. Esta emenda seentrosa a que 
tpresentathos ao a.rt. 9. o . 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 
1955. - Bruzzi Jl.fendonça . 

-

FeIa r' 
. . .. r 
e:l ao . ,/ ~ t "' ,. ) '-~ vo 

""'.... .J v_ 

i.. r .,1.. .. -: e ~:.::tlnto dUas ff . .:..t .• S ele~l.vráls 

za io do·elelt r~do e Q ~r~aLlz~.~o de e 

'lU : oS d ... SC,Il inar com :t'&ZO 

t a.ml énl d s t in t s: ~ o t;" I .: -, .. 
b l. ao. -1 e - 13 " bl -S ao atual 

confUll(}e as mesmas , 

ro cio e fraudes , omiss 3 os e erros . Os 
, 

razos. eX.lguos d& emenda .. 
a s t ~~o ~tJGl. RecoI'de-se Có -

dI o Eleitor. , 10 o que em cada zona ele':'toral se ~ am conclu':'dos os 

trabal .os ~e sua j unta e e i tor'l;l , o lil itstamento ssr·á re&berto • .. 
Portanto , o eleitor eral mente tem , 2 ou mais G.no~ éir .. 

se alistar . 
.. , 

~HO e 
, 

usto que s ua nercia ou moros dade re j uul ue 

i da da ele 
.. 

.nte na fase de ~ .. j a normli e ao'" nota sua OI' anJ.zaç ao . Mu_ -
" !ubstanc 

, .. 
poss I va: s t os a to s de 1m ol'tancia a 80 8 €lrao de r - s de .'1 u_ -

cerrado o li stamento . Emn l o: a 
.. 

e l aborlii. ,ao da list_ co:n l eta dos 
-el eitores , sua d~str ibul i o e l as se ~es . a re araç ao do 'iíater'ia 

-de votaçao , ecc .. E isso deman a Gem o e 
, 

devera ser prat i cado sob 

reg ime d e ef et va fisca i zaç ão , i nclusive de forma ~u as irr~~u Q-..... , 
r a es a e j a11 S an~d,a,s , : ate OI' recuvos • 

. . ~ "i .-i '.' • 

. m llrUa.: os .. razoa , t an'o no C Ód ~bO El e t Ol'~ , com no Su-

bat i tut. vo , se entro s atJl em S stem9. , s.! encadeiam 01' ân.i.ca:.nente • ... T&O 

odem funconan .avul sos , descoorde~ados , escote ros . -E S GS razoes 

~e des aconselham a apro lil1.Ç 8.0 des t a e de outr;;(s emBnd 9S S e'1ielh~n L es, 
. 

~ . autoria do nobl'e :de utarlo Bruz2.1 de Mendon; .. . 
• 

• • • 
• , . " 
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N.· 113 

Emesda Substitutiva ao art. 9. o: 
Art . O. o Até 20 dias antes da da ta 

marcada para a eleição, todos os que 
requ~rerem inscrição como eleitor até 
30 dIas antes, já devem estar devida
mente qualificados e os respectivos ti-
ulos prontos para serem entregeus 

até 48 horall antes do pleito. 
Sala das Ses~, em 30 de maio de 

955. - J?rUZZt Mendonça. 

Justificação 

N!l;da justifica que seja reduzido de 
O dIas o prazo para o alistamento. 
O propósito de uma lei eleitoral deve 

ser o de ~mpli~r o corpo de votar.tes 
com o maIor nl!mero de eleitores. 

Como' está redigido o art. 9. o além 
.de ~~c~rtar o praZ9 de alistamento de 
70 dias, privando, assim de se alista
rem centenas de milhares de brasilei
ros que completem a idadeeleitoral no 
seu transcurso, ainda subordina a en
tr~ga do ~ítulo à condição de haver o 
JUIZ deferIdo a sua expe~ção. 

Para atender as necessidades do 
eleitorado deve a Justiça ser aparelh~
da cosvenientemente, de sorte a nao 
privar r.enhum cidadão do direito de 
votar. 

~sse o sentido da emenda. . 
Sala das Sessões, em 30 de maio de 

1955. - Bruzzi MendOnça. • 

-

am los e 

Pe Q re~eiçã.o . 

distintos duas 
o Substitutivo quis discriminar com prazos 

fases eleItoraIs também distint~s a or 'anl . -... 
zaç 9.0 do N N N 

ele tor&10 e a organ zaçao da eleiçao. A legislaçao at~a 
as ·nesmli.s , , N 

o3s1bilitanfio o clima de twnult~la confus~o 
" •• W.t. ..... .: • " .,. .~ ~:(\" 

confunde 
... 

ro cIo a fraudes , omlssoes e erros . Os r~.Z08 ex uos da emend,. 
a ravar'iam a si tuaç ão atual . Recorde- oS e que elo art. G , ~ 2 2 , do 

Código Eleitor-aI , logo que em ca~ a zona eleitoral se j am concluidos 

os trabalhos de sua junta e eitoral , o al istamento ser á reaberto . 

Portanto, o eleitor gera~nente tem 1, 2 ou m~ s .nos 'ara 

ou morosidade prejudique ~ se al i star . 
... , 

T ao e justo 
, 

ue aua 'nercia 
N 

norill"lidade da ele ao , notadamente ~ d . '" •• • na .1. es e E S LUl. ort:,fl.r1J z;,ç"'o . lY1UJ. -... 
tos a~os de 1m ort~1cia suàst.ncial , - I , d 80 serao ~oss~ve s ue o s e 

encerrado o a ista~ento. 
N 

Exemplo: a elabora ao da lis ta com leta 
... 

dos eleitores , sua dlstrl ui ao elas 
N 

seçoes , 
N 

r-e jjll-:'; ao do lllat~: a -N , 

r aI de votaçac , etc •• E isso de1'1ilpdz. t6.J! o e dever& s.:n' r:,d~:cüJo 

-sob re i:no de efetiva fiscaliz~çi.o , lnclu~ ve de forma :fue i'iS 1...' ... tI -, 
ula,ridades sejam san~Gas , ate por' l·e(;Urso~. 

, 
Em suma: os prazos , tAnto no Cpd_go E:leitor9 , como no S1.1 -

bstitut vc , se entrosam em s stema, se encadeia.'!l orgânicamente. Jã 
... odem funcionar avulsos , descoor,cnados , escoteiros . Eis as r&izoes 

N 

que desaconselham a a rovaçao desta e de outras em e r ... as semelhanL(.s , 

de autoria do nobre deputado Bruzzt de ~pndon a . 

f • 



Pela re ... ei 

Emen a n . 1 • re u 
... • Comlss ao , , , 

~nc ... 1 ...... 

• 

-

EMEND 
N.· 114 ) 

Emenda substitutiva ao art. 8 .• : 

"~~. 8. 0 Náo poderáo servir como 
escnvao eleitoral. Juiz eleitoral ou pre
parador e como funcionário de qual- , 
quer órgão da Ju_~tiça Eleitoral sob 
pen.a. dI' demi~são, os IYIpmbros d~ di
retonos do partidos os candidatos a 
cargos eletivos e os aRcendpute des
cenrl~ntes OU o colateral dêsres' até o 
te~c~lro grau por consrnguinidade ou 
afInIdade. ' 

Justificação 

Vil'a o substitutivo, como o prónrio 
2rt. ~. 0, impedir que as pessoas nele 
mer..clOnad'l.s exercam influência sô
bre o eleitorado, em favor dos parti
dOI; de sua preferência ou de parentes 
seus. 

C0l!lO .está redigido o art , 8.0 do 
substItutIVO da Comissão não contem
pla tôdas as pessoas em favor das . 
auais e lícito ~st_abelecer um pres
suposto de su pelçao e facciosismo. A 
e>nenda Adot.a o critério seauido pelo 
Código Civil, do art. 142, q~l\ndo im
?So" de ser te tem unha paréntes ora 
Inf'!Jufdos . 

Sala das Ses~õps. em 30 dI' maio de 
1 ~5 . - Bruzzi 1\ ndonça . 

... , 
re "ud 

... 
ao . A r i OI' fi). ias , cada elil a rovlf.ç ao , 

ando 
, , 

-j.ual fo oferecida subemenda q 'nater a, a 
Á 

o COD J U e no 1m ed Tlen to . 

da 

ela 

l' f 
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Nº 11 I 

N . o 115 

FmA·· t~nd~ sub t!tuva ao art . 5 o. 
s ' 5 ° O tT tul I' . . 

não fór 'entrPRue ; r e elto'?!tl .quando 
MUra do psm~ o. oC,aslao da as
tj."'o 4 .0, POderá 'ê~oS termos do ar
clalmente d s. o à pessoa espe
p'1ra êsse f~ er.elad.a pelo eleitor 

Justificação 
N~- é justo exigir 

perco ias de trab l~e que ° eieitor 
salá:r; O". "imnle" a o e respe.ctivos 
se(l títUlo eleitor~Tente para receber 

Em nosso direito JflOSitivo a 
a df' que nod~ ISro re~a é 
tOdos os fltos 1~rídfocur~dor pratIcar 

• om excecão da'quel co o procurado 
di~pensável su es em que seja in
sentá-lo em 'uf presença. POde repre
passar reci~ ~~:Uqf~ta 9ê1e, receber. 
até mesmo cónt . UI açl!-0' alienar e 

. ralr· matrImônio . 

... 

Nada justifica que se abra exceçã.o 
a hipótese prevista no art. 5. u quan
do o eleitor, pessoalmente, já compa
r~ceu á Cartório para assinar seu tí
tulo. 

Sala das ' Sessões, jlm 30 de maio de 
1955. - Bruzzi Mendonça. 

.. 
Pe l a re j ei ao . A Comissao se ~anifestou 

, 
contrar i ament e 

, 
as Emend as 

.. 
ue ot j etivas!ern F.. elltpeg,a nao essoa.l do títul o • 

Trata- se de ato mport sn te . Tanto ass ,n ue s ó autor i-
dade cate 'orizadG o fG..z: o j ulz" eleitcrs,l ,ou re ara~-.. ....-:~~:om'~ 

crlve.o es eclal mente d8S:'U1é.do {arts. 5Q e 61:2 do Subst lt~t .. "",-, 
# # 

Coer entemen t e !O o e l e .tor , tamtem essonl mente , 

l o. 

• 

I I ' 

, 

} 

, 
. ; " 

t 
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N. o 116 

Onde convier: 
Art. - São ir.stituídas, de acôrdo 

com <> modêlo n. o I, anexo, cédulas 
oficiais de votação para as eleições de 
Presidente, Vice-Presidente da Repú
blica, senadores e seus suplentes, go
vernador e vice-governador, prefeito e 
vice-prefeitto . 

§ 1. o As cédulas conterão, além da 
designação da eleição, os nomes dos 
candidatos registrados, os quais serão 
precedidos por um espaço demarcado 
que servirá para o eleitor assinalar 
seu voto . 

§ 2. o O presidente da mesa, depois 
de rubricar as cédulas e a sObrecarta, 
as entregará ao eleitor que, passando 
à. cabine indevassável, assir..alará à tin
ta o nome do candidato de sua es
colha . A seguir, ainda no gabinete in
devassável, colocará as cédulas na so
brecarta, fechando-a. 

§ 3. o Serão nulas as cédulas em 
que aprarecerem assinalados somes de 
candidatos em maior número do que 
os postos eletivos a serem preenchidos. 

§ 4. o A impresão das cédulas. será 
feita pela imprensa oficial da União, 
dns Estados e dos Municípios, poder"
do, em caso deemergência, ser êsse 
trabalho requisitado a... oficinas parti
culares, mediante indenização poste
rior . 

Justificação 

O não acolhimento da cédula oficial 
no substitutivo da Comissão Mista 
não foi pacífico. No plenário da Câ
mara as opiniões se dividem sendo 
numerosos os Srs. Deputados que se 
inclinam pela adoção da iniciativa 
contida r_canteprojeto da Justiça Elei
toral. 

Nossa emenda visa a uma. fórmula 
de acomodação na qual, adotando-se 
a cédula oficial apenas para as elei
ções ma.Joritárias, seriam conseguidas 
muitas das indiscutíveis vantagens da 
medida, ~em os possíveis inconvenien
tl'S que os adver.::ários da cédula ofi
cial indicam nas eleições do sistema 
proporcional, nas quais pOdem ser re
gistradOS center_as de candidatos. Es
t amos certos de que a nossa emenda, 
que será justificada com maior desen-

volvimento da tribuna, oferece uma 
solução intermediária que poderá me
recer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
- Afonso Arinos. - Ernani Satyro. 

PARECER 116 

• 

Pe.1.a rejeição, é "verbis ad vorbumn anã • 
.. 

.logo a de nQ 7~. ~ sua reedição integral. Estará totalmente preju-

dlcada pela emenda nQ 75'~ 
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N.O 117 

Substitua-se o art. 22, pelo se
guinte: 

Art. 22 - O eleitor que deixar de 
votar sem causa justificada perante 
o Juiz Eleitoral, incorrerá em pena 
de prisão, imposta pelo mesmo Juiz, 
dentro de oito dias, a partir da data 
qUe lhe for conclusa a lista de elei
tores faltosos, o que o escrivão fara 
dentro de 15 dias após o pleito. 

§ 1.0 - A pena de prisão será de 
cinco dias. 

§ 2.° - A justificação de que trata 
êste artigo, só será despachada pelo 
Juiz, se ao requerimento fôr junta
da a prova de que o eleitor faltoso 
apresentou-se à Delegacia Policial da 
sede da Comarca. 
1 § 3.° O escrivão eleitoral ao rece
'ber o requerimento da justüicação 
certificará ao pé do mesmo a hora 
de seu recebimento e o fará imedia
tamente, concluso ao Juiz que o des
pachará. dentro de 24 horas a partir 
daquela em que o mesmo for rece
bido. 

§' 4.° - A rep!!Xtição pagadora so
mente efetuará o pagamento dos 
vencimentos ao Juiz e Escrivão rela
tivos ao mês posterior ao pleito se 
lhe forem apresentados comprovantes 
de qUe os mesmos deram cumprimen
to ao que estabelece êste artigo. 

§ 5.° - Sem a prova de ter vota
do, de ter cumprido a pena de que 
trata êste artigo ou justificada a fal
ta, não poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso' 
b) investido em função pÚbliéa de 
~er naturtl~íl<; , 
c) pavticipar de concorrências pú

blicas ou administrativas· 
d) pleitear o gôzo d~ favôres ou 

isenções estabelecidas em lei; 
e) obter passaporte ou carteira 

profissional; 
f) prati~ar qualquer ato para o 

qual s~ eXIja prova de quitação com 
o serVIço militar e o impôsto de ren
da . 
. § 2.° Os que concorrerem para a 
mobservância das interições constan
~es dêste artigo incorrerão na pena 
Imposta aos faltosos. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 
1955. - Ultimo de Carvalho. 
•• ~ ~~ 1'If .. !lr 'r. c..-

....Müt ~_. l ~ ..... 4t. .... ~ ... (. -t ""-'. 
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Pela 

• 

TQ 117 

JuStificação 

; S01llen,te o estabelecimenta de pri
são para o eleitor faltoso, pOderá 
impedir o poder econômico no resul
tado do pleito . A abstensão que se 
tem verificado nas últimas eleições, 
é uma prova concreta de que a venda 
dos titulos eleitorais por parte da 
maioria dos eleitores faltosos, é a 
razão de serem eleitos aqueles que o 
possuem. Além disso, tal inovação de
terminará a influência do transporte 
e do "quartel" o "curral" nos prélios 
eleitorais . 

Ultimo de Carvalho. 

2 '1 
\ 

.-...... ~---......- ~ .... 

... .... " .. 
, 

) 

1 

., 
01. o ri.ne, o de -

. 

c!~'i ü dJ yotar.are. atG~ da ~1J.· clv: ou 
ro.r i ~3icn~ d ~cn0 reciéd10 contra a abstenç&o . 

~ ... 
~lem d88~a san~ao , 

A s 
... 

n' t.3 
~ 

, 
ha a multa . 

o 

... , 
A r ~80 ser - demas . a -

t..u titut vo G.reL.6, suf i len -
te " ... ::10 cOT,l.ate e. .uste!1 ao 

... 
e ll. )ur..i.roQO aos ua recus am It. c t. v ep8 

... 

de ~u 

tria. t . ".. 
d. r~OC.l('a 

. .'" .~ ~, I ~ .'1.'"' o \,J -' .... V_V\A. ~. i::l. 

, t.._ 
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os Joderes re ~ esentatlvos Jy Fa-

J& e!l1end~ 
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N.O 118 

Acrescenta-se onde couber: 
Art. . Ficam anistiados todos aque

les que Incorreram em crime eleitoral 
até a presente data. 

Sala das Sessões, 30-5-55. - Ultimo 
de Carvalho. 

JuStificação 

. Urge dar um paradeiro a uma sé
rIe de processos eleitorais qUe abar
rotam os cartórios, sem possibilidade 
d~ qualquer medida punitiva, face a 
leI qUe regUla o assunto 

Ultimo de Carvalho. . 

-0.0 , 

I 

f 
I ' 

I 

. .... • 



N.O 119 

Onde convier: 
Art. Fica abolida a faculdade de 

se constituirem seções especiais. 
Parágrafo único Os eleitores cUjos 

nomes hajam sido omitido na lista 
ou nela figurarem erradamente te
rão o prazo de 10 dias para a apre
sEintação de reclamações a propósito, 
devendo estas ser resolvidas dentro 
dos 5 dias sUbsequentes, corrigindo-se 
os êrros nas próprias listas e for
mando-se novas seções para os exce
dentes. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
Era ut supra. 

1955. - Atino de Matos. 

JuStificação 

A instituição das seções especiais 
tem dado causa a tumulto e ocasio
nado fiquem muitos eleitores priva
dos de votar. Não raras têm sido as 
anulações de urnas dessas seções que 
a emenda visa abolir, concedendo 
prazo para reclamação do que não 
constem das seções organizadas 'ori
ginàriamente. Idênticas oportunida
de é assegurada, na emenda, aos elei
tores cujos nomes figurarem errada
mente nas listas. 

Arino de Matos. 

PARECER A EME 

Pela rejeição. , , 
O el itor 80 votara n respectiva se-

çlo el itor 1 (art. 19 e 20). Não poderá mais haver "seções espe-

ciais" , ois não mais haverá "eleitores especiais" , notadamente os 

Item trânsito". Quanto ao arágr~fo único da emenda , o Cód go Elei -
toral cu d da matéria no art. 67. Seri dispensável terativa. 

O rt. 152 do Código Eleitor 1 também socorre a vitima das omissões 

focaliz d s n enda n Q 119 , po s genericam nte dmite recursos 

doa "atos, reso '.lç(o ou despachos dos juizes ou jLlntas ele tora a li , 

assinalando-se o prazo de 3 dias. , 
A materia , assim, 

, 
a tem d sci-

p}.ina legal. 

I' , 
t .. 

, . 

• 
\ . . 
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N.O 120 

Redija-se a,ssim ° artigo 35: 

" As el~ições serão realizadas com 
~. gar~~tla de fôrça federal, posta à 
t~S~oslçao das autoridades compe-
te;;'~~ ' sempre qUe estas a requisi-

Sala das Sesooes 25 de . 
1955. - ATino de Mattos. maIO de 

JuStificação 

O ar~igo t~l qual está redigtdo tor
na obngatóna a presença de fôr 
f~r::;~et~~~o el~içõ~, prestando-se ç: 
disposi ã e ever achar -se à 
eleftorik~ de cada uma das seções 

a ~:~ce-nos m~is consentanea com 
{) a soluça{) encaminhada pe'a 

;:nen~a que concede a garantia ~e 
dorça ederal, sempre que as autorida

€oS competentes a requlistem. 
Era ut supra. 

ATino de Matos. 

P RECER 

,/ 

pe~pejei A justiça eleitoral já está armada 

com o poder com que a quer municiar. P r evitar expIo -
rações ou a omissão de autoridades ele tor is negligente. ou fa~ 

ciosas, a sol~ção ~ a re~isiçlo da f8rça federal , pela lei. O 

relator just cou cumpr d mente a medida na justificat v ofere-

cida a êsse artigo do Substitutivo. #-A experienc a desaconse hou 

o sistema atual da requisição. Porque às vezes , o juiz eleitoral 

não fazia , ainda que necessári • 

Outras vezes , essa requis ção , ess explorada pollti-

camente , enfluelciando ou meemo amedrontando o eleitor do. O rt. 

35 provê melhor à matér a "sub speci juris". 
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No artigo 20, onde se diz: 
" ... salvo as exceções previstas no 

§ 4.° deste artigo"; diga-se: " ... salvo 
as exceções previstas neste artigo". 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - ATino de Matos. 

Justificação 

No texto do artigo 20 se ressalvam 
as exceções previstas no seu parágra
fo 4.°. 

Acontece, entretanto, que outras ex
ceções são previstas nos outros pará
grafos do mesmo artigo. 

Por isso, apresentamos a emenda 
compreensivas de todos os parágrafos. 

Era ut Sl~pTa. - Flavio de Matos. 

" 

PAREOER A EMEND 21 

2 

./ 

.' .' 
Pela 0 , uma vez que 8er~ prejudicada , pelâ 

vação de emenda semelhante , ' de nQ 22. ~ redaclona1 a emenda . 

pro -
Tr -

ta-se de evidente engano , em?ôa hora corrlgldo ' pelas ~mendas ns. 

22 e 121. 

J _I .' . i~ 

,..-:: c 
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N.O 122 

~o ar.tigo 5.°, onde se diz; a •• • pelo 
JUIZ elelt.o:z:.al, pelo JUiz preparador ou 
po;, eS?rlvao especialmente designa
do ; . d~ga-se; " ... pelo jUiz eleitoral 
pelo JUlZ 'preparador, pelo escrivão, oú 
por funClOnário especialmente desig
nado". 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1955. - Flavio de Matos . 

Justificação 

A ~menda acrescenta entre as pes
soas l?cwnbidas da entrega do título 
ao el~ltor o funcionário especialmente 
ampllando o róI previsto no substi: 
tutlVO. 

A medida tem apoio nos bons re'" 
sultados obtidos, na pratica, com a 
colaboração de fUncionários designa
dos pela JUStiça Eleitoral para êste' 
mister. 

Era ut supra. - Flavio de Matos . 

PARECER A EME 22 

I 
, 

çlo , pelas razões apontadas no P recer 

enda nQ 16 , de teor análog o , que tornam a enda nQ 122 pre u 

dic da . 

J 
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N.O 123 

No artigo 6.°, onde se diz: "O juiz' 
eleitoral, o juiz preparador ou o es
crivão eleitoral especialmen~ desig
nado" ; diga-se: , " O juiz eleitoral, o 
juiz preparador, o escrivão eleitoral, 
ou o funcionário especialmente desig
nado ... ". 

Sala das Sessõ.es, 25 de maIo de 
1955. - Arino de Matos. 

Justificação 
A emenda decorre do pensamento 

contido no que se refere ao artigo 5.". 
Era ut supra. - Flavio de Matos . 

, 

Pe a re jeição , pel s razões apontadas no P recer à 

end n2 16 , de teor análogo , que torna a emenda nQ 123 pre j u -
dlcada . 



N.O 124 
Redija-se assim o artigo 27: 

"Nas eleições suplementares quando 
s~ referirell~ a car~os de representa
çao proporcIonal, nao serão admitidos 
nem computados votos aos candida
t~s, visto C<!mo a votaçá<l e a apura
çao far-se-ao exclusivamente para as 
legendas registradas". 

Sala das Sessõe~, 25 de maio de 
1955. - Anno de Matos. 

pareceu-nt;lS que o trecho do artigo 
27 do SUbStitutIVO se presta à inter
pretação de excluírem da votação as 
legendas antes não registradas e não 
os candidatos individualmente consi
derad~ dent~o da respectiva legenda. 

Por ISSO, aJuntamos à sua redação, 
atr~vés da emenda ,o período e:'pli
cativo que consubstancia o pensamen
to d.e não serem admitidos nem con
p~tados votos aos candidatos, nas elei
çoes suplementares, Quando se rc!'eri
rem , a cargos de representaçá<l pro
porcIonal. 

Era ut sU.pra. 

PARECER 

Pel ção. Nas eleiçõ s suplementares ser o admi-

tidos os votos aos ca d datos. Só ue serão apurados ou contados 

somente para legend • o eleitor poder' vot r no cand dato , na le -
g nd , o~ só o primeiro. Mas o voto valerá exc usiv mente par a 

legen a , oie é a poeiç o desta que se quer defender e não a os can -
d datos. A redação do art. 27 caracter za a exat posiçl o do assun_ 

to . # Impedir o voto ao candidato signif cara alterar 3ubstanclalmen. 

te o sietema. o ele tor co ece o cand dato ~ v de regra , o que 

quer é sufr gá-lo. Indiretamente ou por vi A , 

de consequencia e que 

a legenda é votad. A leg slação tu , , 
a~~te ate cedu as sem indi -

caçã o da legenda . Alterar t o 8S0 , 
, , 

80 porque supleme t r o p ei -
to , não parece aconselhável. # 

O eleitor continuar pode o votar no 

cand ato , m s .., # , 

apuraç o so computara par ares ectiva legen a 
.... 
esse seu voto. 



" 
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N.O 125, 
Substitua-se ;) parágrafo umco do 

artigo 7.°, pelo seguinte: "Não pode
Tão, ' todavia, ser localizadas seções 
eleitorais em fazenda , sítio' ou qual
quer outra propriedade rural privada 
mesmo existindo no IDcal predio pú
blico, quando haja fundado receio da 
coação, ou fraud.e, motivada pela lo
calização" . 

Sala das Sessões, 25 de maio de-
1955. Al'ino de Matos : 

Justificaçãa 
\ 

'0 parágrafo único ' d~ ~~tigo 7.0 . ~o 
~ubstitutivo adota o CrItérIO de_ prOI
bir absolutamente a locallzaçao de 
secções eleitorais em fazenda, sitl~ . 

. ou qualquer outra pr.opnedade . l'Ur~l, 
privada , mesmo f,xr:;tmdo p l'ed~O p:r
,blico no lOcal. O ngoI'lsmo <:i0 cnténo. 
"criará dificuldad<!s err .mUltos _ casos e obstará em alguns a. mstalaça,o j~ 
seções eleitorais, sobretudo nas reglo~" 
distantes das sedes dos distritos, on~e, 

.,-em regra, é usada a proprIedade PI!-
vada para o funcionamento da s~çao 
eleitoral. Por isso, a emenda restrm~El 
.6 proibição aos casos, _em que haja 
fundado receio de coaçao ou fraude, 
motivado pela localização . 

Era ut supra. - Flavio de Matos . 

i 

Pela rejeição. N propriedade rur I privada , 

" 

o rel!pec -
tivo proprietário dispõe de abundantes recursos de coação ou cor

rupçlo: o transporte lhe pertence , os eleitores habit m em residên

ci que também lhe pertencem, dispõe de alimentação, etc. ve a-

ç ó deve ser inexceptu&véT, poIs será muito d flcil car cterlzar o 

ttfundado receio" . # 

Tr ta.se de cr1terio em nentemente su jetivo. 

_. 



PARECER 

N.O 126 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. Designados os eleitores de ca
da seção, as respe.~tivas listas, para 
pUhlicação no Diário da Justiça, serão 
organizadas obedecendo à ordem alfa
bética. dos respectivos sobrenomes". 

Art. Ao deixar a cabine indf>vassá
vel, onde preencherá as listas de vo
tação, cada eleitor receberá do Presi-.. 
dente da Mesa um envelope rubrica-
do, onde colocará as listas, depositan-
do a seguir o referido envelope na ur-
na eleitoral. 

Art. As lis~as de votação Inscreverão, 
à frente da legenda partidária. os nú
meros referentes a cada um do.s can
didatos" . 

Jusrt]'tcaçflo 

Será feita da T11buna. 
Sala das Sessões. 30 de mato cre 

1955. - Arnaldo Cerdeira. 

COM SUBEMEND 

A a a pr me ra p rte da emend , com a seguinte 

redação , oferecida com subemenda: 

"Art . A distribuição dos ele tores , por se ão , nas 

apro aç O 

.. ' ... list s de ele tores , ser organizada de preferenc a obede-
. . , .. ~ 

cendo à ordem alfabeti ce. do sobrenome." ;. ~~. 

A segunda parte da emenda est' pre'judicada , pela 
, 

em nda inst tu:n'.;:. a ced a (..·f 
. . 
. -• ... Com 8 S 0 , 

.., 
nao 

° 
nobre Deputa o Arnaldo Cerdeir argumentou nem a comodi ... de para as 

CLLl.u.l as a org~nizaç"'o das listas pelo sobrenome , o F todos seus 
... ... 

component~s votaçao numa mesma seçaú. 
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N.O 127 

Acrescente-se onde convier: 

e !1~~~a«:leiçãot de Deputados fedenls 
IS se ará por distritos f' 

dos pela J~~lça Eleitoral, criand~~~; 
~a ~ efeIto tantos distritos quan

se.l8:n os Deputados federais a M rem eleItos. ac--

_ Sl~~~~ t;:;;g:s, 31 de maio de 195~. 
JUSttl icaçl10 

\ 1.
a

) -. Éleiçi?es por Distritos _ Esta. 
~!1~t!~~~4rmcjpal. POss~bi~itará ao~ 
, ecerem os candIdatos em quem, forem votar e impedirá 
pra de votos p' a com

..(l ' 'd'd ,ara ISSO o Estado será 
IV! I o em tantos distritos quantos 

P ECER 

• 

1'0 
t j l 

fOl~.m os deputados federais e esta
dl!-~Js a se eleger. No mínimo um dis 

dtrI,t-. para c,ada deputado federal ; 
OIS estaduaIS. ' 
Essa fórmula é preferível à cUvkr. 

do Estado em poucos d' t . ao 
facilitará a ação dos c !!l~s ~~~:é.s q~: 
votJs. Em 3J.D,,joQO e1UL'J"es é fá '1 
~o:nprar-_se 20.000 voto·s. M~s em 40 o~o 
~ Im~s~lvel comprar-se 21.000 votos 

,~ dlStntos seriam formados ar . 
glOes abrangendo 200 a 250 mR h:~: 
tantes (50 0(0) eleitores, mais ou me-' 
nu?s. Cada Estado teria direit"J a ele
geI ,um Deputado federal por 200 000 
~a~Itantes e um estadual 00" 100'000 
~ Itante_s. desprezadas as' frações' 

co elelçaO!Xlr clistritos viria liqUJ'dar 
m:Jà o.s P€d' quenos partidos, com os que 

. am ,e legenda com os CIl!OOS elei
tol aIS, alem de prestigiar os candicta
to~ de valo: <r<]1!e soubessem trabalhar 

. ~ab:~~~ !~",lOes. d,E. principalmente 
I s can lctat<ls que caçam 

a guns votos .• em cada comarca do Ês
tado. As reglve,s do Pais &e.rlam tôdas 
representadas no Parlamento _ He 
bert Lev1.'. . r-

ela reje! ão , pela p 
ser decidi a em lei poster or. A 

cia para o pleito qU4 se aviz rilla. 

eI , , 
nar e que a mater a evera 

e ~ .. que se elabora e de emer'gen-
neste não serão eleitos d pu-

, ~ ... tados , ass to de que cuida a eme da. Seu teor e da maxima reIevan -ci e seu ilustre autor decl rou pessoa mente ao Relator que seu de 
sejo é condicioná-Ia ~o critér o proporcionali ta , fixado na Cons ... 
tituição , fazendo istr tal a votação e por quoc ente apuraç ã o, 
para o efeito de definir 08 ele tos. 

, 

-

O sufragio d atritaI , adstrito , 
um so candidato a d pu -

t do para cada partido , é incompatível com o critério proporc ona-

lista, fixado na onst i tuição. Disso não cuido o ustre deputado 

paulista. Sua proposição conaubstancia reforma da profun idade , com 
adeptos e opositores estribados em farta messe de 

reedit rI o que ora sucede com a doção da cédula 

\ 

... 
razoes. Seu exame 
ofi cia • 

~------------------~~) 
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N.O 1211 

ÃCl"eseente- e -oilde convier: 

Art. E' expr sarnente vedado li 
quell.l quer' que "eja oferecer ou pro
porcionar ao eleitor: 

a) • no dia da eleição: transporte 
alimentaçro, bem como concentrá-los 
por qualquer forma. 

b) Em qualquer fase da eleição: 
. Q~aquer ,!antagem material, pecu

mána ou nao, tendente a influir na 
SUB escolha. 

§ r.o Pena: 1 a 2 anos de reclusão. 
§ .2-~ Sendo. candidato o infratOr, a 

p~ ao referida no § l.0 será promo
vida em rito sumá lo, a fim de que 
.se for condenado, a ConseqüênCia de
perda de s~us direitos poUticos acan'e
te ~ can~lamento de seu re~lstro. . 

Sala das Sessões, 31 de maio de 19-5E 
- Dagobé,·tQ Salles . 

PARECER 

.,. 

• 

Pel pois tornou-se prejudicada , em parte, 

nos têrm05 do parecer e da sube~enda oferecidos à emenda n Q 82 , 

cronologicamente ant~rior . o nobre deputado paulista trás ' espé -
cie contribuição nova. Quer êle , por via indireta , obter o cance -
1 ento d~ registro do candidato , responsável por fr ude ou corru 

ção. Propõe , assim, que o processamento da culpa se faça em rito 

sumário. Sobrevindo a condenação , suspendem-se os direitos po11tl -
cos , nos têrmos do art. 135, § 1 2 , 11, a Constituição ederal a-

carr t ndo cancelamento do registro e perda de mandato, se eleito. 

~ muito de se meditar a contribuição que o deputado Dagoberto Sal

les apresenta para resolver o dif1cil problema de serem punidos os 
.., candidatos que se servem da fraude e da corrupçao. 

Re lmente , o ttpunctum pruriens" da questão reside no 

direito que a Constituição reconhece aos que queiram se c8.ndi tar. 

Incompatibilidades ou impedimentos , só os da Constituição Federal. 
, 

Fora dela , quer direta quer indiretamente, quer mediata quer imedia -, , 
tamente , a lei ordinaria e incom etente para ampliar , restringir ou 

modificar o instituto da incompatibilidade . Sendo prece to primitl -
vo , não são admitidas interpretações por extensão ou por analogia. 

Dal o acêrto a tentat va da emenda n Q 128 de vincu1 r conseqUên -. 
c1 do cancelamento do registro ao art. 135 do Estatuto Civ co. O 

êxito da iniciativa se vincula ao rito smnarfssimo do processo. 

- . 
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Tudo o que se disse comprova que tão oport.una suges

tio seja examinada ulteriormente , pois parece que ela indica o me o 

de o castigar a corrupção pela única forma eficiente: tornando-a 

inutil , pela cassação do registro do seu criminoso beneficiário • 



-

~ANg 
N.O 1:&9 

Acrescente-se onde oonvler: 
Art. Ficam criades sei.':;centos càrtó

rios privativos do Serviço Eleitoral. 
§ 1.0 05 cartórios criad·os são divi

didos em três classes. oorrespondentes 
às Zonas Eleitorais, e serão providos 
por serventuários vitaUcios. na forma 
das On!'arJzaçôes JudlciArlas de ca1a 
Estado. . 

§ ~.o Nas Comarcas de 1:-, 2." e.>., 
entrânCIas haverá 300, 200 e 100 car
tórios eleitorais, respectivamente, dJ.,s
tribuidos pelo Tribunal Superior Elin~ 
toral, de acOrdo CDffi o movimento 
eleItoral de cada Zona. 

§ a.u 1"IC m estabelecjdos os venCl
menuos de Cr$ ;j6.GOO,OO, Cr$ 60.000,00 
e Cr$ 82.000,00 para O('l cargos de 1'.8-
crivàes do serviço eleItora nas comar
cas de 1.", 2." e ;j." entrancias, respec-
tivamente. . 

§ 4.° Fica a,herto o credito esptJClal 
de cr$ 45.00ü.OOO,OO, com vtgencla ate 
o ano de 1956, para aflenaer ás aepesas 
constantes da presenre leI. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1965. 
- altimo de Carvatn.o. 

-Pela rejeiçao. 

12 9 
Justiltcattvu 

O servIço eleItoral e executaao, prt:
sentelI~ente, pelos escnvaes do Judlclal 
e do Crl1n~ que li;:! l'eve.sam no oficio 
de dOIS em dois anos, o que 8Ugnif1C~ 
que os arquivos eleltor!alS rolam ae 
mao em mào e de sala em sala perió
~ICal?ente, determmando a irreSiPon
~a,bll!dad~ que se verifica naquêle ser
VIço. Alem dISSO, os serventuários d'e
slgnados nã~ são remunerac:tos pelos 
c~fres federaIS, porquanto a gratlfica
çao que reC~bem d.. C~ 3.000,00 
anuaIS, mal da para o expediente Vi
v~m, P?rtanto, os escrIvães eleitOraIS 
n~ste .dllema: - sacliflcar o ofIcio 
pllvatlvo que lh{)s dá os metos de SUiO
slStêncla ou sacrificar c serviço elei
toral que lhes priva desses mesmos 
meIOS. E' claro que ante o instinto de 
~nservação, preferem a pnmelra hi
potese, resutando dessa contingência 
a balburdia e o descaso que se ooserv~ 
no~ cart~rlos eleitorais. A aespesa que 
a movaça·~) trará ao erário púhlioo é 
relatIVall1~nt~, sem importância, tai á 
Sua relevancla para o aprimoramento 
do ~osso sistema eleitoral e o ato de 
justIça que ela enccr!1l. pols nào s~ 
oompreende~ a nil.o se~ no regime 
c<.,>munlSta, Impor a alguém a obrl0lt
~ao de tra'balhar de graça. - Olti'mo 
<te Carvalho. 

Primeiro, pela preliminar de que a 
, , 

materia so poderia ser disciplinada em reforma posterior, pois - , ,. 
seu teror nao e de emergencia. Segundo, porque a iniciativa da 

*"lI , , ,.. 

proposiçao ·e privativa do judiciario, nos termos do art. 97, n Q 

11 e 67, § 22 da Constituição Federal. E' inconstitucional,por 

cons eguinte • 

-I 
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EMENDA Ng 130 

N.O 130 

Acrescente-se: 
Art. O requerimento de registro do 

candidat-O nas eleições para a Câmara 
dos Deputados, ou para qualquer das 
Assembléias Legislativas dos Estados 
será acompanhado d,a prova do depó
sito feito pelo interessadO da quantia 
de cinco mil cruzeiros (Cr$ .5. UOO,OO) , 
que l~verterá em favor da Justiça 
Ekitoral, no caso da votação do can-

, 

didato não atingir 
qUociente eleitoral d~ um décimo do 
cunscrição. respectiva I 'cir .. 

Parágrafo único Qu d 
dato obtiver votaçio an o o canal
um décimo ou m correspondente ·& 
Ciente, ser:lhe-á aioS, do sobredito quo
mento do depósi~~m1tldo o leval1Ll\-

, S. S., 31 de maio de 195" e Matos. .... - Armo 

Justt!tcaçao 

d/ f.~~~:n~e ~allditiatos nas eleiçõe& 
POssibilidades aiI~ftor~~~Clollal sem.. 
uma SObrecarga lnJUStit,el? a

1
carretado 

balha à Justi . .cave de tra
paralelamente Ç~a Eleitoral, influindo 
pesas das eleições. agravaçí!.{) das des-

un;~~~;r: J!lZOá.Vel a ÍllStltulção de 
CusteiO d ue reverta em ta vor do 
quando o ~aR~?~~~ J~t1ça Eleitoral, 
menos um dé nao obtenha, pelo 
toral da re.s~~mo do quociente ele1-

l'~v Iva clrcunscriçà<>. 
A medida te . d 

cução em outr! ~~~es~~tb, em exe-

Apotam-se como 
seus resultados na satisfatórios 08 
França. Inglaterra e na 

A douta COmlssã<> Es . 
gresso, afinal dirã<> leClal e o .Co~
de Sua adoção. a converuênCla 

d Su' S ., 31 de maio de H/50 - A .... no e atoll. .,. 

Pela reje çior· pel~ prel1mina~de'não ser de emer

ência o seu teor. E' uma das emendas maifh.t têr'essantes das 
''J • ~ .... - . 

of recidas ao Substitutivo. " , .. 
Quer seu autor trazer para a legislaçao brasileira 

, ~ 

preceitos 

a Fr ça • 

em vigor em outros paises, 'entre eles a Inglaterra e , , 
judaria no combate necessario ao carreirismo poli -

t~ o . 
, 

Os candidatos devem ter o sentido da auto critica, a 
.., A 

fim de nao se aventurar em, sem a menor possibilidade de exito. 
.. , 

Nao e justo que um candidato ocasione despesas ao , . 
Est do, com a justiça eleitoral, com cedulas, se forem ofici -

A 

ais, enfim, que congestione o movimento de toda a engrenagem 
, 

eleitoral do Estado ou do Pais, para finalmente ser suf~agado 
, , 

por um numero irrisorio de eleitores. 
, , 

Ja houve casos ate de candidatos com o votos. 
A multa estipulada seria c omo que uma indenização. 

, .. 
Alem disso, faria com que muitos nao se 

, " a luta, o que traria o beneficio de evitar o numero 

mo de candid tos que, em geral, postul o cargos 
, 

no pais. 

I 

lançassem 

elevadíssi -
eletivos 
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Lamenta o relator, 
ção, porque a mat~ria não deve 

contudo, manifestar-se pela rejei -
ser cuidada na presentai reforma de 

" emergencia. 
" Como o texto da emenda evidencia, a providencia que 

dito, 
, ... , 

ela aventa se vincula a eleiçao de Deputados. Como ja foi 

a presente reforma se vincula diretamente ao pleito de 3 de outu -, 
bro proximo. Nela - ... 

nao haveria eleiçoes para representantes ao 
Congresso. Nessa conformidade, pela preliminar da inoportunid! 

, , 
de, o relator manifesta-se contrariamente a muito bem lançada e-

menda, de autoria do eminente Deputado riho de Matos • 



N.Q 131 

No ~ 6.° do art. 40, na frase: "Se 
tem havido culpa ou dolo" ... supn
mam-se as palavras: "do escrivão, a. 
êste ... " e acrescentem-se, em seu 
lugar, as palavras: "ao responsá.vel". 
A frase ficará, portallto, assim redi
gIda: "Se tlv~r havido cUlpa ou dolo, 
ao responsá. VE:l seui. aplicadas, na pri
melra hipótese.. . etc .... ". 

Sala das ~ssõe.\), C;Yl 31 de maio de 
1~55. - OS:1ar Passos.. 

Justt flcaçt10 

A falta da fõlha individual de vota
ção pode ser ocamonada por outro In
teressado, que não seja o escrivão. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1~55. . - p.~cflr Passos. 

- - ._ .... 

, 
~arecer favoravel. 

Sugere solução mais conveniente. 



N.U l~:l 

Acrescente -se um parágrafo :10 art. 
28. passando o atual pariu;rafo unico 
a § 1.0: 

. "§ 2 ° Os delegados serão nomea<;\os 

P
elos diretórios regionais e. crede~cl!l.

unto :ws jui.zes eleltorais.' os 

~O:Ca~m~~:C~p~~si~agroe~f;~~d~rej~~ 
rlOS t " to às mesas recep oras . . 

Sala das Sessões, em 31 de malO de 
1955. - Oscar Passos 

Justificação 

O Código atual e o substitutivo 
não esclarecem o assunto. 

Daf haver o Juiz eleit~ral de Cru
zeiro do Sul, Acre, eXigido que . os 
fiscais fôssem nomeados . pelos . dlre-
tórios regionais, o que fP~:~liza~ 
nomeação e a consequen e 
ção das eleições. , 

Sala das Se~sões, em :n -.e malO de 
1955. - Oscar Passos 

_ N 

Pela rejeiçao. As designaçoes dos fiscais e dele-
, 

gados dos partidos devem ser feitas pelos Diretorios Regionais. 
-Da regularidade dessas designaçoes, principalmente por parte de 

, - , "" 
orgaos partidarios constituidos e registrados de acordo com as 

, , I 

normas estatutarias e legais, dependera a validade juridica dos 

atos qu 

tisfazem 

praticarem. Nem 

tais requisitos. 

, 
sempre os diretorios municipais sa -

N I 

A participaçao do Diretorio Regio -
- , , nal nessas designaçoes e salutar, pois permitira ao mesmo patr~ - - , lhar devidamente a atuaçao das seçoes locais, as vezes prejudi-

, , 
cial a linha estadual e ate nacional do Partido . Sabemos como 

, ~ 

se processam alianças nos municipios, com a preeminencia de seus 
, 

interesses especificos, as vezes conflitantes com a diretriz na 

cional do partido. 

• • , 
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N.O 133 

Acrescente-se um ~ ao artigo 17. 

"§ 3.0 _ A não inclusão. do eleitor 
inscrito nas listas de el l_tores, . na 
de distribuição pelas sec~oes eleIt?
a-ais, oü na fôlha de vo~ação da secçuo 
em que deva votar, lmpllCa .na 1I~
fra,Ção penal, por parte do JUlZ ~l~l
toral do n .c 15 do art. 175 do COdlgO , 
Eleitoral". . 

Sala das Sessões, em 31 de malO de 
1955. - Oscar Passos 

Justificação 

Tendo em vista a limitação muita 
justificável, contida no art. 19, e 
preciso impedir, com a pres~nte 
emenda, que o escrivão proposital
mente omita o nome do elpltor da 
fôlha de votação. 

A providência do art. 18 do sub~
titutivo não é suficlente, porqu~ os 
delegados não podem saber q~als os 
processos despachados_ e .lltlmados 
e quantos 01eitores estao mscntos . 

A fraude por esta forma, é sempre 
possível. sé não fêr impedida pela 
providência apontada na pres~nte 
emenda. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
)955. - OSCM Passos 

N2 133 COM SUBEMi&NDA 

I .,.) 

J 

• 

.. , 
, 

Pela o objetivo da emenda esta contido 

no ' art. 17 do Substitutivo. Aí se fala que na infração do 

disposto" 

art. 173, 

, , 
nesse artigo sera punida com as penas do n 2 15, do 

, ... 
do Codigo Eleitoral . Principalmente a nao .. ... , 

sao criminosa do eleitor nas listas de votaçao . lem 

inc1u -

do - _ ..... , ~ 

mais, tal lista devera star pronta im~orr velmente ate 30 
... 

dias antes do pleito (art. 17, "in fin li) No caso de omissao, 

há tempo para corrigi-la traves de rec1ação ou recurso . 
, 

O 6odigo E1eit ral socorre o , e1eitor omitodo com 
, 

os remedioB referidos nos 
"-

ts. 67 e 152. ·Sendo diligente,não 
, .". A 

sera prejudicado.' ' Se nao o for, "dormentibus, jus non socu -
mit. li • . , 

1; 

.-
'. 
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N.o 134 

suprima-se o art. 7.° do sUbstit~l
tivo transformando-se em artigo . ~ 
pad,grafo linico do art. .7, .' 

Sala das Sessões, em 31 de maio de , 
1955. - Oscar Passos 

Justificação ' 
• 

Em disposição consta do CódigO' 
Eleitoral, no § 2.° do art. 66. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1955. - Oscar Passo.s 

.......... 
O art. 72 , do substitutivo, modifica o § 2Q do arti-

go 66 do C6digo Eleitoral. Não consta desta a explicitação "in-
, , 

clusive leprosarios." O art. 79. e codificador, pois a discrimi-
..." , 

naçao especifica dos leprosarios decorre de lei vigente, origin~ 

ria de projeto de autoria do relator, proposta em 1951. E' a 

Lei n9. 1430, de 12 de setembro de 1951~ 

Modifica o § 66 da Lei n9. 1.164, de 24 
, 

de junho de 1950 (Codigo 

22 do artigo 

Elei toral). 
, 

O Presidente da Republica: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu &m -
ciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - O § 29. do artigo 66 da Lei n. 1.164, de 

24 de julho de 1950 (C~digo Eleitoral), passa a ter a seguinte 
-redaçao: 

" § 29. - Deverão ser organizadas mesas receptoras 

nas vilas e nos povoados, assim como nos estabelecimentos de 
- ' internaçao coletiva, inclusive os leprosarios, onde haja, pelo 

menos, cinquenta (50) eleitores". , 
àrt. 29. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua - ..., 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1951 ; 
1302 da Independência e 639. da Rep~blica. 

, 
Getulio Vargas 
Francisco Negrão de Lima 

• 
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EMENDA N2 135 - COM SUBEMENDA , 

NY 135 

O § 2.0 do art. 9.° passa a ter a. 
seguinte redação: . 

O Juiz eleitoral ou o tunclOnano 
responsável pela .ransgressão do pr~
ce~tuado ne,>te artigo, ou pela n !!:o 
t'ntrega dos títulos prontos aos eleI
tores ou delegados de partidos qu~ 
os . procurarem, sera punid? nos ter
mos do art. 175, § 15 do Codlgo EleI-
toral. 

Sala das Sessões, em 31 de malO de • 
!955 - Oscar Passos. 

Justitwação 
Ai está a grande arme dos escri- ' 

,,-ães- facciosos. Não entregam os t~
tulos aos adversários, sob a a legaçao 
de que "não est,ão prontos" . 

Em Rio Branco, Acre, isto ocorreu 
com mais de 600 títulos em 1954. 

Sala da.s Sessões, em 31 de maio dp. 
1955 - Oscar ,Passos. ~ 

f 

• 

Ià emenda nobre deputado Os car Pssos 
, 

devera ser 
, 

apr oveitada na seguinte sub- emenda : 
, 

O § 22 do art . 9Q do substi t utivo sera -assim redi 

gido: -"O j uiz eleitoral, o juiz preparador , o es cr i vao 
, , 

eleitoral e specialmente designado ou o funcionari o responsa -- -v el pela transgressao do preceituado ne s te artigo ou pel a nao 
, , 

entrega do titulo pronto ao eleitor Rue o procu r ar, sera pun! 
A ' do nos termos do art . 175, no 15, do Cadigo El ei toral." 

A sub-emenda objetivou : 
A ' , 

a ) f a zer referencia express a as unicas autorida -

des ~ue pel os ar t . 5 2 e~ 6g do subs tit utivo podem efetuar a en -, 
t rega do t itulo . , 

b ) excl uir o recebimento do ti t ulo por delegado 

de part i do . 
, A 

A entrega e at o de importancia no alistament o. Si 
, 

se exige que o proprio j uiz ou autoridade categorizada o faça, 
, , 

analogamente se devera exigir que so o eleitor, pessoalmente, 
, -' 

o receba . Assim se evitara manipulaçao d e titulos por cabos 
. , 

e significara mais uma oportunidade para desmascarar fraudes, 

inclusive falsa identidade. O objetivo principal da emenda 
, 

Oscar Passos foi respeitado na subemenda. coibir a abusiva r e 
-' , tençao de titulos em cartorio, fazendo com que o interessado 

, ", , 
va procura-lO varias e ate muitas vezes , embora ja esteja prcn -

A 

to . Recorde-se os transtornos desse procedimento para o ope-

• 
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.. 

- 2 -

, , 
rario que para isso deixa a fabrica e do agricultor que deixa a 

lavoura. 

... 

--

• 
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EMENDA NQ 

.0 136 

. .. 

I ~\t ~ 

~ " 
Acrescente-se . ao final do art. lU. 

as seguintes palavras: "por culpa 
própria" . 

Sala das Sessões. em 31 de maio de 
1955 - Oscar Passos. 

/ 

\ 

Justificação 

Aí está a grande arma dos escri
vães facciosos. Não entregam os tI
tulas aos adversáIios. sob a alegação 
de que "não estão prontJs". 

Em Rio Branco, Acre. isto ocorrt::u 
com mais de 600 tItulos. em 1954. 

Sala das Sessões. em 31 de maio de 
.1955 - OSCrt1 Passos. , 

.. 
Pela rejeiçao • At~ 70 dias antes da el'eição tqdos 

, 
os titulos devem estar prontos. 

E' o que manda o 

O juiz eleitoral 

art. 92 do substitutivo . 
, , 

ou funcion ario responsavel' 
.. ' , 

nao cumprimento do a.rt. 9. 2 e passivel de pena severas:m 1 

Cr$ 200 a Cr$ 1 . oqo, 00, cumulada com a pena de suspensão at~ 
dias (§ 22 do art. 92 ). N~o poderá, pois, mais haver caso 

pelo 

de 

30 
de 

, 
impune retardamet}-te ... crizn).p.oso ~a entrega de ti tulo. Q.s prej di 

. t .', ... -

cados, partiao, el..eitbr ou candidato, estarão armados de meios 
.. A 

de repressao da negligencia' ou do faciqsisMQ. 
" N ' • A 

A elegaçao de ausencia de culpa 
, 

podera ser ardilosa 
. . , 

mente invocad~ para retirada do titulo fora do prazo referido 
, 

no artigo 10 do Substitutivo. ' Podera ser alegada, ainda, mal! 
, 

votar sem titulo ou como justa 

do art . 25 do Substitutivo. A 
' . ' 

ciosamente, p~.~a 
- " 

eximir das penas 

causa, para 
-boa intençao 

s e 
do 

eminente deputâdo 
A 

Oscar- Passos poderia acarretar estes e outros 

inconvenientes . 

, . . ~ 

, 
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EMENDA N2 1~7 - COM SUB-EMENDA 

N,O 137 

O ~rt, 4,° pasf/a a ter a segul'n+- ... 
redaçao : . oc " 
1 O 1 titulo eleitoral será assinado pe .. 
o e eltor em cartório e só depo' ~ ,. 

será pelo Juiz sob pen 1S o 
disciplinar até 30 dias,a de sUSpensãct 

Sala das Sessõe 1955 O s, em 31 de maio de - sca1' Passos, 

, 
O pelo cartorio, a em e assin.tura, tambem anterior, do elei-

;\. '" tor. A referencia ao preenchimento pelo cartorio e indispensa-
velo 

tor em 
I \ Passos 
\ I 

Para explicitar a necessidade do comparecimento do elei-, 
cartorio, para assinar, a emenda do nobre deputado Oscar 

sugere a seguint~sub;emenda r:daciona_~l~;~_ 
Ao art. 42 do substitutivo "in fine", onde está: ne 

assinado pelo elei tor" redi ja-se tl e neste assinado pelo eleitor'! 

Esta a parte da emenda n 2 137 que deve ser aprovei-
... , 

tada . A moditicaçao e redacional. 

''I --

/ 
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.N.o 138 

O art. 5.°, pasSa (l. ter a seguinte 
redação: 

O titulo eleitoral será. entregue pe
lo juiz preparador ou pelo escrivão 
designado, ao eleitor em pessoa, ou 
ao seu procurador ou delegado de 
partido, sempre, porém, mediante 
apresentação do talão de recibo, de 
que trata o art. 1.0. 

Sala das Sessões, em 31 de maIO 
de 955 o - Oscar passos. 

, Justificação 

Nas regiões de pequena densidade 
demográfica do interior do pais. é 
demasiado exigu'-que o eleitor aban
done o seu trabalho e venha pesso .. 
almente à cidade. para receber o ti
tulo. 

Não raro terão de gastar :l, 3 ou 
mais dias de viagem de ida c outros 
tantos de regresso. o que prejudicará 
enormemente o serviço de cada um 
e redundará, em grave prejuizo mo
netário. Além disso, a exigência 
constante do projeto dará margem a 
abi>tenção do alistamento. o que não 
poderá ser controlado. 

Não é dai que resultam , as fraudes, 
desde que êle venha assinar o titu
io, na presença do Juiz. 

A fraude é feita, presentemente, 
quer através da entrega <ie títulos 
em bra!lco, aos delegados d'o partldo 
"do peIto" dos jWzes ou· dos escri
vães; quer da retenção indevida dos 
títulos dos adversários em cartório, 
títulos êStes que "nunca estão pron
tos" ; quer do entrave proposital. dOS 
req\lel'iment'os de 1nscrição dos ad
verSários, aos quais os cartórios não 
fornecem o comprovante de entrega 
como e~"e o Código Eleitoral €m seú 
art. 35; quer ainda, como decorrên-

, . I , I " cia da falta de aIão de protocolo da 
" " o V V ' . ' • • entrega dp* ~ Mulos. a delegados' de 

' -a . J ,;~tidQS)c<m:i;t:~ri.os , que os Sonegam 
, ,~'- -' ~. ,'~ , ,~qS"8~~ le!Q.t~;; dopo~ e não raro, 
- ,;! ' ''I~ \'\~ ... .~ , ... $ij , .. m~· ,~ .... filtro e1eitCll\' qUel, , 

...... : ,.fIÁ , !\. , ~ fl~!mehté~ falta oe orMm. em 1 
_1,' ,.l ~' .'~' -,. ; ~~;rtos cartórios, onde os intal'essados 

" . ,' . ,', j', ;' I , ',~~i:ivel'S~l'i~~'~ :não sãÇl próposit1Íl. 
~, l:" ~.o.:. " , /~lente à~ldid'Õs c~mlJ 'à presteza de.. 
-;;<r.~ , . , ' ;. e IF!. 6brI~aãos. pQr isso< a volta-
'-: ':...'-« .. , 'l' .~".,ii\e. ",pr' ",\a""" 

;. <\.~1." - ' '. :'f,;,,;~, Q qu ~,~I;amm~ de consegui. 
, • • ~1: l!la4~' âól títulQ. , < ~ • 

I ' t'".3
t l

' \;v' •• ~Sfit.t , :i:t '!!sSÕ~l\, em 3~ de maIO 
'?l " ;'::~~' ' " de' ~955, -; Oscar Passos, . 

", 

' .. ' .. 
I ' 

, " 

, 

" 

'" 
O " 

I -Comissao Mista examinou detidamen~ 

.e.'.3(i ' .; 

. j 

, 
" 

l 
< 

,. 

O , 

I' 

,~ 

'I 
1 
1 



N.O 139 
Ao art. 40 acrescente-se o segum

te parágrafo: 
§ 11. "Nas localidades onde não 

houver fotógrafos, fica dispeIll!ada a 
exigência do retrat{) do eleitor na 
fôlha individual de votação". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de . 1955. - Oscar Passos. 

Justificação ' , . 
Inúmeras localidades do interior 

não dispõem de fotógrafo. 
Como exigu'-se retrato do eleitor, 

na fôlha mdividual, se êle não tem 
como consegui-lo? Será justo, por 
essa f~ta, privar-se o cidadão do 
alistamento eleitoral? 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

Parecer 

I 

.. 
-lue p"' t:1 ti "" 8. -

monte a m 19r':Ll a me'lid~ moraliz a 1()l'>a Y, J.e ~ subst'l tut vo cons a -

as lndivi~.lais de 
.. 

voLaç ao rc.. futuro d. . ~ sts.mento eleitJ .... a 

r 

L 
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N.O 140 

Reduza-se para 5 dias o prazo pre
visto nos arts . 1'78. 1'79. 181 e 182 e 
para 3 dias o previsto nos arts. 180 
e 183 do Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - o scar Passos. 

Justificação 

Se a lei não coibir. no menor pra
I 110 possível, a fraude e a coação. de~

moralizado ficará todo o processo 
eleitoral e falseada a verdade das ur-
nas. 

.. ~f 

Apesar do aparente rigor inscrito "~o 
no Código. no "processo das infra
ções". a coação campeia impunemen-
te. impedindo a livre manifestação 
da vontade populal·. 

Em setembro de 1954 apresentei 
I;lenúnclas de coações. exercidas nos . 
municípios de Xapuri. Rio Branco e 
Cruzeiro do sul, no Acre. Até hoje. 
passados 7 meses, 7 longos meses. 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas. pelo menos. nem o promotor 
se pronunciou. . ~ . 

A coação surtiu o efeito. an te a. 
morosidade criminosa da própria jUs
tiça eleitoral. 

Para fazer andar êsses processos • 
. tive de recorrer à autoridade do 

Egi:égio Tribuna! Regional · Eleitoral. 
A continuar assim, as eleições. co

mo a própria justiça eleitoral. cons
tituirão uma farsa . 

1t imperioso que êsses processos te
nham curso rápido e que a coação. 
qual1do provada. seja sanada no me
nor prazo. para não surtir o efeito 
corrosivo que está causando. no elei
torado . 

. I 
É ImperIOSO que os órgãos da JUS-

tiça Eleitoral, em todos os seus esca
lões. cumpram o seu dever. dentro dos 
prazos inscritos ~a lei e com a isen
ção que é de desejar tios seus mem
br08. 

Sala das SesÕe5, em 31 de maio de 
1955. - Oscar passos. 

"Cela pre 1 ni l"ar d 
,.. 

. , .' 

i no pü t'-lni dadn , 

por ser de emergenci a a reforma que se quer el borar . ~uer 

emenda nº 14 0 reduziu 03 rr ZoJ 
... 

no processo das infr~ço~ " • IJoe -

rente com pareceres anter~ res , o Rela t r se ' pronunc_a ~ a u -
... , , 

ter ar apreciaça o d ma. ter:t a. 

• 
• " I 

• 
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N.O ~141 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO N.o 4.601-A/54 

o art. 46, ~ 3 ° do Código Eleitoral 
passa a ter a seguinte redação; 

"Quando os lugares a serem 
preenchidos nas Câmaras legis
lativas forem dois, serão êles dis
tribuidos segundo as regras 1 e 
2 do art. 59 e quando forem 3 ou 
mais, serão êles distribuidos pel:t 
forma estabelecida no art. 58". 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

Justificação 

A atual redação do § 3.° do art. 
46 tem dado lugar a controvérsias, 
que chegaram, mesmo, a dividir meio 
a meio o lpremo Tribunal Federal . 

O entendimento do Superior Tri
bunal Eleitoral, apoiado na pre17oga
tiva do art. 196 do Código e firmado 
em copiosa jurisprudência, é pela 
não aplicação, ao caso de preenchi
mento de dois lugares, da regra do 
§ 2.° do art. 59, pois que sua apli
cação exigiria o estabelecimento do 
"quociente eleitoral" e, consequente
mente, fundiria o caso de dois lu~a
res a preencher - verdadeira exce
ção - com o de três ou mais luga
res, que é a regra geral. . 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
de 1955. - Oscar Passos. 

À 

-

Pela re ~ 
J J rela p~eli~in r da inlporLun dade 

.. -cuid& dp mé:ter.t a atlnente a el '< ~ .il do dep'Jta<los . -Es ta na.o 3e 
.. .. 

r; -Pe t" a a. a '? de :u t bro proxim.o . C rre ce · to urO"CLS to se fll~ ~ _ .~ ort 
a ... 

, .. • a espe ie das l eis j n t e rr: re to t 1 va ou declara to..,j as , pois col1m ... 

.. - 46 do 
.. di rimir duvidas Da ap11caç ao d) rt. Co j1 g(' E L""" '-ora • 

• 



• N.O 142 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO . 
PROJETO N.o 4.601-A/54 

P. parágrafo único do art. 183 do I 
Co.dlgo Eleitoral passa a ter a se
gumte redação: 

" ~ fal~ de cumprimento de / 
quaISquer prescrições ou · prazos, 
contIdos nos diversos artigQS dês
~~ _capítulo, seja por parte do 
orgao do Ministério Público seja 
pelos Juizes_ eleitorais, dete;mina 
s~a suspensao da função e a ime
dIata abertura do processo de 
responsabilidade do faltoso. 

\J
. A su~pensão e o processo ·serão 

promovldo,s p~la autoridade com
petente, a VISta de reclamação 
documentadá aa parte prejudica-

, li ou de qualquer cidadão". 
Sala das Sessões, em 31 de maio 

de 1955. "'- Oscar Passos. 

Justificação 

Se a lei não coibir, no menor pra
zo possível, a fraude e a coação, 
desmoralizado ficará todo o proc 880 
eleitoral e falseada a verdade daa 
urnas. 

Apesar do aparente rigor inscrito 
no Código, no "processo das , infra
ções", a coação campeia impunemen
te, impedindo . a livre manifestação 
da vontade popular. . 

Em setembro de 1954 apresente! e
núncias de coações, exercidas nQ$ 1U
nicipios de Xapuri, Rio r.ánc€/ e 
Cruzeiro do Sul, no Acre. A:té hoje, 
passados 7 meses, 7 longos meses, 
nenhuma delas foi julgada e em 
duas, pelo menos, nem o pl'omotor 
se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante a 
morosidade. criminosa da própria jUs
tiça eleitoral . 
. Para fazer andar êsses processos, 

tive de recorrer à autoridade do Egré
gio Tribunal Eleitoral. 

A continuar assim. as eleições. como 
a própria justiça eleitoral, constitui
rão uma farsa. 

E' imperioso que êsses processos 
tenham curso rápido e que a coa
ção, quando provada, seja sanada no 
menor prazo, para não surtir o efei
to ,corrosivo que está causando, no 
eleitorado. , 

E' imperioso que os orgãos da Jus
tiça eleitoral, ero todos I) seus es
calões, cumpra seu dever. den
tro dos prazos lntêritoS na lei e com 
a is,enção .que é de desejar dos seus 
membros. 

Sala das Sessões, em 31 de maio 
, de 1955. - Oscar Passos . -. 

P AHECEH À E,."n ""'T ..... A N2 

P 
,., . 

ela reJ~"L~ao , pela preliminar ua inop ortunid a,. 
'" . de, por ser de emer gencla a refor ma ~ue se ~uer elaborar . Pon-

, 
dere - se, ainaa, 'lue o Coa.igo El.ceito!'al e o Substitutivo comi-

nam llpenas para as autoridades falt os as. A sus pens·ã.o imediata 
-.J " A _ , 

da fun çao ja e a consequencia da condenaç ao impos ta. Al em do 

mais , ti. emena.a se s i t ua no Cap itulo de Processo das Infrações 
" .'" e no paragraf'u unico do art . 183, que Ja ver sa sobre ti c ondena 

ção final . 

JS . 

. . 
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N.O 143 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

PROJE1'Q N .O 4.601-A/ 54 

Das infrações 

.ru:t. - Deixar o responsável de 
consignar. nos assentamentos de 'Sua 
respo!lSablli~ade na reparticão pÚbli
ca, ~utãrqUlCll: ou emprêsa particular, 
a CIrcunstância de ter o eleitor vo
tado ou não: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses . 
. Pa!âgrafo único. Sendo o servidor, 

p:Ubhco ou artárquico, ou serventuá
riO da Justiça, perda do cargo . 
~rt . - Promover aliciamentos de 

ele:t~res, . no dia ou na Véspera da 
elelçao, _InClusive mediante for:leci-
mento de transportes gratuitos, re
feições coletivas ou outros melos de 
.atraçao : 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses . 
Pa.rágrafo único. São coautores os 

motoristas dos veiculos, os cozmne1· 
roS, os garçons, copeiros ou aqueles 
q u -.< papel ~emelhante tenham -exer
CiClO ou d<! qualquer forma contri
bUlao para o aliciamento. 

Art. - DistribUIr ou mandar dis
tribuir roupas, brindes, dinheiro, ou 
qualquer utilidade aos eleitores, du
rante a campanha eleitoral e no dia 
da eleição: 

Pena - reclusão de 1 a 6 meses . 
Parágrafo único . São coautores os 

intermediários, bem como os comer
d antes que saibam da finalidade ini

I .ciadora da dl;stribuição. 
Sala das Sessôes, em 31 de maio 

de 1955 . - J OSé BonifáCIO. 

PÁREC 

.. 
Pela re je-i"çao. " P~rte prejudicada, nos termos do 

, 
parecer e da sub-emenda oferecidos a emenda n Q 82 . 

O primeiro artigo da emenda consta do Substituti - , " vo: - a pena de suspensao do funcionario responsavel e a ca-
, 

bivel . Ele praticou falta funcional, devendo ser punido admi 
, .. , 

nistrativamente . O importante na especie nao e o volume da .. .. , 
sançao. E' a c erteza da repressao. E ' muito manos exequi -

, 
vel o castigo proposto no Substitutivo. A perda do cargo e 

, , 
demasiado severa, principal mente sendo primario o infrator . O 

último artigo da emenda n 2 143 ~ o n 2 20, do art . 175 , do C~ .. , 
digo Eleitoral. A sançao do n Q 20 , do art. 175, e mais ri-

gorosa: detenção de 6 mêses a 2 anos . Ponder-se, ainda, que 
, , 

o Codigo El eitoral nas penas inferiores a um ano, como e a 

cominada na emenda n 2 143, com melhor sistema as situa co-.... .. 
mo detençao e nao de reclusao. 
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N.O 144 

Onde convier: 
Art. - O eleitor que deixaI dtl 

votar não podel'à: romo\'er l"ep-istros 
públicos, habilitar-se para o casamen
to, ce ebrar contJ:atos de lualquer na
tureza, participar dt concuuencia'S 
públicas ou acunimstrativas receber 
v·encimen.tos ou quaisquer dinheir,)S 
públicos, mclusiv(! de aut!lrquias e so
ciedades de economia mista, estabe
lecer-se como comerciante, extra.1I 
passaporte, extrair carterra profissio
nal ou de Identidade, matricular-se 
em estabelecimento de t:nsino. ocupar 
cargos públicos ou de fmprêsas pa:'
ticulares, receber salános de emprêsas 
pal-ticulares, praticar qualquer ato de 
Elll... vida ~'"VJ!. 

~ 1. o - O funcionarlO ou emprêsa 
certificará nos assentltmentos de sua 
rCl'ponsabilidade, sob as penas da lei 
qual a seção e a data em que o eleitor' 
votou e, em caso negativo, mencio
m:rá a certidão excUJ!atOl'la. 

2. o - Estando o ci<ladão lmpedido 
ou dispensado de se allstar, ou de vo
ta)'. deverá exibir certidã.> do cartório 
e seu domicílio eleitoral em que conste 
o motivo do lmpediInento ou da dis
pellsa. 

Sala das Sessões, em 31 de Maio 
de 1955. - José BonifácIO . 

... 
Pela rejeiçao . 

, 
Esta emenda realmente esta prejudicada pela de n Q 23 de auto-

do eminente deputado Marttns Rodrigues , aprovada numa subam da 

ofere eida pelo relator. .. 
J 

relacionando a maioria dos ~. 

Esta emenda disciplina a mater 

* casos focalizados pelo eminente deputado José BonifÁcio, muitos dos 
'"" 

, 
quais j a constam do Substitutivo • 

... ... 
AComis aao buscou a sistematizaçao casuistica. Isso por ua 

se trata de norma penal, de aplicação r l:ztrita . próib ção gen~rlcas 

.< 

.. , 
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~ EMENDA N. 145 

1 ~ 
N,O '145 

Ond.e convier: 
Art.. . - Os cidadãos ' se inscreve"

.rão eleitores mediante o requerimen
~o, 1eM:<> do J>róprio"punho perante o 
,juiz eleitOl:al, ol1se1'vando'-Se o' se-
8 intç; 

> 

t
- . ll) <?"candidato comparecerá peran. 
e o JUIZ munido do á" 

escrever o requeriment~e;e~se r~ê para 
tratos 3 por 4 na sede d . s re
~o DistrIto, OU' do Povoadg Murucípio, 
cem ou mais candldat ' que tenha 
vlamen'te desIgnado, g~~~,ioc:~ pre- , 
a c sua prova de ' l'nalOridade ~leito~f.' 

b) o juiz t'ornecerá as norm ' 
requeri}nento que serão cOPiada~s e~ 
sua presença pelos ~andldatos ' ' , 
J;C) ~ juIZ irá despachanao os reque 

~r men os à medida em que forem en: 
~l.ebgo~~: r"ecebendo o apresentante 1'6-
- ""lI mesmo t: do d ' 
~f\:lrecer, proce~endo s na o~:-n;:t~~ ~~ 

gc 35, da LeI 1.164, de 34-7 -50 , 

Parágrafo úmco - S d 
nlltio1'idade do candida~~ Ou j~~rJf.t a 
~~1'á dispensar a 'prova de ldad~~ e~t 
~~~, ape~as, a Identidade do candl-

• 
Sala das S -, assoes em 31 

1955. - José Boni! " de MaIO de llCio, 

.' 
PAREçam , 

/' .... 

li 

Pela fBjerçao. o sistema proposta pelo nobre 
, , -

deputado Jose Bonifacio, pelo qual a elaboraçao do requerimento de 
-, , 

ins cr içao el eitoral sera feita perante o juiz eleitoral, trara em-, , 
baraços dispensaveis aos alistandos e a justiça eleitoral. (O art . 

, 
40 determina que o alistamento se f~ra, futuramente , por novo sis--tema, o das folhas individuais de votaçao, em que se procurou res-

guardar o importante ato contra a fraude. 



-

N." 140 

Onde convier: 

Art . - E' mcompativel para exer. 
cer cargo eletivo aquêle que, durante 
a campanha eleItoral, ou durante o 
dia da eleição, tenha: 

a) pratlcado, ou tentado praticar, 
corrupção ativa ou passiva; 

b) exercido coação sôbre eleitor, ou 
praticado fraude eleltora. ; 

c) prejudicado, de qualnuer forma, 
os trabalhos eleitoraIS; 

d) promovido, ou manaado promo
ver, a distribuição de brindes, dlnhe'
ro, roupas ou quaIsquer util!dades aog 
eleItores; 

e) promoVIdo, ou mandaao promo- / 
er, aliciamento d~ eleitores no dili. 
da eleição, ou na véspera, mclusIV~ 
mediante transporte gratúlto, rete!-
ções coletivas, ou quaisquer meios de 
atração . 

Sala das Sessões, em 31 de Maio je 
1955. - José Boni/ácio. 

, 

, 
Incompati bilidades ou ine e i oi i lades, so 

as da onsti tui ão F~dera • Haiorias ocasionais , jui zes 'iue são da 
,.. ... , 

conveniencia da~ medidas adotadas po~ meio d6 legislaçao ordinaria, 

não odero rbitrar matéria dessa irnt"Jortânc':'J., italmente vinculada 
" , 

a 80 re i ~ . " . di' c~a b a in epe~donc1a as m Dorias. ~odq~~amo regredir 
...; 

depuraç oes , 8:r. "e -1. u. 0nipotentes e apaixonadas 

se sobrepunham ao sob8rano ronunci ento das urnas , 
, # 

o atravcs d e nda constitucional o instituto da in~om ti-

i idade e da inelegibi idade poderá ser alterado . 
lo 

Providencia esa , 

" ali s , que necessita ser efetivada , inclusive para evitar ~ue presi-

dentes ou diretor _s das autar uias, de so iedades de eCOnOI:1_a mista, 
# 

pref_itos ate de Apitais, co o poder de seus cargos e se~ se afas ~ 

,. A # 

tarem de les , bem como , as v~zes, at~ c 
A , 

a munificencia erdularia 

do dinheiro do povo, concorram vitoriosamente 
, 
as 

... 
e eiçoes. 

# ... 

Em alguns Estados ja se diz que n~ respec iva 1'e res0ntaçao 
, 

ha n cadeirae cativas' , vin ladas a determinados cargos . as o 

nstrumento jurídico ~ara ob iar semelhantes males ~o C' iéo po ico 

do PaI s . 
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, 
N,o 147 

Onde conviel' , , ' 

, ~'A gr:;tificaçã-o aos escrivães el ' t _ 
1 alS sera de Cr$ 1. ono 00) ( 'I elro 
zelros) , , ' nu cru· 

Saia das Sessões <, 1 d 
1955, _ Gabri ." e Maio de 
Sitiro, el Passos, Ernanf 

... 
ASECER A =ill~- ~~~~~ 

/~ 
e r .eJe lçao , pel a pY'e liminar da inopoY'tunic'l ade , 

.... 'or ser 
~ 

de 
A • 

emergencia a leiue se ~ue~ elaborar , do Codigc ~10itoral , o art . 

193 , 2 Q , fira em CR$ Boo ,oe a gratifica io ao escrivio e em C~$ 

1 .500 , 00 , ao juiz e eitonal . . , 
Ao mate ria devera ser deci ida em reforma I-o~t8rlor, meSlíO 

.., • .,.., N 

porque nao se.í'.l.a justo circunsc"'ev€>,:' a rrlaJ0:::-açao aos escrivae? , ex-



/ 

N.O 148 

acrescente-s~ : 

Art . - O biretório Regional de 
qualquer Partido Político com repre
sentante à Assembléia Legislativa, po
derá em qualquer época, com exceção 
dos (6) s is dias que precederem as 
eleições, requerer por seu delegado ao 
Presidente do Tribunal Regional, ~ja 
afastado qualquer juiz eleitoral do 
exercício de suas funçóes desde que 
se trate de juiz qUe seja parente até 
o .2 .. 0 gráu, inclusive, ainda que por 
afInldade, de membro de Diretóno 
MunicIpal ou regional de Partido Po
l!tico registrado ou de candidato a 
Qualquer cargo eletivo. 

§ 1. O) .o ' requerimento, fundamen
tado ou não, será automàticamente 
deferido e o Presidente do I'ribunal 
dentro de 72 (setenta e duas) horas 
prOvidenciará a substituição do JUIZ, 
pelo 'l!!'azo de 180 (cento e oitenta 
dias), por juiz de Zona Eleitoral com 
jurisdição na mesma cidade, municí
pio ou município vizinho. 

§ ~. O) Si" o requerimento nâ() esti
ver Instruido com as certidões neces
sárias.. ou se não estiver em têrmos, 
o Presidente do Tribunal dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, despacha
r4 fazendo as exi&ências que se fize
rem indispensáveis . 

§ 3.°) Até 48 (quarenta e oito) ho
ras depois de oferecidas as certltiões 
ou satisfeitas as exigências, o Presl
dente do Tribunal providenciarâ na 
conformidade do dispôsto no § 1. o dês
te artigo. 

Art. ' - Fica mantido o dispOsto 
no art. 26 e seu 'parágrafo único do 
Código Eleitoral (Lei n. o 1. 164, de 24 
de Julho de 1950). 

Justificação 

Será feita, oportunamente n~ seio 
da Comissão e em Plenárió. 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 
1955. - Chagas Rodrigues. 

. ~ 

e.la re e l. çao 
, 

n~~rio, ... 613 ~·Yle irün'1r de ue 

ser eie ci..t-'lil a a ,iJostt riorment • O afaEt"llUento do j l.4l.z ~lei o1"'al , por 
... 

razoes de paren t esco , # ~ • 
s e~'a o 01' "encia r';9.lS fré 

.., 
'U'-'üt Q r:a.e eleiç o r;: 

gidas 
, 

nuncro do 

S e'ldo , 
, . 

• l,ajorit~~ _a 

, 
p ú ci , com o l' C> 

.l. ~ 

A 

.;1.:<1. ir:~·~ tancia • H 

X:...g0 . Em S o Paulo , 

e~e~ Õ2S para deputados fedcr~is e of·tadua is , 

bem co~, o a~ 1.~u.:.:1Íci.rals , em In~ L_ de 40 municipios, te lari.os cêrcli de 

5. 00 candieatos ge~ando impediFentos . Iss o 
# . ; 

odera acarretar seri os . , 

prob16llias par a a Ju~tiça ~leitora . Atualmente , 2 afast&men o .2.2 jui z 
# ~ , 

por pa ~nt6eco , e feito na apuraçao . Portfu~t o , o Codigo a cuida da 
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, -, 
especie 

A Emenda ng 148 cria o deferimento • automático" pelo 

juiz, o que se imiscue, inconstitucionalmente, na autonomia 
, , 

do judiciario, abstraindo aos interpretes o poder de julgar. 

-- .. A limitaçao ao partido com representaçao na Aasembleia Lagisl • 

tiva, contravem ao dogma da isonomia. Todos partidos, regular

mente constituidos, grandes ou pequenos, se igualam nos deveres 
... 

e nos direitos, max~e quando estes tem a torça de 1egittma 
11# ., 

detesa camo a arguiçao de suspeiçao. 
• # # • , 

Alias, ha caso • sub especie jur1s" ja c. genericamente 
- # -

disciplinado pelo art. 15, , 7g do Codigo Eleitoral. 

Qualquer interessado, -
, 

admite o preceito - podera arguir 
.. .... 

a suspeiçao de qualquer juiz de qualquer 1nst~cia eleitoral,bem 
.' # # 

de qualquer fUncionario. O elasterio da norma coloca o como 

juiz 
, 

eleitoral, alias taxativamente explicitado. n Legem habemus", 
-

pois • Seria eterativa, se adotada, a emenda ng 148 • 
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EMENDA NQ 149 . COM SUBEM ~~A 
N.o 149 

Depois do art 6 ó d 
da Comisão Mi ta' • o Substitutivo x , acrescente-se: 
~t. .. A? receber o título em car

~~~ ou nao,. o eleitor deverá finnar 
d qu~ flClará junto ao processo 

e seu allstamento. . 

t't~a,rágrafo úD?-co. Será cancelado o 
Jca o Cuja' asslD!ltura não fôr idên-

à do requerunento de inscriçã~ 
- ~ 

JustificlfÇão • 

O :Substitutivo ordena que a. 'entregà
do título se faça pessoalmente mas 
~da providencia para tornar efetiva. 

1exigênCia qUe é excelente. 
Sala· das Sessões, 31 de maio de 1955 

. Odilon Braga. 

-Pela. a r vaçao . 5Q e 6º do Substitut vo deter~l-
natn a entre a essoa o ao eleitor , ara evitar a man pu a

e ei torâ.i! e para ossibllltur mais uma 01)01 tu 
- ... çao de es el03 ca os -nldade de aférl ão 

na Emenda n. 149 é 
da identidade do eleitor . A rovidência aventac~ 

t # " mer or~a . Incl·.lsive 

etizado. 

ara que se constate , ma 8 

uma vez , # 

ue o eleitor e alfa 
, 

Com ela, aInda, se oLviara - , a entre a de t tulo a oü tro que '1ao seu le .L t 'no tItular. COnfOr:'lie 

stemática do Sub5t tutivo, dever~ ser acresclJ~ à emenda o seguin-
#, # # 

te paragrafo , que Sfora o 2º , assando o a.tual aragrafo unico a s .;r 
, 

arQ rafo lQ: 

" ,... o D '"' . "'* ~ _t· L.- . a ileClsaú UV ,J U z , 

men o nos têrmos do § 1 2 dêste arti 

dode artido d - , o ara0 recorI CJ. u<31 1'0 

eter~lrando o cancela -
o, o e eltor o~ dele a -A 

e tres las ao Tri u -
nal Re iona Eleitora, q~e decidiri dentro de cinco d ~s ." 



--

N.O 150 ' 

Ao art. 20, do Substitutivo da co
entre as pa.lavras "vedada" e "a vo
misão Mixta, inclua-se no principio, 
fação". o inciso - "sob pena de nu
lidade" . 

Justificação 

Não basta dizer que é terminante 
mente proibida a votação em secção 
diversa. Para que a mesa cumpra o 
preceito · deverá ficar expressa a SINl
ção de nulidade. 

Sala das Sessões, 31 de malO de J955 
- Odilon Br-aga. 

• 

Pe a rt:; j ei~ão , 
, 

esta re j ud i cada 

da do mesmo te r , (~e autoria do nobre eputado 
, 

n º 30, a rova ~ como ~u - e·nenda . 

... 
el a ace i ta ao de emen-

art n! Rodrigues e de 
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I EM~DA. NQ' 151 

N.O 151 

Acrescente-se, onde convier' 
"Art ... Além do número de dele

gados pr~visto para a respectiva. re
presentaçao no TrIbunal Superior Elei
toral, cada Partido pOderá nomear um 
delegado para cooa Circunscrição elei
toral, com ação limitada aos respec
tivos interêsses". 

. f? S., 31 de maio de 1955. _ 
Anno de Matos. 

Justificação 

Augusti~sa, muitas vezes, se apre
senta. a situação dos interessados na 
sOlu~ao dos reeursos interpostos para. 
0. ?:lb~nal Superior Eleitoral, pela de
flclencla numérica da representaçãO' 
dos Partidos na mai.;; alta Crôte da 
Justiça Eleitoral. 

Via de regra, a conveniência, é de 
concederem-se poderes aos represen
ta?t_es que, nas respectivas circuns
Cl'lçoes, mterpuzeram e arrazoa·ram 08 
recursos. para os sustentarem na su
perior instância . 

Era ut supra. - Arino de Matos . 

... 
Pela reje~çao. Atualmente, sao 5 os delegados nacio-

nais credenciados pelos Partidos junto ao Tribunal Superior Tri -

buna toral. O pIei de 3 de outubro, via de regra p~ra car 
, , , , 

gos majori t arios , ensejara numero menor de recursos . .l;.lem do 
mais , sendo nacional e eleiç No principal, nacion~is e não circuns -, 
cricionais devem ser os d leg dQ. Se a materia dev~se ser regu-

lada em moldes diferentes, a oportunidade para isso seria a refor -, " , 
ma que posteriormente se fara. Alias , e de se discutir se a mate 

, ... 

ria não devera ser confiada a decisao d~Tribunais em seu regimen -
to, pois assim haveria mais flexibi l idad em admitir delegados na 

... 
proporçao do movimento eleitoral. 

... ... 
A circunscriçao de Sao Paulo tem movimento eleitor di 

lagoas, por exemplo. Recorda-se que o Tribunal Su ferente da de -
perlor, 

outorga 

, 
pela letra "d" , do art. 12, do Codigo Eleitoral, tem a 

de legis l ar para os ·casos omissos e emergentes, sendo uma 
, ... 

das formas, rara alias, de habilltaçao de autoridade em nossa le-
N 

gislaçao. 
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EMENDa N2 152 

- N.O 152 

~crescente-se, onde convier: 
A urna que contiver votos anUla

~os pela Junta Eleitoral será imedia_ 
amente resguardada com O~· al,lte 

las que I' .... c -" . ~ eI re!)Omenda parg, a sua. 
mVIolabilldade e remetida de tr d ' 
24 horas ao Tribun '. n o e 
toral qUe amante áal Regtonal. Elei-

. r sob os CUIdados 
pr~V1s~os no § 2.0 do artigo (10 da 
LeI n. 1 .164, de 24 de jUlho de- 1950',. 

,competin~o ao Presidente dêste Tri
-bunal desIgna·r a pessoa que Ih d 
.dar guarda. e eva 

~. 5., 31 de maio de 1955 
Armo de Matos. . 

Justificação 

Dada a decisão da Junt -
fica afeta ao Tr'b a a matérIa . I unaI "ad quem" não 
.: Justificando a n;tll;is a permanência 
raro urra na 1. mstância, onde, não 
fi vlola~cão. por largo tempo, eX}:osta 

Era ut supra . 

;' 

, .", , 
A materia devera ser regulada em reforma posterior 

da lei eleitoral. O substitutivo que ora se quer votar deve 
, 

se circunscrever ao urgente e inadiavel, com vistas ao vizinho 
, 

pleito de 3 de outubro. Essa a preliminar que milita contra a 

emenda da autoria do nobre deputado Arino de Matos. 
- ' , 

Ponde~~~ ~lias, que o Codigo Eleitoral abundou 
, 

em cautelas assecuratorias da inviolabilidade da urna • 
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N,O 153 

Acrescente-se ao Artigo 91 do Có
-digo Eleitoral um p~~ágra~o. sob a de
'signação de 3,°, aSSIm redigido: 

§ 3.0 será aplica<la, a cada um dos 
membros dra. Junta, a pena de ,cr$,. , 
1.000,00, por dia, sempre que não afi
xarem diàriamente os resultadOs a 
que a.iudem os dois outros parágrafos 
dêste artigo, 

Sala das Sessões, 31 de ;naio de 1955 
Alberto Tôrres, 

~ c:sn À EHENDA 

( 

ela al~ subeme nda . O ar t . 

Co igo Ele itora l a~ j unl 3 eJeitoral 
A _ ... 

do um e l es a pl licaçao dos r0su l tados da nru~uç ao 

forne :8') ~o -os a",s :. "lca ':' s • ,., 
a rt . 91 dete""m na. providencias ftm -... 

d ~en~ai~ ·ura a ef~c~ente fiscali zaç ao por parte do s p rtidos 
, 

e dos cand~ da tos , i nc l us"' ve def nindo o morr.en!:'o ha b I pa r a n -- ... terposiç a o de recul"s0S , a fim de que na o se vam intempesti vos . 
.. ,. 

nfe izrne'1 e tem hn _do trens I'Ass ao a esse d':sposit:l vo , o qqe 

cor's tJ. tui gr ave irr'3gu 1 arl da. '= . 
r~ d~~Q~d8r con r a sso os narLldos e os • candi -

da t • 
... 

)ropo~ a emen~a nº 53. 
Parece 

. 
va a penO.. ... . , 

Propoe doS.31m esta ..,llbemcnda, que do._"a a o texto su a 

-rede~a o Don intpiro : • • 

.. 
Finda a a~uraçao de cada dia , se a j un-

do c;~e go 171e1-
, 

tora l , ca o::;. um dos seus nemer03 sera IT",lltadc cem ~_"'" 1 . OCO,GO 

(mil cruzr"iros ). 

'ará~afo ún:i::!o . A re 1 n,~ , 
nnarreta r a a <es -... 

ti tui ç ao a Junta e l e topa l , sem prejuizo da responsabi l idade 

pe na l que no ca so couber" 

AL. 
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N.O 154 
Acrescente-se onde convier: 

) 

Art. .. Todos os meios de transporte 
de aluguel, existentes nos limites de 
cada município. serão distrlbuidos, 
equit&.tivamente, entre os partidos re
gistrados, pela. JustIça Eleitora. com 
prévio ajuste e pagamento ~o prêço. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1955 
Alberto Tôrres. 

, 

PARECER 

., 

J 
/ -

J/~ 

A emenda qUer anular um dos meios preferidos de pr~ - " sao pelo poder economico. 
, 

Candidatos ou diretorios, opulentamente munici~dos 
, 

de dinheiro, instauram no dia do pleito o "trust" ou o monopo -
, , 

lio dos transportes. Previamente alugam o que ha , custe o pre-
, , 

ço que custar. Nada sobra aos adversarios. Alem disso, a com-

petição estimula o cnuel leilação do "quem pa~a mais". A emen-
" da estatui a regra da equidade, por força da qual todos parti -.. 

dos terao igual trantamento com respeito aos meios de transpor-

tes; mas não patrulha 

facilitando aos ricos 

, -
os preços que chegam as raias da extorsao, 

transportarem o que quiserem a impossibi-

tando aos pobres transportarem sequer o que precisam. 
- " '" , A soluça0 so podera surtir efeito se for drastica : 

proibição absoluta de fornecer transporte . Não parece convenien .. , 
eleitoral a funçao de invertir em materia 

, 
te atribuir a justiça 

dessa delicadeza. Em verdade, esta emenda esta prejudicad~ . pe-
• 

la sub-emenda oferecida a emenda n Q 82 . 
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lei 5/ 1r:::?, nc º ôC1'i.io ric 11)r7, l'cincfpios i:1 ~ "1ti.cO'3, os ""nlJ"e-

A • 
co".o 'I. -:-;si w':ir .)0 '"'nt:.;rr'~ :-'lonto CIO> seus . cY)cn entes eco O'1.).co'"::, C ':'8 -

• ue 

de 

. , -c1.cac1no. 
.. , 

CU·.1pr0, :1c1ci1é1is, s'"'licnt1r, r:ue o pro.~o nao devera ex-

ceder a ? ei~s, podendo ser at~ de horas, dcpendenc10 da presteza 

do serTriço el:)i tor".l e o alist11cnto ser procedido Un.1 vC,?, nD vi ~a 
,.. 

o cida(l'-"o. 

" Parecer fia 7oro"lTel . " O alist1~cnto, em reJra, so se fa -
, 

ra uma V0 7 p1ra caf Trat~-3e de UM'l obrirnqio legal . 
, H 

Justo e Que o empre~"do nao 

f . ( 1 · . so ra preJU1.~os sa nr1.~lS . 

_.{léra 00 mais , a Consolidação as Leis do l'rah1.l~o po.§. 

A ' sibili ta ausencias rcmuner:1das , semelhantes a previst't po a snb -

emenda em CLUSR . 

i 
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~ ~~ , 
11 • oU c10~~S "in fine", supr "'1·'\ -se fie não tc-

r~ efeito suspen si 'IOtt • 

JrJS'rIFIC ç:O 

o preceito é itcr~tivo. ~ 

Os rccursos eleitor~is, a nao 
A 

ser c':cepci011 ~ l'1e'1te e por orç'l de 

t~m efptto suspensivo. ~ o que diz 

lei, pOis, n vi~~ncia co 8rt. l5G operará o efeito suspens VO e Co -
mo em outras oportunià1.des, o Suhstitutivo institue recursos, se'71 

esclarecer se devolutivos ou suspensivos, com o que funcionará a 

li eD.cnc11. ~\l.prpssiv'" ora proposta luer p. '<':cluir a Sllper-
.. 

fetaçao. 

*** • 

J //-

"Acrescente-se onde convier: 
.. 

lrt . - ~ao se aplica estq lei aos prazos nelR re-

feridos, qucmdo já es 00t'1 03 na d::t ta e SllD. publl 
.... 

caeno. 
o 

~ , . . ,. 

ParnGrafo illllCO - Os demais prazos entrlrao em vi 

~or 1 ,,) (de~) ia s depo s da p blicaçao desta e 11. 

JU3TI::;'IC\G10 

Certos prazos, fixados na reforma (~lei toral I}ue ora se .. ,. 
elabora, n.1O po erao ser irledi::. t.., 'ilcnte aplicados. Isso porrlUe, .. , .. 
quando a publicaçao da lei ja estarao esgotados . 3~emplo: os ar-
tigos 11 e 13 proíbem o recebi~ento de re~uerimentos de inscrição 
eleitoral e transferênci2, dentro dos 100 (cem dias anteriores ao 

pleito. 
A ~ 

Ora, esse prazo, que e o do alista"'1ento , em sua acep-

ção genérica, terminará, no dia 23 de junho. Evidentemente, ~sse 
prazo estará prejudicado , para operar neste pleito • 

................................. ---------------------- • 



" , 

-

~~?5 
- 3 -

o do alistamento, em sua 

acepção genérica, terminará no dia 23 de A junho. Evidentemente, eo!! 
se prazo estará prejudicado, para operar neste pleito. 

Quanto aos demais, para a maioria deles, 

verá dificuldades. são prazos curtos, geralmente de 3 ou 5 

.. nao h8. -
dias , 

para interposição ou decisão de recursos. Contudo, para alguns , 

há o perigo 'da vigência da lei nova ir surpreender a situação a

tual, regida por prazos mais longos, instituídos pelo C6digo Elei -
toral. 

~ indispensável cuidar da matéria. Não é justo, 

poderá criar sérios embaraços, surpreender partidos, candidatos e 

eleitores com um novo regime de prazos , que, ao passarem viger , 

estiverem por alguns dias, senão horas, para se tornarem pre -

sos. A fase de tramitação do SUQstitutivo impede re~olver a difi

culdade. 

antemão, não se 

rejeitados, bem 

o Subst tutivo não poder mais ser emendado.De 

poderá saber quais serão seus artigos aprovados ou 

como quais das quasi 200 emendas e sub-emendas se -
rão ou não aproveitadas. ~ mais: o Substitutivo aprovado pe o câ -
mara irá ao Senado. Não se poderá saber, agora, uais as dispos -
ções dêsse Substitutivo que o Senado aprovará ou não. E o Senado 

ue funcio não poderá, por iguá~, apresentar novas emendas, de vez 
nará como Câmara revisora, sendo disjuntiva sua decisão: 

- -
ou fica 

com o que aprovará antes ou com o emendado pela câmara. 
Resulta dai que a entwooração taxativa dos pra -

zoa extintos esbarra com êsses 6bicea. 
A Comissão Mista, por proposta do rlelator, ado

tou os critérios especificados na Sub-emenda IIsub epecie juris • 

S o dois~ 08 prazo, já extintos, já esgotados, uando da publica- . 

ção da lei,s6 vigorarã;)-;' a partir de 1S2 de janeiro de 1956. 
I _ 

Nestes casos, o regime que os regerá será o do 

C digo Ele toral. uando os prazos refer dos na lei em elaboração , 
, .. 

quando da entrar'a em vigor desta , ainda nao tenham sido esgo.tados, 

baveraum prazo de 10 dias ;pàra que ~sso aconteça. Não será, veja -

se bem, a co ncessão de um pra~o sup amentar de O d as. Não serão 
maia 10 dias como prorrog~ç o. Isso por ua os 10 d as se contarão 

da publicação da lei e 111io da. data em ue o o prazo novo começa~ 

se a operar sa.us defe tos. liás, pensa o Re'lator que êst4e precei

to s6 a rove tar ao art. 14, § 2 2 , encerrando aos 80 dias da elei 
ção o prazo para os pedidos da 2& ' via de t!tu o e ele tor por pe~ 

da ou extravio. 
Suponhamos que a Reforma entre em vigor no dia 

do 5 de julho. No dia 13 dêsse mês, operaria seus efeitos o § 2 2 , 

art. 14. Contudo, por fôrça do prece tuado na Sub-enanda agora 
exame, isso se dará no dia 15 de julho. 36 ai , decorreu para o 

em 
pra -



, 

" zo c decen () asa nalado na Sub-emenda. 

De ual uer forma, a norma genér .ca e não casuis
tica, obvia dificuldades futuras, quan o não poderão ser resolvidas 

• 
com emenda, por ue estas serão inadmissíveis. • 

A entrada em v gor em data posterior à ubl ca ã~ 
caracter za o tempus vocacion ali. "Entre a ubl_cação e a entrada 

em vigor integral da norma - explica Carlos Max mil ano (Dire .to In -
tertem ·ora , pg. 13) - há um. nterva o - tempus voeacionia, durante 
o ual a regra antiga ainda conserva um valor mater aI e materia s 

consequêneias, e a nova, apenas uma fôrça jurídica "formal ', tornan -
do-se material ap6s o iníc10 da plenitude da atuação do preceito po -
si tivo último. A nova Le e Introdu ão ao C d go C vi (Dec. -ei n~. 

~ .657, de 4 e setembro de 1942, art. 12) fixou um s "tempus voca
cion s" , de 45 dias. Para entrar em vigor o pr prio C d go Civil o 
seu art. 1806 estipulou prazo maior, de um ano. 

O art. 22 a antiga Lei de Introdução ao digo,gt 
vil disfr minava prazos mÚltipTos. ~ o ue 

" gislativa, sistema progress vo de vigenc a 
se chama, na técnica le
ecorrente da publicação 

da Lei. 

Os prazos referidos no Substitutivo são os seguin 
tes, classificados em "longos " os superiores a 30 dias e curtos os 
at~ 30 dias. 

Prazo~ longos: 

Art. 92 - 70 dias antes do pleito,a justiça elei
toral deverá ter aprontado todos os t tulos; 

Art.10 2 - Até 60 dias antes da eleição, 
res deverão retirar os t tulos em cart6rio; 

os eleito -
Art.ll g - 100 dias da data da eleição, enoerra-se 

o alistamento. 

Art.122 - 100 as antes da eleição, encerra-se a 
transferência de títulos; 

Art.142 - 80 dias antes 
expedição de 2& via o título de e eitor , 
travio; 

da eleição, encerra-se 
por motivo de perda ou 

a 

ex 

Art.17 2 - 99 dias antes da ele ção, a justiça e-
leitora ... organ zaçao nic a a as stas de eleitores; 

A,rt.29º - 45 dias antes da eleição, as mesas re-
ceptoras serão constitu das; 

Art.342 - 6 mêses 
.. 

antes e tres de o s do 
nenh ,ll)1 serv dor úblico p.:!derá ser removido. 

Prazos curtos: 

e to, 

Art. 12 - Prazo de 5 dias, para o juiz despachar 
o pedido de inseri ão eleitoral; 

-



• 

C' 
§ lQ do art. 12 - Prazo razoáve 

~q -o 

- 5 -
o j z e-

leitoral sanar omissões ou irregularidades; 

§ 2Q do art. 1Q - Recurso, 

10 alistando e de 3 dias pelos Partidos; 
dentro de 3 dia~, pe-

Art. 82 - Quinzenalmente, o juiz eleitoral · far~ 

publicar seus despachos aos requerimentos s ôbre tí tulos; 
§ lQ do art. 12 - Será ublicado em 5 dias odes -

pacho do juíz; 
§ 22 do art. 12 - Recurso em 48 horas; 
§ 3 2 do art. 12 - Dentro de 5 dias decidirá o 

Tribunal Regional; 

Art. 14, § 12 - 30 dias para expedição da 2 via 
do titulo, por estrago ou inutilização. 

Art. 18, § 1 2 - Prazo de 3 d as, recurso para ex -
clusão na lista de eleitores; 

Art. 18, § 22 - Será interposto em 3 dias; 

Art. 18 , § 32 - O Tribunal Regional decidirá em 
5 dias; 

Art. 23 - Justa causa não haver notado at~ 30 dias 
depois da eleição; 

Art. 30 - 48 horas para rec amação da constitui -
ção de mesa receptora. 

Art. 31 - Justa causa pelo não comparecimento de 
membros da mesa no dia da ele ão; apresentação em 48 horas. 

Art. 33 - Prazo registro de candidato: 30 dias • 
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.. , 
Voto contra a adoça0 da cedula oficial. 

• 

'\ 

.. .. 
Esta atitude nao se prende ao fato de nao desejar, 

'" como interessado na soluça0 e fim da fraude eleitoral, que a 
nossa legislação se veja dotada de um C~'digo eleitoral que m 
fundo e substância atinja a aspiração de todos os bons bras! , .. 
leiros e que e a eleiçao livre, limpa e honesta. 

.. , .. 
Mas nao encontro na cedula ofic ial nenhmna soluça0 

N 

de nosso problema, pois a fraude, a grande fraude, nao se v~ , , 
rifica com as cedulas, alem de ainda nos sobrecarregar oom 
outro problema, de suma gravidade - o afastamento do grande -. 
eleitorado das urnas. 

o Em pais democrata como é o nosso , e que os elei-, . 

tos devem representar a vontade popular , a cedula oficial a-.. fastaria a manifestaçao dessa vontade e o eleito passaria a , , 
representar a minoria votante. O que caUsa especie e que os , 
propugnadores da cedula oficial que sempre se bateram por .. 
questoes de maiol'ia, considerando como tal a chamada "absolll 
ta", pois no seu entender s~mente a maiortà absoluta fariá 
do eleito o representante da maioria da vontade popular, ag2 .. 
ra se esquecem dessas argumentaç6es para, em querendo fazer 

, o 

vigorar a cedula oficial, pretender que o escolhido o seja 
, .. o 

por uma minoria real, ja nao maioria em virtude das dificul-, , .. 
dades que esta cedula oficial apresentara ao eleitor nao do-.. , 
tado de qualidades superiores de instruçao. 

C~m relação A cédula oficial, o afastamento das ~ , .. , 
nas se dara nao so com o eleitor de poUcas letras, mas tam -, , 
bem com o de medianas, e somente o eleitorado superiormente 

, ~ , .. 
dotado sabera manter/calma necessaria na ocas1ao do voto pa. , 
ra escolher o candidáto de sua preferenc1a. Ha que conside-

, o, 

rar o estado psicolog1co do votante ao entrar na cabine, que 
já lhe tolhe um pouco a faculdade de desembaraço e pronto r 
c1oc!nio . Se, ainda dificultarmos o ato de votar, mediant , 
uma cedula que embarece a escolha do candi ato, terelOOS, at,! 
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.. 
nal, o resultado da eleição completamente diverso da real von-
tade do eleitorado, o que poderia 5;r consequências graves. 

A . , 
Pretender escolher um governo por intermedio da eli-. , . 

te do eleitorado nao e democracia, mas oligarquia de elite. 
Infelizmente, procura-se muito em nosso país impor -

tar id~las estrangeiras, sem atentar se -essas idéias se coadu
nam com as nossas pr6'pr1as cond1çõe s, se se acomodam A nossa , 
mentalidade, se servem, realmente, as nossas necessidades. 

. .. 
Para problemas nossos devemos procurar soluçoes nos -

sas, ou se importarmos soluções que sejam compatíveiS com a 
nossa maneira de ser. A cédula oficial é usada em outros paí. 
ses cujo eleitorado' diferente, aS peculiu1dades são pr6'pr1as .. " e diversas e nao podemos transplantar essa ide1a para ca se e-

~ , 
la nao nos convence, e a9 contrar10, prejudica. .. 

Basta de sermos e constituirmos uma civil1zaçao de 
papel carbono. . .. 

Se o nosso povo nao possui habi11taçao suficiente PA , .. 
ra votar corretamente com complicadas cedulas, a culpa nao lhe 
cabe, eis que os governos não cogitaram de instruí-lo, de me -
lhorar seu nível intelectual, deixando-o ao inteiro abandono. 

ot - , 4 

Nao há de se querer afastar esse eleitorado que, sen 
• 

~ ~ -do povo, nao mereceu atençao dos homens do poder e por isso 
.. A A 

nao podem ser afastados por esses mesmos que deles se des~ia -
ram. 

Representando o Partido Trabalhista Brasileiro, como 
Deputado Federal nesta COmiss1o, estou inteiramente A vontade , 
para votar contra a cedula oficial, adotando os demais pontos , , 
da reforma que constituem por si so maiores empecilhos a frau-. , 
de que a tao louvada cedula oficial, por isso que, o eleitora-, , 
do do PTB e o do povo esclarecido e alfabetizado, das fabricas, 
do comérCiO, dos escrit6~ios, da cidade enfim, onde a fraude é 
mais difícil. ~--

..- -< 

- -
.. 

Aáráo Stefnbruch 
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DECIARAÇlO DE VOTO ros SRS. -OR MEDEIROS E 

COSTA 

- " 

, 
_ Sem embargo do reconhecimento dos elevados proposi 
tos que induziram o Ministro Edgard Costa - Presidente do Tri 
bunal Superior Eleitoral ,e Juiz dos mais eminentes dentre qan 
tos integram a alta magistratura nacional pelas excelsas v1~ 

, A 
tudes de carater, de patriotismo, de saber e de inteligencia , .., 
de que e possuidor - a sugerir a adoça0 da chamada cedula ori .. 
cial de v~taçao como uma das medidas indicadas para o aprimo-.. 
ramento da nossa legislaçao eleitoral, votamos contra as emen 
das que visavam a regular 'a matéria , pelas razões que vão s~ 

~ -
cintamente expostas nesta declaraçao de voto. 

.. A 
Questao da mais alta transc edenc ia , que deveria ser 

A I' tratada acima das conveniencias de grupos polltico-p rtidarios , 
foi , não obstante, muito mal colocada perante a opinião pÚbli-

A , 

ca , por aqueles que , dominados por sentimentos irrefreaveis ou 
por se considerarem donos da de u s esdo p 

, 

das virtudes ci vicas e morais no Bras'il , pretendem fazer acre-
~ , , 

ditar que , na adoça0 da cedula oficial , se resume a unica e e~ 
A , 

clusiva prov~dencia legal capaz de coibir a fraude no sistema , 
eleitoral vigente entre nos. Chegam, mesmo , a sustentar que , 

~ A 
sem a adoça0 dessa medida , todas as demais acolhidas pela Co-
missão Mista no seu trabalho - a maioria das quaiS por suges-
~ , A 

tao da propria Justiça Eleitoral - nenhuma valia tem. Esque-
cem-se , assim, - ou fazem-se de ignorantes - de que , na verd~ , , 
de , a cedula oficial , alem das vantagens de poupar aos candi-

.. ~ to S despesas com ea impressão de cédulas individuais e de 
facilitar àqueles que são apoiados apenas por partidos pollti 
cos que não' possuem diretórios em todos os municlpios do pats .. , 
a distribuiçao de cedulas com o seu nome a todo o eleitorado .. ,.. ' 

brasileiro, nao eliminara senao dois dentre os ,~5 processos , 
de fraude eleitoral mais em uso apontados pelo honrado e emi-
nente Presidente do Tribunal Superior Eleitoral na j tif1ca-.. ... 
çao do anteprojeto de lei que elaborou por solicltaçao do Go-
A' H , verno da Republica . Em outras pal~vras , a adoça0 da cedula R :, 

ficial não operaria o milagre de erradicar todo ' s vlc{ôs que 

contaminam as eleições em nosS pat " ~ camo querem fazer crer 
os que desejam transformar a elaboração da lei de reforma do 
Códige Eleitoral em mais um motivo de perturbação da normali
dade das instituições políticas que nos regem, pois a verd de , 
que desafia contestação, é que evitaria apenas os seguintes v.! 

• 

...... ' 
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cios: 

a) a concentração de eleitores em recintos priva
dos ("currais" ou "quartéisll) para distribuição de chapas e sua 

- , - -conduçao ate a seçao eleitoral sob fiscalizaçao ; 
b)~ inutilização de c~dulas de adversários, me _ 

diante aposiç~o subreptícia de sinais que as identifiquem (ba

ton, tinta , etc.) . 
, 

Embora tais praticas se verifiquem em campo muito li 
mitado , restringindo-se o seu uso a seções eleitorais de munic1 

... ... 
pios de alguns Estados da Federaçao , seria , nao obstante , moti-

, ... 
vo bastante para aceitarmos a cedula oficia~ s~ outras razoes 

... ... 
mais ponderosas nao desaconselhassem a sua adoça0 , ao menos da 
maneira como foi proposta . 

A Constituição Federal , no capítulo referente à de
claração de direitos , adotando o principio do sufrágio univer
sal e direto , assegura a todos os brasileiros maiores de 18 a
nos e que não sejam analfabetos nem estejam privados , temporá
ria ou de~in1 ti vamente , dos direi tos poli ticos , a pr"errogati va 

, 
de alistarem-se eleitores na forma prescrita na lei ordinaria • ... 

A seleçao do eleitorado , por tanto , deve ser feita 
na fase do alistamento , jamais durante a votação , cujo proces
so deve ser o mais singelo possivel , como acontece , aliás , em 
todos os paises que estão na vanguarda da civilização. 

Daí a razão por que , nos Estados que adotam a c~du-, 
la oficial , o sistema eleitoral e estruturado de maneira a to~ 
nar fácil e , portanto , acessivel à compreensão e ao discerni -
mento de todo o eleitorado o exercicio do voto . Na Inglaterra, 

" ... por exemplo, onde so ha eleiçoes gerais para o Parlamento , a ~ 
- , , H leiçao e feita por distrito e pelo sistema majoritario. E nao 

, , " 
e SO e Cada partido so podera registrar um candidato por dis -

, A N , 

trito e , como o numero destes nao vai alem de cinco , nenhuma 
dificuldade existe para o eleitor escolher e assinalar o nome 

" de sua preferenci~ entre oS candidatos registrados . Nos Esta-, , , , 
dos Unidos da America do Norte , onde tambem e reduzido o nume-
ro de partidos politicoS e está em uso a cédula oficial , foi 

" ... necessario adotar-se a maquina para facilitar a votaçao e a a -
- , , A N 

puraçao do pleito , 50 por que ali ha coincidencia de eleiçoes , 
embora tôdas pelo sistema majoritário. 

... , 
E o que dizer , entao , do Brasil , onde o grau de po-

litização e o nivel de instrução e discernimento do povo não 
A A ... A 

pode ser posto em termos de comparaçao com o do povo ingles ou 
do povo americano ; onde temos nada menos de 15 partidos r eg1s-
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. , , .. 
trados concorrendo com cand1datos proprios as eleiçoes gerais , 

.. A 
sobretudo para a renovaçao das camaras legislativas; onde I se 
realizam, na mesma data , várias eleições (seis a nove) , umas 

" pelo sistema majoritario, outras pelo sistema proporcional; e 
" onde ha sempre uma verdadeira pletora de candidatos , principal 

A " mente para a Camara dos Deputados, as Assemblei~s Legislativas 
e as Câmaras Municipais , havendo casos de 200, 400 e 800 pre -

... ,. 
tendentes a mesma Camara? Como o eleitor comum, que constitui 

" a maioria em nossa patria, em curto espaço de tempo no gabine-
" ,. " te indevassavel , assinalar em tres cedulas diferentes , que re-

" .. cebera no ato da votaçao , os nomes de seus candidatos a Gover-
nador e Vice-Governador , a Senador , a Prefeito e Vice-Pretei _ 

A " to, e , ao mesmo tempo, em tres outras cedulas , as legendas de 
A , 

sua preferencia e os numeros correspondentes a seus candidatos 
a deputado federal , a deputado estadual e a vereador? Ou, se 

. " .. quizermos s1tuar o problema nas proximas eleiçoes , como o mes-
mo eleitor exercitar conscientemente o Seu direito de voto , e~ 

colhendo e assinalando os seus candidatos a preSidente e vice-, 
presidente da Republica , a Governador e Vice-Governador , a Pr~ 
feito e vice- Prefeito , e a Vereador em vários Estados? 

Não . Não somos , em princípio , contrários à cédula .. ... 
oficial de votaçao. Naoa aceitamos , no momento , porque esta-
mos convencidos , sincera e lealmente convencidos de que , na si 
tuação atual do sistema eleitoral brasileiro , a medida seria 

, . , 
impraticavel, assim, isoladamente , como nos e proposta , ainda 

( "'.. , mesmo que a restring1ssemos as eleiçoes pelo sistema majorita-
, " rio , uma vez que , na mesma data, realizar-se-a , em varios Es~ 

... A 

dos , o pleito para a renovaçao das Camaras ~runicipais. 
... ( , , 

Nao ter1amos duvidas, portanto , em aceitar a cedula ... 
oficial de votaçao se acompanhada de outras medidas que torna~ 
sem possivel o seu uso , sem o perigo de afastarmos das urnas 
grande parte do eleitorado brasileiro ~ue , embora votando bem 
dentro das condições em que deve ser encarada a nossa realida
de , não possui , todavia, o discernimento e a educação política , 
que seriam exigidos para a pratica do sistema complicado e com .. ... ... 
plexo de votaçao cuja adoça0 ora se propoe. .. , 

Nao tergiversaremos , assim, um so instante , em dar 
... ,. ... 

franco e decidido apoio a medida , desde que , simultanea ou pr~ 
viamente, realizemos as reformas do nosso sistema eleitoralqpe 
tornem a votação , com o seu uso , não uma operação difícil , mas 
um ato simples , singelo , como deve ser. 



- 4 -

Somos e temos sido sempre contra a fraude , venha 
~ . A <lnae vier , seja de que especle for. O partido a que pe,t 

~ A 
cu~emos , ao contrario do que insinuam aqueles que se jul _ 

~ 

gam epositarios da honra e da dignidade no Brasil , foi o 

OPi ro da reforma eleitoral . Foi um seu representante 
quem , antes ,das últimas eleiçõe~ , elaborou e defendeu no S~ 

\\) 

nado da Re9~blica impor~a~te projeto ~e lei , que consubstan 
cia quase todas as providencias que vem de ser pr opostas p~ 
lo Tribunal Superior Eleitoral , como ~~~. capazes de ~ 
liminar ou reduzir as possibilidades de fraude que tem sido , ~ 

praticada a sombra do atual Codigo Eleitoral. 
~ 

Foi ainda O Partido Social Democratico a primei-
ra agremiação política que , logo após o último pleito e a _ , , 
traves da palavra do presidente do Seu diretorio nacional , 

~ 

veio a publico mostrar a necessidade da reforma da atual ~ .. 
gislaçao eleitoral , a fim de tornar uma realidade a verdade 
das urnas . 

". . - -:~ ..... 
E aqui , ta - esao . nGS SoS éminentes col~ .... _ J " ... 

gas nao nos farao a in Ust1 , ao eon~rario , hao de nos re-
... A _ A 

conhecer a açao e o interesse , a cooperaçao e o esforço, a 
N' A 

dedicaçao e o apoio as mais riadas providencias, muitas , 
das quais de nossa propria iniciativa , em favor da erradic~ .. ~ , 
çao dos vicios que contaminaram os uI timos pIei tos . E que .. . , 
dizer, entao , do trabalho herculeo e proficiente realizado 
neste sentido p~lo eminente relator geral , o nosso honrado , 

t"', 
erudito , incansavel e inteligente companheiro de represent~ .. .. 
çao, deputado Ulysses Guimaraes? 

, 
Provados e intransigentes partiQarios da reforma 

de nossos costumes políticos e da moralização e normalidade 
dos pleitos eleitorais , não podemos , todavia , dar o nosso 
concur so para que , contrariando o preceito constitucional que , , 
consagra o principio do sufragio universal , se estabeleça no 
país o voto capacitário embuçado através de uma medida que , 
coibindo apenas uma ou duas formas de fraude eleitoral , por .. .. 
sinal das de menor repercussao e extensao na legitimidade 

H dos pleitos , na verdade viria afastar das competiçoes das u~ 
nas considerável soma do nosso eleitorado que , mesmo nas con 
dições atuais , tem votado bem na sua grande maioria . , .. ~ 

Juntando estas as razoes ja expostas pelo nosso pr~ 
claro colega , deputado Ulysses Guimarães , em seus brilhantes P.l 
receres sôbre a matéria , com as quais nos manifestamos de pleno 

A .. A 
acordo, temos por justificado o aosso ente da razao sobre o as-

, 
\. ;.: 
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sunto , que poderiamos dizer concid1~ com o do Parti~o Social , 
Democratico , a que temos a honra de pertencer. 

, 

- -Sala das Sessoes da Comissao Mista , em 
nho de 

Costa Pereira 

~
., 

• I '. '. 
~ 
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O PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA e pela adoÇê2 da cedula oficial 
pura e simplesmente oTod a'IT1a , transigiria adotando a emenda Afonso ... , , 
Ar1nos e ate concordando que prevalecesse essa emenda tao somente .. ,., 
para as proximas eleiçoes de 3 de outubro o 

Po1s t entende que a reforma eleitoral de protund1dade,tal , 
como esta a exigir a conjuntura nacional, deve ser feita imediata-

- , . -, 
mente e nesta sera inclu1da ou nao a cedula oficial consoante o r~ 

. . , 
sultado que se verificasse .no prox1mo pleitoo - , O que nao quer e nem deve o P.S.Po e associar a sua res-
ponsabilidade a negativa de lIled:tdas que a Justiça Ele1toral e a. 
opin1ão púb11eá julgam impresc1ndíveis para o trõecôro, decência 9 

l1zura das eleiçÕes", mesmo porque julga o P~S.Po que os benef!
~1o~ ou preju1zos . que eventualmente decorram das medidas sugeridas 

. . -
• fixadas no projeto governamental at1ngi!~ao igualmente a todos 9 sSQ 
do de acrescentar que não taz o PoS~Po a Lujust1ça de julgar a mai~ 

A 

ria do seu ele1torado incapaz de clxuprir as ex1genclas da reforma 
que são o mÍnimo que se pode pedir a um eleitor alfabet1zadoo , 

Enquanto o Codlgo Eleit oral vedar ao ~Lalfabeto o direito 
. - . 

de votar» uao ter1a o PoSoPo como just1ficar SUlcara e patriotica-
mente o seu voto negando a refoi:rna chamada Edgard Costao 

A , 

Reconhece que u~ dos objetivos da reforma de emergenc1a e 

restringir o eleitorado Aceita apazar disso, tal reforma. Qualquer 
le1 que nos assegure eleições e as isenta? tanto quanto poss{vel,de 

A . A ~ eu peita de fraude , suborno ou influencia de poderio economico tera 
. A-

o 1ncondicional apoio do Partido Social Progressistso __ 
1_ · 

A cedula oficial iguala? n.a dlstrlbu1çao ao eleitorado, todas 
os candidatos e todos OE part1dosQ Só 1sto justificaria, para os que 

.. A A 

não qusram vencer pela força do maior poder economico e nem pela pr~ 
.... - - , # 

potenc1a de uma organizaçao que longe de ser partidar1a e muito ma1s 
oriunda de passada 1ntlu~nc1a governamental e da máqu1na polltico-~ 
ministrativa que ainda não foi d6struida~ adotarem a medIda dernocrá-

. . 
tica e salutar proposta pelO ~'T' tbuual Su~rior Ele1 toralo Ficamos , 
pois·, mbor.a vencidos ~ com o principiO salutar, liberal e patr1otico 

<# 
qu d aos candidatos pebre s as mesmas possibilidades dos candidatos 
ricos • 

• 

?91o Partido Social Progressista 
ARNP..LDO CERDEIRA - (lider) 

• 

1 

• 
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.. - , ~~-"L~_~vencido quanto a reja iça0 da cedula 
oficial. Entendo qu mais importante da reforma, conformA 

.... 
repetidos dl~cursos proferidos nO~lenário da Cemera e alegações feitas pe-

-- - .. ,.., I rante esta Comissao. As razoes apresentadas contra a medida nao me convenceram 
" , .. 

A cedula oficial e perfeitamente apllcavel a, longe de dar margem a fraude e .. -
a pressao, antes as comh~te e elimina • 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
NQ 4.601-B-1954 

,. 

, , 
Altera dispositivos do Código Eleitoral, e clã. outras proVi-

d'ncw; tendo pareoer, com substitutivo, da Cowsl.o Mista. de , 
Reforma Eleitoral, com declaraçtSes de voto dos Sra. Lúcio Bit-
tencourt e Colombo da Souza. 

Parecer da referida Comisslo s~bre emendas de discussao ~ 
ca: favorável às de na. 7 - 11 - 49 - 50 - 53 - 54 e 13l; com 
subemendas às de na. 6 - 12 - 14 (2 sU1>emendas) 15 (2 sube_n
das _ 18 _ 20 (4 subemendas) - 22 - 23 - 24 - 25 - '9J (2 sube
mendaa) - 34 (2 sUbemendas) - 45 - 46 - 4J (8 subemendas) 52 -
56 (2 subemendas) - 82 - 84 - 87 (3 subemendas) - 126 - 135 -
137 _ 14J - 153; contrário às de ns. 1 a 5 - 8 a 10 - 13 - 16-
17 - 19 - 21 - 26 a 29 - 31 a 33 - 35 a 43 - 48 - 51 - 55 - 58-
a 81 _ 83 _ 85 - 86 - 88 a 115 - 117 Q.. 120 - 124 - 125 - lZ1 a 
130 _ 132 & 134 - lZÓ - 138 a 143 - 145 a 148 - 151 .L 152; cO!! 
siderando prejUdicadas as de ns. 44 - 57 - Jl; - 121 ~ 122 -
123 - 144 - 150 e 154, com emandas da Comisslo (na. I - 11 e 
111)., oom declarações de votos dos srs. Aarao Steinbruch, OJJa 
veira Bri't9, Heitor Medeiros, Costa Pereira , Arnaldo Cerdeira 
e Eman! Sátiro. 

(Do Senado Federal) 
PROJETO NQ 4.691-1954 A QUE SE REFERE O PRIMEIRO PARECER DA 

e COMISSlt° MISTA DE REFORM!\ ELEITORAL 
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OF . Ct1RE 36/55 Em 16 de maio de 1955 . 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 
, .... 

de Reforma Eleitoral tenho a honra de passar as maos de 
A 

Vossa 2xcelencia, para os devidos fins, o Substitutivo ª 
.... , 

provado por esta Comissao , acompanhado do Relatorio dos 

trabalhos nela reali7.ados . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vo~ 

sa Excelência~ os protestos de minha estima e distinta 

consideração . 

~~4. rn~~ 
SENADOR CUNHA MELLO 

Presidente da Comissão Mista de 
Reforma Eleitoral . 

Ao Exmo. Sr . Dr . Carlos Luz, 
A 

DD . Presidente da Camara dos Deputados . 

MPA/ 
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PROJETO 

N.· 4. 601-A - 1954 
,. 

Altera dispositivos do Código Eleitoral e dá outras providências; tendo 
parecer. com s",D~titu.tivo, da Comissão Mista de Reforma Eleitoral 
(Resolução n.· 8-55), com declaração de voto dos Srs. Lúcio Bitten
CQurt e Colombo de Sousa (Discussão única do Senado) 

PROJETO N.o 4 .601-54, A QUE 

SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Quando o documento que 
instruir o requerimento de inscrição 
eleitoral não fôr o referido na letra 
l, do artigo 33, do Código Eleitoral e 
surgir qualquer dúvida sõbre a iden
tidade do alistando, poderá o juiz exi
gir a apresentação de documento que \ 
comprove essa identidlade. 

Parágrafo único. O juiz fará pu
blicar, quinzenalmente, a lista dos pe
didos de inscrição, mencionando os 
deferidos e os indeferidos. , 

Art. 2. o O escrivão eleitoral, rece
bendo o requei'imento de inscrição, 
instruido com qualquer dos documen
tos exigidos pelo artigo 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentante, registrando-o no livro 
competente ao juiz eleitoral, que 
dentro do prazo máximo de cinco 
dias O despachará. 

§ 1. o Se houver qualquer omissão 
ou irregularidade, que possa ser SR-

nílda, fixará o juiz para isso prazo 
razoável. 

§ 2. o Do despacho que indeferir o 
requerimento de inscrição cabe re
curso interposto pelo alistando, e do 
qu €O deferir, poderá recorrer qual
quer delegado die partido. 

Art. 3. o O título, que sómente será 
assinado pelo juiz, sob pena de sus
pensão disc~plinar, depois de o ter 
feito o eleitor, a êste será entregue, 
pessoalmente, pelo próprio juiz eleito
ral, pelo juiz preparador ou p e I o 
escrivão especialmente designado para 
êsse fim. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
eleitor residente na zona rural, a 
entrega do titulo, uma vez assinadu 
pelo eleitor e pelo juiz, poderá ser 
feita a procurador munido de poderes 
e.speciais ou a delegado de partido de
vidamente cedenciado perante o jui
ZQ da zona eleitoral. 

Art. 4. 0 E' vedada a expedição de 
2.a via de título, por motivo de perda 
ou extravio, dentro de 60 (sessenta) 
dias an teriores à data fixada para a 
eleição no Estado ou Municípios em 
que o preVênd~nw fôr eleitor. 

• 



§ 1. o 0.4 pedidAs de 2.9 Via, em 
qualquer caso, serão apresentados em 
cartório, pessoalmente, pelo eleitor, 
instruido o requerimento, no caso de 
estrago oU inutilização, com a La via 
do título. 

§ 2. o No caso de perda ou extravio 
do título, o juiz, após receber o re
querimento de 2.a via, fará pelo prazo 
de 5 (cinco) dias, pUblicar pela im
prensa, onde houver, ou por editais, 
a noticia do extravio ou perda e do 
requerimento de 2.a via, deferindo o 
pedido, findo êste prazo, se ' não hou
ver impugnação. 

Art. 5. o A transferência do domi
cilio eleitoral sómente será perml
tida após 2 (dois) anos da inscrição 
primitiva, e 3 (três) meses de reS1-
dência no novo domicilio, salvo em 
relação aos servidol'es públicos, civis 
ou militares, removidos por motivo 
de interêsse do serviço, e membros 
de suas respectivas famílias. 

§ 1. o E' vedada a transferência de 
circunscrição, zona, município ou Dis
trito de paz, dentro de prazo infe
rior a 90 (noventa) dias da realiza
ção de qualquer pleito na circunscrl
ção, zona, município ou distrito de 
paz da nova residência do eleitor . 

§ 2. o Os pedidos de transferência 
do domicilio eleitoral serão pubIica~ 
dos durante 10 (dez) dias e o despa
cho que os deferir durante 5 (cinco/ 
só podendo ser expedidO o novo titulo 
após decorridos, sem impugnação, os 
referidos prazo, 

§ 3. ° Expedido o novo titulo o Juiz 
ordenará a remeSSa do anterior ao 
Tribunal Regional <XJmpetente, para 
os efeitos do seú cancelamento salvo 
se se tratar de transferência de mu
nicípio ou distrito de paz, dentro da 
mesma zona, caro em que não ha
verá o canc'!lamf'nto senão na lista 
de distribuição dos eleitores pelas se
ções (Art. 6.0 letra a). 

Art. 6. o O Juiz não pOderá alte
rar as listas de distribUição dos ele1-

• 

tores pelas seçóe,s da última eleição 
rea1izad ~, salvo: 

a) para excluir os mortes, os que 
foram legalmente trallsftridos e os 
que tiveram sido eliminados do alis
tamento por sentença passada em 
julgadO ; 

b) para atender a requerimento do 
eleitor que tenha mudado a resi
dência para lugar mais próximo de 
outra seção do mesmo distrito. 

Art. 7.° As mesas receptoras serão 
constituidas de um presidente, de um 
primeiro e segundo mesários. de 3 
(três) suplentes e de 2 (doiS) secre
tários. 
§ 1.0 Os mesários e seus suplentes 
serão escolhidos e nomeados pelO juiz 
dentre os nomes indicados, em lista 
tríplice, pelos partidos politicos ou 
aliança, de maneira a que sejam aten
didos, .sempre que possível, todos os 
partidos que hajam feito indicação. 

§ 2-" Não poderão servir na mesIl1a 
mesa receptora mesários e suplentes 
pertencentes · a um só partido, ca
bendo ao Juiz, caso apenas 1 (um) 
haja feito a indicação de nomes, no
mear, para càmpletá-lo, pessoas que 
gozem de boa reputação, mas que 
não estejam filiadas ao partido .iá. 
contemplado com a nomeação . 

§ 3.° Se nenhum dos partidos fizer 
no prazo fixado, a indicação dos 1\0-

mes a que se refere o § 1.0 , () juiz 
fará a nomeação de todos os mesários 
e suplentes, obdecendo ao dISposto 
no parágrafo anterior. 

§ 4.° A indicação dos mesários e 
seus suplentes deverá ser feita até 5 
(cinco) dias antes do '!)razo a que 
se refere o art. 69 do Código Elei
toral. 

§ 5." O presidente "1" á escolhido 
pelo Juiz dentre os nwsários indi
cados e nomeados. 

§ 6.0 Os SecretárIOS serão nomea
dos pelo pre.sic~ente da mesa recepto
ra, não podendo a nom 'l ção recair 
em peEsoas f!t 'adas a .un só partido 

• 
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eu a, PAr~idos . que mantenham aliall
~a entre' si; 'OU' tenham' canctldlrtus' 
comuns. 

i 7.° Os suplentes substituirão {lS 

mesários, observado o disposto nos 
§ § 1.°,2,", e 3.°. 

§ 8.° Os secretários serão substituÍ
ilos pelos eleitores designados no ato 
da instalação da mesa, não podendo 
a designação recair em eleitores de 
um só' partido ou do partido a que 
pertencer o secretário present~. 

§ 9 ° O presidente, mesário ou se
~retál'io que comparecer depois de 
feita a sua substituição, não poderá. 
tomar parte nos trabalhos da mesa 

Al't. 8.° As pessoas nomeadas para 
eonstituÍl'em as mesas receptoras que 
a;em justa causa apresentada nas 48 
horas segUintes à falta, deixarem de 
comrarecer no dia e hora determi
l'lados pan a sua reunião ou aban
donarem os trabalhos no decurso da 
votação, incorrerão em multa de Cr$ 
4JO,OO (quatrocentos cruzeiros) a Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros) cobrada 
mediante executivo fiscal. 

§ 1.0 Se o faltoso fôI' funcionário 
público ou autárquico, a pena de 
multa será substituída pela de sus,· 
pensão de 15 (quinze) dias. 

§ 2° As penas previstas neste ar
tigo, serão aplicadas, em dôbro, :iOS 
faltosos, se a mesa, pelo motlvo do 
seu não comparecimento, deixar de 
se reunir. 

Art. 9.° Pelas mesas recef)toras se
rão admitidos a fiscalizar as votaçôes, 
fazer impugnações e formular protes
tos, os candidatos registrados, os de
legados de partidos ou alianças Dar
tidárias credenciados perante ° Juiz 
eleitoral da zona, e os fiscais nomea
dos para as respectivas seções. 

Parágrafo único. Os partidos ou 
alianças de partidos, que tenham re
gistrado candidatos, poderão nomear 
até 3 (três) fiscais para servirem pe
rante cada mesa receptora, os quais 
revezarão na fiscaliz~ão, de màneira 
a' não permanecer no recinto 1113 is ele 
um do mesmo partido ou aliança. 

Art . 10. Somente serão admitid0s 
a votar, em qualquer eleição os elei·, 
tereiS pertencentes à seção, excetu
ando~:o;e, apenas, os candidatos, os 
membros da mesa, Os fiscais que pe' 
l'll.:lte a mesma servirem, os delega
dos' de pal'tido, os juizes eleitorais, o~ 
eleit~res. .cujos nomes hajam sido omi-

tidos na lista ou nela fi;;Ul'arem ena
·damertte,·' e a{jueles cUja' identid'a~ 

tenha s;do impugnada. • 

§ 1.° Os m<!mords do Senado Fe
deral, da Câ:1181'a (lQl; D~putad 18 e 
da', AS&embléj~,s Leg;1;.lativas poderão 
exercer o direito do voto em qualquer 
localidade ca circunscnção que re
presentem . 

§2. o Os candidates, os membros d:l
me.sa, os fiscais, ou delegados de par
tido, os juizes eleitorais c cs eleitores 
referidos neste artigo, votarão mra i
ante as cautelas enumeradas no § 4! 0. 

do art. 87, do Código Eleitoral, nãg 
sendo, porém, os seus votos l'ecnr'li
dos à urna, e sim, a um cnvóhlcro 
especial ce papel ou pano forte, o 
qual será lacrado e rub!'icado pellls 
membros da meSa e fi,:cais prt:;e]1tes 
e encaminhado à junta eleitoral, Cilro 
a urna e os demais documentos da 
eleição . 

§ 3. o Para cumprimento dD di8}F)St:} 
no parágrafo arlter:or, os juiz.e~ elei
torais enviarão aus presioent.€s dw 
mesas reeeptOl'as, jlmtamente ·com () 
ma terial referido no ar!. 77 do Có
digo Eleitoral um envólucro esve~;a;. 
de pano ou papel forte, com rl8 di
mensões de 30 x 20 CInS. 

Art. 11 Nas cicades, vilas, i!;Ül'l'~ 
e sUbúrbios onde fllDcionarem m'ais 
de 3 (três) seções eleitorais, poderá <) 

juiz fazer instalal' uma seção .t'!;pe
cial para nela votarem 00 ele.itol·es 
cujos nomes não figurem na lista i!ia 
seção a que pertençam, ou nela fi
gUFm erradamente, bem como aque
les cUja identidade houver sido im
pugnaoa, sendo os votos tomado~ com 
as cautelas constantes do § 4." do ar
tigo 87, do Código Eleitoral. 

Art. 12. Não sé r€uni:ldo, po, qual 
-quer motivo, a mesa receptom, poee
rão os eleitores perteneentes fi -res
pectiva seção votar na seção mais 
pr6xima, sob a jurisdição do mE'smo 
juiz, rec{}lh~ndo-se os seus votl),~ à 
tl11'ma da se()B.o em que dfO",'-,) i-lm 
vota!' a qlW.l será tl'll nsportada pal'~ a 
em que tiverem de votar. 

~. 1. o As ass;naturas dos eleitollCS' 
$-erão ·recolhid1\s nás folhas .cJ;"! ·"uta
ção da seção a que pertenCeH?m ag 
quais. juntamente com as sobreci:ntas 
oficia·is e o mat.erial restante. a(.'orn-~ 
p:xnharão a urna. 

~ 2. o O transporte Cta urna e dos 
. documentos da seçãu será pro,i(l:'Jl'I-

• 
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dado pelo membro c.!a mesa ou se
cxetárici" que comparecer, acompa
nhando-a os f1Scais que o desejarem. 

Art. 13. Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e nos po
voados, assim como nos estabeleci
mento); de ll1ternação coletiva inclU
sive lep!osános, onde haja pelo me
nos 50 I cinquenta) eleitores. 

Art. 14. Não poderá ser usada a 
~ropriEidade ou habitação de candi
-(lato, de membro de diretório ou ce
legado permanente de partido poli
tico, bem como de parente de qual
quer dêles, até o 3.0 (terceiro) grau 
;inclusive nem de autorida de policial 
para n~la funCIOnar mesa receptora. 

Art. 15. No ato da votação, pode
rão os membro~ da mesa receptora os 
<:andic.!atos. os fiSCais ou delegados de 
partiQo bem como qualquer eleitor 
da seção, Impugnar a Identidade do 
eleit.or, desde que o façam, mesmo 
verbalmente, antes de ser êle admi
tido a votar. 

Art. 16. A incoincidêncta entre I) 

flúmero de votantes e o de sobrecar
tas encontrada, na urna não consti
tuirá motjw) dI' nulIdade ua votaciío 
de'de que não resulte de fraude com
provada. 

Art. 17. A Junta E!eitoral deverá 
concluir o, tra ba Iho~ dE' apuraçlw n') 
praí':o de 15 I quinze) dias. 

§ 1 r Ao pres~dr'nte da Junta é fa
cultado nome:u esc.1·utinadores e au
xiliares <'Dl número capaz de atenuer 
à boa marcha do., trabalhos. 

~ 2 " ConclUída R apuração de cada 
urna, uC', membro da junta para tal 
designado expedirá boletim do pleito 
na ~E'~ãn "p<"nctiva. Neste boletim 
cODsignar-se-á apenas o número de 
votantes, a votação dos candidatos a 
cargos isolados e legendas partidárias. 

§ 3 ° A votação de cada pleiteante 
flgUTará na ata prevista 110 art. 91 
ào Código Eleitoral. 

Atr. 18. E' anulável a votação 
quando se apurar coação ou fraude 
na vot.açãc. ou na apuração. 

Art. 19. Não serão registrados di
retórios de partidos políticos. cujos 
pedid .s de registro sejam ap'fesenh
dos à Justiça eleitoral em prazo in
ferier a 30 (trinta) dias de qualquer 

€1eição, como não serão admitidas 
neS5, I' a:o, quaisquer alterações nos 
já Te ;:;~rados. 

A.1't. 20. Nenhum eleitor sCTá ad-' 
mit:do a votar stm a apresentaçã() 
lio respectivo título. 

Art. 21. As sobrecartas oficiaiS 
para a votação. além de rubricada.s 
pelo p resident? da mesa e um dos 
mesár:os, serão numeradas de 1 (um) 
a 9 (nove) sucesSivamente, à medida 
que forem sendo entregues aos elei
tores. 

Art. 22. O eleitür que deixar de 
votar sem causa, justificada perante 
o juiz eleitoral dentro de 8 (oito) 
diM da data da elelçáo incorrerá na 
multa de Cr$ 100,00 (cem cruz-eiros) 
a Cr$ 1. 000,00 uni! cruzeiros), im
posta pelo mesmo juiz e cobrável me
diante executivo fi~cal. 

§ 1.0 Sem a prova de ter votado ou 
pago a multa prev1sta neste artigo, 
não poderá o eleitor: 

a) mscrever-Soe em concurso; 

b) investido em função pública de 
qualquer natureza; 

c) participar de concorrências pú
blicM ou admimstrativM; 

d) pleitear o gõzo de favores 011 
isenções estabeleCidas em leI; 

e) obter passaporte ou carteira 
proflssional; 

f) praticar qualquer ato para o qual 
la exija prova C:~ quitação com () 
serviço mlll tal" e o im posto de renda.. 

§ 2.° Os que concorrerem para a 
inobservânCia das mtenções constan
tes dêste artigo Il1correrão na pena 
pecuniária imposta aos faltosos. 

Art. 23. Os brasileiros natos ou na
turalizados maIOres de 18 anos nã. 
poderão. sem a prova de serem ele1-
tores. praticar qualquer dos atos men
ciollad08 no ~ 1 c eto artigo anterior . 

Parágrafo único Os que concorre
rem para a inobservância das inter
dições constantes do artigo anterior 
incorrerão na pena pecuniária impos
ta 'aos faltosos. 

Art. 24. A nUlidade de qualquer 
ato, não argUlda quando de sua prá
tica, ou na pnmeira olJurtunidade que 
para tanto se apresente não mais po
derá seT alegada, salvo se a arguiçáo 
se basear em mot vo superveniente 01I 
de ordem consti tucional. 

Art. 25. Os atos requeridos ou pro
lJustoS em tem vU upfJ:tunu mesmo que 
não sejam apree i l ~os no orazo legal, 
r. - o prejudIcarão aos interessados. 

~ , 
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Art. 26. Não serao admitidos re· 
eursos contra a \'otação ou a ·apura· 
,ão, se não tiver havido protestos 
contra as irregularidades ou nulida
Gles arguidas, perante as mesas re
ceptoras, no ato da votaço ou pe
ranr.e as Juntas eleiwrais. no da apu
ração. 

Art. 27. . São preclusivos os praws 
)lara interposição de recUl'so, salvo 
tluando neste se dlscutir matéria cons
.itucional. 

Art. 28. Os recursos parciais no 
caso de leieções lllunicipalS serão jul
gàtlos pelos Tribunais Regionais à 
medida qUe derem entrada nas res
,ectivas secretarias, observando-se, 
tluanto ao seu processo, o disposto 
llOS arts. 15:.! e seg-umtes do Códig;:> 
Eleitoral. 

§ 1.0 O disposto neste artigo apli
, a-se ao Tribunal Superior Eleitoral, 
em se tratando de eleições estaduais 
e federais. 

" § 2.° SOmente se aplicarà o disposto 
llO art. 169 do Código Eleitoral aos 
recursos parciais ainda não distri
Wido.s qquando derem entrada nos 
Tribunais os referentes às d.ploma
çÕ€s. 

. § ~. o Ao ,iulgar os recUl" os de di
plomação. os Tribunais Regionais e 
V) Tribunal Superior conhecerão dos 
recul'SOIl parciais referidos no parà
~afo anterior, interpostos pelos di
}:llomados que não houverem recorrió.o 
da própria diplomação, como matéria 
de defesa. 

§ 4. 00 O Tribunal Superior sómente 
\omará conhecimento ce reCUTSO' com 
relação a eleições municipais nos ca-
1!OS pl'€vistos nos m. 1. II e IV do ar
tigo 121 da Constituição Federal. 

Art. 29. Além dos embargos de 
declaração, caberão contra as deci
~ões do TlibunaJ Superior Eleitoral, 
quando não forem unânimes, embar
gos infringentes e de nul;Qade inter
postos d-ê'ntro do prazo de três ((3) 
dias, contacos da p:.lblica50 do acôr
do, 

§ 1. o ArticpJadcc: Of" EU1 h~l'g;o~~ !-;ci2rão 
0S m€~Y)10S C1Yl+-C"f-?'"]Q ClTI igu<:tl pra
:1.0, findo o qual co!'., '1 crntf'-tacão ou 
sem ela, ap~,p~nnr·,,;-~o~-~ '" R'21atJr 
em Mesa pa1~a iul'!'::)P1oSütO na })l"
m-eir'l se5~ão se7'linte. 

Art. 31). Nas eleições que S8 rea
lizarem para o preenchimento d03 

r~oiF, têrços do Senado não será apu
r8àa a céoula que contiver nomes de 
CH t!b.,datos por partidos diferente" 
l'l,'-.salndo o caso Ce aliança p3.rtldá
ria devidamente reg'l,'tl ada. 

~ 1. o O eleitor p')cl"l'á, pürém, vo
Lar em c:1Ild.datos rcC"bnaàos por 
partidos diferentes, Ce de que o faça. 
em cédulas separada.s . 

§ 2.° Também não poderá conter 
uma mesma cédula nome de cancl
dato a S·El1Z.QOl' re~'i~!Tado' por um 
partido e de suplente legistndo por 
outro partido. 

§ 3. o Em nenhum caso será corun~ 
derado eleito suplente pertenoente a 
partiQo dlverso do que houver eleito 
o senador, ~alvo no caso de alianta 
partidána. 

Art. 31. As ceci~ões sõbre exclusao
de E:leitoJ'es passam à compet§lnch 
dos juiZeS eleitorais, com recurso· vo
luntário, no prazo de dez dias, para 
o Tribul1al Regional. 

Art. 32. Será negado o registro li. 
candidatos que. pÚblica ou o tensi
vamente, façam parte, ou sejam 
adeptos de partido poIltico cujo re
gistro tenha sido cassado com 'fun
oamento no art. 141, § 13 da Consti
tuição Federal. 

Al't. 33. Competirá aos Tribunais 
RegionaIS aplIcar as penas diseipli
nares ce advertência e de su pensão. 
até 3() (trinta I dias, aos juilles elei
torais e julgar, em grau de recurso • 
as que forem por êstes aplicadas aos 
serventuános do juizo eleitoral. 

Parágrafo único. Das penas ,m
po tas pelos Tr:bunais Regionais ca
berá recurso, sem efeito suspensivo, 
para o Tribunal Superior. 

Art. 34. As juntas eleitorais deci
dirão por maioria d2 votos, c~\}endo 
recur~o de <u&., decisõe~, na form::t 
prescrita pelo Códip.·o Eleitoral. 

Art. 35 O TribuDal Superior El.ei
tor?] ao bl1X81' riS inst.l'uçÕP~ p::tr'i 
RS n"ir'l 'r0 0 ele·.çõc ç. que 1"8 reilli'la
r~p.1 Q_Y).Óc. ~ \."0' nCl:1 nest1. lei tO~;l~r~ 
R"': 1TlCLfl; .. 1" ..... r.ero~~r\ri:1'S p:1r:1 '1 l"'~la 

('')n'' .... 'el.-t e"';:,Of'p ãc> ;rclu ;".0 pC'~'""'bc·

lo:.-ci?priJ 0-:: l'''cd{;1o<:: n C1 r8 ('I nr·yn "' ~[l-
tm'l'=ll ("In!? p'1 c;, c: a a I;' "'11' : ,\~ 

I' rt '>,' O P1""'·, "11;' € (' V'C.·i, 
Pres:dente df), Tl' b' "8'; De''''i~na's 
SF""n p'p"'1< n()i' ·~ta, dent,l'f' r<; tl'ê.> 
(1" emb~ra8d(1l'e<; dn 'lTibunal r'o T]1~_ 
tiça; o terceIro txercerá as fun~ões 
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ce corregedor geral da justiça eleito
ral da circunscrição a que perten.:er 
om as atribuições que forem fixaQ as 

flelo Tribunal Superior Eleitoral . 
Ar t. 37. Salvo o requerimento de 

1'llscrição eleitoral que deve ser es
CI.'i t o c assin ado do próprio punho co 
1\iÍst.!lndo todG, os dema is podem fer 
;sim plemnente f\f<.Si n3d:ls pelo eleit.or . 

Art. 36 . A eXprf SS ?O "já tiverem 
e!Xercido o mandato" da letra c do 
Jl.. o I.da letra b do n.O n do art . 14<l 
ó.a Constitulção da República abrange 
qualquer mandato ce Deputado.:lu 
S~nll/lor do Poder Legislativo da Re
plÚblica desde o regime de 1891. 

Parágrafo único. O exercício do 
m andato para o Senado como para a 
Oâmara., qualquer que seja o man
<dato legislativo federal anteriormente 
exercido. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor 
11a data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de junho 
(te 19M. - João Café Filho - Al
fredo Neves. - Francisco GalZotti. 

.PARECER DA COMISSA O MISTA 
DE REFORMl.\ ELEITORAL 

(Resolução n.O 6-55) 

Por iniciativa da Câmara dos 
Deputa.dos foi criada, pela Resolução 
]).0 8, de 1955, a Comissão Mista de 
Reforma Eleitoral e designados para 
compô-la os Srs. Senadores Filinto 
Müller, Rui P almeira, Attílio Vivac
\,tua , Alô Guima!'?es, Lúcio Bitten
C'Ourt e Cunha Mello, e Del}utados 
·&nani Sátiro, Ulysses Guimar ães, 
l'taim1mda Brito, Colombo d0 Som:a, 
Oliveira Brito e Pereira Filho, para , 
,lO períOdO de 30 dias dc sua insta 
açi>,o, a;}resent.ar projeto de reforma 

da Lei Eleitoral . 
EeaLzoe. a Comissão. a .<Ua pri

.. 1eira rnmião, em Que instnlou os 
seus ()'uhalhos, a 19· de abril, ele-

endo os 81's. Cunha Mello, Rui 
Palmeira e Ulysses Guimur:' es. res
o ect:vamente. Presidente, Vice-Pre
s;{~entc e Relator, 

AtenCf"l1do à comp'-"xidsde da rna
t.. "h e do Cllrto praZú de que dis
j;l"!lha a Comissão prlnt a ebhnra(~50 
lo s, hstHutivo. achou por b~m e 
~c,weniel1te solicitar suo;estõfs que 
,uclps~em auxiliá- la (' que fêz por 
i.1te'·mérlio de ofícios, em número 
de 33, dentre os quais, convém sa
hentar, os remetidos 30S Senhores 
Fresidente da Câmara dos Deputados 

Presidente do senado, Liderei t1e 
Bancadas dos Partidos nas duas Ca
sas do Congresso, Presidente do Tri
bunal Superior Eleitoral, Presidentes 
dos Partidos e Presidente do Insti
tuto da Ordem dos Advogados . de 
Brasil. 

Desde a data da sua instalaçãlt, 
dia 19 de abril, até a conclusão elos 
seus trabalhes. dia 1~ de maio, rea
lizou a Comisséo 12 reuniões. Na 
priJ11eil"a concedeu-se ao Relator 
o Drazo de 10' dias, a fim de que 
o mesmo anrrsentasse seu antepro
jeto independedpmel1ü' das sugee
tões Que fôssem recebi rlas, cuja prazG 
para hll também f'ra de 10 dias. li 
pl"ocedimento anteci r arlo da Comis
são, visava a qUI> r llrlesse a mesma 
realizar o seu ob;etivo dentro do 
oerfodo estabelecido. Assim,!UI SU· 
gestões que fôsspm recebidas, n tt 
que aproveitáveis. seri<lm absorvi<1M 
no texto do ante-projeto. 

No <'lia 29, como fôra resolvidG, 
O Sr. Relator apresentou o seu tra.
balho. salirntanrio tnmára por base 
elementos c'lo~ t:"'oipto~ '18 . 4.601 de 
HI"i4 e r4. de 1o"C; . ('onsoante tôra. 
deliberar'lo na rp11l"j õo do dia 22, 
arorvpiffmC'o. tpmb-ém alç;umas dai 
su<'"rstõ"s rpcrbidB .~ nP1B ComissAo. 

Do dia 2 a 7 do cOITente realizóll 
a Comissão 7 reuniões em que foi 
dis('ll ti0o o antf"lro ,ptO havendo sidG 
anrecianas 2~ Pl..,pndq~ "'"e lhe fo
r;'" ~ nres('ntadas. das quaiS 23 apr.- . 
varias . 

Incumoirlo o Rr l8tm rlr apresentar 
redado final (lo ~11b~\i tllt i" o. fê-I
no ri i a 11 . ('!'andn o mesmo foi 
emendado. depois de discutido, na 
pa'te reda"ional. ~ 

No (Ua 1~ foi 8 'l'OVR .' " a redaçao 
fimd r'o S' r,st'tl" " ,ue ora tenh~ 
a hon"a '.'" a1}l'ps?n+ar a essa CMa 
a '2'1"'1 d ~ ',~n ·10 a a tC'i'C8 o dos meus no
l}í'ps ::trf'~ fi. fl~'lf0'1ill<:lrle fi o hrilhan 
tismo com C!'1E' SI' bOl'veram n os 
tIa baE10s da Cornissão . 

Fm 11, de m1io de l Of,5 . - S e
n.a{lor Cunha l\-rc770, P f ~.ident~ d", 
Corni~fi"o ~n~ta do Roform3. Elei
toral. 

PP.RECFR DA CDMI~SÃO 

A Ccmiss80 MistJ de Pefonna de 
E:nerQ'ência ct2 T pi Eleitor:::l . nus têl'-
11'-OS d.a Resoluçiio nO 8-55, elaboroll 
ao Projeto nO 4.601-54, o seguinte 

SUBST ITUTIVO 

Art. 1.0 O escr'vão eleitor al, 1'e
celJendo o rec:,ue"imenw de inscriçãlt, 

.. 

• 
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. iru,t1'uído com qualquer dos docuI?en
tos exigidoo pelo art. 33 do COdlgO 
Eleitoral, datá recibo do mesmo. ao 
:!l.pre!'éntantle, registrando-se no lIvrO 
competente, e, depOls de autuá-lo, 
o f['1'á conclmü 30,0 juiz eleitoral, que, 
c!.entro Llo iJ_'àzo máximo de ~;inc(J 
(5) diJ.s o clespachm·á. 

~ 1.0 Se houver qualql,~r omissi;,o 
ou irregularidade que possa ser sa
nad.a fixará o juiz eleitoral para , . I iE.so p:'azo razoave . 

§ 2." 00 def,p3.ch:o que Indtferi: 
o re:rll~rimento dls inscriçio ca';'e 
recuno ao Tribul!al R,egional Elei
toral, inté:rposto pe10 alistandú, den 
tro d8 três (3) dias; e do de.sp~lC"O 
que o deferir, poderá C1nalqu'er de
legado de partido recoITt!l', d~ntl'o 
de três (3) dias. 

§ 3.0 Os recur.;:os referido!. no pa. 
. rágrafo ankrior serão jUlg',ldo'!; pelo 
Tribunal Rt::g:oi1al Eleitoral dentro 
de cinco (5) dIas. 

Art. 2,° Quando o dccumentu que 
instruir o requerimento de inscrição 
não fôr um dos referido,~ no artIgo 
33, letras "d" e "e" do Código Elei
toral. e sm-.g;rem dúvidr!s quanto a 
idEntidadl:? do requerentê, o jujz elei
teral ccnverterá o D2dido em diL
gência para que o alistando comprove 
iua identidade. ou, não possuindo 
documento hábil para aquêle fi:n, 
~cmpareça pessoalmente à sua prê
Sl!nça .. 

Art. 3.° Quinzenalmenb, LI jUiz 
eleitoral fará publicar pela il!lp;' e n..<; a , 
qU81111-o hD:.lVe:', ou pül' editais, a 
lista dos pedidos de illscriçi[u, men
cionando os deferido~, os indeferidos 
'e os convertidos em diligência. 

Art. 4.° O titul<J eleitoral sob 
pena de suspensão disciplinar até 
3:1 (trinta) d:as, sómente será as
sinado pelo juiz eleitoral depois de 
preenchido pelo cartório e as~jnudo 
pelo eleitor. 

Art .5.° O tit\lIo eli'itoral será erl 
tregue, pessoalmente, ao deitor pelo 

,1 UIZ ele: toral, p81n .'u';>: prepflradol' 
ou l?or escrivão eleitoral especial_ 
me':lt"" deSIgnado. 

Art. 6.° O juiZ eleitoral, o jul:-1 
preparador ou ú escrivão eltitora; 
especialment'ê, designado em dias 
préviamente marcados e anU~cladol!l 
farão a en~l'eg!t dos títulos eleitorai~ 
nos distritos povoados e na zona 
rural 

Art, 7.° Deverão ser organizad:iS 
mesa.~ receptoras nas vilas t povoa
dos, aSSlI1t comu no!. est'abele:;imento& 

de int-ernação coletiva, inclusive le
prosários, onde haja, pelo ::nellos, 50 
lcil1quenta) eleitores. ' 

Parágrafo t'nico. Sob pena de re:;
ponsabllid.ade do juiz eleitor,~ nao 
pode:à" todu'Via ser lücallzilUa8 se
ções eleitorais, em fazenda, sítiu O;u 
(iualquer outra propl'ledade rural pr!
vada meSlll'J eXJ.Stindo no local pre
dio público. 

lut. 8:' Não poderão servir co~o 
(;oc,rivão eleito;'al ou jUiz prepara
dor e <:OITl(j funcionário de qu.alquer 
();·:,~'O da Justira Eleitoral, sob pena , 
c!e~ demissão, o~ membro::> dOI! dire
tórics dos pal·tidos poli ticos ou os 
car,c;~dts a carg'os eleitivos, 

1.J't !I." A te 70 (setenta) .dias an
tes da data marcada para a ele.~ção 
todos Oi; C;ue refluere"cm ,ins~l·iç;i.o 
como el,citol' i:.S, devem estar' devidil. 
mentt qualificado" e os respectivos 
titul,}s prontG", para . a entl\e~a, se 
de.!eridos pelo jUiZ eleitoral. 

~ !.o. Os titulos eleitoraIs resl\l
t:l!1tes de pedidos de transferência 
d clom:ciUo eleitoral tambétil ::levem 
('~~(G' 1Jwn+os p::>.ra entnga ate 70 
ísstc:1~a) di".8 antes da data marcada 
]JJ.Ta, D (!-::iç,~o. 

~ 2.0 C juiz eleitoral :m o tUll
(' ~n{.r:o'" r;;sr0n~ável pela transgl'e~
~ iÜ do preceItuado nes-,;e ilrtigo s~ra 
::i.m.ié" E S t~.'.·1:10S do art. 175, nO 15, 
Ltli (;ó':iigo Eleltoi"al. 

Are. lO !.'Lto constarão das ,lstRS 
C:s C18i'~ol'es com a respectlva \1is
tr;bui,to p 'las seções eleitorais, os 
qJ.e at,;) 6J '.sessenta dias .ntc, da 
cle;r:;)o não retirarem de eartól'1o 
seus t;~1.i.lr:s eleitorais. 

Art. 11 Nenhum requerimento ac 
inscricão eleitoral será recebido den
tro dos 100 (cem) dias anteriol es à 
data da eleição. 

Art. 12. A transferência Le tlw!'l 
eleitc!'aL como decorrência da r.l'allS
ferê·ncia d::> domicílio eleitoral só 
, .1 á Rdmitida satisfeitas as seg'l'ntf'S 
E:;"·H211cias. além drrs mencionadas no 

\', ~ é:g e parágrafos do Código Elei
toral: 

fi) entradn no cartório elPltoral do 
11,' 'o domicilio até 100 (cem) dias 
:,·'te:, da (~s.ta da eleição; 

~;, tran~corrência pelo menos de 
1 (um) ano da inscrição primitiva; 
- Cl rr:ú1êr.-.cia mmima da 3 (três' 
!!'er,es no novo domicilio ·ü(,.sTad,~ 
pela autoridade policial. . 

PaI ágr3.[o único Quando n,lllOVl' 
c: -, tr \i1S .:~ênc:a de ti culc ,,!el
t""31 de o.r-l'vidores público~ ou au
tárqUicos, civis ou militares e, mem-
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bro>s das 
dispfr,<ada 
~13d l~ nas 

respectivas fami.lill S .. ó7á 
das exigências re!otC10-

letras "b" e ,,(.11 oeste 
nrtigo 

'\l't. 13. Os requerm' n' '8 de 
. "ll~t.:!!·ência dp dopücilio ..!le:ro~al 
H"'O pnblic8 '10S '\t2 fi praz') máxir;lo 
( 11) 'dez) dias c.e ~u' el 1tr8 rln 
I Jl: c'lrtório pela .1pr,n,<, (nd'~ 
; 01' .T. {" ',')1' ('dit.a:' 

, 1 (l Trar:scorrido o pr, zo .cim:l 
e'lcir:rW.dc. será pUblicado :,oja 

'y,"o,l"l:l fo~:ma anterior ctul'ant:" I) 

" '1~0' dias o desnacho 'lo t',' 
f "i01''\1 nep- mdo o 1 defelinch o 

"1 1(jO 

~ r-> j I';:: 11 rf 01TET 1"" I~ h] ...,! 
., "~ 1 f'leit8ral, QPUt·o Ué 'ri '''''' 

'L I' E' oito) hOf3S o eleito,· l' 

':1" J tnnsferência ~pndo- he a 
~r". n''''sda ou (paIoL"" rl"legndo 

( p"r"do (mando o pedIdo 'OI' cjp-
.• do. 
, ']" Dentro dc 5 (cir ·'rl 

I "'irnnal E'eitoral decid'r;'! 
(,"so in>el'Dostü '105 ti':rmoG 
I f '''lfO anterior. 

11 l' ,) 

do re· 
10 iXl-

4,'). Só ~'3rá exp~dld.J Q nov~) 
"j+l' o n pó~ decorridas 0' ._ r? :'lOS iV',,
vift "1:\ n _~~e '1rt1':!o f' re tV'>f"'fv"'''' ':' -
"3prafos 

Art. 14 Nenhum ~eql' "'mpnt) de 
Lt.í'unda via de ritul0 f'~~it ~"<:ll R\ h 
funr1~~nento de pe~da ()U o"~trr."·JO 

~priJ recebido dentro dor 80 lai
tenta \ dias antcri('\rr< iJ ,1r h 'I" elei
cão, 

Prrágrafo único O rpquE'l'i,:" r 
fie se'(undfl via de titulo eleito) aI 
O)b o fundamento ele estr~O:0 ou 
i'1lltilizacáo obrigatóriam.Dte ins
tr,lido com a pr;mpira "la do ti·· 
tu 'o será recebido até 30 (tr\rll') 
( '1S anes da eleiçao. 

Ar'. 15 O reauel'll"len:o de .". 
'unda "ia de hulJ e'e tJl'al sob 
'Olr,damprto d~ perc'~ r'l' x>- vio 
<C.:<')r8 sen1prp apTer:cntndD 'e~~,1<.~. 
,. jen·~ no cartório de:' ':lI ')~lo 
?!pit0r. 

Art. 16, Os eleitores com r.egun ia 
via de titulo eleitoral vob:ão' i't'!1TI
P"(' em separado pela forma mê'!l 
cionada no art. 87, letra "h", "c" 
e "d" do CiJdi!!,o Elpitoral escrevndél 
o presidente da mesa receptora :-:a 

. sobr-ecarta maior o seguinte: "Se
!"unda via de titulo eleitoral', 

Art . 17. Imediatamente após o 
enr:erramento dos prazos j.Jara '1.15-
t?mento e transferênc;a de elei',ol'e~ 
iniciarão os juizes eleitorg,;s a orga
nização das listas de ~leitores e sua 
distribuição pelas seções alei torais, as 

quais serão publicadas pela impl'enm, 
se houver, ou por ~ditalil até 30 

trint8.\ dias antes da ele:çá<l 
~ 1." No mun;cipiü!m _pe as iis

tas de eleitor,,> t ,ua distri':JuiçFto 
;yo l?" tecões €!eilcrais não forem pu
blicadas' pela imprensa, o jui~ elei
toral d€'t·?"min.o.rá o envio d~ uma 
VÜ\ a cada diretório municipal de 
~,,"'r+l·do 1·.rtfJ'1'lu'·:llf"1;P ,-.n'Y:Çtl 'c", t- J i, _'- .', .. , ........ ~,,~ ~' .. : __ .~' L<. .• 

~ 2 " A in fraçii.o do di,s ;'Jl:'tü . nestê 
art'IT('. s~ .. : p'mida nos \;ê~'n{)~ do 
art. 173, n o 15 do Código Eleitoral. 

Art ' l' A organização das listas 
de eleitores e sua distribuição pelas 
seções eleitorais, observadü o dispos
to no art. 17 desta lei e ~10 f.\l't 66 
~lJ C61io'0 EleitoraL será felts com 
a a~c.StÊncia e fiscalir,açã0 iOE ;1e;!)
gado~ dos partidos, à vista das fichas 
dos títulos e'e;tcrais e dos ;:Jr·)cPSSOS 
de im:cricão, de tran.~ferência i - se
gund'1.s vias existentes em cartório 

~ ~. o Serão, oe10 iui2' eleitoml ex
cluídos do alistamento, das listas de 
eleitores e das fôlhas de votação, 09 
eleitores cuja inscrição não tiver pl'e
f'Ecl,'do, manifestando as condições 
ou requisitos legais, cabendo recurso 
par" o T;'il:;una] RpO'iona! Ele türal, 
pelo eleit'Ü]' ou pelo dele2:ado de ~ual
quer partido, dessa decisão. 

~ ~ o O !"f'curso l"'ferido no parágl'a
fo ~!' terior dt'v€rá serin~erposto no 
r"aZJ de 3 (t~2,) dl?s e não terá -"fei
te scs""€nflivo. 

~ 3. n O T"ibu'1 Q! Regional E);>ifo
-·ql dqcidi~;', no l''"azo d q 5 (c~nco I 
filas. l) rpct]i·~o r·efcr!do nos YJa r á,:;T8.
os anter;ores. 

Art, 19. O eleitor só poderá '10tar 
satisfeitar- Pst8S exig'ências 

a) exibição do respectivo tít1:.1o ti q;, 

t0ral : 
/)) c::mstando o seu nome da fôlha 

de votacão da seç§.o eleitoral em que 
deva votar, salvo as exceções exnres 
Sa"1Ente consignadas em lei. 

Parigrafo ú-nico Ficam expr2s.sa.
mente revrY'a dos o.~ parágrafos 5. 0 e 
6 . o do artigo 87 do Código Eleitoral. 

Art. 20 ~ terminantemente ve-
dada a votaçá<J em seção eleitoral di
versa daquela em que o eleitor t,iver 
seu nome incluído, salvo as exc&<Ô€s 
previstas no § 4 o dêste ar t.igo 

~ i. J Votarão perante as mesas re
ceptoras, nas quais estiverem servin
do os seus compon en tes e os fiscais 
de partidos, sem a exigência da letra. 
b, do artigo 19, desta lei, tomando-se
lhes o voto em separado pela fo"ma 
refer ida no art . 87, § 4.°, do Código 
Ee-Iei tora!. 

I 

• 

• 
• 

• 



, 

• 

.. 

• 

• 

• 
-9-

§ 2. o O juiz eleitoral poderá votar 
em qualquer seção eleitoral da z,ma 
eleitoral sob sua jurisdição e os dele
gados de partidos em qualquer scçáo 
eleitoral do mUnicipio para o qual fo
ram aesignados, tomando-se-Ihes o 
voto em separado pela forma refeqda 
no art. 87, § 4.°, do Código Eleitoral. 

§ 3." Podem votar, tomando-se-lhes 
o voto pela forma referida no art. 87, 
§ 4.°, do Código Eleitoral, os candida
tos: 

a) a Presidente e Vice-Presidente 
da República, em qualquer seção elei
toral do Pais, nas eleições para Pre
sIdente e Vice-Presidente da Repoi
blica e, em qualquer seção eleiLoral 
da circunscnção em que estiverem 
inscritos, nas eleições para Governa
dor, Vice-Governador, Senador, Depu
tado Federai e Deputado Estadual, 

b) ao Congresso Nacional, a Go
vernador, a Vice-Governador, e as 
Assembléias Legislativas, em qualquer 
seção eleitoral da circunscrição em 
que forem registrados; 

c) a Prefeito e às Câmaras ,\1uni
cipais, em qualquer seção eleitoral do 
mUlllclpio correspondente à zona elel
toral em que forem registrados, 

d) a Jmz de Paz, em qualquer se
ção eleitoral do respectivo distrito. 

§ 4. ° Podem votar, tomando-se
lhes os votos pela forma referida 
no artigo 87; § 4.°, do Código Elei
toral: 

a) o Presidente e o Vice-Presiden
k da República em qualquer seção 
eleitoral do Fals, nas eleições p;l.l'a 
Presidente e Vice-Presidente na I:{e
pública e, em quaJqu€l' seção eleitoral 
da circu:nscrição em que estiverem 
;11.'lcri tos, nas eleiçõ2s para Governa
dor, Vice-Governador, Senador, Depu
tado Federal e Deputado Estadual; 

b) o Governador e o Vice-Gover
nador, os membros do Senado, da Cã.
mara dos Deputados, e das Assem
bléias Legislativas, em qualquer se
ção eleitoral da circunscrição que re-
p:'escntarem; , 

c) o Prefeito, o Vice-Prefeito e·)! 
Vereadores em qualquer seção eleito
l'al do município que representarem; 

d) o Juiz de Paz, em qualquer se
ção eleitoral do respectivo distrito. 

~ 5. o O Presidente e o Vice-Presi
dente da RepÚblica, o Governador e 
o Vice-GovernaC:or, os membros do 
Senado, da Câmara dos Deputados e 
das As&embléias Legislativas, bem co
mo os candidatos a êsses cargos, po
de:-ão votar em qualquer seção elel
wral do municipio em que estlveTem 

inscritos, tomando-se-Ihes o voto pela 
forma referida no artigo 87, § 4.°, ao 
Código Eleitoral. 

Art. 21. Serão punidos com a pena 
de detenção de 1 (um) a 6 (sels) 
meses o eleitor que votar sem cum
p:'ir as exigênCias referidas ilOS arti
gos 19 tl 20 desta lei, e o presidente 
da mesa receptora respo11.'laveJ. 

Art. 22 As sobrecartas para vota
ção serão rubricadas numeradas de 
1 (um) a 9 (nove) pelo presidente da 
mesa receptora, sucessivamente, á 
medida e no momento em que forem 
sendo entregues aos eleitores. 

Art. 23 O eleit'Jr aue deixar de vo
tar sem causa justificada perante o 
juiz eleitoral, até 30 (trinta) dia! 
após a realização da eleição, incor
rerá na multa de Cr$ 100,00 (cem 
c~uzeiros) a Cr$ 1.COO,OO (hum mil 
Gruzeiros), i!nposta pelo jUlz elelto~ 
Tal e cobrada mediante executivo 
fiscal. 

Parágrafo únicv Sem a prova de 
que votou na última eleição, pagou 
a respectiva multa ou se justificou 
devidamt:nte, não poderá o eleitor: 

a) se~' investido ou empossado em 
cargo ou função pública de Qualquer 
natureza, tJ.em como ocupar emprê
SJ em sociedade de economia mIsta, 

b) inscrever-se em concurso ou' 
prova p:,ra cargo ou função públi
ca de qualquer natureza, bem como 
de sociedade de economia mista; 

C) participar de concorrência pú
blica cu administrativa da União, do!'! 
Estados, dos Te,ritórios, do Distrito 
Fe"eral e dos Municipios; 

d) obter empréstImo nas Caixas 
Econômicas Federais, Estaduais, bem 
como em qualquer estabelecimento 
púb'!co d" c,édito mantido ou adml
n:strado pelo Govêrno; 

e) praticar qualquer ato para o qual 
se exija quitação com o serviço mi
litar ou com o impõsto de renda; 

1) receber o vencimento, remune
ração ou salário correspondente 00 
segundo mês subsequente ao da elel
ção, quando servidor público, de au
tarouia e de sociedade de economia 
mista-; 

Art. 24. Os brasileiros natos, na
turalizados, maiores de 18 anos, sa l
vo os excetuados nos artigos 3.° e 4.·, 
n. o 1. do código Eleitoral, não pode
rão, sem fi, próva de que são eleito
res, praticar os atos relacionados no 
parágrafo único do artigo 23 desta lei. 

Art, 25 Os respon.~áveis pela inob
:<iervância do dispõst.o nOR artigos :.l3 
lo; 24 desta leI incorrerão na multa. 
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
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" Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
vU suspemâo disciplinar até 3ú (trm~ 
ta) ci.ias. 

.-ut. 26 ° JUIz eleitoral fornecerá 
ao" qu" 1',,0 Vi):aram por causa jUS
~djc:::'da !' aos não alistados nos têr
me. uD .L~6,j<; ~ u e 4 o n" I do 
Cócugo Eleitoral, documêl~to' qu~ os 
ISellta das sançõ-cs legms. . 

Art :27 Nas eleições suplementa-
res, quando se referirem a cargos de 
l'C !-,çp!'esentaçãü proporcional, a vo
taçuo e 8 apUT:l :;8.0 tar-se-ãG 'x~lu
sivamente para as le,,;end2s regis
traaas. 

Art. 28 Cada 
mear 2 (dois) 
municiplo e dois 
1..:1esa "eceptora, 

• 
paaido pode'8 nJ-
delegados en cad.t 
fiscais junto a cad" 

Paragrafo úmco. Quando o !l1U
; lCipiD atrang€r mais ae umd zona 
eleiwl'al, cada partido poderá no
mear 2 (dois) delegados junto a 
ca,h, uma elElas. 

A~·t;. 29 A m·csa receptora não po
~era ser constitUlda de membros per
le~cen~es a um só partido ou de 
coui,açao, a mLnos que est!l abranja 
li ltlta1.idade dos mesmos. 

_ li 1.0 Os juizes eleitorais escolhe
rao e nomearão os membros das 
meS,iS n,ce»toras dentre os nomes 
hed:cudos el.l lista triplice, até 45 
(9un:-enta e cincol dias antes da 
eielçao, pelos partidos e alianças de 
partIdos. 

s "" o 1\ .... ~ .~ .. "" mesas receptoras serão 
conseJtUldas de forma a atender, serr:
pre. qu~ posslvel., todos os partidos e 
colIge çoes d" partIdos. 

8 3.° Se os partidos e as coligações 
de partl<1os nao fizerem a indicacão 
no ;Jl·.:zo fixado. o JUIZ eleitoral fâra 
ilS nJE.eações a endendo aos critérios 
1 d; ",dos nc.'ite artigo . 

, 'i.
0 A escOlila de riscai de partido 

I", r !AAlel·a. fecalr em quem, por no
mcaç:w ao jUlZ eleitoral, já faça par
te de jncsa receptora. 

Art, 30 Da ncmea,'ão rara me'l1blO 
d~"l ü (; cc 8. "eC2pto~:t-~, (ab.:;rá recl~~n~a
:',:'0 ao juiz eleitoral, dentro de 48 
hGl as, devendo dentro d-o mEsmo pra
zo ser decidido. 
. !"c,ágrafo único. Da decisão do 
JUIZ eleitoral, caberá: reclU'SO para o 
TrlG'lnal Regional Eleitoral, se;n efei
to su~pensi,:o, interposto, dEntro de 
3 (tres) dIas, dev€lido, dentro do 
llieSii10 prazo, Sér [(;solvido . 
. ~rt. 31 0_ membro da mesa recep
t014 que nao comparecer no local, 
dia ~ hora determinados para rea
lIzaçao da eleição ou abandonar o~ 

• 

tI 1 ;",!lhos no decurso da votação, sem 
jus~a causa apresentada ao juiz elei
toral 48 (quarc;nta e oite) horas após 
~t !)(:orrêné'ia, incorrerá em multa de 
c'c; <iOe,OO (qt;afrocenlos crUí~eiros) a 
Cr$ 2 OGO,aO (dois mil cruzeiros) co
br <:t tn('clh!l1oe e::ccvti'.·o fiscal. 

.: 1.0 S' o f:tltl,so for servidor pú
bnco, Ol. al,tárqll.lco, a pena será de 
Hk-PCL',dO até qumze dias. 

~ 2.0 !.s pem,s previstús neste ar
'i~o serão aplieadas em dôoro se a 
r.l('~a receptora -;eixar de funcionar 
.v c:.:.!r', do faltoso. 

Al', s': Peh:s mesas receptoras se
r"· " 'IL."OS « í'iscaiiz"r a votação, 
_01 ,)" , lhotf~t(S c fazer impugna
c6 "" LrJ(' s~'I"e sucre c:l ldentidade -:lo 

(' _, u~; Cc"'! LJidatos 'egistrados, os 
i..~~ ó ;.",QvS { o.' r :c4is das partIdos 

1 ~l a6'~'af() Ulu.C'0 N ~s ocorrências 
l!~., d '1 .l.d~~s r-eih flsca.1izaçao, o presi
,. ,1 rJ lHeS,\ receptora procederá 

"e _ Gél,-,.umdade com o dispcsto no 
art. ,,7, do Código Eleitoral. 

Art. 33 O prazo para a entrada 
eal cartório do reouerimer.'to de re
gI;; .10 de candidatô a cargo eletivo 
tCiT:1Í',ará, ImprOlTogavelmente, as 18 
c.-.e~oito) 110! as do tngéslmo (3().o J 

c,H ',.lt~I'lOr a data marcada para a 
eleição. 

Art 34 ~e' hum servidor público 
:~,."c;;; 1 ,'st,:dua1 ou municipal pode
r-; ,::1' l'emovido ou transferido, ex
o!.I'CiQ, para cargo ou função que 
d~ ,J, exrrcer fora da lOcalldade de 
SU'l j"ps!dencia, no penado de seis 
lr:(~~S ank~ até três meses depois à 
da la da elelçáo, . 

Parágml0 único. A proibição vigo-
rara: 

a' para todo território nacional nas 
ele:ç6es llflra P"esidel!te da República, 
Vice-f'res;den te d~, REpública e Con
s·~' €'::S:J ..:. T-:clcna l; 

b p::LD o l'e,::,p2ctivo Estad'"' quanao 
as e:Eiçees fc"em pJra Governador, 
......,l~ :e· .... ::..0 .• l~n ...... CJr e Assembléias Le-
gi!":l J t. "PC.':; . . • 

Cl par', o f{,SplCti',O mUlllclplO .lU 

11.'. rit0 t"edê:'a1 ooe.ndo a eleição fôr 
para prefeito, vice-Prefeito ou Ve
reador. 

~!"t. 35. 1Is "leiçó€s &€rão semp.!·c 
rfalizade.,s C0111 a ga!'antia de fôr,;a 
~ecleral posta à d,spc;;i':,co das aut.o
nJ.ê eles competentes. 

.'\.r t. 3t. Fic:\ eX:;Jr2ss: mente reVD
g2.ÚO o 2.l"t. 1:7 LI\) Código Zleitoral . 

Art. 37.. Depositado o voto na 
U7!1a o eleitor, logo em seguida,_ intro
'luzi:á o dedo minimo da mao es-

, 

• 

• 

• 
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quel'da em um recipiente que conte
nha tinta fornecida pelo Tribunal Su
perior Eleitoral ou pelos tribunais re
gionais eleitorais. 

~ 1.0 A tinta a que se refere êste 
artigo deverá possuir características 
tais qLe ,aderindo à pele, sõmente de
,!;ap,~rc;ça após 12 horas no mínimo. 

§ 2.0 Não será admitido a votar ne
r,cmm eleitor cUjo dedo apresente ves
tígios da tinta de que trata êste ar
tigo, devendo o Presidente da meS:l 
receptora, antes de admiti-lo a votar, 
proceder à necessária verificação. 

Art. 38. Competirá aos Tribunall! 
Regionais Eleitorais apl!car as penas 
discIplinares de ad'lertênrh e de ~UR
pemao até 30 dias aos jl.!izes eleit'l
rais e Julgar, em grau de recurso, "1.3 

",1 e fo!-em por êSt2S aplicada" aos fun
uoni't'-ios do ju!:o:o e!~it.()r31 flue po
derão recorrer. sem rfei:o suspensiv'l. 
no prazo de t:'ês dias. 

Art. Z9. O deEemba"gador do Trl
tlUnal Regional Eleibral que n:'ln 
"::ercer as funções de Presidente 0U 
,'ice-·Presidente do mesmo, será o 
L0:i"cgedor Gerai da Justi~a Slcit;);",1 
tj:; rit(;i..!::!;c~:L;to a i...iltl.'l Pl. L:l1cer. 

~ :.0 As 'ltriblliçé~s do Gor!'egedm 
ü"'l"a' S€l·ii.{l fix:ic:% DP'O 'l"'ibunal Su
pt:'-iol" Elf"itor2.l, c, ~m c3.níter suple
tivo 011 corn-plement2.~, pElo Tribunal 
b~egbnal Eleito:::J.1 pC:-'lnt p ') 'lual ser
vir. 

~ 2.0 No desemp!:nho d·2 .51..1"S qtri
)\IíÇÕ8S o Corregedor Cri'ra' Sé' loco

moverá para as ZOl1a.~ :>l('itorais, nos 
.!é'f!'uintes casos: 

ri \ po!' d~term in? çã o do Supé'ritlr 
Tr; buna! El "iteraI oU do Tribunal Re·· 
g-ional Eleit-oral; 

b\ a pedido dos il:í?es eleitorais: 
c) a requerimento do Partidú, de

feridc pelo Tribunal Regional; 
d) sempre que entender neoessá

rio. 
JI_l't. 40 No aJistamep",o eleitoral 

r;u-e se reabrirá dt 1 ° de janeiro de 
jF5B, serão adotaclas "fôlhas indivi
d,'ais de v0tação", de acôrdo oom o 
m8dêJo anexo. 
* 1° As fôlhas i:;divirtuais de V{J

taçàú serão ('Onse, Vi1daE em pastas, 
uma para cada seção eleitoral; re
;~, t.;é..dS po: oc"sião das eleições, às 
m('s~.s receptorss. serã.o par estas en
c;:r;,inhetdas com a ,;'l'n', e os de
n:.~"s dcr:ur.1entas d:;. eleiçiIo, às JUti
tas K€itorais aUe as devolverão, fin
d:s os t:'abalhos da ~,puração. ao res·
~)ect;\'o cartó:'io, J!icie fic~1'3.0 gua:-
cada~ . 

§ 2.0 Ao alistar-se, receberá o elei
tor um extrato de sua fôlha indivi
Q\.tal de votação, de "côrdo com o 
mouêlo a ser aprovado pelo Tribunal 
Su;.>erlOr Eleltoral, q"e terá a denú
mmaçáo de "TItulo Eleitoral" e con
terá, alem dos elemeD tos necess.irios 
à sua 't .. ,~ntldacte, mclus!ve fotografht . 
o número correspondente ao da re
ferida fôlha individual e a indica
ção, por extenso, da seção eleitoral 
em que tiver sido inscritG, .; qual fi 
cará vinculs.do permanentemente pa
ra t·údas eleições que se realizarem, 
63,1;0 em caso de transl'erência de 
zona ou m;micipio, hipótes~ em que 
a fi}:h8. indIvidual sert. enviada ao 
';-;.;i:_ ~Je!.or:ll do nove domicilio. 

S '3-" O titulo eleitoral a que se 
'epc:ta ° parágrafo ante:'ior servirá. 
de prova de que o eleitor esta ms
crlto na seção em que deve VOI,ar. 
E, uma vez dA tauo e asslllalto pelO 
presidente da mesa receptora da 1'8S
p:ctiV:l, seçao, servuá tambem de pro
Va de haver o eleitor votado. 

§ 4.0 O eleitor sera admitido a votar 
ainda qUe deixe ae exibir no ato da 
votação o seu titulo, desde que seja 
i:1Scrito na seção e conste ua resr;ec
tiva pasta a sua fôlha indIVIdual de 
~-otação. Neste caso, a prova de ter 
VÜltS.(O será feita mediante cerudão 
que obterá, posteriormente, no jUlzO 
competente. 

§ 5. 0 No caso de omissão da fõlha 
individual na respectiva pasta. veri
ficáda no ato da votação, será o elei
tor. ainda, admi:ido a vot.ar, desde 
que exiba o Título Eleitoral e seja 
inscrito na seção, sendo o seu voto, 
nesta hipótese, tomada em F~parado . 
Como ato preliminar da apuração do 
vote, averiguar-se-á se se trata de 
eleitor em condições de vm,ar, H1Clu
sive se realmente pertence à seção. 

§ 6.0 Verificada a ccorrênda a que 
se refere o parágrafo anterior, a Jun
ta Eleitoral, ant'ês de encerrar seus 
trabalhos, apurará a causa da emis
são. Se tiver havido culpa 0U dôlo 
do escrivã.o, a êste será aplicada, na 
primeira hipó,tese, a pena de suspen
são até 30 dias, e, na segunda, a de 
detenção por 1 a 3 meses, ou multa. 
de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 3.COO.00. 

§ 7.0 A partir de 1 ° de julho de 
1!}56, perderão seu valor tôdos os t.í
tulos eleitorais expedidos at 31 de 
dezembro de 1!}55 , os qu~is ser§.{' 
substituídos por fôlhas individuais de 
votação, mediante requerimento do 
próprio punho do eleitor, no qual óe-
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clarará o seu nome. idade, estado 
civil, profissão, lugar do nascimentc 
e residência, com expressa referência 
ao(} município. cidade e bairro, vila ou 
povoado onde mora. 

§ 8.0 Deferido, no prazo de 5 dias, 
o requerimento de quetra!a o pará
grafo anterior o qual sera instruído 
com o autal título de eleitor ou com 
qualquer dum dos documentos a 4ue 
se refere o art. 33 do Código Eleita
ral, o eleitor comparecerá 2.0 car,ó
rio eleitoral, onde entregara tres fo
tografias e assinará a fôlha indivI
dual de vota~ão. 

§ 9.0 As despes2.s com as fotogra
fias serão feitas diretamen: e pela 
Justiça Eleitoral. 

§ 10. Para atenl'er ao dispôst.o no 
parágrafo anterior. o Tribunal Supe
rior Eleitoral destacará e distribuira 
anualmente aos Tribunais Re2;!Onals 
<lotação destinada a êste fim na pro
porção do volume e crescimento do 
alistamento de cada clrc-u'~scr!cáO 
eleitoral. 

Art. 41. Será feriado nac;opal o dIa 
3 de outubro de :955. 

Art 42. Esta lei entraril e;n qgor 
na d?.ta de sua publicaç~o ,ev'lryadas 
as disposíções em cO'1trárlo 

S!lla das Cohmjs~õe.~. em 13 de maIO 
<1e 1~S5. - Cunha Melo Pl'e~idente 
- Uli.~ses G'/;marães. Rol~wr. ~'I'n

cldo Q'.l!lnto no~ arts 37 e 40. em pi'lJ'
te quanto a êstE' úl'imo. f' fl na ex
plidta çi'io dp. fllncion:'l,rio püh'lco "os 
:1.r·l~os qu" se a J'E'fel'em P. oor"'::t(,õe, 
" dlJ'eHo~ do ~ervir:lor - Oli')eira 
TIrito. a0S artié'o.~ () E' 11 - [,11('10 
Biffe1'lCOl''ít. vencido. em '1'11'tl', de 
[J('ê~'d(' C0!11 o vO~t"\ ~l11 s?n"_!"ad~) -
'Rrnn:ni Stifirn. PPfH-'ir]n n'u'P .. tr') ~_ re"" 
.1l'idír dl> cpdllJ~ oficial - Colf171'bO 
de SONm. vencido dI' ocl'p'd', ((1i'J'1 a 
(lPClqrl!CRo de vrto ",nf'V'l R11'f 
PalmPirfT. ""ncliln _ A t';11(, T';'I)f/c
f'l:m, V!"l1cir'o ni'rcinlment" l1'lS t,€ir
t"l0.~ (lP ty)inh'l r1P('1'll'il(,~ o ctn ""'0 
!'lne:m à llt". - .4 r1.lIl"n Fi(m!! 

. DECLARACAO DE VOTO DO 

SR.. LT.TOrO BTTTENCOUP"T 

Vencido, particularmentE' no (l1l1' 

tan"l' à rE'CU'R da "c{>dula 1fJCl1.1' 
.e"bm como a outro~ pontos dI' ',11enor 
i1JOl't~ncia _ 4.pre~f'ntando ;lO f,llhsti
tllilvo, elabo-ado nelo nobre no"'1J'~do 
T1li~~c:?~ n"imo,~:'=ip~. pmp'10'l n", <::f.\1"'lt,
cio \ OP rpsta.helel"pr " a"t 7 o e seus 
~q.r~O'r:fo~ do, Proieto n o ~455 que 
lrshtUl'l a "c~dula oficial dE' vota-

ção", o fiz certo de que sem essa pro
vidência redundará praticamente inó
cua a reforma de emergência que se 
projeta. 

EmbOl'!J, reconhecendo que, nas elei
ções que se processam pelo sistema da 
representação proporcional, a cédula 
tal como foi proposta apresentada. al
guma .~omplexidade, tenho para mim 
que, sendo reduzido o número de mu
nicípio em que ocorrera eleição de 
ver€l3.dore.s, nenhuma ocasião mais 
propícia para um teste sôbre o a&Sun
to, dado que o risco de um fr3>casso 
tE'rá conseqüências mínimas, justifi
cando e aconselhando a experiência. 

Aliás, no tocante às eleições majori
tárias nenhum inconveniente maior 
;Jcdel'á ser apontado. 

A cédula oficlal, a meu ver, é, den
tre as soluções a:té agora apresenta
das, a unica suficientemente cfJ.paz de 
pôr cô.bro ao ~hamado "votA) em ~é
dula." e ao contrôle exercido pelos 
cabos eleitorais sôbre o voto indivi
dual, pela prática generalizada àa 
concentração em "cul'l'ais", !'evista e 
acompanhamento do eleitor até a 
bôca. da urna, com uma grande mar
gem de segurança quanto à utilização 
da cédula que lhe é entregue. 

Afastada essa razoável margem' de 
gam.nt:a, os compradores de votos não 
terão grande ânimo de efetuar as vul
tosas inversões que hoje fazem e às 
quais se animam precisamente pela 
segurança que o !ltual sistema lhes 
dá de que na quasi totllllidade dos 
ca,sos, ao dinheiro di~pendido C'orres
ponderá o voto na urna. 

Igualmente não ficarão os despro
vidos de fortuna impedidos de con
,::Ol'rer eficientemente ao pleito, em 
paridade ele sitU:1o,ão com os mais 
abastados, pois não terão de dispen
der, como hoje ocorre, vultuosas im
portâncias com ta impressão das cédu
las, cada, VE'Z reclamada em maior 
número pelo eleitorado. Fical'ão, pelo 
menos para êsse úm, libertos do au
xílio ou do financiamento de p.rupos 
econômicos sempre que não dispuze
rem das quantias indispensáveie paro. 
o preparo e a distribuição das cédulas 
atua,lmente em uso. 

Não vejo. entre as várias soluções 
propostas, nenhuma que mais efici
entemente se q,0l1:1a à 'nfl •. " :.,_::1 " 
poder econômico nos pleitos 'leitorais. 
Nenhuma que lll/3.is demoGràticam~ll~ 
te assegure a todos os ;idadãos iguais 
oportunidades. Nenhuma que, com 
maior profundidade e sucesso, possa. 

• 
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combater o "coronelismo", pondo têr
mo ao chamado "ele;torado de ca
bresto" . 

Ademais é preciso atentar parê! a 
circunstância de que a sugectão pro
mana de uma das fig11l'9.<; da nossa 
Justiça Eleitoral que, pela operosidade, 
pela cultura, pela integri<1ade moral 
e, maximé, pela experiência haurida 
e:n longo contado com o problEma., 
bem merece ser ouvido pelo Congres
so NacionaL Se após longos anos de 
estudo, no trato diuturno das ques
tões eleitorais na Jut~ p"rnlfanente 
contra a fraude. o Mlni:t,o Edgard 
CCJb chegou à conclus30 de que a 
"cédula oficial" é indispensável p8.-1·a, 
a moralização do processo eleitoral, 
não vemos razã.o pana repelirmos 
eEsa sugestão. submetendo-a a uma 
p"cva, sem grandes r~cos. 

Por isso, d8i o meu voto a ravor 
da incvu';<'-o. -- Luci,') Bittencourt. 

DECLARAÇAO DE VOTO !JO 
SR. COLOMBO DE: SOUZA 

Colombo de soma:, vencido na par
te referent,p à institui~âo da cédula 
oficial de votaçao. De há tempos ha
via se acumulado uma série de nesa
das críticas ao processo deitora'l ('m 
vista da frat~de verificada. 

Após o último pleito esta-s críticas 
assumilBm a proporção de um clamOl 
nacional. atingindo à própda legiti
midade da investidura do poder por 
parte daqueles que a êle as"umiram 
em virtude de eleições ma.Juladas. 

A Justiça, Eleitoral. mercê de sua 
exper;ência acumulada com o con
tato dos f}ltoS e advinda do manuseio 
dos casos submetidos a seu julgamen
to, para atender a êste l'eclamo da 
con~ciência nadonaI, propôs, na emer
g-ência dos acontecimentos e 'la exi
guidade do tempo, uma reforma cujo 
ponto nuclear era a adoção da cédula 
oficial de vLltação 

A lei é um instrummto vivo de aper
feiçoamento e de correção da so-::1e, 
dade. Após a, debacle do antigo re
gime. corroído em gnande parte pelo 
desvirtuamento das eleições à bico de 
pena e pelas depurações, levando o 
povo à descrença total no regime re
presentativo, tornou-se imperativo a, 
instituição de "Justiça eleitoral" efe
tivamente a grande conquist2> da re
volução de 193Q. 

E com a justiça eleitoral, federai, 
veio a adoção de medida.s assegu1'a
tórias do prescrutamento e captação 
da vontade popular. E os a,ntigos en-

vt'lopes individuais que cada um depo
sita':a 00 urna, Joram substituídos 
pelas sobrscartas uniformes e oficiaiS 
~,-"alJlidoras do sigilo do voto. 

:'vlas s .. lei não pode ser estática, tem 
à~\ ser pl'ofunda:nent(' dinilmica. uma 
n~.eC!;;1:J, Gl.i.tro dia con~iderada sufl
cienL" ;á, arJ:anhã, se tornaria ine
fic'E:nte. 

Um dos espetáculos mais degradan
t€:S u3S eleições, dispendiosos e pl'O
vo~ad.ores de conflitos e trabalheir3lS 
é Í) da distribuição das chapas. Tôda 
a luta eleitor '11 no envés de se ron
c€:',tr:::.r na proc,I.lganda de ideais e 
)_',-,grama", e COi1VGnclmento do elei
to:'ado. fica desgraçadamente concre
ti:'2,da na distribuição. troca e impo
si~5.o de chapas nas vésperas e dia 
el.::ição, inclusive no mome:nto de vo
tar. 

A ins~itUlção dia cédula oficial de 
"Cl'"\.dio te:'minaria cem todo êste ca
Ditulo, {) eleitor seria S'1lieitado a vo
tar, mas quando êle entrasse na cabl
!cc, só (j aco!:'.lpan.h,u·in sua consciên
cia. Ai. então, e somente en1;ão, o 
voto ser1a livre. Dentro da nossa 01'
:;:1rüzh.gáo ~iócio-econômico-política o b
UIvadas nOilosas rea1idade:i, seria a 
única maneira de dar liberdade ao 
ho;uem do campo. par1 votar. Não 
se pode considerar livre um eleitor 
qUE é tl'a.ziclo de um c~trral ('leitoral, 
se 11 cus tódia, previamente revista·do, 
com um única sériE de cédulas para 
depositar na urna. Ou êle deposita 
aquellR ou não deposita nenhuma. A 
im;titUlçào da cédula oficial de vota
ç1<o teri& o ~nesmo objetivo e justifi
cc çto que a sobrcca ,·trl oficial. .'odos 
os argumentos ~ontl'a nma tingem 
a outra. 

Por êstes e outros motiYos, ';otei pe-
12 instituição da cédula oficieI de vO
'., ~ão, quant·] mais nã-O fssôe. porque 
w;o poderia negar UIíl~ medida que 
a ,Justiça Elei ,oral solicita como indiS
:J"l:sáve; à eraJi:~ação da verdade elei
',':11 ~ cono t)roresso de com.brater à 
L:mde e à corrupção. Negar à Justiça 
<:s medidas que ela requer para dl'sem
D"n110 de su~~ funções é se jogar :lo 
sGc.'edade n{\ desespêro e no caos 
Nr,da rlela podendo exig'ir também 
para ninguém podemos a·pelar. - Co
!nmbo ele souza. 

Justificação 

Dentro do prazo que a comissãO 
Mista de Elaboração d~ Reforma Elei
e,)ral nos a~sillalou (6 dias) como seu 
Relator, para organização de ante
p:'Ojeto do substitutivo que lhe cum-

, 
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pre elaborar, nos têrmos de sua de
cisão com base na Resolução que a 
criou (n.O 8) examinamos tôdas as 
I.;rüposições ex.stentes no Congresso, 
sô!Jre a matéria, bem como avultado 
número de emendas e sugestões escn 
tas e orais, que nos foram endereça
das por Senadores, Deputados, Juízes 
eleitorais, entidades de ~Iasse e parti
culares. 

Os projetos maIs importa:ntes são 
os de n." 94-55 (elaborado pelo Minls~ 
tro Edg.ard Costa e encammhado pel~ 
EX3cutivo) o de nO 4.601-54 (cha
m" do "reforma eleitoral de emergên
cia", já aprovado no Senado); o de 
n.O 4.636-54 (também já aprovado no 
Senado, sendo seu a,utúI principal o 
nobre Senador Joao Villasboas obJe
tivando reformar toualmente '0 Co
digo Eleitoral); o de n.C 2.377-52 (do 
Deputado Coutinho Cavalcanti) o ae 
n.O 1.984-52 (do Deputado Arnaldo 
Cerdeira) o ete n.e 887-51 (do Depu
tado TaTso Dutra) o de n.O 33-51 (do 
Deputado João AgrIpino); o de nú
mero 4~9-50 (00 Depu;;h-riJ Samuel 
Duarte. 

E' de .iustü~a rcssalt l' a i'~1 )~ -, ~1-
C:1 dos ~rcj~~tc~ ~lU't: 'ÜG -) CP ~ )iL e 
Villi'.sOOl'.S <1984-52 e 4 633-54), no
tadalYlf."I1:e o p:-imeiro, pela sua ex
te:lsão. ools é realmente propnsta de 
novo códii!.o eleitoral, pela profundi
da·de das 'llteracõe" 0Í ü recldüi; mclu
sive a l1l.õtitui-;ao de modalidade do 
"oto dis· rital compatí;'el com o sis
tema proporcíonalista exigido pela 
Const.tuieão F'oo.eml. e. finalmente, 
pela fundamentação com qu'e a maté
ria fo; jUstificad·,· :Servinio. ambos, 
como preciosos subidios para a ti'io 
anunciada quáo pro ~r8stinada refor
ma da lep'lsJ~l",àu f'leitoraJ vigente. a 
qual deverá ser imE'djH~ ~·mr·nte ~ta
cada pelo ()ongrec,so <!I)ÚS as eleiçbes 
de 3 de outubro próximo a '-im de 
que tra ':-nlho tão Im"or,~mte e ~érlo, 
condicioTJPdor da pure'7,::t do regIme. 
se forre CC(:t premência d" tempo qu~ 
tltropela a reform~. que .1ra se que.~ 
edital. 

Uma palavra de lustl';d ao comba
tivo peputado Raul Pilla. relator d8 
mntÉ'ria na- Comissão de ConstitUlçlio 
e JU3t1ça. na legislatura. anterior, pela 
forma criteriosa e autoriz'lc;a com que 
a examinou. 

A seguir exporemos a ,)l'len~açao g"'_ 
ral que inspIrou a, elaboraçi'io do pre-
1!!ente Substitutivo. 

Antes que expir:u:se o prazo assi" 
nalado pela Resolução n.e 8 _ o que 
BÓ se dará no dia 18 do corrente _ 

após exaustivos trabalhos, inclus.tve 
com realIzações frequentes de duas 
sessões diárta.s, a Gomis5ão MIsta, exa
minou o anteprojeto oferecido pelo 
Relator, aprovando-o em ;;uas linhas 
mestr3.S, salvo emendas supresslvas, 
mod:f:cat;vas e aditIvas. 

O Substitutivo, conforme la decidiU 
a Comisão, será ao Projeto n.O 4.601. 
de 1954, a,provado pelO Senado. E' 
o apelidado "reforma de emergência", 
·-ontendo 39 artIgos. l''Unélamentam 
N esl:olhH dú Pl'O]l"to 4 601. como base, 
o art. 2. v da Resolu<,;tt<l n. o tl, que 
constituiu esta Cl)m;3s,.~,<,~, e a 
celeridade de tramitação, Llm1t vez 
que assim dois turncs reglmen:.ais sao 
ganhos: o SUbstitutIVO sofrera só uma. 
discussao e votação na Câm:un, e ou
tra no Senado. 

Como ~ubsidio prmc:pal o Substl
tutlvo socorre~-se_ do Projeto 94-55, 
de autorIa do eminente Ministro Ed
gard Costa e envia·do ao Congresso 
pelo Executlvo, bem como do Pro
Jeto 4.601-54 Trata-se. o pyimeiro. 
de obra sucinta e precisa (16 artigos), 
que muito honra o preclarn magi~
trado que a prolatou. Dela se pOderá 
nissentlr, cumo. em certos passos, o 
fêz o relator Semelhante ii:;cJ'€'pan
c;a" de resto normal em nHI·f.~L dia!! 
raais ccnlrovel'tidc~; da 'iteratura .iu
rídica universal valoriza ainda mal.!! 
a '1omen:nem de respeito e J.dmlra
ção que dfve SET tributada <"'O rlesejo, 
que mvari.àvelmente evidencia, Cie 
cocpemr pelo aprimorament.) de nos
sa.o in~ tituicOE'S democrátlc;lS, atTa
vés da difí 'il busca da verdade na 
captaçzo d"'· vontade popuiar. 

A "ret'orma" deve ser "de emer
gência", diz, an;~liticamente (J :trt 2." 
dp R€solt~G§,o n. o 8. 

Fiel a css:, ordem e convj~t')s de 
que umn dlS formas de '1ão se refor
mar o Códlr;o vigente, no que seja 
absolutamen~e necEM'.rk com tempo 
de 8,.!cançar o pleito d~ 3 cJp :lltl1bro 
próximo, <:;?~Ó. o P"')PÓ~ltO arnbiclcsO 
de reforma ?mpla ou total, a Com~
f2.0 bu'cnu c~!:'utu!'ar com ) essen
CIal e inadiável. !l:sse o crité1'lo P1'('
liminar pana seleção do farto e he
t.erogêneo [m~ te!'ial legislativo exami
nado' no 3Ub,titutivo pa.ra a emC'r
gencla do p!t'lto que se avizinha, so
mente o indispensável e urgente. 

Pasr.mos à jl,stificação do SUbstI
tutivo. arti~o por artigo: 

Artigo l.0 

Derrogra o art 35 do Código Elelto
nu. Os aut,lS de alistamento serão 
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Imediatamente concluso,:; ao Juiz e!Cl
toral. Esta a primeira mOdificação 
8€gL~nda: u ,lUlz tem prazo JmproJ'o
gavel para despacho ,5 dias). O prazo 
é máximo, ,lãu mínimo. D'.'ntl'~) de 5 
,11a5, diz a redàção ofende;a. O JUlZ 
c!fo'itural poderá deilpU1.:har na hora 
1, 2, 3, 4 até 5 dias, no ma:.tzmo. 

§ 2.° cuida dos recursos aos despa
Ch8S nos autos de alistamento, serão 
em qualquer caso. 3 dit>-.S. para o alis
tando que tem ~eu requel"ll1lento inde
ferido e para quaiquer partido, atra
vés de s~u respcctlVo delegado, con
tra. deferimentcs em d2sacêrdo com 
a lei. O recurso será sempre à ins
tânc~a superioI: o Tribunal Regional 
J!;lei toral. 

O prazo é de 3 dias . O Substitu
tivo se orrentou no sentidD da admis
sibilidade dos recursos. Assim, sem-' 
pre se abrirp,Q vias p:ll"a denunciar e 
corrigir abusos; fraudes, irregularida
des. M!:':s OS prazos devem ser curtos. 
Precl~am todos ou quase ~'ll\CJS t'3tlll' 
esgotados até a pUblicaçiio da íista 
dos votantes (art.. 15). a qual não 
pode estar sujeita a contínuas flu
tm.cões. O ~ 3.° aS3in::tla prazo paf'~ 
(j Tribunal Regional Eleitoral de
cid;r: 5 dias. 

Artigo 2.° 

O SUbstitutivo, aqm, qUls obviar 
uma d?s Laudes COm~lm(;nte denun
ciadas :a expedição de i:ítulos elei
tOI':::is com fum13ment?çiio falm QU8·n
t(J 3. identidade. O art. 33 do CoctlgO 
Eleitoral rela::iona os documentos que 
devem instruir a petiçã) de Inscri
ção. QU:.ll1do forem os das ·el.l'as "d" 
e "e" - carteira de identidade ou 
cert'.ficado de reservista - a· exigên
c:i? da prr,·,-8. de identidade está sa
tisfeita. 

Qu:mdo o documento fôr outrJ, 
cuja iunçao esuecifica não seja ~,tj)<;
tnr a identidade, (} p>3diclo co ?:'st,~
n1ao:-n1,o t,:ti~arj, el!l dilig·êD.cia. C,~&C 
r,_~~ 'J!"'1 c~~:vid?~ ":!ZC~';'2jS riu.~nto a 
~r~fntidade. O al~sta!l1entf1 j;;ve) a 
-:;··o~·:1-·lq (c?rteira piOLF2~Gnal C~ll'
'r"" la :J;' ie[;1 Ch5 tJ.r;\·,gadcs, diplo
'"!~.:_~ etr). Se não di;.:,}! liS·:!" d~ ~)/. ;.V~~ 

llá rIl, o Juj ('xIgh'ú ~U.::t prc ;enca 
rr~ cartório, J:>3.-Y·1, através de intel:
regatório, dirimir dúvida. O dispost
t:vo é inc·'1a,i!o. dê:e não cuidando o 
Céd'~o E~eito,<:l. 

A:-tigo 3.° 

O Substitutivo ~e ori0r.tO'l IX;W 
pl'incíi)iO de publil'!:iade do, g to, 
€leito~a o. Tt;do que ~ç,in imo;ytart~ 

• 

doere ser publicado. O artigo 3.° é 
,"oele" te com semelhante principio. 
A m:blicaé'::.v deve "el' sempre pela 
lluprensa. - Quando não houve" por 
editais. Não COl1St'l do Cój;go F,'ei
cC;'c,! semelhante dif;positi'Vo. 

Artigo 4.° 

Foi sugel";do çelo Processor . Ed5~rd 
G-J3ta ,artIgo 2.°). E deIS mm;; ,,;'1.1:" 
tares. Juizes eleitoraiS assinav'Jrn ti· 
tulos em br,:nco. Seri~.m ~'r<:Cll{"rL'l J::; 
dvwu pelo 'scrivécJ c:eitoraJ. Gr"
ves e abundan tes I!·.;.·u(~;:s ori.~ . ;l'i
VHrn-t-2 dessa irregulH.:ida.de Ern 
cervos Bst3.QCS Clcor:':a torrencial éer
rame de tíL!los fals<Js nas prOXll111-
dades das eleições. O JUlz ele!wr~i, 
pelo art;go 4.0, só assmará por '1 tl
mo: "depOls de preenchido pelo car
tório e .:.ssina.do pelo deitúr" a'~z a. 
l'td.1ç~o p:o;~oda. !lUo .J.~s:n"ra, 
USil'1. tit/;io (! maio. Paderá, '.te o 
Últir.:r." momento, evitar rrregluarl
dades, como é de sua função e par<l. 
o aue tem auturidaae. FOI agraVada. 
8. pena pro;Josta no projeto Edgard 
Cesta. Será de susperu:.ão ate ::lO 
dia". ~end{) de,:,lgnado outro JU!~ IMra 
responder pelo Juiz eleltoral t-1.(I.;
SO. Preceito novo, inexi~tind() na 
atuE! !:t:gislação eleitoral 

Artigo 5.° 

Derroga o § 2.° do artigo 31, do 
Cot"ügo Eleitoral. A er:trega: do '.;~,l.!lO 
podera ser fcitoU p·Elo JUIZ clelLoHL, 
r;elG Juiz prepar·::dor ou por e8')1"1 \'::'0 

espeCialmente dtsignado. Mas o elei
tor devera, pessoalmente, recebê-lO. 
)·~iw :;Jodera fazê-lo por procur<l.dor
ou ctele-gado de' p.:utldo. Pes~oa!ll1{>n
te, él!:á a kl, em ::aráter Imperai.tVO, 
:nex~2;Jt!.!~vcl. I,:,';){J na CIdade O 
Oleceito auer obViar manipulaçôes 
eleitorais -pelos : cabos" . Será ma.is 
L~nl lnt.::U de G-c-iblr ::A. 'i.J.t.u.açã,o irr~?;u
lar· de el;eitor"s. Se as cautelas an
teriores forel~l burladas, subsÍSóiri 
8inda 3. entrega pessoal. 

Artigo 6. 

Derroga o parágr·.' fo 2. do ,utigo 
37 do CúcÍlgO EleitOl,al. A regr,~ de\'e 
ser: a. ,iustiça eleitcl'al deve ir )lU 

eleitorado e nií,o o e'clt:->rado à .11...'13Ll
ça elei~ol"al O c8.IT'm.ho das 11,'n",> 
deve ser encurtadu e n',o enco:ll"Çn
dado. E n~ste Pais, ne.da melhor pa· 
ra .alonzar, silo nào entulhar ca.minllO~ 
do que burocracia. O eli:itorado ru
ral - o das vilas, pov0aJos, d:' cri t\..s 

ni'i o deve ser (j"H·o]O c acio . A en:;'·i.g", 
.:'e ti~ulD~' c-'2rá no :ocal, e~1 dia .. >: Ccr-

• 



.... 
N 
N 

ió 
" ... 
C) .., 

li) 
cn ..... N -..... ~ o 
co .., 

NO 

"'Z 
!...J 
.30.. 

• 

- 16 

tos, marcados prel.liàmente e devida
n~;'l ... v~ a .... ul1c.a,dos, para eonhccir.J\:n
to ~'C,I'al. 

Artigo 9." 

O Su~;::tu~;;"o bu::cou com prazu~ 
dLtaS f~<)s di.stintas: a organi~:,.ação 
d::> ~l€lt<)rr..d'J (rl~i.st8..1TIrentc, tr{;tJlsft> 
renClas, 2."s vias, etc.) de. org .. mlza
ç.ão da eleição (distribuição do ~Iel
torado pelas seções, organização ú8S 
mesas receptoras, etc.!, O Códioo 
Eleitoral não o fez destacadam?il.r~ 
l'umultuava-sB o processo ele1;.01';l.1. 
Os prazos, em gemI, cemo se ,er'l, 
fOc'am recu.ados. O a~tigo ";." 8.>' nala 
prazo ~ximo à justiça eleitor"J pa-
1:1 qualificar e Inscrever o eleito' aào. 

Ate 70 dias dirá a lei. Não ;;ast'.'.· 
recu,ar os prazos para os elt':'',ore~ 

pedirem inscrição ou t:ansk:enci.a 
(~u 100 dias). A justiça elBJtural ,<:-ll1 
tem deve ser exp€dita. Ate 70 das 
antes do pleito, os titulos dever!'; t'~. 
t~ ,Prontos .. O_prazo e maxino nãu 
mmll~O. Poa-8rao e deverá est'3r p:'on 
tos antes do limite fatal, cujo u.n,
l'eSJ]J:elwo Importa:a na pen,), a,<1üU
tr:::.t1va de'-uspensáo até 30 dias 
alem da multa de Cr3 :::00,00 e Cr$ 
C,,::$ l.OCO,aO (artigo 175. n.o 1\ m:ni
çao par~ o d€SCuill;:primen to dos j)!ll.
zos legal~). PUl1l.;ao plru o l'e~p~'n
sivel: .JUIZ ou flmcion';rio do "1l'tó
no eleltor.al. 

• 
Artigo 10 

O regime dos prazos encadeia-se 
num Sistema, concatena-se orO'â'lica
mente. São dentes da mesma" e~gre
nagem: .funcionamento regular 1a jus
tlça elCltoral. Não é JUficiente prazo 
para, o eleitorado requei'er e para o 
cartol'lO _ apr~1tar-lhe os títulos. As 
lLstas nao podem ficar em cartório in
de~mJdamente. Os retardatários ::ls 
~flttos da undécima hora, não [)u'den; 
lmpnmll' o l'ítmo de sua morosidade 
aos trabal~10s eleitorai8. A justiça elei
tor::l pre.cIs~ organizar a lista de vo
tflçao, d~stl'lbuL'1do nela os eleitores 
pelas seçoes eleitoraIS, até 30 dias an
tes ,do pleito (art. 17). Como poderão 
f~ze-lo" se os eleitorae3 não reti~'arem 
S"UR tltulos? ~ssa lista de votação, 
documento ne unportância fundamen
tal. I?ara a fis~alização, não pode est:lr 
sUJeita a contmuas modificações f.:sses 
os P.r~ssup_ostos do art. lO, que versa 
matena nao cogitada ne Código Elei
toral. 

Artigo 11 

Alis~amento e gênero abrang~nd,): 
o pedido de inscrição, a qualificação 

, 

e a inscrição do d',;itor. '0 art. 11 d.'-
• lit!l Cll!J.~ pl·i.~lO _d a .~ .I.1!1~i:> .~c ~ . .... j 
t.c.me?ta, ou c;c;J:.l cl "r~L;'eR[, liO u' C:id 
at! d:ulo Ct.ll C~l.I:~Lr~ '\'e71J:u.'}l Jê 
SCiU, r .... ~fbl .. ") .i \-i~~r\ Jo~~ l'lv d '1 
:?, tcriOies ..:.. t'·.I,:J;p~.(, !\r.coc: n '\ \)r';)', CI _"Y'" ~ .V1.\...uJ. \. !:-"uJ. (.1.. J::; 

pçUJ.QJS ent ';.:.·::::U.:.~" nlJ L1lilCe fi'!.ê' ...-:.".1. ...... 

a j us ... iça Cl21d.n'Ll ~".!l.... rnais 3D di:1s 
para apreSc~lt8r os rCfpectivos !.1tl.~.lG:; 
\art. 9.°). Sem estjpul:l.r prazo par:, 
entrega do!' p€didGS de inscriçii.o e:e -
tora!, o cl'abalho dos cmtórios não s 
normaEza, en:;ej2,ndo 2~U atravarlca
menta C'lma desfavorável à fiscaliza .. 
çro, conseqüentemente pl'cpic:o à 
tr~\Ud€s. O art. C! do Código E;e'f} 
r1'.l estipula 6C diss para encerr8mell':) 
do alistamento. 8Cl'vit:-8e da palavl'~ 
. , alistamento" para ~wnificar sua pri
meira fase: o recehlmento do D€C:ido 
de título em c",rtório. O art. 11 re
,cua o prJZO para 100 dias. O projeto 
=:[~g:l,.d Cost" propõs 120 di'\S, Cem 
(100) dias 35.0 sufic:entes para t.!Vit.l)' 
atropelos de últim::l hors. Situam-s8 
orgânicam2nte no siste~l'1 concatenado 
d:: prc:;oos a:~;::al['d 's no Substitu
t:'tlO. 

Arti~os 12 e 13 

Cs pedidGs dos eleitoreS, quanto a 
tituíos cicitorais, obedecem esta es
c?la decrescente de frequência: alis
tamento novo, tm"'sfel'ência por mu
dança, 2.as vias por perda ou extra
vio e z.as. vias por estl'.-:go ou dete
rioração. 

Num p?ís de migração interna co
mo o nosso, ns.o só intensa como 
constante, no mesmo ou em Estados 
diferentes, principalmente do Norte 
para o sul. a transferência de título 
é fato corrente n~.s circunscrições e 
zonas eleitorais. É um direito que 
deve se" rf'S;:leitfldo com cautelas pa
"'l?. evitar in '\11::>ridaé'e3. A trans
ferência tem sido porta aberta à 
fraude. E a 2:' via por perda ou ex
trav;o, portão escancarado à mesma 
Prir.cipalmente nas eleições munici
pais, ou, n .... ~é: estudu!?"is, !12S r~?~õr-3 
limít):ofes, eleitores S80 exeortados ou 
'mportados pelo cont1.'8bando da 
transferência, mal uatrulhada, comO 
sóe acontecer, pelos candidatos e 
partidos. primeiTa 1'1ectida acautela.
dora: recuar o nr::.zo nara recebê-la 
em cartório para 100 dias Logo após 
o el1ceJ'l'P.mento dêst~ pr?"o, as listas 
dos votantes, inclusive os de trans
ferência, passarão 8, ser organizadas 
pela justiça eleitoral (art. 17), sob 
a fiscalização direta dos partidos e 

• 

• 
.. 

• 
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à vista dos processos e fichas de ins
crição (art. 18). Segunda providên
cia: além dos requisitos que o reque
rimento deve adimplementar, "ex
vi" do art. 39 do Código Eleitoral 
(ser instru:do com o titulo do domi
cilio antigo e ter a declaração de que 
mudou abonada por duas testemu
nhas; decorrência de pelo menos um 
ano da in;::crição primitiva), a letra 
"c" do art. 12 fixa mais um: resi
dência mínima de 3 meses no no\'o 
domicílio . 

Quaní10 se trata de funcionário ot: 
servidor público, só prevalece:'á a 
exigência do prazo de 100 dias pa'.·a 
ingresso em cartório do pedido de 
tnmsferênci.'l, Isso para que a lista 
dos (lHe vc~arão po pleito, organiza
da sob fi~.~aJizaçào dos partidos e 
publicada \)ara conhecimento geral, 
pessr. ser e!abcn~da no prc,zo e com 
as cautelas devidas. 

A tel'ceim medida contra 03 abu
ses ensejac.os oela transferência é 
a ayenbd~; no art. 13. A im;Jrer:sa 
ou editai~, dentro de 10 dias. publi
caril o os pedidos. O juiz deSI'lchná 
5 dias após. Os recursos para a ins
tância superior serão ad!T'itidos de'1-
tro de 48 horas e o Tribural ppn;io
nal decidirá dentro de 5 dias. O r~
gime de ampla publicicade e de ad
missibiEdade dos recursos paU da"" 
essa ferro 't de alistaI!1ento. Aqui, CO' 
mo em tudo o mais, os partidas, 
tem\)estivamente, devem estar vigi
lantes, serem expeditos e não se 
lernbr:1rem de Santa Bárbara sà;~lcn
te Quandollo céu há trovoada, t:orr
beteando, postumamente cabf':u('~O 
infraçõ"'s olIando a casa da del'rot a 
lhes caiu em cima. 

ArtigOS 14, 15 e 16 

Cuidam do pedido de 2.a via de ti;
tulo eleitoral. Sob falsa alegaç?lo de 
extravio e perda. títulos s~o obtidos 
para fins fraudulentos. A votarão em 
separado em seções elr:itor8is dife
rentes, no mesmo muni.cípio ou em 
outro, ensejava a utilização do título 
original e o em 2.& via. O Substitu
tivo cuidou de garantir a expedição 
da 2.a via com novas precauções. H~ 
duas espécies de 2.& via: a por perda 
ou extravio e a por deterioração ou 
inutilização. Esta última não ofere
ce perigo, uma vez que o respectivo 
pedida virá sempre acompanhado do 
t ítulo originário: 

Eis por que o prazo é menor: 30 
dias . Cautelas para a expedição da 

2.& via por perda ou extravio : L") 
o requerente deverá apresentar pes
sCk"tlmente o pedido em cartório. En
tre outras vantagens, essa exigênCia 
evitará que alguém requeira, sem co
nhecimento do legitimo detentor tio 
títl:lo, a 2.& via do mesmo . Obtendo
a, será dada baixa ao título origi
nário, impedindo que com ela seu 
verdadeiro possuidor possa votar. 2.·) 
somente até 80 dias antes da elei
ção poderão ser pedidos . O § 3.°, do 
8.l't. 37, do Código Eleitoral, admi
te-os .até 10 dias antes do pleito. A 
cl'"zr..izaçiio àa lista de votação sob 
fiscalização ,105 :'<I,tidos (arts. 1'1 (' 
18) e sua publicação, relacionando to
dos os eleitores, possibilitará escoi
mar o alista;nento de irregularidades 
COlTelacionado .s.~m as 2.&s vias j~ 
títulos. 3.0) Os eleitores titulados oom 
2." via votarão sempre em separado 
Outra i:'l'sguhl'id:1de: eleitol'E's. que 
vendiam os títulos, ('Ue ficavam em 
poder do crl(1nra'lor')e·pois reçl"" 
riam l~GVQ t't"'·l. F ' ~·O~, . .'A n~rda I)U 

extra via. A v'G; 'F'C; 'lo só pr,~sivel na 
resT)ectiva SfÇ80 aca'Jara "om tal Ir

regularidade. 
Artigos 17 e 18 

É: dp "rande imDortância a orga
nimção da listq completa dO$ eleito
res de cada zor.a eleitoral, cem St,fI. 
distribllicão por municipios e po" 
seções eleitorais principalmente a 
distribui-;p,o por sr:ções. Disso se ocu
pará a jllst.ica el.r~il.onll !1ssim que ter
minem os ma?:os cara alistamento {' 
tr:>nsferô.ncfa (J (j:1 dias). Têm nO 
máximo 70 di9S ;1:"1'''' de~envolver me
tódica e meti('v1nsamente êsse t1'8-
balho. ~ois :}:1 dips antes da elei('''. ~ 
(art. 1'7) deverp') estar publicndr o 

sem",lhantes listai' 
Quando n20 houve.r jornal, a d~

vU1Ç(ação serli nor rriltals e cada d:
retório munici 1)8 1 receberá uma co
pia. O art. 18 admite ::. fisc"ali~:v:;> 
dos PflJ'tidos 1"'\ elahoraç.ao dos~e 10-
cumento. o nue fie fará à V'S~:l dr·

r 

"'l'ocesso~ e fich::ts. No caso de exclll
~ão. o eleitor ou o delegado de parti.
do poderá recorr2r, sendo es~i1)ula d!?S 
OR resl)ectivos prazos e os para der)
são pp.lo Tribunal Re"iennl Fleit'l"~ 1 

Os arts. 17 e 18 contêm disllosiçõBS 

não constantes do Código Eleitoral. 

ArtigOS 19, 20 e 21 

Estatuem as duas exigências_ capi
tais lla~a Que o eleitor vote. Nao co
de:-á' fazê-lo: a) - sem que 8xlba 
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seu título; b) - fora da seção lei
toral de que conste seu nome. O 
que o Substitutivo quer é amarra:' l 

eleitor á respectiva seçio elcltol·al. 
O que se quer é acabar co;n a '. ot~ç' é 
itinerante, com o eleito! em trânsi
to. Só pode votar uma vez e na se
ção corresconclente. A vedacão não é 
absoluta. -~as suas excecões são ta
xativamente discriminadas. Só fo
ram estabelecidas em função de al
tos dignatários da República, a maio
ria com atribuições no dia do pleito, 
que requerem mobilidade. Os mem
bras da mesa, os fiscais de partido 
nela ac~editados, nela votarão. N&.o 
poderão abandonar suas tarefas e não 
devem ser crivados do exercicio do 
voto. O jUiz eleitoral, cem .iurisdir~ 
sôbre tôda mna eleitoral, votará em 
qualquer seção da mesma. Os delega
dc' dI" partido, em número de 2 para 
cada partido, votarão em qualquer 
seção do res'Jectivo municínio. Mui
tas vêzes se'us deveres funcionais 
exip;em sua 1l1'csença em determina
do c'ü;trltc, po·;cac10. vila ou mesmo 
junto a cata mesa receptora. 

E' lícito que se lhe facilite 
h \' otaçLo, pois os interêsses dr 
todo um partido dC;:Jendem do 
do seu relo e da ccnstância de sua vi
gilância. Os candidatos, aos cargos 
eXecu'ivos e legislativos. pod"râo vo
tal' em qua!quel' seção da circunscri
.'la. E' lógico que o candidato a Presi
ção correspondente à eleicão em cau
dente da República ou mesm'l o Pre
sidente da República só pcdnão vo
tar. nas eleições estaduais ou- munici
pais, no E.stado ou no Munlc!pio em 
que sejam eleitores. Os candidatos 
desempel~ham importante papel no 
dia do pleito Fr€quentemente sua 
presença ~ requisitada Dor correli
gi('lp!l"''''S l'e~ide::te0 lcnr-e do c,eu dl)
mÍ"i]jo eleitoral. a fim de ampará
los na luta contra a per;seguição, 
ameaças. Dri"ões arbitrá'·ias. O mes
m() ~uc"d<, com deputadüs. senadnps. 
Intereos8 à regularidade do pleito 
flll€ cidr.c'9.os assim credenciados par
ticipem de sua manu'enção A vota
cão sempre é tomada em separado, 
j]'1"Jll:<;j"e D~r Ber a única forma que 
r" '"n rt<f~'iza"á SUA excepcionalid:1 de e 
il1<tifi~ar:'i a inclusão de mais um no
m~ na lista de v<,tação da sI"cão. 
Pf'n"s severas foram e:medficamer" 
1'.<1 R h<>l{'cida.~ parA punir o~ desres
p€it8dores do sall1tfl1' princípio. 

Artigo 22 
Há infrações d",co1'l'en tes do mau 

uso das <obrecart.as, que p~lo art. 77 

do Código Eleiwral serão enviada,!; 
pelos juízes eleitorais aos presidentes 
de cada mesa teceptol'a pelo menos 
s5"0 ineECl'Upulosamen'e entre::;ues a 
72 horas antes da eleição. As vêzes 
cabos eleitora;". Uma das formas de 
utilização viciosa das sobrecartas já 
autrnticad?s é na formação das cha
madas "CQn-ente.~". O eleitor leva 
uma somre"arLa lá autenticada e fe
chada, obrigandü~se a voltar c"m a 
que o presiclente da mesa lhe entre
!':ar. A numeração evitará essa e ou
tras fraudes, ~e os fi~cais e os mem
hros da !Ylesa se dispuserem a real
me:1te fi~~alizar O número do enve
loce recebido deve coincidir com o 

. rlô pl1velope que será introduzid'.' na 
urna. A nurr:eraç"\o devE' S€!' em sP
ries repetid?.s de 1 a 9. Se fÔSlle r.Dn
tinllad:1, violaria o sigilo do vo~o. A 
rubrica e a numerac:;" ser'lo f-eit?s 
.o1lcessivarnente. ti med;da e no mo
nlento em (me as ~obrecartas forem 
Mndo entregues. Rubricas e numera
ç'i." prévias ensejam fraudes. 

Artigos 23, 24, 25 e 26 

O eltitor é obrigado a votar. Mais 
do que a lei eleitoral é a Constitui
ção que o eXIge ,ar:. ). 80 a cau
·~a justificada o eximirá das penas 
cominadas. Terá prazo para justifi
car-se: 30 dias. A multa estipulada 
110 a:'t. 21 reproduz a fixada no art . 
175, n. 2, do Código Eleitoral. Mas 
a imposição de multa revelou-se in
capaz, na prátlCa, de efetivar a obri
gatoriedade do voto. Mesmo porque 
a rgra tem sido o descumprimento 
do preconcelto que puna a infração. 
O Substitutivo. para combater a abs
tenção in~tit.uiu a prova de haver 
votado oa20 :, multa correspondente 
0'1 l')aver se .iustificado, como C'ondi
ção p3.:'[l realização de certos atos da 

vida civil ou profissional. Procede', 
da mesma forma com relação à pro
de que é eleitor. Só se eximem da. 
txigência os não alistáveis. A boa 
política é fi da valorização do título 
<,leitoral. Qu~!)) não o tem não é ci
dadão "pleno jure". O alt. 25 pres-
creve multa de (Cr$ 500.00 a ..... . 
Cr,It 2 00000) ou suspensão discipli
nar para os que, gera!ment-e funcio
nál'!O.s públicos. deixarem de exigir. 
na l'eali ... aoilo dos atos descrit-os no 
art. 23. e no art. 24, a prova de que 
votou, pagou fl. !'espectiva multa ou 
se justificou. bem como de que é 
('lei'or ou está legalmente isento. 
A jw;tiça c~c:toral fornecerá atesta-

• 
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do (art. 26 docmnentando a situar ao 
do requerente a seu respeito). 

Artigo 27 

É o art. 10 do Projeto Edgard Cos
ta. Evitará a i:::ljus~a e até ieroz luta 
dentro Ua mesma legenda, c'ircuns
cnta a I1m:!;as urna5. A experi~ncia 
atesta que nessa caça furiosa <J.J 
eleitor as urnas da corrupção são os 
preferidas. Sofre o partido com a 
cruenta competição doméstica. O art. 
107 do Códi~o Eleitora! só autoriza a 
renovação de eleições quado a mtsma 
possa alterar o quociente partidáno. 
Só é ordenada quando possa alterar 
a posição das legendas e não dos 
candidat.os da mesma legenda. Coe
rente com o pressuposto que reme
teu a novo pleito é fazer com que na 
apuração, fase tina I do mesmo. o 
cumputtl de votos só se fctç { lXl1 '-' as 
legendas. 

Artigo 28 

Os partidos exercem fiscalização 
limitada ou específica, pelos fiscais, 
e ampl.a ou ~enérica, pelos delegados . 
A primeu'a junto a cada Mesa recep
tora. no dia da €'leiçã0. po;' intermédio 
ci€ 2 fi.,cais. A segunda sobre tóda a 
área partidária do Municipio atra
\~S de 2 d€l-c,?:adês. Cuidou, 110 pará
fPÇ() ún'co, do case singular dos mu
llicipios. como. soem E€r as c.:upitats, 
r.l-rnngem mais de uma zona eleitr'Tai 
Em 'Seral a zona ek'i oral, abrange 
\'á~io~ lI1unic!))i"s, ou, m3is raramen
te, um i'Ó municípi:1 Na hipótese de 
n:l'ni('!pios com váriBs z.onas eleito-
1'? iS 'I fiscaliza ção n11 () poderia ser 
(,~""'T.'?~l"'f'tjcls. Os pa"tic10S nomearão 
r'n1 p\'"ad·:'s. em número cte 2, iunto a 
(~-h 'l:On3 eJeijOl'al O art. 28 sistema
ti7FU o asunto. 

Artigo<, 29. 30 e 31 

Objetivam: a) - impedir que um 
f() !)artido ou eoligação monopolizem 
a constituição na meSl'la mesa recen
tor~, pela indicflc§o d~s lis~as trípli
ces: c) - forTlrcer aos iuíz~s el"i'o-
1'3 's voluntárois para Fi'Sa ta refa. () 
0 1

'(', f·m gernl, ~e~3 p~il1~aços. nrln
eh"~ropnte nas peql!enaS cidades. 
ne31 inexistênc!?- do ue~S03C:: C'Jll"l 1f, 

Jl''7,e~, E'm número e c{)m a boa von
t" r1p r.ec€$sários, 

O . substitutivo impede que p<!ssoas 
cr",e,losas de r~Cl'~a:' Sl1~ colaboração 
("''''" '''>rtícipe da mesa receptara. 
log:rem fazê -lo pl'()vocanoo lmnedi
r~ -","-:! com j}0~terior designação de 
f=~?.l de par tido. Por seu turno o 

Sul:; :tutivo nrotege os partidos con
tra n}meaçõis facciosas de seus mais 
atuantes elementos Dara membro de 
mesas receptoras, a - fim de imobilt
zá-Ios. Em tempo (até 45 dias), deve
rão fazer as indic.açoos de seus filiados 
maIS apropriados à função. Apesar 
das cautelas enumeradas, o Substi
tutivo admite os remédiOS da recla
mação e do recurso. tl:ste sem efeito 
suspensivo, só produzindO efeito se 
provido . 

São estipuladas penas uara os mem
bro~ da mesa faltosos, agravadas ~e 
a mesa, por êsse motivo, não funcio 
nar. 

Artigo 32 

Admite fiscalização mais ampla, 
junto às mesas receptoras, que a per
mitida pelo art. E7 do Código Eleito
ral. Não somente os fiscaiS terão 
qualidade para exercê-la, notadamente 
a atinente à identidade dos eleitores. 
T:J.mbém os delegados de partido. E' 
claro: quem pOde o mais, fiscalizar 
em todo mUl1lcipio. impliCitamente 
pede o menos. fazê-lo em determina
da seção. O mesmo argumento apr 1 -

veita aos C8.~H=ljd~1 t.r)sJ rpp~·~enj. antes 
e '):'6c2re:; 111:'.is cate'5'orizrtdos dos 
partidos . 

Artigo 33 

C art. 48 do Codigo Eleitoral lI
xou a prB.ZO de 15 d;r.s para o registro 
dos candidatos. Coerente com o recuo 
geral dos prazos. para desafõgo dos 
trabalhos eleitorais, o Substitutivo 
propõe 30 dias. E' preciSa que se re
cOl'de que o registro dos candidatos po
dera geral' Impedimentos (junto a 
membros de mesas I'('ceptoras. juizes 
elf'~torajs, etc ). E' indispensA,vel que 
llaia tempo para bOa solução de se
melhantes incidentes supervenientes. 
O prazo de 30 dias será suficiente. 

Artigo 34 

E' derrogatório do art 250 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos 01-
\'is da União. Ampliou a segurança 
aos funcionárIOS. estaduais e munici 
pais. A experiência tem confirmado "
esperança qu'? o Concresso depositou 
no art. 250 COIIl{j preventivo cont.ra 
p("feeguiçõe~ ao funcionalismo federal. 
O art. 34 procurou corrigir a impre
visãu do art. 250 do Estatuto . Aqui 
se fala genericamente em '·cada. elel 
ção". E' eviden te que se o plelt,o é 
municinal, a admmistração não está. 
impedida de remover ou transferir en! 
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outros Municípios. Se a eleiç1\o é num 
Estado só nêste fune om:. ~ ,Jroibição. 

Artigo 35 

A:Jrove;tou o art. 11 do Proj. Ec!gard 
(0 ta. É dos n.ai.3 i.''::Q''8ntes. Não 
se trata da outorga de possibIlidade 
de reqUIsIção de fôrça federal. Ela 
e~tal'i~ autcmàticamente reqwsitada 
por êsse artigo de leI, com o que se 
evitara as barulhentas explorações de 
lima ou de outra das facções em luta, 
com re>lexos no pleito, quando a JUs
tlça eleitoral requisitava fôrça federal. 

A fôr<,;a federal estará à dispOSIÇão 
ela" autondades eleitoraIS nos pontos 
cha ves de cada Estado, Território ou 
Distrito Federal. A redação dêste ar
'IgO diz que as eleiçõ3s serão" sempre" 
realizadas com a garantia de fôrça 
federaL Não excluirá outros policla
rr.entos (polícia estadual, polícia mI
litar ou fôrça pública estaduaIS, polí
cia murucIpal, guarda civil, etc.), que 
normalmente asseguram a ordem, 
como até o presente momento vem 
acontecendo. 

Artigo 36 

Impõe a revogação do artigo 127 do 
Código Eleitoral, que determina que 
a eleição em seção anulada se reno
varà uma só vez. A prática tem reve
lado que tal anulação tem sido mui
tas vezes provocada, na votação origi
nària, e na renovação da mesma, com 
o fito pré-determinado de evitar pre
sumida vantagem de d1!terminado can
dIdato ou partido em determinada se
çã.o. Ora, a não renovação da eleIção 
mais de uma vez iria possibilitar que 
o esbulho lograsse seu criminoso obje
tivo, Eis a razão da revogação pro
posta pelo art. 34. 

Artigo 38 

A competência do Tribunal Regio
nal Eleitoral é para aplicar penas dis
ciplinares . Da advertência e de sus
pensão até 30 dias. ~te teto da punI
ção, 30 dias, é o referido nesta lei, 
inclusive com respeito aos juízes (ar
tigo 4. O). 

Artigo 39 

A instituição da Corregedoria Ge
ral da Justiça Eleitoral (art. 39) obje
tiva fiscalizar e instaurar a responsa
bilidade das autoridades puníveis por 
omissão ou comissão, a começar do!> 
juizes eleitorais. O desembargador 
corregedor se looomoverá inclusive 
para o interior, por entender espon-

tâneamnte ser do seu dever ou pelas 
formas 'órovocadas conforme artigo 39 
(trmta e nove) e seus respectivospa
rá€;re.los dIscnminam. Infelizmente 
pesam às vezes graves acusações con
tr'\ JUIzes eieltorais, devendo a pró
prIa justiça eleItoral se esmerar em 
puru los exemplarmente, sendo para 
isso a Corregedoria Eleitoral eficiente 
e VIgilante instrumento premonitório 
e corretivo. 

Artigo 41 

O art 81 da Constituição '-"e de; aI 
ordena: 

"O Pl'esidente e o Vice-Presidente 
da República serão eleitos simultânea
mente, em todo o pais, cento e vmte 
dias antes do tésmino do período pre
sidencIal" . 

Cento e vinte dias fala o Estat.uto 
CíVICO. Fixou, dia a dia, a data. FUn
cionará o prazo em razão do témino 
do mandato presidencial (dia 31 de 
janeiro cinco anos após inicIado). 
NãodLSse o texto "até 12'0 dias artes" 
nem "dentro de 120 dias". Exprcssou
se peremptoriamente: - "Cento e 
vinte dias antes , .. ". O ato do Su
perior Tribunal Eleitoral é mera:nente 
declaratório. Não poderá designar ou
tro dia, nem o Congresso igualmente, 
através de lei ordinária. ConClusiva
mente se manifestou o Código Supre
mo, Na próxima sucessão, a jata re
cairá numa segunda-feira. Daí 3 pro
posta de que seja ceriado nacional, 
para permitir a todos que cumpram 
seu dever eleitoral, principalmente OS 
trabalhadores da inlústria e da agrI
cultura. 

A disposição é transitória: êste ancy 
o três de outubro será feriado, IYlraue 
nesse dia realizam-se as eleições para 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. Aliás, smp!'e que estas se rf'a~ 
lizarem, será preciso que se declare o 
respectivo dia feriado, a não ser que 
coincida com domingo. Porque :>i!me
lhante pleito sempre será travajo no 
dia 3 de outubro. Andou mal a 0')nl;
tituição em regular rigidamente i\ ma
téria. Deveria ter dito, por exemplo: 
"no primeiro domingo dentro de 120 
dias" Assim se evitaria criar maIs 
feriado, num país que já os tem tan
tos, nacionais, estaduais e mUlllcipaU\, 
isso sem contar essa hídrida inst;tUi
ção, essa esdrúxula figura dos ~1)elid~
dos "pontos facultativos", cuja incer
teza tantos males causam ao comércio 
e ao mundo dos negócios. 
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CÉDULA OFICIAL 
Não flgura no substitutIVo a 1d,)çau 

da cédula oficial de votaçao, preeo;ll
zada no projeto Edgard Costa. Por 
E:Stas razões principais: 

1 U) _ o eleitor, na cabme mde\'ab
sável com as cédulas oficiaIS q'le re
ceber' do presidente da mesa recepto
ra. quando a eleição fôr regulada pela 
princípio majoritário, assmalará com 
um "x" o seu ou os seus candidat<.ls, 
quando as eleições comcldll-em. PC'I\ 
essa forma serão eleitos o PreSidente 
da República, o Vice-Presldeme da 
República, o Goverdador do Estado, o 
Vice-Governador, os Senadores, (lS su
plentes de Senadores e os t>refc!t.')S 
Municipais. 

Quando a eleição fôr regida pelo sIs
tema pl'oporclOnalista, o eleitor de
verá fixar qual a legenda a que per
tence o candidato de sua prefe.rên
cia. bem como o número com que ês~e 
foi registrado na Justiça ElelõtlrUl, 
para à esquerda da refenda lege;1da 
Pôr um. "X" e à direita escrev?l" o 
número de registro do candidaw 

Deverá sabe.r, ainda, l.ue na.o po-· 
derá colocar o número de regIStro em 
legenda diferente da assinalada, SO)) 

pena de nulidade do seu voto. Tôda~ 
essas cautelas deverá ter o eleito! 'JJ.'"a 
sUfragar seus candidatos a Depút .d(l 
Federal, a Deputado Estadual ~ " VP .. 
:'eador MuniCipal. 

Pondere-se que a .recordaçio ou !\ 

mvestigaçã.o dos nomes exatos, a de 
eVitar enganos, isso no momento dl'. 
votação e sob a possível influênda ae 
nervosismo, poderá ter as naturais d!
fic lldades acrescidas pela coexis:ên
ch ou de nomêS assemelhados. Em 
São Paulo, por exemplo cêrca de 7üQ 
candidatos concorrem li. Assemblél!l. 
Legislativa e 250 à Câmara dos Depu.
tados. Prinoipalmente com relação aos 
nomes mais comuns as parecen~as saQ 
frequentes. Os parlamentares &ubem, 
de dor de ca·beça própria, as confus5'!s 
d.e que são vítimas pela semelhan,3J 
de seus nomes com os de colegas. 

Isso se verifica na entrega da cor
respondência, do Diário do Congres:5o, 
nas chamadas pelo telefone, até no re
gistro das votações, apartes etc. Nas 
eleições pelo critério proporcionalista, 
além dos nomes dos partidos, e dos 
candidatos, devem ser lembrados os 
respectivos números de registro. Se 
forem simultâneamente as eleições 
para Deputado Federal, DeputadO 

Esbdual e Vereador, terá que reter 
au procurar 3 nomes, 3 números de 
rer:;Ltro e possivelmente 3 nome:> di
ferentes de partidos. Tôda eSS,1 ope
rae:':') d~ rr.emória ou de busca há 
de' ser f<'itD em um minuto, poiS 
êste '" o t:?!'flDQ méximo da pel'I'.1<1 -
nênrip- na cabine indevassl'i.vel de que 
dispõe. 

O resultado fatalmente será o gran
de números de votos anulados. Pa
recE' =lue o próprio projeto n.O !i4-55 
o [.,:·eviu, pois em seu art. 9.° de
terminou que a soma dos votos em 
br" '1CO com os anulados, se a tingir 
a mais da metade dos votos, a eleiçãü 
sert anulada. 

2 - Pelo art. 7.° do Projeto Edgard 
Cosa, as mesas receptoras serão as 
detentoras das cédulas oficiais. 

~uar;do facC;Íosas, poderão entre
gar Cejulas a"sElaladas ou adultera
das, motivando-lhes a anulaçã? Não 
precisará tôda a mesa ser cOnIvente. 
Ao primeiro descuido, algum je seus 
membros, fiscal ou dela gado de par
tido, até mesmo estranhos, poderão 
fazê-lo. 

Nos tênnos do art. 77 do Códtr:o 
Eleitoral, pelo menos 72 horas da 
eleicão todo o material de votaçáo 
ser i enviado ao presidente de cada 
mesa l'sceptora. Portanto, pelo menos 
3 dias antes do plêito as c~dulas 
oficiaiS a esta serão confiadas. Sim, 
porque isso poderá suceder 4, 5, 6 vu 
mais clias. O prazo é máximo, náQ 
minime.. N€sse espaço de tempo, pre
sidentes de mesa facciosos poderão 
viciar êsse material, inclusive assi
nalando-o previamente Podei'lio. a,ll
da. ent.re.-;ar cédulas a cabos '3leito
,'Hi. ~lUf' cum (;laS munirao o "E'leito
rado cabresto" . poderão, por fim, 
s;mula: perda ou roubo das cédulas, 
não oodendo a eleição se realizar 
no diã, pois a impressão ou envio de 
novas I eclama tempo . 

O aprimoramento do sufrágio, no 
Brasil está historicamente vincula
do à luta contra a corrupção em 
aue eram vezeiras mesas recepto:-as 
fodo-poderosas e sectárias. Desde a 
primeira lei eleitoral que tivemos. de 
origem espanhola, outorgada oor D. 
João VI, em 7 de maio de 1821, até 
o grande Código Eleitoral de 1931, 
mais de um século foi consumicto no 
combate às espoliações dominadas p(lr 
"slogans' "a mesa é a chave da 
eleição"; "ganhar a mesa, para ga
nhar a eleição". 
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No império, a mesa eleito!'2.! fuI 
pfoclarlJada .. a grande pnmein .. fig"ru 
da Côrte'. 

Na !:~epúbllca, antes de 1930, era:n 
as taulg21 adas eleiçóes ., a bilU de 
lJdúJ. c.~ vasta e aLe 11,lariant" CIl)
mea, Cuntra o podc!' desvirtuado 
I··ems meti ... ll, nada puderam a Lei 
L ~, dl 1" li<; Setembro de 1<.5;), co-
11l1t::lda cerao ., Lei aos CU'ClÜ'JS', a 
"Lei .5~'.r.üva", b3.S2ada eln dnl,epl'o" 
Jeto d., PoLI! Barbosa (Lei n.' 3,029, 
d.~ ;) t.I JaL.el!'O ue 1.331); l1t-:ln a leJ. 
"Rosa e Silva" (n.o 1.269, de 15 ,le 
llovembr o de 19M). 

3 - O nao envio ou a nao im)l'C.:'· 
S""J de cedulaS, bem como sua insu
ficlencla na deconónc;Ja da vO~'lça(l' 
o Qé<>a lurcc:unen:o ci _ canetas e ':!SL'tS

sez de tinta nas cabineS poaerãu sus
citar ctelonga.'3, lJ,ua.iSaçao e ate a 
suspellsào dos trabalhOS eleitorais, 

ReIteramos a afinnaçâo com que 
inll:lan,os a presente jV.SLltlcatlva· 1'8-
c0nhecemos o propÓSito sempre leal e 
lJenclliu·!to do preclaro .iI1.il1lstl'O 
Edgal'd Cesta. Mas a dolorosa lIçao 
do passao.o e ali amargas constn tfl ,0<:5 
do presente desaconstlham a inova
",ao. 

Sr. Presidente: 

Não bastam leis boas. Serão inó
cuas, . se descumpridas. Sem povo 
capaz e autoridades compete,1tes, ,1a0 
há excelêncla legal que baste As 1213 
não se realizam mecânica ou auto
màticamente. "O primeiro artIgo.ia 
Constituição inglêsa é o povo mgles", 
eis a grande lei britânica. 

O Código Eleitoral vigente manlcia 
nossa democracia com poderosa.'3 '11'
mas contra as fráudes e corrupçoes 
que mareiam os pronunciamentns po
pulares. Ma.'3 êstes não são pa~rulha
dos devidamente. É lamentável a 
i!lércia dos partidos, eleitores, can
didatos e até fiscais! 

Dé'pois de ocorridas as irregulaTl
dades, maximé quando vitima dela, 
são pressurosos em fulminar de inep
ta ou imperfeita a legISlação elel~oral. 

É velho o vêzo. 
Já em 1875, D. Pedro rI assim 

:>e desabafava com Rio Branco: 
"Cada vez me entristeço e me en
vergonho ma.is do que tem sido, e 
~erão ainda por muito tempo, ado
tem-se as medidas que se adotarem, 
lIS eleiçã-es entre nós. Não é' o ves
tidc que tornará vestal a Mesalina, 
porÉ'lll, sim, a educaç,ão do povo e, 
portanto, a do govêrno·'. 

Recorda Barbosa Lima Sobrinho o 
8a):.G1'OSO apologo da "Ser€!lissima Re
públ1ca". no qual Machado de As,1s 
õatil'iwu os costumes elcitoralS da 
época. Ouçâmo-lo: 

"Machado de Assis num dp seus 
centos. que me parece ter SlGO eS
crito na fase da campanha Delo 
voto direto, quando ,tirda era.m ré~ 
(eu. es as experiência~ 0 ns aece;-'l
ções da lei dos circulos 0 .:'11 Jéi cio 
têrço, trat:ou UD'a esp2cie de z.pe
logo dos costumes eleitoraw. sob l. 

titulo ele "A Serenissllna Rn lb;:ca" 
E111polgadDS pela importância ja ato 
eleitoral, a'l ararülas, Q'le C8I'lj)urLam 
essa repúbllca exemolar \'iviam mu
dando aS proporções €' n forma lia 
8aoo, em que seriam fecei nei.i': cs 
sUfrágIos dos votan:cs E semp:'e -
dizia o mestre - "a ('onhccimel:to 
da lei é a eterna malícia". No~'os 
processos de fraude burlava as in
tenções das melhores reformas e .ios 
sistemas maIs perfeitos Um rjns ~~
bios da República das A:'anha:;;, En.~
mus. contou a seus ccncid"diio:; 8 
fábula de Penélope que f1Z!1 e des
fazia a famOSa teia, à e8p",'a do 
esp!\so Ulisses. E concluía: 

- VOs soIs a Pé"léloDe da no~~a 
República; tendes a mesma C?S';
dade, paciência e taJPntos Refa7.el 
o saco, amIgas, refaze; o sac) _tI.' 
que Ulisses. cansado de dar a.s per
nas, venha tom.ar entre nós, o lu
gar que lhe ca be. lises e a Sa!)i
ência" . 

SI' . Presidente' 

O substitutivo ora submeido às 
luzes, aos suplE'me" tos e à pa tnot'ca 
decisão do Cong-re~,~'l N2cionnl escop3, 
p:rincipalJn€'nte. eliminar malversa
ções e suprir lacuTI as. Mas a dinâ
mica de su~ vigência E:"iciente de
penderá' do eleitor exerc1t2l' o vo'o 
como funr:ã<J núblic3 e não como 
me.1'cadoria; dos p.8,rtlOOs in.deter
minaclamente patrulharem (} r:'spe;to 
à verdade eleitoral e não ,erem IJU
lhentos sindicatos de ambições ()1l 

cobiças, 6, finalmente, que ;) justica 
eleitoral, umn das achR~ d3 fogueira. 
que queimou a R"púhlic3 Velha em 
1930, pros<;lga na dura jornada de 
materializar as esperanças com que 
foi saudarJa como <upre:'.l9. guardiá 
da pureza do regime. 

Sala da Comissão Mist'l em 10 de 
maio àe 1955. .- Ulysses Guzmarães, 
Relator. 

.. 
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Artigos 37 e 40 

J ustificativa do Relator, Deputado 
Oliveira Britto. 

Distinguido com a designação de 
Relator do vencido, relativamente M 
-emendas de que resultaram os artigos 
37 e 40 do Substitiuvo da Comissão 
Mista, resumo nas palavras que se 
seguem o entendimento da maioria de 
:seus membros. 

Artigo 37 
Resulta de emenda do nobre Se

nador Lúcio Bittteno:JUrt, com peque
n as alterações de redação sugeridas 
pelo Relator. Justificando a iniciati
va, escreveu o eminente representan
t e de Minas Gerais: "Uma das mais 
graves críticas ao atual sistema elei
toral é a que concerne M práticas em 
vigor, pelas quais o mesmo individuo 
valendo-se de vários processos frau~ 
dulentJs, vota mais de uma vêz, já 
pelo decurso ao próprio alistamento 
l'llliltiplo, já pela utilização de títulos 
!llheios. É justamente pela reitera
ção do yoto pela mesma pessoa que 
se torna possível a existência do cha
mado "eleitorado fantasma", verifi
,cando-se em vários municípios, com 
dados estatísticos de fidedignidade in
dil!cutivel, o comparecimento às urnas 
de número de eleitores consideràvel
mente superior ao dos adultos alfabe
t izados , Manifestações do emiente Mi
n istro Edgaxd Costa e outros vultos 
da Just!ça Eleitoral apontam precisa
mente esse como um dos males mais 
sé~ios, que viciam e af,?tam, de ma
neua profunda, a verdade das ur
l1flS, 

É certo que o projeto, aceito OJmo 
ba~ê do nosso estud'O na Comissão Es
pecial, procura coibir êsse meio de 
fraude, instituindo a chamada "ficha 
individual", que dará, sem dúvida, ex
celentes resultados, mas que, a meu 
ver, não evitará completamente a 
prática assinalada, pois bastará a co
nhéncia do escrivão eleitoral ou a 
atuação facc!osa do P!'csidente da 

,me::a receptora para que um eleitor 
vote por outro, sem qu<e dism se aper
ceoem Os fiscais e o públko. Além 
do m,ais, essa providência não estará 
em. Vigor na próxima eleição do 3 de 
omubro, na qual o "eleitorado fantas 
ma" poderá atU3.r livre e, o que é mais 
grave, talvez decisivamente . 
. Dai a necessidade de uma solu:;ão 
llr.~diata, de execução pronta e fácil, 
'1p,lcável, sem maiores tropeços, na 

primeira eleição . É justamente a W!o 
que visa a emenda, objetivandO "mar
car todo aquêle que tenha exercido o 
direito do voto de tal como que qual
quer tentativa para rep'etir aquêle ato 
seja fàcilmente verificável pela mesa, 
pel?s fiscais e pelo público, tornando, 
aSSIm, inviável a reiteração fraudu
lenta" . 

Adotando e defendendo a medida 
no .eio da ComissãJ Mista tive opor
tunidade de acentuar, secundando :lS 

palavras do Senador àúciQ Bitten
court, que, sendo dificil senão im
possível, evitar que o mesmo eleitor 
nas grandes cidades, nos Estados .i
mítrofes e em municípios vizinho~, 
se Inscreva em mais de uma zona 
eleitoral, não há como impedir-se 
<liue, posse je mais de um titUlO 
com ou sem retrato, ou mesmo de~ 
dois de adotada a fôlha indivi~u'al 1e 
votação, de que trata _ art .. 4.°, com
pareça a mais de uma seçã<l eleitoral 
e vote mais de uma vez a não ser 
a.'lSinalando ostensivamei.lte t o li o 
aquêle que haja· acabado de ·votar. 

Pode parecer que a medida é 
pitoresca, <fU "exótica" e divorciada 
de nossa tradição juridica". Ma~ Dão 
há dúvida, de que sendL meio hãbil 
de coibir um dos vícios qUe mal.> 
comprometem a verdade eleitoral 
ninguém poderá sentir-se diminui do 
em, ao cumprir o mais importante 
dos deveres cívico" que a democracia 
impõe ao cidadão, deixar-se "marcar" 
para dêste modo, impedir que o mau 
eleitor , u,sando de um fraude tão ge
neralizada, contamine e comprometl'l 
o fOto do eleitorado consciente e 
h(Jnesto . 

Esta, também, ó. convicção do ho n-· 
rad< Senador Lúci.! Bit'ocncourt, tra 
duzida nas seguintes {Jalavras que se 
encontram na justificat"'a com que 
apre/'entou a emenda à considers.çãlJ 
da Comissão de que .) ilustre e des
tacado membro: "A pop'llação cario
ca, há poucos meses, teve ensêjo ,1e 
testemunhar a prática em aprêço, em 
país amigo, da América do Sul, atra
vés de um jornal cinema tográfico 
amplamente divulgado n Rio de 
Jarei:'o. 

Nas cenas, ent', exibidas, via-
se o orgUlho com que algumas senh)
ras mostravam os jedos manchados 
de tipta, o que constitui argumento 
contra os que supõem esperar reaç110 
do sexo feminino c.ontra a medida 
proposeta . Est{)u certo de que a mu-
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lhe r brasileira também sentirá feli
cidade e or5ulho em podeI exibir a 
prova de haverumprido o seu dever 
cívico de colaborar na escôlha dem'j
crática dos dirigentes da Pátria ,'" 

Artigo 40 

Corresponde, com as alterações 
adiante enumeradas, ao art 12 e seus 
parágrafos do projeto n,O 94, de i111-
ciativa do Poder Executivo e elabo
rade;> pelo Ministro Edgard Costa, 
eminente e honrado Presidente do 
SuperiOl Tribunal Eleitoral, 

Justificando a medid&, diZ aquêle 
grande Juiz: "O dispositivo institui 
a fôlha individual de votação, em 
substituição ao Título Eleitoral, e re
gula nos seus parágrafos a sua im
plantllção nos cartórios, Treta-se de 
alteração substancial no sistema do 
alistamento existente e somente po
derá. ser adotado a longo prazo, isto 
é, em época distan.::iada das eleições, 

E' providência que, adotada, eli
mina de plano todas as farudes pra
ticada-s em tôrno dos título.> eleito
rais, ,como as relacionadas sob os nú
meros 4, :', 6, 7 e 8 d~sta justifi
cação", vale dizer, impedirá: 

- "Obtenção dolosa de segundas 
vias de títulos não extraviados, possi
bilitando ao seu autor o vOto duplo, 
sendo um dêles exercido fora de sua 
seção, em sepz,rado 

- Emisão de títulos formalmente 
perfeitos (inclUSive com a assinatura 
do Juiz), sém existência de processo 
de ins::rição em cartório 

- Emissão de títulos foalsos, uti
lizados para votação fora do r'Juni
cipio eleitoral nêles indicado, lotando 
o eleitor em separado; 

- Compra de votos e seu contrôle 
mediante as seguintes práticas: 

a) Retençã0 dos títulos dos eleito
res cujos votos foram eompl'3,dos (ge
ralmente atnavés de cao);; pleltorais), 
ou prometidos em con~eqüência de 
situação de dependênCia do eleitor 
ou prestação de favores; 

b) Concentração de eleitorrs em 
recintos p!'ivac1os (currq ,s (u quar
téis) para ch2:peament,) (dis'"ri.bui
ção de challaS) e sua c' )'.1dução ate a 
bôca d2 urna, sob fisca!ização; 

- Retenção de títul0~ de eleitores 
de adve;'sários, impedindo-ooS de ·exer
cerem o direi to do vo to" , 

"Além disso apresenta as seguintes 
vantagens: 

a) Fixação do eleitor na mesma se
ção eleitoral, fa:ilitando-lhe (; exer
cício do voto; 

b) Supressão da periódIca dlStri
tuiçào dos eleitores pelas seções elei
torais, e da organização das fôlhas. 
de votação, com a dispensa p.onse
qüente da publicação pela imprensa 
da.') rE;spectivas listas, de dificil con
sulta às vêzes, o que Importará em 
poupar a grande soma cte trabalho 
que essas formalidades acarretam para 
os cartórios eleitorais, às vésperas das 
eleições e nem sempre êxecutadas 
com a perfeição que a deficiência do 
tempo não permite: nomes truncados 
ou omitidos, com a conseqüente vo~ 
tação em separado, sempre prejudi
cial à fisura do pleito; 

C) Finalmente, a revisão do aliS
tamento atual, em que implicará l"Q
zão de sua adoção somente após aS 
eleições presidenciais de 1955, uada·, ti. 
exigUidade do tempo, para anterior~ 
mente às mesmas, a eha <;e proceder. 
Constituirá um trabalho prelilmnar 
da reforma geral do Código Elei
toral" , 

O dispoSitivo que se vê no Substi
tutivo resultou de emenda de Lllinba 
autoria, com sub-emenda do SeuaJol' 
Lucio Bittencourt, ' , 

E.'Caminemos o artigo e seus :)3rá~ 
grafos: 

- A redação definitiva ~o llftigo, 
afastando-se da do artigo 12 <lo pro
jeto do Poder Executivo, contém mé
mérito de tornar mais claro o pensa
mento do legislador, que é o de ado
tar a fôlha individual de vota~áoG UfJ 
alistamento eleitoral que se reiniciará 
a partir de 1, o de janeiro c:.e 1&56. ~ill 
substituição aos títulos e,eItorais 
atualmente adotados segundo aoS nor~ 
mas do Código Eleitoral. 

Mas de que consiste, afinai, 3 f0~ila 
individual de votação? 

E' o documento que habilita; o d
dadão a exercer o direi to do VO',O e 
cUjo anverso contém além dos elt
mentos de kentiC:adf', cOllstantv3 I.JUS 
atuais títulos eleitorais mais d fat,v
grafia e a impreésão cl ,',tal j~ f \, -

tal' e o númelO ~or:'l'~ )' Lntt 1 ,çl' o 
fm que deve rotar e iJ \.lua i c,ca fi 
pe"!''' ""cntemente vinculado pa(a ló
das as eleições que se segwre.ll. :oai\lO 
os casos de transferência de do: IlU
lia eleitoral. 

• 
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No verso, conterá ainda e.~r açQ 
para a assinatura do eleitol !lo '.Lto 
da votação e rubnca do president.e J" 

, mesa receptora, pOIS que .s,ib.st,tui 
também as atuais "fôlhas de vot..l.ãu". 
vale GIZer, no ato c.e votar, o cle;tor 
assinará na sua própria fôlha ;,ldivi
dual de votação, 

Os parárafos do artigo ·alem de. ou
tras providências, regulam a forma da 
conservação e utilização das fôlhas 
individuais e estabelecem que U '1Jü
tor, ao alistar-se, receberá um eí<tr'1'o 
de sua fôlha individual, o qual, .:.on
servando, embora, a denomiIl!>ção ae 
"titulo eleitoral", tem por fÜialid'lc.e 
essencial servir de prova de Q'le seu 
portador é eleitor inscrito em Jctel' 
minada seção do seu domicillo tJ1(.j
toral. 

Ao comparecer à sua seção pa(a 'JU

tal', o eleitor apresentará o seu tíV'lio, 
isto é, o extrato de sua fôlha Je vu
tação, como prova de que está ali ins
crito, Todavia se, porventlli3, não 
ap:resentar o título, o eleitor sel't.. não 
(lbstante, admitido a votar. de.~de t::1le 
na pasta correspondente à seção a qu~ 
compareceu se encontre a sua fóllla 
indiviC:ual de votação provaüdo-se, 
assim, que se trata. realm<.!ntc, de 
eleitor da seção, 

Com essa providência, protel5E'-se o 
direito do eleitor que, por qualr!u~r 
motivo. não esteja de posse do t.ítlllu 
e, ao mesmo tempo, acautela 3e <1. 
verdade das urnas evitando-sJ ljue 
vote em mais de uma seção eleitor",l 

A única objeção que se pode"ia le
vantar contra a fôlha indiviaúal rie 
votação seria a possibilidaC:e UQ es
crivão faccioso deixar de remtJt.ê-la à 
seção eleitoral impedindo assim que 
o eleitor exerça o seu direito de voto 

, 

A objeção deixa de proceder ' Io:'pm 
ante a medida adotada no ,) 'O]cto, 
permitindo que o eleitor vote, lre.,n~o 
que da pa::;~a da seção haja sido omi· 
tic.a a -ma fôlha de votação. d ~s<le 
que, com , titulo, prove que e rC<lI
mente, ah lllscrito eleitor. NC,S>l hi
pótese. o seu vote será tomado ~111 Se
parado para L!lterior verificaça.) ~ü, 
na verdade, estava em cond,çõ'~< c.;e 
exercer ° direito de voto na seçfi<J 
em que o fez, 

Cuida ainda o projeto de declal"ar, 
que a partir de julho de 1956. os ti
tulos eleitorais expedidos até 1 fi .. ) 
dêste ano, perderão a sua v ",Jic!.a tie, 
sendo substituídos por fôlhas .ndiv!
duais de votaçãó. a requerimento 'ia 
próprio punho do eleitor , insmlifio 
com o titulo atual ou com -lu.alq1lel' 
um dos documentos referidos lIO or
tigo 33 do Código Eleitoral, e ~m q'1e 
mencione o bairro , vila ou povu",cv em 
que reside ou em cujas proxim,dac.t.s 
more, a fim de facilitar a sua llJ.:;cl'i
ção na seção mais próxima de slla "c
sidência. 

Estabelecem, finalmente, os ,jvl~ ul
timas parágrafos do artigo 40 ljllC [t.> 

despe.~as com o retrato do elei\'ur se.
rão pagas pela Justiça Eleitoral. se
gundo a forma que lhe parecer muis 
própria e por meio das dotaçôc,<\ ), :;'.1-
mentárias que lhe são conbigrad::LS 
anualmente no Orçamento da UniM , 

Com êsse conjunto de provldü:cias, 
grande passo se cará para que } re
sultaco das urnas correspondll à VOil~ 
tade livre do povo brasileiro na esCu
lha dos seus represen tan tes e ci l'i
gentes. 

Sala das Sesses, da Comissão Mixtll, 
em de maio de 1955, - Otiveir" 
Brito. 

-_._----------- --------
Dq'artaDlcnto de Impr€.tlsa ~"lcional - Rio (le J::mc:!o - TIrasl1 - 1955 
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Art . ." E' institUÍda a. cédula. ofi
cial de votação, de acOrdo com os 
modelos anexos. 

§ 1 • Para as eleições de Presiden
te e . Vice-Presidente da República, 
Senadores e seus suplentes, Governa
dor e Vice-Governador, Prefeito e 
'Vice...iPrefeito, conterão a.s cédulas, 
1l.lém da deslgnaçAo da eleiçlo, os 
nomes impressos doa candidatos re-

gistrados (MOd. I)"; e nas eleições 
para a Câmara dos Deputados, Ab
sembléias Legislativas e Câmaras 
Municipais, além da designação' da 
eleição, a relação de todos os Par
tidos Pol1ticos ou legendas ~artldá
ria&. oonooTl'entes ao ,pleito. (Mod. lI) . 

§ 2 . · OS candidatos nas eleições a 
que se refere a segunda parte do pa
rágrafo anterior, serão registrados 
por ordem numérica, sem qualquer 
eJqlressão de preferência, mas ape
nas para o efeito da votação . 

§ 3.· Recebendo do presidente da 
mesa receptora a cédula ou cédulas e 
a competente oobrecarta., tôdlS por 
êle devidamente rubricadas n J an
verso, sob pena de nulidade, o eleft.or 
pa..!!sará à c!l)bine indevassável, onde 
assinalará à tinta: a) nas ,'lelções 
majoritárias, com uma cruz (x) o 
nome do candidato de sua esoolha; 
b ) nas eleições !pelo sistema propor
cionaI por forma idêntica, o partido 
ou lege:gda em que vota, e o número 
com que tiver sido . registrado o can
didato de sua preferência . A seguir, 
ainda no gabinete indevassável, co
locará. a cédula ou cédulas na sO'bre
carta, fechando-a . 

§ 4.· Se somente a legenda parti
dá.ria tiver sido assinalada, apurar
se-á o voto apenas para o partido ou 
legenda; se sOmente o número do 
cand.! ato, o voto será contacio parro 
,êsse candidato e para o partido cor
respondente. 

§ 5.· Serão nulas as cédu1as em 
que tiver sido assinalada mais de 
uma legenda, ou número d~ candi
dato e legenda de partidos diferente::; . 

§ 6.· A impressão das cédulas será 
feita pela imprensa. oficial da União, 
dos ~tados e dos Municípios, poden
do, em caso de emengêIlcia, ser êsse 
trabalho requisitado a oflcmas par
ticulares, mediante Indenização pos_ 
terior. A impressAo, sob pena. de res
,ponsa;bllidade de quem a ord~nar, 
rir-se-á, para. cada eleição, em or
dem de colocação variável d~ nomes 
e partidos, em tantos grupos quantos 
o seu !JlÍ\ffi.ero, de tal forma. que, 
em cada grupo, figure na cabeça da. 
cédula, nome ·ou partido diverso, com 
alteração na ordem dos subsequentes. 
A distribuição das cédulas pelas me
sas receptoras será feita de modo Que 
disponham tôdas elas, de vários .. 'Xu
POS impressos, para que sejam entre
gues, indistintamente, aos eleitor~s, 
no ato de votar. 

...... 

, , 

§ 7.0 Aos Partidos Políticos e fa
cultado afixar à. porta ou no próprio 
recinto das secções eleitorais, e até 
dentro das cabines indevassávels, c:-.r
tazt)s contendo a relação dOS' seus 
candidatos e .q& respectivos números 
com que tiveram sido registrados . 
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I traduz alterações no Código Eleitoral e dá outras providências 

(Do Poder Executivo) 

o Congresso Nacional decreta: l'; ~I 
Art.!.· O requerimento de ins- ' rf.'~ 

crição eleitoral será entregue pes- . I· 
ooalmente em cartório pelo requeren- ) 
te, e instruido, obrigatOriamente, com 
a .prova de residência e de identidade 
do eleitor. 

1 ir T~.f-

" .. Para grafo unico: A certidoes de registro àe na~ 

cimento feito fora do prazo legal, na conformidade da legislâ .. ' ... çao vigente, so terao valor, para fins eleitorais, como prova , 
de idade, apos um ano da data do mesmo registro. 

n f'"j 

Art. 2 . 0 O título sOmente será as
sinado pelo juiz depois de preenchido 
pelo cartório e assinado pelo eleitor, 
sob pena de multa de mll cruzeiros 
(Cr$ 1. 000,00) aplicada de offcio pelo 
presidente do Tribunal Regional com
petente, e cobrada execuzivamente. 

Art. 3. 0 O alistamento encerrar
se-á cento e vinte (120) dias antes 
da data marcada para a. el-eição. 

Art. 4 . · E' expressamente vedada 
ao expedição de 2. a via de título den
tro dos sessenta. (60) dias anteriores 
à. data do pleito, quando requerida 
sob alegação de extravio ou perda 
da 1. a ' via; .bem assim, a tra.nsf~
rincia de eleitor dentro 110 prazo de 
120 dias anteriores à. eleiçiW. Cl'bser
vado o dispÔ8to pelo artigo 89, § 3.', 
do Código iEleitoral. 

Art. 5.° Serão excluídos das list.'lS 
de votação: a) os eleitores que não 
tiverem, até 90 dias antes da elei-

. . 
ção, retirado de cartório os seus ti
tulos eleitorais; .b) os que tiverem 
deixado de votar, sem causa justlii
cada, nas duas eleições anteriores ao 
pleito; c) aquêles cujo falecimento 
seja notório. 

• 

• 
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Art . 6 . 0 O eleitor, a nenhum pre-
tex~, oob pena de anulação da V0-
taçao e responsabilidade do 'Presi
den te da mesa receptora, nos têrmos 
do artigo 175 n.o 21, do Código Elei
t<?r~l, - poderá votar : a) sem a exi
bIÇao do respe?tivo título; b) .sem 
que conste da lista de votação o seu 
nome; C). em .seçãq ó1versa. daquela 
em que tIver sido incluído o seu no-
me, excetuados, apenas, os membros 
das .mesas receptoras e os fiscais de 
pa! tIdo, em número não superio.' a 
dOIS para cada um . 

lParâgrafo Úlrtco. Não constando do 
,título o retrato do eleitor 3erA. exi
gida a exibição de docúmento que 
prove a sua identidade, mencionan
do-se a sua natureza na coluna de 
observações da fOlha de votação . 

_ A Art. 7Q 
- É instituÍda a cédula oficial de vota-

çao, de acord~ com os modelos anexos, confeccionadas em papel 
opaco, e em cores difer:ntes para cada eleição quando reali
zada mais de uma simultaneamente. 

§ 1. o Para as eleições de Presiden
te e Vice-Presidente da República, 
Senadores e seus suplentes, G<>verna
dor e Vice-Governador, Prefeito e 
'Vice-Prefeito, conterão as cédulas, 
além da designação da eleiç~, 03 
nomes impressos dos candidatos re-

., I J g 

gistrados (Mod. I): e nas eleições 
pa.ra. ~ Câmar~ d<?S Deputados, AJ,
semblelas LegISlatIvas e Câmal'as 
~D!cipais, além. da designação da 
eleIçao, a relação de todos os Par
tidQa WOl{tloo, «tu· lege~ lP3rtid4-
ria. COftOOr.renw ao pl ioo. (Mod. 11) . 

.AJ. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 
Par.grafo 2Q - Os candidatos nas eleições a que 

se refere a segunda parte do parágrafo anterior serão regis-, , 
trados por ordem numerica, mediante sorteio para o efeito da 

~ , 
votaçao. (§ 3Q). 

, 
Paragrafo 3Q - Recebendo do presidente da meSa r~ 

, , Ao 

ceptora a cedula ou cedulas, por ele rubricadas no ato sob , 
pena de nulidade e responsabilidade (Cod. Eleitor. art. 175, , , , 
n. 21), o eleitor passara a cabine indevassavel, onde assina-, . , 
Iara a tinta. ) nas eleições majoritarias, com uma cruz (X) 
o nome do candidato da sua escolha; b) nas eleições pelo sis-,. 
tema proporcional, por forma identica o partido ou legenda em , 
qUe vota, e o numerO com que tiver sido registrado o candid~ 

A " , to de sua preferencla. A seguir, dobrara e colara a cedula ou , , 
,edulas, e saindo da cabine as depositara na urna, depois de 

, Ao 

verifieado pelO presidente corresponderem, em numero e cores, 
, 
as qUe lhe foram entregues. 
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§ 4.· Se sómente a legenda parti
dária tiver sido assinalada, apurar
se-á o voto apenas para o partldo ou 
l~nda; se sómente o número do 
candidato, o voto será cantaao para 
êase ca.ndídato e para o partido cor
respondente. 

§ 5.· Serão nulB,':! as céqu,as em 
qlle tivel' sidQ assinalada mais de 
uma legend~, ou número d~ candi
dato e legenda de pa.rtictos diferente3. 

§ 6.· A impressão <ias cédulélB será. 
feiU\. pela imprensa oficial da. União, 
dos Estados e dos MUl}lc(pios, poden
do, em caso de emer.gência, ser êQ.se 
tl'a.balho reqUisitado a ofiCinas par
ticulares, mediante indentza,ção po$_ 
terior. A impressão, sol) pena de rel!
ponsBibllidade de quem a ordenar, 
lar-se_á., paFa oad elei9Ao, em or
dem de oolooação variâVel de nomes 
e P/IJ"U4~LelIl ~",ptp§ ~po.s quantos 
o ~" nllJll.N, qe tlJ,l tQr.ma. que, 
em cada grupo, figurE} na gawea. do. 
cédulJ!., DDlm~ ou· p3rtido d1verso, com 
altar çã,p na QrC\em gOS iubaQguent~. 
A (u§trtbUiçã,D QM cé(lul~ 1>e1/1& me
~as rege.pWras ri te1ta. <te modo que 
I1i.'lPQMam tôd~ Ql~§,' de viriOi .:ruN 
pos 1mnrtl§SO§, p~ra. QUIt IlJam entre
gues, !ndJstintamBP~, lloS Qleitorp.§, 
no ato de votar. 

'I 7.° Aos Partidos Políticos li fa
cult do afixar -à. porta ou no próprio 
reointo das secções eleitorais, e até 
dentro das cabines indevassáveis, c::.r
tazes conten(;lo a. r~la!r.ão ctos 8~U8 

ClloDcUqatQs rQS T-espec~iV~ nÚlnc.ros 
com que tiveram sido registrados. 

Art. 8.° O registro de candidatos 
será feito, improrrog-àvelmente, até 
noventa (90) dias anteriores ao plei
to, e, em se tratando de eleição pelo 
principio proporcional, em número 
não excedente ao de lugares a pre
encher, quando superiores a dez nO) . 

Parágrafo único. A substituição de 
llAl cllnqidato por outro só será per
mitida em se tratando de eleição pelo 
principio majoritário, e em caso lIe 
falecim~ntQ do rllgistrado, apurando
se para o substituto, se já impres.5as 
as cédulas de votação, os votos de.
do.s ao substituido. 

Art. 9.° Para os efeitos do art. 
125 qo CÓdigO Eleitoral, liomam-se 
aos votos anulactooS os votos em bran
co. 

Al't. 10. Nas eleiQÕes 8uplementli
res quando se refel'irem a oargo de 
representação proporcional, a votação 
far-se-á apenas nas legendas regis
tradas. 

11. As eleições serão sempre :·-.:a 
lizadas com a garantia da fOrça fe
deral, posta à disposição das auto
ridades eleitorais competentes. 

Art. 12. No alistamento eleitora.l, 
que se reabrirá em 1.0 de janeiro 
de 1956, os títulos eleitorf1.ls :;erão 
SUbstituídos por "fCllhaa individuais 
de votação", de acOrdo com o mo
dêlo anexo (n.o m). 
~ 1.0 As "Fôlhas individua.is de vo

tação" sexão conservadas em pastas, 
uma para cada secção eleitoral; re
metidas às mesas reoeptol'8B das res
pectivas secçõe~ por ocasiã.o ctas 
eleições, lIarão, fil}dos os · tfA.palhos da 
apUl'aç&.o, devo1vj!las 11, cartório, on-
de serão fnla.rd.adas. r 

§ 2.° Ao alistar-se receberá. o elei
tor "peIl3S ·um cartão (mod. IV) 
contendo a incUcação, por extenso, 
da ecção eleitoral em que tiver sido 
inscrito, à. Qual 11oa.rá. v1ncul do pel'~ 
manentemente para. todaa as eleições 
que Ire reaUwllm, ~VO f:Ill caso de 
trlloJlSferençla de ZlQua ou mWl1ctp10, 
qull.jldo a "f~lhll," será. ' IlUviadll. (lO 
juízo eleitoral do novo domicDio. 
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§ 3.0 O eleitor será. admitido a 
"Votar ainda que deixe de exibir o 
cartão a que se refere o parágrafo 
anterior; nesse caso a prova de ter 
votado será feita mediante certidão 
que obtiver, posteriormente, do jui
zo competente. 

§ 4.0 No caso de omissão da fO
lha individual na respectiva pasta, 
verificada no ato da votação, será 
-o eleitor, não obstante, admitido a 
votar dês que exiba o cartão de ins
crição na secção, sendo o seu voto 
tomado em separadO. Como ato pre
liminar da apuração do voto, será 
averiguado em cartório o motivo da 
omissão. Se tiver ocO!'rido por cul
pa ou dolo do escrivão, a êste será 
aplicada, na primeira hipótese, a pe
-na de suspensão até 30 dias, e, na 
segunda, a de detenção, por 1 a 3 
meses ou multa de Cr$ 1. 000,00 a 
Cr$ 3.000,00. 

~ 5.0 A partir de 1.0 de julho de 
19W perderão seu valor todos os tí
tulos eleitorais até então expedidos, 
«)s quais serão substituidos por fô
lhas individuais de votação, de acôr
do com as instruções baixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

DispOsições Transitárias 

Art. 13. Imediatamente após o en
<cerramento do alistamento (art. 3.0

), 

iniciarão os juízes eleitorais a orga
nização das listas de votação para a 
eleição de 3 de outubro do corrente 
ano, as quais serão publicadas até 
3() dias antes do mesmo pleito, sob 
pena de multa de Cr$ 2.000,00 im
posta, de. oficio, ao responsável pelo 
Presidente do Tribunal Regional, e 
,cobrada executivamente. 

§ 1.0 A organização das listas ob-. , 
.servado o disposto no art .. 5.°, será 

feita, com a assistência de delegados 
dos Partidos especialmente credencia
dos para êsse fim à vista dos pro
cessos de inscrição existentes no car
tório, notadamente daqueles em que 
haja denúncia ou fundada suspeita 
de irregularidades . 

,§ 2.0 Serão, pelo juiz eleitoral, ex
cluidos do alistamento e das fôlhas 
de votação aqueles eleitores cuja ins
crição não tiver preenchido, manifes
tamente, as condições ou requisitos 
legais, cabendo dessa decisão re
curso voluntário, sem efeito suspen
sivo, e no prazo de três dias, parI. 
o Tribunal Regional. 

.Al:t. 14. Os titulos dos eleitores Que 
votarem nas eleições de 3 de outubro 
serão retidos pelas mesas receptoras 
e enviados, afinal, com as respecti
vas fôlhas de votação, aos compe
tentes cartórios eleitorais. 

§ 1.0 Na hipótese de eleições su
plementares e de outras que eventual
mente se realizarem até 1.0 de jU
lho de 1956, aquêles eleitol'es vo
tarão nas mesmas secções em que 
tiverem votado em 3 de outubro, a. 
cujas mesas receptoras serão pre
sentes, para. êsse fim, os titulos re
tidos . 

§ 2.0 A partir de 1.° de janeiro de 
1956 os titulos assim retidos pode
rão ser substituidos, a requerimento 
dos interessados, após a competente 
revisão da inscrição, por fOlhas in
dividUais de votação como se dispõe 
no art. 12. 

Art. 15 . E' considerado feriado na
cional o dia 3 de outubro de 195&. 

.Al:t. 16. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
toCas as disposições em contrário. 
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§ 3." O eleitor será. admitido a 
-voti ainda qUe deixe de exibir o 
cartão que se refere o parágr~O 
anterior; esse caso a prova de _r 
votado ser feita mediante certld o 
que obtiver, )osteriormente, do j -
zo competente. 

§ 4." No caso e omlSSao da f 
lha individual n respectiva pastl , 
verificada no ato a votação, se!fi, 
'o eleitor, não obsta: te, admitid~ 
votar dês que exiba o cartão de . 
crição na secção, sen o seu v o 
tomado em separado. o ato p -
liminar da apuração do voto, s . 
averiguado em cartório o otivo a 
omissão. Se tiver ocO!'I'ido 
pa ou dolo do escrivão, a e 
aplicada, na primeira hipótese, 

~~.wmensão até :o dias, 
segunaã,' ? ~:r 1 
meses ou multa de Cr$ 't.~I!(l, ~-a. 

Cr$ 3,000,00 . 
.§ 5,° A partir de 1.0 de julho 'd~ 

1956 perderão seu valor todos os {
tulos elettorais até então expedi s, 
·os quais serão substituídos P01' ~ ô
lhas individuais de votação, de a 
do com as instruções baixadliS 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Disposições Transit6tias 
,~ 

Art. 13 . Imediatamen,k! após o 
:cerramento do alistam.~nto (art. 
iniciarão os juizes eleitorais a o 
nização das listas qe votação pa a 
eleição rle 3 de Ql1tubro do corr$te 
ano, as quais ~(lÍ'ão publicadas nté 
30 dias antes 4b mesmo pleito, sob 
pena de multa: de Cr$ 2,000,00 im
posta, de ofS,eio, ao responsável pelo 
Presidente-do Tribunal Regional, e 
-cobrada executivamente. 

§ 1.0 A organização das listas, (\b
servado o disposto no art. 5.°, será 

feita, com a assistência de deleg,ados 
dos Partidos especialmente credencia
dos para êsse fim à vista C!oA pro
cessos de inscrição existente,s no car
tório, notadamente daqueles em que 
haja denúncia ou fundada suspeita 
de irregularidades. 

§ 2.° Serão, pelo juiz eleitoral, ex
cluídos do alistamento e das fôlhas 
de votação aqueles eleitores cuja ins
crição não tiver preenchido, manifes
tamente, as condições ou requisitos 
legais, cabendo dessa decisão re
curso voluntário, sem efeito suspen
sivo, e no prazo de três dias, para. 
o Tribunal Regional. 

Art. 14. Os titulos das eleitores que 
votarem nas eleições de 3 de outubro 
serão retidos pelas mesas receptoras 
e enviados, afinal, com as respecti
vas fôlhas de votação, aos compe
~~ eleitorais. 

§ 1.0 Na -ÍliP!-' . 4e eleições su
lementares e de outrM que eventual

nte se realizarem até 1.0 de ju-
111 de 1956, aquêles eleitores vo
tara:~as mesmas secções em que 
tiver e votado em 3 de outubro, a 
cujas as receptoras serão pre-
sentes, a êsse fim, os titulos re-
tidos. 

§ 2.° A P~ir de 1.0 de janeiro de 
1956 os titul~.,assim retidos pode
rão ser SUbs~~!,\dOS, a requerimento 
dos interessados, '.:il:pós a competente 
revisão da inscri~o, por fôlhas in
dividuais de votaçítit como se dispõe 
no art. 12. 

Art. 15. E' considerádo feriado na
cional o dia 3 de outubro de 1955. 

Art. 16, Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
tô<!as as disposições em oontrário, 
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DO 

(MODELO IV) 
FRENTE 

ESTADO DE ........ .. ...... ... ...... ... .... .. .... ...... .. ... ·· .. ·.· ··...... ..... ... ............... ... ...... ( ... .... .. .. .. ... .... .. ..................................... .) 
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• 
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lote: 32 

PL N0 4601/1954 Caixa: 227 

463 

VOTOU: 

Em ........... ./ ........... ./ 19 .......... .. Em ........... ./ ........... ./ 19 ........... . 

(MODELO IV) 
VERSO 

Em ........... ./ ............ / 19 ........... . 
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_'ROJ~TO 4 601- .'., d(~ 1954 
1 

• 

nrt . lQ 

Acrescente-se CO:TI.'J pé1rél~:.;rnfo : 

11 P él r~ crré:' f o 
IV , 

lJélO ter :l valor pnr'l a • 
u l.ns-

IV 

criç r1 0 ele itornl 
IV 

certidn o do re~istro de ' . n-} sc~-

• IrG nto cfet"w do a m'mos de seis meses d" ( , data 

do pedido de rüistnrrento ll • 

Sala 
IY 

~23 de mnio de 1955 
.. 

-
( ~íns Rodrirues ) 

e-
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/ EMENDA N. AO PROJETO N. 460l- A, de 

( SUBSTr TUTIVO ) 

- Passe él 

Acre sc ente- se , ,,: m ser;uida : 

~m nenhur:ltl hipotese , 
, 

podera ser UR[l da 
él propriedad e 

retorio ou de 
ou habitaç Do de cnndidato , de mo mbro de 

dele::::rld0 de pé1rtido , bem COMO de p"r0nte 
di 

de 
'" , 

(lu'llTwr dcl?s ntc o tercpiro grau, inclusive , nem ninda d~ 
'" autoridade polici 1 l , pélrl nele fL..ncicn'lr meS[l rCc8ptora" • 

Sa l a '" das sessoes , em 23 de maio de 
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( 3UBSTITUTI!lO ) 

~\o <1rt . 11 - ------ Redija - se assim : 

"Art. 11 C alisttlmento encerrur- nc-n ceI:'! di[] s 
élnte s 

dendo 

toréll 

da d[lt~! mnrcéldD pnrB a 

ser recebido reouerimento • , 
depois des S<l dê.! tD e a te 

. ,., ,., 
elelç Do , nDo po-

,., 
de inscriçélo elei -

a reabertura do 

nli!3tílmen-:o ( Codieo ?~leitoral , :Irt . 6h , á 2.2. )~ 

SQl;~ das 
N 

sessoes , em 23 de maio 

( - ':artins 

• 
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AO PROJETO N. 4601-\ , 
( Slrl.3TITUTIVO) 

de 54"'-"" 

Ao art . 18 
~---..;;;...:-~ 

'1edij él-se D ;. siri : 

" 
. ,., 

or:....(.m~ z(l(;i~ O rb lü:ta dos Q}(·itores d-!c 
J ... > -

posto no ~rt . 17 destn 

eleitorDis , obserVDdo o dis 

lei e no art . 66 e pnra-

grafos 

tencia 

vista 

ces sos 
N 

çuo de 

do 

e 

das 

de 

, 
Codigo Eleitoral , sera feitn 

,., 
fiscalizaçao dos delegados de 

fich.:à s dos t itulos e lei torais 
. .'" ~nscr~çao , de transferencia 

see;undas vias . 

§ lQ -
,., . 

Ser"o ~)v(",.- .1,..,r (,i. 1;,...;_ .. _ _ "",,_l_,_ , 
., .. 

r'" .... .., 1 1 '.' 
,L"'; .J ...... _. 

'" de V):, ! ~ ) e 

com a as s is
· d " pnrt~ o, :1 

e dos pro

e de expedi-

" nqueles 
. . .'" cUJa ~nSCrlço.o nao houver preenchido , nnn ifesta mente , 

as condições ou re quisitos lE:[:nis . 
~ 2.Q. "c c-r r

, .:s ..J .. ~~( 

. ,., 
dnc lS:'C cn be re curso pnr~ o Tribunn ' 

~e~ionnl ":L::itorcü, r:;Ll nife stn do 

delegado de pnrtido , no prnzo 

pei:ô. el~ it or OU por 

N , 

so nao ter:l. efeito suspensivo . 

\.-' 'l'ri buna 1 11.e gi onal 

" de tres (11n s . C recur-

d . 1· , eClr:lra no prazo de 

cinco dias o recurso a que se r e fere o pürngrafo 

anterior . , 
Podera tambem reclamnr verb:tlmente , por 

escrito ou por telegrané1 {lO 

Tribunal Regional Eleitoral 
, 

juiz eleitoraJ. ou DO 

o ele i tor cuj o nome te -

nhu sido oq1itido ou figure erradamente na lista , 

servado, parn esse fim, o disposto no art . 67 , §§ 

2.Q. e 3~ do Codigo Eleitoral" . 

SRla 
,., 

da s sesaoes , em 23 maio xx 

~----------------------------



• 

• . ' 
• 

• 

--_._-------------

.... .... ..,;.-..~J!'. 
~,. 

-' tkJSTu --N. AO de r~ 

( SUBSTI T'JTIVO ) 
) 

• o art . 19 ----- .- Substitua- se pelo 

en re 'l"ra , , --r-:-~'-' 
T'Art . 19 - O eleitor so podera votar , I satisfeitns 

as secuintes exigend,as : a) - exibiçno do respectivo ti-
N 

tulo de eleitor ; b) - constando o nome dn secçno eleito-
ral r;m quP devn votRr • 

§ lQ Todavia , os eleitores 
N 

nao cons t e 
,., 

dn lista de votantes dn secçno , ou nela figure com 
N ,., ,., 

inexntidno , poderuo votar m secçao especi'll a que 
N 

se refere o art . , ou, 
devirun 

se e ln n::\o func ionar , na 
N " proprin secçao em que f(\ze - lo , mRS sempre com 

as cé.lutelas ,do J 4~ , letras ~ , b e Q, do art . 87 do Co-

digo .Glei toral . 
§ 2Q NZ\o pertencl3ndo o eleitor à N 

secçao e 
N 

nao cons -
tando do 

, 
titulo a fotografia , sera obrigatorin él exibi-

N 

çao de documento de identidade , que 
. , 

flcara retido , jun-, ... 
tamente. com o titulo , ate a 3;urnçao . 

N 

-çao 
visto 

No caso 
dos vo~os 

,., 
do onragrafo lQ , nao 
tomados em separado 

N 

senao depois de verificar a 
N 

se 
pelo 

Junta 

, 
fara a oI purn-
motivo ali prc-
Ll~itoral a ~e-

t,itimidrlde da inscriçao e a identidade do eleitor , bem as-
N" N sim nao haver el e votado em outra secçao d~j mesma zona . 

Verificadn • a ocorre nCH: a que se refere o nrt . 
lQ , a Junta ~leitoral , antes de encerrar seus trabalhos , 

Se tiver havido culpa ou 
, • N 

apurarn a causa da OPllSS(}O . 
• N , 

dolo do Juiz ou do escrlV ao eleitoral , ser-lhe- R apli-
N , 

cad ') , na primeira hipotese , a pcna de sus pe nSél o n te tri!}, 
IV -J.J!J-J-J..J.J ta dias , e , na segundn , a de detençao ~ por ~~ a 

tr~s meses , ou multa de ~ $ 1 . 000 , 00 R ~e 3 . 000,00 , caben
do ao Tribunal Tteeional '.leitoral a aplicação dn penalid1de 
ao Juiz" . 

Snla 
N 

sessoes , em 23 de mnio de 1955~ 

-
( 

L _ ______ ------------------
Mnrtins ) 
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• 
• 
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~NDA 

Ao art . 20 -

N. AO 

( 

I ROJEiO N. 

SUBSTITUTIVO 

4601 _ , d 

) 

----- --- Redijn- se assim : 

rr 1 rt . 20 - Sal vo o dis posto nos pnrllgrQfos seguin-, 
vedélda te s , e IV N 

a votnçao em secçao eleitoral diversa dn -
quela em que o eleitor tiver o seu nome incluido" . 

Acref.lfente - se , 

"§ 
,., 

çno 

( § 

sen 

se 

nu". 

6° - ~uando os fiscais de pnrtido votarem em sec -

divcrsD daqueln em sue o seu no~e esteja incluido 
N ,., 

a apuraçao dos s eus votos nuo 
, 

se fÇ1 ra 
que , antes , a Junta 

os mesmos votarnm 
i puradora cO'lpe tente verifique 

,., 
em outras secçoes da mesma zo-

,., 
Sala das se ssoes, em 23 de mnio de 19~ 

--J...-(Í~1 ~~~--"-;'---'4..-:ií?/~6~~ ~_ 
( l,lartins Rodrigues ) 



, 
• 

• 

• t 

.. 
, 

~--

~NDA 

TlParagrafo 

leição , ou 

o elei tor : 

N. 
,-

AO PROJETO N~ 4601- A, de 1~54 

( SUBSTITUTIVO ) 

- Sem 

que se 

• • 

a provu de flue votou 

justificou devidamente , 

na ultima e-
N # 

nao podera 

a) ~ inscr~ver- se era concurso - ou prova 
funç ão publica , investir- se ou empossAr- se 

b) +- re ce ber o vencimento , 
N 

remuneraçao ou 

pa. r a carr;o 
,. 

nele ou 

siüario 

ou 

nela ; 

do / 
N 

emprego ou funçao publica , ou os proventos da inativi-
,. 

dade , correspondentes ao segundo mes 

leição ; 

c }_r formular reHuerimento , por si 
- N a repartiçao publica fe dernl , esta dual 

a entidade autarquica ; 

subsequente ao da 

ou por procurador , 

ou municipal , ou 

d} r.:-- estar em juizo como -
, 

autor , reu , assis t e nte ou 0 -

poente; 

e-

e) ~ partic ip;)r de concorrencia publica ou 

tiva da União , dos Estados , dos Territorios , do 
administra

Dis trito Fe-
deral ou dos ~1unicipios , ou 

f) "J- pleitear o gozo de 
das respectiv.::ls autarquias; 

• N 

favores ou l.se nçoes estab~le -

cidas em lei ; 

g} ~ obter passaporte , célrteira de identidad e ou car -
t eira profissional ; 

h} ~ obter emprestimos nas Caixas Economicas ... 
titutos e caixas de previdencia social , bem 

quer estabelecimento de credito mantido pelo 

de cuja admi nistração este purticipe ; 

ou 

como 
nos ins 

em qual-

governo , ou 

i) ~atricular-se em estabalecimento 
re donhec ido ou subvenci onado, 

escolar oficial , equl 
ou registrar diplo-,. 

curso neles realizados ; 

j} praticar qualquer ato pa r él o qua l se exija quitnção 
r 

do serviço l"lili t i1 r ou do imposto de renda" . 

Acrescente- se : 

O sobre empre -
go ou 

N 

funç 1.0 

disposto 

publica 
no para grafo anterior 

aplica- se tambem aos que forem / 
exercidos em élutarquias ou sociedD.des de economia mista" • 

Sala 
,., 

sessoes, em 23 maio de 1955 
,~ 

------~ ~ ~~. -. -~. ----N 
~ y..:art ins 10drigues } 

i 

I 



1 

• 

( 
, ...... 

460l-A , de 1954 

) 
~'.>I"" ~1{"oo~~~ 

.-""'--
~, 

N. AO PROJETO N~ , 
( SUBSTITU TIVO 

guinte 

e ) 
em artigo, com a. 

1 Ao § 9Q do art •. -l9 -, 
Converta- s 

N 

r daçao : 
, 

"Art . 
onus para 
inclusive 
toral lt • 

O alistamento eleitoral sera 
o eleitor, correndo todas Rfl despcsns 

feito 
do , 

as de fotografias , a conta da justiça 

sem 
mesmo , 
elei - , 

.. AI 

,,§ lQ - Para atender as despesas com a inscriçllo 
dü eleitores , o Tribunal Superior Eleitoral destacar~ e 
distribuirá anualmente aos Tribunais Regionais dotação 
correspondente ao volume e crescimento do ~listamen 

to" . 
ff§ 2Q 

b 
. , 

UJ.rH 
- O 

aos 
Tribunal Superior Eleitoral tambem distri-.. 

ocorrer as despe -
sas com o 

Tribunais 
transporte 

Regionais , para 
de eleitores por .H 

ocaSJ.80 da elei-
H 

çao , ~ importancia estimada .. 
\. 

• nece s sa rJ.a , mediante 
dido justificado dos mesmos . 

" § )Q - O pedido de 
, 

credito para transporte, a 
se refere o paraerafo anterior, 

, 
s era formulado 

pe -

que 
pelos 

Tribunais Regionais ao Tribunal Superior Eleitoral , an
tes da realização da eleiç;o, com base na di stribuição 

N 

do eleitorado pelas secçoes eleitorais" • 

Sala 
.., 

sessoes , em 2) 

~~~~~'~~~ ---~~-= .~.~ ._- -~ 
artins Rodrigu ) 

de • mal. o 

<: 
I 

I 
j 



[ , 

I 

c 

• 

• 

--
/ EMENDA 

( 
N. AO PROJETO NA 460l- A, de 

) 

19 

( 3UB3TI '!'UTIVO 

IV - Suprin'3. !:l- se as expres soe s fi -.. , 
nais - " a c;,Uc't 1 ficarFl vincu lado permanentenente" • 

Acrescente - se , depois: do paragrafo 2 Q , o seguinte : 

n§ 3Q - O elei tor f' , lcara vinculado perm<:' n~ntemente 

titulo , salvo : 

municipio , hipo-

.. '" a secçao eleitoral indicada no seu 
á ) se se transferir de 30nQ 

• 
folhA. individual 

novo domicilio ; 
#Oi 

uma ele iça0 e outra 

ou , 
sera enviada ao Juiz 

e pelo 
# 

menos ate 

tese em que a 

Eleitoral do 

... .se , entre 

dia s ante s d;\ remessa d8S folhas individuais de vo-
IN" IN 

taçao as secçoes 

Eleitoral , 

municipio , 

gar muito 

que 

de 

eleitor ais , provar , perante o 

mudou de residenci a dentro do 

Juiz 

mesmo 

crito, 

lhas 

um distrito para outro , 

dis tD ncia do 
IV 

dé=t secçao em que 
,., 

caso Em que serao feitas , nas 

e no titulo eleitoral p8m esse 
N 

ou parD 10-
se acha • 1ns-

referidas fo

fim exibido , 
as altera Qoes correspondentes , devidame ntc aute nt iC8 das 

pel a autori dade judicia ria . 

Al tere- se a 

do § 3Q • 

IV 

numeraçno dos paragafos 

IV 

s ubsequentes , é1 pnrtir 

3111<1 dé1s sessoes, em 23 de maio de 1955 



• 
• 

• 

e .. 

N. AO PROJETO N. 4601- /1. , de 1954 

( SUBSTIruTI VO ) 

Acrescente-se ond~ convier : e 
IIArt. N 

Serao custeadas pela Justiça Elei toral -
as despe sas 

N 

ver secçao 
de transporte doe ele itores, 
eleitoral dentro de um raio 

tros de 
car-se 

sua re sidencia, sejam 
pnr[,l cumprir o dever de 

os mesmos 
votar. 

quando, por 
de dois 
obrigados 

todas 
IN 

nao ha-

auilome
a deslo-

Paragrafo unico Us vefculos necessarios ao transporte se-
- , IN rao postos, pelos seus p~prietarios, a disposiçao do Juiz 

Eleitoral, o~ qual, com a assistendia' dos delegpdos de , 
partido , adotara providencias 

IN 

preferenc ü', a 

signados para 
conduçao oportuna 

'lue as segurem, 
dos eleit ores 

sem qualquer 
aos logare s de-

IN 

a votaçao" • 

Sala 
IN 

sessoes, em 23 de maio de 195~ 

( Martins 



I~ 
w 
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• 

• 

• 

.. 
• 

. .. ------ ~ , 

lI~t , 
,." 

• EMENDA N. AO PROJSTO N. 4601-A, de ~54 

) 

,. -

Acrescente- sc onde con'lier : 

"Art . Cabe recurso contra a • N 

expedl.çao de rti-
ploma , nos seguintes casos : 

:l ~inelegibilidade 
guida por ocasião do 

b) -I- eleição viciada 

de candi dfi to , ai nda Que 
• 

-
reeistro; 

por fraude 

das fases do processo eleitoral ; 

N 

ou coaç!1o , 

N 

nao ar-

em qualquer 

~ erronea interpretação dn lei quanto à aplicação 

do sistema de represqntação proprocional ; 

d) f-,erro de direito ou de fato na apur~~Ão final , quan
to a determi nação do quociente elei tornl ou pc'lrt idéil rio , / 

contamem de votos e classificação de candidato , ou a sua 
N 

cont'3mplé\çao sob determinadi"-j legenda ; 

e) pendencia de recurso 
N 

anter ior , cuja decisno possa 
- N influir na determinaçao de quociente eleitoral ou parti-
dario , inelegibilidél de ou classificação de candidato" . 

" Paragrafo unico Nesses casos, tem cabimento o 
,., 

recurso da diplomaçao , 

te rpostos parciais das 

anteriores a ela" . 

,., 

ainda oue 
J. 

N 

nao tenhon sido in-

dec i sões da justiça eleitoral 

sessoes , em 23 de maio de 195 

, 

( Martins Rodrigues ) 



• 
l 

• 

11.. 

., 

• 

N. AO P10JETO N. 4 601- , 1954 

( SU3STITUTIVO) 
-t .. ~ "-~,. . 

-~.~ ~ 

( 

Acrescente - se onde convier : 

"Art . ~o~ distritos onde funcionarem M1is 
.... 

de tres 
~ , 

secçoes eleitorais , podero o Juiz faz er i nf't éÜél r una ,., 
secçao especial par' n:'ü::l votarem os eleitores • cUJ 

,., . ~ 

mes nno flg'..lrem na listél dn secçao a que pertençam , 

ou que nela fieuren erradamente , sendo os votOf' 

com n s c:mtelns constétntes do J 42 do Trt . f7 
tomados 

do Co-
digo Zleitoral , 

mesa receptora 

cida tl • 

combimldo 

o titulo e 

c6n o 

() r r OVéJ 

J 2Q , recolhendo n 

de identidade ofere-

~ 

Sala das sessoes , em 23 de maio 

( ].1<1rtins 

o -



• 
• 

(' 
. l 

• , 
" 

\.. 

.~ 

Si 

AO ROJ'C m. 4 601- ü , 1954 
( SUBSTITUTIVO ) "1 .. 

j 

Acrescente - se onde convier : 

AI 

11 ürt . Nao re reunindo , por r.u311ucr notivo , <1 l"1csn 
AI '. receptorD , poderélo os ele i tores pert enc ente s :1 r spectl vrl sec -

'" '" '" çno votar nD secçao MDi s proximn , sob a jurisdiç~J0 do mes-
, N MO juiz , recolhendo - se os seus votos n urna da secçno 

, 
er.1 (lu: deverimn vot:' r , 

quela em lue tiverem 
serfl trnnsrorttl a parn a-

de votnr . 

elos el.::'tores 
N , '\... . d~ ser.:.\o reCO"."~ ll ,IS 

'" '" nns folhns de vot'lÇilO d 1 secç'lO (\ "lU' 

junt;lI1ent e COL1 él s sobrccartas oficirl i~ 
,." 

te , acoMpnnharno a urna . 

§ 2Q O trnnSp0rtc d;~ urna e dos , 
sen~ ?rovi(t,c'nciDdo pelo m~mbro da mesa 

compél rc cer , 
si;:,nBr Fi1r" 

seja rem 1' . 

OU pelo 
esse f~m , 

t 

propri o juiz ou 
acompa nha ndo - '1 os 

pertencerem , 

e o M[' terüll 
as qUl1is, 

rcst<1n-

'" documentos dn secçao 
ou secret ario que 

de-
.... '" pessoa que ele 

fiscnis que o dc -

N 

3al~~s~e:::sls~0,e~s:;, ~:e:m~23~~~d~e2;j~Uln;h~:;0~d~G_]_-9 __ .JC'_5 

( 11artins 



.. 

• 

• 
.. 

- ",'_ '}AJ ji ' ~ 'r .c=.-i""'~ .... ·""~ ...-.).,~ -~ ·y.~<.t~'1l.~-""\i""""""~ t..t.:_,.,,_..-

~~~~N. Ai=: ~ lOJ='.rC' N. 4')01- ,'" r1.3-

( 3:.5'3 (:3'l'I'rJTIVC ) 
, ... -

hcrescente - se onde convier : 

"'rt ' .. \.. . - .\ler, dos Ctl sos previstos no iJrt . 123 do , ~ 

Codi.e;o :::::1C! i toral , e nula [1 vot:lç~\O : 

él) "'" CJ.u~mdo votar elt.:ütor indevidnmente inscrito , ou 

c:.uc hn~', sido excluido rio Ellü,trqmn to , dcsne que o seu vo-
~ 

to n;IO t,=n.r.1 sido tomn do con ólEO cnutelEl s rio j h!>L rio n rt . 

R7 do 
b) .. 

terior, 
,., 

Ple nao 

Codieo :S~_eJ toral ; 
qunndo , sem as c[lutelns referid8 C no ,1rtie;o éln -

'" '" d8 outra S8CÇ nO , ou nquele cujo na-
conste d'\ 1 i sta de voti i nt~s , ou n~l[l fi eu l"C cr"'é'l -

,.., ,., 
lI .c.rt . - Nrl élpuraç[w das eleiçocs , :.l Junt~l ~:lcitoré11 

ver:! ficarfl , previamente , se ocorre ,:ual(lUer dos casos de 

nulidade d0 votéiçno ?rcvistos ho nrt . 123 do Codir;o E

leitoral e no nrtigo <lnteriorl' • 

~ ( rartins Rodrigues .: 



, 
• 

• 

.. 

PROJ~TO NA 4601-A, de 1954 

3UD JTI'ru TIVO ) 

; crescente- se onde convier : 

nos 90 
t o p01S ou 

N 

1\5 estaçoes de radio , s<llvo as .. ,.., 
dias ;mteriore s as eJeiçoes gerais 

.. . "" I" , de C [ld,! c1rcunscrJ .. çao e e1 torn ... , 

.. 
,-

oficiais , 

de; todo 
#OI 

reserv<1rno 

di:.lri'illlente dUéls hor[~c:; , pelo menos , 
.. 
a propélCimeln. pnr-

.. 
tid,) rÜl , sendo umn dela s n 

j IR A distribuiçio d<1~ 

noite . 

horas de irrndinçno 
, 

sera 

feita entre os diferentes pnrtielos , sob rigoroso cri

terio de rotatividade • .. 
<1 ele itoral o controle des -- Compete 

N • 

sa dis tribuiçao , bem como o est;lbelecimento , sob pro -

postn das empresas conces sionaria s , da tabela do s m/ 
preços , que devem ser iguais para todo s os pnrtidos , 
e c'mdid[ltos . Esse controlE' se fara com a fisca--
lização dos deI e[:;a do s de part idos . 

Z 3Q \ justiçn eleitoral estnbelecer8 t'1rrtbcm 

norma s 

imprensn 

d[jde flue 

para él propa[:;Anda de crmdidat()s (' p."rtidos nn 

escrita , re gist rnndo os contrntos de public i -

a· esse fim se destinarem ' . 

N 

Snln dAs sessoes , em 23 de ~élio de 19 

r~artins Rodrigues 



• 

• 

.. 

ENlENDA N. Ar PHOJETO N. 4601-. , de 

SUBSTI'lUTIVO ) ( --------............ _~ .......;:,..~,..,..'" '. --"'-"'!I.-__ ~ __ .. ~ r~' 

Acrescente - se onde convier : 

, 
"Art . - O ato e leit oral , de sde o alist:lmc nt o ate a 
., N • • N 

dJ..p __ omoç'-30 elos Ci ' ndidatos , compre endendo a J..nscrJ..çao dos elei-I 
"''''' .., tores , a ort;aniznçao das secçoes elei torais , a votaçao , a 

,., .., , 
aparaçco e 1 proclmnr\ç [-10 dos eleito s , e indi visi vel , pRra 

o ef ci to de poder ser Cleclnrada a s 110 invalidA. de pc IR. / 

justiÇD , desde que v',~rificéldél a qunlquer terlpo e eM qual

quer das fases que o constituem , infração substancial dos / 
.., 

preceitos legais , bem assim a ocorrenciú de coaçno ou frau-
de, devidamente apurDclD • 

" Art . 
das fases 

bem assim 
a justiça 

.., 

No ca so dé~ ocorrenci a de fraude em qUL11quer 

do processo eleitoral , defibidasno 
,., 

no de coaçao que vicie à vontade , 
eleitoral podera proceder de 

ArtieO nn ter ior, 

do eleitorado , 

apuraçao em qualquer tempo; e, 
ampla 

havendo ou 
oficto , pa ra a sua 

n~o provocaç~o / , 
dos interessQdos, e 

. .., 
tlt;nçao dos fntos" . 

Sala 

/-

[j sua competencia para 

.., 
das sessoes , em 23 de maio 

• 

( Martins 

·_--~--:Vrl~ - y 

Rodrigues ) 

a inves-

de 1955 • .-



-------- .. _----------------------------,. 

l 

• 
.< ' 

AO PROJETO N. 460l~A, a.e 1954 

( SUBSTTIrUTIVO ) 

Acrescente - se onde convier : 

N N 

!I f rt . Nuo ha preclusé'lo de prazo parél a inter -
• N ~ 

poslçao de recurso , quando nele se discutir materia cons -

titucional , bCrr! a f;sim qu.:mdo se tratar de caso s de fraude 

ou de nul~dade substancial , que invalide o ato eleitoral' . 

Sala 
N 

dns sessoes , em 23 de maio de 1955 

Rodrigues 

.. 
.. 



, 
\ 

... 

.. 

N. 4601-~ , 54 

( SUBSTlTU T IVO ) 

Acrescente - se onde convier : e 
, 

" ... rt . - ~'.tc llS 12 hora s do di'l 
N N , 

ço.o da eleiç~lo , o v'"ui:3 .-Jleitorrll e 

do nrt . 175 , tl . 15 , rlo Cocli._;o .o..Jlcitoral , é.\ comuniCélr no Tri 

bLlD,Ü ne~ion:ll , bc~" [IS sirI él Of' de lcc;n dos de Pé) rtido perante 
" ele cred,=~ncindos , o numoro d'-~ eleitores que votou em cada 

IV N 

wnél dn s seoÇoes dél • • ~'f'r b 
JurJ.sul,~IO , em zon", eob :=:u'\ nssim 

total de vot ntes d;l zona. 
, . 

serrl fCltn por viu postal , " § lQ: - Essa c0!'1UniCdç1o 
em oficios regist rados , de 

, 
'.~ue o Juiz guardare:! COpi<.1 no 

arquivo elcitora~, aconpnnhad;l do rc cibo do COl'I'C io • 
11 2° - Qual quer eleitor ou C 'mdi dhto 

, 
poder', obter , 

o 

por 

te 

N • N 

certidao , o teor d' l i;omunlcflç3o a que 

artie:o , sen o defeso ao Jui7. 
, 

recusél - la 

se rc fere cs 

ou procrastinar 

a SU,[l entrega ao rc': ucrcnte· 1 • 

N 

sessoes , das em 23 de maio 
de 1955 ___ __ 

~ ..... (;~~. -: 
( r'()rtins lodri crues ) 
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EBENDA N. AO PROJETO N. 4601- A, de 1954 
• 

( SUBSTITUTIVO ) __ 

-~ 

Acrescente-se onde convier : 

N "Art . Os pnrtidos politicoe terno representantes cre -
denci::1dos pcr..-mte a justiÇ:l r; lr;it or:-\l e ,19 J"1esas 

ras , observ~do o se~inte : 

, 

r,; C'2pto-

a) 

junto ao 

b) 

C' numero de, delec<-~dos de r..:!d:J partido 

Juizo Ia~itor',l de CrlOil zona . 
sera de dois , 

Per;mt e a s meSas receptor.:1s , os prirtidos N 

poderao ter 
fisca i s , em numero de do is pi'ri\ cada uma delas • 

c) ., , lO , d ' , 
Gana purtldo poder'l acre lt:1r ~\te dois delegados 

perante a Juntn :loi torn , funcion::mdo um de cnda ve z. no 
curso dos tI' 'lbnlhos; e t~ll1t:IS vezes doiF' fiscais l1uantas ... 

N 

forem tiS turmas. de é'.lpUrAçno , revesé'.lndo - se A 

eles no servi-
ço 

d) 

N 

de fiscolizaçao . 

O numero de dolcCél dos de 
N , A 

ne~iont is nao excedera de tres . 

partido 

Cabe esses 

Tribt:nais 

de legado s L 
agir t~.lmbem junto ~ . '" 

'1 Connssao I~purrl.dora , cujOG tr;-l h,'11hos .., 
poder::to acompnnh:1r . . 

e) - 8r;;mte o Tribun~ll 3uperior do Tr(,b~ilho, c~ld:l pn r 

se reve-tido 
, , 

podera ter tambem ate '" tres delegados , ,., 
S<lrao em seus tr'dx.llhoà . 

Irélré' e;rnfo lQ Os 
, 

pn rtido s , atrnves r(~ spect i vos 
.., 

delecndos e fiscais , poder'lo :lcQ"1p rmh:\r o proce~~so clr;ito-
r:-Il em r;u 'l11ue r de Sw\ s 

.., 
procl;3m[\(~:10 rl.os eleitos . 

titios pernntc a justiça , 

se~uir os proces sos d(; 

por estes 'luando for 

N 

fnses , desde 

Cnbe- lhes a representaçno 

no intere sse dos mef.IDlOS, 
inscriç30 de elpitores e 

.., 

, 
'ltc a 

d o~, P[J r 

poc1endo 
r 1:>(1 U P. rer ... 

o c~so ; ~romover n e~clusno de e -
o • ~ ~ 

SW! ] nSCTlçrlO; f[1 í'er n indica çno 
da rncS[1Y'ios; assistir ,tOê tr,:lbrtlhos de 

,., 
, i ~tr ibLlÍ 'SAO das 

ou 
.., 

secçoes contrn 'lu;üsqucr atoc 
IN 

decisoes 

e1 ei tor;lis ; 

dos JUiZ2S 1'1 't 'd + d ..... e1 or,ns , ,IE mesas rcc8pvoras , 8S 
, ,., 

Junto S Llp.i tor:tis , da Connss:w :~y..lra dora e d os Tribunais ; 
, t 

interpor re cursos , produzir provéls , arrazoa - los e SC:':;Ul -
- los . 

1I ~ 
,., 

Constitui e feti Vt:l pélrti-
PélÇ<tO dos partidos , por seus delegados ou fisCél is , em to-

dos 09 ntos el'ütor::lis, nas ctifer0ntes fLlses do resrecti -

vo processo , incidindo a autoridade gu funcion;lrio da 
,., 

justiça elei toral , que a impedir, na s;mçé10 do 'lrt . 175 , n . 

15 .J C' , 1:'1' t 1" , \),0 onlGO _-' (>]. ora • 

de mni o 

r'nrtins 
dr:> 1955 

qodric;ues) 



r 
, 

1 

• 

.e 
• 

1 

• .... , , 
• 

• 

.. 
Zf'.1ENDA N • AO ['lOJCTO N. 4601- .\ , de 1954 

( SUBSTITUTIVO ) 
~" , .. 

Acrescente - se onde convier : 

li. rt . Para o registro dt; novo~ p;'rtidos politi-
, . ,., 

cos , sera exigida , como condl ç ao basica , contnr o mesno , 

como aderent es , com duzentos mil eleitores , distribuidos por 

dez ou mê! is circunscrições el eitorai s , c om o minimo de / 

dez mil} eleitores em cada uma . 
, 

"Par[igrafo unico Ser a 
• IV 

politico que , em elelçoes 

sitos deste artigo , salvo 

canceládo o 
rJ"eruis v , 

,., 
nno 

se , sob 

re8i stro do plJ rtido 

satisfizer os requi-

~ua legenda exclusi-
va , elC'[jer pelo Menos cinco representantE)s (lO Congres so a -

• • IV 

cionHl, por clrcunscrlçoes d i versas" . 

Sél l a 
,., 

das sessoes , em 23 de maio 

- ( . I'<Jrtins ) RodriVles 
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EMENDA N. AO PROJETO N. 460l- A, de 1954 

( SUBSTITUTIVO ) 

, 

crescente- se onde convier : 

"Art . - Re;üiz<:mdo-se simultaneamente . -varia s cl c1çoes , 
N , 

a votaçao far - se- a por mei o de ce dula s distintas , n 3e-
reb encerrQdas na mesma sobre carta , 

AI 

çoes de presidente e vice - presidente 

salvo pA rn as 

da Republica, 
cedulas 

AI 

serno c olocad~ fl em sobre cartas espe ci[1 is . 

~lei 

cujas 

t1Par~l~rrafo unico O eleitor fora do seu domicilio elci -

tornl no din. dn ele iç?íoj somente poderÁ votélr prtrn pre -

sidente e vice - pre sidente da Republicn. , recebe ndo da mesa 
IV 

receptora, no CASO de eleiçoes simul taneas , apenas a so -
brecnrta destinRda 

.. 
a'1uel as 

• AI 

ele1çoes" . 

Sal,l 
IV 

da s sessoe s , ')3 em ,_ de maio 

. 

~ 
( r':art ins Rodrib'Ue s ) 
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DOS 
.--

/ PROJETO 
• 

NR 4.601 - A - de 1954 
f 

~--_ ...... 
Artigo n. 22 do substitutivo I 21 do Projeto): 

Substitua- e pelo seguinte, 

Artigo oit 

Providenciará a Justiça El ei toral a confecção de c'dula s 
oficiai , para as eleições maj _ ,as quais serio impressa 
de forma a assegurar e facilitar a missão do eleitor, resguarda!!, 
d o sigilo do vot , sendo distribuídos às s ções eleitorais 
número não superior ao dos eleitores que 'nela deve votar e iden -t1ficados com a respectiva sevio de modo a ni ser possível a 
util isavio de c&dula de seçio em outra ; a e receptora pr~ 
vid.neiará a devoluçlo das c&dulas nio utili adas ao Juiz Eleito
ral respectivo, be como inutilisará cada uma delas com a data da 
818ivlo, rubrica do presidente 8 e~rio, circunscrição, zona e 
número da seção e a declaravão , ti não utilizada n e ainda , um n,2, 
e de eleitor da evlo, e houver; qu~ não tenha votado, para i~ 
io do processo previsto e lei. 

Par~rafo .-
Da ata da eleiçlo constará .o número de eleitores qu v.2, 

taram e o ' dos que na., o fimram, devendo haver coineid4ncia d81 
te co o número de cédulas inutili das devolvidas à ~' Justiça 

leitoral ap6s cada eleivlo, descontados os votos em séparado. 

Artigo -
Nas eleições proporcionais será usada a sobrecarta ofi-

cial. 

Artigo 
o eleitor ao ~ p.esent r I) o seu título à mesa receptora 

l 

receberá do presidente a céiula e sobreearta oficial, rubrica.., 
das pelo presidente e um dos mesários, e numeradas, sucessiva
mente, de um ( 1) até nove (9); havend~ coineid'ncia de eleições 

j rit&rla e ' proporclonal, ' o eleitor irá duas vezes à cabine in
devassável p ~ votar, em primeiro lugar, com a c~dúla oficial. 

Sala das Sessões, e J.3 maio de 

I 
I 

Machad • 

-----~---------------.. '"'-,=.,,, .. 
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As emendas propostas atendem, tanto quanto possível, 
ao que pretende a Justiça Eleitoral, de um lado, e aos Srs. Con 
gressistas, de outro. 

Tanto quanto poss!vel porque admitem a c~dula oficial 
para as eleições majorit4rias, onde a utilisaçlo da mesma 4 

I 
mais facil por parte de eleitor, e mais aconselhavel, por moti-
vos j4 conhecidos. 

Com a redação proposta ( que poderá ainda ser melhora
da pelos doutos na mat~ria ) pretendemos I 

a) aior rigor na seleçlo do voto nos cargos de maior ... 
- relevo,vist que o eleitor deve ser suficientemente 

• 

b) 

c) .... 

f) 

" esclarecido para escolher, na cabine indevassavel, 
o nom$ ou os nomes dos candidatos do ou dos cargos 
a pre$ncher; 

possibilidade de utilização de cédula de uma 
seção, ou de uma eleição, em outra; 

/ 

identificação facil dos eleitore que nlo votare 
para necessaria puniçlo; 

ac1lidade e sigilo no exercício do voto; 
possibilidade de confus!o por parte do eleitor 

" que, indo duas vézes à cabine indevassavel, ficará 
resguardado de cometer o êrro de colocar a cédula 
oficial dentro da sobreeaita oficial o que, al~m de 
dificultar a apuração pela falta de coincid~ncia de 
número de votos em eleições coincidentes~ co o de 
eleitores, ainda permite a fraude, pois o eleitor p~ 
de dizer que colocou a cédula oficial dentro da re~ 
pectiva sobrecarta, porém, leva-la consigo para uti
lisaçio por outro eleitor; 
~t'eduções da i~luencia do poder eeon ico de candi
datos majorit4rio ~ico aos quais fiearlo qui r:! 
dos ao candidatos pobres posto que dispensados todo 
da impressão de cédulas. 

Quanto as eleições proporcionai 4 antido o critéri~ 
da sobrecarta oficial tanto d . agrado de a ]guns legisladores;_ 
r ce-nos mes o prudente que ésse siste a seja aantido, por eaquaa 
t , admitindo-se que futuramente ceda, também, lugar ao da cédul 
ofieial, isto 4, quande houver ma~or celecionamente que s6 a p~ 
tiea de cédula oficial para eleições ajoritárias poderá pe itir. 



•• 

.. 

-- . 

Slo as razões, às quais outra acrescentaremos opor
tunamente, que nas leva 'a submeter à elevada consideraçlo d08 
Sra. Deputados as emendas ao Pro jet n. 4.601 -A - de 1954 • 

Sala das Sessões, em~~ maio de 1955. 

Machado. 

\ 

f -_ •.. -
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Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao artig 20 d 
substitutivo - ( artigo 10 do Projeto ). 

Parágrafo -

Na hipotese da auseneis de membr da mesa recept~ 
re, ou ocorrendo qualquer motivo que dificulte a sua instalaçlo, 
providenciará a respectiva autoridade eleitoral, substitu~nd~ na 

ua ausencia pelos fiscais ou delegados de l~~f:~~~,. ~ra ,instaI! 9;k 
çlo a referida mesa receptora, no local ~.8Rte d ignad 

« 

e oom eleitores que à mesma seçlo pertençam. 

Parágrafo - . 
Verificada a absoluta impos ibilidade de instalaç! 

a mesa receptora, poclerlo os eleitores pertencentes à respectiva 
seção votar na seção mais pr6xi a, sob jurisdição do 'mesa. juiz, 
recolhendo-se os seus votos 1 urna da sua seção, a qual será ~ 
ovi a para a e que tiverem de votar juntamente com o indispes 

s'vel material. 

Sala das Sessões, em ~~ de maio de 1955. 

I 
~/,,,, , 

" Joio Machado 
, 

, 
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DOS 

JUSfIFIC x o 

o Projeto havia previsto a hipotese da impossibili\ -dada da instalação da mesa reoeptora, incluindo em seu text o 
artigo n l 12 (que constitue o segundo parágrafo da presente e -
merula ). ' 

o substitutivo. al'm de dar for muito mais rígida 
a seu artigo 20. que versa s8bre a mat'ria, omitiu qualquer ! 
dida capás 4e assegurar a col ta dos votos de eleitores de qual 
quer seção cuja mesa receptora não se instale, excluindo, de 
s6 vez quatrocento cidadios do seu direito de voto • 

Sala das Sessões, em I2.J de maio de 1955 

Machado 

• 
\. 

• 
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; ÉMENDAS AO ADITIVO DA COMISSXO MIXTA DE REFORMA DE EMERGEN-
CIA DA LEI ELEITORAL. i~ 
EMENDA N2 I ( 1) ,,, '! 

Acrecente-se onde convier: ( 
" Art. Os trabalhos da Comissão Apurador~ a que se refere o 

art. 108 do Cod. Eleitoralj Poderão ser acompanhados 
por Delegados dos Partidos nela interessados, sem que, 
entretanto, nela intervenham com protestos, impugna
çõe's ou recursos. 

§ 12 - Terminados os trabalhos da Comissão Apuradora, 
• seu relat6rio, de que trata o § 32 do art.l08 do 
C6d. El., ficará na Secretaria do Tribunal pelo prazo 
de 3 (tres) dias para exame dos Partidos e candidatos 
interessados, que poderão examinar tambem os documen
tos em que êle se baseou. 

§ 22 - Terminado o prazo supra, os Partidos poderão a
presentar as suas reclamações, dentro das 48 horas se
guintes, sendo estas submetidas a parecer da Comissão 
Apuradora, que no prazo de 3 (tres) dias apresentará 
aditamento ao relat6rio, com a proposta das modifica
ções que julgar procedentes ou com a explicação da im
procedência das arguições dos ~artidos. 

§ 3- A Comissão Apur~dora fará publicar no 6rgão ofi
cial, diariamente, um boletim com a indicação dos tra
balhos realizados e do número de votos atribuidos a ca -da candidato • 

JUSTIFICAÇXO - A falta de dispositivo expresso ne C6digo Eleitoral t 
autorizando aos Partidos a fiscalização dos trabalhos 
apurat6rios de eleições nos Tribunais Regionais, deter -minou que o Tribunal Superior Eleitoral interpretasse 
a lei como proibitiva daquela medida. Entretanto, a
queles trabalho~ realizados no último pleito eleitoral, 
patentearam-se eivados de êrros em diversas regiões,nas
cendo dai os frequentes pedidos de recontagem de votos. 
A emenda visa,justamente, sanar esta falha da presente 
legislação eleitoral. 

S.S. DA CAMARA DOS DEPUTADOS, ~ de maio de 1955 ::> 

• 

-
/ 
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A, 

'O', ... 

" MENDA N2 2 - AO ADITIVO DA COMISSXO MIXTA DE 

EMERGENCIA DA LEI ELEITORAL. , 

Substituam-se os artigos 92 e 112 pelo seguinte: 

Art. - Em audiência pública, que se realizará as l4 horas do 
nonagé ~simo dia anterior à eleição, o Juiz Eleitoral 
declarará encerrada a inscrição de eleitores na respec 

, -tiva zona e plocamará o número dos inscritos até ás 18 
horas do dia anterior, o que comunicará incontinente ao 
Tribunal Regional Eleitoral, por telegrama, e fará pú -
blico em edita~ imediatamente afixado no lugar pr6prio 
do juizo e divulgado pela imprens~ onde ha houver, de- ' 
clarando nele o nome do último eleitor inscrito e o nú -mero do respectivo título, fornecendo aos Partidos PQli -ticos c6pia autêntica deste edital. 

i::H~X&~.J«â"'~XiJ":t"~xa.u:tta.xCG:~«xun.:timh
.Kx.a~~üH't"-

§ 12 - Na mesma data será encerrada a transferência de 
eleitores, devendo constar da comunicação, do edital e 
da c6pia deste fornecida aos partidos o nome do último 
eleitor cujo processo de transferência esteja def1niti
vamente ultimado n'os têrmos do art. 13 § 42 desta lei 
e o número do seu título eleitoral. 

§ 22 - O despacho de pedido de inscrição ou de transfer~ 
cia de eleitor,profer1do ap6s o encerramento do alistamea 
to eleitoral, sujei ta «> Juiz à.s penas do art. 175 n 2 7 do 
06d. Eleitoral • 

. \' '\ 1'1 ' t ·,· I' f ' " '·1·· .. ·1 1·'1· " " ," ' .,' .' , 'S' í '\ .• t r' . I' I'" "I. I' : j'i, . f '1. ' • I . t ,\'1'.'. 1\ .~ ... \ :. li . 1 '. '; J1, ) : ,t' : I ' I ~ I .: I' ' U ' : I : . ' 1: . I " 111' ' J, 

JUSTIFICAÇXO: - Uma das fontes de fráude ~o alistamento eleitoral 
é a faculdade conferida ao Juiz de despachar pedidos de in~ 
crição e de transferência ap6s o encerramento do alistame~ 
to aleitoral, facultando-lhe, assim, despachar favoravelme~ 
te os requerimentos de de~erminado partido, indeferindo ou 
exigindo deligências em relação ao de outros partidos. 

S.5. DA CAMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 1955 

Suprima-se a: le re " Jj,!.' d 
JUSTIFICAÇXO: - A supre 

da emenda anteri 

s. S. DA CAMARA DOS DEPU.l..n..I.;v 

(I 
C
~ ... . , 
.' I tI 

, 

I I 

'-

aqui porposta decorrerá da aceitação 

de maio de 1955 
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~EMENDAS AO ADITIVO DA COMISSXO MIXTA DE REFORMA DE EMERGENCIA DA 

~ ELEI_T~RAL..- .v~ ti 1 . 
( DA 2 4 Acrescente-se ~art. 12 in-fine o seguinte: 

- "obedecendo a ordem cronológica do seu rece -bimento pelo Cartorio Eleitoral It. 

NUSTIFICAÇXO: TConstitue garantia para os Partidos ficar o 
obrigado a despechar os pedidos de inscrição pe
la ordem da sua apresentação. 

S.S. DA CAMARA DOS ~TADOS, 

(OONDA NQ Acrescente-se n art. 32 in-fine o seguinte: -~'tcontando-se desta publicação ®. prazo pa-
ra os recursos a que se refere o § 22 do art. 
].2:1 

JUSTIFICAÇl0: -A emenda visa evitar dúvidas futuras sôbre o 
prazo para os recursos alÍ referidos. 

S.S. DA CAM ..... ~ 

-EMENDA NQ 6 

DOS DEPUTADOS, de maio 
(' 

Acrescente-se nos gos 52 e depois da pa-
lavra - "escrivão" as eguintes: 
~JI ou esc~e:vente ". .' . . 

JUSTIFICAÇXO: -No caso de afluência de trabalhos no Cartorio E
leitoral, como tambem no de zona vasta, com nucleos 
eleitorais disseminados e distantes, será de con
veniência que o Juiz Eleitoral confira atribuição 
de entregar títulos a escreventes juramentados .. 

• • 
no -=- - - -.. J • 

S. S. DA C~A DOS DEPUTADOS, 

L ~ ) 
de maio 

- AI!. S2, 
Substitua-se o art. 16 
- " Art. - {j)s e~eitores com 2 • via de título e-
leitoral votarão sempre em separado, pela forma men .. -
cionada no art. 87 , § 42 , letras A. B, C e D do Cód. 
Eleitoral, êscrevendo o Presidente da mesa recepto
ra na sobrecarta maior o seguinte: c - ndegunda via 
de título eleitoral ti • 

JUSTIFICAÇXO: -A emenda corrige a omissão feita do § 42 e da letra 
A no têxto do projeto. 

S.S. DA CAMARA DOS DEPUTADOS, de 

(' 
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MENDAS AO ADITIVO DA COMISSXO MIXTA DE REFORMA DE E~ffiRGENCIA DA LEI 
ELEITORAL~ #1 h- j 

@:ilENDA N2) - Substituam-se no art. 17 as palavras iniciais: ' - "ime
diatamente ap6s o encerramento dos prazos para" - pe
las seguintes: 
- 'tnb dia imediato ao do encerramento do lt 

• 

JUSTIFICAÇXO: a presente emenda será urna decorrência da aceitação pe
lo plenária da emenda nº 2 referente ao encerramento 
do alistamento e da transferencia de eleitor • 

S. S. DA C AMARA ros DEPUTADOS, de maio de 
~.~ 

1955 

- II/! Si 
S.lt~!~~uB{;se na letra "B" aj' palavr8..-1- "fo-
lha'" - pela6 seguintew. : 
- "li sta~ .J;;:/4~~ 

EMENDA N2 

- Acrescente-se depois de - " 62 - o seguinte: 
_ "1 11 9!2 " - . 

JUSTIFICAÇXO:- Alem da folha de votação não ser feita com a fiscali
zação dê1 Partidos) determinada no art. 18, não ha dis
positivo algum legal determinando que nela se contenha, 
sob qualquer penalidade, os nomes dos eleitores da se--çao. 

- A revogação do § 92 do art. 87 áxU1axCIIU'JllIÇLhc i a xJb 
do C6d. Eleitoral é uma consequencia da letra "B" do 
art. 19 e do art. 20 do projeto 

A/ l:I r" ... 
MENDA Nº I -Substitua-se o ar • 22 pelo seguinte: ixx. 

Art. As sobretartas para votação serio numeradas pelo 
Presidente da mesa receptora de 1 a 9, sucessivamente, 
á medida e no momento em que forem entregues aos elei
tores, sendo rubricadas por aquele e pelos mesários • 

JUSTIFICAÇXO: Já tem acontecido substituir-se toda a votação duma 
-- .-'- seção, desde que o Presidente da mesa concorde em ru

bricar outras sobrecartas. Uma vez que o projeto ado
ta a organização da mesa por indicação dos Partidos, 
torna-se impossivel esta modalidade de fraude. 

s.s. DA CAMARA DO~PUTA1>OS, de maio -

/ii -$: fi" IV" h 6 ) 
~EMENDA N2 1):. -Acrescente-se \lo final 12 do as s eguin-

tes palavras: 
~"em audiência pública ciada pela imprens~ onde 
~houve~ e por edital ~fixado no lugar proprio do jui
zo eleitoral, com)pelo menos., 5 dias de antécedência ". 

JUSTIFICAÇXO: Ato dessa natureza deve ser processado e~ audiência pú
blica designada com antecedência. 

S.S. DAO\MARA DOS DEPUTAroS, de maio de 1955 

) 

-
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~D-A-;-;; ADITIVO -D; COMISSXO MIXTA ;~' ~FVRMA DE EMERGENCIA DA LEI ~ 
.ELEITORAL. -

~DS"~12 -
- - I,I ! Sr 

Substituam-seMO art. 30 e seu § 
~!... do mesmo " - pelas seguintes: 
- "de igual" -. 

JUSTIFICAÇXO: A emenda é puramente de redação. 

único as palavras -

. LI) 
,:; 

S. S DA C AMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 1955 
j • 

~ 
, 

• t~" ... 

.~~A N2 ~- 00 ~t.3l acrescent e.gu § 32 - O Uuiz E-
le1toral comunicar o Tribunal Regional as seções 
da sua zona onde os eleitores tenh~sido empedidos 
de votar por não aaxkaxaxxxaaatj« haver funcionado 
a respectiva mesa receptora, devendo o Tribunal de
terminar ~ue a eleição ali se realize, no prazo ma
ximo de 10 dias sob a presidência de Juiz de Direi
to, auxiliado por dois mesários e dois secretários 
~ue este designar. 

JUSTIFICAÇXO: A realização de eleiçã~ onde se verificar fato d~ue
la natureza., não Ceverá ficar depeIlldente dos fatos a 
~ue alude o art. 107 do C6d. Eleitoral • 

S.S. DA CAMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 

'E NDA N2 o se inte:~co - Quan
do a ~ôrça federal tiv r de garantir a eleição em se
ção onde não esteja p esente o Juiz Eleitoral, êste 
designará ~omotor Pú lico ou funcionario do seu Juizo 
para acompanhar a~uela fôrça e lhe orientar a ação den
tro da lei, sob as penas do art. 175 n2 31 do C6d. E
leitoral. 

JUSTIFICAÇXO: Tem acontecido várias vêzes que a Força Federal é ~da
da para Vila ou Povoado onde não ,.its$e ~ual~uer autori
dade judiaiaria) ~ue lhe oriente a ação garantidora da 
liberdade do voto. E}como ela fica à disposição do Jui
zo Eleitoral, êste, ~uando não possa acompanha-la ao lo
cal onde deva prestar as garantias legais, designar' 
pessõa idônea e de sua confiança para a~uele fim. 

s. S. DA CAMARA DOS IEPUTADOS, de maio de 55 

JUSTIFICAÇXO: 

") 

0~ 
(I 

- Acrescente-se o 
Art. - Não ser- r contra validade 
da votação nem da apuraçãoJ se os fatos ou atos ~ue 
lhe servirem de undamento não tiverem sido objeto 
de protesto ou impugnação, respectivamente) perante a 
mesa receptora ou perante a junta apuradora, no mo
mento de serem praticados 
Busca-se a~ui evitar a fraude tentada por meio de 
recursos ap6s verificar-se o resultado desfavorave1 
da apuração. 

6 ;9 N/) '! , 5rl"/ "/.-( U 
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DA COMISSXO MIXTA DE REFORMA DE EMERLr.J.:il. IA DA LEi! 

Acrescente-se onde convier: 
_ Art. - Verificando-se que os votos das seções anu a

das,ou a soma dêstes com os daquelas cujos eleitores 
ficaram impedidos de votar, poderão alterar o número 
de candidatos eleitos pelo sistema proporcional em 
qualquer legenda, ou classificação de candidato elei -to pelo princípio majoritario, ordenará o Tribunal a 
realização de eleições suplementares • 
§ único - essas eleições obedecerão ao estabelecido 
no § único do art. 107 do C6d. Eleitoral, mas , s6 se
rão marcadas ap6s o julgamento em última instância 
dos recursos das anulações que as determinaram. 

- Art. - A representação de aliança de partidos compete 
exclusivamente 80S delegados e fiscais nomeados pela 
comissão inter~ertidaria>a que se refere o § 32 do 
art. 140 do C6d. Eleitoral, não lhe aproveitando,nem 
a08<~artidos que a consti tuirem, as impugnações e re
cursos interpostos por Delegados e ~iscais dêàtes. 

- Art. - Os Tribunais não conhecerão de recurso que não 
e teja devidamente instru~do, nem dO I que, nas elei
ções simultâneas, não declarar com precisão a qu81 
delas se refere. 

JUSTIFICAÇXO: Constitue um êrro do art. 107 do C6d. Eleitoral deter
minar que s6 haja eleição sup+ementar, no caso daque
las que obe~ecer 04sistema proporcional)quando os vo
tos anul ados possam álfàrár qu!lquer~ciente partida
rio, pois que) sem essa alteraçao, poderá modificar o 
número dos eleitos pelas sobras. Tambem é de tôda con
veniencia que as complementares se realizem ap6s a con
firmação das anulações na instancia uperior, ·de vez 
que, mui tas vêzes) 0 1., provimént6"do .:' rBcur8G c: eontra a a
nulação vem depois~ realização daquelas, com grandes 
dispêndios inuteis para a União e para os interessa
dos. 

- Ainda não firmaram de modo uniforme e definitivo os 
Tribunais jusrisprudência no sentido de que as alian
ças partidárias tenham Delegados e Fiscais pr6prios 
para a defeza de seus interêsses. Iss~ poremJexige 
esclarecimento na lei para uma perfeita observancia 
do 32 do art. 140 do C6d. Eleitoral. 

- A primeira parte do último art. já const'tue jurispru
dência do Tribunal Superior Eleitoral. A segunda par
te é uma decorrência de preceito contido nas instru
ções para eleição de 3 de Outubro do ano passado e faz 
desaparecer as dúvidas e incertezas com relação a exten -são dos r ecursos nas eleições simultâneas • 

S.S. DA CAMARA DOS DEPUTADOS, de mai de 1955 
I 

::>-
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DOS 

;ti! 6~ 

n: 4.601/19514 

Inclua-se on.e couber: 

Art. - É constituÍda a c .. issão Mista de toraa da . . 
Lei Eleitoral, eo.posta de elnce aag1atrados da Justi98 Eleit ral, 

A A 

tres deputados e tres senadores, escolhidos, respectivamente, pelo 
# • 

Tribunal Superior Eleitoral e pelas duas Casas do Congresso Nacio· 
~ # • 

1, cuja miasao sera a elaboraçao da retorma 1Btegral a que deve 
# 

aer submetide o atual Codlgo Eleitoral. 

§ Único - A escôlha dos maDbres dessa Comissão 
• , ~ 

na segunda quinzena de março de 1956, começando o orgao a 

/I 
correra 

traba-

lbar logo seja organizada, elaborado o seu regimento interno e e-
~ • ____ ~: ~Á.J 

leita a sua direçao, devendo a propesiçao de retorma ser em aetem-
• bro do mesno ane, a 

A 

Camara. dos Deputados. /).; 
. ê,- 2-~ /> /s- r (. '," I ( '/.. -1 '":I ",r:: '( 

• ~ c , - <' /-rw- , ) 'n 
JuatitlC!98 2 ----------/" . . 

É preciso assegurar-se a brevidade da apresentação do 
, 

Projeto de reforma do Co digo Eleitoral. 
A 

A emenda que se apresenta tem esse objetivo • 
• 

# .. , 

Nessa reforma cabera a adoça0 da cedula oficial de vota-- -, ~ · 980, que entao vigorara, a prtir das eleiçoes gerais de 1958, 
/I • .. A 

do se procedera a renovaçao da Camara e do Senado • 
" • 

A • 

Instltuido esse novo processo de votaçao na retorma,hav~ 
• 

# , 

ra tempo bastante para a campanha educativa que 8 mister fazer-s. 

em todo o pais, para tornar apto o esclarecido o eleitor, a votar 
A 

por esse novo processo • 
• 

Em ~y de maio de 

;.:: . : --
Pereira da 
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4.601-A/195 

Substitutivo 

~-se a seguinte redação ao artigo 35 do Substitu
tivo da Comissão Mista: 

"Art. 35 - Comprovada a interveni3ncia, por meio de 
ferça policial militar ou guarda civil estad 1.81 ou"municipa1, de au
tõridades do Estado ou do Município nas eleições, serão as mesmas ~ 
a1izadas sob garantia da fôrça federal, mediante a necessária requi
sição dos 6zgãos da Justiça Eleitoral." 

Sala das Sessões, em ~ d maio de 1955. 

/' - ~ r ' Ct C' C ..f!//\....Q \, \., r:;;.:.. t.A. C\. .-\-. 

0·~- /_~ 

/' 

A redaçao Comissão Mista ao art. 35 do 
Substitutivo á quase a mesma apresentada no artigo 11 da proposição 
governamental. Ambas propõettque as eleições sejam "sempre" realiza
das com a garantia da fôrça federal. Ora, nunca, de ferma geral, ho~ 
ve falta de garantia em ' qualquer Estado ou Municípi~às eleições, de 
parte das autoridades responsáveis pelo cumprimento dás leis federais. 
Casos excepcionais têm ocorrido, de compressão dos governos estaduais 
ou municipais, s8bre - os eleitores que lhes são adversos. Entao ai, 
quamo falha a eíiergia do juiz eleitoral, o geito é pedir a garantia 
da f8rça federal. 

~ , Uma eleição realizada 'áempre
H 

manu mili tari, espec,! 
almente tendo-se em consideração a possibilidade da existência de caa 
didatos militares aos cargos eleXtivos, não primaria por Um pleito 11 
vre, especialmente no interior dO Brasil. 

A emenda, portanto, merece acolhida. 

Sala das Sessões, em:;"/7 de maio de 1955. 
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DOS 

PROJETO N~4.60l/l95 

Substitutivo· 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Em qualquer fase do processo eletivo, p.2, 
fIJ 4e o partido requerer o cancelaaento do registro de candidato que h! 

ja, em tal per1odo, repudiado a sua legenda, transferindo-se ao par-
tido adverso àquele que o inscreveu. 

ParágrafO único - Nos casos dêste artigo, o candida -
to egresso de seu partido perderá a votação nominal já obtida e a 
que venha obter, tratando-se de eleição suplementar , apurando-se a~ 
na os votos da legenda partidária." 

tidos, em 
tro lad.o, 

Sala das Sessoes, em 

A emenda re uarda os direitos e inter&sses dos par
relação ·aos ef tos do registro de seus candidatos. Por o~ 
assegura respeito ao principio da proporcionalidade da re-

pre e·ntação partidária. 
Como no sistema do C6digo não há cami dato que não 

seja partidário, somente os plrtidos ' podendo registrá-los, não é po!, 
slvel deixar-se ao 'candidato a faculdade de continuar concorrendo ao 
pleito sob a legenda abjurada. O candidato que muda de partido du-

• 

rante o processo eletivo está sujeito às restrições e às penalidades 
40 C6digo Eleitoral. A sua qualidade de concorrente pártidário des! 
parece automàticemente -com o seu ato de egressso, devendo, perém, ser 
provocada a justiça pelas partes interessadas, para decretaçao do can
celamento de sua inscrição, o que poderá ser feito até mesmo por meio 
de recurso de diplomação. 

A emenda é altamente moralizadora e vem em prestigio 
do fortalecimento " dos partidos pOlíticos, que são pessoas Jurídicas 
de direito p4blico interno. 

Sala das SessCSes, eml t de maio de 1955. 
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EMENDA AO PROJETO NR 

(Do Sr. Abguar Bastos) 

Acrescente-se onde convier : 

Art. 
... ... 

Para efeit de registo de candidatos nao serao requisj 
... 

tadas nem aceitas informaçoes policiais que tenham por objetivo ~ 

mitar as cautelas previstas no art. 141 e parágrafos IR, 3R, 5R, 
, 

7R e 8R, ou ampliar o disposto~o artigo 135 e seus paragrafos, no 

artigo 139, incisos 11, 111, IV e V e no artigo 140, tudo da Cons

tituição da Rep6blica • 
• 

JUSTIFIC~'A 

... , ... 
Quando a Constituiçao e violada por Instruçoes ou PortA 

rias deve o 
A 

legislador socorre-la com medidas que evitem atenta-

dos ao direito dos candidatos e ao respeito do voto. Qualquer limi 
... ... 

taçao a direitos ou garantias individuais ou ampliaçao das formas de 

inelegibilidade prescritas em lei, não só fere as cautelas do re-
, 

gime democratico, como abre ca.minho a precedentes que alteram a fi-

sionomia da liberdade do voto no que concerne ao direito de esco

lha e promove contÍnuas perturbações na esfer dos recursos judi -
, ... 

ciarios. Por outro lado, a intervençao policial, para efeito de 
..., , , 

caracterizaçao ideologica do candidato e impertinente e vexatoria 
'" , a propria justiça. 

o candidato si eleito, deve, quanto a isto, 
A 

der perante o Poder Legislativo, nos termos do artigo 

respon -

constitu-
. 

cional pertinente ao assunto. Campo de intrigas pol!ticas e 
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) 

mesmo de difamação, qualquer restrição ao espÍrito constitucional 

deve ser evitada pelo legislador • 

SALA DAS SESSOES e,m---..... 

Abguar Bastos 
.. 
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. PROJETO NQ 4.6Ql-Ãl5l[ > 
.-

Acrescente-se onde couber: 

(Do Sr.Abguar Bastos) 
.. , N 

Art •••• - Nao cabe, apos a diplomaçao de governador, -
prefeito, senador, deputado ou vereador, recurso ao Tribunal Sy .. perior Eleitoral, baseado em inelegilidade que nao esteja expre~ 

N sa na Constituiçao. 

... - Os Tribunais Eleitorais Regionais nao encami 
nharão ao Tribunal Superior Eleitoral recursos de registos conc~ 
didos a candidatos e já passados em julgado, quando, pelo recor
rente, seja alegada inelikibllidade por atividades político-soei 
ais • 

, ... ... '\ 

Os acordaos do T ibunal Superior Eleitoral sao unani-
mes em negar provimento aos recursos que visem, na faze de dip~ .. maçao, contestar registos de candidatos tara dos prazos de lei. 
Tais recursos, na maioria dos casos, dizem respeito a atividades 
políticas do candidato em pretensa conivência com organizaçlo -
por ventura extinta por lei. Acontece que os Tribunais Eleito-

, -rais Regionais, examinando a materia, concede ou nao o registo. 
Si o concedem, julgaram o candidato isento de filiações pollti-

, " cas inidoneas perante as cautelas da lei. Si no prazo de lmpug-
N _ _ N 

naçao nao surgem recursos, nao poder ao ser encaminhados na faze .. , 
da diplomaçao, por quanto sera o mesmo que rever coisa julgada , 
e materia preclusa. Assim o tem entendido o Tribunal Superior 
Eleitoral. Para coibir o abuso que não só faz aãmentar o traba-, , 
lho jUdiciario, prejudicando o andamento :l.'papido dos demais pro -
cessos eleitorais,como deixa em suspenso por longo tempo a legi-, 
timidade do mandato concedido, convem evitar que tais recursos 
sejam encaminhados, ao mesmo tempo que se dicipl~ os recursos 

... A permitidos na faze da 4iplomaçao nos termos expressos pelos dis-, 
positivos constitucionais/do Codigo Eleitoral e Regimentos Inter-
nos dos respectivos Tribunais. Ocorre ainda como inconvenieni~ 
da intempestividade/que o eleito pode tomar posse, sem estar de
la garan~ido, o que julgamos incompatível com os cuidados jur{~ 
coB do legislador. 

SALA DAS SESS~ES, em 24 wp..y 



• 

y. r---------------~------------------_, 

• 

~NDA A~ PROJETO DE LEI NQ 94 DE 1955 
"'--~----_s_~ ______ ~ ____ ~-~--·-~~~ 

Acrescente-se ao art. lQ o seguinte: 

, 
Paragrafo 

, 
- O juiz podera verificar a ~ 

fabetização do alistando por 

to de delegado de Partido. 

, 
iniciativa propria ou a requerimen 

... , 
A verificaçao constara de leitura e 

, , 
copia de pequeno trecho de livro adotado em curso primario. 

J S T I F I 

A emenda visa dar ao Juiz poderes para verificar 
• a alfabetização dos alistandos sempre que achar necessário, 

quando assim o solicitar algum delegado de Partido. 

ou 

SALA DAS SESSOES, em 

Lincoln Feliciano • 



, 

v~ EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 94 DE 1955 

• 

• 

-

.. A 
Substitua-se a expressa0 "aqueles cujo faleci 

, • A 

mento seja notor~o" por "aqueles que tiverem falecido." 

• 

JUS T Ã O 

• 

, 
Naturalm nte,o que se quer e excluir das f~ 

lhas de votação todos os que tiverem falecido e disso tenha 
... A 'conhecimento o Juiz eleitoral. Nao apenas aqueles cujo fal,§ 

, . ". cimento seja notor~o, isto e, publ~co, conhecido de todos. 

SALA DAS SESSOES, em 11_.s __ J-~"" 

~ _______ ----------~,L1ncoln Feliciano 

-------

• 
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EMENDA AO PROJETO NQ 94/1955 

Acrescente-se onde convier: 

... ... 
As prefeituras poderao proibir a afixaçao de car -

" tazes de propaganda, em lugares improprios, bem como a inseri 
... , 

O çao de letreiros por pixamento ou qualquer outra forma, desde 

que coloque, em lugares públicos apropriados, quadros ou pran-
'... , chetas destinados a colocaçao dos programas partidarios e pla-

taformas dos candidatos. 

Parágrafe único - O plano para execução do dispos-
, 

to neste artigo sera elaborado pelo Prefeito e aprovado pelo 

Juiz Eleitoral. 

SAI.A DAS SESSÕES, em Z. Z - .s-~ 

~ ~ . ~ -..:_~ --

, ".' 

A propaganda eleitoral por meio de cartazes e le-
I -ú. 

treiros pixados ou escritos a liz, feita., maneira (íIIJi'UI desor-
, , 

denada e um espetaculo dos mais tristes que oferecem as nossas 
I ... 

eleiçoes. 

A campanha para que se coiba esse abuso/que tanto 

enfeia as c idade sI partel do "Correio do Litoral", em Itanhaem, 

no meu Estado. 

A medida cabe perfeitamente na lei de 
A 

emergencial' 
, , 

que ora se discute e pela sua necessidade evidente/ tera certa-
o I / 

A 

mente apoio da Camara. 
I 
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r BM"ftNDj AQ. PROmO lio 94/1955. , 

/JI!-
~ ..... ~... .r'r "'!I",,~~ ..0:>): 

C (Do Sr. Lincoln Feliciano) _. 
". 

Art. 70 -

, 
Acrescente-se, em seguida/ ao paragrafo eg~ 

, -do, os seguintes paragrafos, alterando-se a numeraçao dos d mais: 

§ 30 As sobre cartas serão opacas mas terão uma 11 , 
nela, em papel tran parente, correspondendo ao lugar da rubrica ~ , , 
do presidente da mesa receptora, no anver o da cedula, de forma ; , 
que se possa verificar, depois de encerrada esta, que esta dev1~ 
mente rubricada. 

Recebendo do presidente da mesa receptora a , , 
cedula ou cedulas e 

, 
tantas sobrecartas quantas as cedulas, todas 

/lo por ele devidamente rubricadas no anverso, sob p na de nul1dade,o , , , , 
eleitor passara a cabine indevassavel onde assinalara a tinta da 
côr determinada pelo Tribunal Eleitoral: a) nas eleições majoritÁ 
rias, com uma cruz (X), o nome do candidato da sua escolha; b) -

... /lo , A 

nas eleiçoes pelo sistema proporcional, por forma identica, o p~ , 
tido ou legenda em que vota, e o numero com que estiver registra-

A do o candidato de sua preferencia. A seguir, ainda no gabinete 
, " , indevassavel, colocara a cedula ou cedulas, cada uma na respecti-, 

va scbrecarta, de maneira que a rubrica do presidente da m 8a co~ 
/lo cicia com a janela transparente, fechando em seguida. No ato de , 

receber a sobrecarta oa sobrecartas, o presidente da mesa devera 
A , , _ 

verificar, pela janela transparente, se a cedula ou cedul s e tao 
rubricadas. 
partido. 

- , Igual verif1caçao podera ser feita pelos fiscais de 

- , § 5Q No caso de nao aparecer a rubrica, o pres1 -, , , 
dente da m~sa convidara o eleitor a voltar a cabine indevassav 1 - " ~ para corrigir a posiçao da cedula ou cedulas, podendo, se neces ~ 

, 
rio, substituir uma so vez a sobrecarta ou sobrecartas. Se o 8-

1 itor não colocar, ainda, a cédula ou cédulas em posição certa/~1 
, -tera o seu voto anulado. No caso de subst1tuiçao fraudulenta da 

" , cedula ou cedulas, .o presidente da mesa fara autuar, em flagrante, 
o eleitor para instauração do processo devido. 

SALA DAS SESSOES, em 11- s--- J-i-
, .... ~c. _ ~ 

_____ ··_-~~6COln Feliciano 



... 

U T 

.. , ~ 

Dentre as inovaçoes troduzidas pelo projeto, a de ce-, 
dula oficial e a de maior alcancea por um lado exclue, efetiva, 
mente, os analfabetos e, por outro, desonera os candidatos despr2 
vidos de fortuna das pesadas despesas resultantes da impressão 

~ 

das cedulas. , 
Tem, portanto, duplo efeito seleeionador e democra-

tico. 
A , , 

Entretanto, nos termos em que esta redigido o projeto, 
abrem-se duas vias para a violação do sigilo do voto, que a emen
da procura evitara 

A 
Em primeiro lugar, a cor da tinta. Dada a infinita va-, 

riedade de tons que se pede obter e a possibilidade do seu empre-
, ... 

go em canetas tiDtâ'to , sera possivel a identificaçao do voto ,em 
bora nem sempre seja faell • 

Entretanto, o voto secreto requer, para o eleitor, a ~ 
. , 

soluta certasa "de que o seu voto não poder a ser identificado. A 
... A 

un1torm1zaçao da cor da tinta, sugerida pela emenda, visa supri-
... mir essa possibilidade de violaçao do sigilo do voto. 

, .. , , 
A outra hipotese da violaçao do sigilo e a do controle 

do voto de uma série d eleitores desde que se obtenha, de início, 
ao que iria passando de mao 

~ 

uma cedula devidamente rubricada e em .. mao da maneira seguintes 

, 
Admita-se que um caDO eleitoral, contando com grande ~ 

m ro de votos numa sessão, disponha-se a sacrificar um voto, por .. anulaçao, afim de controlar todos os demais, rigorosamente. 

~ 

Assim e que o primeiro dos eleitores colocaria na sobr. 
~ , .. 

carta uma cedula qualquer e traria a cedula oficial de votaçao dJl 
vidamente rubricada para o cabo eleitoral. Aquele voto perdeu-se , 
mas todos os demais estariam controlados a partir do segundo elei 
tora , 

Realmente, o cabo eleitoral assinalaria na cedula assim , 
obtida o voto que quizesse e a entregaria ao segundo elaitor com 
a obrigação deste colocá-la na sobrecarta e trazer intacta a c~ 
la que recebesse. Proc dando assim sucessivament seria possivel , 
o controle do voto dos demais eleitores. 

" ... , Dir-se-a " em contrario, que o .cabo eleitoral nao podera 

, 

, 



, 
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(J), . 
ter a certesa de que o eleitor colocou na sobre carta a cedula ofi 

A # , 

cial por ele ass1nalá~pois o eleitor podera rasga·la e colocar 
, I .. .. 

outra cedula qualquer. Entretanto se na assa0 nao houver votos , 
anulados sera possival a certesa de que todos os eleitores vota -

A ram da acordo com o cabo eleitoral. 
, , 

E, de qualquer forma, este podera ter a certasa de que .. .. o eleitor se nao votou no seu candidato, nao votou em outr~ pois, 
desta fórma o seu voto estaria anulado. É quanto basta para a 

I 

violação do princípio do sigilo. 

f 

, .. 
A emenda procura evitar esta forma de violaçao com as -

I 

• 
A janelas transparentes atr z das quais o presidente da mesa 

M os fiscais evitarao a possibilidade de o el itor levar consigo a , , 
cedula oficial para servir de controle ao voto dos demais. 

/ ~ - 5-_ .s-~ 

e I '"",,- Co ~ ~J a,..'c. _";) 

• 
): ~ ... .,'" ) 

~-------------------- --
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;: EMENDA AO PROJETO NO 4.60l-A/54 

J-0). 
~- . (do Sr. Plinio Melo) 

Acrescente-se onde convier: 

~ instituida a c~dula oficial de votação, de acôrdo com 
os modelos constaptes do Projeto nQ 9411955, confeccionadas em pa
pel- opaco e de cores diferentes para cada eleição, quando realizâ 
da mais de uma , simultaneamente • 

, 
a cedula ou 

§ Recebendo do presidente da mesa receptora 
, A cedulas por ele rubricadas no ato, sob pena de responsabilidade --, ) , , (Cod. Eleit., art. 115, nQ 21 , o eleitor passara a cabine indeva~ 

savel, onde assinalará a tinta com uma cruz (X) : 

a) nas eleições majoritárias, o nome do candidato de 
sua escolha; 

b) - nas eleições pelo sistema proporcional, por forma 
A 

identica, o partido , ou legenda em que vota, e o numero com que ti-
ver sido registrado A o candidato de sua preferencia. 

~ , " , seguir, dobrara e colara a cedula ou cedulas, e, sain 
do do , gabinete, as depositara na urna, depois de verificado pelo , presidente corresponderem, em numero e identidade, as que lhe fo-
ram entregues. 

, A presente emenda, com ligeiro retoque, e a emenda que 
o eminente Sr. Ministro Edgard Costa, ... acolhendo sugestoes do Dr. , Ibsem da Costa Manso, digno secretario do Tribunal Regional Eleito -ral de são Paulo, bem como do jornalista Paulo Ferraz, do 

, 
11 Dia-

rio de S.Pauloll , a respeito da fraude conhecida pelo nome de 11 cor-
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, .. b rente", houve por bem encaminhar a Comissao Mis1õ8... de Reforma E-
, 

leitoral. '" , .. Como este orgao, entretanto, pela maioria de seus mem -, 
adotou a cedula oficial, a aludida emenda ficou sem 

... 
bros, nao 

efeito. Entretanto, 
, 

como a materia vae ser reexaminada pelo 

• 
, '" plena rio da Camara, em face dos votos vencidos dos Srs. Senador 

, 
Lucio Bittencourt e 

, 
dos deputados Ernani Satiro e Colombo de 

Souza, visa a presente emenda suprir essa lacuna, ... na convicçao 
, 

de que a maioria do Congresso sabera ser fiel ao mandato outor-

gado pelo povo aos representantes que o integram • 

SALA DAS SESSÕES em .us / s-/J-J:; 

~)}2 ~ 
Plinio Mello 

• » 

~ - --
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Acrescente-se, onde convier: 

Art ••.. Os candidatos a cargos eletivos, que tenham 
empregado fraude, suborno ou qualquer meio de corrupção para al 

, _ A 

cançar vitoria no pleito, serao punidos com dois a tres anos 
de prisão e impedidos de exercerem cargos administrativos ou PQ , , 
liticos, pelo periodo de dez anos. 

"" .... paragrafo unico - Ficam sujeitos a mesma pena e afas-
- , tados das respectivas funçoes os juizes ou Servidores da Justi-

ça Eleitoral que houverem contribu1do para que as eleições se , 
realizem contra as determinações do Codigo Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 195~ 

JUS T I F Ã O 

, 
Esta sugestã e foi ~eita pelo antigo Deputado Jose 

Augusto, um dos sacrificados no recente pleito realizado no Rio 
Grande do Norte, onde exerceu, durante cerca de cinquenta anos, , 
os mais altos cargos administrativos e politicos, sendo incon -

, ~ A -

testavel o seu grande prestigio. Somente a fraude e a corrupçao 
" , poderiam derrota-lo. Alias, a presente emenda repete a revolta 

" do eminente socialista Alfredo Pal~cios, corno muito bem acentua 
, - .... 

o ilustre politico norte-riograndense, em relaçao a Arg entina 
"aconselhando marcar com o sêlo da indignidade aos fraudadores 
do voto, para que as nossas instituições não continuem a ser d~ 

" turpadas pelos falsarios, pelos corruptores, para os que deveri 
am esta~ nas cadeias e (irrisão das coisas) vão para as câmaras 

" Municipais, para a Assembleia Legislativa, para o Parlamento, 
,.. 

para os Governos" .. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1955 . 

" Dioclecio Duarte 
JA 

- 1 
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B enda ao SUBSTITUTIVO ~ 

Redijam-se assim: 

Art.1Q.O eserivio eleitoral,ree bendo do alistando,ou do D 1 gado de 

Partido.o reqQSrim ,to d inscrição,co a letra· e -11rma r conheoida , 
inétruido co qualquer dos docum to eXigido p lo art." do Codigo 
ELeitoral a prov: de residenc1a,cl$rá reei ao apresentante,co es

peeificaç-o do di ,~ hora,"r;I/~/J~~'t. Nf,sI e numero de o ,r gistran
do-o no livro co petente e,depois de o autoar,o fará cone lu o o ju -

iz leitora! qu ,dentro do prazo &Xi o d cinco(5) dia o despacha -

n . 
~-::..-",,-..::tI Unieo. Tod a v z que o r querente não juntar a prova de ter feito 

p lo eno o curso pri ano,o juiz o ub terá eu ano para 
verificar 8 sabe ler e esorever • 

, ArtQ.,I. qu1 n zena1 m .e,o juiz eleitoral fm pu licar pel impr 
onde houver,por oont da justiça el itoral,ou por ditai, 11 ta o 
pedidos d inscrição,. cio do o deferido ,in feri o e conv rti-
dos delig cia. 
S Unico. (losDto por:raJ.t de i.pr sa local a lista em apreQo iwl
Sar-se diante di tal, uma Vi da •• . a seri. r etida a oada direto -
rio municipal de partido regul.arment regi. tr a. 
Arti.71 • Dev rio ser organizada •• 8 recepto el 1 torais na vil 

J- povoacio ~lIH'I#H-~"I~/~~,a8s1. co o noa e tabel i ... 10. de in :. 

ternaçlo coletiva,inclusive leprosario ,onde ja,pelo menos,cincoen
ta eleitor s. 

T b m se organizarlo &sas recepeto~ sitio ou fazenda, 
uma vez que is o m lhor consulte ·ao int res e do 1 itor s, nume-
ro,p lo menos de duzento (200),QU4Dto ás sua re idencia io d 
transporte. 

§ 2Q. sa reoeptoras s6 funcionario co a garanti de fOrQ& 

federal posta ,~~ içlo,à.~~t/~~~ ••••••• 

Art.152 .O requeri ento de s gunda Vi de titulo el itoral eri. escri-
to e assinado de proprio punho,co letra e ti reconhecidas,apre -
tacia pessoal ente o juiz,que,oeorr do duVidas br identidade e 
capacidad do requeren~e,determ1n~ a neoessaria delig cia p.-
verifica -lu. 

Art.19: a eXibiçio do titulo d leitora! e prova de identiticaqlo, 
surgir duvida a resp i to. 

Artt. 34Q • SUpri.llI-se as pal stadual ou muniCipal". 

Juiz Corregedor e ua Promotor da Justiça 

. ... 1JQ~ 

'toral. 
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§ 11. J:s atr1bu1c;~es doa Corregedores e PrO torPaerlo fixada. pelo 
Tribmal SUperior BLeltoral~, oarater .,l.t1vo ou coapl __ tar,pelo 
!r1bunp] eglou1 :Blel toral peran". o qUQl servir • 
§ 211. o des.,.bo de aa fanQle. o Oorre,edor e :rxoaotorea se 10-
comOT rio para a SODa ete1t_ra1a,noa e8Q1Dte. ca as 
I) por et81'll1nac;1o do penor !r1b1ma] ou do Tribuna] R glou1 1-
ral; 

b a p 1do d08 'uizes tie:1tonda, 
c . a req1leriaento 4_ Partido deferido pelo !r1bu",,' -aioM' ; 
d) s pre que ent der n c. sario. 
§ 311. o. Corregedore • Pro 'otores p rcebedo srat1f1caq8 ~ trad 
pelo SUperior !r1bunal m. i toral. 

AeRES TIM-SB 010)11 : 

ATt •••• COD.st1."~e iDrra,ao ,...l'VOtar ou t tar t mal.8 d. a was,ou 
lugar de outr • 

pen - detenglo de UIl a 40i anos. 
§ Uni co • CoD d ra-ae inaftan9avel a 111 enc1a n88 1D:fraçao. 

Art •••• 1 § '8 ao art. 91 do Codigo Ble1toral) s er' Ddla a apuraC;ao de 
cada di que nlo se oba rvarem rigoro _te a preacr19lea aoima es 
tab leoicla ,cabendo , jui presid te 4a Junta a pena 4e 9-0 dis-
ciplinar at6 8es enta(6O) dia •• 

A DOva redac;Ro do art. 111 do proj to torna obrigatorie#: 
o reconheci to de 1 tra e fima do alistando; que o e o, ou~egado de Partido! apr s . t. o pedido de in cr19 o; c a prova de r ideneia. 

A ex1genc1a d s letra a) e c) CODst da trad1c; o de nossa 1 i 
ele1:tora1 e tomam-se iapr scindi.v 1a para eVitar que os cabos eleito
rais fac; o pedidos de inscr19 o, DO. do ti1 tando, que pessoa 

, de munic1pio se qutl1f1tu outro,como estaf. e tornando hab1 to. 
A amtresa do requeri anto cartorio deve ser fita p lo requerent , plig -alie" lo,ou 1 Cado él Part1do,af1. de :f1xar ~re ponsab!J.~d.s> wx.'*.\~'F*.*·e._'.'.··*D que decorr do pedido e fac11it~11g c1 > queytom D c ssar1 s. 7 
Nlo pod os continuar a p m1t1r a 'qual1:t.icaçlo de anal~b to ,q do a p'ro1brURres ente Carta soa do paí (art.132,I)a o Cod1go EL 1to ral(art. 39 .Ia). 

ta el c -.~.da uma presUIlQ legal de bar ler e escrever p''''''--
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08 que tenham fei"t0 7 pelo menosJo cura0 primario: os de ai8 ftcu su

jeitos' prova de eapac1.dade • 

O art. ,. pass a redigLr- ele ~GrIla a tOl'llU' Cl~ responsabilicl 

de elo p&paerl10 ela. deçesaa ela publioac;lo da l~sta de el.a1 tore.,poi~ 

em se 4ar reourso. para a"teaéler ,. li' )s~ E t .. 1noouo .stabe

oer proY.1deDCi •• 
( 

lo § Un1CO obr1.gtl- e a remessa de um. via para cada diretorio de p 

tido,que,aaslll,fica habilitado os recllrao) recl &9tSes n cessar1 

a bOa ord dos trabalhos. 
I ~ 

O projeto exolue as fasandas e itios 4a 10c.11sao1o de eaaa r.oept , 

ra ,porque,de certo,quer &:taatar o Per1SO d. infiuencia do .. c efea" 

. da ZODa rural e da 1I1s gu~9 ali r in_te. 

Reconheo os & razlo de ser do receio, &8,eOmO se trata de edida, 

que lluito concorrerá para reduzir despesas eleitorai.,no qu tu-

ge &Os trallÇorte.,urge ~eutar o probl •• para r.aolv .. lo coa a 

exi eia adi ti va coll.8'tan" e ela _da s a6 fanCiolUll'Ao as ...... em p.
pri ades mra1 00 •• garan"tia da fo%'9. federal. 

Coa ,.-se o eleitor votar,no in"ter.1or,p no qa4Dto posa1vel for,de 

aua residenoia,e e ter4 red~do,1alve. , .etad., • desp .... tio vul 

to •• ,coa o erv190 de traaaporte,que .-.pre .. ooaatiue objeto 4e 80 

se8 explo!8ÇS ••• 0 t po doa pleitoa. 
Lc~çe~tl0 da/ IJ .1í ile1toral,. al1ataaento v101a41a1.o,ooao o flue ora poa-

sU1l1Os,dev ser cercaclct/de .etidas,que coi'bUl,4'*.W: ... ~r~i'}*"a. &t1-
ft . . 

vidade. do c buad0,-uei tora4o faDi ... • • 

• 1; ..... do r queria.to ao ~riO ju1s,id_Uficavlo 4a letra e l1r 
_,posaibiliclade de serem f delipneiu paa evitar q e d.na de 

1I1nruaelato , fraude, tudo i8. OODa"tit~e objetivo ela DOva redaçao do 

art~15. 

O an. 19,a). coata \Dl .cre.cillo • respe1to da pro.,. de identif1ca

çlo do elei tor,quC-,.lo houver tuTida aolare •• e a. t4. arraigado o ha

bito de a.dar ua 1.41'91'" votar _ ao.e de oU1n,~ e.te DI.o 

ooçar.oe,ou já faleceu. Â ~ ta 4e retrato no titulo,ou de outro .810 

que torne conhecido o eJ.eitor atraT6. o titulo , requer que e es1abel .. 
r "-

9" tod .. a. cau"téla. ae8se tocaate. 

Cab. ao Congresso laciona1 legislar bre tlre1to eleitoftl,lIa8)par' 
o ... ao que do e8'" no _])1to ele .. atribuiOao e tabel. cer prec.itcn 
relativo. ao ~c10n.l1 o tadual ou aun1c1pal. -.! a upre o de 

pal.vra >que proPOll087Quep1to ao art. '4. 

L--_____ _ _ _ ___ _ _ 
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Nio ha aior n cessidad, ateria d organizaçlo do serviços el ir. -. 1 
i ,elo que dota"l;'~/~~;iHI,.*,,,,'/J"H"i_ -lo de um corpo de juiz s p1'Oprio • 1

1 
Rio ando pos iYel at er,aSOrR,a es justa 1raçlo,. Vista do ele-

v do montante das espesaa que acarret&Jr1.,q e ao. os 8e estabeleça UII I 
serviço de vigilante -superintendencia sobr a at1v1dades na d1:f rentes 
zonas eleitorai ,&:fi de conter es valanche de fraude 1rr gularid -
de ,que repontam por to a a parte, balando a 
su:fragiC) populare, em qu s poi .. 
retes no país. 

da Correg ori , que propomo 

na sarantia ao 
161M- de ocraticQ.lvigo 

co o um gest , será essa atribuiçlo 
qu nos par6ce 19na d 
ta d e:forma El 1 to ... -..!-. 

e acolk1da por part da douta Co 1 s o M1x-
~ ft-~OVI, ~~~~ 

7 
O artigos a aeresc .. -.rlDo projeto ubst1tutivo)vi var a p 

de de da ais comun iDfraçõ s ater! leitoral: o voto co 
lo de ausente ou falecido. 

m. aí um das :formas m is voga de :fraudar o resultado das um • 
! nho conheci ento direto de caso qu um s6 el 1 tor voto. D , 

coa titulo a1.he10 ,porqu os smos n o continham indicações qu 
li ta s verificar a identidade do portador. 

possibi 

O prec ito final da presaDte da destina- e acabar co a pratica, 
pro:tund ent prejudicai d nao dar bolet1n ,n 1 qu r :forma digna de credito,o resultado das apura9~ 
Jbi esse sist m ir1egular,il sal,que assegurou a 

tado d apuraç~es,quando se tinham e elaborar o 
da • a. 

se registrar,por qUGl
s diar1 • 

1 te 95 dos re ul-
pas regi radores 

Houv selei. tora! do iDterior,q 80 ente após dois e e da apura-
çlo del'8l1 conhed.mento aos Tribunais Begi..ona1 do re 1 o d08 apa J 

E qutntos Dlo :foram altera os, o sabor d08 in sorupuloaos,q abuaa.x. 
d :fraque. de Junta. BL i 'tora1 •••• 

illpre cindi Te! uaa rigoro pr cr1.0Ao paa evi tu que perdure 
e se .e10 e deturpar o re t o os ~ag1oa. 

-
( Alencar 

~ . -~::::..:~;;"...;---

L..-____________ _ _ _ _ _ . --
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Emenda ao substitutivo apresentado pela CCmissão 
de Reforma Eleitoral ao projeto nQ 94/55 • C, M1ata 

m 1 M., ~~.1iIIIi""'t-" '~ .... 'Cif ••• 1Ir,~,,,*"*, .... t4l" ... ~ft'!~ ~ .. -lJ"\;jjr."'~'-e. ... , ~JIIO,,*,~"G"""t\_-"'" 

Onde convier: 

Art. .. A dA - Sao instituidas, de acordo com o mo e-
, -. lo nQ .. l, anexo, cedulas oficiais de votaçao ' para as eleiçoes , 

de Presidente, Vice-Presidente da Republica, senadores e seus 
( 

'suplentes, governador e vice-governador, prefeito e vice-pre-
feito • , , . 

§ lQ - As cedulas conterão, alem da designaçao 
da ãeição, os nomes dos candidatos registrados, os quais se-- , rao precedidos por um espaço demarcado que servira para o e-
leitor assinalar seu voto. 

§ ~ - O presidente da mesa, depois de rubricar 
' . , as cedulas e a sObreearta, as entregara ao eleitor que, pas-, , , .. 

ando a cabine indevassavel, assinalara a tinta o nOme do 
. . 

candidato de sua escolha. A seguir, ainda no gabinete inde-
, " 

vassavel, colocara as cedulas na sObrecarta, fechando-a. 
i 32 - Serão nulas as c~dulas em que aparecerem , 

assinalados nomes de candidatos em maior numero do que os po~ 
tos eletivos a serem preenchidos. 

§ 42 - A impressão das cédulas ser~ feita pela 
imprensa oficial da União, dos Estados e dos Munic1pios, po-

A A 
dendo, em caso de emergencia, ser esse trabalho requisitado 
a oficinas particulares, mediante indenização posterior . 

_ ~C:ÇlO 
O naO acolhimento da cedula oficial no substit~ 

.. .. , , A 

tivo da Comissao Mista nao foi pacifico. No planario da Ca~ 
ra as opiniões se diVidem sendo numerOsos os Srs. Deputados 
que se inclinam pela adoção da iniciativa contida nO ante-pr.Q 
jeto da Justiça Eleitoral. , .. 

~ossa emenda visa a uma formula de acomodaçao na 
~ , .. 

qual, adotand~se a cedula oficial apenas para as e1eiçoes m! 
, , 

joritarias, seriam conseguidas muitas das indiscutiveis vant~ 
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DOS 

gens da medida, sem os posslveis inconvenientes 
, -rios da cedula oficial indicam nas eleiçoes do 

cional,nas quais podem ser registrados centenas 

, 
que os adverSA 
sistema propo~ 
de candidatos. , 

Estamos certos de que a nossa emenda, que sera justificada com 
maior desenvolvimento da tribuna, oferece uma -sOluça0 interme-, , 
diaria que podera merecer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, (!6 de maio de 1955 ~ 

j.fonso Arinos l 
,..--jG~~~ 

' . '/ . Cf \' c;. ~-=-------- / r.. •.•. ...' . ( ,.-
V1. ' A 

Nota: 
I • ,.., '-

A-

O modelo nO 1 referido no texto da o mesmo que acom 
panha o avulso do pro~.to nO 94/55. 
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P. J . - TRIBUNAL S U P E RIO R ELEITO RAL 

( PROJETO Na 11 601 , 

'EMENDA : 

Substitua-se o artigo la pelo seguinte : 

, , 
Art . la - Para alistar-se devera o requerente , de pr~ , 

prio punho , preencher em cartorio , na presença do -escrivao 
~ , 

ou funcionario designado pelo Juiz , a for mula impressa que 
, "-

lhe sera fornecida - (modelo anexo) - , exibindo , no ato , os 
~ "-

documentos comprobatorios da sua identidade e residencia e _ A 

das suas declaraçoes , fazendo a entrega de tres retratos ~ 
mensão 3 x 4. 

- , § la - O escrivao ou funcionario designado , depois de , 
atestar , a seguir , ter sido a formula preenchida em sua pr~ , , 
sença , pelo proprio requerente , tomara -mo na "folha individual de votaçao" , e 
o recibo. 

~ 

a assinatura do 
do pedido The 

me~ , 
dara 

§ 20 - Deferido o pedido , o titulo a que se refere o , 
§ 20 , do art . 40, sera entregue mediante -a apresentaçao do , , 
recibo mencionado no paragrafo anterior , ao proprio eleitor , 
ou a quem o apresente . 

§ 3 Q - Se indeferido o pedido , e não havendo recibo,~ , , 
ra inutilizada , pelo cartorio , a "foTha individual de vota --çao" com a assinatura do requerente . 

§ 4Q - As certidões de registro de nascimento feita -f ora do prazo legal , na conformidade da legislaçao vigente , , 
so tem valor , para fins eleitorais , como prova de idade , A , 
pos um ano da data do mesmo registro . 

ç f S ' / '- 1-~ ?7 -- / :;-$
~ /(..t.~ .j ct I 
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P. J. - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

I 

I J 
Senhor Juiz Eleitoral 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
(nome por extenso do requerente) •. 

• ••••••••••••••••••• , •••••••••••• :. ••••••••••• , com ••••••• an os , 
(estado civil) (profissao) 

• 

nascido em •••••• de ••••••••••••••• de 1 •••••• , em •••••••••• 
(naturalidade) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
filho de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

residente em •••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• 
(localidade, rua e numero) • 

• 
requer a sua inscrição como eleitor, oferecendo o seguinte ••• 

• 
, -••• documento •••• comprobatorio •••• das suas declaraçoes • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. ~ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

(cidade) 
••••••• de ••••• l 95 .• 

(Assinatura do requerente) 

----
, 

Atesto que a presente formula foi preenchida, em minha 
, 

presença, e do proprio punho, pelo requereQte. Data supra. .. 
O Escrlvao, • 

• • • • • • • • • • • • • • • •• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •••••• 

Estado de •••••••••••••••••••••••••• • ••• ZQ~a Eleitoral 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
(nome do alistando) 

fez entrega nesta data do seu pedido de inscrição como elei _ 
tor. o seu 

, 
titulo lhe 

, .. 
sera entregue mediante a apresentaçao , 

" aeste, oportunamente. 
I 

•.•••••••••••••••• , •••••••• de •••••• l 95 

• 
ESCRIVÃO 
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SUPERIOR ÉLEliORAL 

t , 

ART . 
, , ~ A 

E instituida a cedula oficial de votaçao, de acordo 
" com os modelos anexos, confeccionadas em papel opaco, e 

" -em cores diferentes para cada ele iça0 quando realizada ma1s 
" de uma simultaneamente. 

-§ 12 - Para as eleiçoes de Presidente e Vice-Presi-, . 
dente da Republica, Senadores e seus suplentes, Governa -
dor e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito , conte-
~ , , N H 

rao as cedulas, alem da designaçao da eleiçao , os nomes 
impressos dos candidatos registrados (Mod. I); e nas elei 
-" , çoes para a Camara dos DeputadOS, Assembleias Legislati -

Ao '...,. 

vas , e Camaras Municipais , alem da designaçao da eleiçao, - , a relaçao de todos os Partidos Politicos ou legendas pa~ , 
tidarias concorrentes ao pleito. (Mod. 11)0 

§ 2Q - Os candidatos nas eleições a que se refe r e 
, -

, a segunda parte do paràgrafo anterior, serao registra dos , 
por ordem numerica, mediante sorteiQ, para o efeito da v2 

tação (§ 32 ). 

§ 3Q - Recebendo do presidente da mesa receptora a 
, , A , 

cedula ou cedulas , por ele e pelos mesarios rubricadas no 
ato , sob pena de nulidade e responsabilidade - (Cod . Ele! , , 
toral, 175, n2 21) -, o eleitor passara a cabine indevas-

" ' ' '' savel, onde, a tinta, assinalara, no retangulo correspon-
. , 

dente: a) nas eleições majoritarias, com uma cruz (X), 
o nome do candidato de sua escôlha; b) nas eleições pelo 

" sist~ma proporcional, de forma identica , o partido ou l~ 
,.. 

genda de sua preferencia, podendo substituir a cruz (X) , 
, 

pelo numero de ordem do seu candidato, caso em que o voto , , 
sera contado, tambem, para o partido ou legenda. A segui~ 

,ti ,,, , 

dobrara e colara a cedula, ou cedulas, e saindo da cabine , 
as depositara na urna, depois de verificado pelá presiden 

, , 
te da mesa , corresponderem, em numero e cores , as que lhe 
foram entregues . 

§ 42 - Serão nulas as 
, -

cedulas em que tiver sido as -
sinalada mais de uma legenda, ou mais de um candidato de 
partido diferente. 

, - , 
§ 52 - As cedulas oficiais serao enviadas , em invo-

lucro fechado, lacrado e rubricado pelo juiz , a ser aber-, , 
to no inicio dos trabalhos, em numero correspondente aos 
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P. J. - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

... .. 
dos votantes da seçao eleitoral; as nao utilizadas ou iny 
tilizadas por qualquer motivo, pela mesma forma , serão d~ 
volvidas pelo presidente da mesa, com os demais papeis da 

~ "N 
eleiçao, aplicando-se de oficio, por cedula nao devolvida, 
a multa de mil cruzeiros, cobrada executivamente • 

r· \ 

--

\ \ 

r 
\ 

• 
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L .t'~""".",,,,, ,..,....- -
/ EMENDAS AO f;UBSTITUTIVO APRESENTAD 

/ 

~ PROJETO NQ ~ . 60l-5~ - (LFI~~~F.ITORAL) 

• e691 
A r t. lQ - ....................... ... ................... . 
Parágrafo ,mico - .As certidões de registro de nascimen-

to feito 
.. 

fora do prazo legal , na conformidade ~a legislaçao vigen 
te, só tErão valor , para fins eleitorais , como prova de idade , a-

~ $o ,L/ ' , 
. pos um ano da data do mesmo registro . <. 

~--=;:-~ 

Art . 7Q -
, .. 

a a cedula oficial de vot açao , de 
Á 

acordo com os modelos anexos , confecionadas em papel opaco , e em 
cada eleição quando realizada mais de uma 

Á 

cores diferentes para 
Á 

simultaneamente . , 

gunda 
mer~ 

• 
§ ZQ - Os candidatos eleições que se refare a se-

. , .. , 
parte do paragrafo anterior , serao registrados por Ql?dell nu-
, mediante sorteio , para oefeito .da votação. (§ 3Q). 

<, . . . . . . . . , . . . . . . .. .........• . 
, 

§ 32 - Recebendo do presidente ceptora a cedu-
, Á 

la ou cedu+as , por ele rubricadas no ato ob pena de nulidade e , 
responsabilidade (Cod. Fleit ., art. 175, n . 21) , o eleitor passara 
, , ')'" a cabine indevassavel, onde assinalara a tinta: â nas eleiçoes , 
majoritarlas , com uma cruz (X) o nome do candidato da sua escolha; 
~) nas eleições pelo sistema proporcional , por forma idêntica o , . 
partido ou legenda em que vota, e o numero com que tiver sido re -

Á , 

gistrado o candidato de sua preferencial A seguir , dobrAra e co-
" " , Iara a cedula ou cedulas , e saindo da cabine as depositara na ur-, 

na , depois de verificado pelo presidente cor responderem , em nume -
Á , 

ro e cores , as que lhe foram entregues . 

o 

Estas emendas f am sugeridas pelo Ministro Edgar Costa , 
no pressuposto de ser 

, 
adotada a cedula oficial , e para melhorar , 

.., .. 
nao so a redaçao como a 

, .. 
propria instituiçao do ~istema . 

1 
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PHOJETO 4.bUl-A, DE 1954 

\ JQnenda n Q 

.. 
Acrescente-se um artigo com a seguinte reaaçao: 

Art ••••• - ~ defeso aos fartidos e aos candidatos, 
por si ou por interposta pessoa, fazer ou pagar o transporte de ele~ -tores antes, durante ou depois das eleiçoes. 

, 1 2 - A viol~ção do disposto neste artigo constitui .. ~ 

infraçao penal punida com as penas ao art. 1'(5 n 2 ~U do liod.igo ,l!;lei-
toral, nelas incorrendo quem proporciona o transporte, o eleitor 

transportado e o agente transportador. 
~ 

- Alem da pena criminal " prevista no parag:ral'o 
A • 

deste artigo importara: 
... 

anterior, a violaçao 
... 

1) se transgressor o candidato, na anulaçao dOI vo· 

tos que obteve no looal do fato; .. 
2) se transgressor o fartido, na anulaçao dOS voto • 

... 
obtidos por todos os seus candidatos no local da transgress80 • 

... 
Sala das ~essoes, em 23 de malo de 1955 . 

... 
Se realmente se quer aeabar com a oorrupçao eleito-

ral, extinga-se o transporte de eleitores pelos Partidos e pelos 
" oandidatos. forque, no transporte, aecisivo e o fator dinheiro. 

Quem tem mais dinheiro, ganha vantagem, ganha mais votos. 
~ 

fedro Vantas, c ronista parlamentar do !lUiario lia-
rioca!l, aescreveu bem essa corrupção na edição Qe ~5 ae outubro 
do ano passario, sob o titul.o "Despesas ..t!:l.eitorais" • ..t!:soreveu êl.e: 

II./Sntretanto, nunca ho~ve exemplo Qe corrupção 
- " eleitoral oomo os que !e tem registradO 90S ulti-

mos pleitos. A si tuaçao a "que cllegamos e uma ver
gonha e tem suscitadO um clamor geral contra o po. 
der pOlítico do dinheiro em nossas eleições. Nes· 
ta parte, o voto seoreto falhou, incapaz de evitar 
o suborno." 
..t!:, mais adiante: 

• 
tt"'iU! mais se gasta, como despesa f"orçada, nu

ma eleiç801 ~o interior, o transporte dOS eleito-
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res. o eleitor sabe que seu voto e disputadO: ... .. 
exige oondugao, exige a~imentaQao, oalçado e 
roupas, senso deixa ae oomparecer. Aqui per~i 
nno, em Friburgo, informa-nos um amigo que la 
votou - o fartido ••• (ou seus candidatos) alu -gou 50 oarros de praça para o transporte dO e-
leitorado~ qu,tro mil oruzeiros p~r unidade . 
O PartidO' •.•• so oonseguiu l~, a tres mi~. O~ 
tro fartid~~tratou apenas tres ou quatro, , mi~ 
e oitooent • O pessoal vem · controlano, ceou· ,. 
l~s no 00180, segregados de q~lquer oontato e~ 
purio. ~ certas ~ onas, fic~m#recolhidOS ~ 10-
oais de oonoentraç80, sob oustodia." 

i , 

sãoo~oélebres "ourrais ll , "viveiros" ou "qu~rteis'+ ••• 

# 

pareoe que e 

E oonolui o brilnante jornal1s ta: tto essencial 

proibir o transporte a expensas do interessado". 
# 

TaMoem assim pensamos. Ou aoabamos de uma vez 
A" _ ,.. 

oom esse oanoro ou entao qualquer reforma eleitoral sera plato-
nioa~ Apenas mais um paliativo para responder ao oresoente ol~ ... ,. 
mor oontra a oorrupçao, o suborno e a fraude eleitoral. 

Alega-se que, sem transporte gratuito GaGO pe-

108 fartidos, o 
.. , 

eleitor rural nao oompareoera. 
... # 

Respondemos que a oausa do comparecimento nao e 
# 

o tran~parte oferecido pelos fartidos. .t'rova disso, e que o e-
# .. , 

leltorado urbano tambem nao oomparece em grande numero. ~as e-
.., ... 

leiçoes munioip~is ~e dao .t'aulo, navla8s ontem, ~, ae maio, di-
# .. -

zero as primeiras noticias que a aostençao 1'01 superior a 50~ • 
... 

~or que nao compareceu? .tc'a~ta de transporte? Abso~utamente. 
... # # 

voto nao e reaimente obr1gatorl0, por-
... 

Nao oompareoeu porque o ... , , 
que nao na pratioamente 

... 
nenhuma sançso contra 08 faltosos • 

.t'or outro lado, o ttabltante aa zona rural costu -.. 
ma vir a clasde para suas neoessiaades nor.mais, nos dias de fes -. # 

tas, a suas proprlss 
... , ... 

expensas. Se nao vem p~ra votar e que nao 
, 

-e obrigadO a isso. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1955-

Benedic to Vaz .,' 
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EMENDA NA 

Substitua~se O art. 23 e seu parágrafO Único pelos seguin-

tes dispositivos: 
Art. 23 - O eleitor que deixar de votar, o,u o membro 

da mesa que não comparece~ inco~rerá na multa de Cr$ 200,00. a Crt • 
... 

1.OOO,00,imposta pelo Juiz, pelo Simples fato do nao comparec1ment~ 
, -independentemente de qualquer prooesso, a simples vista da relaçao 

de faltosos enviada pelo .presidente da mesma eleitoral juntamente 
, ... 

com os papeis da eleiçao. , , , 
paragrafo unico - O falto~o ,e eximira da pena pro-

vando justa causa até 60 dias após a eleição. - , Art. - Apurada a ele1çao, o juiz enviara ao re -
... A 

presentent~ da Fazenda Nac10nal na Comarca certidao por ele rubr1c~ 
-* ~ -. , 

da contendo a relaçao dos faltosos para ser inscrita e que valera 
. , , , 

como titulo de divida liquida e certa. , , 
Art. - Os funoionarios publicos federais, estadu -ais e municipais, inclusiv~ os das autarquias e das soe1 dad d • -- .. ~ mia mista, nao poder o prat1car ato algum sem que .o 1nt re .-~~ 

, , --xi previamente a prova de que votou- na ultima eleiçao ou, nh 

tendo votado, de que pagou a respeotiva multa ou obteve do juiz o 
... 

documento de isençao previsto no Art. • 
A 

§ li - Os instrumentos referentes a esses atos -mencionarao expressamente o documento exibido,so~ pena de nulidade. , ... 
. 1 2a - O f'lmcionario que nao . cumprir o disposit1 -A' , 

vo deste . artigo incorrera nas penas do arta 175, na 15 do Codigo E-
leitoral. 

I' 3 i - Para os efeitos desta lei, considera:' •• 
~ , A fIfI' 

funcionario pUblico quem exerce cargo, emprego ou tunçao pUblica,em -, ..., 
bora transitoriamente ou sem remuneraçao dos cotrea publicos • 

... 
JUSTIF~QAO 

7' 
A em6/llda tem os seguintes objetivos: . 

1) Tornar real a obrigatoriedade do vot~. O projeto 
A 

pretendeu atingir o mesmo objetivo mas, data venia, o fez de manei-
# , 

ra incompleta. B que o projeto preferiu ser casuistico. Por i880 
mesmo, omisso. Da maneira como 

, # 

esta redigido, o projeto quase que so í. , 
atinge o funcionalisao publico e o das sociedades de economia 

A , 

os partioipantes de concorrencia pUblica aberta pelas pessoas , , , 
ridicas de direito publico interno ( excluidas as autarquias, 

mi8ta, 
ju-
so-, 

ciedades de economia mista), os ~utuarios dos estabelecimen-
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tos de credito do Governo. Isto seria uma restriçao odiosa, que pe 
'A ... saria unicamente sobre alguns milhares,tAo.quanto que milhoes de elei-

, , 
tores, a imensa maioria, ficaria desobrigada praticamente, isto e, 

~ 

sem sançao. 
, 

2) Fazer do titulo de eleitor um documento realmente 
" H valioso, imprescindivel a vida do cidadao. Para praticar qualquer , 

ato da sua vida civil o interessado tera que provar sua qualidade 
, H 

de eleitor. Mais do que isso, tera que provar sua guitaçao eleito-, 
rale Isto implicara em se ter obrigado o eleitor a votar, ou a pa-

... 
gar a multa] sem necessidade de qualquer açao judicial. O eleitor 

, 
pagara a multa para poder praticar o ato que lhe interessa (vender 

, . 

ou comprar imovel, casar, pagar impostos, registrar filho, etc.). 
... , 

A situaçao se invertera: em vez dos Partidos e 
H A, 

candidatos ~tarem procurando cidadaos para alistar, estes e que t~ 
..., A H 

rao o maximo interesse em ser eleitores porque, sem 

da sua vida civil. 

isso, nao pode -... 
rao praticar qualquer ato 

-3) Efetivar as sançoes contra os faltosos. Como a 
, 

Justiça e impotente para punir os faltosos pelo sistema da lei at~ 

aI, cada vez se alastra Wais o abstencionismo (30, 40, 60% de 
... n,.,o , 

nao comparecimento). E os qu~cumprem seus deveres civicos ficam , 
no mesmo pe de igualdade dos que os cumpre rigorosamente. Pelo sis -N , N , 

tema proposto nao ha alternativa: atingidos os 18 anos,o cidadao e 

forçado a se alistar e a votar. 

4) Acabar com a burocracia judiciária. A maioria de 

milhões de eleitores faltosos (30, 40, 60% em cada eleição) tem fi -, H 

cado impune porque a lei atual se revelou inaplicavel. De fato, nao 
, , , "",.. 
e possivel a Justiça, em cada eleiçao, promover varios milhoes de 

. ... 
processos criminais contra os faltosos, com citaçoes, editais, in-

, A ... 

terrogatorios, audiencia de instruçao, defesas, arrazoados, senten -
ças, recursos para os Tribunais (isto em cada caso), com despesas 

, 
(custas) em cada processo muitissimo superiores ao vRlor da multa , 
para, depois de passada em}Ugado a sentença condenatoria, recome-, 
çar-se a via-crucis judiciaria para cobrança executiva da multa im 

" , A 

posta. Isto e impraticavel. For isso, a lei e morta e nunca pode 

ser aplicada. 
H 

O dispositivo que se propoe elimina os processos cr~ 

minais e os executivos para cobrança da multa, porque o faltoso te -, , 
ra que paga-la para poder praticar os atos da vida civil. 
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... , 
o dispositivo da aplicaçao automatica 
, 

inspirado no Codigo de Processo Penal quando r~gula 

Tribunal do Juri. Diz o seguinte o § 1 2 do art. 443 
Proce sso Penal: 

'I 
da multa foi 

... 
a fo rma çao do 

, 
do Codigo de 

, ... 
"O jurado incorrera em multa pelo simples fato do nao 

comparecimento , independentemente de ato do Presiden -
A 

te ou termo especial" . 
... ... , 

Nao se diga, pois, que nao ha precedente . 

Por outro lado, a 

edade do voto tem preocupado os 

... -questao da efetivaçao da obrigatori -
nossos legisladores. Alguns proje -

A 

tos foram apresentados com esse objetivo. 
, 

Assim e que, em 15 de março de 1954, o então deputado 

Alberto Deodato apresentava o projeto n Q 4179, que conti~ disposi -
tivo semelhante ao ora proposto. Assim o justificava: 

". •• diminui as despe sas ele i torais porque o ele itor 
, A 

comparecera de qualquer modo, sem as exigencias de 

transporte, alimento e dádivas. É um dique à corrup-
... 

çao" • 
, , , 

Isto e uma verdade. Atualmente, o voto e obrigatorio 
A" ~, 

apenas no papel . De fato, ele e voluntario . Sendo voluntario (prab! 
~, ~ . 

camente, nao ha sançao), o comparecimento e o voto constituem ~a 
, , ... 

especie de favor aos Partidos e aos candidatos. Dai, a corrupçao. 
~uem tiver mais dinheiro e puder proporcionar melhor transporte, me -

... A ' 

lhor alimentaçao, roupas, calçados, etc., este tara o voto. 
Finalmente, ~ artO 327 d~ C~digo Penal inspirou o 

§ 30 do último artigo proposto, que define o funcionário público, 
para os efeitos da lei. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1955 

Benedicto Vaz 
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'1 qu"ül.iuer ti-

tulo, mo t'J(1o oil. em p'lrte, js nrónrio perGencentf' "O !)!}trimônio pú1.1ioo , 
I 

iI1clu.<::iv,= d-" ",tJt!'lr ::FlÍ'l~ e soc::'ec1pdp~ de ~cOi,Oín i'1 mista , Dur p'1.L~tidos po 

líticos ou ork'1ni~'1ç5H! da c"r:~Er político . 

P",rqé-r,q!o único.- O i<>POGto 110 'lrtioo se.Lá torn q-

do e:~tivo , q q-,,'lquer tempo, pf'lo 6rL10 ~~tenté d'1 Jua.tiç~ Eleitorql , 

" li: con"orr1e o ~mli to nqciowll , r8[,1(')[1'"11 -.: $.Rt'llnicip,gl du Óré::,RO infrqtor , ffif' -

'lutorid'1dB p~~lic~ , rBpre~ent'lnte 

p'lrtid<Írio ou .1"-' 

• ...L ' • 
escr:'uurlO _1'O~+)1 ~l 

.. J.. -Lu ...... , 

í) 
.., . ," oro'" .., r1 
..J ~...LL "'":l..J. .. te nece sAl'ia a ado~~o do ~oceito pro -

:luÂnci'l do po<'ter pú'blico em f-::vor 1.f' d.,.,termindo 

4~ c'lr~t~r pol ítico, como comit~ , crntro cívico , 

etc 
, 

r.o i(l-:er~.)r do ~:U~ , Dl) U.e .... ' 
,:'3 "'u"orl-

~ ,,'" r"·'Jde o ~r:'l' to "r'" "u' ·,'O~~.L.-='-r ", "OY'Tr do J .. I." o (Orl'DOC' l' eY'\+,' c ............ L lo ... _..:- ..... ,U --J . lIVI'-I.Lu. V _J..;I ...... '-.. .... v;,.. , 1 .......... .IoUV , 

'Jlí blicos , corno veícu.J..o:: , ;"ll"~ ~úncejic.",:::: uu"'lu-

.. 
~ .... J...L."'" 
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EME DA 

Ao ojeto n Q 4.601, de 1954, que ... , 
altera disposiçoes do Codigo Ele! 

. '... toral. 
""--- ..... -~ -~ -.- *' .~~ ... -

lO 

ACRESCE TE-SE, onde for oportuno, o seguinte: 

t • ••• Os Ju{zes Eleitorais designarão dias especi
ais para AUDI~CIA DE QUALIFICAÇÃO, notificando is Direções dos 

" H Diretorios Partidarios, que, por seu Delegado, fiscalizarao as 
, 

mesmas, podendo interpor os recursos previstos pelo Codigo. 
.. Á 

medida que o serviço o exigir, as audiencias ... 
de qua ificaçao H 

eleitoral poderao ser marcadas para outros dias 
da semana, inclusive feriados e domingos; 

" , 
§ 2Q. o interesse públicos os Juizes Eleitorais desi-

-- A #1# " ' gnarao audiencias de qualificaçao eleitoral nas sedes dos Distri-
H .. 

tos e povoaçoes do interior de suas Comarcas; notificando previa-
H , 

mente as Direçoes Partidarias; 
H H 

Os requerimentos de inscriçao eleitoral serao 
entregues pessoalmente ao " Juiz, em audiencia, ou, fora desta, em , , 
Cartorio - pelos proprios H 

interessados - com a documentaçao exi-
gida e duas fotografias; 

4 Á' § º. O Juiz presidente da audiencia recebera os re-
querin'entos despachando-os de imediato ou determinando o cumpri
mento de eXigênCias porventura não observadas e, em seglida, ex-, , 
pedira o TITULO ELEITORAL, ll.e sera assinado na sua presença e 

ue devevo -
, H 

entregue ao interessado, no ual constara a Secçao em 
tar e a fotografia autenticada pela sua rubr ca; 

Á ... 

Das audiencias de Qualificaçaq E eitoral o Es-, 
respectivo lavrara ata na qual conste o resumo dos traba-

.. 
criva0 

hos e serão subscritas pelos Delegados de Partidos presentes; 

§ 6Q. OS requerimentos de qualificação eleitcral en-
,.. .. 

tregues em Cartorio serao, na forma da legis açao, despachados 
, " H pelo Juiz, que os anlIDeiara na primeira audie eia de qualifica~aQ 



. ' 

1 

• I 
I 

'ta 

• 

• 

OOS 

- 2 -

k,rt •... 
, 

Fica proibido aos Partidos por seus Diretor:i":'s, 
I 

:encarregados, doleg ados 01 '"'lesmo candidatos a ostos e etiv0s, prQ 
I ..., 

~overp.m o tran~norte e concentraçao de eleitores nas vesperas ou 
po dia das eleiç'08s, a trav~s dos chamados tt~anguelrões", "víveres';, 
:"cura1'~ 

sitivo 

... A "quarteP' ou "cocbo" , constituindo a violaçao deste dispo-, 
Fraude Eleitoral p~~ive1 com m ta de 5.000,00 a 10.000,00 

, ... 
(cin(!1) a dez mil cruzeiros), cC'b::-avel executivamente, dest tuiçao , , -
dos Diretorios responsaveis e prisao de 1 a 3 meses. 

Sala das - 27 1955,; Sessoes, em de maio d ,~ 
'~ 

~ ~ ... '" .. ' 
.--- .-. 

C ~1~\M. . 
C«)~t; . 

'" D' .t 
A 

'" ~vonsJ..r Cortes ...... 

/JA 
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Cird.tos ." ' 
s CU .... 

"Se n .uL,UC...l T"o ,lcni Ser nrl vaclo <lc n(;n' d;'; (las seus 
direitos nO l"' ::otlvo de convlcç ffo no1.1t _ca, socue
se inc.1 oclin:;:.v L'Jcnte qu e nenhuma c1 ordlnaria po
d eri " ostabelec r a n~rd " elo dir to d e er-I 
, n or :~OtiVOB 1d 0Sicol. A inconstitucionalida-
de f ~rante dis a quaisquer outros cou ta-
rios . Por isso que o cminent Professor Pedro 
ca1non, c .. tedratico de Direito Constitucional, a o 
confrontar o art . 32 do Proj to 1toral com o 
art . 141, § 80, da Cart .. ],~.igna, conclu1u : 
- Inelegibilidades, 56 as da Constituição ". 

E ' a repetição do abuso d . derrogar a Const1tuiçãO 
através de I1er..as instruç ~.S, que s. visa v1 tar com a el!l.nd~ 
qu. tom. expr essa a prc1tlbiç!o .até então implicita. 

........... _-~ .. -, .... 

Palac10 Tiradentes , 30 d e na io de 1955. 
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-EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO MISTA 

t 
I 

DE REFORMA DE EMERGÊNCIA DAEI ELEITCRAL. 

. , 
EHEND 

Acrescente-se ao art. 3 : 

n § 3Q - O eleitor que não possuir o dedo a que 

se refere o art. 31 será assinalado no ded9 mínimo da outra 

mão ou em ugar visível. 

O 

.A , 

A emenda preve uma hipotbse omissa na le1 • 

. 
Sa a das Sessões, em ]rJ de ~ 

{ 

de 1955 ----
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DOS 

_...-._ ... _-._----
A EMENDA AO SUBSTIT TIVO DA COMISS O 

DE REFORHA DE EMERG~JCI D 
\ 

EI ELEITORA • I 

EM DA SUBSTITUTIVA ._.-

Ao art. 36 dê-se a seguinte redaçã.: 

"Art. 36 - - - , eleiç o em seç o anu ada se renovara 
A , 

tantas vezes quantas necessarias a sua validade." 

• • 

• JUS T I F I O 

• 
, . 

Anular a em que o dversar10 possue maio -

• ri constitue uma das f udes m is comuns e frequentes. emes 
A , , , 

d visa castigar os que usam esses metodos ant -democraticos. 

, Um vez provada a emend -tal fraude nao mais 
compensar • 

de~ de 955 ~ S a das Sessões, em 3(} 
• 

-----
----," 

• 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSXO MISTA DE 
REFORMA DE EMERGENCIA DA LEI ELEITORAL 

Emenda substitutiva 

Onde se lê no art. 33 "trigésimo dia" diga-se "décimo 
quinto dia ll 

• 

O prazo de 30 d· s para encerramento do registro de 

candidato é longo. 

Melhor será conservar o estabelecido pelo C6digo 

Eleitoral. 

JJ • ~ Ifjj-
Sala das Sessões, em 5# & ~ 
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,/./ EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSIO MISTA DE 

\ REFORMA DE EMERG~NCIA DA lEI ELEITORAL 

~- . -

Emenda supressivl 
--
Suprimam-se os §§ 22 e 32 do art. 29. 

. . 

A emenda que a resentamos ao art. 29 r etira aos 

partidos e coligações políticas a preferência para forn! 

cerem os mesários. Daí a emenda • 
• 

Sala das Sessões, em 
.. 

• 



-

• 

• 

• 

OOS 

"-

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSIO MISTA DE 
REFORMA DE EMERG~NCIA DA IEI ELEITORAL 

~iª' la 

-",,---
Emenda Parecer da Comissão ~ 

.~~ en" ' ___ _ 

Emenda substitutiva 

Dê-se ao art. 29 a seguinte reda~ão: 

Art. 29. As mesas receptoras serão con~tituídas por 
pessoas idSneas, preferente nente que não pertençam a partidos 
políticos. 

A paixão poderá influir no ânimo dos mesá-
rios impedindo-os de ex cerem seus encargos com a isenção com 
que devem fazê-lo! 

Bsse o sentido da emenda. 

Sala das Sessões, em 

, 

• 

I 

.JJ 
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EMENDA AO SUBSTITWTIVO DA COMISSIO MISTA DE 
REFORMA DE EMERG!NCIA DA rEI EIEITORAL 

1. ~ .. , 

Emenda supressiva 

Suprima-se o parágrafo único do art. 28. 

O objetivo vi do por 8sse artigo já foi atendido pe
la emenda que apresentamos ao art. 28, facultando aos partidos 
no ear 2 delegados para cada distrito municipal • 

i ' "- If~7--
Sala das Sessões, em JIJ ~ 

• 
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./ EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS1(O MISTA DE 

REFORMA DE EMERGENCIA DA LEI ELEI TORAL 

Emenda substitutiva 

... . .-

D&-se ao art. 28 a seguinte redação: 
Art. 28. Cada partido poderá nomear 2 delegados em 

cada distrito e dois fiscais junto a cada mesa receptora • 

Existem distritos municipais que pela sua extensão re
clamam a fiscalização permanente de fiscais e dois fiscais pa

; 

ra cada zona são, em rtumerosos casos, insuficientes. 

Uma vez que a fiscalização não prejudica o serviço e
leitoral, antes é uma auxiliar d@ste, a emenda se justifica 
plenamente. 

Sala das Sessões, em 



, OOS 
\ 

.. 

• 

• 

Ao parágrafo 3 2 do art. 20 acrescent e-se: 

Uf": aqu~les cujo nome não . figure, por omissão, na 
lista eleitoral da seção • 

Uma vez alO ado eleitor deve o cidadão ser admi
tido a votar. Privá-lo d~sse direito, desde que exiba seu 
título, constitui vio l~ncia. 

Se seu nome, por omissão na qual não teve partici
pação, não figura nas listas de votação, não será legal, nem 
justo impedi-lo de exercer o direito de voto. ~s se o senti 
do da emenda. 

Sala das Sessões, em 

~ - .--..-_---........ " - --
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSI0 MISTA DE 
REFORMA DE ' EMERGSNCIA DA LEI ELEITORAL 

Emenda supressiva 

Suprima-se o parágrafo único do art. 19. 

Vícios ou nas listas de votação não devem con~ 
tituir motivo para pri ar o e~eitor de votar embora seu voto 
deva ser tomado com as precauções es~abelectdas nos § 52 e 6º do 
art. 87 '0 C6digo Eleitoral. O parágrafo não se justifica e 
sua supressão impõe-se. 

Sala das Sessões, 

Mendonça 

• 



• 
• 

-

OOS 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSIO MISTA DE 
BEF CRMA DE EMERGENCIA DA LEI ELEITORAL 

Bmenda sURr~ss a 

Suprimam-se Os parágrafos 12 , 22 e 32 do art. 18. 

1 de presumir que uma vez inscrito o eleitor satis
fez os requisitos legais. Qualquer irregularidade constat! 
da, ap6s o alistamento, deverá ser corrigida de conformida
de com o disposto no Título 11 da Parte Terceira do C6digo 
Eleitoral que regula o cancelamento e a exclusão do eleitor. 

Sala das Sessões, em 

• 
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/' EMENDA AO SUBST lTUTIVO DA COMISSlO MISTA DE 

REFORMA DE EMERGENCIA DA LEI ELEITORAL 

Emenda substitu 
~~w- Ao . lQ do rt. 17 dê-se a seguinte redação: 

"No municipip em que as listas de eleitores e a sua 
distdbuição pelas seções eleitorais não forem publicadas pe
la imprensa, o juiz eleitoral determinará o envio de uma via 
a cada diretório de partido regularmente registrado e mandará 
afixar outras vias no fôro, sede da Prefeitura e r ecintos de 
maior movimento da localidade de livre acesso ao público." 

A publicidade de atos eleiorais constitui a 
maior garantia contra as fraudes. A emenda visa dar a conhe -
cer ao ele~torado em geral o lugar onde votará, sem prejuízo 
de i nformações partidárias pois ninguém é obrigado a perten
cer a partido pOlítico para votar. 

• 

Sala das Sessões, em JÇI "- .~ " I/r
~ 

endonça 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSXO MISTA DE 
REFORMA DE EMERGENCIA DA LEI ELEITORAL 

Emenda substitutiva ao art. 17 

Onde se lê "até 30 dias" diga-se "até 15 dias" • 

Outra emenda que apresentamos reduziu para 30 dias aQ 
teriores ao pleito o prazo para ~ncerramento do alistamento. 

Esta emenda se harmoniza com aquela. 

Sala das Sessões, em 

~zi 

• 

, j 
I 
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EMENDA AO SUB3rITUTIVO DA COMISSXO MISTA DE .... • ~~ 
REFORMA DE EMERGENCIA DA lEI ELEITORAL 

-~ 

Emenda aditiva ao art. 15. 

~-se ao art. 15 a seguinte redação: 

"Art. 15. O requerimento 

sob fundan:ento de perda ou 
de segunda via de titulo elei-

extravio, ser' sempre apresen -
tado pessoalmente, pelo eleitor, ou por procurador especialmen
te credenciado para êsse fim.". 

Nada justifica só o próprio seja obrigado a entregar 

em cartório o requerimento pedindo segunda via de título eleito
ral, máxime quando deverá comparecer, pessoa lmente, para assinar 
a mesma. 

Daí a emenda. 

Sala das Sessões, em jO 
. 

de~ de 1955. 

'-
Mendonça 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃ 

MA DE EMERG~NCIA DA LEI ELEITORAL • 

Emenda substitutiva ao art . 14: 

r 
MISTA DE REFOR-

"Art. 14. Nenhum r querimento de segmda via de 
título eleitoral sob fundamento de perda ou extravio ser~ .. 
recebido dentro de 10 dias anteriores a data da eleiçao ll

• 

Infe1izment , em diversos artigos de seu substi-
A 

tutivo, a Comissão Mist endossou tendencia do projeto n. 
94-1955, favorável a redução do eleitorado • , 

Privar o eleitor de votar, de um direito po11ti-
perdeu seu título, 80 dias antes da elei ção ' 

, 
co so porque 
penalidade i njusta e incnstituciona1. 

Sala das Sessões, em !t1 de ~ de 1955. 
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EMENDA AO SUR3TITUTIVO DA COMISS10 MISTA E 
FORr~ DE EMERG~CIA DA LEI ELEITORAL • 

... 
Emenda substitutiva a letra c do art. 12. -

A 

O nde se le "3 meses tt, diga-se : 30 dias • 

... 

... 
Os direitos erentes a cidadania são nacionais e 

.., -'" nao estaduais ou municipais. O cidadao e alistavel porque e 
br~ileiro e não porque resida neste ou naquele estado ou mu-

11.. 
n1c1pio. 

, -O "bairrismo" ele1 tora1 e uma restriçao ao direj 
to de cidadania. Mas não pode ter guarida em lei maxime quaa , '.., 
do os proprios partidos politicos sao nacionais. 

O prazo de 30 dias fixado pela emenda apenas visa 
possibilitar o seu alistamento e não credenciá-lo a eleitor 
por determinada zona eleitoral. 

Sala das Sessões, em~t? de ~ de 1955 • 
• 

BRUZ?I 



• 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSIO MISTA DE RE
FORMA DE EMERG!NCIA DA LEI ELEITO ~ 

• 

.. 
Emenda substitutiva a letra R do art. 12. 

A . 

De-se a seguinte redação: 

"b - a -
A 

transcorrencia 
de 

pelo menosl3 meses da ins-... 
eriça0 primitiva~t 

JUSTIF~n. , , 
Ninguem domieilio para cometer fraude e-

leitoral. A mudança rre por razões de interêsse ou conve-
A 

niencia do eleitor e constitui um direito que a Constitui-
. ção assegura a todos Os brasileiros e estrangeiros. , 

Punir o eleitor que muda de domicilio eleitoral 
, -e um aoourdo inconstitucional porque implica na suspensao de 
seus direitos políticos. , 

A regra e e deve ser a de que todos os brasilei-
ros em idade de votar que não incidam nas hipoteses previstas , ... 
nos incisos e no paragrafo do art. 132 da Constituiçao, devem 
votar. 

motivos de 
direito. 

... A 
Nao pode a lei, sob pretexto de cOnvenLencia de 

, A 

natureza burocratica, privar o transferido desse 

, 
Dai a emenda. 
Sala das Sessões, em J(J de ~ de 1955. 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMIS SÂO MISTA DE REFORMA,~:u~ 
DE EMERGtNCIA DA LEI ELEITORAL • 

Emenda substitutiva ao art. 12: letra A: 
A , , 

Onde se le: "ate 100 dias 11 diga-se lIate 30 dias lt • 

A 

A trans!ere-..... a de um brasileiro de um para outro 
Estado da Federação não · deve ser motivo impeditivo para que ê
le cumpra o dever e exerça o direito de votar. 

, -O proprio projeto da Comlssao o reconhece quando 
A , 

permite a transferencia do eleitor, funcionario civil, mili-, 
tar ou autarquiro fora do prazo previsto na letra A. 

A _ 

Claro que ao faze-lo nao quiz contemplar as pe.§. 
. , 

. soas nele contempladas com un pri V1legio. , 
Provada a mudança de domicilio do eleitor, seja 

A' , 
ele funcionario civil, militar, autarquico, ou comerciante, 0.1 

A pitalista, trabalhador, deve ser permitida a sua transfer ncla 
a fim de que êle não fique privado de um direito que a Cons
tltuição assegura a todos os brasileiros • 

Salad das Sessões, em Jf1 de ~ de 1955. 

BR~ 
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EMENDA AO SUBSTITUTI \O DA COMISS1l0 MISTA DE RE -

FORMA DE EMERG~NCIA DA LEI ELEITORAL • 

Emenda substitutiva ao art. 11 • 

• Onde se Le "dentro dos 100 dias", diga-se "dentro 
dos 30 dias". 

çl0 

A emenda sa dilatar o prazo do alistamento a 
fim de que 
eleitores. 

- , possa participar das eleiçoes o maior numerO de 

O prazo do art. 11 privaria do direitode se ali4 
tarem centenas de milhares de jovens que atinjam a idade ele1 
toral no seu transcurso. 

Sala das Sessões, em JtJ de ~ de 1955 

D MENDONÇA 
- -

• 
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.. EMENDA O·.'SUBSTITUTIVO DA COMISSÂO MISTA DE RE -

FORMA DE EMERGtNCIA DA LEI ELEITORAL. 

supressiva. 

Suprima-se o art. 10. 

AÇl0 

Uma vez 
de exercer o direito 
titucioml. 

q li ficado não ~ lIcito privar o cidadão 
" ... de voto, que e tambem uma obrigaçao cons-

Razões, as mais variadas, podem justificar a ati-, 
tude de eleitores retardatar1os. , 

Puni-los pela forma prevista no art. 
lência, uma pena de privação de direito pOlltico 
zado pela Constituição. 

, 
10 e uma v1.2 
não autori-

, , , 
O eleitor que receba o seu titulo ate as vesperas 

do pleito deve poder votar. 

Sala das Sessões, em JO de ~ de 1955 
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EMENDA AO SUESTITurIVO DA COMISSIO MI.SJ A DE RE
FORMA DE EMERG~NCIA DA LEI ELEITORAL. 

/ 

E nda Substitutiva: 

Onde se 1 
, 

"ate 70 dias" 

• 

, 
O prazo pa a entrega de titulo ao eleitor trans-

ferido deve ser o mesmo que rege a entrega ao eleitor que se 
alista. Esta emenda se entrosa a que apresentamos ao art. 9Q• 

Sala das Sessões, em 5tJ de ~ 1955 • 



• 

• 

-

Emenda Sutstituti va ao art. 9Q; 

, 
Art . 9Q • Ate 20 dias antes da data marcada para ... ~, 

a eleiçao, todos os que requererem inscriçao como eleitor ate , 
30 dias antes, ja devem estar devidamente qualificados e os 
respectivos títulos prontos para serem entregues at~ 48 horas 
antes do pleito . 

Sala das Sessões, em J~-de ! 955 

Nada justifica que seja reduzido de 70 dias o prâ 
zo para o alistamento. , 

O proposito de uma lei eleitoral deve ser o de ~ , 
pliar o corpo de votantes com o maior numero de eleitores. , , 

Como esta redigido o art . 9Q alem de encurtar o 
prazo de alistamento de 70 dias, privando, assim de se alistA 
rem centenas de milhares de brasileiros que completem a idade 
eleitoral no seu transcurso, ainda subordina a entrega do tí-

... .. .. 
tulo a condiçao de haver o juiz deferido a sua expediçao. 

Para atender as necessidades do eleitorado deve 
a Justiça ser aparelhada convenientemente, de sorte a não pr1 
var nenhum cidadão do direito de votar . 

~sse o sentido da emenda. 
Sala das Sessões, em 3O~~e 1955 

ZI DE MENDONÇA 

-
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/ EMENDA AO SUBSTIT11rIVO DA COMISSAO MISTA DE R""-~ 
DE EMERGtNCIA DA LEI ELEITORAL. 

Emenda substitutiva aO art. 8Q: 

"Art. 8Q - 1lão poderão servir como escrivão ele1 

) 

I 

toral, juiz eleitoral ou preparador e como funcionario de qual I__ 
quer orgao da Justiça Eleitoral, sob pena de demissaO, os mem , 
bros dos diretorios dos partidos os candidatos a cargos ele-
tivos e os ascendentes, descendentes ou o colateral destes a-

I 

te o terceiro grau por consanguin1dade, ou afinidade. 
Sala das Sessões, em Jü de maio de 1955 

çlO 
I ' 

Visa o su tutivo, como o proprio art. 8Q, im-
A 

A pedir que as pessoas nele mencionadas exerçam influencia so -
- Ao 

bre o eleitorado, em faVOr dos partidos de sua preferencia ou 
de parentes seus. , 

Como esta redigido o art. 8Q do substitutivo da 
_ .. A , 

Comissao nao contempla todas as pessoas em favOr das quais 8 
, . N 

licito estabelecer um pressuposto de suspeiçao e facciosismo. 
, I 

A emenda adota o criterio seguido pelo Codigo Civil, do art. 
142, quando impede de ser testemunha parentes ora incluldos. 

Sala das Sessões, em j'o de maio de 1955. 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSI O MISTA 
FORMA DE EMERG~roIA DA LEI ELEITORAL. .. ~. 

.. ~ 11 ."" I'. • - ,,"r"'" 

~-'--; .......... - ......... .' . 

Emenda substitutiva ao art. 5Q : 
, ... A 

Art. 5Q - O titulo eleitoral quando naO for en-
tregue por ocasião 

A 

da assinatura do mesmo, nos termos do art. 
, A ... 4Q, podera se-lo a pessoa especialmente credenciada pelo elei-,. . 

tor para esse fim • 

.., , 
Nao e justo exigir-se que o eleitor , 

de trabalho e respectivos sa1arios, simplesmente 
seu título eleitoral . 

perca dias 
para rece re r 

, 
Em nosso direito positivo a regra e a de que po-

de o procurador praticar todos os atos jurí dicos do procura-
... , 

do com exceçao daqueles em que se ja indispens ve1 sua pres n-, , 
ça . Pode representa-lo em juizo ou fora dele, receber, pas -

... , 
sar recibo, dar quitaçao, alienar e ate mesmo contrair matri-

A 

monio. 
... , 

Nada justifica que se abra exceçao a hipotese , 
prevista no art. 5Q quando o eleitor, pessoalmente, ja compa-

... , , 
reeeu a Cartorio para assinar seu t i tulo. 

Sala das Sessões, em .JtJ de maio de 1955 

CRI 
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e 
~-

( Mista 

Emenda ao substitutivo apresentado p~la 
) 

de Reforma Eleitoral ao Projeto n2 94155 • .---

Onde convier: 

... A A 
Art. . - Sao instituidas, de acordo com o modelo nQ 
, _ . -

1, anexo, cedulas oficiais de votaçao para as eleiçoes de Presi , 
dente, Vice-Presidente da Republica, senadores e seus suplentes, 
governador e vice-governador, prefeito e vice-prefeito • 

, ..., .. 
§ 12 - s cedulas conterao, alem da designaçao da e-

... ... 
leiçao, os nomes dos candidatos registrados, os quais serao pr~ , 
cedidos por um espaço demarcado que servira para o eleitor ass! 
nalar seu voto. 

§ 22 - O presidente da mesa, depois de rubricar as , , .... 
cedulas e a sobrecarta, as entregara ao eleitor que, pa~sando a , , .... , 
cabine indevassavel, assinalara a tinta o nome do candidato de 

, , , 
sua escolha. A seguir, ainda no gabinete indevassavel, colocara , 
as cedulas na sobrecarta, fechando-a. 

... , 
§ 3Q - Serao nulas as cedulas em que aparecerem ass1 , 

nalados nomes de candidatos em maior numero do que os postos e-
letivos a serem preenchidos. 

... , , 
§ 4g - impressao das cedulas sera feita pela im-

... , 
prensa oficial da Uniao, dos Estados e dos Mlnicipios, podenoo, 

• A . 

em caso de emergencia, ser esse trabalho requisitado a oficinas 
particulares, mediante indentzação posterior. 

... , 
O nao acolhimento da cedula oficial .no substitutivo 

• 

da Comissão Mista não foi pac1fico. No plenário da Câmara âs 0-... . 
pinioes se dividem sendo numerosos os Srs. Deputados q~e se in-

... 
clinam pela adoça0 da iniciativa contida no ante-projeto da Ju~ 
tiça Eleitoral. , ... 

Nossa emenda visa a uma formula de acomodaçao na 



, ... 

.. 

DOS 

, -qual, adotando-se a cedula oficial apenas para as eleiçoes ma-, , 
joritarias, seriam conseguidas muitas das indiscutiveis vanta-, , 
gens da medida, sem os possiveis inconvenientes que os adversA 

, -rios da cedula oficial indicam nas eleiçoes do sistema propor-
cional, nas quais podem ser registrados centenas de candidatos. , 
Estamos certos de que a nossa emenda, que sera justificada com ... 
maior desenvolvimento da tribuna, ofereoe uma soluça0 lnterme-, , 
diarla que pode~a merecer o voto da maioria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 195 
--------- ---_. 

C 
-_4 .. __ 

--

Nota: 
A , 

O modelo nQ 1 referido no texto da emenda e o mesmo que acompa-
nha o-aVUlso do projeto nQ 94/55. 
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DOS 

.. . ... t'I , " -"f ' ',~ _ .. ",",: ".' ' . 

a) Inscrever-se em concurso' 
I 

b) lnv~tldo em função pública de 
qualquer natureza; 

c) participar de conc01Tências pú
blica.<! ou. administrativa.s· . , 

d) pleitear o gõzo de favores ou 
isenções e.stabelecláa.s em lei' , 

e) obter paSiaporte ou carteira 
pro1'1ss onal; 

f) pr.aticar 4UIJ.IQuer ato p}ra o qual ' .e ~xiJa p'.rova êe qUitaçao com o' 
serviço I111litar e o imposto de renãa. 

§ 2.0 Os qUe concorrerem para a ( 
lnobse,rvâncla' da.s mterlções constan
~tes_.d.~Íllte" ~rti~o incorrerão na. pena. 
,. unpb~ta aos faltOSOi. 

~ ~;"4S /,AA~ (J ..,L:t,-/~ fv,... ~ ~,4,. I / .4-,u -
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E:fEND AS AO PROJETO . Q J./.{, ~ ID~E---'~'TTD'F.'E-----""i)E 195f 

ACRESCENl'E-SE, O E 00 Im: 

" Art. - Designado s os eleitores de cada secção , as re spectivas 

l i stas , para publicação no Di ar i o da Justi ça, serão organizadas obedecen 

do á ordem alfabet i ca dos resp ectivos so lrenoIlB s ." 

"Art. - Ao deixar a cabine indàvassavel, ome preenchere as li.§. 

tas de votação, cada ele i t or receberá do Presidente da Mesa um envelope 

rubricado , onde co~ocará as lis tas , deposi tamo a seguir o referido en_ 

lope M. urna eleitoral." 

" Art. - As l istas de votação inscrever ão, á fre nte da legenda 
. , 

partidaria, os numeras referent es a cada um dos candidatos. " 

sm~ FEI A DA TRIBUNA. 

Sala das Sessões , 30 

\. 

de lmio d e 195 

'.ULkÁ..~ 

-----~ 
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1 )- ELEI ÇOES ;)OH DI S'llHI '0'3 - Esta é a f.18 rlida principal . )oosibilitant 

ao o el e itores cOllheC~lIlli d,.t03 en quen~n; a irl'Jodirá a com

ra êle vuLuS . Para Ísso o r;stFl.do será dividido er'! tHlltos distri tos l1
uan

-

tos forem os (le mtados fe lerais e es taduais a se eleger . No rJ.i nirJo um 
diR tr · to l)ar 
~ 

le;.mté1do , 
\ 

Is89: 

fe , erRl, e 

ct 
•• FI. di visão dI!l fistn.do e distri t os, 

pº,lt~. facili t"r;'., a aço o '103 c OrI;Jr " , lores do VOLOS . ::n j bO. OOO 

eleitor os é frlcil cOf:1:)rar-se :"'0 . 000 votos . lias eF1 40 . 000 é ir'lpo~J3.vel 
comprar- se 21 . 000 votos . Os -:üitritos sorian forr'Rdos por re ;i ões E'brA.n

gendo ",00 a 2bO nil habi t ,n"'ues ( 50. 000) ele i tor es , Pl'~i s ou menos. Cada 

Es ta o t0r ia QÜ 0i to a eleEer Ur:1 deputndo feder 1 por 200 . 000 } abi tantos 

e wn estadual por 100. 000 habi tmües , des rezadas as fn1.ções . , , , 
, 

, 
, 

A ele i~ão l)or liquidar COe:1 os pa'luenos palf'l't i -. ~c9-o ... \.t ..P~ap.oI~~ ;"".Jo..--

dos , c.om os ~:nl:""'t~~~ con os ca 03 eleitor ais , Elón du :)l' > ~3ti . ;ü~r 
os c andida to s de vaI Ôr que soube 3 seCl trabflDlar .>01' SU'e" r e[;i õ e s . L. .Jr i n

cipakente acabari an os candid8.tos ~ue caçarJ. alguns VOt03 en cr."Ja c Of'Rr -
Ca do gstado . As regiões do P~i 

H-U' ,ft'-to . ~s;fKlH'i!;ta iJli ti d3 'lPl:Jtt 2{jQrtS. 
rl&.f'18n -
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ao Projeto lt.601- Ô, 

Acrescente-se omde convier:-

Art •••• Ficam criados seiscentos cartorios ptiiàttves do serviço eleitoral. 

§ lQ- s cartorios criados são divididos em treis classes) correspondentes 
as Zonas ~leitoraes4e serão providos por serventuarios vitalicios,na 
forma das Organizaçoes Judic iarias dr c,gda ~s tado. 

, 
§ 2Q-Nas Comarcas de la.,2a. e 3a. entrancias havera 300,200 e 100 carto

rios eleitoraes,respectivamente,distribuidos pelo Trihunal 111rerior 
Eleitoral , de acordo COM o movimento eleitoral de 5ada 30na . 

§ 3Q-Ficam estabelecidos os xwgKÍKt&sxvencim~ntos de cn§ 36.000,00,C~5 
60.000,00 e CR§ 82.000 , 00 para os c~rgos de e~0rivaes do srrv150 
eleitoral nas comarcas de la.,2a. e 3a. entrancias,respectivamente . 

§ 4Q-Fica aberto o credito especial de CR§ àS.ooo.ooo,oo , com vigencia 
ate o ano de 1956,para atendpr as despezas constantes da prpsente lei 

Sala das 3es ~; ões, 31 de l~aio dp 19-;') 

• • • •• • •••••••••••••••••••••••• 
(Ultimo de C _.0) 

Justificativa:- , 
O servi~o eleitoral e e':ecutado, prps r nt. :', ntr ,pp los escri

vães do l udici')} p do 6rime que se revesam no ofic io, dp dois eM dis anos , 
o que significa que os arquivos eleitoraps rolam de mão em mão e de sala 
em sala , periodica~ente,determinando a irresponsabilidade que se verifica 
naquele serviço.Alem disso , os sf'rventuarios desienados não são remuneraQ 
dos pelos cofres pH~iiwwx fegeraes,porquanto a gratifica$ão que recebem 
de CR§ 3.000,00 anuaes , mal da para o expe~iente .Vivem,portanto,os escr!
vães eleitoraps neste dilema:-sacrificar o oficio privativo que lhes da 
os meios de s~bsistpncia ou sacrificar o servi~o eleitoral que l~es pri
va desses mesmos r.leios.É claro que ante o instinto dp consprvação pre
ferem a primeira hipotese,resui tando dessa contingenci~ a balburdla e o 
desc so que se obs~rva n9s cartorios eleitoraps.A despesa que a inovação 
trara ao erario putlico , e , relativamr nte , seD importancia,tal a sua rele 
vancia para o aprimorar.lento dàxxIHtX~SXEX~JtMfKI nosso sistema eleitoral 
e o ato de justiça q\le ela encerra , pois não se compreende,a não ser no ~ 
regime comunista, impor a aleuem a obri.::;a;ão de trabalrar de craça. 

- - --
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO Na 4.601-A/54 

No § 60 do art. 40, na frase: "Se tem havi-
• 

,. 
do culpa ou dolo" •••• suprimam-se as palavras: 

- ,. lido escrivao, a este ••• " e acrescentem-se, em 
, 

seu lugar, as palavras: " ao responsavel". 

A frase ficará, portanto, assim redigtt~: 
,. , 

"Se tiver havido culpa ou dolo, ao responsavel s 
, , t" ra aplicadas, na primeira hipotese ••• e c •.• 

Sala das Sessões, em J-.1 de ~ de 

I 

PassoS 

A falta a individual de votação pode ser 

ocasionada por outro interessado, que não seja o escrivão. 

Sala das Sessões, em >.Ide ~ de 1955. 

CBI 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO NO 4.60l-A/s4 .~ 
• 

~crescente-se um par~grafo ao art. 28, pass~ 
, , 

doo atual para grafo unico a § 10: 

~.~ 2Q. OS delegados serão nomeados pelos d1-
, , 

retorios regionais e credenciados junto aos juizes 

eleitorais; .. os fiscais serao designados pelos di-
, , 

retorios munioipais e credenciados junto as mesas 

receptoras ll • 

Sala das Sessões, em &t. de ~ de 1955 

. ,--) 

/ sOs 
, 

O Códi ... "" .... , Q, 

.. ua1 e o substitutivo nao esolarecem o 

assunto. 

Da! . haver o Juiz eleitoral de Cruzeiro do Sul , 
A , 

Acre, exigido que os fiscais tossem nomeados pelos diretori-

os regionais, o que impediu a nomeação e a consequente risCA 

lização das eleições. 

Sala das Sessões, em J.r de ~ de 1955 • 

... 

P-~~sos • 
. 

CB/ 

< 1 

• 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO NQ 4,601-A/54 

• , 

crescente-se um § ao artigo 17: 

tI§ 3Q - A não inclusão do eleitor inseri to n s 

listas de eleitores, na de distribuição pelas s c-
.. A _ 

çoes eleitorais, ou na folha de votaçao da secçao 

em que deva votar, implica na i nfração penal, por 

part do Juiz Eleitoral, do nQ 15 do art. 175 do 
, 

Codigo Eleitoral", 

Sala das S ssões, em ~ de ~ de 1955 

Osca P ssos 

Tendo e 
, 

vista a limitação muito justificavel,co 
, 

tida no art. 19, e preciso impedir, com a present emenda, que .. 
o escrivao propositalmente omita o nome do eleitor da '" tolha 

de votação. 

A providência do art. 18 do substitutivo não é s 

ficiente, porque os delegados não podem saber quais os proceA 

sos despachadOS e ultimados e quantos eleitores estão inseri-

tos . 

A fraude, por esta forma, ~ sempre posslve1,se não 
A A 

for impedida pela prOvidencia apontada na presente emenda. 

Sala das Sessões, em ~de ~de 1955. 

- ./ 

sear Passos 

CB/ 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO NQ 4, 601-A/5~ • 

. . 

• Suprima-se o art, 7Q do substitutivo, tran~ 
, , 

formando-se em artigo o paragrafo unico do art . 

7Q • 

• .. "'~ ~~ Sala das Sessoes, em ~ de de 1955. 

-~ 
Os ca -=-Pas soSr 

• 

J1ETIFIC 

, 
Essa disposição consta do Codigo Eleitoral, no 

§ 2Q do art. 66. 

Sala das Ses sões, em h de ~~ de 1955. 

-
7 ~ 

J ,.. 
- Oscar Passos 

\., .) 

-
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,/ EMEJiDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO NO 4.601-A/5l! 

~ ~"'-t.'!' .... ., 

O § 20 do art. 90 passa a ter a seguinte r 
.. daçao: 

, , 
O Juiz eleitoral ou o funcionario responsA 

vel pela transgressão do preceituado neste arti-
,. , 

go, ou pela nao entrega dos titulas prontos aos 

eleitores ou delegados 
, 

rarem, sera punido nos 
, 

Codigo Eleitoral. 

Sala das Sessões, em à( de 

-- ' -

de partidos que os procu-
Ao 

termos do art. 175, § 15 do 

~ de 1955. 

~ 
~ Oscar p~s~jw/~--~ 

~ 

Aí es ' a grande arma dos escrivães facciosos.Não 

entregam os titulos aos advers~rios, sob a alegação de que-
,. ,. 

"naO estao prontos n. 

Em Rio Branco, Acre, isto ocorreu com mais de 600 
, 

ti tulos em 1954. 

Sala das Sessões, em de ~de 1955 



, 

-

Acrescente-se ao final do art. 10, as se-

guintes palavras: 
, 

"por culpa propria" • 

Sala das Sessões, em J-/ de ~"'- "~ de 1955 
,; 

~/ 
- '> 

Oscar Passos 

, N 

A esta a grande arma dos escrivaes facciosos • 

Não 
, , .. 

entregam os titulos aos adversarios, sob a a1egaçao de 

que "não estão prontos • 

Em Rio Branco, Acre, isto ocorreu com mais de 

600 ti tulos, em 1954. 

Sala das Sessões, em 3-1 de 
~ ~ 
~ de 1955 

CB/ 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO NO 4.601-AZSU 

O Art . 40 passa a ter a seguinte redação: 

o titulo ele1tora1 ser~ ass1nado pelo e1e1-
" , tor em cartor10 e so depois o sera pelo Juiz, sob pena de 

- , suspensao disciplinar ate 30 dias . 

Sala das Sessões, em ~de ~ de 1955. 
f 

Oscar assos , 

CB/ 
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EMENDA ~ SUBSTITUTIVO DO PROJETO ~ ~~~-'= 

.. 
O art. 5Q, passa a ter a seguinte redaçao: 

O título eleitoral será entregue pelo juiz elei 
... 

toral, pelo j~iz preparador ou pelo escrivao desi& 

nado, ao eleitor em pessoa, ou ao seu procurador 

ou delegado de partido, sempre, porém, mediante a

presentação do talão de recibo, de que trata o ar

tigo lQ. 

Sala das 
.. 

)! de maio de 1955 Sessoes, em 
) 

"'~ • 

.' CCt;/ '-- '--

~ 

Oscar Passos 

4/.J' 
" 

• , Nas re 10es de pequena densidade demografica do ~ 

terior do País, é demasiado exigir-que o eleitor abandone o seu 

trabalho e venha pessoalmente ~ cidade, para receber o título. .. ... 

Nao raro terao de gastar 2, 3 ou mais dias de via-
, gem de ida e outros tantos de regresso, o que prejudicara enor_ 

memente o serviço de cada um e redundará em grave prejuízo man~ 
"A , tario. Alem disso, a eXigenc1a constante do projeto dara margem 

, ' ... ..., 
a abstençao do alistamento, o que nao podera ser oontrolado. 

Não é da! que resultam . s 'fraudes, desde que 

fenha assinar o título, na presença do Juiz. 

A 

ele 

A fraude é feita, presentemente, quer através da eu 

trega de tftulos em branco, aos delegados do partido lido peito" 

\ 

I 

• 
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dos juízes ou dos evcrivães; quer da retenção indevida dos títy 
A _ 

los dos adversários em cartório, títulos estes que "nunca estao 

prontos"; quer do entrave proposital dos requerimentos de ins -
N, , N 

eriça0 dos adversarios, aos quais os cartor10s nao fornecem o 
, 

comprovante de entrega, como exige o Codigo Eleitoral em seu a~ 
A N 

tigo 35; quer ainda, como decorrencia da falta de ta1ao de pro-

tocolo, da entrega dos títulos a delegados de partidos contrá _ 

rios, que os sonegam aos seus legítimos donos e não raro, os u

tilizam para outro eleitor; quer, finalmente, da falta de ordem, 

em certos cartórios, onde os interessados (adversários) não são 

propositalmente atendidos com a presteza desejada, obrigados, 
A 

por isso a voltarem 6, 8 ou mais vezes sem resultado, o que os 

desanima de conseguirem o almejado título. 

Sala das Sessões, em ~-/ de maio de 1955,-

~r---~ _____ , _ / 

~'-' : =:) ~ _ :.: assos J 
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AO 

PROJETO NO 4601-! /1955 ~..' 

Ao Art. 40 acrescente-se o seguinte parágrafo: 

§ 11 - "Nas localidades onde não houver fot6-

grafos, fica dispensada a exigência do retrato do eleitor na 

fôlha individual de votação". 

Sala das Sessões, em ~ ~ ~ de 1 955 

,,,,,~ assos 

JUSTIF AO 

~ 

Inúmeras localidades do interior não dispõem 

de fotógrafo. 

Como exigir-se retrato do eleitor, na rôlha i~ 

dividual, se êle não tem como consegui~lo? Será justo, por 

essa falta, privar-se o cidadão do alistamento eleitoral? 

Sala das Sessões, em 2r/de ~e 1955· 

ce,.-~: J -_ ~ . - P-__ 

Oscar Passos 
~ .. ----~------~ 
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. """EMENDA AO , SUBSTITUTIVO ~ 

......... ..-.::PR~O~JE~T::O :::N:Q ~4:=:60::l:::-:A/~5~4~~7"~""'" ,.-" ' 

Reduza-se para 5 dias o prazo pr$visto nos arts. 

178, 179, 181 e 182 e para 3 dias o previsto nos arts.180 e 

183 do C6digo Eleitoral. 

Sala das Sessões, em "b1 de ~de 1955 . 

"Pássos 

JUS I F I C 

Se a *·1ei não coibir, no menor prazo possive1, a 

fraude e a coação, desmoralizado ficará todo o processo elei

toral e falseada a verdade das urnas. 

Apesar do aparente rigor inscri1D no C6digo, no "pr~ 

cesso das infrações", a coação campeia impunemente, impedindo a 

livre manifestação da vontade popular. 

Em setembro de 1954 apresentei denúncias de coa

ções, exercidas nos munic1pios de Xapuri, Rio Branco e Cruzei

ro do Sul, no Acre. Até hoje, passados 7 meses, 7 longos me -

ses, nenhuma delas foi julgada e em duas, pelo menos, nem o 

promotor se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante a morosidade cri -

minosa da pr6pria justiça eleitoral. 

Para fazer, andar êsses processos, tive de recor

rer à autoridade do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. 

A continuar assim, as eleições, como a . pr6pria j~ 

tiça eleitoral, constituirão uma farsa. 
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E imperioso que êsses processos tenham ourso rA 

pido e que a coação, quando provada, seja sanada no menor P & 
zo, para não surtir o efeito corrosivo que está causando, no 

eleitorado. 

~ imperioso que os 6rgãos da Justiça eleitoral , 

em todos os seus escalões, cumpram o seu dever, dentro dos 

prazos inscritos na lei e com a isenção que é de desejar dos 
\ 

seus membros. 

Sala das Sessões, em J-t de 1955:,-----. 

.=--il!!::-____ -" • 

.".,..... Oscar Passos 
'l:i.e 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

PROJETO NO 4 601-A/S4 

O art. 46, § 3Q do C6digo Eleitoral passa a ter 

a seguinte redação: 

"Quando os lugares a serem preenchidos nas 

Câmaras legislativas forem dois, serão êles di~ 
. 

tribuidos segundo as regras 1 e 2 do art. 59 e 

quando forem 3 ou mais, serão êles distribui -

dos pela forma estabelecida no art. 58". 

Sala das Sessões, em H de ~de 1955".-...... 

-~~-;:;:::=-...,' , 
<. " Oscar Passos "-.. ., 

JUSTIFI 

A atual edação do § 30 do art. 46 tem dado lu

gar a controvérsias, que chegaram, mesmo, a dividir meio a 

meio o Supremo Tribunal Federal. 

O entendimento do Superior Tribunal Eleitoral , 

apoiado na prerrogativa do art. 196 do C6digo e firmado em 

copiosa jurisprudência, é pela não aplicação, ao ca~, d pre-. . 
enchimento de. 2 lugares, da regra do § 20 do art. 59, pois que 

sua aplicação exigiria o estabelecimento do "quociente elei _ 

toral" e, consequent mente, fundiria o caso de 2 lugares a 

preenCher - verdadeira exceção - com o de 3 ou mais lugares , 

que é a regra geral. 

Sala das Sessões, em J I de '2<.. ~e 1955 

1 

------~~~-JP~a~ssos 

• 

• 
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SUBSTITuTIVO 

PROJETO NO 

O parágrafo único do ar. 183 do Código Eleito -

ral passa a ter a seguinte redação: 

• 

nA falta de cumprimento de quaisquer prescri 
A ções ou prazos, contidos nos diversos artigos de~ 

te capítulo, seja por parte do 6rgão do Ministé

rio Público, seja pelos Juiz eleitorais, dete~ 

mina sua suspensão da função e a imediata aber

tura do processo de responsabilidade do faltoso. 

A suspensão e o processo serão promovidos p~ 

la autoridade competente, à vista de recl 940 

documentada da parte prejudicada ou de qualquer 

cidadão". 

Sala das Sessões, em W de ~ de 1955. 

JUS T I F I C 

Se a 1 coibir, no menor prazo possivel, a 

fraude e a coação, desmoralizado ficará todo o processo elei

toral e falseada a verdade das urnas. 

Apesar do aparente rigor inscrito no 66digo, no 

"processo das infrações", a coação campeia impunemente, impedin 

do a livre manifestação da vontade popular. 

Em setembro de 1954 apresentei denúncias de coações, 

exercidas nos municípios de Xapuri, Rio Branco e Cruzeiros do 

\ 
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Sul, no Acre. Até hoje, passados 7 meses, 7 longos meses, ~ 

nhuma delas ~ol julgada e em duas, pelo menos, nem o promo -

tor se pronunciou. 

A coação surtiu o efeito, ante a morosidade cri

minosa da pr6pria justiça eleitor~. 

Para fazer andar êsses processos, tive de recor

rer à autoridade do Egrágio Tribunal Eleitoral. 

A continuar assim, as eleições, como a pr6pria 

justiça eleitoral, constituirão uma farsa. 

! imperioso que êsses processos tenham curso rá

pido e que a coação, quando provada, seja sanada no menor pr 

zo, para não surtir o ete1to corrosivo que está causando, no 

eleitora o. 
(" 

- . 
.- .. ..r"--_ ~ 

I imperioso que os 6rgãos da Justi9a eleitoral , 

em todos os seus escalões, cumpram o seu dever, dentro dos 

prazos inscritos na lei e com a isenção que ~ de desejar dos 

seus membros. 

Sala das Sessões, em Jr.t de ~ de 1955 

. 

Oscar 
I 

Passos 

• 
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Emenda ao Projeto nQ ~ ,6 D I ~ .. 

jJ)Jl1 ~ \.Aa ~~~ •. ~ 

ES 

. ' Art . - Delxar o responsavel de consignar nos assentamentos de sua 
responsabilidade na repartição pública, aut~rquica ou emprêsa particular , 
a circunstância de ter o eleitor votado ou não : 

... 
Pena - reclusao de um a seis meses . 

, , . 
Paragrafo unlCO - Sendo o servidor, público ou aut~rquico, ou serven-, 

tuario da ~ustiça, perda do cargo . 

Art . - Promover aliciamentos de eleitores, no dia ou na véspera da 
... 

eleiçao , inclusive mediante fornecimento 
.., 

de transportes gratuito, r efeiçoes 
... 

coletivas ou outros meios de atraçao : 
• .., 

Pena - reclusao de um a seis meses . 

Par;grafo único - são coautores os motoristas dos veiculos , os cozinhei 
ros , os garçons , copeiros ou aquêles que papel semelhante tenham exercido ou 
de qualquer forma contribui do para o aliciamento . 

Art . - Distribuir ou mandar distribuir roupas , brindes, dinheiro , ou 
qualquer utilidade aos eleitores , durante a campanha eleitoral e no dia da e-

... 
leiçao : 

... 
Pena - reclusao de um a seis meses . 

, ~ ... 
Paragrafo unico - Sao coautores os 

, 
intermediarios, bem como os comerei 

antes que saibam da finalidade iniciadora da distribuição . 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 1955 

, 
--
~ BONI,.;M· ... 
~ 
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r\ CI ~ ~",:x. \.Aj ,~.~r· 
'-J J\) ~dL ~v !;..:' ."~ e 
,. ~ ~ . -Art. - O eleitor que <te!xar de votar não pOderá : promover re-

~ gistros públicos, habilitar-se para o casamento, ceIe brar contratos de 
I. \ \ qualquer natureza, participar de concorrência públicas ou administrativas, 
~ receber vencimentos ou quaisquer dinhEiros públicos, inclusive de autar -

quias e sociedades de economia mista, estabelecer-se como comerciante, e~ 
tra±r passaporte, ex·..: rair carteira profissional ou de identidade, matricy 

• 

" • A 

lar-se em estabelecimento de ensino, ocupar cargos pub11COS ou de empre -
sas particulares, receber sal~rios de mmprêsas particulares, praticar qual 

quer ato de sua vida civil. 

" § lQ - o funcionario ou 

responsabilidade, sob as penas 
tor votou e, em caso negativo, 

emprêsa certificará nos assentamentos 

da lei, qual 
. ' menC10nara a 

-a seçao e a data em que 
certidão excusatória. 

i 

de sua 
o ele,! 

§ ZQ - Estando 
, 

votar, devera exibir 

" 

o cidadão impedido ou dispensado de se alistar, ou de 
certidão do ~artório e seu domicilio eleitoral em que 

conste o motivo do impedimento ou :~a dispensa • 

.. 
Sala das Sessoes, em 31 de maio de 1955 - -~-

., 

• 



• 

• 

\ 

to, 
te : 

Emenda ao Projeto n$:! y. 6 ~ I 

H H Art . - Os cidadaos se inscreverao eleitores mediante o requerimen-
, . feito do propr10 punho, per ante o juiz eleitoral, observando-se o seguin 

, . . ~ . 
a) 

crev~ 
o candidato comparecera perante o JU1Z munido do necessar10 para 
requerimento e de três retratos 3 por 4, na sede do município , , . 

es -
do 

distrito, ou do povoado, que tenha cem ou mais candidatos, em local prev1a -
mente designado . Juntara, no ato, a sua prova de maioridade eleitoral; 

, 

normas do requerimento que serão copiadas em sua 
( ,. 

b) o juiz fornecerá as 
pelos candidatos ; presença 

c) o juiz irá despachando os requerimentos a medida em que forem entre

--gues , recebendo o apresentante, recibo do mesmo e dos documentos que ofere-

cer, procedendo na forma do art. 35, da Lei 1. 164, de 24. 7. 950 • 

, , 
Paragrafo unico -

, 
ra dispensar a prova de 

, 
Sendo notoria a maioridade do candidato, 
idade, eXigindo, apenas, a identidade do 

.. 
Sala das Ses soes, em 31 de maio de 195~--

-~- _. JOSÉ BONIFÁCIO 

o juiz pode
candidato • 

1 
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E~enda ao Projeto nQ 4· / )f- -' \ 

----....w Jú b$:r-:Y1 ~ " .... _, ~ 

.. 

A 

Art . 
a campanha 

- É incompat1vel para 
eleitoral, ou durante o 

exercer cargo eletivo aquele que, durante .. 
dia da eleiçao, tenha: 

~raticado, ou tentado praticar, corrupção ativa ou passiva; 

~exercido coação sôbre eleitor, ou praticado fraude eleitoral; 

c) prejudicado, de qualquer forma, os trabalhos eleitorais; 

d) .promovido, ou mandado promover, a distribuição de brindes, dinhei
ro , roupas ou quaisquer utilidades aos SIWS eleitores; 

e 

eleição, 
promovido, ou mandado promover, aliciamento de eleitores no dia da 

~ .. 
ou na vespera, inclusive mediante transporte gratuito, refeiç~s co-.. 

letivas, ou quaisquer meios de atraçao . 

Sala das Sessões, em 31 de maio 



• 
• 

Onde convier: 

- - , nA gratificaçao aos escrivaes eleitorais sera de 

mil cruzeiros (!1 1.000,00). 

Sala das §es sões, 31 de maio de 1955 

(/ 
:ra~.J-~ 

· d/ol2z {} 
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, 
Senhor Primeiro Secretario , 

I NTEIRADA 
'I t j - /. _ . .. f 195_ 

... 

2? dtrjulho de 1955 

.... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, pa-

.. 
ra os devidos fins , que nesta data , f oi enviado à sanção do Exce _ 

, , 
lentissimo Senhor Presidente da Republica o Projeto~e Lei de ns . 

4 601-C/54 nessa câmara e 15/ 54 no Senado, aprovado pelo Congresso - -
Nacional que altera dispositivos do Código Eleitoral , e dá outras 

,.. 
providencias • 

. , 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-
A 

celencia os protestos de minha distinta consideração . 

~~~/~ arc~~o 
CarloS Gomes de Oliveira 

, 
la Secretario 

Excalent!ssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RP 
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Sr. Presiden te -

e 

c;-

Tendo sido anexados os projetos de ns. 

4.601 de 1954, '-.!.li e aI tere dispoai ti vos do 

Código Eleitoral e dá outras providências 

4.583 de 1951, que dispõe sÔbre o regis -

tro de pa rtid os pol í tic os, 

a 8pr~ção do primeiro determinou a prejudicialidade (Regi 

mento Int.erno, arts. 112, § 52, e 165, letra c) do segundo. -
Agora, porém, o rela ror das dua s propo sições de 

volveQVo res[)ecti vo processo com êste despacho: 

"Sr. l'residente.- Devolvo o presente pro

cesso, a fim de (,Lue tenha CllI'SO s Da trami 

tação. 8.8., 12-9-55.- (a) Ulisses Guima

rães." 

Parece-me, salvo melhor juízo, que se tendo ve

rificado a anexação dos dois projetos e a aprovação de um d-ª. 

le8, o outro não deve ter mais andamento, devendo ser ar<lui

vado. 

~ste o meu parecer. 

Em 16 de setembro de 1955. 

1 , 
J 

· .-(......~.r--· I ' 

Nestor Massena 
Secretário-Geral da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

)1 (}o~4Á e4 /U".. t: LçáD erl~... .t,,/t./~-y 
~ #. ,~QM, e .i·t~ ~r;i /t,-~ 

;t~Io~ ;eu!!. ~ :p'C,,Y,H clJ .1-,h~-~1 ;hq,/, ::'-. ~6tf ~ 
"'..r> . c- ,IV 11 dt.- .2 :l, ~ D /5" 'I 

S rct, .8 ~"c~ j<uAd!. ...." ~ ~ 11/.. /.1')01 ft-=o/, ?j . ;t. , .31 

- > $o/~ te~ ~4.. ~~,~-4 ~ ~",.u~~ ~ 
~~~<ÜJ ei4 c:4 ... ! +!~,~~ ~~~~-3 

- ) {Pf-fow;.4 tt-Io.. 4tu&t. ~'»1L~ 4 tJ;~ ~uu ;'k() 

e ~e.....L~ c4. ;t.t,~-I4 d.o ~"I"Or4 ~ ~~-$C'-t..i 
~/ .. ~ ,,&. 1'4 te,~ <4 4: 6d.1 ..... e. 6kÁ-c 

íf. bo I-I}: M', iocww"";;' ~ .zoA-/s-s- ... 3 .. 1 ... /s-s- (~), 
eo~ /S"t' e '7nt'44 4.' ~~4diJ ~/~ ti 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l"""Y'Lt4, /'~ M'k AI hUtJ.t<4. /~ks 

íI, Iô 1- C ; ~c4.f~ ~ ~;-~ 4., Pá 

/cul4I ~ -I/,ks: 

• 

, ... 
~ /' .-u.-4-4 40 -= ~/UI -

a.c ~.Ja~ 



r 

I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/1. &~4Ú:C.á I-liu"f14l e rif4 .z,~~-", 
~ u . ~·t~ J:'~ b',h/s-r' 

-> q~/t.UcLo Ie,k ~M4 ~~~~ ~ L,~-

~tÚ1 ~ ~~Q q,o ~ ~ ! /7.'~~~/sy /9/lss. 



("f' , . 

• 

... 

PROJETO 

N: 4.583 - 1954 

Dispõe sôbre o registro de partidos políticos 

(Do Sr. Ooutinho Ca\"alcanti) 

o Conresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Poderão requerer registro 

eleitoral, nos têrmos da legislação Em 
vigor, todos os Partidos Políticos que, 
em seus programas ou ,~statutos, SE' 
manifestem de acôrdo com a forma 
republlcana e federativa de govêrno. 

Art. 2.° Como condição do registro 
deverá o Partido, por seus órgãos di
rigentes, proclamar seu respeito aos 
direitos fundamentais do homem as
segurados na Constituição da Repúbli
ca e seu reconhecimento de que .' plu
ralidade de partidos é da é:ssência do 
regime democrático. 

§ 2.° O partido cujo reglstru haja 
sido cancelado na forma do § 13 do 
art. 141 da Constituição Federal po
derá, obter novo registro, bastando 
para isso que o requeira ao Tribunal 
Superior Eleitoral, na form:t da lei, 
sat:s1azendo a condição do art. 2.° da 
presente lei. 

§ 2.° No caso do cancelamento de 
registro de Partido com fundamento 
no parágrafO único, do :'irt . 148, do 
Código Eleitoral, poderá I) registro ser 
renovado, desde que a direção nacio
nal do partido em causa o requeira, 
juntando as listas contendo 50.000 as
sinaturas de eleitores, nos têrmos do 
§ 2.° do art. 133 do Código Eleitoral. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrálio. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1954. - Coutinho Cavalcanti. -
Campos Vergal. - Fla~'i:J C'.stnoto. 
- Nestor Duarte. - Joaquim Viegas 
- Moreira da Rocha. - FZf)1'CS da 
Cunha. - Walter Ataíde. - Vieira 
Lins. - Cardoso Miranda. - Bene
dito Mergulhão. - Castilho Cat1/.Il. 
- Monteiro de Castro. - Jarbas Ma
ranhão. - Abelardo Mata - João 
Agripino. - Brigido Tinoco . . - Nel
son Carneiro. - Celso Peçanha . -
Ortiz Monteiro. - Mendonca Braga 
- Mendonça Júnior. - Euzebiu Ro

cha. - Paulo Couto. - Ma.rio Pal
mério - A. Bagueira Leal. - Carlos 
Valadares. - SaIo Brand. . - Licío 
Borralho. - Aliomar Baleeiro. - Ro
berto Morena. Lucilio Medeiros 
Anisio Moreira. - Manhães Barreto 
- Dilermando Cruz. - Breno Silvei
ra. - Pontes Vieira. - Jose r'leurll 
- Lucio Bittencourt. - Paulo Lauro 
- [ris Meimberg - Cunha Bueno. -
Emílio Carlos. - José Fontes Romé
ro Ranieri Mazzilli. - Chagas Rodri
gues. - Alberto Bottino. - Eduardo 
Catalão. - Nelson Omegna . - Te
norio Cavalcanti. - Alfred.o Dualibe. 
- Heráclio Rêgo. - Frota (,foreira. 
.- Artur Audrá - Benjamin Farah. -
Ferreira Martins Vieira de Mello. -
Epílogo de Campos. - Lima Fig1lei
redo. - Barros de Carvalho . - Ruy 
de Almeida. - Frota Aguiar - Agri
pa Almeida. - Frota 
pa Faria. - Menoti deZ Picch·ia. -
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Justificação 

E' preciso retorçar a democracia e 
democracia significa a livre COl11 Getl 
ção de tôdas as idéias, ae todos os 
partidos e de tôdas as rOl'rentes de 
peh!!amert to. 

Desde que li forma l'eoubllcann e 
federativa de govêrno seja' preservada 
e afirmado o res!}eito aos dneitos fun
damentais do homem, entre as qualE 
o da livre atividade pol1tiCot, em pnr
tidos dive:sos; desde que S ~ firme lun 
cOmpr0!!11SS0 solene de acatamento a 
esas diretrizes minimas, deve ser re
gistrado qualquer partido mesmo 
quando haja tido o seu registro c.m
celado nos têrmos do § 13 do art. 141 
da Constituição FederaL 

Dir-se-á que tal lei viria benefiCiar 
o Partido Comunista do Ht'a~ll. Ao 
projeto, o que importa é a dele:>a do 
principio democrático da pluralidade 
dos partidos pol1ticos que qu;;clarJa 
mutilado se uma decisão judicial, por 
mais respeitável que seja, pudesse pôr 
fora da lei, para todo o sempre, não 
apenas uma agremiação partidária, 
mas o pensamento pol1tico e filoso
fico por ela representado, o que cons
tituiria odiosa e inconstitucional dis
criminação ideológica. 

Acrescente-se, de resto, qu sómente 
nos pa1ss institucionalmente fascistas 
os Partidos Comunistas não têm vida 
legal. 

Na própria América do Norte, que 
comanda uma luta sem quartel con-

t .. o G comunismo, dentro e fora de 
sua.> t ronteras, o Partido Comunista 
c:xistc legalmente, tendo sido l'epeli
((as }:elo Parlamento tôdas as tenta
Í'.lv,,::; que se fizeram no senUdo de 
se! o mesmo pôsto fora iH "!li , 

P!"'l tód""s <"I'" ,...,..,-c.,....trc- ..., dJ·r~ ........... "'c . .. ~~ ..... .) ...... _ ... ~~_ .... J I--'~'''' ............ ~~~ '-..l -

!)aterem, livremente, no Parlamento 
ou na praça pública, os prOblemas 
naCIonaIS, estará sendo '(OrtaleCldo o 
nosso re;ime democrático, da mesma 
forma que será êle minado se forem 
mantlca3 na ilegalidade correntes de 
idéias que refletem grandes setores da 
popUlação brasileira. -

~sse o espirito e o objetivo do Pro
jeto que se inspira nos mdlvJres exem
plos históricos e pol1ticos de r.ossos 
dias praticados na América do Norte, 
na Inglaterra, França, Itália e em tô
das as democracias modernas . 

Por outro lado deve ser assegurado 
aos partidos que tiveram seus regis
tros cancelados por falta de repre
sentante em qualquer das I..asas do 
Congresso, o direito de restabelecer tal 
registro, em carater definitivo. desde 
qeu provem militarem sob sua lpgen
da 50.000 eleitores_ 

Poderá ocorrer não ter o partido 
alcan~ado eleger nenhum representan
te ao Parlamento, mas nem por isso 
deve desaparecer, se prova representar 
o pensamento de 50.000 e-lcltores. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1954. - Coutinho Cavalcanti 

----------" ----,------ -
Departamento de l,r.prellsa j\ :" ;cllal - Hio de Janeiro - Brasil - 19S4 
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N 4601 - 1954 

positivos do Código Eleitoral 
, 

e da outras 
prl~LaEmcias • 

I 

( Do Senado) 
, 

(A Comissão de Constituição e Justi~a) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: ~ r J , 

\ . -«' \.J -:, I.. Q " // 
"-.\ lI.. , 

Art. lQ documento q~ instru i r o requerimen -
to de inscrição eleitoral não fôr o referido na letra ~, do art. 33, 

do Código Eleitoral e surgir qualquer dúvida sôbre a identidad~ 

alistando. poderá o juiz exigir a apresentação de documento que 

prove essa identidade. 

do 

com -

Parágrafo único. O juiz fará publicar, quinzenalment~ 

a lista dos pedidofti~d~..:).nscrição, mencionando os deferidos e os inde-
~~ \,': . .:...._: 
~ -

feridos. -
Art. 2 2 Ó escrivão eleitoral, recebendo o requerime~ 

to de inscrição, instruido com qualquer dos documentos exigidos pelo 

art. 33 do Código Eleitoral, dará recibo d,o mesmo ao apresentante, r~ 

(> -g~strando-o no livro competente e, depois de autua-lo, o fara conclu-

so ao juiz eleitoral, que dentro do prazo máximo de cinco dias o des-
, 

" pachara. 

Se houver qualquer omissão ou irregularidade,qw 

possa ser sanada, fixará o juiz para isso prazo razoável. 

§ 2 Q ~ Do despacho que indeferir o requerimento de ins -
crição cabe recurso interpôsto pelo alistando; e do que o deferir, p~ 

" '. dera recorrer qualquer delegado de partido. 

Art. 3 Q 
~ , " I tltulo, que somente sera assinado pelo juiz, 

sob pena de suspensão dlsc),plinár, depo"is ' d~ , Q. ter fei to o ele itor, a . , 
. "1° .,' 

êste será entregue, pessoalmente, pelo próprio juiz' elei toral, pelo 
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" 
juiz preparador ou pelo escrivão especialmente designado para êsse fim. 

" . Paragrafo unico Tratando-se de eleitor residente na 

t zona rural, a entrega do tltulo, uma vez assinado. pelo eleitor e pelo 

juiz, poderá ser feita a procurador munido de poderes especiais ou a 

delegado de partido devid8.mente credenciado perante o juizo da zona e-

leitoral. 

expedição de 2~ via de tltulo,por 

motivo de perda ou extravio, dentro de 60 (sessenta) dias anteriores à 

data fixada para a eleição no Estado ou Municlpio em que o pretendente 

" for eleitor. 

§ 1º pedidos de ~~ via, 
.. 

em qualquer caso, serao a-

presentados em cartôrio, pessoalmente, pelo eleitor, instruido o reque -
rimento, no caso de estrago ou inutilização, com a l~ via do tItulo. 

o caso de perda ou extravio do tItulo, o juiz, 

após receber o requerimento de 2ª via, fará pelo prazo de 5 (cinco) 

i dias, publicar pela imprensa, onde houver, ou por editais, a notlcia 

do extravio ou perda e do requerimento de 2~ via, deferindo 

findo ê~se prazo, se não houver impugnação. 

o pedi do, 

, 
transferência do domicl1io eleitoral somen-Art. 5º 

te será permitida após 2 (dois) anos da inscrição primitiva, e 3 (três) 

meses de residência no novo domicilio, salvo em relação aos servidores 

.públicos, civis ou militares, removidós por motivo de inter~sse do ser 

viço, e membros de suas respectivas familias. 
,.. • • N 

vedada a transferenci a de clrcunscrlçao, zona, 

municlpio ou Distrito de paz, dentro de prazo inferior a 90 (no-

venta) dias da realização de qualquer pleito na circunscri-
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/ - 3-
ção, zona, município ou distrito de paz da ,.." " nova residencie do 

eleitor. 

§ 2Q OS pedidos de transferência do domicilio eleitoral se

rão publicados durante 10 (dez) dias e o despacho que os deferir durante 

5 (cinco) .só 'podendo ser expedido o novo título após decorridos,sem impug 

naç~o,os referidos prazos. 

§ 3º "' Expedido o novo título o Juiz ordenará a remessa d.o an ..... 

terior ao Tribunal Regional competente,par a os efeitos do seu c ancel Amen

to salvo si se tratar de transferência de município ou distrito de paz, 

__ dentro da mesma zona, caso em que não haverê o cancel r' rnento senão na lis-

ta de distribuiç~o dos eleitores pelas seções.(Art. bº letra a). 

Art. 6º O Juiz não poderá alterar as listas de distribuição 

dos eleitores pelas seções da dltima eleição realizada, salvo: 

a) para excluir os mortos,os que for rm leg almente transferidos -e os que tiverem sido eliminados do alistamento por sentença p assada em 

julgado; 

b) para atender a requerimento do eleitor que tenha mudado a -
residência para lugar mais próxiülO de outra seç~o do mesmo distrito. 

Art. 7º L- As Hlesas receptor 8s serão consti t 1..- idas de um presi

dente, de um primeiro e segundo mesários, de 3 (três) suplentes e de 2 

(dois) secretários. 

n l0 ~ . - Os mesários e seus suplent8s serNo esco~hidos e nomea-

dos pelo juiz dentre os nomes indic ados,em lista tríplice,pelos partidos 

poli ticos ou ali anç a , de rn8neira a que s e j aill atendidas, sempre que pos 51-

vel, todos os p prtidos que hajam feito indicação. 

§ 2º ~ão poderão servir na mesma mesa receptora mesários e 

suplen~es pertencentes a um só partido, c abendo ao Juiz, caso apenasl(un) 
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h 8 jn feito a indicação de nomes, nOme E' D,p ar u complett-l a ,p e sso ns qu e E,ceem 

de bo a reputação,m Rs que não estej am filiadas P.O p artido j~ cont e..-apl ado ' 
.. 

C om a nOille aç ao. 

§ 3º Se nenhum dos p artidos fizer, no pr azo fix ado, a indic~ 

ç~o dos nomes a qu e s e r ef e r e o § lº, o juiz f Brf1 8 nOineação d d todos os 

mes~rios e supl ent e s, obedede ndo ao disposto no p p r~gr p fo anterior. 

' 4 / A .. 11. L 9 º indic aç ao dos me s arios e s eus supl ent e s d e v e r a ser 

f e it a 8t~ 5 (cinco) di a s antes do prazo a qu e s e r e f e r e o art. b9 do ü6di 

. go Bl e i to~al. 

o presidente sert e scolhido p elo Ju1z dentr e os me s A -

rios indic ados e nomeados. 
, 

Os Se cre têrios s e r§o nomeados pelo pre side nt e d E' me s a 

rec eptor a ,n~o pode ndo li nomeação r e c air em p e sso a s fili ad a s a um s6 p er-

tido ou a p artidos ~u e mpnt e nham ali anç a e ntre • Sl, ou ~enh a[(l c and i d a.tos co 

muns. 

~' 7º r-._.. Vs supLmte s sub s ti tu í r~o os 111e s[n 'ios, obs erv ado o di s -

posto nos §§ l º , 2º e 3~. 

" 8° ~ - s s e cr e t~ l' ios SEl:' ''o substituídos p e los e 1 8 i c o~es de siE 

n ados no e to d a ins tal ação d a lae s B,n§o podendo fi de si gn a ção r oc R1r e m e l e l 

tor e s de um só p artido ou do partido fi que pc:rt ell c e r o s Gcre t'rio pre s e nte . 

~ 9º f U p1l 8s í dent 8 ,J.uo s [1.1' io ou s e cre t~. rio qu e comp a r e c e r d epois 

de f e it R a sua ·substituição, n f3.o p od e r e totn n.r p er ce nos tr ab pl ho s d E' mes a . 

As p e sso as nOlrldad 2S p l'..r a constituire rn a s lrle s a s r e c eJ2 

Gor as que ,sem just a c aus a apre s ent ad a n a s 48 hor a s s ebuinc e s à f alt a ,de i-

x ar em de comp e.r e c e r n o d i a e h or a de t erminedo s p a r a 8 SU 2 r euni ão ou ab an 

don 2r em os tr r b a lhos no decurso d a vot Rç~o,inc orre rão era mult a d e ~ 400 ,00 

(qu a troc e ntos cruz e iros) 8. \.ir'!; , 2.000, 00 (dois mil cruz e iros) cob r ad a medi an-, 

)h Met.eu&trO fv'c a./. 
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~ cutivo 

I la 61se o faltoso fôr funolon'rio pÚblico ou autárquico, 

a p na de multa será sub titu!da pela de au.penaÃo de 15 (quinae ) dias . 

'28 Aa penas previ ta. n te artigo, Irão aplicada',em 

dôbro, 08 falto o ) se a mesa, pelo moti o do eu não oomparecimento, 

delx r d ae reunir. 

Art. 92 ~elas mesas receptora. e NO admitidos a f~ ea11 -
ar as vo 'laçoe., fazer impugnações e formular prote.to , 08 candidatol 

gi trado , o deleSados de p rt1dol ou llanQ • partldarl&8 oredenci~ 

d08 perante o juiz eleitoral da zona , e os tlaeai. nomeadol p ra a reI -
peotlva -seçoe~. 

ParâgrafO único p..o., par-tidos ou' alianças de partidos, QU. 

t nhsm reeistrado candidatos, poderão nomear até 3 (t ' ) tilo la para 

ser 1rem perante cada mesa receptora, os qual. rev sarão n fi.oali a • 

Q'" o , d ma..~eira a nio pe .. mec.r no recinto maie d 1.mt do mesmo parti-

do ou -' .lianç a . 
Art . 10 ~omente serão admitidos a votar, em qualquer 

lalçio, 08 eleitores pertencentes à seção, excetuando-se, apenes, OI -
~ didatos, 08 membro da ~ ., os fiscais que pervnte a me.ma servirem,o • 

• 

d legados 'de partido, os juIzes ele1 to rais, os .1 1 torel oujo nomes 

jam sido omitidos na lista ou nele. .fl [ UI'em erradamente, e .quel. ouJa 

identlda tenha 1do tmpugnada. 

§ 1 St Os membros do Senndo Federal,da Câmara dOI Deputados 

das Aa emblilaa Legi letiva. poderão exercer o direito do voto em qual -
qu r lOQal idade da circunscrição que r presentam. 

§ 2Q candida tos, 08 membros da mesa,os fiscai , ou d • 

1 j ados de partido, 08 juize eleitorai9 e 09 eleitorel rete~ldo A 

neste 

artigo, votar-o mediante as cautela numeradas no § 4-, do art. 87, do 

Códlgp Eleitoral,não .endo,po • , os aeua voto. reoolhidos à urna,e 1m, • 

spe c ial de papel ou pIn) ftlrte, o qua1. .erá la'arado e rubricado pelo. 
.. 

UlIl lnvoluc.,,, 

" ." 



• 

• 

memllbros da W.lila • t11cals presentes • enoaminhad. " junta el.itora~, oom 

a urna e os demais dooumentol da eleição. 

§ 38 Para cumpri Dto do dilposto no parágrato anterior, 

I juia. eleitorais enviario aOI presidentes daI ai rec ptoras, jun-

t nte com o material ret rido no art. 77 do C&digo Eleitoral um invólu -
ftlitt) •• pe 1al. de pane ou pap 1 r ., oom a 4i n a.1 de 30 %, 20 ems. 

Art . 11 j/was 014ad •• , vila., bairros subúrbiol meie 1"ll!! 

ionarem al. d. 3 (trê ) seções .1 ito~al., pod r& o juia fa er inata

lap 1.910 especial para nela vot arem OI eleitores cujo nomes não fi 

gu~m Da lista da seção a que pertenqam, ou nela figure. rradament ,bem 

00 o aquele. ouja identidade houver sido impugnada, sendo 08 votOI toma-

408 oom as cautela. oonstante. do S 4-, do art . 87, do Oódigo Eleitoral. 

Art . 12 Não se reuntado, por qualquer motivo, me.a r -
ftAntora, pod rio os eleitores pertencente. à re p ti~a aeqão votar n 

ec;ro ma1s próxima, sob juri.41,ão do • ju1z, recolhendo-se OI eu • 

'!li ' .,otOI a uraa da .9 .. 0 em que deveriam votar, a qual aS' a tJ'an portada pa -
ra a em que tivera de votar. 

'11 AI 8sinatUPa' dOI eleit rei erio reoolhidal n 

filha. de "ta lo da 88910 a que pep.enO. rem, u quail, juntamente oom 

a. ob~ oarta. otieiais • o mat.~lal restan • aeompanbarl. a urna. 

§ 28 tranaporÜB da urna e dOI doou tos d seçlo se-

I" pl"cwi4 neiado pelo. me bl'o a. , 8~ ou • eret~10 que comparecer, acom

panhAndo-a o tiscais, qu. O 4 I.j • m. 

verão .er organizado. mesas rec ptoraa nas vi 

la. e no povoados, ass1m como nos Itabelecim nto8 de taterna910 col.ti -
, 

va, inolusive leprosario , onde haja pelo menos 50 (olnquenta) eleitores. 
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Art. 14- - # . " Nao podera ser usada a propriedade ou habitaçao de ca!l 

didato, de membro de diretori:() ou delegado permanente de partido polltico; 

bem como de parente de qualquer dêles, até o 32 (terceiro) grau inclusive, 

nem de autoridade policial, para nela funcionar mesa receptora. 

7 

Art., 15 ... ... 
o a to da votaçao, poderao os membros da mesa receptora~ ", 

os oandidatos, os fiscais ou delegados de partido, bem como qualquer elei 

-to~ da seçã"o, impugnar a identidade do elei tor; desde que o fa.çam, mesmo 

verbalmente, antes de ser êle admitido a votar, 

Art. 16 
" ~ " 

~ incoincidencia entre o numero de votantes e o de so-
~ . 

brecartas encontradas na urna nao constituira motivo de nulidade da vota-

çãó desde que não resulte de fraude comprovada. 

Art. 17 ~ 

A Junta E~ itoral devera concluir os trabalhos de apura -
ção no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 12 
~ 

Ao presidente da Junta e facultado nomear escrutinadores e 
~ , A 

- -auxiliares em numero capaz de atender a boa marcha dos trabalhos • 

§ 2'2 
... 

Concluida a apuraçao de cada urna, um membro da junta para 
~ ... A 

tal designado expedira boletim do plei t o na seçao respectiva. Neste bo-

letim aónsignar-se-á ap'e nas o número de votantes, a votação dos candida-
~ 

tos a cargos isolados e legendas partidarias. 
... ~ 

A votaçaode cada pleiteante f igurara na ata prevista no 
~ " 

art . :91 do Codigo Ele i toral. 



• 

• 

8 
Art, 18 É anulável a votação quando se apurar coaçao ou fraude 

... ... 
na votaçao ou na apuraçao. 

Art. 19 ão serão registrados diretórios de partidos políticos, 

cujos pedidos de registro sejam apresentados à justiça eleitoral em pra

zo inferior a 30 (trinta) dias de qualquer eleição, como não serão admi

tidas, nesse prazo, quaisquer alterações nos já registrados. 

Art. 20 lenhum eleitor será admitido a votar sem a apresenta -
OI • 

çao do respectivo titulo. 

Art. 21 
... , 

As sobrecartas oficiais para a votaçao, alem de rubri-

.cadas pelo presidente da mesa e um dos mesários, serão numeradas de 1 (um) 

a 9 (nove) sucessivamente, à medida que forem sendo entregues aos eleito-

res. 

Art. 22 ~O eleitor que deixar de votar sem causa, justificada p~ 

rante o juiz eleitoral dentro de 8 (oito) dias da data da eleição, incor-
, 

rera na multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros h 
, 

imposta pelo mesmo juiz e cobravel mediante executivo fiscal. 

Sem a prova de ter votado ou pago a multa prev~6ta neste 
.. , 

artigo, nao podera o eleitor: 

a) inscrever~e em concurso; 

b) ser investido em função pública de qualquer natureza; - . " . c) participar de concorrenciaspublicas ou administrativas; 

d) pleitear o gôzo de favores ou is~nções estabelecidas em lei; 
- -
e) obter passaporte ou carteira profissional; 

.... 
f) praticar qualquer ato para o qual se exija a prova de quitaçao 

" com o serviço militar e o imposto dF,l renda. 

Os que concorrerem para a inobservância das interdições 

constantes deste artigo incorrerão na pena pecuniária imposta aos falto-

sos. 

, 
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Art. 23 - Os brasileiros natos ou naturalizados maiores de 18 
- ... .. ... 

anos nao poderao, sem a prova de serem eleitores , praticar qualquer dos 

atos mencionados no § 12 do artigo anterior. 
) , 

Paragrafo unico Os que concorrerem para a inobservancia das in 

terdições constantes do artigo anterior incorrerão na pena pecuniaria im-

posta aos faltosos. 

Art. 24 ... 
A nulidade de qualquer ato, nao arguida quando de sua 

4t prática, ou na primeira oportunidade que para tanto se apresentefnão mais 

e 
. ~ , \ i 

... -

, ... 

podera ser alegada, salvo se a arguiçao se basear em motivo supervenien-

te ou de ordem constitucional. 

Art. 25 Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno~ mes-

mo que não hejam apreciados no prazo legal, não prejudicarão aos interes-

- -....-

Art-. 26 - .., ' . #0<1 ao serao admitidos recursos contra a votaçao ou a apu-
... ; ... 

raçao-, se nao tiver havido protestos contra as irregularidades ou nu lida-

-des arguidas, perante as mesas receptoras., no ato da votaçao ou perante as 

juntas eleitorais, da 
Iv 

no apuraçao .• 

Art-. 27 
.. 

interposição de ao preclusivos os", prazos para recurso, 
-, 

salvo quando neste se discutir materia constitucional. 

, , 
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Art . 28 
.., 

serao julgados pelos 
Os recuros parciais, 
Tribunais Regionais, 

-10-

)1. ... 
no caso de eliçoes municipais, 
, 
a medida que derem entrada nas 

respectivas secretarias, observarldo-se, quanto ao seu processo, o dispo~ 

à to nos artigos 152 e seguintes do Código Eleitoral. 

o disposto neste artigo aplica-se ao Tribunal Superior 

Eleitoral, em se tratando de eleições estaduais e federais. 

Sómente se a~licerá o disposto no artigo 169 do Código 

Eleitoral aos recursos parciais ainda não distribuidos qu~ndo derem en-
, ... 

trada nos Tribunais os r eferent 8s as diplomaçoes • 
... 

Ao julgar os recursos de diplomaçao, os Tribnnais Re-
... 

gionais e o Tribunal Superior conhecerao dos recursos par&iais r oferidos 
~ ... 

no paragrafo anterior, interpostos pelos diplomados que nao houverem re-

... corrido da próppia diplomação, como matéria de defesa • 
-, , 

O Tribunal Superior somente tomara conhecim6nto de ro-
... ... , 

cursos com relaçao a eleiçoes municipais nos casos previstos nos numeros 

L, II e IV do art~ 121 da Constituição Federal. 

Art . 29 Além dos tmbargos de declaração, as de -- ... "" cisoes do Tribunal Superior Eleitoral quando nao forem unanimes, embar-

gos infringentos o do nulidade, interpostos dentro do prazo de tros (3) 
... ... 

dias, . contado da publicaçao do acorda0. 

§ lQ 
.., 

Articul~dos os embargos, S0rao os mesmos contostados 

... ; 
em igual prazo, findo o qual com a conto s taçao ou sem ela, apresent a -lo~ 

, ~ .., ' 
a o Relator., Mesa para julgamunto na primeira sessao . soguinte. 



• 
• 

• 

• 

e 

• 

• 11 -

Al-t. }O as .leI93.. ue ••••• 11. • para o 

-cJ. 

andl o por p r 140. d1t nte., 

1 ti 1 i A'ri ~e. a v o o .a8 e a lança p r • evl a ate.e letr -

" 
* O elelt ~ p d ~a,p u-.u41da-

toa 1/' gl.t,.a408 por particles 41ter nt •• ,. • q. taço 
, 

ce ulaa •• papadaa. 

§ 21 (I - r' cont 1/' 
, 

amb m nao po • lA-

la n de candidato senador .es1at p r p tl·do • • 
auple te r 81 tr o or utro p rtI • 

I S· neDh caae ... o 1 8 a o 181 

auplente "rteno.nte • P 14 tiv • • b uve ele' 

• nador", sal.vo no c • de alI. • 

ô • 

~ 
e. d!al,par • 1 a1 Re , al • lun io,ao pl' o • 

Ar • 32 o :l:'e li ro a d1 a 
, 

tenelv nte,taç ej "e,t I,.e que, ub110a ou part , u 

partId p {t1co u.1o N • enh i " a.aaã o 

i; n ar' 1 o 141, f l' cia O as ltui,io deral. 

Ar • 33 Competir' aOI !rI ala e 1 ..... a~ 
ar pellaa 41. 1 linar.. . e ad .. ,êneia e e aUlp Dli , atê 

30 (tr1ata) 41 Juiz a eleitor la,e jul r,e 
, 

11 40 r. -
111'10," que t • p r A. e. apl1 64 .. aGI a.r entu l 1 • 

Julao ele1 oral. 

,ar'sa.to Únioo. » .. 
nala aegi D. i, 

bunal :Su~.l 01'. 

• ab ra recurao,aem eteito 

r1a 4 •• e o •• oabe,nao r cura 

a pel . Cócil o bileltQPal. 

e1 • Tnbu-

plena!v ,papa 

-01d1r& por 1 
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Art . 35 - O Tribunal Suporior Elo i toréü, ao be.ixo.r as ln~ 

-
... 

truço -:J s ;'2 prime iras c l uiçõ os quo so r 081iz <: rom ap~s 
,., 

E) vi [:;0 nc i:::. dos 

ta l e i, tomz. rn as me di dd s 
~ . ne COSS 8rl CS P '" I" " u" U . (... . sua oomple t o. 

H 

oxocuçc::\o, in-

" clusivo os tJ.bol e condo os modolos P,T C o novo m< t 8pi ul quo p ess i.' ~, s er 0-

xig ido . 

~rt . 36 - O Pr~3idonte e o Vic c -Pro~ idonto dos Tribuna is 
. .. " " R8g ion c:: is s or ao a l e itos por 8 st ~ S, da n tro os tros do s cmb L r3~doro s do 

Tri bunnl do Jus ti ç c.; 
/J 

o t erc oiro exorc or o ~ s 
.. 

funçoos de corregador go r ul 

de jus t i çL e l e itoral da cirounscri0Zo c que portencer , com <'s ntribui -
... 

çoe s quo forem fixad os pe l o Tribun~l Suporior Eloito rn l . 

Art . 37 - So. lvo o r eque rimonto de inscriçco 01o itor81,qw 

deve 
D 

sor e scrito o assinado do proprio punho do ülist E' ndo, todos os de -

m2is podom s or simnlc smo nto 2.ssinr:dos Delo e l oitor . 

. t 3r, I_r . u - h. expre ss20 "jê. tiverem exorcido o mr.nd üto" do. 

l otrz. c do nº I de. l o tra be do nº 11 do ;; rt . 140 d e. Constitui ç ão da Hepú - -
blicú &br~nge quo. l quo r m~ndeto de Doput zdo ou Sen ador do Podor Logisl a 

tivo dú Republic a de sdo o r egime de 1091 . 

P t> f D , O 1/ 1 d " cr [' 'jru o unlCO - oxer C1C o do m0n ato , no ~ t e rmos do 

crt . 140 d C I ' .L .. .., 

D on s ~l~ulg ao, ass egur a u elagibilidado tanto n[' r~ o Sonedo 

" como pccr z o. Camarc , ~u c, lquer que s e ja o mcndE'.to l or-; i s l c::,tivo f e de r é.ll an-

te riormc nte exercido . 

f rt . 39 - Esta l e i cntrart om vigor ne dat o do sue Dubli 
... 

CCçc.o , r ovo f'r" d r Q " Q üc:...;. <.... ..... t..... .... d · , " t /J • lSpOS1 ÇOOS em con r orlO . 

\-_.~'- .. - -----~-----------------'-" . 
'-..... Joio Café Fllh 

Cs~na~or Alfredo Neves ,/ 
..-----~ 1 .! ~cr."". 

ILsA ..... _Clc ~ e..... tJl~L, llt, 

• 
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